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Água Doce

Prefeitura

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº66/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 66/2015

Termo Aditivo Ao Contrato de Prestação de Serviços n. 66/2015, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, 
pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça João Ma-
cagnan, CNPJ sob o nº 82.939.398/0001-90, na cidade de Água 
Doce, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. NOVELLI 
SGANZERLA, e de outro lado a empresa e de outro lado a empresa 
empresa Zoom Tecnologia Ltda, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
com sede no Ed. Office Green - R. da Praça, 241 - sala 816 - Pe-
dra Branca, Palhoça – SC, inscrita no CNPJ nº 06.105.781/0001-
65, neste ato representada pelo Senhor GUILHERME NUNES da 
Silva, portador da Carteira de Identidade n° 5.300.535 CPF n° 
053.852.669-65, decidem de comum acordo aditar o predito Con-
trato, o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo do referido con-
trato até 29/02/2016.

Cláusula Aditiva Segunda: As demais cláusulas do Contrato ora adi-
tado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo 
Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das teste-
munhas abaixo arroladas.

Água Doce, 30 de dezembro de 2015
NOVELLI SGANZERLA GUILHERME NUNES DA SILVA
Prefeito Municipal de Água Doce Zoom Tecnologia Ltda
Contratante Contratada

Testemunhas
CRISTIANO SAVARIS DA SILVA GLÁUCIA REGINA VARASCHIN
CPF 005.614.419-95 CPF 006.597.239-21

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CREDENCIAMENTO Nº3/2015 FMS
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. 
3/2015

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE, devidamen-
te inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.430.533/0001-20, com sede 
administrativa na Praça João Macagnan, 322 – Centro, em Água 
Doce (SC), neste ato representado por seu Gestor, ORLANDO FÁ-
VERO, brasileiro, casado, Secretário de Saúde, inscrito no CPF/MF 
nº 422.350.29-87, de ora em diante denominado simplesmente de 
CREDENCIANTE e a empresa DENTRON LABORATÓRIO DE PRÓ-
TESE DENTÁRIAS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.145.739/0001-05, com endereço 
na Av. Caetano Natal Branco, 06 - Centro, no Município de Joaça-
ba – SC, representada por seu sócio-administrador, Sr. LINDOMAR 
CARLOS MASSUCATTO, inscrito no CPF/MF sob nº 828.398.409-87 
e portador da cédula de identidade nº 2.820.215, com endereço 
na Rua Elza Souza de Mattos, s/n, em Joaçaba (SC), doravante 
denominada simplesmente CREDENCIADA, acordam celebrar o 
presente ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA ADITIVA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo do referido 
termo de credenciamento, nos termos do art. 57 da lei 8.666/93, 
até 31/12/2016.

CLÁUSULA ADITIVA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem 
inalteradas.

Água Doce, SC, 30 de dezembro 2015.
ORLANDO FÁVERO LINDOMAR CARLOS MASSUCATTO
Gestor do Fundo Municipal de 
Saúde

Dentron Laboratório de Próteses 
Dentárias Ltda ME

CREDENCIANTE CREDENCIADA

TESTEMUNHAS:
CRISTIANO SAVARIS DA SILVA GLÁUCIA REGINA VARASCHIN
CPF 005.614.419-95 CPF 006.597.239-21

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CREDENCIAMENTO Nº4/2015 FMS
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. 
4/2015

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE, devidamen-
te inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.430.533/0001-20, com sede 
administrativa na Praça João Macagnan, 322 – Centro, em Água 
Doce SC, neste ato representado por seu Gestor, ORLANDO FÁ-
VERO, brasileiro, casado, Secretário de Saúde, inscrito no CPF/MF 
nº 422.350.29-87, de ora em diante denominado simplesmente 
de CREDENCIANTE e a empresa CLINIVIDA CLÍNICA DE MEDI-
CINA GERAL E PREV. BRAGAGNOLO BORDIN S/C LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CPF/CNPJ/MF sob o nº 
05.152.923/0001-82, com endereço na Rua Duque de Caxias, 537, 
Sala 3, no Município de Joaçaba – SC, representada por seu re-
presentante legal, SR. ANDRÉ BORDIN, inscrito no CPF/MF sob nº 
003.923.829-62 e portador da cédula de identidade nº 1.317.358, 
com endereço na Rua Getúlio Vargas, 1101, Centro, Joaçaba – 
SC, doravante denominada simplesmente CREDENCIADA, acordam 
celebrar o presente ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA ADITIVA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo do referido 
termo de credenciamento, nos termos do art. 57 da lei 8.666/93, 
até 31/12/2016.

CLÁUSULA ADITIVA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem 
inalteradas.

Água Doce, SC, 30 de dezembro 2015.
ORLANDO FÁVERO ANDRÉ BORDIN
Gestor do Fundo Municipal de 
Saúde

Clínica de Med. Geral e Prev. Bragagnolo 
Bordin s/c ltda

CREDENCIANTE CREDENCIADA

TESTEMUNHAS:
CRISTIANO SAVARIS DA SILVA GLÁUCIA REGINA VARASCHIN
CPF 005.614.419-95 CPF 006.597.239-21
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº24/2013 FMS
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 24/2013

Termo Aditivo Ao Contrato de Locação de Software n. 24/2013, que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, CNPJ sob o nº 11.430.533/0001-20, 
Inscrição Estadual Isenta, na cidade de Água Doce, neste ato, representado pelo seu Gestor Sr. ORLANDO FÁVERO, e de outro lado o em-
presa INOVADORA SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA estabelecida na Rua Fernando Ferrari, 35 – Bairro Nossa Senhora 
de Lourdes – Joaçaba – SC, CNPJ n. 12.234.834/0001-40, neste ato representado por sua Sócia, Senhora ANA CRISTINA LINK, brasileira, 
solteira, portadora do CPF n. 774.833.599-00, decidem de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 31/12/2016. 

Cláusula Aditiva Segunda: Ficam reajustados os valores dos serviços em 10,6873% (IGP-M acumulado últimos 12 meses) conforme segue:

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR ANTIGO VALOR REAJUSTADO
(+ 10,6873%)

01 LICENCIAMENTO DE SOFTWARE, CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO 
E TREINAMENTO DOS USUÁRIOS 4.002,40 4.430,14

02

SERVIÇO ESPECIALIZADO NA ÁREA DE INFORMÁTICA PARA LOCAÇÃO 
DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA NA ÁREA DE SAÚDE, CONTENDO OS 
SEGUINTES MÓDULOS:
a) CADASTRO DE MUNÍCIPES;
b) ATENDIMENTO E PRODUÇÃO AMBULATORIAL;
c) CONTROLE DE ESTOQUES E FARMÁCIA;
d) AGENDAMENTO DE CONSULTAS;
e) AUTORIZAÇÃO DE EXAMES;
f) TRANSPORTES/TFD;
g) VACINAS;
h) VIGILÂNCIA SANITÁRIA;
i) ODONTO;
j) CONTROLE DE AIH'S;
k) ÓBITOS;
l) CONTROLE GERAL DO PACIENTE.

526,63 582,91

03 SUPORTE TÉCNICO APÓS IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS 179,05 198,18

Cláusula Aditiva Terceira: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, 30 de dezembro de 2015

ORLANDO FÁVERO   ANA CRISTINA LINK
Gestor do FMS    Inovadora Serv. em Tec. da Informação
Contratante    Contratada 

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva   Gláucia Regina Varaschin
CPF nº 005.614.419-95   CPF nº 005.614.419-95

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº33/2013 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 33/2013

Termo Aditivo Ao Contrato de Serviços n. 33/2013, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, pessoa jurídica de di-
reito público, com sede à Praça João Macagnan, CNPJ sob o nº 82.939.398/0001-90, na cidade de Água Doce, neste ato, representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. NOVELLI SGANZERLA, e de outro lado a empresa e de outro lado a empresa AJ.A ASSESSORIA E PROJETOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 09.424.074/0001-20 estabelecida na AV Duque de Caxias, 1147, centro, na cidade 
de Correia Pinto – SC, neste ato representada pela senhora RITA DE KÁSSIA ALVES LÚLIO , portadora do CPF: 652.282.609-7, decidem de 
comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 31/12/2016.

Cláusula Aditiva Segunda: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.
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E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, 30 de dezembro de 2015
NOVELLI SGANZERLA   RITA DE KÁSSIA ALVES LÚLIO
Prefeito Municipal   A.J.A. Assessoria e Projetos Ltda
Contratante    Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva   Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95   CPF: 006.597.239-21

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº15/2013
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 15/2013

Termo Aditivo Ao Contrato de Prestação de Serviços de Transporte Escolar n. 15/2013, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
ÁGUA DOCE, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, CNPJ sob o nº 82.939.398/0001-90, na cidade de Água 
Doce, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. NOVELLI SGANZERLA, e de outro lado a empresa e de outro lado a empresa ADÍ-
LIO DA SILVA PAZ ME pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob N.º 06.419.182/0001-43 com sede no Assentamento Nove 
de Novembro, S/N – Interior – Água Doce – SC, neste ato representado pelo Sr. ADÍLIO DA SILVA PAZ residente e domiciliado em Água 
Doce – SC, inscrito no CPF sob N.º 400.772.509-82, decidem de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 31/12/2016.

Cláusula Aditiva Segunda: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, 30 de dezembro de 2015
NOVELLI SGANZERLA ADÍLIO DA SILVA PAZ
Prefeito Municipal   Adílio da Silva Paz
Contratante    Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva   Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95   CPF: 006.597.239-21

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº16/2013
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 16/2013

Termo Aditivo Ao Contrato de Prestação de Serviços de Transporte Escolar n. 16/2013, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
ÁGUA DOCE, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, CNPJ sob o nº 82.939.398/0001-90, na cidade de Água 
Doce, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. NOVELLI SGANZERLA, e de outro lado a empresa e de outro lado a empresa 
LEONIR GLACIONE TRINDADE DA SILVEIRA ME pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob N.º 08.879.433/0001-70 com sede 
Rua Padre Anchieta, 173 – Água Doce – SC, neste ato representado pelo Sr. LEONIR GLACIONE TRINDADE DA SILVEIRA residente e domi-
ciliado em Água Doce – SC, inscrito no CPF sob N.º 021.782.039-57, decidem de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem 
da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 31/12/2016.

Cláusula Aditiva Segunda: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, 30 de dezembro de 2015
NOVELLI SGANZERLA   LEONIR GLACIONE TRINDADE DA SILVEIRA
Prefeito Municipal   Leonir Glacione Trindade da Silveira
Contratante    Contratada
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TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva   Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95   CPF: 006.597.239-21

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº18/2013
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 18/2013

Termo Aditivo Ao Contrato de Prestação de Serviços de Transporte Escolar n. 18/2013, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
ÁGUA DOCE, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, CNPJ sob o nº 82.939.398/0001-90, na cidade de Água 
Doce, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. NOVELLI SGANZERLA, e de outro lado a empresa e de outro lado a empresa ED-
SON PRESTES PEREIRA pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob N.º 11.447.164/0001-88 com sede na Linha Três Pinheiros 
– Interior – Água Doce – SC, neste ato representado pelo Sr. EDSON PRESTES PEREIRA residente e domiciliado em Água Doce – SC, inscrito 
no CPF sob N.º 710.415.919-34, decidem de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 31/12/2016.

Cláusula Aditiva Segunda: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, 30 de dezembro de 2015
NOVELLI SGANZERLA    EDSON PRESTES PEREIRA
Prefeito Municipal    Edson Prestes Pereira
Contratante     Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva   Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95   CPF: 006.597.239-21

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº19/2013
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 19/2013

Termo Aditivo Ao Contrato de Prestação de Serviços de Transporte Escolar n. 19/2013, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
ÁGUA DOCE, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, CNPJ sob o nº 82.939.398/0001-90, na cidade de Água 
Doce, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. NOVELLI SGANZERLA, e de outro lado a empresa e de outro lado a empresa 
JACIR PRUDENCIO pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob N.º 13.309.549/0001-04 com sede na Rua Horizonte, 49 Centro 
– Água Doce – SC, neste ato representada pelo Sr. JACIR PRUDENCIO residente e domiciliado em Água Doce – SC, inscrito no CPF sob N.º 
509.807.859-87, decidem de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 31/12/2016.

Cláusula Aditiva Segunda: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, 30 de dezembro de 2015
NOVELLI SGANZERLA    JACIR PRUDÊNCIO
Prefeito Municipal    Jacir Prudêncio
Contratante     Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva   Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95   CPF: 006.597.239-21
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº25/2013
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 25/2013

Termo Aditivo Ao Contrato de Prestação de Serviços n. 25/2013, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, pessoa 
jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, CNPJ sob o nº 82.939.398/0001-90, na cidade de Água Doce, neste ato, 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. NOVELLI SGANZERLA, e de outro lado a empresa e de outro lado a empresa PORTALMED SST 
– BRANDALISE CLÍNICA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SEGURANÇA, HIGIENE E MEDICINA DO TRABALHO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 07.127.755/0001-09, com sede à Rua Brasil, 457, no município de Videira, Estado de Santa Catarina, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo senhor EVAIR GILMAR BRANDALISE, brasileiro, casado, portador do CPF 
sob n° 789.394.619-91, decidem de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 31/12/2016.

Cláusula Aditiva Segunda: Fica corrigido o valor mensal pelo índice do IGP-M acumulado dos últimos doze meses, passando de R$ 1.300,73 
para R$ 1.439,78, perfazendo um total de R$ 17.277,36 para o ano de 2016.

Cláusula Aditiva Terceira: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, 30 de dezembro de 2015
NOVELLI SGANZERLA   EVAIR GILMAR BRANDALISE
Prefeito Municipal   Portalmed SST
Contratante    Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva   Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95   CPF: 006.597.239-21

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº42/2013
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 42/2013

Termo Aditivo Ao Contrato de Prestação de Serviços de Transporte Escolar n. 42/2013, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
ÁGUA DOCE, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, CNPJ sob o nº 82.939.398/0001-90, na cidade de Água 
Doce, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. NOVELLI SGANZERLA, e de outro lado a empresa e de outro lado a empresa 
LEONIR GLACIONE TRINDADE DA SILVEIRA ME pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob N.º 08.879.433/0001-70 com sede 
Rua Padre Anchieta, 173 – Água Doce – SC, neste ato representado pelo Sr. LEONIR GLACIONE TRINDADE DA SILVEIRA residente e domi-
ciliado em Água Doce – SC, inscrito no CPF sob N.º 021.782.039-57, decidem de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem 
da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 31/12/2016.

Cláusula Aditiva Segunda: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, 30 de dezembro de 2015
NOVELLI SGANZERLA    LEONIR GLACIONE TRINDADE DA SILVEIRA
Prefeito Municipal    Leonir Glacione Trindade da Silveira
Contratante     Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva   Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95   CPF: 006.597.239-21
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº55/2013
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 55/2013

Termo Aditivo Ao Contrato de Serviços de Engenharia n. 55/2013, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, pessoa 
jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, CNPJ sob o nº 82.939.398/0001-90, na cidade de Água Doce, neste ato, 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. NOVELLI SGANZERLA, e de outro lado a empresa e de outro lado a empresa MULTI ELETRO EN-
GENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 04.705.969/0001-19, com sede a Rua Felipe 
Schimidt, 1686, sala 2, Centro, da cidade de Ouro – SC, CEP: 89663-000, neste ato representada pelo seu Sócio Administrador Sr. AGUI-
NALDO PEDRO PAGGI, CPF n.º 733.095.249-49, decidem de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica corrigido o valor abaixo pelo índice do IGP-M acumulado dos últimos 12 meses (10,6873%)

Item Qtde Unid. Especificação Preço Unit. Preço Total

1 550 UN LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 70 W 9,95 5472,20

2 50 UN LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150 W 10,03 501,65

3 220 UN LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250 W 11,71 2575,14

4 170 UN LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400 W 14,21 2416,27

5 170 UN LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 80 W 4,93 838,59

6 180 UN REATOR LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 70 W 35,53 6396,03

7 20 UN REATOR LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150 W 32,61 652,14

8 88 UN REATOR LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250 W 51,84 4561,66

9 74 UN REATOR LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400 W 57,69 4269,04

10 75 UN REATOR LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 80 W 20,90 1567,66

11 450 UN RELÉ FOTOELÉTRICA NF 5A 10,87 4891,07

12 85 UN RELÉ FOTOELÉTRICA NF 5 A BASE 10A 4,10 348,22

13 60 UN LUMINÁRIA IP ABERTA USO EXTERNO 27,59 1655,44

14 10 UN LUMINÁRIA IP FECHADA USO EXTERNO COM VIDRO 55,18 551,81

15 20 UN LUMINÁRIA IP FECHADA USO EXTERNO COM GRADE 36,79 735,75

16 30 UN CHAVE IP 1X50 NA 198/242V RELÉ 137,95 4138,60

17 60 UN BRAÇO COMUM IP 25 X 1000 MM 13,38 802,64

18 14 UN BRAÇO ESPECIAL IP 49 X 3000 MM 73,58 1030,05

19 1.300,00 M FIO DE COBRE 2,5 MM² 0,41 532,55

20 60 UN FITA ISOLANTE ADESIVA 0,19 X 19MM 20 METROS 2,09 125,41

21 250 UN PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 16 X 250 MM 2,51 627,07

22 8 UN CHAVE IP 2F 1X30A RELÉ 82,77 662,18

23 420 UN CONECTOR AMPACTIN TIPO III 2,42 1018,33

24 8 MES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA DE ÁGUA DOCE. 2491,52 19932,19

Cláusula Aditiva Segunda: O valor total previsto para 2016 é de R$ 66.301,72.

Cláusula Aditiva Terceira: Fica prorrogado o prazo do contrato até 31/12/2016

Cláusula Aditiva Quarta: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, 30 de dezembro de 2015
NOVELLI SGANZERLA   AGNALDO PEDRO PAGGI
Prefeito Municipal   Multi Eletro Ltda
Contratante    Contratada

TESTEMUNHAS:
Cristiano Savaris da Silva   Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95   CPF: 006.597.239-21
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº86/2012
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 86/2012

Termo Aditivo Ao Contrato de Serviços de out sourcing de impressão e fotocópias n. 86/2012, que entre si celebram de um lado o MUNICÍ-
PIO DE ÁGUA DOCE, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, CNPJ sob o nº 82.939.398/0001-90, na cidade 
de Água Doce, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. NOVELLI SGANZERLA, e de outro lado a empresa REALMAC MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS P/ ESCRITÓRIO LTDA, estabelecida na Avenida Licinio Cordova 411D – Bairro São Cristóvão – Chapecó – SC, CNPJ n. 
79.231.890/0001-00 já devidamente qualificado no Contrato n. 86/2012 de 19/09/2012, neste ato representada por Antelmo José Cazalli, 
decidem de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 31/12/2016

Cláusula Aditiva Segunda Fica corrigido o valor pago por cópia pelo índice do IGP-M acumulado dos últimos 12 meses, conforme segue:

Item Objeto Quantidade de cópias esti-
madas para o ano Valor unitário atual Valor unitário corrigido pelo 

IGP-M (10,68%)

1 Locação de equipamentos com especificações míni-
mas conforme anexo I do edital. 400.000 0,069 0,076

2
Manutenção de equipamentos de propriedade da 
contratante conforme relação constante no anexo I 
do edital.

150.000 0,058 0,064

Cláusula Aditiva Terceira: O valor total deste aditivo é de R$ 40.000,00.

Cláusula Aditiva Quarta: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, 30 de dezembro de 2015
NOVELLI SGANZERLA   ANTELMO JOSÉ CAZALLI
Prefeito Municipal   Realmac Máquinas e Equip. p/ Escritório Ltda
Contratante    Contratada

TESTEMUNHAS:

Gláucia Regina Varaschin   Cristiano Savaris da Silva
CPF nº. 006.597.239-21   CPF nº. 005.614.419-95

SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 9/2014
SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 9/2014

Termo Aditivo a Ata de Registro de Preço nº. 9/2014, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, pessoa jurídica de 
direito público, com sede à Praça João Macagnan, CNPJ sob o nº 82.939.398/0001-90, na cidade de Água Doce, neste ato, representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. NOVELLI SGANZERLA, e de outro lado a empresa GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS estabe-
lecida no Largo Visconde do Cairú, nº 12, sala 1001 – Centro – Porto Alegre – RS, CNPJ n. 92.559.830/0001-71 neste ato representada por 
CARLOS ALEX D’ÁVILA DE ÁVILA, decidem de comum acordo e na forma da Lei, alterar a Ata de Registro de Preço nº. 9/2014, originada do 
Processo Licitatório nº. 40/2014 – Pregão Presencial para Registro de Preço nº. 33/2014, o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência da ata de registro de preço até 31/12/2016.

Cláusula Aditiva Segunda: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, 30 de dezembro de 2015
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal
Contratante

CARLOS ALEX D’ÁVILA DE ÁVILA
Green Card S/A Refeições Comercio e Serviços
Contratada
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TESTEMUNHAS:

Gláucia Regina Varaschin   Cristiano Savaris da Silva
CPF nº. 006.597.239-21   CPF nº. 005.614.419-95

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº2/2015 FMS
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2/2015

Termo Aditivo Ao Contrato de Prestação de Serviços n. 2/2015, que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, CNPJ sob o nº 11.430.533/0001-20, Ins-
crição Estadual Isenta, na cidade de Água Doce, neste ato, representado pelo seu Gestor Sr. ORLANDO FÁVERO, e de outro lado o CLÍNICA 
MÉDICA DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA CANSECO LTDA estabelecida na Rua Frei Silvano 109, Sala 01 – Bloco 2 – Água Doce – SC, CNPJ 
n. 11.154.041/0001-59, neste ato representado por seu Sócio, Senhor MÁRIO ERNESTO CANSECO, brasileiro naturalizado, casado, portador 
do CPF n. 020.531.799-53, decidem de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 31/12/2016. 

Cláusula Aditiva Segunda: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, 30 de dezembro de 2015

ORLANDO FÁVERO   MARIO ERNESTO CANSECO
Gestor do FMS    Clinica Canseco
Contratante    Contratada 

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva   Gláucia Regina Varaschin
CPF nº 005.614.419-95   CPF nº 005.614.419-95

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2013 FMAS
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2013

Termo Aditivo Ao Contrato de Prestação de Serviços n. 11/2013, que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE ÁGUA DOCE, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, CNPJ sob o nº 13.612.607/0001-74, Inscrição 
Estadual Isenta, na cidade de Água Doce, neste ato, representado pelo seu Gestor Sr. Sr. ORLANDO FÁVERO, brasileiro, inscrito no CPF 
sob o n° 422.350.229-87, RG n° 1.076.796, e de outro lado a Empresa BHETA SISTEMAS LTDA, já devidamente qualificado no Contrato 
n. 11/2013 de 13/05/2013, neste ato representada por ERNESTO MUNIZ DE SOUZA JUNIOR, decidem de comum acordo aditar o predito 
Contrato, o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 31/12/2016. 

Cláusula Aditiva Segunda: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, 30 de dezembro de 2015

ORLANDO FÁVERO   ERNESTO MUNIZ DE SOUZA JUNIOR
Gestor do FMS    Betha Sistemas Ltda.
Contratante    Contratada 

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva   Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95   CPF: 006.597.239-21
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SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2/2013 SIMA
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2/2013

Termo Aditivo Ao Contrato de Prestação de Serviços n. 2/2013, que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
DE ÁGUA DOCE - SIMA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, CNPJ sob o nº 82.939.398/0001-90, Inscrição 
Estadual Isenta, na cidade de Água Doce, neste ato, representado pelo seu Gestor Sr. ELIAS VIECELI, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 
560.164.689-91, e de outro lado a Empresa BHETA SISTEMAS LTDA, já devidamente qualificado no Contrato n. 2/2013 de 13/05/2013, 
neste ato representada por ERNESTO MUNIZ DE SOUZA JUNIOR, decidem de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem da 
seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 31/12/2016. 

Cláusula Aditiva Segunda: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, 30 de dezembro de 2015

ELIAS VIECELI    ERNESTO MUNIZ DE SOUZA JUNIOR
Gestor do SIMA    Betha Sistemas Ltda.
Contratante    Contratada 

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva   Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95   CPF: 006.597.239-21

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 27/2013 FMS
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 27/2013

Termo Aditivo Ao Contrato de Prestação de Serviços n. 27/2013, que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, CNPJ sob o nº 11.430.533/0001-20, Ins-
crição Estadual Isenta, na cidade de Água Doce, neste ato, representado pelo seu Gestor Sr. Sr. ORLANDO FÁVERO, brasileiro, inscrito no 
CPF sob o n° 422.350.229-87, RG n° 1.076.796, e de outro lado a Empresa BHETA SISTEMAS LTDA, já devidamente qualificado no Contrato 
n. 27/2013 de 13/05/2013, neste ato representada por ERNESTO MUNIZ DE SOUZA JUNIOR, decidem de comum acordo aditar o predito 
Contrato, o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 31/12/2016. 

Cláusula Aditiva Segunda: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, 30 de dezembro 2015

ORLANDO FÁVERO ERNESTO MUNIZ DE SOUZA JUNIOR
Gestor do FMS Betha Sistemas Ltda.
Contratante Contratada 

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva   Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95   CPF: 006.597.239-21
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SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 74/2013
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 74/2013

Termo Aditivo Ao Contrato de Prestação de Serviços n. 74/2013, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, pessoa 
jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, CNPJ sob o nº 82.939.398/0001-90, na cidade de Água Doce, neste ato, 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. NOVELLI SGANZERLA, e de outro lado a empresa e de outro lado a H2O AMBIENTAL LTDA ME, 
estabelecida na Rua Romano Anselmo Fontana, 511 – Concórdia – SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.815.559/0001-81, neste ato repre-
sentada por seu sócio gerente Senhor Gustavo Lopes do Amaral Plieski, decidem de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem 
da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 27/05/2016.

Cláusula Aditiva Segunda: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, 27 de novembro de 2015
NOVELLI SGANZERLA   GUSTAVO LOPES DO AMARAL PLIESKI
Prefeito Municipal   H2O Ambiental Ltda
Contratante    Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva   Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95   CPF: 006.597.239-21

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº48/2013
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 48/2013

Termo Aditivo Ao Contrato de Prestação de Serviços n. 48/2013, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, pessoa 
jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, CNPJ sob o nº 82.939.398/0001-90, Inscrição Estadual Isenta, na cidade de 
Água Doce, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. NOVELLI SGANZERLA, e de outro lado a Empresa BHETA SISTEMAS LTDA, 
já devidamente qualificado no Contrato n. 3/2013 de 10.01.2013, neste ato representada por ERNESTO MUNIZ DE SOUZA JUNIOR, decidem 
de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 31/12/2016. 

Cláusula Aditiva Segunda: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, 30 de dezembro 2015
NOVELLI SGANZERLA   ERNESTO MUNIZ DE SOUZA JUNIOR
Prefeito Municipal de Água Doce  Betha Sistemas Ltda.
Contratante    Contratada 

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva   Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95   CPF: 006.597.239-21

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº5/2013
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 5/2013

Termo Aditivo Ao Contrato de Prestação de Serviços n. 5/2013, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, pessoa 
jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, CNPJ sob o nº 82.939.398/0001-90, na cidade de Água Doce, neste ato, 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. NOVELLI SGANZERLA, e de outro lado a empresa e de outro lado a EMPRESA JOAÇABENSE DE 
TRANSPORTES COLETIVOS LTDA estabelecida na Rua Dário Fontana, 216, centro – Luzerna – SC, CNPJ n. 83.411.843/0001-08 neste ato 
representado por seu Sócio, Senhor EITOR HOPPEN, decidem de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo do contrato até 31/12/2016.

Cláusula Aditiva Segunda: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.
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E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, 30 de dezembro de 2015
NOVELLI SGANZERLA   EITOR HOPPEN
Prefeito Municipal   Empresa Joaçabense de Transp. Coletivos Ltda
Contratante    Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva   Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95   CPF: 006.597.239-21

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº30/2014
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 30/2014

Termo Aditivo Ao Contrato de Prestação de Serviços n. 30/2014, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, pessoa 
jurídica de direito público, estabelecido na Praça João Macagnan, n. 322, Centro, Água Doce - SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.398/0001-
90, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. Novelli Sganzerla, e a empresa T.O.S. Obras e Serviços Ambientais LTDA, inscrito no CNPJ 
nº 72.332.778/0001-09, estabelecida no Município de Maravilha, CEP: 89.874-000 Estado de Santa Catarina, Av. Alcides Antonio D’Agostini, 
nº 80, neste ato representada pela sócia Sr. Juleide Inês D’Agostini, decidem de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem 
da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 31/12/2016.

Cláusula Aditiva Segunda: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, 30 de dezembro de 2015
NOVELLI SGANZERLA   JULEIDE INÊS D’AGOSTINI 
Prefeito Municipal   T.O.S. Obras e Serviços Ambientais LTDA
Contratante    Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva   Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95   CPF: 006.597.239-21

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº62/2014
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 62/2014

Termo Aditivo Ao Contrato de Prestação de Serviços n. 62/2014, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, pessoa 
jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, CNPJ sob o nº 82.939.398/0001-90, na cidade de Água Doce, neste ato, 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. NOVELLI SGANZERLA, e de outro lado a empresa e de outro lado a empresa Silvisul Florestal e 
Ambiental Ltda, estabelecida na Rua Marechal Deodoro, 979 – 1º andar – Concórdia – SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.697.373/0001-
05, neste ato representada por seu sócio gerente Senhor Elisandro Sandro Balbinot, decidem de comum acordo aditar o predito Contrato, 
o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 30/06/2016.

Cláusula Aditiva Segunda: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, 30 de dezembro de 2015
NOVELLI SGANZERLA   ELISANDRO SANDRO BALBINOT
Prefeito Municipal   Silvisul Florestal e Ambiental Ltda
Contratante    Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva   Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95   CPF: 006.597.239-21
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TERCEIRO TREMO ADITIVO AO CONTRATO Nº11/2014
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 11/2014

Termo Aditivo Ao Contrato de Prestação de Serviços de Transporte Escolar n. 11/2014, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
ÁGUA DOCE, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, CNPJ sob o nº 82.939.398/0001-90, na cidade de Água 
Doce, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. NOVELLI SGANZERLA, e de outro lado a empresa e de outro lado a empresa 
LEONIR GLACIONE TRINDADE DA SILVEIRA ME pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob N.º 08.879.433/0001-70 com sede 
Rua Padre Anchieta, 173 – Água Doce – SC, neste ato representado pelo Sr. LEONIR GLACIONE TRINDADE DA SILVEIRA residente e domi-
ciliado em Água Doce – SC, inscrito no CPF sob N.º 021.782.039-57, decidem de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem 
da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 31/12/2016.

Cláusula Aditiva Segunda: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, 30 de dezembro de 2015
NOVELLI SGANZERLA   LEONIR GLACIONE TRINDADE DA SILVEIRA
Prefeito Municipal   Leonir Glacione Trindade da Silveira
Contratante    Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva   Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95   CPF: 006.597.239-21

Câmara muniCiPal

Portaria 009/2015
PORTARIA Nº 009/2015 – DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA EFETIVA DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE – SC, NILZA APARECIDA MENDES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Marli Rosa Spagnol Guerreiro, Presidente do Poder Legislativo do Município de Água Doce SC, em conformidade com o disposto na Lei Or-
gânica Municipal, Resolução nº 016/10 de 18/05/2010 e na Lei Complementar nº 065/10 de 18/05/10 combinado com a Lei Complementar 
nº 015/99 de 28/12/1999, denominada de Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Água Doce, e demais normas legais aplicáveis 
à matéria,

Resolve:

Artigo 1.° Conceder férias à servidora pública municipal efetiva do Poder Legislativo do Município de Água Doce – SC, sendo ela Nilza 
Aparecida Mendes, ocupante do cargo de Contadora do Poder Legislativo do Município de Água Doce , nível CE-24, do Quadro de Pessoal, 
criado pela Resolução nº 016/2010 de 18/05/2010 com as alterações trazidas pela Resolução nº 035/11 de 12.12.11 e Lei Complementar 
nº 065/2010 de 18/05/2010, de 04/01/2016 a 02/02/2016, referente ao período aquisitivo 2014/2015.

Artigo 2.º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do Orçamento Municipal, 
parte destinada ao Poder Legislativo do Município de Água Doce - SC, vigente em cada exercício.

Artigo 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 04/01/2016.

Artigo 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Poder Legislativo do Município de Água Doce, 15 de dezembro de 2015
Marli Rosa Spagnol Guerreiro
Presidente

Registrada e Publicada na Secretaria do Poder Legislativo do Município de Água Doce em 15-12-15

Fernanda Bissani
Secretária da Presidência
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PORTARIA 009/2015
PORTARIA Nº 009/2015 – DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA EFETIVA DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE – SC, NILZA APARECIDA MENDES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Marli Rosa Spagnol Guerreiro, Presidente do Poder Legislativo do Município de Água Doce SC, em conformidade com o disposto na Lei Or-
gânica Municipal, Resolução nº 016/10 de 18/05/2010 e na Lei Complementar nº 065/10 de 18/05/10 combinado com a Lei Complementar 
nº 015/99 de 28/12/1999, denominada de Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Água Doce, e demais normas legais aplicáveis 
à matéria,

Resolve:

Artigo 1.° Conceder férias à servidora pública municipal efetiva do Poder Legislativo do Município de Água Doce – SC, sendo ela Nilza 
Aparecida Mendes, ocupante do cargo de Contadora do Poder Legislativo do Município de Água Doce , nível CE-24, do Quadro de Pessoal, 
criado pela Resolução nº 016/2010 de 18/05/2010 com as alterações trazidas pela Resolução nº 035/11 de 12.12.11 e Lei Complementar 
nº 065/2010 de 18/05/2010, de 04/01/2016 a 02/02/2016, referente ao período aquisitivo 2014/2015.

Artigo 2.º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do Orçamento Municipal, 
parte destinada ao Poder Legislativo do Município de Água Doce - SC, vigente em cada exercício.

Artigo 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 04/01/2016.

Artigo 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Poder Legislativo do Município de Água Doce, 15 de dezembro de 2015
Marli Rosa Spagnol Guerreiro
Presidente

Registrada e Publicada na Secretaria do Poder Legislativo do Município de Água Doce em 15-12-15

Fernanda Bissani
Secretária da Presidência

Portaria 010/2015
PORTARIA N.° 010/2015 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR EFETIVO ODIN GUSTAVO MENDES CORRÊA ROCHA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Marli Rosa Spagnol Guerreiro, Presidente do Poder Legislativo do Município de Água Doce SC, em conformidade com o disposto na Lei Or-
gânica Municipal, Resolução nº 016/10 de 18/05/2010 e na Lei Complementar nº 065/10 de 18/05/10 combinado com a Lei Complementar 
nº 015/99 de 28/12/1999, denominada de Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Água Doce, e demais normas legais aplicáveis 
à matéria,

Resolve:

Artigo 1.° Conceder férias ao servidor público efetivo do Poder Legislativo do Município de Água Doce – SC, sendo ele Odin Gustavo 
Mendes Corrêa Rocha, ocupante do cargo de Técnico Legislativo Administrativo , nível CE-21, do Quadro de Pessoal, criado pela Resolu-
ção nº 016/2010 de 18/05/2010, com as alterações trazidas pela Resolução nº 035/11 de 12.12.11 e Lei Complementar nº 065/2010 de 
18/05/2010, de 04/01/2016 a 02/02/2016, referente ao período aquisitivo 2014/2015.

Artigo 2.º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do Orçamento Municipal, 
parte destinada ao Poder Legislativo, vigente em cada exercício.

Artigo 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 04/01/2016.

Artigo 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Poder Legislativo do Município de Água Doce, 15 de dezembro de 2015
Marli Rosa Spagnol Guerreiro
Presidente

Registrada e Publicada na Secretaria do Poder Legislativo do Município de Água Doce em 15-12-15

Fernanda Bissani
Secretária da Presidência
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PORTARIA 010/2015
PORTARIA N.° 010/2015 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR EFETIVO ODIN GUSTAVO MEN-
DES CORRÊA ROCHA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Marli Rosa Spagnol Guerreiro, Presidente do Poder Legislativo do 
Município de Água Doce SC, em conformidade com o disposto na 
Lei Orgânica Municipal, Resolução nº 016/10 de 18/05/2010 e na 
Lei Complementar nº 065/10 de 18/05/10 combinado com a Lei 
Complementar nº 015/99 de 28/12/1999, denominada de Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Água Doce, e demais nor-
mas legais aplicáveis à matéria,

Resolve:
Artigo 1.° Conceder férias ao servidor público efetivo do Poder Le-
gislativo do Município de Água Doce – SC, sendo ele Odin Gustavo 
Mendes Corrêa Rocha, ocupante do cargo de Técnico Legislativo 
Administrativo , nível CE-21, do Quadro de Pessoal, criado pela 
Resolução nº 016/2010 de 18/05/2010, com as alterações trazi-
das pela Resolução nº 035/11 de 12.12.11 e Lei Complementar nº 
065/2010 de 18/05/2010, de 04/01/2016 a 02/02/2016, referente 
ao período aquisitivo 2014/2015.

Artigo 2.º As despesas decorrentes com a execução da presen-
te portaria, serão por conta de dotações próprias do Orçamento 
Municipal, parte destinada ao Poder Legislativo, vigente em cada 
exercício.

Artigo 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 04/01/2016.

Artigo 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Poder Legislativo do Município de Água Doce, 15 de dezembro de 
2015
Marli Rosa Spagnol Guerreiro
Presidente

Registrada e Publicada na Secretaria do Poder Legislativo do Muni-
cípio de Água Doce em 15-12-15

Fernanda Bissani
Secretária da Presidência

Portaria 011/2015
 PORTARIA N.° 011/2015 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS PARA A SERVIDORA EFETIVA DO PODER LE-
GISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE – SC, MARIA HELENA 
CERINO , E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Marli Rosa Spagnol Guerreiro, Presidente do Poder Legislativo do 
Município de Água Doce SC, em conformidade com o disposto na 
Lei Orgânica Municipal, Resolução nº 016/10 de 18/05/2010 e na 
Lei Complementar nº 065/10 de 18/05/10 combinado com a Lei 
Complementar nº 015/99 de 28/12/1999, denominada de Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Água Doce, e demais nor-
mas legais aplicáveis à matéria, 

Resolve:

Artigo 1.° Conceder férias à funcionária pública efetiva do Poder 
Legislativo Luiz Bedin do Município de Água Doce – SC, sendo ela 
Maria Helena Cerino, ocupante do cargo de Advogada do Poder 
Legislativo do Município de Água Doce , nível CE-24, do Quadro de 
Pessoal, criado pela Resolução nº 016/2010 de 18/05/2010 com 
as alterações trazidas pela Resolução nº 035/11 de 12.12.11 e 
Lei Complementar nº 065/2010 de 18/05/2010, de 04/01/2016 a 
02/02/2016, referente ao período aquisitivo 2014/2015.

Artigo 2.º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do Orçamento Mu-
nicipal, parte destinada ao Poder Legislativo do Município de Água 
Doce - SC, vigente em cada exercício.

Artigo 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 04/01/2016.

Artigo 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Poder Legislativo do Município de Água Doce, 15 de dezembro de 
2015
Marli Rosa Spagnol Guerreiro
Presidente 

Registrada e Publicada na Secretaria do Poder Legislativo do Muni-
cípio de Água Doce em 15-12-15

Fernanda Bissani
Secretária da Presidência

PORTARIA 011/2015
 PORTARIA N.° 011/2015 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS PARA A SERVIDORA EFETIVA DO PODER LE-
GISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE – SC, MARIA HELENA 
CERINO , E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Marli Rosa Spagnol Guerreiro, Presidente do Poder Legislativo do 
Município de Água Doce SC, em conformidade com o disposto na 
Lei Orgânica Municipal, Resolução nº 016/10 de 18/05/2010 e na 
Lei Complementar nº 065/10 de 18/05/10 combinado com a Lei 
Complementar nº 015/99 de 28/12/1999, denominada de Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Água Doce, e demais nor-
mas legais aplicáveis à matéria, 

Resolve:

Artigo 1.° Conceder férias à funcionária pública efetiva do Poder 
Legislativo Luiz Bedin do Município de Água Doce – SC, sendo ela 
Maria Helena Cerino, ocupante do cargo de Advogada do Poder 
Legislativo do Município de Água Doce , nível CE-24, do Quadro de 
Pessoal, criado pela Resolução nº 016/2010 de 18/05/2010 com 
as alterações trazidas pela Resolução nº 035/11 de 12.12.11 e 
Lei Complementar nº 065/2010 de 18/05/2010, de 04/01/2016 a 
02/02/2016, referente ao período aquisitivo 2014/2015.

Artigo 2.º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do Orçamento Mu-
nicipal, parte destinada ao Poder Legislativo do Município de Água 
Doce - SC, vigente em cada exercício.

Artigo 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 04/01/2016.

Artigo 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Poder Legislativo do Município de Água Doce, 15 de dezembro de 
2015
Marli Rosa Spagnol Guerreiro
Presidente 

Registrada e Publicada na Secretaria do Poder Legislativo do Muni-
cípio de Água Doce em 15-12-15

Fernanda Bissani
Secretária da Presidência
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Portaria 012/2015
PORTARIA Nº 012/2015 – DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA COMISSIONADA DO PODER LE-
GISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE – SC, FERNANDA BIS-
SANI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Marli Rosa Spagnol Guerreiro, Presidente do Poder Legislativo do 
Município de Água Doce SC, em conformidade com o disposto na 
Lei Orgânica Municipal, Resolução nº 016/10 de 18/05/2010 e na 
Lei Complementar nº 065/10 de 18/05/10 combinado com a Lei 
Complementar nº 015/99 de 28/12/1999, denominada de Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Água Doce, e demais nor-
mas legais aplicáveis à matéria,

Resolve:

Artigo 1.° Conceder férias à servidora pública municipal comissio-
nada do Poder Legislativo do Município de Água Doce – SC, sendo 
ela Fernanda Bissani, ocupante do cargo de Secretária da Presi-
dência do Poder Legislativo do Município de Água Doce , nível CC 
– 1, Anexo III, do Quadro de Pessoal, criado pela Resolução nº 
016/2010 de 18/05/2010 com as alterações trazidas pela Resolu-
ção nº 035/11 de 12.12.11 e Lei Complementar nº 065/2010 de 
18/05/2010, de 04/01/2016 a 24/01/2016, referente ao período 
aquisitivo 2015/2016.

Artigo 2.º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do Orçamento Mu-
nicipal, parte destinada ao Poder Legislativo do Município de Água 
Doce - SC, vigente em cada exercício.

Artigo 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 04/01/2016.

Artigo 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Poder Legislativo do Município de Água Doce, 15 de dezembro de 
2015
Marli Rosa Spagnol Guerreiro
Presidente

Registrada e Publicada na Secretaria do Poder Legislativo do Muni-
cípio de Água Doce em 15-12-15

Fernanda Bissani
Secretária da Presidência

PORTARIA 012/2015
PORTARIA Nº 012/2015 – DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA COMISSIONADA DO PODER LE-
GISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE – SC, FERNANDA BIS-
SANI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Marli Rosa Spagnol Guerreiro, Presidente do Poder Legislativo do 
Município de Água Doce SC, em conformidade com o disposto na 
Lei Orgânica Municipal, Resolução nº 016/10 de 18/05/2010 e na 
Lei Complementar nº 065/10 de 18/05/10 combinado com a Lei 
Complementar nº 015/99 de 28/12/1999, denominada de Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Água Doce, e demais nor-
mas legais aplicáveis à matéria,

Resolve:

Artigo 1.° Conceder férias à servidora pública municipal comissio-
nada do Poder Legislativo do Município de Água Doce – SC, sendo 
ela Fernanda Bissani, ocupante do cargo de Secretária da Presi-
dência do Poder Legislativo do Município de Água Doce , nível CC 
– 1, Anexo III, do Quadro de Pessoal, criado pela Resolução nº 
016/2010 de 18/05/2010 com as alterações trazidas pela Resolu-
ção nº 035/11 de 12.12.11 e Lei Complementar nº 065/2010 de 
18/05/2010, de 04/01/2016 a 24/01/2016, referente ao período 
aquisitivo 2015/2016.

Artigo 2.º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do Orçamento Mu-
nicipal, parte destinada ao Poder Legislativo do Município de Água 
Doce - SC, vigente em cada exercício.

Artigo 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 04/01/2016.

Artigo 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Poder Legislativo do Município de Água Doce, 15 de dezembro de 
2015
Marli Rosa Spagnol Guerreiro
Presidente

Registrada e Publicada na Secretaria do Poder Legislativo do Muni-
cípio de Água Doce em 15-12-15

Fernanda Bissani
Secretária da Presidência
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Anchieta

Prefeitura

Decreto 200/2015
 DECRETO Nº. 200/2015, de 29 de dezembro de 2015

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de até 
R$ 500,00 (quinhentos reais) e contém outras providências. O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob nº 2.133, de 11 de dezembro de 2014 
e demais dispositivos constitucionais e legais, 

DECRETA :
TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária nº. 2.133, de 11 de dezembro de 2014, mais precisamente o Orçamento Geral do Município de 
Anchieta, Estado de Santa Catarina, através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 500,00 (quinhentos 
reais), distribuídos em conformidade com os prescritos neste ato.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 500,00 (quinhentos reais), destinado a reforçar as dotações 
orçamentárias abaixo especificadas e constantes do Orçamento Geral do Município, nas seguintes contas, a saber:

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
07 – CULTURA
13.392.0247.2.123 - Administração Geral dos Bens e Serv. cultura, Biblioteca, 
e Festividades do Município
(121) 3.3.90.00.00.00.00.00.0131-Aplicações Diretas ................................. R$ 500,00
Total ....................................................  R$ 500,00

Art. 3º Para atendimento da abertura do Crédito constante neste ato fica autorizado à redução da dotação na importância de até R$ 500,00 
(quinhentos reais), em conformidade com as seguintes contas, a saber:

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
07 – CULTURA
13.392.0247.2.123 - Administração Geral dos Bens e Serv. cultura, Biblioteca, 
e Festividades do Município
(119) 3.1.90.00.00.00.00.00.0131-Aplicações Diretas ................................. R$ 500,00
Total ....................................................  R$ 500,00

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 4º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.132, de 11 de dezembro de 2014, em conformidade com o 
disposto nos artigos anteriores deste Ato, relativamente às suplementações e reduções introduzidas ao presente ato.

Art. 5º Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
29 de dezembro de 2015.
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito municipal 

CERTIFICO que o presente ato
foi registrado e publicado nesta 
mesma data e na forma da Lei.
Anchieta – (SC), 29/12/2015.

Andreia Marafão
Secretário de Administração e Gestão
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Antônio Carlos

Prefeitura

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 07/2015, N° 08/2015, Nº 09/2015 
E 10/2015
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 100/2015 - Dispensa de Licitação Nº 
07/2015. Objeto: O Objeto da presente contratação consiste na 
locação de um imóvel situado na localidade de Vila Doze, de pro-
priedade dos locadores, com 33.484,57 m², devidamente matri-
culado no Registro de Imóveis da Comarca de Biguaçu/SC sob o 
nº. 25.703, Fls. 01, Livro nº. 02, tendo o locatário pleno direito e 
gozo para realizar a recuperação ambiental daquela área, podendo 
utilizar a seu livre critério o material retirado do local (saibro/maca-
dame), estimado em 25.000m³ (vinte e cinco mil metros cúbicos). 
Fundamentação Legal: Esta Dispensa de Licitação tem como base 
legal, o Art. 24, inciso X da Lei 8.666/93. Justificativa: O municí-
pio de Antônio Carlos obteve junto ao DNPM, FATMA e IBAMA, 
licença para retirar saibro de uma barreira localizada no imóvel 
rural localizado na comunidade de Vila Doze, de propriedade do Sr. 
SILVESTRE KLEIN, brasileiro, casado, pedreiro, inscrito no CPF n° 
582.742.949-04, e sua esposa, Sra. VILMA PHILIPPE KLEIN, brasi-
leira, casada, inscrita no CPF sob o nº. 898.161.709-06, ambos re-
sidentes e domiciliados na Estrada Geral Vila Doze, s/n, bairro Vila 
Doze, Antônio Carlos - SC. Valor: R$ 6.640,80 (seis mil, seiscentos 
e quarenta reais e oitenta centavos).

Processo Licitatório Nº 101/2015 - Dispensa de Licitação Nº 
08/2015. Objeto: O Objeto da presente contratação consiste na 
locação de um imóvel situado na localidade de Vila Doze, de pro-
priedade dos locadores, com 37.188,24 m², devidamente matri-
culado no Registro de Imóveis da Comarca de Biguaçu/SC sob o 
nº. 25.704, Fls. 01, Livro nº. 02, tendo o locatário pleno direito e 
gozo para realizar a recuperação ambiental daquela área, podendo 
utilizar a seu livre critério o material retirado do local (saibro/maca-
dame), estimado em 25.000m³ (vinte e cinco mil metros cúbicos). 
Fundamentação Legal: Esta Dispensa de Licitação tem como base 
legal, o Art. 24, inciso X da Lei 8.666/93. Justificativa: O municí-
pio de Antônio Carlos obteve junto ao DNPM, FATMA e IBAMA, 
licença para retirar saibro de uma barreira localizada no imóvel 
rural localizado na comunidade de Vila Doze, de propriedade do 
Sr. JOSÉ PHILIPPE, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF n° 
469.776.199-53, e sua esposa, Sra. MARIA FELIPPE PHILIPPE, bra-
sileira, casada, inscrita no CPF sob o nº. 863.894.169-20, ambos 
residentes e domiciliados na Estrada Geral Vila Doze, s/n, bairro 
Vila Doze, Antônio Carlos - SC. Valor: R$ 6.640,80 (seis mil, seis-
centos e quarenta reais e oitenta centavos).

Processo Licitatório Nº 102/2015 - Dispensa de Licitação Nº 
09/2015. Objeto: O Objeto da presente contratação consiste na 
locação de um imóvel situado na localidade de Vila Doze, de pro-
priedade dos locadores, com 29.503,12 m², devidamente matri-
culado no Registro de Imóveis da Comarca de Biguaçu/SC sob o 
nº. 25.702, Fls. 01, Livro nº. 02, tendo o locatário pleno direito e 
gozo para realizar a recuperação ambiental daquela área, podendo 
utilizar a seu livre critério o material retirado do local (saibro/maca-
dame), estimado em 25.000m³ (vinte e cinco mil metros cúbicos). 
Fundamentação Legal: Esta Dispensa de Licitação tem como base 
legal, o Art. 24, inciso X da Lei 8.666/93. Justificativa: O município 
de Antônio Carlos obteve junto ao DNPM, FATMA e IBAMA, licen-
ça para retirar saibro de uma barreira localizada no imóvel rural 
localizado na comunidade de Vila Doze, de propriedade do do Sr. 
AMILTON PHILIPPE, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF 

n° 664.727.689-00, e sua esposa, Sra. NAIR DA CUNHA PHILIPPE, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº. 533.355.469-20, am-
bos residentes e domiciliados na Estrada Geral Benjamin Thomaz 
Philippe, nº. 10121, bairro Vila Doze, Antônio Carlos - SC. Valor: R$ 
6.640,80 (seis mil, seiscentos e quarenta reais e oitenta centavos).

Processo Licitatório Nº 103/2015 - Dispensa de Licitação Nº 
10/2015. Objeto: O Objeto da presente contratação consiste na 
locação de um imóvel situado na localidade de Vila Doze, de pro-
priedade dos locadores, com 32.653,85m², devidamente matricu-
lado no Registro de Imóveis da Comarca de Biguaçu/SC sob o nº. 
25.705, Fls. 01, Livro nº. 02, tendo o locatário pleno direito e gozo 
para realizar a recuperação ambiental daquela área, podendo uti-
lizar a seu livre critério o material retirado do local (saibro/maca-
dame), estimado em 25.000m³ (vinte e cinco mil metros cúbicos). 
Fundamentação Legal: Esta Dispensa de Licitação tem como base 
legal, o Art. 24, inciso X da Lei 8.666/93. Justificativa: O municí-
pio de Antônio Carlos obteve junto ao DNPM, FATMA e IBAMA, 
licença para retirar saibro de uma barreira localizada no imóvel 
rural localizado na comunidade de Vila Doze, de propriedade do 
Sr. CARLINHO ANTÔNIO PHILIPPE, brasileiro, casado, agricultor, 
inscrito no CPF n° 781.667.489-91, e sua esposa, Sra. MARINETE 
SIMONES PHILIPPE, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº. 
032.532.249-02, ambos residentes e domiciliados na Estrada Geral 
Benjamin Thomaz Philippe, nº. 10204, bairro Vila Doze, Antônio 
Carlos - SC. Valor: R$ 6.640,80 (seis mil, seiscentos e quarenta 
reais e oitenta centavos).

Antônio Carlos, 30 de dezembro de 2015.
ELIANE NUNES DE OLIVEIRA FOLGANES
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

PORTARIA N 542/2015
PORTARIA Nº 542/2015
Concede férias a servidores.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 558/1992,

Resolve:

Artigo 1º - Conceder, FÉRIAS, por 30 dias, a partir de 04 de janeiro 
de 2016 aos servidores da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, descritos abaixo:

NOME CARGO PERÍODO AQUISI-
TIVO

ANGELO ALVES DA 
SILVA MOTORISTA 03/11/2014 A 

02/11/2015
CARLA JUNKES SCHA-
PPO

AGENTE COMUNITÁRIA 
DE SAÚDE

03/02/2014 A 
02/02/2015

IVONE SCHVARTZ 
SCHMITT

AGENTE SERVIÇOS 
GERAIS

13/07/2014 A 
12/07/2015

JUCÉLIA LINO DA ROSA AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM

16/08/2013 A 
15/08/2014

JUCEMERE B. PITZ 
HOFFMANN

AGENTE COMUNITÁRIA 
DE SAÚDE

03/01/2015 A 
02/01/2016

LINETE RITA V.N. 
FARIAS MÉDICO PEDIATRA 03/11/2014 A 

02/11/2015
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LUIZ CLÁUDIO DOS 
REIS ODONTÓLOGO 20H 04/05/2013 A 

03/05/2014
MARCIA CRISTINA 
WEBER

AGENTE COMUNITÁRIA 
DE SAÚDE

30/06/2013 A 
29/06/2014

MARCIO CAVALLI 
LAGRECA ODONTÓLOGO 40H 05/01/2015 A 

04/01/2016
MARILÉIA JUCÉLIA 
VIDAL

AUXILIAR ADMINISTRA-
TIVO I

03/11/2014 A 
02/11/2015

PAULIANA LIMA P. 
PAULI

AGENTE COMUNITÁRIA 
DE SAÚDE

01/04/2014 A 
31/03/2015

SALMA INES SENS AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM

02/06/2013 A 
01/06/2014

THAYSE DO AMARAL TÉCNICO DE ENFERMA-
GEM

11/03/2015 S 
10/03/2016

VALMIR LIBERATO 
DUARTE MOTORISTA 03/11/2014 A 

02/11/2015

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 30 de Dezembro de 
2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 31 de dezembro de 2015. 

PORTARIA N 543/2015
PORTARIA Nº 543/2015
Concede Ferias a servidor efetivo.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Artigo 1º - Conceder, FERIAS, por 30 dias, ao servidor MARCIO 
FURTAK, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE MANUTEN-
ÇÃO E CONSERVAÇÃO, a partir de 04 de janeiro de 2016, relativo 
ao período aquisitivo de 02/01/2015 a 02/01/2016.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 30 de Dezembro de 
2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 31 de dezembro de 2015. 

PORTARIA N 544/2015
PORTARIA Nº 544/2015
Concede Ferias a servidor efetivo.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Artigo 1º - Conceder, FERIAS, por 30 dias, ao servidor DARLAN 

JOSE DUTRA, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA, a par-
tir de 11 de janeiro de 2016, relativo ao período aquisitivo de 
02/02/2015 a 01/02/2016.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 30 de Dezembro de 
2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 31 de dezembro de 2015. 

PORTARIA N 545/2015
PORTARIA Nº 545/2015
Concede Férias a servidores efetivos.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Artigo 1º - Conceder, FÉRIAS por 30 dias, a partir de 04 de janeiro 
de 2016, aos servidores efetivos da SECRETARIA DE TRANSPOR-
TES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, descritos abaixo:

· PEDRO ALCÂNTARA SILVEIRA, ocupante do cargo OFICIAL DE 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO, referente ao período 04/05/2013 
a 03/05/2014.
· AUGUSTO ENIZ NEUHAUS, ocupante do cargo MOTORISTA, refe-
rente ao período 04/10/2011 a 03/10/2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 30 de Dezembro de 
2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 31 de dezembro de 2015. 

PORTARIA N 546/2015
PORTARIA Nº 546/2015
Concede Ferias a servidor efetivo.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Artigo 1º - Conceder, FERIAS, por 30 dias, a servidora CRISTIANY 
KREMER PRIM, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR ADMINIS-
TRATIVO, a partir de 01 de fevereiro de 2016, relativo ao período 
aquisitivo de 01/02/2015 a 31/01/2016.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 30 de Dezembro de 
2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 31 de dezembro de 2015. 

PORTARIA N 547/2015
PORTARIA Nº 547/2015
Concede Ferias a servidor efetivo.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Artigo 1º - Conceder, FERIAS, por 30 dias, ao servidor FERNANDO 
NILO HOFFMANN, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA, a 
partir de 01 de fevereiro de 2016, relativo ao período aquisitivo de 
02/02/2015 a 01/02/2016.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 30 de Dezembro de 
2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 31 de dezembro de 2015. 

PORTARIA N 548/2015
PORTARIA Nº 548/2015
Concede Ferias a servidor efetivo.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Artigo 1º - Conceder, FÉRIAS, por 30 dias, a servidora ROSÂNGELA 
TEREZINHA WEBER, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO, a partir de 15 de janeiro de 2016, 
relativo ao período aquisitivo de 03/11/2014 a 02/11/2015.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 30 de Dezembro de 
2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 31 de dezembro de 2015. 
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Arroio Trinta

Prefeitura

DECRETO Nº 1739
DECRETO N° 1739, de 28 de dezembro de 2015. 

Homologa as Inscrições do Processo Seletivo do Município de Arroio Trinta – SC, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA:
Art. 1º Ficam homologadas as inscrições para o preenchimento das vagas do Processo Seletivo, conforme Edital nº 001/2015.

Art. 2º Fazem parte integrante do presente Decreto, as relações de inscritos para o Processo Seletivo, Anexo I.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto, correrão por conta de dotações próprias do Orçamento Vigente.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 28 de dezembro de 2015.
Alcidir Felchilcher
Prefeito Municipal 

ANEXO I
HOMOLOGAÇÃO DOS INSCRITOS PROCESSO SELETIVO Nº 001/2015.

Cargo: Professor PEDAGOGO
Nome Nº Inscrição
LINDAMIR CONSTANTINI 01
SIRLÉIA MARIA PASSONI 03
NÉLLIK ANNIE DA SILVA 04
ALESSANDRA MARIA LIDANI IGNACIO 06
TAIANA GOMES DE ALMEIDA 07
FERNANDA CONSONI 08
ADRIANA PIROLA ANSILEIRO 09
VANESSA DAL PIZZOL VIGOLO 10
VÂNIA CARLA KOZLOWSKI 14
NEIDE MARIA GEMELI 15
DIEGO LUIZ LAZZARI 16
NADIR BONASSA 17
VALÉRIA LUIZIA LOCATELLI 20
ANA PAULA CORDEIRO 23
SILVANIA CAMARGO DOS SANTOS 25
BARBARA TRESOLDI LIDANI 26
FRANCIELE ALVEZ DE GOIS 27
OLIRA MARIA CIVIDINI 28
BEATRIZ LOCATELLI BOLZON 29
JULIANA CAMPOS 30
JULIANA APARECIDA BIAVA 31

Cargo: Professor de INGLÊS
Nome Nº Inscrição
ANA SIPP 18

Cargo: FARMACÊUTICO
Nome Nº Inscrição
LISIANE FLÁVIA LOCATELLI 12

Cargo: PSICÓLOGO
Nome Nº Inscrição
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ANA CÉLIA DE OLIVERIA RIBEIRO 02
MONICA BEATRIZ BACKES CANALS 11
ANDREY LUCAS SCHWARTZ 13
PRISCILA LUVISAN 22
MACLEISE TRENTO 28
ERICA TOMAZI RIBEIRO 32
ARIANE SPANHOLI VIGOLO 33
JOSINÉLI ZANCAN 34

Cargo: Auxiliar de Obras e Serviços Públicos(GARI)
Nome Nº Inscrição
ODETE MARIA DA SILVA 05
EDSON CARLOS DA SILVA 06
FABIANA CARDOSO 21
MARIZETE LIDANI DALAZZEN 22
ANGELA PALMIRA FERREIRA 24

Arroio Trinta - SC, 28 de dezembro de 2015.
Alcidir Felchilcher
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 1740
DECRETO N° 1740, de 28 de dezembro de 2015.

Altera Valor de Referência Fiscal – VRF da Lei Complementar n° 1.077/2004 de 08/12/2004 – Código Tributário Municipal, e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado, para o ano de 2016, o Valor de Referência Fiscal – VRF, para R$ 40,03 (quarenta reais e três centavos), sendo apli-
cado o índice do INPC o acumulado de dezembro/2014 a novembro/2015 o percentual de reajuste de 10,46% (dez vírgula quarenta e seis 
por cento).

Art. 2º - Ficam também alterados os valores da tabela I e tabela IV, da Lei Complementar N° 1.077/2004 e suas alterações posteriores - 
Código Tributário Municipal, que passam a vigorar, com acréscimo de 10,46% (dez vírgula quarenta e seis por cento), valores constantes na 
tabela anexo I, do presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01/01/2016.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 28 de dezembro de 2015.
Alcidir Felchilcher
Prefeito Municipal

tABELA I
PLANTA GENÉRICA DE VALORES (NOMES DAS RUAS)

MAPA GENÉRICO DE VALORES – IPTU/ITBI
PLANTA GENÉRICA DE VALORES DE TERRENOS
VALORES UNITÁRIOS DE METROS QUADRADOS DE TERRENOS
CÓDIGO LOGRADOURO DIST/SETOR SEÇÃO Nº QUADRAS VALOR m2
1 Rua XV de Novembro 01/01 150-X 26 e 40 15,93
1 Rua XV de Novembro 01/01 300-X 40 e 41 15,93
1 Rua XV de Novembro 01/01 450-X  40, 41 e 44 15,93
1 Rua XV de Novembro 01/01 600-X 43 e 44 15,93
1 Rua XV de Novembro 01/01 700-X 46 e 47 15,93
1 Rua XV de Novembro 01/01 750-X  46 e 48 15,93
1 Rua XV de Novembro 01/01 800-X 46 15,93
1 Rua XV de Novembro 01/01 1000-X  46 e 48 11,12

2 Rua do Comércio 01/01 50-X 8, 16 e 17 15,93
2 Rua do Comércio 01/01 350-X 9, 12, 17 e 18 15,93



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 24

3 Rua Orlando Zardo 01/01 100-D 19 12,68
3 Rua Orlando Zardo 01/01 100-E 12 15,93
3 Rua Orlando Zardo 01/01 200-X 13 e 19 15,93
3 Rua Orlando Zardo 01/01 300-X 13 e 20 15,93
3 Rua Orlando Zardo 01/01 400-X 13 e 20 15,93
3 Rua Orlando Zardo 01/01 550-X  14 e 21 15,93
3 Rua Orlando Zardo 01/01 600-X  15 e 21 15,93
3 Rua Orlando Zardo 01/01 700-E  15 12,68
3 Rua Orlando Zardo 01/01 700-D 30 9,53
3 Rua Orlando Zardo 01/01 800-D 30 9,53

4 Rua Otilia B. Zardo 01/01 150-X 12, 18, 19 e 26 15,93

5 Rua Galdino Nesi 01/01 200-X 18 e 25 12,68

6 Rua Delvinio Manenti 01/01 150-X 39 e 40 12,68
6 Rua Delvinio Manenti 01/01 300-X 40 e 42 12,68
6 Rua Delvinio Manenti 01/01 400-X 40 e 42 12,68
6 Rua Delvinio Manenti 01/01 500-X 43 7,93
6 Rua Delvinio Manenti 01/01 550-X 43 7,93
6 Rua Delvinio Manenti 01/01 650-X 47 e 49 7,93

7 Rua Pasqual Nava 01/01 100-X 9 e 12 12,68
7 Rua Pasqual Nava 01/01 150-X 10 e 12 12,68
7 Rua Pasqual Nava 01/01 200-X 10 e 11 12,68

8 Rua Padre Augustinho 01/01 50-E 1 9,53
8 Rua Padre Augustinho 01/01 50-D 10 11,12
8 Rua Padre Augustinho 01/01 120-E 1 9,53
8 Rua Padre Augustinho 01/01 120-D 4 11,12
8 Rua Padre Augustinho 01/01 200-X 1 e 4 11,12
8 Rua Padre Augustinho 01/01 250-X 4 11,12
8 Rua Padre Augustinho 01/01 300-X 3 e 5 9,53
8 Rua Padre Augustinho 01/01 400-X 5 e 57 9,53

9 Rua Fidelix Magro 01/01 100-X 1 e 3 9,53
9 Rua Fidelix Magro 01/01 200-X 1 e 54 9,53

10 Rua Virgilio Biava 01/01 100-X 4 e 10 11,12
10 Rua Virgilio Biava 01/01 200-X 4 e 10 9,53
10 Rua Virgilio Biava 01/01 300-E 5 9,53
10 Rua Virgilio Biava 01/01 300-D 11 7,93
10 Rua Virgilio Biava 01/01 450-X 6 e 57 7,93
10 Rua Virgilio Biava 01/01 600-X 7 e 58 9,53

11 Rua João Casaletti 01/01 80-X 4 e 5 9,53

12 Rua Treze Tílias 01/01 200-X 11 e 12 6,37
12 Rua Treze Tílias 01/01 300-X 11 e 13 9,53
12 Rua Treze Tílias 01/01 450-X 6 e 13 9,53
12 Rua Treze Tílias 01/01 600-X 7 e 14 12,68

13 Travessa Santo Abati 01/01 100-X 9 e 10 11,12
13 Travessa Santo Abati 01/01 250-X 1 e 9 11,12

14 Travessa Pasqual Abati 01/01 70-X 12 e 13 12,68
14 Travessa Pasqual Abati 01/01 100-X 12 e 13 9,53

15 Rua Florianópolis 01/01 70-X 19 e 27 11,12
15 Rua Florianópolis 01/01 120-X 20 e 29 9,53
15 Rua Florianópolis 01/01 350-X 20 e 29 9,53

16 Rua Alexandre Lidani 01/01 50-X 27 e 29 11,12
16 Rua Alexandre Lidani 01/01 100-X 19 e 20 9,53
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16 Rua Alexandre Lidani 01/01 200-X 19 e 20 6,37

17 Rua Joinville 01/01 80-X 8 e 9 12,68
17 Rua Joinville 01/01 150-X 8 e 1 12,68
17 Rua Joinville 01/01 200-X 1 e 61 12,68
17 Rua Joinville 01/01 250-X 2 e 61 12,68

18 Rua Francisco Nava 01/01 80-X 8 e 16 15,93
18 Rua Francisco Nava 01/01 130-D 8 e 16 15,93
18 Rua Francisco Nava 01/01 130-E 16 9,53
18 Rua Francisco Nava 01/01 180-E 16 9,53
18 Rua Francisco Nava 01/01 180-D 8 12,68
18 Rua Francisco Nava 01/01 350-X 16 e 60 11,12
18 Rua Francisco Nava 01/01 580-X 16 e 60 11,12

19 Travessa José Massaroli 01/01 100-X 22 e 23 6,37

20 Rua Feliz Antonio Spricigo 01/01 100-X 23 e 24 12,68
20 Rua Feliz Antonio Spricigo 01/01 200-X 23 e 24 9,53
20 Rua Feliz Antonio Spricigo 01/01 330-X 22 e 24 9,53
20 Rua Feliz Antonio Spricigo 01/01 500-X 22 e 24 7,93

21 Rua Treviso 01/01 100-X 17 e 18 12,68
21 Rua Treviso 01/01 150-X 23 e 24 12,68

22 Rua Ângelo Rovaris 01/01 100-X 25 e 39 12,68

23 Rua Zibio Maroli 01/01 100-X 25 e 40 12,68

24 Rua Videira 01/01 200-X 26 e 28 6,37
24 Rua Videira 01/01 400-X 41 e 45 11,12
24 Rua Videira 01/01 600-X 44 e 45 11,12
24 Rua Videira 01/01 700-X 45 e 46 11,12

25 Rua Otavio Carvalho 01/01 100-X 40 e 43 12,68
25 Rua Otavio Carvalho 01/01 200-X 42 e 49 11,12

26 Rua José Baldo 01/01 100-X 8 e 61 11,12

27 Rua Vanderlei José Rotta 01/01 100-X 3 e 57 7,93
27 Rua Vanderlei José Rotta 01/01 150-X 55 e 56 7,93
27 Rua Vanderlei José Rotta 01/01 200-X 55 e 56 7,93

28 Rua Orestes Constantini 01/01 80-X 13 e 14 12,68
28 Rua Orestes Constantini 01/01 150-X 6 e 7 7,93

29 Rua José Cividini Primo 01/01 80-X 14 e 15 11,12
29 Rua José Cividini Primo 01/01 150-X 7 e 15 7,93

30 Rua Madalena M. Nordio 01/01 70-X 17 e 23 12,68
30 Rua Madalena M. Nordio 01/01 150-X 16 e 23 6,37

31 Travassa Vitório Manenti 01/01 80-X 41 e 44 12,68

32 Rua Ivo Possato 01/01 80-X 44 e 46 11,12
32 Rua Ivo Possato 01/01 150-X 43 e 47 11,12

33 Rua João Ruzza 01/01 100-X 28 e 34 7,93

34 Rua Vitório da Soler 01/01 60-X 31 e 32 9,53

35 Rua Albano Gemeli 01/01 60-X 31 e 33 9,53
35 Rua Albano Gemeli 01/01 150-X 32 e 33 9,53
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36 Rua Fiorelo Magro 01/01 60-X 24 e 36 6,37
36 Rua Fiorelo Magro 01/01 100-D 35 6,37
36 Rua Fiorelo Magro 01/01 100-E 33 9,53
36 Rua Fiorelo Magro 01/01 150-E 33 9,53
36 Rua Fiorelo Magro 01/01 150-D 35 6,37

37 Rua Belvedere 01/01 60-X 36 e 38 6,37
37 Rua Belvedere 01/01 120-X 35 e 37 6,37

38 Rua Aníbal Manenti 01/01 70-X 19 e 26 11,12
38 Rua Aníbal Manenti 01/01 150-X 27 e 28 11,12
38 Rua Aníbal Manenti 01/01 300-X 29, 31 e 34 9,53
38 Rua Aníbal Manenti 01/01 360-X 33 e 34 9,53
38 Rua Aníbal Manenti 01/01 400-X 35 e 36 6,37
38 Rua Aníbal Manenti 01/01 450-X 37 e 38 6,37

39 Rua Maria S. Biava 01/01 80-X 3 e 55 7,93
39 Rua Maria S. Biava 01/01 150-X 3 e 54 7,93

40 Rua Albino Possenti 01/01 200-X 56 e 57 7,93
40 Rua Albino Possenti 01/01 400-X 59 e 58 7,93

41 Rua Irmã Paganini Cividini 01/01 80-E 15 7,93
41 Rua Irmã Paganini Cividini 01/01 100-E 59 7,93

42 Rua Jacob Casaletti 01/01 50-X 21 e 30 12,68
42 Rua Jacob Casaletti 01/01 150-E 30 9,53
42 Rua Jacob Casaletti 01/01 150-D 21 12,68
42 Rua Jacob Casaletti 01/01 250-X 52, 21 e 30 9,53
42 Rua Jacob Casaletti 01/01 450-X 21 e 52 7,93

43 Rua Ludia Crescente Lazare 01/01 50-X 21 9,53

44 Praça dos Motoristas 01/01 100-X 16 e 17 12,68

45 Rua Otacilio Nesi 01/01 200-X 29 e 32 9,53

46 Rua Antonio M. Gemeli 01/01 100-X 39 e 42 12,68
46 Rua Antonio M. Gemeli 01/01 150-X 50 e 51 7,93

47 Rua Joaquim Locatelli 01/01 100-X 42 e 51 7,93

48 Rua Luiz Nesi 01/01 150-X 51 e 53 7,93

49 Rua Emilio Cividini 01/01 80-E 54 e 55 7,93
49 Rua Emilio Cividini 01/01 80-E 67 7,93
49 Rua Emilio Cividini 01/01 80-D 65 7,93

50 Rua Professora Tereza Rovaris 01/01 100-X 54 e 55 7,93

51 Rua Agostinho Spricigo 01/01 180-X 1 e 2 6,37

52 Rua David de Bortoli 01/01 100-X 8 9,53

53 Rua Pedro Baldo 01/01 50-D 62 7,93
53 Rua Pedro Baldo 01/01 100-D 62 7,93

54 Rua Nilde Mazzuco Serighelli 01/01 100-X 11 e 13 9,53

55 Rua Germano Paganini 01/01 800-X 47 e 48 15,93

56 Rua Rosalino Zapelini 01/01 150-X 22 e 23 12,68

TABELA DE VALOR VENAL DE IMÓVEIS RURAIS POR HECTARES (ha) 
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IMPOSTO SOBRE VALOR POR (ha)
I – Imóvel Rural 4.316,63

TABELA IV
PLANTA GERAL DE VALORES DE EDIFICAÇÕES

VALORES DE EDIFICAÇÕES POR M2
CONSTRUÇÃO VALOR R$
Casa 185,83
Apartamento 185,83
Sala Comercial 146,02
Loja 146,02
Especial 106,17
Industria 106,17
Galpão 92,92
Telheiro 39,81

PORTARIA Nº 313
PORTARIA Nº 313, de 31/12/2015.

Exonera Servidor Contratado por Prazo Determinado.

ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformidade 
com o disposto na Lei Orgânica Municipal, e demais normas legais aplicáveis, 

RESOLVE:
Artigo 1.º - Exonerar a servidora municipal ANA PAULA CORDEIRO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob nº 051.679.109-51 e Identidade 
nº 4.784.791, residente e domiciliada no Município de Arroio Trinta – SC, admitido por contrato por prazo determinado, para exercer a 
função de PROFESSOR I – (MAGISTÉRIO), conforme Portaria de Homologação de Contrato de Trabalho nº 156 de 08/04/2015, a partir de 
31 de dezembro de 2015.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 31 de dezembro de 2015.
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 314
PORTARIA Nº 314, de 31/12/2015.

Exonera Servidor Contratado por Prazo Determinado.

ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformidade 
com o disposto na Lei Orgânica Municipal, e demais normas legais aplicáveis, 

RESOLVE:
Artigo 1.º - Exonerar a servidora municipal LISIANE FLAVIA LOCATELLI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob nº 048.155.869-18 e Identi-
dade nº 4.784.927, residente e domiciliada no Município de Arroio Trinta – SC, admitido por contrato por prazo determinado, para exercer a 
função de FARMACEUTICA, conforme Portaria de Homologação de Contrato de Trabalho nº 223 de 01/07/2015, a partir de 31 de dezembro 
de 2015.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 31 de dezembro de 2015.
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 315
PORTARIA Nº 315, de 31/12/2015.

Prorroga a Contratação Temporária por Prazo Determinado Servidor que Menciona.

ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e por excepcional 
interesse Público,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autorizar a Prorrogação da Contratação Temporária por Prazo Determinado, nos termos da Lei nº 1713 de 03/11/2014, a Se-
nhora SUELENE DE LIMA SANTOS CORDEIRO, brasileira, viúva, inscrita no CPF sob nº 031.643.689-50 e Identidade nº 861.219, residente 
e domiciliado no Município de Arroio Trinta – SC, ocupante da função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do quadro de pessoal do Poder 
Executivo Municipal, por 40:00 (quarenta) horas semanais, no horário compreendido entre 08:00 as 12:00 e 13:30 as 17:30 horas de 2.ª à 
6.ª feira, com vencimentos em Lei, pelo período de 01/01/2016 à 30/12/2016.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 31 de dezembro de 2015.
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal
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Balneário Rincão

Prefeitura

DECRETO N. 351
DECRETO N. 351, DE 04 DEZEMBRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANU-
TENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VA-
LORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CACS FUNDEB.

DÉCIO GOMES GÓES, Prefeito Municipal de Balneário Rincão, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do Artigo 
84 da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 061/2013 
e Lei Municipal 202/2015;

DECRETA
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes Titulares e respectivos Su-
plentes para comporem o Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 
FUNDEB, para o biênio 2015/2017.

Representante do Poder Executivo Municipal: 
Titular: Fabiana Cristina Rosa; 
Suplente: Morgana Crispin

Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Ariana Costa de Oliveira 
Suplente: Marilei Dagostin

Representantes dos Servidores Técnico-Administrativos das Esco-
las Básicas Públicas
Titular: Gislaine Pavanati Lopes 
Suplente: Lucas Stefenon Lenhoqui 

Representante dos Professores das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Rosane Ribeiro Goulart
Suplente: Dorizete Casagrande Fernandes

Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Elis Rosana Lima Custódio
Suplente: Angélica da Silva Goulart

Representantes dos Pais das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Viviane Karin Mendes Fernandes 
Suplente: Paula Regina Patrício Lino
Titular: Rosimeri Bitencourt Teixeira Vargas
Suplente: Ani Mari Costa Fernandes 

Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública:
Titular: Jussara da Luz
Suplente: Gislaine Domingos
Titular: Laurindo Marques Menegasso
Suplente: Roberto Martins da Rosa

Representante do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Aline de Bem de Carvalho
Suplente: Débora Formentins

Representante do Conselho Tutelar
Titular: Lidiane Rodrigues Lessa
Suplente: Jorge Dory da Luz

Art. 2º - Os membros do Conselho são regidos por Estatuto próprio.

Art. 3º– Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário, especialmente os 
Decretos de nºs 101/2013 e 287/2015.

Balneário Rincão (SC), 04 de dezembro de 2015.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 349
DECRETO Nº 349, DE 04 DEZEMBRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DO DECRETO N° 102/2013 E NO-
MEIA NOVOS MEMBROS DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCO-
LAR – CAE. 

DÉCIO GOMES GÓES, Prefeito Municipal de Balneário Rincão, no 
uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO as disposições do Decreto Municipal Nº 87/2013, 
de 19 de novembro de 2013, que dispõe sobre a criação do Conse-
lho de Alimentação Escolar – CAE;

CONSIDERANDO a desistência de membros do CAE, por motivos 
particulares;

CONSIDERANDO que alguns membros não mais fazerem parte de 
entidades as quais representavam no CAE,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar e nomear os seguintes Titulares e/ou Suplentes 
para comporem o Conselho Municipal de Alimentação Escolar – 
CAE.

Representante dos Professores das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Dorizete Casagrande Fernandes
Suplente: Maria Karina dos Reis

Representantes dos Pais das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Morgana Crispin Savio Santiago
Suplente: Viviana Karin Mendes Fernandes
Titular: Terezinha Antunes Ramos
Suplente: Rosimeri Bitencourt Teixeira Vargas

Representantes de Entidades Civis Organizadas:
Titular: Gislaine Domingos
Suplente: Mari Rozane Lenemburger Silveira
Titular: Fabiano Fernandes
Suplente: Zeli Geraldo

Art. 2º - Os membros titulares e suplentes ora nomeados terão 
mandato de acordo com a data do Decreto n° 102/2013, podendo 
ser reconduzidos de acordo com a indicação dos seus respectivos 
segmentos.

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Balneário Rincão (SC), em 04 de dezembro de 2015.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 350
Decreto nº. 350, de 04 dezembro de 2015.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO - CME.

DÉCIO GOMES GÓES, Prefeito Municipal de Balneário Rincão, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do Artigo 
84 da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 038/2013;

DECRETA

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes Titulares e respectivos Su-
plentes para comporem o Conselho Municipal de Educação - CME, 
para o biênio 2015/2017.

Representante do Poder Executivo Municipal: 
Titular: Alberto de Souza
Suplente: Elizangela Tereza Zanata
Titular: Liene Silveira
Suplente: Karolina Santiago
Titular: Luzia Vargas da Silva
Suplente: Angélica da Silva Gouart

Representante do Magistério Público Estadual:
Titular: Débora Formentins
Suplente: Isabel Cristina da Silva

Representantes das Entidades Organizadas em funcionamento no 
Município:
Titular: Rosangela Bitencourt
Suplente: Viviana Karin Mendes Fernandes

Representantes das Entidades representativas do atendimento em 
Educação Especial no Município ou Região :
Titular: Elisângela Faiet Lopes
Suplente: Rita de Cássia Guimarães 

Representantes das APPs devidamente constituídas no Município:
Titular: Paula Regina Patrício Lino 
Suplente: Rosimeri Bitencourt

Representante do Magistério Público Municipal:
Titular: Aline de Bem de Carvalho
Suplente: Adriana Pedro E. Maffei

Art. 2º - Os membros do Conselho são regidos por Estatuto próprio.

Art. 3º– Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário, especialmente o De-
creto nº 033/2013.

Balneário Rincão (SC), 04 de dezembro de 2015.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - FMS
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 035/FMS/2015; PAPELMIX COMERCIO DE PAPELA-
RIA E PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME; OBJETO: Contratação de 
empresas do ramo pertinente para fornecimento de Materiais de 
Limpeza, Copa e Cozinha Higiene Pessoal e Gêneros Alimentícios, 
para uso da Vigilância Sanitária do Fundo Municipal de Saúde de 
Balneário Rincão/SC. Processo de Licitação-Modalidade: Edital de 
Convite Nº. 024/FMS/2015. No valor global de: R$ 15.324,00 (Quin-
ze mil trezentos e vinte e quatro reais). ASSINATURA: 08/12/2015; 
VIGÊNCIA: 31/12/2015; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio 

Gomes Goes - Prefeito Municipal e pela empresa a Srª. Célia Cus-
todia Fernandes Silvano.

EXTRATO DE CONTRATO - PMBR
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 132/PMBR/2015; TELEFÔNICA BRASIL S/A; OBJE-
TO: Contratação de empresa do ramo pertinente, para prestação 
de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal – SMP, com a disponibiliza-
ção em comodato de aparelhos de Estações Móveis Celulares, para 
uso do Corpo de Bombeiros que atende o Município de Balneário 
Rincão /SC. Processo de Licitação-Modalidade: PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº. 074/PMBR/2015. No valor global de R$ 7.346,76 (Sete 
mil trezentos e quarenta e seis reais e setenta e seis centavos). 
VIGENCIA: 12 (doze) meses; ASSINATURA: 02/12/2015; SIGNA-
TÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal 
e pela empresa o Sr. Cleber Pinheiro Lima e o Sr. Marcelo Ataíde 
de Oliveira.

CONTRATO Nº. 133/PMBR/2015; TELEFÔNICA BRASIL S/A; OB-
JETO: A cessão, em regime de COMODATO, por parte da CO-
MODANTE, de 07 (sete) Aparelhos Celulares, da marca/modelo 
SMARTPHONE ALCATEL 4009. Processo de Licitação-Modalidade: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 074/PMBR/2015. VIGENCIA: 12 (doze) 
meses; ASSINATURA: 02/12/2015; SIGNATÁRIO: pelo Município o 
Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. 
Cleber Pinheiro Lima e o Sr. Marcelo Ataíde de Oliveira. 

CONTRATO Nº. 134/PMBR/2015; META TREINAMENTO CORPORA-
TIVO LTDA ME; OBJETO: Contratação de empresa do ramo perti-
nente ou profissional habilitado para prestação de serviço de orga-
nização e apoio, Oficinas de Organizações Condominiais, Palestra 
Coach, Treinamento de Boas Praticas de Higiene, Treinamento de 
Primeiros Socorros, para cumprimento do Projeto Técnico Social 
(PTTS) a ser realizado com as famílias beneficiarias do Programa 
Minha Casa Minha Vida (Condomínio Residencial Prefeito Deobaldo 
Donato Pacheco), conforme Convênio, firmado entre o Município 
de Balneário Rincão e Caixa Econômica Federal. Processo de Licita-
ção-Modalidade: Pregão Presencial Nº. 079/PMBR/2015. No valor 
global de R$ 9.950,00 (Nove mil novecentos e cinqüenta reais). 
VIGENCIA: 31/12/2015; ASSINATURA: 08/12/2015; SIGNATÁRIO: 
pelo Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pela 
empresa o Sr. Rodrigo Goulart.

CONTRATO Nº. 135/PMBR/2015; CENTRO DE INFORMÁTICA E 
AUTOMAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A - CIASC; OB-
JETO: Os serviços técnicos de informática através da Cessão de 
Direito de Uso do Sistema DetranNet, módulo Fiscalização, desen-
volvido e instalado no ambiente DATACENTER do CIASC. Relativos 
ao acesso/cessão de informação do banco de dados do DETRAN/
SC para a inserção e atualização das multas de trânsito de compe-
tência administrativa. Processo de Licitação-Modalidade: DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO Nº. 086/PMBR/2015. VIGENCIA: 48 (quarenta e 
oito) meses; ASSINATURA: 14/12/2015; SIGNATÁRIO: pelo Muni-
cípio o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pela empresa 
o Sr. Roberto Rogério do Amaral e o Sr. Ramicés dos Santos Silva.

CONTRATO Nº. 136/PMBR/2015; GAVA SOM E ILUMINAÇÃO PRO-
FISSIONAL LTDA - ME; OBJETO: Contratação de empresas do ramo 
pertinente para locações, montagens, desmontagens de estruturas 
para eventos, sonorização, iluminação, trio elétrico, mão de obra 
de segurança desarmada e capacitada, Show Pirotécnico para os 
eventos da “TEMPORADA DE VERÃO 2015/2016”, no Município de 
Balneário Rincão/SC. Processo de Licitação-Modalidade: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 082/PMBR/2015. No valor global de R$ 38.603,00 
(Trinta e oito mil seiscentos e três reais). VIGENCIA: 30/06/2016; 
ASSINATURA: 18/12/2015; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. De-
cio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. Ivolney 
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Gava.

CONTRATO Nº. 137/PMBR/2015; CARDIAL STANDS LTDA EPP; OB-
JETO: Contratação de empresas do ramo pertinente para locações, 
montagens, desmontagens de estruturas para eventos, sonoriza-
ção, iluminação, trio elétrico, mão de obra de segurança desarma-
da e capacitada, Show Pirotécnico para os eventos da “TEMPORA-
DA DE VERÃO 2015/2016”, no Município de Balneário Rincão/SC. 
Processo de Licitação-Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 082/
PMBR/2015. No valor global de R$ 35.709,66 (Trinta e cinco mil 
setecentos e nove reais e sessenta e seis centavos). VIGENCIA: 
30/06/2016; ASSINATURA: 18/12/2015; SIGNATÁRIO: pelo Muni-
cípio o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pela empresa o 
Sr. Gabriel Duarte Cardoso.

CONTRATO Nº. 138/PMBR/2015; SOMVERIO SONORIZAÇÃO E 
EVENTOS LTDA - ME; OBJETO: Contratação de empresas do ramo 
pertinente para locações, montagens, desmontagens de estruturas 
para eventos, sonorização, iluminação, trio elétrico, mão de obra 
de segurança desarmada e capacitada, Show Pirotécnico para os 
eventos da “TEMPORADA DE VERÃO 2015/2016”, no Município de 
Balneário Rincão/SC. Processo de Licitação-Modalidade: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 082/PMBR/2015. No valor global de R$ 26.000,00 
(Vinte e seis mil reais). VIGENCIA: 30/06/2016; ASSINATURA: 
18/12/2015; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Gomes Goes 
- Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. Fabiano Moraes Bento.

CONTRATO Nº. 139/PMBR/2015; SILVA & SILVA ESTRUTURAS 
METALICAS LTDA ME (COMPLEXO 1001); OBJETO: Contratação 
de empresas do ramo pertinente para locações, montagens, des-
montagens de estruturas para eventos, sonorização, iluminação, 
trio elétrico, mão de obra de segurança desarmada e capacita-
da, Show Pirotécnico para os eventos da “TEMPORADA DE VERÃO 
2015/2016”, no Município de Balneário Rincão/SC. Processo de 
Licitação-Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 082/PMBR/2015. 
No valor global de R$ 61.319,35 (Sessenta e um mil trezentos e 
dezenove reais e trinta e cinco centavos). VIGENCIA: 30/06/2016; 
ASSINATURA: 18/12/2015; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. De-
cio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. Diomário 
da Silva.

CONTRATO Nº. 140/PMBR/2015; PORTAL MIX EVENTOS LTDA - 
ME; OBJETO: Contratação de empresas do ramo pertinente para 
locações, montagens, desmontagens de estruturas para eventos, 
sonorização, iluminação, trio elétrico, mão de obra de seguran-
ça desarmada e capacitada, Show Pirotécnico para os eventos da 
“TEMPORADA DE VERÃO 2015/2016”, no Município de Balneário 
Rincão/SC. Processo de Licitação-Modalidade: PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº. 082/PMBR/2015. No valor global de R$ 23.300,00 (Vinte 
e três mil e trezentos reais). VIGENCIA: 30/06/2016; ASSINATU-
RA: 18/12/2015; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Gomes 
Goes - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. Antonio João Canet 
Schueroff.

CONTRATO Nº. 141/PMBR/2015; MDJ SEGURANÇA PRIVADA E 
VIGILANCIA LTDA - ME; OBJETO: Contratação de empresas do 
ramo pertinente para locações, montagens, desmontagens de es-
truturas para eventos, sonorização, iluminação, trio elétrico, mão 
de obra de segurança desarmada e capacitada, Show Pirotécnico 
para os eventos da “TEMPORADA DE VERÃO 2015/2016”, no Mu-
nicípio de Balneário Rincão/SC. Processo de Licitação-Modalidade: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 082/PMBR/2015. No valor global de R$ 
73.990,00 (Setenta e três mil novecentos e noventa reais). VIGEN-
CIA: 30/06/2016; ASSINATURA: 18/12/2015; SIGNATÁRIO: pelo 
Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pela em-
presa o Sr Julcemar Piucco.

CONTRATO Nº. 142/PMBR/2015; CORRÊA NUNES PRESTADORA 
DE SERVIÇOS LTDA ME; OBJETO: Contratação de empresa do 

ramo pertinente, para prestação de serviço de forma parcelada de 
Caminhão Pipa incluindo motorista, para manutenção das estradas 
do Município de Balneário Rincão/SC. Processo de Licitação-Moda-
lidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 083/PMBR/2015. No valor global 
de R$ 73.920,00 (Setenta e três mil novecentos e vinte reais). 
VIGENCIA: 30/05/2016; ASSINATURA: 18/12/2015; SIGNATÁRIO: 
pelo Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pela 
empresa o Sr. Marcio Corrêa Nunes.

CONTRATO Nº. 143/PMBR/2015; LIGA URUSSANGUENSE DE DES-
PORTOS - LUD; OBJETO: Contratação de empresas do ramo per-
tinente para locações, montagens, desmontagens de estruturas 
para eventos, sonorização, iluminação, trio elétrico, mão de obra 
de segurança desarmada e capacitada, Show Pirotécnico para os 
eventos da “TEMPORADA DE VERÃO 2015/2016”, no Município de 
Balneário Rincão/SC. Processo de Licitação-Modalidade: Tomada 
de Preços Nº. 084/PMBR/2015. No valor global de R$ 34.580,75 
(Trinta e quatro mil quinhentos e oitenta reais e setenta e cin-
co centavos). VIGENCIA: 28/02/2016; ASSINATURA: 23/12/2015; 
SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito 
Municipal e pela empresa o Sr. Geraldo Antônio de Souza.

CONTRATO Nº. 144/PMBR/2015; DALSASSO & CIA LTDA - ME; OB-
JETO: Contratação de empresas do ramo pertinente para locações, 
montagens, desmontagens de estruturas para eventos, sonoriza-
ção, iluminação, trio elétrico, mão de obra de segurança desarma-
da e capacitada, Show Pirotécnico para os eventos da “TEMPO-
RADA DE VERÃO 2015/2016”, no Município de Balneário Rincão/
SC. Processo de Licitação-Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº. 091/PMBR/2015. No valor global de R$ 17.500,00 (Dezesse-
te mil e quinhentos reais). VIGENCIA: 30/06/2016; ASSINATURA: 
29/12/2015; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Gomes Goes 
- Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. Osni Dalsasso Filho.
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Barra Velha

Prefeitura

INEX 023/2015 FUNTEC
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 036/2015 – FUNTEC
Inexigibilidade de Licitação nº 023/2015 - FUNTEC
Contratada: ROSELI DOS SANTOS MELLIES 
Objeto: Contratação de Show Musical com a Banda BASIL TROPICAL E TIPO EXPORTAÇÃO que será realizado no dia 31 de dezembro de 
2015 na praia central e no Bairro Itajuba integrantes da programação de verão do Município.
Valor do Contrato: R$22.500,00
Fund. Legal: Art. 25, Inciso III, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

Barra Velha, 30 de dezembro de 2015.
ROSELI DOS SANTOS MELLIES - Contratado
Claudemir Matias Francisco 
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

PORTARIA Nº 171/2015 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015.
PORTARIA Nº 171/2015, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES MUNICIPAIS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias por merecimento a Servidores Municipais conforme relação:

Nome Período Concessão Matrícula Dias Férias

Adriane Baumbach 04/01/16 a 02/02/16 184-8 30

Alexandra dos Santos Vargas 04/01/16 a 02/02/16 683-1 30

Amauri José Walker 04/01/16 a 02/02/16 611-4 30

Angelita Schmitt 04/01/16 a 02/02/16 679-3 30

Celinete Klein Dickel 04/01/16 a 02/02/16 601-7 30

Célio José Fazzioni 04/01/16 a 02/02/16 590-8 30

Cleide Fachini Senger 04/01/16 a 02/02/16 166-0 30

Clemir Sansigolo 04/01/16 a 23/01/16 354-9 20

Cleusa Brietembach Mossmann 04/01/16 a 02/02/16 532-0 30

Daniely Lunardi 04/01/16 a 02/02/16 675-0 30

Darci Scapin 04/01/16 a 02/02/16 71-0 30

Elisandra Ceschini Senhor 04/01/16 a 02/02/16 595-9 30

Elizangela Rogovski 04/01/16 a 02/02/16 511-8 30

Eni Ransolin Wesner 04/01/16 a 02/02/16 268-2 30

Everaldo Ceccon 04/01/16 a 02/02/16 548-7 30

Fabiane Ammes Morandini 04/01/16 a 02/02/16 514-2 30

Fabrício Scapin 04/01/16 a 02/02/16 685-8 30

Fernanda Borgheti 04/01/16 a 02/02/16 688-2 30

Fernando Kerkhoff 04/01/16 a 02/02/16 537-1 30

Fernando Melchior 04/01/16 a 02/02/16 684-0 30

Gabriela Pagliarini 04/01/16 a 02/02/16 510-0 30

Iracema Neckel 04/01/16 a 02/02/16 626-2 30

Ivonir José Santolin 04/01/16 a 02/02/16 59-0 30

Ivo Schmitt 04/01/16 a 02/02/16 596-7 30

Janete Terezinha Diel Rossi 04/01/16 a 02/02/16 562-2 30

Josiane Serpa Bordin 04/01/16 a 02/02/16 536-3 30

Jucelani Poletti 04/01/16 a 02/02/16 589-4 30

Leonir Simonetti 04/01/16 a 02/02/16 393-0 30

Loreni Salete Diel 04/01/16 a 02/02/16 181-3 30

Loreni Seider 11/01/16 a 09/02/16 673-4 30

Luciane Fátima Faciochi Jancke 15/01/16 a 13/02/16 515-0 30

Márcia Elinice Dentee Schmidt 04/01/16 a 02/02/16 513-4 30

Márcia Maria Cecon 04/01/16 a 02/02/16 672-6 30

Marcio Andre Ribeiro dos Santos 04/01/16 a 02/02/16 627-0 30

Marilei Salete Oliveira Horn 04/01/16 a 02/02/16 183-0 30
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Marli Antoninha Ambrosio 04/01/16 a 02/02/16 159-7 30

Mirtes Schunemann 04/01/16 a 02/02/16 625-4 30

Nadir Machado de Souza Senger 04/01/16 a 02/02/16 356-5 30

Neiva Dall Agnol Hahn 11/01/16 a 09/02/16 516-9 30

Neusa Isabel Werlang 04/01/16 a 02/02/16 39-6 30

Paulo Piccoli 04/01/16 a 02/02/16 628-9 30

Roseli Simone Jandt 04/01/16 a 18/01/16 160-0 15

Salete Escher 04/01/16 a 02/02/16 534-7 30

Salete Fuzinato Zimmermann 04/01/16 a 02/02/16 394-8 30

Sandra Fátima Morandini Steffler 04/01/16 a 02/02/16 180-5 30

Selmar Wagner 04/01/16 a 02/02/16 609-2 30

Silene Seeling Reinehr 04/01/16 a 02/02/16 40-0 30

Silvia Endler 04/01/16 a 02/02/16 344-1 30

Silvia Regina Albani 04/01/16 a 02/02/16 637-8 30

Silvio Cesar Ceccon 11/01/16 a 25/01/16 349-2 15

Solange A. Bonni de Bastiani 04/01/16 a 02/02/16 179-1 30

Solange A. Bonni de Bastiani 04/01/16 a 02/02/16 391-3 30

Sonia de Souza Gonçalves 04/01/16 a 02/02/16 681-5 30

Tarci Luiz Gebert 04/01/16 a 02/02/16 79-5 30

Tatiane Ribeiro Lopes 04/01/16 a 02/02/16 682-3 30

Valdecir Senger 04/01/16 a 02/02/16 345-0 30

Vera Lucia Cherizoli 04/01/16 a 02/02/16 392-1 30

Vilmar Lubenow 04/01/16 a 02/02/16 156-2 30

Volmir Estevão Cecon 04/01/16 a 02/02/16 302-6 30

Art 2º O servidor Clemir Sansigolo, matricula 354-9, irá gozar de férias pelo período de 20 dias, tendo 10 dias convertidos em abono pecu-
niário conforme prevê o art. 62 § 2º da Lei nº542/2006 (Estatuto dos Servidores). 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 30 de Dezembro de 2015.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 172/2015 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015.
PORTARIA Nº 172/2015, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015.
CONCEDE FÉRIAS AO SR. PREFEITO MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias por merecimento ao Sr. Prefeito Municipal AIRTON ANTONIO REINEHR, matricula nº 597-5, portador do CIC sob 
nº 569.504.709-91, sendo o período de concessão de 01 de janeiro de 2016 a 20 de janeiro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro de 2013.

Registre-se;
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Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 30 de dezembro de 2015.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal
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Caçador

Prefeitura

DECRETO Nº 6.657
DECRETO Nº 6.657, de 29 de dezembro de 2015.

Suplementa Dotação Orçamentária por conta de Provável Excesso de Arrecadação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA :

Art. 1º Fica suplementada a dotação orçamentária abaixo especificada, no Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Caçador, por exces-
so de arrecadação, na importância total de R$ 212.881,99 (duzentos e doze mil, oitocentos e oitenta e um reais e noventa e nove centavos):

02 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.03 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
15.451.0017.2.079 – Ampliação e Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.00.0017 - Aplicações Diretas .......................................................................  R$ 212.881,99

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 29 de dezembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto,
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 26.309
PORTARIA Nº 26.309, de 23 de dezembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 166, da Lei Complementar nº 56 de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER à Servidora Pública Municipal MARJURI PAULA SGARBOSSA, Matrícula 10816, cargo de Enfermeiro – 35hs, lotada na Secretaria 
Municipal da Saúde, auxílio-natalidade, no valor de um vencimento mínimo municipal, em virtude do nascimento de seu filho Joaquim Sgar-
bossa da Silva, ocorrido no dia 26 de novembro de 2015.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 23 de dezembro de 2015.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.339 - REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 26.339, de 28 de dezembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 71, inciso IV, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

DECLARAR A VACÂNCIA dos cargos de provimento efetivo, do Quadro de Servidores do Poder Executivo Municipal de Caçador, especificando 
código, nome do Servidor titular do cargo, nome do cargo, carga horária, Secretaria/Órgão de lotação, motivo e data da vacância, na forma 
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que segue:

Código Nome do Servidor Cargo Carga 
horária

Secretaria/
Órgão

Motivo da va-
cância

Data da vacân-
cia

2127 Cizete Catellan Especialista em Assuntos Educacionais 20hs 016 Aposentadoria 01/12/2015
1145 José Luiz Carvalho Guarda Patrimonial Municipal 44hs Dittesc Aposentadoria 01/12/2015
396 Nilton Antonio Vieira Pedreiro 44hs 003 Aposentadoria 01/12/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 28 de dezembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 26.340
PORTARIA Nº 26.340, de 28 de dezembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 284, de 19/11/2014, que dispõe sobre o Modelo de Gestão e a Estrutura Organizacional 
da Administração Pública Municipal, 

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, o Servidor Público Municipal NARCISO OLIVO SABEDOT, do cargo em comissão de Secretário da Junta do Serviço 
Militar, do Grupo de Cargos em Comissão, Referência CC-5, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, vinculado à Secretaria 
de Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,, com efeitos a partir de 31 de dezembro de 2015.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 28 de dezembro de 2015.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.
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TERMO DE PARCELAMENTO

 

TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV Nº 01019/2015)

Prefeito eleito emComplemento:

Avenida Santa CatarinaEndereço:
83.074.302/0001-31CNPJ:

89500-000CEP:

PrefeitoCargo:

Representante legal:
550.201.009-00
Gilberto Amaro Comazzetto

Ente Federativo/UF:

CPF:

Caçador/SC

Bairro: Centro

DEVEDOR

(049) 3563-0322 (049) 3563-0322Fax:Telefone:
prefeito@cacador.sc.gov.brE-mail:

E-mail: Data início da gestão:prefeitobeto@cacador.sc.gov.br 01/01/2013

PresidenteComplemento:

Travessa General Osório,52Endereço:
04.272.905/0001-71CNPJ:

89500-000CEP:

DiretorCargo:

Representante legal:
476.609.539-15
Alcedir Ferlin

CPF:

Bairro:

Unidade Gestora:

Centro

IPASC- Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos

CREDOR

Fax:Telefone: (049) 3563-0216 (049) 3563-0216
ipasccontabil@cacador.sc.gov.brE-mail:

Data início da gestão:E-mail: ipasccontabil@cacador.sc.gov.br 02/01/2013

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários com fundamento na Lei n°
Lei nº 3.281, de 18 de dezembro de 2015. e em conformidade com as cláusulas e condições abaixo :

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O IPASC- Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipal de Caçador é CREDOR junto ao DEVEDOR Municípios de Caçador da
quantia de R$ 2.656.993,72 (dois milhões e seiscentos e cinquenta e seis mil e novecentos e noventa e três reais e setenta e dois centavos),
correspondentes aos valores de Contribuição Patronal devidos e não repassados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos servidores
públicos, relativos ao período de 06/2015 a 10/2015, cujo detalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo.

Pelo presente instrumento o/a Municípios de Caçador confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aqui
estabelecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida e assume integral responsabilidade pela
exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras
importâncias devidas e não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo período.

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

O montante de R$ 2.656.993,72 (dois milhões e seiscentos e cinquenta e seis mil e novecentos e noventa e três reais e setenta e dois centavos), será
pago em 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas de R$ 44.283,23 (quarenta e quatro mil e duzentos e oitenta e três reais e vinte e três centavos)
atualizadas de acordo com o disposto na Cláusula Terceira.

A primeira parcela, no valor R$ 44.283,23 (quarenta e quatro mil e duzentos e oitenta e três reais e vinte e três centavos), vencerá em 10/01/2016 e as
demais parcelas na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o
critério determinado na Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das
contribuições que vencerem após esta data.

A dívida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança judicial da dívida,
atualizada pelos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdência Social todas as informações referentes ao presente acordo de
parcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social.

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao de sua consolidação em que
tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por
cento ao mês), acumulados desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidação, e multa de 1,00% (um por cento), conforme
Lei n° Lei nº 3.281, de 18 de dezembro de 2015..

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas pelo IPCA acumulado desde o mês da consolidação
dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração
acrescido de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por cento ao mês), acumulados

Página 1
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desde o mês da consolidação até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.

Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá
atualização pelo IGP-M acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo órgão responsávelo por sua apuração e acréscimo de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados
desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento e multa de 2,00% (dois por cento).

Cláusula Quarta: DA VINCULAÇÃO DO FPM

O DEVEDOR vincula o Fundo de Participação dos Municípios - FPM como garantia de pagamento dos valores:
a) das prestações acordadas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, atualizadas na forma da cláusula terceira;
b) das contribuições previdenciárias não incluídas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, devidamente atualizadas, na
forma da legislação do ente.
A vinculação será formalizada por meio do fornecimento ao agente financeiro responsável pela liberação do FPM da "Autorização para Débito na Conta
de Repasse do Fundo de Participação dos Municípios - FPM", conforme anexo a este termo, e deverá permanecer em vigor até a quitação integral do
acordo de parcelamento.

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO

Constituem motivo para rescisão deste termo de acordo de parcelamento, independentemente de intimação, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, quaisquer das seguintes situações:

a) a infração de qualquer das cláusulas do termo;
b) a falta de pagamento de 3 (três) prestações consecutivas ou alternadas;
c) a ausência de repasse integral das contribuições devidas ao RPPS, das competências a partir de março de 2013, por 3 (três) meses consecutivos ou
alternados;
d) a revogação da Autorização para Débito na Conta de Repasse do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.

Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em novação ou
transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil, devendo o montante
parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como dívida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação.

Cláusula Oitava - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro
de sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

Caçador - SC / 21/12/2015

Prefeitura Municipal de Caçador
Gilberto Amaro Comazzetto

IPASC- Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipal de Caçador
Alcedir Ferlin

Testemunhas:

Analista Previdenciário
CPF: 041.008.069-14CPF: 031.763.409-74

Contadora
Karen Fernanda Ribeiro Jean Gustavo Brusco

RG: 4143695RG: 4288094
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DECLARAÇÃO

Gilberto Amaro Comazzetto, Prefeito, DECLARA para os devidos fins, que o Termo de Acordo de Parcelamento e Confissões de Débitos
Previdenciários nº 01019/2015, firmado entre o/a Caçador e o IPASC- Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipal de Caçador em
21/12/2015, foi publicado em ____/____/________ no

( ) mural
( ) jornal ___________________________ - Edição nº ____________, de ______/______/_______
( ) Diário Oficial do ______________________ - Edição nº ____________, de ______/______/_______

Por ser expressão da verdade, firma a presente.

Caçador, ____/____/________

Gilberto Amaro Comazzetto
Prefeito

Página 3
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AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO NA CONTA DE REPASSE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS - FPM

Anexo ao Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários
  Acordo CADPREV nº 01019/2015   Data 18/12/2015
  Valor consolidado 2.656.993,72   Valor da prestação inicial 44.283,23
  Número prestações 60   Vencimento 1ª prestação 10/01/2016

DEVEDOR

  Ente Federativo Caçador/SC   CNPJ 83.074.302/0001-31

  Representante Legal Gilberto Amaro Comazzetto   CPF 550.201.009-00

  Conta para débito 375-1   Conta nº 3896-2Banco do Brasil Agência nº

476.609.539-15  Representante Legal
  Conta para crédito

  Unidade Gestora

  Conta nº

IPASC- Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos Municipal de Caçador

  CPF

04.272.905/0001-71

25124-0375-1

  CNPJ

CREDOR

Alcedir Ferlin
Banco do Brasil Agência nº

1.      O ente federativo acima qualificado, por intermédio de seu representante legal, na condição de devedor da Unidade Gestora de seu RPPS, na
forma do Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários acima identificado, cientifica o Banco do Brasil de que, segundo o
estabelecido na cláusula quarta do referido termo de acordo, ocorreu a vinculação dos valores do Fundo de Participação dos Municípios - FPM como
garantia de pagamento:
1.1 – das prestações acordadas no termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento;
1.2 – das contribuições previdenciárias não incluídas no termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento.

2.      Desse modo, o ente federativo autoriza o Banco do Brasil a debitar na conta destinada às liberações do FPM e transferir para a conta da Unidade
Gestora os valores não pagos no seu vencimento, enquanto estiver vigente e o termo de acordo, observado o seguinte procedimento:
2.1 – Decorridos 5 (cinco) dias do vencimento da prestação do acordo de parcelamento (item 1.1) ou 30 (trinta) dias do vencimento das contribuições
não parceladas (item 1.2), sem que o ente federativo tenha efetivado o pagamento, a Unidade Gestora encaminhará ao Banco do Brasil demonstrativo
atualizado do valor devido, com cópia ao ente.
2.2 – Recebida a comunicação, o Banco do Brasil debitará o valor devido na conta do ente federativo, na data de liberação da primeira parcela
subsequente do FPM, transferindo-o de imediato para a conta da Unidade Gestora.
2.3 – Se o valor disponível na conta do FPM não for suficiente para liquidação do valor devido, este será amortizado pelo saldo existente na conta,
dando-se preferência aos valores de que tratam o item 1.1 e em seguida aos do item 1.2, e o resíduo será debitado na parcela subsequente de crédito
do FPM.
2.4 – O valor devido, indicado para débito na conta do ente federativo, conforme item 2.1, é de inteira responsabilidade da Unidade Gestora, eximindo-
se o Banco do Brasil de qualquer responsabilidade quanto ao seu cálculo.

3.      O ente federativo declara-se ciente de que a revogação desta autorização antes da quitação integral do acordo de parcelamento constituirá causa
para a rescisão antecipada do termo de acordo, com as consequências estabelecidas em sua cláusula quinta.

4.      Esta autorização constitui para integrante do termo de acordo e será, após assinada pelos envolvidos, digitalizada e enviada ao Ministério da
Previdência Social, por meio do CADPREV.

ASSINATURAS

ENTE FEDERATIVO

UNIDADE GESTORA

BANCO DO BRASIL (*)

Caçador/SC - 21/12/2015

   (*) Identificar o responsável (nome, cargo e matrícula).
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Campo Erê

Prefeitura

RETIFICA EDITAL 34/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ
ERRATA
Retifica placas do ônibus do:
Processo Licitatório n.º 2119/2015 - Edital de Pregão Presencial n.º 34/2015, que passa a vigorar com a seguinte composição:

1 – DO OBJETO/EXECUÇÃO
1.1 – O objeto do presente EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL do TIPO MENOR PREÇO POR LOTE é a seleção de propostas para Recuperação 
do Assoalho do ônibus placas BNV 8295, com fornecimento de material e mão de obra, conforme especificações constantes no Anexo III.
As demais condições do presente edital continuam inalteradas. Informações complementares poderão ser obtidas no Tel. ***49 36553035.

Campo Erê (SC), em 24 de Dezembro de 2015.
Rudimar Borcioni – Prefeito Municipal 



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 43

Campos Novos

Prefeitura

EXTRATOS CONTRATOS DEZEMBRO/2015 - F.H.J.A.
Extrato de contrato
EXTRATO CONTRATO 05/2015 – F.H.J.A.
CONTRATANTE: Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA
OBJETO: Aditivo prorrogando o prazo do contrato original 02/2012 – Para Locação de Softwares.
VALOR: R$ 15.861,96 ( quinze mil oitocentos e sessenta e um reais e noventa e seis centavos), anuais.
DATA: 31/12/2015
VIGÊNCIA: 31/12/2016
CONTRATO: 05/2015

Extrato de contrato
EXTRATO CONTRATO 06/2015 – F.H.J.A.
CONTRATANTE: Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio
CONTRATADA: PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA
OBJETO: Aditivo prorrogando o prazo do contrato original 49/2013 – Para Prestação de Serviços de medição de dosimetria pessoal.
VALOR: R$ 1.333,80 ( um mil trezentos e trinta e três reais e oitenta centavos), anuais.
DATA: 31/12/2015
VIGÊNCIA: 31/12/2016
CONTRATO: 06/2015

Extrato de contrato
EXTRATO CONTRATO 07/2015 – F.H.J.A.
CONTRATANTE: Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio
CONTRATADA: MAI COM. E PREST. DE SERV. ELETRÔNICOS LTDA
OBJETO: Aditivo prorrogando o prazo do contrato original 21/2014 – Para Prestação de Serviços de monitoramento de câmeras de segu-
rança.
VALOR: R$ 42.480,00 (quarenta e dois mil quatrocentos e oitenta reais), anuais.
DATA: 31/12/2015
VIGÊNCIA: 31/12/2016
CONTRATO: 07/2015
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Canelinha

Prefeitura

ERRATA EDITAL 86/2015 - PMC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
ERRATA
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 86/2015
MODALIDADE: Concorrência Pública 07/2015
Onde se lê: DATA DE ABERTURA: 01 de fevereiro de 2016, às 10:00 horas, leia-sê: DATA DE ABERTURA: 29 de janeiro de 2016, às 10:00 
horas. As demais informações permanecem inalteradas. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está à disposição dos 
interessados no Setor de Licitações, sito à Av. Cantório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.br. 
Canelinha/SC, 30 de dezembro de 2015. ANTÔNIO DA SILVA - Prefeito do Município. 

http://www.canelinha.sc.gov.br
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Capinzal

Prefeitura

DECRATO Nº 168-2015 PREFEITURA
DECRETO No 168, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 154.300,00 (cento e cinqüenta e quatro mil e trezentos reais).

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, SC, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e pelo art. 15 da Lei Municipal no 3.157, de 15 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Capinzal, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 154.300,00 (cento 
e cinqüenta e quatro mil e trezentos reais), para reforço da dotação orçamentária, a seguir especificadas:
0301.04.122.0015.2006 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS GERAIS DA ADM FTE DR R$ 0,00
31900000-005 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 28.700,00
0501.12.361.0065.2038 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR FTE DR R$ 0,00
33900000-067 Aplicações Diretas 1019 00 R$ 25.600,00
0501.12.361.0065.2032 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL FTE DR R$ 0,00
31900000-249 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 100.000,00

Total R$ 154.300,00

Art. 2o Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo 1o deste Decreto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no inciso 
III, do § 1o, do art. 43, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, a anulação parcial do saldo das dotações orçamentárias vinculadas 
ao orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Capinzal, no valor de R$ 154.300,00 (cento e cinqüenta e quatro mil e trezentos reais), na 
forma do quadro a seguir.
0301.04.122.0015.2006 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS GERAIS DA ADM FTE DR R$ 0,00
31900000-005 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 28.700,00
0501.12.361.0065.2038 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR FTE DR R$ 0,00
33900000-068 Aplicações Diretas 1022 55 R$ 15.000,00
33900000-068 Aplicações Diretas 1058 00 R$ 10.600,00
0501.12.361.0065.2032 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL FTE DR R$ 0,00
31900000-053 Aplicações Diretas 1001 00 R$ 100.000,00

Total R$ 154.300,00

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 30 de dezembro de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO
Secretário da Administração e Finanças Interino

FMS TERMO ADITIVO 001/2015 C15
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : TA 001/2015 C15 - Contrato Nº: 0015/2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL 
Contratada...: CLÍNICA MÉDICA SÃO CARLOS S/S - ME
Valor ............ : 43.413,34 (quarenta e três mil quatrocentos e treze reais e trinta e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 29/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2015 Processo_Licitatório....: 0008 / 2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : O Objeto do presente TERMO ADITIVO, é a prorrogação da vigência do contrato original, findando em 29/02/2016, conforme solicitação 
da secretaria responsável e parecer jurídico.
Capinzal, 30 de Dezembro de 2015
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FMS TERMO ADITIVO 001/2015 C17
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Aditivo Nº ..... : TA 001/2015 C17 - Contrato Nº: 0017/2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL 
Contratada...: CLINIMED - CLINICA MEDICA CAPINZAL SOCIEDADE 
SIMPL
Valor ............ : 19.070,00 (dezenove mil setenta reais)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 30/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2015 Processo_Licitató-
rio....: 0008 / 2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : O Objeto do presente TERMO ADITIVO, é a prorrogação 
da vigência do contrato original, findando em 30/01/2016, conforme 
solicitação da secretaria responsável e parecer jurídico.
Capinzal, 30 de Dezembro de 2015

FMS TERMO ADITIVO 001/2015 C19
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Aditivo Nº ..... : TA 001/2015 C19 - Contrato Nº: 0019/2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL 
Contratada...: GINECLIN CLINICA DE GINECOLOGIA E OBSTETRICIA SC 
L
Valor ............ : 19.076,66 (dezenove mil e setenta e seis reais e sessenta 
e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 30/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2015 Processo_Licitató-
rio....: 0008 / 2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : O Objeto do presente TERMO ADITIVO, é a prorrogação 
da vigência do contrato original, findando em 30/01/2016, conforme 
solicitação da secretaria responsável e parecer jurídico.
Capinzal, 30 de Dezembro de 2015

FMS TERMO ADITIVO 001/2015 C20
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Aditivo Nº ..... : TA 001/2015 C20 - Contrato Nº: 0020/2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL 
Contratada...: GYNEMED LTDA
Valor ............ : 84.440,04 (oitenta e quatro mil quatrocentos e quarenta 
reais e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 30/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2015 Processo_Licitató-
rio....: 0008 / 2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : O Objeto do presente TERMO ADITIVO, é a prorrogação 
da vigência do contrato original, findando em 31/12/2016, conforme 
solicitação da secretaria responsável e parecer jurídico.
Capinzal, 30 de Dezembro de 2015

FMS TERMO ADITIVO 001/2015 C36
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Aditivo Nº ..... : TA 001/2015 C36 - Contrato Nº: 0036/2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL 
Contratada...: SERRA VALLE SERVICOS MEDICOS LTDA - ME
Valor ............ : 23.033,00 (vinte e três mil e trinta e três reais)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 30/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2015 Processo_Licitató-
rio....: 00016 / 2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : O Objeto do presente TERMO ADITIVO, é a prorrogação 
da vigência do contrato original, findando em 30/01/2016, conforme 
solicitação da secretaria responsável e parecer jurídico.
Capinzal, 30 de Dezembro de 2015

FMS TERMO ADITIVO 001/2015 C41
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Aditivo Nº ..... : TA 001/2015 C41 - Contrato Nº: 0041/2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL 
Contratada...: ANDREA CARVALHO DE ARAUJO & CIA LTDA 
Valor ............ : 12.000,00 (doze mil reais)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 30/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 13/2015 Processo_Licitató-
rio....: 00023 / 2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : O Objeto do presente TERMO ADITIVO, é a prorrogação 
da vigência do contrato original, findando em 30/01/2016, conforme 
solicitação da secretaria responsável e parecer jurídico.
Capinzal, 30 de Dezembro de 2015

FMS TERMO ADITIVO 001/2015 C68
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Aditivo Nº ..... : TA 001/2015 C68 - Contrato Nº: 0068/2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL 
Contratada...: FRANK SERVICOS DE ANESTESIOLOGIA DE CAMPOS 
NOVOS L
Valor ............ : 15.000,00 (quinze mil reais)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 30/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 20/2015 Processo_Licitató-
rio....: 00032 / 2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : O Objeto do presente TERMO ADITIVO, é a prorrogação 
da vigência do contrato original, findando em 30/01/2016, conforme 
solicitação da secretaria responsável e parecer jurídico.
Capinzal, 30 de Dezembro de 2015
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FMS TERMO ADITIVO 002/2015 C14
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Aditivo Nº ..... : TA 002/2015 C14 - Contrato Nº: 0014/2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL 
Contratada...: CLINICA DE ORTOPEDIA E ACUPUNTURA MEDICA KUTZKE 
LT
Valor ............ : 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2015 Processo_Licitató-
rio....: 0008 / 2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : O objeto do presente Termo Aditivo é o aumento das 
quantidades em até 25%, de acordo com o artigo 65, da lei 8.666/93; 
acrescendo o valor do contrato original em R$ 7.200,00 (sete mil e du-
zentos reais), em conformidade com a solicitação, justificativa e parecer 
jurídico.
Capinzal, 30 de Dezembro de 2015

FMS TERMO ADITIVO 002/2015 C17
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Aditivo Nº ..... : TA 002/2015 C17 - Contrato Nº: 0017/2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL 
Contratada...: CLINIMED - CLINICA MEDICA CAPINZAL SOCIEDADE 
SIMPL
Valor ............ : 6.931,12 (seis mil novecentos e trinta e um reais e doze 
centavos)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 30/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2015 Processo_Licitató-
rio....: 0008 / 2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : O objeto do presente Termo Aditivo é o aumento das 
quantidades em até 25%, de acordo com o artigo 65, da lei 8.666/93; 
acrescendo o valor do contrato original em R$ 6.931,12 (seis mil nove-
centos e trinta e um reais e doze centavos), em conformidade com a 
solicitação, justificativa e parecer jurídico.
Capinzal, 30 de Dezembro de 2015

FMS TERMO ADITIVO 002/2015 C18
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------

Aditivo Nº ..... : TA 002/2015 C18 - Contrato Nº: 0018/2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL 
Contratada...: ENDOPEDII CLINICA PEDIATRICA SOCIEDADE SIMPLES
Valor ............ : 13.625,83 (treze mil seiscentos e vinte e cinco reais e 
oitenta e três centavos)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2015 Processo_Licitató-
rio....: 0008 / 2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : O objeto do presente Termo Aditivo é o aumento das 
quantidades em até 25%, de acordo com o artigo 65, da lei 8.666/93; 
acrescendo o valor do contrato original em R$ 13.625,83 (treze mil seis-
centos e vinte e cinco reais e oitenta e três centavos), em conformidade 
com a solicitação, justificativa e parecer jurídico.
Capinzal, 30 de Dezembro de 2015

FMS TERMO ADITIVO 002/2015 C19
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Aditivo Nº ..... : TA 002/2015 C19 - Contrato Nº: 0019/2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL 
Contratada...: GINECLIN CLINICA DE GINECOLOGIA E OBSTETRICIA SC 
L
Valor ............ : 6.937,69 (seis mil novecentos e trinta e sete reais e 
sessenta e nove centavos)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 30/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2015 Processo_Licitató-
rio....: 0008 / 2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : O objeto do presente Termo Aditivo é o aumento das 
quantidades em até 25%, de acordo com o artigo 65, da lei 8.666/93; 
acrescendo o valor do contrato original em R$ 6.937,69 (seis mil nove-
centos e trinta e sete reais e sessenta e nove centavos), em conformida-
de com a solicitação, justificativa e parecer jurídico.
Capinzal, 30 de Dezembro de 2015

FMS TERMO ADITIVO 002/2015 C20
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Aditivo Nº ..... : TA 002/2015 C20 - Contrato Nº: 0020/2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL 
Contratada...: GYNEMED LTDA
Valor ............ : 6.931,12 (seis mil novecentos e trinta e um reais e doze 
centavos)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 30/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2015 Processo_Licitató-
rio....: 0008 / 2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : O objeto do presente Termo Aditivo é o aumento das 
quantidades em até 25%, de acordo com o artigo 65, da lei 8.666/93; 
acrescendo o valor do contrato original em R$ 6.931,12 (seis mil nove-
centos e trinta e um reais e doze centavos), em conformidade com a 
solicitação, justificativa e parecer jurídico.
Capinzal, 30 de Dezembro de 2015
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PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0003/2016 PREGÃO PRESENCIAL 0003/2016
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 0003/2016
Pregão Presencial Nº 0003/2016

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de gêneros alimentícios, destinados ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar, nos Termos da Lei 11.947/2009, através do Convênio 4087/94 FNDE (PNAE/PNAP, PNAC) e Recursos Próprios.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propostas e Documentos deverão obrigatoriamente serem protocolados no Setor 
de Protocolo até as 08:00 horas, para abertura da Seção às 08:05 horas do dia 15/01/2016.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem en-
tregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: 
No endereço do Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0xx49) 3555-8739 e 3555-8716, FAX Nº (0xx49) 3555-8740.

Capinzal, 31 de dezembro de 2015.
ELISÂNGELA BAGNOLIN
Diretora de Compras e Licitações

PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0004/2016 PREGÃO PRESENCIAL 0004/2016
SENHORES FORNECEDORES ATENÇÃO!

PARA ESTE PROCESSO LICITATÓRIO, ESTÁ DISPONÍVEL O ARQUIVO DE AUTO COTAÇÃO. DÚVIDAS, FAVOR ENTRAR EM CONTATO COM 
O SETOR DE LICITAÇÕES.

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 0004/2016
Pregão Presencial Nº 0004/2016

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa para realização de serviços de TRANSPORTE ESCOLAR para o exercício 2016, 
com Recursos Federais, Estaduais e Municipais.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propostas e Documentos deverão obrigatoriamente serem protocolados no Setor 
de Protocolo até as 08:00 horas, para abertura da Seção às 08:05 horas do dia 18/01/2016.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem en-
tregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: 
No endereço do Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0xx49) 3555-8739 e 3555-8716, FAX Nº (0xx49) 3555-8740.

Capinzal, 31 de dezembro de 2015.
ELISÂNGELA BAGNOLIN
Diretora de Compras e Licitações

Processo Licitatório Nº 0004/2016
Pregão Presencial Nº 0004/2016

1. PREÂMBULO

1.1. O Município de Capinzal, SC, pessoa jurídica de direito público interno, situada à CARMELLO ZOCOLLI, 155, inscrita no CNPJ sob o nº 
82.939.406/0001-07, representado neste ato pelo Secretário de Educação, Cultura e Esportes Sr. ISRAEL BONIEK GONÇALVES, no uso de 
suas atribuições, comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL visando o REGISTRO DE 
PREÇO para contratação futura em conformidade com a necessidade do Município do OBJETO abaixo indicado. Os envelopes de “PROPOSTA 
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DE PREÇO” e “DOCUMENTAÇÃO”, deverão ser entregues no Setor de licitações mediante protocolo localizado no Centro Administrativo 
Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155 neste município. Os envelopes deverão ser entregues nos prazos e 
horários já descritos supra no Aviso de Licitações e no item 2 deste edital. A presente licitação será do tipo Menor Preço Item, consoantes 
e em conformidade com as disposições da Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei nº 8.883/94, e ainda a Lei nº 
123/2006, Decretos Municipais nºs. 012/2014 e 013/2014, de 29/01/2014, bem como as condições a seguir estabelecidas.

2. LOCAL, DATA E HORA

2.1. A sessão pública será realizada no dia 18/01/2016, com início às 08:00 horas, horário de Brasília – DF.

2.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem e efetuarem protocolo dos envelopes de PROPOSTAS e 
DOCUMENTAÇÃO nos prazos e horários fixados por este instrumento.

2.3. Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima mencionada, o 
evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunica-
ção.

3. OBJETO

3.1. REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa para realização de serviços de TRANSPORTE ESCOLAR para o exercício 2016, com 
Recursos Federais, Estaduais e Municipais.

4. PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar do presente Pregão Presencial as empresas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto a documentação 
constante deste Edital, e seus Anexos.

4.2. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de recuperação judicial ou em processo de falência, sob 
concurso de credores, dissolução ou liquidação, que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública, suspensas, ou 
que por esta tenham sido declaradas inidôneas.

4.3. Vedada a participação direta ou indireta das pessoas arroladas nos incisos I, II e III do artigo 9º da Lei 8.666/93, conforme Decisão nº 
603/97 TCU, bem como as impedidas pela Lei Orgânica do Município de Capinzal.

5. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

5.1. Quando a interessada for representada por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, esta deverá apresentar o ato consti-
tutivo, estatuto ou contrato social em vigor, a alteração contratual referente à mudança de razão social, na hipótese de haver a referida 
mudança, bem como, a última alteração devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores.

5.2. Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração (podendo utilizar o ANEXO I como modelo) ou documento 
equivalente, com firma reconhecida do Outorgante, cópia do respectivo RG - Registro Geral e CPF/MF - Cadastro de Pessoa Física do Mi-
nistério da Fazenda, DEVENDO APRESENTAR, TAMBÉM, A MESMA DOCUMENTAÇÃO CONSTANTE DO ITEM 5.1. DESTE CAPÍTULO, a fim de 
comprovar os poderes do outorgante.

5.3. Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo (ANEXO IV).

5.4. No caso das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, e, que quiserem utilizar-se das prerrogativas e direitos da LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 123/2006, deverão apresentar Declaração de que são Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte, expedida pela Junta Comercial 
ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas competente.

5.5. Os documentos de credenciamento de que tratam os itens 5.1, 5.2 e 5.3, deverão vir FORA DOS ENVELOPES de documentação e 
proposta e ficarão retidos nos autos.

5.6. Havendo remessa via postal dos envelopes ou defeito no credenciamento pela ausência de algum dos documentos tratados nos itens 
5.1 e 5.2, a licitante não poderá participar da fase de lances, permanecendo com sua proposta fixa, bem como não poderá se manifestar 
acerca da interposição de recurso quando declarado o vencedor.

5.6.1. A proponente que enviar os envelopes via postal sem a remessa da Declaração referida no item 5.3, ficará automaticamente excluída 
do certame pela ausência de documento essencial.

5.7. Os documentos devem apresentar prazo de validade, conforme o caso, e poderão ser entregues em original, por processo de cópia 
devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação pelo Pregoeiro e/ou Equipe 
de Apoio.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação:



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 50

MUNICÍPIO DE CAPINZAL/SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0004/2016
REGISTRO DE PREÇOS (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE)
ENVELOPE Nº 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS”

6.2. A proposta necessariamente deverá preencher os seguintes requisitos:

a) Ser apresentada no formulário ANEXO III ou segundo seu modelo, com prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias, contendo espe-
cificação detalhada dos serviços segundo às exigências mínimas apresentadas no Capítulo 1 deste Edital. Não serão permitidas alternativas, 
emendas, rasuras ou entrelinhas. Recomenda-se aos senhores licitantes que, dentro do possível, utilizem o formulário anexo ao edital, pois 
agiliza a análise das propostas e reduz os erros de elaboração das mesmas;

b) Conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do CNPJ e da Inscrição Estadual ou Municipal;

c) Suas folhas devem estar assinadas e rubricadas pelo seu representante legal; 

d) Conter declaração de que os preços apresentados compreendem todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impos-
tos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes e seguros;

e) Conter o preço unitário de cada peça, limitado a 02 (duas) casas decimais para os centavos, prevalecendo;

f) Conter prazo de validade da Ata de 12 MESES; 

6.3. Anexar à proposta, os dados bancários: nome do banco, nº da conta corrente, indicando a agência bancária para recebimento dos 
créditos (conforme modelo no ANEXO II).

6.4. Anexar à proposta os dados do representante legal da empresa (aquele que assina a proposta): nome completo, cargo ou função, 
número de identidade e número do CPF/MF (conforme modelo no ANEXO II).

7. DA HABILITAÇÃO

7.1. Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação:

MUNICÍPIO DE CAPINZAL/SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0004/2016
REGISTRO DE PREÇOS (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE)
ENVELOPE Nº 02 - “DOCUMENTAÇÃO”

7.2. Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS - CRF);

f) Prova de Regularidade com a Previdência Social (Certidão Negativa de Débito - CND emitida pelo INSS);

g) Declaração de que a empresa licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal (“proibição de trabalho no-
turno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos;”), em observância à Lei Federal n. 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n. 8.666/93;

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

i) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, com data de expedição de até 60 (sessenta) dias;

7.3. Os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser entregues em original, por processo de cópia devidamente autenti-
cada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio. Não serão aceitas 
cópias de documentos obtidas por meio de aparelho fac-símile (FAX). Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA

8.1. Será de responsabilidade da licitante vencedora: 

a) Entregar os materiais nas condições e formas previstas no presente Edital, vindo a responder pelos danos eventuais que comprovadamente 
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vier a causar, em decorrência de descumprimento a quaisquer das cláusulas nele previstas;
b) Entregar os materiais na sede do município, diretamente na Secretaria ou Departamento solicitado;

c) Prestar os serviços, somente com autorização expressa e formal do Chefe do Departamento de Compras do município, através de apre-
sentação do documento assinado por ele, no dia e hora que o mesmo solicitar, salvo por motivo de força maior ou urgência comprovada, 
sob pena de devolução e ou não pagamento da NF;

d) Enviar, juntamente com a Nota Fiscal, o referido documento assinado pelo mesmo anexado a mesma;

e) Entregar os produtos licitados, no prazo máximo determinado no ANEXO III e ANEXO VI, com qualidade e que cumpram as determina-
ções da legislação vigente;

f) Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55 inciso XIII, da Lei 8666/93.

9. DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1. No dia, hora e local designados no Edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro, juntamente 
com a Equipe de Apoio, executará a rotina de credenciamento, conforme disposto no Capítulo 3.

9.2. Verificadas as credenciais e declarada aberta a sessão, o Pregoeiro solicitará e receberá, em envelopes devidamente lacrados, a pro-
posta e os documentos exigidos para habilitação.

9.3. Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes contendo proposta e os documentos de habilitação fora do prazo estabelecido neste 
Edital.

9.4. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que será procedida à verificação da conformi-
dade das mesmas com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis.

9.5. No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem às exigências constantes do Edital, o autor da oferta de valor mais baixo e 
os das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes.

9.6. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o má-
ximo de três, oferecerem lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

9.7. A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços;

9.8. Dos lances ofertados não caberá retratação. 

9.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da fase de lances e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante.

9.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances.

9.11. Finalizada a fase de lances e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a compatibilidade 
dos preços ofertados com os praticados no mercado, desclassificando as propostas dos licitantes que apresentarem preço excessivo, assim 
considerados aqueles acima do preço de mercado.

9.12. Neste momento, após finalizada os lances, será concedido a LICITANTE Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, que no início 
se credenciou como tal, o direito de preferência, conforme parágrafo 3º do Artigo 45 da LC Nº 123/2006, desde que esteja com proposta 
dentro do preço compreendido entre a menor proposta apresentada mais 5%(cinco por cento), apresentar no prazo máximo de 05(cinco) 
minutos, nova proposta menor que a menor proposta até então apresentada. O disposto neste item somente ser aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.13. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente que apresentou o menor preço para que seja obtido preço ainda melhor.

9.14. Será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que tiver formulado a proposta de menor preço, para 
confirmação das suas condições habilitatórias.

9.15. Neste ínterim será concedido novamente o direito de preferência, no caso de ter sido vencedora na etapa de lances uma Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte, para havendo irregularidades na documentação de Regularidade Fiscal, apresentar as devidas correções 
e ou substituições no prazo máximo de 02 (dois) dias, prorrogáveis por mais 02(dois), conforme parágrafo 1º do Art. 43 da LC 123/2006, 
para regularização da documentação.

9.16. No caso de inabilitação do proponente que tiver apresentado a melhor oferta, serão analisados os documentos habilitatórios do lici-
tante da proposta de segundo menor preço, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste instrumento 
convocatório.
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9.17. Verificado o atendimento das exigências habilitatórias, será declarada a ordem de classificação dos licitantes.

9.17.1. Será declarado vencedor o licitante que ocupar o primeiro lugar. Serão registrados os fornecedores na ordem de sua classificação, 
para fins de convocação remanescente na forma do art. 64, § 2°, da Lei n° 8.666/93.

9.18. O Pregoeiro somente manterá em seu poder os envelopes com a documentação dos licitantes perdedores quando houver manifesta-
ção de recurso previsto no item 14.1 deste Edital;

9.19. Da sessão pública será lavrada Ata circunstanciada, devendo esta ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por todos os 
licitantes presentes.

9.20. Todos os documentos e as propostas deverão ser rubricados pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes 
que estiverem presentes.

10. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

10.1. A presente licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de MENOR PREÇO, JULGAMENTO POR ITEM, desde que 
atendidas as exigências deste Edital.

11. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

11.1. Decairão do direito de impugnar os termos desta licitação perante à Administração, os licitantes que não o fizerem até o segundo dia 
útil que anteceder a abertura dos envelopes de propostas, conforme art. 41, § 2º da Lei n° 8.666/93, hipótese que tal comunicação posterior 
não terá efeito de recurso. 

11.2. A propositura de impugnação ou esclarecimento por via postal, não impede a realização do certame, ficando a cargo da proponente, 
certificar-se que o pedido deverá ser entregue na sede da Prefeitura Municipal, até o prazo previsto no item 09.1, sob pena de não conhe-
cimento do mesmo. 

11.3. Somente serão aceitos pedidos de esclarecimento ou impugnações, devidamente formalizados por escrito, pelos proponentes interes-
sados, e regularmente protocolados perante o Setor de Compras e Licitações do Município de Capinzal - SC 

11.3.1. A contar do recebimento do pedido de esclarecimento ou impugnação, terá o Presidente da Comissão de Licitações, prazo não infe-
rior a 48h. (quarenta e oito horas), para promover a resposta. 

11.3.2. No caso de pedido protocolado na véspera de abertura do certame, terá o Presidente da Comissão de Licitações, prazo não inferior 
a 36h. (trinta e seis horas) para promover a resposta. 

11.4. Os pedidos de impugnação ou esclarecimento deverão indicar obrigatoriamente, um endereço eletrônico e, concomitantemente, um 
número de fax, para onde serão remetidas as respostas e decisões, pelo Setor de Compras e Licitações. 

11.5. Pedidos de esclarecimento ou impugnações formuladas em desacordo com o previsto nos itens 9.1 a 9.4, e seus subitens, deste Edital, 
serão tidos como inexistentes, e não receberão resposta, sob nenhuma justificativa. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. As obrigações decorrentes da ENTREGA dos produtos constantes no Registro de Preços a serem firmadas entre a Administração, os 
Órgãos Participantes e o Fornecedor serão formalizados através da Ata de Registro de Preços, sendo que o prazo de validade do Registro 
de Preços será de 12(doze) meses, contados da assinatura da mesma.

12.2. O fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar nos preços registrados, será convocado a firmar a Ata de Registro de Preços no prazo 
de até 3 (três) dias úteis após a homologação, devendo o proponente manter-se nas mesmas condições da habilitação quanto à regulari-
dade fiscal.

12.3. O licitante que, convocado para assinar a Ata, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluído.

12.4. Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo 
e condições estabelecidas, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação.

12.5. Observados os critérios e condições estabelecidas neste Edital e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais de um 
fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado 
não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração.

12.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a rea-
lização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.

13. DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
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13.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da presente Ata, salvo por motivo de força maior, devidamente comprovado 
pelo fornecedor.

14. DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

14.1. Declarado(s) o(s) vencedor(es), qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe 
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos.

14.2. Não sendo interpostos recursos, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame à(s) empresa(s) declarada(s) vencedora(s), sendo sub-
metido este resultado ao Prefeito Municipal para homologação.

14.3. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá(ão) efeito suspensivo e será(ão) dirigido(s) ao Exmo. Prefeito Municipal, por 
intermédio do Pregoeiro, a qual poderá reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminhá-lo(s) ao Prefeito 
Municipal, devidamente informado(s), para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

14.4. Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da licitação submetido ao Exmo. Prefeito Municipal para o procedi-
mento de homologação com a devida adjudicação do objeto desta licitação à(s) vencedora(s).

14.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 03 (três) dias a contar da convoca-
ção, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas.

14.6. Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representada pela Nota de Empenho ou instrumento equivalente), o Órgão Geren-
ciador ou os Órgãos Participantes poderão aplicar, ao (s) FORNECEDOR (ES) as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 
legalmente estabelecidas:

a) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da 
obrigação limitado a 30 (trinta) dias;

b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor da Nota de Empenho;

c) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de Empenho, será considerado rescindido o Contrato, cancelado 
o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.

14.7. De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do ajuste enseja sua rescisão, constituin-
do, também, motivo para o seu rompimento, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

14.8. Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos, en-
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade.

15. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

15.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Ge-
renciador deverá:

I. convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

II. frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

III. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

15.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente com-
provado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
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II. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação

15.1.4. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

16. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

16.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II. recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV. tiver presentes razões de interesse público;

V. for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993;

VI. for impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

16.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.

16.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

17. DA DOTAÇÃO

17.1 - As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente certame correrão a conta de dotação específica do orçamento do exercício 
de 2015, como segue:

Despesa: 56 - Manutenção do Ensino Fundamental
Órgão: 5 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 1 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 65 - ENSINO FUNDAMENTAL
Projeto/Atividade: 2.032 - Manutenção do Ensino Fundamental
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 58 - Salário Educação
Despesa: 66 - Manutenção do transporte escolar
Órgão: 5 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 1 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 65 - ENSINO FUNDAMENTAL
Projeto/Atividade: 2.038 - Manutenção do transporte escolar
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 22 - Transferências de Convênios - Educação
Despesa: 68 - Manutenção do transporte escolar
Órgão: 5 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 1 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 65 - ENSINO FUNDAMENTAL
Projeto/Atividade: 2.038 - Manutenção do transporte escolar
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 61 - Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar -
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Despesa: 80 - Manutenção das creches e pré - escolas
Órgão: 5 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 1 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Função: 12 - Educação
Subfunção: 365 - Educação Infantil
Programa: 60 - EDUCAÇÃO INFANTIL
Projeto/Atividade: 2.029 - Manutenção das creches e pré - escolas
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 58 - Salário Educação
Despesa: 98 - Manutenção da Escola Municipal de Música
Órgão: 5 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 2 - DIRETORIA DE CULTURA
Função: 13 - Cultura
Subfunção: 392 - Difusão Cultural
Programa: 95 - RAIZES CULTURAIS
Projeto/Atividade: 2.051 - Manutenção da Escola Municipal de Música
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 0 - Recursos Ordinários
Despesa: 55 - Manutenção do Ensino Fundamental
Órgão: 5 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 1 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 65 - ENSINO FUNDAMENTAL
Projeto/Atividade: 2.032 - Manutenção do Ensino Fundamental
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 1 - Receitas de Impostos e de Transf. de Impostos - Ed
Despesa: 65 - Manutenção do transporte escolar
Órgão: 5 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 1 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 65 - ENSINO FUNDAMENTAL
Projeto/Atividade: 2.038 - Manutenção do transporte escolar
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 1 - Receitas de Impostos e de Transf. de Impostos - Ed
Despesa: 67 - Manutenção do transporte escolar
Órgão: 5 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 1 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 65 - ENSINO FUNDAMENTAL
Projeto/Atividade: 2.038 - Manutenção do transporte escolar
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 58 - Salário Educação
Despesa: 72 - Assistência do educando do ensino médio profission
Órgão: 5 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 1 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Função: 12 - Educação
Subfunção: 362 - Ensino Médio
Programa: 70 - ENSIMO MÉDIO
Projeto/Atividade: 2.042 - Assistência do educando do ensino médio profission
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 1 - Receitas de Impostos e de Transf. de Impostos - Ed
Despesa: 95 - Manutenção das atividades da cultura
Órgão: 5 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 2 - DIRETORIA DE CULTURA
Função: 13 - Cultura
Subfunção: 392 - Difusão Cultural
Programa: 95 - RAIZES CULTURAIS
Projeto/Atividade: 2.049 - Manutenção das atividades da cultura
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 0 - Recursos Ordinários
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Despesa: 106 - Eventos anuais da Cultura
Órgão: 5 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 2 - DIRETORIA DE CULTURA
Função: 13 - Cultura
Subfunção: 392 - Difusão Cultural
Programa: 95 - RAIZES CULTURAIS
Projeto/Atividade: 2.143 - Eventos anuais da Cultura
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 0 - Recursos Ordinários

18. DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento pela prestação dos serviços, objeto da presente licitação, será feito em favor da licitante vencedora, mediante crédito 
em conta corrente de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços devidamente identificados, após as publicações mensais, 
acompanhados da respectiva Nota Fiscal/Fatura.

18.1.1. Conforme disposição legal contida no Decreto nº 7.507, art. 2º, § 1º, de 27 de junho de 2011, os fornecedores obrigam-se a infor-
mar a esta administração, caso sejam vencedores do certame, número de conta em agencia de banco oficial federal (BANCO DO BRASIL 
OU CAIXA ECONOMICA FEDERAL), para receberem seus créditos sem custo adicionais. Caso apresentem número de contas em bancos não 
oficiais, do ramo privado, ARCARÃO com os custos provenientes da transferência do pagamento.

18.2. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase 
de habilitação .

18.3. A forma de pagamento será mensal, sendo realizada até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequentes a realização dos serviços 
e emissão da nota fiscal.

18.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.
.
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a rea-
lização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.

19.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

19.2.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, de-
verão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

19.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas.

19.2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento 
dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

19.2.4. A presente ata poderá ser prorrogada por igual período de 12 meses, nos termos do art. 57 e seus incisos da lei 8666/93 e outros 
dispositivos legais da lei 10.520.

19.3. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente Edital.

19.4. O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, na sala do Setor de Compras e Licitações, logo após sua homologação.

19.5. Detalhes não citados, referentes a prestação dos serviços, mas que a boa técnica leve a presumir a sua necessidade, não deverão ser 
omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação.

19.6. O Prefeito Municipal poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

19.7. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como irão dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda a 
sexta-feira, das 08:00 às 11:30 hs. e das 13:30 às 17:30 hs., através dos telefones (49) 3555-8739 e 3555-8716 e 3555-8740, pessoalmente 
(Rua Carmelo Zócolli, 155– Centro – Município de Capinzal - SC), ou ainda pela Home Page www.capinzal.sc.gov.br.

19.8. São partes integrantes deste edital os seguintes ANEXOS: 
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a) ANEXO I – Procuração; 
b) ANEXO II – Dados Bancários e Dados do Representante Legal; 
c) ANEXO III – Proposta de Preços; 
d) ANEXO IV – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação; 
e) ANEXO V – Modelo de Ata Contrato. 
f) ANEXO VI – Relação dos itens e quantidades do registro de preços e preço máximo;
g) ANEXO VII – Declaração de cumprimento das obrigações trabalhistas de proteção as crianças e adolescentes.

Capinzal(SC), 31 de dezembro de 2015.
ELISÂNGELA BAGNOLIN
Diretora de Compras e Licitações
ANEXO I

Processo Licitatório Nº 0004/2016
Pregão Presencial Nº 0004/2016
REGISTRO DE PREÇOS

PROCURAÇÃO

<RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO>, por meio de <NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, RG, CPF E QUALIFICAÇÃO 
NA EMPRESA>, constitui como suficiente PROCURADOR o Sr. <NOME COMPLETO, RG, CPF>, outorgando-lhe poderes gerais para represen-
tar a referida empresa na Licitação <PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2016>, outorgando ainda poderes específicos para efetuar lances, interpor 
recursos, assinar contratos e praticar todos os demais atos necessários a este procedimento licitatório.

<Cidade/Estado>, <data por extenso>

<nome completo do representante legal e
qualificação na empresa>

OBS. Com assinatura do Outorgante reconhecida em Cartório.

ANEXO II

Processo Licitatório Nº 0004/2016
Pregão Presencial Nº 0004/2016

1. DADOS BANCÁRIOS
               

 Nome do Banco            

 Cidade             

 Nº Agência     Nº da Conta      

 Nome do Titular da Conta Corrente  

               

               

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
               

 Nome Completo            

 Cargo ou Função            

 Nº Identidade            

 Nº CPF / MF            

               

ANEXO III

Processo Licitatório Nº 0004/2016
Pregão Presencial Nº 0004/2016

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO DA PROPOSTA
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Item Qdade Un Marca Descrição Preço Unit. Máximo Preço Total

1 25.200,00 KM

LINHA 01: 120,00 km diários. Requisitos: veículo utilitário com 
no mínimo 20 lugares. Alunos transportados: aproximadamen-
te 50 alunos PERCURSO DETALHADO DA LINHA 01: Saída às 
5h55min do Pesque Pague Basei, entra à direita até o aviário 
do Betiolo, retorna, segue para aviários de Celso Scheuer-
man recolhendo alunos do Ensino Médio. Retorna ao Pesque 
Pague, dobra à direita, indo em direção à Granja Prata. Entra 
à esquerda, em direção ao Barro Preto, até a entrada de Nova 
Beleza, seguindo até as proximidades da residência de Helena 
Leder, perto da Igreja. Retorna até a guarita, dobra à direita 
seguindo aproximadamente 400m; dobra à direita novamente, 
indo até o Zenaro. Retorna, entra à direita, por dentro do reflo-
restamento, passando pelos aviários do Hachmann – residência 
de Pilonetto e segue para a escola ao encontro do ônibus para 
o qual os alunos do Ensino Médio serão transferidos. Após, 
segue até a Pedreira pegando alunos do Ernesto Hachmann, 
retorna, segue até o Pesque – Pague Basei, entra à direita 
seguindo até os aviários de Celso Scheuerman, retorna, segue 
para a Granja Prata, desce pelo Zenaro passa pelo Pilonetto e 
segue para o Barro Preto, até o C.M.E.I. Fada Madrinha e na 
E.M. Ernesto Hachmann. Total de km rodados: 39,30 km Saída 
às 11h15min do C.M.E.I. Fada Madrinha, vai até a E.M. Ernesto 
Hachmann, segue até os aviários de Pilonetto, dobra à direita 
deixando alunos do Zenaro, segue para a estrada principal, 
dobrando à esquerda até a guarita de Nova Beleza. Desce até 
a residência de Bittencourt, indo até Beno Leder e retorna à 
estrada principal. Dobra à esquerda em direção à Granja Prata 
seguindo para o Pesque – Pague Basei, vai até a Pedreira, 
devolve os alunos da manhã e pega os da tarde. Retorna até 
o Pesque – Pague Basei e aguarda alunos do Ensino Médio 
que vieram com o ônibus, levando-os até os aviários de Celso 
Scheuerman e Betiolo e retorna. Segue para a Granja Prata en-
trando em direção ao Barro Preto, e segue até o C.M.E.I. Fada 
Madrinha e p/ a E.M. Ernesto Hachmann. Total de km rodados: 
33,6 km Saída às 17h00min do C.M.E.I. Fada Madrinha, passa 
pela E.M. Ernesto Hachmann, segue em direção aos aviários 
do Hachmann - Pilonetto, até o final da estrada. Segue até 
Valdir Dambrós, retorna, passa pelo Zenaro, até a estrada prin-
cipal. Dobra à esquerda, em direção à Granja Prata e segue 
até a guarita de Nova Beleza. Desce até a residência de Helena 
Leder, retorna até a guarita, dobra à esquerda seguindo até a 
Granja Prata, Linha Gramado e Pesque – Pague Basei; segue 
até aviários de Celso Scheuerman e Betiolo, retornado ao 
Pesque – Pague. Pega os alunos do ensino médio da noite da 
Escola Mater Dolorum e leva até a rodoviária. Segue para a Pe-
dreira, retorna, vai até a Parmalat, faz o contorno e segue para 
a entrada do sítio do Baretta, contorna novamente e vai até a 
entrada da Expovale, indo até perto do cemitério de Engenho 
Novo. Total de km rodados: 47,10 km

3,99 100.548,00
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2 24.290,00 KM

LINHA 02: 115,70 km diários. Requisitos: veículo utilitário com 
no mínimo 16 lugares. Alunos transportados: aproximadamen-
te 40 alunos e professores PERCURSO DETALHADO DA LINHA 
02: Saída às 06h25minh da granja Lima até a escola do Barro 
Preto, segue até a olaria Rossetti retorna passando pelos avi-
ários de Henrique Hachmann até a escola Ernesto Hachmann. 
Total de km rodados: 10.40 km. Saída às 11h15minh da Escola 
Ernesto Hachmann seguindo em direção à Barro Branco na 
residência de Sergio Pires, vilta a té a igreja de Barro Branco 
dobra a direita segue até a residência de Antonio Guimarães, 
retorna até igreja de Barro Branco e vai até a residência de 
José Guimarães olaria Rossetti retorna a estrada principal 
passa pela fazenda Penso e vai até a cancha de Bocha do Bai-
xinho aguarda do o transporte do ensino médio. Retorna em 
direção a Barro preto passando pela Granja Penso, Henrique 
Hachmann passando pela creche Fada Madrinha escola Ernesto 
Hachmann a te a granja Lima. Total de km rodados: 28.70 km 
Saída às 11h15min do C.M.E.I. Fada Madrinha, passa na E.M. 
Ernesto Hachmann, seguindo em direção ao Barro Branco, 
passando pela residência de Sérgio Pires. Desce até a balsa, 
retorna à Igreja, dobra à direita seguindo para o aviário de 
Antonio Guimarães. Retorna à Igreja, segue para Barro Preto 
até o C.M.E.I. Fada Madrinha e E.M. Ernesto Hachmann. Segue 
em direção à Granja Hachmann e retorna à estrada principal. 
Segue até a Olaria Rosseti, retorna à estrada principal, dobra 
à direita indo até a Fazenda Penso. Retorna ao C.M.E.I. Fada 
Madrinha e à E.M. Ernesto Hachmann.Total de km rodados: 
28.4 km Saída às 16h25min da Fada Madrinha passando pela 
escola Ernesto residência de Jackes Antunes, segue em direção 
a igreja de Barro Branco pega a esquerda indo até a residência 
Antonio Guimarães retorna até a igreja e pega a direita e vai 
até a residência de Sergio Pires retorna até a escola do Ernesto 
pega os alunos do aviário do Henrique Hachmann, Olaria Ros-
seti e segue passando pela granja Penso. Total de km rodados: 
22,40 km. Saída às 22h40min horas da Rodoviária, seguindo 
para a Comunidade de Engenho Novo, Pesque Pague Bazei, 
Granja do Betiolo, retorna e segue em direção a Granja Prata 
dobra a esquerda em direção a Barro Preto e desce até a resi-
dência do Zenaro e Valdir Dambrós, retorna e vai até a Escola 
do Barro Preto. Total de km rodados: 25,80 km. 

3,92 95.216,80
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3 33.096,00 KM

LINHA 03: 157,60 km diários. Requisitos: veículo utilitário com 
no mínimo 16 lugares. Alunos transportados: aproximada-
mente 30 alunos PERCURSO DETALHADO DA LINHA 03: Saída 
às 6h15 da residência de Juarez Felipe. Retorna dobrando à 
esquerda, até a E.M. Ivo Silveira. Segue para o cemitério até 
linha Planalto, passando pela residência de Lainor Gotardo, 
Adelmo Scapini e retorna até a E.M. Ivo Silveira. Total de 
km rodados: 10,4 km Saída às 6h40min da E.M. Ivo Silveira 
e segue na direção da Igreja de Alto Alegre, passando pela 
residência de Salustiano. Entra à esquerda seguindo até a 
residência de José Carlos da Silva e retorna até as proximida-
des da residência de Antenor Rosseti – eucaliptos –, dobra à 
esquerda seguindo para a Linha Lauro Müller, passando por 
“Leites Dalla”, Vila Anchieta, seguindo para a E.E.B. Mater Do-
lorum, C.M.E.I. Conquistando meu Espaço e segue para a E.M. 
Belisário Pena e E.M. Viver e Conhecer. Total de km rodados: 
21,3 km Saída às 11h35min da E.M. Viver e Conhecer, E.M. Be-
lisário Pena, E.E.B. Mater Dolorum, C.M.E.I. Conquistando meu 
Espaço, sobe a serra e segue pelo trevo de Piratuba. Chegando 
na SERP entra à direita, seguindo até a residência de Juarez 
Felipe e Carine Felipe. Pega alunos da Linha Planalto, segue 
para o cemitério, passando por Lainor Gotardo e Adelmo Scapi-
ni. Retorna à estrada principal, para o Ivo, seguindo para Linha 
Lauro Müller. Na residência de Salustiano dobra à esquerda e 
segue até a residência de José Carlos da Silva. Retorna até as 
proximidades da residência de Antônio Rossetti. Dobra à es-
querda, passa pelos eucaliptos e retorna à estrada, na direção 
de Linha Lauro Müller. Passa pelo sítio “Leites Dalla” seguindo 
para Vila Anchieta e para a E.E.B. Mater Dolorum, C.M.E.I. 
Conquistando meu Espaço e segue para a E.M. Belisário Pena 
e E.M. Viver e Conhecer. Total de km rodados: 42,5 km Saída 
às 17h05min da E.M. Viver e Conhecer, E.M.. Belisário Pena 
segue para a E.E.B. Mater Dolorum e sobe a estrada velha, 
retorna para o C.M.E.I. Conquistando meu Espaço, segue para 
Vila Anchieta, “Leites Dalla”, Linha Lauro Müller até E.M. Ivo 
Silveira. Pega alunos e segue para o cemitério e retorna para 
a Rodoviária. Total de km rodados: 32 km Saída às 23h15min 
(chegada da faculdade) da Rodoviária subindo pelo Lot. Arco 
Íris e Vila Sete de Julho, até o trevo. Aguarda os alunos do 
SENAI, e segue para a SERP, Alto Alegre, Vidal Ramos, Jandir 
Coronetti, Barro Preto, Vila União, leva alunos para Lindenberg 
e retorna para a SERP. Total de km rodados: 51,4 km

3,29 108.885,84
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4 30.009,00 KM

LINHA 04: 141,60 km diários. Requisitos: veículo Micro ônibus 
com no mínimo 28 lugares. Alunos transportados: aproximada-
mente 70 alunos PERCURSO DETALHADO DA LINHA 04: Saída 
às 5h40min da E.M. Carlos Jaime da Rocha, segue para Capi-
tel, passando pela residência de Ivar Moreira, até a residência 
de Agadir Boaretto e volta, passando no Rampão, Rodrigues, 
seguindo para a residência de Kleinschmitt, chegando até o 
Capitel. Segue para a residência de Carlos Bazzi, até a granja 
de Volmar Betiolo. Retorna para E.M. Carlos Jaime da Rocha. 
Total de km rodados: 12,80 km Saída às 6h10min da E.M. Car-
los Jaime da Rocha, Andrade, Tobaldini, Capitel Santo Antonio, 
seguindo por Ivar Moreira, até a residência de Boaretto. Retor-
na pelo Rampão, Rodrigues, Barra do Pinheiro, residência de 
Matielo. Retorna pelo Capitel Santo Antonio, E.M. Carlos Jaime 
da Rocha, C.M.E.I. Mundo Colorido e E.M. Ivo Silveira. Total de 
km rodados: 24,10 km Saída às 11h30min da E.M. Ivo Silveira, 
seguindo para a E.M. Carlos Jaime da Rocha, Capitel Santo 
Antonio, passando pela residência de Ivar Moreira, até a resi-
dência de Ronaldo Bagnolin. Retorna, descendo pelo Rampão 
até a Barra do Pinheiro. Retorna pelo Kleinschmitt até Capitel 
Santo Antonio, Carlos Bazzi, Tobaldini, Andrade, Linha Oficina 
e segue para a E.M. Carlos Jaime da Rocha. Total de km 
rodados: 33,20 km Saída às 12h50min da E.M. Carlos Jaime 
da Rocha, levando os alunos do Ensino Médio para o Capitel, 
passando pela casa de Ivar Moreira, até a residência de Agadir 
Boaretto. Retorna e vai até a Barra do Pinheiro, pelo Ram-
pão, Kleinschimitt, Capitel Santo Antonio. Segue para Carlos 
Bazzi vai até a Barra do Pinheiro e Linha Oficina levar alunos 
do ensino médio retorna para a E.M. Carlos Jaime da Rocha. 
Total de km rodados: 22,10 km Saída às 17h05min da E.M. Ivo 
Silveira, E.M. Carlos Jaime da Rocha, indo para Capitel Santo 
Antonio, passando pela residência de Ivar Moreira e seguindo 
até Bagnolin. Retorna pelo Rampão até a Barra do Pinheiro, 
retornando para Capitel Santo Antonio. Passa por Carlos Bazzi, 
Assentados, Tobaldini, Fazenda Andrade e retorna para a E.M. 
Carlos Jaime da Rocha. Total de km rodados: 25,20 km. Saída 
às 17h05min do C.M.E.I. Mundo Colorido seguindo para a 
residência dos Teixeira. Ao retornar, passa pela residência de 
Suzana Andrade Alves até a Linha Oficina. Deixa os bebês e 
retorna para a E.M. Carlos Jaime da Rocha e E.M. Ivo Silveira. 
Total de km rodados: 24,20 km

4,11 123.336,99
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5 15.078,00 KM

LINHA 05: 71,80 km diários. Requisitos: veículo Micro ônibus 
com no mínimo 28 lugares. Alunos transportados: aproxima-
damente 60 alunos OBS.: Os alunos da localidade de Ricardó-
polis deverão estudar apenas no período matutino. Devido ao 
projeto experimental denominado “Escola Período Integral” da 
Escola Municipal Viver e Conhecer, os alunos matriculados no 
período matutino, tem que freqüentar aulas no período ves-
pertino, duas vezes por semana. PERCURSO DETALHADO DA 
LINHA 05: Saída às 6h30min da residência de Hilário Rossetti, 
seguindo até a antiga escola de Ricardópolis, faz o contorno, 
retornado pelo mesmo caminho, passa pela residência de Luiz 
Toaldo, entra à direita na antiga escola da Savóia, em direção 
ao antigo Lixão, e vai até a residência de Gerci Rosa da Silva. 
Retorna seguindo em direção da Vila Anchieta. Na ponte próxi-
ma à Igreja de Vila Anchieta, vira à direita e segue em direção 
aos aviários de Zenir Costenaro; retorna, segue em direção 
ao antigo FPS, pegando alunos e professores e sobe para o 
C.M.E.I. Conquistando meu Espaço, retornar a E.M. Belisário 
Pena, faz o contorno no semáforo em frente à Vidraçaria Duri-
gon, vira à direita e segue para a E.M. Viver e Conhecer. Total 
de km rodados: 21 km Saída às 11h35min da E.M. Viver e Co-
nhecer, passando na E.M. Belisário Pena, na Rodoviária, CMEI 
Conquistando meu Espaço, seguindo para a Vila Anchieta, até 
os aviários de Zenir Costenaro. Retorna e segue para a antiga 
escola da Savóia, entra à esquerda em direção ao antigo Lixão, 
seguindo até a residência de Gerci Rosa da Silva. Retorna e 
segue para a antiga escola de Ricardópolis. Retorna até Hilário 
Rosseti. Total de km rodados: 24,6 km Saída 12h25min Hilário 
Rossetti; passa nos aviários de Zenir Costenaro, retorna, segue 
para a Rodoviária, para o C.M.E.I. Conquistando meu Espaço, 
deixando alunos, faz a volta em frente à residência de Leio 
Zini, e pega alunos de 1.º e 2.º ano do ensino fundamental, 
em frente ao C.M.E.I.. Segue para a E.M.. Belisário Pena e 
para a E.M. Viver e Conhecer. Total de km rodados: 10,8 km 
Saída às 17h05min da E.M. Viver e Conhecer, passa pela E.E.B. 
Belisário Pena, pela Rodoviária, sobe para o C.M.E.I. Conquis-
tando meu Espaço, deixando alunos em frente Ao centro de 
educação; faz a volta em frente à residência de Leio Zini e se-
gue para Vila Anchieta, entra nos aviários de Zenir Costenaro, 
segue para a antiga escola de Ricardópolis. Retorna até Hilário 
Rosseti. Total de km rodados: 15,4 km

5,25 79.159,50
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6 24.087,00 KM

LINHA 06: 114.70 km diários. Requisitos: veículo Micro ônibus 
com no mínimo 28 lugares. Alunos transportados: aproximada-
mente 60 alunos PERCURSO DETALHADO DA LINHA 06: Saída 
às 6h da Granja Barison, seguindo até a antiga granja Ouro, 
retornando pela Cerâmica Mendes a Vila União, Posto de Saú-
de e retorna até a propriedade dos Cousseau. Segue para Vidal 
Ramos, dobrando à esquerda e seguindo até a propriedade 
do Teixeira. Retorna a Vidal Ramos até a residência de Pedro 
Toaldo; contorna a mesma, segue para Granja Ouro, Cerâmica 
Mendes, retorna, segue para a residência do Siviero. Retorna 
para a E.M. Ivo Silveira, E.M. Carlos Jaime da Rocha e termina 
na E.M. Ivo Silveira. Total de km rodados: 38,2km Saída às 
11h20min da E.M. Ivo Silveira, seguindo para Lindemberg, na 
E.M. Carlos Jaime da Rocha, segue até a residência dos Teixei-
ra, para Vidal Ramos, residência de Pedro Toaldo, contornan-
do-a em sentido a Granja Ouro, Cerâmica Mendes, residência 
dos Cousseau. Retorna para Vila União, indo até a residência 
do Pedi. Segue pela Cerâmica Mendes e antiga Granja Ouro 
retorna a residência do Siviero; retorna, seguindo ate a resi-
dência de Luiz Nordt e termina na E.M.Ivo Silveira. Total de km 
rodados: 39,1km. Saída às 12h45 da E.M.Ivo Silveira, indo até 
a E.M.Carlos Jaime da Rocha, C.M.E.I. Mundo Colorido e vai 
até a residência dos Teixeira, retornado à E.M. Carlos Jaime da 
Rocha e E.M.Ivo Silveira. Total de km rodados: 13,4 km Saída 
às 17h05min do C.M.E.I. Mundo Colorido segue para a E.M. 
Ivo Silveira; segue para a residência de Luiz Antonio Nordt, 
Siviero segue até a antiga Granja Ouro retorna pela Cerâmica 
Mendes, Vila União, e segue até o asfalto. Retorna, seguindo 
para os Cousseau e para o aviário Bergamo, até a residência 
de Basei. Total de km rodados: 24 km

4,96 119.471,52

7 19.719,00 KM

LINHA 07: 93.90 km diários. Requisitos: veículo utilitário com 
no mínimo 16 lugares. Alunos transportados: aproximadamen-
te 50 alunos PERCURSO DETALHADO DA LINHA 07: Saída às 
6h da Escola de Vista Alegre, segue à direita até a residência 
de Neiva Dambrós, retorna dobrando à direita, segue para a 
Agrícola Carraro e desce até a casa. Retorna à estrada geral, 
segue para a Fazenda Santo Antônio, para a Balança, Avós do 
Chester, residência de Zambão e Sergio Belotto e segue para a 
E.M. Vista Alegre levando alunos que vão para a E.E.B. Major 
Cipriano. Segue para Zortéa até a E.E.B. Major Cipriano. Deixa 
alunos do interior no C.M.E.I e na E.M. Horizonte. Total de km 
rodados: 30,1 km Saída às 07h00min da E.M. Horizonte se-
guindo para a E.M. Vista Alegre, pega aluno e leva até a E.M. 
Horizonte. Total de Km rodados: 4,2 Km. Saída às 11h30min 
da E.M. Horizonte, segue para o C.M.E.I., para Vista Alegre e 
retorna indo até a E.M. Major Cipriano. Pega alunos e segue 
para a Vista Alegre, pela Agrícola Carraro, Fazenda Santo 
Antônio, Balança, Granja Avós do Chester, pela residência de 
Jucelito Guerreiro e retorna até a E.M. Vista Alegre. Total de 
km rodados: 20,3 km Saída às 12h30min da Escola de Vista 
Alegre, da E.M. Major Cipriano e retorna para a escola de Vista 
Alegre. Pega alunos do C.M.E.I. e da E.M. Horizonte. Total de 
km rodados: 5,2 km Saída às 17h05min da E.M. Horizonte, 
passa pelo C.M.E.I. e vai até Vista Alegre. Retorna à E.M. 
Major Cipriano, pega alunos e segue até Vista Alegre. Segue 
até a Granja Avós do Chester, pega alunos do Ensino Médio e 
retorna na Balança. Desce até a residência de Jucelito Guer-
reiro, retorna e segue até Vista Alegre; pega alunos do Ensino 
Médio e leva até a E.M. Major Cipriano. Total de km rodados: 
20,2 km Saída às 22h30min da Escola Municipal Major Cipriano 
e segue até Vista Alegre. Vai até a Granja Avós do Chester e 
a residência de Jucelino Guerreiro e retorna para a Escola de 
Vista Alegre. Total de km rodados: 13,9 km

4,96 97.806,24
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8 13.440,00 KM

LINHA 08: 64 km diários. Requisitos: veículo utilitário com no 
mínimo 25 lugares. Alunos transportados: aproximadamente 
40 alunos PERCURSO DETALHADO DA LINHA 08: Saída às 
6h20min da residência de Jairo Polo. Faz o contorno e segue 
descendo pelo Alto São Roque, até chegar na Aves Surdi. Faz 
o contorno e vai em direção ao Incubatório, pegando alunos 
e segue para a E.M. Dr. Vilson Pedro Kleinubing. Deixa alunos 
na E.E.B. São Cristóvão e desce pela SC 458 até a E.E.B.Mater 
Dolorum. Total de km rodados: 20 km Saída às 11h35min da 
E.E.B. Mater Dolorum, seguindo até a E.E.B. São Cristóvão, 
pela SC 458. Segue até a E.M. Dr. Vilson Pedro Kleinubing. 
Retorna, segue para o Incubatório e até a Granja Aves Surdi. 
Retorna até a Encruzilhada da residência de Alexandre Paggi. 
Segue até a residência do Martinelli, retorna, passa na resi-
dência de Jairo Polo, indo até a Fazenda D’Agostini. Entra na 
fazenda, indo até a casa perto do açude. Saindo da fazenda, 
pelo outro lado, segue até a Fazenda Santa Clara (Dr. Paulo 
Nascimento). Faz o retorno, indo até a Granja Baratieri. Segue 
para a E.M. Dr. Vilson Pedro Kleinubing e E.E.B. São Cristó-
vão, trazendo os alunos do período vespertino. Total de km 
rodados: 32 km Saída às 17h00min da E.E.B.São Cristóvão, 
seguindo para a E.M. Dr Vilson Pedro Kleinubing, Incubatório, 
granja Aves Surdi e residência de Jairo Polo, para devolver os 
alunos do período vespertino. Total de km rodados: 12 km

7,75 104.160,00
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9 19.320,00 KM

LINHA 09: 92 km diários. Requisitos: veículo ônibus com no 
mínimo 30 lugares. Alunos transportados: aproximadamente 
70 alunos PERCURSO DETALHADO DA LINHA 09: Saída às 
06h15min da Rodoviária, passando pelo Hotel Antares, pela 
guarita do Ginásio, Delegacia, Falavinha, trevo da Vila Sete, 
Colina, ESF São Cristóvão, pegando alunos. Segue em direção 
à Piratuba, pegando alunos na entrada do Abatedouro Filippin 
(Engenho Novo), em frente ao Parque de Exposições Domin-
gos Pellizzaro, em frente à antiga Parmalat, seguindo para 
a Vila União, retorna e segue para Linha Pellizzaro, pegando 
alunos na entrada da Pedreira, e segue para o Barro Preto, 
nas residências de Pedro Penso, David Pigosso, levando alunos 
para o C.M.E.I. Fada Madrinha e E.M. Ernesto Hachmann. 
Total de km rodados: 21 km Saída às 11h10min do C.M.E.I. 
Fada Madrinha, indo até a E.M. Ernesto Hachmann e seguindo 
até o núcleo de Henrique Hachmann e para a propriedade de 
Osvino Martinazzo. Segue para a Granja Prata, residência de 
Maximino Moschen, seguindo para a Empresa Velha, Linha 
Gramado, Pesque – Pague do Basei. Deixa alunos na guarita 
da entrada do Barro Preto, na entrada da Pedreira Joaçaba, 
Linha Pellizzaro, na Vila União e na antiga Parmalat.Segue para 
a Secretaria de Infraestrutura, trevo da Vila Sete, Delegacia 
e, terminando na Rodoviária. Total de km rodados: 27 km 
Saída às 17h00min da E.E.B. São Cristóvão, sobe em direção 
a Perdigão, entra na av. João Evangelista Parizotto, deixando 
alunos no ponto em frente ao Bof Materiais de Construção e na 
E.M. Dr. Vilson Pedro Kleinubing. Retorna, seguindo para o Lot. 
Universitário, parando na guarita do mercado MC e segue até 
a última rua, fazendo uma parada e segue até a esquina, em 
direção a SC 458. Segue para o Lot. Lar Imóveis, fazendo uma 
parada no Mercado JE. Retorna à SC e desce em direção ao 
centro, fazendo uma parada no antigo Cebolinha. Retorna ao 
Lot. Universitário às 18h20min, faz o contorno dentro do lotea-
mento e segue pelo Lot. Lar Imóveis, pegando alunos da sede 
do SENAI. Retorna à SC 458, seguindo na direção do centro, e 
entra no Lot. Parizotto, fazendo paradas no Boff Materiais de 
Construção, na E.M.Dr. Vilson Pedro Kleinubing e Sorveteria 
Bonamigo. Faz parada no antigo Cebolinha, na guarita próxima 
a E.E.B. São Cristóvão, seguindo para a Vila Sete e seguindo 
para Igreja; retorna e faz mais uma parada na lojinha da Vila 
Sete. Segue para a SC 458 e vai até a Rodoviária para deixar 
alunos do Ensino Médio noturno. Total de km rodados: 27 km 
Saída às 22h40min da Rodoviária, para levar de volta os alunos 
do Ensino Médio noturno, passando nos pontos e locais do 
horário anterior. Total de km rodados: 17 km

6,16 119.011,20
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10 21.693,00 KM

LINHA 10: 103,30km diários. Requisitos: veículo ônibus com 
no mínimo 48 lugares. Alunos transportados: aproximadamen-
te 80 alunos. PERCURSO DETALHADO DA LINHA 10: Saída as 
06h00min da Rodoviária seguindo para parada até a guarita 
do ginásio de esporte, guarita da delegacia, trevo da vila sete, 
guarita do posto de Saúde do São Cristovão, Posto de Com-
bustíveis RDP segue pela Rodovia SC em sentido a Piratuba, 
pára em frente ao antigo abatedouro Filipini, entrada da granja 
Bareta na antiga Parmalat, segue até Vila União no Posto de 
Saúde retorna até a Rodovia SC em sentido a Piratuba para 
aviário do Zanluca em linha Pellizzaro segue e pára no Schillee 
na entrada da Pedreira, Cancha do Baixinho segue para linha 
Gramado no Pesque e Pague, Centro Comunitário de Linha 
Gramado, Empresa Velha, na Granja Prata pega a entrada a 
esquerda e segue para Barro Preto pegando as crianças da 
Fada Madrinha e Ernesto Hachmann e os estudantes do ensino 
médio, deixa os alunos do ensino fundamental e educação 
infantil e pega os alunos que estudam no ensino médio 
passando na Granja Penso, guarita da entrada do Barro Preto, 
entrada da Pedreira, guarita da entrada da Vila União e segue 
para Vila União no Posto de Saúde, retorna pela Rodovia SC 
e vem até a Escola São Cristovão deixa alunos e desce até a 
rodoviária. Total de km rodados: 44,30 km Saída às 11h35min 
da Rodoviária passa na Escola São Cristovão segue em direção 
a Piratuba deixando os alunos do ensino médio e pegando os 
da educação infantil e fundamental entrada da Granja Bareta, 
Posto de Saúde da Vila União, entrada da leitaria Schiller em 
frente a entrada da pedreira, Cancha do Baixinho, e segue 
linha Gramado no Pesque Pague, Empresa Velha, Granja Prata 
e entra a esquerda até a escola Ernesto Hachmann e Cre-
che Fada Madrinha. Total de km rodados: 29,50km Saída às 
16h30min da Creche Fada Madrinha vai até a Escola Ernesto 
Hachmann e passa Granja Penso entrada do Barro Preto, 
entrada da Pedreira Vila União no Posto Engenho Novo até a 
Rodoviária. Total de km rodados: 29,50km

6,42 139.269,06

11 15.840,00 KM

TRANSPORTE A CONCÓRDIA - ESCOLA AGROTÉCNICA Trans-
porte com veículo utilitário com no mínimo 16 lugares para 
transporte dos alunos para a Escola Agrotécnica de Concórdia. 
Requisitos: veículo utilitário com no mínimo 16 lugares. Alunos 
transportados: aproximadamente 13 alunos. PERCURSO DETA-
LHADO: SEMANAL: Saída às sextas-feiras de Capinzal, devendo 
estar na Escola Agrotécnica de Concórdia às 13h00min, 
para pegar os alunos e trazê-los a Capinzal. RETORNO aos 
domingos às 18h00min, com saída do Posto Canhoto, com 
paradas no decorrer do percurso em pontos a serem definidos 
conforme demanda de alunos. Total de km rodados: 360 km 
por final de semana. 

2,45 38.808,00

12 12.320,00 KM

TRANSPORTE A ÁGUA DOCE - ESCOLA AGROTÉCNICA Re-
quisitos: veículo utilitário com no mínimo 16 lugares. Alunos 
transportados: aproximadamente 10 alunos. PERCURSO 
DETALHADO: Transporte de aproximadamente 15 alunos, com 
veículo utilitário, com no mínimo 16 lugares. Itinerário: Sextas-
feiras saída de Capinzal com destino a Água Doce para buscar 
os alunos, devendo estar na Escola Agrotécnica de Água Doce 
às 16horas e 30 min. e trazê-los à Capinzal. Domingo- saí-
da de Capinzal com destino á Água Doce, para devolver os 
devolver na escola Agrotécnica. Horário de saída de Capinzal: 
às 16horas e 30 min, do pátio do Posto de Combustível do 
Canhoto. Total de km rodados por viagem: 140 km. Total de 
Km rodados: 280 Km por final de semana. 

2,47 30.430,40
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13 15.000,00 KM

TRANSPORTE SOCORRO Requisitos: veículo ônibus com no 
mínimo 46 lugares. Serviços de transporte escolar para a rede 
de ensino de Capinzal, em situação de eventual substituição 
a veículos da frota Municipal nos diversos itinerários; Serviços 
de transporte de alunos da rede municipal de ensino para 
participarem de eventos esportivos como "Moleque Bom - de - 
Bola" e outros; Serviços de transporte de alunos e professores 
da rede municipal de ensino em viagens de estudo; alunos das 
Escolas Municipais de Música, Dança e Canto; " integrantes do 
Grupo de Teatro Municipal.

4,14 62.100,00

14 20.000,00 KM

TRANSPORTE SOCORRO Requisitos: veículo microônibus com 
no mínimo 22 lugares. Serviços de transporte escolar para a 
rede de ensino de Capinzal, em situação de eventual substi-
tuição a veículos da frota Municipal nos diversos itinerários; " 
serviços de transporte de alunos da rede municipal de ensino 
para participarem de eventos esportivos como "Moleque Bom 
- de - Bola" e outros; " serviços de transporte de alunos e pro-
fessores da rede municipal de ensino em viagens de estudo; 
" alunos das Escolas Municipais de Música, Dança e Canto; " 
integrantes do Grupo de Teatro Municipal.

3,60 72.000,00

15 20.500,00 KM

TRANSPORTE SOCORRO Requisitos: veículo utilitário com no 
mínimo 16 lugares. Serviços de transporte escolar para a rede 
de ensino de Capinzal, em situação de eventual substituição a 
veículos da frota Municipal nos diversos itinerários; " serviços 
de transporte de alunos da rede municipal de ensino para 
participarem de eventos esportivos como "Moleque Bom - de 
- Bola" e outros; " serviços de transporte de alunos e profes-
sores da rede municipal de ensino em viagens de estudo; " 
alunos das Escolas Municipais de Música, Dança e Canto; " 
integrantes do Grupo de Teatro Municipal.

2,84 58.220,00

Total 1.348.423,55 

Obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preço superior ao máximo fixado.

Prazo de Vigência: 12 meses.
Local de entrega do serviço: Conforme descrito nos itens
Prazo de entrega dos serviços: Conforme pedido da Secretaria da Educação 
Condições de pagamento: mensal
Validade da proposta: 60 dias

DISPOSIÇÕES GERAIS

As empresas contratadas para realizar a prestação de serviços de transporte escolar deverão ainda, obedecer ao seguinte: 

1. O veículo deverá ter, no máximo, dez (10) anos de uso, indicador fixado pelo Programa Federal “Caminho da Escola”.

2. Carteira de habilitação do motorista que irá conduzir o veiculo no mínimo categoria “D” (Art. 138 – II CTB).

3. Certificado de Curso Especializado para Transporte Escolar do motorista ( Art. 138).

4. Em caso de troca de motoristas, estes devem obedecer ao Art. 20 do CTB e a empresa responsável deverá avisar, e apresentar a devida 
documentação, ao Departamento de Transporte Escolar, para as devidas alterações.

5. As empresas vencedoras deverão apresentar, no ato da assinatura do contrato, no Departamento de Transporte Escolar, cópias autenti-
cadas ou acompanhadas dos respectivos originais, da seguinte documentação:
a. RG e Carteira de Habilitação do motorista;
b. Registro do motorista na Carteira de Trabalho e Previdência Social e/ou no Livro Registro de Empregados da empresa ou ainda, Contrato 
Social;
c. Documentação completa do veículo a ser utilizado como consta nos itens a e b;
d. Atestado de inspeção emitido pela Ciretran (Joaçaba, Videira ou Chapecó).

6. A Secretaria da Educação, Cultura e Esportes, através do Departamento de Transporte Escolar, comunicará às empresas vencedoras sobre 
o local e a data em que serão realizadas as vistorias feitas pela Comissão de Transporte Escolar, que será nomeada através de portaria do 
município. 

7. O município reserva o direito de efetuar vistorias nos Veículos a qualquer tempo durante a vigência do contratado. 

6. Para os veículos cujo número de passageiros ultrapassar vinte (20), a empresa contratada deverá providenciar, no mínimo, um (01) 
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auxiliar para atuar no controle e na organização no interior dos veículos.

8. A contratada, ao substituir o veículo, deverá consultar a Secretaria Municipal de Educação, indicando o veículo a ser substituído e as 
características do veículo substituído, cabendo ao referido órgão a aprovação ou rejeição da proposta, avaliado a documentação e após 
inspeção veicular (artigo 16 do Código de Trânsito Brasileiro).

9. É de responsabilidade da empresa contratada o fornecimento de veículo reserva semelhante ao veículo titular, nos casos em que a situ-
ação do atual veículo comprometa a normal execução dos serviços.

10. O não cumprimento deste item será considerado inadimplência contratual e estará sujeito às penalidades previstas no Edital.

11. A empresa contratada é responsável pela manutenção e higiene regular do veículo (limpeza interna e externa).

12. É expressamente proibido fumar dentro do veículo.

13. Os roteiros descritos neste Edital estão sujeitos a alterações, devido ao aumento/redução de alunos nas localidades, e/ou conforme a 
necessidade ou ainda, conforme a demanda de matrículas durante o ano letivo.

14. A contagem da quilometragem inicia a partir do primeiro ponto ( aluno) e não da residência do transportador, e tem seu término na 
entrega do último aluno, sendo que afixação do primeiro e do último aluno quem faz é o contratante. 

15. Comprovar frota própria através de CRV (certificado de Registro do Veículo), devidamente licenciada no município de Capinzal, em nome 
da empresa participante. Todos os veículos deverão estar em nome do proponente.

16. Não será permitida a “subcontratação” dos serviços.

17. Será necessária a apresentação de Registro junto ao DETER para veículos que transitam nas rodovias fazendo percurso intermunicipal. 

18. Os condutores do transporte escolar deverão cumprir todas as exigências da legislação de trânsito.(Art. 20 Código de Trânsito Brasileiro)
§ 1.º Somente poderão conduzir veículos escolares os condutores previamente aprovados pelo Município, mediante autorização específica, 
precedida de comprovação das seguintes condições:
I. Ter idade superior a 21 (vinte e um) anos;
II. Ser portador da Carteira Nacional de Habilitação na categoria “D” ou “E”;
III. Ausência de infrações de trânsito de natureza grave ou gravíssima, ou reincidência em infrações médias nos últimos 12 (doze) meses;
IV. Comprovar a aprovação em curso especializado para o transporte de escolares, nos termos da regulamentação do CONTRAN;
V. Apresentar certidão negativa do registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de 
menores, renovável a cada cinco anos;
Outras exigências da legislação de trânsito. (...)

19. A empresa contratada deverá atender rigorosamente ao artigo 11 do Código de Trânsito Brasileiro, com a seguinte:
“Art. 11 – Os veículos utilizados no transporte escolar deverão apresentar todas as condições exigidas pela legislação e atos regulamentares 
de trânsito, especialmente as exigidas par ao transporte de escolares e passageiros.
§ 1.º São exigências para o transporte escolar, sem prejuízo de outras obrigações regulamentares e normativas:
O veículo deve ser registrado como veículo de passageiros e ser inspecionado pelo Detran – Departamento de Trânsito, a cada início de ano 
para verificação dos equipamentos obrigatórios de segurança, conforme art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro.
I. Registro como veículo de passageiros, emitido pelo órgão estadual, constante no CRLV;
II. Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança;
III. Autorização do órgão estadual para o transporte de escolares, fixada em local visível na parte interna do veículo, com inscrição da 
lotação permitida;
IV. Pintura de faixa horizontal, de cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais 
e traseira da carroceria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroceria pintada na cor amarela, as cores 
aqui indicadas devem ser invertidas;
V. Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo;
VI. Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas 
na extremidade superior da parte traseira;
VII. Cintos de segurança em número igual à lotação;
Alarme sonoro de marcha a ré. (...)

20. Os veículos de transporte escolar, antes de entrarem em serviço, devem ser submetidos à inspeção semestral para a verificação dos 
equipamentos obrigatórios e de segurança, nos termos da legislação (art. 13 do Código de Trânsito Brasileiro)
(...)
§ 3.º Adicionalmente à exigência da inspeção semestral, os veículos serão inspecionados pelo Município para a verificação do cumprimento 
das demais exigências dispostas nesse regulamento, no edital de licitação e nos contratos e, em especial, quanto aos aspectos de seguran-
ça, higiene, conservação e comodidade aos usuários.
§ 4º. A avaliação de segurança deverá considerar o sistema de freios, direção, suspensão, cintos de segurança, tacógrafo e todos os de-
mais itens julgados necessários e será objeto de laudo circunstanciado, conforme modelo a ser especificado pela Secretaria Municipal de 
Educação;
(...)
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***As exigências contidas nestas disposições compõem o processo licitatório e serão fiscalizadas pela Administração Municipal. Em caso do 
não cumprimento de qualquer um destes itens, as empresas serão consideradas inadimplentes, estando sujeitas às penalidades previstas 
no edital.

Capinzal (SC), ___ de _____________ de ______.

Assinatura do Representante da Empresa
com Carimbo CNPJ
ANEXO IV

Processo Licitatório Nº 0004/2016
Pregão Presencial Nº 0004/2016

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

<RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO>, declara, sob as penas da Lei nº 10.520 de 17/07/2002, que cumpre plenamente os re-
quisitos para sua habilitação no presente processo licitatório.

<Cidade/Estado>, <data por extenso>

<nome completo do representante legal e
qualificação na empresa>

ANEXO V

ATA CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX
Processo Licitatório Nº XXXX
PREGÃO PRESENCIAL Nº XXXX

MINUTA DE CONTRATO

DAS PARTES:

CONTRATANTE:

O ______________ de Capinzal, Estado de Santa Catarina, entidade jurídica de Direito Público Interno, estabelecida na Carmelo Zócolli, 
155, nesta cidade de Capinzal, SC, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, neste ato representado pelo Sr. _________________, 
inscrito no CPF sob o nº _________.

CONTRATADA:

A empresa _____________________ inscrita no CNPJ/MF sob n° _____________, com sede à __________________, na cidade de 
___________, ___, representada neste ato pelo(a) seu(ua) Administrador/Procurador(a) _________________, CPF: ____________, dora-
vante simplesmente designada contratada. 

Para entrega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O presente pregão tem como objeto o registro de preços para OBJETO DO CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO

2.1 – As quantidades de unidades individuais dos produtos licitados, que serão adquiridos parcial ou total durante o período de vigência da 
Ata, são os enumerados no edital, ANEXO VII.

2.2 - A licitante vencedora efetuará as entregas dos materiais mediante a solicitação formal do departamento de compras e licitações deste 
município.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1 – Pela entrega do objeto o FORNECEDOR receberá a importância unitária e total pelas quantidades efetivamente solicitadas e entregues, 
conforme planilha abaixo:

Item Quantidade Unid. Marca Descrição Preço Unit. Máximo Preço Total

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
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4.1 – Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da presente Ata, salvo por motivo de força maior, devidamente demonstrados 
e provados.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PAGAMENTOS

5.1 - A forma de pagamento será mensal, sendo realizada até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subseqüente a realização das publica-
ções e emissão das notas fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

6.1 – Será de responsabilidade da licitante vencedora:

a) Entregar o objeto ou prestar os serviços licitado nas condições e formas previstas no presente Edital, vindo a responder pelos danos 
eventuais que comprovadamente vier a causar, em decorrência de descumprimento a quaisquer das cláusulas nele previstas;

b) Entregar objeto licitado na sede do município, diretamente na Secretaria ou departamento solicitado;

c) Prestar os serviços do objeto licitado, somente com autorização expressa e formal do Chefe do Departamento de Compras do município, 
através de apresentação do documento assinado por ele, no dia e hora que o mesmo solicitar, com prazo não superior a 48 (quarenta e 
oito) horas da data solicitada, salvo por motivo de força maior ou urgência comprovada, sob pena de devolução e ou não pagamento da NF;

d) Enviar, juntamente com a Nota Fiscal, o referido documento assinado pelo mesmo anexado a mesma;

e) Prestar os serviços do objeto licitado com qualidade e que cumpram as determinações da legislação vigente;

f) Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55 inciso XIII, da Lei 8666/93;

g) Substituir todo e qualquer produto que for entregue com prazo inferior de 6 (seis) meses para vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representada pela Nota de Empenho ou instrumento equivalente), o Município ou os 
Órgãos Participantes poderão aplicar ao FORNECEDOR as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabeleci-
das:

a) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da 
obrigação limitado a 30 (trinta) dias;

b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor da Nota de Empenho;

c) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de Empenho, será considerado rescindido o Contrato, cancelado 
o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1 - O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total 
ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

§1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

§2º. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão geren-
ciador deverá: 

I - convocar o FORNECEDOR visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

II - frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; e 

III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

§3º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente 
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comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I - liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
§4º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

10.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Recusar-se a celebrar o ajuste ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sem justificativa acei-
tável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

d) Tiver presentes razões de interesse público; 

e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993; 

f) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

§1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador. 
§2º. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 - As despesas decorrentes da prestação dos serviços de publicações, objetos do presente certame correrão a conta de dotação espe-
cífica do orçamento em exercício na data do pedido, conforme edital.

Despesa: 56 - Manutenção do Ensino Fundamental
Órgão: 5 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 1 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 65 - ENSINO FUNDAMENTAL
Projeto/Atividade: 2.032 - Manutenção do Ensino Fundamental
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 58 - Salário Educação
Despesa: 66 - Manutenção do transporte escolar
Órgão: 5 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 1 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 65 - ENSINO FUNDAMENTAL
Projeto/Atividade: 2.038 - Manutenção do transporte escolar
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 22 - Transferências de Convênios - Educação
Despesa: 68 - Manutenção do transporte escolar
Órgão: 5 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 1 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 65 - ENSINO FUNDAMENTAL
Projeto/Atividade: 2.038 - Manutenção do transporte escolar
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 61 - Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar -
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Despesa: 80 - Manutenção das creches e pré - escolas
Órgão: 5 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 1 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Função: 12 - Educação
Subfunção: 365 - Educação Infantil
Programa: 60 - EDUCAÇÃO INFANTIL
Projeto/Atividade: 2.029 - Manutenção das creches e pré - escolas
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 58 - Salário Educação
Despesa: 98 - Manutenção da Escola Municipal de Música
Órgão: 5 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 2 - DIRETORIA DE CULTURA
Função: 13 - Cultura
Subfunção: 392 - Difusão Cultural
Programa: 95 - RAIZES CULTURAIS
Projeto/Atividade: 2.051 - Manutenção da Escola Municipal de Música
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 0 - Recursos Ordinários
Despesa: 55 - Manutenção do Ensino Fundamental
Órgão: 5 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 1 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 65 - ENSINO FUNDAMENTAL
Projeto/Atividade: 2.032 - Manutenção do Ensino Fundamental
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 1 - Receitas de Impostos e de Transf. de Impostos - Ed
Despesa: 65 - Manutenção do transporte escolar
Órgão: 5 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 1 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 65 - ENSINO FUNDAMENTAL
Projeto/Atividade: 2.038 - Manutenção do transporte escolar
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 1 - Receitas de Impostos e de Transf. de Impostos - Ed
Despesa: 67 - Manutenção do transporte escolar
Órgão: 5 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 1 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 65 - ENSINO FUNDAMENTAL
Projeto/Atividade: 2.038 - Manutenção do transporte escolar
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 58 - Salário Educação
Despesa: 72 - Assistência do educando do ensino médio profission
Órgão: 5 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 1 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Função: 12 - Educação
Subfunção: 362 - Ensino Médio
Programa: 70 - ENSIMO MÉDIO
Projeto/Atividade: 2.042 - Assistência do educando do ensino médio profission
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 1 - Receitas de Impostos e de Transf. de Impostos - Ed
Despesa: 95 - Manutenção das atividades da cultura
Órgão: 5 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 2 - DIRETORIA DE CULTURA
Função: 13 - Cultura
Subfunção: 392 - Difusão Cultural
Programa: 95 - RAIZES CULTURAIS
Projeto/Atividade: 2.049 - Manutenção das atividades da cultura
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 0 - Recursos Ordinários
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Despesa: 106 - Eventos anuais da Cultura
Órgão: 5 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 2 - DIRETORIA DE CULTURA
Função: 13 - Cultura
Subfunção: 392 - Difusão Cultural
Programa: 95 - RAIZES CULTURAIS
Projeto/Atividade: 2.143 - Eventos anuais da Cultura
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 0 - Recursos Ordinários

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO

12.1 - A presente Ata está vinculado ao Processo Licitatório n° XX, Pregão Presencial nº XX – Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

13.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será da assinatura do presente até 12 (dose) meses adiante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 - O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Município, a obrigação de solicitar os fornecimen-
tos/serviços que dele poderão advir.

14.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais de um 
fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado 
não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração. 

14.3 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 

14.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o Município, nos 
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre 
as partes, para todos os fins. 

14.5 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

14.5.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

14.5.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obriga-
ções anteriormente assumidas.

14.5.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento 
dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO DO CONTRATO

15.1 - A execução deste Contrato será administrada e fiscalizada por um representante de cada Secretaria do Município de Capinzal, espe-
cialmente designado pela portaria nº 654, de 15 de agosto de 2014 e portaria nº 425, de 23 de fevereiro de 2015.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - É competente o foro da Comarca de Capinzal para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
Capinzal, Data. 

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

TESTEMUNHA 1 TESTEMUNHA 2
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ANEXO VI

Processo Licitatório Nº 0004/2016
Pregão Presencial Nº 0004/2016

RELAÇÃO DE ITENS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa para realização de serviços de TRANSPORTE ESCOLAR para o exercício 2016, 
com Recursos Federais, Estaduais e Municipais.

Item Qdade Un Marca Descrição Preço Unit. Máximo Preço Total

1 25.200,00 KM

LINHA 01: 120,00 km diários. Requisitos: veículo utilitário com 
no mínimo 20 lugares. Alunos transportados: aproximadamen-
te 50 alunos PERCURSO DETALHADO DA LINHA 01: Saída às 
5h55min do Pesque Pague Basei, entra à direita até o aviário 
do Betiolo, retorna, segue para aviários de Celso Scheuer-
man recolhendo alunos do Ensino Médio. Retorna ao Pesque 
Pague, dobra à direita, indo em direção à Granja Prata. Entra 
à esquerda, em direção ao Barro Preto, até a entrada de Nova 
Beleza, seguindo até as proximidades da residência de Helena 
Leder, perto da Igreja. Retorna até a guarita, dobra à direita 
seguindo aproximadamente 400m; dobra à direita novamente, 
indo até o Zenaro. Retorna, entra à direita, por dentro do reflo-
restamento, passando pelos aviários do Hachmann – residência 
de Pilonetto e segue para a escola ao encontro do ônibus para 
o qual os alunos do Ensino Médio serão transferidos. Após, 
segue até a Pedreira pegando alunos do Ernesto Hachmann, 
retorna, segue até o Pesque – Pague Basei, entra à direita 
seguindo até os aviários de Celso Scheuerman, retorna, segue 
para a Granja Prata, desce pelo Zenaro passa pelo Pilonetto e 
segue para o Barro Preto, até o C.M.E.I. Fada Madrinha e na 
E.M. Ernesto Hachmann. Total de km rodados: 39,30 km Saída 
às 11h15min do C.M.E.I. Fada Madrinha, vai até a E.M. Ernesto 
Hachmann, segue até os aviários de Pilonetto, dobra à direita 
deixando alunos do Zenaro, segue para a estrada principal, 
dobrando à esquerda até a guarita de Nova Beleza. Desce até 
a residência de Bittencourt, indo até Beno Leder e retorna à 
estrada principal. Dobra à esquerda em direção à Granja Prata 
seguindo para o Pesque – Pague Basei, vai até a Pedreira, 
devolve os alunos da manhã e pega os da tarde. Retorna até 
o Pesque – Pague Basei e aguarda alunos do Ensino Médio 
que vieram com o ônibus, levando-os até os aviários de Celso 
Scheuerman e Betiolo e retorna. Segue para a Granja Prata en-
trando em direção ao Barro Preto, e segue até o C.M.E.I. Fada 
Madrinha e p/ a E.M. Ernesto Hachmann. Total de km rodados: 
33,6 km Saída às 17h00min do C.M.E.I. Fada Madrinha, passa 
pela E.M. Ernesto Hachmann, segue em direção aos aviários 
do Hachmann - Pilonetto, até o final da estrada. Segue até 
Valdir Dambrós, retorna, passa pelo Zenaro, até a estrada prin-
cipal. Dobra à esquerda, em direção à Granja Prata e segue 
até a guarita de Nova Beleza. Desce até a residência de Helena 
Leder, retorna até a guarita, dobra à esquerda seguindo até a 
Granja Prata, Linha Gramado e Pesque – Pague Basei; segue 
até aviários de Celso Scheuerman e Betiolo, retornado ao 
Pesque – Pague. Pega os alunos do ensino médio da noite da 
Escola Mater Dolorum e leva até a rodoviária. Segue para a Pe-
dreira, retorna, vai até a Parmalat, faz o contorno e segue para 
a entrada do sítio do Baretta, contorna novamente e vai até a 
entrada da Expovale, indo até perto do cemitério de Engenho 
Novo. Total de km rodados: 47,10 km

3,99 100.548,00
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2 24.290,00 KM

LINHA 02: 115,70 km diários. Requisitos: veículo utilitário com 
no mínimo 16 lugares. Alunos transportados: aproximadamen-
te 40 alunos e professores PERCURSO DETALHADO DA LINHA 
02: Saída às 06h25minh da granja Lima até a escola do Barro 
Preto, segue até a olaria Rossetti retorna passando pelos avi-
ários de Henrique Hachmann até a escola Ernesto Hachmann. 
Total de km rodados: 10.40 km. Saída às 11h15minh da Escola 
Ernesto Hachmann seguindo em direção à Barro Branco na 
residência de Sergio Pires, vilta a té a igreja de Barro Branco 
dobra a direita segue até a residência de Antonio Guimarães, 
retorna até igreja de Barro Branco e vai até a residência de 
José Guimarães olaria Rossetti retorna a estrada principal 
passa pela fazenda Penso e vai até a cancha de Bocha do Bai-
xinho aguarda do o transporte do ensino médio. Retorna em 
direção a Barro preto passando pela Granja Penso, Henrique 
Hachmann passando pela creche Fada Madrinha escola Ernesto 
Hachmann a te a granja Lima. Total de km rodados: 28.70 km 
Saída às 11h15min do C.M.E.I. Fada Madrinha, passa na E.M. 
Ernesto Hachmann, seguindo em direção ao Barro Branco, 
passando pela residência de Sérgio Pires. Desce até a balsa, 
retorna à Igreja, dobra à direita seguindo para o aviário de 
Antonio Guimarães. Retorna à Igreja, segue para Barro Preto 
até o C.M.E.I. Fada Madrinha e E.M. Ernesto Hachmann. Segue 
em direção à Granja Hachmann e retorna à estrada principal. 
Segue até a Olaria Rosseti, retorna à estrada principal, dobra 
à direita indo até a Fazenda Penso. Retorna ao C.M.E.I. Fada 
Madrinha e à E.M. Ernesto Hachmann.Total de km rodados: 
28.4 km Saída às 16h25min da Fada Madrinha passando pela 
escola Ernesto residência de Jackes Antunes, segue em direção 
a igreja de Barro Branco pega a esquerda indo até a residência 
Antonio Guimarães retorna até a igreja e pega a direita e vai 
até a residência de Sergio Pires retorna até a escola do Ernesto 
pega os alunos do aviário do Henrique Hachmann, Olaria Ros-
seti e segue passando pela granja Penso. Total de km rodados: 
22,40 km. Saída às 22h40min horas da Rodoviária, seguindo 
para a Comunidade de Engenho Novo, Pesque Pague Bazei, 
Granja do Betiolo, retorna e segue em direção a Granja Prata 
dobra a esquerda em direção a Barro Preto e desce até a resi-
dência do Zenaro e Valdir Dambrós, retorna e vai até a Escola 
do Barro Preto. Total de km rodados: 25,80 km. 

3,92 95.216,80
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3 33.096,00 KM

LINHA 03: 157,60 km diários. Requisitos: veículo utilitário com 
no mínimo 16 lugares. Alunos transportados: aproximada-
mente 30 alunos PERCURSO DETALHADO DA LINHA 03: Saída 
às 6h15 da residência de Juarez Felipe. Retorna dobrando à 
esquerda, até a E.M. Ivo Silveira. Segue para o cemitério até 
linha Planalto, passando pela residência de Lainor Gotardo, 
Adelmo Scapini e retorna até a E.M. Ivo Silveira. Total de 
km rodados: 10,4 km Saída às 6h40min da E.M. Ivo Silveira 
e segue na direção da Igreja de Alto Alegre, passando pela 
residência de Salustiano. Entra à esquerda seguindo até a 
residência de José Carlos da Silva e retorna até as proximida-
des da residência de Antenor Rosseti – eucaliptos –, dobra à 
esquerda seguindo para a Linha Lauro Müller, passando por 
“Leites Dalla”, Vila Anchieta, seguindo para a E.E.B. Mater Do-
lorum, C.M.E.I. Conquistando meu Espaço e segue para a E.M. 
Belisário Pena e E.M. Viver e Conhecer. Total de km rodados: 
21,3 km Saída às 11h35min da E.M. Viver e Conhecer, E.M. Be-
lisário Pena, E.E.B. Mater Dolorum, C.M.E.I. Conquistando meu 
Espaço, sobe a serra e segue pelo trevo de Piratuba. Chegando 
na SERP entra à direita, seguindo até a residência de Juarez 
Felipe e Carine Felipe. Pega alunos da Linha Planalto, segue 
para o cemitério, passando por Lainor Gotardo e Adelmo Scapi-
ni. Retorna à estrada principal, para o Ivo, seguindo para Linha 
Lauro Müller. Na residência de Salustiano dobra à esquerda e 
segue até a residência de José Carlos da Silva. Retorna até as 
proximidades da residência de Antônio Rossetti. Dobra à es-
querda, passa pelos eucaliptos e retorna à estrada, na direção 
de Linha Lauro Müller. Passa pelo sítio “Leites Dalla” seguindo 
para Vila Anchieta e para a E.E.B. Mater Dolorum, C.M.E.I. 
Conquistando meu Espaço e segue para a E.M. Belisário Pena 
e E.M. Viver e Conhecer. Total de km rodados: 42,5 km Saída 
às 17h05min da E.M. Viver e Conhecer, E.M.. Belisário Pena 
segue para a E.E.B. Mater Dolorum e sobe a estrada velha, 
retorna para o C.M.E.I. Conquistando meu Espaço, segue para 
Vila Anchieta, “Leites Dalla”, Linha Lauro Müller até E.M. Ivo 
Silveira. Pega alunos e segue para o cemitério e retorna para 
a Rodoviária. Total de km rodados: 32 km Saída às 23h15min 
(chegada da faculdade) da Rodoviária subindo pelo Lot. Arco 
Íris e Vila Sete de Julho, até o trevo. Aguarda os alunos do 
SENAI, e segue para a SERP, Alto Alegre, Vidal Ramos, Jandir 
Coronetti, Barro Preto, Vila União, leva alunos para Lindenberg 
e retorna para a SERP. Total de km rodados: 51,4 km

3,29 108.885,84
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4 30.009,00 KM

LINHA 04: 141,60 km diários. Requisitos: veículo Micro ônibus 
com no mínimo 28 lugares. Alunos transportados: aproximada-
mente 70 alunos PERCURSO DETALHADO DA LINHA 04: Saída 
às 5h40min da E.M. Carlos Jaime da Rocha, segue para Capi-
tel, passando pela residência de Ivar Moreira, até a residência 
de Agadir Boaretto e volta, passando no Rampão, Rodrigues, 
seguindo para a residência de Kleinschmitt, chegando até o 
Capitel. Segue para a residência de Carlos Bazzi, até a granja 
de Volmar Betiolo. Retorna para E.M. Carlos Jaime da Rocha. 
Total de km rodados: 12,80 km Saída às 6h10min da E.M. Car-
los Jaime da Rocha, Andrade, Tobaldini, Capitel Santo Antonio, 
seguindo por Ivar Moreira, até a residência de Boaretto. Retor-
na pelo Rampão, Rodrigues, Barra do Pinheiro, residência de 
Matielo. Retorna pelo Capitel Santo Antonio, E.M. Carlos Jaime 
da Rocha, C.M.E.I. Mundo Colorido e E.M. Ivo Silveira. Total de 
km rodados: 24,10 km Saída às 11h30min da E.M. Ivo Silveira, 
seguindo para a E.M. Carlos Jaime da Rocha, Capitel Santo 
Antonio, passando pela residência de Ivar Moreira, até a resi-
dência de Ronaldo Bagnolin. Retorna, descendo pelo Rampão 
até a Barra do Pinheiro. Retorna pelo Kleinschmitt até Capitel 
Santo Antonio, Carlos Bazzi, Tobaldini, Andrade, Linha Oficina 
e segue para a E.M. Carlos Jaime da Rocha. Total de km 
rodados: 33,20 km Saída às 12h50min da E.M. Carlos Jaime 
da Rocha, levando os alunos do Ensino Médio para o Capitel, 
passando pela casa de Ivar Moreira, até a residência de Agadir 
Boaretto. Retorna e vai até a Barra do Pinheiro, pelo Ram-
pão, Kleinschimitt, Capitel Santo Antonio. Segue para Carlos 
Bazzi vai até a Barra do Pinheiro e Linha Oficina levar alunos 
do ensino médio retorna para a E.M. Carlos Jaime da Rocha. 
Total de km rodados: 22,10 km Saída às 17h05min da E.M. Ivo 
Silveira, E.M. Carlos Jaime da Rocha, indo para Capitel Santo 
Antonio, passando pela residência de Ivar Moreira e seguindo 
até Bagnolin. Retorna pelo Rampão até a Barra do Pinheiro, 
retornando para Capitel Santo Antonio. Passa por Carlos Bazzi, 
Assentados, Tobaldini, Fazenda Andrade e retorna para a E.M. 
Carlos Jaime da Rocha. Total de km rodados: 25,20 km. Saída 
às 17h05min do C.M.E.I. Mundo Colorido seguindo para a 
residência dos Teixeira. Ao retornar, passa pela residência de 
Suzana Andrade Alves até a Linha Oficina. Deixa os bebês e 
retorna para a E.M. Carlos Jaime da Rocha e E.M. Ivo Silveira. 
Total de km rodados: 24,20 km

4,11 123.336,99
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5 15.078,00 KM

LINHA 05: 71,80 km diários. Requisitos: veículo Micro ônibus 
com no mínimo 28 lugares. Alunos transportados: aproxima-
damente 60 alunos OBS.: Os alunos da localidade de Ricardó-
polis deverão estudar apenas no período matutino. Devido ao 
projeto experimental denominado “Escola Período Integral” da 
Escola Municipal Viver e Conhecer, os alunos matriculados no 
período matutino, tem que freqüentar aulas no período ves-
pertino, duas vezes por semana. PERCURSO DETALHADO DA 
LINHA 05: Saída às 6h30min da residência de Hilário Rossetti, 
seguindo até a antiga escola de Ricardópolis, faz o contorno, 
retornado pelo mesmo caminho, passa pela residência de Luiz 
Toaldo, entra à direita na antiga escola da Savóia, em direção 
ao antigo Lixão, e vai até a residência de Gerci Rosa da Silva. 
Retorna seguindo em direção da Vila Anchieta. Na ponte próxi-
ma à Igreja de Vila Anchieta, vira à direita e segue em direção 
aos aviários de Zenir Costenaro; retorna, segue em direção 
ao antigo FPS, pegando alunos e professores e sobe para o 
C.M.E.I. Conquistando meu Espaço, retornar a E.M. Belisário 
Pena, faz o contorno no semáforo em frente à Vidraçaria Duri-
gon, vira à direita e segue para a E.M. Viver e Conhecer. Total 
de km rodados: 21 km Saída às 11h35min da E.M. Viver e Co-
nhecer, passando na E.M. Belisário Pena, na Rodoviária, CMEI 
Conquistando meu Espaço, seguindo para a Vila Anchieta, até 
os aviários de Zenir Costenaro. Retorna e segue para a antiga 
escola da Savóia, entra à esquerda em direção ao antigo Lixão, 
seguindo até a residência de Gerci Rosa da Silva. Retorna e 
segue para a antiga escola de Ricardópolis. Retorna até Hilário 
Rosseti. Total de km rodados: 24,6 km Saída 12h25min Hilário 
Rossetti; passa nos aviários de Zenir Costenaro, retorna, segue 
para a Rodoviária, para o C.M.E.I. Conquistando meu Espaço, 
deixando alunos, faz a volta em frente à residência de Leio 
Zini, e pega alunos de 1.º e 2.º ano do ensino fundamental, 
em frente ao C.M.E.I.. Segue para a E.M.. Belisário Pena e 
para a E.M. Viver e Conhecer. Total de km rodados: 10,8 km 
Saída às 17h05min da E.M. Viver e Conhecer, passa pela E.E.B. 
Belisário Pena, pela Rodoviária, sobe para o C.M.E.I. Conquis-
tando meu Espaço, deixando alunos em frente Ao centro de 
educação; faz a volta em frente à residência de Leio Zini e se-
gue para Vila Anchieta, entra nos aviários de Zenir Costenaro, 
segue para a antiga escola de Ricardópolis. Retorna até Hilário 
Rosseti. Total de km rodados: 15,4 km

5,25 79.159,50
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6 24.087,00 KM

LINHA 06: 114.70 km diários. Requisitos: veículo Micro ônibus 
com no mínimo 28 lugares. Alunos transportados: aproximada-
mente 60 alunos PERCURSO DETALHADO DA LINHA 06: Saída 
às 6h da Granja Barison, seguindo até a antiga granja Ouro, 
retornando pela Cerâmica Mendes a Vila União, Posto de Saú-
de e retorna até a propriedade dos Cousseau. Segue para Vidal 
Ramos, dobrando à esquerda e seguindo até a propriedade 
do Teixeira. Retorna a Vidal Ramos até a residência de Pedro 
Toaldo; contorna a mesma, segue para Granja Ouro, Cerâmica 
Mendes, retorna, segue para a residência do Siviero. Retorna 
para a E.M. Ivo Silveira, E.M. Carlos Jaime da Rocha e termina 
na E.M. Ivo Silveira. Total de km rodados: 38,2km Saída às 
11h20min da E.M. Ivo Silveira, seguindo para Lindemberg, na 
E.M. Carlos Jaime da Rocha, segue até a residência dos Teixei-
ra, para Vidal Ramos, residência de Pedro Toaldo, contornan-
do-a em sentido a Granja Ouro, Cerâmica Mendes, residência 
dos Cousseau. Retorna para Vila União, indo até a residência 
do Pedi. Segue pela Cerâmica Mendes e antiga Granja Ouro 
retorna a residência do Siviero; retorna, seguindo ate a resi-
dência de Luiz Nordt e termina na E.M.Ivo Silveira. Total de km 
rodados: 39,1km. Saída às 12h45 da E.M.Ivo Silveira, indo até 
a E.M.Carlos Jaime da Rocha, C.M.E.I. Mundo Colorido e vai 
até a residência dos Teixeira, retornado à E.M. Carlos Jaime da 
Rocha e E.M.Ivo Silveira. Total de km rodados: 13,4 km Saída 
às 17h05min do C.M.E.I. Mundo Colorido segue para a E.M. 
Ivo Silveira; segue para a residência de Luiz Antonio Nordt, 
Siviero segue até a antiga Granja Ouro retorna pela Cerâmica 
Mendes, Vila União, e segue até o asfalto. Retorna, seguindo 
para os Cousseau e para o aviário Bergamo, até a residência 
de Basei. Total de km rodados: 24 km

4,96 119.471,52

7 19.719,00 KM

LINHA 07: 93.90 km diários. Requisitos: veículo utilitário com 
no mínimo 16 lugares. Alunos transportados: aproximadamen-
te 50 alunos PERCURSO DETALHADO DA LINHA 07: Saída às 
6h da Escola de Vista Alegre, segue à direita até a residência 
de Neiva Dambrós, retorna dobrando à direita, segue para a 
Agrícola Carraro e desce até a casa. Retorna à estrada geral, 
segue para a Fazenda Santo Antônio, para a Balança, Avós do 
Chester, residência de Zambão e Sergio Belotto e segue para a 
E.M. Vista Alegre levando alunos que vão para a E.E.B. Major 
Cipriano. Segue para Zortéa até a E.E.B. Major Cipriano. Deixa 
alunos do interior no C.M.E.I e na E.M. Horizonte. Total de km 
rodados: 30,1 km Saída às 07h00min da E.M. Horizonte se-
guindo para a E.M. Vista Alegre, pega aluno e leva até a E.M. 
Horizonte. Total de Km rodados: 4,2 Km. Saída às 11h30min 
da E.M. Horizonte, segue para o C.M.E.I., para Vista Alegre e 
retorna indo até a E.M. Major Cipriano. Pega alunos e segue 
para a Vista Alegre, pela Agrícola Carraro, Fazenda Santo 
Antônio, Balança, Granja Avós do Chester, pela residência de 
Jucelito Guerreiro e retorna até a E.M. Vista Alegre. Total de 
km rodados: 20,3 km Saída às 12h30min da Escola de Vista 
Alegre, da E.M. Major Cipriano e retorna para a escola de Vista 
Alegre. Pega alunos do C.M.E.I. e da E.M. Horizonte. Total de 
km rodados: 5,2 km Saída às 17h05min da E.M. Horizonte, 
passa pelo C.M.E.I. e vai até Vista Alegre. Retorna à E.M. 
Major Cipriano, pega alunos e segue até Vista Alegre. Segue 
até a Granja Avós do Chester, pega alunos do Ensino Médio e 
retorna na Balança. Desce até a residência de Jucelito Guer-
reiro, retorna e segue até Vista Alegre; pega alunos do Ensino 
Médio e leva até a E.M. Major Cipriano. Total de km rodados: 
20,2 km Saída às 22h30min da Escola Municipal Major Cipriano 
e segue até Vista Alegre. Vai até a Granja Avós do Chester e 
a residência de Jucelino Guerreiro e retorna para a Escola de 
Vista Alegre. Total de km rodados: 13,9 km

4,96 97.806,24
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8 13.440,00 KM

LINHA 08: 64 km diários. Requisitos: veículo utilitário com no 
mínimo 25 lugares. Alunos transportados: aproximadamente 
40 alunos PERCURSO DETALHADO DA LINHA 08: Saída às 
6h20min da residência de Jairo Polo. Faz o contorno e segue 
descendo pelo Alto São Roque, até chegar na Aves Surdi. Faz 
o contorno e vai em direção ao Incubatório, pegando alunos 
e segue para a E.M. Dr. Vilson Pedro Kleinubing. Deixa alunos 
na E.E.B. São Cristóvão e desce pela SC 458 até a E.E.B.Mater 
Dolorum. Total de km rodados: 20 km Saída às 11h35min da 
E.E.B. Mater Dolorum, seguindo até a E.E.B. São Cristóvão, 
pela SC 458. Segue até a E.M. Dr. Vilson Pedro Kleinubing. 
Retorna, segue para o Incubatório e até a Granja Aves Surdi. 
Retorna até a Encruzilhada da residência de Alexandre Paggi. 
Segue até a residência do Martinelli, retorna, passa na resi-
dência de Jairo Polo, indo até a Fazenda D’Agostini. Entra na 
fazenda, indo até a casa perto do açude. Saindo da fazenda, 
pelo outro lado, segue até a Fazenda Santa Clara (Dr. Paulo 
Nascimento). Faz o retorno, indo até a Granja Baratieri. Segue 
para a E.M. Dr. Vilson Pedro Kleinubing e E.E.B. São Cristó-
vão, trazendo os alunos do período vespertino. Total de km 
rodados: 32 km Saída às 17h00min da E.E.B.São Cristóvão, 
seguindo para a E.M. Dr Vilson Pedro Kleinubing, Incubatório, 
granja Aves Surdi e residência de Jairo Polo, para devolver os 
alunos do período vespertino. Total de km rodados: 12 km

7,75 104.160,00
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9 19.320,00 KM

LINHA 09: 92 km diários. Requisitos: veículo ônibus com no 
mínimo 30 lugares. Alunos transportados: aproximadamente 
70 alunos PERCURSO DETALHADO DA LINHA 09: Saída às 
06h15min da Rodoviária, passando pelo Hotel Antares, pela 
guarita do Ginásio, Delegacia, Falavinha, trevo da Vila Sete, 
Colina, ESF São Cristóvão, pegando alunos. Segue em direção 
à Piratuba, pegando alunos na entrada do Abatedouro Filippin 
(Engenho Novo), em frente ao Parque de Exposições Domin-
gos Pellizzaro, em frente à antiga Parmalat, seguindo para 
a Vila União, retorna e segue para Linha Pellizzaro, pegando 
alunos na entrada da Pedreira, e segue para o Barro Preto, 
nas residências de Pedro Penso, David Pigosso, levando alunos 
para o C.M.E.I. Fada Madrinha e E.M. Ernesto Hachmann. 
Total de km rodados: 21 km Saída às 11h10min do C.M.E.I. 
Fada Madrinha, indo até a E.M. Ernesto Hachmann e seguindo 
até o núcleo de Henrique Hachmann e para a propriedade de 
Osvino Martinazzo. Segue para a Granja Prata, residência de 
Maximino Moschen, seguindo para a Empresa Velha, Linha 
Gramado, Pesque – Pague do Basei. Deixa alunos na guarita 
da entrada do Barro Preto, na entrada da Pedreira Joaçaba, 
Linha Pellizzaro, na Vila União e na antiga Parmalat.Segue para 
a Secretaria de Infraestrutura, trevo da Vila Sete, Delegacia 
e, terminando na Rodoviária. Total de km rodados: 27 km 
Saída às 17h00min da E.E.B. São Cristóvão, sobe em direção 
a Perdigão, entra na av. João Evangelista Parizotto, deixando 
alunos no ponto em frente ao Bof Materiais de Construção e na 
E.M. Dr. Vilson Pedro Kleinubing. Retorna, seguindo para o Lot. 
Universitário, parando na guarita do mercado MC e segue até 
a última rua, fazendo uma parada e segue até a esquina, em 
direção a SC 458. Segue para o Lot. Lar Imóveis, fazendo uma 
parada no Mercado JE. Retorna à SC e desce em direção ao 
centro, fazendo uma parada no antigo Cebolinha. Retorna ao 
Lot. Universitário às 18h20min, faz o contorno dentro do lotea-
mento e segue pelo Lot. Lar Imóveis, pegando alunos da sede 
do SENAI. Retorna à SC 458, seguindo na direção do centro, e 
entra no Lot. Parizotto, fazendo paradas no Boff Materiais de 
Construção, na E.M.Dr. Vilson Pedro Kleinubing e Sorveteria 
Bonamigo. Faz parada no antigo Cebolinha, na guarita próxima 
a E.E.B. São Cristóvão, seguindo para a Vila Sete e seguindo 
para Igreja; retorna e faz mais uma parada na lojinha da Vila 
Sete. Segue para a SC 458 e vai até a Rodoviária para deixar 
alunos do Ensino Médio noturno. Total de km rodados: 27 km 
Saída às 22h40min da Rodoviária, para levar de volta os alunos 
do Ensino Médio noturno, passando nos pontos e locais do 
horário anterior. Total de km rodados: 17 km

6,16 119.011,20
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10 21.693,00 KM

LINHA 10: 103,30km diários. Requisitos: veículo ônibus com 
no mínimo 48 lugares. Alunos transportados: aproximadamen-
te 80 alunos. PERCURSO DETALHADO DA LINHA 10: Saída as 
06h00min da Rodoviária seguindo para parada até a guarita 
do ginásio de esporte, guarita da delegacia, trevo da vila sete, 
guarita do posto de Saúde do São Cristovão, Posto de Com-
bustíveis RDP segue pela Rodovia SC em sentido a Piratuba, 
pára em frente ao antigo abatedouro Filipini, entrada da granja 
Bareta na antiga Parmalat, segue até Vila União no Posto de 
Saúde retorna até a Rodovia SC em sentido a Piratuba para 
aviário do Zanluca em linha Pellizzaro segue e pára no Schillee 
na entrada da Pedreira, Cancha do Baixinho segue para linha 
Gramado no Pesque e Pague, Centro Comunitário de Linha 
Gramado, Empresa Velha, na Granja Prata pega a entrada a 
esquerda e segue para Barro Preto pegando as crianças da 
Fada Madrinha e Ernesto Hachmann e os estudantes do ensino 
médio, deixa os alunos do ensino fundamental e educação 
infantil e pega os alunos que estudam no ensino médio 
passando na Granja Penso, guarita da entrada do Barro Preto, 
entrada da Pedreira, guarita da entrada da Vila União e segue 
para Vila União no Posto de Saúde, retorna pela Rodovia SC 
e vem até a Escola São Cristovão deixa alunos e desce até a 
rodoviária. Total de km rodados: 44,30 km Saída às 11h35min 
da Rodoviária passa na Escola São Cristovão segue em direção 
a Piratuba deixando os alunos do ensino médio e pegando os 
da educação infantil e fundamental entrada da Granja Bareta, 
Posto de Saúde da Vila União, entrada da leitaria Schiller em 
frente a entrada da pedreira, Cancha do Baixinho, e segue 
linha Gramado no Pesque Pague, Empresa Velha, Granja Prata 
e entra a esquerda até a escola Ernesto Hachmann e Cre-
che Fada Madrinha. Total de km rodados: 29,50km Saída às 
16h30min da Creche Fada Madrinha vai até a Escola Ernesto 
Hachmann e passa Granja Penso entrada do Barro Preto, 
entrada da Pedreira Vila União no Posto Engenho Novo até a 
Rodoviária. Total de km rodados: 29,50km

6,42 139.269,06

11 15.840,00 KM

TRANSPORTE A CONCÓRDIA - ESCOLA AGROTÉCNICA Trans-
porte com veículo utilitário com no mínimo 16 lugares para 
transporte dos alunos para a Escola Agrotécnica de Concórdia. 
Requisitos: veículo utilitário com no mínimo 16 lugares. Alunos 
transportados: aproximadamente 13 alunos. PERCURSO DETA-
LHADO: SEMANAL: Saída às sextas-feiras de Capinzal, devendo 
estar na Escola Agrotécnica de Concórdia às 13h00min, 
para pegar os alunos e trazê-los a Capinzal. RETORNO aos 
domingos às 18h00min, com saída do Posto Canhoto, com 
paradas no decorrer do percurso em pontos a serem definidos 
conforme demanda de alunos. Total de km rodados: 360 km 
por final de semana. 

2,45 38.808,00

12 12.320,00 KM

TRANSPORTE A ÁGUA DOCE - ESCOLA AGROTÉCNICA Re-
quisitos: veículo utilitário com no mínimo 16 lugares. Alunos 
transportados: aproximadamente 10 alunos. PERCURSO 
DETALHADO: Transporte de aproximadamente 15 alunos, com 
veículo utilitário, com no mínimo 16 lugares. Itinerário: Sextas-
feiras saída de Capinzal com destino a Água Doce para buscar 
os alunos, devendo estar na Escola Agrotécnica de Água Doce 
às 16horas e 30 min. e trazê-los à Capinzal. Domingo- saí-
da de Capinzal com destino á Água Doce, para devolver os 
devolver na escola Agrotécnica. Horário de saída de Capinzal: 
às 16horas e 30 min, do pátio do Posto de Combustível do 
Canhoto. Total de km rodados por viagem: 140 km. Total de 
Km rodados: 280 Km por final de semana. 

2,47 30.430,40
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13 15.000,00 KM

TRANSPORTE SOCORRO Requisitos: veículo ônibus com no 
mínimo 46 lugares. Serviços de transporte escolar para a rede 
de ensino de Capinzal, em situação de eventual substituição 
a veículos da frota Municipal nos diversos itinerários; Serviços 
de transporte de alunos da rede municipal de ensino para 
participarem de eventos esportivos como "Moleque Bom - de - 
Bola" e outros; Serviços de transporte de alunos e professores 
da rede municipal de ensino em viagens de estudo; alunos das 
Escolas Municipais de Música, Dança e Canto; " integrantes do 
Grupo de Teatro Municipal.

4,14 62.100,00

14 20.000,00 KM

TRANSPORTE SOCORRO Requisitos: veículo microônibus com 
no mínimo 22 lugares. Serviços de transporte escolar para a 
rede de ensino de Capinzal, em situação de eventual substi-
tuição a veículos da frota Municipal nos diversos itinerários; " 
serviços de transporte de alunos da rede municipal de ensino 
para participarem de eventos esportivos como "Moleque Bom 
- de - Bola" e outros; " serviços de transporte de alunos e pro-
fessores da rede municipal de ensino em viagens de estudo; 
" alunos das Escolas Municipais de Música, Dança e Canto; " 
integrantes do Grupo de Teatro Municipal.

3,60 72.000,00

15 20.500,00 KM

TRANSPORTE SOCORRO Requisitos: veículo utilitário com no 
mínimo 16 lugares. Serviços de transporte escolar para a rede 
de ensino de Capinzal, em situação de eventual substituição a 
veículos da frota Municipal nos diversos itinerários; " serviços 
de transporte de alunos da rede municipal de ensino para 
participarem de eventos esportivos como "Moleque Bom - de 
- Bola" e outros; " serviços de transporte de alunos e profes-
sores da rede municipal de ensino em viagens de estudo; " 
alunos das Escolas Municipais de Música, Dança e Canto; " 
integrantes do Grupo de Teatro Municipal.

2,84 58.220,00

Total 1.348.423,55 

Obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preço superior ao máximo fixado.

Prazo de Vigência: 12 meses
Local de entrega do serviço: Conforme descrito nos itens
Prazo de entrega dos serviços: Conforme pedido da Secretaria da Educação
Condições de pagamento: mensal 
Validade da proposta: 60 dias

DISPOSIÇÕES GERAIS

As empresas contratadas para realizar a prestação de serviços de transporte escolar deverão ainda, obedecer ao seguinte: 

9. O veículo deverá ter, no máximo, dez (10) anos de uso, indicador fixado pelo Programa Federal “Caminho da Escola”.

10. Carteira de habilitação do motorista que irá conduzir o veiculo no mínimo categoria “D” (Art. 138 – II CTB).

11. Certificado de Curso Especializado para Transporte Escolar do motorista ( Art. 138).

12. Em caso de troca de motoristas, estes devem obedecer ao Art. 20 do CTB e a empresa responsável deverá avisar, e apresentar a devida 
documentação, ao Departamento de Transporte Escolar, para as devidas alterações.

13. As empresas vencedoras deverão apresentar, no ato da assinatura do contrato, no Departamento de Transporte Escolar, cópias auten-
ticadas ou acompanhadas dos respectivos originais, da seguinte documentação:
e. RG e Carteira de Habilitação do motorista;
f. Registro do motorista na Carteira de Trabalho e Previdência Social e/ou no Livro Registro de Empregados da empresa ou ainda, Contrato 
Social;
g. Documentação completa do veículo a ser utilizado como consta nos itens a e b;
h. Atestado de inspeção emitido pela Ciretran (Joaçaba, Videira ou Chapecó).

14. A Secretaria da Educação, Cultura e Esportes, através do Departamento de Transporte Escolar, comunicará às empresas vencedoras 
sobre o local e a data em que serão realizadas as vistorias feitas pela Comissão de Transporte Escolar, que será nomeada através de portaria 
do município. 

15. O município reserva o direito de efetuar vistorias nos Veículos a qualquer tempo durante a vigência do contratado. 

6. Para os veículos cujo número de passageiros ultrapassar vinte (20), a empresa contratada deverá providenciar, no mínimo, um (01) 
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auxiliar para atuar no controle e na organização no interior dos veículos.

16. A contratada, ao substituir o veículo, deverá consultar a Secretaria Municipal de Educação, indicando o veículo a ser substituído e as 
características do veículo substituído, cabendo ao referido órgão a aprovação ou rejeição da proposta, avaliado a documentação e após 
inspeção veicular (artigo 16 do Código de Trânsito Brasileiro).

9. É de responsabilidade da empresa contratada o fornecimento de veículo reserva semelhante ao veículo titular, nos casos em que a situ-
ação do atual veículo comprometa a normal execução dos serviços.

10. O não cumprimento deste item será considerado inadimplência contratual e estará sujeito às penalidades previstas no Edital.

11. A empresa contratada é responsável pela manutenção e higiene regular do veículo (limpeza interna e externa).

12. É expressamente proibido fumar dentro do veículo.

13. Os roteiros descritos neste Edital estão sujeitos a alterações, devido ao aumento/redução de alunos nas localidades, e/ou conforme a 
necessidade ou ainda, conforme a demanda de matrículas durante o ano letivo.

14. A contagem da quilometragem inicia a partir do primeiro ponto ( aluno) e não da residência do transportador, e tem seu término na 
entrega do último aluno, sendo que afixação do primeiro e do último aluno quem faz é o contratante. 

15. Comprovar frota própria através de CRV (certificado de Registro do Veículo), devidamente licenciada no município de Capinzal, em nome 
da empresa participante. Todos os veículos deverão estar em nome do proponente.

16. Não será permitida a “subcontratação” dos serviços.

17. Será necessária a apresentação de Registro junto ao DETER para veículos que transitam nas rodovias fazendo percurso intermunicipal. 

18. Os condutores do transporte escolar deverão cumprir todas as exigências da legislação de trânsito.(Art. 20 Código de Trânsito Brasileiro)
§ 1.º Somente poderão conduzir veículos escolares os condutores previamente aprovados pelo Município, mediante autorização específica, 
precedida de comprovação das seguintes condições:
VI. Ter idade superior a 21 (vinte e um) anos;
VII. Ser portador da Carteira Nacional de Habilitação na categoria “D” ou “E”;
VIII. Ausência de infrações de trânsito de natureza grave ou gravíssima, ou reincidência em infrações médias nos últimos 12 (doze) meses;
IX. Comprovar a aprovação em curso especializado para o transporte de escolares, nos termos da regulamentação do CONTRAN;
X. Apresentar certidão negativa do registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de 
menores, renovável a cada cinco anos;
Outras exigências da legislação de trânsito. (...)

19. A empresa contratada deverá atender rigorosamente ao artigo 11 do Código de Trânsito Brasileiro, com a seguinte:
“Art. 11 – Os veículos utilizados no transporte escolar deverão apresentar todas as condições exigidas pela legislação e atos regulamentares 
de trânsito, especialmente as exigidas par ao transporte de escolares e passageiros.
§ 1.º São exigências para o transporte escolar, sem prejuízo de outras obrigações regulamentares e normativas:
O veículo deve ser registrado como veículo de passageiros e ser inspecionado pelo Detran – Departamento de Trânsito, a cada início de ano 
para verificação dos equipamentos obrigatórios de segurança, conforme art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro.
VIII. Registro como veículo de passageiros, emitido pelo órgão estadual, constante no CRLV;
IX. Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança;
X. Autorização do órgão estadual para o transporte de escolares, fixada em local visível na parte interna do veículo, com inscrição da lotação 
permitida;
XI. Pintura de faixa horizontal, de cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais 
e traseira da carroceria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroceria pintada na cor amarela, as cores 
aqui indicadas devem ser invertidas;
XII. Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo;
XIII. Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispos-
tas na extremidade superior da parte traseira;
XIV. Cintos de segurança em número igual à lotação;
Alarme sonoro de marcha a ré. (...)

20. Os veículos de transporte escolar, antes de entrarem em serviço, devem ser submetidos à inspeção semestral para a verificação dos 
equipamentos obrigatórios e de segurança, nos termos da legislação (art. 13 do Código de Trânsito Brasileiro)
(...)
§ 3.º Adicionalmente à exigência da inspeção semestral, os veículos serão inspecionados pelo Município para a verificação do cumprimento 
das demais exigências dispostas nesse regulamento, no edital de licitação e nos contratos e, em especial, quanto aos aspectos de seguran-
ça, higiene, conservação e comodidade aos usuários.
§ 4º. A avaliação de segurança deverá considerar o sistema de freios, direção, suspensão, cintos de segurança, tacógrafo e todos os de-
mais itens julgados necessários e será objeto de laudo circunstanciado, conforme modelo a ser especificado pela Secretaria Municipal de 
Educação;
(...)
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***As exigências contidas nestas disposições compõem o processo licitatório e serão fiscalizadas pela Administração Municipal. Em caso do 
não cumprimento de qualquer um destes itens, as empresas serão consideradas inadimplentes, estando sujeitas às penalidades previstas 
no edital.

ANEXO VII

Processo Licitatório Nº 0004/2016
Pregão Presencial Nº 0004/2016

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO
TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Razão Social: ______________________________________
Endereço: ______________________________________
Cidade / Estado: ______________________________________
CNPJ: ______________________________________

DECLARAÇÃO

Ref. Pregão Presencial Nº 0004/2016

A empresa < ____________________________________________ >, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________________
____, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) _________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_______________ e do CPF nº ________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(Obs. em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

<Cidade/Estado>, <data por extenso>

<nome completo do representante legal e
número da carteira de identidade e órgão emissor>

PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0005/2016 PREGÃO PRESENCIAL 0005/2016
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 0005/2016
Pregão Presencial Nº 0005/2016

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de gás de cozinha para manutenção das diversas atividades desenvolvidas pelas Secretarias 
e Fundos, para o ano de 2016, com Recursos Municipais, Estaduais e Municipais.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propostas e Documentos deverão obrigatoriamente serem protocolados no Setor 
de Protocolo até as 08:00 horas, para abertura da Seção às 08:05 horas do dia 19/01/2016.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem en-
tregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: 
No endereço do Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0xx49) 3555-8739 e 3555-8716, FAX Nº (0xx49) 3555-8740.

Capinzal, 31 de dezembro de 2015.
ELISÂNGELA BAGNOLIN
Diretora de Compras e Licitações
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PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0006/2016 PREGÃO 
PRESENCIAL 0006/2016
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 0006/2016
Pregão Presencial Nº 0006/2016

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de Massa Asfáltica 
Usinada à Quente (CBUQ) para aplicação à frio utilizado na manu-
tenção de pavimentos (aplicação em tapa-buracos) em vias urba-
nas do Município embalados em sacas de ráfia com 25kg, para o 
exercício de 2016, com Recursos Próprios.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propos-
tas e Documentos deverão obrigatoriamente serem protocolados 
no Setor de Protocolo até as 11:00 horas, para abertura da Seção 
às 11:05 horas do dia 19/01/2016.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão 
vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem 
entregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: 
No endereço do Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala 
de Licitações, RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0xx49) 3555-8739 e 3555-8716, FAX Nº (0xx49) 
3555-8740.

Capinzal, 31 de dezembro de 2015.
ELISÂNGELA BAGNOLIN
Diretora de Compras e Licitações

PMC TERMO ADITIVO 001/2015 C189
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Aditivo Nº ..... : TA 001/2015 C189 - Contrato Nº: 0189/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Contratada...: GEOBOFF TOPOGRAFIA E GEORREFERENCIAMENTO LTDA 
- ME
Valor ............ : 39.900,00 (trinta e nove mil e novecentos reais)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Convite p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 6/2013 Proces-
so_Licitatório....: 000110 / 2013
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : O Objeto do presente TERMO ADITIVO, é a prorrogação 
da vigência do contrato original, findando em 31/12/2016, conforme 
solicitação da secretaria responsável e parecer jurídico.
Capinzal, 30 de Dezembro de 2015

PMC TERMO ADITIVO 001/2015 C253
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------

Aditivo Nº ..... : TA 001/2015 C253 - Contrato Nº: 0253/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Contratada...: LANHI ADVOGADOS
Valor ............ : 52.892,04 (cinqüenta e dois mil oitocentos e noventa e 
dois reais e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 9/2015 
Processo_Licitatório....: 000147 / 2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : O Objeto do presente TERMO ADITIVO, é a prorrogação 
da vigência do contrato original, findando em 31/12/2016, conforme 
solicitação da secretaria responsável e parecer jurídico.
Capinzal, 30 de Dezembro de 2015

PMC TERMO ADITIVO 004/2015 C226
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Aditivo Nº ..... : TA 004/2015 C226 - Contrato Nº: 0226/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Contratada...: LAR CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 01/03/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
12/2014 Processo_Licitatório....: 000142 / 2014
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : O Objeto do presente TERMO ADITIVO, é a prorrogação 
da vigência do contrato original, findando em 01/03/2016, conforme 
solicitação da secretaria responsável e parecer jurídico.
Capinzal, 30 de Dezembro de 2015
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Caxambu do Sul

Prefeitura

ADITIVO 01 CONTRATO 52/2014
ADITIVO CONTRATUAL Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 52/2014

O Município de Caxambu do Sul, inscrito com o CNPJ sob n° 
83.021.816/0001-29, com endereço na Rua Índio Condá,55 na ci-
dade de Caxambu o Sul, representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
VILMAR FOPPA, inscrito com CPF sob nº 492.145.609-78 e a em-
presa BETHA SISTEMAS LTDA, com sede na(o) Rua João Pessoa, 
n.º 134, inscrita no CNPJ sob n.º 00.456.865/0001-67, Inscrição 
Estadual 253.086.027, na cidade de Criciúma/SC, neste ato repre-
sentada pelo Sr. Ernesto Muniz de Souza Jr., Advogado, portador da 
cédula de identidade profissional n.º 24.757 OAB/SC e inscrito no 
CPF sob n.º 004.770.259-19 e Sr.ª Daniela Ramos Silva, Advoga-
da, portadora da cédula de identidade profissional 38.394 OAB/SC, 
inscrita no CPF sob o n.º 007.395.609-05, resolvem celebrar o pre-
sente termo Aditivo ao Contrato 52/2014, visando à prorrogação 
do prazo de vigência e a correção dos valores, sujeição às normas 
da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, e de acordo 
com as cláusulas e condições a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 12 (doze) meses. O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 30 de 
novembro de 2015 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2016, 
de conformidade com o estabelecido na Lei n. 8.666/93, e cláusula 
segunda do contrato originário.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

As demais disposições do contrato originário e dos termos Aditivos 
já firmados, que não colidirem com as disposições deste instru-
mento, permanecem em pleno vigor.
E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas.

Caxambu do Sul – SC, 25 de novembro de 2015.
VILMAR FOPPA   BETHA SISTEMAS LTDA
Prefeito Municipal  Contratada

Testemunhas:
1) Nome:   2) Nome:
CPF:    CPF: 

ADITIVO 02 CONTRATO 17/2015
ADITIVO CONTRATUAL Nº. 02 AO CONTRATO Nº. 17/2015

O Município de Caxambu do Sul, inscrito com o CNPJ sob n° 
83.021.816/0001-29, com endereço na Rua Índio Condá,55 na 
cidade de Caxambu o Sul, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. VILMAR FOPPA, inscrito com CPF sob nº 492.145.609-78 e a 
Empresa PUBLICA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE E GESTÃO 
EIRELI - ME com sede na(o) Rua Marechal Floriano Peixoto n° 
240L, centro no Município Chapecó - SC, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 16.457.852/0001-42 neste ato representada por sua represen-
tante legal Sra Angelita Adriane de Conto, portadora do CPF n° 
035.306.539-00 doravante denominada simplesmente de CON-
TRATADA, em decorrência do Processo de Licitação Nº. 14/2015, 
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2015, resolvem celebrar o presente 

Termo Aditivo ao Contrato n° 17/2015, visando à prorrogação do 
prazo de vigência, de conformidade com às normas da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e de acordo com as cláusu-
las e condições a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo do 
referido contrato, item 02, referente os serviços de treinamento e 
assessoria contábil, por mais 12 (doze) meses. O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2015 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2016, 
de conformidade com o estabelecido na Lei n. 8.666/93, e Cláusula 
Sexta do contrato originário.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES
As demais disposições do contrato originário e dos termos Aditivos 
já firmados, que não colidirem com as disposições deste instru-
mento, permanecem em pleno vigor.

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas.

Caxambu do Sul – SC, 28 de Dezembro de 2015.
VILMAR FOPPA
PREFEITO MUNICIPAL     

PUBLICA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE E GESTÃO EIRELI - ME
CONTRATADA

Testemunhas:
1) Nome:   2) Nome:
CPF:    CPF: 

DECRETO 121/2015
DECRETO Nº 121/2015.

“PRORROGA HORÁRIO ESPECIAL DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO, 
EM TURNO ÚNICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VILMAR FOPPA, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e, com funda-
mento no artigo 71, IV da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogado os Efeitos do Decreto n° 67/2015 de 01 de 
julho de 2015, que instituiu TURNO ÚNICO de seis (6) horas diárias 
nas repartições públicas municipais do Município de Caxambu do 
Sul – SC, das 12h00min as 18h00min, no período de 04 a 31 de 
janeiro de 2016.

Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação. 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Caxambu do Sul/SC, 30 de dezembro de 2015.
VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se
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DECRETO 122/2015
DECRETO N°.122/2015

“Dispõe sobre prorrogação do prazo de vigência e revogação de dispositivo do Decreto nº 84/2015, de 15 de setembro de 2015, que adota 
mecanismos de contenção de despesas, e dá outras providencias”.

VILMAR FOPPA, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com o artigo 71, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal;
Considerando, a continuidade do quadro de recessão da economia brasileira que diretamente repercute sobre as receitas públicas de todos 
os entes federados;
Considerando, a necessidade do Município de Caxambu do Sul em manter o equilíbrio das contas públicas e atender os dispositivos da Lei 
de Responsabilidade Fiscal – LRF.

DECRETA:
Art. 1º. Fica prorrogada até 29/02/2016 a vigência do Decreto nº 84/2015, de 15 de setembro de 2015, que adota mecanismos de conten-
ção de despesas no Município de Caxambu do Sul/SC.
Art. 2º. Resta revogado o artigo 4º do Decreto nº 84/2015.
Art. 3º. Permanecem em vigor e são reiterados todos os demais dispositivos do Decreto nº 84/2015, não alterados pelo presente Decreto. 
Art. 4º. O presente Decreto passará a vigorar em 01 de janeiro de 2016.
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Caxambu do Sul/SC, 30 de dezembro de 2015.
Registre-se e Publique-se

VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA RP 25/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE CAXAMBU DO SUL
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata Nº.: 25//2015
Detentora: ABASTECEDORA CAXAMBU LTDA EPP.

Objeto ......... :
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE COMBUSTÍVEIS PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS, MÁQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS A SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PARA O EXERCÍCIO DE 
2016.

Item Descrição Qtde UN Marca Preço Unitário Valor Item
12 Óleo Diesel Comum – Sec. Mun. de Transportes 100.000 L SHELL 2,97 297.000,00
10 Óleo Diesel Aditivado S10 – Sec. Mun. de Saúde. 7.000 L SHELL 3,12 21.840,00

13 Óleo Diesel Aditivado S10 – Sec. Mun. de Trans-
portes 20.000 L SHELL 3,12 62.400,00

 Vigência ..... : Início : 30/12/2015 Término : 31/12/2016.
Licitação....: Pregão Presencial n° 28/2015.

CAXAMBU DO SUL, 30 de Dezembro de 2015.
 VILMAR FOPPA
 Prefeito Municpal

EXTRATO ATA RP 26/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE CAXAMBU DO SUL
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata Nº.: 26//2015
Detentora: COMÉRCIODE COMBUSTÍVEIS BERTO LTDA.

Objeto ......... :
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE COMBUSTÍVEIS PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS, MÁQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS A SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PARA O EXERCÍCIO DE 
2016.

Item Descrição Qtde UN Marca Preço Unitário Valor Item
1 Gasolina Comum – Sec. Mun. de Agricultura. 4.000 L BR 3,75 15.000,00
2 Óleo Diesel Comum – Sec. Mun. de Agricultura. 40.000 L BR 2,97 118.800,00
3 Gasolina Comum – Sec. Mun. de Des. Social. 7.000 L BR 3,75 26.250,00
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4 Gasolina Comum – Sec. Mun. de Educação. 4.000 L BR 3,75 15.000,00
5 Óleo Diesel Comum – Sec. Mun. de Educação 10.000 L BR 2,97 29.700,00
6 Gasolina Comum – Administração 3.000 L BR 3,75 11.250,00
7 Gasolina Comum – Gabinete do Prefeito 4.000 L BR 3,75 15.000,00
8 Gasolina Comum – Sec. Mun. de Saúde 20.000 L BR 3,75 75.000,00
9 Óleo Diesel Comum – Sec. Mun. de Saúde 6.000 L BR 2,97 17.820,00
11 Gasolina Comum – Sec. Mun. de Transportes 5.000 L BR 3,75 18.750,00

 Vigência ..... : Início : 30/12/2015 Término : 31/12/2016.
Licitação....: Pregão Presencial n° 28/2015.

CAXAMBU DO SUL, 30 de Dezembro de 2015.
 VILMAR FOPPA
 Prefeito Municpal
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Chapecó

Prefeitura

DECRETO Nº. 31.844, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº. 31.844, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015.
Abre Crédito Orçamentário pelo Excesso de Arrecadação no Orça-
mento programa de 2015.

O Prefeito Municipal de Chapecó no exercício das atribuições que 
lhe foram conferidas pela a Lei Orgânica do Município de Chapecó, 
autorização contida na Lei Municipal nº 6651/14 de 11 de Dezem-
bro de 2014.
DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Orçamentário, 
para a seguinte dotação orçamentária:
14 - PMCHAPECO - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
14.01 - PMC - Fundo Municipal da Saúde
(65) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.634-1382 – Aplicação Direta ...........
............................ 1.675.856,34

Art. 2º - Para atendimento do Crédito Suplementar de que trata 
o artigo 1º serão utilizados recursos provenientes do excesso de 
arrecadação produzido na fonte de recurso abaixo relacionada:
Fonte de Recurso: 1382 – Transferências de recursos – SUS - MAC

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 21 de dezembro de 2015.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 31.845, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº. 31.845, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.

Alteração da Lei Orçamentária (remanejamento) no programa de 
2015 do tipo alteração Suplementar.

O Prefeito Municipal de Chapecó no exercício das atribuições que 
lhe foram conferidas pela a Lei Orgânica do Município de Chapecó 
e autorização contida na Lei Municipal nº 6651/14 de 14 de De-
zembro de 2014.
DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) seguin-
te(s) dotação(ões) orçamentária(s):
13 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
13.13 - Encargos Gerais do Município
(392) 3.2.90.00.00.00.00.00.0.972-1000 - Aplicações Diretas .......
................................100.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
13 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
13.13 - Encargos Gerais do Município
(393) 4.6.90.00.00.00.00.00.0.972-1000 - Aplicações Diretas .......
................................100.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 28 de dezembro de 2015.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 31.846, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº. 31.846, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
Abre crédito adicional - suplementar - não originário do orçamento 
geral no programa de 2015 do tipo alteração Suplementar.

O Prefeito Municipal de Chapecó no exercício das atribuições que 
lhe foram conferidas pela a Lei Orgânica do Município de Chapecó 
e autorização contida na Lei Municipal nº 6651/14 de 14 de De-
zembro de 2014.
DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) seguin-
te(s) dotação(ões) orçamentária(s):
06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SED
06.06 - Secretaria de Educação
(177) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.132-1360 - Aplicações Diretas .......
............................... 379.643,00

Art. 2º - Para atendimento do Crédito Suplementar de que trata 
o artigo 1º serão utilizados recursos provenientes do excesso de 
arrecadação produzido na fonte de recurso abaixo relacionada:
Fonte de Recurso: 1360 – Transferências de recursos – Salário Edu-
cação 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 28 de dezembro de 2015.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 31.900, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº. 31.900, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre revogação de Decreto Municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 
da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA :

Art. 1º. Fica revogado o Decreto nº. 31.212, de 17 de julho de 
2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 31 de dezembro de 2015.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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RESUMO DE DECRETOS 31/12/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

RESUMO DE DECRETOS
NÚMERO DATA DO ATO ASSUNTO
31847 31/12/2015 Exoneração de SERGIO WALLNER
31848 31/12/2015 Exoneração de VALMOR JUNIOR SCOLARI
31849 31/12/2015 Exoneração de DIÓGENES LANG
31850 31/12/2015 Exoneração de JAYME LUIZ BORDIGNON
31851 31/12/2015 Exoneração de FRANKLIN SILVEIRA DE BRUM JÚNIOR
31852 31/12/2015 Exoneração de JOSÉ LUÍZ DEBORTOLLI
31853 31/12/2015 Exoneração de BELENITE MARIA FROZZA
31854 31/12/2015 Exoneração de CRISTIANA REGINA BERNARDI
31855 31/12/2015 Exoneração de IVALDO PIZZINATTO
31856 31/12/2015 Exoneração de DOMINGOS FILIPI CHIELA
31857 31/12/2015 Exoneração de MÁRIO BERTONCELLO
31858 31/12/2015 Exoneração de ANA CLÁUDIA RIBEIRO
31859 31/12/2015 Exoneração de CAMILA PAULINE MIOTTO
31860 31/12/2015 Exoneração de CLAUDIONOR DOS SANTOS
31861 31/12/2015 Exoneração de DISNEI NUNES SOUZA
31862 31/12/2015 Exoneração de MAURÍCIO ZANELLA
31863 31/12/2015 Exoneração de ESTELAMARIS ZANCHET
31864 31/12/2015 Exoneração de DINORÁ FÁTIMA THOMÉ
31865 31/12/2015 Exoneração de IVETE MARIA VALDAMERI SCAPINELLO
31866 31/12/2015 Exoneração de GIOVANI BET
31867 31/12/2015 Exoneração de FRANKLIN JOEL BECKER
31868 31/12/2015 Exoneração de MARGARETE DOS SANTOS
31869 31/12/2015 Exoneração de ZILDA MALACARNE
31870 31/12/2015 Exoneração de VANESSA RITIELE SCHOSSLER
31871 31/12/2015 Exoneração de EIVETE AZEVEDO VILLANI
31872 31/12/2015 Exoneração de JACSON DE FARIAS
31873 31/12/2015 Exoneração de MARTA MELLO DE DEUS
31874 31/12/2015 Exoneração de LUIZ ANTONIO DA SILVA
31875 31/12/2015 Exoneração de JULIETA IZABEL WEBER MATTIELLO
31876 31/12/2015 Exoneração de ONES MICHIELIN
31877 31/12/2015 Exoneração de VILMAR JOSÉ ALVES
31878 31/12/2015 Exoneração de THAIS DE OLIVERA
31879 31/12/2015 Exoneração de ROSEMERI PIZZINATTO
31880 31/12/2015 Exoneração de AGENOR DOS SANTOS ROBALDO
31881 31/12/2015 Exoneração de CRISTIANE DALLA PICCOLA LAVALL
31882 31/12/2015 Exoneração de CRISTIAN POLICENA DEVILA
31883 31/12/2015 Exoneração de ANA PAULA CECHELE
31884 31/12/2015 Exoneração de ISRAEL CARLOS ZESUINO
31885 31/12/2015 Exoneração de FABIO JÚNIOR GALLON
31886 31/12/2015 Exoneração de ALCIDES VEDANA
31887 31/12/2015 Exoneração de CRISTIANE PADILHA
31888 31/12/2015 Exoneração de LUIS FERNANDO DA SILVA
31889 31/12/2015 Exoneração de ANTONIO ADJALMO DOS SANTOS
31890 31/12/2015 Exoneração de ONEMIA FILIPPI CHIELLA LORENZETTI
31891 31/12/2015 Exoneração de RAFAEL FONTANA CIGERZA
31892 31/12/2015 Exoneração de VANUZA ELOISA BERNARDI
31893 31/12/2015 Exoneração de ASTRIT MARIA SAVARIS TOZZO
31894 31/12/2015 Exoneração de CLEIDENARA MARIA MOHR WEIRICH
31895 31/12/2015 Exoneração de TATIANE CRISTINE BODIGHEIMER
31896 31/12/2015 Exoneração de RODRIGO ANTONIO FOLLE
31897 31/12/2015 Exoneração de ERIVELTO DE QUADROS ORTIZ
31898 31/12/2015 Exoneração de ANDRÉ LUIZ STORMOSKI
31899 31/12/2015 Exoneração de JOSÉ VILMO DA SILVA
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Cocal do Sul

Prefeitura

AVISO CONCORRÊNCIA Nº 04/PMCS/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL 
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 66/PMCS/2015
CONCORRÊNCIA Nº 04/PMCS/2015

Objeto: Concessão de uso gratuito de 01 (um) terreno urbano, de 
propriedade da municipalidade, descrito no edital, por até 10 (dez) 
anos, podendo ser prorrogado conforme condições fixadas no edi-
tal e no contrato de concessão que vier a ser firmado, cujas regras 
os interessados deverão submeter-se sem quaisquer restrições.
Tipo: Maior Pontuação.
Recebimento dos envelopes: Até as 09h00min do dia 12/02/2016.
Abertura: Dia 12/02/2016, às 09h15min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Dire-
toria de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Cocal do 
Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, nº 519, de 2ª a 6ª feira, 
das 07h30min às 12h00min e das 13h00min às 16h30min, ou pelo 
telefone (48) 3444-6006.

Cocal do Sul, 29 de dezembro de 2015.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 49/PMCS/2015
CONTRATO Nº: 84/2013
ADITIVO Nº: 49/2015
TIPO DE ADITIVO: TERCEIRO T.A. - ACRÉSCIMO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: THEREZA ZANAIDE DE NONI FONTANELLA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 19/PMCS/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 06/PMCS/2013

Objeto do contrato: É objeto deste instrumento a locação de imóvel 
de propriedade do locador, localizado na rua professor Paulo Galli, 
n° 84, centro, neste município, para nele serem instalados serviços 
públicos de interesse do município, instalação da sede da EPAGRI.
Objeto do Aditivo: O presente termo aditivo tem como objeto a 
prorrogação da vigência do contrato firmado entre as partes em 
13/03/2013.
Assinatura: 16/12/2015
Vigência: Início: 01/01/2016 Término: 31/12/2016
Valor: R$ 6.526,00 (seis mil quinhentos e vinte e seis reais)

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 50/PMCS/2015
CONTRATO Nº: 69/2013
ADITIVO Nº: 50/2015
TIPO DE ADITIVO: TERCEIRO T.A. - PRORROGAÇÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: JOÃO GALATTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12/PMCS/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 04/PMCS/2013

Objeto do contrato: É obejeto deste instrumento a locação do imó-
vel de propriedade do locador, localizado na rua voluntários da pá-
tria, n° 494, centro, neste município, para nele serem instaladas 
serviços públicos de interesse do município – sede da Secretaria 
de Educação
Assinatura: 16/12/2015
Vigência: Início: 01/01/2016 Término: 31/12/2016
Valor: R$ 10.440,10 (dez mil quatrocentos e quarenta reais e dez 
centavos).
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Concórdia

Prefeitura

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 2/2015 -FMS
Contrato Nº : 2/2015
Aditivo Nº : 1 TA/2015
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : BALLKE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP
Licitação : Pregão Presencial 20/2014
Objeto : Aquisição de gás oxigênio medicinal, bem como a locação 
de equipamentos concentradores de oxigênio para pacientes do 
SUS do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações cons-
tantes nos anexos A e B deste edital.
Vigência : Início: 06/01/2016 Término: 05/01/2017
Assinatura : 29/12/2015
Valor R$ : 33.600,00 (Trinta e Três Mil e Seiscentos Reais)

Dotação : 226 - 13.001.2103.333903004000000.01380003

Dotação : 226 - 13.001.2103.333903912000000.01380003

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 27/2015 -FMS
Contrato Nº : 27/2015
Aditivo Nº : 1 TA/2015
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : LABORATÓRIO ANÁLISES CLÍNICAS CONCÓRDIA 
LTDA
Licitação : Inexigibilidade 3/2015
Objeto : Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde, 
segundo o disposto na Portaria Ministerial n° 2.801 de 14 de maio 
de 1998, Portaria Ministerial n° 35 de 04 de Fevereiro de 1999 e Lei 
Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000.
Vigência : Início: 01/01/2016 Término: 31/12/2016
Assinatura : 29/12/2015
Valor R$ : 96.000,00 (Noventa e Seis Mil Reais)

Dotação : 226 - 13.001.2103.333903950000000.01380003

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 28/2015 -FMS
Contrato Nº : 28/2015
Aditivo Nº : 1 TA/2015
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : LABORATORIO ANALIC LTDA
Licitação : Inexigibilidade 3/2015
Objeto : Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde, 
segundo o disposto na Portaria Ministerial n° 2.801 de 14 de maio 
de 1998, Portaria Ministerial n° 35 de 04 de Fevereiro de 1999 e Lei 
Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000.
Vigência : Início: 01/01/2016 Término: 31/12/2016
Assinatura : 29/12/2015
Valor R$ : 186.000,00 (Cento e Oitenta e Seis Mil Reais)

Dotação : 224 - 13.001.2103.333903950000000.01380003

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 29/2015 -FMS
Contrato Nº : 29/2015
Aditivo Nº : 1 TA/2015
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS DE 
CONCORDIA - APAE
Licitação : Inexigibilidade 3/2015
Objeto : Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde, 
segundo o disposto na Portaria Ministerial n° 2.801 de 14 de maio 
de 1998, Portaria Ministerial n° 35 de 04 de Fevereiro de 1999 e Lei 
Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000.
Vigência : Início: 01/01/2016 Término: 31/12/2016
Assinatura : 29/12/2015
Valor R$ : 377.959,68 (Trezentos e Setenta e Sete Mil, Novecentos 
e Cinquenta e Nove Reais e Sessenta e Oito Centavos)

Dotação : 224 - 13.001.2103.333903950000000.01380003

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 38/2015 -FMS
Contrato Nº : 38/2015
Aditivo Nº : 1 TA/2015
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MORI LTDA 
- ME
Licitação : Inexigibilidade 4/2015
Objeto : Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde, 
segundo o disposto na Portaria Ministerial n° 2.801 de 14 de maio 
de 1998, Portaria Ministerial n° 35 de 04 de Fevereiro de 1999 e Lei 
Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000.
Vigência : Início: 01/01/2016 Término: 31/12/2016
Assinatura : 29/12/2015
Valor R$ : 138.000,00 (Cento e Trinta e Oito Mil Reais)

Dotação : 226 - 13.001.2103.333903950000000.01380003

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 42/2015 -FMS
Contrato Nº : 42/2015
Aditivo Nº : 1 TA/2015
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : FISIOTERAPIA SANTA CLARA LTDA
Licitação : Inexigibilidade 8/2015
Objeto : Credenciamento de prestadores de serviços de saúde, se-
gundo o disposto na Portaria Ministerial n° 2.821 de 14 de maio de 
1998, Portaria Ministerial n° 35 de 04 de fevereiro de 1999 e Lei 
complementar n° 101 de 04 de maio de 2000.
Vigência : Início: 01/01/2016 Término: 31/12/2016
Assinatura : 29/12/2015
Valor R$ : 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais)

Dotação : 226 - 13.001.2103.333903950000000.01380003
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EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 1/2014 -FMS
Contrato Nº : 1/2014
Aditivo Nº : 2 TA/2015
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : REUNIDAS TURISMO S.A.
Licitação : Pregão Presencial 23/2013
Objeto : Aquisição de passagens visando à utilização dos serviços 
de transporte coletivo regular intermunicipal pelos pacientes que 
necessitam de tratamento médico-hospitalar fora do Município de 
Concórdia (TFD)
Vigência : Início: 03/01/2016 Término: 02/01/2017
Assinatura : 29/12/2015
Valor R$ : 100.781,00 (Cem Mil e Setecentos e Oitenta e Um Reais)

Dotação : 226 - 13.001.2103.333903399000000.01380003

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 4/2014 -FMS
Contrato Nº : 4/2014
Aditivo Nº : 2 TA/2015
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : RODRIGUES E CASALETTI LTDA
Licitação : Pregão Presencial 28/2013
Objeto : Contratação de empresa para o fornecimento de refeições 
aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, quando em viagem 
para transporte de pacientes que realizam tratamento médico nas 
cidades de Chapecó e Joaçaba, conforme especificações constan-
tes nos anexos ?A? e ?B? deste edital.
Vigência : Início: 03/01/2016 Término: 02/01/2017
Assinatura : 29/12/2015
Valor R$ : 6.578,88 (Seis Mil, Quinhentos e Setenta e Oito Reais e 
Oitenta e Oito Centavos)

Dotação : 224 - 13.001.2103.333903941000000.01020000

EXTRATO 3° TA CONTRATO N° 3/2014 -FMS
Contrato Nº : 3/2014
Aditivo Nº : 3 TA/2015
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI
Licitação : Pregão Presencial 29/2013
Objeto : Aquisição de medicamentos em farmácia, regulamentados 
conforme normas da ANVISA, para atendimento de determinações 
judiciais, Lar Anjo Gabriel, Conselho Tutelar, Recanto do Idoso, Pre-
sídio Regional e excepcionalidades, mediante necessidade do Fun-
do Municipal de Saúde, descritos nos anexos ?A? e ?B? deste edital.
Vigência : Início: 03/01/2016 Término: 02/01/2017
Assinatura : 29/12/2015
Valor R$ : 900.000,00 (Novecentos Mil Reais)

Dotação : 228 - 13.001.2105.333903009000000.01020000
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N. 625/2015
DECRETO Nº 625 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015. 

“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR MUNICIPAL, PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e o Decreto N° 
209/2014,

DECRETA

Art. 1º Conceder 60 (sessenta) dias de licença para tratamento 
de saúde à servidora Municipal, Sra. IVANIA ATUATTI, ocupante 
do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social , de acordo com o atestado 
anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 23 de dezembro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N. 626/2015
DECRETO Nº 626 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015. 

“Regulamenta o disposto no parágrafo único do artigo 2° da Lei 
815/2008 que dispõe sobre serviços de internet e dá outras pro-
vidências”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso de 
suas atribuições legais, em especial ao disposto no Art. 70, IV da 
Lei Orgânica Municipal e artigo 2°, parágrafo único da Lei 815, de 
16 de abril de 2008, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica fixado o valor a ser pago pelos munícipes, individu-
almente, a titulo de mensalidade, pelos serviços de telecomuni-
cações de acesso a internet, contratados pelo município com a 
empresa MHNET Empreendimentos Ltda, constante de Termo de 
Adesão assinado pelo beneficiário.
I – A mensalidade pelo uso do serviço de internet via rádio, com 
liberação de um mega fixada em R$ 26,00 (vinte e seis reais) men-
sais, a ser recolhida em instituição bancária, em conta da munici-
palidade, até o dia 10 do mês em curso, conforme carnê expedido 
pelo órgão competente, abrangendo doze meses.
I – A mensalidade pelo uso do serviço de internet via rádio, com 
liberação de 600 KBPS é fixada em R$ 16,00 (dezesseis reais) men-
sais, a ser recolhida em instituição bancária, em conta da munici-
palidade, até o dia 10 do mês em curso, conforme carnê expedido 

pelo órgão competente, abrangendo doze meses.
Parágrafo único – O munícipe que deixar de recolher a mensalida-
de, incorrendo em atraso no pagamento por mais de sessenta dias, 
terá seu sinal suspenso, até que regularize sua situação.

Art. 2° As mensalidades pagas em atraso sofrerão multa na ordem 
de 2% do valor da mensalidade atrasada, mais 1% de juros ao 
mês. 

Art.3º Para fazer face as despesas decorrentes da aplicação deste 
Decreto serão utilizados recursos do orçamento municipal vigente.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o De-
creto nº 499/2013.

Cordilheira Alta – SC, 28 de dezembro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N. 627/2015
DECRETO Nº 627/2015

“REVOGA DECRETOS Nº482/2015 e 465/2015 E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal; 

DECRETA:

Art. 1o Ficam revogados os Decretos nºs 482/2015 e 465/2015, a 
partir de 04 de janeiro de 2016.

Art. 2º A carga horária a ser cumprida pelos servidores públicos 
municipais, será das 07:30 h às 11:30 h e das 13:15 h às 17:15h.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cordilheira Alta,SC,
em 28 de dezembro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento
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DECRETO N. 628/2015
DECRETO N. 628/2015 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DISPENSA A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
70 da Lei Orgânica do Município;

DECRETA

Art. 1º Conceder ao servidor Público Sr. VALDIR PERIN, ocupante do cargo de Assessor de Secretaria, lotado na Secretaria Municipal de Ad-
ministração, Fazenda e Planejamento, 02 (dois) dias de dispensa de serviço, com base no artigo 98, da Lei 9.504-97, de 30/09/1997, por ter 
prestado serviço no Processo de Eleição do Conselho Tutelar deste município em 04/10/2015, que serão usufruídos dias 29 e 30/12/2015.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta - SC, 28 de dezembro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento
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Coronel Freitas

Prefeitura

DECRETO N. 7.334
DECRETO Nº 7.334, 27 de outubro de 2015. 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL EXTRAORDINÁRIO NO ORÇAMENTO 
VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O Excelentíssimo Vice Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado 
de Santa Catarina, Sr. Cesar Luis Martinelli, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e de conformidade com o art.167 
da Constituição Federal, art. 41, 43, 44 e 45 da Lei 4.320/1964.
DECRETA 

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional extraordinário no limite de 
R$ 181.751,91 (cento e oitenta e um mil, setecentos e cinqüenta e 
um reais e noventa e um centavos) no orçamento vigente, recursos 
de convênio nº 2015TR001564, na seguinte classificação: 

Órgão: 06.00 – Secretaria de Transportes, obras e serviços urbanos 
Unidade: 06.02 – Departamento de transportes e Obras
Função: 26- Transporte 
Sub - função: 782– Transporte Rodoviário
Programa: 0004 – Melhoria de Pontes, pontilhões e bueiros
Ação:1.008- Recuperação de bueiros e pontes
Elemento: 4.4.90.0000000000.01.0024 – Recursos de Convênios 
R$ 181.751,91

Art. 2º. O crédito aberto visa atender as despesas imprevisíveis e 
urgentes decorrentes do Decreto nº 7.204 de 14 de julho de 2015, 
que Declara situação anormal caracterizada como situação de cala-
midade pública na área do Município afetada por enxurrada. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 27 de outubro de 2015. 

Cesar Luis Martinelli
Vice Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO N. 7.366
DECRETO Nº 7.366, 27 de novembro de 2015. 
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº. 138/2015, PARA O PROPONENTE VENCEDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado 
de Santa Catarina Sr. Mauri José Zucco, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei nº 
8.666/93.
DECRETA

Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela Co-
missão de Licitação, no processo administrativo nº. 138/2015 – 
Pregão Presencial Nº. 50/2015, na sua exata ordem de classifica-
ção.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida a: Safra Die-
sel Ltda, com o item 4, no valor de R$ 2.490,00 (dois mil, quatro-
centos e noventa reais); Abastecedora Gral Ltda, com os itens 2, 
3, no valor de R$ 849.400,00 (oitocentos e quarenta e nove mil e 
quatrocentos reais); Neri J. Piva & Cia Ltda, com o item 1, no valor 
de R$ 210.600,00 Duzentos e dez mil e seiscentos reais)

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 27 de novembro de 2015. 

Mauri José Zucco
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Secretária de Administração e Finanças

DECRETO N. 7.367
DECRETO Nº 7.367, 30 de novembro de 2015. 
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº. 131/2015, PARA O PROPONENTE VENCEDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado 
de Santa Catarina Sr. Mauri José Zucco, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei nº 
8.666/93.
DECRETA

Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela Co-
missão de Licitação, no processo administrativo nº. 131/2015 – 
Pregão Presencial Nº. 46/2015, na sua exata ordem de classifica-
ção.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida a: Gente Se-
guradora S.A., com os itens, 2, 4 a 7, 12 a 14, 17 a 31, 33 a 37, no 
valor de R$ 9.051,00 (nove mil e cinqüenta e um reais); Mapfre Se-
guros Gerais S.A. com os itens 3, 08, 10, 11, 16, 32, no valor de R$ 
2.600,00 (dois mil e seiscentos reais); Porto Seguro Cia de Seguros 
Gerais, com os itens 1, 9, 15, no valor de R$ 985,00 (novecentos e 
oitenta e cinco reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 30 de novembro de 2015. 

Mauri José Zucco
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Secretária de Administração e Finanças
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DECRETO N. 7.368
DECRETO Nº 7.368, 30 de novembro de 2015. 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA MOVIMENTAR POR ANULA-
ÇÃO DE DOTAÇÃO, NO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Excelentíssimo Prefeito de Coronel Freitas, Estado de Santa Ca-
tarina, Sr. Mauri José Zucco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Municipal N. 
2.046/2014.
DECRETA 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a mo-
vimentar por anulação de dotação no orçamento vigente do fundo 
municipal de assistência social, o valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta 
mil reais), conforme a seguir discriminado: 

Órgão: 06.00 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urba-
nos 
Unidade: 06.01 – Departamento de Serviços Urbanos 
Função: 15 - Urbanismo 
Sub-função: 451 – Infra-estrutura Urbana
Programa: 18 – Serviço de Utilidade Pública
Ação: 2.050 – Manutenção do Departamento de Serviços Urbanos
Do elemento: 3.1.90.0000000000.01.0000 - Recursos Ordinários - 
R$ 50.000,00
Para elemento: 3.3.90.0000000000.01.0000 – Recursos Ordinários 
- R$ 50.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 30 de novembro de 2015. 

Mauri José Zucco
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO N. 7.369
DECRETO Nº. 7.369, 30 de novembro de 2015.
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO EM 2014 NO ORÇA-
MENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Es-
tado de Santa Catarina, Sr. Mauri José Zucco, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei.

DECRETA 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro do 
exercício de 2014, no orçamento vigente do município, no valor 
de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), conforme a seguir 
discriminado:

Órgão: 04.00 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
Unidade: 04.05 – Departamento de Educação
Função: 12 – Educação 
Sub-função: 361 – Ensino Fundamental 
Programa: 0005 – Todas as Crianças e Adolescentes na Escola 
Aprendendo
Ação: 2.007 – Manutenção do Transporte escolar

Elemento: 3.3.90.0000000000.03.0001 – Superávit do Exercício 
Anterior - R$ 65.000,00

Art. 2º. Os recursos para cobertura do crédito suplementar de que 
trata o artigo anterior são provenientes do superávit financeiro 
apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, conforme 
decreto nº. 7.060/2015. 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 30 de novembro de 2015.
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO N. 7.371
DECRETO Nº. 7.371, 02 de dezembro de 2015.
ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina Sr. Mauri José Zucco, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

Considerando – As festividades de final de ano (Natal e Ano Novo);

DECRETA

Art. 1º. Fica estabelecido Ponto Facultativo em todas as repartições 
públicas municipais, nos dias: 
Dias: 24 e 31 de dezembro de 2015;

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 02 de dezembro de 2015.
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO N. 7.372
DECRETO Nº 7.372, 04 de dezembro de 2015. 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA MOVIMENTAR POR ANULA-
ÇÃO DE DOTAÇÃO, NO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Excelentíssimo Prefeito de Coronel Freitas, Estado de Santa Ca-
tarina, Sr. Mauri José Zucco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Municipal N. 
2.046/2014.
DECRETA 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a mo-
vimentar por anulação de dotação no orçamento vigente do fundo 
municipal de assistência social, o valor de R$ 4.041,51 (quatro mil, 
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quarenta e um reais e cinqüenta e um centavos), conforme a se-
guir discriminado: 

Órgão: 10.00 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Unidade: 10.01 – Departamento de Assistência Social 
Função: 08 – Assistência Social
Sub-função: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 026 – Atenção Integral a Família
Ação: 2.073 – Manutenção do CRAS/PIF
Do elemento: 4.4.90.0000000000.03.0052 - Outras Transferências 
de Recursos do Fundo de 
Assistência Social – FNAS - R$ 4.041,51 Para elemento: 
3.3.90.0000000000.03.0052 - Outras Transferências de Recursos 
do Fundo de 
Assistência Social – FNAS - R$ 4.041,51 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 04 de dezembro de 2015. 

Mauri José Zucco
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO N. 7.373
DECRETO Nº 7.373, 04 de dezembro de 2015. 
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇAO DE DOTAÇÃO POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Es-
tado de Santa Catarina, Sr. Mauri José Zucco, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na 
Lei Municipal N. 2.046/2014.
DECRETA 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar dotação por excesso de arrecadação, no orçamento 
vigente do município, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), 
conforme a seguir discriminado:

Órgão: 10.00 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Unidade: 10.01 – Departamento de Assistência Social 
Função: 08 – Assistência Social
Sub-função: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 024 – Proteção Social Especial de Médica Complexidade
Ação: 2.065 – Manutenção do Programa SCFV
Elemento: 3.3.90.0000000000.01.0652 – Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo 
R$ 9.000,00. 

Art. 2º. Os recursos para cobertura do crédito suplementar de que 
trata o artigo anterior são provenientes do excesso de arrecada-
ção no DR. 01.0652 - Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculo.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 04 de dezembro de 2015. 
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO N. 7.374
DECRETO Nº. 7.374, 08 de dezembro de 2015.
NOMEIA OS CONSELHEIROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO RURAL - CMDR.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina Sr. Mauri José Zucco, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto no art. 3º da 
Lei Municipal Nº. 1.442/2005.
DECRETA

Art. 1º. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR 
do município de Coronel Freitas passa a ter a composição a seguir 
especificada, com a representatividade conforme prevê a Lei Muni-
cipal Nº. 1.442/05, de 10/08/2005, período de 2016 a 2017.

Representante da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.
Camar Fátima Valandro Tofoli – titular.
Jorge Augusto Brittes Portolann – suplente. 

Representante da Secretaria do Desenvolvimento Econômico.
Jucilaine Bertosso – titular.
Fabiane Dal Chiavon Tressoldi - suplente.

Representante da Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Ur-
banos.
Fernando Stuani – titular.
Joelcir Dalcortivo - suplente.

Representante da EPAGRI.
Carla Tumelero – titular.
Fabia Tonini – suplente.

Representante da CIDASC.
Fabiana Pessin – titular.
Benício Balensiefer - suplente.

Representante do SINTRAF.
Gilberto Cordazzo - titular.
Marcelino Siqueira - suplente.

Representante da Associação dos Suinocultores.
Luis Pompelli – titular.
Fredi Batisti – suplente.

Representante da Associação dos Avicultores.
Ivanir de Filtro – titular.
Cesar Luis Martinelli - suplente.

Representante do Programa Leiteiro.
Moacir Misturini - titular.
Ivete Ebeli Lima - suplente.

Representante da Cooper Sabor.
Marildo Alberton - titular.
Luiz Carlos Hunnig - suplente.

Representante da COOPERALFA.
Vilmar Rossi – titular.
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Clair Inácio Barp - suplente.

Representante do Movimento das Mulheres Camponesas – MMC.
Claudete Conseviski – titular.
Enólia De Lucca - suplente.

Representante da Associação do Leite.
Adaiano Machado – titular.
Claudio Cordazzo - suplente.

Representante das MICROBACIAS.

Arroio Tarumã:
Ancelmo Sgarbossa – titular.
Nadir Grando - suplente.

Rio Xaxim:
Claudio Zamarchi – titular.
Gilmar Zanella - suplente.

Rio Xaxim II:
Gilberto Scaratti – titular.
Sidimar Terribeli – suplente.

Córrego Esperança:
Alcione Scarati – titular.
Nelson Barro - suplente.

Córrego Tateto:
Cezar J. Vicentini – titular.
Valdemiro Bachi – suplente.

Córrego Santo Antonio:
Luiz Rizotto – titular.
Douglas Passa Orlandini - suplente.

Julio de Castilho:
Egidio Nespolo - titular
Mauro Martelli - suplente.

Sanga das Antinhas:
Gilson Manica – titular.
Jonas Mascarello – suplente.

Rio Florentino:
Natal Quirino dos Santos – titular.
Irineu Pedroso - suplente.

Córrego Roncador:
Egidio Vivian – titular.
Ricardo Tesaro - suplente.

Rio Taquarussú:
Santin B. Zortéa - titular
Ricardo Rampanelli - suplente.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 08 de dezembro de 2015.
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal 
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
Centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Diretora de Administração e Finanças. 

DECRETO N. 7.375
DECRETO Nº. 7.375, 08 de dezembro de 2015.
INSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DE CONVI-
TES, TOMADAS DE PREÇOS, CONCORRENCIAS E LEILÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina Sr. Mauri José Zucco, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e em conformidade com o estabelecido 
pela Lei Federal Nº. 8.666/93, de 21/06/93 e alterações posterio-
res;

DECRETA

Art. 1º. Fica instituída a Comissão Permanente de Julgamento de 
Convites, Tomadas de Preços, Concorrências e Leilão, da Prefeitura 
Municipal, do Fundo Municipal de Saúde e da Câmara Municipal de 
Vereadores, para o exercício de 2015/2016. 

Art. 2º. A comissão criada por este Decreto será regida pelo dispos-
to neste ato e pelas normas previstas na Lei Nº. 8.666/93.

Art. 3º. A referida Comissão é formada pelos seguintes membros: 
Marcelo José Ritter, Cassiane Ficagna Carvalho, Flavia Rolim de 
Moura, Sidney Gerson Rosalen, Paulo Cesar Strada, que sob a pre-
sidência do primeiro, designados pelo Chefe do Executivo Munici-
pal.

Parágrafo 1º. A designação de que trata o caput deste artigo será 
pelo prazo de 01 (um) ano, vedada à recondução da totalidade de 
seus membros para a mesma Comissão no período subseqüente.

Parágrafo 2º. As decisões da Comissão serão tomadas por maioria 
simples de votos.

Art. 4º. São atribuições da Comissão Permanente de Licitação:

I - Autuar o processo licitatório quando da sua instauração;
II - registrar os procedimentos nos livros próprios conforme prevê 
a Lei Federal Nº. 8.666/93, de 21/06/93 e 8.883/94, de 08/06/94;
III - elaborar o ato convocatório e a minuta do contrato;
IV - enviar o ato convocatório e a minuta do contrato para aprecia-
ção pela assessoria jurídica do Município;
V - providenciar a publicação do ato convocatório;
VI - receber a documentação de habilitação;
VII - julgar a documentação de habilitação;
VIII - julgar as propostas;
IX - após a conclusão do processo licitatório, encaminhar ao Execu-
tivo Municipal para homologação.

Art. 5º. A autenticação dos documentos dos processos licitatórios 
ficam restritos aos membros: Marcelo José Ritter e Flávia Rolim de 
Moura.

Art. 6º. As sessões da Comissão Permanente de Licitação serão 
realizadas na sala de reuniões no paço municipal, sito à Avenida 
Santa Catarina, 1022, nos dias e horários previstos no ato convo-
catório do processo licitatório, podendo a Comissão funcionar com 
somente 03 (três) membros permanentes.
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto N. 7.067/2015.

Gabinete do Prefeito, 08 de dezembro de 2015. 

Mauri José Zucco
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
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centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Secretária de Administração e Finanças

DECRETO N. 7.376
DECRETO Nº. 7.376, 10 de dezembro de 2015.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº. 139/2015, PARA O PROPONENTE VENCEDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado 
de Santa Catarina Sr. Mauri José Zucco, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei nº 
8.666/93.
DECRETA

Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela Co-
missão de Licitação, no processo administrativo nº. 139/2015 – 
Pregão Presencial Nº. 51/2015, na sua exata ordem de classifica-
ção.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida a: Knapp & 
Cia Ltda, no valor de R$ 206.460,00 (duzentos e seis mil, quatro-
centos e sessenta reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 10 de dezembro de 2015. 

Mauri José Zucco
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Secretária de Administração e Finanças

DECRETO N. 7.377
DECRETO Nº 7.377, 10 de dezembro de 2015. 
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇAO DE DOTAÇÃO POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Es-
tado de Santa Catarina, Sr. Mauri José Zucco, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na 
Lei Municipal N. 2.046/2014.
DECRETA 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar dotação por excesso de arrecadação, no orçamento 
vigente do município, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
conforme a seguir discriminado:

Órgão: 06.00 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urba-
nos 
Unidade: 06.01 – Departamento de Serviços Urbanos 
Função: 25 - Energia 
Sub-função: 752 – Energia Elétrica
Programa: 0018 – Serviço de Utilidade Pública
Ação: 2.049 – Manutenção e Melhoria da Iluminação Pública
Elemento: 3.3.90.0000000000.01.0017 – Contribuição para o Cus-
teio dos Serviços de Iluminação Pública R$ 20.000,00. 

Art. 2º. Os recursos para cobertura do crédito suplementar de que 

trata o artigo anterior são provenientes do excesso de arrecadação 
no DR. 01.0017 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Ilu-
minação Pública 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 10 de dezembro de 2015. 

Mauri José Zucco
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO N. 7.378
DECRETO N. 7.378, 11 de dezembro de 2015. 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA SUPLEMENTAR VERBAS NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina, Sr. Mauri José Zucco, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Muni-
cipal N. 2.118/2015.

D e c r e t a 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar verbas no orçamento vigente do município, o valor 
de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) conforme a seguir dis-
criminado:

Órgão: 04.00 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
Unidade: 04.05 – Departamento de Educação
Função: 12- Educação
Sub-função: 361– Ensino Fundamental 
Programa: 0005 – Todas as crianças e adolescentes na escola
Ação: 2.007- Manutenção do Transporte Escolar
Elemento: 3.3.90.0000000000.01.0001 – Receita de Impostos e de 
Transferências de Impostos
R$ 120.000,00 

Art. 2º. As fontes de recursos para cobertura dos créditos suple-
mentares de que trata o artigo anterior são provenientes da anula-
ção de dotação orçamentária a seguir descriminada:

Órgão: 03.00 – Secretaria de Administração e Finanças 
Unidade: 03.02 – Departamento de Administração e Finanças
Função: 04- Administração
Sub-função: 122– Administração Geral 
Programa: 0003 – Administração Geral
Ação: 2.088 – Transferências a Consórcios Públicos, Subvenções, 
Contribuições
Elemento: 4.4.71.0000000000.01.0000 – Transferências a Consór-
cios Públicos R$ 50.000,00

Órgão: 04.00 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
Unidade: 04.05 – Departamento de Educação
Função: 12- Educação
Sub-função: 368 – Educação Básica 
Programa: 0008 – Creches – Auxiliando as Famílias
Ação: 2.027- Manutenção das Creches
Elemento: 3.3.90.0000000000.01.0000 – Recursos Ordinários R$ 
17.250,00 
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Elemento: 4.4.90.0000000000.01.0000 – Recursos Ordinários R$ 
12.750,00 

Órgão: 03.00 – Secretaria de Administração e Finanças 
Unidade: 03.02 – Departamento de Administração e Finanças
Função: 04- Administração
Sub-função: 122– Administração Geral 
Programa: 0003 – Administração Geral
Ação: 2.088 – Transferências a Consórcios Públicos, Subvenções, 
Contribuições
Elemento: 3.3.71.0000000000.01.0000 – Transferências a Consór-
cios Públicos R$ 5.000,00
Elemento: 3.1.71.0000000000.01.0000 – Transferências a Consór-
cios Públicos R$ 7.000,00

Órgão: 06.00 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urba-
nos 
Unidade: 06.01 – Departamento de Serviços Urbanos 
Função: 06 –Segurança Pública 
Sub-função: 182 – Defesa Civil 
Programa: 0017 – Transito Seguro
Ação: 2.048 – Manutenção do Convênio do Transito
Elemento: 4.4.90.0000000000.01.0000 – Recursos Ordinários R$ 
28.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 11 de dezembro de 2015.
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal
Registrado nesta Secretaria em data supra e publicado no átrio do 
Centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Secretária de Administração e Finanças 

DECRETO N. 7.379
DECRETO Nº. 7.379, 11 de dezembro de 2015. 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA SUPLEMENTAR VERBAS NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina, Sr. Mauri José Zucco, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Muni-
cipal N. 2.119/2015.
DECRETA 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar verbas no orçamento vigente do município, o valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme a seguir discriminado:

Órgão: 09.00 – Fundo Municipal de Habitação 
Unidade: 09.01 – Fundo Municipal de Habitação 
Função: 16 - Habitação
Sub-função: 482 – Habitação Urbana 
Programa: 0028 - 15 – Habitação
Ação: 1.067 – Infraestrutura para Área Habitacional
Elemento: 4.4.90.0000000000.01.0000 – Recursos Ordinários R$ 
5.000,00

Art. 2º. As fontes de recursos para cobertura dos créditos suple-
mentares de que trata o artigo anterior são provenientes da anula-
ção de dotação orçamentária a seguir descriminada:

Órgão: 11.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Unidade: 11.01 Departamento de Desenvolvimento Econômico
Função: 04- Administração
Sub-função: 122– Administração Geral 
Programa: 0031 – Incentivo a Industria, Comércio e Prestação de 
Serviço
Ação: 2.056 - Manutenção da Secretaria 
Elemento: 3.1.90.0000000000.01.0000 – Recursos Ordinários R$ 
5.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 11 de dezembro de 2015.
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal
Registrado nesta Secretaria em data supra e publicado no átrio do 
Centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Secretária de Administração e Finanças 

DECRETO N. 7.380
DECRETO Nº. 7.380, 11 de dezembro de 2015. 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA MOVIMENTAR POR ANULA-
ÇÃO DE DOTAÇÃO, NO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Excelentíssimo Prefeito de Coronel Freitas, Estado de Santa Ca-
tarina, Sr. Mauri José Zucco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Municipal N. 
2.046/2014.
DECRETA 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
movimentar por anulação de dotação no orçamento vigente do 
município, o valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), conforme a 
seguir discriminado: 

Órgão: 03.00 – Secretaria de Administração e Finanças 
Unidade: 03.02 – Departamento de Administração e Finanças
Função: 04- Administração
Sub-função: 122– Administração Geral 
Programa: 0003 – Administração Geral
Ação: 0.000 – Amortização de Dívidas, Precatórios e Sentenças 
Judiciais
Do elemento: 3.3.90.0000000000.01.0000 – Recursos Ordinários 
R$ 13.000,00 Para elemento: 4.6.90.0000000000.01.0000 – Recur-
sos Ordinários R$ 13.000,00 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 11 de dezembro de 2015.
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal
Registrado nesta Secretaria em data supra e publicado no átrio do 
Centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Secretária de Administração e Finanças 
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DECRETO N. 7.381
DECRETO Nº 7.381, 11 de dezembro de 2015. 
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇAO DE DOTAÇÃO POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Es-
tado de Santa Catarina, Sr. Mauri José Zucco, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na 
Lei Municipal N. 2.046/2014.
DECRETA 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar dotação por excesso de arrecadação, no orçamento 
vigente do município, no valor de R$ 6.083,51 (seis mil, oitenta e 
três reais e cinqüenta e um centavos), conforme a seguir discrimi-
nado:

Órgão: 04.00 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
Unidade: 04.05 – Departamento de Educação
Função: 12- Educação
Sub-função: 306 – Alimentação e Nutrição 
Programa: 0005 – Todas as crianças e adolescentes na escola
Ação: 2.008 – Merenda Escolar
Elemento: 3.3.90.0000000000.01.0060 – Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE
R$ 6.083,51. 

Art. 2º. Os recursos para cobertura do crédito suplementar de que 
trata o artigo anterior são provenientes do excesso de arrecadação 
no DR. 01.0060 Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 11 de dezembro de 2015. 

Mauri José Zucco
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO N. 7.382
DECRETO Nº. 7.382, 14 de dezembro de 2015. 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA MOVIMENTAR POR ANULA-
ÇÃO DE DOTAÇÃO, NO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Excelentíssimo Prefeito de Coronel Freitas, Estado de Santa Ca-
tarina, Sr. Mauri José Zucco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Municipal N. 
2.046/2014.
DECRETA 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
movimentar por anulação de dotação no orçamento vigente do 
município, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme a 
seguir discriminado: 

Órgão: 01.00 – Câmara de Vereadores 
Unidade: 01.01 – Câmara de Vereadores 
Função: 01 - Legislativa
Sub-função: 031 – Ação Legislativa 
Programa: 001 – Processo Legislativo
Ação: 1.001 – Conclusão, Construção Sede Própria

Do elemento: 3.1.90.0000000000.01.0000 – Recursos Ordinários 
R$ 10.000,00 Para elemento: 3.3.90.0000000000.01.0000 – Re-
cursos Ordinários R$ 10.000,00 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 14 de dezembro de 2015.
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal
Registrado nesta Secretaria em data supra e publicado no átrio do 
Centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Secretária de Administração e Finanças 

DECRETO N. 7.383
DECRETO Nº 7.383, 14 de dezembro de 2015. 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA MOVIMENTAR POR ANULA-
ÇÃO DE DOTAÇÃO, NO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Excelentíssimo Prefeito de Coronel Freitas, Estado de Santa Ca-
tarina, Sr. Mauri José Zucco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Municipal N. 
2.046/2014.
DECRETA 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a mo-
vimentar por anulação de dotação no orçamento vigente do fundo 
municipal de assistência social, o valor de R$ 79.000,00 (setenta e 
nove mil reais), conforme a seguir discriminado: 

Órgão: 06.00 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urba-
nos 
Unidade: 06.01 – Departamento de Serviços Urbanos 
Função: 06 – Segurança Pública 
Sub-função: 182 – Defesa Civil
Programa: 15 – Urbanização da Cidade
Ação: 1.087 – Aquisição de Caminhão Completo e Equipamentos 
para Coronel Freitas
Do elemento: 4.4.90.0000000000.01.0000 - Recursos Ordinários - 
R$ 79.000,00
Para elemento: 3.3.90.0000000000.01.0000 – Recursos Ordinários 
- R$ 79.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 14 de dezembro de 2015. 

Mauri José Zucco
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Secretária de Administração e Finanças.
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DECRETO N. 7.384
DECRETO N. 7.384, 21 de dezembro de 2015. 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA SUPLEMENTAR VERBAS NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina, Sr. Mauri José Zucco, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Muni-
cipal N. 2.127/2015.
DECRETA 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar verbas no orçamento vigente do município, o valor 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) conforme a seguir discriminado:

Órgão: 04.00 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
Unidade: 04.05 – Departamento de Educação
Função: 12- Educação
Sub-função: 306– Alimentação e Nutrição 
Programa: 0005 – Todas as crianças e adolescentes na escola
Ação: 2.008- Merenda Escolar
Elemento: 3.3.90.0000000000.01.0001 – Receita de Impostos e de 
Transferências de Impostos
R$ 20.000,00 

Art. 2º. As fontes de recursos para cobertura dos créditos suple-
mentares de que trata o artigo anterior são provenientes da anula-
ção de dotação orçamentária a seguir descriminada:

Órgão: 03.00 – Secretaria de Administração e Finanças 
Unidade: 03.04 – Departamento de Esportes
Função: 27 – Desporto e Lazer
Sub-função: 122– Administração Geral 
Programa: 0007 – Esporte e Lazer para Todos
Ação: 2.026 – Manutenção do Departamento de Esportes
Elemento: 3.3.90.0000000000.01.0000 – Recursos Ordinários R$ 
20.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 21 de dezembro de 2015.
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal
Registrado nesta Secretaria em data supra e publicado no átrio do 
Centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Secretária de Administração e Finanças 

DECRETO N. 7.385
DECRETO Nº. 7.385, 21 de dezembro de c2015.
Designa Pregoeiro e equipe de apoio para atuarem no âmbito do 
Município de Coronel Freitas em 2015/2016, e dá outras providên-
cias.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina Sr. Mauri José Zucco, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no inciso IV, art. 3º da Lei 10.520/2002.
DECRETA

Art. 1º. Designar o servidor Municipal Flavia Rolim de Moura, ma-
tricula nº. 1173, CPF nº. 074.954.869-02, ocupante do cargo de 
Diretora do Departamento de Compras, para atuar como Prego-
eira Titular da Prefeitura Municipal de Coronel Freitas/SC, para o 

exercício de 2015/2016.

Art. 2º. Designar a servidora Priscila Stanga, matricula municipal 
sob o nº. 1252, CPF nº. 066.146.999-97, ocupante do cargo de 
Diretora do Departamento de Administração e Finanças, para atu-
ar como Pregoeira Substituta da Prefeitura Municipal de Coronel 
Freitas/SC.

Art. 3º. Designar os servidores abaixo para comporem a Equipe de 
Apoio a Pregoeira:
I – Jucilaine Bortolosso, matricula municipal sob o nº. 1277, CPF 
nº. 054.801.519-83, ocupante do cargo de Diretora de Desenvol-
vimento Econômico.
II – Cassiane Ficagna Carvalho, matricula municipal sob o nº. 
1231, CPF nº. 010.300.929-90, ocupante do cargo de Técnico em 
Administração.
III – Sidney Gerson Rosalen - matricula municipal sob o nº. 04780, 
CPF nº. 833.854.799/91, ocupante do cargo de marceneiro.
IV – Paulo Cesar Strda, matricula municipal sob o nº. 337, CPF nº. 
682.622.489-53, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade.

Art. 4º. O Pregoeiro titular será substituído em sua ausência e em 
seus impedimentos legais previstos no Código de Processo Civil e 
Código Penal, pelo Pregoeiro Substituto designado no art. 2º do 
presente decreto.

Art. 5º. Aplica-se ao presente decreto o disposto nas leis federais 
10.520/2002 e 8.666/93.
Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
disposto no Decreto N. 7.066/2015.

Gabinete do Prefeito, 21 de dezembro de 2015. 

Mauri José Zucco
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Secretária de Administração e Finanças

DECRETO N. 7.386
DECRETO Nº 7.386, 22 de dezembro de 2015. 
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº. 141/2015, PARA O PROPONENTE VENCEDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado 
de Santa Catarina Sr. Mauri José Zucco, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei nº 
8.666/93.
DECRETA

Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela Co-
missão de Licitação, no processo administrativo nº. 141/2015 – 
Pregão Presencial Nº. 52/2015, na sua exata ordem de classifica-
ção.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida a: Mitren – 
Sistemas e Montagens Veiculares Ltda, no valor de R$ 217.000,00 
(duzentos e dezessete mil reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito, 22 de dezembro de 2015. 
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Secretária de Administração e Finanças

DECRETO N. 7.387
DECRETO N. 7.387, 28 de dezembro de 2015. 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA SUPLEMENTAR VERBAS NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina, Sr. Mauri José Zucco, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Muni-
cipal N. 2.128/2015.
DECRETA 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar verbas no orçamento vigente do município, o valor 
de R$ 12.000,00 (doze mil reais) conforme a seguir discriminado:

Órgão: 06.00 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urba-
nos 
Unidade: 06.02 – Departamento de Transportes e Obras 
Função: 26 - Transportes 
Sub-função: 782 – Transporte Rodoviário
Programa: 0013 – Estradas Vicinais
Ação: 1.042 – Pavimentação com Pedras Irregulares nas Comuni-
dades do Interior
Elemento: 4.4.90.0000000000.01.0000 – Recursos Ordinários R$ 
12.000,00

Art. 2º. A fonte de recurso para cobertura dos crédito suplementar 
de que trata o artigo anterior são provenientes da anulação de 
dotação orçamentária a seguir descriminada:

Órgão: 04.00 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

Unidade: 04.04 – Departamento de Esportes

Função: 27 – Desporto e Lazer

Sub-função: 122 – Administração Geral 

Programa: 0007 – Esporte e Lazer para Todos

Ação: 2.026 – Manutenção do Departamento de Esportes

Elemento: 3.3.90.0000000000.01.0000 – Recursos Ordinários R$ 
12.000,00 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 28 de dezembro de 2015.
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal
Registrado nesta Secretaria em data supra e publicado no átrio do 
Centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Secretária de Administração e Finanças 

DECRETO N. 7.388
DECRETO N. 7.388, 28 de dezembro de 2015. 
REVOGA DECRETO Nº. 7.283/2015, QUE ESTABELECIA TURNO 
ÚNICO NAS SECRETARIAS QUE MENCIONA.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina Sr. Mauri José Zucco, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei; 

DECRETA

Art. 1º. Revogar - a partir de 04 de janeiro de 2016, o Decreto 
Nº. 7.283/2015, de 24/08/2015, que estabelecia turno único nas 
seguintes secretarias:

Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos;
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
Secretaria Municipal de Assistência Social e
Secretaria Municipal de Saúde .

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 28 de dezembro de 2015.
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal
Registrado nesta Secretaria em data supra e publicado no átrio do 
Centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Secretária de Administração e Finanças 

DECRETO N. 7.389
DECRETO Nº 7.389, 29 de dezembro de 2015. 
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº. 142/2015, PARA O PROPONENTE VENCEDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado 
de Santa Catarina Sr. Mauri José Zucco, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei nº 
8.666/93.
DECRETA

Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela Co-
missão de Licitação, no processo administrativo nº. 142/2015 – 
Pregão Presencial Nº. 53/2015, na sua exata ordem de classifica-
ção.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida a: Cosegur 
Equipamentos de Segurança Ltda, no valor de R$ 76.940,30 (se-
tenta e seis mil novecentos e quarenta reais e trinta centavos).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 29 de dezembro de 2015. 
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Secretária de Administração e Finanças
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DECRETO N.7.370
DECRETO Nº 7.370, 02 de dezembro de 2015. 
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº. 137/2015, PARA O PROPONENTE VENCEDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado 
de Santa Catarina Sr. Mauri José Zucco, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei nº 
8.666/93.
DECRETA

Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela Co-
missão de Licitação, no processo administrativo nº. 137/2015 – 
Pregão Presencial Nº. 49/2015, na sua exata ordem de classifica-
ção.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida a: Airton Ker-
bes – ME, no valor de R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 02 de dezembro de 2015. 
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Secretária de Administração e Finanças

LEI MUNICIPAL N. 2.118
LEI MUNICIPAL N. 2.118, 11 de dezembro de 2015. 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA SUPLEMENTAR VERBAS NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina, Sr. Mauri José Zucco, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei.

Faz Saber – Que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar verbas no orçamento vigente do município, o valor 
de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) conforme a seguir dis-
criminado:

Órgão: 04.00 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
Unidade: 04.05 – Departamento de Educação
Função: 12- Educação
Sub-função: 361– Ensino Fundamental 
Programa: 0005 – Todas as crianças e adolescentes na escola
Ação: 2.007- Manutenção do Transporte Escolar
Elemento: 3.3.90.0000000000.01.0001 – Receita de Impostos e de 
Transferências de Impostos
R$ 120.000,00 

Art. 2º. As fontes de recursos para cobertura dos créditos suple-
mentares de que trata o artigo anterior são provenientes da anula-
ção de dotação orçamentária a seguir descriminada:

Órgão: 03.00 – Secretaria de Administração e Finanças 
Unidade: 03.02 – Departamento de Administração e Finanças
Função: 04- Administração
Sub-função: 122– Administração Geral 

Programa: 0003 – Administração Geral
Ação: 2.088 – Transferências a Consórcios Públicos, Subvenções, 
Contribuições
Elemento: 4.4.71.0000000000.01.0000 – Transferências a Consór-
cios Públicos R$ 50.000,00

Órgão: 04.00 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
Unidade: 04.05 – Departamento de Educação
Função: 12- Educação
Sub-função: 368 – Educação Básica 
Programa: 0008 – Creches – Auxiliando as Famílias
Ação: 2.027- Manutenção das Creches
Elemento: 3.3.90.0000000000.01.0000 – Recursos Ordinários R$ 
17.250,00 
Elemento: 4.4.90.0000000000.01.0000 – Recursos Ordinários R$ 
12.750,00 

Órgão: 03.00 – Secretaria de Administração e Finanças 
Unidade: 03.02 – Departamento de Administração e Finanças
Função: 04- Administração
Sub-função: 122– Administração Geral 
Programa: 0003 – Administração Geral
Ação: 2.088 – Transferências a Consórcios Públicos, Subvenções, 
Contribuições
Elemento: 3.3.71.0000000000.01.0000 – Transferências a Consór-
cios Públicos R$ 5.000,00
Elemento: 3.1.71.0000000000.01.0000 – Transferências a Consór-
cios Públicos R$ 7.000,00

Órgão: 06.00 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urba-
nos 
Unidade: 06.01 – Departamento de Serviços Urbanos 
Função: 06 –Segurança Pública 
Sub-função: 182 – Defesa Civil 
Programa: 0017 – Transito Seguro
Ação: 2.048 – Manutenção do Convênio do Transito
Elemento: 4.4.90.0000000000.01.0000 – Recursos Ordinários R$ 
28.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 11 de dezembro de 2015.
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra e publicada no átrio do 
Centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Secretária de Administração e Finanças 

LEI MUNICIPAL N. 2.119
LEI MUNICIPAL Nº. 2.119, 11 de dezembro de 2015. 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA SUPLEMENTAR VERBAS NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina, Sr. Mauri José Zucco, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei.

Faz Saber - Que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar verbas no orçamento vigente do município, o valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme a seguir discriminado:
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Órgão: 09.00 – Fundo Municipal de Habitação 
Unidade: 09.01 – Fundo Municipal de Habitação 
Função: 16 - Habitação
Sub-função: 482 – Habitação Urbana 
Programa: 0028 - 15 – Habitação
Ação: 1.067 – Infraestrutura para Área Habitacional
Elemento: 4.4.90.0000000000.01.0000 – Recursos Ordinários R$ 
5.000,00

Art. 2º. As fontes de recursos para cobertura dos créditos suple-
mentares de que trata o artigo anterior são provenientes da anula-
ção de dotação orçamentária a seguir descriminada:

Órgão: 11.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Unidade: 11.01 Departamento de Desenvolvimento Econômico
Função: 04- Administração
Sub-função: 122– Administração Geral 
Programa: 0031 – Incentivo a Industria, Comércio e Prestação de 
Serviço
Ação: 2.056 - Manutenção da Secretaria 
Elemento: 3.1.90.0000000000.01.0000 – Recursos Ordinários R$ 
5.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 11 de dezembro de 2015.
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra e publicada no átrio do 
Centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Secretária de Administração e Finanças 

LEI MUNICIPAL N. 2.120
LEI MUNICIPAL N. 2.120, 11 de dezembro de 2015.
Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Coronel Frei-
tas,SC, para o Exercício de 2016.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Es-
tado de Santa Catarina, Sr. Mauri José Zucco, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei.

Faz Saber – Que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 1°. O Orçamento Geral do Município de Coronel Freitas para 
o exercício de 2016 estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 
28.270.111,71 (vinte e oito milhões duzentos e setenta mil cento e 
onze reais e setenta e um centavos).

DOS ORÇAMENTOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO

Art. 2°. O Orçamento da Prefeitura para o exercício de 2016 estima 
a Receita em R$ 28.270.111,71 (vinte e oito milhões duzentos e 
setenta mil cento e onze reais e setenta e um centavos) e fixa a 
Despesa em R$ 28.270.111,71 (vinte e oito milhões duzentos e 
setenta mil cento e onze reais e setenta e um centavos), sendo R$ 
1.055.000,00 (um milhão cinqüenta e cinco mil reais) para o Poder 
Legislativo e R$ 27.215.111,71 (vinte e sete milhões, duzentos e 
quinze mil cento e onze reais e setenta e um centavos) para o 
Poder Executivo.
O Orçamento do Fundo Municipal de Saúde para o exercício de 
2016 estima a Receita em R$ 1.809.275,90 (um milhão, oitocentos 

e nove mil, duzentos e setenta e cinco reais e noventa centavos) 
fixa a Despesa em R$ 6.261.175,72 (seis milhões, duzentos e ses-
senta e um mil, cento e setenta e cinco reais e setenta e dois 
centavos).

O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Médica – FMA 
para o exercício de 2016 estima a Receita em R$ 502.250,00(qui-
nhentos e dois mil, duzentos e cinqüenta reais) e fixa a despesa em 
R$ 502.250,00 (quinhentos e dois mil, duzentos e cinqüenta reais).

§ 1°. A Receita da Unidade Gestora Prefeitura será realizada me-
diante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Corren-
tes e de Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada nos 
quadros anexos, com o seguinte desdobramento:

PREFEITURA MUNICIPAL

ESPECIFICAÇÃO VALOR
1. RECEITAS CORRENTES 32.428.910,00
1.1. Receita Tributária 3.237.228,20
1.2. Receita de Contribuições 683.365,00
1.3. Receita Patrimonial 146.111,30
1.4. Receita agropecuária 377,50
1.4. Receita de Serviços 44.142,50
1.5. Transferências Correntes 27.967.415,50
1.6. Outras Receitas Correntes 350.270,00
2. RECEITAS DE CAPITAL 87.533,00
2.1. Operações de Crédito 1.100,00
2.2. Alienação de Bens 11.500,00
2.3. Amortização de empréstimo 1.265,00
2.4. Transferências de Capital 73.668,00
Deduções da receita formação do FUNDEB -4.450.934,29
TOTAL 28.065.508,71

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ESPECIFICAÇÃO VALOR
1. RECEITAS CORRENTES 1.852.992,90
1.1. Receita Tributária 20.592,00
1.2. Receita Patrimonial 20.462,00
1.3. Receita de Serviços 127,00
1.4. Transferências Correntes 1.808.156,90
1.5. Outras Receitas Correntes 3.655,00
2. RECEITAS DE CAPITAL 9.700,00
2.1. Transferências de Capital 9.700,00
TOTAL 1.862.692,90

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - FMA
ESPECIFICAÇÃO VALOR
1. RECEITAS CORRENTES 502.250,00
1.1. Receita de Contribuições 465.565,00
1.2. Receita Patrimonial 35.420,00
1.3 Outras receitas Correntes 1.265,00
TOTAL 502.250,00

§ 2°. As Despesas dos Poderes Executivo e Legislativo serão rea-
lizadas segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, 
obedecendo à classificação institucional, funcional-programática e 
natureza econômica, distribuídas da seguinte maneira:

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL
ESPECIFICAÇÃO VALOR
01. Câmara Municipal 1.055.000,00
02. Secretaria Municipal de Administração e Finanças 3.655.900,50
03. Gabinete do Prefeito e do Vice Prefeito 472.304,17
04. Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes 7.790.209,32
05. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 1.310.140,00
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06. Secretaria Municipal de Transp. Obras e Serv. 
Urbanos 5.235.590,00

07. Secretaria Municipal de Saúde 6.261.175,72
08. Fundo Municipal de Assistência Médica – FMA 502.250,00
09. Fundo Rotativo Habitacional 37.875,00
10. Fundo Municipal de Assistência Social 1.591.967,50
11. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 242.700,00
12. Fundo Municipal da Infância e Adolescência 15.000,00
99. Reserva de Contingência 100.000,00
TOTAL 28.270.111,71

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
ESPECIFICAÇÃO VALOR
01. LEGISLATIVA 1.055.000,00
04. ADMINISTRAÇÃO 4.470.904,17
06. SEGURANÇA PÚBLICA 126.035,00
08. ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.606.967,50
10. SAÚDE 6.763.425,72
12. EDUCAÇÃO 7.054.691,32
13. CULTURA 369.518,00
15. URBANISMO 1.827.675,00
16. HABITAÇÃO 37.875,00
17. SANEAMENTO 350,00
18. GESTÃO AMBIENTAL 1.840,00
20. AGRICULTURA 1.308.300,00
25. ENERGIA 528.800,00
26. TRANSPORTE 2.752.730,00
27. DESPORTO E LAZER 366.000,00
TOTAL 28.270.111,71

III – CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA
0000 Amortização de Dívidas, Precatórios e Sentenças Judiciais

1001 Conclusão Construção sede própria

1002 Aquisição de Móveis, Equipamentos e Mobiliário em Geral

1004 Aquisição de Móveis e Equipamentos

1005 Aquisição de Móveis e Equipamentos

1006 Construção do novo centro administrativo

1007 Construção de pontes e pontilhões

1008 Recuperação de bueiros e pontes

1009 Reforma das quadras esportivas nas escolas

1011 Ampliação e Reformas da rede física do Ensino Infantil e Funda-
mental

1015 Aquisição de veículos

1021 Aquisição de computadores e instalação de internet

1022 Eventos culturais

1026 Reforma e ampliação dos Vestiários, arquibancada e Copa do 
Estádio Municipal de Futebol

1030 Aquisição de móveis, equipamentos e implementos esportivos

1031 Construção de Creches

1032 Construção de Abrigo para estudantes

1033 Aquisição de máquina,veículos, equipamentos e mobiliário

1039 Captação, Tratamento e Distribuição de Água do Rio Chapecó

1041 Aquisição de Máquinas, Veículos, Equipamentos e Mobiliário

1042 Pavimentação com pedras irregulares nas comunidades do interior

1043 Pavimentação Asfáltica Rodovia da Integração

1050 Instalação e troca de Lixeiras em todas as Vias Urbanas

1052 Implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário

1055 Ampliação e Reforma da Garagem Municipal

1057 Asfaltamento de vias urbanas

1061 Construir Rótula

1063 Instalação de Câmeras de Segurança em Parceria com os Departa-
mentos da Policia Civil e Militar

1065 Ampliação e Manutenção do Parque de Exposições

1067 Infra-estrutura para área habitacional

1068 Construção de casas populares

1069 Aquisição de áreas de terra

1070 Realização de feiras

1072 Implantação de incubadora e condomínios empresariais

1073 Reformas e adaptações de salas para oficinas

1074 Aquisição de veículo, imobilizado geral equipamentos

1078 Construção de um centro dia para idosos

1081 Construção do ESF IV

1082 Ampliar, reformar e manter as unidades de saúde

1085 Construção de garagem para veículos da saúde

1086 Pavimentação na Linha Cairu

1087 Aquisição de caminhão completo e equip. para combate a incên-
dios 

2001 Manutenção da Câmara de Vereadores

2002 Manutenção da Estrutura do Gabinete do Prefeito, Vice-Prefeito

2003 Manutenção das Atividades de Administração do Município

2004 Manutenção do programa ESF

2005 Manutenção Reforma e Ampliação do Centro Administrativo

2006 Reserva de contingência

2007 Manutenção do Transporte Escolar

2008 Merenda Escolar

2012 Manutenção do Administrativo de Educação

2013 Atendimento Alunos do 2°

2019 Manutenção da educação infantil

2020 Manutenção do ensino fundamental

2021 Manutenção e ampliação do acervo do museu

2022 Organizar os pontos turísticos do município

2023 Manutenção da Departamento da cultura

2026 Manutenção do departamento de esportes

2027 Manutenção das Creches

2028 Manutenção e Assistência ao Produtor Rural

2039 Lei de Incentivos

2044 Manutenção, abertura e conservação de estradas Vicinais

2048 Manutençao do Convênio do Trânsito

2049 Manutenção e Melhoria da Iluminação Pública

2050 Manutenção do Departamento de Serviços Urbanos

2051 Manutenção da Coleta e Destino do Lixo Urbano

2053 Rever, reorgan. e legalizar a ocupação urbana reprimindo a ocupa-
ção irregular, Programa meu Cantinho

2054 Manutenção do Fundo Rotativo Habitacional

2055 Manutenção do Fundo municipal de assistência médica as servido-
res municipais

2056 Manutenção da secretaria

2057 Elaborar e manter o plano estratégico do município de Coronel 
Freitas

2058 Apoiar e incentivar prioritariamente o associativismo e as peque-
nas cooperativas
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2059 Programa menor aprendiz

2060 Incentivos econômicos, estruturais para empresas existentes e 
para atração de novas

2061 Manutenção dos programas e projetos previstos no Plano de Ação 
e Aplicação

2062 Serviço de proteção e atendimento especializado a famílias e 
indivíduos (PAEFI)

2063 Serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de 
PSC/LA

2064 Serviço de proteção social para pessoas deficientes, idosos e suas 
famílias

2065 Manutenção do programa SCFV

2066 Família substituta

2067 Manutenção do serviço de acolhimento institucional casa lar

2070 Gestão Cadiúnico – IGDM

2072 Gestão SUAS IGDE-SUAS

2073 Manutenção do CRAS/PAIF

2078 Programa de geração de trabalho a renda, segurança alimentar e 
inclusão produtiva

2079 Manutenção do conselho tutelar

2080 Dinamizar o CRAS

2082 Aquisição de Veículos, Equipamentos e Mobiliários em geral.

2083 Aquisição de Medicamentos

2084 Manutenção do Programa das ACS

2087 Indenizações e restituições

2088 Transferência a consórcios públicos, subvenções, contribuições e 
auxílios

2091 Manutenção do fundo municipal de saúde

2092 Manutenção da Vigilância em Saúde

2102 Manutenção do Programa saúde bucal

2104 Manutenção do programa NASF

2105 Manutenção da Assistência Social

IV - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 25.338.134,41
3.1.00.00. – Pessoal e Encargos Sociais 13.915.191,19
3.2.00.00. – Juros e Encargos da Dívida 31.050,00
3.3.00.00. – Outras Despesas Correntes 11.391.893,22
4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 2.913.977,30
4.4.00.00 – Investimentos 2.585.727,30
4.6.00.00 – Amortização da Dívida 246.250,00
9.9.99.00 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00
TOTAL 28.270.111,71

Art. 3°. Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados 
ao atendimento de riscos fiscais representados por passivos con-
tingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, abertura de 
créditos adicionais para despesas não orçadas ou orçadas a menor 
conforme abaixo:

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA
ESPECIFICAÇÃO VALOR
1. Intempéries 100.000,00
SOMA 100.000,00

§ 1°. A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será 
feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observado o 
limite e a ocorrência de cada evento de riscos fiscais especificado 
neste artigo.
§ 2º. Não se efetivando até o dia 10/12/2016 os riscos fiscais 

relacionados aos eventos: Intempéries; Fatos não Previstos em 
Execução de Obras e Serviços e Campanhas de Saúde; ou se efe-
tivando a cobrança da dívida ativa de acordo com o previsto no 
Orçamento da Receita, os recursos a eles reservados 

poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Muni-
cipal para abertura de créditos adicionais suplementares nas dota-
ções que se tornarem insuficientes ao longo da execução orçamen-
tária, desde que o Orçamento para 2016 tenha reservado recursos 
para riscos fiscais.

§ 3°. Os recursos da Reserva de Contingência destinados ao evento 
“Dotações não Orçadas ou Orçadas a Menor” serão utilizados por 
ato do Chefe do Poder Executivo para abertura de créditos adicio-
nais suplementares para as dotações que se tornarem insuficientes 
ao longo da execução orçamentária.
Art. 4º. A transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de 
Aplicação/Fonte de Recursos, para outro, dentro de cada Projeto, 
Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do 
Prefeito Municipal (Art. 167,VI da CF).

Parágrafo único. As fontes e destinações de recursos, bem como 
o detalhamento, poderá sofrer alterações, inclusões ou exclusões, 
através de ato do Poder Executivo, de acordo com as necessidades.

Art. 5°. O Executivo está autorizado, nos termos do Art. 7° da Lei 
Federal n° 4.320/1964, a abrir créditos adicionais suplementares 
até o limite de 10% (dez por cento) da Receita estimada para o 
orçamento de cada uma das unidades gestoras, observado o dis-
posto no art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:
I - abrir créditos suplementares à conta do produto de operações 
de crédito até o limite dos valores autorizados em lei;
II - abrir créditos suplementares à conta dos recursos consignados 
sob a denominação de Reserva de Contingência, observado o dis-
posto no inciso III do art. 5º da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 04 de maio de 2000;
III - adotar, durante a execução orçamentária, as medidas neces-
sárias para ajustar a programação das despesas autorizadas ao 
efetivo ingresso das receitas, dentro dos limites constitucionais e 
legais; e
IV - abrir crédito especial durante a execução orçamentária quando 
as ações já estiverem programadas no Plano Plurianual 2014-2017.

Parágrafo primeiro – Para abertura dos créditos adicionais suple-
mentares de que trata este artigo, serão utilizados como fontes de 
recursos, desde que não comprometidos:
I - o excesso ou provável excesso de arrecadação em cada uma 
das destinações de recursos, observada a tendência do exercício, 
ou proveniente de cancelamento de restos a pagar;
II - o superávit financeiro do exercício anterior apurado em cada 
uma das destinações de recursos e; 
III – O remanejamento de dotações de um grupo de natureza de 
despesa para outro, dentro de cada projeto, atividade ou opera-
ções especiais.

Parágrafo segundo - Se excluem desse limite, os créditos adicionais 
suplementares autorizados por leis municipais específicas aprova-
das no exercício e créditos Extraordinários;

Art. 6°. Os Projetos, Atividades ou Operações Especiais priorizados 
nesta lei com recursos vinculados a destinações oriundas de trans-
ferências voluntárias da União e do Estado, Operações de Crédito, 
Alienação de Ativos e outras, só serão executados e utilizados a 
qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no 
fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garan-
tido.

§ 1º. A apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 
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43, § 3º da Lei 4.320/1964 será realizado por destinação de re-
cursos identificados nos orçamentos da Receita e Despesa para 
fins de abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais, 
conforme exigência contida nos artigos 8º, parágrafo único e 50, I 
da LR° 219/2004F e Portaria STN.

§ 2º. O controle da execução orçamentária será realizado de forma 
a preservar o equilíbrio de caixa para cada uma das destinações de 
recursos, conforme disposto nos artigos 8º, 42º e 50º, I da LRF e 
Portaria STN n° 219/2004.

Art. 7º. Os recursos oriundos de convênios e seus rendimentos, 
não previstos no orçamento da receita, ou o seu excesso, poderão 
ser utilizados como fontes de recursos para abertura de créditos 
adicionais suplementares de projetos, atividades ou operações es-
peciais por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 8º. As receitas de realização extraordinária, oriundas de con-
vênios, operações de crédito e outras, não serão consideradas para 
efeito de apuração do excesso de arrecadação para fins de abertu-
ra de créditos adicionais suplementares e especiais.

Art. 9°. Durante o exercício de 2016, o Executivo Municipal poderá 
realizar Operações de Crédito para financiamento de programas 
priorizados nesta lei.

Art. 10. Comprovado o interesse público municipal e mediante con-
vênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir cus-
teio de competência de outros entes da federação.

Art. 11. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênios 
com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou 
através de seus órgãos da administração direta ou indireta.

Art. 12. A presente Lei vigorará durante o exercício de 2016, a 
partir de 1° de janeiro.

Gabinete do Prefeito, 11 de dezembro de 2015.
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra e publicada no átrio do 
Centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Secretária de Administração e Finanças 

LEI MUNICIPAL N. 2.121
LEI MUNICIPAL Nº. 2.121, 11 de dezembro de 2015. 
INSTITUI O CÓDIGO SANITÁRIO MUNICIPAL, QUE ESTABELECE 
NORMAS DE SAÚDE EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina, Sr. Mauri José Zucco, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei.

Faz Saber – Que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. Os assuntos concernentes à saúde da população do Muni-
cípio de Coronel Freitas regem-se pela presente Lei Complementar, 
atendida a legislação estadual e federal pertinente.

Art. 2º. Toda pessoa que tenha domicílio, residência ou realize ati-
vidades no Município de Coronel Freitas, está sujeita às determina-
ções da presente Lei Complementar, bem como às dos regulamen-
tos, normas e instruções dela advindas.

Parágrafo único. É obrigatória a exposição do alvará sanitário em 
local visível ao público sempre, se possível em área próxima de 
atendimento.

CAPÍTULO I
PRINCÍPIOS

Art. 3º. A presente lei está fundamentada nos seguintes princípios:

I - gestão única, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, com 
descentralização de ações, de acordo com a estrutura administra-
tiva do Executivo;
II - democratização, com participação da sociedade, por meio do 
Conselho e Conferência Municipal de Saúde;
III - articulação intra e interinstitucional, mediante o trabalho in-
tegrado e articulado entre os diversos órgãos que atuam ou se 
relacionam com a área de saúde;
IV - publicidade, para garantir o direito à informação, facilitando 
seu acesso mediante sistematização, divulgação ampla e motiva-
ção dos atos;
V - privacidade, devendo as ações de vigilância sanitária preservar 
este direito do cidadão, salvo quando não existir outra maneira de 
evitar perigo atual ou iminente para a saúde pública.

CAPÍTULO II
OBJETIVOS

Art. 4º. Constituem-se objetivos desta Lei:

I - Garantir a qualidade de vida da população de Coronel Frei-
tascom ações de prevenção, promoção, recuperação, redução e 
eliminação de riscos, através da Vigilância Sanitária;
II - Garantir condições de segurança sanitária nos estabelecimen-
tos industrial, comercial, de saúde, de interesse da saúde, de edu-
cação, moradia, transporte, lazer, trabalho e consumo de bens e 
serviços de interesse da saúde, incluídos procedimentos, métodos 
e técnicas que as afetem;

III - Assegurar e promover ações visando o controle de doenças, 
agravos ou fatores de risco de interesse à saúde;
IV - Promover a melhoria da qualidade do ambiente, garantindo 
condições de saúde, segurança e bem-estar público;
V - Assegurar e promover a participação da comunidade nas ações 
de saúde.

CAPÍTULO III
CAMPO DE ABRANGÊNCIA E DEFINIÇÕES LEGAIS

Art. 5º. As ações de vigilância sanitária, vigilância epidemiológica, 
vigilância em saúde ambiental e saúde do trabalhador são tratadas 
neste Código como Vigilância em Saúde, em função da interde-
pendência do seu conteúdo e do desenvolvimento de suas ações, 
implicando compromisso do Poder Público, do setor privado e da 
sociedade em geral na proteção e defesa da qualidade de vida.

§ 1º. Entende-se por vigilância sanitária o conjunto de ações capa-
zes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos 
problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção 
e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da 
saúde, abrangendo:

I - o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se 
relacionem com a saúde, compreendidas todas as etapas e proces-
sos, da produção ao consumo;
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II - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou 
indiretamente com a saúde;
III - o controle e avaliação das condições ambientais que possam 
indicar riscos e agravos potenciais à saúde.

§ 2º. Entende-se por vigilância epidemiológica o conjunto de ações 
que proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de 
qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes da 
saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e 
adotar medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos.

§ 3º. Entende-se por vigilância em saúde ambiental um conjunto 
de ações e serviços prestados por órgãos e entidades públicas e 
privadas, visando o conhecimento e a detecção ou prevenção de 
qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes do 
meio ambiente que interferem na saúde humana, adotando medi-
das de promoção da saúde ambiental, prevenção e controle de fa-
tores de riscos relacionados às doenças e outros agravos à saúde, 
em especial: água para consumo humano; ar; solo; contaminantes 
ambientais e substâncias químicas; desastres naturais; acidentes 
com produtos perigosos; fatores físicos e ambiente de trabalho.

§ 4º. Entende-se por vigilância em saúde do trabalhador, para os 
fins desta Lei, o conjunto de atividades destinadas à prevenção 
de riscos e agravos à saúde advindos das condições de trabalho, 
e à promoção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde dos 
trabalhadores, abrangendo normatização, fiscalização e controle 
das condições de produção, extração, armazenamento, transpor-
te, distribuição e manuseio de substâncias, produtos, máquinas e 
equipamentos que apresentam riscos à saúde do trabalhador.

CAPÍTULO IV
DA COMPETÊNCIA

Art. 6º. A Vigilância Sanitária será exercida pelo Município, no âm-
bito de suas atribuições e na respectiva circunscrição territorial pela 
Autoridade Municipal, sem prejuízo da Ação Estadual.

Art. 7º. À Secretaria Municipal de Saúde, que integra o Sistema 
Único de Saúde, compete as ações de Vigilância Sanitária.

Art. 8º. Para efeitos deste Código são considerados Autoridades 
em Saúde:

I - Fiscal de Vigilância Sanitária a quem compete às ações de fisca-
lização, orientação e educação no que tange as atividades do ser-
viço de vigilância sanitária, conforme art. 5º, § 1º, deste Código.
II - O Coordenador e/ou Responsável Técnico da Vigilância Sanitá-
ria da Secretaria de Saúde do Município a quem compete:

a) Instruir o processo sanitário, mediante juntada dos documentos 
pertinentes;
b) Elaborar os relatórios referentes ao processo sanitário;
c) Processar e julgar a defesa ou impugnação do auto de infração, 
expedido pela autoridade de fiscalização sanitária;
d) Emitir autos de imposição de penalidade;
e) Orientar os fiscais quanto às atividades do órgão;
f) Promover o atendimento das demandas dos serviços de vigilân-
cia sanitária;
g) Auxiliar nas pesquisas quanto à legislação pertinente ao serviço 
fiscal de vigilância sanitária;
h) Prestar informações a quem necessitar quanto às ações de fisca-
lização, emissão de autos de intimação e autos de infração;
i) Planejar estratégias para melhor atender a população garantindo 
a qualidade dos produtos e serviços ofertados aos cidadãos.

III - O Secretário Municipal de Saúde, ou servidor por este desig-
nado, compete julgar os recursos interpostos contra as decisões do 
Coordenador e/ou Responsável Técnico da Vigilância Sanitária da 

Secretaria de Saúde do Município;

Art. 9º. A equipe municipal de vigilância sanitária, investida de sua 
função fiscalizatória, será competente para fazer cumprir as leis e 
regulamentos sanitários.

§ 1º. Para o exercício de suas atividades fiscalizadoras, os referidos 
profissionais serão designados mediante portaria.

§ 2º. Os profissionais competentes portarão credencial e deverão 
apresentá-la sempre que estiverem no exercício de suas funções.

§ 3º. Os profissionais acima designados serão considerados, para 
todos os efeitos, autoridade sanitária e exercerão todas as ativida-
des inerentes à função de fiscal sanitário, tais como:
I - orientação, controle, inspeção e fiscalização sanitária;
II - expedição de termo de orientação e vistoria;
III - lavratura de auto de infração sanitária;
III - instauração de processo administrativo sanitário;
IV - interdição cautelar de estabelecimento;
V - interdição e apreensão cautelar de produtos;
VI - fazer cumprir as penalidades aplicadas pelas autoridades sa-
nitárias competentes nos processos administrativos sanitários; e,
VII - outras atividades estabelecidas para esse fim.

§ 4º. Os profissionais investidos na função fiscalizadora terão poder 
de polícia administrativa, adotando a legislação sanitária federal, 
estadual e municipal e as demais normas que se referem à prote-
ção da saúde, no que couber.

§ 5º. As autoridades fiscalizadoras mencionadas, quando do exer-
cício de suas atribuições, terão livre acesso em todos os estabele-
cimentos do município sujeitos à legislação sanitária, em qualquer 
dia e hora, podendo utilizar de todos os meios e equipamentos 
necessários, ficando responsáveis pela guarda das informações.

§ 6º. Quando necessário, a autoridade policial será solicitada para 
garantir a inspeção, prestando à autoridade sanitária o auxílio ne-
cessário ao regular desempenho de suas atividades.
§ 7º. Os estabelecimentos, por seus dirigentes ou prepostos, são 
obrigados a prestar os esclarecimentos necessários referentes ao 
desempenho de suas atribuições legais e a exibir, quando exigidos, 
quaisquer documentos que digam respeito ao fiel cumprimento das 
normas de prevenção à saúde.

§ 8º. O Secretário Municipal de Saúde e diretores da secretaria de 
saúde, excepcionalmente e devidamente instruídos, poderão de-
sempenhar funções de fiscalização, com as mesmas prerrogativas 
e atribuições conferidas pela presente Lei às autoridades sanitárias.

Art. 10. Compete à Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo de 
outras atribuições:
I - promover e participar de todos os meios de educação, orien-
tação, controle e execução das ações de vigilância e fiscalização 
sanitária, em todo o território do município;
II - planejar, organizar e executar as ações de promoção e proteção 
à saúde individual e coletiva, por meio dos serviços de vigilância 
sanitária, tendo como base o perfil epidemiológico do município;
III - garantir infraestrutura e recursos humanos adequados à exe-
cução de ações de vigilância sanitária;
IV - promover capacitação e valorização dos recursos humanos 
existentes na vigilância sanitária, visando aumentar a eficiência das 
ações e serviços;
V - promover, coordenar, orientar e custear estudos de interesse 
da saúde pública;
VI - assegurar condições adequadas de qualidade na produção, co-
mercialização e consumo de bens e serviços de interesse à saúde, 
incluídos procedimentos, métodos e técnicas que as afetam;
VII - assegurar condições adequadas de qualidade para prestação 
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de serviços de saúde;
VIII - promover ações visando o controle de fatores de risco à 
saúde;
IX - promover a participação da comunidade nas ações da vigilân-
cia sanitária;
X - organizar atendimento de reclamações e denúncias;
XI - notificar e investigar eventos adversos à saúde, de que to-
mar conhecimento ou for cientificada por usuários ou profissionais 
de saúde, decorrentes do uso ou emprego de: medicamentos e 
drogas; produtos para saúde; cosméticos e perfumes; saneantes; 
agrotóxicos; alimentos industrializados; e outros produtos defini-
dos por legislação sanitária.

Art. 11. Consideram-se como controle sanitário as ações desenvol-
vidas pelas autoridades sanitárias com vistas à análise de projetos 
arquitetônicos e hidrossanitários, ao monitoramento da qualidade 
dos produtos para saúde e de interesse à saúde e a verificação das 
condições para o licenciamento e funcionamento dos estabeleci-
mentos de saúde e de interesse da saúde, abrangendo:

I - orientação, controle, a inspeção e orientação;
II - a fiscalização;
III - a lavratura de termos e autos;
IV - aplicação de sanções;

V - a concessão de licenciamento e respectivos alvarás sanitários 
para estabelecimento industrial, comercial (de qualquer espécie), 
estabelecimento de saúde e de interesse da saúde;
VI - análise de projetos hidrossanitários das construções e conces-
são de Habite-se Sanitário;
VII - o registro de antecedentes relativos às intimações, infrações 
e notificações sanitárias.
Art. 12. São sujeitos ao controle e fiscalização por parte das auto-
ridades sanitárias:
I - Drogas, medicamentos, imunobiológicos, insumos farmacêuti-
cos, correlatos e produtos para saúde;
II - Sangue, hemocomponentes e hemoderivados;
III - produtos de higiene pessoal, cosméticos, perfumes e sane-
antes;
IV - alimentos, águas envasadas, matérias-primas alimentares, 
artigos e equipamentos destinados a entrar em contato com ali-
mentos;
V - produtos tóxicos e radioativos;
VI - estabelecimentos de saúde, de interesse à saúde e outros 
ambientes que ofereçam riscos à saúde, de natureza pública e pri-
vada;
VII - Resíduos sólidos gerados pelos serviços de saúde e de inte-
resse à saúde e sua destinação;
VIII - esgotamento sanitário;
IX - água distribuída para consumo humano;
X - veiculação de propaganda de produtos farmacêuticos e outros 
produtos que possam comprometer a saúde, de acordo com as 
normas vigentes;
XI - outros produtos, substâncias, aparelhos e equipamentos que 
possam provocar danos à saúde.

Art. 13. A autoridade de saúde cientificará o órgão do Ministério 
Público local, através de expediente circunstanciado, sempre que:

I - constatar que a infração sanitária cometida constitui crime ou 
contravenção;
II - ocorrer desacato à autoridade de saúde ou resistência às deter-
minações e atos emanados da mesma.

Art. 14. A autoridade de saúde pode, cautelarmente, apreender 
ou sustar a distribuição, venda ou consumo de qualquer produ-
to, interditar estabelecimentos industrial, comercial, de saúde e de 
interesse da saúde, bem como tomar quaisquer outras medidas, 
sempre que a defesa da saúde pública assim exigir.

CAPÍTULO V
DA LICENÇA SANITÁRIA

Art. 15. Os estabelecimentos sujeitos ao controle e à fiscalização 
sanitária somente funcionarão mediante Licença Sanitária expe-
dida pelo órgão de vigilância sanitária, com validade de um ano, 
renovável por período igual e sucessivo.

§ 1º. A concessão ou renovação da licença sanitária será condicio-
nada ao cumprimento de requisitos técnicos referentes às insta-
lações, aos produtos, máquinas, equipamentos, normas e rotinas 
do estabelecimento, comprovados pela autoridade sanitária com-
petente.
§ 2º. A licença sanitária poderá, a qualquer tempo, ser suspensa, 
cassada ou cancelada no interesse da saúde pública, sendo asse-
gurado ao proprietário do estabelecimento o exercício do direito de 
defesa e do contraditório, em processo administrativo instaurado 
pelo órgão sanitário competente.

§ 3º. A Secretaria Municipal de Saúde, através de regulamentos 
técnicos específicos, e tendo em vista o ramo de atividades desen-
volvidas, poderá exigir a Licença Sanitária para o funcionamento de 
outros estabelecimentos não previstos nesta Lei.

§ 4º. Todo estabelecimento deve comunicar formalmente ao órgão 
sanitário qualquer alteração e/ou encerramento de atividades.

§ 5º. A Licença Sanitária será emitida, específica e independente 
para:

I - cada estabelecimento, de acordo com a atividade e/ou serviço 
exercido, ainda que exista mais de uma unidade na mesma loca-
lidade;
II - cada atividade e/ou serviço desenvolvido na unidade do esta-
belecimento, de acordo com a legislação;
III - cada atividade e/ou serviço terceirizado existente na unidade 
do estabelecimento, de acordo com a legislação.

TÍTULO II
DA SAÚDE, SUA PROMOÇÃO E DEFESA

CAPÍTULO I
DEVERES DA PESSOA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 16. Para os efeitos desta Lei, o termo pessoa refere-se a pes-
soa física, ou jurídica de direito público ou privado.

§ 1º. A pessoa deve colaborar com a autoridade de saúde, empe-
nhando-se, ao máximo, no cumprimento das instruções, ordens e 
avisos emanados com o objetivo de proteger e conservar a saúde 
da população e manter ou recuperar as melhores condições do 
ambiente.
§ 2º. A pessoa deve prestar, a tempo e veridicamente, as infor-
mações de saúde solicitadas pela autoridade de saúde, a fim de 
permitir a realização de estudos e pesquisas que, propiciando o 
conhecimento da realização a respeito da saúde da população e 
das condições do ambiente, possibilitem a programação de ações 
para a solução dos problemas existentes.
§ 3º. A pessoa tem a obrigação de facilitar e acatar as inspeções 
de saúde e as coletas de amostras ou apreensões realizadas pela 
autoridade de saúde, bem como outras providências definidas pela 
autoridade de saúde, com fundamento na legislação em vigor.

Art. 17. Toda pessoa tem o direito à proteção da saúde e é res-
ponsável pela promoção de sua saúde e a de seus dependentes, 
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devendo para tanto, cumprir, cuidadosamente as instruções, nor-
mas, ordens, avisos e medidas prescritos por profissional de ciência 
da saúde, autoridade de vigilância sanitária e ou serviço de saúde 
de que se utilize.

Art. 18. Toda pessoa tem o dever de prevenir acidentes que aten-
tem contra a própria saúde, a de sua família e a de terceiros, de-
vendo consequentemente, cumprir as exigências da autoridade sa-
nitária, seguir as advertências que acompanham os produtos ou os 
objetos considerados perigosos e cumprir as normas de segurança.

Art. 19. Toda pessoa tem o direito de obter do serviço de saúde 
competente a informação e/ou a orientação indispensáveis à pro-
moção e defesa da saúde, principalmente a respeito de doenças 
transmissíveis e evitáveis do bem-estar físico, mental e social, da 
dependência de drogas e dos perigos da poluição e contaminação 
do ambiente.

Art. 20. Toda a pessoa proprietária e/ou responsável por estabe-
lecimento industrial, comercial e estabelecimentos de saúde e de 
interesse da saúde, de qualquer natureza, deve cumprir exigên-
cias regulamentares para que, por sua localização, acessibilidade, 
condição, estado, tecnologia empregada ou pelos produtos de sua 
atividade, não ponha em risco a saúde e a vida dos que nele tra-
balhem ou o utilizem.

Art. 21. Toda pessoa deve proteger o ambiente, evitando, por meio 
de suas ações ou omissões, a poluição ou contaminação ambiental, 
ou o seu agravamento.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, são entendidos como:

I - Ambiente: o meio em que se vive;
II - Poluição: qualquer alteração das propriedades físicas ou quí-
micas e biológicas do ambiente, que possa importar em prejuízo à 
saúde e à segurança da população;
III - Contaminação: qualquer alteração de origem biológica que 
possa potencializar injúria à saúde dos seres vivos.

Art. 22. Toda pessoa está proibida de descarregar, lançar ou dispor 
de quaisquer resíduos, industriais ou não, sólidos, líquidos ou gaso-
sos, em locais não autorizados pela autoridade de saúde ou órgão 
responsável pelo meio ambiente.

Art. 23. Toda pessoa deve preservar a natureza, protegendo a flora 
e a fauna benéfico ou inócuas, em relação à saúde individual ou 
coletiva e evitando a destruição indiscriminada e/ou a extinção das 
espécies.

SEÇÃO II
SANEAMENTO BÁSICO

Art. 24. Para os efeitos desta lei considera-se:

I - água bruta: água de mananciais antes de receber qualquer 
tratamento;
II - água pluvial (água de chuva): proveniente de precipitações 
atmosféricas que poderão ser captadas (canalizada ou não) para o 
sistema público de água pluvial (galeria ou sarjeta);
III - água potável: água para consumo humano, cujos parâmetros 
microbiológicos, físicos, químicos e radioativos atendam ao padrão 
de potabilidade e que não ofereça riscos à saúde;
IV - caixa de gordura: dispositivo projetado e instalado para se-
parar e reter a gordura proveniente das instalações coletoras de 
esgoto das edificações, a fim de evitar o seu encaminhamento à 
rede de esgotos sanitários;
V - caixa de inspeção: caixa destinada a permitir a inspeção e de-
sobstrução de canalizações;
VI - consumo de água: é todo volume de água fornecido, utilizado 

em um imóvel, num determinado período;
VII - despejo: refugo líquido provenientes das edificações, excluí-
das as águas pluviais, que deve ser conduzido a um destino final;
VIII - despejo industrial: efluente líquido proveniente do uso de 
água para fins industriais ou serviços diversos, com características 
diversas das águas residuárias domésticas;
IX - esgoto sanitário: efluente líquido proveniente do uso de água 
para fins de higiene;
X - esgoto tratado: esgoto submetido a tratamento parcial ou com-
pleto, para a remoção de substâncias indesejáveis e a mineraliza-
ção de matéria orgânica;
XI - fossa séptica ou tanque séptico: tanque de sedimentação e 
digestão, no qual se deposita o lodo constituído pelas matérias 
insolúveis das águas residuárias que por ele passam e se decom-
põem pela ação de bactérias anaeróbicas;

XII - fossa absorvente ou sumidouro: unidade de absorção dos 
líquidos de efluentes dos tanques sépticos;
XIII - instalação predial de água: conjunto de canalizações, apare-
lhos, equipamentos e dispositivos localizados a partir do cavalete, 
de responsabilidade do usuário, destinado ao abastecimento de 
água, quando conectado ao ponto de fornecimento de água;
XIV - instalação predial de esgoto: conjunto de tubulações, cone-
xões, caixas, equipamentos e acessórios, localizados no prédio até 
o ponto de ligação com o poço de inspeção e limpeza (TIL), de res-
ponsabilidade do usuário, destinado ao seu esgotamento sanitário, 
quando conectado ao ponto de coleta de esgoto;
XV - ligação: derivação para abastecimento de água e/ou coleta 
de esgoto de um imóvel desde a rede geral até a conexão com a 
instalação predial, registrada em nome do usuário;
XVI - manancial: corpo de água utilizado para captação de água 
para abastecimento público, para consumo humano;
XVII - padrão de potabilidade: conjunto de valores máximos per-
missíveis das características da qualidade da água destinada ao 
consumo humano;
XVIII - rede de coleta de esgoto: conjunto de tubulações e peças 
que compõem os subsistemas de coleta de esgotos;
XIX - rede de distribuição de água: conjunto de tubulações e peças 
que compõem os subsistemas de distribuição de água;
XX - reservatório de água (caixa d`água): depósito destinado ao 
armazenamento de água potável, com o objetivo de suprir a de-
manda da edificação por um período mínimo de vinte e quatro 
horas quando da supressão do abastecimento de água;
XXIII - saneamento básico: conjunto de serviços, infraestruturas e 
instalações operacionais de:
a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, 
infraestruturas e instalações necessárias ao abastecimento público 
de água potável, desde a captação até as ligações prediais e res-
pectivos instrumentos de medição;
b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraestru-
turas e instalações operacionais de coleta, transporte, tratamento 
e disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as liga-
ções prediais até o seu lançamento final no meio ambiente;
c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de ativi-
dades, infraestruturas e instalações operacionais de coleta, trans-
porte, transbordo, tratamento e destino final do lixo doméstico e do 
lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas;
d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto de 
atividades, infraestruturas e instalações operacionais de drenagem 
urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção 
para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposi-
ção final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas.

XXIV - sistema de abastecimento de água: Conjunto de obras, ins-
talações e equipamentos, que têm por finalidade captar, aduzir, 
tratar, reservar e distribuir água;
XXV - sistema de esgoto: conjunto de obras, instalações e equi-
pamentos, que tem por finalidade coletar, transportar, tratar e dar 
destino final adequado às águas residuárias ou servidas;



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 114

XXVI - universalização: ampliação progressiva do acesso de todos 
os domicílios ocupados aos serviços objeto do presente Regula-
mento.

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS E DEJETOS

Art. 25. Toda pessoa deve dispor higienicamente de dejetos, resí-
duos e detritos provenientes de sua atividade doméstica, comer-
cial, industrial ou pública, de acordo com o prescrito em regula-
mentos, normas, avisos ou instruções da autoridade de saúde em 
especial do órgão responsável pelo meio ambiente.

Parágrafo único. A pessoa é proibida de lançar despejos e resíduos 
industriais nos mananciais de água e sistemas de esgotos sanitá-
rios sem a autorização e sem o cumprimento de regulamentos, 
normas e instruções baixadas pela autoridade de saúde e demais 
órgãos competentes.

Art. 26. A pessoa é obrigada a utilizar o serviço de coleta, remoção 
e destino de resíduos sólidos urbanos mantido pela municipalidade, 
conforme as exigências estabelecidas nos regulamentos, normas e 
instruções legais.

§ 1º. A pessoa deve dispor os resíduos sólidos conforme regula-
mentos, normas ou instruções da autoridade de saúde.

§ 2º. O serviço público urbano de coleta e remoção do lixo, onde 
não houver incineração ou tratamento adequado, depositá-lo-á em 
aterros sanitários ou utilizará outros processos, a critério da auto-
ridade de saúde.

§ 3º. Os responsáveis por imóveis, domicílios e estabelecimen-
tos comerciais e industriais deverão impedir o acúmulo de lixo, 
entulho, restos de alimentos, água empoçada ou qualquer outra 
condição que propicie alimentação, criação ou abrigo de animais 
sinantrópicos.

SUBSEÇÃO II
ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Art. 27. Toda pessoa proprietária ou responsável por sistema de 
abastecimento de água deve obter a aprovação do serviço de saú-
de competente, para a sua instalação e utilização, submetendo-se 
às normas regulamentares, entre a quais as referentes à tomada 
de amostras para análise, fiscalização técnica de aparelhos e ins-
trumentos e ainda garantir a segurança e potabilidade da água 
conforme regulamentação Portaria MS 2.914/11 e suas atualiza-
ções.
Art. 28. Toda pessoa está proibida de poluir e/ou contaminar os 
mananciais de superfície e subterrâneo, ou qualquer outra unidade 
de sistema de abastecimento de água, como adutora, reservatório 
e rede de distribuição.

Art. 29. Toda pessoa responsável por sistema de abastecimento 
público de água deve proceder conforme as normas técnicas.

Art. 30. A pessoa proprietária e/ou usuária, responsável por edi-
ficações residenciais, comerciais, industriais ou instalações em lo-
gradouro público, localizados em áreas servidas por sistema de 
abastecimento de água, será obrigada a fazer as respectivas liga-
ções ao sistema, aterrando os poços ao nível do terreno.

Art. 31. A pessoa proprietária e/ou responsável por edificação cons-
truirá os reservatórios de água de acordo com a legislação vigente.

Parágrafo único. A limpeza e desinfecção dos reservatórios de água 
será efetuada obrigatoriamente uma vez por ano de acordo com 
a técnica prescrita pela autoridade de saúde. O prazo poderá ser 

alterado a critério da autoridade de saúde.

SUBSEÇÃO III
ÁGUAS RESIDUÁRIAS E PLUVIAIS

Art. 32. Toda pessoa é obrigada a dar escoamento das águas ser-
vidas ou residuárias, oriundas de qualquer atividade, e as pluviais, 
em sua propriedade, conforme as disposições regulamentares, 
normas e instruções da autoridade de saúde.

§ 1º. A pessoa é proibida de lançar as águas servidas ou residuárias 
sem prévio tratamento em mananciais de superfície ou subterrâne-
os, como em qualquer outra unidade de sistema de abastecimento 
de água, assim como em lagoas, sarjetas e valas, provocando ou 
contribuindo para a poluição e/ou contaminação destes.

§ 2º. A pessoa é proibida de estancar ou represar as águas corren-
tes ou pluviais em área urbana.
§ 3º. A pessoa proprietária de imóveis construídos em locais ser-
vidos por coletores públicos de esgotos é obrigada a usá-los, não 
sendo permitido nesses casos, o uso de fossas sépticas e comple-
mentares.

§ 4º. É obrigatória a construção de caixa de gordura sifonada na 
instalação predial de esgoto
§ 5.º A pessoa que instalar sistema coletivo ou individual de trata-
mento de esgoto (fossas sépticas e filtro anaeróbio) deverá deixar 
os mesmos abertos para a vistoria pela autoridade de saúde quan-
do da concessão do alvará de habite-se, e seguir determinações 
das normas da ABNT (NBR 7229/93; NBR 13969/97)para o dimen-
sionamento e localização.

§ 6.º A autoridade de saúde negará a licença de habite-se se não 
for cumprido o disposto no parágrafo 5º e intimará o proprietário 
do imóvel a fazê-lo imediatamente.

CAPÍTULO II
DA SAÚDE DE TERCEIROS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 33. Toda a pessoa deve zelar para não causar dano à saúde 
de terceiros, por ação ou omissão, cumprindo as normas ou regras 
habituais de sua profissão ou ofício, bem como as prescrições da 
autoridade de saúde.

SEÇÃO II
ATIVIDADES DIRETAMENTE RELACIOANDAS COM A SAÚDE DE 
TERCEIROS

SUBSEÇÃO I
DOS PROFISSIONAIS DE CIÊNCIA DA SAÚDE

Art. 34. A pessoa, no exercício de profissão de ciência da saúde, 
atuará de conformidade com as normas legais, regulamentares e 
as de ética.

§ 1º. A pessoa, para exercer profissão de ciência da saúde deve 
possuir diploma, título, grau, certificado ou equivalente válido, de-
vidamente registrado no órgão competente e em conformidade 
com as disposições legais e regulamentares correspondentes.

§ 2º. Presume-se no exercício ilegal da profissão a pessoa que, 
sem ter a respectiva habilitação, anuncie e/ou execute serviços 
por qualquer meio ou instrumentos relacionados com a ciência da 
saúde.

Art. 35. O profissional de ciência da saúde deve:
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I - Colaborar com os serviços de saúde ou com a autoridade de 
saúde, quando solicitado e, especialmente, nos casos considerados 
de emergência ou de calamidade pública;
II - Cientificar sempre a autoridade de saúde as doenças que, atra-
vés de regulamentos, sejam declaradas de notificação compulsória;
III - Comunicar a Vigilância Sanitária a ocorrência de doenças de 
interesse sanitário.
Art. 36. O profissional de ciência da saúde que realize transplante 
de órgão humano, só pode fazê-lo em estabelecimento devidamen-
te autorizado para esse fim cumprindo as obrigações pertinentes.

Art. 37. A pessoa, no exercício pleno de profissão de ciência da 
saúde, somente pode proceder a pesquisa ou experiência clínica no 
ser humano, de acordo com a legislação em vigor, sob patrocínio 
de instituição pública ou privada de cunho científico, legalmente 
reconhecida.

SUBSEÇÃO II
DOS MÉTODOS DE CONTROLE DAS DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS

Art. 38. Toda pessoa tem o direito à proteção contra as doenças 
transmissíveis e/ou evitáveis, sendo-lhe assegurado o direito à va-
cinação preventiva e outros meios de controle.

Art. 39. Toda pessoa deve cumprir as ordens instruções, normas 
e medidas que a autoridade de saúde prescrever, com o objetivo 
de evitar e/ou controlar a ocorrência, difusão ou agravamento das 
doenças transmissíveis e das evitáveis.

§ 1º. Os pais ou responsáveis são obrigados a providenciar vacina-
ção de menores a seu encargo.

§ 2º. A pessoa apresentará atestado de vacina nas circunstâncias 
especiais previstas em regulamento.

§ 3º. Atestado de vacina e carteiras de saúde não serão retidos, 
em qualquer hipótese, por instituição pública ou privada ou por 
pessoa física.

Art. 40. Toda pessoa portadora de doença transmissível ou suspeita 
desta condição e seus contatos devem cumprir as ordens e medi-
das profiláticas e terapêuticas que os serviços de saúde prescre-
vem, submetendo-se ao isolamento ou quarentena, quando neces-
sário, no lugar, forma e pelo tempo determinados pela Autoridade 
de Saúde, de acordo com os regulamentos.
Parágrafo único. A pessoa deve permitir o acesso à habitação, de 
agente de saúde legalmente identificado, para comprovação e con-
trole dos casos de doenças transmissíveis.
Art. 41. Toda pessoa deve comunicar à autoridade de saúde com-
petente qualquer caso de doença de notificação compulsória, do 
qual tenha conhecimento.

§ 1º. Consideram-se, como objeto de notificação compulsória, as 
doenças previstas na legislação federal, podendo a Secretaria da 
Saúde tornar obrigatória a notificação de outras doenças.

§ 2º. A forma de notificação compulsória, que pode ter caráter 
sigiloso, define-se em regulamento.

Art. 42. Toda pessoa criadora ou proprietária de animais deve cum-
prir os métodos prescritos pela autoridade de saúde, visando à 
prevenção e ao controle das zoonoses, assegurado ao proprietário 
o conhecimento dos resultados das análises, e na hipótese de ine-
xistência de doença, a indenização pelos prejuízos.

§ 1º. A pessoa é responsável pelos danos à saúde humana cau-
sados por doenças de seus animais ou por mantê-los acessíveis a 
terceiros, ou ainda por não haver cumprido, oportunamente, os 

métodos prescritos em regulamento.

§ 2º. A pessoa, criadora, proprietária ou que comercialize animais, 
deve adotar os métodos higiênicos dispostos em regulamento, in-
clusive quanto ao sepultamento de animais.

SUBSEÇÃO III
DOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE

Art. 43. Toda pessoa poderá instalar, alterar a destinação ou lo-
cal de estabelecimento de saúde, no território municipal, devendo 
solicitar prévia autorização e registro junto aos Órgãos Sanitários 
competentes, nos termos da lei e dos regulamentos.

Art. 44. Para os efeitos desta Lei entende-se por estabelecimento 
de saúde:

I - hospital: lugar onde se realizam ações objetivando a promoção, 
proteção e recuperação da saúde da pessoa, em regime de inter-
nação, tais como hospitais gerais, hospitais especializados, mater-
nidade, clínicas e casas de saúde congêneres.
II - laboratório: onde se realizam análises e/ou pesquisas neces-
sárias ao diagnóstico e/ou tratamento de pacientes ou para deter-
minar condições ou estados de saúde individual e coletiva, bem 
como o que produz drogas, medicamentos, produtos de higiene, 
toucador, cosméticos, insumos farmacêuticos e correlatos;
III - unidade de hemoterapia: aquele com o objetivo de colhei-
ta e análise de sangue, classificação e controle, armazenagem e 
distribuição, conservação, transfusão e preparação de sangue, de 
plasma, de produtos derivados de sangue e de soros padrões;
IV - farmácia: estabelecimento de manipulação de fórmulas ma-
gistrais e oficiais, de comércio de drogas, medicamentos, insumos 
farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e 
o de atendimento privativo de unidade hospitalar ou de qualquer 
outra equivalente de assistência médica;
V - drogaria: estabelecimento de dispensação e comércio de dro-
gas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em suas 
embalagens originais.
VI - posto de Medicamentos e Unidade Volante: estabelecimento 
destinado exclusivamente à venda de medicamentos industrializa-
dos em suas embalagens originais e constantes de relação elabo-
rada pelo órgão sanitário federal, publicada na imprensa oficial, 
para atendimento à localidade desprovida de farmácia ou drogaria;
VII - dispensário de medicamentos: setor de fornecimento de me-
dicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospi-
talar ou equivalente;
VIII - distribuidor, representantes, importador e exportador; em-
presa que exerça direta ou indiretamente o comércio atacadista 
de drogas, medicamentos em suas embalagens originais, insumos 
farmacêuticos e de correlatos;
IX - ambulatório, pronto-socorro, policlínica, unidade de emergên-
cia, consultório e/ou clínica médica, odontológica, fisioterápica e 
demais locais onde se realizam diagnóstico e/ou tratamento e ati-
vidades de prevenção sem regime de internação, com ou sem o 
emprego de meios físicos, mecânicos, químicos e psicológicos.

§ 1º. Os estabelecimentos a que referem este artigo deverão ser 
mantidos em perfeitas condições de higiene e limpeza, organizados 
de modo a não possibilitar existência de focos de insalubridade em 
seu ambiente interno e externo e deverão ser objeto de desinseti-
zação e desratização, limpeza de caixa de água com manutenções 
periódicas.

§ 2º. A pessoa deve, para obter autorização, registro e funciona-
mento de estabelecimento de saúde, cumprir a legislação sanitária, 
normas regulamentares estabelecidas pela Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária - ANVISA e pelos órgãos estaduais e municipais 
de saúde e outras disposições legais e regulamentares pertinentes 
em vigor.
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§ 3º. Os estabelecimentos de saúde que envolvam exercício de ati-
vidade profissional, deverão submeter os contratos de constituição, 
alteração e rescisão, à apreciação 

prévia dos respectivos Conselhos Regionais, com a aposição do seu 
visto e encaminhá-los à Vigilância Sanitária municipal.

Art. 45. Os estabelecimentos de interesse da saúde deverão pos-
suir responsável técnico legalmente habilitado, sempre que a legis-
lação em vigor ou norma técnica o exigir.

§ 1º. Os contratos de constituição, inclusão e alteração de respon-
sabilidade técnica deverão ser submetidos previamente aos res-
pectivos conselhos de classe, com a aposição de seu visto.

§ 2º. Sempre que o responsável técnico por estabelecimento ini-
ciar ou deixar a função deverá requerer na Vigilância Sanitária a 
entrada e/ou baixa de sua responsabilidade técnica, a qual emitirá 
a respectiva certidão, mediante a apresentação dos documentos 
solicitados.

Art. 46. Toda pessoa, para fechar estabelecimento de saúde, deve 
requerer cancelamento do respectivo registro junto aos Órgãos Sa-
nitários competentes, de acordo com as normas regulamentares.

Art. 47. Os estabelecimentos de saúde deverão adotar normas e 
procedimentos visando o controle de infecção relacionada à assis-
tência à saúde.

Parágrafo único. É de responsabilidade pessoal dos profissionais 
de saúde o controle de infecção em seus ambientes de trabalho.

Art. 48. Os estabelecimentos de saúde e os veículos para transpor-
te de paciente deverão ser mantidos em rigorosas condições de hi-
giene, devendo ser observadas as normas de controle de infecção 
estipuladas na legislação sanitária.

Art. 49. Os estabelecimentos de saúde deverão adotar procedi-
mentos adequados na geração, acondicionamento, fluxo, transpor-
te, armazenamento, destino final e demais questões relacionadas 
a resíduos de serviço de saúde, conforme legislação específica, e 
suas atualizações.

Art. 50. Os estabelecimentos de saúde deverão possuir condições 
adequadas para o exercício da atividade profissional na prática de 
ações que visem à proteção, promoção, preservação e recuperação 
da saúde.

Parágrafo único. Estes estabelecimentos deverão possuir instala-
ções, equipamentos, instrumentais, utensílios e materiais de con-
sumo indispensáveis e condizentes com suas finalidades e, em 
perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento de 
acordo com as normas técnicas específicas.

Art. 51. Os estabelecimentos de saúde deverão possuir quadro de 
recursos humanos legalmente habilitados, em número adequado à 
demanda e às atividades desenvolvidas.

SEÇÃO III
ATIVIDADES INDIRETAMENTE RELACIONADAS COM A SAÚDE DE 
TERCEIROS

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 52. Toda pessoa cujas ações ou atividades possam prejudicar, 
indiretamente, a saúde de terceiros quer pela natureza das ações 
ou atividades, quer pelas 

condições do local onde habita, trabalha ou freqüenta, deve cum-
prir as exigências legais e regulamentares correspondentes e as 
restrições ou medidas que a autoridade de saúde fixar.

§ 1º. A pessoa, para construir ou reformar edificação ou parte des-
ta, de qualquer natureza, tipo ou finalidade, deve obter a análise 
do respectivo projeto arquitetônico e hidrossanitário por parte da 
autoridade de saúde competente, dependendo, para fins de ocu-
pação, de vistoria sanitária, a qual será repetida periodicamente, 
conforme disposto em regulamento.

§ 2º. O disposto no parágrafo anterior aplica-se também a qual-
quer utilização diferente daquela para a qual o edifício ou parte 
deste foi construído ou reformado.

§ 3º. Os projetos hidrossanitários previstos no § 1º deverão estar 
de acordo com a NBR 7229/93 e NBR13969/97 e em caso de edi-
ficações destinadas ao serviço de saúde deverão estar de acordo 
com a RDC 50/2002 e suas atualizações.

§ 4º. O responsável pela execução da obra deverá ter em mãos 
o projeto aprovado pela Autoridade Sanitária para conferência no 
momento da vistoria.

§ 5º. O sistema de tratamento de efluentes e/ou conexão à rede 
coletora deverá estar totalmente aberto para conferência e vistoria.

SUBSEÇÃO II
HABITAÇÃO URBANA E RURAL

Art. 53. Toda a pessoa proprietária ou usuária de construção desti-
nada a habitação na zona urbana e rural deve obedecer as prescri-
ções regulamentares relacionadas com a salubridade.

§ 1º. Para os efeitos desta Lei, entende-se por construção destina-
da à habitação o edifício já construído, toda espécie de obras em 
execução, e ainda as obras tendentes a ampliá-lo, modificá-lo ou 
melhorá-lo, com o fim de servir para moradia ou residência própria 
ou de terceiros.

§ 2º. A pessoa proprietária tem obrigação de entregar a casa em 
condições higiênicas e a usuária tem a obrigação de assim conser-
vá-la.

§ 3º. A pessoa proprietária ou usuária de habitação ou responsável 
por ela deverá acatar a intimação da autoridade de saúde e exe-
cutar, dentro do prazo concedido, as obras julgadas necessárias à 
adequação da edificação.

§ 4º. As disposições deste artigo aplicam-se, também, a hotel, mo-
tel, albergue, dormitório, pensão, pensionato, internato, creche, 
asilo, cárcere, quartel, convento e similares.

Art. 54. Toda pessoa proprietária e/ou responsável por imóvel deve 
conservá-lo de forma que não polua ou contamine o ambiente.

§ 1º. A pessoa deverá utilizar a rede pública de abastecimento de 
água, salvo se comprovar que sua fonte própria se apresenta de 
conformidade com os padrões de potabilidade, não comprometen-
do a sua saúde ou de terceiros.

§ 2º. A pessoa deverá utilizar a rede pública de esgoto sanitário, 
caso contrário deverá dispor do sistema de tratamento de efluente 
coletivo ou individual: tanque séptico (conforme NBR 7229/1993) 
e filtro anaeróbio(conforme NBR 13969/1997), e suas futuras atu-
alizações.

§ 3º. A pessoa proprietária e/ou responsável por imóvel baldio em 
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zona urbana ou rural, é obrigada a realizar as obras de saneamento 
determinadas pela autoridade de saúde competente, sob pena de 
multa e pagamento de serviço realizado por terceiro.

SUBSEÇÃO III
DOS ESTABELECIMENTOS DE INTERESSE DA SAÚDE

Art. 55. Toda pessoa poderá instalar, alterar a destinação ou local 
de estabelecimento de interesse da saúde, no território municipal, 
devendo solicitar prévia autorização e registro junto aos Órgãos 
Sanitários competentes, nos termos da lei e dos regulamentos.
Art. 56. Para os efeitos desta Lei entende-se por estabelecimento 
de interesse da saúde:

I - os de produção, acondicionamento, fracionamento, comercia-
lização, dispensação, armazenamento, manipulação, beneficia-
mento, análise e distribuição de cosméticos; saneantes domésti-
cos; produtos tóxicos e radioativos; alimentos e bebidas; qualquer 
substância que possa causar dano à saúde.
II - outras unidades e estabelecimentos de interesse da saúde:

a) instituições de longa permanência de idosos,orfanatos e estabe-
lecimentos congêneres;
b) estabelecimentos de hospedagem tais como, hotel, motel, cam-
ping, albergue, pensões, pousada e estabelecimentos congêneres;
c) estabelecimentos de ensino, tais como, creches, escolas de en-
sino fundamental, médio e superior, escolas técnicas, profissionali-
zantes, de idiomas e estabelecimentos congêneres;
d) estabelecimentos de lazer e diversão, tais como, cinema, teatro, 
parques, clubes, associações, salões de festa e estabelecimentos 
congêneres;
e) estabelecimentos de estética e cosmética, tais como, de beleza, 
estética, massoterapia, podologia, tatuagem, piercing e estabele-
cimentos congêneres;
f) estabelecimentos de prestação de serviços de desinsetização, 
de desinfecção, de desinfestação e de desratização de ambientes;
g) estabelecimentos de lavanderia;
h) terminais e veículos de transporte de passageiros;
i) estabelecimentos de criação de animais, biotérios, canis, consul-
tórios e/ou clínicas veterinárias, petshop e estabelecimentos con-
gêneres;
j) de prestação de serviços de saneamento, tais como, estações de 
tratamento de efluentes, estações de tratamento de água, aterros 
sanitários, empresas de limpa-fossa, empresas de carros-pipa, es-
tabelecimentos que produzem e comercializam sistemas de trata-
mento de esgoto (fossa e filtro) pré-moldados e estabelecimentos 
congêneres;
k) estabelecimentos de funerária, necrotério, crematório, casa 
mortuária, instituto médico legal, cemitérios e estabelecimentos 
congêneres;
l) estabelecimentos industriais, comerciais e de prestação de ser-
viços em geral;
m) estabelecimentos de segurança pública, tais como, delegacia, 
penitenciária e estabelecimentos congêneres.
n) garagens, oficinas e postos de serviço de abastecimento de ve-
ículos
o) outros estabelecimentos cuja atividade possa, direta ou indireta-
mente, provocar danos ou agravos à saúde individual ou coletiva.

§ 1º. Os estabelecimentos a que referem este artigo deverão ser 
mantidos em perfeitas condições de higiene e limpeza, organizados 
de modo a não possibilitar existência de focos de insalubridade 
em seu ambiente interno e externo e deverão ser objeto de desin-
setização e desratização, limpeza de caixa de água manutenções 
periódicas.

§ 2º. Fica proibida a utilização de estufa nos processos de esteriliza-
ção de materiais podendo somente ser utilizado método de esteri-
lização por calor úmido, autoclave ou outros métodos reconhecidos 

pelo Ministério da Saúde ou ANVISA que possam ter seu processo 
de esterilização validado.

Art. 57. Todo produto destinado ao consumo humano comercia-
lizado e/ou produzido no município, estará sujeito à fiscalização 
sanitária municipal, respeitando os termos desta Lei a Legislação 
Federal e Estadual no que couber.

Art. 58. O controle sanitário a que estão sujeitos os produtos de in-
teresse da saúde compreende todas as etapas e processos, desde 
a sua produção até sua utilização e/ou consumo.
Art. 59. No controle e fiscalização dos produtos de interesse da 
saúde serão observados os padrões de identidade, qualidade e se-
gurança definidos por legislação própria.

§ 1º. A autoridade sanitária fará, sempre que considerar necessá-
rio, coleta de amostras do produto, para efeito de análise.

§ 2º. Os procedimentos para coleta e análise de amostras serão 
definidos em normas técnicas específicas.

§ 3º. A amostra do produto considerado suspeito deverá ser enca-
minhada ao laboratório oficial para análise fiscal.

§ 4º. Os produtos de interesse da saúde que estiveram com as 
características organolépticas em desacordo com os padrões de 
identidade, qualidade e segurança deverão ser apreendidos e inu-
tilizados.

Art. 60. É proibido qualquer procedimento de manipulação, benefi-
ciamento ou fabrico de produtos que concorram para adulteração, 
falsificação, alteração, fraude ou perda de qualidade dos produtos 
de interesse da saúde.

Art. 61. A autoridade de saúde pode, cautelarmente, apreender, 
sustar a distribuição, venda, consumo dos produtos de interesse da 
saúde, interditar estabelecimentos relacionados com os mesmos, 
bem como tomar quaisquer outras medidas, sempre que a defesa 
da saúde pública assim exigir.

Art. 62. Toda pessoa proprietária de/ou responsável por estabeleci-
mento de ensino de qualquer natureza deve cumprir as exigências 
regulamentares para que não haja risco à saúde dos que nele es-
tudem ou trabalhem nem poluição ou contaminação do ambiente.

Parágrafo único. A pessoa deve, para a construção ou funciona-
mento do estabelecimento, cumprir as normas sobre projeto de 
construção, zoneamento, localização, orientação, acesso, sanea-
mento, acústica, iluminação, relação espaço/aluno e outras especi-
ficadas em regulamento.

Art. 63. Os estabelecimentos de ensino deverão ter compartimen-
tos sanitários devidamente separados por sexo.

§ 1º. É obrigatória a existência de instalações sanitárias nas áreas 
de recreação.
§ 2º. Em todas as escolas é obrigatória a existência de bebedouros 
higiênicos nos corredores e nas áreas de recreação.

Art. 64. Nos estabelecimentos de ensino, as cozinhas e copas, 
quando houver, deverão satisfazer as exigências mínimas estabele-
cidas para tais compartimentos, concernentes a restaurantes, po-
rém atendidas as peculiaridades escolares.

Art. 65. Nos internatos serão observadas as disposições referentes 
às habitações em geral e às de fins especiais, no que lhes forem 
aplicáveis.

Art. 66. Toda pessoa, proprietária de/ou responsável por 
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estabelecimento ou local para lazer, deve contar, para construção, 
instalação, funcionamento ou utilização dele, com a aprovação do 
serviço de saúde competente, a fim de que não ponha em perigo 
a saúde e a vida dos que nele trabalhem ou dele se utilizem, nem 
polua ou contamine o ambiente.

§ 1º. Para os efeitos desta lei, a expressão "lugar" ou "estabeleci-
mento para lazer" inclui, entre outros: aeródromo, autódromo, bal-
neário, boate, camping, campo e centro esportivo, cinema, circo, 
clube, colônia de férias, estádio, ginásio de esportes, hipódromo, 
jardim público, jardim zoológico, locais de amostras, kartódromo, 
museu, parque, piscina, pista de corridas, pista de patinação, pra-
ça, praia, sauna, teatro e termas.

§ 2º. A pessoa usuária de piscina, sauna e termas deve submeter-
se a exame médico periódico na forma regulamentar, cujo atestado 
deve ser exigido pelo respectivo proprietário ou responsável.

§ 3º. As águas das piscinas públicas e privadas, exceto as residen-
ciais, deverão sofrer controle físico-químico e bacteriológico com a 
periodicidade estabelecida pela autoridade sanitária, obedecendo 
às exigências estabelecidas em regulamento no que diz respeito à 
sua qualidade.
Art. 67. Toda pessoa que produza, fabrique, transforme, comercia-
lize, transporte, manipule, armazene ou coloque à disposição do 
público, inclusive ao ar livre, alimentos e/ou bebidas, deve obe-
decer aos padrões de higiene e salubridade estabelecidos em lei e 
regulamento.

§ 1º. A pessoa que manipule alimentos ou bebidas, na forma deste 
artigo, independentemente da sua categoria profissional, é obriga-
da, para efeito de admissão e permanência no trabalho, a possuir 
carteira de saúde com exames atualizados fornecida gratuitamente 
pela rede de serviço básico de saúde, a qual deve ser exigida pelo 
respectivo proprietário ou responsável.

§ 2º. As carteiras de saúde devem ser mantidas atualizadas anual-
mente; os tipos de exames a serem realizados obedecerão a crité-
rios estabelecidos em normas técnicas.

§ 3º. A obrigatoriedade de que trata o parágrafo primeiro é exten-
siva aos proprietários de/ou responsáveis que intervenham direta-
mente em seus estabelecimentos, quaisquer que sejam as ativida-
des que desenvolvam nos mesmos.

§ 4º. Somente poderá ser comercializado o alimento que preen-
cher os requisitos dispostos em lei, regulamentos, portarias e/ou 
normas técnicas.

§ 5º. Todo veículo utilizado para transporte de alimentos deverá ser 
de uso exclusivo e possuir Licença de Transporte.

Art. 68. Toda pessoa poderá construir, instalar ou colocar em fun-
cionamento estabelecimento que produza, fabrique, transforme, 
comercialize, manipule, armazene ou coloque à disposição do pú-
blico alimento e/ou bebida, desde que obtenha a autorização e re-
gistro no serviço público competente, cumprindo, para isto, normas 
regulamentares, entre outras, as referentes à projetos de cons-
trução, localização, saneamento, pessoal, tecnologia empregada, 
reutilização de embalagens, instalações, materiais e instrumentos, 
conforme a 

natureza e a importância das atividades, assim como dos meios de 
que dispõe para proteger a saúde da comunidade e evitar a polui-
ção e/ou contaminação do ambiente.

Art. 69. Toda pessoa que elabore, fabrique, armazene, comercialize 
ou transporte substância ou produto perigoso ou agrotóxico deve 
solicitar permissão ao serviço de saúde competente e cumprir as 

exigências regulamentares, em defesa da saúde pública.

§ 1º. Considera-se substância ou produto perigoso, para os efeitos 
desta lei, o que é capaz de, por seu grau de combustão, explosivi-
dade, emissão radioativa, carga elétrica, propriedade tóxica ou ve-
nenosa, pôr em risco a saúde ou a vida da pessoa ou de terceiros, 
em qualquer fase de sua preparação, armazenagem, transporte ou 
utilização.

§ 2º. Consideram-se agrotóxicas as substâncias ou misturas de 
substâncias e/ou processos físicos, químicos ou biológicos desti-
nados ao setor de produção, armazenamento e beneficiamento de 
alimentos e à proteção de florestas nativas ou implantadas, bem 
como a outros ecossistemas e ambientes doméstico, urbano, hídri-
co e industrial, cuja finalidade seja alterar a constituição faunística 
e florística dos mesmos, a fim de preservá-los da ação danosa de 
seres vivos considerados nocivos.

§ 3º. A pessoa está proibida de entregar ao público substância e 
produto mencionado neste artigo sem indicação precisa e clara 
da sua periculosidade, sem a utilização de receituário agronômico 
prescrito por profissional devidamente habilitado, bem como das 
instruções para seu uso correto e correspondente tratamento de 
urgência, quando puser em risco a saúde e a vida da pessoa e 
terceiros.

Art. 70. Toda pessoa proprietária de ou responsável por cemitério, 
crematório, deve solicitar prévia aprovação do serviço de saúde, 
cumprindo as normas regulamentares, entre as quais as referentes 
ao projeto de implantação, localização, topografia e natureza do 
solo, orientação, condições gerais de saneamento, vias de acesso 
e urbanismo.

§ 1º. Para os efeitos desta lei, cemitério é o local onde se guardam 
restos humanos, compreendendo-se, nesta expressão, corpo de 
pessoas falecidas ou parte em qualquer estado de decomposição.

§ 2º. Para os efeitos desta lei, crematório é o local destinado à 
queima de cadáveres ou de partes amputadas de corpos humanos 
ou de animais.

§ 3º. Os sepultamentos de pessoas somente serão efetuados após 
apresentação de declaração de óbito, outorgado em formulário ofi-
cial devidamente registrado.

Art. 71. Toda pessoa proprietária de/ou responsável por estabeleci-
mento industrial, comercial ou agropecuário de qualquer natureza 
deve cumprir as exigências regulamentares para que, por sua loca-
lização, condição, estado, tecnologia empregada ou pelos produtos 
de sua atividade, não ponha em risco a saúde e a vida dos que nele 
trabalhem ou o utilizem.
Parágrafo único. O estabelecimento industrial, comercial ou agro-
pecuário que utiliza substância radioativa deve obter permissão 
prévia e especial do serviço competente para seu funcionamento e 
reunir condições de segurança adequada à proteção de seu pesso-
al, de terceiros e do ambiente e deverá obedecer todas as exigên-
cias sanitárias regulamentares do código de posturas do Município.

Art. 72. Toda pessoa fica proibida de apresentar conotações enga-
nosas, sensacionalistas ou alarmantes ao divulgar tema ou men-
sagens relativos à saúde, bem como ao promover ou propagar 
exercício de profissão, estabelecimento de saúde, alimentos, medi-
camentos e outros bens ou serviços de saúde.

Parágrafo único. O profissional em comunicação deverá solicitar à 
autoridade de saúde a orientação necessária para evitar a divul-
gação de mensagem ou tema relacionado com saúde que possa 
causar atitudes enganosas ou reações de pânico na população.
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CAPÍTULO III
SAÚDE DO TRABALHADOR

Art. 73. Nos estabelecimentos de trabalho que venham oferecer 
perigo à saúde dos funcionários e da população, a juízo da autori-
dade de saúde, os proprietários serão obrigados a executar os me-
lhoramentos necessários, a remover ou fechar estabelecimentos, 
quando não forem saneáveis.

§ 1º. Na hipótese de remoção ou fechamento, será concedido o 
prazo máximo de 06 (seis) meses.
§ 2º. Os estabelecimentos deverão ter instalações sanitárias sepa-
radas por sexo e proporcionais ao número de trabalhadores.

§ 3º. Os estabelecimentos de saúde e de interesse da saúde deve-
rão cumprir as determinações das NRs (Normas regulamentadoras 
do Ministério do Trabalho e emprego).

Art. 74. Os responsáveis pelos locais de trabalho deverão auxiliar 
a educação higiênica do trabalhador, facilitar a realização de con-
ferências, fazer campanha intensiva de propaganda e educação 
contra os infortúnios do trabalho e afixar, em locais apropriados, 
cartazes e boletins fornecidos pelas autoridades de saúde.

Art. 75. Todos os locais de trabalho, inclusive corredores, passa-
gens, escadas e demais dependências devem ter iluminação e 
ventilação adequada, conforme disposto em Lei, regulamentos e 
normas técnicas.

Art. 76. A autoridade de saúde, tendo em vista as peculiaridades 
de cada atividade ou setor de trabalho, poderá tornar obrigatório 
o uso de protetores, sistema de revezamento, pequenas pausas 
para descanso, a redução do tempo de trabalho e a realização de 
exames médicos periódicos para os trabalhadores.

CAPÍTULO IV
DOS LOCAIS PARA ABRIGO OU CRIAÇÃO DE ANIMAIS

Art. 77. É admitida a guarda ou abrigo de animais domésticos como 
cachorros, gatos, aves e outros em zona urbana e residencial, des-
de que os canis, terrenos ou áreas utilizadas sejam mantidos lim-
pos e desinfetados.

Art. 78. Não será permitida a criação ou conservação de animais 
que por sua espécie ou quantidade possam ser causa de insalubri-
dade, poluição ambiental e sonora, risco à saúde de terceiros ou 
incômodo em zona urbana e residencial, sendo proibida também 
a utilização de quaisquer compartimentos de uma habitação, in-
clusive porões ou sótãos, para criação ou conservação de animais.

§ 1º É vedada a criação de animais, no perímetro urbano, que pela 
sua natureza ou quantidade, sejam considerados causa de insalu-
bridade, poluição ambiental e sonora, risco à saúde de terceiros ou 
incômodo.

§ 2º. Nos casos previstos no presente artigo, a criação ou con-
servação de animais será proibida, interrompida, transferida ou 
interditada.

§ 3º. Se houver resistência por parte da pessoa proprietária de/ou 
responsável por guarda ou abrigo de animal previsto neste artigo, 
a autoridade de saúde solicitará o auxílio da autoridade policial 
para a adoção das medidas cabíveis, correndo as despesas à conta 
da pessoa que deu causa à diligência.

Art. 79. A pessoa poderá ter criação de suínos, bovinos, ovinos, 
aves e equinos, desde que as pocilgas, estábulos, cocheiras, aviá-
rios e instalações congêneres sejam situados em zona rural, obe-
deçam às exigências de normas regulamentares específicas sobre 

estabelecimentos industriais, comerciais e agropecuários, e ainda 
as seguintes:

I - as pocilgas deverão estar localizadas a uma distância de 50 me-
tros, no mínimo, das habitações, dos limites dos terrenos vizinhos 
e das margens das estradas;
II - os estábulos, cocheiras, aviários e instalações congêneres de-
verão estar localizadas a uma distância de 20 metros, no mínimo, 
das habitações, dos limites dos terrenos vizinhos e das margens 
das estradas;
III - nos estábulos, cocheiras, aviários e instalações congêneres 
será permitido compartimento habitável destinado aos tratadores 
dos animais, desde que fiquem completamente isolados.

SEÇÃO II
NOTIFICAÇÃO

Art. 80. Fica a critério da autoridade sanitária a lavratura e expe-
dição de termo de orientação e vistoria ao inspecionado para que 
faça ou deixe de fazer alguma coisa, com indicação da disposição 
legal ou regulamentar pertinente, devendo conter a identificação 
completa do inspecionado.

§ 1º. Quando lavrado e expedido o referido termo, o prazo con-
cedido para o cumprimento das exigências será de até 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por no máximo mais 90 (noventa) 
dias, a critério da autoridade sanitária, caso seja requerido pelo in-
teressado, até 10 (dez) dias antes do prazo inicialmente concedido 
e devidamente fundamentado.

§ 2º. Decorrido o prazo concedido e não sendo atendida as exigên-
cias será lavrado auto de infração e instaurado processo adminis-
trativo sanitário.

TÍTULO III
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 81. Para os efeitos desta lei complementar, considera-se infra-
ção, a desobediência ou a inobservância ao disposto nas normas 
legais, regulamentares e outras que, por qualquer forma, desti-
nam-se à promoção, preservação e recuperação da Saúde.

§ 1º. Responde pela infração sanitária a pessoa física e/ou jurídica 
que, por ação ou omissão, lhe deu causa, concorreu para sua prá-
tica ou dela se beneficiou.

§ 2º. Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força 
maior ou proveniente de eventos naturais ou circunstâncias impre-
visíveis, que vier a determinar avaria, deteriorações ou alteração de 
produtos ou bens do interesse da saúde pública.

Art. 82. Na apuração das infrações sanitárias, a autoridade sanitá-
ria comunicará o fato:
I - à autoridade policial e ao Ministério Público, nos casos que pos-
sam configurar ilícitos penais;

II - aos conselhos profissionais, nos casos que possam configurar 
violação aos códigos de ética profissional.

SEÇÃO III
GRADUAÇÃO DAS INFRAÇÕES

Art. 83. As infrações de natureza sanitária serão apuradas em pro-
cesso administrativo próprio, e classificam-se em:

I - leves: aquelas em que o infrator seja beneficiado por 
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circunstância atenuante;
II - graves: aquelas em que for verificada uma circunstância agra-
vante;
III - gravíssimas: aquelas em que seja verificada a existência de 
duas ou mais circunstâncias agravantes.

Art. 84 Para a graduação e a imposição de pena, a autoridade de 
Saúde levará em conta:
I - as circunstâncias atenuantes e agravantes;
II - a gravidade do fato, tendo em vista as suas conseqüências para 
a saúde pública;
III - os antecedentes do infrator quanto às normas sanitárias.

Art. 85. São circunstâncias atenuantes:

I - a ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução 
do evento;
II - a errada compreensão da norma sanitária, admitida como es-
cusável, quando patente a incapacidade do agente para entender 
o caráter ilícito do fato;
III - o infrator, por espontânea vontade, imediatamente, procurar 
reparar ou minorar as conseqüências do ato lesivo à saúde pública 
que lhe for imputado;
IV - ter, o infrator, sofrido coação, a que podia resistir, para a prá-
tica do ato;
V - ser, o infrator, primário, e a falta cometida, de natureza leve.

Art. 86. São circunstâncias agravantes:

I - ser, o infrator, reincidente;
II - ter, o infrator, cometido a infração para obter vantagem pecu-
niária decorrente do consumo pelo público do produto elaborado, 
em contrário ao disposto na legislação sanitária;
III - o infrator coagir outrem para a execução material da infração;
IV - ter, a infração, conseqüências calamitosas à saúde pública;
V - se, tendo conhecimento de ato lesivo à saúde pública, o in-
frator deixar de tomar as providências de sua alçada, tendentes a 
evitá-lo;
VI - ter, o infrator, agido com dolo ainda que eventual, fraude ou 
má fé.

Art. 87. Havendo o concurso de circunstâncias atenuantes e agra-
vantes, a aplicação da pena será considerada em razão das que 
sejam preponderantes.

SEÇÃO IV
ESPECIFICAÇÃO DAS PENALIDADES

Art. 88. Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabí-
veis, as infrações sanitárias serão punidas, alternativa ou cumulati-
vamente, com as penalidades de:

I - advertência;
II - multa;

III - apreensão do produto;
IV - inutilização de produto;
V - interdição de produto;
VI - suspensão de vendas e/ou de fabricação de produto;
VII - cancelamento de registro de produto;
VIII - interdição parcial ou total do estabelecimento;
IX - proibição de propaganda;
X - cancelamento de autorização para funcionamento de empresa;
XI - cancelamento do alvará de licenciamento de estabelecimento.

§ 1º. Aplicada a penalidade de inutilização, o infrator deverá cum-
pri-la, arcando com seus custos, no prazo determinado pela auto-
ridade sanitária, respeitando a legislação e apresentando o respec-
tivo comprovante.

§ 2º. Aplicada a penalidade de interdição, essa ficará em vigor até 
que o infrator cumpra as medidas exigidas pela legislação sanitária, 
solicite a realização de nova inspeção sanitária e que a autoridade 
julgadora se manifeste sobre o pleito de desinterdição de maneira 
fundamentada.

Art. 89. A pena de multa consiste no pagamento das seguintes 
quantias:

I - nas infrações leves, de 30 a 299,99 UFRM (Unidade Fiscal de 
Referência Municiapal);
II - nas infrações graves, de 300 a 899,99 UFRM (Unidade Fiscal de 
Referência Municiapal);
III - nas infrações gravíssimas, de 900 a 1.500 UFRM (Unidade 
Fiscal de Referência Municiapal);

§ 1º. Aos valores das multas previstas nesta lei aplicar-se-á a cor-
reção monetária.
§ 2º. Sem prejuízo do disposto nos artigos 84 e 85 desta lei com-
plementar, na aplicação da penalidade de multa, a autoridade de 
Saúde levará em consideração a capacidade econômica do infrator.

§ 3º. Quando aplicada a pena de multa, o infrator será notificado 
para efetuar o pagamento no prazo de trinta dias, contados da 
data da notificação, recolhendo-a à repartição fazendária municipal 
competente ou na rede bancária autorizada, através de documento 
hábil, sob pena de cobrança judicial.

Art. 90. A reincidência específica torna o infrator passível de en-
quadramento na penalidade máxima e a caracterização da infração 
como gravíssima.

Parágrafo único. Para efeitos desta lei complementar e de seus 
regulamentos e normas técnicas, ficará caracterizada a reincidên-
cia específica quando o infrator, após decisão definitiva na esfera 
administrativa do processo que lhe houver imposto a penalidade, 
cometer nova infração do mesmo tipo ou permanecer em infração 
continuada.

Art. 91. As multas impostas em razão da infração sanitária sofrerão 
redução de 20% ( vinte por cento), caso o pagamento seja efetu-
ado no prazo de 20 (trinta) dias, contados da data em que infrator 
for notificado da decisão que lhe imputou a referida penalidade.

Art. 92. O pagamento da multa em qualquer circunstância, impli-
cará a desistência tácita de recurso em relação a sua aplicação, 
permanecendo o processo administrativo em relação às demais 
penalidades eventualmente aplicadas acumulativamente.

Art. 93. Quando aplicada pena de multa e não ocorrer o seu pa-
gamento ou interposição de recurso, a decisão será publicada nos 
meios oficiais e em seguida o infrator será notificado para reco-
lhê-la no prazo de 30 (trinta ) dias sob pena de cobrança judicial.

Art. 94. Nos casos de risco sanitário iminente, a autoridade sa-
nitária poderá determinar de imediato, sem a necessidade de 
prévia manifestação do interessado, a apreensão e interdição de 
produtos, estabelecimentos, seções, dependências, obras, veículo, 
máquinas, assim como suspensão de vendas, atividades e outras 
providências acauteladoras, as quais não configurarão aplicação de 
penalidades sanitária, mas sim o regular exercício das prerrogati-
vas da administração pública.

§ 1º. Concomitantemente às medidas acauteladoras previstas no 
caput deste artigo, a autoridade sanitária deverá lavrar o auto de 
infração.

§ 2º. As medidas acauteladoras previstas neste artigo durarão no 
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máximo 90 (noventa) dias.

SEÇÃO V
CARACTERIZAÇÃO DAS INFRAÇÕES E SUAS PENALIDADES

Art. 95. A pessoa comete infração de natureza sanitária e está 
incursa nas penas discriminadas a seguir, quando:

I - constrói, instala, ou faz funcionar laboratórios de produção de 
medicamentos, drogas, insumos, cosméticos, produtos de higie-
ne, dietéticos, correlatos, ou quaisquer estabelecimentos que fa-
briquem alimentos, aditivos para alimentos, bebidas, embalagens, 
saneantes e demais produtos que interessem à saúde pública, sem 
registro, licença e autorização dos órgãos sanitários competentes 
ou contrariando as normas legais pertinentes:

PENA - advertência, interdição, cancelamento de autorização e de 
licença e/ou multa;
II - constrói, instala ou faz funcionar estabelecimento de dispensa-
ção de medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, correlatos, 
utensílios e aparelhos que interessem à saúde pública ou individual, 
sem registro, licença ou autorização do órgão sanitário competen-
te, ou contrariando o disposto na legislação sanitária pertinente:

PENA - advertência, interdição e/ou multa;

III - constrói, instala ou faz funcionar hospitais, postos ou casas de 
saúde, clínicas em geral, casas de repouso, serviços ou unidades 
de saúde, estabelecimentos ou organizações afins, que se dedi-
quem à promoção, proteção, e recuperação da saúde, estabeleci-
mentos de ensino, público ou privado, de qualquer fim, sem licença 
do órgão sanitário competente ou contrariando normas legais e 
regulamentares pertinentes:

PENA - advertência, interdição, cancelamento da licença e/ou mul-
ta;

IV - Instala consultórios médicos, odontológicos e de quaisquer 
atividades paramédicas, laboratórios de análise e de pesquisas clí-
nicas, bancos de sangue, de leite humano, de olhos e estabele-
cimentos de atividades afins, institutos de esteticismo, ginástica, 
fisioterapia e de recuperação, balneários, estâncias hidrominerais, 
termais, climáticas, de repouso, e congêneres, gabinetes ou servi-
ços que utilizem aparelhos e equipamentos geradores de raios-X, 
substâncias radioativas ou radiações ionizantes e outras; estabe-
lecimentos, laboratórios, oficinas e serviços de ótica, de aparelhos 
ou materiais óticos, de prótese dentária, de aparelhos ou materiais 
para uso odontológico, ou explora atividades comerciais, indus-
triais, ou filantrópicas, com a participação de agentes que exerçam 
profissões ou ocupações técnicas e auxiliares 

relacionadas com a saúde, sem licença do órgão sanitário compe-
tente ou contrariando o disposto nas normas legais e regulamen-
tares pertinentes:

PENA - advertência, interdição, cancelamento da licença e/ou mul-
ta;

V - extrai, produz, fabrica, transforma, prepara, manipula, purifica, 
fraciona, embala ou reembala, importa, exporta, armazena, expe-
de, transporta, compra, vende, cede, ou usa alimentos, produtos 
alimentícios, medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, pro-
dutos dietéticos, de higiene, cosméticos, correlatos, embalagens, 
saneantes, utensílios e aparelhos que interessem à saúde pública 
ou individual, sem registro, licença ou autorização do órgão sanitá-
rio competente ou contrariando o disposto na legislação sanitária 
pertinente:

PENA - advertência, apreensão, inutilização, interdição, 

cancelamento do registro e/ou multa;
VI - faz propaganda de produtos sob vigilância sanitária, alimentos 
ou outros, contrariando a legislação sanitária:

PENA - advertência, proibição de propaganda, suspensão de venda 
e/ou multa;
VII - aquele que tiver o dever legal de fazê-lo deixa de notificar 
doença ou zoonose transmissível ao homem, de acordo com o que 
disponham as normas legais ou regulamentares vigentes:

PENA - advertência e/ou multa;

VIII - impede ou dificulta a aplicação de medidas sanitárias relati-
vas às doenças transmissíveis e ao sacrifício de animais domésticos 
considerados perigosos pelas autoridades sanitárias:

PENA - advertência e/ou multa;

IX - retém atestado de vacinação obrigatória, deixa de executar, 
dificulta ou opõe-se à execução de medidas sanitárias que visem à 
prevenção das doenças transmissíveis e sua disseminação, à pre-
servação e à manutenção da saúde:

PENA - advertência, interdição, cancelamento de licença ou auto-
rização e/ou multa;
X - opõe-se à exigência de provas imunológicas ou à sua execução 
pelas autoridades sanitárias:

PENA - advertência e/ou multa;

XI - obsta ou dificulta a ação fiscalizadora das autoridades de saúde 
no exercício de suas funções:

PENA - advertência, interdição, cancelamento de licença, autoriza-
ção e/ou multa;
XII - avia receita em desacordo com prescrições médicas ou deter-
minação expressa em Lei e normas regulamentares:

PENA - advertência, interdição, cancelamento de licença, autoriza-
ção e/ou multa;
XIII - fornece, vende ou pratica atos de comércio em relação a 
medicamentos, drogas e correlatos, cuja venda e uso dependam 
de prescrição médica, sem observância e contrariando as normas 
legais e regulamentares:
PENA - advertência, interdição, cancelamento da licença e/ou mul-
ta;

XIV - retira ou aplica sangue, procede a operações de plasmaferese 
ou desenvolve outras atividades hemoterápicas, contrariando nor-
mas legais e regulamentares:

PENA - advertência, interdição, cancelamento de licença e registro 
e/ou multa;
XV - exporta sangue e seus derivados, placentas, órgãos, glându-
las ou hormônios, bem como quaisquer substâncias ou partes do 
corpo humano ou utiliza-os, contrariando as disposições legais e 
regulamentares:

PENA - advertência, interdição, cancelamento da licença e registro 
e/ou multa;
XVI - rotula alimentos e produtos alimentícios ou bebidas, bem 
como medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, produtos 
dietéticos, de higiene, de correção estética, cosméticos, perfumes, 
correlatos, saneantes e quaisquer outros, contrariando as normas 
legais e regulamentares:

PENA - advertência, inutilização, interdição e/ou multa;

XVII - altera o processo de fabricação dos produtos sujeitos a 
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controle sanitário, modifica os seus componentes básicos, nome e 
demais elementos objeto do registro, sem a devida autorização do 
órgão sanitário competente:

PENA - advertência, interdição, cancelamento do registro, da licen-
ça e autorização e/ou multa;

XVIII - reaproveita vasilhames de saneantes, seus congêneres e 
de outros produtos capazes de serem nocivos à saúde no envasi-
lhamento de alimentos, bebidas, refrigerantes, produtos dietéticos, 
medicamentos, drogas, produtos de higiene, cosméticos e perfu-
mes:
PENA - apreensão, inutilização, interdição, cancelamento do regis-
tro e/ou multa;
XIX - expõe à venda ou entrega ao consumo produtos de interesse 
à saúde cujo prazo de validade tenha expirado ou apõe-lhe novas 
datas de validade, posteriores ao prazo expirado:
PENA - advertência, apreensão, inutilização, interdição, cancela-
mento do registro, da licença e da autorização e/ou multa;

XX - industrializa produtos de interesse sanitário sem a assistência 
de responsável técnico, legalmente habilitado:

PENA - advertência, apreensão, inutilização, interdição, cancela-
mento do registro e/ou multa;
XXI - utiliza, na preparação de hormônios, órgãos de animais do-
entes, estafados ou emagrecidos ou que apresentem sinais de de-
composição no momento de serem manipulados:
PENA - advertência, apreensão, inutilização, interdição, cancela-
mento do registro, da autorização e da licença e/ou multa;

XXII - comercializa produtos biológicos, imunoterápicos e outros 
que exijam cuidados especiais de conservação, preparação, expe-
dição, ou transporte, sem a observância das condições necessárias 
à sua preservação:

PENA - advertência, apreensão, inutilização, interdição, cancela-
mento do registro e/ou multa;

XXIII - aplica raticidas cuja ação se produza por gás ou vapor, em 
geladeiras, bueiros, porões, sótãos ou locais de possível comunica-
ção com residências ou freqüentados por pessoas e animais:
PENA - advertência, interdição, cancelamento de licença e de au-
torização e/ou multa;
XXIV - não cumpre normas legais e regulamentares, medidas, for-
malidades e outras exigências sanitárias relativas a empresas de 
transportes, seus agentes e consignatários, comandantes ou res-
ponsáveis diretos por embarcações, aeronaves, ferrovias, veículos 
terrestres nacionais e estrangeiros:

PENA - advertência, interdição e/ou multa;

XXV - Não cumpre as exigências sanitárias relativas a imóveis, quer 
seja proprietário ou detenha legalmente a sua posse:

PENA - advertência, interdição e/ou multa;

XXVI - exerça profissões e ocupações relacionadas com a saúde 
das pessoas sem a necessária habilitação legal:

PENA - interdição e/ou multa;

XXVII - comete o exercício de encargos relacionados com a promo-
ção, proteção e recuperação da saúde a pessoas sem a necessária 
habilitação legal:

PENA - interdição e/ou multa;

XXVIII - procede à cremação de cadáveres ou utiliza-os, 

contrariando as normas sanitárias pertinentes:

PENA - advertência, interdição e/ou multa;

XXIX - frauda, falsifica ou adultera alimentos, inclusive bebidas, 
medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, correlatos, cos-
méticos, produtos de higiene, dietéticos, saneantes e quaisquer 
outros que interessem à saúde pública:

PENA - apreensão, inutilização e/ou interdição do produto; suspen-
são da venda e/ou fabricação do produto, cancelamento de autori-
zação para funcionamento da empresa, cancelamento do alvará de 
licenciamento do estabelecimento e multa;

XXX - transgride outras normas legais e regulamentares destinadas 
à proteção da saúde:
PENA - advertência, apreensão, inutilização e/ou interdição do 
produto, suspensão de venda e/ou fabricação de produto, cance-
lamento do registro do produto, interdição parcial ou total do es-
tabelecimento, cancelamento de autorização para funcionamento 
da empresa, cancelamento do alvará de licenciamento do estabe-
lecimento, proibição de propaganda e/ou multa;

XXXI - expõe, ou entrega ao consumo humano, sal, refinado ou 
moído, que não contenha iodo na proporção de dez mil miligramas 
de iodo metalóide por quilograma de produto:
PENA - advertência, apreensão e/ou interdição do produto, sus-
pensão da venda e/ou fabricação do produto, cancelamento do 
registro do produto, interdição parcial ou total do estabelecimen-
to, cancelamento de autorização para funcionamento da empresa, 
cancelamento do alvará de licenciamento do estabelecimento;

XXXII - descumpre atos emanados das autoridades de saúde visan-
do à aplicação da legislação pertinente:

PENA - advertência, apreensão, inutilização e/ou interdição do pro-
duto, suspensão de venda e/ou de fabricação do produto, cancela-
mento do registro do produto, interdição parcial ou total do esta-
belecimento; cancelamento de autorização para funcionamento da 
empresa, cancelamento do alvará de licenciamento; proibição de 
propaganda e/ou multa;

XXXIII - transgride normas legais e regulamentares pertinentes ao 
controle da poluição das águas, do ar, do solo e das radiações:

PENA - advertência, interdição temporária ou definitiva e/ou multa;

XXXIV - Inobserva as exigências de normas legais pertinentes a 
construções, reconstruções, reformas, loteamento, abastecimen-
to domiciliário de água, esgoto domiciliar, habitações em geral, 
coletivas ou isoladas, hortas, jardins e terrenos baldios, escolas, 
locais de trabalho em geral, locais de divertimentos coletivos e de 
reuniões, necrotérios, velórios e cemitérios, estábulos e cocheiras, 
saneamento urbano e rural em todas as suas formas, controle dos 
ruídos e seus incômodos, bem como tudo que contrarie a legisla-
ção sanitária referente a imóveis em geral e sua utilização:

PENA - advertência e/ou multa, interdição parcial ou total, tempo-
rária ou definitiva do estabelecimento ou atividade;

XXXV - atribuir a alimento e medicamento ou qualquer produto que 
interesse à saúde, através de alguma forma de divulgação, quali-
dade nutriente, medicamentosa, terapêutica ou de favorecimento à 
saúde, superior a que realmente possuir, assim, como, divulgar in-
formação que possa induzir o consumidor a erro, quanto à qualida-
de, natureza, espécie, origem, qualidade e identidade do produto:

PENA - advertência e/ou multa, apreensão dos produtos, interdição 
temporária ou definitiva do estabelecimento ou atividade;
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XXXVI - entregar ao consumo, desviar, alterar ou substituir total ou 
parcialmente, alimento interditado ou apreendido por autoridade 
de saúde:

PENA - multa, interdição temporária ou definitiva do estabeleci-
mento ou a cassação da licença para funcionamento;

XXXVII - expor à venda em estabelecimento de gêneros alimentí-
cios, ou em situação que induza a venda para consumo humano, 
tubérculos, bulbos, rizomas, sementes e grãos em estado de ger-
minação, com exceção dos produtos destinados ao plantio, sendo 
que para isso, deverá constar do invólucro esta indicação:

PENA - advertência, apreensão dos produtos, e/ou multa;

XXXVIII - contrariar, omitir e/ou negligenciar no cumprimento das 
normas pertinentes à proteção da flora e da fauna:

PENA - advertência e/ou multa;

XXXIX - transformar, preparar, manipular, purificar, fracionar, emba-
lar ou reembalar, importar, exportar, armazenar, expedir, transpor-
tar, comprar, vender ou ceder, 

produtos de origem animal, comestíveis e não comestíveis sem a 
devida inspeção sanitária do órgão sanitário competente:

PENA - advertência e/ou multa; interdição, apreensão e/ou inutili-
zação do produto, cancelamento de autorização para funcionamen-
to do estabelecimento.

§ 1º. Independem de licença para funcionamento os estabeleci-
mentos integrantes da Administração Pública ou por ela instituídos, 
ficando sujeitos, porém, às exigências pertinentes às instalações, 
aos equipamentos e às aparelhagens adequados, e à assistência e 
responsabilidade técnicas.

§ 2º. O desrespeito ou desacato ao servidor competente, em razão 
de suas atribuições legais, sujeitará o infrator à penalidade de mul-
ta, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

SEÇÃO VI
CARACTERIZAÇÃO BÁSICA DO PROCESSO

Art. 96. O processo administrativo próprio para apuração das in-
frações sanitárias inicia-se com a lavratura de auto de infração, 
observando-se o rito e os prazos estabelecidos nesta lei e seus 
regulamentos.

Art. 97. O auto de infração será lavrado na sede da repartição 
competente ou no local em que for verificada a infração, pela auto-
ridade de saúde que a houver constatado, e conterá:
I - nome do infrator, bem como os demais elementos conhecidos à 
sua qualificação e identificação civil ou caracterização da entidade 
autuada;
II - o ato ou fato constitutivo da infração e o local, a hora e a data 
respectivos;
III - a disposição legal ou regulamentar transgredida;
IV - indicação do dispositivo legal ou regulamentar que comina 
penalidade a que fica sujeito o infrator;
V - prazo para interposição do recurso, quando cabível;
VI - nome e cargo legíveis da autoridade autuante e sua assinatura;
VII - a assinatura do autuado, ou, na sua ausência, de seu repre-
sentante legal ou preposto, e em caso de recusa, a consignação 
dessa circunstância pela autoridade autuante e a assinatura de 
duas testemunhas, quando possível.

Parágrafo único. Os servidores são responsáveis pelas declarações 

que fizerem nos autos de infração, sendo passíveis de punição, por 
falta grave, em casos de falsidade ou omissão dolosa.
Art. 98. O infrator será notificado para ciência do auto de infração:

I - pessoalmente;
II - pelo correio ou via postal;
III - por edital, se estiver em lugar incerto ou não sabido.

§ 1º. Se o infrator for notificado pessoalmente e recusar-se a exarar 
a ciência, procede-se na forma prevista no inciso II deste artigo.

§ 2º. O Edital referido no inciso III deste artigo será publicado uma 
única vez, na Imprensa Oficial, considerando-se efetivada a notifi-
cação cinco dias pós a publicação.

§ 3º. Quando, apesar da lavratura do auto de infração, subsistir, 
ainda, para o infrator, obrigação a cumprir, será expedido Edital 
fixando o prazo de trinta dias para o seu cumprimento, observado 
o disposto no parágrafo anterior.
§ 4º. O prazo para o cumprimento da obrigação subsistente poderá 
ser reduzido ou aumentado, em casos excepcionais, por motivos de 
interesse público, mediante despacho fundamentado.

§ 5º. A desobediência à determinação contida no Edital a que se 
alude no § 3º deste artigo, além de sua execução forçada, acar-
retará a imposição de multa diária, arbitrada de acordo com os 
valores correspondentes à classificação da infração, até o exato 
cumprimento da obrigação, sem prejuízo de outras penalidades 
previstas na legislação vigente.

Art. 99. As multas impostas em auto de infração poderão sofrer re-
dução de 20% (vinte por cento) caso o infrator efetue o pagamen-
to no prazo de vinte dias contados da data em que for notificado, 
implicando desistência tácita de defesa ou recurso.

Art. 100. O infrator poderá oferecer defesa ou impugnação do auto 
de infração no prazo de 15(quinze) dias contados da sua notifica-
ção.

§ 1º. Antes do julgamento da defesa ou da impugnação a que se 
refere este artigo, deverá, a autoridade julgadora, ouvir o servidor 
autuante, que terá prazo de 10 (dez) dias para se pronunciar a 
respeito.

§ 2º. Apresentada ou não a defesa ou impugnação, o auto de in-
fração será julgado pelo dirigente do órgão sanitário competente.

Art. 101. A apuração do ilícito, em se tratando de produto ou subs-
tância referidos nos incisos V e XIII o artigo 95, far-se-á mediante 
a apreensão de amostras para a realização de análise fiscal e de 
interdição, se for o caso.

Parágrafo único. Regulamento próprio disciplinará os procedimen-
tos específicos, atentando-se à legislação federal e à estadual para 
a execução do previsto no presente artigo.
Art. 102. Nas transgressões que independam de análise ou pe-
rícias, inclusive por desacato à autoridade de saúde, o processo 
obedecerá rito especial e será considerado concluso caso o infrator 
não apresente recurso no prazo de 15 (quinze) dias.

Art. 103. O infrator poderá recorrer das decisões condenatórias 
dentro de igual prazo ao fixado para a defesa, inclusive quando se 
tratar de multa.

§ 1º. Mantida a decisão condenatória, caberá recurso para a au-
toridade superior, no prazo de 20 (vinte) dias de sua ciência ou 
publicação.

§ 2º. Não caberá recurso na hipótese de condenação definitiva do 
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produto em razão de laudo laboratorial confirmado em perícia de 
contraprova ou nos casos de fraude, falsificação ou adulteração.

§ 3º. Os recursos interpostos das decisões não definitivas somente 
terão efeito suspensivo relativamente ao pagamento da penalidade 
pecuniária, não impedindo a imediata exigibilidade do cumprimen-
to da obrigação subsistente na forma do disposto nos parágrafos 
3º, 4º e 5º, do artigo 98.
Art. 104. Ultimada a instrução do processo, uma vez esgotados os 
prazos para recurso sem apresentação de defesa ou apreciados os 
recursos, a autoridade de saúde proferirá a decisão final, dando o 
processo por concluso após a publicação desta última na Imprensa 
Oficial.
Parágrafo único. A inutilização dos produtos e o cancelamento do 
registro, da autorização para funcionamento da empresa e da li-
cença dos estabelecimentos, somente ocorrerão após a publicação 
de decisão irrecorrível.

Art. 105. As infrações às disposições legais e regulamentares de 
ordem sanitária prescrevem em 05 (cinco) anos.

§ 1º. A prescrição interrompe-se pela notificação ou outro ato da 
autoridade competente que objetive a sua apuração e conseqüente 
imposição da pena.

§ 2º. Não corre o prazo prescricional enquanto houver processo 
administrativo pendente de decisão.

TÍTULO IV
DA TAXA DOS ATOS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

SUBSEÇÃO I
DA INCIDÊNCIA E DOS CONTRIBUINTES

Art. 106. Será exigida a Taxa dos Atos de Vigilância Sanitária Muni-
cipal pela execução, por parte da Secretaria de Saúde dos seguin-
tes serviços:

I - Concessão de Alvará Sanitário: entendido como autorização sa-
nitária para funcionamento de estabelecimentos, serviços e ativi-
dades de interesse da vigilância sanitária municipal, a ser renovado 
anualmente, por determinação da Vigilância Sanitária ou solicita-
ção do cadastrado.
II - Concessão de Licença Especial, entendida como autorização 
sanitária para a realização de atividades não enquadradas no inciso 
anterior;
III - Concessão de Licença Provisória, entendida como autorização 
sanitária para a realização de atividades por prazo pré-determina-
do, que não ultrapasse os 180 (cento e oitenta) dias;
IV - Vistoria Sanitária: a pedido da pessoa proprietária ou respon-
sável por empresa, imóvel, bens, produtos ou serviços que por sua 
natureza, uso, aplicação, comercialização, industrialização, trans-
porte, armazenamento, divulgação, que possa interessar a saúde 
pública;
V - Vistoria Prévia: vistoria realizada, sempre para instruir o proces-
so para a concessão do Alvará Sanitário
VI - fornecimento de Certidão, Declaração ou Atestado: relativos a 
assentos atribuíveis à Secretaria de Saúde do Município;
VII - remissão de Alvará Sanitário: em casos de perda do documen-
to, em casos de mudança do Responsável Técnico, entre outros;
VIII - Análise e Aprovação Sanitária de projetos de construção de 
residências ou apartamentos;
IX - Concessão de Habite-se Sanitário.
X - outras fixadas por Decreto Municipal quando cabíveis;

§ 1º. O comércio eventual ou comércio em eventos festivos e de-
mais eventos, deverão apresentar requerimento para a concessão 
de Alvará Sanitário com um prazo mínimo de 07 (sete) dias de 
antecedência ao evento toda vez que os produtos comercializados 

forem de ordem semi-elaborados ou "in natura" e preparação de 
alimentos.

§ 2º. São isentos da taxa de dos atos de vigilância sanitária os ór-
gãos da administração direta, autarquias e fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público; e associações, fundações, entidades 
de caráter beneficente, filantrópico, caritativo ou religioso que não 
remunerem seus dirigentes, não distribuam lucros a qualquer título 
a apliquem seus recursos na manutenção dos objetivos sociais.

§ 3º. O agricultor familiar, definido conforme a Lei nº 11.326, de 
24 de julho de 2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao 
Pronaf - DAP física ou jurídica, bem como o 

MEI e o empreendedor de economia solidária ficam isentos de ta-
xas e outros valores relativos à fiscalização da vigilância sanitária.

§ 4º. A isenção referente aos parágrafos anteriores não dispensa a 
obrigatoriedade do cumprimento das exigências contidas nas nor-
mas legais e regulamentares.

SUBSEÇÃO II
DO CÁLCULO

Art. 107. A base de cálculo da taxa é o custo da atividade de fisca-
lização realizada pela Vigilância Sanitária do Município, no exercício 
de seu poder de polícia e/ou verificação do cumprimento da Legis-
lação, dimensionado, para cada documento requerido ou concedi-
do, conforme o caso, em Unidade Fiscal de Referência Municipal, 
com base na tabela de "Atos de Saúde" constante do Anexo I da 
presente Lei.

§ 1º. O pagamento da Taxa prevista neste artigo não exclui o paga-
mento dos demais tributos e penalidades pecuniárias a que estiver 
sujeito o contribuinte.

§ 2º. A taxa dos Atos de Vigilância Sanitária será paga através 
de guia, devidamente autenticada mecanicamente anteriormente 
à execução do ato.

§ 3º. As taxas de que trata a presente Lei, tem como base de 
cálculo, a prevista na tabela "Atos da Saúde" em anexo a esta Lei, 
considerando as alíquotas das Unidades Fiscais de Referência Mu-
nicipal - UFRM de cada atividade.

§ 4º. Para estabelecimentos com mais de uma atividade, o valor 
da taxa será a soma em Unidades Fiscais de Referência Municipal 
- UFRM das atividades exercidas.

§ 5º. As inscrições no cadastro da Unidade de Vigilância Sanitária 
dos requerimentos de Alvará Sanitário para estabelecimentos com 
início das atividades após o último dia útil do mês de março, pa-
garão taxa com proporcionalidade, considerando um duodécimo 
(1/12) por mês de exercício a contar do mês de início de atividades 
até findo o exercício, assumindo então condição normal nos próxi-
mos exercícios.

§ 6. O vencimento do alvará sanitário se dará no dia 31 de março, 
revertendo-se sua receita ao Fundo Municipal de Saúde.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 108. Todo alimento somente será exposto ao consumo ou en-
tregue à venda depois de registrado no órgão competente do Mi-
nistério da Saúde.

Art. 109. Estão obrigados a registro no órgão competente do Mi-
nistério da Saúde:
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I - Os aditivos intencionais;
II - as embalagens, equipamentos e utensílios elaborados e/ou 
revestidos internamente de substâncias resinosas e poliméricas e 
destinados a entrar em contato com alimentos, inclusive os de uso 
doméstico;
III - Os coadjuvantes da tecnologia da fabricação, assim declara-
dos por resolução da Comissão Nacional de Normas e Alimentos.

Parágrafo único. O registro e a liberação de industrialização dos 
referidos produtos será feito junto ao Ministério da Saúde, através 
da Diretoria de Vigilância Sanitária do Estado.
Art. 110. A autoridade sanitária terá livre ingresso, em qualquer 
dia e hora, mediante identificação e uso das formalidades legais, 
em todas as habitações particulares ou coletivas, prédios ou esta-
belecimentos de qualquer espécie, terrenos, lugares e logradouros 
públicos, neles fazendo observar o cumprimento das normas sani-
tárias em vigor.

§ 1º. Nos casos de oposição à visita ou inspeção, a autoridade de 
saúde lavrará auto de infração e intimará o proprietário, locatário, 
morador, administrador ou seus procuradores a facilitar a visita, 
imediatamente ou dentro de 24 horas, conforme a urgência.

§ 2º. Persistindo o embaraço, a autoridade sanitária poderá soli-
citar a intervenção da autoridade policial civil, militar ou judicial, 
esgotadas as medidas de conciliação, sem prejuízo das penalidades 
previstas.

Art. 111. Os recursos provenientes da receita de taxas dos atos de 
vigilância sanitária municipal e das penalidades de multas previstas 
nesta lei complementar, serão depositados e centralizados em con-
ta especial do Fundo Municipal de Saúde - FMS .

Parágrafo único. Os recursos financeiros previstos neste artigo 
têm por finalidade a obtenção supletiva de recursos destinados à 
melhoria dos serviços relacionados com a vigilância sanitária mu-
nicipal como o custeio e manutenção da estrutura do serviço de 
vigilância sanitária, aquisição de equipamentos, móveis, veículos, 
confecção material didático e outros inerentes ao serviço, capacita-
ções, cursos, construção de sede própria.

Art. 112. Os pedidos de restituição de taxas indevidamente pagas 
ou recolhidas a maior só serão aceitos quando instruídos com as 
vias destinadas ao contribuinte e cópia da via destinada ao órgão 
prestador do serviço.

Art. 113. O Poder Executivo expedirá os regulamentos necessários 
à execução desta lei complementar.

Art. 114. Os termos técnicos que se empregam nesta lei comple-
mentar e nela não se encontram definidos explicitamente serão 
entendidos no sentido que lhes consagra a legislação federal e 
estadual, e na ausência desta, o constante das regulamentações 
decorrentes da presente lei complementar.

Art. 115. Toda pessoa, física ou jurídica, ao encerrar ou suspender 
as atividades de qualquer estabelecimento ou prestador de serviço, 
deverá requerer cancelamento do respectivo registro no órgão fa-
zendário municipal, caso contrário continuarão a incorrer as taxas 
devidas anualmente à Vigilância Sanitária, até a efetiva baixa de 
sua inscrição.

Art. 116. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, observado quanto aos seus efeitos o disposto no art. 
150, inciso III, alíneas "b" e "c" da Constituição Federal.
Art. 117. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Lei Municipal 1.161/2000, e os artigos 108 a 115, e tabela de atos 
da vigilância sanitária municipal da Lei Municipal 1.315/2002.

Gabinete do Prefeito, 11 de dezembro de 2015.
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra e publicada no átrio do 
Centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Secretária de Administração e Finanças 

ANEXO I

ATOS DA SAÚDE PÚBLICA | valores em UFRM – Unidade Fiscal de 
Referência Municipal 
|============|===========================
============================
| 1- ALVARÁ SANITÁRIO ANUAL (Por Atividade Desenvolvida)
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 1.1 - INDÚSTRIA DE ALIMENTOS 
|-------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------
| 11.1 - MAIOR RISCO EPIDEMOLÓGICO
|-------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------
| 11.1.01- Conservas de produtos de origem vegetal. 100
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 11.1.02- Doces/produtos confeitaria (c/creme). 100
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 11.1.03 - Massas frescas. 100
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 11.1.04 - Panificação (fab./distrib). 100
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 11.1.05- Produtos alimentícios infantis. 100
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 11.1.06- Produtos Congelados. 100
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 11.1.07- Produtos Dietéticos. 100
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 11.1.08- Refeições industriais. 100
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 11.1.09- Sorvetes e similares. 100
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 11.1.99- Congêneres. 100
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
|A cada grupo de produtos secundários industrializados pela em-
presa será 
acrescido o valor de 15 (quinze) UFRM. 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 11.2- MENOR RISCO EPIDEMIOLÖGICO UFRM
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 11.2.01- Aditivos. 65
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 11.2.02- Água mineral. 65
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 11.2.03 - Amido e derivados. 65
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|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 11.2.04 - Bebidas alcoólicas, sucos e outras. 65
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 11.2.05- Biscoitos e bolachas. 65
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 11.2.06- Cacau, chocolates e sucedâneos. 65
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 11.2.07- Cerealista, depósito e beneficiamento de grãos. 65
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 11.2.08 - Condimentos, molhos e especiarias. 65
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 11.2.09- Confeitos, caramelos, bombons e similares. 65
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 11.2.10 - Desidratadora de frutas (uvas-passa, banana, maçã, 
etc.). 65
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 11.2.11- Desidratadora de vegetais e ervateiras. 65
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 11.2.12- Farinhas (moinhos) e similares. 65
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 11.2.13 - Gelatinas, pudins, pós para sobremesa e sorvetes. 65
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 11.2.14- Gelo. 65
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 11.2.15 - Gorduras, óleos, azeites, cremes (fab./ref./envasado-
ras). 100
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 11.2.16- Marmeladas, doces e xaropes. 65
|-------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------
| 11.2.17- Massas secas. 65
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 11.2.18- Refinadora e envasadora de açúcar. 65
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 11.2.19- Refinadora e envasadora de sal. 65
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 11.2.20- Salgadinhos/batata frita (empacotado). 65
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 11.2.21- Salgadinho e frituras. 65
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 11.2.22- Suplementos alimentares enriquecidos. 65
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 11.2.23- Tempero à base de sal. 65
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 11.2.24- Torrefadora de café. 65
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 11.2.99- Congêneres. 65
|-------------------------------------------------------------------------------

-----------------------------------------
|A cada grupo de produtos secundários industrializados pela em-
presa será 
acrescido o valor |de 10 (dez) UFRM. 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 12 - LOCAL DE ELABORAÇÃO E/OU VENDA DE ALIMENTOS
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 12.1- MAIOR RISCO EPIDEMIOLÓGICO UFRM
|-------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------
| 12.1.01 - Açougue. 35
|-------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------
| 12.1.02- Assadora de aves e outros tipos de carne. 15
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 12.1.03 - Cantina escolar. 15
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 12.1.04 - Casa de carnes. 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 12.1.05 - Casa de frios (lacticínios e embutidos). 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 12.1.06 - Casa de sucos/caldo de cana e similares. 15
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 12.1.07 - Comércio atacadista/depósito de produtos perecíveis. 
60
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 12.1.08 - Confeitaria. 60
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 12.1.09 - Cozinha de escolas. 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 12.1.10 - Cozinha clube/hotel/creche/boate/similares. 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------

| 12.1.11- Cozinha de lactários/hosp./mater./casas de saúde. 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 12.1.12 - Feira livre/comérc.amb. (c/venda carne/pescados, ou-
tros). 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 12.1.13 - Lanchonete/café colonial e petiscarias. 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 12.1.14 - Mercearia/armazém (única atividade). 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 12.1.15 - Padaria/panificadora e/ou posto de vendas. 60
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 12.1.16 - Pastelaria. 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 12.1.17 - Peixaria (pescados e frutos do mar). 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 12.1.18 - Pizzaria. 40
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
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| 12.1.19 - Produtos congelados. 40
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 12.1.20 - Restaurante/buffet/churrascaria. 70
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 12.1.21- Rotisserie. 40
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 12.1.22 - Serv-carro/drive-in/quiosque/trailer e similares. 20
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 12.1.23 - Sorveteria e/ou posto de venda. 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 12.1.24 - Supermercado 150
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 12.1.25 - Mini - mercado 70
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 12.1.99- Congêneres. 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
|Para cada atividade secundária exercida pelo estabelecimento, 
será acrescido 
o valor de 20 |(vinte) UFRM. 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 12.2 - MENOR RISCO EPIDEMIOLÓGICO UFRM
|-------------------------------------------------------------------------------
--------------
| 12.2.01- Bar/boate/wisqueria. 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 12.2.02 - Bomboniere. 20
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 12.2.03 - Café. 20
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 12.2.04 - Depósito de bebidas. 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 12.2.05 - Depósito de frutas e verduras. 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 12.2.06 - Depósito de produtos não perecíveis. 20
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 12.2.07 - Envasadora de chás/cafés/condimentos/especiarias. 40
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 12.2.08 - Feira-livre/comércio amb. Alimentos não perecíveis. 10
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 12.2.09 - Quitanda, frutas e verduras. 10
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------

| 12.2.10 - Venda ambulante(carrinho pipoca/milho/sanduiche, 
etc.). 10
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 12.2.11 - Comércio atacadista de produtos não perecíveis. 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 12.2.99- Congêneres. 30
|-------------------------------------------------------------------------------

-----------------------------------------
|Para cada atividade secundária exercida pelo estabelecimento, 
será acrescido 
o valor de 15 |(quinze) UFRM. 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 13- INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE INTERESSE DA SAÚDE 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------
13.1- MAIOR RISCO EPIDEMOLÓGICO UFRM
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 13.1.01- Agrotóxicos. 150
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 13.1.02- Cosméticos, perfumes e produtos de higiene. 150
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 13.1.03 - Insumos farmacêuticos. 150
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 13.1.04 - Produtos farmacêuticos. 150
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 13.1.05- Produtos biológicos. 150
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 13.1.06 - Produtos de uso laboratorial. 150
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 13.1.07 - Produtos de uso médico/hospitalar. 150
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 13.1.08 - Produtos de uso odontológico. 150
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 13.1.09 - Próteses(ortop./estética/auditiva, etc). 150
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 13.1.10 - Saneantes domissanitários. 150
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 13.1.99 - Congêneres. 150
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
|Para cada atividade secundária exercida pelo estabelecimento, 
será acrescido 
do valor de 30 (trinta) UFRM. 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 13.2 - MENOR RISCO EPIDEMIOLÓGICO UFRM 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 13.2.01 - Embalagens. 100
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 13.2.02 - Equip./instrumentos laboratorias. 100
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 13.2.03- Equip./instrumentos médico/hospitalares. 100
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 13.2.04 - Equip./instrumentos odontológicos. 100
|-------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------
| 13.2.05 - Produtos veterinários. 100
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 13.2.99 - Congêneres. 100
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|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
|Para cada atividade secundária exercida pelo estabelecimento, 
será acrescido o 
valor de 30 |(trinta) UFRM. 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------

14 - COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INTERESSE DA SAÚDE
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 14.1 - MAIOR RISCO EPIDEMIOLÓGICO UFRM
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 14.1.01- Agrotóxicos. 70
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 14.1.02 - Com./distrib. de medicamentos. 70
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 14.1.03 - Com./distrib. de produtos laboratoriais. 70
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 14.1.04 - Com./distrib. de produtos médico/hospitalar. 70
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 14.1.05 - Com./distrib. de produtos odontológicos. 70
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 14.1.06 - Com./distrib. de produtos veterinários. 70
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 14.1.07 - Com./distrib. de saneantes/domissanitários. 70
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 14.1.08 - Produtos químicos. 70
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 14.1.99 - Congêneres. 50
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
|Para cada atividade secundária exercida pelo estabelecimento, 
será acrescido
o valor de 20 |(vinte) UFRM. 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 14.2- MENOR RISCO EPIDEMIOLÓGICO UFRM
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 14.2.01- Alimentação animal (ração/supletivos). 50
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 14.2.02- Com./distrib. de cosméticos, perfumes, produtos higie-
ne. 50
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 14.2.03- Embalagens. 50
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 14.2.04 - Equip./instrumentos agrícolas, ferragens, etc. 50
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 14.2.05 - Equip./instrumentos laboratoriais. 50
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 14.2.06 - Equip./instrumentos médico/hospitalares. 50
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 14.2.07 - Equip./instrumentos odontológicos. 50

|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 14.2.08- Fertilizantes/corretivos. 50
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 14.2.09 - Prótese (ortop./estética/auditiva, etc.). 50
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 14.2.10 - Sementes/selecionadas/mudas. 50
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 14.2.99 - Congêneres. 50
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
|Para cada atividade secundária exercida pelo estabelecimento, 
será acrescido 
o valor de 15 |(quinze) UFRM. 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SAÚDE 
|-------------------------------------------------------------------------------
----------------
| 15.1 - MAIOR RISCO EPIDEMIOLÓGICO UFRM
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------

| 15.1.01 - Ambulatório médico. 45
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.02 - Ambulatório odontológico. 45
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.03 - Ambulatório veterinário. 40
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.04 - Ambulatório de enfermagem. 40
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.05 - Banco de leite humano. 40
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.06 - Clínica médica. 100
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.07 - Clínica veterinária. 50
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.08 - Hemodiálise. 130
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.09 - Policlínica. 100
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.10 - Pronto socorro. 40
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.11 - Serviço de nutrição e dietética. 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.12 - Unidade sanitária. Isento 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.13 - Radiologia médica (por equipamento). 50
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.14 - Radiologia odontológica (por equipamento). 20
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.15 - Farmácia (alopática). 200
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|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.16 - Farmácia (homeopática). 200
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.17 - Drogaria. 150
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.18 - Posto de medicamentos. 70
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.19 - Dispensário de medicamentos. 70
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.20 - Ervanária. 70
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.21 - Unidade volante de comércio farmacêutico. 50
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.22 - Farmácia privada (hosp./clínica/assoc.,etc.). 50
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.23 - Hospital especializado. 100
|-------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------
| 15.1.24 - Hospital geral. 100
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.25 - Hospital infantil. 100
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.26 - Maternidade. 100
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.27 - Unidade integrada de saúde/unidade mista. 110
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.28 - Laboratório de análises clínicas. 110

|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.29 - Laboratório de análises bromatológicas. 110
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.30 - Laboratório de anatomia e patologia. 110
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.31- Laboratório de controle qualidade ind. farmacêutica. 110
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.32 - Laboratório de análises| 110
| |físico-químicas/microbiológicas/químico-toxicológicos. 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.33 - Laboratório cito/genético. 110
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.34 - Posto de coleta de material de laboratório. 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.35 - Agência transfusional de sangue. 50
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.36 - Banco de sangue. 100
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.37 - Posto de coleta de sangue. 50
|-------------------------------------------------------------------------------

-----------------------------------------
| 15.1.38 - Serviço de hemoterapia. 100
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.39 - Unidade volante de assist. médica pré-hospitalar (por 
unidade 50
| |móvel) 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.40 - Unidade volante de assistência de enfermagem (por 
unidade 30
| |móvel). 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.41 Estabelecimentos de propriedade da União, Estados e 
Municípios Isento 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.42 - Tatuagem 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.43 - Piercing 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.1.99 Congêneres 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
|Para cada atividade secundária exercida pelo estabelecimento, 
será acrescida 
o valor de 20 |(vinte) UFRM. 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.2 - MENOR RISCO EPIDEMIOLÓGICO UFRM
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.2.01 - Clínica de fisioterapia e/ou reabilitação. 45
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.2.02 - Clinica de psicoterapia/desintoxicação. 45
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.2.03 - Clinica de psicanálise. 45
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.2.04 - Clinica de odontologia. 80
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.2.05 - Clinica de tratamento e repouso. 80
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.2.06 - Clinica de ortopedia. 80
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.2.07 - Clinica de diagnóstico por imagem (por equipamento). 
50
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------

| 15.2.08 - Clinica de fonoaldiologia. 45
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.2.09 - Consultório médico. 45
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.2.10 - Consultório nutricional. 45
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.2.11 - Consultório odontológico. 45
|-------------------------------------------------------------------------------
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-----------------------------------------
| 15.2.12 - Consultório de psicanálise/psicologia/psico pedagogia. 
45
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.2.13 - Consultório veterinário. 45
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.2.14 - Estabelecimento de massagem. 45
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.2.15 - Laboratório de prótese dentária. 40
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.2.16 - Laboratório de prótese auditiva. 40
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.2.17 - Laboratório de prótese ortopédica. 40
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.2.18 - Laboratório de ótica. 40
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.2.19 - Ótica. 45
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.2.20 - Serviços eventuais (pressão arterial, coleta e tipo de 10
| |sangue). |
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.2.21 - Estab. Saúde de propriedade da União, Estado e Muni-
cípio. Isento 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.2.22 - Acupuntura 50
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.2.23- Casa de massagem 40
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.2.24 - Consultório de fisioterapia. 50
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.2.25 - Estética 50
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.2.26 - Lavanderia hospitalar 50
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 15.2.99 - Congêneres. 20
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
|Para cada atividade secundária exercida pelo estabelecimento, 
será acrescido 
o valor de 15 |(quinze) UFRM. 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERESSE DA SAÚDE 
|-------------------------------------------------------------------------------
----------------
| 161 - MAIOR RISCO EPIDEMIOLÓGICO UFRM
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.1.01- Asilo e similares. Isento 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.1.02 - Desinsetizadora e/ou desratizadora. 100
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------

| 16.1.03 - Escola de natação e similares. 40
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------

| 16.1.04- Estab. de ensino pré-escolar maternal, pre-escolar cre-
che, 40
| |estab. pré-escolar jardim de infância. 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.1.05 - Estab. de ensino de 1º, 2º e 3º graus e similares. 50
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.1.06 - Estab. de ensino (todos os graus) regime de internato. 
50
|------------|------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.1.07 - Piscina coletiva. 60
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.1.08 - Radiologia industrial. 100
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.1.09 - Sauna. 50
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.1.10 - Zoológico. 50
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.1.11 - Estab. de propriedade da União, Estado, Município. 
Isento 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.1.12 - Funerária 50
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.1.99 - Congêneres. 50
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
|Para cada atividade secundária exercida pelo estabelecimento, 
será acrescido 
o valor de 15 |(quinze) UFRM. 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 162 - MENOR RISCO EPIDEMIOLÓGICO UFRM
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.01 - Aviário/pequenos animais/peixes ornamentais/aquá-
rios. 20
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.02 - Academia de ginástica/dança/artes marciais e similares. 
30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.03 - Agência bancária e similares. 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.04 - Barbearia. 15
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.05 - Camping. 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.06 - Cárcere/penitenciária e similares. Isento 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.07 - Casa de espetáculos (discotecas/bailes e similares). 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
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| 16.2.08 - Casa de diversões (jogos eletrônicos, boliche e simila-
res). 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.09 - Cemitério/necrotério. 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.10 - Cinema/auditório/teatro. 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.11- Circo/rodeio/hípica/parque de diversões. 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.12 - Comércio em geral (eletrod. calçados, tecidos, disco, 15
| |vestuário, etc). 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.13 - Dormitório (por cômodo). 5
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.14 - Escritórios em geral. 15

|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.15 - Estação de tratamento de água par abastecimento pú-
blico. 100
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.16 - Estação de tratamento de esgoto. 100
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.17 - Estética facial/maquilagem. 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.18 - Floricultura/plantas/mudas. 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.19 - Garagem/estacionamento coberto. 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.20 - Hotel (hospedagem) por cômodo. 5
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.21 - Igrejas e similares. Isento 
|-------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------
| 16.2.22 - Lavanderia. 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.23 - Motel (hospedagem) por cômodo. 5
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.24 - Oficina/consertos em geral. 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.25 - Orfanato/patronato. 15
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.26 - Parque natural/campo de naturismo. 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.27 - Pensão (por cômodo). 5
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.28 - Posto de combustível/lubrificante. 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.29 - Quartel. Isento 
|-------------------------------------------------------------------------------

-----------------------------------------
| 16.2.30 - Salão de beleza/manicure/cabeleireiro. 20
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.31 – Centro Comercial, (área comum condomínio) 30
| exceto estabelecimentos. 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.32 - Serviço e veiculo para transporte de alimentos (por 
veiculo). 20
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.33 - Serviço de coleta, transp. e destino de resíduos sólidos. 
100
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.34 - Serviço de lavagem de veículos. 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.35 - Serviço de limpeza de fossa. 50
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.36 - Serviço de limpeza/desinf. de poço/caixa d`água. 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.37 - Tabacaria. 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.38 - Transportadora de produtos perecíveis (por veiculo). 20
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.39 - Transporte coletivo (terrestre, marítimo e aéreo). 20
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.40 - Empresa produtora de módulos sanitários. 20
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.41 - Estab. de propriedade da União, Estado ou Município. 
Isento 

|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.42 - Eventos Diversos (venda de alimentos, vacinação ex-
tra-muro, 30
| |eventos festivos) 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.43 - Ferro Velho 40
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.44 - Indústria em Geral - até 50 empregados 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.45 - Indústria em Geral - de 51 à 100 empregados 60
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.46 - Indústria em Geral - acima de 100 empregados 100
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.47 - Estamparias 40
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.48 - Reciclagem de lixo 40
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.49 - Associação Isento 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 16.2.99 - Congêneres. 20
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|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
|Para cada atividade secundária exercida pelo estabelecimento, 
será acrescido 
de 10 (dez) |UFRM. 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 2 - ALVARÁ SANITÁRIO PARA HABITAÇÃO
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 21- DIVERSOS 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 211 - DIVERSOS UFRM
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 21.1.01 - Apartamento/hotel/cabana(prédio) -(p/m²). 0,2
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 21.1.02 - Residência - (p/m²). 0,2
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| - Ampliação - (p/m²). 0,2
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| - Habitação popular até 50 m2 - (p/m²). Isento 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 21.1.03 - Sala comercial - (p/m²). 0,3
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 21.1.04 - Ginásio/estádio e similares - (p/m²). 0,3
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 21.1.05 - Galpão/depósito e similares - (p/m²). 0,3
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 21.1.06 - Garagem/est. coberto - (p/m²). 0,2
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 21.1.07 - Estabelecimento de saúde - (p/m²). 0,3
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 21.1.08 - Estabelecimento de ensino - (p/m²). 0,2
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 21.1.09 - Estabelecimento de Ginástica/natação e lazer - (p/m²). 
0,2
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 21.1.10 - Maternal/creche/jardim infância/asilo - (p/m²). 0,3
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 21.1.11 - Habitação coletiva - internato e similares - (p/m²). 0,2

|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 21.1.12 - Cemitério e fins - (p/m²). - Isento
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 21.1.13 - Estab. de propriedade da União, Estados e Município 
Isento 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 21.1.99 - Congêneres - (p/m²). 0,2
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 3 - ANÁLISE DE PROJETOS 
|-------------------------------------------------------------------------------

-----------------------------------------
| 31 - DIVERSOS 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 311 - DIVERSOS UFRM 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 31.1.01 - Apartamento/residência e similares - até(100m²). 15
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 31.1.02 - Estabelecimento de saúde - até(100m²). 15
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 31.1.03 - Estabelecimento de ensino - até(100m²). 15
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 31.1.04 - Estabelecimento de ginástica/laser e similares - 
até(100m²). 15
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 31.1.05 - Estabelecimentos e locais de trabalho - até(100m²). 15
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 31.1.06 - Maternal/creche/jardim infância/asilo - até(100m²). 15
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 31.1.07 - Cemitério e fins - até(100m²). 15
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 31.1.08 - Sistema de tratamento de água - até(100m²). 15
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 31.1.09 - Sistema de tratamento de esgoto - até(100m²). 15
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 31.1.10 - Estab. de propriedade da União, Estado ou Município 
Isento 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 31.1.99 - Congêneres - até (100m²). 15
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
|P/ cada metro quadrado do projeto analisado acima de 100m² 0,2
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 5 - ANÁLISES LABORATORIAS
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 51 - ANÁLISE DE ALIMENTOS, BEBIDAS, MATÉRIAS-PRIMAS 
PARA ALIMENTOS, 
|ADITIVOS E CONSULTAS TÉCNICAS. 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------
| 511 - ÁGUAS UFRM
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 51.1.01 - Águas industriais. Arbitrar 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 51.1.02 - Análise Química de potabilidade. 40
|-------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------
| 51.1.03 - Análise bacteriológica de potabilidade. 30
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 51.1.04 - Análise de potabilidade(química + bacteriológica). 60
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 51.1.05 - Análise de potabilidade c/ exame detalhado do resíduo. 
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50
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
|- Para cada elemento do resíduo, acréscimo de 10

|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 51.1.06 - Análise microbiológica de água mineral incluindo pseu-
domonas,
|Arbitrar |enterococus e clostrídio sulfito redutor (indicativa) 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 51.1.07 - Eficiência de filtros para água (bacteriológico) 40
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 51.1.08 - Eficiência de filtros para água (químico) 40
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 51.1.09 - Água de piscina 40
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 51.1.99 - coleta de alimentos, água, bebidas e outras 5
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 512 - ADITIVOS PARA ALIMENTOS UFRM
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 51.2.01 - Aditivos, quimicamente definidos 40
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 51.2.02 - Aditivos em alimentos, exame quantitativo, cada um 25
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 51.2.03 - Aditivos em alimentos, exame qualitativo, cada um 10
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 51.2.04 - Mistura de aditivos em preparação para alimentos, cada 
aditivo 25
| |a ser determinado. 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 51.2.05 - Teor de bioxina. 25
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 51.2.06 - Teor de cafeína. 25
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 51.2.07 - Teor de lactose. 25
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 513 - ALCOOL UFRM
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 51.3.01 - Álcool para uso alimentar ou farmacêutico 25
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 514 - ALIMENTOS UFRM
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 51.4.01 - Alimentos em geral, naturais ou industrializados, exame 
40
| |bromatologico (voláteis a 105 ºC, resíduo mineral fixo,
| |lipídeos, glicéreos) 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 51.4.02 - Exame microscópico e exame microbiologico 40
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 51.4.03 - Determinação de glúten. 15

|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 51.4.04 - Determinação de fibras. 15
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 51.4.05 - Determinação de colesterol, em alimentos com ovos. 15
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 51.4.06 - Determinação de caseína em alimentos (com prévia 
consulta15
| |junto a seção competente) 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 51.4.07 - Análise bromatológica, com determinação do valor ca-
lórico. 40
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 51.4.08 - Matérias primas, quimicamente definidas p/uso alimen-
tar. 40
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 51.4.09 - Alcalinidade livre. 15

|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 52 - MEDICAMENTOS UFRM
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 52.0.01 - Testes físicos em medicamentos e matéria prima (den-
sidade, 10
| |viscosidade, ponto de fusão, ph, umidade, teste de desintegra-
ção 
| |de comprimido), cada um. 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 52.0.02 - Substância quimicamente definida inscrita em farma-
copéias. 20
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 52.0.03 - Medicamento composto (análise quantitativa), por com-
ponente. 20
|-------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------
| 52.0.04 - Medicamento composto (análise qualitativa), por com-
ponente. 20
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 52.0.05 - Produtos oficinais (análise quantitativa). 20
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 52.0.06 - Produtos oficinais (análise qualitativa). 20
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 52.0.07 - Esteróides, corticosteróides (análise 20
| |qualitativa/quantitativa). 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 52.0.08 - Produtos à base de plantas ou extratos de plantas não 
25
| |inscritos em farmacopéias ou formulários. 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 52.0.09 - Antibióticos (análise química). 20
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 52.0.10 - Antibióticos (análise microbiológica). 20
|-------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------
| 53 - PESTICIDAS E OUTROS UFRM
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|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 53.0.01 - Resíduos de pesticidas organoclorados/fosforados, cada 
um. 80
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 53.0.02 - Resíduos de fosfina, carbamato, deltameteina, cada 
um. 80
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 53.0.03 - Resíduos de acido de etileno, etilenocloridrina, 30
| |etilenoglicol, cada um. 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 53.0.04 - Benzeno em solvente para tintas. 25
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 53.0.05 - Formulação de pesticidas (cada principio ativo). Arbitrar 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 53.0.06 - Bifenilas policloradas (pcb`s). 80
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 54 VÁRIOS UFRM
|------------|------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 54.0.01 - Titulação potenciométrica. 20
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 54.0.02 - Determinação de cianeto. 20
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 54.0.03 - Espectro de região UV - VIS. 20
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 54.0.04 - Espectro na região do infravermelho. 20
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 54.0.05- Espectro infravermelho, com interpretação. Arbitrar 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 54.0.06 - Umidade, segundo Karl Fischer. 20

|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 54.0.07 - Análise de detergentes e desinfetantes, por componen-
te. 20
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 54.0.08 - Análise de arsênio (Gutzeit). 15
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 54.0.09 - Análise de arsênio (colorimetria c/dietiloitiocarbamato 
ag). 20
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 54.0.10 - Análise de fluor (eletrodo seletivo). 20
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 54.0.11 - Análise de metais pesados (sem chumbo) com gás sul-
furico. 15
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 54.0.12 - Consulta técnica. Arbitrar 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 54.0.13 - Biodegradabilidade. 25
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------

| 6 - SERVIÇOS DIVERSOS 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 61 - DIVERSOS 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 611 - DIVERSOS UFRM 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 61.1.01 - Segunda via do alvará sanitário. 10
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 61.1.02 - Análise de processos para registro de produtos. 10
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 61.1.03 - Segunda via de certificado de registro de produto. 10
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 61.1.04 - Alteração de contrato social. 1 5
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 61.1.05 - Baixa de alvará sanitário (mudança, baixa razão social). 
5
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 61.1.06 - Baixa de responsabilidade técnica. 5
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 61.1.07 - Mudança de responsabilidade técnica. 5
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 61.1.08 - Mudança de endereço. 20% do valordo alvará 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 61.1.09 - Segunda via de análise. 5
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 61.1.10 - Inicio de atividades s/ alvará sanitário. 20
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 61.1.11 - Renovação do alvará sanitário fora do prazo (multas 
aplicáveis 10%
| |s/ o débito). 
|-------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------
| 61.1.12 - Além da multa incide juros de 1% ao mês ou fração 1%
| ____________________________________________________
___________________________ 

LEI MUNICIPAL N. 2.122
LEI MUNICIPAL Nº. 2.122, 15 de dezembro de 2015.
Dispõe sobre a Revisão Geral de Vencimentos e Subsídios aos Ser-
vidores, e dá Outras Providências. 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Es-
tado de Santa Catarina, Sr. Mauri José Zucco, no uso das atribui-
ções, que lhe são conferidas por Lei;

Faz Saber – Que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica concedida a revisão geral a todos os servidores públi-
cos, bem como aos subsídios dos agentes políticos, a partir de 1º 
de janeiro de 2016, em 7% (sete por cento), com base do INPC 
– Índice Nacional de Preços ao Consumidor da Fundação Getúlio 
Vargas, acumulado de novembro de 2014 a outubro de 2015.

Art. 2º. O menor piso salarial do município, referente à Lei Municipal 
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nº. 2.041/2014, fica corrigido de acordo com o artigo 1º da pre-
sente lei, correspondendo à importância de R$ 848,85 (oitocentos 
e quarenta e oito reais e oitenta e cinco centavos) , a partir de 01 
de janeiro de 2016.

Art. 3º. Os vencimentos dos servidores contratados por prazo de-
terminado regulados pela Lei 2.041/2014, ficam corrigidos de acor-
do com o artigo 1º da presente lei, a partir de 01 de janeiro de 
2016.

Art. 4º. Os proventos dos servidores inativos e pensionistas ficam 
corrigidos de acordo com o artigo 1º da presente lei, a partir de 01 
de janeiro de 2016.

Art. 5º. Os quadros de vencimentos deverão ser atualizados de 
acordo com os percentuais determinados no artigo 1º da presente 
lei.

Art. 6º. Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação da 
presente Lei, serão utilizados recursos consignados no orçamento 
municipal vigente.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016.
Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 15 de dezembro de 2015.
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra e publicada no átrio do 
Centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Secretária de Administração e Finanças 

LEI MUNICIPAL N. 2.123
LEI MUNICIPAL Nº. 2.123, 15 de dezembro de 2015.
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO DE DESPESAS 
RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Es-
tado de Santa Catarina, Sr. Mauri José Zucco, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

Faz Saber – Que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei.

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
reconhecer e empenhar na dotação própria do Orçamento atual do 
Município, o valor de R$ 1.164,15 (mil, cento e sessenta e quatro 
reais e quinze centavos), para pagamento de despesas relativas ao 
exercício financeiro de 2014, da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Finanças, para a Agencia Nacional de Telecomunicações, 
portadora do CNPJ N. 02.030.715/0001-12, conforme a seguir dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Ação: 2.003 – 
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0
0.01.0000

Agencia Nacional de 
Telecomunicações

R$ 
1.164,15

TOTAL R$ 
1.164,15

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta da ação acima discriminada.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 15 de dezembro de 2015.
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra e publicada no átrio do 
Centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Secretária de Administração e Finanças 

LEI MUNICIPAL N. 2.124
LEI MUNICIPAL Nº. 2.124, 15 de dezembro de 2015. 
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DO ADICIONAL DE GRADUAÇÃO E DA 
INCORPORAÇÃO DO RESPECTIVO VALOR AO VENCIMENTO BASE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina, Sr. Mauri José Zucco, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei.

Faz saber – Que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O valor do adicional de graduação para os profissionais 
do magistério previsto nos artigos 70 e 71 da Lei Municipal N. 
2.078/2015, fica incorporado ao vencimento base do titular do di-
reito.

Art. 2º. Diante da incorporação do adicional de graduação ao ven-
cimento base do profissional do magistério, o anexo II da Lei Muni-
cipal N.2.077/2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO II
TABELA DE VENCIMENTOS SERVIDORES EFETIVOS

GRUPO NÍVEL VALOR

 20 HORAS VI– MAGISTÉRIO – MAG NÍVEL MÉDIO 
40 HORAS

26 1.534,22

27 3.068,45
 10 HORAS 
VII-MAGISTÉRIO – MAG-NÍVEL SUPERIOR 20 HORAS 

40 HORAS 

28 767,11
29 1.534,22

 30 3.068,45

VIII-ESPECIALISTAS EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS- 
EAE 40 HORAS 30 3.068,45

 V- TÉCNICO CIENTIFÍCO- TEC 40 HORAS 35 3.548,16

 20 HORAS 18 2.757,41

Art. 3º. Fica extinto o adicional de graduação aos profissionais 
do magistério, passando a vigorar o artigo 70 da Lei Municipal N. 
2.078/2015, com a seguinte redação:

Art. 4º. O servidor estável que apresentar título superior aque-
le exigido para o cargo, para o qual foi concursado fará jus ao 
adicional correspondente, conforme estabelecido na tabela abaixo, 
calculado sobre o vencimento base do servidor e discriminado se-
paradamente na folha de pagamento, de acordo com a denomina-
ção da verba.
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ADICIONAL DE TITULAÇÃO

TÍTULO DENOMINAÇÃO DA VERBA
% SOBRE O 
VENCIMENTO DO 
SERVIDOR

ENSINO FUN-
DAMENTAL

ADICIONAL DE ENSINO FUNDA-
MENTAL 10%

ENSINO MÉDIO ADICIONAL DE ENSINO MÉDIO 10%
GRADUAÇÃO ADICIONAL DE GRADUAÇÃO 10%
ESPECIALIZA-
ÇÃO ADICIONAL DE ESPECIALIZAÇÃO 10%

MESTRADO ADICIONAL DE MESTRADO 20%
DOUTORADO ADICIONAL DE DOUTORADO 30%

ADICIONAL DE TITULAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
ESPECIALIZA-
ÇÃO ADICIONAL DE ESPECIALIZAÇÃO 10%

MESTRADO ADICIONAL DE MESTRADO 20%
DOUTORADO ADICIONAL DE DOUTORADO 30%

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 15 de dezembro de 2015.
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra e publicada no átrio do 
Centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Secretária de Administração e Finanças 

LEI MUNICIPAL N. 2.125
LEI MUNICIPAL N. 2.125, 21 de dezembro de 2015.
DISCIPLINA A IMPLANTAÇÃO, FUNCIONAMENTO E REFORMA DE 
CEMITÉRIOS PÚBLICOS E PARTICULARES, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS. 

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina, Sr. Mauri José Zucco, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei.

Faz Saber – Que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Esta Lei disciplina a criação, construção, funcionamento e 
reforma de cemitérios públicos e particulares dos tipos tradicional, 
parque e vertical, bem como estabelece normas para seu funciona-
mento e administração no município de Coronel Freitas.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º. É vedado criar restrições ao sepultamento com fundamen-
to em crença religiosa, por discriminação de raça, sexo, cor, condi-
ção social ou econômica ou por convicções políticas.
Art. 3º. Nos cemitérios não se permitirá a perturbação da ordem 
e tranquilidade, o desrespeito aos sentimentos alheios e a credos 
religiosos ou qualquer outro comportamento ou ato que fira os 
princípios éticos e atente contra os costumes. 

Art. 4º. Os titulares de direitos sobre sepulturas ficam sujeitos à 
disciplina legal e regulamentar referente à decência, segurança e 
salubridade aplicáveis às construções funerárias. 

Art. 5º. Na sede da administração de cada cemitério devem ser 

expostas, para consulta pública, planta geral do cemitério e plan-
tas parciais de cada quadra ou setor, de modo a serem facilmente 
feitas identificação e localização de cada sepultura. 

Art. 6º. Qualquer pessoa física ou jurídica, poderá ser titular de 
direitos sobre sepulturas, salvo as localizadas em cemitérios des-
tinados ao sepultamento exclusivo de membros de associação re-
ligiosa, sobre as quais somente pessoas físicas poderão constituir 
direitos, desde que a quantidade detida não evidencie exploração 
comercial. 

Art. 7º. Não se admitirá a existência de mais de um titular de direi-
tos sobre cada sepultura. 
Art. 8º. A sepultura cujo titular de direitos seja pessoa física desti-
nar-se-á ao sepultamento do cadáver deste e das pessoas por ele 
indicadas a qualquer tempo. 

Parágrafo Único - No caso de falecimento do titular, aquele a quem 
por disposição legal ou testamentária, for transferido o direito so-
bre a sepultura, suceder-lhe-á na titularidade, podendo, após co-
municação e comprovação da transferência "causa-mortis" perante 
a administração do cemitério, ratificar ou alterar, da mesma forma 
que o titular original, a designação das pessoas cujo sepultamento 
nela poderá ocorrer. 

Art. 9º. No caso de o titular de direito sobre a sepultura ser pessoa 
jurídica, os sepultamentos serão realizados mediante autorização 
prévia, que poderá ocorrer caso a caso ou de forma geral, nos 
termos das instruções escritas por ela fornecidas à administração 
do cemitério. 

§ 1º. Na hipótese de que trata este artigo, a sepultura só poderá 
ser destinada ao sepultamento dos cadáveres dos titulares, sócios 
diretores e empregados da pessoa jurídica e respectivos familiares. 
§ 2º. Em se tratando de associação, corporação, cooperativa ou 
entidade congênere, a sepultura poderá ser destinada também ao 
sepultamento dos cadáveres de seus associados, membros e res-
pectivos familiares. 

Art. 10. A transferência da titularidade de direitos sobre sepultura 
localizada em cemitérios públicos ou particulares será livre, desde 
que se encontre a sepultura desocupada e paga, mas somente 
após comunicação à administração do cemitério se considerará a 
transferência concluída e válida. 
§ 1º. Se o preço da constituiçãode direitos sobre a sepultura não 
se achar integralmente pago, a transferência dependerá prévio as-
sentimento da administração do cemitério. 

§ 2º. A transferência de direitos não poderá ser efetuada em valor 
superior ao que, no momento em que ocorrer, for cobrada pela 
administração do cemitério em que se localizar a sepultura, ex-
cluindo-se desse limite, as benfeitorias porventura construídas que 
também sejam objetos da transferência. 
§ 3º. O disposto neste artigo não se aplica aos cemitérios destina-
dos ao sepultamento exclusivo de membro de associação religiosa. 

Art. 11. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá ser titular de 
direitos sobre área de terreno em cemitério que, respeitadas as 
especificações legais, julgar necessária a construção de mauso-
léus, jazidos, ossários, cenotáfios e outras construções funerárias, 
aplicando-lhes as regras concernentes à disciplina da titulação de 
direitos sobre sepulturas. 

Art. 12. Todo cemitério, considerando sua peculiaridade, preferen-
cialmente deverá possuir: 
I - instalações administrativas constituídas por escritórios, almo-
xarifados, vestiários, sanitários de pessoal, depósito para mate-
riais de construção e jardinagem, viveiro de plantas, dependências 
para zelador, oficina de carpinteiro, estacionamento para veículos 
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de cargas; 
II- local para informações; 
III- sanitários públicos para atender a ambos os sexos, separada-
mente; 
IV- local para estacionamento de veículos; 
V- incinerador de lixo; 
VI - depósito de ossos; 
VII- sala de primeiros socorros; 
VIII- sistema de iluminação externa; 
IX- controle informatizado de sepultamentos, cremações e exuma-
ções; 

§ 1º. Todo o lixo proveniente de varreduras e demais dejetos e ma-
teriais deverão ser consumidos em unidade central de incineração 
instalada de forma adequada a fim de evitar a poluição do ar. 
§ 2º. Só será permitida a incineração de restos mortais em unidade 
central de cremação, tecnicamente adequada, de modo a evitar, 
inclusive, a poluição do ar, devendo os fornos crematórios ser pre-
viamente aprovados pela autoridade municipal competente. 

Art. 13. Será obrigatório o fechamento dos terrenos de todos os 
cemitérios do tipo tradicional com muros de alvenaria ou com pa-
râmetros compostos de mureta de alvenaria e grades metálicas até 
uma altura de 2,00 (dois) metros. 

Parágrafo Único - Para os cemitérios do tipo parque, o fechamento 
será obrigatório, permanecendo a altura para 2,00m (dois metros).

Art. 14. A área destinada ao sepultamento e à construção de ca-
tacumbas não poderá exceder a 65% (sessenta e cinco por cento) 
da área total do cemitério. 

Parágrafo Único - São áreas de sepultamento somente aquelas 
destinadas a sepulturas e respectivos afastamentos entre as mes-
mas, não estando aí incluídos os espaços destinados à circulação 
de pedestres. 

Art. 15. A construção de catacumbas e nichos não poderá exceder 
a 5% (cinco por cento) da área destinada a sepultamentos, sendo 
admitidas a superposição de até três ordens para catacumbas e de 
quatro ordens para nichos. 

Art. 16. Nos cemitérios com características de parque predomi-
narão as áreas livres em relação às destinadas as exumações ou 
construções de qualquer tipo. 

Art. 17. Toda a sepultura deverá apresentar condições para que 
não haja liberação de gases ou odores pútridos que possam poluir 
ou contaminar o ar e para que não haja contaminação do lençol 
de água subterrânea, de rios, de valas, de canais, assim como de 
vias públicas. 
Art. 18. Todo sepultamento deverá ser feito abaixo do nível do 
terreno, nos cemitérios tipo parque e do tipo tradicional, devendo 
ser rigorosamente observadas as dimensões previstas no art. 58 
desta Lei. 

Art. 19. Os sepultamentos nos cemitérios tipo tradicional em gave-
tas, consolos ou prateleiras, abaixo ou acima do nível do terreno, 
somente serão permitidos em construções definitivas, desde que 
tais construções possuam instalações, previamente aprovadas pela 
autoridade municipal, que permitam enterramento em condições 
sanitárias e de higiene satisfatórias. 
Art. 20. Por sepultura entende-se o lugar, no cemitério, destinado 
à inumação de cadáveres. 

Art. 21. Salvo a chamada cova rasa, toda sepultura será obrigato-
riamente revestida, constituindo carneiro. 

Parágrafo Único - Excluem-se dessa disposição as gavetas, os 

consolos, as prateleiras e as sepulturas integrantes de cemitério 
do tipo vertical. 

Art. 22. Somente nos cemitérios públicos serão permitidos os cha-
mados sepultamentos em "cova rasa", que se realizarão em trecho 
plano do cemitério e a profundidade mínima de 1,55m (um metro 
e cinquenta e cinco centímetros), sejam para adultos, adolescentes 
ou infantis. 
Parágrafo único - Admitir-se-á, excepcionalmente, a existência de 
sepultamento em cova rasa em cemitério particular, desde que de-
corrente de imperativo religioso e o cemitério se destine exclusiva-
mente a membros de associação religiosa permissionária. 

Art. 23. As pessoas destinatárias da assistência social e os indigen-
tes serão atendidos em conformidade com uma escala mensal de 
rodízio estabelecida para cemitérios públicos e particulares. 

TÍTULO II
DOS CEMITÉRIOS PÚBLICOS

Art. 24. Os cemitérios públicos, que são os pertencentes ao domí-
nio municipal, terão caráter secular e poderão ser administrados 
pela Prefeitura, por autarquia municipal ou entregues à iniciativa 
privada, mediante concessão. 

§ 1º. A concessão para a exploração de cemitérios públicos será 
precedida de concorrência pública, observado o disposto na Lei 
Federal nº 8.987/95.

§ 2º. O termo de concessão deverá prever obrigatoriamente o de-
ver do concessionário de realizar a manutenção das áreas do ce-
mitério onde as sepulturas já estejam em uso quando do início da 
concessão. 
Art. 25. A implantação de novos cemitérios públicos dependerá de 
Decreto do Poder Executivo. 
Art. 26. Aplicam-se aos cemitérios públicos as disposições desta 
Lei, bem como as especificações técnicas aplicáveis aos cemitérios 
particulares tipos tradicional, parque e vertical. 

Parágrafo único. Os cemitérios públicos explorados mediante con-
cessão deverão se adequar às exigências técnicas desta Lei. 

Art. 27. Os cemitérios públicos administrados por concessionários 
deverão obrigatoriamente reservar área para o sepultamento de 
indigentes e destinatários da assistência social. 

TÍTULO III
DOS CEMITÉRIOS PARTICULARES
CAPÍTULO I
NORMAS GERAIS

Art. 28. Considera-se cemitério particular o pertencente ao domínio 
privado, destinado ao sepultamento de quaisquer pessoas ou ao 
sepultamento exclusivo de membros de associação religiosa. 

Art. 29. Os atos de permissão, interdição e cassação de cemitério 
particular são da competência do Prefeito Municipal, que poderá 
se valer de parecer da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 
para decidir. 

Art. 30. Não se permitirá o estabelecimento de cemitérios parti-
culares em locais inadequados, urbanisticamente impróprios ou 
esteticamente desaconselhados, assim considerados pelos órgãos 
municipais competentes, na forma desta Lei. 

Parágrafo único - Fica vedada, em qualquer caso, a implantação de 
cemitérios em área urbana de ocupação intensiva. 

Art. 31. O estabelecimento de cemitério particular dependerá de 
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permissão do município, observadas as disposições constantes 
desta Lei e aquelas que vierem a ser baixadas posteriormente. 
Art. 32. A pessoa jurídica que pretenda obter permissão para o es-
tabelecimento de cemitério particular, deverá atender os seguintes 
requisitos mínimos: 

I - estar legalmente constituída; 
II - possuir idoneidade financeira; 
III - estar quites com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 
IV - ser titular do domínio pleno, sem ônus ou gravames do imóvel 
destinado ao estabelecimento do cemitério admitida a promessa 
de compra e venda irretratável inscrita no Registro Geral de Imó-
vel, quitada no tocante às áreas de sepultamento que deverão ser 
contíguas às de acesso e às mínimas necessárias a administração 
do cemitério; 
V - apresentarem os estudos probatórios e o projeto na forma das 
disposições legais desta Lei e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Único - Para atendimento do item II, deverão as interes-
sadas além dos elementos comprobatórios de sua situação econô-
mica, financeira e patrimonial, apresentar estudo de viabilidade de 
projeto, facultado ainda à autoridade municipal, exigir garantias 
complementares, com caução de bens e valores, fiança ou contrato 
de garantia oferecidos por estabelecimento bancário ou entidades 
financeiras de reputada idoneidade. 

Art. 33. O pedido de implantação de cemitério particular deverá 
obedecer ao seguinte processamento: 
I - aprovação prévia da localização; 
II - aprovação do projeto e expedição de licença ambiental; 
III - permissão de implantação outorgada pelo Prefeito Municipal; 
IV - expedição de alvará de construção; 
V - aceitação das obras pelo Conselho Municipal de Desenvolvi-
mento e Embelezamento urbano;
VI - aceitação das instalações pela Secretaria Municipal de Saúde; 
VII - autorização de funcionamento pela Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos. 
Art. 34. O requerimento de permissão para a implantação de cemi-
tério particular será dirigido ao Prefeito Municipal. 

Art. 35. Facultar-se-á a formulação de requerimento inicial consis-
tente em pedido de estudo de viabilidade do cemitério, que poderá 
ser instruído tão somente com descrição da área, plantas de situa-
ção e sucinta apresentação do projeto urbanístico. 

Art. 36. O ato de aprovação prévia da localização do cemitério 
particular será de competência exclusiva do Prefeito, que será pre-
cedido necessariamente de oitiva doConselho Municipal de Desen-
volvimento e Embelezamento Urbano.

Parágrafo Único - A audiência dos órgãos previstos nos dispositivos 
anteriores não dispensa a de outros, quando prevista em legislação 
especial. 

Art. 37. Após a aprovação prévia de localização do cemitério par-
ticular, o interessado apresentará projeto completo e detalhado, 
bem como da minuta do contrato a ser celebrado com os titulares 
de direitos sobre sepulturas, se já não o tiver feito, que será reme-
tido às Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, para exame dos 
aspectos de sua competência. 

Art. 38. A aprovação do projeto pela Secretaria citadas no artigo 
anterior não implicará na outorga da licença para construção das 
obras, que somente será concedida após o ato de permissão do 
estabelecimento. 

Art. 39. Aprovado o projeto, o processo de permissão será encami-
nhado à apreciação do Prefeito Municipal, que decidirá segundo os 
critérios de discricionariedade, oportunidade e conveniência. 

Art. 40. Deferida a permissão, a Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos, obedecidas as normas próprias, licenciará a construção 
das obras necessárias à execução do projeto aprovado, sempre 
condicionada à supervisão de um fiscal de obras. 

Art. 41. Concluídas as obras, além de sua aceitação pela Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos, deverá a permissionária obter a 
aceitação das instalações e equipamentos pela Secretaria Municipal 
de Saúde, após o que solicitará à Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanosa autorização de funcionamento do cemitério. 

Art. 42. Nenhuma sepultura poderá ser negociada antes da outorga 
da permissão e nenhum sepultamento poderá ocorrer antes da 
autorização de funcionamento. 

Art. 43. O cemitério particular do tipo tradicional ou do tipo parque 
deverá: 

I - apresentar superfície não inferior a 25.000 m² (vinte e cinco mil 
metros quadrados); 
II - distar mais de 900 m (novecentos metros) de qualquer outro 
cemitério. 

Parágrafo Único - A distância referida no inciso II deste artigo de-
verá ser medida em linha reta, considerando os pontos mais pró-
ximos das divisas. 

Art. 44. Os cemitérios particulares deverão obrigatoriamente reser-
var, em caráter permanente: 
I - 5% (cinco por cento) do total das sepulturas para enterramento 
gratuito de indigentes e pessoas destinatárias da assistência social, 
encaminhados pelo Poder Público Municipal, procedendo-se à exu-
mação no prazo mínimo previsto nesta Lei; 
II - 10% (dez por cento) do total das sepulturas para caso de epi-
demias, calamidades ou grandes catástrofes, encaminhadas ou sob 
controle da Municipalidade, em regime de emergência, proceden-
do-se a exumação no prazo mínimo previsto na legislação sanitária. 

Art. 45. Os contratos entre as permissionárias de cemitérios parti-
culares e os titulares de direitos sobre as sepulturas deverão conter 
obrigatoriamente: 

I - cláusula que subordine os titulares de direitos sobre as sepultu-
ras às disposições legais e regulamentares do Município e determi-
ne a rescisão do contrato, de pleno direito e independentemente 
de qualquer medida judicial, se a sepultura objeto direito, perma-
necer sem conservação pelo período de 05 (cinco) anos. 
II - cláusula que outorgue aos permissionários poderes para rece-
ber a citação inicial e representar os titulares de direitos sobre as 
sepulturas em ações de desapropriação que tenham por objeto o 
cemitério em que se localizem, não incluídos os poderes de receber 
e dar quitação. 
Art. 46. O modelo de contrato a ser celebrado com os titulares de 
direito sobre as sepulturas bem como suas alterações, deverão ser 
previamente aprovados pelo Poder Executivo Municipal. 

CAPÍTULO II
DOS CEMITÉRIOS PARTICULARES DO TIPO TRADICIONAIS

Art. 47. A solicitação para o estabelecimento de cemitério tipo tra-
dicional deverá obedecer às normas legais em vigor e às condições 
estabelecidas nesta Lei. 

Art. 48. O projeto apresentado deve oferecer detalhamento que 
permita julgar as condições de localização, estética, segurança, 
saúde e higiene pública, bem como vias de acesso e facilidade de 
trânsito para circulação interna de veículos e pedestres. 
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Art. 49. Constarão obrigatoriamente do projeto os seguintes ele-
mentos: 

I - sondagens geológicas de terreno - um furo para cada 200 m² - 
que comprovem a permeabilidade do solo e a existência de lençol 
d`água até 3m abaixo do nível profundo projetado para covas. O 
projeto deve ser instruído com os laudos completos da sondagem, 
com indicação da natureza do solo e altura do nível d`água, bem 
como a localização e identificação de cada furo de sondagem; 
II - os níveis mais profundos e projetados para as áreas de sepul-
tamento; 
III - os projetos completos de esgotos sanitários e de águas plu-
viais, de abastecimento de água, de iluminação externa, de insta-
lações elétricas de luz e força, de gás e de telefones; 
IV - indicação de natureza da pavimentação das ruas, calçadas, 
alamedas e acessos às sepulturas. 

§ 1º. Eventualmente, poderão ainda ser exigidos: 

a) projeto e sistemas de drenagem que assegure o rebaixamento 
do lençol d` água ao limite de 3 m abaixo do nível mais profundo 
projetado para as áreas de sepultamento, quando a sondagem ge-
ológica os indique acima desse limite; 
b) projeto das obras de contenção (muros de arrimo, cortinas, 
etc.). 

§ 2º. A área objeto do projeto não poderá situar-se a montante 
de qualquer reservatório ou sistema de adução de água na cidade. 

Art. 50. Todas as sepulturas para os cemitérios do tipo tradicional 
terão que manter um afastamento de 3 metros da divisa do terreno 
do cemitério. 

Art. 51. Os cemitérios do tipo tradicional serão divididos por ruas, 
formando quadras com a extensão máxima de 30 metros em qual-
quer de seus lados. 

Art. 52. As ruas terão largura mínima de 3 metros ladeados por 
calçadas com mínimo de 80 cm e terão declive inferior a 10% (dez 
por cento). 

Art. 53. Haverá, pelo menos, uma rua principal com largura mínima 
de 4 metros, ladeados por calçadas de 1,50 m. 

Art. 54. Todas as sepulturas serão numeradas com algarismos ará-
bicos em relação à quadra em que acharem; todas as quadras 
serão numeradas com algarismos romanos, em relação à rua em 
que estiverem, todas as ruas serão numeradas, sendo os números 
escritos por extenso. 
§ 1º. Os números das sepulturas, em placas fornecidas pela admi-
nistração do cemitério, serão postos horizontalmente no meio da 
mureta, na parte correspondente aos pés, e, quando não houver 
mureta, serão colocados em pequenos postes. 

§ 2º. Os números das quadras e os das ruas serão colocados em 
postes com placas, nos ângulos formados pelas quadras e pelas 
ruas. 

Art. 55. As sepulturas terão as seguintes dimensões: 

I - destinadas a adultos, profundidade mínima de 1,55m, compri-
mento de 2,20m e largura de 0,80m; 
II - destinadas a menores de 18 anos e maiores de 07 anos (ado-
lescentes) com profundidade mínima de 1,55m, comprimento de 
1,80m e largura de 0,60m; 
III - destinadas a menores de 07 anos (infantis), profundidade mí-
nima de 1,55m, comprimento de 1,50m e largura de 0,50m. 

Art. 56. Os carneiros serão feitos exclusivamente pela administração 

do cemitério, de acordo com modelo aprovado pela Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Urbanos. 

Art. 57. Sobre a superfície das sepulturas onde houverem sido 
construídos carneiros poderão ser colocadas lápides ou erguidos 
monumentos comemorativos. 

Art. 58. Os túmulos, jazidos e mausoléus só poderão ser executa-
dos após apresentação à administração do cemitério de projetos 
arquitetônicos e estruturas, assinados por profissionais legalmente 
habilitados e aprovados por aquele órgão. 

§ 1º. Os subterrâneos não terão mais de 05 (cinco) metros de 
profundidade. 

§ 2º. As paredes horizontais e verticais das gavetas terão a espes-
sura mínima de 0,10m. 
§ 3º. As paredes, pisos e teto serão revestidos com material im-
permeável. 

§ 4º. As escadas de acesso serão revestidas de mármore, granito 
ou material igualmente perene e impermeável, havendo na soleira 
externa saliência vertical de 0,10m. 

§ 5º. As portas, de existência obrigatória serão de ferro, bronze ou 
de madeira chapeada. 
§ 6º. As saliências terão o máximo de 0,20m sobre as ruas e a de 
0,15m sobre os outros lados, depois de 2,00m de altura, não po-
dendo haver saliência abaixo dessa altura. 

Art. 59. Por ocasião das escavações o empreiteiro tomará todas as 
medidas de precaução necessárias para que não seja prejudicada 
a estabilidade das construções circunvizinhas e dos arruamentos, 
tornando-se responsáveis solidários o dono da obra e o empreiteiro 
pelos danos que ocasionarem. 
Art. 60. Todo o material destinado à construção, como tijolos, cal, 
areia, etc., será depositado pelos interessados em local próprio. 

Art. 61. O transporte de materiais nos cemitérios será feito em pa-
diolas ou galeotes; o material que não possa ser transportado por 
homens, sê-lo-á em plataformas montadas sobre rodas de pneus. 

Parágrafo Único - Será obrigatória a construção de calçada em vol-
ta de túmulos, jazidos, carneiros ou qualquer outra modalidade de 
sepultura. 

Art. 62. Logo que seja concluída qualquer construção, os materiais 
restantes deverão ser imediatamente removidos pelo encarregado 
de obra, deixando perfeitamente limpo o local. 
Art. 63. Ao deixar o trabalho, o encarregado deverá proceder à 
limpeza diária das áreas que circundam as construções. 

Art. 64. É proibido danificar o pavimento para a colocação de an-
daimes, que deverão apoiar-se sobre pranchões de madeira. 

Art. 65. As balaustradas, grades, cercas, ou outras construções de 
qualquer material, não poderão ter maior altura de 0,60 m sobre o 
passeio ou terreno adjacente. 

Parágrafo Único - Excetuam-se deste artigo as cruzes, colunas ou 
outras construções análogas e os pilares com correntes ou barras 
que circundam as sepulturas, que poderão ter até 1,20m de altura. 

Art. 66. Nas construções sobre sepulturas em caso algum a madei-
ra será admitida. 
Art. 67. Todo o terreno, sob o qual se constitua direito a sepultura 
e em que após 90 (noventa) dias não se tenha iniciado qualquer 
construção, deverá ser guarnecido de uma mureta de alvenaria, 
rebocada de argamassa de cimento, ou de cantaria assentada com 
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argamassa de cimento, tendo como profundidade abaixo do terre-
no natural 0,30m, e elevando-se até 0,25m. 

Parágrafo Único - O espaço que desse modo fica determinado será 
cheio de terra disposta de maneira que as águas provenientes de 
chuva ou rega tenham imediato escoamento para a sarjeta da rua. 

CAPÍTULO III
DOS CEMITÉRIOS PARTICULARES TIPO PARQUE

Art. 68. A solicitação para o estabelecimento de cemitério tipo par-
que, deverá obedecer às normas legais em vigor e as condições 
previstas nesta Lei, aplicando-se-lhes, no que couber as disposi-
ções referentes aos cemitérios tipo tradicional. 

Parágrafo Único - Os projetos, além dos demais requisitos, devem 
assegurar a manutenção das características de parque de que se 
reveste este tipo de cemitério. 

Art. 69. Nos cemitérios tipo parque, não se permitirá o erguimento, 
nas sepulturas, de qualquer construção ou monumento. 

Art. 70. A identificação de cada sepultura será feita, após o sepul-
tamento, através de placa de mármore ou outro material perma-
nente, em que conste o número da sepultura e o nome da pessoa 
ou pessoas sepultadas. 

Art. 71. Cada cemitério será obrigatoriamente dividido em setores 
facilmente identificáveis por placas colocadas em cada um deles, 
obedecendo ao previsto no art. 57, para os cemitérios tradicionais. 

CAPÍTULO IV
DOS CEMITÉRIOS PARTICULARES TIPO VERTICAL

Art. 72. A solicitação para o estabelecimento de cemitério particular 
tipo vertical deverá obedecer às normas gerais em vigor e as con-
dições estabelecidas nesta Lei. 

Art. 73. O projeto apresentado deve oferecer detalhamento que 
permita julgar as condições de localização, estética, segurança, 
saúde e higiene pública, bem como das vias de acesso, facilidades 
de trânsito e circulação interna. 

Art. 74. Nos cemitérios verticais, as circulações, quer em mesmo 
nível, quer as que liguem níveis diferentes sob forma de escadas 
ou rampas, deverão ter largura mínima de 2,00m (dois metros). 
Art. 75. Nas escadas circulares deverá ficar assegurada uma faixa 
mínima útil de 2,00m (dois metros) de largura na quais o piso 
dos degraus terá as profundidades mínimas de 0,20m (vinte cen-
tímetros) e 0,40m (quarenta centímetros), dos bordos internos e 
externos respectivamente. 
§ 1º. O lance externo que se comunicar com a saída deverá estar 
sempre orientado na direção desta. 

§ 2º. Serão aplicáveis à hipótese as determinações do Código de 
Posturas do Município e demais disposições legais e regulamenta-
res concorrentes. 

Art. 76. O número de elevadores nos cemitérios verticais deverá 
observar a quantidade e dimensão suficiente para o transporte fu-
nerário. 

Art. 77. Todas as sepulturas situadas em cemitérios verticais serão 
numeradas com algarismos arábicos; os conjuntos de sepulturas 
serão divididos em setores, numerados em algarismos romanos; os 
setores serão distribuídos por alas numeradas, sendo os números 
escritos por extenso. 

TÍTULO IV

DA ADMINISTRAÇÃO DOS CEMITÉRIOS EM GERAL
CAPÍTULO I
NORMAS GERAIS

Art. 78. Em cada cemitério público objeto de concessão ou cemi-
tério particular haverá um administrador responsável indicado pela 
concessionária ou permissionária a quem a autoridade Municipal 
poderá dirigir-se, no exercício do seu poder de fiscalização e inti-
mar para as providências concernentes a regularidade dos servi-
ços, segurança e conservação do cemitério. 

Art. 79. Competirá ao administrador, além das disposições expres-
sas nas normas reguladoras internas; 

I - fiscalizar o pessoal administrativo e os trabalhadores serviçais 
do cemitério; 
II - fiscalizar o pessoal encarregado das construções funerárias, 
bem como dos serviços contratados com empreiteiros e tarefeiros. 
III - manter a ordem e a regularidade nos serviços, cumprindo as 
normas em vigor; 
IV - atender às requisições das autoridades públicas; 
V - exercer rigoroso controle sobre os sepultamentos, exumações, 
cremações e demais atividades funerárias. 
VI - enviar, diariamente, à Secretaria Municipal de Desenvolvimen-
to Urbano e Meio Ambiente, relação dos sepultamentos, exuma-
ções e demais atividades ocorridas no período; 
VII - responsabilizar-se pelo material distribuído ao cemitério; 
VIII - enviar ao órgão competente, no primeiro dia útil seguinte ao 
encerramento do exercício, relatório das atividades. 

Art. 80. O administrador velará para que não trabalhe nos cemité-
rios, menores de 18 anos ou que se encontre em condição irregular. 

Parágrafo único - Cada cemitério deverá enviar mensalmente à Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, relação mensal do 
quadro de funcionários, com as respectivas qualificações. 

CAPÍTULO II
DA ESCRITURAÇÃO DOS CEMITÉRIOS EM GERAL

Art. 81. Além dos livros exigidos pela legislação fiscal, cada cemité-
rio terá obrigatoriamente: 
I - livro de registro de sepultamento; 
II - livro de registro de exumação; 
III - livro de registro de ossários; 
IV - livro de registro de cremações; 
V - livro de registro de sepulturas; 
VI - livro de escrituração contábil da receita e despesas; 
VII - talão de notas fiscais; 
VIII - livro de registro de reclamações. 

Art. 82. Todos os livros deverão ser aprovados pela repartição fis-
cal competente da Secretaria Municipal Administração, e por ela 
serão autenticados, mediante termo de abertura, rubrica de todas 
as folhas seguidamente numeradas e termos de encerramento, fa-
cultando-se sua substituição por sistema eletrônico previamente 
aprovado pelo Município de Coronel Freitas.

Art. 83. A administração de cemitério será obrigada a manter os 
registros contábeis e de ocorrências nas melhores condições de 
guarda e conservação, encadernados e guardados em cofres que 
ofereçam os necessários requisitos de segurança, principalmente 
contra incêndio e furto. 
Art. 84. No livro de registro de sepultamento, exumações, ossários 
e cremações serão anotadas todas as ocorrências que lhes são ine-
rentes, observando-se a ordem rigorosa de hora, dia, mês e ano. 

Parágrafo Único - Para a devida identificação da pessoa e do local 
onde foram efetuados sepultamentos, exumações, enterramento 
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de ossos e cremações, por ocasião do respectivo registro será, 
criteriosamente, relacionado o seguinte: 

a) nome, sobrenome e apelido do falecido, bem como outros dados 
constantes da documentação apresentada; 
b) características e indicações do local onde ocorreram os sepul-
tamentos, enterramento de ossos e exumações, respectivamente, 
a cada caso; 
c) a documentação apresentada (atestado de óbito, certidões, 
guias, etc.). 

Art. 85. Os livros de registro de sepultamento, exumações, ossários 
e cremações serão escritos por extenso, sem abreviações, sem al-
garismos, neles não devendo haver emendas, rasuras, borrões ou 
substituições de qualquer natureza. 

Art. 86. No livro de registro das sepulturas indicar-se-ão aquelas 
sobre as quais já se constituírem direitos, com o nome, qualificação 
e endereço de seu titular, bem como se anotarão as transferências 
e alterações ocorridas.

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Serviços Urbanos pode-
rá autorizar, a seu juízo, e mediante requerimento da administração 
do cemitério, a substituição deste livro por fichário próprio, cujas 
fichas serão por ele igualmente aprovadas e autenticadas. 

Art. 87. As concessionárias de cemitérios públicos e as permissio-
nárias de cemitérios particulares deverão emitir notas fiscais dos 
serviços prestados, cujos talões deverão ter seus modelos aprova-
dos pela Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 88. O livro de registro de reclamações deverá ficar à disposi-
ção do público, em lugar visível, com indicação de sua existência 
e servirá para anotação das deficiências na prestação dos serviços 
apontados pelos usuários. 

CAPÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO DOS CEMITÉRIOS EM GERAL
SEÇÃO I
NORMAS GERAIS

Art. 89. O administrador organizará o expediente do cemitério de 
modo a manter atendimento permanente, diuturno e ininterrupto 
ao público. 

Art. 90. Será obrigatória a presença permanente de pessoal des-
tinado a garantir a segurança dos cemitérios, principalmente no 
período noturno, quando houver velórios nas capelas mortuárias, 
se existentes. 

Art. 91. É vedada à entrada aos cemitérios aos ébrios, mercadores 
ambulantes, crianças desacompanhadas, alunos de escola em pas-
seio sem os diretores e pessoas acompanhadas de animais. 
Art. 92. É expressamente proibido nos cemitérios: 

I - praticar atos que, de qualquer modo, prejudiquem ou danifi-
quem os túmulos, canalizações, sarjetas, pisos ou quaisquer outras 
partes do cemitério, ou que atentem contra a sua boa conservação 
e manutenção; 
II - lançar papéis, folhas, flores, pedras, objetos servidos ou quais-
quer outros 

detritos nas passagens, ruas, avenidas e outros locais, devendo, 
para isso, serem utilizados os depósitos de lixo distribuídos nessas 
áreas; 
III - pregar anúncios, quadros ou o que quer que seja nos muros 
e nas portas; 
IV - formar depósito de materiais, de qualquer espécie ou natureza; 
V - realizar trabalhos aos domingos, salvo em casos urgentes e com 

licença da administração; 
VI - prejudicar, danificar ou sujar as sepulturas vizinhas daquela de 
cuja conservação estiver alguém cuidando ou construindo; 
VII - gravar inscrições ou epitáfios nas sepulturas sem autorização 
da administração; 
VIII - promover algazarras, tumultos, cantorias ou diversões. 

Art. 93. É proibida a permanência de mercadores ambulantes de 
qualquer espécie e de pedintes no recinto, à porta ou em frente 
dos cemitérios. 

SEÇÃO II
DAS INUMAÇÕES

Art. 94. Nenhum sepultamento será feito sem a respectiva certidão 
de óbito extraída pela autoridade competente, ou documentação 
legal que a substitua. 

§ 1º. Na falta de qualquer documento e até sua exibição, o cadáver 
ficará depositado, concedendo-se à parte responsável, o prazo má-
ximo de 24 (vinte e quatro) horas para a apresentação do mesmo.

§ 2º. Não sendo apresentada a certidão de óbito, o administrador, 
logo que termine aquele prazo, comunicará o fato a autoridade 
policial. 

Art. 95. Quando o administrador suspeitar da existência de vícios 
nos documentos, falta de concordância entre estes e o cadáver 
ou por qualquer outra irregularidade, fará imediata comunicação à 
autoridade policial. 

Art. 96. Quando se tratar de cadáveres trazidos de fora do Estado 
será exigido atestado da autoridade competente do local em que 
se deu o falecimento, em que se declara constatada a identidade 
do morto e a respectiva "causa- mortis". 

Art. 97. Os sepultamentos não poderão ocorrer antes de decorridas 
24 (vinte e quatro) horas do falecimento, salvo: 

I - se a causa da morte for moléstia contagiosa ou epidêmica; 
II - se o cadáver apresentar sinais inequívocos de putrefação; ou 
III - se o cadáver houve sido submetido a autópsia. 

Art. 98. Cada cadáver será sempre sepultado em caixão próprio. 

Art. 99. Os cadáveres que tiverem sido autopsiados serão condu-
zidos aos cemitérios em caixão de zinco ou em folhas de flandres, 
quando necessário. 

Art. 100. Os membros ou víceras dos cadáveres que tenham servi-
do para estudos de anatomia serão depositado em caixão de zinco 
ou folhas de flandres feito a propósito, hermeticamente fechados, 
soldados os tampos, e assim conduzidos ao cemitério. 

Art. 101. Nenhum cadáver poderá permanecer insepulto nos cemi-
térios decorridas 36 (trinta e seis) horas do momento em que se 
tenha dado a morte, salvo se o corpo estiver devidamente embal-
samado ou se houver neste sentido ordem expressa de autoridade 
judicial competente. 

Art. 102. Em cada sepultura só se enterrará um cadáver de cada 
vez em cada divisão, salvo o de recém-nascido com o da sua mãe. 

Art. 103. As pessoas destinatárias da assistência social e os indi-
gentes serão atendidos em conformidade com uma escala mensal 
de rodízio estabelecida para cemitériospúblicos e particulares.

SEÇÃO III
DAS EXUMAÇÕES
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Art. 104. Nenhuma exumação poderá ser feita salvo; 

I - quando requisitada, por escrito e na forma da Lei, por autori-
dade competente; 
II - quando se tratar de cadáver sepultado como indigente; 
III - quando se tratar de cadáver sepultado em sepultura arrenda-
da, não renovado o arrendamento ou terminado o prazo máximo 
deste; 
IV - a requerimento de pessoa habilitada em se tratando de cadá-
veres sepultados em sepultura perpétua. 

Parágrafo Único - A exumação a que se refere o inciso II do caput 
deste artigo obedecerá os prazos mínimos de 5 (cinco) anos para 
adultos e de 3 (três) anos para menores de 12 (doze) anos. 
Art. 105. A exumação, nas condições previstas no inciso IV do arti-
go anterior, será requerida por escrito à administração do cemitério 
pelo interessado que provará: 

I - qualidade que autoriza tal pedido; 
II - a razão do pedido; 
III - a causa da morte; 
IV - consentimento da autoridade policial se a exumação for feita 
para transladação do cadáver para outro local; 
V - consentimento da autoridade consular respectiva se for feita 
para transladação do cadáver para país estrangeiro. 

Art. 106. A exumação nas condições previstas no inciso III do art. 
104 será feita pela administração do cemitério se, decorrido 30 
(trinta) dias do prazo de extinção de arrendamento, não a tiver 
requerido o arrendatário ou interessado legalmente qualificado. 

Art. 107. Quando a exumação for feita para a transladação de ca-
dáveres para outro cemitério, dentro ou fora do município de Coro-
nel Freitas, o interessado deverá apresentar previamente o caixão 
para tal fim. 

Parágrafo Único - O caixão será sempre de madeira de lei ajustada 
com parafusos e será revestido inteiramente de lâminas de chum-
bo com dois milímetros de espessura, perfeitamente soldados, de 
modo a não permitir escapamento de gases. 

Art. 108. O administrador do cemitério assistirá à exumação para 
verificar se foram satisfeita as condições aqui estabelecidas. 

Art. 109. O administrador de cemitério fornecerá certidão de exu-
mação, sempre que requerida, em qualquer circunstância, manten-
do sob sua guarda cópia devidamente recebida pelo requerente. 
Art. 110. As requisições de exumações para diligências no interesse 
da justiça podem ser feitas diretamente ao administrador do cemi-
tério, por escrito, com menção de todos os característicos. 

§ 1º. O administrador providenciará a indicação de sepultura, a 
respectiva abertura, o transporte de cadáver para a sala de necrop-
sias e o novo sepultamento imediatamente após terem terminado 
as diligências requisitadas. 

§ 2º. Todos esses atos se farão na presença da autoridade que 
houver requisitado a diligência. 

§ 3.º Se as diligências requisitadas forem feitas em virtude de re-
querimento de parte, deverá esta pagar todas as despesas ocasio-
nadas com a exumação. 

Art. 111. Salvo as exumações requisitadas no interesse da justiça, 
nenhuma será feita em tempo de epidemia. 

Art. 112. Nos terrenos em que forem feitas exumações poderão ser 
feitos novos sepultamentos. 

Art. 113. A exumação pelo decurso do prazo dos restos mortais de 
pessoa falecida de moléstia contagiosa, deverá ser previamente 
autorizada pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente, ouvida a Secretaria Municipal de Saúde. 

SEÇÃO IV
DOS RESTOS MORTAIS

Art. 114. Os ossos poderão ser requisitados pelas pessoas autori-
zadas a requerer a exumação para serem depositados em ossário 
situado em local próprio do cemitério. 

§ 1º. Não sendo os ossos reclamados, poderá a administração do 
cemitério incinerá-los ou, se o preferir, enterrá-los em ossário pú-
blico existente no cemitério. 

§ 2º. Igual destino poderá dar a administração do cemitério aos 
restos mortais retirados das sepulturas que tenham permanecido, 
sem conservação, pelo período de 20 (vinte) anos. 
§ 3º. Poderá ainda a administração do cemitério, mediante convê-
nios previamente aprovados pela Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos, destinarem os ossos a instituições e estabelecimentos 
científicos de ensino e pesquisa. 

Art. 115. As pessoas legalmente habilitadas a requerer a exumação 
poderão também solicitar sejam-lhes entregues as cinzas, em caso 
de incineração de ossos. 

Parágrafo Único - As cinzas só poderão ser enterradas ou deposita-
das nos cemitérios em local apropriado, com destinação específica 
ou em sepulturas, jazidos, mausoléus e nichos. 
Art. 116. Os ossos enterrados em ossários públicos poderão ser 
periodicamente incinerados. 
Art. 117. Nos cemitérios, mediante o pagamento da tarifa devida, 
existirão depósitos em que as ossadas poderão ser conservadas 
temporariamente, por solicitação dos interessados, enquanto cons-
tituem os jazidos a que devem ser recolhidos ou decidam o seu 
destino, não podendo esse depósito temporário exceder de seis 
meses, findo os quais, serão os ossos recolhidos ao ossário geral 
ou incinerados. 

Art. 118. Nos cemitérios poderão existir nichos perpétuos em co-
lumbiário para depósito de ossadas exumadas. 

SEÇÃO V
DO SEPULTAMENTO DE PARTES DO CORPO HUMANO

Art. 119. Nos cemitérios poderá existir área destinada ao sepulta-
mento de partes do corpo humano, resultante de amputações de 
qualquer natureza ou de estudos anatômicos realizados por esta-
belecimentos científicos. 

Art. 120. As sepulturas destinadas ao sepultamento de partes do 
corpo humano terão as mesmas condições exigidas para as co-
muns, exceto no tocante às dimensões. 

Art. 121. Aplicam-se às inumações, exumações e restos mortais 
de partes do corpo humano as disposições das Seções II, III e IV 
deste Capítulo. 

Art. 122. Em se tratando de membros ou vísceras dos cadáveres 
que tenham servido para estudos de anatomia, ou de partes do 
corpo humano amputadas de pessoas vivas, e neste último caso, a 
requerimento destas, poder-se-á proceder sua cremação. 

CAPÍTULO IV
DA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS CEMITÉRIOS EM GERAL

Art. 123. Os serviços de embelezamento de sepulturas, bem como 
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construções de mausoléus, jazidos, ornamentos fixos ou obras de 
arte sobre a pedra tumular, só poderão ser executados por profis-
sionais legalmente habilitados, ouvida a administração do cemité-
rio. 

Art. 124. A administração do cemitério público ou particular, que 
constatar a existência de sepultura que não atenda aos preceitos 
decência, segurança e salubridade, fará comunicação à Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanosque procederá à vistoria sobre o es-
tado da construção. 
Art. 125. Feita a vistoria e constatada a infração, a administração 
do cemitério notificará imediatamente o titular de direitos sobre a 
sepultura, para, no prazo assinado no laudo de vistoria, executar 
as obras necessárias. 

Art. 126. A notificação a que se refere o artigo anterior far- se-á 
diretamente, por recibo ou registro postal remetido ao titular de 
direitos sobre a sepultura cujo nome e endereço constem dos re-
gistros existentes no cemitério. 

§ 1º. Não encontrado o destinatário ou não sendo possível localizar 
o titular de direitos por não constar endereços corretos nos regis-
tros, a notificação dar-se-á por editais, publicados no órgão oficial 
de imprensa do município e em jornal local diário de grande circu-
lação, afiando-se cópias em lugar apropriado do cemitério. 

§ 2º. Não havendo indicação de titular vivo, proceder-se-á a noti-
ficação na forma do parágrafo anterior, dirigida aos eventuais her-
deiros ou sucessores dos últimos sepultamentos. 

§ 3º. Os interessados comunicarão à administração do cemitério 
qualquer alteração ocorrida na titularidade de direitos sobre as se-
pulturas, atualizando, inclusive, os respectivos endereços, sob pena 
de a notificação ser efetuada na forma dos parágrafos anteriores. 

Art. 127. Decorrido o prazo previsto na notificação sem que sejam 
executadas as obras indicadas no laudo de vistoria, a administra-
ção do cemitério, público ou particular, comunicará a Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos que a sepultura se encontra sem 
conservação, devendo a administração do cemitério, quando im-
prescindível à preservação da dependência ou nos casos de perigo 
iminente para a segurança e saúde pública, realizar obras provisó-
rias mesmo em desacordo como o plano artístico ou arquitetônico 
de conservação funerária, cobrando-as posteriormente do titular 
de direitos sobre a sepultura.

§ 1º. Anualmente, até 31 (trinta e um) de janeiro de cada ano, a 
administração do cemitério enviará à Secretaria Municipal de Servi-
ços Urbanos relação das sepulturas que permaneçam sem conser-
vação, afixando cópias em lugar apropriado no cemitério. 

§ 2º. Cada 05 (cinco) anos, além das providências previstas no pa-
rágrafo anterior, deverá a administração do cemitério fazer publicar, 
no órgão de imprensa oficial do Município e em jornal diário local 
de grande circulação, a relação das sepulturas sem conservação. 

§ 3º. Permanecendo uma sepultura sem conservação pelo prazo 
de 10 (dez) anos, a administração do cemitério comunicará o fato 
à Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, que providenciará a 
declaração de caducidade dos direitos às sepulturas e autorizará a 
permissionária do cemitério particular a promover a rescisão con-
tratual com os respectivos titulares. 

Art. 128. Declarada a caducidade ou o cancelamento dos direitos 
à sepultura, a administração do cemitério, se não o fizerem os 
interessados no prazo de 30 (trinta) dias, deverá, em igual e su-
cessivo prazo, retirar os materiais da sepultura e os restos mortais 
nela existentes, deles dispondo na forma prevista no § 1º do Art. 
114 desta Lei, após o que poderá se constituir novo direito sobre 

a sepultura. 

CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES E DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO

Art. 129. A inobservância do disposto nesta Lei sujeitará o infrator 
às penalidades abaixo elencadas, sem prejuízo das de natureza ci-
vil e penal, além das constantes nos Códigos de Postura, Sanitário, 
Ambiental e nas normas técnicas pertinentes: 

I - notificação; 
II - multa; 
III - interdição; 
IV - cancelamento da licença; 
V - caducidade da concessão; 
VI - fechamento do estabelecimento. 

Art. 130. Será expedida notificação prévia ao infrator para, no pra-
zo de 5 (cinco) dias úteis, tomar as providências necessárias para 
regularizar a situação perante a repartição municipal competente. 
§ 1º Esgotado o prazo de que trata este artigo, sem que o infrator 
tenha regularizado a situação, a Notificação será convertida em 
Auto de Infração, independentemente de nova intimação, poden-
do, nesse caso, o autuado impugnar a exigência no prazo de 15 
(quinze) dias.

§ 2º A Notificação e o Auto de Infração e Multa serão objetos de 
um único instrumento lavrado por servidor competente, com preci-
são e clareza, sem entrelinhas, emendas ou rasuras. 
Art. 131. O cemitério será interditado se, após notificação e multa, 
não atender às exigências. 
Art. 132. Após notificação, multa e interdição, respeitado o princí-
pio do contraditório e ampla defesa, sendo ainda constatado pela 
fiscalização o descumprimento dos dispositivos desta Lei, proce-
der-se-á ao cancelamento das licenças e a consequente caducida-
de da concessão, podendo, ainda, ser determinado o fechamento 
do cemitério. 

Art. 133. É defeso aos proprietários de cemitérios, administradores 
e concessionários de serviços públicos: 

I - sepultar ou exumar sem o registro de sepultamento ou de exu-
mação, ou com registro irregular; 
II - sepultar em cemitérios interditados; 
III - sepultar sem a respectiva guia; 
IV - recusar a prestação de serviços funerários ou de cemitérios 
aos destinatários da assistência social e às vítimas de epidemias, 
calamidades e catástrofes; 
V - descumprir qualquer outro dispositivo desta Lei. 

Art. 134. Incidirá multa de: 

I –500 UFRM (quinhentas unidades fiscais de referência munici-
pal), por irregularidade ou ausência de registro de sepultamento 
e exumações; 
II - 500 UFRM (quinhentas unidades fiscais de referência munici-
pal), por cada sepultamento em cemitérios interditados; 
III - 700 UFRM (setecentas unidades fiscais de referência munici-
pal), pelo sepultamento sem a respectiva guia; 
IV - 500 UFRM (quinhentas unidades fiscais de referência munici-
pal), pela recusa de prestação de serviços funerários e de cemité-
rios aos destinatários da assistência social e às vítimas de epide-
mias, calamidades e catástrofes; 
V - 500 UFRM (quinhentas unidades fiscais de referência munici-
pal), pelo descumprimento de outros dispositivos desta Lei. 

Art. 135. A concessão de serviço público em epígrafe será extinta 
nos seguintes casos: 
I - pelo advento do termo contratual; 
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II - pela encampação; 
III - pela caducidade; 
IV - pela rescisão; 
V - pela anulação; e 
VI - falência ou extinção da empresa concessionária e falecimento 
ou incapacidade do titular, no caso de firma individual. 

TÍTULO V
DAS TARIFAS DOS SERVIÇOS PRESTADOS E DA CONTRIBUIÇÃO 
DE MANUTENÇÃO

Art. 136. Ovalor das tarifas, contribuições e preços dos serviços 
prestados pelos cemitérios públicos e particulares, a serem pratica-
dos serão definidos através de decreto executivo.

Art. 137. As tarifas, contribuições e preços serão estabelecidos vi-
sando à prestação de serviço adequado aos interesses dos titula-
res de direitos sobre as sepulturas e usuários, à remuneração do 
investimento e as necessidades de manutenção, melhoramento e 
expansão do serviço. 

Art. 138. Uma cópia da tabela de preços dos serviços prestados 
pelos cemitérios deverá ser afixada na sede da administração de 
cada cemitério, em local visível e de acesso ao público. 
Art. 139. Quando os serviços funerários puderem ser qualificados 
em mais de um grau de qualidade, as tabelas deverão fixar preços 
para cada categoria.

Parágrafo Único - Os cemitérios não poderão negar-se à prestação 
de serviços de categoria inferior a quem os requeira, sob pena de 
prestando os de categoria superior, não poderem cobrar senão as 
tarifas fixadas para a inferior. 

Art. 140. Aos cemitérios será defeso exigir, para sepultamento, 
que os serviços funerários, que não digam respeito diretamente à 
inumação, sejam prestados por si ou por empresas que indiquem 
sendo livre a escolha. 

Art. 141. Para os efeitos do artigo anterior consideram-se serviços 
funerários: 
I - o fornecimento de urnas e caixões mortuários; 
II - a remoção dos mortos, salvo nos casos em que o transporte 
deva ser feito pela polícia; 
III - instalação de câmara ardente; 
IV - transporte de esquife, exclusivamente em veículo fúnebre; 
V - instalação de luto nos portais do local onde estiver instalada a 
câmara ardente; 
VI - a instalação e a manutenção dos velórios; 
VII - fornecimento de aparelhos ozonizador; 
VIII - outras atividades diretamente inerentes aos serviços fune-
rários. 

Parágrafo Único - A enumeração do caput é meramente exemplifi-
cativa, podendo ser ampliada tendo em vista as modificações dos 
serviços funerários em razão de aspectos técnicos e dos usos e 
costumes. 

Art. 142. As concessionárias e permissionárias de cemitério público 
e particular poderão cobrar dos titulares de direitos sobre sepultu-
ras uma contribuição anual, destinada à manutenção e conserva-
ção do cemitério, vedada qualquer outra destinação. 

Parágrafo Único - A contribuição a que se refere o caput não po-
derá ser cobrada das famílias destinatárias da assistência social. 

Art. 143. Para fins de fiscalização, essa contribuição deverá ser 
escriturada em separado, em livro próprio, colocando em destaque 
a receita e a despesa. 

Art. 144. A receita oriunda da contribuição de manutenção consti-
tuirá conta especial da permissionária que somente poderá utilizá-
-la para cobertura de despesas de manutenção e conservação do 
cemitério, assim compreendidas as necessárias à realização das 
obras de emergência que se impuserem, à aquisição de material 
estritamente necessário e ao pagamento do pessoal. 

Art. 145. A autoridade municipal poderá determinar a exclusão das 
despesas que não se enquadrem no permissivo legal ou glosar os 
excessos que decorram da má administração, devendo, para tanto, 
ser encaminhado demonstrativo contábil relativo à destinação da 
receita oriunda da contribuição de manutenção. 
Art. 146. Na fixação do valor da contribuição serão devidamente 
consideradas as necessidades dos concessionários e permissioná-
rios de recursos indispensáveis à manutenção e conservação con-
dignas do cemitério, bem como em proporção correta, para cada 
usuário, com o vulto dos serviços pelos mesmos usufruídos ou co-
locados a sua disposição. 

Art. 147. A contribuição, ainda que fixada em valor anual, poderá 
ser cobrada parceladamente, no curso do ano. 

TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 148. Os cemitérios atualmente existentes em área urbana de 
ocupação intensiva não poderão expandir-se nas áreas residenciais 
circunvizinhas, a menos que apresentem faixa periférica de isola-
mento não edificada, murada e arborizada, com vistas a impedir do 
exterior a visão das catacumbas e nichos. 

Art. 149. Compete ao Poder Executivo a fiscalização dos cemitérios 
públicos administrados sob o regime de concessão e dos particu-
lares. 

Art. 150. Fica o Poder Executivo autorizado a licitar a concessão 
dos cemitérios públicos já existentes no Município de Coronel Frei-
tas, observado o disposto na Lei nº 8.666/93. 

Art. 151. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 21 de dezembro de 2015.
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra e publicada no átrio do 
Centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Secretária de Administração e Finanças 

LEI MUNICIPAL N. 2.126
LEI MUNICIPAL Nº. 2.126, 21 de dezembro de 2015. 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO § 2º DO INCISO I DO ARTIGO 
11 DA LEI MUNICIPAL n. 946/1997.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Es-
tado de Santa Catarina, Sr. Mauri José Zucco, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei.

Faz Saber – Que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º. O “§ 2º” do inciso “I” do artigo 118 da Lei Municipal N. 
946/1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/13841856/art-135-inc-ii-da-lei-1040-08-sinop
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/13841817/art-135-inc-iii-da-lei-1040-08-sinop
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/13841782/art-135-inc-iv-da-lei-1040-08-sinop
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/13841749/art-135-inc-v-da-lei-1040-08-sinop
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/13841709/art-135-inc-vi-da-lei-1040-08-sinop
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/13841673/art-136-da-lei-1040-08-sinop
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/13841637/art-137-da-lei-1040-08-sinop
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/13841599/art-138-da-lei-1040-08-sinop
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/13841550/art-139-da-lei-1040-08-sinop
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/13841506/art-139-1-da-lei-1040-08-sinop
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/13841477/art-140-da-lei-1040-08-sinop
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/13841438/art-141-da-lei-1040-08-sinop
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/13841403/art-141-inc-i-da-lei-1040-08-sinop
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/13841365/art-141-inc-ii-da-lei-1040-08-sinop
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/13841315/art-141-inc-iii-da-lei-1040-08-sinop
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/13841263/art-141-inc-iv-da-lei-1040-08-sinop
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/13841224/art-141-inc-v-da-lei-1040-08-sinop
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/13841171/art-141-inc-vi-da-lei-1040-08-sinop
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/13841130/art-141-inc-vii-da-lei-1040-08-sinop
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/13841093/art-141-inc-viii-da-lei-1040-08-sinop
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/13841050/art-141-1-da-lei-1040-08-sinop
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/13841017/art-142-da-lei-1040-08-sinop
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/13840988/art-142-1-da-lei-1040-08-sinop
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/13840948/art-143-da-lei-1040-08-sinop
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/13840909/art-144-da-lei-1040-08-sinop
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/13840871/art-145-da-lei-1040-08-sinop
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/13840834/art-146-da-lei-1040-08-sinop
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/13840794/art-147-da-lei-1040-08-sinop
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/13840759/art-148-da-lei-1040-08-sinop
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/13840721/art-149-da-lei-1040-08-sinop
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/13840695/art-150-da-lei-1040-08-sinop
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/13840662/art-151-da-lei-1040-08-sinop
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“§ 2º” - Dos servidores, aposentados e pensionistas, para cada 
um, 3% (três por cento), com contribuição no valor mínimo de R$ 
100,00 (cem reais)”.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 21 de dezembro de 2015.
Mauri José Zucco 
Prefeito Municipal 
Registrada nesta Secretaria em data supra e publicada no átrio do 
Centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Secretária de Administração e Finanças 

LEI MUNICIPAL N. 2.127
LEI MUNICIPAL N. 2.127, 21 de dezembro de 2015. 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA SUPLEMENTAR VERBAS NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina, Sr. Mauri José Zucco, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei.

Faz Saber – Que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar verbas no orçamento vigente do município, o valor 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) conforme a seguir discriminado:

Órgão: 04.00 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
Unidade: 04.05 – Departamento de Educação
Função: 12- Educação
Sub-função: 306– Alimentação e Nutrição 
Programa: 0005 – Todas as crianças e adolescentes na escola
Ação: 2.008- Merenda Escolar
Elemento: 3.3.90.0000000000.01.0001 – Receita de Impostos e de 
Transferências de Impostos
R$ 20.000,00 

Art. 2º. As fontes de recursos para cobertura dos créditos suple-
mentares de que trata o artigo anterior são provenientes da anula-
ção de dotação orçamentária a seguir descriminada:

Órgão: 03.00 – Secretaria de Administração e Finanças 
Unidade: 03.04 – Departamento de Esportes
Função: 27 – Desporto e Lazer
Sub-função: 122– Administração Geral 
Programa: 0007 – Esporte e Lazer para Todos
Ação: 2.026 – Manutenção do Departamento de Esportes
Elemento: 3.3.90.0000000000.01.0000 – Recursos Ordinários R$ 
20.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 21 de dezembro de 2015.
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra e publicada no átrio do 
Centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Secretária de Administração e Finanças 

LEI MUNICIPAL N. 2.128
LEI MUNICIPAL N. 2.128, 21 de dezembro de 2015. 
Autoriza o Prefeito Municipal a conceder subvenção social a Asso-
ciação Hospitalar Lenoir Vargas Ferreira, para fins que menciona.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Es-
tado de Santa Catarina, Sr. Mauri José Zucco, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei.

Faz Saber – Que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º. Fica o Prefeito Municipal autorizado a realizar repasse 
financeiro, a título de subvenção social, a Associação Hospita-
lar Lenoir Vargas Ferreira, entidade sem fins lucrativos, CNPJ n. 
01122913/0002-97, no valor de até R$ 70.000,00 (setenta mil re-
ais), por mês, pelo período de 12 meses, de janeiro a Dezembro de 
2016, conforme rege o art. 16 da lei 4.320/1964.

Art. 2º. A subvenção prevista no art. 1º deve ser utilizada para pa-
gamento dos serviços essenciais de assistência médica na forma de 
plantões, sobreavisos de médicos, suturas e despesas de custeio 
e manutenção da instituição, objetivando que a população tenha 
acesso a médicos para atendimentos urgentes durante 24hrs por 
dia, no único hospital da cidade.

Art. 3º. A entidade subvencionada deve prestar contas ao Municí-
pio na forma contábil, conforme exige o Tribunal de Contas do Es-
tado de Santa Catarina, obedecendo-se a Lei Federal n. 4.320/64.

Art. 4º. As despesas decorrentes do presente projeto de Lei corre-
ção por conta da dotação orçamentária vigente.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2016.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 21 de dezembro de 2015.

Mauri José Zucco 
Prefeito Municipal 
Registrada nesta Secretaria em data supra e publicada no átrio do 
Centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Secretária de Administração e Finanças 

LEI MUNICIPAL N. 2.129
LEI MUNICIPAL N. 2.129, 28 de dezembro de 2015. 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA SUPLEMENTAR VERBAS NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina, Sr. Mauri José Zucco, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei.

Faz Saber - Que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar verbas no orçamento vigente do município, o valor 
de R$ 12.000,00 (doze mil reais) conforme a seguir discriminado:
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Órgão: 06.00 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos 
Unidade: 06.02 – Departamento de Transportes e Obras 
Função: 26 - Transportes 
Sub-função: 782 – Transporte Rodoviário
Programa: 0013 – Estradas Vicinais
Ação: 1.042 – Pavimentação com Pedras Irregulares nas Comuni-
dades do Interior
Elemento: 4.4.90.0000000000.01.0000 – Recursos Ordinários R$ 
12.000,00

Art. 2º. A fonte de recurso para cobertura dos crédito suplementar 
de que trata o artigo anterior são provenientes da anulação de 
dotação orçamentária a seguir descriminada:

Órgão: 04.00 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
Unidade: 04.04 – Departamento de Esportes
Função: 27 – Desporto e Lazer
Sub-função: 122 – Administração Geral 
Programa: 0007 – Esporte e Lazer para Todos
Ação: 2.026 – Manutenção do Departamento de Esportes
Elemento: 3.3.90.0000000000.01.0000 – Recursos Ordinários R$ 
12.000,00 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 28 de dezembro de 2015.
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra e publicada no átrio do 
Centro Administrativo.

Clarice Ana Tessaro Zucco
Secretária de Administração e Finanças 

PUBLICAÇÃO CONTRATOS 128 E 129/2015
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 128/2015
Contratado: MITREN – SISTEMAS E MONTAGENS VEICULARES 
LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
TRANSFORMAÇÃO DE CAMINHÃO VOLVO 320 HP, DESTINADO AO 
TRABALHO DE COMBATE A INCÊNDIO DO CORPO DE BOMBEIROS.
Valor: R$ 217.000,00 (duzentos e dezessete mil reais).
Vigência: 31/12/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 129/2015
Contratado: COSEGUR EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQIPAMENTOS PARA APARELHAMEN-
TO DO CAMINHÃO VOLVO 320 HP DE COMBATE Á INCÊNDIO, E 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA 
COMBATE Á INCÊNDIO.
Valor: R$ 76.940,30 (setenta e seis mil novecentos e quarenta reais 
e trinta centavos).
Vigência: 31/12/2015

PUBLICAÇÃO TERMO ADITIVO Nº 116 A 127/2015
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS 
2º TERMO ADITIVO Nº 116/2015 AO CONTRATO Nº 71/2014
Contratado: LABORATORIO DE PROTESES ODONTOLOGICOS PRÓ 
13 LTDA 
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA CON-
TRATUAL do Contrato nº 71/2014, prorrogando-se o termo final de 
vigência do contrato para 30/12/2016, com fundamento no § 1º do 
Art. 57, da Lei de Licitações. 

Fica aditivada a CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO, o valor de R$ 345,00 (trezentos e quarenta e 
cinco reais) unitário, R$ 7.590,00 (Sete mil e quinhentos e noventa 
reais) mensal, durante o ano de 2016. 
Vigência: 30/12/2016

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS 
2º TERMO ADITIVO Nº 117/2015 AO CONTRATO Nº 57/2014
Contratado: LABOR ET SALUS CLÍNICA MÉDICA S/S LTDA 
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CON-
TRATUAL do Contrato nº 57/2014, prorrogando-se o termo final de 
vigência do contrato para 30/12/2016, com fundamento no § 1º do 
Art. 57, da Lei de Licitações.
Fica aditivada a CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL, a 
quantidade de 69 consultas mensais no valor de R$ 95,00 (Noven-
ta e cinco reais), totalizando R$ 6.555,00 (Seis mil, quinhentos e 
cinqüenta e cinco reais) mensal.
Vigência: 30/12/2016

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS 
2º TERMO ADITIVO Nº 118/2015 AO CONTRATO Nº 53/2014
Contratado: BARP ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA ME 
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA CON-
TRATUAL do Contrato nº 53/2014, prorrogando-se o termo final de 
vigência do contrato para 30/06/2016, com fundamento no § 1º do 
Art. 57, da Lei de Licitações. 
Fica aditivada a CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL, 
o valor de R$ 1.383,00 (Um mil trezentos e oitenta e três reais) 
mensal, totalizando R$ 8.298,00 (Oito mil duzentos e noventa e 
oito reais) durante os 6 (seis) meses do ano de 2016.
Vigência: 30/06/2016

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS 
1º TERMO ADITIVO Nº 119/2015 AO CONTRATO ADMINISTRATI-
VO Nº 124/2015
Contratado: ELÉTRICA CAVALLI LTDA EPP 
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS, SUAS 
PRORROGAÇÕES E VIGENCIA do Contrato nº 124/2015, prorro-
gando-se o termo final de vigência para 31/12/2016 e execução do 
contrato para 30/06/2016, com fundamento no § 1º do Art. 57, da 
Lei de Licitações 8.666/93.
Vigência: 31/12/2016

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS 
2º TERMO ADITIVO Nº 120/2015 AO CONTRATO ADMINISTRATI-
VO Nº 45/2015
Contratado: Construtora Guilherme Arthur Ltda ME 
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA E DO 
PRAZO DE EXECUÇÃO – do Contrato nº 45/2015, prorrogando-se a 
execução do contrato para 30/06/2016, com fundamento no § 1º 
do Art. 57, da Lei de Licitações 8.666/93. 
Fica alterada a CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA – do Con-
trato nº 45/2015, prorrogando-se a vigência do contrato para 
31/12/2016, com fundamento no § 1º do Art. 57, da Lei de Licita-
ções 8.666/93.
Vigência: 31/12/2016

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS 
1º TERMO ADITIVO Nº 121/2015 AO CONTRATO ADMINISTRATI-
VO Nº 117/2015
Contratado: Construtora Guilherme Arthur Ltda ME 
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA E DO 
PRAZO DE EXECUÇÃO – do Contrato nº 117/2015, prorrogando-se 
a execução do contrato para 30/06/2016, com fundamento no § 1º 
do Art. 57, da Lei de Licitações 8.666/93. 
Fica alterada a CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA – do Con-
trato nº 117/2015, prorrogando-se a vigência do contrato para 
31/12/2016, com fundamento no § 1º do Art. 57, da Lei de Licita-
ções 8.666/93.



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 147

Vigência: 31/12/2016

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS 
1º TERMO ADITIVO Nº 122/2015 AO CONTRATO ADMINISTRATI-
VO Nº 125/2015
Contratado: PRÉ MOLDADOS MARAVILHA LTDA EPP 
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA E DO 
PRAZO DE EXECUÇÃO do Contrato nº 125/2015, prorrogando-se a 
execução do contrato para 30/06/2016, com fundamento no § 1º 
do Art. 57, da Lei de Licitações 8.666/93. 
Fica alterada a CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA do Contrato nº 
125/2015, prorrogando-se a vigência do contrato para 31/12/2016, 
com fundamento no § 1º do Art. 57, da Lei de Licitações 8.666/93.
Vigência: 31/12/2016

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS 
1º TERMO ADITIVO Nº 123/2015 AO CONTRATO Nº 120/2015
Contratado: MARINDIA SITTA 
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CON-
TRATUAL do Contrato nº 120/2015, prorrogando-se o termo final 
de vigência do contrato para 31/03/2016, com fundamento no § 1º 
do Art. 57, da Lei de Licitações. 
Fica alterada a CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL: fica 
aditivado o valor de R$ R$ 20.967,00 (vinte mil novecentos e ses-
senta e sete reais) mensal.
Vigência: 31/03/2016

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS 
2º TERMO ADITIVO Nº 124/2015 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 
Nº. 96/2014
Contratado: TRANQUILO JOSÉ ZANETTE 
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXE-
CUÇÃO E VIGÊNCIA do Contrato de locação nº 96/2014, prorro-
gando-se o termo final de vigência do contrato para 30/06/2016, 
com fundamento no § 1º do Art. 57, da Lei de Licitações. 
Fica alterada a CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO, o valor de R$ 470,97 (quatrocentos e setenta 
reais e noventa e sete centavos) mensal, para o ano de 2016.
Vigência: 30/06/2016

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS 
2º TERMO ADITIVO Nº 125/2015 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 
Nº. 98/2014
Contratado: THEREZINHA BATISTELA ZANARDI 
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXE-
CUÇÃO E VIGÊNCIA do Contrato de locação nº 98/2014, prorro-
gando-se o termo final de vigência do contrato para 30/06/2016, 
com fundamento no § 1º do Art. 57, da Lei de Licitações. 
Fica alterada a CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO, o valor de R$ 495,64 (quatrocentos e noventa e 
cinco reais e sessenta e quatro centavos) mensal, para o ano de 
2016.
Vigência: 30/06/2016

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS 
1º TERMO ADITIVO Nº 126/2015 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº. 
118/2015
Contratado: JOSÉ ANTONIO KUNZLER 
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXE-
CUÇÃO E VIGÊNCIA do Contrato de locação nº 118/2015, prorro-
gando-se o termo final de vigência do contrato para 30/06/2016, 
com fundamento no § 1º do Art. 57, da Lei de Licitações. 
Fica aditivada a CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO, o valor de R$ 400,00 (Quatrocentos reais) men-
sal, para o ano de 2016.
Vigência: 30/06/2016

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS 
2º TERMO ADITIVO Nº 127/2015 AO CONTRATO Nº 21/2015

Contratado: J.M.R. COMERCIO DE MAQUINAS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA LTDA ME 
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CON-
TRATUAL do Contrato nº 21/2015, prorrogando-se o termo final de 
vigência do contrato para 31/12/2016, com fundamento no § 1º do 
Art. 57, da Lei de Licitações.
Fica aditivada a CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL, o 
valor total de R$ 8.850,00 (Oito mil oitocentos e cinqüenta reais)
Vigência: 31/12/2016
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

ADITIVO DE CONTRATO 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 001/2014 
Contratante: Hospital Municipal de Dionísio Cerqueira
Contratado: ITMS do Brasil Ltda.
Objeto Prestação de serviços de análise de eletrocardiogramas 
(“ECGs”), indicados pelo CONTRATANTE, captados e registrados 
através de sistema especial telefônico de transmissão de dados 
fornecido pela ITMS e (II) O comodato de um aparelho monitor 
Origem: Processo licitatório nº. 001/2014 Inexigibilidade de lici-
tação n° 001/2014 - Vigência: 01/01/2016 à 31/12/2016
Dionísio Cerqueira 22/12/2015 processo licitatório nº. 001/2014
Modalidade: inexigibilidade de licitação n° 001/2014
Dionísio Cerqueira: 28/12/2015
Bruna Dallo – Coordenadora do HMDC

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
CONTRATO: 076/2015.
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Contratado: Pedreira Marmeleiro Ltda
Objeto ITEM 001 - pavimentação asfáltica, drenagem pluvial, 
sinalização viária nas ruas Aquiles Volpatto, Silveira Martins, 
Adolfo Konder, Vereador João Verona, Conde D"eu.
Origem: Processo 121/2015 Modalidade: Concorrência nº 
121/2015 Valor R$ 1.287.457,17 - Vigência: 30/12/2015 à 
31/12/2016.
Dionísio Cerqueira 30/12/2015
Altair Rittes – Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
CONTRATO: 077/2015.
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Contratado: Rosinho O.Ferreira & Cia Ltda
Objeto ITEM 002- Calçadas em Paver nas ruas Aquiles Volpatto, 
Silveira Martins, Adolfo Konder, Vereador João Verona, Conde 
D"eu.
Origem: Processo 121/2015 - Modalidade: Concorrência nº 
121/2015 Valor R$ 314.772,72 - Vigência: 30/12/2015 à 
31/12/2016.
Dionísio Cerqueira 30/12/2015
Altair Rittes – Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
CONTRATO: 078/2015.
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Contratado: Gaia Rodovias Ltda.
Pavimentação asfáltica, em ruas do Município. Origem: Proces-
so 122/2015 - Modalidade: Concorrência nº 122/2015 Valor R$ 
661.500,00 - Vigência: 30/12/2015 à 31/12/2016.
Dionísio Cerqueira 30/12/2015
Altair Rittes – Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÕES 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO.
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica os interes-
sados que está aberta a Licitação Tipo Concorrência do tipo Téc-
nica e Preço nº 001/2016, Processo 001/2016, Objeto: Cessão re-
munerada de imóvel Público Municipal .Entrega da documentação 
e propostas até as 08:30 horas do dia 19/02/2016 no Depto. de 
Compras e Licitações. Maiores informações no Depto. de Compras 
e Licitações do Município, Rua Santos Dumont, N.413,. 
Dionísio. Cerqueira, 30/12/2015. 
Altair Rittes – Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO.
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica os interessa-
dos que está aberta a Licitação Tipo Concorrência tipo maior Preço 
nº 002/2016, - Processo 002/2016, Objeto: Venda de Imóveis do 
Município..Entrega da documentação e propostas até as 08:30 ho-
ras do dia 05/02/2016 no Depto. de Compras e Licitações. Maiores 
informações no Depto. de Compras e Licitações do Município, Rua 
Santos Dumont, N.413,. - Dionísio. Cerqueira, 30/12/2015. 
Altair Rittes – Prefeito Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÕES 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
O Fundo Municipal de Saúde de Dionísio Cerqueira comunica aos 
interessados o resultado do Processo 065/2015. Modalidade Pre-
gão nº 065/2015, Objeto: Aquisição de mobiliários, equipamentos 
e equipamentos de informática para o Fundo Municipal de Saúde.. 
Vencedores: Bianchini Móveis Ltda. – ME - Valor R$ 7.340,00, - 
Jackson Ubiratan Vargas –ME – Valor R$ 7.302,00 – Potencia Son 
e Informática Ltda. –ME, 6.903,00 – Salla Comércio de Equip. de 
Informática Ltda. –ME – Valor R$ 13.214,10.
Dionísio Cerqueira 28/12/2015
João Stahl – Gestor FMS

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos inte-
ressados o resultado do Processo 121/2015. Modalidade: Concor-
rência nº 121/2015, Objeto: ITEM 001 - pavimentação asfaltica, 
drenagem pluvial, sinalização viária nas ruas Aquiles Volpatto, Sil-
veira Martins, Adolfo Konder, Vereador João Verona, Conde D"eu. 
Vencedores Pedreira Marmeleiro Ltda. Valor R$ 1.287.457,17 Obje-
to: ITEM 002- Calçadas em Paver nas ruas Aquiles Volpatto, Silveira 
Martins, Adolfo Konder, Vereador João Verona, Conde D"eu. – Ven-
cedor: Rosinho O.Ferreira & Cia Ltda –ME – Valor R$ 314.772,72 
- Dionísio Cerqueira 30/12/2015
Altair Rittes – Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos interes-
sados o resultado do Processo 122/2015. Modalidade: Concorrên-
cia nº 122/2015, Objeto: - Pavimentação asfaltica, em ruas do Mu-
nicípio. Vencedor Gaia Rodovias Ltda. Valor R$ 661.500,00 Dionísio 
Cerqueira 30/12/2015
Altair Rittes – Prefeito Municipal.
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Flor do Sertão

Prefeitura

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATO Nº 33/2014
TERMO ADITIVO Nº 002/2015
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 033/2014
CONTRATO DE LOCAÇÃO

O MUNICIPIO DE FLOR DO SERTÃO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.566.621/0001-08 com sede na Avenida Flor do Sertão, 696, na cidade de Flor do Sertão – SC, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em Exercício Sr. Nestor Storch, brasileiro, casado, residente e domiciliado no município de Flor do Sertão, inscrito no CPF sob o 
N° 552.299.809-15 e portador da Cédula de Identidade n° 185.609-3 de ora em diante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
CLEVIO OSVALDO PEREIRA, Inscrito no CPF sob o n° 078.025.319-18, e portador da Cédula de Identidade n° 4.270.189, residido na Rua 
Terezinha Cervieri, na cidade de Flor do Sertão – SC, doravante denominada CONTRATADA, resolvem realizar o Segundo Termo aditivo do 
contrato supra mencionado pelas clausulas que seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato supra citado até 29 de Fevereiro de 2016, que tem por 
objeto ALUGUEL DE IMOVEL PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS, conforme Processo Licitatório nº. 164/2014 na modalidade 
de Dispensa por Justificativa nº. 159/2014, na qual a contratada como vencedora se compromete manter os serviços conforme itens abaixo:

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO DO PRODUTO PREÇO UNIT. PREÇO 
TOTAL

01 02 MES LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL 725,69 1.451,38

CLÁUSULA SEGUNDA: 
As demais cláusulas do presente contrato permanecem inalteradas.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo passará a vigorar e produzir seus efeitos legais a partir do dia 01 de Janeiro de 2016 até dia 29 de Fevereiro de 
2016.
E por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma, sem 
emendas ou rasuras, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Flor do Sertão – SC, aos 30 dias do mês de Dezembro de 2015.
Nestor Storch CLEVIO OSVALDO PEREIRA
CONTRATANTE CONTRATADA

 
DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
CPF: 010.389.549-32 CPF: 015.634.579-03
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATO Nº 34/2014
TERMO ADITIVO Nº 002/2015
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 034/2014
CONTRATO DE LOCAÇÃO

O MUNICIPIO DE FLOR DO SERTÃO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.566.621/0001-08 com sede na Avenida Flor do Sertão, 696, na cidade de Flor do Sertão – SC, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em Exercício Sr. Nestor Storch, brasileiro, casado, residente e domiciliado no município de Flor do Sertão, inscrito no CPF sob o 
N° 552.299.809-15 e portador da Cédula de Identidade n° 185.609-3 de ora em diante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
LUIRDES PEREIRA , Inscrito no CPF sob o n° 637.426.759-15, e portador da Cédula de Identidade n° 2.169.761, residido na Rua Terezinha 
Cervieri, na cidade de Flor do Sertão – SC, doravante denominada CONTRATADA, resolvem realizar o Segundo Termo aditivo do contrato 
supra mencionado pelas clausulas que seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato supra citado até 31 de Dezembro de 2015 e aplicação de um 
reajuste de 9 % (nove por cento) discutido em comum acordo entre as partes, que tem por objeto ALUGUEL DE IMOVEL PARA MANUTEN-
ÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR, conforme processo licitatório nº. 164/2014 na modalidade de Dispensa por Justificativa 
nº. 159/2014, na qual a contratada como vencedora se compromete manter os serviços conforme itens abaixo:
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ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO DO PRODUTO PREÇO UNIT. PREÇO 
TOTAL

01 12 MES LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL COM AREA DE 90 METROS QUADRADOS 450,00 5.400,00

CLÁUSULA SEGUNDA: 
As demais cláusulas do presente contrato permanecem inalteradas.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo passará a vigorar e produzir seus efeitos legais a partir do dia 01 de Janeiro de 2016 até dia 31 de dezembro de 
2016.
E por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma, sem 
emendas ou rasuras, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Flor do Sertão – SC, aos 30 dias do mês de Dezembro de 2015.

NESTOR STORCH LUIRDES PEREIRA
CONTRATANTE CONTRATADA

 
DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
CPF: 010.389.549-32 CPF: 015.634.579-03
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATO Nº 77/2013
TERMO ADITIVO Nº 003/2015
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 077/2013
CONTRATO DE ALUGUEL 

O MUNICIPIO DE FLOR DO SERTÃO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.566.621/0001-08 com sede na Avenida Flor do Sertão, 696, na cidade de Flor do Sertão – SC, neste ato representado pelo Prefeito Mu-
nicipal em Exercício Sr. Nestor Storch, brasileiro, casado, residente e domiciliado no município de Flor do Sertão, inscrito no CPF sob o N° 
552.299.809-15 e portador da Cédula de Identidade n° 185.609-3 de ora em diante denominada de LOCATARIO, e de outro lado ANGELA 
GIGLIOLI, Inscrito no CPF sob o n° 019.534.719-60, e portador da Cédula de Identidade n° 3.558.909, residido na Avenida Flor do Sertão, 
na cidade de Flor do Sertão – SC denominada de LOCADOR, resolvem realizar o Segundo Termo Aditivo do contrato supra mencionado pelas 
clausulas que seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do contrato nº 077/2013 que teve origem do Processo Licitatório nº. 872/2013 na 
modalidade de Dispensa por Justificativa nº. 838/2013 e aplicação de reajuste de 5% discutido em comum acordo entre as partes, cujo 
objeto consiste na LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA INSTALAÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL.

O valor mensal do presente termo aditivo será de R$ 517,00 (quinhentos e dezessete reais), perfazendo um total anual de R$ 6.204,00 (seis 
mil duzentos e quatro reais).

CLÁUSULA SEGUNDA: 
As demais cláusulas do presente contrato permaneçam inalteradas.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo passará a vigorar e produzir seus efeitos legais a partir do dia 01/01/2016.

E por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma, sem 
emendas ou rasuras, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Flor do Sertão – SC, aos 30 dias do mês de Dezembro de 2015.

NESTOR STORCH ANGELA GIGLIOLI
LOCATARIO LOCADORA

 
DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
CPF: 010.389.549-32 CPF: 015.634.579-03
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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Forquilhinha

Prefeitura

 DECRETO Nº. 164 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2015.
 DECRETO Nº. 164 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2015.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 
CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

VANDERLEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal de Forquilhinha, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 51, 
incisos I e XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o artigo 
13, incisos I e IV da Lei Municipal nº 2.025 de 12 de novembro de 
2014;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento 
da entidade Prefeitura Municipal de Forquilhinha, do exercício de 
2015, no valor de R$ 547.725,87 (quinhentos e quarenta e sete mil, 
setecentos e vinte e cinco reais, oitenta e sete centavos), distribu-
ídos na seguinte conta:

Órgão 05 – Secretaria de Educação
2.013 – Manutenção Centros de Educação Infantil
063 – 3350.00.01.19 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 28.091,78
2.015 – Manutenção do Ensino Fundamental
091 – 4490.00.01.19 – Aplicações Diretas ...................................
.......................R$ 208.500,00

Órgão 07 – Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
1.017 – Abertura de Avenidas, Pavim, Manut, Drenagem Ruas Es-
tradas Municipais 
130 – 4490.00.01.95 – Aplicações Diretas ...................................
.......................R$ 311.134,09

TOTAL ......................................................................................
..........................R$ 547.725,87

Art. 2º - Para atender aos créditos de que trata o art. 1º, na despe-
sa 130, será utilizado como fonte de recursos o excesso de arreca-
dação na rubrica 2.4.7.2.99.00, fonte 01.95 e para a dotação 63 e 
91 será realizada a anulação de valores da dotação do orçamento 
da Prefeitura Municipal de Forquilhinha da seguinte conta:

Órgão 05 – Secretaria de Educação
2.013 – Manutenção Centros de Educação Infantil
067 – 3390.00.01.19 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 28.091,78
2.015 – Manutenção do Ensino Fundamental
076 – 3190.00.01.19 – Aplicações Diretas ...................................
.......................R$ 208.500,00

TOTAL ......................................................................................
..........................R$ 547.725,87

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 03 de novembro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 03 de novembro de 2015.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

 DECRETO Nº. 165 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2015.
 DECRETO Nº. 165 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2015.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 
CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

VANDERLEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal de Forquilhinha, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 51, 
incisos I e XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o artigo 
13, incisos I e IV da Lei Municipal nº 2.025 de 12 de novembro de 
2014;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento 
da entidade Prefeitura Municipal de Forquilhinha, do exercício de 
2015, no valor de R$ 162.688,88 (cento e sessenta e dois mil, 
seiscentos e oitenta oito reais, vinte e cinco centavos), distribuídos 
na seguinte conta:

Órgão 05 – Secretaria de Educação
2.013 – Manutenção Centros de Educação Infantil
228 – 3390.00.06.96 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 30.988,32
2.014 – Manutenção da Merenda Escolar
072 – 3390.00.01.60 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 38.385,16

Órgão 07 – Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
2.032 – Manutenção da Secretaria de Obras e Desenvolvimento 
Urbano
254 – 3330.00.06.16 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 11.718,15
227 – 3390.00.06.94 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 13.520,35
2.036 – Manutenção Serviços Iluminação Pública
255 – 3330.00.06.17 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 68.076,90

TOTAL ......................................................................................
..........................R$ 162.688,88

Art. 2º - Para atender aos créditos de que trata o art. 1º, na despe-
sa 228, 254, 227 e 255, será utilizado como fonte de recursos o su-
perávit financeiro do exercício de 2014, conforme saldo nas contas 
nº 26.828-3, 25.817-2, 25.770-2, 14.056-2, 99.429-4, ambas do 
Banco do Brasil S/A; para a despesa 072 será utilizada como fonte 
de recursos, o excesso de arrecadação na rubrica 1.7.21.35.03.00, 
fonte 01.60, lançadas no exercício de 2015.

TOTAL ......................................................................................
..........................R$ 162.688,88

Art. 3º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento da 
entidade Fundo Municipal de Saúde de Forquilhinha, do exercício 
de 2015, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), distribuídos na 
seguinte conta:

Órgão 17 – Fundo Municipal de Saúde 
2.052 – Programa Atenção Básica
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034 – 3390.00.02.64 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 20.000,00

TOTAL ......................................................................................
............................R$ 20.000,00

Art. 4º - Para atender aos créditos de que trata o art. 3º, será uti-
lizada como fonte de recursos, a anulação de valores da dotação 
do orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Forquilhinha da 
seguinte conta:

Órgão 17 – Fundo Municipal de Saúde 
2.052 – Programa Atenção Básica
035 – 4490.00.02.64 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 20.000,00

TOTAL ......................................................................................
............................R$ 20.000,00

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 06 de novembro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 06 de novembro de 2015.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

 DECRETO Nº. 170 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015.
 DECRETO Nº. 170 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 
CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

VANDERLEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal de Forquilhinha, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 51, 
incisos I e XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o artigo 
13, incisos I e IV da Lei Municipal nº 2.025 de 12 de novembro de 
2014;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento 
da entidade Prefeitura Municipal de Forquilhinha, do exercício de 
2015, no valor de R$ 613.509,52 (seiscentos e treze mil, quinhen-
tos e nove reais, cinqüenta e dois centavos), distribuídos na se-
guinte conta:

Órgão 05 – Secretaria de Educação
2.013 – Manutenção Centros de Educação Infantil
058 – 3190.00.01.18 – Aplicações Diretas ...................................
.......................R$ 150.000,00
063 – 3350.00.01.19 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 30.875,00
064 – 3390.00.01.01 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 43.000,00
2.015 – Manutenção Ensino Fundamental
085 – 3390.00.01.19 – Aplicações Diretas ...................................
.......................R$ 50.000,00

Órgão 07 – Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
1.017 – Abertura de Avenidas, Pavim, Manut, Drenagem Ruas Es-
tradas Municipais 
130 – 4490.00.01.95 – Aplicações Diretas ...................................
.......................R$ 311.134,09
240 – 4490.00.06.94 – Aplicações Diretas ...................................

.........................R$ 28.500,43

TOTAL ......................................................................................
..........................R$ 613.509,52

Art. 2º - Para atender aos créditos de que trata o art. 1º, na despe-
sa 240, será utilizado como fonte de recursos o superávit financeiro 
do exercício de 2014, conforme saldo nas contas nº 647.001-0, do 
Banco do Brasil S/A; para a despesa 130, será utilizado como fonte 
de recursos o excesso de arrecadação na rubrica 2.4.7.2.99.00, 
fonte 01.95 lançada no exercício de 2015, nas despesas 058, 063, 
064 e 085, será utilizada como fonte de recursos, a anulação de 
valores das dotações das seguintes contas:

Órgão 05 – Secretaria de Educação
2.013 – Manutenção Centros de Educação Infantil
061 – 3191.00.01.19 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 30.875,00
062 – 3350.00.01.01 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 20.000,00
068 – 3390.00.01.01 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 15.000,00
067 – 3390.00.01.19 – Aplicações Diretas ...................................
.......................R$ 150.000,00
057 – 3190.00.01.01 – Aplicações Diretas ...................................
...........................R$ 8.000,00
2.015 – Manutenção Ensino Fundamental
078 – 3191.00.01.18 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 50.000,00

TOTAL ......................................................................................
..........................R$ 613.509,52

Art. 3º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento da 
entidade Fundo Municipal de Saúde de Forquilhinha, do exercício 
de 2015, no valor de R$ 52.664,51 (cinqüenta e dois mil, seiscen-
tos e sessenta e quatro reais, cinqüenta e um centavos), distribuí-
dos na seguinte conta:

Órgão 17 – Fundo Municipal de Saúde 
2.057 – Programa Vigilância Epidemiológica 
093 – 3190.00.06.66 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 21.000,00
078 – 3390.00.06.66 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 10.000,00
2.056 – Programa Vigilância Sanitária
094 – 3190.00.06.66 – Aplicações Diretas ...................................
...........................R$ 8.431,63
2.055 – Programa Farmácia Básica
091 – 3390.00.06.67 – Aplicações Diretas ...................................
..........................R$ 8.232,88
2.058 – Programa Saúde Bucal
053 – 3190.00.02.64 – Aplicações Diretas ...................................
..........................R$ 5.000,00

TOTAL ......................................................................................
............................R$ 52.664,51

Art. 4º - Para atender aos créditos de que trata o art. 3º, na des-
pesa 093, 078, 094 e 091, será utilizada como o superávit finan-
ceiro do exercício de 2014, conforme saldo das contas 614.004-0, 
21.391-8, 17.030-5 e 89.580-6, ambas do Banco do Brasil S/A, e 
na despesa 053 será efetuada a anulação de valores da dotação 
do orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Forquilhinha da 
seguinte conta:

Órgão 17 – Fundo Municipal de Saúde 
2.058 – Programa Saúde Bucal
054 – 3390.00.02.64 – Aplicações Diretas ...................................
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..........................R$ 5.000,00

TOTAL ......................................................................................
............................R$ 52.664,51

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 23 de novembro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 23 de novembro de 2015.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

 DECRETO Nº. 172 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015.
 DECRETO Nº. 172 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 
CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

VANDERLEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal de Forquilhinha, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 51, 
incisos I e XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o artigo 
13, incisos I e IV da Lei Municipal nº 2.025 de 12 de novembro de 
2014;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento 
da entidade Prefeitura Municipal de Forquilhinha, do exercício de 
2015, no valor de R$ 332.204,76 (trezentos e trinta e dois mil, 
duzentos e quatro reais, setenta e seis centavos), distribuídos na 
seguinte conta:

Órgão 05 – Secretaria de Educação
2.013 – Manutenção Centros de Educação Infantil
058 – 3190.00.01.18 – Aplicações Diretas ...................................
.......................R$ 145.000,00
2.015 – Manutenção Ensino Fundamental
087 – 4490.00.01.58 – Aplicações Diretas ...................................
.......................R$ 130.000,00
091 – 4490.00.01.19 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 40.000,00

Órgão 07 – Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
1.019 – Aquisição Area, Constr. Ampliação de Edificações Públicas/
Centros Comunit/Centro de Convivência/Multiplo Uso 
112 – 4490.00.01.95 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 17.204,76

TOTAL ......................................................................................
..........................R$ 332.204,76

Art. 2º Para atender aos créditos de que trata o art. 1º, na despesa 
112, será utilizado como fonte de recursos o excesso de arrecada-
ção na rubrica 2.4.7.2.99.00, fonte 01.95 lançada no exercício de 
2015, nas despesas 058, 087 e 091, será utilizada como fonte de 
recursos, a anulação de valores das dotações das seguintes contas:

Órgão 05 – Secretaria de Educação
2.013 – Manutenção Centros de Educação Infantil
061 – 3191.00.01.19 – Aplicações Diretas ...................................
.......................R$ 100.000,00
071 – 4490.00.01.19 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 45.000,00
2.015 – Manutenção Ensino Fundamental

081 – 3390.00.01.58 – Aplicações Diretas ...................................
.......................R$ 130.000,00
078 – 3191.00.01.18 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 40.000,00
TOTAL ......................................................................................
..........................R$ 332.204,76

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 30 de novembro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 30 de novembro de 2015.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

 DECRETO Nº. 175 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015.
 DECRETO Nº. 175 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 
CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

VANDERLEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal de Forquilhinha, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 51, 
incisos I e XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o artigo 
13, incisos I e IV da Lei Municipal nº 2.025 de 12 de novembro de 
2014;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento 
da entidade Prefeitura Municipal de Forquilhinha, do exercício de 
2015, no valor de R$ 342.134,09 (trezentos e quarenta e dois re-
ais, cento e trinta e quatro mil, nove centavos), distribuídos na 
seguinte conta:

Órgão 05 – Secretaria de Educação
2.013 – Manutenção Centros de Educação Infantil
071 – 4490.00.01.19 – Aplicações Diretas ...................................
.......................R$ 31.000,00

Órgão 07 – Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
1.017 – Abertura de Avenidas, Pavim, Manut, Drenagem Ruas Es-
tradas Municipais 
130 – 4490.00.01.95 – Aplicações Diretas ...................................
.......................R$ 311.134,09

TOTAL ......................................................................................
..........................R$ 342.134,09

Art. 2º - Para atender aos créditos de que trata o art. 1º, na des-
pesa 130, será utilizado como fonte de recursos o excesso de arre-
cadação na rubrica 2.4.7.2.99.00, fonte 01.95 lançada no exercício 
de 2015, na despesa 071 será utilizada como fonte de recursos, a 
anulação de valores das dotações das seguintes contas:

Órgão 05 – Secretaria de Educação
2.013 – Manutenção Centros de Educação Infantil
059 – 3190.00.01.19 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 31.000,00

TOTAL ......................................................................................
..........................R$ 342.134,09

Art. 3º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento da 
entidade Fundo Municipal de Saúde de Forquilhinha, do exercício 
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de 2015, no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), distribu-
ídos na seguinte conta:

Órgão 17 – Fundo Municipal de Saúde 
2.051 – Manutenção Programa Saúde Mental - CAPS 
026 – 3191.00.01.02 – Aplicações Diretas ...................................
...........................R$ 1.000,00
2.052 – Programa Atenção Básica
033 – 3191.00.02.64 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 20.000,00

TOTAL ......................................................................................
............................R$ 21.000,00

Art. 4º - Para atender aos créditos de que trata o art. 3º, será efe-
tuada a anulação de valores da dotação do orçamento do Fundo 
Municipal de Saúde de Forquilhinha da seguinte conta:

Órgão 17 – Fundo Municipal de Saúde 
2.051 – Manutenção Programa Saúde Mental - CAPS 
028 – 3390.00.01.02 – Aplicações Diretas ...................................
...........................R$ 1.000,00
2.052 – Programa Atenção Básica
032 – 3190.00.02.64 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 20.000,00

TOTAL ......................................................................................
............................R$ 21.000,00

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 03 de dezembro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 03 de dezembro de 2015.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

 DECRETO Nº. 178 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
 DECRETO Nº. 178 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 
CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

VANDERLEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal de Forquilhinha, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 51, 
incisos I e XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o artigo 
13, incisos I da Lei Municipal nº 2.025 de 12 de novembro de 2014;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento 
da entidade Prefeitura Municipal de Forquilhinha, do exercício de 
2015, no valor de R$ 312.225,69 (trezentos e doze mil, duzentos 
e vinte e cinco reais, sessenta e nove centavos), distribuídos na 
seguinte conta:

Órgão 07 – Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
1.017 – Abertura de Avenidas, Pavim, Manut, Drenagem Ruas Es-
tradas Municipais 
130 – 4490.00.01.95 – Aplicações Diretas ...................................
.......................R$ 236.304,30
2.032 – Manutenção da Secretaria de Obras e Infraestrutura 
117– 3390.00.01.95 – Aplicações Diretas ....................................
.........................R$ 43.423,83
1.019 – Aquisição Área, Constr. Ampliação de Edificações Públicas/

Centros Comunit, Centros Convivência, Multiplo Uso 
112 – 4490.00.01.95 – Aplicações Diretas ...................................
.......................R$ 32.497,56
TOTAL ......................................................................................
..........................R$ 312.225,69

Art. 2º - Para atender aos créditos de que trata o art. 1º, será uti-
lizado como fonte de recursos o excesso de arrecadação na rubrica 
2.4.7.2.99.00, fonte 01.95 lançada no exercício de 2015. 

TOTAL ......................................................................................
..........................R$ 312.225,69
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 07 de dezembro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 07 de dezembro de 2015.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

 DECRETO Nº. 183 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
 DECRETO Nº. 183 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 
CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

VANDERLEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal de Forquilhinha, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 51, 
incisos I e XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o artigo 
13, incisos I e IV da Lei Municipal nº 2.025 de 12 de novembro de 
2014;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento 
da entidade Prefeitura Municipal de Forquilhinha, do exercício de 
2015, no valor de R$ 235.408,15 (duzentos e trinta e cinco mil, 
quatrocentos e oito reais, quinze centavos), distribuídos na seguin-
te conta:

Órgão 05 – Secretaria de Educação
2.013 – Manutenção Centros de Educação Infantil 
057 – 3190.00.01.01 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 40.000,00
2.015 – Manutenção do Ensino Fundamental
085 – 3190.00.01.19 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 72.000,00

Órgão 07 – Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
1.017 – Abertura de Avenidas, Pavim, Manut, Drenagem Ruas Es-
tradas Municipais 
130 – 4490.00.01.95 – Aplicações Diretas ...................................
.......................R$ 123.408,15
TOTAL ......................................................................................
..........................R$ 235.408,15

Art. 2º - Para atender aos créditos de que trata o art. 1º, será uti-
lizado como fonte de recursos, na despesa 130, o excesso de arre-
cadação na rubrica 2.4.7.2.99.00, fonte 01.95 lançada no exercício 
de 2015, nas despesas 057 e 085, será utilizada como fonte de 
recursos, a anulação de valores das dotações das seguintes contas:

Órgão 05 – Secretaria de Educação
2.013 – Manutenção Centros de Educação Infantil 
068 – 4490.00.01.01 – Aplicações Diretas ...................................
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.........................R$ 10.000,00
064 – 3390.00.01.01 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 30.000,00
2.015 – Manutenção do Ensino Fundamental
078 – 3190.00.01.18 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 72.000,00
TOTAL ......................................................................................
..........................R$ 235.408,15

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 15 de dezembro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 15 de dezembro de 2015.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

 DECRETO Nº. 187 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015.
 DECRETO Nº. 187 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 
CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

VANDERLEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal de Forquilhinha, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 51, 
incisos I e XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei 
Municipal nº 2.141 de 02 de dezembro de 2015;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento 
da entidade Prefeitura Municipal de Forquilhinha, do exercício de 
2015, no valor de R$ 317.000,00 (trezentos e dezessete mil reais), 
distribuídos na seguinte conta:

Órgão 05 – Secretaria de Educação
2.013 – Manutenção Centros de Educação Infantil 
058 – 3190.00.01.18 – Aplicações Diretas ...................................
.......................R$ 317.000,00
TOTAL ......................................................................................
..........................R$ 317.000,00

Art. 2º - Para atender aos créditos de que trata o art. 1º, será uti-
lizada como fonte de recursos, a anulação de valores das dotações 
das seguintes contas:

Órgão 05 – Secretaria de Educação
2.015 – Manutenção do Ensino Fundamental
075 – 3190.00.01.18 – Aplicações Diretas ...................................
.......................R$ 317.000,00
TOTAL ......................................................................................
..........................R$ 317.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 18 de dezembro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 18 de dezembro de 2015.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

 DECRETO Nº. 190 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015.
 DECRETO Nº. 190 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 
CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

VANDERLEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal de Forquilhinha, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 51, 
incisos I e XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o artigo 
13, incisos I e IV da Lei Municipal nº 2.025 de 12 de novembro de 
2014;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento 
da entidade Prefeitura Municipal de Forquilhinha, do exercício de 
2015, no valor de R$ 299.093,53 (duzentos e noventa e nove mil, 
noventa e três reais, cinqüenta e três centavos), distribuídos na 
seguinte conta:

Órgão 04 – Secretaria de Administração e Finanças
2.004 – Manutenção da Procuradoria Geral 
256 – 3190.00.03.00 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 5.931,34
2.010 – Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças
257 – 3190.00.03.00 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 45.881,09

Órgão 07 – Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
2.032 – Manutenção da Secretaria de Obras e Desenvolvimento 
Urbano 
258 – 3190.00.03.00 – Aplicações Diretas ...................................
.......................R$ 235.487,49
235 – 3390.00.06.95 – Aplicações Diretas ...................................
................................R$ 43,89
117 – 3390.00.01.95 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 11.749,72
TOTAL ......................................................................................
..........................R$ 299.093,53

Art. 2º - Para atender aos créditos de que trata o art. 1º, será utili-
zado como fonte de recursos, na despesa 117, o excesso de arreca-
dação na rubrica 2.4.7.2.99.00, fonte 01.95 lançada no exercício de 
2015; nas despesas 256, 257, 258 e 235, será utilizado como fonte 
de recursos, o superávit financeiro do exercício de 2014, conforme 
saldo da contas bancárias nº 109.866-7, 19.905-2, 1-2 e 27.607-3, 
respectivamente. 
TOTAL ......................................................................................
..........................R$ 299.093,53

Art. 3º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento da 
entidade Fundo Municipal de Saúde Forquilhinha, do exercício de 
2015, no valor de R$ 75.771,00 (setenta e cinco mil, setecentos e 
setenta e um reais) distribuídos na seguinte conta:

Órgão 17 – Fundo Municipal de Saúde
2.058 – Programa Saúde Bucal 
053 – 3190.00.02.64 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 56.000,00

2.057 – Programa Vigilância Epidemiológica 
089 – 3190.00.02.66 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 15.000,00
2.051 – Manutenção Programa Saúde Mental CAPS 
026 – 3190.00.01.02 – Aplicações Diretas ...................................
...........................R$ 5.700,00
2.053 – Manutenção Atenção Básica 
039 – 3190.00.02.64 – Aplicações Diretas ...................................
...........................R$ 6.000,00
2.050 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
011 – 3191.00.01.02 – Aplicações Diretas ...................................



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 156

.........................R$ 31.000,00
2.054 – Programa Saúde da Família 
043 – 3191.00.01.02 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 33.000,00
TOTAL ......................................................................................
............................R$ 71.775,00

Art. 4º - Para atender aos créditos de que trata o art. 3º, será uti-
lizada como fonte de recursos, a anulação de valores da dotação 
do orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Forquilhinha da 
seguinte conta:

Órgão 17 – Fundo Municipal de Saúde
2.058 – Programa Saúde Bucal 
054 – 3390.00.02.64 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 56.000,00
2.057 – Programa Vigilância Epidemiológica 
051 – 3390.00.02.66 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 15.000,00
2.051 – Manutenção Programa Saúde Mental CAPS 
024 – 3190.00.01.02 – Aplicações Diretas ...................................
...........................R$ 5.700,00
2.053 – Manutenção Atenção Básica 
037 – 3190.00.02.64 – Aplicações Diretas ...................................
...........................R$ 6.000,00
2.050 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
009 – 3190.00.01.02 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 31.000,00
2.054 – Programa Saúde da Família 
041 – 3190.00.01.02 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 33.000,00
TOTAL ......................................................................................
............................R$ 71.775,00

Art. 5º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento da 
entidade Fundo Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, do exer-
cício de 2015, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) distribuídos 
na seguinte conta:

Órgão 18 – Fundo Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
2.070 – Manutenção do Fundo Municipal de Agricultura e Meio Am-
biente 
011 – 3191.00.01.00 – Aplicações Diretas ...................................
...........................R$ 5.000,00
TOTAL ......................................................................................
..............................R$ 5.000,00

Art. 6º - Para atender aos créditos de que trata o art. 5º, será uti-
lizada como fonte de recursos, a anulação de valores da dotação 
do orçamento do Fundo Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
da seguinte conta:

Órgão 18 – Fundo Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
2.070 – Manutenção do Fundo Municipal de Agricultura e Meio Am-
biente 
014 – 3390.00.01.00 – Aplicações Diretas ...................................
...........................R$ 5.000,00
TOTAL ......................................................................................
..............................R$ 5.000,00

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 23 de dezembro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 23 de dezembro de 2015.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

 DECRETO Nº. 192 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
 DECRETO Nº. 192 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 
CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

VANDERLEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal de Forquilhinha, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 51, 
incisos I e XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o artigo 
13, incisos I e IV da Lei Municipal nº 2.025 de 12 de novembro de 
2014;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento 
da entidade Prefeitura Municipal de Forquilhinha, do exercício de 
2015, no valor de R$ 94.700,00 (noventa e quatro mil, setecentos 
reais), distribuídos na seguinte conta:

Órgão 05 – Secretaria de Educação
2.013 – Manutenção Centros de Educação Infantil 
067 – 3390.00.01.19 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 18.000,00
2.015 – Manutenção Ensino Fundamental
085 – 3390.00.01.19 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 16.700,00
087 – 3390.00.01.58 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 60.000,00

TOTAL ......................................................................................
..........................R$ 94.700,00

Art. 2º - Para atender aos créditos de que trata o art. 1º, será 
utilizado como fonte de recursos, na despesa 117, o excesso de 
arrecadação na rubrica 4.1.7.2.1.35.01, fonte 01.58 lançada no 
exercício de 2015; nas despesas 67 e 85, será utilizada como fonte 
de recursos, a anulação de valores da dotação do orçamento da 
entidade Prefeitura Municipal das seguintes contas:

Órgão 05 – Secretaria de Educação
2.013 – Manutenção Centros de Educação Infantil 
071 – 4490.00.01.19 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 18.000,00
2.015 – Manutenção Ensino Fundamental
091 – 4490.00.01.19 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 10.900,00
076 – 3190.00.01.19 – Aplicações Diretas ...................................
...........................R$ 5.800,00

TOTAL ......................................................................................
............................R$ 94.700,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 28 de dezembro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 28 de dezembro de 2015.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças
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AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
202/PMF/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 202/PMF/2015.

OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresa especializada para manutenção (peças e mão de obra) 
para caminhão MB-1516 do Corpo de Bombeiros do Município de 
Forquilhinha/SC.

DATA DE ABERTURA: Dia 18 de janeiro de 2016 às 09:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
07:00 as 13:00 horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.
br.

Forquilhinha, 30 de dezembro de 2015.

ÉRIKA DE LUCA TISCOSKI 
Pregoeira

DECRETO Nº. 171 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº. 171 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015.

ESTABELECE LIMITAÇÃO DE EMPENHO E MOVIMENTAÇÃO FINAN-
CEIRA.

VANDERLEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal de Forquilhinha, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com disposto na 
Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000 e da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, Lei Municipal n° 2.013/2015 de 23 de se-
tembro de 2014;

CONSIDERANDO, que o comportamento da receita realizada até 
o 5º bimestre de 2015, está indicando o comprometimento das 
metas de resultado primário e nominal, estabelecidas no anexo de 
metas fiscais;

CONSIDERANDO, os critérios de limitação de empenho estabeleci-
dos no Artigo 15, da Lei Municipal n° 2.013/2015 de 23 de setem-
bro de 2014;

DECRETA:
Art. 1° - Para fins de limitação de empenho e movimentação finan-
ceira de que trata o Artigo 9° da LC n° 101/2000, e obedecidos os 
critérios estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias, ficam 
reduzidas no montante de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil 
reais), as dotações do Orçamento vigente abaixo identificadas:

Órgão 07 – Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
2.032 – Manutenção da Secretaria de Obras e Desenvolvimento 
Urbano 
115 – 3390.00.01.00 – Aplicações Diretas ...................................
..........................R$ 80.000,00
2.033 – Manutenção Frota Municipal 
137 – 3390.00.01.00 – Aplicações Diretas ...................................
..........................R$ 60.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 23 de novembro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 23 de novembro de 2015.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 191, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº. 191, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.

REAJUSTA EM 35,00% (TRINTA E CINCO POR CENTOS) OS VALO-
RES EXPRESSOS EM REAIS DA TABELA CONSTANTE DO ART. 5º DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 03, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, de 
15 de novembro de 1990, combinado com a Lei Complementar nº 
03, de 27 de dezembro de 2002, com suas alterações posteriores,

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 03, de 27 de dezem-
bro de 2002, institui a Contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública – COSIP, prevista no art. 149-A da Constituição 
Federal;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 08, de 22 de dezem-
bro de 2005, incluiu o § 3º ao art. 5º da Lei Complementar nº 03, 
de 27 de dezembro de 2002, dispondo que os valores da Contribui-
ção para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública – COSIP, serão 
reajustados automaticamente na mesma época e mesmo percen-
tual do reajuste repassado a tarifa de energia elétrica;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 08, de 22 de dezem-
bro de 2005, incluiu o § 4º ao art. 5º da Lei Complementar nº 03, 
de 27 de dezembro de 2002, dispondo que caso os valores arreca-
dados com a Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - COSIP, não estejam sendo suficientes para o equilíbrio 
entre receita e despesa, fica o Poder Executivo autorizado a fixar 
reajuste diferenciado do percentual concedido a tarifa de energia 
elétrica para restabelecer o equilíbrio fiscal;

CONSIDERANDO que a Agência Nacional de Energia Elétrica – 
ANEEL, através da Resolução Homologatória nº 1.953, de 22 de 
setembro de 2015, homologou reajuste tarifário da Cooperativa 
Pioneira de Eletrificação – COOPERA, alterando o kWh para ilu-
minação pública de R$ 0,11709 para R$ 0,13734, que representa 
um reajuste de 17,29% na tarifa de energia elétrica de iluminação 
pública;

CONSIDERANDO que a Agência Nacional de Energia Elétrica – 
ANEEL, instituiu o Sistema de Bandeiras Tarifárias através da Re-
solução Normativa nº 547, de 16 de abril de 2013, que começou a 
ser cobrada, também, sobre a tarifa de iluminação pública no valor 
de R$ 0,04500 por kWh, que somado a tarifa básica reajustada de 
R$ 0,13734 por kWh, aumentou o valor da tarifa para R$ 0,18234 
por kWh, representando um reajuste, total, de 55,73% na tarifa de 
energia elétrica de iluminação pública;

CONSIDERANDO que os reajustes na tarifa e instituição do Sistema 
de Bandeiras Tarifárias efetuados pela Agência Nacional de Energia 
Elétrica – ANEEL causaram desequilíbrio entre receita e despesa, 
suscitando a necessidade de se reajustar o valor da Contribuição 
para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública – COSIP;

mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
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CONSIDERANDO que a aplicação do reajuste integral de 55,73% 
causará um impacto muito grande aos contribuintes que já estão 
sobrecarregados com os reajustes na tarifa e a instituição do Sis-
tema de Bandeiras Tarifárias, havendo a necessidade de se manter 
a Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública – 
COSIP em valores módicos;

DECRETA:
Art. 1º Fica reajustado em 35,00% (trinta e cinco por centos) os 
valores expressos em reais constantes na tabela do art. 5º da Lei 
Complementar nº 03, de 27 de dezembro de 2003, que instituiu 
a Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - 
COSIP, prevista no artigo 149-A da Constituição Federal, conforme 
a tabela abaixo.

FAIXA DE CONSUMO VALOR DA CONTRIBUIÇÃO EM 
REAIS (R$)

0 – 50 kwh -
51 – 100 kwh 3,87
101 – 150 kwh 5,82
151 – 200 kwh 7,78
201 – 250 kwh 9,72
251 – 300 kwh 11,68
301 – 400 kwh 13,59
401 – 500 kwh 15,57
501 – 1.000 kwh 19,45
1.001 – 2.000 kwh 24,76
2.001 – 10.000 kwh 32,20
10.001 – 20.000 kwh 88,63
20.001 – 50.000 kwh 206,81
50.001 – 100.000 kwh 443,16
Acima de 100.000 kwh 590,90

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 28 de dezembro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 28 de dezembro de 2015.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração
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Frei Rogério

Prefeitura

RESUMO ATA Nº 22/2015, PROC. 031/2015 = PR 018/2015, SRP 09/2015- DIESEL S 10 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 22/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO 31/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2015
REGISTRO DE PREÇOS N º 09/2015
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO – SC TORNA PÚBLICO AOS INTERESSADOS QUE A PROPONENTE VENCEDORA DOS LOTES N º 01 E 02, 
DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 31/2015, NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2015, REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2015, 
CUJO OBJETIVO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE FORMA FRACIONADA DE OLEO DIESEL S10 ADITIVADO, E ARLA 32, 
PARA A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA MUNICIPAL DE FREI ROGÉRIO, SUAS SECRETARIAS E 
FUNDOS, QUE UTILIZAM ESTE TIPO DE COMBUSTIVEL, PELO PERÍODO DE 02 DE JANEIRO ATE O DIA 03 DE AGOSTO DE 2015, NAS 
QUANTIDADES DISCRIMINADAS NO ANEXO I DESTE INSTRUMENTO, DURANTE O PERIODO DE VIGÊNCIA DESTA ATA, FOI A EMPRESA, 
CESCA &CIA LTDA, COM A QUAL FOI FIRMADA A SEGUINTE ATA.
ATA N º 22/2015

VALOR TOTAL DA ATA R$ 183.000,00 (CENTO E OITENTA E TRÊS MIL REAIS)

INFORMAÇÕES E ATA NA INTEGRA PODERÃO SER OBTIDOS NO SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL PELO FONE (49) 3257-
0000 E OU E-MAIL, compras@freirogerio.sc.gov.br .

FREI ROGÉRIO - SC, 30 de dezembro de 2015
P/ OSNY BATISTA ALBERTON
PREFEITO MUNICIPAL 

mailto:compras@freirogerio.sc.gov.br
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Garopaba

Prefeitura

AVISO DE ERRATA Nº 01 AO EXTRATO DE CONTRATO 
Nº 66/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

ERRATA Nº 01 AO EXTRATO DE CONTRATO Nº 66/2015

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garo-
paba, com sede à Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, 
Garopaba/SC, torna público que, RETIFICA o aviso de Extrato de 
contrato nº 66/2015, publicado no dia 30 de novembro de 2015, 
onde se lê: 

Contrato nº 66/2015. Processo nº 164/2015; 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; 
LOCADOR: RUBENS SASAKI; CPF: 019.409.429-42
Objeto: Locação de imóvel situado na Rua 30 de dezembro, 354, 
centro, Garopaba - SC, para atender as necessidades do Gabinete 
do Prefeito Municipal.
Valor: O valor total deste contrato é de R$ 14.400,00 (Quatorze mil 
e quatrocentos reais).
Data da Assinatura: 29/12/2015.

Leia-se:

Contrato nº 66/2015. Processo nº 164/2015; 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; 
LOCADOR: RUBENS SASAKI; CPF: 019.409.429-42
Objeto: Locação de imóvel situado na Rua 30 de dezembro, 354, 
centro, Garopaba - SC, para atender as necessidades do Gabinete 
do Prefeito Municipal.
Valor: O valor total deste contrato é de R$ 16.200,00 (Dezesseis 
mil e duzentos reais).
Data da Assinatura: 29/12/2015

DECRETO Nº 287/2015
DECRETO N.º 287, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
4.263,83 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Lei n.º 1.850 de 19/11/2014 e demais legislação 
vigente,

DECRETA,

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
4.263,83 (quatro mil, duzentos e sessenta e três reais e oitenta e 
três centavos) no Orçamento vigente:
17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4.263,83
10301252.075 - Manutenção da Atenção Básica 4.263,83
3.3.90.0.3.02.000000 - Aplicações Diretas 4.263,83

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 4.263,83 (quatro mil, duzentos e sessenta e três reais e oitenta 
e três centavos), correrão por conta do superávit financeiro do 
exercício anterior.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 30 de dezembro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 31/12/2015, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

CLEIDE DE AGUIAR PEREIRA RIVOIRE
Secretária de Administração Interina

DECRETO Nº 288/2015
DECRETO N.º 288, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
50.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Lei n.º 1.850 de 19/11/2014 e demais legislação 
vigente,

DECRETA,

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais) no Orçamento vigente:
07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 50.000,00
12361282.021 - Func. E Manutenção do Ensino Fundamental 50.000,00
3.3.90.0.1.19.000000 - Aplicações Diretas 50.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), correrão por conta do excesso 
de arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 30 de dezembro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 31/12/2015, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

CLEIDE DE AGUIAR PEREIRA RIVOIRE
Secretária de Administração Interina 

ERRATA Nº 01 AO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 28/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

ERRATA Nº 01 AO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 28/2015

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garo-
paba, com sede à Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, 
Garopaba/SC, torna público que, RETIFICA o aviso de Dispensa de 
Licitação, publicado no dia 30 de novembro de 2015, onde se lê: 
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Processo nº. 164/2015; DL n°. 28/2015; Contratada: RUBENS SA-
SAKI; CPF: 019.409.429-42; Objeto: Locação de imóvel situado na 
Rua 30 de dezembro, 354, centro, Garopaba - SC, para atender as 
necessidades do Gabinete do Prefeito Municipal. Valor Total: R$ 
14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais). Data da Assinatura: 
29/12/2015.

Leia-se:

Processo nº. 164/2015; DL n°. 28/2015; Contratada: RUBENS SA-
SAKI; CPF: 019.409.429-42; Objeto: Locação de imovel situado na 
Rua 30 de dezembro, 354, centro, Garopaba - SC, para atender as 
necessidades do Gabinete do Prefeito Municipal. Valor Total: R$ 
16.200,00 (Dezesseis mil e duzentos reais). Data da Assinatura: 
29/12/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
Nº 002/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1º Termo Aditivo; Contrato nº 002/2015; Processo n°. 008/2015; 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; LOCADOR: 
GERALDO SOARES DE MORAES. CPF: 507.310.509-59. Objeto: 
Prorrogar o prazo de vigência do referido Contrato por 12 meses, 
que vigerá a partir de 01/01/2016 até 31/12/2016; Data da Assi-
natura: 17/12/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
Nº 004/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1º Termo Aditivo; Contrato nº 004/2015; Processo n°. 15/2015; 
LOCATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; LOCADOR: TIMOTEO 
MANOEL PACHECO. CPF: 179.104.129-9. Objeto: Prorrogar o prazo 
de vigência do referido Contrato por 12 meses, que vigerá a partir 
de 01/01/2016 até 31/12/2016; Data da Assinatura: 21/12/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
Nº 005/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1º Termo Aditivo; Contrato nº 005/2015; Processo n°. 16/2015; 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; LOCADOR: 
FLORENTINO MANOEL PEREIRA. CPF: 179.835.419-53. Objeto: 
Prorrogar o prazo de vigência do referido Contrato por 12 meses, 
que vigerá a partir de 01/01/2016 até 31/12/2016; Data da Assi-
natura: 15/12/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
Nº 006/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1º Termo Aditivo; Contrato nº 006/2015; Processo n°. 23/2015; 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA E FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE; LOCADOR: MARCELO GALVAN SEBASTIÃO. 
CPF: 765.568.039-34. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do 
referido Contrato por 12 meses, que vigerá a partir de 01/01/2016 
até 31/12/2016; Data da Assinatura: 14/12/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
Nº 18/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1º Termo Aditivo; Contrato nº 18/2015; Processo n°. 34/2015; 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA. LOCADOR: 
VALDIRA FURTADO RAQUEL. CPF: 154.980.859-15. Objeto: Pror-
rogar o prazo de vigência do referido Contrato por 12 meses, que 
vigerá a partir de 01/01/2016 até 31/12/2016; Data da Assinatura: 
18/12/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
Nº 18/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1º Termo Aditivo; Contrato nº 18/2015; Processo n°. 59/2015; 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; LOCADOR: 
VALTER PEREIRA. CPF: 216.001.559-87. Objeto: Prorrogar o prazo 
de vigência do referido Contrato por 12 meses, que vigerá a partir 
de 01/01/2016 até 31/12/2016; Data da Assinatura: 30/12/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
Nº 23/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1º Termo Aditivo; Contrato nº 23/2015; Processo n°. 73/2015; 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; LOCADOR: 
NARBAL ALVES. CPF: 113.214.070-68. Objeto: Prorrogar o prazo 
de vigência do referido Contrato por 12 meses, que vigerá a partir 
de 01/01/2016 até 31/12/2016; Data da Assinatura: 22/12/2015.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
Nº 39/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1º Termo Aditivo; Contrato nº 39/2015; Processo n°. 98/2015; LO-
CATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; LOCADOR: BASFAK AD-
MINISTRAÇÃO E ALUGUEIS LTDA-ME. CNPJ: 04.202.472/0001-88. 
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do referido Contrato por 12 
meses, que vigerá a partir de 01/01/2016 até 31/12/2016; Data da 
Assinatura: 18/12/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
Nº 46/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1º Termo Aditivo; Contrato nº 46/2015; Processo n°. 106/2015; 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; LOCADOR: 
JOSÉ NAZARENO DO NASCIMENTO. CPF: 591.560.829-91. Objeto: 
Prorrogar o prazo de vigência do referido Contrato por 12 meses, 
que vigerá a partir de 01/01/2016 até 31/12/2016; Data da Assi-
natura: 30/12/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
Nº 65/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1º Termo Aditivo; Contrato nº 65/2015; Processo n°. 155/2015; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratado: 
FOGOS PRIMAVERA COMERCIO SHOW PIROTECNICO LTDA ME. 
CNPJ: 79.910.550/0001-06. Objeto: O presente termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de R$ 19.000,00 (Dezenove mil reais) ao 
contrato original, conforme orçamento e justificativa em anexo a 
este documento, devidamente autorizada pela Secretaria Munici-
pal de Turismo, esporte e desenvolvimento; Data da Assinatura: 
30/12/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
Nº 76/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1º Termo Aditivo; Contrato nº 76/2014; Processo n°. 201/2014; 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; LOCADOR: 
POLIANA VICENTIM. CPF: 079.826.579-58. Objeto: Prorrogar o 
prazo de vigência do referido Contrato por 12 meses, que vige-
rá a partir de 01/01/2016 até 31/12/2016; Data da Assinatura: 
30/12/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO 
Nº 40/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

2º Termo Aditivo; Contrato nº 40/2014; Processo n°. 113/2014; 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; LOCADOR: 
MARCIO JOSÉ BENTO. CPF: 946.990.709-49. Objeto: Prorrogar o 
prazo de vigência do referido Contrato por 12 meses, que vige-
rá a partir de 01/01/2016 até 31/12/2016; Data da Assinatura: 
14/12/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO 
Nº 68/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

2º Termo Aditivo; Contrato nº 68/2014; Processo n°. 178/2014; 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; LOCADOR: 
JOSÉ ADILSON MARTINS. CPF: 521.058.309-00. Objeto: Prorrogar 
o prazo de vigência do referido Contrato por 12 meses, que vige-
rá a partir de 01/01/2016 até 31/12/2016; Data da Assinatura: 
14/12/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO 
N 49/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

3º Termo Aditivo; Contrato nº 49/2013; Processo n°. 136/2013; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratado: 
FZF CONSULTORIA DE PROJETOS LTDA. CNPJ: 17.903.131/001-
81. Objeto: O presente aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência do Contrato nº. 49/2013 por 06 (seis) meses, à partir de 
01/01/2016; Data da Assinatura: 29/12/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO 
Nº 003/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

3º Termo Aditivo; Contrato nº 003/2013; Processo n°. 004/2013; 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; LOCADOR: 
PATRICIA HELENA HILGEMANN. CPF: 914.381.790-49. LOCADOR: 
SIDNEI MAFFEI . CPF: 486.222.950-34. Objeto: Prorrogar o pra-
zo de vigência do referido Contrato por 12 meses, que vigerá de 
01/01/2016 até 31/12/2016; Data da Assinatura: 17/12/2015.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO 
Nº 12/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

3º Termo Aditivo; Contrato nº 12/2013; Processo n°. 39/2013; 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; LOCADOR: 
TIMOTEO MANOEL PACHECO. CPF: 179.104.129-91. Objeto: O 
presente aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do 
Contrato nº. 12/2013 por 12 (Doze) meses, a partir 01/01/2016; 
Data da Assinatura: 21/12/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO 
Nº 13/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

3º Termo Aditivo; Contrato nº 13/2013; Processo n°. 22/2013; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contrata-
do: RONALDO DA ROSA PIRES ME. CNPJ: 11.282.824/0001-18. 
Objeto: O presente aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência do Contrato nº. 13/2013 por 12 (doze) meses, à partir de 
01/01/2016; Data da Assinatura: 30/12/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO 
Nº 19/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

3º Termo Aditivo; Contrato nº 19/2013; Processo n°. 43/2013; 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; LOCADOR: 
FLORENTINO MANOEL PEREIRA. CPF: 179.835.419-53. Objeto: 
Prorrogar o prazo de vigência do referido Contrato por 1 (UM) me-
ses, que vigerá de 01/01/2015 até 31/01/2016; Data da Assinatu-
ra: 22/12/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO 
Nº 29/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

3º Termo Aditivo; Contrato nº 29/2013; Processo n°. 41/2013; LO-
CATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; LOCADOR: LOURIVAL 
ESTACIO SEVERINO. CPF: 480.388.659-87. Objeto: Prorrogar o 
prazo de vigência do referido Contrato por 12 meses, que vige-
rá a partir de 01/01/2016 até 31/12/2016; Data da Assinatura: 
28/12/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO 
Nº 33/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

3º Termo Aditivo; Contrato nº 33/2013; Processo n°. 78/2013; Con-
tratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; Contratado: ROTA AUTO 
LOCADORA DE VEICULOS LTDA ME. CNPJ: 11.809.575/0001-76. 
Objeto: O presente aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência do Contrato nº. 33/2013 por 12 (doze) meses, à partir de 
01/01/2016.; Data da Assinatura: 30/12/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO 
Nº 54/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

3º Termo Aditivo; Contrato nº 54/2013; Processo n°. 159/2013; 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; LOCADOR: 
FLORENTINO MANOEL PEREIRA. CPF: 179.835.419-53. Objeto: 
Prorrogar o prazo de vigência do referido Contrato por 12 meses, 
que vigerá a partir de 01/01/2016 até 31/12/2016; Data da Assi-
natura: 15/12/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO 
Nº 58/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

3º Termo Aditivo; Contrato nº 58/2013; Processo n°. 173/2013; 
LOCATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; LOCADOR: LENOAR 
GENUINO DE ABREU. CPF: 868.142.069-00. Objeto: Prorrogar o 
prazo de vigência do referido Contrato por 12 meses, que vige-
rá a partir de 01/01/2016 até 31/12/2016; Data da Assinatura: 
30/12/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO 
Nº 60/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

4º Termo Aditivo; Contrato nº 60/2012; Processo n°. 146/2012; 
LOCATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE; LOCADOR: ANA PAU-
LA ROSSI MENDONÇA. CPF: 588.252.740-68. Objeto: O presente 
aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
nº. 60/2012 por 12 (Doze) meses, a partir 01/01/2016; Data da 
Assinatura: 14/12/2015.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO 
Nº 19/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

5º Termo Aditivo; Contrato nº 19/2011; Processo n°. 51/2011; 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; LOCADOR: 
MARILAINE PEREIRA PACHECO LENTZ. CPF: 004.134.079-50. Ob-
jeto: Prorrogar o prazo de vigência do referido Contrato por 12 
meses, que vigerá a partir de 01/01/2016 até 31/12/2016; Data da 
Assinatura: 22/12/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 06 AO CONTRATO 
Nº 27/2009
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1º Termo Aditivo; Contrato nº 27/2009; Processo n°. 49/2009; 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; LOCADOR: 
ILTON DA SILVA LOBO. CPF: 305.680.729-87. Objeto: Prorrogar 
o prazo de vigência do referido Contrato por 12 meses, que vi-
gerá a partir de 01/01/2016 até 31/12/2016; Data da Assinatura: 
30/12/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 07 AO CONTRATO 
Nº 60/2009
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

7º Termo Aditivo; Contrato nº 60/2009; Processo n°. 103/2009; 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; LOCADOR: 
MARILANE PEREIRA PACHECO LENTZ. CPF: 004.134.079-50. Ob-
jeto: Prorrogar o prazo de vigência do referido Contrato por 12 
meses, que vigerá a partir de 01/01/2016 até 31/12/2016; Data da 
Assinatura: 14/12/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 08 AO CONTRATO 
Nº 001/2009
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

8º Termo Aditivo; Contrato nº 001/2009; Processo n°. 005/2009; 
LOCATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; LOCADOR: MARIA 
APARECIDA DE SOUZA. CPF: 789.921.929-91. Objeto: Prorrogar 
o prazo de vigência do referido Contrato por 12 meses, que vi-
gerá a partir de 01/01/2016 até 31/12/2016; Data da Assinatura: 
30/12/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 12 AO CONTRATO 
Nº 42/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

12º Termo Aditivo; Contrato nº 42/2011; Processo n°. 119/2011; 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; LOCADOR: 
Izaldo Silva. CPF: 030.168.469-34 e Carlos José da Silva Alves. 
CPF: 625.719.319-20. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do 
referido Contrato no período de 31/12/2015 à 29/02/2016; Data 
da Assinatura: 21/12/2015.

LISTA DOS INSCRITOS PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 015/2015
LISTA DOS INSCRITOS PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 
015/2015 
DEFERIDOS E INDEFERIDOS 

CARGO: PROFESSOR PEDAGOGIA - 40horas

Nº Inscrição Candidato
012 Lucia Eckert Madalosso
210 Naira S. B. F. Thomaz
072 Juliana de Abreu
141 Iara dos S. Martins Westrup
091 Mª Goreth de Matos
098 Cristiane Abreu dos Santos
209 Kacilda de Souza
128 Alcina Mª de Souza
040 Tania Maria Vieira
048 Rosinei R. Pereira Lopes
142 Tatiane Agostinho
023 Marilene dos Santos
089 Conceição da S. Pacheco Pereira
149 Rosangela Lemos Delamuta
017 Gisele C. F. Thomaz Voss 
067 Amanda Cristina N. Gerchevski
096 Greicy Pacheco Cardoso
160 Josiane Faraco da Luz
155 Joelma de Bona
181 Adriana dos Santos Oliveira
215 Sirlei Pereira de Abreu
090 Gislaine Kelli João
154 Ana Paula Raupp
173 Mirian M. Espindola da Silveira
206 Fabiana Custódio
108 Itamara Meneghel Demetrio
120 Adriana Ilda Torquato
124 Lays Alves dos Anjos
136 Simone Rogalsky
117 Erica Amboni Rocha
192 Fernanda Alves Cândido
166 Sandra Izabel Inácio Pedro
099 Kirley Lisboa
016 Andresa de Oliveira Fernandes
180 Darlene Pires Custódio
024 Ondina Marinet da Silva
041 Otilia D. Rodrigues Stefen
153 Georgina Dornelle Saraiva
167 Querlen B. C. de Oliveira
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137 Chirlem Pacheco Cardoso
100 Etielle Pacheco de Sousa
131 Fernanda Benta da Silveira
146 Silvia A. de Souza Soares
211 Mercedes A. de Aguiar
018 Marilete Pinto de Oliveira
132 Janaina Elenir Marcelino
112 Renata Vieira Marcelino
 079  Priscila Cunha Maria
081 Daiany Tolentino da Rosa
094 Rosimari Maria da Silva
179 Cristina Farias
135 Lilian Bortolatto Nunes
118 Pietra Gonzales da Silva
195 Verônica Marques de Souza
113 Luana de Lima Araujo
161 Amanda Martins Lourenço
143 Fernanda Aline Martins
178 Bruna Soares de Jesus
148 Lucilene Maciel Alexandre
097 Jéssica Helena C. dos Santos
051 Simone Menezes D. Nascimento
238 Idalicimar Madruga Garcia dos Santos 
010 Daniela P. Casagrande
177 Chirley Coutinho Domingos
026 Silvia Regina de Aguiar
104 Bibiana Casulo Jaquet da Silva
032 Ana Paula Prata de Lima Santos
227 Karine Maria Schutz
224 Darllon Aldeir Paez
SEM HABILITAÇÃO
Nº Inscrição Candidato
049 Jussandra Lopes
095  Bruna Joana David 
031 Adirleia Sousa da Silva
144 Daiane C. M. Martins 
121 Vanessa Souza 
139 Aline Denise Ferreira
127 Tatiana Inácio Martins
033 Raiana Kosarevitz
003 Rosiana Rodrigues Cardoso
186 Sheila Cristina J. M. Silveira 

CARGO: PROFESSOR PEDAGOGIA – 20horas

Nº Inscrição Candidato
063 Indiamara Joice de Araujo
198 Jaqueline da Silva Silveira
111 Mônica Cardoso Ribeiro 
123 Claudia Marques
196 Luciane Adelino Monteiro
53 Vera Monteiro
043 Mª Inêz Ferreira Martins
045 Vivian de Abreu
070 Carmem da Motta Nunes
218 Shirley N. dos Passos - Imbituba
087 Cristiani Pacheco Freitas Souza
105 Kátia de S. Gonçalves de Amorim
106 Josiane Terezinha G. de Souza
122 Glauce de Cássia T. Fogaça
037 Vanessa da S. João Gonçalves
130 Mariane Furtado Nascimento
174 Renata R. de Souza Soares
 077  Edinete Lemos

187 Elizandra Celina da Silva
234 Liliane Gomez Wasem
197 Angela Maria Zanelato
056 Rosimere da Silveira
054 Joyce Ferreira Rosa
134 Maria Cristina de Abreu
217 Jaqueline B. Santana da Silveira
008 Osana Vieira
176 Tatiane P. Texeira da Rosa
057 Naiane da Silveira Severino
052 Clarissa Rodrigues Veronese
019 Vanessa Ojeda da Rocha
028 Márcia Regina dos Anjos
093 Valdirene R. Estevão Silveira
115 Santa Laura Martins
015 Rozane Fátima Torres Koch
036 Charlene Pacheco de Lima
171 Damaris Maiochi
059 Angélica de Amorim Constante
191 Ana Alice da Silva Freitas
030 Rosinete Cardoso
156 Marilisa Menezes
229 Paula Geraldine da Costa Lazzarini
SEM HABILITAÇÃO
Nº Inscrição Candidato
 086  Carulina Medeiros Duarte
231 Sandra Regina Silveira 
152 Sheila Ruschel
005 Sônia Regina de Souza Gonçalves
205 Simoni de Sousa Crescencio 
080 Débora Pires Custódio
027 Eva Antoria Almeida 
029 Jucimere Terezinha Lopes
226 Doraci Vieira 
221 Eliana de Castro Silva
078 Leandra Carine da Costa
061 Juliana Muchalowski Borges

CARGO: PROFESSOR PEDAGOGIA P/ CONTAÇÃO DE HISTÓRIA– 
40horas

Nº Inscrição Candidato
098 Cristiane Abreu dos Santos
159 Mª Madalena Ponciano Torres
129 Tais Minae Gomes Massuda
 022  Gabriela Mandelli Garbelotto
SEM HABILITAÇÃO
Nº Inscrição Candidato
031 Adirleia Sousa da Silva 
092  Joyce Graziele Kwiatkowski

PROFESSOR PEDAGOGIA P/ CONTAÇÃO DE HISTÓRIA – 20horas
Nº Inscrição Candidato
043 Mª Inêz Ferreira Martins
SEM HABILITAÇÃO
Nº Inscrição Candidato
 039  Nathália de Oliveira Santos 
061 Juliana Muchalowski Borges

CARGO: PROFESSOR PEDAGOGIA P/ MUSICALIZAÇÃO – 40horas

Nº Inscrição Candidato
129 Tais Minae Gomes Massuda

CARGO: PROFESSOR PEDAGOGIA P/ MUSICALIZAÇÃO – 20horas
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Nº Inscrição Candidato
021 Heloiza F. de Oliveira 
SEM HABILITAÇÃO
Nº Inscrição Candidato
126 Aniele dos Santos Abreu 
 039  Nathália de Oliveira Santos 
 084 Felipe de Paula Dias 

CARGO: PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA – 40horas

Nº Inscrição Candidato
065 Eliete Serafini
060 Antônio de R. Sampaio Junior
212 Ricardo Teixeira Ferreira
118 Pietra Gonzales da Silva
047 Guilherme Castro Carvalho
194 Daniel Marcelino Rabello
182 Mirele Monguilhott
213 Mariana Barbosa Drago
073 Willian Vargas Paes
168 Zulmar L. Amorim II
204 Ana Maria Von Hoonholtz
068 Ruy Castro Silveira
013 Monique de Souza Santos
163 Tatiane do N. Oliveira 
223 Roberto Colling Nardon 
145 Mª Cristina Cândido da Silva
239 Jean Garcia dos Santos 

CARGO: PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA – 30horas

Nº Inscrição Candidato
102 Álvaro F. Carvalho Álvares 

CARGO: PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA – 20horas

Nº Inscrição Candidato
184 Eliane Pacheco da Silva
125 Bruna de Souza
133 Patrícia de Toledo Ramos
 006 Adriana Teixeira Fraga 
 185 Bruno Saraiva Lopes 
151 Andrea Soares Bivanco

CARGO: PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA – 10horas

Nº Inscrição Candidato
204 Ana Maria Von Hoonholtz

CARGO: PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA P/ EXPRESSÃO CORPO-
RAL – 40horas

Nº Inscrição Candidato
213 Mariana Barbosa Drago
163 Tatiane do N. Oliveira 

CARGO: PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA P/ EXPRESSÃO CORPO-
RAL – 30horas - Sem inscritos

CARGO: PROFESSOR DE ARTES – 40horas

Nº Inscrição Candidato
046 Gislaine Nair Vieira 
014 Thiago Antunes

SEM HABILITAÇÃO
Nº Inscrição Candidato
 158 Isabel Cristina Santos 
228 Andrea M ª do Nascimento
235 Aloiso de Mello Filho - Indeferido

CARGO: PROFESSOR DE ARTES – 30horas

Nº Inscrição Candidato
 150 Nidia Di Paula Batalha 

CARGO: PROFESSOR DE ARTES – 20horas

Nº Inscrição Candidato
074 Joseane A. do Nascimento
103  Celso José Barbosa de Souza
066 Cláudia Pires Bento Lobo
170 Mª de Fátima D. Pacheco
229 Paula Geraldine da Costa Lazzarini
SEM HABILITAÇÃO
Nº Inscrição Candidato
021 Heloiza F. de Oliveira 

CARGO: PROFESSOR C/ LICENCIATURA EM ARTES – 10horas

Nº Inscrição Candidato
 150 Nidia Di Paula Batalha 
085 Elza Helena S. H. de Souza 
SEM HABILITAÇÃO
Nº Inscrição Candidato
228 Andrea M ª do Nascimento

 CARGO: PROFESSOR - INGLÊS – 40horas

Nº Inscrição Candidato
192 Fernanda Alves Cândido
069 Betina Lorensi Lopes 
203 Joise Luiz Bento
201 Kasiara Dias

CARGO: PROFESSOR - INGLÊS – 30horas

Nº Inscrição Candidato
200 Adriana Regina Tomé 

CARGO: PROFESSOR - INGLÊS – 20horas

Nº Inscrição Candidato
126 Aniele dos Santos Abreu
138 Ândrea Jeanine Tecchio
157 Camila Cristina Rodrigues
 039  Nathália de Oliveira Santos
169 Suelen Pienis

CARGO: PROFESSOR - INGLÊS – 10horas

Nº Inscrição Candidato
192 Fernanda Alves Cândido
203 Joise Luiz Bento

CARGO: PROFESSOR LÍNGUA PORTUGUESA – 20horas

Nº Inscrição Candidato
192 Fernanda Alves Cândido
203 Joise Luiz Bento
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CARGO: PROFESSOR GEOGRAFIA – 10horas

Nº Inscrição Candidato
226 Doraci Vieira

CARGO: PROFESSOR HISTÓRIA – 10horas

Nº Inscrição Candidato
220 Mauricélia T. Albuquerque
023 Marilene dos Santos
085 Elza Helena S. H. de Souza 
232 Renata Silvana de Carvalho
226 Doraci Vieira

CARGO: PROFESSOR CIÊNCIAS – 10horas

Nº Inscrição Candidato
 119 Manoel dos P. Matias Pereira 
 150 Nidia Di Paula Batalha 
236 Jussara Mª Araujo Manenti
SEM HABILITAÇÃO
Nº Inscrição Candidato
091 Mª Goreth de Matos

CARGO: PROFESSOR MATEMÁTICA – 20horas

Nº Inscrição Candidato
 119 Manoel dos P. Matias Pereira 
184 Priscilla Marcelino Martins
SEM HABILITAÇÃO
Nº Inscrição Candidato
231  Sandra Regina Silveira
236 Jussara Mª Araujo Manenti

CARGO: NUTRICIONISTA – 40horas

Nº Inscrição Candidato
 082 Taize da Silva Aguiar 
216 Gabriela da Silva Abreu Silveira

CARGO: PSICOLOGO – 40horas

Nº Inscrição Candidato
188 Karyni Cardoso Teixeira
 076  Flora Curia Gomes
062 Fábio Borges

CARGO: FONOAUDIOLOGO – 40horas

Nº Inscrição Candidato
 230 Micheli Machado 

CARGO: MOTORISTA – 40horas

Nº Inscrição Candidato
202 João Batista de Souza Dias
011 Edson do Nascimento
009 Alexandre José Pereira
007 Anderson da Silva
001 Batista Santana
038 Elton Filipi Coelho
199 Rondinelli Miranda Sanseverino
190 Érico Zanini Feitosa
020 Mário Sérgio dos S. Pereira
237 Carlos Adriano da Silva Dutra - Correio

 083 Atanásio Gonçalves Filho 
225 João Alexandre Junckes de Souza

CARGO: MERENDEIRA – 40horas

Nº Inscrição Candidato
109  Andrea de Amorim Carlsem
116 Daniele Lingner Oscar
055 Zelina A. Soares de Freitas
207 Eliane Bento
114 Mª Madalena T. Puchalski
193 Luciana do Nascimento
165 Rosélia do N. Oliveira
183 Gislei Aparecida da C. Campos

CARGO: SERVENTE – 40horas

Nº Inscrição Candidato
110 Iara Santos
240 João Daniel Marques
034 Lisiane Duarte
241 Volnei de Souza
219 Rosimaria Rodrigues
214 Meryvone Mª Cardoso 
044 Valciria de Medeiros
035 Amarildo Rodrigues
147 Mª Salete Vieira de Souza
208 Neide Custódio Machado
140 Rozineia P. Machado da Rosa
164 Zilma dos S. Abreu
071 Malvina Soares Estácio
107 Dalva Maria da Rocha
025 Mercedes Batista Cardoso
050 Maurina Gonçalves
058 Juliana Zilli Valnier
101 Carmina Amorim
06.4 Regina Sebastião Dias
175 Silvia Alves Flor
002 Maria Laura Martins
162 Sebastiana de Oliveira
222 Lidia Santana Soares da Silva
 088  Edemir Torquato
233 Rosa Maria Furtado Scheidt
004 Rosilei de Paula
042 Elizabete Pereira

 Garopaba, 29 de dezembro de 2015.

Publicada a presente Homologação no DOM/SC em 31/12/2015, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Garuva

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO PMG Nº 048/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL PMG Nº 052/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Garuva 

OBJETO: Contratação de empresa de mão de obra na construção civil para execução de rede de agua potável para reforço do abastecimento 
municipal, no trecho compreendido entre a Rua Joaquim Monney (Vila Trevo) até a Rua Eugenio Avanci (Centro), numa extensão total de 
414,00 (quatrocentos e quatorze) metros lineares, conforme projeto básico, memorial descritivo e planilha orçamentária em anexo.

VIGÊNCIA: 06/01/2016 a 06/03/2016. 
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2015

CONTRATO PMG Nº 048/2015 
CONTRATADA: Fimak Sanemento e Locação de Equipamentos EIRELI - ME 
CNPJ: 20.324.134/0001-75 
VALOR: R$ 46.359,70 (quarenta e seis mil trezentos e cinqüenta e nove reais e setenta centavos). 
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Guaraciaba

Prefeitura

EXTRATOS ADITIVOS DE CONTRATOS PRORRGADOS PARA 2016 PMGBA PUBLICAÇÃO 31.12
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : Ad02/15 Con87/14 - Contrato Nº: 87/2014
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: I.A.F. COMUNICACAO LTDA - ME
Valor ............ : 46.020,00 (quarenta e seis mil e vinte reais)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 79/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
COMUNICAÇÃO PARA PRODUÇÃO E GRAVAÇÃO DE PROGRAMAS
SEMANAIS DE RÁDIO,PRODUÇÃO FOTOJORNALISITICA,
PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS, MANUTENÇÃO E ALIMENTAÇÃO DE
INFORMAÇÃO NO SITE E FACEBOOK, ELABORAÇÃO DE CAMPANHA
DE MARKETING DAS AÇÕES REALIZADAS.
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : Ad01/15 Con83/08 - Contrato Nº: 83/2008
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: FÁBRICA DE ESQUADRIAS TURANI LTDA ME
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 28/12/2015 Término: 03/07/2016
Licitação ...... : Concorrência p/ Compras e Serviços Nº.: 2/2008
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE 01 SALA E
BANHEIRO, COM 307,64 M², PARA INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIA
MOVELEIRA, LOCALIZADO NA BR 163, KM 85, NO MUNICÍPIO DE
GUARACIABA, SC
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : Ad02/15 Con81/09 - Contrato Nº: 81/2009
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: ROGÉRIO LUÍZ STEFFENON/MÁRCIA STEFFENON
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 28/12/2015 Término: 04/08/2016
Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 2/2009
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE 01 SALA
COMERCIAL EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIA
TEXTIL NO PRÉDIO DA INCUBADORA INDUSTRIAL-I, LOCALIZADO NA
RUA OLAVO BILAC NA CIDADE DE GUARACIABA, SC.
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : Ad02/15Con109/08 - Contrato Nº: 109/2008
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: CLAUDINOR KEMPER ME
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 28/12/2015 Término: 23/10/2016
Licitação ...... : Concorrência p/ Compras e Serviços Nº.: 4/2008
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Tem por objeto, o presente, a CONCESSÃO DE DIREITO
REAL DE USO DE UMA SALA E BANHEIRO, COM 307,64 M², PARA
INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIA MOVELEIRA, LOCALIZADO NA BR 163,
KM 85, NO MUNICÍPIO DE GUARACIABA - SC
-----------------------------------------------------------------------------
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Guarujá do Sul

Prefeitura

179/2015
Decreto 179/2015
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMETAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de GUARUJA DO SUL 
e autorização contida na Lei Municipal nº002.399/14 de 02 de dezembro de 2014.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.000,00(cinco mil reais), no 
orçamento da Prefeitura Municipal de Guarujá do Sul, destinados à suplementação do seguinte item orçamentário:
04- SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FAZENFA:
07- Encargos Gerais do Município:
Atividade: 0407.04.122.0007.2.031
(182)3.3.50.00-00.00.267- Aplicações Diretas .................... R$ 5.000,00

SOMA ...................... R$ 5.000,00
Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional Suplementar de que trata o artigo 1º, ficam utilizados o Superavit Financeiro do Exercício de 
2014, referentes aos recursos próprios no valor de R$ 5.000,00. 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarujá do Sul,
30 de dezembro de 2015. 

José Carlos Foiatto
Prefeito Municipal 

Certifico que o presente Decreto foi registrado e publicado nesta data.

Rosa Isabel Montagner
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
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Herval d'Oeste

Prefeitura

PORTARIA Nº 1325/2015
PORTARIA Nº 1325/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
DISPENSAR por término de contrato, a Servidora ANA PAULA FIO-
RESE (Matr. 4135), a qual exerce a função de Professor, Nível – 1, 
Referência “A”, 40 horas semanais, anexo XI da LC Nº. 316/2013, 
a partir de 31 de dezembro de 2015, de conformidade com o que 
preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu Con-
trato de Trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se. 

Herval d’Oeste (SC), em 23 de Dezembro de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1326/2015
PORTARIA Nº 1326/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Prorrogar os efeitos das Portarias Nº 470 e 471/2015, do Servidor 
RAFAEL DA ESPADA (Matr. 4116), o qual exerce a função de Pro-
fessor, Nível – 2, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo XI da LC 
Nº 316/2013, até 17 de fevereiro de 2016, de conformidade com o 
que preceitua a Lei Complementar nº 291/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 23 de Dezembro de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 038/2015 
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE
Unidades Gestora: “Fundo Municipal de Saúde de Herval D’ Oeste”
CNPJ/MF Nº 17.799.033/0001-46
Rua Nereu Ramos nº 015 – Centro 
Contratante

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Empresa: “Clinica Femina LTDA”.
CNPJ/MF Nº 05.934.261/0001-00
Endereço: Av. XV de Novembro, 180, SL 102 E 103
Contratada

TERMO ADITIVO Nº 038/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento, o “Fundo Municipal de Saúde”, pessoa 

jurídica de direito público, CNPJ 17.799.033/0001-46 com sede na 
Rua Nereu Ramos, 015 Centro, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal senhor Nelson Guindani, brasileiro, casado, portador do 
CPF nº 501.589.459-72, doravante denominado Contratante, e de 
outro lado a Empresa CLINICA FEMINA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 05.934.261/0001-00 estabelecida na Av. XV de Novembro, 
180, Centro, no Município de Joaçaba neste ato representada pelo 
Sr. Lucio Saavedra Teran, portador do CPF nº 018.288.018-44, do-
ravante denominada Contratada, resolvem celebrar o presente ter-
mo aditivo, de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 
e o Edital de Credenciamento nº 001/2011, Processo Licitatório Nº 
014/2012, Inexigibilidade de Licitação N° 003/2012.

Cláusula Primeira – Do Objeto
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de exe-
cução e vigência do termo de credenciamento nº 003/2012 de 
01/01/2016 até 31/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do termo 
de credenciamento acima referido ora aditado, que não conflitem 
com o presente, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente 
assinado pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 07 de dezembro de 2015.

Nelson Guindani
Prefeito 
CPF: 501.589.459-72
Contratante 

Lucío Saavedra Teran
Sócio Administrador
CPF: 018.288.018-44
Contratada

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36

TERMO ADITIVO Nº 039/2015 
MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE
Unidades Gestora: “Fundo Municipal de Saúde de Herval D’ Oeste”
CNPJ/MF Nº 17.799.033/0001-46
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro 
Credenciante

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE IBICARÉ
Empresa: “Clinica Reviver LTDA”.
CNPJ/MF Nº 01.728.890/0001-15
Endereço: Rua Albino Alberto Benemann, 01 - Centro
Credenciada 

TERMO ADITIVO Nº 039/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento, o “Fundo Municipal de Saúde”, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ 17.799.033/0001-46 com sede na 
Rua Nereu Ramos, 389 Centro, neste ato representado pelo Prefei-
to Municipal senhor Nelson Guindani, brasileiro, casado, portador 
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do CPF nº 501.589.459-72, doravante denominado de ora em dian-
te denominada de Credenciante, e de outro lado a clínica Reviver 
Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.728.890/0001-15estabele-
cida na Rua Albino Alberto Benemann, 01, Centro, no Município de 
Ibicaré neste ato representada pelo Sr. Rossano Zanchi, portador 
do CPF nº 601.713.919-34, doravante denominada Credenciada, 
resolvem celebrar o presente termo aditivo, de comum acordo e 
com amparo legal na Lei 8.666/93 e o Edital de Credenciamento 
nº 001/2011, Processo Licitatório Nº 015/2012, Inexigibilidade de 
Licitação N° 004/2012.

Cláusula Primeira – Do Objeto
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de exe-
cução e vigência do termo de credenciamento nº 004/2012 de 
01/01/2016 até 31/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do termo 
de credenciamento acima referido ora aditado, que não conflitem 
com o presente, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente 
assinado pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 07 de dezembro de 2015.

Nelson Guindani
Prefeito 
CPF: 501.589.459-72
Contratante 

Rossano Zanchi
Administrador
CPF: 601.713.919-34
Contratada

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36

TERMO ADITIVO Nº 040/2015 
MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE
Unidades Gestora: “Fundo Municipal de Saúde de Herval D’ Oeste”
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0003-08
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro 
Credenciante

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Empresa: “CEPAC Centro de Pesquisa em Análises Clínicas LTDA”.
CNPJ/MF Nº 04.419.357/0001-60
Endereço: Rua Getúlio Vargas, 388 - Centro
Credenciada 

TERMO ADITIVO Nº 040/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento, o “Fundo Municipal de Saúde”, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ 17.799.033/0001-46 com sede na 
Rua Nereu Ramos, 389 Centro, neste ato representado pelo Prefei-
to Municipal senhor Nelson Guindani, brasileiro, casado, portador 
do CPF nº 501.589.459-72, doravante denominado CREDENCIAN-
TE e de outro lado a Empresa CEPAC Centro de Pesquisa em Análi-
ses Clínicas LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.419.357/0001-
60 estabelecida na Rua Getúlio Vargas, 388, Centro, no Município 
de Joaçaba neste ato representada pelo Christian Ouriques Breda, 
portador da Carteira de Identidade nº 11/R-2.205.877 e CPF nº 
020.596.879-18, doravante denominada CREDENCIADA, resolvem 
celebrar o presente termo aditivo, de comum acordo e com amparo 

legal na Lei 8.666/93 e o Edital de Credenciamento nº 001/2011 e 
Anexos, Processo Licitatório Nº 020/2012, Inexigibilidade de Lici-
tação N° 006/2012.

Cláusula Primeira – Do Objeto
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de exe-
cução e vigência do termo de credenciamento nº 006/2012 de 
01/01/2016 até 31/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do termo 
de credenciamento acima referido ora aditado, que não conflitem 
com o presente, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente 
assinado pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 07 de dezembro de 2015.

Nelson Guindani
Prefeito 
CPF: 501.589.459-72
Contratante 

Christian Ouriques Breda
Sócio Administrador
CPF: 020.596.879-18
Contratada

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36

TERMO ADITIVO Nº 041/2015 
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE
Unidades Gestora: “Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste”
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro 
CONTRATANTE

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Empresa: T.O.S. OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA.
CNPJ/MF Nº 72.332.778/0001-09
Endereço: Av. 7 de Setembro, Nº 211 – SALA 106
CONTRATADA

TERMO ADITIVO Nº 041/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Herval d’Oes-
te, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, 
estabelecida na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, Herval d’Oeste 
- SC, inscrita no CNPJ sob nº 82.939.430/0001-38 neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal senhor Nelson Guindani, brasileiro, 
casado, portador do CPF nº 501.589.459-72, doravante denomina-
do CONTRATANTE, e a empresa T.O.S Obras e Serviços Ambien-
tais Ltda. estabelecida na Av. 7 de setembro, Nº 211, Sala 106, 
inscrita no CNPJ sob nº 72.332.778/0001-09, neste ato represen-
tado por sua Sócia, Senhora Juleide Inês D’Agostini, brasileira,ca-
sada, portadora do CPF nº 589.785.859-49 doravante denomina-
da CONTRATADA, resolvem celebrar o presente termo aditivo ao 
Contrato nº008/2013, de comum acordo e com amparo legal na 
Lei 8.666/93 atualizada, Lei Orgânica Municipal e Licitação na Mo-
dalidade de Concorrência Pública para Serviços de Engenharia nº 
003/2012, Processo Licitatório 091/2012, pelas seguintes cláusulas 
que seguem:



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 173

Cláusula Primeira – Do Objeto
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
execução e vigência do Contrato 008/2013, de 01/01/2016 até 
31/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 65, inci-
sos II §8º da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legisla-
ção Complementar, bem como da cláusula 2ª do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do Con-
trato acima referido ora aditado, que não conflitem com o presen-
te, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente assinado pelas 
partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 07 de dezembro de 2015.

Nelson Guindani
Prefeito 
CPF: 501.589.459-72
Contratante 

Juleide Inês D’Agostini 
Sócio Administrador
CPF: 589.785.859-49
Contratada

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36

TERMO ADITIVO Nº 042/2015 
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE
Unidades Gestora: “Fundo Municipal de Saúde de Herval D’ Oeste”
CNPJ/MF Nº 17.799.033/0001-46
Rua Nereu Ramos nº 015 – Centro 
Credenciante

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Empresa: “G. Pasteur Laboratório de Análises Clínicas e Patologias 
LTDA”.
CNPJ/MF Nº 78.491.172/0001-00
Endereço: Av. XV de Novembro, 138
Credenciada

TERMO ADITIVO Nº 042/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento, o Fundo Municipal de Saúde, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ 17.799.033/0001-46 com sede na 
Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal senhor Nelson Guindani, brasileiro, casado, portador 
do CPF nº 501.589.459-72, doravante denominado Credenciante, e 
de outro lado a Empresa G. Pasteur Laboratório de Análises Clínicas 
e Patologias LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 78.491.172/0001-
00 estabelecida na Av. XV de Novembro, 138, Centro, no Município 
de Joaçaba neste ato representada pelo Sr. Gláucio Grando Galli, 
portador da Carteira de Identidade nº 11/R-1.074.697 e CPF nº 
503.656.819-20, doravante denominada Credenciada, resolvem 
celebrar o presente termo aditivo, de comum acordo e com ampa-
ro legal na Lei 8.666/93 e o Edital de Credenciamento nº 001/2011 
e Anexos e Processo Licitatório Nº 009/2012, Inexigibilidade de 
Licitação N° 001/2012.

Cláusula Primeira – Do Objeto
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de exe-
cução e vigência do termo de credenciamento nº 001/2012 de 
01/01/2016 até 31/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do termo 
de credenciamento acima referido ora aditado, que não conflitem 
com o presente, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente 
assinado pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 07 de dezembro de 2015.

Nelson Guindani
Prefeito 
CPF: 501.589.459-72
Contratante 

Gláucio Grando Galli
Sócio Administrador
CPF: 503.656.819-20
Contratada

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36

TERMO ADITIVO Nº 043/2015 
MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE
Unidades Gestora: “Fundo Municipal de Saúde de Herval D’ Oeste”
CNPJ/MF Nº 17.799.033/0001-46
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro 
Credenciante

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE
Empresa: “Keilla Karloh”
CNPJ/MF Nº 05.830.705/0001-50
Endereço: Rua Santos Dumont, nº 658, Terreo
Credenciada 

TERMO ADITIVO Nº 043/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento, o “Fundo Municipal de Saúde”, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ 17.799.033/0001-46 com sede na 
Rua Nereu Ramos, 389 Centro, neste ato representado pelo Prefei-
to Municipal senhor Nelson Guindani, brasileiro, casado, portador 
do CPF nº 501.589.459-72, doravante denominado Credenciante, e 
de outro lado a Empresa Keilla Karloh, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.830.705/0001-50 estabelecida na Rua Santos Dumont, Nº 658, 
Centro, no Município de Herval D’ Oeste, neste ato representada 
pela Sra. Keilla Karloh, CPF nº 007.652.759-02, doravante deno-
minada credenciada, resolvem celebrar o presente termo aditivo, 
de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 e o Edital 
de Credenciamento nº 001/2011 e Anexos, Processo Licitatório Nº 
0066/2012, Inexigibilidade de Licitação N° 011/2012.

Cláusula Primeira – Do Objeto
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de exe-
cução e vigência do termo de credenciamento nº 010/2012 de 
01/01/2016 até 31/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do termo 
de credenciamento acima referido ora aditado, que não conflitem 
com o presente, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente 
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assinado pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 07 de dezembro de 2015.

Nelson Guindani
Prefeito 
CPF: 501.589.459-72
Contratante 

Keilla Karloh
Sócio Administrador
CPF: 007.652.759-02
Contratada

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36

TERMO ADITIVO Nº 044/2015 
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE
Unidades Gestora: “Prefeitura Municipal de Herval d´Oeste”
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro –
Contratante

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Empresa: L.G.C.R Compserv Componentes e Serviços Ltda Me.
CNPJ/MF Nº 02.266.855/0001-94
Rua Felipe Schmidt, nº 39
Contratada

TERMO ADITIVO Nº 044/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Herval d’Oes-
te, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, 
estabelecido na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, Herval d’Oeste 
- SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.430/0001-38 neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal senhor Nelson Guindani, brasileiro, 
casado, portador do CPF nº 501.589.459-72, doravante denomina-
do CONTRATANTE,e a empresa L.G.C.R Compserv Componentes 
e Serviços Ltda Me, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF Nº 02.266.855/0001-94, estabelecida na Rua Felipe Sch-
midt, nº 39, Bairro Centro, na Cidade de Joaçaba, Estado de Santa 
Catarina, neste ato representado por seu Sócio Administrador, Se-
nhor Marcos Smiderle, brasileiro, portador CPF nº 016.073.979-94, 
denominada simplesmente de CONTRATADA, , resolvem celebrar 
o presente termo aditivo, de comum acordo e com amparo le-
gal na Lei 8.666/93, Convite nº 007/2014, Processo Licitatório nº 
0081/2014, pelas seguintes cláusulas que seguem:

Cláusula Primeira – Do Objeto
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
execução e vigência do Contrato 059/2014 de 01/01/2016 até 
25/07/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do Con-
trato acima referido ora aditado, que não conflitem com o presen-
te, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente assinado pelas 
partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 07 de dezembro de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito 
CPF: 501.589.459-72
Contratante 

Marcos Smiderle
Sócio Administrador
CPF: 016.073.979-94
Contratada

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36

TERMO ADITIVO Nº 045/2015 
Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste
Unidade Gestora: “Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste”
CNPJ/MF N.º 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos n.º 389 – Centro
CONTRATANTE

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE XANXERÊ
Empresa: FAEE Suprimentos e Locação de Sistemas LTDA.
CNPJ/MF N.º 07.753.029/0001-93
Endereço: Rua da Consolação, nº 317, Ed. Bossini, SL 01 
CONTRATADA

TERMO ADITIVO Nº 045/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Herval d’Oes-
te, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, 
estabelecido na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, Herval d’Oeste 
- SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.430/0001-38 neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal senhor Nelson Guindani, brasileiro, 
casado, portador do CPF nº 501.589.459-72, doravante denomina-
do CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FAEE Suprimentos e 
Locação de Sistemas LTDA, situada a Rua da Consolação, nº 317, 
Ed. Bossini, SL 01, na Cidade de Xanxerê, Estado de Santa Catari-
na, inscrita no CNPJ N.º 07.753.029/0001-93, doravante denomi-
nada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente termo aditivo, 
de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93, Convite 
nº 001/2012, Processo Licitatório nº 0022/2012, pelas seguintes 
cláusulas que seguem:

Cláusula Primeira – Do Objeto
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
execução e vigência do Contrato 007/2012, de 01/01/2016 até 
27/02/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do Con-
trato acima referido ora aditado, que não conflitem com o presen-
te, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente assinado pelas 
partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 07 de dezembro de 2015.

Nelson Guindani
Prefeito 
CPF: 501.589.459-72
Contratante 

Paulo Celso de Quadros 
Ferreira
Sócio Administrador
CPF: 579.388.909-44
Contratada
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Testemunhas:

Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36

TERMO ADITIVO Nº 046/2015 
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE
Unidades Gestora: Prefeitura Municipal de Herval D’ Oeste
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro 
Contratante

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Empresa: “TOS OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA”
CNPJ/MF Nº 72.332.778/0001-09
Endereço: Av. 7 de setembro, Nº 211, Sala 106.
Contratada

TERMO ADITIVO Nº 046/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Herval d’Oes-
te, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, 
estabelecida na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, Herval d’Oeste 
- SC, inscrita no CNPJ sob nº 82.939.430/0001-38 neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal senhor Nelson Guindani, brasileiro, 
casado, portador do CPF nº 501.589.459-72, doravante denomina-
do CONTRATANTE, e a empresa T.O.S Obras e Serviços Ambientais 
Ltda. estabelecida na Av. 7 de setembro, Nº 211, Sala 106, inscri-
ta no CNPJ sob nº 72.332.778/0001-09, neste ato representado 
por sua Sócia, Senhora Juleide Inês D’Agostini, brasileira,casada, 
portadora do CPF nº 589.785.859-49 doravante denominada CON-
TRATADA, resolvem celebrar o presente termo aditivo ao Contrato 
nº024/2012, Processo Licitatório 032/2012, de comum acordo e 
com amparo legal na Lei 8.666/93 atualizada, Lei Orgânica Muni-
cipal e Licitação na Modalidade de Edital de Tomada de Preço Nº. 
07/2012 pelas seguintes cláusulas que seguem:

Cláusula Primeira – Do Objeto
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
execução e vigência do Contrato 024/2012, de 01/01/2016 até 
31/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 65, inci-
sos II §8º da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legisla-
ção Complementar, bem como da cláusula 2ª do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do Con-
trato acima referido ora aditado, que não conflitem com o presen-
te, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente assinado pelas 
partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 07 de dezembro de 2015.

Nelson Guindani
Prefeito 
CPF: 501.589.459-72
Contratante 

Juleide Inês D’Agostini 
Sócio Administrador
CPF: 589.785.859-49
Contratada

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36

TERMO ADITIVO Nº 047/2015 
MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE
Unidades Gestora: “Fundo Municipal de Saúde de Herval D’ Oeste”
CNPJ/MF Nº 17.799.033/0001-46
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro 
Credenciante

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE
Empresa: Farmasind Ltda - Me
CNPJ/MF Nº 03.390.207/0001-08
Endereço: Rua Nereu Ramos, nº 287
Credenciada 

TERMO ADITIVO Nº 047/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento, o Fundo Municipal de Saúde, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ 17.799.033/0001-46 com sede na 
Rua Nereu Ramos, 389 Centro, neste ato representado pelo Prefei-
to Municipal senhor Nelson Guindani, brasileiro, casado, portador 
do CPF nº 501.589.459-72, doravante denominado Credenciante, e 
de outro lado a Empresa Farmasind Ltda - Me, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 03.390.207/0001-08 estabelecida na Rua Nereu Ramos, 
nº 287, Bairro Centro no Município de Herval d´Oeste, neste ato 
representada pelo Sr. Luiz De Andrade, portador da Carteira do CPF 
nº 163.616.879-53, doravante denominada credenciada, resolvem 
celebrar o presente termo aditivo, de comum acordo e com amparo 
legal na Lei 8.666/93 e o Edital de Credenciamento nº 001/2011 e 
Anexos, Processo Licitatório Nº 0065/2013, Inexigibilidade de Lici-
tação N° 003/2013.

Cláusula Primeira – Do Objeto
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de exe-
cução e vigência do termo de credenciamento nº 001/2013 de 
01/01/2016 até 31/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do termo 
de credenciamento acima referido ora aditado, que não conflitem 
com o presente, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente 
assinado pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 07 de dezembro de 2015.

Nelson Guindani
Prefeito 
CPF: 501.589.459-72
Contratante 

Luiz de Andrade
Sócio Administrador
CPF: 163.616.879-53
Contratada

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36
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TERMO ADITIVO Nº 048/2015 
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE
Unidades Gestora: “Prefeitura Municipal de Herval d´Oeste”
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro –
Contratante

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Empresa: ONSEG SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.
CNPJ/MF Nº 83.411.025/0001-05
Rua Martinho Lutero, 322 Centro
Contratada

TERMO ADITIVO Nº 050/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Herval d’Oes-
te, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, 
estabelecido na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, Herval d’Oeste 
- SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.430/0001-38 neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal senhor Nelson Guindani, brasileiro, 
casado, portador do CPF nº 501.589.459-72, doravante denomi-
nado CONTRATANTE,e a empresa Limger Sistemas de Segurança 
Ltda. estabelecida na Rua Martinho Lutero, 322 – Centro , municí-
pio de Joaçaba - SC, CNPJ/MF nº 83.411.025/0001-05, neste ato 
representado por seu sócio administrador Marcos Antonio Zanardo, 
inscrito no CPF nº 780.543.209-06, denominada simplesmente de 
CONTRATADA, , resolvem celebrar o presente termo aditivo, de 
comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93, Processo Li-
citatório nº 031/2014, Dispensa de Licitação nº 008/2014, pelas 
seguintes cláusulas que seguem:

Cláusula Primeira – Do Objeto
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
execução e vigência do Contrato 026/2014 de 01/01/2016 até 
31/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do Con-
trato acima referido ora aditado, que não conflitem com o presen-
te, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente assinado pelas 
partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 07 de dezembro de 2015.

Nelson Guindani
Prefeito 
CPF: 501.589.459-72
Contratante 

Marcos Antonio Zanardo
Sócio Administrador
CPF: 780.543.209-06
Contratada

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36

TERMO ADITIVO Nº 049/2015 
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE
Unidades Gestora: “Prefeitura Municipal de Herval d´Oeste”
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro –
Contratante

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Empresa: L.G.C.R Compserv Componentes e Serviços Ltda Me.
CNPJ/MF Nº 02.266.855/0001-94
Rua Felipe Schmidt, nº 39
Contratada

TERMO ADITIVO Nº 049/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Herval d’Oes-
te, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, 
estabelecido na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, Herval d’Oeste 
- SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.430/0001-38 neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal senhor Nelson Guindani, brasileiro, 
casado, portador do CPF nº 501.589.459-72, doravante denomina-
do CONTRATANTE,e a empresa L.G.C.R Compserv Componentes 
e Serviços Ltda Me, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF Nº 02.266.855/0001-94, estabelecida na Rua Felipe Sch-
midt, nº 39, Bairro Centro, na Cidade de Joaçaba, Estado de Santa 
Catarina, neste ato representado por seu Sócio Administrador, Se-
nhor Marcos Smiderle, brasileiro, portador CPF nº 016.073.979-94, 
denominada simplesmente de CONTRATADA, , resolvem celebrar 
o presente termo aditivo, de comum acordo e com amparo le-
gal na Lei 8.666/93, Convite nº 002/2014, Processo Licitatório nº 
0042/2014, pelas seguintes cláusulas que seguem:

Cláusula Primeira – Do Objeto
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
execução e vigência do Contrato 042/2014 de 01/01/2016 até 
31/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do Con-
trato acima referido ora aditado, que não conflitem com o presen-
te, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente assinado pelas 
partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 07 de dezembro de 2015.

Nelson Guindani
Prefeito 
CPF: 501.589.459-72
Contratante 

Marcos Smiderle
Sócio Administrador
CPF: 016.073.979-94
Contratada

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36
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TERMO ADITIVO Nº 050/2015 
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE
Unidades Gestora: “Fundo Municipal de Saúde de Herval d´Oeste”
CNPJ/MF Nº 17.799.033/0001-46
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro 
Contratante

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
CNPJ/MF 81.389.025/0001-20
Empresa: Lavadiske Automatic Ltda -Me
Endereço: Rua Domingos Machado De Lima, nº 84
CONTRATADA

TERMO ADITIVO Nº 050/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento de contrato, O Fundo Municipal de Saú-
de de Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de 
direito público, estabelecido na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, 
Herval d’Oeste - SC, inscrito no CNPJ sob nº 17.799.033/0001-46 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal senhor Nelson Guin-
dani, brasileiro, casado, portador do CPF nº 501.589.459-72, dora-
vante denominado CONTRATANTE,e a empresa Lavadiske Automa-
tic Ltda -Me, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
Nº 81.389.025/0001-20, estabelecida na Rua Domingos Machado 
De Lima, nº 84, Centro, Concórdia, Estado de Santa Catarina, nes-
te ato representado por seu Sócio Administrador, Senhora Vivian 
Sartoretto Longo, brasileira, portador CPF nº 016.327.889-00, de-
nominada simplesmente de CONTRATADA, , resolvem celebrar o 
presente termo aditivo, de comum acordo e com amparo legal na 
Lei 8.666/93, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2014, instaurado 
através do Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2014, pelas se-
guintes cláusulas que seguem:

Cláusula Primeira – Do Objeto
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
execução e vigência do Contrato 048/2014 de 01/01/2016 até 
31/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do Con-
trato acima referido ora aditado, que não conflitem com o presen-
te, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente assinado pelas 
partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

Herval d’Oeste, 07 de dezembro de 2015.

Nelson Guindani
Prefeito 
CPF: 501.589.459-72
Contratante 

Vivian Sartoretto Longo
Sócio Administrador
CPF: 016.327.889-00
Contratada

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36

TERMO ADITIVO Nº 051/2015 
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE
Unidades Gestora: “Fundo Municipal de Saúde de Herval d´Oeste”
CNPJ/MF Nº 17.799.033/0001-46
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro 
Contratante

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE RODEIO
CNPJ/MF 01.266.924/0001-05
Empresa: DIAG SERVIÇOS TÉCNICOS EM RADIOLOGIA E IMAGI-
NOLOGIA LTDA - EPP
Endereço: Rua São Pedro, nº 32
CONTRATADA

TERMO ADITIVO Nº 051/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento de contrato, O Fundo Municipal de Saú-
de de Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de 
direito público, estabelecido na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, 
Herval d’Oeste - SC, inscrito no CNPJ sob nº 17.799.033/0001-46 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal senhor Nelson Guin-
dani, brasileiro, casado, portador do CPF nº 501.589.459-72, do-
ravante denominado CONTRATANTE,e a empresa DIAG SERVIÇOS 
TÉCNICOS EM RADIOLOGIA E IMAGINOLOGIA LTDA - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF Nº 01.266.924/0001-
05, estabelecida na Rua São Pedro, nº 32, Rodeio, Estado de Santa 
Catarina, neste ato representado por seu Sócio Procurador, Senhor 
Jorge Chiodini, brasileira, portador CPF nº 453.750.979-15, deno-
minada simplesmente de CONTRATADA, , resolvem celebrar o pre-
sente termo aditivo, de comum acordo e com amparo legal na Lei 
8.666/93, Tomada de Preços nº 011/2014, Processo Licitatório nº 
058/2014, pelas seguintes cláusulas que seguem:

Cláusula Primeira – Do Objeto
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
execução e vigência do Contrato 051/2014 de 01/01/2016 até 
31/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do Con-
trato acima referido ora aditado, que não conflitem com o presen-
te, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente assinado pelas 
partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 07 de dezembro de 2015.

Nelson Guindani
Prefeito 
CPF: 501.589.459-72
Contratante 

Jorge Chiodini
Procurador
CPF: 453.750.979-15
Contratada

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36
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TERMO ADITIVO Nº 052/2015 
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE
Unidades Gestora: “Fundo Municipal de Saúde de Herval d´Oeste”
CNPJ/MF Nº 17.799.033/0001-46
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro 
CONTRATANTE

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CNPJ/MF 11.836.472/0001-03
Empresa: “DI Savoya Pizzaria Ltda – Me”
Endereço: Av. Barão do Rio Branco, nº 515
CONTRATADA

TERMO ADITIVO Nº 052/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento de contrato, O Fundo Municipal de Saú-
de de Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de 
direito público, estabelecido na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, 
Herval d’Oeste - SC, inscrito no CNPJ sob nº 17.799.033/0001-46 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal senhor, Senhor 
Nelson Guindani, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, residen-
te e domiciliado na cidade de Herval d Oeste, Estado de Santa 
Catarina, inscrito no CPF Nº 501.589.459-72, doravante deno-
minada de CONTRATANTE, e a Empresa DI Savoya Pizzaria Ltda 
- Me, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF Nº 
11.836.472/0001-03, estabelecida na Av. Barão do Rio Branco, nº 
515, Centro, Joaçaba, Estado de Santa Catarina, neste ato repre-
sentado por seu Sócio Administrador, Senhora Rosana Bueno de 
Oliveira, brasileira, portador CPF nº 095.184.788-05, denominada 
simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente ter-
mo aditivo, de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2014, instaurado através do Edi-
tal de PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2014, pelas seguintes cláusu-
las que seguem:

Cláusula Primeira – Do Objeto
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
execução e vigência do Contrato 054/2014 de 01/01/2016 até 
31/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do Con-
trato acima referido ora aditado, que não conflitem com o presen-
te, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente assinado pelas 
partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 07 de dezembro de 2015.

Nelson Guindani
Prefeito 
CPF: 501.589.459-72
Contratante 

Rosana Bueno De Oliveira
Sócio Administrador
CPF: 095.184.788-05
Contratada

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36

TERMO ADITIVO Nº 053/2015 
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE
Unidades Gestora: “Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste”
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro 
CONTRATANTE

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE IBICARÉ
CNPJ/MF 09.428.416.0001-80
Empresa: “POLICENO COMÉRCIO DE PEDRA LTDA ME”
Endereço: Rua Prefeito José Acco, nº 250
CONTRATADA

TERMO ADITIVO Nº 053/2015 DE 11 DE DEZEMBRODE 2015
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Herval d’ Oes-
te, pessoa jurídica de direito público, estabelecido à Rua Nereu 
Ramos nº 389, inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.430/0001-38, Pre-
feito Municipal senhor, Senhor Nelson Guindani, Prefeito Municipal, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Herval d 
Oeste, Estado de Santa Catarina, inscrito no CPF Nº 501.589.459-
72, portador do CPF nº 417.747.529-72, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa POLICENO COMÉRCIO DE PEDRA 
LTDA ME estabelecida na Rua Prefeito José Acco,nº 250, Bairro 
Dona Helena, Ibicaré - SC, CNPJ nº 09.428.416/0001-80, neste ato 
representado por seu Sócio, Senhor José Luis Policeno da Silva, 
brasileiro, casado portador do CPF nº 833.031.039-68 doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo ao Contrato Nº 012/2014, que tem por objeto a pavimen-
tação em paralelepípedos de estrada vicinais e via pública no mu-
nicípio de Herval d'Oeste, com fornecimento de material e mão de 
obra, Processo Licitatório n. 0067/2013, na Modalidade de Concor-
rência Pública para Obras e Serviços de Engenharia nº 02/2013, 
do tipo menor preço global, mediante sujeição mútua às seguintes 
cláusulas: 

Cláusula Primeira – Do Objeto

Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
execução e vigência do Contrato 012/2014 de 01/01/2016 até 
31/12/2016, conforme parecer técnico em anexo. 
. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, pa-
rágrafo 1º incisos II, III e VI e artigo 65 inciso ii alínea "c" da Lei 
Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais

Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do Con-
trato acima referido ora aditado, que não conflitem com o presen-
te, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente assinado pelas 
partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 11 de dezembro de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito 
CPF: 501.589.459-72
Contratante 

José Luis Policeno da Silva 
Sócio Administrador
CPF: 833.031.039-68
Contratada

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36
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TERMO ADITIVO Nº 055/2015 
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE
Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE
Radio Lider do Vale Ltda - EPP
CNPJ/MF Nº 83.513.010/0001-58
Rua Santos Dumont, nº 204

TERMO ADITIVO Nº 055/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Herval d’Oes-
te, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, 
estabelecida na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, Herval d’Oes-
te - SC, inscrita no CNPJ sob nº 82.939.430/0001-38 neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal senhor Nelson Guindani, 
brasileiro, casado, portador do CPF nº 501.589.459-72, doravan-
te denominado CONTRATANTE, e a empresa Radio Lider do Vale 
Ltda - EPP estabelecida na Rua Santos Dumont, nº 204, Centro de 
Herval d´Oeste inscrita no CNPJ sob nº 83.513.010/0001-58, neste 
ato representado por seu Procurador, Senhor Ivonir Antunes de 
Souza, brasileiro, portadora do CPF nº 454.080.419-72, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo ao Contrato Nº 023/2015, Processo Licitatório nº 026/2015, 
na Modalidade de Pregão Presencial nº 009/2015, pelas seguintes 
cláusulas que seguem:

Cláusula Primeira – Do Objeto
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
execução e vigência do Contrato 023/2015, de 01/01/2016 até 
31/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 65, inci-
sos II §8º da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legisla-
ção Complementar, bem como da cláusula 2ª do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do Con-
trato acima referido ora aditado, que não conflitem com o presen-
te, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente assinado pelas 
partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 07 de dezembro de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito 
CPF: 501.589.459-72
Contratante 

Ivonir Antunes de Souza 
Procurador
CPF: 454.080.419-72
Contratada

Testemunhas:
Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36

TERMO ADITIVO Nº 056/2015 
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE
Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Radio Sociedade Catarinense Ltda EPP

CNPJ/MF Nº 84.587.302/0001-06
Av. XV de Novembro, nº 608

TERMO ADITIVO Nº 056/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Herval d’Oes-
te, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, 
estabelecida na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, Herval d’Oeste 
- SC, inscrita no CNPJ sob nº 82.939.430/0001-38 neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal senhor Nelson Guindani, brasileiro, 
casado, portador do CPF nº 501.589.459-72, doravante denomi-
nado CONTRATANTE, e a empresa Radio Sociedade Catarinense 
Ltda EPP estabelecida na Av. XV de Novembro, nº 608, Centro, da 
cidade de Joaçaba – SC, inscrita no CNPJ sob nº 84.587.302/0001-
06, neste ato representado por seu Sócio administrador Sr. Rodrigo 
Linneu Bonato, brasileiro, portador do CPF nº 560.863.349-00, do-
ravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo ao Contrato Nº 024/2015, Processo Licitatório nº 
026/2015, na Modalidade de Pregão Presencial nº 009/2015, pelas 
seguintes cláusulas que seguem:

Cláusula Primeira – Do Objeto
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
execução e vigência do Contrato 024/2015, de 01/01/2016 até 
31/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 65, inci-
sos II §8º da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legisla-
ção Complementar, bem como da cláusula 2ª do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do Con-
trato acima referido ora aditado, que não conflitem com o presen-
te, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente assinado pelas 
partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 07 de dezembro de 2015.

Nelson Guindani
Prefeito 
CPF: 501.589.459-72
Contratante 

Rodrigo Linneu Bonato
Sócio Administrador
CPF: 560.863.349-00
Contratada

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36

TERMO ADITIVO Nº 057/2015 
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE
Unidades Gestora: “Prefeitura Municipal de Herval d´Oeste”
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro –
Contratante

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Empresa: L.G.C.R Compserv Componentes e Serviços Ltda Me.
CNPJ/MF Nº 02.266.855/0001-94
Rua Felipe Schmidt, nº 39
Contratada

TERMO ADITIVO Nº 057/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Herval d’Oes-
te, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, 
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estabelecido na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, Herval d’Oeste 
- SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.430/0001-38 neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal senhor Nelson Guindani, brasileiro, 
casado, portador do CPF nº 501.589.459-72, doravante denomina-
do CONTRATANTE,e a empresa L.G.C.R Compserv Componentes 
e Serviços Ltda Me, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF Nº 02.266.855/0001-94, estabelecida na Rua Felipe Sch-
midt, nº 39, Bairro Centro, na Cidade de Joaçaba, Estado de Santa 
Catarina, neste ato representado por seu Sócio Administrador, Se-
nhor Marcos Smiderle, brasileiro, portador CPF nº 016.073.979-94, 
denominada simplesmente de CONTRATADA, , resolvem celebrar 
o presente termo aditivo, de comum acordo e com amparo le-
gal na Lei 8.666/93, Convite nº 001/2015, Processo Licitatório nº 
0025/2015, pelas seguintes cláusulas que seguem:

Cláusula Primeira – Do Objeto
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
execução e vigência do Contrato 025/2015 de 01/01/2016 até 
31/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do Con-
trato acima referido ora aditado, que não conflitem com o presen-
te, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente assinado pelas 
partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 07 de dezembro de 2015.

Nelson Guindani
Prefeito 
CPF: 501.589.459-72
Contratante 

Marcos Smiderle
Sócio Administrador
CPF: 016.073.979-94
Contratada

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36

TERMO ADITIVO Nº 058/2015 
MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE
Unidades Gestora: “Fundo Municipal de Saúde de Herval d´Oeste”
CNPJ/MF Nº 17.799.033/0001-46
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro 
CONTRATANTE

Estado de 
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE
Empresa: H Med Serviços Médicos Ltda.
CNPJ/MF Nº 21.589.688/0001-67
Endereço: Rua Rui Barbosa, 117 - Centro
CONTRATADA

TERMO ADITIVO Nº 058/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento de contrato, O Fundo Municipal de Saú-
de de Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de 
direito público, estabelecido na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, 
Herval d’Oeste - SC, inscrito no CNPJ sob nº 17.799.033/0001-46 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal senhor, Senhor 
Nelson Guindani, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, residente 
e domiciliado na cidade de Herval d Oeste, Estado de Santa Catari-
na, inscrito no CPF Nº 501.589.459-72, doravante denominada de 

CONTRATANTE, e a Empresa H Med Serviços Médicos Ltda, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF Nº 21.589.688/0001-
67, estabelecida na Rua Rui Barbosa, 117 - Centro, no Município de 
Herval d’Oeste - SC, neste ato representada pelo Sr. Hinayan Cres-
tani, portador da Carteira de Identidade nº 2079048092 e CPF nº 
009.777.740-40, denominada simplesmente de CONTRATADA, re-
solvem celebrar o presente termo aditivo, de comum acordo e com 
amparo legal na Lei 8.666/93, Processo Licitatório nº 024/2015, 
inexigibilidade de licitação n°009/2015, edital de credenciamento 
nº 001/2015, pelas seguintes cláusulas que seguem:

Cláusula Primeira – Do Objeto
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
execução e vigência do Contrato 026/2015 de 01/01/2016 até 
31/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do Con-
trato acima referido ora aditado, que não conflitem com o presen-
te, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente assinado pelas 
partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 07 de dezembro de 2015.

Nelson Guindani
Prefeito 
CPF: 501.589.459-72
Contratante 

Hinayan Crestani
Sócio Administrador
CPF: 009.777.740-40
Contratada

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36

TERMO ADITIVO Nº 059/2015 
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE
Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
RI SOLUÇÕES EM PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL LTDA - ME
CNPJ/MF Nº 12.665.060/0001-02
Av São João do Sul, nº 580

TERMO ADITIVO Nº 059/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Herval d’Oes-
te, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, 
estabelecido na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, Herval d’Oeste 
- SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.430/0001-38 neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal senhor Nelson Guindani, brasileiro, 
casado, portador do CPF nº 501.589.459-72, doravante denomina-
do CONTRATANTE,e a empresa RI SOLUÇÕES EM PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO REGIONAL LTDA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF Nº 12.665.060/0001-02, es-
tabelecida na Rua Av São João do Sul, nº 580, Centro, da cidade 
de Faxinal dos Guedes - SC, neste ato representado por seu Sócio 
administrador Sr. Rafael Bender, brasileiro, portador do CIC nº CPF 
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nº 009.584.779-06, denominada simplesmente de CONTRATADA, 
, resolvem celebrar o presente termo aditivo, de comum acordo e 
com amparo legal na Lei 8.666/93, Convite nº 002/2015, Processo 
Licitatório nº 0039/2015, pelas seguintes cláusulas que seguem:

Cláusula Primeira – Do Objeto
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
execução e vigência do Contrato 033/2015 de 01/01/2016 até 
31/08/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do Con-
trato acima referido ora aditado, que não conflitem com o presen-
te, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente assinado pelas 
partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 07 de dezembro de 2015.

Nelson Guindani
Prefeito 
CPF: 501.589.459-72
Contratante 

Rafael Bender
Sócio Administrador
CPF: 009.584.779-06
Contratada

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36

TERMO ADITIVO Nº 060/2015 
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE
“Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste”
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE
“AUTO VIAÇÃO HERVAL LTDA – ME”
CNPJ/MF Nº 02.935.521/0001-66
Av. Beira Rio, 507

TERMO ADITIVO Nº 060/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Herval d’Oes-
te, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, 
estabelecido na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, Herval d’Oeste 
- SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.430/0001-38 neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal senhor Nelson Guindani, brasileiro, 
casado, portador do CPF nº 501.589.459-72, doravante denomi-
nado CONTRATANTE,e a empresa AUTO VIAÇÃO HERVAL LTDA 
– ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF Nº 
02.935.521/0001-66, estabelecida na Av. Beira Rio, Nº 507,Centro, 
da cidade de herval d´Oeste - SC, neste ato representado por seu 
Sócio Administrador, Senhor Vitor Olivo brasileiro, inscrito no CPF 
nº 758.503.389-34, denominada simplesmente de CONTRATADA, 
, resolvem celebrar o presente termo aditivo, de comum acordo e 
com amparo legal na Lei 8.666/93, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
059/2015, Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2015, pe-
las seguintes cláusulas que seguem:

Cláusula Primeira – Do Objeto
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 

execução e vigência do Contrato 035/2015 de 01/01/2016 até 
31/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do Con-
trato acima referido ora aditado, que não conflitem com o presen-
te, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente assinado pelas 
partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 07 de dezembro de 2015.

Nelson Guindani
Prefeito 
CPF: 501.589.459-72
Contratante 

Vitor Olivo
Sócio Administrador
CPF: 758.503.389-34
Contratada

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36

TERMO ADITIVO Nº 061/2015 
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE
“Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste”
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE
“TRANSPORTES COLETIVOS ZARPELON LTDA”
CNPJ/MF Nº 09.439.166/0001-83
Av. Beira Rio, 539

TERMO ADITIVO Nº 061/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Herval d’Oes-
te, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, 
estabelecido na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, Herval d’Oeste 
- SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.430/0001-38 neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal senhor Nelson Guindani, brasilei-
ro, casado, portador do CPF nº 501.589.459-72, doravante deno-
minado CONTRATANTE,e a empresa TRANSPORTES COLETIVOS 
ZARPELON LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF Nº 09.439.166/0001-83, estabelecida na Av. Beira Rio, 
Nº 539,Centro, da cidade de herval d´Oeste - SC, , neste ato repre-
sentado por seu Sócio Administrador, Senhor Irai Zarpelon brasilei-
ro, inscrito no CPF nº 949.434.519-34, denominada simplesmente 
de CONTRATADA, , resolvem celebrar o presente termo aditivo, de 
comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93, PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 059/2015, Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 029/2015, pelas seguintes cláusulas que seguem:

Cláusula Primeira – Do Objeto
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
execução e vigência do Contrato 037/2015 de 01/01/2016 até 
31/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.
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CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do Con-
trato acima referido ora aditado, que não conflitem com o presen-
te, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente assinado pelas 
partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 07 de dezembro de 2015.

Nelson Guindani
Prefeito 
CPF: 501.589.459-72
Contratante 

Iraí Zarpelon
Sócio Administrador
CPF: 949.434.519-34
Contratada

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36

TERMO ADITIVO Nº 062/2015 
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE
“Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste”
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE CRICIÚMA
“SETEP CONTRUÇÕES S/A”
CNPJ/MF Nº 83.665.141/0001-50
Rua Francisco Martinhago, nº 258

TERMO ADITIVO Nº 062/2015 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Herval d’Oes-
te, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, 
estabelecido na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, Herval d’Oes-
te - SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.430/0001-38 neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal senhor Nelson Guindani, 
brasileiro, casado, portador do CPF nº 501.589.459-72, doravan-
te denominado CONTRATANTE,e a empresa SETEP CONTRUÇÕES 
S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF Nº 
83.665.141/0001-50, estabelecida na Rua Francisco Martinhago, 
nº 258, – Mina Do Mato – Criciúma – SC, neste ato represen-
tado por seu Diretor Presidente, Senhor Ademir Locks, brasileiro, 
portador do CPF nº 290.608.429-87, denominada simplesmente 
de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente termo aditivo, de 
comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93, PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 057/2015, na Modalidade de Tomada de Preços 
para Obras e Serviços de Engenharia nº 007/2015, pelas seguintes 
cláusulas que seguem:

Cláusula Primeira – Do Objeto
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
execução e vigência do Contrato 038/2015 de 01/01/2016 até 
28/02/2016, conforme parecer técnico em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do Con-
trato acima referido ora aditado, que não conflitem com o presen-
te, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente assinado pelas 
partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 11 de dezembro de 2015.

Nelson Guindani
Prefeito 
CPF: 501.589.459-72
Contratante 

Ademir Locks
Diretor Presidente
CPF: 290.608.429-87
Contratada

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36

TERMO ADITIVO Nº 063/2015 
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE
“Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste”
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE LUZERNA
“LUZERNA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA ME”
CNPJ/MF Nº 07.336.749/0001-53
Rua 12 de Maio, nº 152

TERMO ADITIVO Nº 063/2015 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Herval d’Oes-
te, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, 
estabelecido na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, Herval d’Oeste 
- SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.430/0001-38 neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal senhor Nelson Guindani, brasileiro, 
casado, portador do CPF nº 501.589.459-72, doravante denomina-
do CONTRATANTE,e a empresa LUZERNA INSTALAÇÕES ELÉTRI-
CAS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF Nº 83.665.141/0001-50, estabelecida na na Rua 12 de Maio, 
nº 152 – Vila Alemanha – Luzerna - SC, CNPJ nº 07.336.749/0001-
53, neste ato representado por seu Sócio Administrador, Senhor 
Paulo Delfino Pinto, brasileiro, portador do CPF nº 639.561.289-15, 
denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar 
o presente termo aditivo, de comum acordo e com amparo legal 
na Lei 8.666/93, na Modalidade de PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
055/2015, na Modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2015, 
pelas seguintes cláusulas que seguem:

Cláusula Primeira – Do Objeto
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
execução e vigência do Contrato 039/2015 de 01/01/2016 até 
31/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do Con-
trato acima referido ora aditado, que não conflitem com o presen-
te, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente assinado pelas 
partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 02 de dezembro de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito 
CPF: 501.589.459-72
Contratante 

Paulo Delfino Pinto
Sócio Administrador
CPF: 639.561.289-15
Contratada
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Testemunhas:

Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36

TERMO ADITIVO Nº 064/2015 
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE
“Fundo Municipal de Saúde de Herval d’Oeste”
CNPJ/MF Nº 17.799.033/0001-46
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
“JULIANA DOS SANTOS CONSULTORIA E ASSESSORIA - ME”
CNPJ/MF Nº 14.156.407/0001-17
Rua Artur Pereira Alves, nº 470

TERMO ADITIVO Nº 064/2015 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento de contrato, a Fundo Municipal de Saú-
de de Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de 
direito público, estabelecido na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, 
Herval d’Oeste - SC, inscrito no CNPJ sob nº 17.799.033/0001-
46, neste ato representado pelo Prefeito Municipal senhor Nelson 
Guindani, brasileiro, casado, portador do CPF nº 501.589.459-72, 
doravante denominado CONTRATANTE,e a empresa JULIANA DOS 
SANTOS CONSULTORIA E ASSESSORIA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF Nº 14.156.407/0001-17, es-
tabelecida na na Rua Artur Pereira Alves, nº 470– Jardim Cidade 
Alta – Joaçaba - SC, CNPJ nº 14.156.407/0001-17, neste ato re-
presentado por seu Sócio Administrador, Senhora Juliana Santos, 
brasileiro, portador do CPF nº 042.892.599-52, denominada sim-
plesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente termo 
aditivo, de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2015, modalidade CARTA CONVI-
TE Nº 003/2015, pelas seguintes cláusulas que seguem:

Cláusula Primeira – Do Objeto
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
execução e vigência do Contrato 040/2015 de 01/01/2016 até 
29/08/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do Con-
trato acima referido ora aditado, que não conflitem com o presen-
te, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente assinado pelas 
partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 02 de dezembro de 2015.

Nelson Guindani
Prefeito 
CPF: 501.589.459-72
Contratante 

Juliana Santos
Sócio Administrador
CPF: 042.892.599-52
Contratada

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36

TERMO ADITIVO Nº 065/2015 
MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE
Unidades Gestora: “Fundo Municipal de Saúde de Herval D’ Oeste”
CNPJ/MF Nº 17.799.033/0001-46
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro 
Credenciante

Estado de Santa Catarina
Município de Joaçaba
Empresa: GYNEMED LTDA
CNPJ/MF Nº 18.839.692/0001-21
Endereço: Av. Barão do Rio Branco, nº 704
Credenciada 

TERMO ADITIVO Nº 065/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento, o “Fundo Municipal de Saúde”, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ 17.799.033/0001-46 com sede na 
Rua Nereu Ramos, 389 Centro, neste ato representado pelo Prefei-
to Municipal senhor Nelson Guindani, brasileiro, casado, portador 
do CPF nº 501.589.459-72, doravante denominado Credenciante, e 
de outro lado a Empresa GYNEMED LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 18.839.692/0001-21 estabelecida na Av. Barão do Rio Branco, 
nº 704, Bairro Centro no Município de Joaçaba, neste ato repre-
sentado pelo Sr. Wellington Luis Alessi portador da Carteira do CPF 
nº 009.133.130-76, doravante denominada credenciada, resolvem 
celebrar o presente termo aditivo, de comum acordo e com amparo 
legal na Lei 8.666/93 e o Edital de Credenciamento nº 001/2011 e 
Anexos, Processo Licitatório Nº 0023/2012, Inexigibilidade de Lici-
tação N° 008/2015.

Cláusula Primeira – Do Objeto
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de exe-
cução e vigência do termo de credenciamento nº 001/2015 de 
01/01/2016 até 31/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do termo 
de credenciamento acima referido ora aditado, que não conflitem 
com o presente, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente 
assinado pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 07 de dezembro de 2015.

Nelson Guindani
Prefeito 
CPF: 501.589.459-72
Contratante 

Wellington Luis Alessi
Sócio Administrador
CPF: 009.133.130-76
Contratada

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36
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TERMO ADITIVO Nº 066/2015 
MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE
Unidades Gestora: “Fundo Municipal de Saúde de Herval D’ Oeste”
CNPJ/MF Nº 17.799.033/0001-46
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro 
Credenciante

Estado de Santa Catarina
Município de Joaçaba
Empresa: SIIM SERVIÇO INTEGRADO DE IMAGENS S/S LTDA EPP
CNPJ/MF Nº 01.788.037/0001-99
Endereço: Av. Santa Terezinha, nº 275
Credenciada 

TERMO ADITIVO Nº 066/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento, o “Fundo Municipal de Saúde”, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ 17.799.033/0001-46 com sede na 
Rua Nereu Ramos, 389 Centro, neste ato representado pelo Prefei-
to Municipal senhor Nelson Guindani, brasileiro, casado, portador 
do CPF nº 501.589.459-72, doravante denominado Credenciante, e 
de outro lado a Empresa SIIM SERVIÇO INTEGRADO DE IMAGENS 
S/S LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.788.037/0001-99, 
estabelecida na estabelecida na Av. Santa Terezinha, nº 275, Bairro 
Centro no Município de Joaçaba, neste ato representado pelo Sr. Mi-
guel Igôr Russowsky portador da Carteira do CPF nº 400.941.389-
15, doravante denominada credenciada, resolvem celebrar o pre-
sente termo aditivo, de comum acordo e com amparo legal na Lei 
8.666/93 e o Edital de Credenciamento nº 001/2011 e Anexos, 
Processo Licitatório Nº 0045/2012, Inexigibilidade de Licitação N° 
020/2015.

Cláusula Primeira – Do Objeto
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de exe-
cução e vigência do termo de credenciamento nº 002/2015 de 
01/01/2016 até 31/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do termo 
de credenciamento acima referido ora aditado, que não conflitem 
com o presente, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente 
assinado pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 07 de dezembro de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito 
CPF: 501.589.459-72
Contratante 

Miguel Igor Russowsky
Sócio Administrador
CPF: 400.941.389-15
Contratada

Testemunhas:
Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36

TERMO ADITIVO Nº 067/2015 
MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE
Unidades Gestora: “Fundo Municipal de Saúde de Herval D’ Oeste”
CNPJ/MF Nº 17.799.033/0001-46
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro 
Credenciante

Estado de Santa Catarina
Município de Herval d`Oeste
Empresa: RODOLFO TERTULIANO BAHU BACKES ME
CNPJ/MF Nº 22.823.419/0001-86
Endereço: Rua José Bonifácio, nº 980

Credenciada 

TERMO ADITIVO Nº 067/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento, o “Fundo Municipal de Saúde”, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ 17.799.033/0001-46 com sede na 
Rua Nereu Ramos, 389 Centro, neste ato representado pelo Prefei-
to Municipal senhor Nelson Guindani, brasileiro, casado, portador 
do CPF nº 501.589.459-72, doravante denominado Credenciante, 
e de outro lado a Empresa RODOLFO TERTULIANO BAHU BACKES 
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.823.419/0001-86, estabele-
cida na estabelecida na na Rua José Bonifácio, nº 980, Bairro Vila 
Rica no Município de Herval d´Oeste, neste ato representado pelo 
Sr. Rodolfo Tertuliano Bahu Backes portador da Carteira do CPF 
nº 066.377.089-09, doravante denominada credenciada, resolvem 
celebrar o presente termo aditivo, de comum acordo e com amparo 
legal na Lei 8.666/93 e o Edital de Credenciamento nº 001/2011 e 
Anexos, Processo Licitatório Nº 0056/2012, Inexigibilidade de Lici-
tação N° 011/2015.

Cláusula Primeira – Do Objeto
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de exe-
cução e vigência do termo de credenciamento nº 003/2015 de 
01/01/2016 até 31/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do termo 
de credenciamento acima referido ora aditado, que não conflitem 
com o presente, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente 
assinado pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 07 de dezembro de 2015.

Nelson Guindani
Prefeito 
CPF: 501.589.459-72
Contratante 

Rodolfo Tertuliano Bahu 
Backes
Administrador
CPF: 066.377.089-09
Contratada

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36

TERMO ADITIVO Nº 068/2015 
Estado de Santa Catarina
Município de Herval d'Oeste
Unidades Gestora: “FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D’ 
OESTE”
CNPJ/MF Nº 17.799.033/0001-46
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro 
Credenciante

Estado de Santa Catarina
Município de Campos Novos
Empresa: GRUPPOS ATENDIMENTO ENSINO, PROJ. PESQUISA E 
CONSULTORIA SS
CNPJ/MF Nº 02.898.290/0001-68
Endereço: Rua Frei Rogério, 517 sala 2.
Credenciada 

TERMO ADITIVO Nº 068/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
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Pelo presente instrumento, o “Fundo Municipal de Saúde”, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ 17.799.033/0001-46 com sede na 
Rua Nereu Ramos, 389 Centro, neste ato representado pelo Prefei-
to Municipal senhor Nelson Guindani, brasileiro, casado, portador 
do CPF nº 501.589.459-72, doravante denominado Credenciante, e 
de outro lado a Empresa GRUPPOS ATENDIMENTO ENSINO, PROJ. 
PESQUISA E CONSULTORIA SS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.898.290/0001-68, estabelecida na estabelecida na Rua Frei Ro-
gério, 517 sala 2, Centro no Município de Campos Novos, neste ato 
representado pelo Senhora Maria Elizabeth Pascual do Valle inscrita 
no CPF sob nº 185.009.510-87, doravante denominada credencia-
da, resolvem celebrar o presente termo aditivo, de comum acordo 
e com amparo legal na Lei 8.666/93 e o Edital de Credenciamento 
nº 001/2011 e Anexos, Processo Licitatório Nº 0066/2015, Inexigi-
bilidade de Licitação N° 012/2015.

Cláusula Primeira – Do Objeto
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de exe-
cução e vigência do termo de credenciamento nº 004/2015 de 
01/01/2016 até 31/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do termo 
de credenciamento acima referido ora aditado, que não conflitem 
com o presente, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente 
assinado pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 07 de dezembro de 2015.

Nelson Guindani
Prefeito 
CPF: 501.589.459-72
Contratante 

Maria Elizabeth Pascual do 
Valle
Sócio Administrador
CPF: 185.009.510-87
Contratada

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36
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Ibiam

Prefeitura

TERMO ADITIVO 01/2015
TERMO ADITIVO Nº 001/2015 

CONTRATO Nº 022/2015
PROCESSO LICITATÓRIO N. 009/2015
PREGÃO N. 006/2015

Termo aditivo ao Contrato nº 022/2015, que entre si celebram a 
Prefeitura Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, com sede 
à Travessa Leoniza Carvalho Agostini, nº 20, Centro de Ibiam, ins-
crito no CGC/MF sob nº 01.612.745/0001-74, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal em Exercício o Sr. Gilmar Fonta-
na, brasileiro, casado, Prefeito, residente e domiciliado em Ibiam 
- SC, inscrito no CPF: 422.402.559-00 e portador da Carteira de 
Identidade nº 1.300.506, e a empresa LUIZ CERON MEI, CNPJ: 
15.643.537/0001-47, estabelecida na Rua Linha São Pascoal, In-
terior, Ibiam/SC, representada neste ato por seu Proprietário o 
Sr. Luiz Ceron, brasileiro, casado, CPF: 604.203.329-87, CI. 10/R 
2.110.742SSP/SC, celebram o presente, termo aditivo de prorro-
gação de vigência do contrato 022/2015, com amparo na Cláusula 
Terceira do contrato original c/c Art. 57 da Lei 8666/93. Resolvem 
pactuar este termo aditivo pelas cláusulas e condições a seguir: 

Clausula Primeira: Fica prorrogada a vigência do contrato 022/2015 
da Prefeitura de Ibiam, para o exercício financeiro de 2016, com-
preendido de 01/01/2016 até 30/12/2016. 

Cláusula Segunda – Fica reduzido o percurso diário em 14 Km 
(quatorze quilômetros), passando de 96 Km (noventa e seis quilô-
metros ) para 82 Km (oitenta e dois quilômetros ) diários. 

Cláusula Segunda - Este Aditivo entra em vigor na data de sua 
assinatura, com término previsto em 30/12/2016.

Cláusula Terceira – As demais Cláusulas do contrato 22/2015 per-
manecem inalteradas. 

E por estarem certos, firmam este aditivo, em três vias de igual 
teor e forma, que será assinado na presença de duas testemunhas 
que também assinam.

Ibiam, 28 de Dezembro de 2015.
GILMAR FONTANA   LUIZ CERON MEI
Prefeito Municipal em Exercício  CNPJ: 15.643.537/0001-47
CONTRATANTE    Proprietário: Luiz Ceron 
    CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

Rodrigo Feliceto Perosa   Fátima Fontana Gonzatto
CPF: 007.944.769-45   CPF: 304.863.359-68

Henrique Grassi Rossato
Procurador Geral – OAB/SC 34.173

TERMO ADITIVO 01/2015
TERMO ADITIVO Nº 001/2015 

CONTRATO Nº 017/2015
PROCESSO LICITATÓRIO N. 003/2015
PREGÃO N. 002/2015

Termo aditivo ao Contrato nº 017/2015, que entre si celebram a 
Prefeitura Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, com sede 
à Travessa Leoniza Carvalho Agostini, nº 20, Centro de Ibiam, ins-
crito no CGC/MF sob nº 01.612.745/0001-74, neste ato represen-
tado pelo Sr. Prefeito Municipal em Exercício o Sr. GILMAR FONTA-
NA, brasileiro, casado, Prefeito, residente e domiciliado em Ibiam 
- SC, inscrito no CPF: 422.402.559-00 e portador da Carteira de 
Identidade nº 1.300.506,a empresa ORINEU OLIVO DOS SANTOS 
CARDOSO ME, CNPJ: 17.447.045/0001-01, estabelecida na Rua 
São Sebastião, nº 84 Centro, Sala, Ibiam/SC, representada neste 
ato por seu Sócio Administrador o Sr. Orineu Olivo dos Santos Car-
doso, CPF: 637.905.809-53, CI. 2.416.270, celebram o presente, 
termo aditivo de prorrogação de vigência do contrato 017/2015, 
com amparo na Cláusula Terceira do contrato original c/c Art. 57 da 
Lei 8666/93. Resolvem pactuar este termo aditivo pelas cláusulas 
e condições a seguir: 

Clausula Primeira: Fica prorrogada a vigência do contrato 017/2015 
da Prefeitura de Ibiam, para o exercício financeiro de 2016, com-
preendido de 01/01/2016 até 30/12/2016. 

Cláusula Segunda – Fica aumentado o percurso diário em 6,5 Km 
(seis quilômetros e quinhentos metros), passando de 61 Km (ses-
senta e um quilômetros ) para 67,5 Km (sessenta e sete quilôme-
tros e quinhentos metros) diários. 

Cláusula Terceira- Este Aditivo entra em vigor na data de sua assi-
natura, com término previsto em 30/12/2016.

Cláusula Quarta – As demais Cláusulas do contrato 17/2015 per-
manecem inalteradas. 

E por estarem certos, firmam este aditivo, em três vias de igual 
teor e forma, que será assinado na presença de duas testemunhas 
que também assinam.

Ibiam, 28 de Dezembro de 2015.
GIMAR FONTANA   
Prefeito Municipal em Exercício
CONTRATANTE

ORINEU O. DOS SANTOS CARDOSO ME
CNPJ: 17.447.045/0001-01
 Sócio Adm: Orineu O. S. Cardoso 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:

Rodrigo Feliceto Perosa   Fátima Fontana Gonzatto
CPF: 007.944.769-45   CPF: 304.863.359-68

Henrique Grassi Rossato
Procurador Geral– OAB/SC 34.173
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TERMO ADITIVO 01/2015
TERMO ADITIVO Nº 001/2015 

CONTRATO Nº 020/2015
PROCESSO LICITATÓRIO N. 003/2015
PREGÃO N. 002/2015

Termo aditivo ao Contrato nº 020/2015, que entre si celebram a 
Prefeitura Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, com sede 
à Travessa Leoniza Carvalho Agostini, nº 20, Centro de Ibiam, ins-
crito no CGC/MF sob nº 01.612.745/0001-74, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal em Exercício o Sr. Gilmar Fontana, 
brasileiro, casado, Prefeito, residente e domiciliado em Ibiam - SC, 
inscrito no CPF: 422.402.559-00 e portador da Carteira de Identi-
dade nº 1.300.506, e a empresa ANA CLEIA COSTA DE OLIVEIRA 
MEI, CNPJ: 21.492.868/0001-26, estabelecida na Rua Maria Rita 
Gomes de Oliveira, 239, Centro, na cidade de Ibiam, representada 
neste ato por sua Administradora a Sra. Ana Cleia Costa de Oli-
veira, CPF: 071.425.539-44, CI. 54.676.436, celebram o presente, 
termo aditivo de prorrogação de vigência do contrato 020/2015, 
com amparo na Cláusula Terceira do contrato original c/c Art. 57 da 
Lei 8666/93. Resolvem pactuar este termo aditivo pelas cláusulas 
e condições a seguir: 

Clausula Primeira: Fica prorrogada a vigência do contrato 020/2015 
da Prefeitura de Ibiam, para o exercício financeiro de 2016, com-
preendido de 01/01/2016 até 30/12/2016. 

Cláusula Segunda – Fica aumentado o percurso diário em 3 Km 
(três quilômetros), passando de 39 Km (trinta e nove quilômetros ) 
para 42 Km (quarenta e dois quilômetros) diários.

Cláusula Terceira - Este Aditivo entra em vigor na data de sua assi-
natura, com término previsto em 30/12/2016.

Cláusula Quarta – As demais Cláusulas do contrato 20/2015 per-
manecem inalteradas. 

E por estarem certos, firmam este aditivo, em três vias de igual 
teor e forma, que será assinado na presença de duas testemunhas 
que também assinam.

Ibiam, 28 de Dezembro de 2015.
GILMAR FONTANA      
Prefeito Municipal em exercício  
CONTRATANTE              

ANA CLEIA COSTA DE OLIVEIRA MEI
CNPJ: 21.492.868/0001-26
Gerente: Ana Cleia C. de Oliveira 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:

Rodrigo Feliceti Perosa  Fátima Fontana Gonzatto
CPF: 007.944.769-45  CPF: 304.863.359-68

Henrique Grassi Rossato
Procurador Geral – OAB/SC 34.173

TERMO ADITIVO 01/2015
TERMO ADITIVO Nº 001/2015 

CONTRATO Nº 018/2015
PROCESSO LICITATÓRIO N. 003/2015
PREGÃO N. 002/2015

Termo aditivo ao Contrato nº 022/2015, que entre si celebram a 
Prefeitura Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, com sede 
à Travessa Leoniza Carvalho Agostini, nº 20, Centro de Ibiam, ins-
crito no CGC/MF sob nº 01.612.745/0001-74, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal em Exercício o Sr. Gilmar Fontana, 
brasileiro, casado, Prefeito, residente e domiciliado em Ibiam - SC, 
inscrito no CPF: 422.402.559-00 e portador da Carteira de Identi-
dade nº 1.300.506, e a empresa NELSON JOSE SOUTHIER MEI, 
CNPJ: 17.468.255/0001-86, Estabelecida na Estrada Linha São 
Pascoal, S/N, Interior, Ibiam/SC, CEP: 89.652-000, representada 
neste ato por seu sócio administrador o Sr. Nelson J. Southier, CPF: 
703.074.829-87, CI 11/R 2.630.264, celebram o presente, termo 
aditivo de prorrogação de vigência do contrato 022/2015, com am-
paro na Cláusula Terceira do contrato original c/c Art. 57 da Lei 
8666/93. Resolvem pactuar este termo aditivo pelas cláusulas e 
condições a seguir: 

Clausula Primeira: Fica prorrogada a vigência do contrato 018/2015 
da Prefeitura de Ibiam, para o exercício financeiro de 2016, com-
preendido de 01/01/2016 até 30/12/2016. 

Cláusula Segunda – Fica reduzido o percurso diário em 19,8 Km 
(dezenove quilômetros e oitocentos metros), passando de 84 Km 
(oitenta e quatro quilômetros ) para 64,2 Km (sessenta e quatro 
quilômetros e duzentos metros ) diários. 

Cláusula Segunda - Este Aditivo entra em vigor na data de sua 
assinatura, com término previsto em 30/12/2016.

Cláusula Terceira – As demais Cláusulas do contrato 18/2015 per-
manecem inalteradas. 

E por estarem certos, firmam este aditivo, em três vias de igual 
teor e forma, que será assinado na presença de duas testemunhas 
que também assinam.

Ibiam, 28 de Dezembro de 2015.
GILMAR FONTANA   NELSON JOSE SOUTHIER MEI 
Prefeito Municipal em Exercício  CNPJ: 17.468.255/0001-86
CONTRATANTE    Gerente: Nelson José Southier 
    CONTRATADO 

TESTEMUNHAS:

Rodrigo Feliceto Perosa  Fátima Fontana Gonzatto
CPF: 007.944.769-45  CPF: 304.863.359-68

Henrique Grassi Rossato
Procurador Geral – OAB/SC 34.173
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TERMO ADITIVO 03/2015
TERMO ADITIVO Nº 003/2015 

CONTRATO Nº 017/2013
PROCESSO LICITATÓRIO N. 012/2013
PREGÃO N. 009/2013

Termo aditivo ao Contrato nº 018/2013, que entre si celebram a 
Prefeitura Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, com sede 
à Travessa Leoniza Carvalho Agostini, nº 20, Centro de Ibiam, ins-
crito no CGC/MF sob nº 01.612.745/0001-74, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal em Exercício o Sr. Gilmar Fontana 
, brasileiro, casado, Prefeito, residente e domiciliado em Ibiam 
- SC, inscrito no CPF: 422.402.559-00 e portador da Carteira de 
Identidade nº 1.300.506, e a empresa DARCI ZANCANELLI GALA-
FASSI MEI, CNPJ: 12.946.263/0001-77, estabelecida na AVENIDA 
20 DE JULHO,79 CEP:89652-000 na cidade de IBIAM, represen-
tada por seu Gerente o Sr. DARCI ZANCANELLI GALAFASSI, CPF: 
508.421.539-34, CI.: 1.702.376, celebram o presente termo aditivo 
de prorrogação de vigência para o exercício financeiro de 2016 do 
contrato 017/2013, com amparo na Cláusula Terceira do contrato 
original c/c Art. 57 da Lei 8666/93. Resolvem pactuar este termo 
aditivo pelas cláusulas e condições a seguir: 

Clausula Primeira: Fica prorrogada a vigência do contrato 017/2013 
da Prefeitura de Ibiam, para o exercício financeiro de 2016, com-
preendido de 01/01/2016 até 30/12/2016. 

Cláusula Segunda – Fica aumentado o percurso diário em 9,3 Km 
(nove quilômetros e trezentos metros), passando de 70 Km (se-
tenta quilômetros ) para 79,3 Km (setenta e nove quilômetros e 
trezentos metros) diários.

Cláusula Terceira - Este Aditivo entra em vigor na data de sua assi-
natura, com término previsto em 30/12/2016.

Cláusula Quarta – As demais Cláusulas do contrato 017/2013 per-
manecem inalteradas. 

E por estarem certos, firmam este aditivo, em três vias de igual 
teor e forma, que será assinado na presença de duas testemunhas 
que também assinam. 

Ibiam, 28 de Dezembro de 2015.
GILMAR FONTANA   
Prefeito Municipal em Exercício 

CONTRATANTE 

DARCI ZANCANELLI GALAFASSI MEI,
CNPJ: 12.946.263/0001-77
Sócio Adm: Darci Z. Galafassi
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:

Rodrigo Feliceto Perosa   Fátima Fontana Gonzatto
CPF: 007.944.769-45   CPF: 304.863.359-68

Henrique Grassi Rossato
Procurador Geral– OAB/SC 34.173

TERMO ADITIVO 03/2015
TERMO ADITIVO Nº 003/2015 

CONTRATO Nº 018/2013
PROCESSO LICITATÓRIO N. 012/2013
PREGÃO N. 009/2013

Termo aditivo ao Contrato nº 018/2013, que entre si celebram a 
Prefeitura Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, com sede 
à Travessa Leoniza Carvalho Agostini, nº 20, Centro de Ibiam, ins-
crito no CGC/MF sob nº 01.612.745/0001-74, neste ato representa-
do por seu Prefeito Municipal em Exercício o Sr. GILMAR FONTANA , 
brasileiro, casado, Prefeito, residente e domiciliado em Ibiam - SC, 
inscrito no CPF: 422.402.559-00 e portador da Carteira de Identi-
dade nº 1.300.506, e a empresa LEONARDO DANIELEVIZ CALAI 
MEI, CNPJ: 17.471.662/0001-42, estabelecida na comunidade de 
LINHA NOVA, interior do Município de IBIAM, CEP: 89.652-000, 
representada por seu Administrador o Sr. LEONARDO DANIELEVIZ 
CALAI, CPF: 083.288.249-65, CI.: 5.173.202, celebram o presente 
termo aditivo de prorrogação de vigência para o exercício financei-
ro de 2016 do contrato 018/2013, com amparo na Cláusula Terceira 
do contrato original c/c Art. 57 da Lei 8666/93. Resolvem pactuar 
este termo aditivo pelas cláusulas e condições a seguir: 

Clausula Primeira: Fica prorrogada a vigência do contrato 018/2013 
da Prefeitura de Ibiam, para o exercício financeiro de 2016, com-
preendido de 01/01/2016 até 30/12/2016. 

Cláusula Segunda – Fica aumentado o percurso diário em 1,2 Km 
(um quilômetros e duzentos metros), passando de 76 Km (setenta 
e seis quilômetros ) para 77,2 Km (setenta e sete quilômetros e 
duzentos metros) diários. 

Cláusula Terceira - Este Aditivo entra em vigor na data de sua assi-
natura, com término previsto em 30/12/2016.

Cláusula Quarta – As demais Cláusulas do contrato 018/2013 per-
manecem inalteradas. 

E por estarem certos, firmam este aditivo, em três vias de igual 
teor e forma, que será assinado na presença de duas testemunhas 
que também assinam. 

Ibiam, 28 de Dezembro de 2015.
GILMAR FONTANA  
Prefeito Municipal em exercício
CONTRATANTE 

LEONARDO DANIELEVIZ CALAI MEI
CNPJ: 17.471.662/0001-42
Sócio Adm: Leonardo D. Calai 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:

Rodrigo Feliceto Perosa   Fátima Fontana Gonzatto
CPF: 007.944.769-45   CPF: 304.863.359-68

Henrique Grassi Rossato
Procurador Geral– OAB/SC 34.173 
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TERMO ADITIVO Nº 001-2015 - CT 001/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2014

TERMO ADITIVO Nº 001/2015

O Município de Ibiam – CNPJ 01.612.745/0001-74, com sede ad-
ministrativa à Travessa Leoniza Carvalho Agostini, 20, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal em Exercício, abaixo iden-
tificado e assinado, denominado de Contratante; e, Luis Fernan-
do Tragancin Rinaldi, residente neste Município, portador do CPF 
060.452.409-95, denominado de Contratado, resolvem celebrar 
este Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 001/2014, de 03 
de fevereiro de 2014, mediante as seguintes cláusulas e condições.

Cláusula primeira – Embasamento Legal
Este Termo Aditivo é celebrado com amparo na cláusula quarta do 
Contrato Administrativo nº 001, de 03.02.2014.

Cláusula Segunda – Vigência
Fica prorrogada a vigência do Contrato Administrativo nº 001/2014, 
para 17 de janeiro de 2016.

Cláusula terceira 
As demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 001/2014 per-
manecem inalteradas.

E por estarem certos, firmam o presente Aditivo em três vias de 
igual teor, na presença de duas testemunhas que também assinam.

Ibiam, 18 de dezembro de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em Exercício
CPF – 422.402.559-00

 LUIS FERNANDO T. RINALDI
CPF – 060.452.409-95

Testemunhas:

MARIA SOLANGE DA S. MATOS BORSOI 
CPF –894.413.209-78

EUDES VILMAR TRINDADE
CPF – 509.352.839-00

HENRIQUE GRASSI ROSSATO
ADVOGADO – OAB/SC 34173

TERMO ADITIVO Nº 001-2015 - CT 015/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 015/2014

TERMO ADITIVO Nº 01/2015

O Município de Ibiam – CNPJ 01.612.745/0001-74, com sede ad-
ministrativa à Travessa Leoniza Carvalho Agostini, 20, neste ato re-
presentado pelo Prefeito Municipal em Exercício, abaixo identifica-
do e assinado, denominado de Contratante; e, Roberto Danielewcz, 
residente neste Município, portador do CPF 746.026.919-00, de-
nominado de Contratado, resolvem celebrar este Termo Aditivo ao 
Contrato Administrativo nº 015/2014, de 14 de maio de 2014, me-
diante as seguintes cláusulas e condições.

Cláusula primeira – Embasamento Legal
Este Termo Aditivo é celebrado com amparo na cláusula quarta do 
Contrato Administrativo nº 015, de 14.05.2014.

Cláusula Segunda – Vigência

Fica prorrogada a vigência do Contrato Administrativo nº 015/2014, 
para 07 de abril de 2016.

Cláusula terceira 
As demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 015/2014 per-
manecem inalteradas.

E por estarem certos, firmam o presente Aditivo em três vias de 
igual teor, na presença de duas testemunhas que também assinam.

Ibiam, 18 de dezembro de 2015.
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em Exercício
CPF – 422.402.559-00

 ROBERTO DANIELEWCZ
CPF – 746.026.919-00

Testemunhas:

DAMIR JOSE CARDOSO   JOSÉ LUIZ LIZOT
CPF – 065.716.469-00   CPF – 568.246.299-87

HENRIQUE GRASSI ROSSATO
ADVOGADO – OAB/SC 34173

TERMO ADITIVO Nº 001-2015 - CT 020/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2014

TERMO ADITIVO Nº 01/2015

O Município de Ibiam – CNPJ 01.612.745/0001-74, com sede ad-
ministrativa à Travessa Leoniza Carvalho Agostini, 20, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal em Exercício, abaixo identi-
ficado e assinado, denominado de Contratante; e, Ildo Trevisol, 
residente neste Município, portador do CPF 898.096.619-91, de-
nominado de Contratado, resolvem celebrar este Termo Aditivo ao 
Contrato Administrativo nº 020/2014, de 19 de agosto de 2014, 
mediante as seguintes cláusulas e condições.

Cláusula primeira – Embasamento Legal
Este Termo Aditivo é celebrado com amparo na cláusula quarta do 
Contrato Administrativo nº 020, de 19.08.2014.

Cláusula Segunda – Vigência
Fica prorrogada a vigência do Contrato Administrativo nº 020/2014, 
para 08 de agosto de 2016.

Cláusula terceira 
As demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 020/2014 per-
manecem inalteradas.

E por estarem certos, firmam o presente Aditivo em três vias de 
igual teor, na presença de duas testemunhas que também assinam.

Ibiam, 18 de dezembro de 2014.
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em Exercício
CPF – 422.402.559-00

 ILDO TREVISOL
CPF – 898.096.619-91

Testemunhas:
MARIA SOLANGE DA S. MATOS BORSOI
CPF –894.413.209-78 

EUDES VILMAR TRINDADE
CPF – 509.352.839-00
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HENRIQUE GRASSI ROSSATO
ADVOGADO – OAB/SC 34173

TERMO ADITIVO Nº 001/2015 - CT 022/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/2014

TERMO ADITIVO Nº 01/2015

O Município de Ibiam – CNPJ 01.612.745/0001-74, com sede ad-
ministrativa à Travessa Leoniza Carvalho Agostini, 20, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal em Exercício, abaixo identi-
ficado e assinado, denominado de Contratante; e, Antonio Osmar 
Oliveira, residente neste Município, portador do CPF 770.580.899-
49, denominado de Contratado, resolvem celebrar este Termo Adi-
tivo ao Contrato Administrativo nº 022/2014, de 20 de agosto de 
2014, mediante as seguintes cláusulas e condições.

Cláusula primeira – Embasamento Legal
Este Termo Aditivo é celebrado com amparo na cláusula quarta do 
Contrato Administrativo nº 022, de 20.08.2014.

Cláusula Segunda – Vigência
Fica prorrogada a vigência do Contrato Administrativo nº 022/2014, 
para 08 de agosto de 2016.

Cláusula terceira 
As demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 022/2014 per-
manecem inalteradas.

E por estarem certos, firmam o presente Aditivo em três vias de 
igual teor, na presença de duas testemunhas que também assinam.

Ibiam, 18 de dezembro de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em Exercício
CPF – 422.402.559-00

 ANTONIO OSMAR OLIVEIRA
CPF – 770.580.899-49

Testemunhas:

MARIA SOLANGE DA S. MATOS BORSOI 
CPF –894.413.209-78 

EUDES VILMAR TRINDADE
CPF – 509.352.839-00

HENRIQUE GRASSI ROSSATO
ADVOGADO – OAB/SC 34173
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Imbituba

Prefeitura

DECRETO PMI Nº 248, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO PMI Nº 248, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.

Fixa o calendário dos feriados e pontos facultativos de 2016, para 
os órgãos e as entidades da Administração Direta do Poder Execu-
tivo Municipal e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso das atribuições privativas que 
lhe confere o art. 32, I e art. 93, VII, da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 9.093, de 12 de se-
tembro de 1995, que dispõe sobre feriados;

CONSIDENRANDO as disposições da Lei Estadual nº 10.306, de 
26 de dezembro de 1996, que institui a data magna do Estado de 
Santa Catarina; e

CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Municipal nº 144, de 21 de 
março de 1967, que dispôs sobre Feriados Religiosos Municipais,

DECRETA:
Art. 1º Fica fixado o calendário dos feriados e pontos facultativos 
do período compreendido entre os dias 1º de janeiro a 31 de de-
zembro de 2016 para os órgãos e as entidades da Administração 
Direta do Poder Executivo Municipal:

I – JANEIRO:
a) 1º (sexta-feira) - Confraternização Universal: feriado nacional.

II – FEVEREIRO:
a) 08 (segunda-feira) – Carnaval: ponto facultativo;
b) 09 (terça-feira) – Carnaval: ponto facultativo.

III – MARÇO:
a) 25 (sexta-feira) – Sexta-Feira da Paixão (Paixão de Cristo): feria-
do nacional e municipal;
b) 27 (domingo) – Páscoa. 

IV – ABRIL:
a) 21 (quinta-feira) – Tiradentes: feriado nacional;
b) 22 (sexta-feira) - Interregno intervalar do feriado de Tiradentes: 
ponto facultativo. 

V – MAIO:
a) 1º (domingo) – Dia do Trabalhador: feriado nacional;
b) 26 (quinta-feira) – Corpo de Deus (Corpus Christi): feriado mu-
nicipal.
c) 27 (sexta-feira) - Interregno intervalar do feriado de Corpus 
Christi: ponto facultativo.
VI – JUNHO:
a) 21 (terça-feira) - Emancipação Político-Administrativa do Muni-
cípio: ponto facultativo. 

VII – AGOSTO:
a) 11 (quinta-feira) – Data Magna do Estado de Santa Catarina.

VIII – SETEMBRO: 
a) 07 (quarta-feira) – Independência do Brasil: feriado nacional.

IX – OUTUBRO:
a) 12 (quarta-feira) – Nossa Senhora Aparecida: feriado nacional;

b) 28 (sexta-feira) – Dia do Servidor Público: ponto facultativo.

X – NOVEMBRO:
a) 02 (quarta-feira) – Finados: feriado municipal;
b)14 (segunda-feira) – Interregno intervalar do feriado da Procla-
mação da República: ponto facultativo;
c) 15 (terça-feira) – Proclamação da República: feriado nacional;
d) 25 (sexta-feira) – Dia de Santa Catarina de Alexandria: data 
comemorativa estadual.

XI – DEZEMBRO: 
a) 08 (quinta-feira) – Nossa Senhora da Conceição: feriado muni-
cipal;
b) 09 (sexta-feira) - Interregno intervalar do feriado em comemo-
ração a Nossa Senhora da Conceição: ponto facultativo; 
c) 25 (domingo) – Natal: feriado nacional.
Parágrafo único. Não se aplicam aos órgãos e às entidades da Ad-
ministração Direta do Poder Executivo Municipal os pontos faculta-
tivos estabelecidos pelos governos federal e estadual.

Art. 2º Nas datas estabelecidas como ponto facultativo, os serviços 
considerados essenciais, bem como a programação, da Secretaria 
Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação, e da Secre-
taria Municipal de Agricultura, Pesca e Infraestrutura, ficam a cargo 
dos respectivos secretários.

Art. 3º Revoga-se o Decreto PMI nº 217, de 30 de outubro de 2015.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Imbituba, 29 de dezembro de 2015.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito 

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Cadir Garbeloto Cargnin 
Chefe de Gabinete
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DECRETO PMI Nº 250, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO PMI Nº 250, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015.

Aprova a Estrutura Regimental e Organizacional, os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de Representação e 
Gratificadas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública - SEAGP, e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VII e XXIV do artigo 93 da Lei Orgânica do Município 
e pelo artigo 34 da Lei Complementar n° 4.514, de 10 de fevereiro 2015,

DECRETA:
Art. 1º Ficam aprovadas a Estrutura Regimental e Organizacional, os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de 
Representação e Gratificadas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública, conforme disposto neste Decreto.

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA REGIMENTAL

Art. 2º À Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública compete desenvolver as atividades relacionadas com:
I – administração e normas de pessoal;
II – gestão de materiais e do patrimônio;
III – aquisição de bens e serviços, mediante procedimentos legais;
IV – reprografia e digitalização de documentos públicos;
V – elaboração, coordenação e execução das atividades relacionadas à tecnologia da informação;
VI – edição e controle de atos normativos de cunho específico do órgão, com a respectiva publicidade legal.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3o Fica estabelecida a Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública, constituída pelos seguintes 
órgãos:

I – órgãos de assistência direta e imediata ao Secretário Municipal:
a) Assessoria 

II – órgãos de direção, chefia, gerenciamento, coordenação e supervisão:
a) Superintendência de Gestão e Inovação 
1. Gerência de Pessoal
1.1. Coordenadoria de Segurança e Medicina do Trabalho
2. Gerência de Atos de Pessoal
3. Gerência de Tecnologia da Informação
4. Gerência de Defesa Civil
b) Diretoria de Licitações
1. Departamento de Análise Procedimental
c) Diretoria de Documentação e Patrimônio
1. Coordenadoria do Arquivo Público Muncipal - APM 
2. Coordenadoria de Serviço Conveniados
2.1. Unidade Gestora do Serviço Postal Comunitário de Araçatuba
2.2. Unidade Gestora do Serviço de Identificação Civil do IGP/SC
2.3. Unidade Gestora da Secretaria da Junta do Serviço Militar
d) Diretoria de Suprimentos
1. Departamento de Recepção e Expedição de Materiais

III – órgãos colegiados: 
a) Conselho de Recursos Humanos da Administração Pública Municipal;
b) Conselho Municipal de Defesa Civil.

Art. 4° O titular do órgão superior deverá editar, sob orientação do órgão municipal responsável pela gestão de pessoas e da Procuradoria 
Geral do Município, o Regimento Interno da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública para detalhar as unidades administrati-
vas integrantes da Estrutura Regimental e Organizacional da Secretaria, suas competências e as atribuições de seus dirigentes, assessores 
e demais agentes públicos.

CAPÍTULO III
DOS QUADROS DEMONSTRATIVOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE REPRESENTAÇÃO E GRATIFICADAS

Art. 5o Para suprir a Estrutura Regimental e Organizacional da Secretaria Municipal Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública 
ficam atribuídos os(as) seguintes:

I - Cargos em Comissão:
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DENOMINAÇÃO ÓRGÃO VAGAS
REMUNERAÇÃO
FORMA VALOR (R$)

Secretário(a) Municipal Secretaria Municipal 1 Subsídio 5.200,00
Superintendente Superintendência 1 Remuneração 3.700,00
Diretor(a) Diretoria 3 Remuneração 1.900,00
Chefe de Departamento Departamento 2 Remuneração 1.300,00
Assessor(a) Especial Assessoria 2 Remuneração 1.900,00
Assessor(a) I Assessoria 1 Remuneração 1.600,00
Assessor(a) II Assessoria 4 Remuneração 1.200,00
Assessor(a) III Assessoria 7 Remuneração 1.000,00
Assessor(a) IV Assessoria 3 Remuneração 800,00

II – Funções de Representação:

NOMENCLATURA
REMUNERAÇÃO 
FORMA VALOR (R$)

 Superintendente Gratificação 2.760,00
Diretor(a) Gratificação  1.260,00
Chefe de Departamento Gratificação 675,00
Assessor(a) Especial Gratificação  1.260,00
Assessor(a) I Gratificação 855,00
Assessor(a) II Gratificação 540,00
Assessor(a) III Gratificação 450,00
Assessor(a) IV Gratificação 387,00

III – Funções Gratificadas:

NOMENCLATURA
REMUNERAÇÃO
VAGAS VALOR DA FG 

Gerente 4 50% do salário-base do servidor de carreira
Coordenador(a) 3 33% do salário-base do servidor de carreira
Gestor(a) de Unidade 3 R$ 430,00

Parágrafo único. As atribuições principais dos cargos e funções constantes deste Decreto, serão definidas e atribuídas por ato do Chefe do 
Poder Executivo e, ainda, poderão ser acrescentadas outras por ocasião da edição do Regimento Interno deste órgão.

Art. 6o Revoga-se o Decreto PMI nº 247, de 29 de dezembro de 2015, ressalvando-se, todavia, os atos de nomeação/designação para ór-
gãos cujas denominações se conservarem neste ato, os quais ficam convalidados.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de 1º de Janeiro de 2016.

Imbituba, 30 de dezembro de 2015.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se
Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC.

Cadir Garbeloto Cargnin 
Chefe de Gabinete

DECRETO PMI Nº 251, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO PMI Nº 251, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015.

Aprova a Estrutura Regimental e Organizacional, os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de Representação e 
Gratificadas da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VII e XXIV do artigo 93 da Lei Orgânica do Município 
e pelo artigo 34, da Lei Complementar n° 4.514, de 10 de fevereiro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Ficam aprovadas a Estrutura Regimental e Organizacional, os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de 
Representação e Gratificadas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme disposto neste Decreto.

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA REGIMENTAL
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Art. 2º À Secretaria Municipal de Saúde compete desenvolver as atividades relacionadas com:
I – saúde pública e medicina preventiva;
II – atividades médicas e odontológicas;
III – educação para a saúde;
IV – administração ambulatorial;
V – vigilância sanitária e epidemiológica;
VI – gestão de programas e ações relativas à saúde da família;
VII - assistência básica à saúde;
VIII – controle, regulação, avaliação e auditoria.
IX – edição e controle de atos normativos de cunho específico do órgão, com a respectiva publicidade legal.
CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3o Fica estabelecida a Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Saúde, constituída pelos seguintes órgãos:

I – órgãos de assistência direta e imediata ao Secretário Municipal:
a) Assessoria

II – órgãos de direção, chefia, gerenciamento, coordenação e supervisão:
a) Diretoria de Administração, Planejamento e Atenção em Saúde
1. Gerência de Controle Administrativo
2. Gerência de Compras
3. Gerência de Logística de Suprimentos
3.1. Coordenadoria de Planejamento
3.2. Supervisão de Insumos e Suprimentos
4. Gerência do Fundo Municipal de Saúde
b) Diretoria de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria 
1. Auditoria Técnica
1.1. Supervisão de Controle da Auditoria
1.2. Coordenadoria de Atenção Básica
1.3. Programa de Melhoria da Atenção Básica - PMAQ
1.4. Supervisão de Autorização de Internação Hospitalar
2. Gerência da Estratégia de Saúde da Família
2.1 Coordenadoria de Programas e Ações Estratégicas
3. Coordenadoria de Programas do Centro de Referência de Saúde da Mulher
4. Departamento de Controle dos Centros de Referência de Saúde
5. Gerência de Apoio à Saúde da Família
5.1. Unidade Gestora do Programa Saúde na Escola
5.2. Unidade Gestora dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família-NASF
6. Departamento de Serviços de Referência em Saúde
6.1. Coordenação Executiva da Policlínica
6.2. Coordenadoria do Laboratório de Análises Clínicas
6.3. Coordenadoria do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO 
7. Departamento de Prevenção e Combate às Drogas
c) Diretoria de Vigilância em Saúde e Assistência Farmacêutica
1. Coordenadoria de Vigilância Epidemiológica
1.1 Supervisão do Programa de Combate ao Aedes Aegypti
2. Coordenação Executiva do Programa DST/AIDS/HIV

III – órgão colegiado: 
a) Conselho Municipal da Saúde.

Art. 4° O titular do órgão superior deverá editar, sob orientação do órgão municipal responsável pela gestão de pessoas e da Procuradoria 
Geral do Município, o Regimento Interno da Secretaria Municipal de Saúde para detalhar as unidades administrativas integrantes da Estrutu-
ra Regimental e Organizacional da Secretaria, suas competências e as atribuições de seus dirigentes, assessores e demais agentes públicos.

CAPÍTULO III
DOS QUADROS DEMONSTRATIVOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE REPRESENTAÇÃO E GRATIFICADAS

Art. 5o Para suprir a Estrutura Regimental e Organizacional da Secretaria Municipal De Saúde ficam atribuídos os(as) seguintes:

I - Cargos em Comissão:

DENOMINAÇÃO ÓRGÃO VAGAS
REMUNERAÇÃO
FORMA VALOR (R$)

Secretário(a) Municipal Secretaria Municipal 1 Subsídio 5.200,00
Diretor(a) Diretor(a) 3 Remuneração 1.900,00
Gestor(a) Institucional Gestor(a) 1 Remuneração 1.800,00
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Chefe de Departamento Departamento 3 Remuneração 1.300,00
Coordenador(a) Executivo(a) Coordenação 2 Remuneração 1.600,00
Assessor(a) Especial Assessoria 1 Remuneração 1.900,00
Assessor(a) I Assessoria 1 Remuneração 1.600,00
Assessor(a) II Assessoria 1 Remuneração 1.200,00
Assessor(a) III Assessoria 1 Remuneração 1.000,00
Assessor(a) IV Assessoria 6 Remuneração 800,00

II – Funções de Representação:

NOMENCLATURA
REMUNERAÇÃO 
FORMA VALOR (R$)

Diretor(a) Gratificação 1.260,00
Gestor(a) Institucional Gratificação 1.000,00
Assessor(a) Especial  Gratificação 1.260,00
Chefe de Departamento Gratificação 675,00
Coordenador(a) Executivo(a) Gratificação 855,00
Assessor(a) I Gratificação 855,00
Assessor(a) II Gratificação 540,00
Assessor(a) III Gratificação 450,00
Assessor(a) IV Gratificação 387,00

III – Funções Gratificadas:

NOMENCLATURA
REMUNERAÇÃO
VAGAS VALOR DA FG 

Gerente 6  50% do salário-base do servidor de carreira
Coordenador(a) 7 33% do salário-base do servidor de carreira
Supervisor(a) 4 17% do salário-base do servidor de carreira
Gestor(a) de Unidade 2 R$ 430,00

Parágrafo único. As atribuições principais dos cargos e funções constantes deste Decreto, serão definidas e atribuídas por ato do Chefe do 
Poder Executivo e, ainda, poderão ser acrescentadas outras por ocasião da edição do Regimento Interno deste órgão.

Art. 6o Revoga-se o Decreto PMI nº 203, de 1º de outubro de 2015, ressalvando-se, todavia, os atos de nomeação/designação para órgãos 
cujas denominações se conservarem neste ato, os quais ficam convalidados.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de 1º de Janeiro de 2016.

Imbituba, 30 de dezembro de 2015.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se
Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC.

Cadir Garbeloto Cargnin 
Chefe de Gabinete

EDITAL SEAGP Nº 189/2015
EDITAL SEAGP Nº 189/2015
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO Nº 01/2011.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, considerando 
a realização do Concurso Público nº 001/2011, divulgado através do Edital nº 001/2011, de 28 de outubro de 2011, bem como, o resultado 
do mesmo divulgado através do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2011, de 08 de Fevereiro de 2012, que homo-
logou os resultados do referido Concurso.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso Público 
nº 001/2011, para comparecer a Gerencia de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública – GGP/SEAGP, 
situado na Rua Ernani Cotrin, nº 601, Centro, Imbituba, SC, no período de 04 de Janeiro a 03 de Fevereiro de 2016, no horário das 08:00h 
às 13:00h, para assinatura do Edital de Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no período, horário e local indicados no presente instrumento convocatório 
acarretará sua automática e definitiva eliminação do processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, independentemente dos 
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argumentos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no referido Concurso Público.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos documentos 
necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, convocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realizada pela Co-
missão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias após a assinatura 
do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exercício do 
emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido perderá auto-
maticamente a vaga, convocando-se o candidato com classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 30 de dezembro de 2015.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

EDITAL SEAGP Nº 189/2015
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Assistente Social
Gislaine Anselmo de Medeiros

EDITAL SEAGP Nº 190/2015
EDITAL SEAGP Nº 190/2015
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO Nº 01/2011.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, considerando 
a realização do Concurso Público nº 001/2011, divulgado através do Edital nº 001/2011, de 28 de outubro de 2011, bem como, o resultado 
do mesmo divulgado através do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2011, de 08 de Fevereiro de 2012, que homo-
logou os resultados do referido Concurso.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso Público 
nº 001/2011, para comparecer a Gerencia de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública – GGP/SEAGP, 
situado na Rua Ernani Cotrin, nº 601, Centro, Imbituba, SC, no período de 04 de Janeiro a 03 de Fevereiro de 2016, no horário das 08:00h 
às 13:00h, para assinatura do Edital de Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no período, horário e local indicados no presente instrumento convocatório 
acarretará sua automática e definitiva eliminação do processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, independentemente dos 
argumentos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no referido Concurso Público.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos documentos 
necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, convocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realizada pela Co-
missão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias após a assinatura 
do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exercício do 
emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido perderá auto-
maticamente a vaga, convocando-se o candidato com classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 30 de dezembro de 2015.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

EDITAL SEAGP Nº 190/2015
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Agente administrativo
Flavio Sanceverino
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EDITAL SEAGP Nº 191/2015
EDITAL SEAGP Nº 191/2015
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 18/2014.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, consi-
derando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 18/2014, 
divulgado através do Edital nº 18/2014, de 10 de outubro de 2014, 
bem como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL 
DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
18/2014, de 05 de Janeiro de 2015, que homologou os resultados 
do referido Processo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado nº 18/2014, para comparecer a Gerencia de 
Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Ges-
tão Pública – GGP/SEAGP, situado na Rua Ernani Cotrin, nº 601, 
Centro, Imbituba, SC, no período de 04 de Janeiro a 03 de Feverei-
ro de 2016, no horário das 08:00h às 13:00h, para assinatura do 
Edital de Convocação Individual e encaminhamento para a avalia-
ção médica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no pe-
ríodo, horário e local indicados no presente instrumento convocató-
rio acarretará sua automática e definitiva eliminação do processo, 
com a conseqüente perda da vaga em questão, independentemen-
te dos argumentos que apresentar, perdendo, por conseguinte, 
todos os direitos oriundos de sua aprovação no referido Processo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, convo-
cados para a avaliação médica pré-admissional a ser realizada pela 
Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de Atestado 
de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias após a as-
sinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido perde-
rá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com clas-
sificação imediatamente posterior.

Imbituba, 30 de dezembro de 2015.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

EDITAL SEAGP Nº 191/2015
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Psicologa
Mariana Silva Pires

LEI COMPLEMENTAR Nº 4.669, DE 23 DE DEZEMBRO 
DE 2015.
LEI COMPLEMENTAR Nº 4.669, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015.

Aprova a primeira revisão do Plano Saneamento Básico Participati-
vo de Imbituba - PSBI.

O PREFEITO DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal 
de Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Considerando o disposto na Lei Federal nº 11.445, de 05 
de janeiro de 2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o 
Saneamento Básico, fica aprovada a primeira revisão do Plano de 
Saneamento Básico Participativo de Imbituba - PSBPI, instituído 
pela Lei Complementar nº 3.893, de 03 de maio de 2011, cujo teor 
consta no anexo único, parte integrante desta Lei Complementar.
Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Imbituba, 23 de dezembro de 2015.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC. 

Cadir Garbeloto Cargnin
Chefe de Gabinete

PORTARIA PMI/GGP Nº 649/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 649, de 30 de dezembro de 2015. 

Dispõe sobre a Exoneração de Chefe de Departamento, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015, considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor, 

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a Sra. MICHELLE FRANCINE PEREIRA DE OLIVEI-
RA DE SOUZA, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 032.994.789-31, 
do cargo de Chefe de Departamento de Atos Licitatórios, vinculado 
a Diretoria de Licitações da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão Pública, nomeada através da PORTARIA PMI/GGP Nº 112, 
de 20 de fevereiro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de janeiro de 
2016.

Imbituba, 30 de dezembro de 2015.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC. 

Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
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PORTARIA PMI/GGP Nº 650/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 650, de 30 de dezembro de 2015. 

Dispõe sobre a Exoneração de Assessora IV, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015, considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor, 

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a Sra. JÚLIA DOS PASSOS SALVADOR, brasileira, 
inscrita no CPF sob o n.º 093.944.149-75, do cargo de Assessora 
IV, vinculado a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômi-
co Sustentável, nomeada através da PORTARIA PMI/GGP Nº 120, 
de 25 de fevereiro de 2015. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de janeiro de 
2016.

Imbituba, 30 de dezembro de 2015.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC. 

Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/GGP Nº 651/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 651, de 30 de dezembro de 2015. 

Dispõe sobre a nomeação de Chefe de Departamento, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015, considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor, 

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, a Sra. JÚLIA DOS PASSOS SALVADOR, brasileira, 
inscrita no CPF sob o n.º 093.944.149-75, para exercer o cargo de 
Chefe de Departamento de Desenvolvimento Econômico, junto a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável, 
com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 04 de janeiro de 
2016.

Imbituba, 30 de dezembro de 2015.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC. 

Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/GGP Nº 652/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 652, de 30 de dezembro de 2015. 

Dispõe sobre a nomeação de Assessora IV, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015, considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor, 

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, a Sra. MARIA LUÍSA TEODORO ESPÍNDOLA, bra-
sileira, inscrita no CPF sob o n.º 103.652.969-02, para exercer o 
cargo de Assessora IV, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico Sustentável, com a remuneração consignada na 
legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 04 de janeiro de 
2016.

Imbituba, 30 de dezembro de 2015.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC. 

Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/GGP Nº 653/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 653, de 30 de dezembro de 2015. 

Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei n.º 
1.144, de 29 de abril de 1991, considerando ainda o disposto na 
legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, a servidora ZENAIR DA SILVA, 
Professora, inscrita no CPF sob o n.º 888.451.509-25, admitida em 
18 de fevereiro de 2010, contrato nº 5229, referente ao qüinqüênio 
devido, e fruição conforme quadro abaixo:
Período aquisitivo Períodos de Fruição 

2010 a 2015 03.02.2016 a 02.05.2016

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 30 de dezembro de 2015.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC. 

Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
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PORTARIA PMI/GGP Nº 654/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 654, de 30 de dezembro de 2015. 

Dispõe sobre a Demissão de Servidor por Término de Contrato, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em 
vigor, e com base na Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015,

RESOLVE:
Art.1º Demitir por Término de Contrato, o abaixo relacionado, admitido em caráter emergencial, para exercer o cargo/função, conforme 
descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão

Marcos José de Paula Morim Filho Agente Administrativo 054.450.229-94 31/12/2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de dezembro de 2015.

Imbituba SC, 30 de dezembro de 2015.

Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA PMI/GGP Nº 655/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 655, de 30 de dezembro de 2015. 

Dispõe sobre a Demissão de Servidor por Término de Contrato, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em 
vigor, e com base na Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015,

RESOLVE:
Art.1º Demitir por Término de Contrato, o abaixo relacionado, admitido em caráter emergencial, para exercer o cargo/função, conforme 
descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão

Luiz Paulo Ferreira Soares Auxiliar de Serviços 377.342.379-91 31/12/2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de dezembro de 2015.

Imbituba SC, 30 de dezembro de 2015.

Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas
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PORTARIA PMI/GGP Nº 656/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 656, de 30 de dezembro de 2015. 

Dispõe sobre a Demissão de Servidor por Término de Contrato, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em 
vigor, e com base na Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015,

RESOLVE:
Art.1º Demitir por Término de Contrato, o abaixo relacionado, admitido em caráter emergencial, para exercer o cargo/função, conforme 
descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão

José Neide Tomaz Operador de Máquinas 781.475.819-04 31/12/2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de dezembro de 2015.

Imbituba SC, 30 de dezembro de 2015.

Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA PMI/GGP Nº 657/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 657, de 30 de dezembro de 2015. 

Dispõe sobre a Demissão de Servidor por Término de Contrato, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em 
vigor, e com base na Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015,

RESOLVE:
Art.1º Demitir por Término de Contrato, o abaixo relacionado, admitido em caráter emergencial, para exercer o cargo/função, conforme 
descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão

Paulo Sérgio Sell Operador de Máquinas 315.120.382-53 31/12/2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de dezembro de 2015.

Imbituba SC, 30 de dezembro de 2015.

Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 201

PORTARIA PMI/GGP Nº 658/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 658, de 30 de dezembro de 2015. 

Dispõe sobre a Demissão de Servidor por Término de Contrato, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em 
vigor, e com base na Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015,

RESOLVE:
Art.1º Demitir por Término de Contrato, o abaixo relacionado, admitido em caráter emergencial, para exercer o cargo/função, conforme 
descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão

Thiago Figueiredo Alves Fiscal de Tributos 074.876.589-10 31/12/2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de dezembro de 2015.

Imbituba SC, 30 de dezembro de 2015.

Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA PMI/GGP Nº 659/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 659, de 30 de dezembro de 2015. 

Dispõe sobre a Demissão de Servidora por Término de Contrato, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em 
vigor, e com base na Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015,

RESOLVE:
Art.1º Demitir por Término de Contrato, a abaixo relacionada, admitida em caráter emergencial, para exercer o cargo/função, conforme 
descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão

Rosani Calônico Telefonista Central 704.898.409-06 31/12/2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de dezembro de 2015.

Imbituba SC, 30 de dezembro de 2015.

Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas
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PORTARIA PMI/GGP Nº 660/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 660, de 30 de dezembro de 2015. 

Dispõe sobre a Demissão de Servidora por Término de Contrato, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em 
vigor, e com base na Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015,

RESOLVE:
Art.1º Demitir por Término de Contrato, a abaixo relacionada, admitida em caráter emergencial, para exercer o cargo/função, conforme 
descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão

Maria das Graças Dias Melo Técnica em Enfermagem 888.495.039-20 31/12/2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de dezembro de 2015.

Imbituba SC, 30 de dezembro de 2015.

Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA PMI/GGP Nº 661/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 661, de 30 de dezembro de 2015. 

Dispõe sobre a Demissão de Servidora por Término de Contrato, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em 
vigor, e com base na Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015,

RESOLVE:
Art.1º Demitir por Término de Contrato, a abaixo relacionada, admitida em caráter emergencial, para exercer o cargo/função, conforme 
descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão

Michele Dias Anastácio Assistente Administrativa 094.664.779-86 31/12/2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de dezembro de 2015.

Imbituba SC, 30 de dezembro de 2015.

Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas
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PORTARIA PMI/GGP Nº 662/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 662, de 30 de dezembro de 2015. 

Dispõe sobre a Demissão de Servidora por Término de Contrato, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em 
vigor, e com base na Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015,

RESOLVE:
Art.1º Demitir por Término de Contrato, a abaixo relacionada, admitida em caráter emergencial, para exercer o cargo/função, conforme 
descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão

Selma Dias Corrêa Servente Merendeira 854.580.319-20 17/12/2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 30 de dezembro de 2015.

Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA PMI/GGP Nº 663/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 663, de 30 de dezembro de 2015. 

Dispõe sobre a Demissão de Servidor por Término de Contrato, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em 
vigor, e com base na Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015,

RESOLVE:
Art.1º Demitir por Término de Contrato, o abaixo relacionado, admitido em caráter emergencial, para exercer o cargo/função, conforme 
descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão

Renato Martins Catta Preta Médico - ESF 634.712.131-04 14/12/2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 30 de dezembro de 2015.

Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas
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PORTARIA PMI/GGP Nº 664/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 664, de 30 de dezembro de 2015. 

Dispõe sobre a nomeação de Assessor III, e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar 
nº 4.514, de 10 de fevereiro de 2015, considerando ainda o 
disposto na legislação em vigor, 

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, o Sr. MARCOS JOSÉ DE PAULA MORIM FILHO, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 054.450.229-94, para exer-
cer o cargo de Assessor III junto a Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Gestão Pública - SEAGP, com a remuneração con-
signada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 04 de janeiro 
de 2016.

Imbituba, 30 de dezembro de 2015.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC. 

Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/GGP Nº 665/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 665, de 30 de dezembro de 2015. 

Dispõe sobre a nomeação dos Conselheiros Tutelares, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba – LOM, com base na Lei n.º 4.110, de 11 de setembro de 
2012, considerando ainda o disposto na legislação em vigor, 

RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Tutelar de Imbi-
tuba, para um período de 4 (quatro) anos, os seguintes membros:

Titulares:

I - Letícia Thiesen Higino;
II - Dayane Luiz;
III - Luiz Alberto Butter;
IV - Karina Kosmim; 
V - Fabrícia Nascimento Siqueira.

Suplentes:

I - Ciléa Mendes Marques;
II - Joel Luiz Pires;
III - Sinara Fraga Freitas Lima;
IV - Ana Paula Jorge Fraga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de janeiro de 
2016.

Imbituba, 30 de dezembro de 2015.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC. 
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Indaial

Prefeitura

DECRETO Nº 1715/15
. DECRETO Nº 1715/15
. De 30 de dezembro de 2015

Cancelamento de restos a pagar 

MARIO WITHOEFT, Vice-Prefeito no Exercício do cargo de Prefeito Municipal de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor:

DECRETA:
Art. 1º - Ficam canceladas as despesas empenhadas pelo Município, não realizadas e/ou não pagas, inscritas em restos a pagar, con-
forme segue:

Nº EMPENHO ESPÉCIE CREDOR VALOR EMPENHA-
DO

VALOR A CAN-
CELAR MOTIVO

727-0/2014 GLOBAL IGUATEMI CONSULTORIA E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA LTDA R$ 243.000,00 R$ 175,80 DESPESA NÃO EFETUADA

5506-0/2014 GLOBAL FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA E 
EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA R$ 64.010,00 R$ 5.523,00 DESPESA NÃO EFETUADA

7162-0/2014 GLOBAL IPM INFORMÁTICA LTDA R$ 233.440,00 R$ 7.934,10 DESPESA NÃO EFETUADA

5462-0/2013 GLOBAL IGUATEMI CONSULTORIA E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA LTDA R$ 4.583,00 R$ 3.537,94 DESPESA NÃO EFETUADA

9487-0/2014 GLOBAL FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA E 
EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA R$ 58.487,00 R$ 20.777,00 DESPESA NÃO EFETUADA

Art. 2º - Após o cancelamento da Inscrição em Restos a Pagar, o pagamento que vier a ser reclamado poderá ser atendido através da 
sua re-inscrição como despesas de exercício anterior.

Art. 3º - Prescreve em cinco anos da sua inscrição, o direito de reclamar os Restos a Pagar cancelados, nos termos do Decreto Federal 
nº 20.910/32.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Indaial, em 30 de dezembro de 2015.
MARIO WITHOEFT
Vice-Prefeito
(No Exercício do Cargo de Prefeito)
Publique-se na Forma da Lei.

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete
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DECRETO Nº 1716/15
. DECRETO Nº 1716/15
. De 30 de dezembro de 2015
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2015 no MUNICIPIO DE INDAIAL, provenientes de Excesso de Arrecadação.

MARIO WITHOEFT, Vice-Prefeito no Exercício do cargo de Prefeito Municipal de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei nº 5115/15:

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do MUNICIPIO DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 366.070,52 (trezentos 
e sessenta e seis mil e setenta reais e cinquenta e dois centavos) destinado a atender as despesas abaixo discriminadas:
Dotação Vínculo Valor
05.001.0012.0361.0005.2101.331910000000000 01180000 199.292,36
05.001.0012.0365.0005.2102.331910000000000 01180000 166.778,16

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação a ser apurado 
no Exercício Financeiro de 2015.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 30 de dezembro de 2015.

MARIO WITHOEFT
Vice-Prefeito
(No Exercício do Cargo de Prefeito)
Publique-se na Forma da Lei.

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete
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EDITAL DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 206 1763/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 206  1763/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAR9071 55723807E 1955835/0 13/11/2015

AAR9071 55723809E 186 * II5738/0 13/11/2015

BLS6708 55723768E 1785347/0 17/11/2015

IOR7180 55488284E 2076041/1 18/11/2015

IOR7180 55488285E 186 * II5738/0 18/11/2015

MDC4819 55488793E 181 * XVII5541/1 26/10/2015

MJP0772 55488271E 203 * II5932/0 19/10/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

INDAIAL/SC,  23 DE DEZEMBRO DE 2015

MARLI WESTPHAL MENEGAZZI

DIRETORA DE TRANSITO

1 / 1
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EDITAL DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 206 1765/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 206  1765/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DOZ5332 55722176E 186 * II5738/0 26/05/2015 R$ 191,53 

DOZ5332 55722177E 1705215/2 26/05/2015 R$ 191,53 

DOZ5332 55723040E 1955835/0 26/05/2015 R$ 127,69 

ELE3456 55488537E 1675185/1 12/09/2015 R$ 127,69 

IPH5934 55487681E 1675185/2 28/05/2015 R$ 127,69 

LYQ8989 55487572E 1675185/1 14/05/2015 R$ 127,69 

MBT2445 55487438E 1675185/1 06/05/2015 R$ 127,69 

MBT2445 55487450E 1675185/1 08/05/2015 R$ 127,69 

MCX1051 55721516E 1675185/1 08/05/2015 R$ 127,69 

MEQ8159 55487670E 181 * XVIII5550/0 27/05/2015 R$ 85,12 

MGD0277 55488527E 1675185/1 10/09/2015 R$ 127,69 

MJT3660 55487664E 1675185/2 26/05/2015 R$ 127,69 

MKV6019 55487659E 1695207/0 25/05/2015 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

INDAIAL/SC,  23 DE DEZEMBRO DE 2015

MARLI WESTPHAL MENEGAZZI

DIRETORA DE TRANSITO

1 / 1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 206 1764/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 206  1764/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ELE3456 55488538E 230 * V6599/2 12/09/2015 R$ 191,54 

MGD0277 55488528E 162 * I5010/0 10/09/2015 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

INDAIAL/SC,  23 DE DEZEMBRO DE 2015

JOSE KLOCK

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 206 1768/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 206  1768/2015

Página : 1 / 6

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAW1100 55720553E 1655169/1 14/09/2014 R$ 1.915,38 

ABX1861 55720920E 162 * I5010/0 13/10/2014 R$ 574,61 

ADT5687 54430700E 230 * V6599/2 29/11/2014 R$ 191,53 

ADV9562 54430650E 230 * V6599/2 23/10/2014 R$ 191,53 

AEK1864 54430947E 230 * V6599/2 03/09/2014 R$ 191,53 

AFV8564 54430710E 230 * V6599/2 13/09/2014 R$ 191,53 

AGB8793 55723183E 162 * I5010/0 01/10/2015 R$ 574,61 

AIF5989 55485536E 230 * V6599/2 04/12/2014 R$ 191,53 

AIX4513 55486065E 230 * V6599/2 02/09/2014 R$ 191,53 

AJE2157 55486502E 162 * I5010/0 26/11/2014 R$ 574,61 

AKS5840 54429471E 1655169/1 30/08/2014 R$ 1.915,38 

ALD4102 54430333E 230 * V6599/2 25/08/2014 R$ 191,53 

AOH8323 54430853E 162 * V5045/0 23/08/2014 R$ 191,53 

AQQ8248 54429483E 230 * VI6602/0 17/09/2014 R$ 191,53 

BEL2373 54430513E 230 * V6599/2 08/08/2014 R$ 191,53 

BGU1516 55720914E 230 * V6599/2 11/10/2014 R$ 191,53 

BZD3109 55040394D 230 * V6599/2 21/09/2014 R$ 191,53 

CFK0676 55721001E 162 * I5010/0 07/10/2014 R$ 574,61 

CSJ6732 55720980E 162 * V5045/0 11/10/2014 R$ 191,53 

CWK6123 55720815E 230 * V6599/2 21/09/2014 R$ 191,53 

DAJ1559 55486370E 230 * IX6637/2 02/12/2014 R$ 127,69 

DEC1733 55720714E 230 * V6599/2 13/09/2014 R$ 191,53 

DQL8762 55720851E 162 * I5010/0 21/09/2014 R$ 574,61 

DYF2548 55720711E 162 * V5045/0 13/09/2014 R$ 191,53 

GKT2137 55720816E 162 * V5045/0 17/09/2014 R$ 191,53 

HOT5824 54430632E 162 * I5010/0 30/08/2014 R$ 574,61 
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HOT5824 54430633E 230 * V6599/2 30/08/2014 R$ 191,53 

HOT5824 54430634E 1655169/1 20/08/2014 R$ 1.915,38 

HWH6375 55720996E 230 * V6599/2 23/10/2014 R$ 191,53 

HWZ1341 55720944E 2777579/0 30/11/2014 R$ 191,53 

HZV4375 55720905E 162 * I5010/0 27/09/2014 R$ 574,61 

HZV4375 55720906E 230 * V6599/2 27/09/2014 R$ 191,53 

IHN3630 54429489E 230 * V6599/2 17/09/2014 R$ 191,53 

IKT7383 55486549E 230 * V6599/2 05/12/2014 R$ 191,53 

IOY8307 54430683E 230 * V6599/2 01/10/2014 R$ 191,53 

KHP9065 54429521E 230 * V6599/2 10/09/2014 R$ 191,53 

KHP9065 54429522E 230 * XVI6700/0 10/09/2014 R$ 127,69 

KNI3851 54428693E 230 * V6599/2 27/08/2014 R$ 191,53 

KNI3851 54428694E 162 * V5045/0 27/08/2014 R$ 191,53 

LWS1399 55721120E 230 * V6599/2 02/12/2014 R$ 191,53 

LWW3493 55041978D 230 * V6599/2 27/08/2014 R$ 191,53 

LWW4270 55486283E 230 * V6599/2 21/11/2014 R$ 191,53 

LWW4270 55486284E 230 * I6556/1 21/11/2014 R$ 191,53 

LWW9005 55720766E 162 * I5010/0 08/11/2014 R$ 574,61 

LWW9005 55720767E 230 * V6599/2 08/11/2014 R$ 191,53 

LWY1430 55485614E 230 * V6599/2 04/10/2014 R$ 191,53 

LWZ1067 55720658E 230 * V6599/2 02/10/2014 R$ 191,53 

LXH0250 55720659E 162 * I5010/0 04/10/2014 R$ 574,61 

LXH0250 55720660E 230 * VII6610/2 04/10/2014 R$ 127,69 

LXI9927 55721112E 162 * I5010/0 09/11/2014 R$ 574,61 

LXM0559 54430993E 162 * I5010/0 24/08/2014 R$ 574,61 

LXM5596 55720612E 1655169/1 24/10/2014 R$ 1.915,38 

LXM5596 55720613E 2326912/0 24/10/2014 R$ 53,20 

LXN9441 55486184E 230 * X6645/0 02/10/2014 R$ 127,69 

LXU2795 55486459E 230 * V6599/2 11/10/2014 R$ 191,53 

LXU8207 55720523E 230 * XVI6700/0 09/10/2014 R$ 127,69 

LXX1992 55720839E 230 * V6599/2 12/10/2014 R$ 191,53 

LXZ7306 55720937E 230 * I6556/4 10/11/2014 R$ 191,53 

LYG4410 54430706E 230 * V6599/2 03/09/2014 R$ 191,53 

LYG4410 54430707E 162 * III5037/1 03/09/2014 R$ 574,61 

LYO8080 55720907E 162 * I5010/0 03/10/2014 R$ 574,61 

LYT1642 54430696E 230 * V6599/2 28/11/2014 R$ 191,53 

LYU7782 55721156E 162 * V5045/0 03/12/2014 R$ 191,53 
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LZI1923 55486074E 162 * VI5053/1 08/09/2014 R$ 191,53 

LZK6436 55720978E 230 * V6599/2 09/10/2014 R$ 191,53 

LZM3099 55040385D 162 * I5010/0 17/09/2014 R$ 574,61 

LZM3099 55720801E 162 * I5010/0 09/09/2014 R$ 574,61 

LZR1484 55721019E 1655169/1 16/10/2014 R$ 1.915,38 

LZR9941 54430629E 162 * I5010/0 29/08/2014 R$ 574,61 

LZR9941 54430630E 230 * V6599/2 29/08/2014 R$ 191,53 

LZS7024 55749350C 230 * V6599/2 27/08/2014 R$ 191,53 

LZT6835 55749342C 230 * V6599/2 01/08/2014 R$ 191,53 

LZX2182 55041998D 230 * V6599/2 09/10/2014 R$ 191,53 

LZY5356 55720849E 230 * V6599/2 24/10/2014 R$ 191,53 

LZY5356 55720850E 162 * V5045/0 24/10/2014 R$ 191,53 

MAB5510 55720732E 162 * I5010/0 21/09/2014 R$ 574,61 

MAE9487 55486173E 162 * V5045/0 26/09/2014 R$ 191,53 

MAG8444 55486001E 162 * I5010/0 27/08/2014 R$ 574,61 

MAJ6223 55720971E 230 * V6599/2 09/10/2014 R$ 191,53 

MAL1149 55486088E 230 * I6556/1 10/09/2014 R$ 191,53 

MAM2567 55720747E 230 * V6599/2 03/10/2014 R$ 191,53 

MAS0889 55720881E 162 * II5029/1 30/10/2014 R$ 957,69 

MAS0889 55720883E 162 * V5045/0 30/10/2014 R$ 191,53 

MAS0889 55720884E 1755274/1 30/10/2014 R$ 191,53 

MAS8677 55720598E 230 * V6599/2 06/11/2014 R$ 191,53 

MAV1220 55721105E 230 * V6599/2 04/11/2014 R$ 191,53 

MAY8566 54430981E 252 * V7358/0 12/08/2014 R$ 85,12 

MBA7597 55720941E 230 * V6599/2 24/11/2014 R$ 191,53 

MBA7597 55720942E 162 * I5010/0 24/11/2014 R$ 574,61 

MBK1937 55720995E 230 * V6599/2 23/10/2014 R$ 191,53 

MBL3270 55720846E 230 * V6599/2 23/10/2014 R$ 191,53 

MBL4607 54430937E 162 * V5045/0 21/08/2014 R$ 191,53 

MBL8865 54430939E 230 * V6599/2 03/09/2014 R$ 191,53 

MBN2979 55720825E 162 * I5010/0 07/10/2014 R$ 574,61 

MBP2786 55720602E 230 * V6599/2 21/09/2014 R$ 191,53 

MBS4777 55720669E 230 * V6599/2 26/10/2014 R$ 191,53 

MCC2967 55720997E 230 * V6599/2 23/10/2014 R$ 191,53 

MCI9469 54430637E 162 * V5045/0 07/09/2014 R$ 191,53 

MCL9689 55720804E 230 * V6599/2 14/09/2014 R$ 191,53 

MCL9689 55720809E 2326912/0 14/09/2014 R$ 53,20 
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MCM5167 55040400D 230 * V6599/2 03/10/2014 R$ 191,53 

MCS2263 55720741E 230 * V6599/2 29/09/2014 R$ 191,53 

MCT4979 55721213E 2326912/0 28/11/2014 R$ 53,20 

MCY3369 55720730E 162 * I5010/0 21/09/2014 R$ 574,61 

MDF2044 55720654E 162 * I5010/0 14/09/2014 R$ 574,61 

MDG0990 55721037E 230 * V6599/2 31/10/2014 R$ 191,53 

MDG7772 55720830E 230 * VI6602/0 07/10/2014 R$ 191,53 

MDI0879 55720716E 230 * V6599/2 13/09/2014 R$ 191,53 

MDI7449 55720506E 2326912/0 17/09/2014 R$ 53,20 

MDJ6750 55721206E 230 * V6599/2 10/11/2014 R$ 191,53 

MDK3297 54430334E 162 * I5010/0 25/08/2014 R$ 574,61 

MDL6527 55721101E 230 * V6599/2 04/11/2014 R$ 191,53 

MDL7733 54430339E 162 * I5010/0 29/08/2014 R$ 574,61 

MDL7733 54430635E 162 * I5010/0 06/09/2014 R$ 574,61 

MDM2475 54429493E 230 * V6599/2 17/09/2014 R$ 191,53 

MDO5025 55720987E 230 * V6599/2 21/10/2014 R$ 191,53 

MDP2195 54430639E 230 * V6599/2 10/09/2014 R$ 191,53 

MDP9402 54430335E 162 * I5010/0 25/08/2014 R$ 574,61 

MDR7731 55486467E 2216408/0 15/10/2014 R$ 85,12 

MDU5347 55720940E 162 * V5045/0 20/11/2014 R$ 191,53 

MDY5814 55720538E 230 * VI6602/0 10/10/2014 R$ 191,53 

MEB4749 55720873E 230 * V6599/2 26/10/2014 R$ 191,53 

MED7255 54430026E 162 * I5010/0 22/09/2014 R$ 574,61 

MED7255 54430027E 230 * V6599/2 22/09/2014 R$ 191,53 

MEK2306 55720575E 230 * VII6610/2 16/10/2014 R$ 127,69 

MEK9028 55720707E 162 * V5045/0 09/09/2014 R$ 191,53 

MEU1728 55721123E 230 * V6599/2 06/12/2014 R$ 191,53 

MEU1728 55721124E 162 * I5010/0 06/12/2014 R$ 574,61 

MEV9475 55486095E 230 * V6599/2 11/09/2014 R$ 191,53 

MEW1405 55720712E 162 * I5010/0 13/09/2014 R$ 574,61 

MEW1405 55720713E 230 * V6599/2 13/09/2014 R$ 191,53 

MEX4851 55720674E 162 * I5010/0 11/11/2014 R$ 574,61 

MEX4851 55720676E 230 * I6556/4 11/11/2014 R$ 191,53 

MEX8472 54430012E 230 * V6599/2 02/09/2014 R$ 191,53 

MEX8472 54430013E 162 * I5010/0 02/09/2014 R$ 574,61 

MEZ6389 55722092E 2777579/0 15/03/2015 R$ 1.915,38 

MFD1319 55486076E 252 * IV7340/0 08/09/2014 R$ 85,12 

4 / 6



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 214

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFE9556 55720753E 162 * I5010/0 10/09/2014 R$ 574,61 

MFE9556 55720754E 230 * V6599/2 10/09/2014 R$ 191,53 

MFF1717 54429534E 230 * XVI6700/0 31/10/2014 R$ 127,69 

MFF5007 55485516E 230 * VII6610/2 26/08/2014 R$ 127,69 

MFF5007 55485517E 230 * XIII6670/0 26/08/2014 R$ 127,69 

MFI7871 55721152E 230 * V6599/2 12/11/2014 R$ 191,53 

MFO8405 55041994D 230 * V6599/2 02/09/2014 R$ 191,53 

MFP4367 54430540E 2326912/0 17/10/2014 R$ 53,20 

MFR3370 54430577E 162 * I5010/0 14/09/2014 R$ 574,61 

MFR3370 55720826E 162 * I5010/0 07/10/2014 R$ 574,61 

MFR3370 55720913E 162 * I5010/0 07/10/2014 R$ 574,61 

MFX3198 55486299E 2216408/0 26/11/2014 R$ 85,12 

MGD9556 55720723E 230 * V6599/2 17/09/2014 R$ 191,53 

MGF5405 54429536E 252 * IV7340/0 03/11/2014 R$ 85,12 

MGJ8902 55720518E 2326912/0 01/10/2014 R$ 53,20 

MGL0234 54430916E 162 * I5010/0 03/08/2014 R$ 574,61 

MGL0234 55720576E 162 * I5010/0 17/10/2014 R$ 574,61 

MGO6411 55720715E 162 * I5010/0 13/09/2014 R$ 574,61 

MGQ6971 55720841E 230 * V6599/2 23/10/2014 R$ 191,53 

MGQ6971 55720842E 162 * I5010/0 23/10/2014 R$ 574,61 

MGS6812 55720516E 230 * VI6602/0 29/09/2014 R$ 191,53 

MGT6356 54430022E 230 * V6599/2 10/09/2014 R$ 191,53 

MHB3958 55720751E 162 * I5010/0 09/09/2014 R$ 574,61 

MHB6477 55720570E 230 * V6599/2 09/10/2014 R$ 191,53 

MHC5048 55721202E 230 * V6599/2 06/11/2014 R$ 191,53 

MHF8443 55720510E 162 * V5045/0 18/09/2014 R$ 191,53 

MHH0725 55720891E 230 * V6599/2 30/10/2014 R$ 191,53 

MHI0516 55720771E 162 * I5010/0 08/11/2014 R$ 574,61 

MHI0516 55720772E 163 c/c 162 * I5061/0 08/11/2014 R$ 574,61 

MHI4733 55486383E 230 * I6556/1 04/12/2014 R$ 191,53 

MHJ2047 55720760E 162 * I5010/0 27/10/2014 R$ 574,61 

MHJ2047 55720761E 2326912/0 27/10/2014 R$ 53,20 

MHJ2047 55721116E 162 * I5010/0 09/11/2014 R$ 574,61 

MHO0393 55040390D 230 * V6599/2 21/09/2014 R$ 191,53 

MHO3683 55721110E 230 * IX6637/2 08/11/2014 R$ 127,69 

MHQ5828 55721035E 162 * I5010/0 31/10/2014 R$ 574,61 

MHR9784 55720852E 1655169/1 22/09/2014 R$ 1.915,38 
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MHW0947 55720616E 2326912/0 30/10/2014 R$ 53,20 

MHX8798 55486372E 230 * V6599/2 02/12/2014 R$ 191,53 

MIA6035 55720531E 162 * V5045/0 15/10/2014 R$ 191,53 

MIC2866 54430682E 230 * V6599/2 01/10/2014 R$ 191,53 

MID5496 55720985E 230 * V6599/2 20/10/2014 R$ 191,53 

MIG9062 54430703E 162 * V5045/0 31/08/2014 R$ 191,53 

MIO6637 55721052E 162 * V5045/0 08/11/2014 R$ 191,53 

MIQ6405 54430340E 162 * I5010/0 29/08/2014 R$ 574,61 

MIZ9629 54430582E 162 * I5010/0 16/09/2014 R$ 574,61 

MJJ3428 54430713E 2326912/0 23/09/2014 R$ 53,20 

MJK6765 55720814E 162 * V5045/0 17/09/2014 R$ 191,53 

MJW6293 55720930E 162 * I5010/0 27/10/2014 R$ 574,61 

MJW8212 54429492E 230 * V6599/2 17/09/2014 R$ 191,53 

MJY6238 54429482E 230 * V6599/2 17/09/2014 R$ 191,53 

MKB4315 55720586E 230 * V6599/2 24/10/2014 R$ 191,53 

MKG2467 55720866E 230 * V6599/2 20/10/2014 R$ 191,53 

MKH0762 54430855E 162 * V5045/0 03/09/2014 R$ 191,53 

MKO6766 55720968E 230 * V6599/2 09/10/2014 R$ 191,53 

MKO9437 55720522E 2326912/0 09/10/2014 R$ 53,20 

MKP0108 55721212E 2326912/0 20/11/2014 R$ 53,20 

MLF7284 55720708E 230 * XI6653/1 10/09/2014 R$ 127,69 

MLK9597 55721010E 230 * V6599/2 11/10/2014 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

INDAIAL/SC,  23 DE DEZEMBRO DE 2015

JOSE KLOCK

DELEGADO DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 206 1769/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 206  1769/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IEM1744 55487471E 1675185/1 09/05/2015 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

INDAIAL/SC,  23 DE DEZEMBRO DE 2015

MARLI WESTPHAL MENEGAZZI

DIRETORA DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 789 305/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 789  305/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DFN6655 8789053702 218 * I7455/0 26/08/2015 R$ 85,13 

DLA7996 8789053664 218 * I7455/0 24/08/2015 R$ 85,13 

DTG6858 8789052929 218 * II7463/0 29/07/2015 R$ 127,69 

EWI0635 8789052914 218 * II7463/0 26/07/2015 R$ 127,69 

FLE7163 8789053052 218 * I7455/0 03/08/2015 R$ 85,13 

HBS1150 8789053674 218 * I7455/0 25/08/2015 R$ 85,13 

KFZ2400 8789053034 218 * I7455/0 03/08/2015 R$ 85,13 

MCO5036 8789052743 218 * I7455/0 26/07/2015 R$ 85,13 

MHQ0695 8789053283 218 * I7455/0 10/08/2015 R$ 85,13 

MKF3475 8789053831 218 * I7455/0 30/08/2015 R$ 85,13 

MKX8714 8789053873 218 * I7455/0 31/08/2015 R$ 85,13 

MLQ3213 8789053099 218 * I7455/0 05/08/2015 R$ 85,13 

OVS4110 8789052926 218 * I7455/0 29/07/2015 R$ 85,13 

QHD5384 8789052733 218 * I7455/0 26/07/2015 R$ 85,13 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

INDAIAL/SC,  23 DE DEZEMBRO DE 2015

MARLI WESTPHAL MENEGAZZI

DIRETORA DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 789 307/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 789  307/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BEL9615 8789053729 218 * I7455/0 27/08/2015 R$ 85,13 

MKZ1237 8789053905 218 * I7455/0 01/09/2015 R$ 85,13 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

INDAIAL/SC,  23 DE DEZEMBRO DE 2015

MARLI WESTPHAL MENEGAZZI

DIRETORA DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 206 1762

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 206  1762/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAR9071 55723808E 1755274/1 13/11/2015

AAR9071 55723810E 163 c/c 162 * I5061/0 13/11/2015

AJA9482 55488820E 2326912/0 14/11/2015

ANF1477 55723577E 162 * I5010/0 15/11/2015

BLS6708 55723766E 230 * V6599/2 17/11/2015

BLS6708 55723767E 2216408/0 17/11/2015

BLS6708 55723769E 1655169/1 17/11/2015

LWX0425 55723902E 2326912/0 18/11/2015

LYM6517 55723370E 230 * V6599/2 14/11/2015

LYM6517 55723371E 162 * I5010/0 14/11/2015

LYS5215 55722366E 1655169/1 12/11/2015

LZF6490 55722363E 162 * I5010/0 11/11/2015

MAX3415 55722788E 230 * V6599/2 18/11/2015

MAY3856 55723505E 230 * V6599/2 18/11/2015

MBM8919 55723771E 230 * XXII6769/2 21/11/2015

MBM9737 55721199E 230 * V6599/2 30/10/2015

MBO6187 55723572E 230 * V6599/2 06/11/2015

MBO6187 55723573E 1655169/1 06/11/2015

MCL5746 55723580E 230 * V6599/2 21/11/2015

MCL5746 55723581E 162 * I5010/0 21/11/2015

MEI1673 55723770E 230 * V6599/2 18/11/2015

MGB5774 55723506E 2326912/0 18/11/2015

MJY7945 55721200E 162 * V5045/0 30/10/2015

MKZ8838 55722789E 230 * V6599/2 18/11/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

INDAIAL/SC,  23 DE DEZEMBRO DE 2015

JOSE KLOCK

DELEGADO DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 206 1766/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 206  1766/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADK0888 55722995E 230 * V6599/2 20/11/2015

AFJ6983 55723192E 163 c/c 162 * I5061/0 26/11/2015

AFJ6983 55723193E 162 * I5010/0 26/11/2015

AGB8896 55488895E 230 * V6599/2 10/11/2015

AUE0457 55723759E 162 * V5045/0 08/11/2015

AWF1304 55723508E 230 * VII6610/2 18/11/2015

BPT1501 55721909E 162 * V5045/0 02/11/2015

JVU8510 55723189E 2326912/0 24/11/2015

LXI5159 55723811E 230 * V6599/2 21/11/2015

LXL7415 55723064E 162 * V5045/0 30/11/2015

MBZ1590 55488841E 162 * V5045/0 30/11/2015

MDM7752 55723903E 2216408/0 18/11/2015

MFM5511 55488843E 230 * V6599/2 01/12/2015

MIZ0092 55722847E 2326912/0 18/11/2015

MIZ0092 55722848E 2326912/0 18/11/2015

MJF5047 55488823E 230 * V6599/2 20/11/2015

QHJ0835 55488842E 2216408/0 30/11/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

INDAIAL/SC,  23 DE DEZEMBRO DE 2015

JOSE KLOCK

DELEGADO DE POLICIA

2 / 2



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 223

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 206 1767/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 206  1767/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABH2100 55723187E 181 * XV5525/0 18/11/2015

CZV7448 55488854E 181 * VIII5452/1 30/10/2015

EBB9599 55488844E 181 * VIII5452/1 30/11/2015

JVU8510 55723190E 1955835/0 24/11/2015

LXJ0540 55722849E 1675185/1 24/11/2015

LXJ5589 55488861E 1675185/1 30/10/2015

MCY8508 55488732E 2076041/2 25/11/2015

MCZ1064 55488992E 203 * V5967/0 02/12/2015

MDX9486 55488990E 2086050/2 01/12/2015

MEP5265 55488970E 186 * I5720/0 20/11/2015

MFF6066 55488968E 181 * XVII5541/1 19/11/2015

MFV5437 55488830E 181 * VIII5452/1 23/11/2015

MHN9654 55488712E 1675185/2 26/10/2015

MHR5816 55488718E 181 * XVII5541/1 28/10/2015

MLW8063 55488837E 1675185/1 28/11/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

INDAIAL/SC,  23 DE DEZEMBRO DE 2015

MARLI WESTPHAL MENEGAZZI

DIRETORA DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 789 304/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 789  304/2015

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AMP5102 8789055620 218 * I7455/0 04/11/2015

ANB1206 8789055011 218 * I7455/0 13/10/2015

CFT4375 8789055305 218 * I7455/0 24/10/2015

CMP5440 8789055660 218 * II7463/0 06/11/2015

CSB5016 8789053768 218 * I7455/0 29/08/2015

DMS2081 8789054785 218 * I7455/0 04/10/2015

DMZ3832 8789054950 218 * I7455/0 10/10/2015

DTS1236 8789055033 218 * I7455/0 14/10/2015

ERH0600 8789055105 218 * I7455/0 17/10/2015

HNQ2276 8789054969 218 * I7455/0 11/10/2015

HNQ2276 8789055340 218 * I7455/0 26/10/2015

IBD2138 8789055368 218 * I7455/0 23/10/2015

IJJ1753 8789054981 218 * I7455/0 12/10/2015

LOE6380 8789055258 218 * I7455/0 23/10/2015

LWT0970 8789054823 218 * I7455/0 05/10/2015

LWT1753 8789055300 218 * I7455/0 24/10/2015

LXB1846 8789055722 218 * I7455/0 08/11/2015

LXI6397 8789054873 218 * I7455/0 07/10/2015

LXI8440 8789055681 218 * I7455/0 07/11/2015

LYJ6789 8789055232 218 * I7455/0 22/10/2015

LYX4052 8789055032 218 * I7455/0 13/10/2015

MAY7920 8789055071 218 * I7455/0 15/10/2015

MBD6715 8789054888 218 * I7455/0 08/10/2015

MBH3951 8789054827 218 * I7455/0 05/10/2015

MBR5685 8789054945 218 * II7463/0 10/10/2015

MBZ4758 8789054979 218 * I7455/0 12/10/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCI2234 8789054851 218 * I7455/0 06/10/2015

MCO5671 8789054899 218 * I7455/0 08/10/2015

MDA8417 8789055289 218 * II7463/0 24/10/2015

MDE2120 8789055306 218 * I7455/0 24/10/2015

MDG4529 8789055152 218 * I7455/0 18/10/2015

MDI1543 8789054988 218 * I7455/0 12/10/2015

MDR1382 8789055707 218 * I7455/0 07/11/2015

MEB5862 8789055195 218 * I7455/0 20/10/2015

MEB9658 8789055151 218 * I7455/0 18/10/2015

MEF0103 8789055021 218 * I7455/0 13/10/2015

MEJ4574 8789054805 218 * I7455/0 04/10/2015

MEK5503 8789055008 218 * I7455/0 13/10/2015

MEM4100 8789054980 218 * I7455/0 12/10/2015

MEX7339 8789055116 218 * I7455/0 18/10/2015

MFD7567 8789055012 218 * I7455/0 13/10/2015

MFO6273 8789054973 218 * I7455/0 11/10/2015

MFQ2060 8789055027 218 * I7455/0 13/10/2015

MFU2051 8789054869 218 * I7455/0 07/10/2015

MFU2051 8789055063 218 * I7455/0 15/10/2015

MFV1990 8789055549 218 * I7455/0 01/11/2015

MGN7425 8789055163 218 * I7455/0 19/10/2015

MHD1868 8789054813 218 * I7455/0 04/10/2015

MHG5151 8789054947 218 * II7463/0 10/10/2015

MHH2666 8789055080 218 * I7455/0 16/10/2015

MHN3542 8789055158 218 * I7455/0 19/10/2015

MIG4643 8789055205 218 * I7455/0 20/10/2015

MIH8908 8789054883 218 * I7455/0 08/10/2015

MII4239 8789055653 218 * I7455/0 06/11/2015

MII6766 8789055099 218 * I7455/0 17/10/2015

MIV7054 8789055165 218 * I7455/0 19/10/2015

MIX4461 8789055196 218 * I7455/0 20/10/2015

MJD3808 8789055251 218 * I7455/0 23/10/2015

MJF1859 8789055115 218 * I7455/0 18/10/2015

MJJ1968 8789055763 218 * I7455/0 10/11/2015

MJM2203 8789055800 218 * I7455/0 11/11/2015

MJO0821 8789055192 218 * I7455/0 20/10/2015

MJU0215 8789055218 218 * I7455/0 21/10/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MJY1768 8789055001 218 * I7455/0 12/10/2015

MKM1204 8789055298 218 * I7455/0 24/10/2015

MKO7774 8789055089 218 * I7455/0 16/10/2015

MKO8889 8789055290 218 * I7455/0 24/10/2015

MKS1172 8789055574 218 * I7455/0 02/11/2015

MKU8021 8789054927 218 * I7455/0 09/10/2015

MLH2276 8789055076 218 * I7455/0 16/10/2015

MLJ0717 8789055345 218 * I7455/0 26/10/2015

MLL2457 8789055794 218 * II7463/0 11/11/2015

MLO9206 8789055242 218 * I7455/0 23/10/2015

MLP2622 8789055056 218 * I7455/0 14/10/2015

MLP7043 8789054964 218 * I7455/0 11/10/2015

MLX9064 8789055106 218 * I7455/0 17/10/2015

MLZ2708 8789054884 218 * I7455/0 08/10/2015

MMA0899 8789054847 218 * I7455/0 06/10/2015

MMB6560 8789054910 218 * I7455/0 08/10/2015

MMJ9059 8789055701 218 * I7455/0 07/11/2015

MMM9668 8789055216 218 * I7455/0 21/10/2015

QHD6706 8789055318 218 * I7455/0 25/10/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

INDAIAL/SC,  23 DE DEZEMBRO DE 2015

MARLI WESTPHAL MENEGAZZI

DIRETORA DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 789 306/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 789  306/2015

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACX3682 8789055950 218 * I7455/0 14/11/2015

AEW9706 8789054999 218 * I7455/0 12/10/2015

AHQ4589 8789056026 218 * I7455/0 16/11/2015

AJD5202 8789056025 218 * I7455/0 16/11/2015

AOJ6096 8789055978 218 * I7455/0 15/11/2015

BLS6708 8789056049 218 * I7455/0 17/11/2015

BZT1787 8789056045 218 * I7455/0 17/11/2015

CGH6195 8789055973 218 * I7455/0 14/11/2015

DWQ0065 8789055895 218 * I7455/0 13/11/2015

DXG7655 8789055365 218 * I7455/0 20/10/2015

HOP3024 8789055847 218 * I7455/0 12/11/2015

IKS7418 8789055867 218 * I7455/0 13/11/2015

IMF6337 8789056122 218 * I7455/0 20/11/2015

JQR2655 8789055961 218 * I7455/0 14/11/2015

KMZ6430 8789055927 218 * I7455/0 14/11/2015

LWW5010 8789055913 218 * I7455/0 13/11/2015

LWY5644 8789056109 218 * I7455/0 19/11/2015

LXF2657 8789056152 218 * I7455/0 20/11/2015

LYB0070 8789056039 218 * I7455/0 17/11/2015

LYI8279 8789056153 218 * I7455/0 20/11/2015

LYJ9929 8789055967 218 * I7455/0 14/11/2015

LYJ9929 8789055998 218 * I7455/0 15/11/2015

LZL7491 8789055864 218 * I7455/0 13/11/2015

LZM3862 8789056139 218 * I7455/0 20/11/2015

MAJ5507 8789055829 218 * I7455/0 12/11/2015

MAK9473 8789055990 218 * I7455/0 15/11/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAT3235 8789055932 218 * I7455/0 14/11/2015

MBC6486 8789055900 218 * I7455/0 13/11/2015

MBH4683 8789056021 218 * I7455/0 16/11/2015

MBJ7093 8789055679 218 * I7455/0 06/11/2015

MBK5713 8789056010 218 * I7455/0 16/11/2015

MBM6184 8789055820 218 * I7455/0 12/11/2015

MCH1711 8789055863 218 * II7463/0 13/11/2015

MDE7398 8789055890 218 * I7455/0 13/11/2015

MDF3232 8789056020 218 * I7455/0 16/11/2015

MDJ1608 8789056011 218 * I7455/0 16/11/2015

MDW8072 8789056105 218 * I7455/0 19/11/2015

MDX9173 8789056075 218 * I7455/0 19/11/2015

MEK6526 8789055976 218 * I7455/0 15/11/2015

MER9585 8789055088 218 * I7455/0 16/10/2015

MES6979 8789055922 218 * I7455/0 14/11/2015

MES9449 8789056092 218 * II7463/0 19/11/2015

MEZ5893 8789056069 218 * I7455/0 18/11/2015

MFR1692 8789055916 218 * I7455/0 14/11/2015

MFS9235 8789055835 218 * I7455/0 12/11/2015

MFV1412 8789055901 218 * II7463/0 13/11/2015

MFV1412 8789055903 218 * II7463/0 13/11/2015

MFV1733 8789056121 218 * I7455/0 20/11/2015

MFV5832 8789056094 218 * I7455/0 19/11/2015

MFZ8138 8789056114 218 * I7455/0 19/11/2015

MGF5089 8789056063 218 * I7455/0 18/11/2015

MGF6812 8789055823 218 * I7455/0 12/11/2015

MGJ5258 8789055882 218 * I7455/0 13/11/2015

MGU8586 8789055841 218 * I7455/0 12/11/2015

MHO6586 8789055929 218 * I7455/0 14/11/2015

MHP1843 8789056135 218 * I7455/0 20/11/2015

MHU1717 8789055908 218 * I7455/0 13/11/2015

MHV0421 8789055969 218 * I7455/0 14/11/2015

MHY2418 8789056124 218 * I7455/0 20/11/2015

MHY2418 8789056125 218 * I7455/0 20/11/2015

MHY2418 8789056126 218 * I7455/0 20/11/2015

MIE5079 8789056003 218 * I7455/0 15/11/2015

MIO7792 8789056145 218 * I7455/0 20/11/2015
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MIP2933 8789055840 218 * I7455/0 12/11/2015

MIP8735 8789055873 218 * I7455/0 13/11/2015

MIT4362 8789055991 218 * I7455/0 15/11/2015

MIW1291 8789055912 218 * I7455/0 13/11/2015

MJA9395 8789056141 218 * I7455/0 20/11/2015

MJA9395 8789056146 218 * I7455/0 20/11/2015

MJA9395 8789056147 218 * II7463/0 20/11/2015

MJB4808 8789056027 218 * I7455/0 16/11/2015

MJD9395 8789055221 218 * I7455/0 21/10/2015

MJE4329 8789056115 218 * I7455/0 19/11/2015

MJK8328 54081211N 257 § 8º5002/0 09/11/2015

MJL3125 8789055947 218 * I7455/0 14/11/2015

MJV0204 8789054993 218 * I7455/0 12/10/2015

MJW0558 8789055981 218 * I7455/0 15/11/2015

MJY0979 8789055274 218 * I7455/0 24/10/2015

MKE1328 8789056129 218 * II7463/0 20/11/2015

MKF3181 8789056111 218 * I7455/0 19/11/2015

MKG0206 8789056157 218 * I7455/0 20/11/2015

MLE2407 8789056070 218 * I7455/0 18/11/2015

MLN3110 8789055951 218 * I7455/0 14/11/2015

MLV8098 8789056112 218 * II7463/0 19/11/2015

MLX5816 8789056018 218 * I7455/0 16/11/2015

MLY9394 8789056156 218 * I7455/0 20/11/2015

MMK3024 8789055938 218 * I7455/0 14/11/2015

NQI1005 8789055917 218 * I7455/0 14/11/2015

QHF1548 8789056151 218 * I7455/0 20/11/2015

QHJ6977 8789056130 218 * I7455/0 20/11/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

INDAIAL/SC,  23 DE DEZEMBRO DE 2015

MARLI WESTPHAL MENEGAZZI

DIRETORA DE TRANSITO
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Iomerê

Prefeitura

TERMO ADITIVO Nº 015/51
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓ-
VEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE IOMERÊ E O SR. FIORINDO ANTONIO PAGNO – CT14FMS/007 
e TA14/041.

TA15/051

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, através do FUNDO MUNICIPAL DA SAÚ-
DE DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº. 10.423.190/0001-03, representado neste ato 
pelo Prefeito Sr. LUCIANO PAGANINI doravante denominado CON-
TRATANTE e, de outro lado o Sr. FIORINDO PAGNO, pessoa físi-
ca, CPF nº 135.103.809-59, residente na cidade de Iomerê - SC, 
doravante denominada CONTRATADA resolvem de comum acordo 
ADITAR o Contrato supra mencionado o que fazem nos seguintes 
termos:

Art. 1º - As partes, de comum acordo, em conformidade com a Lei 
8.666/93 e alterações, conforme o disposto na cláusula terceira do 
contrato CT14FMS/007 resolvem prorrogar o prazo de vigência do 
mesmo, passando a vigorar até 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º - Fica reajustado o valor mensal do contrato a partir de 
01 de janeiro de 2015, passando a ser o equivalente a R$ 703,00 
(setecentos e três reais) totalizando R$ 8.436,00 (oito mil quatro-
centos e trinta e seis reais). 

Art. 3º - Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo aditi-
vo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, para que produza os efeitos legais.

Iomerê(SC), 23 de dezembro de 2015.

MUNICÍPIO DE IOMERÊ   FIORINDO PAGNO
CONTRATANTE    CONTRATADO

Testemunhas:

Nome:   Nome: 
CPF:   CPF:

Paula Pasqual
OAB/SC 16164

TERMO ADITIVO Nº 015/52
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓ-
VEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE IOMERÊ E O SR. GLADIR DANIELI – CT14FMS/003 e TA14/040.

TA15/052

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, através do FUNDO MUNICIPAL DA 
SAÚDE DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, ins-
crito no CNPJ sob o nº 10.423.190/0001-03, representado neste 
ato pelo Prefeito Sr. LUCIANO PAGANINI doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado o Sr. GLADIR DANIELI, pessoa 
física, CPF nº 021.721.609-97, residente na cidade de Iomerê - SC, 
doravante denominada CONTRATADA resolvem de comum acordo 

ADITAR o Contrato supra mencionado o que fazem nos seguintes 
termos:

Art. 1º - As partes, de comum acordo, em conformidade com a Lei 
8.666/93 e alterações, conforme o disposto na cláusula terceira do 
contrato CT14FMS/003 resolvem prorrogar o prazo de vigência do 
mesmo, passando a vigorar até 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º - Fica reajustado o valor mensal do contrato a partir de 01 
de janeiro de 2015, passando a ser o equivalente a R$ 927,00 (no-
vecentos e vinte e sete reais) totalizando R$ 11.124,00 (onze mil 
cento e vinte e quatro reais). 

Art. 3º - Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo aditi-
vo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, para que produza os efeitos legais.

Iomerê(SC), 23 de dezembro de 2015.

MUNICÍPIO DE IOMERÊ   GLADIR DANIELI
CONTRATANTE    CONTRATADO

Testemunhas:

Nome:   Nome: 
CPF:   CPF:

Paula Pasqual
OAB/SC 16164

TERMO ADITIVO Nº 015/53
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍ-
PIO DE IOMERÊ E A EMPRESA CLEMIR SCHMITT – ME – CT13/36 
– TA13/41 e TA14/027.

TA15/053

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público in-
terno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, represen-
tado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. LUCIANO PAGANINI, no 
uso de suas atribuições, e de outro a lado CLEMIR SCHMITT - ME 
pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Travessa Cel. Jo-
aquim Torres, nº 851, na cidade de Joaçaba, inscrita no CNPJ sob 
o nº 06.555.267/0001-21, neste ato representada pelo Sr. Clemir 
Schmitt, doravante denominada CONTRATADA, RESOLVEM, de co-
mum acordo, ADITAR o contrato nº CT13/36, o que fazem nos 
seguintes termos:

Art. 1º - Em conformidade com o artigo 65, da Lei nº 8.666/93, 
e com o disposto na cláusula nona do contrato acima epigrafado, 
resolvem prorrogar o prazo de vigência que passa a ser até 31 de 
dezembro de 2016. 

Art. 2º - Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato 
CT13/36 e aditivos.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo aditi-
vo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
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testemunhas, para que produza os efeitos legais.

Iomerê (SC), 28 de dezembro de 2015.

Município de Iomerê   Clemir Schmitt - ME
CONTRATANTE    CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:    Nome:
CPF:    CPF: 

Paula Pasqual
OAB/SC 16164

TERMO ADITIVO Nº 015/54
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍ-
PIO DE IOMERÊ E A EMPRESA CLEMIR SCHMITT – ME – CT15/032.

TA15/054

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público in-
terno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, represen-
tado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. LUCIANO PAGANINI, no 
uso de suas atribuições, e de outro a lado CLEMIR SCHMITT - ME 
pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Travessa Cel. Jo-
aquim Torres, nº 851, na cidade de Joaçaba, inscrita no CNPJ sob 
o nº 06.555.267/0001-21, neste ato representada pelo Sr. Clemir 
Schmitt, doravante denominada CONTRATADA, RESOLVEM, de co-
mum acordo, ADITAR o contrato nº CT15/032, o que fazem nos 
seguintes termos:

Art. 1º - Em conformidade com o artigo 65, da Lei nº 8.666/93, 
e com o disposto na cláusula oitava contrato acima epigrafado, 
resolvem prorrogar o prazo de vigência que passa a ser até 31 de 
dezembro de 2016. 

Art. 2º - Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato 
CT15/032.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo aditi-
vo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, para que produza os efeitos legais.

Iomerê (SC), 28 de dezembro de 2015.

Município de Iomerê   Clemir Schmitt - ME
CONTRATANTE    CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:   Nome: 
CPF:   CPF:
 

Paula Pasqual
OAB/SC 16164

TERMO ADITIVO Nº 015/55
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR - CT13/16

TA15/055

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Rech, nº 500, no muni-
cípio de Iomerê, SC, inscrito no CNPJ sob nº 01.612.744/0001-20, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUCIANO PA-
GANINI, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado a 
empresa TRANSPORTADORA CHALÉ LTDA, pessoa jurídica de di-
reito privado, com endereço na Rodovia SC 453 – Km 04 – Bairro 
Santa Gema, na cidade de Videira/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.750.730/0001-72, doravante denominada CONTRATADA, resol-
vem de comum acordo aditar o contrato nº CT13/16, o que fazem 
nos seguintes termos:

Art. 1º - Considerando que o serviço de transporte escolar é de 
natureza continua, as partes resolvem, de comum acordo, na for-
ma da Lei nº 8666/93, e expressa disposição contratual, aditar 
o contrato nº CT13/16, passando o mesmo a vigorar até 31 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º - Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contra-
to CT13/16 e aditivos TA13/32, TA13/50, TA14/004 e TA14/008, 
TA14/013 e TA15/005.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo aditi-
vo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Iomerê, 28 de dezembro de 2015.

Município de Iomerê   Transportadora Chalé Ltda
CONTRATANTE    CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:   Nome: 
CPF:   CPF:

Paula Pasqual
OAB.SC 16.164

TERMO ADITIVO Nº 015/56
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E 
A EMPRESA LA CLÉ SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS EM ARQUITETURA, 
URBANISMO E ENGENHARIAS LTDA-ME – CT15/075.

TA15/056

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Rech, nº 500, centro, ins-
crito no CNPJ sob nº. 01.612.744/0001-20 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Luciano Paganini, doravante denomina-
do CONTRATANTE e, de outro lado a empresa LA CLÉ SOLUÇÕES 
SUSTENTÁVEIS EM ARQUITETURA, URBANISMO E ENGENHARIAS 
LTDA-ME pessoa jurídica de direito privado, situada na situada na 
rua Rodolfo Antonio Bruckner, nº 206 na cidade de Passo do Sobra-
do-RS, inscrita no CNPJ sob o nº 14.240.943/0001-04, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem ADITAR o 
contrato CT15/075, o que o fazem nos seguintes termos;

Art. 1º - Em conformidade com o artigo 65, da Lei nº 8.666/93, 
resolvem prorrogar o prazo de vigência que passa a ser de até 29 
de fevereiro de 2016.
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Art. 2º - As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo aditi-
vo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, para que produza os efeitos legais.

Iomerê (SC), 29 de dezembro de 2015.

MUNICÍPIO DE IOMERÊ   
CONTRATANTE 

LA CLÉ SOLUÇÕES SUST. EM ARQUIT. – ME
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:   Nome: 
CPF:   CPF:

Paula Pasqual
OAB/SC 16164

TERMO ADITIVO Nº 015/57
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IOMERÊ E A EMPRE-
SA ARIANE LETISIA GARCIA DALMOLIN - ME – CT14FMS/013 E 
TA14/044.

TA15/057

O MUNICÍPIO DE IOMERE, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, através do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ sob nº 
10.423.190/0001-03, com sede administrativa na Av. Pedro Penso, 
nº 530, Centro, Iomerê SC., neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Luciano Paganini, doravante denominado CONTRATAN-
TE e, de outro lado à empresa ARIANE LETISIA GARCIA DALMOLIN 
- ME, pessoa jurídica, de direito privado, situada na Rua Governa-
dor Jorge Lacerda, Centro, Iomerê SC., inscrita no CNPJ sob o nº 
19.363.651/0001-74, doravante denominada CONTRATADA, resol-
vem de comum acordo e em conformidade com a Lei 8.666/93 e 
suas alterações ADITAR o Contrato supra mencionado o que fazem 
nos seguintes termos:
Art. 1º - As partes, de comum acordo, em conformidade com a Lei 
8.666/93 e alterações, conforme o disposto na cláusula oitava do 
contrato CT14FMS/013 resolvem prorrogar o prazo de vigência do 
mesmo, passando a vigorar até 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º - Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo aditi-
vo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, para que produza os efeitos legais.

Iomerê(SC), 30 de dezembro de 2015.

Município de Iomerê  Ariane L G Dalmolin - ME
CONTRATANTE   CONTRATADO

Testemunhas:

Nome:   Nome: 
CPF:   CPF:

Paula Pasqual
OAB/SC 16164

TERMO ADITIVO Nº 015/58
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ 
E A EMPRESA NUBES TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA – ME – 
CT15/074.

TA15/058

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede administrativa na Rua João Rech, nº 500, cen-
tro, inscrito no CNPJ sob nº. 01.612.744/0001-20 neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal, Sr. Luciano Paganini, doravante 
denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa NUBES 
TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA – ME pessoa jurídica de direito 
privado, situada na situada na rua Beija Flor nº 1002, na cidade 
de Bombinhas-SC, inscrita no CNPJ sob o nº 18.398.197/0001-24, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem 
ADITAR o contrato CT15/074, o que o fazem nos seguintes termos;

Art. 1º - Em conformidade com o artigo 65, da Lei nº 8.666/93, 
resolvem prorrogar o prazo de vigência que passa a ser de até 29 
de fevereiro de 2016.

Art. 2º - As partes, de comum acordo, reajustam o valor em 20% 
ficando aditivado em R$ 2.780,00 (dois mil setecentos e oitenta 
reais).

Art. 3º - As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo aditi-
vo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, para que produza os efeitos legais.

Iomerê (SC), 30 de dezembro de 2015.

MUNICÍPIO DE IOMERÊ 
CONTRATANTE 

NUBES TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA – ME
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:   Nome: 
CPF:   CPF:

Paula Pasqual
OAB/SC 16164

TERMO ADITIVO Nº 015/59
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
OXIGÊNIO MEDICINAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE IOMERÊ E A EMPRESA WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS 
LTDA – CT15FMS/012.

TA15/059

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, do Estado de Santa Catarina, através 
do Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ nº 10.423.190/0001-03, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUCIANO PAGANINI, doravan-
te denominado CONTRATANTE e, de outro lado WHITE MARTINS 
GASES INDUSTRIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ nº 35.820.448/0107-94, com endereço na Rua Albano Sch-
midt, nº 2850 Bairro Boa Vista na cidade de Joinville-SC, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADO, RESOLVEM, de co-
mum acordo, ADITAR o contrato nº CT15FMS/012 o que fazem nos 
seguintes termos:
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Art. 1º - As partes, de comum acordo, e em conformidade com 
o disposto na cláusula oitava, parágrafo único, resolvem aditar o 
contrato acima epigrafado, encerrando-se em 31 de dezembro de 
2016 ou ao término da quantidade prevista na licitação.

Art. 2º - Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato 
CT15FMS/012.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo aditi-
vo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, para que produza os efeitos legais.

Iomerê (SC), 30 de dezembro de 2015.

MUNICÍPIO DE IOMERÊ 
CONTRATANTE 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:   Nome: 
CPF:   CPF:

Paula Pasqual
OAB/SC 16164

TERMO ADITIVO TAACT15/011
TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORARIO N. CTACT14/01

TA 11/2015

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Rech, 500, no município 
de Iomerê, SC, inscrito no CNPJ sob nº 01.612.744/0001-20, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Luciano Paganini, dora-
vante denominado CONTRATANTE e, de outro lado , IVANIR PERO-
SA PELLE, brasileira, inscrita no CPF sob n° 658.811.259-94 e RG 
2.118.090, residente a Rua Frederico Kroeff, nº 100 – Iomerê - SC, 
doravante denominado CONTRATADA, resolvem de comum acordo 
aditar o contrato CTACT14/01 que fazem nos seguintes termos:

Art. 1. As partes firmaram contrato de prestação de serviços tem-
porários na data de 13 de janeiro de 2014, decorrente de aprova-
ção do Contratado em processo seletivo, para o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde.

Art. 2. Considerando a necessidade da continuidade dos serviços, 
as partes, de comum acordo resolvem aditar o contrato temporário 
de prestação de serviços, passando o mesmo a vigorar até a no-
meação de servidor aprovado em concurso público para a mesma 
função, sem direito a qualquer indenização pelo período restante 
de vigência do contrato.

Art. 3. Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato 
CTACT14/01

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo adi-
tivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Iomerê, 29 de dezembro de 2015.
LUCIANO PAGANINI  IVANIR PEROSA PELLE 
CONTRATANTE   CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:   Nome: 
CPF:   CPF:

TERMO ADITIVO TAACT15/012
TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORARIO N. CTACT14/07

TA 12/2015

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede administrativa na Rua João Rech, 500, no muni-
cípio de Iomerê, SC, inscrito no CNPJ sob nº 01.612.744/0001-20, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Luciano Paganini, 
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado , IVA PE-
ROSA PELLE, brasileira, inscrita no CPF sob n° 867.381.949-00 e 
RG 2.666.993, residente na Linha Bridi – Iomerê - SC, doravante 
denominado CONTRATADA, resolvem de comum acordo aditar o 
contrato CTACT14/07 que fazem nos seguintes termos: 

Art. 1. As partes firmaram contrato de prestação de serviços tem-
porários na data de 13 de janeiro de 2014, decorrente de aprova-
ção do Contratado em processo seletivo, para o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde.

Art. 2. Considerando a necessidade da continuidade dos serviços, 
as partes, de comum acordo resolvem aditar o contrato temporário 
de prestação de serviços, passando o mesmo a vigorar até a no-
meação de servidor aprovado em concurso público para a mesma 
função, sem direito a qualquer indenização pelo período restante 
de vigência do contrato.

Art. 3. Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato 
CTACT14/07

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo adi-
tivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Iomerê, 29 de dezembro de 2015.

LUCIANO PAGANINI  IVA PEROSA PELLE
CONTRATANTE   CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:   Nome: 
CPF:   CPF:

TERMO ADITIVO TAACT15/013
 TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORARIO N. CTACT14/02

TA 13/2015

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede administrativa na Rua João Rech, 500, no muni-
cípio de Iomerê, SC, inscrito no CNPJ sob nº 01.612.744/0001-20, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Luciano Paganini, 
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado , MARIA 
INÊS COLOMBO OLTRAMARI, brasileira, inscrita no CPF sob n° 
944.530.209-53 e RG 227.754, residente a Rua São Luiz, nº 330 
– Iomerê - SC, doravante denominado CONTRATADA, resolvem de 
comum acordo aditar o contrato CTACT14/02 que fazem nos se-
guintes termos: 
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Art. 1. As partes firmaram contrato de prestação de serviços tem-
porários na data de 13 de janeiro de 2014, decorrente de aprova-
ção do Contratado em processo seletivo, para o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde.

Art. 2. Considerando a necessidade da continuidade dos serviços, 
as partes, de comum acordo resolvem aditar o contrato temporário 
de prestação de serviços, passando o mesmo a vigorar até a no-
meação de servidor aprovado em concurso público para a mesma 
função, sem direito a qualquer indenização pelo período restante 
de vigência do contrato.

Art. 3. Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato 
CTACT14/02

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo adi-
tivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Iomerê, 29 de dezembro de 2015.

LUCIANO PAGANINI  MARIA INES C. OLTRAMARI
CONTRATANTE   CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:   Nome: 
CPF:   CPF:
 

TERMO ADITIVO TAACT15/014
 TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORARIO N. CTACT14/03

TA 14/2015

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Rech, 500, no município 
de Iomerê, SC, inscrito no CNPJ sob nº 01.612.744/0001-20, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Luciano Paganini, dora-
vante denominado CONTRATANTE e, de outro lado , IRENE OSS 
BARICHELLO, brasileira, inscrita no CPF sob n° 645.692.509-63 e 
RG 10/C–1.912.321, residente a Rua Ademar Mendes, nº 799 – 
Iomerê - SC, doravante denominado CONTRATADA, resolvem de 
comum acordo aditar o contrato CTACT14/03 que fazem nos se-
guintes termos: 

Art. 1. As partes firmaram contrato de prestação de serviços tem-
porários na data de 13 de janeiro de 2014, decorrente de aprova-
ção do Contratado em processo seletivo, para o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde.

Art. 2. Considerando a necessidade da continuidade dos serviços, 
as partes, de comum acordo resolvem aditar o contrato temporário 
de prestação de serviços, passando o mesmo a vigorar até a no-
meação de servidor aprovado em concurso público para a mesma 
função, sem direito a qualquer indenização pelo período restante 
de vigência do contrato.

Art. 3. Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato 
CTACT14/03

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo adi-
tivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Iomerê, 29 de dezembro de 2015.
LUCIANO PAGANINI  IRENE OSS BARICHELLO
CONTRATANTE   CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:   Nome: 
CPF:   CPF:
 

TERMO ADITIVO TAACT15/015
TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORARIO N. CTACT14/06

TA 15/2015

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede administrativa na Rua João Rech, 500, no muni-
cípio de Iomerê, SC, inscrito no CNPJ sob nº 01.612.744/0001-20, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Luciano Pagani-
ni, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado , LE-
ONILDE FERRONATO FACCIN, brasileira, inscrita no CPF sob n° 
837.758.469-72 e RG 10R2.404.989, residente a Avenida Pedro 
Penso, nº 830 – Iomerê - SC, doravante denominado CONTRATA-
DA, resolvem de comum acordo aditar o contrato CTACT14/06 que 
fazem nos seguintes termos: 

Art. 1. As partes firmaram contrato de prestação de serviços tem-
porários na data de 13 de janeiro de 2014, decorrente de aprova-
ção do Contratado em processo seletivo, para o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde.

Art. 2. Considerando a necessidade da continuidade dos serviços, 
as partes, de comum acordo resolvem aditar o contrato temporário 
de prestação de serviços, passando o mesmo a vigorar até a no-
meação de servidor aprovado em concurso público para a mesma 
função, sem direito a qualquer indenização pelo período restante 
de vigência do contrato.

Art. 3. Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato 
CTACT14/06

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo adi-
tivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Iomerê, 29 de dezembro de 2015.

LUCIANO PAGANINI  LEONILDE FERRONATO
CONTRATANTE   CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:   Nome: 
CPF:   CPF:
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TERMO ADITIVO TAACT15/016
TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORARIO N. CTACT15/23

TA 16/2015

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede administrativa na Rua João Rech, 500, no muni-
cípio de Iomerê, SC, inscrito no CNPJ sob nº 01.612.744/0001-20, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Luciano Paganini, 
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado , GIOVANA 
CRESTANI FRANCO, brasileira, inscrita no CPF sob n° 034.969.739-
60, , residente na Linha Paulina – Iomerê - SC, doravante denomi-
nado CONTRATADA, resolvem de comum acordo aditar o contrato 
CTACT15/23 que fazem nos seguintes termos:

Art. 1. As partes firmaram contrato de prestação de serviços tem-
porários na data de 13 de janeiro de 2014, decorrente de aprova-
ção do Contratado em processo seletivo, para o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde.

Art. 2. Considerando a necessidade da continuidade dos serviços, 
as partes, de comum acordo resolvem aditar o contrato temporário 
de prestação de serviços, passando o mesmo a vigorar até a no-
meação de servidor aprovado em concurso público para a mesma 
função, sem direito a qualquer indenização pelo período restante 
de vigência do contrato.

Art. 3. Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato 
CTACT15/23

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo adi-
tivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Iomerê, 29 de dezembro de 2015.

LUCIANO PAGANINI  GIOVANA CRESTANI FRANCO 
CONTRATANTE   CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:   Nome: 
CPF:   CPF:
 

TERMO ADITIVO TAACT15/017
TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORARIO N. CTACT14/12

TA 17/15

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Rech, 500, no município 
de Iomerê, SC, inscrito no CNPJ sob nº 01.612.744/0001-20, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Luciano Paganini, dora-
vante denominado CONTRATANTE e, de outro lado LAURINDO DE 
ARAUJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n° 914.327.319-04 e RG 
13/R-2.450.713, residente na Linha Alemão – Iomerê, SC, doravan-
te denominado CONTRATADO, resolvem de comum acordo aditar o 
contrato CTACT14/12 que fazem nos seguintes termos:

Art. 1. As partes firmaram contrato de prestação de serviços tem-
porários na data de 28 de janeiro de 2014, decorrente de aprova-
ção do Contratado em processo seletivo, para o cargo de Agente 
de Serviços Gerais.

Art. 2. Considerando a necessidade da continuidade dos serviços, 

as partes, de comum acordo resolvem aditar o contrato temporário 
de prestação de serviços, passando o mesmo a vigorar até a no-
meação de servidor aprovado em concurso público para a mesma 
função, sem direito a qualquer indenização pelo período restante 
de vigência do contrato.

Art. 3. Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato 
CTACT14/12.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo adi-
tivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Iomerê, 29 de dezembro de 2015.

LUCIANO PAGANINI  LAURINDO DE ARAUJO
CONTRATANTE   CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:   Nome: 
CPF:   CPF:

TERMO ADITIVO TAACT15/018
 TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO N. CTACT13/59 

TA 18/2015

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Rech, 500, no município 
de Iomerê, SC, inscrito no CNPJ sob nº 01.612.744/0001-20, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Luciano Paganini, dora-
vante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, ODIR PAGNO, 
pessoa física, portador do CPF nº 765.790.393-00 e RG 1.913.982 
residente na Rua Governador Jorge Lacerda – Iomerê, doravante 
denominado CONTRATADO, resolvem de comum acordo aditar o 
contrato CTACT13/59 que fazem nos seguintes termos:

Art. 1. As partes firmaram contrato de prestação de serviços tem-
porários na data de 30 de abril de 2013, decorrente de aprovação 
do Contratado em processo seletivo, para o cargo de Motorista de 
Ambulância.

Art. 2. Considerando a necessidade da continuidade dos serviços, 
as partes, de comum acordo resolvem aditar o contrato temporário 
de prestação de serviços, passando o mesmo a vigorar até a no-
meação de servidor aprovado em concurso público para a mesma 
função, sem direito a qualquer indenização pelo período restante 
de vigência do contrato.

Art. 3. Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato 
CTACT13/59.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo adi-
tivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Iomerê, 29 de dezembro de 2015.

LUCIANO PAGANINI  ODIR PAGNO
CONTRATANTE   CONTRATADO

Testemunhas:
Nome:   Nome: 
CPF:   CPF:
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TERMO ADITIVO TAACT15/019
TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORARIO N. CTACT14/55

TA 19/2015

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Rech, 500, no município 
de Iomerê, SC, inscrito no CNPJ sob nº 01.612.744/0001-20, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Luciano Paganini, dora-
vante denominado CONTRATANTE e, de outro lado ADEMIR ALVES 
DOS PASSOS, brasileiro, inscrita no CPF sob n377.238.040/91 e RG 
901.339.882-2, residente na Rua Emilio Crestani - Centro – Iome-
re- SC, doravante denominada CONTRATADO, resolvem de comum 
acordo aditar o contrato CTACT14/55 que fazem nos seguintes ter-
mos:

Art. 1. As partes firmaram contrato de prestação de serviços tem-
porários na data de 05 de setembro de 2014, decorrente de apro-
vação do Contratado em processo seletivo, para o cargo de Moto-
rista de Ambulância.

Art. 2. Considerando a necessidade da continuidade dos serviços, 
as partes, de comum acordo resolvem aditar o contrato temporário 
de prestação de serviços, passando o mesmo a vigorar até a no-
meação de servidor aprovado em concurso público para a mesma 
função, sem direito a qualquer indenização pelo período restante 
de vigência do contrato.

Art. 3. Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato 
CTACT14/55.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo adi-
tivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Iomerê, 29 de dezembro de 2015.

LUCIANO PAGANINI  ADEMIR ALVES DOS PASSOS
CONTRATANTE   CONTRATADO

Testemunhas:

Nome:   Nome: 
CPF:   CPF:
 

TERMO ADITIVO TAACT15/020
TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORARIO N. CTACT14/49

TA 20/2015

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Rech, 500, no município 
de Iomerê, SC, inscrito no CNPJ sob nº 01.612.744/0001-20, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Luciano Paganini, dora-
vante denominado CONTRATANTE e, de outro lado ADILSON SAR-
TOREL, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob n° 071.519.169-14 e 
RG 4.624.244, residente na Linha Pasqual - Interior – Iomerê, SC, 
doravante denominado CONTRATADO, resolvem de comum acordo 
aditar o contrato CTACT14/49 que fazem nos seguintes termos:

Art. 1. As partes firmaram contrato de prestação de serviços tem-
porários na data de 13 de junho de 2014, decorrente de aprovação 
do Contratado em processo seletivo, para o cargo de Agente de 
Serviços Gerais.

Art. 2. Considerando a necessidade da continuidade dos serviços, 
as partes, de comum acordo resolvem aditar o contrato temporário 
de prestação de serviços, passando o mesmo a vigorar até a no-
meação de servidor aprovado em concurso público para a mesma 
função, sem direito a qualquer indenização pelo período restante 
de vigência do contrato.

Art. 3. Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato 
CTACT14/49.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo adi-
tivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Iomerê, 29 de dezembro de 2015.

LUCIANO PAGANINI  ADILSON SARTOREL
CONTRATANTE   CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:   Nome: 
CPF:   CPF:

TERMO ADITIVO TAACT15/021
TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORARIO N. CTACT14/46

TA 21/2015

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede administrativa na Rua João Rech, 500, no muni-
cípio de Iomerê, SC, inscrito no CNPJ sob nº 01.612.744/0001-20, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Luciano Paganini, 
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado MAIKON 
TURMINA, brasileiro, inscrito no CPF sob n° 062.080.429-76 RG 
4.978.107, residente na Linha Barichelo- Interior – Iomerê, SC, do-
ravante denominado CONTRATADO, resolvem de comum acordo 
aditar o contrato CTACT14/46 que fazem nos seguintes termos:

Art. 1. As partes firmaram contrato de prestação de serviços tem-
porários na data de 30 de abril de 2014, decorrente de aprovação 
do Contratado em processo seletivo, para o cargo de Operador de 
Retroescavadeira.

Art. 2. Considerando a necessidade da continuidade dos serviços, 
as partes, de comum acordo resolvem aditar o contrato temporário 
de prestação de serviços, passando o mesmo a vigorar até a no-
meação de servidor aprovado em concurso público para a mesma 
função, sem direito a qualquer indenização pelo período restante 
de vigência do contrato.

Art. 3. Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato 
CTACT14/46.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo adi-
tivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Iomerê, 29 de dezembro de 2015.

LUCIANO PAGANINI  MAIKON TURMINA 
CONTRATANTE   CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:   Nome: 
CPF:   CPF: 
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TERMO ADITIVO TAACT15/022
TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORARIO N. CTACT14/48

TA 22/2015

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede administrativa na Rua João Rech, 500, no muni-
cípio de Iomerê, SC, inscrito no CNPJ sob nº 01.612.744/0001-20, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Luciano Paganini, 
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado MAIKON 
QUAGLIOTTO, brasileiro, inscrito no CPF sob n° 047.660.829-58 RG 
4.978127, residente na Rua Luiz Guzzi 297,Santos Dumont – Videi-
ra, SC, doravante denominado CONTRATADO, resolvem de comum 
acordo aditar o contrato CTACT14/48 que fazem nos seguintes ter-
mos:

Art. 1. As partes firmaram contrato de prestação de serviços tem-
porários na data de 03 de junho de 2014, decorrente de aprovação 
do Contratado em processo seletivo, para o cargo de Operador de 
Retroescavadeira.

Art. 2. Considerando a necessidade da continuidade dos serviços, 
as partes, de comum acordo resolvem aditar o contrato temporário 
de prestação de serviços, passando o mesmo a vigorar até a no-
meação de servidor aprovado em concurso público para a mesma 
função, sem direito a qualquer indenização pelo período restante 
de vigência do contrato.

Art. 3. Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato 
CTACT14/48.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo adi-
tivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Iomerê, 29 de dezembro de 2015.

LUCIANO PAGANINI   MAIKON QUAGLIOTTO
CONTRATANTE    CONTRATADO

Testemunhas:

Nome:   Nome: 
CPF:   CPF:
 

TERMO ADITIVO TAACT15/023
TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO N. CTACT14/50 

TA 23/2015

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede administrativa na Rua João Rech, 500, no muni-
cípio de Iomerê, SC, inscrito no CNPJ sob nº 01.612.744/0001-20, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Luciano Paganini, 
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, MAYARA 
PERAZZOLI, brasileira, inscrita no CPF sob n° 076.058.299-81 e 
RG 5.173.397, residente na Rua Rosario S/N, Bairro São Cristo-
vão - Videira, SC, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
de comum acordo aditar o contrato CTACT14/50 que fazem nos 
seguintes termos:

Art. 1. As partes firmaram contrato de prestação de serviços tem-
porários na data de 30 julho de 2014, decorrente de aprovação da 
Contratada em processo seletivo, para o cargo de Fisioterapeuta.

Art. 2. Considerando a necessidade da continuidade dos serviços, 
para o Nucleo de Apoio a Saúde da Familia - NASF, as partes, de 
comum acordo resolvem aditar o contrato temporário de presta-
ção de serviços, passando o mesmo a vigorar até a nomeação de 
servidor aprovado em concurso público para a mesma função, sem 
direito a qualquer indenização pelo período restante de vigência 
do contrato.

Art. 3. Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato 
CTACT14/50.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo adi-
tivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Iomerê, 29 de dezembro de 2015.

LUCIANO PAGANINI  MAYARA PERAZZOLI
CONTRATANTE   CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:   Nome: 
CPF:   CPF:
 

TERMO ADITIVO TAACT15/024
TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORARIO N. CTACT14/47

TA24/2015

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede administrativa na Rua João Rech, 500, no muni-
cípio de Iomerê, SC, inscrito no CNPJ sob nº 01.612.744/0001-20, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Luciano Paganini, 
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado , MONA-
LISA GIAZZONI, brasileira, inscrita no CPF sob n° 061.058.249.63 
e RG 5.393.549-7, residente na Rua Paulo Fioravante Penso nº 
342 – Videira, SC, doravante denominado CONTRATADO, resolvem 
de comum acordo aditar o contrato CTACT14/47 que fazem nos 
seguintes termos: 

Art. 1. As partes firmaram contrato de prestação de serviços tem-
porários na data de 05 de Maio de 2014, decorrente de aprovação 
do Contratado em processo seletivo, para o cargo de Psicologa.

Art. 2. Considerando a necessidade da continuidade dos serviços, 
as partes, de comum acordo resolvem aditar o contrato temporário 
de prestação de serviços, passando o mesmo a vigorar até a no-
meação de servidor aprovado em concurso público para a mesma 
função, sem direito a qualquer indenização pelo período restante 
de vigência do contrato.

Art. 3. Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato 
CTACT14/47

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo adi-
tivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Iomerê, 29 de dezembro de 2015.

LUCIANO PAGANINI  MONALISA GIAZZONI 
CONTRATANTE   CONTRATADA
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Testemunhas:

Nome:   Nome: 
CPF:   CPF:
 

Paula Pasqual
Assessor Jurídico
OAB/SC 16164

TERMO ADITIVO TAACT15/025
TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORARIO N. CTACT14/19

TA25/2015

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede administrativa na Rua João Rech, 500, no muni-
cípio de Iomerê, SC, inscrito no CNPJ sob nº 01.612.744/0001-20, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Luciano Paganini, 
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado , VALDE-
NIR PERETI, brasileiro, inscrito no CPF sob n° 767.233.059-49 RG 
2.665.154-8, residente na Rua Frederico Kroeff, nº 287 – Iomerê, 
SC, doravante denominado CONTRATADO, resolvem de comum 
acordo aditar o contrato CTACT14/19 que fazem nos seguintes ter-
mos: 

Art. 1. As partes firmaram contrato de prestação de serviços tem-
porários na data de 30 de Janeiro de 2014, decorrente de aprova-
ção do Contratado em processo seletivo, para o cargo de Motorista 
de Caminhão

Art. 2. Considerando a necessidade da continuidade dos serviços, 
as partes, de comum acordo resolvem aditar o contrato temporário 
de prestação de serviços, passando o mesmo a vigorar até a no-
meação de servidor aprovado em concurso público para a mesma 
função, sem direito a qualquer indenização pelo período restante 
de vigência do contrato.

Art. 3. Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato 
CTACT14/19

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo adi-
tivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Iomerê, 29 de dezembro de 2015.

LUCIANO PAGANINI  VALDENIR PERETTI 
CONTRATANTE   CONTRATADO

Testemunhas:

Nome:   Nome: 
CPF:   CPF:
 
Paula Pasqual
Assessor Jurídico
OAB/SC 16164

TERMO ADITIVO TAACT15/026
TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORARIO N. CTACT13/87

TA 26/2015

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na Rua João Rech, 500, no mu-
nicípio de Iomerê, SC, inscrito no CNPJ sob nº 01.612.744/0001-
20, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Luciano Pa-
ganini, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado , 
RILDO EDER DANIEL ZANINI, brasileiro, inscrito no CPF sob n° 
656.740.819-72 e RG 2.111.212, residente na Linha Menegatti 
– Iomerê, SC, doravante denominado CONTRATADO, resolvem 
de comum acordo aditar o contrato CTACT14/87 que fazem nos 
seguintes termos:

Art. 1. As partes firmaram contrato de prestação de serviços 
temporários na data de 01 de novembro de 2013, decorrente de 
aprovação do Contratado em processo seletivo, para o cargo de 
Agente de Serviços Gerais.

Art. 2. Considerando a necessidade da continuidade dos ser-
viços, as partes, de comum acordo resolvem aditar o contrato 
temporário de prestação de serviços, passando o mesmo a vigo-
rar até a nomeação de servidor aprovado em concurso público 
para a mesma função, sem direito a qualquer indenização pelo 
período restante de vigência do contrato.

Art. 3. Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato 
CTACT13/87

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo 
aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas.

Iomerê, 29 de dezembro de 2015.

LUCIANO PAGANINI   RILDO EDER DANIEL ZANINI 
CONTRATANTE    CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:   Nome: 
CPF:   CPF:
 

Paula Pasqual
Assessor Jurídico
OAB/SC 16164
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TERMO ADITIVO TAACT15/027
TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORARIO N. CTACT15/15

TA 27/2015

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede administrativa na Rua João Rech, 500, no muni-
cípio de Iomerê, SC, inscrito no CNPJ sob nº 01.612.744/0001-20, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Luciano Paganini, 
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado , MAR-
COS ANTONIO RIBEIRO DE LIMA, brasileiro, inscrito no CPF sob 
n° 893.426.29-72 RG 3.320.072, residente a Rua São Luiz, Cen-
tro - Iomere-SC, doravante denominado CONTRATADO, resolvem 
de comum acordo aditar o contrato CTACT15/15 que fazem nos 
seguintes termos:

Art. 1. As partes firmaram contrato de prestação de serviços tem-
porários na data de 01 de novembro de 2013, decorrente de apro-
vação do Contratado em processo seletivo, para o cargo de Agente 
de Serviços Gerais.

Art. 2. Considerando a necessidade da continuidade dos serviços, 
as partes, de comum acordo resolvem aditar o contrato temporário 
de prestação de serviços, passando o mesmo a vigorar até a no-
meação de servidor aprovado em concurso público para a mesma 
função, sem direito a qualquer indenização pelo período restante 
de vigência do contrato.

Art. 3. Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato 
CTACT15/15

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo adi-
tivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Iomerê, 29 de dezembro de 2015.

LUCIANO PAGANINI  MARCOS ANTONIO RIBEIRO DE LIMA 
CONTRATANTE   CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:   Nome: 
CPF:   CPF:
 



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 240

Ipumirim

Prefeitura

DECRETO N. 2.200 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2.015
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO NO VALOR DE R$ 195.722,69.

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e nos termos dos incisos II e III do artigo 34 da 
Lei 1.748 de 15 de outubro de 2.014 que dispõe sobre as Diretrizes 
para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2.015 – LDO e dá outras 
providências e combinado com o inciso II do § 1° do artigo 43 da 
Lei Federal 4.320/64 e incisos I e III do § 4˚ do artigo do artigo 4˚ 
da Lei Municipal n° 1.751 de 12 de dezembro de 2.014, que estima 
a receita e fixa a despesa do Município de Ipumirim para o exercício 
de 2.015 – LOA, 

DECRETA

Art. 1º Ficam abertos os seguintes créditos suplementares:

I - Código reduzido 10, Projeto/Atividade 04.122.0003.2.003 - 
Gestão das Ações do Departamento de Administração, elemento 
33900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.1.0000 
- Recursos Ordinários, Órgão 3 - SECRETARIA MUN.ADMINISTRA-
ÇÃO, PLAN. E FINANÇAS, Unidade 1 - Departamento Municipal de 
Administração, no valor de R$ 5.000,00.
II - Código reduzido 31, Projeto/Atividade 26.782.0026.2.061 - 
Gestão das Políticas e Ações do Transporte Rodoviário Municipal, 
elemento 33900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 
0.1.0000 - Recursos Ordinários, Órgão 5 - SECRETARIA MUN. DE 
TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO, Unidade 1 - Departamento 
de Estradas de Rodagem, no valor de R$ 7.000,00.
III - Código reduzido 139, Projeto/Atividade 12.361.0012.1.021 - 
Estruturação e modernização do Ensino Fundamental, elemento 
44900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.1.0019 - 
Recursos Transferências Fundef 40%, Órgão 6 - SECRETARIA MUN. 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, Unidade 1 - Departamento 
Municipal de Ensino, no valor de R$ 28.000,00.
IV - Código reduzido 42, Projeto/Atividade 12.361.0012.2.037 - Ges-
tão das Ações do Ensino Fundamental, elemento 33900000000000 
- Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.1.0001 - Recursos MDE 
25%, Órgão 6 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTES, Unidade 1 - Departamento Municipal de Ensino, no valor 
de R$ 10.100,00.
V - Código reduzido 52, Projeto/Atividade 12.365.0012.1.049 
- Estruturação e Modernização do Ensino Infantil, elemento 
44900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.1.0001 - 
Recursos MDE 25%, Órgão 6 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES, Unidade 1 - Departamento Municipal de 
Ensino, no valor de R$ 5.000,00.
VI - Código reduzido 65, Projeto/Atividade 27.812.0025.2.060 
- Gestão das Políticas e Ações do Desporto e Lazer Comunitário, 
elemento 33900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte de recur-
sos 0.1.0000 - Recursos Ordinários, Órgão 6 - SECRETARIA MUN. 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, Unidade 3 - Departamento 
Municipal de Esportes, no valor de R$ 5.000,00.
VII - Código reduzido 132, Projeto/Atividade 20.605.0019.2.050 
- Gestão das Políticas e Ações da Agropecuária, elemento 
33900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.1.0027 
- Recursos Fundo Manut. Dec. 2.164, Órgão 8 - FUNDO MUNICIPAL 
AGROPECUÁRIO, Unidade 1 - Fundo Municipal Agropecuário, no 
valor de R$ 3.761,70.
VIII - Código reduzido 103, Projeto/Atividade 15.452.0027.2.063 - 
Gestão das Políticas e Ações de Desenvolvimento Urbano, elemento 

33900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.1.0000 
- Recursos Ordinários, Órgão 14 - SECRETARIA MUN. DE URBA-
NISMO, IND. COMÉRCIO E SERV, Unidade 1 - Departamento de 
urbanismo, Ind. Comércio e Serviço, no valor de R$ 7.000,00.
IX - Código reduzido 23, Projeto/Atividade 10.302.0005.2.029 - 
Gestão das Ações de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Am-
bulatorial, elemento 33900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte 
de recursos 0.1.0002 - Recursos ASPS 15%, Órgão 9 - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, Unidade 1 - Fundo Municipal de Saúde, no 
valor de R$ 110.000,00.
X - Código reduzido 24, Projeto/Atividade 10.302.0005.2.029 - 
Gestão das Ações de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Am-
bulatorial, elemento 33900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte 
de recursos 0.1.0087 - SUS Média e Alta Complexidade, Órgão 9 
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Unidade 1 - Fundo Municipal de 
Saúde, no valor de R$ 14.860,99.

TOTAL GERAL .........................................................................
R$ 195.722,69

Art. 2° Os créditos suplementares constantes do artigo anterior 
serão abertos por conta das seguintes fontes de recursos:

I - Pelo Excesso de Arrecadação verificado até o presente mês ou 
sua tendência verificada para o exercício, nos termos do Art. 43, 
§ 1º, II da Lei 4.320/64, na Fonte de Recursos 0.1.0000 - Recur-
sos Ordinários, utilizando-se no presente ato o montante de R$ 
24.000,00.
II - Pelo Excesso de Arrecadação verificado até o presente mês ou 
sua tendência verificada para o exercício, nos termos do Art. 43, § 
1º, II da Lei 4.320/64, na Fonte de Recursos 0.1.0019 - Recursos 
Transferências Fundef 40%, utilizando-se no presente ato o mon-
tante de R$ 28.000,00.
III - Pelo Excesso de Arrecadação verificado até o presente mês 
ou sua tendência verificada para o exercício, nos termos do Art. 
43, § 1º, II da Lei 4.320/64, na Fonte de Recursos 0.1.0001 - Re-
cursos MDE 25%, utilizando-se no presente ato o montante de R$ 
15.100,00.
IV - Pelo Excesso de Arrecadação verificado até o presente mês ou 
sua tendência verificada para o exercício, nos termos do Art. 43, § 
1º, II da Lei 4.320/64, na Fonte de Recursos 0.1.0027 - Recursos 
Fundo Manut. Dec. 2.164, utilizando-se no presente ato o montan-
te de R$ 3.761,70.
V - Pelo Excesso de Arrecadação verificado até o presente mês ou 
sua tendência verificada para o exercício, nos termos do Art. 43, 
§ 1º, II da Lei 4.320/64, na Fonte de Recursos 0.1.0002 - Recur-
sos ASPS 15%, utilizando-se no presente ato o montante de R$ 
110.000,00.
Pelo Excesso de Arrecadação verificado até o presente mês ou sua 
tendência verificada para o exercício, nos termos do Art. 43, § 1º, 
II da Lei 4.320/64, na Fonte de Recursos 0.1.0087 - SUS Média e 
Alta Complexidade, utilizando-se no presente ato o montante de 
R$ 14.860,99.

TOTAL GERAL .........................................................................
R$ 195.722,69
Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor em 28 de dezembro 
de 2.015.

Ipumirim-SC, 28 de dezembro de 2.015
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim
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EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 012/2015
1. NATUREZA: Convênio que entre si celebram o MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, por intermédio do Fundo Municipal Agropecuário, CNPJ nº 
82.814.575/0001-02 e a CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE IPUMIRIM, CNPJ nº 78.510.013/0001-06.
2. OBJETO: conjugação de esforços para prestar cooperação financeira necessária ao desenvolvimento das atividades lojistas.
3. DATA DE VIGÊNCIA: 01/01/2016 a 31/05/2016.
4. DATA DA ASSINATURA: 28/12/2015.
5. VALOR REPASSADO: R$ 10.000,00.
6. NOME DOS SIGNATÁRIOS: Pelo MUNICÍPIO, Sr. Valdir Zanella - CPF nº 094.020.989-68 - Prefeito pela CDL, Sr. Gilmar Cavalieri - CPF nº 
492.101.499-04 - Presidente.
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Itá

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO RENOVAÇÃO
Aditivo Nº ..... : 1AD 64/2015 
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITA
Contratada...: CERTA SISTEMA INFORMATIZADOS LTDA
Valor ............ : 100.800,00 (cem mil oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 6/2015
Recursos ..... : Dotação: 2016
Objeto .......... : Aditivo legal prevista no inciso II, do art. 57, da 
Lei 8.666/93,
bem como no Edital de Licitação, na minuta do contrato que o 
compõem e
ainda no respectivo contrato.
NÉVIO ANTONIO MORTARI - GESTOR
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 3AD 30/2014 
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITA
Contratada...: M.T. ASSESSORIA & CONSULTORIA LTDA
Valor ............ : 32.393,04 (trinta e dois mil trezentos e noventa e 
três reais
e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2014
Recursos ..... : Dotação: 2016
Objeto .......... : Aditivo legal prevista no inciso II, do art. 57, da 
Lei 8.666/93,
bem como no Edital de Licitação, na minuta do contrato que o 
compõem e
ainda no respectivo contrato.
NÉVIO ANTONIO MORTARI - GESTOR
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 1AD 57/2015 
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITA
Contratada...: ETC LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA LTDA
Valor ............ : 98.820,00 (noventa e oito mil oitocentos e vinte 
reais)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 5/2015
Recursos ..... : Dotação: 2016
Objeto .......... : Termo aditivo legal prevista no inciso II, do art. 
57, da Lei
8.666/93, bem como no Edital de Licitação, na minuta do contrato 
que o
compõem e ainda no respectivo contrato.
NÉVIO ANTONIO MORTARI - GESTOR
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 1AD 34/2015 
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITA
Contratada....: ENI PIONTKOSKI PADILHA PEREIRA
Valor ............ : 14.805,00 (quatorze mil oitocentos e cinco reais)
Vigência ........ : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Recursos ....... : Dotação: 2016
Objeto .......... : Termo aditivo legal prevista no inciso II, do art. 
57, da Lei
8.666/93, bem como no Edital de Licitação, na minuta do contrato 
que o
compõem e ainda no respectivo contrato.
Contratada...: ENI PIONTKOSKI PADILHA PEREIRA
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016

NÉVIO ANTONIO MORTARI - GESTOR
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 1AD 35/2015 
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITA
Contratada....: CLARICE TEREZINHA GIELINSKI
Valor ............ : 14.805,00 (quatorze mil oitocentos e cinco reais)
Vigência ........ : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Recursos ....... : Dotação: 2016
Objeto .......... : Termo aditivo legal prevista no inciso II, do art. 
57, da Lei
8.666/93, bem como no Edital de Licitação, na minuta do contrato 
que o
compõem e ainda no respectivo contrato.
Contratada...: CLARICE TEREZINHA GIELINSKI
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
NÉVIO ANTONIO MORTARI - GESTOR
Itá, 30 de Dezembro de 2015
Aditivo Nº ..... : 1AD 36/2015 
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITA
Contratada...: ISABEL MARIA KREUTZ
Valor ............ : 14.805,00 (quatorze mil oitocentos e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 4/2015
Recursos ..... : Dotação: 2016
Objeto .......... : Termo aditivo legal prevista no inciso II, do art. 
57, da Lei
8.666/93, bem como no Edital de Licitação, na minuta do contrato 
que o
compõem e ainda no respectivo contrato.
NÉVIO ANTONIO MORTARI - GESTOR
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 1AD 40/2015 
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITA
Contratada....: ANDREZA DA SILVA
Valor ............ : 14.805,00 (quatorze mil oitocentos e cinco reais)
Vigência ........ : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Recursos ....... : Dotação: 2016
Objeto .......... : Termo aditivo legal prevista no inciso II, do art. 
57, da Lei
8.666/93, bem como no Edital de Licitação, na minuta do contrato 
que o
compõem e ainda no respectivo contrato.
Contratada...: ANDREZA DA SILVA
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
NÉVIO ANTONIO MORTARI - GESTOR
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 1AD 42/2015 
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITA
Contratada....: RAQUEL DENISE R. MOCELLIN
Valor ............ : 14.805,00 (quatorze mil oitocentos e cinco reais)
Vigência ........ : Início: 30/12/2015 Término: 01/01/2016
Recursos ....... : Dotação: 2016
Objeto .......... : Termo aditivo legal prevista no inciso II, do art. 
57, da Lei
8.666/93, bem como no Edital de Licitação, na minuta do contrato 
que o
compõem e ainda no respectivo contrato.
Contratada...: RAQUEL DENISE R. MOCELLIN
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 01/01/2016
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NÉVIO ANTONIO MORTARI - GESTOR
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 1AD 72/2015 
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITA
Contratada...: ISABEL MARIA KREUTZ
Valor ............ : 8.715,00 (oito mil setecentos e quinze reais)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 6/2015
Recursos ..... : Dotação: 2016
Objeto .......... : Termo aditivo legal prevista no inciso II, do art. 
57, da Lei
8.666/93, bem como no Edital de Licitação, na minuta do contrato 
que o
compõem e ainda no respectivo contrato.
NÉVIO ANTONIO MORTARI - GESTOR
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 1AD 73/2015 
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITA
Contratada....: ANDREZA DA SILVA
Valor ............ : 8.715,00 (oito mil setecentos e quinze reais)
Vigência ........ : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Recursos ....... : Dotação: 2016
Objeto .......... : Termo aditivo legal prevista no inciso II, do art. 
57, da Lei
8.666/93, bem como no Edital de Licitação, na minuta do contrato 
que o
compõem e ainda no respectivo contrato.
Contratada...: ANDREZA DA SILVA
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
NÉVIO ANTONIO MORTARI - GESTOR
Itá, 30 de Dezembro de 2015
Aditivo Nº ..... : 1AD 105/2015 
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITA
Contratada....: BORTOLOSSI E POLETTO & CIA LTDA ME
Valor ............ : 19.200,00 (dezenove mil duzentos reais)
Vigência ........ : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Recursos ....... : Dotação: 2016
Objeto .......... : Termo aditivo legal prevista no inciso II, do art. 
57, da Lei
8.666/93, bem como no Edital de Licitação, na minuta do contrato 
que o
compõem e ainda no respectivo contrato.
Contratada...: BORTOLOSSI E POLETTO & CIA LTDA ME
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
NÉVIO ANTONIO MORTARI - GESTOR
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 3AD 34/2014 
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITA
Contratada...: REUNIDAS TURISMO S/A
Valor ............ : 26.138,40 (vinte e seis mil cento e trinta e oito 
reais e
quarenta centavos)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2014
Recursos ..... : Dotação: 2016
Objeto .......... : Termo aditivo legal prevista no inciso II, do art. 
57, da Lei
8.666/93, bem como no Edital de Licitação, na minuta do contrato 
que o
compõem e ainda no respectivo contrato.
NÉVIO ANTONIO MORTARI - GESTOR
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Contrato Nº..: 125/2015
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada....: LORENICE MARIA HERMES

Valor ............ : 1.713,00 (um mil setecentos e treze reais)
Vigência ........ : Início: 30/12/2015 Término: 30/06/2016
Objeto .......... : Locação de imóvel constituído de uma residência 
localizada
na Rua 30, nº 292, Bairro Floresta para abrigar a família da Se-
nhora
Lurdes Maria da Costa considerando que sua residência encontra-
se em
área de risco ocasionado pelas chuvas ocorridas no Município, con-
forme
Decreto Federal 6.307/2007 e Decreto Municipal nº 067 de 27 de 
junho de
2014
Contratada...: LORENICE MARIA HERMES
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 30/06/2016
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 5AD 171/2012 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: CRI- COLETA, RECICLAGEM E INDUST DE LIXO 
LTDA ME
Valor ............ : 346.256,90 (trezentos e quarenta e seis mil du-
zentos e
cinqüenta e seis reais e noventa centavos)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Concorrência p/ Compras e Serviços Nº.: 9/2012
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal pre-
vista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 13AD 290/2011 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: CRI- COLETA, RECICLAGEM E INDUST DE LIXO 
LTDA ME
Valor ............ : 414.960,60 (quatrocentos e quatorze mil nove-
centos e
sessenta reais e sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 16/11/2016
Licitação ...... : Concorrência p/ Compras e Serviços Nº.: 11/2011
Objeto .......... : termo aditivo tem sua fundamentação legal pre-
vista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 4AD 31/2014 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: CETRIC CENTRAL DE TRAT. RES. SÓL. DE CHAPECO 
LTDA.
Valor ............ : 78.881,90 (setenta e oito mil oitocentos e oitenta 
e um reais
e noventa centavos)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 1/2014
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal pre-
vista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015
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Aditivo Nº ..... : 1AD 60/2015 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada....: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES AMIGOS DE SAN-
TA CRUZ E LINHA ALEGRE
Valor ............ : 60.000,00 (sessenta mil reais)
Vigência ........ : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal pre-
vista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
Contratada...: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES AMIGOS DE SAN-
TA
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 1AD 75/2015
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada....: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES AURORA DAS 
BORBOLETAS
Valor ............ : 60.000,00 (sessenta mil reais)
Vigência ........ : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal pre-
vista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
Contratada...: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES AURORA DAS
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 1AD 76/2015 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada....: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES ALTO DA COLINA
Valor ............ : 60.000,00 (sessenta mil reais)
Vigência ........ : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal pre-
vista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
Contratada...: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES ALTO DA COLINA
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 1AD 58/2015 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES UNIÃO DE RIO 
ENGANO E RIO BRANCO
Valor ............ : 60.000,00 (sessenta mil reais)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 3/2015
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal pre-
vista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015
Aditivo Nº ..... : 1AD 94/2015 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada....: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES BELA ADOLFO 
KONDER
Valor ............ : 60.000,00 (sessenta mil reais)
Vigência ........ : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal 

prevista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
Contratada...: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES BELA ADOLFO
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 1AD 92/2015 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada....: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES UNIÃO DO VALE 
SÃO FRANCISCO
Valor ............ : 60.000,00 (sessenta mil reais)
Vigência ........ : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal pre-
vista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
Contratada...: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES UNIÃO DO VALE
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 1AD 48/2015 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: CILOMAR MATTIELLO
Valor ............ : 60.000,00 (sessenta mil reais)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 2/2015
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal pre-
vista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 1AD 49/2015 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada....: JEFERSON FABRÍCIO PREDIGER
Valor ............ : 20.000,00 (vinte mil reais)
Vigência ........ : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal pre-
vista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
Contratada...: JEFERSON FABRÍCIO PREDIGER
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 1AD 50/2015 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada....: EMERSON LUIS TOCHETTO
Valor ............ : 20.000,00 (vinte mil reais)
Vigência ........ : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal pre-
vista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
Contratada...: EMERSON LUIS TOCHETTO
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015
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Aditivo Nº ..... : 4AD 308/2011 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: PACHECO E FINGER LTDA
Valor ............ : 45.138,66 (quarenta e cinco mil cento e trinta e 
oito reais e
sessenta e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 80/2011
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal pre-
vista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 5AD 17/2014 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: TRANSPORTES COLETIVOS PREDIGER LTDA - ME
Valor ............ : 72.371,00 (setenta e dois mil trezentos e setenta 
e um reais)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2014
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal pre-
vista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 5AD 16/2014 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: TRANSPORTES KROMBAUER LTDA ME
Valor ............ : 132.846,20 (cento e trinta e dois mil oitocentos e 
quarenta
e seis reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2014
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal pre-
vista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 1AD 74/2015 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: TRANSPORTES KROMBAUER LTDA ME
Valor ............ : 7.032,00 (sete mil e trinta e dois reais)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 20/2015
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal pre-
vista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 5AD 25/2014 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: TRANSPORTES RESMINI LTDA - ME
Valor ............ : 122.148,00 (cento e vinte e dois mil cento e qua-
renta e oito reais)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2014
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal 

prevista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 5AD 14/2014 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: TRANSPORN TRANSPORTES LTDA
Valor ............ : 64.728,00 (sessenta e quatro mil setecentos e vin-
te e oito reais)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2014
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal pre-
vista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 5AD 24/2014 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: TRANSPORN TRANSPORTES LTDA
Valor ............ : 62.500,80 (sessenta e dois mil e quinhentos reais 
e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2014
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal pre-
vista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 4AD 38/2014 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: TRANSPORN TRANSPORTES LTDA
Valor ............ : 59.700,00 (cinqüenta e nove mil e setecentos re-
ais)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2014
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal pre-
vista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 5AD 19/2014 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: TRANSP.COL.VALE URUGUAI LTDA
Valor ............ : 91.179,20 (noventa e um mil cento e setenta e 
nove reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2014
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal pre-
vista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 5AD 18/2014 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
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Contratada...: LAGO DO URUGUAI TRANSPORTES LTDA
Valor ............ : 148.050,00 (cento e quarenta e oito mil e cinqüen-
ta reais)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2014
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal pre-
vista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 1AD 112/2015 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: LAGO DO URUGUAI TRANSPORTES LTDA
Valor ............ : 68.600,00 (sessenta e oito mil e seiscentos reais)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 37/2015
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal pre-
vista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 7AD 80/2013 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: G10 AGÊNCIA DE TURISMO E VIAGENS LTDA - ME
Valor ............ : 61.655,04 (sessenta e um mil seiscentos e cin-
qüenta e
cinco reais e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Concorrência p/ Compras e Serviços Nº.: 1/2013
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal pre-
vista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 1AD 84/2015 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: ESTACAO FLORESTA, ASSESSORIA AMBIENTAL E 
TURISMO 
Valor ............ : 120.000,00 (cento e vinte mil e reais)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 22/2015
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal pre-
vista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 5AD 64/2013 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: RADIO BELOS MONTES DE SEARA LTDA - EPP
Valor ............ : 27.483,12 (vinte e sete mil quatrocentos e oitenta 
e três
reais e doze centavos)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 17/2013
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal pre-
vista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de 

Licitação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 1AD 107/2015 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : 126.284,00 (cento e vinte e seis mil duzentos e 
oitenta e quatro reais)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 33/2015
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal pre-
vista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 1AD 104/2015 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada....: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - 
CIMCATARINA
Valor ............ : 12.000,00 (doze mil reais)
Vigência ........ : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Objeto .......... : As partes constantes do contrato em epígrafe, em
conformidade com as disposições legais e Contratuais, ajustam e
contratam de comum acordo a alteração da cláusula Nona alte-
rando a
vigência para até 31/12/2016.
Contratada...: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE -
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 3AD 173/2014 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: LISTONI & BIASUS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C.
Valor ............ : 59.940,00 (cinqüenta e nove mil novecentos e qua-
renta reais)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 8/2014
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal pre-
vista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que compõem o Edital e ainda no respectivo 
contrato.
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 3AD 160/2013 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: PERSONAL NET TECNOLIGIA DE INFORMAÇÃO 
LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 42/2013
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal pre-
vista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 2AD 177/2014 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: MAISATIVO INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA
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Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 9/2014
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal pre-
vista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 4AD 115/2013 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: CLARO S/A
Valor ............ : 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 27/2013
Objeto .......... : Fica alterada a Cláusula Quarta "Prazo Contratual",
prorrogando seu prazo de duração para até 31/12/2016, nos ter-
mos do art.
nº 57, inciso II da lei 8666/93 e suas demais alterações.
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 1AD 86/2015 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: EMSO EMPRESA DE MEDICINA E SEG. OCUPACIO-
NAL LTDA.
Valor ............ : 89.000,00 (oitenta e nove mil reais)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 21/2015
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal pre-
vista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 3AD 36/2014 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: RANGEL PERIN ME
Valor ............ : 79.385,17 (setenta e nove mil trezentos e oitenta 
e cinco
reais e dezessete centavos)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2014
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal pre-
vista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 3AD 37/2014 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: CAEMILE MARIA VALMORBIDA
Valor ............ : 8.012,62 (oito mil e doze reais e sessenta e dois 
centavos)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2014
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal pre-
vista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 1AD 30/2015 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: MERLIN SISTEMAS DE ENSINO LIMITADA
Valor ............ : 326.000,00 (trezentos e vinte e seis mil reais)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2015
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal pre-
vista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 3AD 136/2014 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada....: ADOLAR ANTUNES
Valor ............ : 1.976,40 (um mil novecentos e setenta e seis reais 
e quarenta centavos)
Vigência ........ : Início: 30/12/2015 Término: 30/06/2016
Objeto .......... : Aditivo de prazo devido as novas residências ainda 
não estarem construídas.
Contratada...: ADOLAR ANTUNES
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 30/06/2016
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 1AD 85/2015 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada....: ELISABETA LUCILA SARTORETTO
Valor ............ : 1.800,00 (um mil e oitocentos reais)
Vigência ........ : Início: 30/12/2015 Término: 30/06/2016
Recursos ....... : Dotação:
Objeto .......... : Aditivo de prazo devido as novas residências ainda 
não estarem prontas.
Contratada...: ELISABETA LUCILA SARTORETTO
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 30/06/2016
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 2AD 45/2015 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada....: DOLORES FABIANA WATHIER GONÇALVES DA SIL-
VA
Valor ............ : 2.100,00 (dois mil e cem reais)
Vigência ........ : Início: 30/12/2015 Término: 30/06/2016
Objeto .......... : Aditivo de prazo devido as novas residências ainda 
não estarem prontas.
Contratada...: DOLORES FABIANA WATHIER GONÇALVES DA SILVA
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 30/06/2016
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 1AD 66A/2015 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada....: ELISETE ANA GRITTI SCHUMANN
Valor ............ : 1.800,00 (um mil e oitocentos reais)
Vigência ........ : Início: 30/12/2015 Término: 30/06/2016
Objeto .......... : Aditivo de prazo devido as novas residências não 
estarem prontas.
Contratada...: ELISETE ANA GRITTI SCHUMANN
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 30/06/2016
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 3AD 130/2014 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
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Contratada....: PAULINO STEFFENS
Valor ............ : 4.282,20 (quatro mil duzentos e oitenta e dois reais 
e vinte centavos)
Vigência ........ : Início: 30/12/2015 Término: 30/06/2016
Objeto .......... : Aditivo de prazo devido as novas residências ainda 
não estarem prontas.
Contratada...: PAULINO STEFFENS
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 30/06/2016
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 1AD 78/2015 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada....: ELOIR CARLOS CIZERÇA
Valor ............ : 1.980,00 (um mil novecentos e oitenta reais)
Vigência ........ : Início: 30/12/2015 Término: 30/06/2016
Objeto .......... : Aditivo de prazo devido as novas residências ainda 
não estarem prontas.
Contratada...: ELOIR CARLOS CIZERÇA
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 30/06/2016
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 3AD 133/2014 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada....: EUGÊNIO DA SILVA
Valor ............ : 1.976,40 (um mil novecentos e setenta e seis reais 
e quarenta centavos)
Vigência ........ : Início: 30/12/2015 Término: 30/06/2016
Objeto .......... : Aditivo de prazo devido as novas residências ainda 
não estarem prontas.
Contratada...: EUGÊNIO DA SILVA
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 30/06/2016
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 1AD 109/2015 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: ESTER BENIN FOSCHIERA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 34/2015
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal pre-
vista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 1AD 115/2015 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: FLORICULTURA FLORIARTE LTDA ME
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 38/2015
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal pre-
vista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 1AD 116/2015 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: OSMAR PEREIRA 026.141.919-65 MEI
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016

Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 38/2015
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal pre-
vista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 2AD 143/2014 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: ÚNICA PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA.
Valor ............ : 119.000,00 (cento e dezenove mil e reais)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Concorrência p/ Compras e Serviços Nº.: 1/2014
Objeto .......... : Termo aditivo tem sua fundamentação legal pre-
vista no
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Lici-
tação, na
minuta do contrato que o compõem e ainda no respectivo contrato.
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Itá, 30 de Dezembro de 2015

Aditivo Nº ..... : 1AD 97/2015 
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: INDUMAPAL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 30/12/2015 Término: 30/06/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 29/2015
Objeto .......... : Aditivo de prazo devido a solicitação da Secretaria
informando que os bens ainda não foram recebidos definitivamen-
te, pois
estão em fase de analise, aguardando laudos técnicos para o re-
cebimento
definitivo
JAIRO LUIZ SARORETTO - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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Itapiranga

Prefeitura

PREGÃO Nº 187/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 187/2015

O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se aberto o Pregão Presencial para Registro de Preços n° 187/2015, cujo objeto 
é a contratação de empresa para prestação de serviços topográficos para o município de Itapiranga. Entrega da documentação e proposta 
até às 08:00 horas do dia 14 de janeiro de 2016. Informações e cópia do edital, podem ser obtidos no Setor de Compras, pelo fone (49) 
3678-7714 ou no site: www.itapiranga.sc.gov.br/
Itapiranga – SC., 29 de dezembro de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal 

PREGÃO Nº 188/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 188/2015

O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se aberto o Pregão Presencial para Registro de Preços n° 188/2015, cujo objeto 
é a contratação de empresa especializada para execução dos serviços para manutenção da iluminação pública no município de Itapiranga. 
Entrega da documentação e proposta até às 10:00 horas do dia 14 de janeiro de 2016. Informações e cópia do edital, podem ser obtidos 
no Setor de Compras, pelo fone (49) 3678-7714 ou no site: www.itapiranga.sc.gov.br/
Itapiranga – SC., 30 de dezembro de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal 

PREGÃO Nº 189/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 189/2015

O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se aberto o Pregão Presencial para Registro de Preços n° 189/2015, cujo objeto 
é a aquisição de impressos gráficos destinados para as diversas secretarias desta municipalidade. Entrega da documentação e proposta até 
às 14:00 horas do dia 14 de janeiro de 2016. Informações e cópia do edital, podem ser obtidos no Setor de Compras, pelo fone (49) 3678-
7714 ou no site: www.itapiranga.sc.gov.br/
Itapiranga – SC., 30 de dezembro de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal 
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Jacinto Machado

Prefeitura

EDITAL Nº. 002/2015
EDITAL Nº. 002/2015
ABRE INSCRIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES ADMITIDOS EM CARÁTER TEMPORÁRIO NO MUNICIPIO DE JACINTO MACHADO 
E NO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
nas Leis Municipais n.o143, de 16/05/1997, no. 245, de 20/03/2000, nº. 726, de 22/05/2014, n. 450, de 12/01/2006, e ainda no Prejulgado 
1.664, decisão 1.681/2005, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, torna publico, pelo presente Edital, as normas para reali-
zação do processo seletivo para admissão de servidores públicos municipais a serem contratados em caráter temporário para atuação no 
Município de Jacinto Machado para o ano de 2016 ou até a realização de concurso público.

Art. 1º. Ficam abertas as inscrições para os cargos de Servente, Auxiliar de Serviços Gerais, Monitor do PETI, e Encanador a serem admitidos 
em Caráter Temporário para o ano de 2016 que será regido pelas seguintes disposições:

1. DO LOCAL, PERIODO E HORÁRIO DAS INSCRIÇOES
1.1 LOCAL 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Endereço: Rua: AnibalPossamai Della, n°.255
Centro, Jacinto Machado – SC
Fone: (48) 3535-1986

1.2 PERIODO E HORARIO
De 05 a 15 de janeiro de 2016, das 08:00 às 12:00 horas.

1.3 Não haverá taxa de inscrição.

1.4 O candidato poderá se inscrever por meio de procuração especifica para esse fim anexando o termo de procuração ao requerimento 
com cópia legível do RG do candidato.

2. REQUISITOS
a) Ser brasileiro
b) Estar em dia com o serviço militar (sexo masculino) e eleitoral;
c) Possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos;
d) Carteira de identidade;
e) Certidão de nascimento ou casamento;
f) Certidão de nascimento dos filhos (se houver);
g) Certidão Negativa de Débitos Municipais;
h) Carteira Nacional de Habilitação (categoria A/B) para o cargo de Encanador.

2.1 O candidato devera apresentar copia dos documentos citados no item 2 das letras b, d, e, f, g e h acompanhada dos originais para 
conferencia.

3. DAS PROVAS 
3.1 As provas escritas serão realizadas no dia 22 de janeiro de 2016, com início as 14:00 e término as 17:00 horas.

3.2 Para os todos os cargos de será realizada prova escrita na Escola Municipal de Educação Básica do Bairro Figueira, sito à Rua Dona Elvira 
Veronez, s/n., bairro Figueira, Município de Jacinto Machado/SC;

3.3 As provas escritas serão de caráter eliminatório e classificatório compostas de questões de múltipla escolha, com duração máxima de 
03 (três) horas para realização e versará do seguinte conteúdo programático:

3.3.1 CONHECIMENTOS GERAIS – História do Município de Jacinto Machado – política e administrativa, belezas naturais, geografia e cultura 
municipal. Conhecimentos gerais brasileiros, política e administrativa brasileira. LINGUA PORTUGUESA: Interpretação de texto, ortografia, 
acentuação, pontuação, divisão silábica, classes gramaticais. MATEMATICA BÁSICA e Conteúdo específico para cada área.

3.4 As provas serão elaboradas, aplicadas, supervisionadas e avaliadas pela Comissão Especial do Processo Seletivo, designada por ato do 
Chefe do Poder Executivo.

3.5 O candidato deverá apresentar documento de identidade à Comissão no dia da prova sob pena de não realizar a prova.

3.6 Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento acarretará a eliminação automática do candidato, seja qual for 
o motivo alegado.
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3.7 São vedados o uso de livros, calculadoras, celulares, microcomputadores ou qualquer outro objeto além de caneta esferográfica de cor 
preta ou azul.

3.8 Em caso de igualdade na nota final, para fins de classificação o critério de desempate será: 1º. - Maior pontuação nas questões de língua 
portuguesa; 2º. – maior pontuação nas questões de conhecimentos gerais; 3°. - maior pontuação nas questões de matemática; 4º. - maior 
idade.

4. RESULTADO 
3.1 A listagem classificatória será divulgada no Diário Oficial do Município – DOM (https://www.diariomunicipal.sc.gov.br) bem como na 
Secretaria Municipal de Educação no dia 01/02/2016.

5. DA RECONSIDERAÇÃO
5.1 A contar da divulgação da classificação pela Secretaria Municipal de Educação, o candidato que entender-se prejudicado terá 02 (dois) 
dias úteis para solicitar reconsideração.

6. DAS VAGAS, FUNÇÕES, CARGA HORÁRIA E ESCOLARIDADE
6.1 Serão oferecidas:

VAGAS FUNÇÃO CARGA HORÁRIA ESCOLARIDADE
(mínima) REMUNERAÇÃO

02 Servente 40 horas semanais dispensada R$ 796,70

07 Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas semanais dispensada R$ 796,70
04 Monitor do PETI 40 horas semanais Ensino fundamental completo R$ 788,001
01 Encanador2 40 horas semanais Ensino médio completo R$ 1.264,36

1 – salário-mínimo vigente.
2 – CNH categoria A/B.

6.2 A chamada dos aprovados obedecerá a ordem classificatória e ocorrerá de acordo com a necessidade da Administração não havendo o 
compromisso de chamar todas as vagas oferecidas.

6.3 O candidato classificado que não comparecer no dia e horário solicitado sem justo motivo ou desistir da mesma quando do seu chama-
mento perderá, automaticamente, sua vaga.

6.4 Após ser chamado para ocupar a vaga o candidato terá no máximo 24 horas para confirmar a sua aceitação.

6.5A jornada semanal de trabalho para todas as vagas oferecidas no presente edital é de 40 (quarenta) horas semanais.

7. DA COMISSÃO RESPONSÁVEL 
7.1 Fica designada a Comissão Especial do Processo Seletivo 002/2015 composta pelos seguintes servidores: Valmir Possamai, Suzana Ca-
sagrande e Amilton Ghellere para sob presidência do primeiro conduzir os trabalhos.

7.2 Á presente Comissão compete receber as inscrições, preparar as provas e o local, supervisionar e avaliar os candidatos e estabelecer a 
classificação dentro dos critérios de capacidade e razoabilidade assim como preencher os critérios técnicos.

8. CONDIÇÕES PARA ADMISSÃO 
8.1 Ter 18 (dezoito) anos completos na data de inicio de sua admissão.

8.2 Na proposta da admissão deverão ser anexados:

8.2.1 Original dos seguintes documentos:
a) Atestado médico, confirmando a capacidade física e mental para o exercício do cargo. (Médico do Trabalho). 

8.2.2 Cópia dos seguintes documentos:
a) Carteira de identidade;
b) Cadastro de pessoa física;
c) Titulo de eleitor;
d) Carteira Nacional de Habilitação, categoria A/B (encanador).
d) Quitação com as obrigações militares e eleitorais
e) Comprovante de conta bancaria junto a Caixa Econômica Federal;
f) Numero de inscrição no PIS/PASEP;
g) Histórico escolar exigido.

8.3 Somente poderão ser admitidos candidatos com comprovada nacionalidade brasileira.

9. DISPOSIÇOES FINAIS
9.1 O candidato deverá revisar a ficha de inscrição e verificar a exatidão das informações nela contidas, tornando-se, após a assinatura, 
responsável pelas mesmas.
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9.2 Não será admitida inscrição condicional ou por correspondên-
cia, admitindo-se, no entanto, por procuração a qual devera ser 
anexada a ficha de inscrição.

9.3 O candidato que no ato da inscrição prestar declarações falsas 
ou inexatas, ou apresentar documentos adulterados ou falsos, terá 
sua inscrição cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes.

9.4 Na conformidade da norma constitucional ficam reservados 5% 
(cinco por cento) do total das vagas aos portadores de necessida-
des especiais.

9.5 A seleção de que trata este Edital terá validade para o ano de 
2016.

9.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do 
Processo Seletivo.

Art. 2º Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrario.

Jacinto Machado(SC), 30 de dezembro de 2015
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
PREFEITO MUNICIPAL

AMILTON GHELLERE 
DIRETOR DO SAMAE

EDITAL Nº. 003/2015
EDITAL Nº. 003/2015

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA ADMISSÃO DE PESSOAL 
EM CARATER TEMPORÁRIO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE JACINTO MACHADO PARA O ANO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e considerando o dis-
posto na Lei nº 135, de 01/04/1997, torna público, pelo presente 
Edital as normas para realização do processo seletivo para admis-
são de Professores, Auxiliar de Ensino e Apoio Técnico Pedagógico 
(Consultor, Especialistas em assuntos educacionais e orientador 
educacional) a serem admitidos em caráter temporário para atu-
ação na educação básica da rede pública municipal, para o ano 
letivo de 2016.

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

1.1 - A seleção de professores que trata este edital tem por objeti-
vo atender a necessidade temporária de profissionais para atuarem 
nas seguintes áreas:

Área 1 - Ensino de Educação Infantil;
Área 2 - Ensino Fundamental séries iniciais;
Área 3 - Ensino Fundamental séries finais;
Área 4 - Auxiliares de Ensino de Educação Infantil;
Área 5 - Apoio Técnico Pedagógico (consultor, especialistas em as-
suntos educacionais e orientador educacional).

1.2 – O candidato à função poderá inscrever-se em até 02 áreas de 
ensino, ou até 02 disciplinas;

1.3 – A carga horária do contrato em caráter temporário será de 
somente 10 ou 20 horas conforme módulo determinado pela Se-
cretaria Municipal de Educação, exceto quando findar a lista de 
classificados. Os contratados poderão exceder a carga horária aqui 
indicado para atender as necessidades do ensino público municipal,

1.4 - A carga horária para auxiliar de ensino de educação infantil 
será de 20 ou 30 horas.

1.5 – A carga horária de Apoio Técnico Pedagógico será de 20 ou 
40 horas.

1.7 – Fica impedido ao candidato de renunciar parcialmente da 
carga horária que foi contratado;

2 - DO LOCAL E HORÁRIO DAS INSCRIÇÕES

2.1- LOCAL

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Rua Aníbal Possamai Della, nº 255, Centro- Jacinto Machado

2.2 - PERÍODO E HORÁRIO

De 11 a 14 de Janeiro de 2016, das 08:00 às 12:00 horas.

3.0- REQUISITOS

a) Ser brasileiro;
b) Estar em dia com o serviço militar (masculino) e quite com a 
Justiça Eleitoral (comprovante da última votação - ambos os sexos)
c) Apresentar declaração dos cargos públicos que exerce (CARGOS 
EFETIVOS) emitidos pelo órgão competente
d) CND – CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS (no mu-
nicípio de Jacinto Machado, expedido pelo setor de tributação da 
Prefeitura Municipal). 
e) Carteira de identidade;
f) CPF;
g) Título Eleitoral;
h) Carteira de Trabalho/PIS-PASEP;
i) Foto 3x4 recente.
j) Comprovante de residência atualizado (Meses de Dezembro/2015 
ou Janeiro/2016).
k) Atestado de tempo de serviço no magistério expresso em anos, 
meses e dias, expedidos pelas unidades escolares do magistério 
público estadual, Privada ou pela Secretaria Municipal de Edu-
cação através do Departamento de Pessoal; (contados até o dia 
30/12/2015).
l) Documento comprobatório e/ou certificado de horas de Qua-
lificação Profissional (aperfeiçoamento e/ou atualização) na área 
da educação, sendo computados até 300 (trezentos) horas (anos 
2014, 2015 e 2016);
Obs.: Os certificados solicitados neste item, para efeito de vali-
dação nesse processo seletivo, deverão apresentar os seguintes 
requisitos mínimos: Nº. do registro do certificado emitido pela 
entidade promotora com respectivo CNPJ, discriminação da carga 
horária total do curso, dos conteúdos e respectivas cargas horárias 
e período de realização, compatível com o período em número de 
horas aula.
m) Diploma de curso de graduação em licenciatura plena, pós – 
graduação especialização, mestrado ou doutorado ou declaração 
de conclusão de Curso com os respectivos históricos escolares ou 
carteira do MEC, compatíveis com a disciplina e área que pretende 
atuar;
n) Diploma de ensino médio e/ou magistério;
o) Declaração do corrente ano, relativo à frequência em curso su-
perior de licenciatura plena, cujo curso seja compatível com a dis-
ciplina e área que pretende atuar;
p) Diploma de outro curso superior e respectivo histórico escolar, 
com no mínimo 180 (cento e oitenta) horas na disciplina que pre-
tende atuar;
q) Certidão de nascimento e/ou casamento;
r) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
s) Para auxiliar de ensino de educação infantil: será exigido 
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formação inicial em ensino médio e/ou magistério.
t) Para os cargos da área de Apoio Técnico Pedagógico só pode-
rá se inscrever candidatos que tenham experiência comprovada a 
área de consultor ou especialista em assuntos educacionais.

3.1. O candidato deverá apresentar cópia dos documentos citados 
no item 3 exceto letra a, acompanhada dos originais para conferên-
cia. Na falta de algum destes documentos automaticamente a inscri-
ção não poderá ser efetuada.

4.0- DA CLASSIFICAÇÃO

4.1 - A classificação dos candidatos dar-se-á em ordem decrescente 
de pontos, por área e disciplina, obedecendo aos seguintes critérios:

4.2 - Para os habilitados:

4.2.1- Habilitação de licenciatura plena e curso de pós-graduação/
doutorado na disciplina específica ou área de atuação; (título obriga-
tório e eliminatório);
4.2.2- Habilitação de licenciatura plena e curso de pós-graduação/
mestrado na disciplina específica; (título obrigatório e eliminatório);
4.2.3- Habilitação de licenciatura plena e curso de pós-graduação/
especialização, na disciplina específica; (título obrigatório e elimina-
tório);
4.2.4- Habilitação de licenciatura plena e curso de pós-graduação/
especialização, na área da educação;
4.2.5- Habilitação de magistério;
4.2.6- Maior tempo de serviço no magistério;
4.2.7- Cursos de aperfeiçoamento e/ou atualização na área da edu-
cação, frequentados ou ministrados nos anos de 2014, 2015 e 2016 
(título opcional e classificatório).

4.3 - Todas as cópias da documentação acima exigida deverá estar 
acompanhada de seus originais para conferência.

4.4 - As cópias de documentos não serão devolvidas.

4.5 - No cálculo de pontos por tempo de serviço computar-se-á a 
fração de 15 (quinze) dias ou mais como 1 (um) mês inteiro.

4.5.A - 1(um) ponto para cada mês de tempo de serviço no magisté-
rio público municipal de Jacinto Machado.
4.5.B - 0,5 (cinco décimos) ponto para cada mês de tempo de serviço 
no magistério das redes pública estadual ou privada.
4.5.C - 0.5 (cinco décimos) de pontos para cada 40 (quarenta) horas 
de curso de aperfeiçoamento e/ou atualização frequentado e/ou mi-
nistrado nos anos de 2013 e 2014.
4.5.D - 02 (dois) pontos para cada mês de tempo de serviço com 
atuação no cargo específico de Apoio Técnico Pedagógico (consultor 
e especialistas em assuntos educacionais) no município de Jacinto 
Machado; 
4.5. E - 0,5 (cinco décimos) pontos para cada mês de tempo de 
serviço com atuação no cargo específico de Apoio Técnico Pedagó-
gico (consultor e especialistas em assuntos educacionais) em outras 
redes.

4.6- Critérios de desempate:

a) Ao que possuir o maior tempo de serviço na disciplina específica;
b) Ao que possuir maior tempo no magistério público municipal de 
Jacinto Machado;
c) Ao de maior idade;
d) Ao que possuir o maior número de dependentes.

4.7 -Para os não habilitados

a) Declaração de frequência por fase em curso de licenciatura plena 
na disciplina específica;
b) Diploma de curso superior e respectivo histórico escolar na área 
do magistério, que comprovem conteúdos afins com a disciplina de 

inscrição;
c) Diploma de outro curso superior e respectivo histórico;
d) Maior tempo de serviço no magistério público municipal de Jacinto 
Machado;
e) Maior tempo de serviço no magistério;
f) Maior número de horas de Cursos de aperfeiçoamento e/ou atua-
lização, frequentado ou ministrado nos anos de 2014,2015 e 2016.

4.8 -Critérios de desempate:

a) De maior idade;
b) Maior número de dependentes.

5 - DO RESULTADO
5.1. A listagem classificatória será divulgada no mural da Secretaria 
de Educação, Cultura e Esporte a partir do dia 18 de Janeiro de 2016 
(Período Vespertino).

6. DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

6.1. A contar da divulgação da classificação pela Secretaria de Educa-
ção, Cultura e Esporte, o candidato terá o prazo de 3 (três) dias úteis 
para solicitar reconsideração da classificação.
6.2. A revisão de resultado somente será avaliada mediante apresen-
tação de requerimento do interessado, com impugnação específica 
apontando os motivos da reconsideração.

7. DAS VAGAS

7.1. O levantamento das vagas a serem oferecidas aos classificados 
será efetuado pela Secretaria de Educação, Cultura e Esporte após a 
finalização dos procedimentos de matrícula, enturmação dos alunos 
e distribuição do número de aulas aos professores efetivos do quadro 
do magistério público municipal;
7.2. As vagas serão divulgadas, na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, após os procedimentos citados no item anterior, em data a 
ser definida pela mesma.

8. DA ESCOLHA DE VAGAS

8.1. A escolha de vagas obedecerá a ordem de classificação e ocorre-
rá no dia 11 de fevereiro de 2016 na Secretaria de Educação, Cultura 
e Esporte de Jacinto Machado. No seguinte horário:
- Período Matutino – Inicio ás 08:00 – Professor Educação Infantil, 
Séries Iniciais e Finais, Apoio Técnico Pedagógico e Auxiliar de Ensino.
- Para auxiliar de ensino das séries iniciais e Finais haverá nova cha-
mada conforme necessidade das unidades Escolares.
8.2. A escolha de vagas deverá ser efetuada pelo próprio candidato 
ou por procuração devidamente registrada em cartório.

8.3. As vagas serão oferecidas:
a) Em módulos de 20 (vinte) e 30 (trinta) horas semanais para Au-
xiliar de Ensino;
b) Em módulos 20 (vinte) horas semanais para Educação Infantil 
(Professor);
c) Em módulos de 20 (vinte) horas semanais para Ensino Fundamen-
tal Anos Iniciais.
d) Em módulos de 10 (dez) ou 20 (vinte) horas semanais para Ensino 
Fundamental Séries Finais;
e) Em módulos de 20 ou 40 para Apoio Técnico Pedagógico.
f) Todos os itens observado no quadro de vagas.

8.4. Os critérios para abertura de vagas na educação infantil e no 
ensino fundamental são os estabelecidos no artigo 12 da Lei 135/97.

8.5. A chamada dos candidatos selecionados obedecerá a ordem de 
classificação, mediante a existência de vaga.
I – As contratações realizadas para atender as vagas oferecidas deste 
edital terão validade até novo concurso público municipal.
8.6. O candidato classificado que escolher vaga e desistir da mesma 
passará, automaticamente, para o final da lista de classificação. 
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8.7. A chamada dos candidatos selecionados como não habilitados, 
deve ocorrer após esgotadas todas as possibilidades de admissão dos 
candidatos relacionados como habilitados.
8.8. O candidato que não se apresentar no dia e horário determinado 
para escolha de vaga, bem como aquele presente que não aceitar 
nenhuma das vagas oferecidas, perderá todos os direitos sobre a 
vaga, contudo, seu nome será listado para eventuais vagas no final 
da lista de classificação.
8.9. Após ser chamado para ocupar a vaga escolhida, o candidato 
terá no máximo 24 horas para confirmar a sua aceitação.

9. CONDIÇÕES PARA ADMISSÃO

9.1. Ter 18 (dezoito) anos completos na data início de sua admissão, 
bem como ter idade inferior a 65 (sessenta e cinco) anos observado 
o período de sua admissão.

9.2. Na proposta da admissão deverão ser anexados:

9.2.1. Original dos seguintes documentos:
a) Declaração de cargos que exerce;
b) Atestado médico, confirmando a capacidade física e mental para o 
exercício do cargo. (Médico do Trabalho)

9.2.2. Cópia dos seguintes documentos:
g) Carteira de identidade;
h) Cadastro de pessoa física;
i) Título de eleitor;
j) Quitação com as obrigações militares e eleitorais;
k) Diploma de curso superior de licenciatura plena e/ou especializa-
ção, com os respectivos históricos escolares ou carteira do MEC;
l) Diploma de ensino médio e/ou magistério;
m) Diploma de curso superior e respectivo histórico escolar, com no 
mínimo 180 horas na disciplina que pretende atuar;
n) Comprovante de conta bancária na Caixa Econômica Federal;
o) Número de inscrição no PIS/PASEP

9.3 Somente poderá ser admitido candidato com comprovada nacio-
nalidade brasileira.
9.4 O candidato que for admitido deverá permanecer na Vaga es-
colhida no prazo mínimo de 15 dias para somente após solicitar sua 
exoneração.

10. DISPOSIÇÕES FINAIS.

10.1. O candidato deverá revisar a ficha de inscrição e verificar a exa-
tidão das informações nela contidas, tornando-se, após a assinatura, 
responsável pelas mesmas.

10.2. Não será admitida inscrição condicional ou por correspondên-
cia, admitindo-se, no entanto, por procuração registrada em cartório, 
qual deverá ser anexada à ficha de inscrição.

10.3. O candidato que no ato da inscrição prestar declarações falsas 
ou inexatas, ou apresentar documentos adulterados ou falsos, terá 
sua inscrição cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes.

10.4. O processo seletivo será realizado pela Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte.

10.5. Na contagem do tempo de serviço deverá ser considerado o 
limite até 30/12/2015 como data fim.

10.6. O cômputo de horas de aperfeiçoamento e/ou atualização, será 
efetuado no ato da inscrição;

10.7. A seleção de que trata este Edital terá validade para o ano 
letivo de 2016, podendo ser prorrogado a critério da administração 
Municipal.

10.8. O candidato classificado deverá manter seu telefone atualizado 
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

10.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte.

11. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

12. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jacinto Machado - (SC), 30 de Dezembro de 
2015.
ANTONIO JOÃO DE FAVERI
PREFEITO MUNICIPAL 

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 13, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº 13, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

Cessa os efeitos da Portaria nº 1, de 21 de janeiro de 2015.

O Presidente da Câmara Municipal de Jacinto Machado, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art. 39 do Regimento Interno, 
resolve:

Art. 1º Cessar os efeitos da PORTARIA Nº 1, DE 21 DE JANEIRO DE 2015, que designa WANDERLEY TOMASI, ocupante do cargo de Secretário-
Geral, para responder, interinamente, pela Tesouraria da Câmara Municipal de Jacinto Machado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jacinto Machado, 30 de dezembro de 2015; 56º da Instalação da Câmara de Vereadores.

Vereador DANIEL HIPOLITO (PSDB)
Presidente

Registre-se e publique-se.

Vereador VANIO DE MELO (PMDB) 
Primeiro Secretário
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Joaçaba

PlaSS

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 03/2015/PLASS 
PLANO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA-PLASS
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 03/2015/PLASS

O Diretor-executivo do PLASS, JULIO CESAR BISSANI, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 03/2015/PLASS, nos seguintes termos:
- Modalidade: Dispensa de Licitação nº 01/2015/PLASS.
- Objeto: fornecimento de licenças de uso, não exclusiva, mediante contratação de empresa para a locação de software do sistema de Com-
pras, com acessos simultâneos, em ambiente Windows, utilizando banco de dados relacional, para o Plano de Saúde e Assistência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Joaçaba – PLASS.
- Empresa Vencedora:
- BETHA SISTEMAS LTDA
- Valor total mensal: R$ 182,00 (cento e oitenta e dois reais).
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos correspondentes.

Joaçaba (SC), 31 de dezembro de 2015.
JULIO CESAR BISSANI
Diretor-executivo do PLASS

Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de Joaçaba

ATA DE REGISTRO DE PREÇO JHL 0007/2015 - SIMAE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0007/2015

Aos seis dias do mês de julho do ano de 2015, no Setor de Compras, Licitações e Contratos, localizado na Sede Administrativa do SIMAE, 
no Município de Joaçaba, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 0021/2015, 
na Ata de Julgamento de Preços, homologada em 04/08/2015, RESOLVE registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas, de 
acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação e seus Anexos, e em conformidade 
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços de pneus, câmaras de ar, conserto de pneus e câmaras de ar, geometria e balan-
ceamento para a necessidade de manutenção da Frota de veículos do SIMAE no exercício de 2015, conforme Anexo I do Edital Pregão 
Presencial nº 0021/2015.
1.2 As empresas registradas para os materiais cotados são as seguintes:

Empresa Vencedora Lote 1:PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS EIRELI-ME Preço Vencedor do Lote: R$ 22.300,00
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Preço Total

1 PNEU 12X16.5, 10 LONAS, IT323,DIANTEIRO, P/RETROESCAVADEI-
RA PÇ 12,00 685,0871 R$ 8.221,05

2 PNEU 19,5L - 24, 12 LONAS, R4, IT525, TRASEIRO, PARA RETROES-
CAVADEIRAS PÇ 6,00 2.033,9967 R$ 12.203,98

3 CÂMARA PARA PNEU 12 X 16.5, 10 LONAS, IT 323, DIANTEIRO, 
PARA RETROESCAVADEIRA PÇ 12,00 55,4726 R$ 665,67

4 CÂMARA PARA PNEU 19.5L-24, 10 LONAS, R4, IT 525, TRASEIRO, 
PARA RETROESCAVADEIRA PÇ 6,00 201,5506 R$ 1.209,30

Empresa Vencedora Lote 2: JOAÇABA PNEUS LTDA Preço Vencedor do Lote: R$ 18.050,00
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Preço Total

5

PNEU 175/70, R14, RADIAL, ÍNDICE DE CARGA E VELOCIDADE 88 T, 
PARA OS VEÍCULOS FIAT STRADAS DE PLACAS MBH0317, MJB5617; 
FIAT FIORINO DE PLACAS MGR3980; FIAT DOBLÔS DE PLACAS MCI-
9034 E MCI-9064, SAVEIRO MLW 3121, MLW 3211 E QHF7093; GOL 
PLACA QHF7043, MONTANA PLACA QHB7598

PÇ 60,00 240,8663 R$ 14.451,98
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6

BALANCEAMENTO PARA OS VEÍCULOS FIAT STRADAS DE PLACAS 
MBH0317, MJB5617; FIAT FIORINO DE PLACAS MGR3980; FIAT DOB-
LÔS DE PLACAS MCI-9034 E MCI-9064, SAVEIRO MLW 3121, MLW 
3211 E QHF7093; GOL PLACA QHF7043, MONTANA PLACA QHB7598

SV 180,00 9,9945 R$ 1.799,01

7

GEOMETRIA PARA OS VEÍCULOS FIAT STRADAS DE PLACAS 
MBH0317, MJB5617; FIAT FIORINO DE PLACAS MGR3980; FIAT DOB-
LÔS DE PLACAS MCI-9034 E MCI-9064, SAVEIRO MLW 3121, MLW 
3211 E QHF7093; GOL PLACA QHF7043, MONTANA PLACA QHB7598

SV 45,00 39,9779 R$ 1.799,01

Empresa Vencedora Lote 3: JOAÇABA PNEUS LTDA Preço Vencedor do Lote: R$ 3.200,00
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Preço Total

8 PNEU 750X16, LISO, DIANTEIRO, PARA VEÍCULO TOYOTA BANDEI-
RANTE, PLACA MBC-1236 PÇ 4,00 309,4077 R$ 1.237,63

9 PNEU 750X16, 10 OU 12 LONAS, BORRACHUDO, TRASEIRO, PARA 
VEÍCULO TOYOTA BANDEIRANTE, PLACA MBC-1236 PÇ 4,00 343,7863 R$ 1.375,15

10 CÂMARA PARA PNEU 750X16, LISO, DIANTEIRO, PARA VEÍCULO 
TOYOTA BANDEIRANTE, PLACA MBC-1236. PÇ 4,00 31,5912 R$ 126,36

11 CÂMARA PARA PNEU 750X16, 10 OU12 LONAS, BORRACHUDO, TRA-
SEIRO, PARA VEÍCULO TOYOTA BANDEIRANTE, PLACA MBC-1236. PÇ 4,00 31,5912 R$ 126,36

12 BALANCEAMENTO PARA VEICULOS TOYOTA BANDEIRANTE SV 12,00 13,9373 R$ 167,25
13 GEOMETRIA PARA VEICULOS TOYOTA BANDEIRANTE SV 3,00 55,7491 R$ 167,25

Empresa Vencedora Lote 4: PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS EIRELI - ME Preço Vencedor do Lote: R$ 3.495,00
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Preço Total

14 PNEU 175/70 R13, RADIAL, ÍNDICE DE CARGA E VELOCIDADE: 83R, 
PARA VEÍCULO FIAT FIORINO, PLACA INK2963, ANO 2006. PÇ 16,00 146,1324 R$ 2.338,12

15 BALANCEAMENTO PARA VEÍCULO FIAT FIORINO, PLACA INK2963, 
ANO 2006. SV 50,00 8,5244 R$ 426,22

16 GEOMETRIA PARA VEÍCULO FIAT FIORINO, PLACA INK2963, ANO 
2006. SV 20,00 36,5331 R$ 730,66

Empresa Vencedora Lote 5: JOAÇABA PNEUS LTDA Preço Vencedor do Lote: R$ 6.744,00
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Preço Total

17 PNEU 225/65, R-16, DIANTEIRO E TRASEIRO, VEICULOS RENAULT 
MASTER ANO 2013, PLACAS MLW 3315. PÇ 12,00 463,8136 R$ 5.565,76

18 BALANCEAMENTO PARA VEICULOS RENAULT MASTER, ANO 2013, 
PLACAS MLW 3315. SV 36,00 14,0266 R$ 504,96

19 GEOMETRIA PARA VEICULOS RENAULT MASTER, ANO 2013, PLACAS 
MLW 3315. SV 12,00 56,1065 R$ 673,28

Empresa Vencedora Lote 6: JOAÇABA PNEUS LTDA Preço Vencedor do Lote: R$ 8.460,00
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Preço Total

20 PNEU 215/75 17,5, DIANTEIRO e TRASEIRO, PARA VEICULO FORD 
CARGO, PLACAS MEB 6131 PÇ 12,00 533,6137 R$ 6.403,36

21 CAMARA PARA PNEU 215/75, R-17, LISO, DIANTEIRO/TRASEIRO, P/
FORD CARGO MEB 6131 PÇ 12,00 83,3771 R$ 1.000,53

22 BALANCEAMENTO PARA VEICULO FORD CARGO, PLACAS MEB 6131 SV 36,00 23,1603 R$ 833,77
23 GEOMETRIA PARA VEICULO FORD CARGO, PLACAS MEB 6131 SV 3,00 74,113 R$ 222,34

Empresa Vencedora Lote 7: JOAÇABA PNEUS LTDA Preço Vencedor do Lote: R$ 3.220,00
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Preço Total

24 PNEU 205/70 R-15, MISTO, ÍNDICE DE CARGA E VELOCIDADE 106R, 
PARA VEÍCULO DUCATO, PLACAS MDS-4409, ANO 2004. PÇ 8,00 309,6863 R$ 2.477,49

25
CÂMARA PARA PNEU 205/70 R-15, MISTO, ÍNDICE DE CARGA E 
VELOCIDADE 106 R, PARA VEÍCULO DUCATO, PLACAS MDS-4409, 
ANO 2004.

PÇ 8,00 29,8494 R$ 238,80

26 BALANCEAMENTO PARA VEÍCULO DUCATO, PLACAS MDS-4409, ANO 
2004 SV 24,00 13,9919 R$ 335,81

27 GEOMETRIA PARA VEÍCULO DUCATO, PLACAS MDS-4409, ANO 2004. SV 3,00 55,9676 R$ 167,90

Empresa Vencedora Lote 8: JOAÇABA PNEUS LTDA Preço Vencedor do Lote: R$ 2.015,00
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Preço Total

28 PNEU 185/60 R 14, ÍNDICE DE CARGA E VELOCIDADE: 84 T, PARA 
VEICULO GOL, PLACAS MCR 4695, ANO 2005. PÇ 8,00 201,8998 R$ 1.615,20
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29 BALANCEAMENTO PARA VEICULO GOL, PLACAS MCR 4695, ANO 
2005. SV 24,00 9,995 R$ 239,88

30 GEOMETRIA PARA VEICULO GOL, PLACAS MCR 4695, ANO 2005. SV 4,00 39,9802 R$ 159,92

Empresa Vencedora Lote 9: JOAÇABA PNEUS LTDA Preço Vencedor do Lote: R$ 20.370,00
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Preço Total

31
PNEU 275/80 R22,5, RADIAL, DIANTEIRO, MISTO, PARA CAMINHÃO 
VOLKSWAGEN 15.180, PLACA MHH4895, ANO 2009 E VEÍCULO 
IVECO PLACA MKJ1354.

PÇ 6,00 1.184,0169 R$ 7.104,10

32
PNEU 275/80 R22,5, RADIAL, TRASEIRO, BORRACHUDO, PARA 
CAMINHÃO VOLKSWAGEN 15.180, PLACA MHH4895, ANO 2009 E 
VEÍCULO IVECO PLACA MKJ1354.

PÇ 10,00 1.190,6262 R$ 11.906,26

33

BALANCEAMENTO CAMINHÃO VOLKSWAGEN 15.180, PLACA 
MHH4895, ANO 2009 E VEÍCULO IVECO PLACA MKJ1354 SV 36,00 37,7677 R$ 1.359,64

Empresa Vencedora Lote 10: JOAÇABA PNEUS LTDA Preço Vencedor do Lote: R$ 5.400,00
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Preço Total

34
PNEU 110/90-17, R-17, TRASEIRO, PARA MOTO NXR 150 BROS, PLA-
CAS: MMD7522, MMD7692, MKR0093, MKR0083, MKR0133 E MOTOS 
BROS 160 ESD, PLACAS QHI2033 E QHI2073.

PÇ 15,00 168,00 R$ 2.520,00

35
PNEU 90/90, R-19, DIANTEIRO, PARA MOTO NXR 150 BROS, PLACAS 
MMD7522, MMD7692, MKR0093, MKR0083, MKR0133 E MOTOS 
BROS 160 ESD, PLACAS QHI2033 E QHI2073.

PÇ 15,00 142,00 R$ 2.130,00

36
CÂMARA PNEU 110/90 R-17, TRASEIRO, PARA MOTO NXR 150 BROS, 
PLACAS MMD7522, MMD7692, MKR0093, MKR0083, MKR0133 E 
MOTOS BROS 160 ESD, PLACAS QHI2033 E QHI2073.

PÇ 15,00 26,00 R$ 390,00

37
CÂMARA PARA PNEU 90/90, R-19, DIANTEIRO, PARA MOTO NXR 150 
BROS, PLACAS MMD7522, MMD7692, MKR0093, MKR0083, MKR0133 
E MOTOS BROS 160 ESD PLACAS QHI2033 E QHI2073.

PÇ 15,00 24,00 R$ 360,00

Empresa Vencedora Lote 11: JOAÇABA PNEUS LTDA Preço Vencedor do Lote: R$ 2.928,00
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Preço Total

38 PNEU 80/100, R-18, DIANTEIRO, PARA MOTO CG 125 DE PLACAS 
MJL5774, MJL5874 PÇ 12,00 92,00 R$ 1.104,00

39 PNEU 90/90, R-18, TRASEIRO, PARA MOTO CG 125 DE PLACAS 
MJL5774, MJL5874 PÇ 12,00 108,00 R$ 1.296,00

40 CÂMARA PARA PNEU 90/90, R-18, TRASEIRO, PARA MOTO CG 125 
DE PLACAS MJL5774, MJL5874. PÇ 12,00 22,00 R$ 264,00

41 CÂMARA PNEU 80/100, R-18, DIANTEIRO, PARA MOTO CG 125 DE 
PLACAS MJL5774, MJL5874. PÇ 12,00 22,00 R$ 264,00

Empresa Vencedora Lote 12: PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS EIRELI - ME Preço Vencedor do Lote: R$ 2.100,00
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Preço Total

42 PNEU 185/70 R13, ÍNDICE DE CARGA E VELOCIDADE 87 T, PARA 
VEICULO SAVEIRO, PLACAS MCR-7035 PÇ 8,00 180,35 R$ 1.442,80

43 BALANCEAMENTO PARA VEICULO SAVEIRO, PLACAS MCR-7035 SV 32,00 9,9146 R$ 317,27

44 GEOMETRIA PARA VEICULO SAVEIRO, PLACAS MCR-7035 SV 8,00 42,491 R$ 339,93

Empresa Vencedora Lote 13: JOAÇABA PNEUS LTDA Preço Vencedor do Lote: R$ 4.165,00
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Preço Total

45 PNEU 205/55 R16, 91 V, ER 300 PARA VEÍCULO ZAFIRA , PLACAS 
MHM8126, ANO 2010. PÇ 12,00 273,2358 R$ 3.278,83

46 BALANCEAMENTO PARA VEÍCULO ZAFIRA , PLACA MHM-8126, ANO 
2010 SV 48,00 9,2309 R$ 443,08

47 GEOMETRIA PARA VEÍCULO ZAFIRA , PLACA MHM-8126, ANO 2010. SV 12,00 36,9238 R$ 443,09

Empresa Vencedora Lote 14: JOAÇABA PNEUS LTDA Preço Vencedor do Lote: R$ 5.412,00
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Preço Total

48 PNEU 205/75 R16 RADIAL, 110/108C PARA VEÍCULO RENAULT MAS-
TER DE PLACAS MKC9994, ANO 2012. PÇ 12,00 369,33 R$ 4.431,96

49 BALANCEAMENTO PARA VEÍCULO RENAULT MASTER DE PLACAS 
MKC9994, ANO 2012. SV 48,00 13,6117 R$ 653,36
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50 GEOMETRIA PARA VEÍCULO RENAULT MASTER DE PLACAS MKC9994, 
ANO 2012. SV 6,00 54,4467 R$ 326,68

Empresa Vencedora Lote 15: JOAÇABA PNEUS LTDA Preço Vencedor do Lote: R$ 6.600,00
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Preço Total

51 PNEU 245/70, R16, TRASEIRO E DIANTEIRO, PARA VEÍCULO S10 LS 
DS4, ANO 2014, PLACA OQF7879. PÇ 12,00 467,50 R$ 5.610,00

52 BALANCEAMENTO PARA VEÍCULO S10 LS DS4, ANO 2014, PLACA 
0QF7879. SV 48,00 13,75 R$ 660,00

53 GEOMETRIA PARA VEÍCULO S10 LS DS4, ANO 2014, PLACA OQF7879 SV 6,00 55,00 R$ 330,00

Empresa Vencedora Lote 16: PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS EIRELI - ME Preço Vencedor do Lote: R$ 11.392,00
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Preço Total

54 PNEU 235/75, R 17,5, TRASEIRO, BORRACHUDO, PARA CAMINHÃO 
VW/10160, ANO 2014, PLACA QHH6037. PÇ 8,00 856,00 R$ 6.848,00

55 PNEU 235/75, R 17,5, DIANTEIRO, PARA CAMINHÃO VW/10160, ANO 
2014, PLACA QHH6037. PÇ 4,00 856,00 R$ 3.424,00

56 BALANCEAMENTO CAMINHÃO VW/10160, ANO 2014, PLACA 
QHH6037. SV 32,00 35,00 R$ 1.120,00

Empresa Vencedora Lote 17: PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS EIRELI - ME Preço Vencedor do Lote: R$ 14.816,00
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Preço Total

57 PNEUS 235/75, R 17,5, PARA CAMINHÃO VW/10160, ANO 2013, 
PLACA QHC7075. PÇ 16,00 856,00 R$ 13.696,00

58 BALANCEAMENTO CAMINHÃO VW/10160, ANO 2013, PLACA 
QHC7075 SV 32,00 35,00 R$ 1.120,00

Empresa Vencedora Lote 18: JOAÇABA PNEUS LTDA Preço Vencedor do Lote: R$ 1.800,00
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Preço Total
59 CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS LEVES SV 140,00 12,8571 R$ 1.800,00

Empresa Vencedora Lote 19: RECAUCHUTADORA RODA LTDA Preço Vencedor do Lote: R$ 1.040,00
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Preço Total
60 CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS MÉDIOS SV 60,00 17,3333 R$ 1.040,00

Empresa Vencedora Lote 20: RECAUCHUTADORA RODA LTDA Preço Vencedor do Lote: R$ 4.175,00
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Preço Total
61 CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS PESADOS SV 40,00 32,4722 R$ 1.298,89

62
CONSERTO DE PNEU COM VULCANIZAÇÃO PARA VEÍCULOS PESA-
DOS SV 20,00 143,8056 R$ 2.876,11

Empresa Vencedora Lote 21: RECAUCHUTADORA RODA LTDA Preço Vencedor do Lote: R$ 18.520,00
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Preço Total
63 CONSERTO DE PNEU DIANTEIRO DE RETROESCAVADEIRA SV 60,00 42,7383 R$ 2.564,30

64 CONSERTO DE PNEU DIANTEIRO DE RETROESCAVADEIRA COM 
VULCANIZAÇÃO SV 30,00 142,4615 R$ 4.273,85

65 CONSERTO DE PNEU TRASEIRO DE RETROESCAVADEIRA SV 40,00 85,4769 R$ 3.419,08

66 CONSERTO DE PNEU TRASEIRO DE RETROESCAVADEIRA COM 
VULCANIZAÇÃO SV 20,00 413,1385 R$ 8.262,77

Empresa Vencedora Lote 22: JOAÇABA PNEUS LTDA Preço Vencedor do Lote: R$ 1.050,00
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Preço Total
67 CONSERTO PNEU DE MOTO SV 60,00 17,50 R$ 1.050,00

Empresa Vencedora Lote 23: PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS EIRELI - ME Preço Vencedor do Lote: R$ 3.300,00
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Preço Total

68 GEOMETRIA PARA CAMINHÃO VOLKSWAGEN 15.180, PLACA 
MHH4895, ANO 2009, E VEÍCULO IVECO PLACA MKJ1354. SV 22,00 150,00 R$ 3.300,00

Empresa Vencedora Lote 24: PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS EIRELI - ME Preço Vencedor do Lote: R$ 1.500,00
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Preço Total

69 GEOMETRIA CAMINHÕES VW/10160, ANO 2013 E 2014, PLACAS 
QHC7075 E QHH6037. SV 10,00 150,00 R$ 1.500,00
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1.3 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a recomposição no caso de desequi-
líbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.
1.3.1 Os preços registrados que sofrerem recomposição, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
1.3.2 O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-financeiro da Ata somente poderá 
ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pela empresa 
registrada (requerimento, planilha de custos e documentação de suporte).
1.4 Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços de mercado, o SIMAE solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na forma do item 1.3.1.

2. DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial nº 0021/2015 e seus anexos;
b) Proposta das Licitantes.
c) Planilha de lances do pregão.

3. DA VIGÊNCIA

3.1 A presente Ata vigorará pelo período de 12 (doze) meses, após a homologação da Autoridade Competente, nos termos do art. 15, pa-
rágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.

4. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir facultando-se a realização 
de licitação específica para o objeto pretendido, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência na contratação em igualdade de 
condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei nº 8.666/93.
4.2 O SIMAE monitorará, periodicamente os preços dos itens desta Ata, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços regis-
trados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
4.2.1. O SIMAE convocará a empresa registrada para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar 
que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação para redução do preço, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido.
4.2.2. No caso de desequilíbrio econômico-financeiro (preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, e mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - 
equação econômico-financeira), sendo frustrada a negociação entre as partes, a empresa registrada poderá ser liberada do compromisso 
assumido.
4.2.3. Havendo negociação entre as partes, o aumento para recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-finan-
ceiro da Ata somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no momento da licitação, e se houver a efetiva comprovação do 
aumento pelo fornecedor (requerimento, planilha de custos e documentação de suporte).
4.2.4. As alterações de preços oriundos da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-financeiro, serão publicadas na im-
prensa oficial, sem prejuízo do cumprimento da obrigação contida no art. 15, parágrafo 2º, da Lei nº 8.666/93 (publicação trimestral dos 
preços registrados).

5. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

5.1 Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do SIMAE, que procederá à solicitação nas quantidades que lhe convier, 
através de envio da Autorização de Fornecimento-AF ou Nota de Empenho-NE, realizada dentro do prazo de vigência da presente ata.
5.2 Os pneus deverão ser entregues e substituídos em até 05 (cinco) dias, contados da data da solicitação formal do SIMAE, através do 
envio do empenho por e-mail, sem a exigência de valor mínimo e sem custos adicionais, de acordo com a especificação e quantidade em-
penhada.
5.3 Os pneus deverão ser entregues ao servidor responsável pela frota de veículos do SIMAE, nas dependências da Sede Administrativa (Rua 
Tiradentes, 123, Centro), de segunda a sexta-feira, das 07h 30min às 11h e das 13h 30min às 17h. 
5.4 Os serviços de substituição estão inclusos no preço do pneu, devendo a substituição ser feita na Sede Administrativa do SIMAE, bem 
como os serviços de Conserto de Pneu, Geometria e Balanceamento;
5.4.1 Não sendo possível a realização da substituição do pneu, da geometria e balanceamento na sede administrativa do SIMAE, Rua Ti-
radentes, 123, em Joaçaba, a empresa fornecedora, poderá realizar os serviços nas dependências de sua empresa, mas, contudo, deverá 
retirar o veículo na Sede Administrativa do SIMAE levá-lo até sua empresa para prestação dos serviços e retornar com o veículo do SIMAE 
até a Sede Administrativa, ficando sob sua total responsabilidade o veículo neste percurso.
5.4.2 Após o encaminhamento e o recebimento por parte do fornecedor da Ordem de Serviço – OS para substituição dos pneus e câmara, 
bem como para prestação de serviços de conserto de pneu, geometria e balanceamento, a mesma deverá ser executada em um prazo 
máximo de 04 (quatro) horas após a solicitação, em horário de expediente, nas condições estipuladas no Edital do Pregão Presencial nº 
0021/2015 e seus Anexos.
5.5 No ato da entrega do material a empresa fornecedora deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica-NFe correspondente às quantias entre-
gues, que será submetida à aprovação do gestor responsável.
5.6 É vedado o fornecimento de pneus remoldados e/ou recapados. 
5.7 Os pneus deverão ser novos e de primeira linha. 
5.8 Por ocasião do recebimento dos pneus, o SIMAE, por intermédio de servidor designado, reserva-se no direito de proceder à inspeção 
de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado, 
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obrigando-se as proponentes vencedoras a promover a devida substituição, observados os prazos contratuais.
5.9 O aceite dos materiais não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico dos produtos, 
ou por desacordo com as especificações estabelecidas no Edital do Pregão Presencial nº 0021/2015, verificadas posteriormente.
5.10 Caso a mercadoria seja recusada ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.
5.11 A proponente vencedora deverá fornecer os materiais, buscando o fiel cumprimento dos pedidos efetuados pelo Setor de Materiais 
Transporte e Patrimônio. 
5.12 Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do edital e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de 
qualidade, continuidade e regularidade.
5.13 Fica estabelecido neste instrumento, que o fornecimento dos materiais somente poderá ser efetuado pela proponente vencedora.
5.14 Fica aqui estabelecido que os materiais serão recebidos:
a) provisoriamente, para verificação da quantidade entregue, para posterior verificação da qualidade e conformidade com a especificação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e conformidade do material com a especificação e a consequente aceitação.
5.15 Os materiais/serviços que forem recusados (tanto no recebimento provisório ou antes do recebimento definitivo) deverão ser substi-
tuídos no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para 
o SIMAE. 
5.16 Se a substituição do material recusado, por qualquer problema, não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará sujeita às 
sanções previstas no Edital da Licitação 0021/2015 e na presente Ata de Registro de Preços.
5.17 Somente será encaminhada a nota fiscal para pagamento após o recebimento definitivo do produto, cujo pagamento se dará no até 
5º (quinto) dia útil subsequente da entrega.

6. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS

6.1 A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela empresa enseja a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro 
de Preços e no Edital da Licitação.
6.2 A empresa registrada será responsável por eventuais danos havidos nos objetos/materiais, provenientes de negligência, imperícia e/ou 
imprudência praticados por seus empregados, obrigando-se a substituí-los, ou a indenizar a Administração do prejuízo causado.
6.3 Ficam resguardados os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, na forma estabelecida no art. 77 da Lei nº 
8.666/93.
6.4 A empresa registrada deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, devendo comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração que possa comprometer o objeto contratado.

7. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS FORNECEDORAS

7.1 A empresa registrada responde por todos os danos e prejuízos que, na execução das contratações, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para o SIMAE ou a terceiros, independentemente da fiscalização exercida pelo SIMAE.
7.2. As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da fornecedora.
7.3 A empresa fornecedora é responsável também pela qualidade dos materiais fornecidos, cabendo-lhe verificar o atendimento das espe-
cificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer tenham comprometido os mesmos.
7.4 A empresa registrada autoriza o SIMAE a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa.
7.5 A empresa fornecedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução desta 
ata, nos termos do artigo 71, da Lei nº 8.666/93.
7.6 Constituem obrigações das empresas fornecedoras:

a) Fornecer os serviços e entregar os pneus, de forma parcelada, conforme solicitação, na Sede Administrativa do SIMAE, na Rua Tiradentes, 
123, Centro, em Joaçaba, sem a exigência de valor mínimo e sem custos adicionais, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital 
do Pregão Presencial nº 0021/2015, bem como da proposta apresentada no Processo de Licitação;
b) Providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o saneamento de qualquer irregularidade constatada nos materiais forne-
cidos;
c) Manter, durante a vigência da Ata, todas as exigências contidas no Edital de Licitação;
d) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o material que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções, ou, ainda, que estiverem em desacordo com as especificações exigidas;
e) Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade;
f) Entregar os pneus solicitados em até 05 (cinco) dias, contados da solicitação formal do Setor de Materiais, Transporte e Patrimônio;
g) Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas no Edital e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas;
h) Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato;
i) Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerencia-
mento, resultantes da execução do contrato;
j) Exigir documento de autorização emitido pelo Setor de Materiais, Transporte e Patrimônio, para que libere os materiais solicitados, a fim 
de comprovar o seu fornecimento;
k) Prestar a garantia mínima do fabricante, para os produtos contratados;
l) Responsabilizar-se pelo envio e frete dos produtos;
m) Responsabilizar-se pela substituição dos pneus velhos pelos novos. Entregues e aprovados pelo SIMAE;
n) Realizar os consertos de pneu, geometria e balanceamento na Sede Administrativa do SIMAE.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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a) Designar servidor ou constituir comissão especial visando à fiscalização da execução da ata;
b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o pactuado neste instrumento;
c) Providenciar a publicação da ata de Registro de Preços conforme legislação;
d) Promover o acompanhamento e a fiscalização dos materiais/serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro 
próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas;
e) Efetuar o pagamento em até 05 dias após a entrega a contento.

9. DA FORMA DE PAGAMENTO

9.1 O pagamento será:
9.1.1 – Efetivado de acordo com o material entregue mediante apresentação das notas fiscais/faturas de materiais que deverão ser emitidas 
em nome do SIMAE- Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto, CNPJ 84.591.890/0001-43, da qual deverá constar o número da licitação, 
acompanhado de cópia da ordem de compra emitida pelo SIMAE de Joaçaba – SC; devendo ser ENCAMINHANDO PARA O E-MAIL smtp@
simae.sc.gov.br.
9.1.2 - É OBRIGATÓRIO A EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRONICA (NF-e), em substituição às notas impressas 1 e 1 A;
9.1.3 - Realizado através do SIMAE - Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto, até o 5º (quinto) dia subsequente ao do material entregue, 
devidamente atestado por servidor competente, contados da data de entrega e aceite da Nota Fiscal.
9.2 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de pe-
nalidade ou inadimplência contratual.
9.3 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
9.4 No caso de eventuais atrasos de pagamento das faturas, por culpa do SIMAE, o valor será atualizado monetariamente nos termos do 
art. 117 da Constituição Estadual de Santa Catarina, acrescido da multa de 2% (dois por cento) e juros de mora de 6% (seis por cento) ao 
ano, pro rata die.
9.5 - O pagamento será efetuado diretamente através de depósito bancário em Banco indicado pela proponente vencedora.
9.6 - Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da empresa registrada incluem todos os custos diretos e in-
diretos requeridos para entrega do material no SIMAE, sito Rua Tiradentes, n° 123, Centro, Joaçaba – SC, Sede Administrativa do SIMAE, 
constituindo-se na única remuneração devida.

10. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

10.1 - O prazo para entrega dos materiais, depois de enviada Autorização de Fornecimento, deverá ser da seguinte forma:
10.1.1 Os materiais/serviços deverão ser entregues no SIMAE, sito Rua Tiradentes, n° 123, Centro, Joaçaba – SC, Sede Administrativa do 
SIMAE. 
10.1.2 A descarga do material é de responsabilidade da empresa fornecedora.

11 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

11.1 - A despesa resultante da Licitação 0029/2015 ocorrerá à conta de DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS do exercício de 2015, consignadas no:

PROJETO/ATIVIDADE: 
FUNÇÃO/PROGRAMA: 
ELEMENTO:
· 14.01 2.060 3.3.90.00.00.00.00.00
· 14.01 2.061 3.3.90.00.00.00.00.00
· 14.01 2.062 3.3.90.00.00.00.00.00

12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DAS FORNECEDORAS

12.1 O SIMAE poderá cancelar o Registro de Preços das fornecedoras nos casos a seguir especificados: 
a) quando descumprir as exigências do Edital ou da respectiva Ata;
b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;
c) quando não aceitar baixar o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo estabelecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços e a Admi-
nistração não aceitar a sua justificativa;
e) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos serviços;
f) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no processo licitatório;
g) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.

12.2 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 
informará aos demais fornecedores a nova ordem de registro.

13 - DAS SANÇÕES

13.1 As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas às empresas registradas são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003, 
no Edital da Licitação 0029/2015 e na presente Ata de Registro de Preços.

13.2 Penalidades que poderão ser cominadas às empresas registradas:

mailto:smtp@simae.sc.gov.br
mailto:smtp@simae.sc.gov.br
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I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, correspondente a:
a) 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia útil de atraso injustificado, sobre o valor total do contrato, até o limite de 20%;
b) 10% (dez por cento) no caso da empresa registrada não realizar a entrega do material ou pedir a rescisão da Ata de Fornecimento, 
calculada sobre o total ou a parte inadimplente;
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do fornecimento contratado, pelo desatendimento às condições de fornecimento, exceto prazo 
de entrega.
II – Suspensão, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, a empresa registrada, sem prejuízo das demais comi-
nações legais e contratuais, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, na hipótese de:
a) recusar-se a retirar ou a receber a Autorização de Fornecimento ou Empenho, quando enviado por e-mail dentro do prazo de validade 
da proposta;
b) não manter a proposta após a adjudicação;
c) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
d) fraudar a execução da Ata de Registro de Preços;
e) descumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.

13.3 Na aplicação das penalidades previstas nesta Ata, o SIMAE considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como 
os antecedentes da empresa registrada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da empresa registrada, 
nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 8.666/93.
13.4 As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa fornecedora.
13.5 Nenhum pagamento será realizado à empresa registrada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas desta Ata, renunciando ex-
pressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

14.2 E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em 04 (QUATRO) vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

Joaçaba-SC, 06 de agosto de 2015.
Elisabet Maria Zanela Sartori
Diretora Presidente do SIMAE

Alessandro Diogo Zílio/ Representante
JOAÇABA PNEUS LTDA

Rafael Luiz Moretto Vicini/ Administrador
PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS EIRELI - ME

Marcos Neuhauser/ Sócio Gerente
RECAUCHUTADORA RODA LTDA

ERRATA PREGÃO 0048/2015 - SIMAE
ERRATA

SIMAE - Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d´Oeste e Luzerna - SC.

Pregão Presencial JHL 0048/2015
Licitação nº 0066/2015
Protocolo 3177/2015

A Diretor Presidente do SIMAE torna público aos interessados a alteração do Edital de Licitação Pregão Presencial n.º 0048/2015, nos se-
guintes termos:

1ª Alteração – Anexo I , item 26.

Onde se lê:

Conjunto ou kit completo para espaço confinado equipado com: Detector de gases portátil, estojo de transporte, kit de conectividade ir, 
regulador de 0.5 lpm, mangueira para calibração, mangueiras para amostragem, sonda para amostragem, e maleta resistente com bolsos 
internos revestidos de espuma, kit de calibração completo com cilindro de gás para calibração, cabo USB, carregador rápido encaixe, kit 
de software e manual de instruções. Descrição do detector de gases portátil: Equipamento detector multigás portátil com monitor para 
indicação simultânea de 4 gases; Detectar simultaneamente no mínimo os gases: CH4, H2S, CO, O2; Adaptador de coleta de amostra e 
calibragem; Alarmes visual, vibração e auditivo; Alimentação com bateria de lítio recarregável; Bomba de amostragem integrada com tec-
nologia confiável de diafragma; Cartucho de baterias recarregáveis li-ion; Display alfanumérico de tela de cristal líquido (LCD); Idiomas: 
português e inglês; Interface: USB; Lembrete de calibração vencida; Peso: entre 171g a 500 gramas; Precisão: Tempo de resposta: T < 30s; 
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Registro de dados e eventos (Equipado com padrão data logging e log de eventos); Resistente à água e poeira IP66/67; Sensor Catalítico e 
Eletroquímico; Temperatura de operação: -20ºC a 50ºC; Umidade entre 0% a 95%; Validade mínima do sensor de gás: 2 anos; Certificação 
do INMETRO; Atender a norma da NR33; O detector deve ser fornecido com certificado de calibração. Especificação do sensor: Gás H2S 
range de medição de 0 - 200 ppm com resolução de 0.1ppm; Gás CO range de medição de 0 - 1000 ppm com resolução de 1ppm; Gás O2 
range de medição de 0 - 30.0% ppm com resolução de 0.1%; Gás combustível range de medição de 0 - 100% LEL com resolução de 1%, 
Gás metano(CH4) range de medição de 0 - 5.0 % v/v com resolução de 0.1%.

Leia-se:

Conjunto ou kit completo para espaço confinado equipado com: Detector de gases portátil, estojo de transporte, kit de conectividade ir, 
regulador de 0.5 lpm, mangueira para calibração, mangueiras para amostragem, sonda para amostragem, e maleta resistente com bolsos 
internos revestidos de espuma, kit de calibração completo com cilindro de gás para calibração, cabo USB, carregador rápido encaixe, kit 
de software e manual de instruções. Descrição do detector de gases portátil: Equipamento detector multigás portátil com monitor para 
indicação simultânea de 4 gases; Detectar simultaneamente no mínimo os gases: CH4, H2S, CO, O2; Adaptador de coleta de amostra e 
calibragem; Alarmes visual, vibração e auditivo; Alimentação com bateria de lítio recarregável; Bomba de amostragem integrada com tec-
nologia confiável de diafragma; Cartucho de baterias recarregáveis li-ion; Display alfanumérico de tela de cristal líquido (LCD); Idiomas: 
português e inglês; Interface: USB; Lembrete de calibração vencida; Peso: entre 171g a 500 gramas; Precisão: Tempo de resposta: T < 30s; 
Registro de dados e eventos (Equipado com padrão data logging e log de eventos); Resistente à água e poeira IP66/67; Sensor Catalítico e 
Eletroquímico; Temperatura de operação: -20ºC a 50ºC; Umidade entre 0% a 95%; Validade mínima do sensor de gás: 2 anos; Certificação 
do INMETRO; Atender a norma da NR33; O detector deve ser fornecido com certificado de calibração. Especificação do sensor: Gás H2S 
range de medição de 0 a máximo 200 ppm com resolução de 0.1 ppm até máximo 1 ppm; Gás CO range de medição de 0 a máximo 1000 
ppm com resolução de 0.1 ppm até máximo 1 ppm; Gás O2 range de medição de 0 - 30.0% ppm com resolução de 0.1%; Gás combustível 
range de medição de 0 - 100% LEL com resolução de 1%, Gás metano(CH4) range de medição de 0 - 5.0 % v/v com resolução de 0.1 ppm 
até máximo 1 ppm.

Joaçaba, 30 de Dezembro de 2015.
Aluir Flemming
Diretor Presidente do SIMAE

RESUMO CONTRATO JHL 0103/2015 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DO CONTRATO JHL 0103/2015
TERMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO JHL 0108/2014
TOMADA DE PREÇOS JHL 0012/2014
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0059/2014
Data: 28/12/2015
Objeto: Com fundamento no artigo 65, Inciso II, alínea “b” da Lei 8666/93, as partes resolvem prorrogar o prazo de vigência e execução 
da elaboração do projeto básico e executivo, com memorial descritivo e de cálculo, da amplicação da Estação de Tratamento de Água para 
vazão efetiva de 300 L/s; elaboração de estudo de concepção, projetos básico e executivo (arquitetônico, elétrico, automação e estrutural) 
de um sistema de tratamento para o lodo produzido na ETA; desenvolvimento de projeto básico e executivo para a alteração do layout da 
casa de química visando a substituição e acondicionamento de novos produtos químicos a serem utilizados para o tratamento de água, em 
90 (noventa) dias.
VALOR: PERMANECE O MESMO DO CONTRATO ORIGINAL
Contratado: HIDRÁULICA ENGENHARIA LTDA - ME.
PROGRAMA: PERMANECE O MESMO DO CONTRATO ORIGINAL
ELEMENTO: PERMANECE O MESMO DO CONTRATO ORIGINAL 
Prazo de vigência e execução: 16/01/2016 a 15/04/2016
Aluir Flemming – Diretor Presidente do SIMAE.
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Laguna

Prefeitura

DECRETO Nº 4.562/2015
DECRETO Nº 4.562 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015.

“REVOGA O DECRETO Nº 4.535, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2015, 
QUE DISPÕE SOBRE A DISPENSA TEMPORÁRIA DE INGRESSOS 
PARA VISITAÇÃO DOS MUSEUS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 68 da Lei 
Orgânica do Município e,

Considerando a necessidade de angariar recursos para manuten-
ção dos museus,

DECRETA:
Art. 1º. Fica revogado o Decreto nº 4.535, de 04 de novembro de 
2015.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2016.
Everaldo dos Santos
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇO Nº 031/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO - 
031/2015 – PML/FLC

O MUNICÍPIO DE LAGUNA E A FUNDAÇÃO LAGUNENSE DE CUL-
TURA, em conformidade com o que estabelece a Lei 8666/93, 
Lei 10.520/02 e alterações, torna público que fará realizar Pro-
cesso Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – REGIS-
TRO DE PREÇO, pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, no dia 
13/01/2016, as 09:00 horas, para contratação de empresa para lo-
cação de banheiros quimicos. Informações e documentação encon-
tram-se à disposição dos interessados, conforme pedido ao e-mail 
central@laguna.sc.gov.br, ou na sede, sito à Rua Osvaldo Cabral, 
140 – Centro, Laguna SC das 13:00hr às 19:00hr.

Laguna, 29 de dezembro de 2015.

Waldir José de Souza
Pregoeiro Municipal 

PORTARIA Nº 1527/2015
PORTARIA RH Nº 1527/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

Fazer cessar a Portaria RH Nº 1025/2015 que designou, RAQUEL 
XAVIER Diretor Especial de Atenção Básica, para responder inte-
rinamente pelas atribuições da Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 01/01/2016.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 30 de Dezembro de 2015. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 1528/2015
PORTARIA RH Nº 1528/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

Fazer cessar a Portaria RH Nº 595/2015 que designou, KLEVYS 
LOPES ROSA, Secretário Adjunto de Educação e Esportes, para 
responder interinamente pela Secretaria de Educação e Esportes, 
para partir de 01/01/2016.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 30 de Dezembro de 2015. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 1529/2015
PORTARIA RH Nº 1529/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000; 

RESOLVE:

EXONERAR os servidores abaixo nominados ocupantes de cargos 
em comissão, lotados nas Secretarias, Fundações e demais Asses-
sorias correspondentes, a partir de 01/01/2016.

GABINETE DO PREFEITO
NOME CARGO
Rafael Lemos Andrade Chefe de Gabinete do Prefeito
Waldomiro Souza Netto Assessor Especial
Paula Guedes Fretta Assessor Especial 
Rutimar Ferreira Novaes Assessor Especial 

Laercio Freitas Camilo Assessor Especial de Projetos Espe-
ciais e Captação

Alenair Santana Barreto Assessor de Gabinete I
Fernando Adilson Bonato Ramires Assessor de Gabinete I

PROCURADORIA GERAL
NOME CARGO
Gustavo Henrique Procuradoria Geral Adjunto
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André Nandi Antunes Assessor de Gabinete da Procura-
doria Geral

Àlvaro Silva Martins Assessor de Gabinete da Procura-
doria Geral

Maria Karolina de Andrade Assessor de Gabinete da Procura-
doria Geral

SECRETARIA DO GOVERNO
NOME CARGO

Marco Aurélio de Souza Assessor de Planejamento Gover-
namental

Paula Jenifer Teixeira da Fonseca Assessor de Planejamento Gover-
namental

Rosilda Rebelo Patrício Corrêa Assessor de Planejamento Gover-
namental

Edmar dos Santos Fernandes Assessor de Planejamento Gover-
namental

Dayane Adriano Prates Assessor de Planejamento Gover-
namental

Simone Mendes Assessor de Planejamento Gover-
namental

SECRETARIA DA FAZENDA
NOME CARGO
Brígida Della Barba Spillere de 
Oliveira Secretário Adjunto da Fazenda

Carlos José Stupp Júnior Assessor de Gestão Orçamentária

Patrícia Espíndola Roldão de Castro Assessor de Planejamento Tribu-
tário

Elizabeth Guterro Flor Assessor de Planejamento Tribu-
tário

Erick Rebelo Figueiredo Assessor de Planejamento Tribu-
tário

Arlete de Souza Marques Assessor de Planejamento Tribu-
tário

Felipe Machado Barzan Assessor de Planejamento Tribu-
tário

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
NOME CARGO

Amilton Martins de Souza Secretário Adjunto de Administra-
ção e Serviços Públicos

COORDENADORIA DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO
NOME CARGO
André Felipe da Rosa Assessor de Controle Interno

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO
NOME CARGO
Renato de Oliveira Secretário Municipal

Célio José Medeiros Secretário Adjunto de Obras e 
Saneamento

SECRETARIA DE SAÚDE
NOME CARGO
Morgana Figueiredo Martins Secretário Adjunto de Saúde
Roberto Y. Hamada Médico Auditor
Luiz Bacelar Nichele Médico Autorizador
Maria Helena Hilário Fernandes Auditor de Saúde II
Gabrielle Siqueira da Cunha Auditor de Saúde II

Andrea Rodrigues Espíndola Assessor Especial de Projetos da 
Saúde

Raquel Xavier Diretor Especial de Atenção Básica
Ademir de Aguiar Diretor Depto Médico

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

NOME CARGO

Klevys Lopes Rosa Secretário Adjunto de Educação e 
Esportes

Tatiana Yara Odebrecht Assessor Especial de Educação e 
Esportes

Sueli Mendonça Assessor Especial de Educação e 
Esportes

Anderson dos Passos Rocha Assessor de Planejamento da 
Educação

Suellen da Rosa Vieira Assessor de Planejamento Esportivo
Carlos Felipe Schimidt Assessor de Planejamento Esportivo
Anderson Silveira de Souza Assessor de Planejamento Esportivo

SECRETARIA DE TURISMO, LAZER, DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO 
E SOCIAL
NOME CARGO
Hênio Marcelino Secretário Municipal
Letícia Ramos Carneiro Secretário Adjunto

Rui de Oliveira Quirino Diretor do Depto de Integração 
Turística

SECRETARIA DE PESCA, DESENVOLVIMENTO RURAL E AQUICUL-
TURA
NOME CARGO
João Batista dos Santos Secretário Municipal
Wagner de Medeiros Vieira Secretário Adjunto

SECRETARIA PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO
NOME CARGO
Rodolfo Michels Godinho Secretário Municipal
Carlos Alberto Remor Secretário Adjunto

Victor César Fagundes Assessor Especial de Planejamento 
Urbano e Projetos 

Graziella Sitônio Duarte Assessor Especial de Planejamento 
Urbano e Projetos 

Egvar Leonardo H. Thies Assessor Especial de Planejamento 
Urbano e Projetos 

Ricardo Felizardo Assessor de Projetos de Sanea-
mento

Gilberto dos Santos Aguiar Assessor de Projetos de Sanea-
mento

Paulo Teixeira Machado Assessor de Projetos de Sanea-
mento

Patrick Neves Antônio Assessor de Projetos de Sanea-
mento

Jefferson Assunção Cardoso Assessor de Projetos de Sanea-
mento

Gabriela Belmiro Hermenegildo Assessor de Projetos de Sanea-
mento

Gustavo Medeiros Martins Assessor III

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
NOME CARGO
Celso Fernandes Secretário Adjunto

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NOME CARGO
Lorena Barbosa de Andrade Secretário Municipal
Mariana de Farias Secretário Adjunto

Maximiano Gonzaga David Diretor de Depto de Assistência 
Social

FUNDAÇÃO LAGUNENSE DO MEIO AMBIENTE
NOME CARGO
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Roberta de Oliveira Vieira Diretor do Depto Administrativo e 
Financeiro

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 30 de Dezembro de 2015. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 1530/2015
PORTARIA RH Nº 1530/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DEMITIR, CLÁUDIA FERNANDES MARTINS SOARES do Cargo de 
Professor de Educação Infantil, 40 horas, com lotação na Secreta-
ria de Educação e Esportes, a partir de 01/01/2016.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 31 de Dezembro de 2015. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 1531/2015
PORTARIA RH Nº 1531/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DEMITIR, as pessoas abaixo relacionadas do Cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, 40 horas, admitidos em caráter temporário, 
com lotação na Secretaria de Obras e Saneamento, a partir de 
01/01/2016.

- Adailton Rodrigues Custódio;
- Adriana Dias da Silva;
- Aldo José Tavares;
- Antônio Carlos Domingos;
- Arilton Purcina Feliciano;
- Celso Veríssiomo da Silva Andrade;
- Claudete de Jesus;
- Cláudia de Jesus;
- Derli Souza Santos;
- Dionisio Espíndola;
- Everson Roque Cardoso;
- Graziela Felix de Souza;
- João Eduardo da Silva;
- João Luiz Haslvanter;
- José Carlos Felisberto Fretta;
- Laércio Machado;
- Lucas Evaristo José;
- Marcelo Antunes Rodrigues;
- Márcio Rimoli Flor;

- Marco Antônio Onezko;
- Mariene Martins Castro;
- Pedro Batista Felisberto;
- Rita de Cássia Delfino;
- Vanessa Dorvalina.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 31 de Dezembro de 2015. 

EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Lauro Muller

Prefeitura

PLANO DE AÇÃO CMDCA 2016
PLANO 
DE AÇÃO 2016
Metas Ações Prazo Responsável

Promover ações educativas de prevenção 
de violências e acidentes com crianças e 
adolescentes nas famílias e nas institui-
ções de atendimento. (Diretriz I*) 

• Seminário de prevenção de violação de direitos;

• Incentivar a articulação em rede, mobilizando e capaci-
tando equipes de saúde, educação e assistência social a 
prevenir, identificar e formas de encaminhar situações de 
violações de direito;

2016

CMDCA

Sec.de Saúde

Sec. de Assistência

Sec. De Educação

Universalizar o acesso de crianças e 
adolescentes a políticas e programas 
de esporte e lazer, de acordo com sua 
condição peculiar de desenvolvimento, 
assegurada a participação e a acessibili-
dade de pessoas com deficiências. 
(Diretriz II*) 

• Apoiar ações descentralizadas para oficinas de lazer em 
pontos estratégicos do município;

• Articular junto a CME/ Secretaria de Assistência Social a 
mobilização por voluntários para fazer o uso de espaços 
ociosos, aos finais de semana; 

• Monitorar capacitação para voluntários envolvidos nestes 
trabalhos;

2016

CMDCA

CME

Sec. de Assistência Social

Fortalecimento do conselho municipal dos 
direitos da criança e do adolescente • Formação continuada para conselheiros; Contínuo CMDCA

Ampliar e articular políticas, programas, 
ações e serviços para a promoção, 
proteção e defesa do direito de crianças 
e adolescentes à convivência familiar e 
comunitária, com base na revisão e im-
plementação do Plano nacional temático. 
(Diretriz III*) 

• Apoiar a organização e efetivação do Projeto interdis-
ciplinar “Escola de pais”, para assim fortalecer os pais no 
desempenho de seu papel;
(temas: vínculos familiares, conflitos, limites, drogas, sexu-
alidade, separação dos pais entre outros)

2016

CMDCA
Sec. de Assistência Social
Sec. de Saúde
Sec. de Educação
CME
Sec. de Cultura
Escolas Estaduais

Definir diretrizes para as atividades de 
prevenção ao uso de drogas por crianças 
e adolescentes conforme a Lei 11. 
343/06, bem como ampliar, articular e 
qualificar as políticas sociais para preven-
ção e atenção a crianças e adolescen-
tes usuários e dependente de álcool e 
drogas. (Diretriz III*)

• Apoiar a efetivação do COMAD;

• Propor seminário para articular e capacitar a rede a atuar 
junto as famílias visando a prevenção do uso de drogas. 2016

CMDCA

COMAD

Sec. de Saúde

Sec. de Educação

Sec. de As. Social
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Implantar e aprimorar o funcionamen-
to de conselhos tutelares em todos os 
municípios, de acordo com os parâmetros 
estabelecidos pelo CONANDA. (Diretriz 
IV*)
- Fortalecimento do conselho tutelar, e 
garantia de atuação qualificada.

• Articular e supervisionar as condições de atendimento do 
Conselho Tutelar e sua adequação conforme preconiza o 
CONANDA; 

• Formação continuada aos conselheiros tutelares;

• Realizar a implantação do SIPIA;

2016 CMDCA

Formular e Implementar uma política de 
formação continuada, segundo diretri-
zes estabelecidas pelo Conanda, para 
atuação dos operadores do sistema de 
garantias de direitos, que leve em conta 
a diversidade regional, cultural e étnico-
-racial. (Diretriz X*)

• Buscar assessoria para diagnóstico da realidade da crian-
ça e adolescente no município;
• Fomentar a criação de rede intersetorial para discussão 
de casos, e encaminhamentos, de forma mais integral as 
necessidades das crianças, adolescentes e suas famílias;

2016 CMDCA

TOTAL

RESOLUÇÃO CMAS 08-2015
RESOLUÇÃO Nº 08 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2015

Define os parâmetros municipais para a inscrição das entidades e organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais no Conselho de Assistência Social do Município de Lauro Müller. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, em reunião ordinária realizada no dia 04 de novembro de 2015, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei nº 8.742. de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS e pela Lei Municipal nº 
965, de 26 de março de 1996 que institui o Conselho Municipal de Assistência Social de Lauro Müller– CMAS,

Considerando a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências, 
e em especial o artigo 1º, que dispõe sobre o caráter não contributivo e a gratuidade da Assistência Social, o artigo 3º, que dispõe sobre 
o conceito de entidades de assistência social e artigo 9º, que trata do funcionamento das entidades ou organizações de assistência social; 

Considerando o Decreto nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe sobre as entidades e organizações de assistência social de que 
trata o artigo 3º da Lei 8.742, de 7 dezembro de 1993, e dá outras providências; 

Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais; 

Considerando a Resolução CNAS nº 27, de 19 de setembro de 2011, que caracteriza as ações de assessoramento e defesa e garantia de 
direitos no âmbito da Assistência Social; 

Considerando a Resolução CNAS nº 34, de 28 de novembro de 2011, que define a Habilitação e Reabilitação da pessoa com deficiência e a 
promoção de sua integração à vida comunitária no campo da assistência social e estabelece seus requisitos; 

Considerando a Resolução CNAS nº 1, de 21 de fevereiro de 2013, que dispõe sobre o reordenamento do Serviço de Convivência e Forta-
lecimento de Vínculos - SCFV, no âmbito do Sistema Único da Assistência Social – SUAS, pactua os critérios de partilha do cofinanciamento 
federal, metas de atendimento do público prioritário e, dá outras providências; 

Considerando que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais prestados por entidades e organizações de assistência 
social deverão estar em consonância com o conjunto normativo da Política Nacional de Assistência Social em vigor e suas Normas Opera-
cionais Básicas, visando garantir padrões de qualidade na prestação de serviços e nas condições de trabalho.

RESOLVE: 

Art. 1º Estabelecer os parâmetros municipais para a inscrição das entidades e organizações de assistência social, bem como dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais no Conselho Municipal de Assistência Social de Lauro Müller - SC. 

Art. 2º As entidades e organizações de assistência social podem ser, isoladas ou cumulativamente: 

I - de atendimento: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços, executam programas ou projetos e con-
cedem benefícios de proteção social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidades ou risco social e 
pessoal, nos termos das normas vigentes. 

II - de assessoramento: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos 
voltados prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e capacitação de lideran-
ças, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos das normas vigentes.

III - de defesa e garantia de direitos: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam programas 
ou projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da 
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cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais e articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política 
de assistência social, nos termos das normas vigentes.

Art. 3º As entidades e organizações de assistência social no ato da inscrição demonstrarão:
I – ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída;
II – aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado integralmente no território nacional e na manutenção e no desenvolvimento de 
seus objetivos institucionais;
III –elaborar plano de ação anual contendo:
a) finalidades estatutárias;
b) objetivos; 
c) origem dos recursos; 
d) infraestrutura; 
e) identificação de cada serviço, projeto, programa ou benefício socioassistencial, informando respectivamente: 

1) público alvo; 
2) capacidade de atendimento; 
3) recurso financeiro a serem utilizados; 
4) recursos humanos envolvidos; 
5) abrangência territorial; 
6) demonstração da forma de como a entidade ou organização de Assistência Social fomentará, incentivará e qualificará a participação dos 
usuários e/ou estratégias que serão utilizadas em todas as etapas do seu plano: elaboração, execução, monitoramento e avaliação.
IV - Ter expresso em seu relatório de atividades: 
a) finalidades estatutárias; 
b) objetivos; 
c) origem dos recursos; 
d) infraestrutura; 
e) identificação de cada serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais executado, informando respectivamente: 
1) público alvo; 
2) capacidade de atendimento; 
3) recurso financeiro utilizado; 
4) recursos humanos envolvidos; 
5) abrangência territorial; 
6) demonstração da forma de como a entidade ou organização de Assistência Social fomentou, incentivou e qualificou a participação dos 
usuários e/ou estratégias que foram utilizadas em todas as etapas de execução de suas atividades, monitoramento e avaliação.
Art. 4º Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social a fiscalização das entidades ou organizações de Assistência Social. 

§1º Entende-se por fiscalização aquela aplicada às entidades ou organizações de Assistência Social e ao conjunto das ofertas dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais inscritos. 

§ 2º Se a entidade ou organização de Assistência Social que atua no atendimento e/ou assessoramento e/ou defesa e garantia de direitos, 
e que não ofertar serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais no Município de sua sede, a inscrição da entidade ou organi-
zação deverá ser feita no Conselho de Assistência Social do Município onde desenvolva o maior número de atividades. 

§ 3º A entidade ou organização de Assistência Social que atua no atendimento e ou assessoramento e ou defesa e garantia de direitos, 
deve inscrever suas ofertas de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais em todos os Municípios onde realiza sua ação. 

§ 4º Aplica-se o disposto no § 1º, aos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais inscritos nos Conselhos de Assistência 
Social. 

Art. 5º A inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social e/ou dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 
nos Conselhos de Assistência Social é a autorização de funcionamento no âmbito da Política Nacional de Assistência Social. 

Parágrafo Único. A oferta de atendimento, assessoramento e defesa e garantia de direitos deverão estar em conformidade com as norma-
tivas nacionais. 

Art. 6º Os critérios para a inscrição das entidades e organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais são, cumulativamente: 

I - executar ações de caráter continuado, permanente e planejado; 

II - assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais sejam ofertados na perspectiva da autonomia e garantia 
de direitos dos usuários; 

III - garantir a gratuidade e a universalidade em todos os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais; 

IV – garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do cumprimento da efetividade na execução de seus serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais.

Art. 7ºEm caso de interrupção ou encerramento de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, a entidade deverá 
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comunicar ao Conselho Municipal de Assistência Social, apresentando a motivação, as alternativas e as perspectivas para atendimento do 
usuário, bem como o prazo para a retomada dos serviços. 

§ 1º O prazo de interrupção dos serviços não poderá ultrapassar seis meses sob pena de cancelamento da inscrição da entidade e/ou do 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, observado o disposto no § 2º deste artigo. 

§ 2º Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social acompanhar, discutir e encaminhar as alternativas para a retomada dos serviços, 
programas e projetos interrompidos. 

Art. 8º As entidades ou organizações de Assistência Social deverão apresentar os seguintes documentos para obtenção da inscrição: 

I - requerimento, conforme anexo I; 

II - cópia do estatuto social (atos constitutivos) registrado em cartório; 

III - cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada em cartório; 

IV - plano de ação; 

V - cópia do Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

Art. 9º.As entidades e organizações de assistência social que atuam em mais de um Município deverão inscrever no CMAS apenas os 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais que desenvolvem no Município de Lauro Müller, apresentando os seguintes 
documentos: 
I - requerimento, conforme o modelo anexo II
II - plano de ação;
III - comprovante de inscrição no Conselho de sua sede ou onde desenvolva o maior número de atividades, nos termos do §1º e §2º do 
art. 4º e do art. 5º desta Resolução; 

Art. 10º. As entidades e organizações sem fins econômicos que não tenham atuação preponderante na área da assistência social, mas que 
também atuem nessa área deverão inscrever somente seus serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais no CMAS, quando 
executados na área de assistência social, além de demonstrar que cumprem os critérios dos art.5º e 6ºdesta Resolução, mediante apre-
sentação de: 
I - requerimento, na forma do modelo anexo III; 
II - cópia do Estatuto Social (atos constitutivos) registrado em cartório; 
III - cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada em cartório; 
IV - plano de ação; 

Art. 11. O Conselho Municipal de Assistência Social deverá: 
I - receber e analisar a documentação respectiva aos pedidos de inscrição, que se constituem nas seguintes etapas: 
a) requerimento da inscrição; 
b) análise documental; 
c) visita técnica, quando necessária, para subsidiar a análise do processo; 
d) elaboração do parecer da Comissão; 
e) pauta, discussão e deliberação sobre os processos em reunião plenária; 
f) publicação da decisão plenária; 
g) emissão do comprovante; 
h) notificação à entidade ou organização de Assistência Social por ofício; 
i) envio de documentação ao órgão gestor para inserção dos dados no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social – CNEAS, con-
forme art. 19, inciso XI da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS.

II - no caso de indeferimento do requerimento de inscrição, a entidade ou organização de Assistência Social deverá ser comunicada oficial-
mente, contendo todas as devidas justificativas de indeferimento.

III - A execução do previsto neste artigo obedecerá à ordem cronológica de apresentação do requerimento de inscrição. 

§ 1ºO prazo recursal é de 15 dias a contar da notificação, e o CMAS terá um prazo de 15 dias para análise do recurso e emissão de parecer 
final. 

§ 2º Para avaliação dos recursos em reunião extraordinária o quórum mínimo será de 1/3 dos conselheiros.

Art. 12. O Conselho de Assistência Social fará o acompanhamento e a fiscalização das entidades ou organizações de Assistência Social, bem 
como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais inscritos, com os respectivos critérios. 

Parágrafo único. O acompanhamento a que se refere o caput, bem como o processo de inscrição será publicado por meio de resolução 
deste Conselho.

Art. 13. As entidades ou organizações de Assistência Social deverão apresentar anualmente, até 30 de abril, ao Conselho Municipal de 
Assistência Social: 



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 271

I - plano de ação do corrente ano; 

II - relatório de atividades do ano anterior que evidencie o cumprimento do Plano de ação, destacando informações sobre o público atendido 
e os recursos utilizados, nos termos do inciso III do artigo 3º.

Parágrafo Único – Quando houver alteração estatutária e de diretoria, as mesmas devem ser encaminhadas ao Conselho a qualquer tempo.

Art. 14. O Conselho Municipal de Assistência Social promoverá, pelo menos, uma audiência pública a cada dois anos com as entidades ou 
organizações de assistência social inscritas, com o objetivo de efetivar a apresentação destas à comunidade, permitindo a troca de experi-
ências e ressaltando a atuação na rede socioassistencial e o fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social - SUAS. 

Art. 15. A inscrição das entidades ou organizações de assistência social, dos serviços,projetos, programas e benefícios socioassistenciais é 
por prazo indeterminado. 

§ 1º A inscrição poderá ser cancelada a qualquer tempo, em caso de descumprimento dos requisitos, garantido o direito à ampla defesa e 
ao contraditório. 

§ 2º Em caso de cancelamento da inscrição, o Conselho Municipal de Assistência Social encaminhará, no prazo de cinco dias úteis, cópia do 
ato cancelatório ao órgão gestor, para providências cabíveis junto ao Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social - CNEAS a que 
se refere a alínea “i”, do inciso I, do art. 11 desta Resolução e demais providências

§ 3º Da decisão que indeferir ou cancelar a inscrição a entidade poderá recorrer. 

§ 4º Os recursos das decisões do Conselho Municipal de Assistência Social deverão ser apresentados ao Conselho Estadual.

§ 5º O prazo recursal será de 30 dias, contados a partir do dia seguinte ao da ciência da decisão.
§ 6º As entidades inscritas deverão comunicar o encerramento de suas atividades, programas e/ou projetos ao Conselho de Assistência 
Social, no prazo de 30 dias contado do encerramento das atividades. 

Art. 16. O Conselho Municipal de Assistência Social padronizará e utilizará, única e exclusivamente, o termo INSCRIÇÃO para os fins desta 
resolução. 

Parágrafo Único. O Conselho Municipal fornecerá Comprovante de Inscrição conforme anexo IV e V. 

Art. 17. O Conselho Municipal de Assistência Social estabelecerá numeração única e sequencial para a emissão da inscrição, independente-
mente da mudança do ano. 

Art. 18 –As entidades de acolhimento institucional para idosos poderão inscrever-se no CMAS, desde que cumpram os requisitos definidos 
nesta Resolução.

§1 º O conselho Municipal ao inscrever deverá verificar junto ao Conselho dos Direitos do Idoso ou junto as suas Resoluções se já foi esta-
belecida a forma de participação prevista no artigo 35, §1º da Lei 10.741/2003, Estatuto do Idoso.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 19. As entidades ou organizações de Assistência Social inscritas anteriormente à publicação desta Resolução deverão proceder o reor-
denamento do conjunto de suas ofertas, se necessário for, de acordo com as normativas nacionais nos prazos definidos nestas.

Art. 20.As disposições previstas no inciso IV do art. 11 e no § 2º do art. 15 somente serão aplicáveis por ocasião da efetiva implantação do 
Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social – CNEAS.

Art. 22. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Heloisa Spindola Leal
Presidente do CMAS

ANEXO I 
ENTIDADE PREPONDERANTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Requerimento de Inscrição

Senhor(a) Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Lauro Müller

A entidade abaixo qualificada, por seu representante legal infra-assinado, vem requerer sua inscrição neste conselho.

A - DADOS DA ENTIDADE:
Nome da Entidade _______________________________________________________ 
CNPJ: _________________________________________________________________ 
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Código Nacional de atividade econômica principal e secundária ___________________ 
Data de inscrição no CNPJ _____ /_____/ ________  
Endereço ___________________________________________ n° __________________ 
Bairro ______________________________________ Município ___________________ UF ____________ CEP ______________________ 
Tel. ___________________________ FAX ________________________ Email ______________________________________ 

AtividadePrincipal _______________________________________________________ 
Inscrição:
CONSEA ______________________________________________________________ 
CMDCA _______________________________________________________________ 
CONSELHO DO IDOSO __________________________________________________ 
Outros (especificar) ______________________________________________________ 

Síntese dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais realizados no município (descrever todos)

Relação de todos os estabelecimentos da entidade (CNPJ e endereço completo)

B – DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL:
Nome _________________________________________________________________ Endereço ________________________________ 
no _______ Bairro ________________ Municipio _________________ UF _____ CEP ________________ Tel. _______________ Celular 
_________________ E-mail __________________________________________ 
RG ___________________________ CPF _____________________________________ Data de Nascimento____/____/ _____  Escolarida-
de _____________________________ 
Período do Mandato: _____________________________________________________ 

C – INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Termos em que,
Pede deferimento.

Local _______________________________ Data____/___/____.

Assinatura do representante legal da entidade

ANEXO II
(Entidades que atuam em mais de um município)

Requerimento de Inscrição

Senhor (a) Presidente do Conselho de Assistência Social de Lauro Müller

A entidade abaixo qualificada, com atuação também neste município, por seu representante legal infra-assinado, vem requerer a inscrição 
dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais abaixo, neste Conselho.

A – Dados da Entidade:
Nome da Entidade: _________________________________________________ 
CNPJ _____________________________ 
Código Nacional de Atividade Econômica Principal e Secundário ____________ 
Data de inscrição no CNPJ____/____/ _____ .
Endereço ____________________________________  Bairro ________________ 
Município ___________________  UF _____ CEP __________________________ 
Tel./Fax ____________  e-mail ________________________________________
A entidade está inscrita no Conselho Municipal de _________________________ 
Sob o número ________________,desde____/ _____ /_____.

Síntese dos serviços,programas,projetos e benefícios socioassistenciais realizados no município (descrever todos)

B – Dados do Representante Legal:
Nome ____________________________________________________________ 
Endereço _____________________________________________ n° ___________ 
Município _______________________ UF ________ CEP ___________________ 
Celular ______________________ Email ________________________________ 
RG _________________________ CPF _________________________________ 
Data nasc.____/____/____Escolaridade _________________________________ 
Período do Mandato _________________________________________________ 

C – Informações adicionais

Termos em que,
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Pede deferimento.

Local: _____________________________________ Data _____ /______/ ______ 

Assinatura do representante legal da entidade

ANEXO III
(Inscrição somente serviço, programa, projetos e benefícios socioassistenciais)

Requerimento de Inscrição

Senhor (a) Presidente do Conselho de Assistência Social de Lauro Müller

A entidade abaixo qualificada, por seu representante legal infra-assinada, vem requerer a inscrição dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais abaixo descritos, nesse conselho.
A – Dados da Entidade:
Nome da Entidade _______________________________________________________ 
CNPJ ________________________________ 
Código Nacional de Atividade Econômica Principal e Secundária __________________ 
Data de inscrição no CNPJ____/ _____ /_____
Endereço __________________________________________________ n° ___________ 
Bairro ______________________________ Município ___________________________ 
UF ________ CEP ____________________________ Tel. _________________________ 
Atividade Principal _______________________________________________________ 
Síntese dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais realizados no município (descrever todos)

B – Dados do Representante Legal:
Nome _________________________________________________________________ 
Endereço ________________________________________ Nº ________ Bairro _______ 
Município ______________________  UF ___ CEP ____________ Telefone: ________
Celular ______________________ e-mail ____________________________________
RG _______________________ CPF __________________________ DN ___/___/___
Escolaridade ____________________________________________________________
Período do Mandato: _____________________________________________________

C – Informações Adicionais

Termos em que,
Pede deferimento.

Local _____________________________________Data ____/____/ _____ .

Assinatura do representante legal da entidade

ANEXO IV

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LAURO MÜLLER SC

INSCRIÇÃO N° ____/20__

A entidade __________________________________, inscrita no CNPJ ____________________, com sede nesta cidade, na Rua 
_____________, nº ______, Bairro __________, Município de Lauro Müller– SC, é inscrita neste conselho, sob número __________/ 
_______ , desde _____________________.
A entidade executa (rá) o (s) seguinte(s) serviço(s), programa(s) projeto(s) ou benefício(s) socioassistenciais: _______________________
_______________ ________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________.
A presente inscrição é por tempo indeterminado.

Local: _________________________________.

Presidente do CMAS

ANEXO V

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LAURO MÜLLER - SC

( ) Serviço
( ) Programas
( ) Projeto
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( ) Benefícios socioassistenciais
INSCRIÇÃO N° _____/____

O Conselho Municipal de Assistência Social concede inscrição dos seguintes programas socioassistencial desenvolvido pela entidade _____
____________________________________________________________________________.

Ressaltamos que os programas possuem como sede as dependências da entidade e também são executados no endereço da entidade e 
com encaminhamento dos adolescentes para as empresas. 
A entidade ______________________________________________________, inscrita no CNPJ _________________, com sede na Rua 
________________, nº ____, Bairro ____________, Município de Lauro Müller - SC e encontram-se em acordo com as normas vigentes, 
entre elas, a Resolução CMAS nº 023/2011 e Resolução CNAS 14/2014.
A presente inscrição tem validade por tempo indeterminado.

Local: ___________________________________________.

Nome:
Presidente do Conselho
(Período de gestão de )

ANEXO VI

PLANO DE AÇÃO

1. As finalidades estatutárias: __________________________________________________

2. Objetivos
2.1. Geral e específicos: ___________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________

3. Origem dos recursos da Entidade/Organização
o Doações de Associados 

o Subvenção Social
o Repasse da União

o Promoções próprias o Repasse estadual
o Doações externas o Repasse municipal
o Contribuições de Associados o Outros? Quais:

OBS: ___________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________ 

4. Infraestrutura
3.1 Recursos Materiais 
 Item Quantidade 
Acervo Bibliográfico 
Armários individualizados para a guarda de pertences 
Brinquedos, materiais pedagógicos e culturais 
Computadores 
DataShow
DVD/ vídeo cassete 
Equipamento de som 
Fax 
Filmadora 
Fogão 
Geladeira/Freezer 
Impressora 
Máquina copiadora 
Máquina de lavar roupa 
Máquina Fotográfica 
Materiais esportivos 
Materiais esportivos 
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Micro-ondas 
Mobiliário 
Secadora de roupas 
Telefone 
Televisão 
Veículo de uso exclusivo de meros da diretoria 
Veículos para transporte de usuários e equipe 

Outros: 
Especifique: 

4.2- Estrutura física 
 Item Quantidade 
Almoxarifado ou similar 
Banheiros 
Biblioteca 
Brinquedoteca 
Copa/cozinha 
Enfermaria 
Espaço para animais de estimação 
Espaço para guarda de pertences 
Instalações elétricas e hidráulicas 
Jardim/parque 
Lavanderia 
Quadras esportivas 
Quartos coletivos 
Quartos individuais 
Recepção 
Refeitório 
Salas de atendimento em grupo/atividades comunitárias 
Salas de atendimento individual 
Salas de repouso 

Salas exclusivas para administração, coordenação, equipe técnica.

Outros: 
Especifique: 

5. Identificação de cada serviço, projeto, programa ou benefício socioassistencial, informando respectivamente:

5.1 Nome do serviço, programa, projeto ou benefício: __________________________________________________

5.2 Público Alvo: _______________________________________________________________________________

5.3 Capacidade de atendimento: ___________________________________________________________________

5.4 Recursos Financeiros a serem utilizados: __________________________________________________________

5.5 Recursos Humanos envolvidos: __________________________________________________________________

5.6 Abrangência Territorial: ________________________________________________________________________

5.7 Atividades a serem desenvolvidas: ___________________________________________

Breve descrição do projeto: 

Impacto social esperado com esse serviço/projeto:

OBS:
Total de atendimentos de todos os serviços/programas/projetos ou benefícios ................................................................................. 
Valor total a ser investido pela Entidade: R$ ................................... 
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6. Demonstração da forma de participação dos usuários e/ou estratégias que serão utilizadas em todas as etapas do plano: (Escrever a for-
ma de como a entidade ou organização de Assistência Social fomentou, incentivou e qualificou a participação dos usuários e/ou estratégias 
que foram utilizadas em todas as etapas de execução de suas atividades, monitoramento e avaliação)

Local e Data: ______________________________________________________

Nome e Assinatura do representante Legal

ANEXO VII

RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. As finalidades estatutárias: __________________________________________________

2. Objetivos
2.1. Geral e específicos: _______________________________________________________

3. Origem dos recursos da Entidade/Organização
o Doações de Associados (bens).

o Subvenção Social
o Repasse da União

o Promoções próprias o Repasse estadual
o Doações externas o Repasse municipal
o Contribuições de Associados (pecúnia) o  Outros? Quais: 

OBS: ___________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________ 

4. Infraestrutura
3.2 Recursos Materiais 
 Item Quantidade 
Acervo Bibliográfico 
Armários individualizados para a guarda de pertences 
Brinquedos, materiais pedagógicos e culturais 
Computadores 
DataShow
DVD/ vídeo cassete 
Equipamento de som 
Fax 
Filmadora 
Fogão 
Geladeira/Freezer 
Impressora 
Máquina copiadora 
Máquina de lavar roupa 
Máquina Fotográfica 
Materiais esportivos 
Materiais esportivos 
Micro-ondas 
Mobiliário 
Secadora de roupas 
Telefone 
Televisão 
Veículo de uso exclusivo de meros da diretoria 
Veículos para transporte de usuários e equipe 

Outros: 
Especifique: 

4.2- Estrutura física 
 Item Quantidade 
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Almoxarifado ou similar 
Banheiros 
Biblioteca 
Brinquedoteca 
Copa/cozinha 
Enfermaria 
Espaço para animais de estimação 
Espaço para guarda de pertences 
Instalações elétricas e hidráulicas 
Jardim/parque 
Lavanderia 
Quadras esportivas 
Quartos coletivos 
Quartos individuais 
Recepção 
Refeitório 
Salas de atendimento em grupo/atividades comunitárias 
Salas de atendimento individual 
Salas de repouso 

Salas exclusivas para administração, coordenação, equipe técnica.

Outros: 
Especifique: 

5. Identificação de cada serviço, projeto, programa ou benefício socioassistencial, informando respectivamente:
5. Identificação de cada serviço, projeto, programa ou benefício socioassistencial, informando respectivamente:

5.1 Nome do serviço, programa, projeto ou benefício: ___________________________________________________

5.2 Público Alvo: _______________________________________________________________________________

5.3 Capacidade de atendimento: ___________________________________________________________________

5.4 Recursos Financeiros a serem utilizados: __________________________________________________________

5.5 Recursos Humanos envolvidos: _________________________________________________________________

5.6 Abrangência Territorial: ____________________________________________________

5.7 Atividades a serem desenvolvidas: ___________________________________________

Breve descrição do projeto: 

Impacto social esperado com esse serviço/projeto:

OBS:
Total de atendimentos de todos os serviços/programas/projetos ou benefícios ................................................................................. 

Valor total a ser investido pela Entidade: R$ ................................... 

6. Demonstração da forma de participação dos usuários e/ou estratégias que serão utilizadas em todas as etapas do plano: (Escrever aforma 
de como a entidade ou organização de Assistência Social fomentou, incentivou e qualificou a participação dos usuários e/ou estratégias que 
foram utilizadas em todas as etapas de execução de suas atividades, monitoramento e avaliação)

7. Justificativa (quando não executado totalmente o Plano de Ação, conforme planejado): 

Local e Data: __________________________________________

Nome e Assinatura do Representante Legal
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RESOLUÇÃO CMDCA Nº 14-2015
RESOLUÇÃO CMDCA Nº14/2015

Aprova o plano de ação do Conselho Municipal de Direito da Criança e do Adolescente referente ao ano de dois mil e dezesseis, e dá outras 
providências.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas atribuições estabelecidas na lei municipal 
nº1.855/2015 e deliberação dos membros do CMDCA presentes em reunião ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 2015, 

Considerando que a construção do referido plano se deu de forma participativa, com a contribuição de todos os conselheiros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA; 

Considerando a importância da construção e da homologação do documento que prevê ações a serem desenvolvidas, e recursos a serem 
utilizados, por este conselho no ano de dois mil e dezesseis, visando uma atuação efetiva deste conselho na construção da política de aten-
dimento a população infanto-juvenil de forma qualificada; 

resolve:

Art. 1º Aprovar o plano de ação e aplicação referente às atividades a serem desenvolvidas no ano de dois mil e dezesseis.

Lauro Muller, 30 de dezembro de 2015

Suzamara Vieira 
Presidente do CMDCA



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 279

Lindóia do Sul

Prefeitura

DECRETO N° 2.752/2015, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2015
DECRETO N° 2.752/2015, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015
HOMOLOGA O PLANO MUNICIPAL DE SAUDE DE LINDÓIA DO SUL

PEDRO ARI PARIZOTTO, Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, SC, 
no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da Lei Or-
gânica deste Município

DECRETA

Art. 1°. Fica HOMOLOGADO o Plano Municipal de Saúde do Municí-
pio de Lindóia do Sul, por estar de acordo com o que determina a 
Lei dentro da realidade do Município.

Art. 2º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrario.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul - SC

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 29 de Dezembro de 2015

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo

DECRETO N° 2.753/2015, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2015.
DECRETO N° 2.753/2015, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015.
EXONERA CONSELHEIRA TUTELAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO ARI PARIZOTTO, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 91, I, c/c Lei Complementar nº 122/2009, de 02 de 
fevereiro de 2009
DECRETA

Art. 1º Fica exonerada a senhora MARIZETE ALVES PEREIRA VON 
DENTZ, das funções de Conselheira Tutelar, a partir de 01 de Ja-
neiro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul - SC.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 30 de Dezembro de 2015

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos

EXTRATO PREGÃO 57/2015
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 57/2015

PEDRO ARI PARIZOTTO– Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, SC, 
torna público que fará realizar, Licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
para lavagem dos veículos, caminhões, ônibus e maquinas da frota 
do Município de Lindóia do Sul, no dia 14 de janeiro de 2016, as 
08:30 horas, com recebimento dos envelopes de documentos e 
propostas até as 08:15 horas do mesmo dia, no setor de licita-
ções, situada na Rua Tamandaré, 98, junto ao Prédio da Prefeitura 
Municipal de Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo local, no horário 
de expediente ou pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br, poderá ser 
obtido a íntegra do edital, assim como, demais informações pelo 
telefone (0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 29 de dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

PORTARIA  Nº  389/2015,  DE 22  DE  DEZEMBRO DE  
2015.
PORTARIA Nº 389/2015, de 22 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS COLETIVAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS QUE IDENTIFICA.

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, no exercício de suas atribuições, e em conformi-
dade com o artigo 126, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 
de janeiro de 2003 e ainda, o que dispõe o Artigo 51, da Lei nº 
179/2011, de 24 de Outubro de 2011;

RESOLVE: 

I - Conceder, recesso escolar e férias coletivas, no período de 21 de 
dezembro de 2015 a 03 de Fevereiro de 2.016, aos Servidores Pú-
blicos Municipais, abaixo identificados, conforme Termo de Acordo 
de Férias firmado individualmente.

Nome do Servidor Período Aquisitivo

Adriane Dannenhauer
Bernadete Fontana Vasselai

01/02/15 a 31/01/16
04/02/15 à 31/01/16

Carmem Ana Balen Meneghini 28/02/15 à 27/02/16
Claudia Luciani Kovalik Alves
Dirlene Muraro
Gabriele Fracasso

18/03/15 a 17/03/16
06/02/15 à 05/02/16
01/02/15 a 31/01/16

Giane de Fatima Palhano Toldo 18/03/15 a 17/03/16
Ivani Soligo Bellé
Jadimar Carlos Frigeri

19/02/15 à 18/02/16
28/02/15 à 27/02/16

Jane Aparecida Klein Grasel 01/03/15 à 28/02/16
Juceli Lodi 01/03/15 à 28/02/16
Judite Bruniera 01/03/15 à 28/02/16
Leni Rossini Weber 28/02/15 à 27/02/16

http://www.lindoiadosul.sc.gov.br/
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Lucinete Fiorentin Lodi
Maraisa Weber

28/02/15 à 27/02/16
01/04/15 à 31/03/16

Márcia Augustini 28/02/15 à 27/02/16
Maria Capagnolo Sandi
Maristela Oldoni

19/02/15 à 18/02/16
01/03/15 à 28/02/16

Romilde Salete Salvinski
Rosilei Malikoski Rossi
Rozangela Predabon

05/02/15 à 04/02/16
19/02/15 a 18/02/16
01/06/15 a 31/05/16

Salete Dalbello 28/02/15 à 27/02/16
Solange Turatti Cittadin  28/02/15 à 27/02/16

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 21 de dezembro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 22 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal
Registra-se e publica-se 

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo Recursos Humanos

PORTARIA Nº  409/2015, DE  30  DE  DEZEMBRO   DE 
2015.
PORTARIA Nº 409/2015, de 30 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS INTERROMPIDAS A SERVIDORA PÚBLICA MU-
NICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso VIII, do artigo 91 da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE:

Conceder, a Servidora Pública Municipal Sandra Regina Zuanazzi, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Analista Administrati-
vo, vinculada na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
15 (quinze) dias de férias, no período de 04 a 18 de Janeiro de 
2015, relativas a Portaria nº 177/2015, de 01 de Julho de 2015, 
em virtude da interrupção efetuada pela Portaria nº 197/2015, de 
27 de Julho de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 30 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos

PORTARIA Nº 256/2015,  DE  18  DE  DEZEMBRO   DE  
2015.
PORTARIA Nº 256/2015, de 18 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, de 10 de 
janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, Férias Regulares a Servidora Pública Municipal Sônia Ma-
ria da Luz Mendes, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de As-
sistente Social, vinculada na Secretaria Municipal de Saúde e Ação 
Social, referente ao período aquisitivo de 01 de Agosto de 2014 a 
31 de Julho de 2015, para gozo no período de 28 de Dezembro de 
2015 a 26 de Janeiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 18 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO 
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos

PORTARIA Nº 257/2015,  DE  18  DE  DEZEMBRO   DE  
2015.
PORTARIA Nº 357/2015, de 18 de Dezembro de 2015.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CONTRATADA EM CA-
RATER TEMPORÁRIO 

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
usando da competência e atribuições, que lhe são conferidas pelo 
Artigo 38, inciso II, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 de 
janeiro de 2003 e nos termos do Artigo 91, Inciso XII, da Lei Or-
gânica do Município;

RESOLVE:

I - Exonerar, motivo do término do ano letivo, a servidora Pública 
Municipal, senhora Maristela Lúcia Romani Benini, das funções de 
Professora, contratada em caráter temporário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação Cultura e Esportes.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em, 18 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos

PORTARIA Nº 258/2015,  DE  18  DE  DEZEMBRO   DE  
2015.
PORTARIA Nº 358/2015, de 18 de Dezembro de 2015.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CONTRATADA EM CA-
RATER TEMPORÁRIO 

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
usando da competência e atribuições, que lhe são conferidas pelo 
Artigo 38, inciso II, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 de 
janeiro de 2003 e nos termos do Artigo 91, Inciso XII, da Lei Or-
gânica do Município;

RESOLVE:

I - Exonerar, por motivo do término do ano letivo, a servidora Pú-
blica Municipal, senhora Lucinete Fiorentin Lodi, das funções de 
Professora, contratada em caráter temporário, lotada na Secretaria 
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Municipal de Educação Cultura e Esportes.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em, 18 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos

PORTARIA Nº 259/2015,  DE  18  DE  DEZEMBRO   DE  
2015.
PORTARIA Nº 359/2015, de 18 de Dezembro de 2015.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CONTRATADA EM CA-
RATER TEMPORÁRIO 

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
usando da competência e atribuições, que lhe são conferidas pelo 
Artigo 38, inciso II, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 de 
janeiro de 2003 e nos termos do Artigo 91, Inciso XII, da Lei Or-
gânica do Município;

RESOLVE:

I - Exonerar, por motivo do término do ano letivo, a servidora Pú-
blica Municipal, senhora Margarete Colcinski Corso, das funções de 
Professora, contratada em caráter temporário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação Cultura e Esportes.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em, 18 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos

PORTARIA Nº 260/2015,  DE  18  DE  DEZEMBRO   DE  
2015.
PORTARIA Nº 360/2015, de 18 de Dezembro de 2015.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CONTRATADA EM CA-
RATER TEMPORÁRIO 

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
usando da competência e atribuições, que lhe são conferidas pelo 
Artigo 38, inciso II, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 de 
janeiro de 2003 e nos termos do Artigo 91, Inciso XII, da Lei Or-
gânica do Município;

RESOLVE:

I - Exonerar, por motivo do término do ano letivo, a servidora Pú-
blica Municipal, senhora Juliana Olivia Nicolao, das funções de Pro-
fessora, contratada em caráter temporário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação Cultura e Esportes.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em, 18 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos

PORTARIA Nº 261/2015,  DE  18  DE  DEZEMBRO   DE  
2015.
PORTARIA Nº 361/2015, de 18 de Dezembro de 2015.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CONTRATADA EM CA-
RATER TEMPORÁRIO 

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
usando da competência e atribuições, que lhe são conferidas pelo 
Artigo 38, inciso II, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 de 
janeiro de 2003 e nos termos do Artigo 91, Inciso XII, da Lei Or-
gânica do Município;

RESOLVE:

I - Exonerar, por motivo do término do ano letivo, a servidora Públi-
ca Municipal, senhora Maristela Oldoni, das funções de Professora, 
contratada em caráter temporário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação Cultura e Esportes.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em, 18 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos

PORTARIA Nº 262/2015,  DE  18  DE  DEZEMBRO   DE  
2015.
PORTARIA Nº 362/2015, de 18 de Dezembro de 2015.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CONTRATADA EM CA-
RATER TEMPORÁRIO 

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
usando da competência e atribuições, que lhe são conferidas pelo 
Artigo 38, inciso II, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 de 
janeiro de 2003 e nos termos do Artigo 91, Inciso XII, da Lei Or-
gânica do Município;

RESOLVE:

I - Exonerar, por motivo do término do ano letivo, a servidora Pú-
blica Municipal, senhora Dilce Zatta Gasparotto, das funções de 
Professora, contratada em caráter temporário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação Cultura e Esportes.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em, 18 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 263/2015,  DE  18  DE  DEZEMBRO   DE  
2015.
PORTARIA Nº 363/2015, de 18 de Dezembro de 2015.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CONTRATADA EM CA-
RATER TEMPORÁRIO 

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
usando da competência e atribuições, que lhe são conferidas pelo 
Artigo 38, inciso II, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 de 
janeiro de 2003 e nos termos do Artigo 91, Inciso XII, da Lei Or-
gânica do Município;

RESOLVE:

I - Exonerar, por motivo do término do ano letivo, a servidora Públi-
ca Municipal, senhora Dayani de Vargas, das funções de Professora 
de Artes, contratada em caráter temporário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação Cultura e Esportes.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em, 18 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos

PORTARIA Nº 264/2015,  DE  18  DE  DEZEMBRO   DE  
2015.
PORTARIA Nº 364/2015, de 18 de Dezembro de 2015.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CONTRATADA EM CA-
RATER TEMPORÁRIO 

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
usando da competência e atribuições, que lhe são conferidas pelo 
Artigo 38, inciso II, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 de 
janeiro de 2003 e nos termos do Artigo 91, Inciso XII, da Lei Or-
gânica do Município;

RESOLVE:

I - Exonerar, por motivo do término do ano letivo, a servidora Pú-
blica Municipal, senhora Candice Venancio, das funções de Pro-
fessora, contratada em caráter temporário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação Cultura e Esportes.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em, 18 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos

PORTARIA Nº 265/2015,  DE  18  DE  DEZEMBRO   DE  
2015.
PORTARIA Nº 365/2015, de 18 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, de 10 de 
janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, Férias Regulares a Servidora Pública Municipal Silvane 
Venâncio, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professora, 
vinculada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
referente ao período aquisitivo de 02 de Julho de 2014 a 01 de 
Julho de 2015, para gozo no período de 21 de Dezembro de 2015 
a 03 de Fevereiro de 2016, compreendendo o recesso escolar e 
férias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 18 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos

PORTARIA Nº 366/2015,   DE  21 DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 366/2015, de 21 de Dezembro de 2015.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL CONTRATADO EM CA-
RATER TEMPORÁRIO 

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
usando da competência e atribuições, que lhe são conferidas pelo 
Artigo 38, inciso II, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 de 
janeiro de 2003 e nos termos do Artigo 91, Inciso XII, da Lei Or-
gânica do Município;

RESOLVE:

I - Exonerar, por motivo do término do ano letivo, o servidor Pú-
blico Municipal, senhor Giovan Canton, das funções de Professor 
de Educação Física, contratado em caráter temporário, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em, 21 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 367/2015,   DE  21 DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 367/2015, de 21 de Dezembro de 2015.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CONTRATADA EM CA-
RATER TEMPORÁRIO 

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
usando da competência e atribuições, que lhe são conferidas pelo 
Artigo 38, inciso II, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 de 
janeiro de 2003 e nos termos do Artigo 91, Inciso XII, da Lei Or-
gânica do Município;

RESOLVE:

I - Exonerar, por motivo do término do ano letivo, a servidora Pú-
blica Municipal, senhora Liana Tecchio, das funções de Professora 
de Educação Física, contratada em caráter temporário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em, 21 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos

PORTARIA Nº 368/2015,   DE  21 DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 368/2015, de 21 de Dezembro de 2015.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CONTRATADA EM CA-
RATER TEMPORÁRIO 

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
usando da competência e atribuições, que lhe são conferidas pelo 
Artigo 38, inciso II, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 de 
janeiro de 2003 e nos termos do Artigo 91, Inciso XII, da Lei Or-
gânica do Município;

RESOLVE:

I - Exonerar, por motivo do término do ano letivo, a servidora Pú-
blica Municipal, senhora Juliana Kel, das funções de Professora, 
contratada em caráter temporário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação Cultura e Esportes.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em, 21 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos

PORTARIA Nº 369/2015, DE  22  DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 369/2015, de 22 de Dezembro de 2015.
CONVOCA PROFESSOR, EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com 
a Lei Municipal nº 049/2002, de 31 de dezembro de 2002,.

RESOLVE :

Convocar, em caráter temporário, a Professora Mari Lúcia Gaspa-
rotto, para exercer as funções do cargo de Professor, 15 horas se-
manais, por 20 (vinte) períodos, em substituição a professores que 
apresentaram atestado médico, conforme comunicação interna da 
Secretaria Municipal de Educação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 22 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se.

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 370/2015, DE  22  DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 370/2015, de 22 de Dezembro de 2015.
CONVOCA PROFESSOR, EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com 
a Lei Municipal nº 049/2002, de 31 de dezembro de 2002,.

RESOLVE :

Convocar, em caráter temporário, a Professora Franciele Hengem 
Benini, para exercer as funções do cargo de Professor, 20 horas se-
manais, por 03 (três) períodos, em substituição a professores que 
apresentaram atestado médico, conforme comunicação interna da 
Secretaria Municipal de Educação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 22 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se.

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH
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PORTARIA Nº 371/2015, DE  22  DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 371/2015, de 22 de Dezembro de 2015.
CONVOCA PROFESSOR, EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com 
a Lei Municipal nº 049/2002, de 31 de dezembro de 2002,.

RESOLVE :

Convocar, em caráter temporário, a Professora Judite Bruniera, 
para exercer as funções do cargo de Professor, 15 horas sema-
nais, por 15 (quinze) períodos, em substituição a professores que 
apresentaram atestado médico, conforme comunicação interna da 
Secretaria Municipal de Educação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 22 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se.

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 372/2015, DE  22  DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 372/2015, de 22 de Dezembro de 2015.
CONVOCA PROFESSOR, EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com 
a Lei Municipal nº 049/2002, de 31 de dezembro de 2002,.

RESOLVE :

Convocar, em caráter temporário, a Professora Dilce Zatta Gaspa-
rotto, para exercer as funções do cargo de Professor, 20 horas se-
manais, por 03 (três) períodos, em substituição a professores que 
apresentaram atestado médico, conforme comunicação interna da 
Secretaria Municipal de Educação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 22 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se.

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 373/2015,  DE  22  DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 373/2015, de 22 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, de 10 de 
janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, Férias Regulares ao Servidor Público Municipal Jarbas 
Mendes, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Operador de 
Máquinas II, vinculado na Secretaria de Infra-Estrutura, referente 
ao período aquisitivo de 04 de Novembro de 2014 a 03 de Novem-
bro de 2015, para gozo no período de 04 de Janeiro de 2016 a 02 
de Fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 22 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos

PORTARIA Nº 374/2015,  DE  22  DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 374/2015, de 22 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, de 10 de 
janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, Férias Regulares ao Servidor Público Municipal Odair Von 
Dentz, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Motorista, vin-
culado na Secretaria de Infra-Estrutura e Transportes, referente ao 
período aquisitivo de 09 de Julho de 2014 a 08 de Julho de 2015, 
para gozo no período de 04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro 
de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 22 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 375/2015,  DE  22  DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 375/2015, de 22 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, de 10 de 
janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, Férias Regulares ao Servidor Público Municipal Gilmar 
Antonio Milan, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Me-
cânico, vinculado na Secretaria de Infra-Estrutura e Transportes, 
referente ao período aquisitivo de 01 de Março de 2014 a 28 de 
Fevereiro de 2015, para gozo no período de 04 de Janeiro de 2016 
a 02 de Fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 22 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos

PORTARIA Nº 376/2015,  DE  22  DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 376/2015, de 22 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, de 10 de 
janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, Férias Regulares ao Servidor Público Municipal Jandir 
Antonio Cittadin, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Agente Operacional, vinculado na Secretaria de Infra-Estrutura e 
Transportes, referente ao período aquisitivo de 01 de Setembro 
de 2014 a 31 de Agosto de 2015, para gozo no período de 04 de 
Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 22 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos

PORTARIA Nº 377/2015,  DE  22  DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 377/2015, de 22 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, de 10 de 
janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, Férias Regulares ao Servidor Público Municipal Vivaldo 
Rodrigues da Silva, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Agente Operacional, vinculado na Secretaria de Infra-Estrutura, 
referente ao período aquisitivo de 19 de Agosto de 2014 a 18 de 
Agosto de 2015, para gozo no período de 04 de Janeiro de 2016 a 
02 de Fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 22 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos

PORTARIA Nº 378/2015,  DE  22  DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 378/2015, de 22 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, de 10 de 
janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, Férias Regulares ao Servidor Público Municipal Igor Frare 
Grandi, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Procurador 
Municipal, vinculado na Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, referente ao período aquisitivo de 02 de Fevereiro de 
2013 a 01 de Fevereiro de 2014, para gozo no período de 28 de 
dezembro de 2015 a 26 de Janeiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 22 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo 
Responsável pelo RH 
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PORTARIA Nº 379/2015,  DE  22  DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 379/2015, de 22 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, de 10 de 
janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, Férias Regulares ao Servidor Público Municipal Paulo 
Roberto Parmegiani, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Operador de Máquinas II, vinculado na Secretaria de Infra-Estru-
tura, referente ao período aquisitivo de 08 de Novembro de 2014 a 
07 de Novembro de 2015, para gozo no período de 04 de Janeiro 
de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 22 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos

PORTARIA Nº 380/2015,  DE  22  DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 380/2015, de 22 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, de 10 de 
janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, Férias Regulares ao Servidor Público Municipal Edio Fin-
ger, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Motorista, vin-
culado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
referente ao período aquisitivo de 22 de Dezembro de 2014 a 21 
de Dezembro de 2015, para gozo no período de 04 de Janeiro de 
2016 à 02 de Fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 22 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 381/2015,  DE  22  DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 381/2015, de 22 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, de 10 de 
janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, Férias Regulares a Servidora Pública Municipal Graciele 
Zenatti Giron, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde 
- ESF, vinculada na Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social, 
referente ao período aquisitivo de 01 de Julho de 2014 a 30 de 
Junho de 2015, para gozo no período de 04 de Janeiro de 2016 a 
02 de Fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 22 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi 
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 382/2015,  DE  22  DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 382/2015, de 22 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, de 10 de 
janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, Férias Regulares a Servidora Pública Municipal Ivanete 
Martinazzo da Rosa, ocupante do cargo de Agente Comunitária de 
Saúde - ESF, vinculada na Secretaria Municipal de Saúde e Ação 
Social, referente ao período aquisitivo de 01 de Outubro de 2014 
a 30 de Setembro de 2015, para gozo no período de 04 de Janeiro 
de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 22 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi 
Analista Administrativo
Responsável pelo RH
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PORTARIA Nº 383/2015,  DE  22  DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 383/2015, de 22 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, de 10 de 
janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, Férias Regulares ao Servidor Público Municipal Adenir 
Agustini, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Motorista, 
vinculado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
referente ao período aquisitivo de 17 de Novembro de 2014 a 16 
de Novembro de 2015, para gozo no período de 04 de Janeiro de 
2016 a 02 de Fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 22 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 384/2015,  DE  22  DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 384/2015, de 22 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, de 10 de 
janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, Férias Regulares a Servidora Pública Municipal Ana Bea-
triz Baldissera, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Técni-
ca de Enfermagem, vinculada na Secretaria Municipal de Saúde e 
Ação Social, referente ao período aquisitivo de 02 de maio de 2013 
a 01 de maio de 2014, para gozo no período de 04 de Janeiro de 
2016 a 02 de Fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 22 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo 
Responsável pelo RH 

PORTARIA Nº 385/2015, DE  22  DE  DEZEMBRO   DE  
2015.
PORTARIA Nº 385/2015, de 22 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, de 10 de 
janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, Férias Regulares a Servidora Pública Municipal Ivanete 
Adriana de Moura, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Técnica de Enfermagem do ESF, vinculada na Secretaria Municipal 
de Saúde e Ação Social, referente ao período aquisitivo de 10 de 
março de 2014 a 09 de março de 2015, para gozo no período de 
04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 22 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo 
Responsável pelo RH 

PORTARIA Nº 386/2015, DE  22  DE  DEZEMBRO   DE  
2015.
PORTARIA Nº 386/2015, de 22 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, de 10 de 
janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, Férias Regulares a Servidora Pública Municipal Elaine 
Salete Pescador, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Téc-
nica de Enfermagem, vinculada na Secretaria Municipal de Saúde e 
Ação Social, referente ao período aquisitivo de 02 de maio de 2014 
a 01 de maio de 2015, para gozo no período de 04 de Janeiro de 
2016 a 02 de Fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 22 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo 
Responsável pelo RH 
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PORTARIA Nº 387/2015, DE  22  DE  DEZEMBRO   DE  
2015.
PORTARIA Nº 387/2015, de 22 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, de 10 de 
janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, Férias Regulares a Servidora Pública Municipal Neiva Lú-
cia Pereira Chaves Von Dentz, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Técnica de Enfermagem, vinculada na Secretaria Muni-
cipal de Saúde e Ação Social, referente ao período aquisitivo de 02 
de maio de 2014 a 01 de maio de 2015, para gozo no período de 
04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 22 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo 
Responsável pelo RH 

PORTARIA Nº 388/2015, DE  22  DE  DEZEMBRO   DE  
2015.
PORTARIA Nº 388/2015, de 22 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, de 10 de 
janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, Férias Regulares a Servidora Pública Municipal Rafaela 
Spricigo da Silva Dutra, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Fisioterapeuta, vinculada na Secretaria Municipal de Saúde e 
Ação Social, referente ao período aquisitivo de 04 de março de 
2014 a 03 de março de 2015, para gozo no período de 29 de De-
zembro de 2015 a 27 de Janeiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 22 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo 
Responsável pelo RH 

PORTARIA Nº 390/2015,  DE  23  DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 390/2015, de 23 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, de 10 de 
janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, Férias Regulares a Servidora Pública Municipal Maria de 
Lourdes Gonçalves Biondo, ocupante do cargo de Provimento Efe-
tivo de Auxiliar de Educação, vinculada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, referente ao período aquisitivo de 
05 de Novembro de 2014 a 04 de Novembro de 2015, para gozo 
no período de 04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 23 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo 
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 391/2015,  DE  23  DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 391/2015, de 23 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, de 10 de 
janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, Férias Regulares a Servidora Pública Municipal Ayume 
Andiara dos Santos Wolff Maciel, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Educação, referente ao período aquisitivo de 
09 de Julho de 2014 a 08 de Julho de 2015, para gozo no período 
de 04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 22 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo 
Responsável pelo RH
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PORTARIA Nº 392/2015,  DE  23  DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 392/2015, de 23 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, de 10 de 
janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, Férias Regulares a Servidora Pública Municipal Rosane 
Lair Huebner Artmann, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Educação, vinculada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esportes, referente ao período aquisitivo de 01 de 
Agosto de 2014 a 31 de Julho de 2015, para gozo no período de 04 
de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 23 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo 
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 393/2015,  DE  23  DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 393/2015, de 23 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, de 10 de 
janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, Férias Regulares a Servidora Pública Municipal Giovana 
Andreza de Oliveira, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Assistente Administrativo, vinculado na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, referente ao período aquisitivo de 07 de No-
vembro de 2014 a 06 de Novembro de 2015, para gozo no período 
de 04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 23 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo 
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 394/2015,  DE  23  DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 394/2015, de 23 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, de 10 de 

janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, Férias Regulares a Servidora Pública Municipal Nilse Sa-
lete Zatta Colle, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Tele-
fonista/Recepcionista, vinculada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Esportes, referente ao período aquisitivo de 15 de 
Março de 2014 a 14 de Março de 2015, para gozo no período de 04 
de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 23 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo 
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 395/2015,  DE  23  DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 395/2015, de 23 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, de 10 de 
janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, Férias Regulares a Servidora Pública Municipal Delires 
Venancio Capelari, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, vinculado na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, referente ao período aquisitivo de 09 de Outu-
bro de 2014 a 08 de Outubro de 2015, para gozo no período de 04 
de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 23 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo 
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 396/2015,  DE  23  DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 396/2015, de 23 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, de 10 de 
janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, Férias Regulares a Servidora Pública Municipal Sandra 
Rissi Von Dentz, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Agen-
te de Serviços Gerais, vinculada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Esportes, referente ao período aquisitivo de 12 de 
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Janeiro de 2014 a 11 de Julho de 2015, para gozo no período de 
04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 23 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos

PORTARIA Nº 397/2015,  DE  23  DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 397/2015, de 23 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, de 10 de 
janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, Férias Regulares a Servidora Pública Municipal Marilene 
Oldoni Gasparotto, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, vinculada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, referente ao período aquisitivo de 01 
de abril de 2014 a 31 de março de 2015, para gozo no período de 
04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 23 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 398/2015,  DE  23  DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 398/2015, de 23 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, de 10 de 
janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, Férias Regulares a Servidora Pública Municipal Ivonete 
Alves de Lima, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Agente 
de Serviços Gerais, vinculada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, referente ao período aquisitivo de 01 de Junho 
de 2014 a 31 de Maio de 2015, para gozo no período de 04 de 
Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 23 de Dezembro de 2015.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 399/2015,  DE  23  DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 397/2015, de 23 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, de 10 de 
janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, Férias Regulares a Servidora Pública Municipal Marilene 
Oldoni Gasparotto, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, vinculada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, referente ao período aquisitivo de 01 
de abril de 2014 a 31 de março de 2015, para gozo no período de 
04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 23 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 400/2015, DE  28  DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 400/2015, de 28 de Dezembro de 2015.
CONCEDE ADIANTAMENTO DE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MU-
NICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, no exercício de suas atribuições, e em conformida-
de com o artigo 126, da Lei Complementar nº050/2003, de 10 de 
janeiro de 2003,

RESOLVE:

Conceder, adiantamento de férias, conforme requerimento, ao Ser-
vidor Público Municipal Nério Antonio Cason, ocupante do cargo 
de Provimento em Comissão de Secretário de Infra-Estrutura e 
Transportes, vinculado na Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 
e Transportes, referente ao período aquisitivo de 01 de Fevereiro 
de 2015 a 31 de Janeiro de 2016, para gozo no período de 04 de 
Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 28 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 
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Registra-se e publica-se 

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 401/2015, DE  28  DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 401/2015, de 28 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS COLETIVAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS QUE IDENTIFICA.

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, no exercício de suas atribuições, e em conformida-
de com o artigo 126, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 de 
janeiro de 2003,

RESOLVE:

I - Conceder, Férias Coletivas, no período de 04 de Janeiro de 2016 
a 02 de Fevereiro de 2016, aos Servidores Públicos Municipais, 
abaixo identificados, conforme Termo de Acordo de Férias firmado 
individualmente.

Nome do Servidor Período Aquisitivo

Dirlei Maria Von Dentz Ferrari
Josiane de Oliveira Perosso
Leodina Justina Rossini Cittadin
Leandra Terezinha Bonisio Bruniera
Loreni Lodi Zuanazzi
Marciano Paulo Kel

06/02/15 a 05/02/16
25/02/15 à 24/02/16
01/02/15 à 31/01/16
01/02/15 à 31/01/16
16/11/15 à 15/11/16
15/06/15 à 14/06/16

Salete Maria Mendes
Sidiane Correia de Souza Pramio
Robson Luiz da Silva

08/04/15 a 07/04/16
16/11/15 à 15/11/16
19/08/15 à 18/11/16

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 28 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registre-se e comunique-se. 

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo Recursos Humanos

PORTARIA Nº 402/2015, DE  28  DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 402/2015, de 28 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS COLETIVAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS QUE IDENTIFICA.

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, no exercício de suas atribuições, e em conformida-
de com o artigo 126, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 de 
janeiro de 2003,

RESOLVE:

I - Conceder, Férias Coletivas, no período de 22 de dezembro de 
2014 a 20 de Janeiro de 2015, aos Servidores Públicos Municipais, 
abaixo identificados, conforme Termo de Acordo de Férias firmado 
individualmente.

Nome do Servidor Período Aquisitivo

Jordana Priscila Artmann
Rosilei Solange Galon
Rosmeri Biondo de Alcantara 
Fernandes
Tatiane Janice cavaglieri Buzanello.
Eluziele Carla Rodrigues

17/03/15 à 16/03/16
07/10/15 à 06/10/16
01/03/15 à 28/02/16
01/04/15 à 31/03/16
02/03/15 à 01/03/16

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 28 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registre-se e comunique-se. 

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo Recursos Humanos

PORTARIA Nº 403/2015, DE  28  DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 403/2015, de 28 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS COLETIVAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS QUE IDENTIFICA.

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, no exercício de suas atribuições, e em conformida-
de com o artigo 126, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 de 
janeiro de 2003,

RESOLVE:

I - Conceder, Férias Coletivas, no período de 04 de Janeiro de 2016 
a 02 de Fevereiro de 2016, aos Servidores Públicos Municipais, 
abaixo identificados, conforme Termo de Acordo de Férias firmado 
individualmente.

Nome do Servidor

Charles Mateus Kel

Período Aquisitivo

23/01/15 à 22/01/16
Claudiomiro de Almeida
Ederlei Diego da Silva
Geraldo Antonio Ferrari
Gilberto Carlos Moretto
Gilson Dal Bello
João da Rosa
José Carlos Spricigo
Jovani Rigo
Onório Pereira Chaves
Odanir Lodi
Revelino Damin

01/03/15 a 28/02/16
09/07/15 á 08/07/16
15/04/15 a 14/04/16
01/03/15 a 28/02/16
21/01/15 a 20/01/16
01/10/15 a 30/11/16
09/04/15 à 07/01/16
04/02/15 a 03/02/16
15/04/15 a 14/04/16
21/01/15 a 20/01/16
15/04/15 a 14/04/16

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 292

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 28 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registre-se e comunique-se. 

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 404/2015, DE  28  DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 404/2015, de 28 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, de 10 de 
janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, Férias Regulares ao Servidor Público Municipal Cristiano 
Biondo, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Operador de 
Máquinas II, vinculado na Secretaria de Infra-Estrutura e Transpor-
tes, referente ao período aquisitivo de 21 de Dezembro de 2014 a 
20 de Dezembro de 2015, para gozo no período de 04 de Janeiro 
de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 28 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos

PORTARIA Nº 405/2015,   DE  30 DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 405/2015, de 30 de Dezembro de 2015.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CONTRATADA EM CA-
RATER TEMPORÁRIO 

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
usando da competência e atribuições, que lhe são conferidas pelo 
Artigo 38, inciso II, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 de 
janeiro de 2003 e nos termos do Artigo 91, Inciso XII, da Lei Or-
gânica do Município;

RESOLVE:

I - Exonerar, por motivo do término do ano letivo, a servidora Pú-
blica Municipal, senhora Angelica Priscila Silvestre, das funções de 
Professora, contratada em caráter temporário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação Cultura e Esportes.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em, 30 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos

PORTARIA Nº 406/2015,   DE  30 DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 4062015, de 30 de Dezembro de 2015.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CONTRATADA EM CA-
RATER TEMPORÁRIO 

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
usando da competência e atribuições, que lhe são conferidas pelo 
Artigo 38, inciso II, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 de 
janeiro de 2003 e nos termos do Artigo 91, Inciso XII, da Lei Or-
gânica do Município;

RESOLVE:

I - Exonerar, por motivo do término do ano letivo, a servidora Pú-
blica Municipal, senhora Anelise Andrin Barbieri, das funções de 
Professora, contratada em caráter temporário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação Cultura e Esportes.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em, 30 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos

PORTARIA Nº 407/2015,   DE  30 DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 407/2015, de 30 de Dezembro de 2015.
CONCEDE ADIANTAMENTO DE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MU-
NICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, no exercício de suas atribuições, e em conformida-
de com o artigo 126, da Lei Complementar nº050/2003, de 10 de 
janeiro de 2003,

RESOLVE:

Conceder, adiantamento de férias, conforme requerimento, ao Ser-
vidor Público Municipal Ocedir Roque Pruinelli, ocupante do cargo 
de Provimento efetivo de Professor, vinculado na Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Esportes, referente ao período aqui-
sitivo de 19 de Fevereiro de 2015 a 18 de Fevereiro de 2016, para 
gozo no período de 04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 
2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 30 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se 

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH
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PORTARIA Nº 408/2015,   DE  30 DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 408/2015, de 30 de Dezembro de 2015.
CONCEDE ADIANTAMENTO DE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MU-
NICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, no exercício de suas atribuições, e em conformida-
de com o artigo 126, da Lei Complementar nº050/2003, de 10 de 
janeiro de 2003,

RESOLVE:

Conceder, adiantamento de férias, ao Servidor Público Municipal 
Genoir Luiz Frare, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Agente Operacional, vinculado na Secretaria Municipal de infra-es-
trutura, referente ao período aquisitivo de 18 de Março de 2015 a 
17 de Março de 2016, para gozo no período de 04 de janeiro de 
2016 a 02 de Fevereiro de 2016, conforme Termo de Acordo de 
férias firmado anteriormente.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 30 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se 

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 410/2015, DE  30  DE  DEZEMBRO   DE  
2015.
PORTARIA Nº 410/2015, de 30 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, de 10 de 
janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, Férias Regulares a Servidora Pública Municipal Salete 
Benelli Bósio, ocupante do cargo de provimento efetivo de profes-
sora, exercendo as funções do cargo em Comissão de Secretária 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, referente ao período 
aquisitivo de 28 de Fevereiro de 2014 a 27 de Fevereiro de 2015, 
para gozo no período de 04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro 
de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 30 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi 
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 411/2015,   DE  30 DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 411/2015, de 30 de Dezembro de 2015.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CONTRATADA EM CA-
RATER TEMPORÁRIO 

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
usando da competência e atribuições, que lhe são conferidas pelo 
Artigo 38, inciso II, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 de 
janeiro de 2003 e nos termos do Artigo 91, Inciso XII, da Lei Or-
gânica do Município;

RESOLVE:

I - Exonerar, por motivo do término do ano letivo, a servidora Pú-
blica Municipal, senhora Franciele Hengen Benini, das funções de 
Professora, contratada em caráter temporário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação Cultura e Esportes.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em, 30 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos

PORTARIA Nº 412/2015,   DE  30 DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 412/2015, de 30 de Dezembro de 2015.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CONTRATADA EM CA-
RATER TEMPORÁRIO 

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
usando da competência e atribuições, que lhe são conferidas pelo 
Artigo 38, inciso II, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 de 
janeiro de 2003 e nos termos do Artigo 91, Inciso XII, da Lei Or-
gânica do Município;

RESOLVE:

I - Exonerar, por motivo do término do ano letivo, a servidora Pú-
blica Municipal, senhora Jessica Duana Locatelli, das funções de 
Professora, contratada em caráter temporário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação Cultura e Esportes.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em, 30 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 413/2015,   DE  30 DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 413/2015, de 30 de Dezembro de 2015.
CONCEDE ADIANTAMENTO DE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MU-
NICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, no exercício de suas atribuições, e em conformida-
de com o artigo 126, da Lei Complementar nº050/2003, de 10 de 
janeiro de 2003,

RESOLVE:

Conceder, adiantamento de férias, conforme requerimento, ao Ser-
vidor Público Municipal Alexandre Cavalier, ocupante do cargo de 
Provimento efetivo de Motorista, no exercício da função de Diretor 
de Ação Social, vinculado na Secretaria Municipal de Saúde e Ação 
Social, referente ao período aquisitivo de 03 de Junho de 2015 a 02 
de Junho de 2016, para gozo no período de 04 de Janeiro de 2016 
a 02 de Fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 30 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se 

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 414/2015,   DE  30 DE  DEZEMBRO  DE  
2015.
PORTARIA Nº 414/2015, de 30 de Dezembro de 2015.
CONCEDE ADIANTAMENTO DE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MU-
NICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, no exercício de suas atribuições, e em conformida-
de com o artigo 126, da Lei Complementar nº050/2003, de 10 de 
janeiro de 2003,

RESOLVE:

Conceder, adiantamento de férias, conforme requerimento, a Ser-
vidora Pública Municipal Marli Maria Eisenhardt Cason, ocupante 
do cargo de Provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais, vin-
culado na Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social, referente 
ao período aquisitivo de 03 de Fevereiro de 2015 a 02 de Fevereiro 
de 2016, para gozo no período de 04 de Janeiro de 2016 a 02 de 
Fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 30 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se 

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 415/2015,  DE  30  DE  DEZEMBRO   DE  
2015.
PORTARIA Nº 415/2015, de 30 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, de 10 de 
janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, Férias Regulares a Servidora Pública Municipal Mari Lú-
cia Gasparotto, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Pro-
fessora, vinculada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, referente ao período aquisitivo de 28 de Fevereiro de 
2014 a 27 de Fevereiro de 2015, para gozo no período de 21 de 
Dezembro de 20158 a 03 de Fevereiro de 2016, compreendendo o 
recesso escolar e férias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 30 de Dezembro de 2014.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos
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Luzerna

Prefeitura

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 106/2015 - PP 071/2015 - BRITAS - PML
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
Processo Licitatório nº 106/2015 - PML
Pregão Presencial nº 071/2015 – PML

O Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 106/2015, nos seguintes termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço
- Objeto: A presente Licitação tem por objeto o Registro de Preço para a aquisição eventual e futura, de forma parcelada, de britas desti-
nadas a manutenção de diversas vias urbanas e estradas vicinais do Município de Luzerna (SC).
- Proponente(s) Vencedora(s): 
* PEDREIRA TRIANGULO LTDA EPP
- Valor total: R$ 139.700,00

Luzerna (SC), 30 de dezembro de 2015. 

MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal
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Macieira

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO 2015
EDITAL DE CHAMAMENTO AOS INTERESSADOS PARA INSCRIÇÃO 
E ATUALIZAÇÃO DE CADASTRO DE FORNECEDORES PARA 2015.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, por este instrumento convoca todos os inscritos 
em seu cadastro para efetivarem a atualização dos já existentes, 
sito a Rua José Augusto Royer, Centro, n° 133, CEP 89.518-000 
– Macieira. Fica igualmente facultada aos demais interessados a 
possibilidade de cadastrar-se, conforme previsto na Lei Federal nº 
8666/93, atualizada pela Lei nº 8.883/94 e alterações posteriores.

I – DO OBJETO: O PRESENTE Edital destina-se a receber as ins-
crições de novos fornecedores e atualizações dos já inscritos no 
cadastro de fornecedores do Município de Macieira, para que as 
empresas cadastradas possam participar de futuras licitações e 
Contratos na Prefeitura Municipal de Macieira.

II - DA DOCUMENTAÇÃO: Será exigido dos interessados para que 
comprove a habilitação, exclusivamente, documentação relativa:

A) HABILITAÇÃO JURÍDICA;
B) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA;
C) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;
D) REGULARIDADE FISCAL;

A) DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA, confor-
me o caso consistirá em: 

I – Cópia da carteira de identidade e cartão do CPF do responsável 
pela empresa. II – Registro Comercial, no caso de empresa indivi-
dual. III – Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de Sociedades comerciais, 
e, no caso de Sociedades por ações, acompanhado de documento 
de eleição de seus administradores. IV – Inscrição do ato constitu-
tivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício. V – Decreto de autorização, em se tratando de em-
presa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

B) DOCUMENTAÇÃO RELATIVA Á QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

I – Registro ou inscrição na entidade profissional competente: II - 
Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
da licitação e indicação das instalações, do aparelhamento e do 
pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto 
da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros 
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. Será 
sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões 
ou atestados de obras ou serviços similares de complexidade tec-
nológica e operacional equivalente ou superior. Para o fornecimen-
to de bens, a comprovação de aptidão, quando for o caso, será 
feita através de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de di-
reito público. Dependendo da complexidade da licitação poderão 
ser feitas outras exigências contidas no Art. 30 da Lei 8.666/93 
atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações posteriores.

C) DOCUMENTAÇÃO RELATIVA Á QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – 
FINANCEIRA

I – Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei, que 
comprovem a boa situação financeira da Empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação: II – Certidão negativa de 
falência ou concordata. (Dependendo da complexidade da Licita-
ção, poderão ser feitas outras exigências contidas no Art. 31 Da 
Lei 8.666/93 suplementada pela Lei 8.883/94 e alterações poste-
riores).

D) DOCUMENTAÇÃO RELATIVA Á QUALIFICAÇÃO REGULARIDADE 
FISCAL 

I – Prova de inscrição no cadastro de pessoas físicas (CPF) e no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ):
II – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e 
Municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do Licitante, 
pertinente ao seu aramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual:
III – Prova de Regularidade, para com a Fazenda Federal, Estadual 
e Municipal do domicílio ou sede do Licitante, ou outra equivalente 
na forma da Lei; IV – Prova de regularidade relativa á Seguridade 
Social (INSS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei; V – Prova de regularidade re-
lativa ao Fundo de Garantia por tempo de serviço (FGTS), demons-
trando situação regular no recolhimento dessa obrigação. VI – Pro-
va de regularidade junto á justiça do trabalho (débitos trabalhistas)

Os documentos não originais deverão estar autenticados por Tabe-
lião de Notas ou acompanhados dos originais para autenticação no 
setor de licitações.

III – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – As inscrições estarão permanen-
temente abertas a todos os interessados.

Os interessados deverão solicitar pelo fone (49) 3574-2000 ou fax 
(49) 3574-2019, ou ainda, pelo correio eletrônico, a folha de ca-
dastro, que deverá retornar preenchida e assinada, acompanhada 
dos documentos solicitados no item nº. II DA DOCUMENTAÇÃO, 
do presente Edital, para que o Cadastro possa ser efetivado e pos-
teriormente, possa se dar à emissão do Certificado de Registro 
Cadastral.

Macieira, 30 de dezembro de 2014.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal de Macieira - SC

portaria 3427
PORTARIA N.º 3427/2015 

“Exonera, o Servidor que Especifica”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com a Lei Complementar nº 68, de 
04/11/2014(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1o - EXONERAR, a Servidora Pública Municipal Suelin Castanhei-
ro, ocupante do Cargo Comissionado de Assessora da Secretaria de 
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Saúde, lotado na Secretaria de Saúde, a contar de 31/12/2015.

.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 28 de dezembro de 2015.
Emerson Zanella
Prefeito Municipal

portaria 3428
PORTARIA N.º 3428/2015 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com a Lei Complementar nº 68/2014 (Estatuto 
dos Servidores Públicos).

RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores Públicos abaixo relacionados, 

NOME

Alexa R Di Domenico
Ailson Gomes

CARGO

Professora 
Op Maq Pesadas

PERÍODO DE GOZO

31/12/15 a 29/01/16
31/12/15 a 29/01/16

Adelino C Gomes
Alvair Arconti

Pedreiro 
Diretor 

31/12/15 a 29/01/16
31/12/15 a 19/01/16

Anadir Rampinelli Tec em Enfermagem 25/01/16 a 23/02/16
Alencar Castanheiro
Adelir A da Silva 

Motorista II
Motorista I

31/12/15 a 29/01/16
25/01/16 a 23/02/16

Alzira Locatelli Serviços Gerais II 31/12/15 a 29/01/16
Ana Ap. Weizmann Serviços Gerais II 31/12/15 a 29/01/16
Bruna C Bahir de An-
drade
Barbara Abati
Bruna Dalmina
Carla Locatelli
Cleciane R dos Santos

Odontologa
Professora 
Professora 
Professora 
Professora 

31/12/15 a 29/01/16
31/12/15 a 29/01/16
31/12/15 a 29/01/16
31/12/15 a 29/01/16
31/12/15 a 29/01/16

Carla M Cerry Fisioterapeuta 31/12/15 a 14/01/16
Cleide M C Serighelli Serviços Gerais II 31/12/15 a 19/01/16
Cristiane Turmina
Cristina Lazzarotti

Professora 
Professora 

31/12/15 a 29/01/16
31/12/15 a 29/01/16

Clair Arconti Motorista I 31/12/15 a 29/01/16
Clodoaldo C Scheffe-
macher
Delci Campagnin
Donato Bonassa
Daiane Locatelli
Daiane G Cousseau
Edson Luiz Maurina
Edilene Piati
Evelize Zanella
Eduardo M Zillio

Motorista I
Motorista I
Motorista II
Ag Com saúde 
Aux em Odontologia
Motorista II
Aux Administrativo
Professora 
An. Sup Informatica

31/12/15 a 29/01/16
31/12/15 a 29/01/16
31/12/15 a 27/01/16
31/12/15 a 29/01/16
31/12/15 a 29/01/16
31/12/15 a 29/01/16
31/12/15 a 29/01/16
31/12/15 a 29/01/16
13/01/16 a 22/01/16

Fermino J. de Oliveira
Fernanda Zilio
Francieli M Colaço

Motorista I
Serviços Gerais II
Professora 

31/12/15 a 29/01/16
31/12/15 a 19/01/16
31/12/15 a 29/01/16

Geni Alebrandt
Ivan C Carneiro

Serviços Gerais II
Professor 

31/12/15 a 29/01/16
31/12/15 a 29/01/16

Jairo Bernardino
Jaderson Canalle
Juliano Silverio
Janete B Pereira 
Jenifer T Begnini 

Op Maq Leves
Veterinário 
Motorista II
Professora 
Professora

31/12/15 a 29/01/16
04/01/16 a 23/01/16
31/12/15 a 29/01/16
04/01/15 a 29/01/16
31/12/15 a 29/01/16

Jossemara Z. Camuzzato Serviços Gerais II 31/12/15 a 19/01/16

Lorena M. Recalcatti
Larini Grahl

Serviços Gerais II
Recepcionista 

31/12/15 a 29/01/16
18/01/16 a 06/02/16

Lucilene Perego Tec Enfermagem 31/12/15 a 29/01/16
Lucila Serighelli Aux. Administrativo 31/12/15 a 29/01/16
Lidio Campagnin Secretario Agricultura 31/12/15 a 29/01/16
Marlene Ap S Cesca
Mirian W de Oliveira

Professora 
Ax Adm Un Cadast

31/12/15 a 29/01/16
31/12/15 a 29/01/16

Marylucy B. Setti
Maldines Locatelli
Marina M S Muller

Professora
Psicóloga 
Fisioterapeuta 

31/12/15 a 29/01/16
15/01/15 a 29/01/16
31/12/15 a 29/01/16

Maria Lucia Mafioletti
Marilia Civiero
Mirian C C Bapttistela
Neiva T. Boscari
Nadir Z Telegen

Ag Com Saúde
Ag Com Saúde
Ag Com Saúde
Professora 
Professora

31/12/15 a 29/01/16
31/12/15 a 29/01/16
31/12/15 a 29/01/16
31/12/15 a 29/01/16
04/01/15 a 23/01/16

Nilo Camuzzato Op Maq. Agrícolas 
Rod II 31/12/15 a 29/01/16

Noilir Manenti Assistente Social 31/12/15 a 29/01/16
Neldo Zimmer
Odenir Jose Moraes

Motorista II
Serviços Gerais II

31/12/15 a 29/01/16
31/12/15 a 29/01/16

Odete Guarnieri Pinto
Pablo C Pedrozo

Serviços Gerais II
Recepcionista 

31/12/15 a 29/01/16
31/12/15 a 29/01/16

Paulo S. Pedrozo Motorista II 31/12/15 a 19/01/16
Pedrinho R. Bernardino
Paulo E G da Silva

Motorista II
Diretor de Esportes

31/12/15 a 29/01/16
31/12/15 a 29/01/16

Rafael Balbisan
Rosemari G da Silva
Rose Mari Lemos Zarur

Medico C Geral
Serviços Gerais II
Professora 

15/01/16 a 29/01/16
31/12/15 a 29/01/16
31/12/15 a 29/01/16

Simone L Gomes
Simone Setti
Suziane F Tolotti
Teresa de J Moraes
Taisa Scopel
Terezinha de J E dos 
Santos

Ag Comb Endemias
Ag Com Saúde
Ag Com Saúde
Serviços Gerais II
Nutricionista 
Serviços Gerais II

31/12/15 a 29/01/16
31/12/15 a 29/01/16
31/12/15 a 29/01/16
31/12/15 a 29/01/16
15/01/16 a 29/01/16
31/12/15 a 19/01/16

Valdir Moraes Op Maq. Agrícola 
Rod II 31/12/15 a 19/01/16

Verônica de Almeida Farmacêutica 31/12/15 a 29/01/16

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 28 de dezembro de 2015.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal 

PUBLICAÇÃO RESUMIDA_ TERMO ADITIVO 3/2015 
FMAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PUBLICAÇÃO RESUMIDA DE TERMO ADITIVO 

Processo Licitatório n° 0001/2014. 
Dispensa de Licitação n° 0001/2014.
2° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0001/2014. 
ADITIVO N° 3/2015.
Aditivo de prorrogação de prazo e reajuste.
Objeto: Prestação de serviços através do convênio de cooperação 
entre as partes, compreendendo a manutenção dos serviços em 
regime de: Plantão médico presencial 24 horas/dia de obstetrícia; e 
Sobreaviso das seguintes especialidades: pediatria, traumatologia, 
anestesiologia, radiologia, cirurgia geral, cirurgia vascular (média 
complexidade) e clínica médica, a serem prestados conforme con-
dições contratuais.
Contratada: ASSOCIAÇÃO FRANCO BRASILEIRA – HOSPITAL MAI-
CÉ.
Valor: Fica reajustado o valor para R$ 6.041,64 (seis mil e quarenta 
e um reais com sessenta e quatro centavos) mensais, de acordo 
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com o índice de IGP-DI acumulado em 12 (doze) meses e confor-
me previsto na cláusula terceira do contrato original.
Vigência do contrato: Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2016 
a vigência do contrato.
Pagamento: De acordo com o Contrato Administrativo n° 
0001/2014.

Macieira, 28 de dezembro de 2015.

REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

PUBLICAÇÃO RESUMIDA_ TERMO ADITIVO N° 
28/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA DE TERMO ADITIVO 

Processo Licitatório n° 0016/2013. 
Dispensa de Licitação n° 0002/2013.
3° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0018/2013. 
ADITIVO N° 28/2015
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE.
Objeto: Locação de 01(um) imóvel, em alvenaria, localizado na 
Rua José Augusto Royer, n° 225, Centro, com área do terreno de 
800 m², destinada ao funcionamento de cursos na área de costura 
e modelagem de tecidos e Clube de Mães, conforme especificações 
deste contrato.
Contratada: ADAERCIO LOCATELLI.
Valor: O valor mensal passa de R$ 518,35 (quinhentos e dezoito 
reais com trinta e cinco centavos) para o valor de R$ 570,18 (qui-
nhentos e setenta reais com dezoito centavos) de acordo com o ín-
dice de IGP-M acumulado em 12 meses e ainda a cláusula segunda 
do contrato original.
Vigência: Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2016, de acordo 
com a Cláusula Terceira do contrato original, bem como o Artigo 
57 da Lei 8.666/93.
Pagamento: De acordo com o Contrato Administrativo n° 0009/2013 
e seus Aditivos.
.
Macieira, 28 de dezembro de 2015.

REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

PUBLICAÇÃO RESUMIDA_ TERMO ADITIVO N° 
4/2015 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PUBLICAÇÃO RESUMIDA DE TERMO ADITIVO 

Processo Licitatório n° 0003/2015. 
Pregão Presencial n° 0002/2015
1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0003/2015 
ADITIVO N° 4/2015.
Aditivo de prorrogação de prazo.
Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de 
serviços de exames laboratoriais, visando o atendimento da popu-
lação do município de Macieira, conforme quantitativos, descrições 
e condições constantes no edital e seus anexos. 
Contratada: LABORATÓRIO TREZE TÍLIAS LTDA ME
Vigência do contrato: Fica prorrogada a vigência do contrato até 
31 de dezembro de 2016, de acordo com a justificativa do Termo 
aditivo e os termos da lei.
Valor e Pagamento: De acordo com o Contrato Administrativo n° 
0003/2015.

Macieira, 28 de dezembro de 2015.

REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

PUBLICAÇÃO RESUMIDA_ TERMO ADITIVO N° 
5/2015
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PUBLICAÇÃO RESUMIDA DE TERMO ADITIVO 

Processo Licitatório n° 0008/2015. 
Pregão Presencial n° 0006/2015
1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0009/2015 
ADITIVO N° 5/2015.
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E ACRESCIMO.
Objeto: Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de 
serviços médicos de Ginecologia e Obstetrícia, abrangendo todas 
as funções inerentes à profissão de Médico Gineco/Obstetra a se-
rem prestados nas Unidades de Saúde da Sede e do km 30, sendo 
intercalado uma vez cada local, incluindo locação de aparelho de 
ultrassonografia, com a realização, emissão e analise de resultados. 
Contratada: FRANCISCO ANTONIO OGIBOWSKI.
Vigência do contrato: Fica prorrogada a vigência do contrato até 
31 de dezembro de 2016, de acordo com a justificativa do Termo 
aditivo e os termos da lei.
Valor: Ficam acrescido 25% dos quantitativos mensais, exceto da 
locação do aparelho, onde os valores permanecerão de acordo com 
o Contrato Original, sendo o valor de R$ 60,00 (sessenta reais) 
por consulta e o valor de R$ 80,00 (oitenta reais) por exame com 
avaliação e emissão de resultados.
Pagamento: De acordo com o Contrato Administrativo n° 
0009/2015.

Macieira, 28 de dezembro de 2015.

REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira
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Maravilha

Prefeitura

Decreto nº 328/2015
DECRETO Nº 328, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015

Exonera servidor público municipal e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, e conforme art. 35, inciso V, da Lei Complementar Municipal nº 003, de 19 de novembro de 2002,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora pública municipal CARMEN DALLACOSTA, ocupante do cargo de Farmacêutico Bioquímico, 40 
horas semanais.

Parágrafo único. A rescisão dá-se em razão de aposentadoria por tempo de contribuição, benefício nº 164.255.650-2.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de dezembro de 2015.

Maravilha - SC, 29 de dezembro de 2015.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 
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Massaranduba

Prefeitura

FASS CO 09.2015 - IVONE SALETE FACHINELLO ME
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA – SANTA CATARINA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 09.2015
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)

CONTRATADO: IVONE SALETE FACHINELLO - ME

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE INSTI-
TUIÇÃO COM ESTRUTURA PARA ABRIGAR PESSOAS IDOSAS E/
OU PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS, DE AMBOS OS 
SEXOS DEPENDENTES DE CUIDADOS DE TERCEIROS, COM ATEN-
DIMENTO INTEGRAL, ALOJAMENTO, ALIMENTAÇÃO, VESTUÁRIO 
E ACOMPANHAMENTO MÉDICO, NUTRICIONAL E ENFERMAGEM, 
PARA PACIENTES ATENDIDOS PELO FUNDO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL DE MASSARANDUBA (SC)

VALOR GLOBAL CONTRATADO: R$ 20.901,00 (VINTE MIL NOVE-
CENTOS E UM REAIS), SUBDIVIDIDOS EM 12 (DOZE) PARCELAS 
IGUAIS DE R$ 1.741,75 (UM MIL SETECENTOS E QUARENTA E UM 
REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) 

VIGÊNCIA: 01 DE JANEIRO DE 2016 À 31 DE DEZEMBRO DE 2016

MASSARANDUBA, 30 DE DEZEMBRO DE 2015.

ANNA KARINE REINKE FRANZ – GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MÁRIO FERNANDO REINKE – PREFEITO MUNICIPAL

FASS CO 10.2015 - CONVIVER RESIDÊNCIA 
INCLUSIVA LTDA ME
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA – SANTA CATARINA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 10.2015
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)

CONTRATADO: CONVIVER RESIDÊNCIA INCLUSIVA LTDA ME

OBJETO: CLÍNICA COM RESIDÊNCIA PROTEGIDA, PARA TRATA-
MENTO DE ADOLESCENTE COM TRANSTORNOS MENTAIS, COM-
PREENDENDO 03 (TRÊS) CONSULTAS PSIQUIÁTRICAS SEMANAIS, 
SERVIÇO DE ENFERMAGEM 24H, SERVIÇO DE PSICOLOGIA E HO-
TELARIA COMPLETA

VALOR GLOBAL CONTRATADO: R$ 36.750,60 (TRINTA E SEIS 
MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS E SESSENTA CENTAVOS), 
SUBDIVIDIDOS EM 12 (DOZE) PARCELAS IGUAIS DE R$ 3.062,55 
(TRÊS MIL SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E CINCO CEN-
TAVOS) 

VIGÊNCIA: 01 DE JANEIRO DE 2016 À 31 DE DEZEMBRO DE 2016

MASSARANDUBA, 30 DE DEZEMBRO DE 2015.

ANNA KARINE REINKE FRANZ – GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MÁRIO FERNANDO REINKE – PREFEITO MUNICIPAL

FMS CO 39.2015 - LOCAÇÃO SEC. SAÚDE
CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 39/2015 QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA DE MASSARANDUBA E O SR. ROLAND LOPPNOW.

Pelo presente instrumento contratual de que firmam o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscri-
to no CNPJ sob o no 11.231.203/0001-05, com sede na Rua 11 
de Novembro, 3025, Centro, município de Massaranduba, esta-
do de Santa Catarina, neste ato representada pela gestora, Sra. 
SUZANE ELISA FROEHLICH REINKE, inscrita no CPF sob o nº 
468.882.339-87, ATRAVÉS da PREFEITURA MUNICIPAL DE MAS-
SARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob o no 83.102.483/0001-62, com sede na Rua 11 de Novembro, 
2765, Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Ca-
tarina, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. MARIO 
FERNANDO REINKE, inscrito no CPF sob o nº 399.964.099-53, no 
uso da atribuição que lhe confere poderes, doravante denomina-
da simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, o Sr. ROLAND 
LOPPNOW, inscrito no CPF sob o no 030.810.609-15, com sede na 
Rua Osmar Rode, 75, Centro, município de Massaranduba, estado 
de Santa Catarina, doravante denominada simplesmente CONTRA-
TADO, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2015 
– DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2015, homologado em 30 de 
dezembro de 2015, mediante sujeição mútua às normas constan-
tes na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, as partes de comum 
acordo concordam ao referenciado contrato conforme seguintes 
disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato consiste na LOCAÇÃO DE UMA CASA DE 
ALVENARIA COM ÁREA DE 102,56M², SITUADA NA RUA 11 DE 
NOVEMBRO, 3025, CENTRO, MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, ES-
TADO DE SANTA CATARINA, PARA INSTALAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
2.1. DAS Obrigações do LOCATÁRIO:
2.1.1. Ceder o imóvel para o uso do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE MASSARANDUBA (SC), conforme descrito no objeto deste con-
trato, nas condições em que se encontra.

2.1.2. Arcar com todas as despesas, no que se refere aos tributos 
municipais e demais taxas sobre o imóvel.

2.2. DAS Obrigações do LOCADOR:
2.2.1. Pagar o valor conforme disposições do edital que a este 
contrato deu origem.

2.2.2. Ao fim deste contrato, entregar o imóvel nas mesmas condi-
ções em que recebeu.

2.2.3. Manter as dependências do imóvel conservadas e limpas.

2.2.4. Pagar despesas de água, luz, telefone e taxa anual de coleta 
de lixo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DO REAJUSTE
3.1. O valor global deste contrato é de R$ 13.477,80 (TREZE MIL 
QUATROCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS), subdivididos em parcelas mensais de R$ 1.123,15 (UM MIL 
CENTO E VINTE E TRÊS REAIS E QUINZE CENTAVOS), que serão 
pagos pelo locador ao locatário conforme disposições que a este 
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contrato deu origem.

3.2. Os valores não poderão sofrer reajustes em hipótese alguma. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO
4.1. O presente instrumento contratual terá validade de 12 (doze) 
meses, iniciando sua vigência em 01 DE JANEIRO DE 2016 e fin-
dando em 31 DE DEZEMBRO DE 2016, não podendo ser prorro-
gado.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1. A rescisão deste contrato poderá ser:

5.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 
nos casos enumerados nos incisos I a XI e XVII do art. 78 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.

5.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autoriza-
ção escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida 
a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração.

5.1.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 
78 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, sem que 
haja culpa da licitante, será esta ressarcida dos prejuízos regula-
mentares comprovados, quando os houver sofrido.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
6.1. Na falta de cumprimento por parte do locatário, sem justa 
causa, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades no caso de 
inadimplência contratual:

6.1.1. Multa de 01% (um por cento) por dia, sobre o valor adjudi-
cado, até o máximo de 20% (vinte por cento), quando o locatário, 
sem justa causa, deixar de cumprir dentro do prazo estabelecido, 
a obrigação assumida.

6.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total vencido, se 
o locatário não entregar o objeto desta licitação.

6.1.3. A multa aplicada com base no item 7.1.1 será descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pelo município e a multa 
aplicada com base no item 7.1.2 será cobrada administrativamente 
ou judicialmente após notificação.

6.2. Além das multas previstas, o locatário que não cumprir com 
as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas as 
seguintes penalidades:

6.2.1. Rescisão do contrato.

6.2.2. Suspensão do direito de licitar ou contratar com o município 
pelo período de 02 (dois) anos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. Fica eleito o foro da comarca de Guaramirim, estado de Santa 
Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato.

7.2. Este contrato foi confeccionado nos moldes da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações, principalmente no que tange a dispen-
sa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso X da referida lei. 

E, para firmeza e validade do que aqui se estipulou, formulou-se 
o presente termo em duas (02) vias de igual teor, que depois de 
lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes que 
a tudo assistiram e mais duas (02) testemunhas abaixo mencio-
nadas.

Massaranduba (SC), 30 de dezembro de 2015.

PREFEITURA DE MASSARAN-
DUBA
MÁRIO FERNANDO REINKE
LOCADOR

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SUZANE ELISA FROEHLICH 
REINKE
LOCADOR

 ROLAND LOPPNOW
LOCATÁRIO TESTEMUNHAS:

MAYARA RAIMONDI MARTINA
092.860.619-86

JULIANA POLETTO DA SILVA 
KREUTZFELD
043.554.869-74

PMM LIC 82.2015 PP 59.2015 - EPI - EQUIPAMENTO 
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
 PREFEITURA DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 82 / 2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59 / 2015 – PMM
REGISTRO DE PREÇO

A Prefeitura de Massaranduba torna público, de acordo com De-
creto Municipal nº. 2.051/2010 Lei Federal 10.520/2002, com apli-
cação subsidiária da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações poste-
riores, realizará licitação na Modalidade de Pregão Presencial, com 
adjudicação por lote, objetivando a AQUISIÇÃO DE EPI´S (EQUI-
PAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL) para os servidores públicos 
do Município de Massaranduba.

ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 08h00min do dia 20/01/2016.

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08h30min do 
dia 20/01/2016.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e outras informações poderão 
ser obtidas na Prefeitura Municipal de Massaranduba, situada na 
Rua 11 de Novembro, 2765 – Centro, das 7h30min as 11h30min e 
das 13h00min as 17h00min ou site: www.massaranduba.sc.gov.br.

Massaranduba, 30 de dezembro de 2015.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito

PMM LIC 83.2015 PP 60.2015 - SERVIÇO DE PINTURA 
EM BENS IMÓVEIS
 PREFEITURA DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 83 / 2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 60 / 2015 – PMM
REGISTRO DE PREÇO

A Prefeitura de Massaranduba torna público, de acordo com De-
creto Municipal nº 2.051/2010, Lei Federal 10.520/2002, com apli-
cação subsidiária da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações poste-
riores, realizará licitação na Modalidade de Pregão Presencial, com 
adjudicação por item, objetivando a contratação de mão de obra, 
pessoa física ou jurídica, para pintura de bens imóveis da Adminis-
tração Pública Municipal.

ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 14h00min do dia 14/01/2016.

http://www.massaranduba.sc.gov.br
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CREDENCIAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14h30min do dia 14/01/2016.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Massaranduba, situada na Rua 11 
de Novembro, 2765 – Centro, das 7h30min às 11h30min e das 13h00min as 17h00min ou site: www.massaranduba.sc.gov.br.

Massaranduba, 30 de dezembro de 2015.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito

PMM LIC 84.2015 PP 61.2015 - AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MÁQUINA
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 84/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2015

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo com Decreto Municipal 2.051/2010, Lei Federal 10.520/2002, com aplicação 
subsidiária na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, objetivando a 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DAS ENGRENAGENS DA MÁQUINA EHK01 PC 150-5.
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 14h00min do dia 13/01/2016.
ABERTURA DA SESSÃO: 14h30min do dia 13/01/2016.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de 
Novembro, 2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min ou através do site: www.massaranduba.sc.gov.br.
Massaranduba, 30 de dezembro de 2015.
MÁRIO FERNANDO REINKE – Prefeito

http://www.massaranduba.sc.gov.br
http://www.massaranduba.sc.gov.br
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Meleiro

Prefeitura

DECRETO Nº 080-2015 - ANULAÇÃO PREFEITURA E 
SAÚDE
DECRETO n.º 080/2015

ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições, e em conformidade com o que determina a Lei Munici-
pal n.º 1.663/2014, de 17 de Novembro de 2014.
DECRETA

Art. 1.º As Dotações Orçamentárias abaixo relacionadas ficam su-
plementadas no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), nestes 
termos:

04 – SECRET. DE EDUCAÇÃO, ESP. CULTURA E TURISMO
040313392.2017 – Manutenção Serviços Gerais/Meleiro 
Turismo e Cultura

3.3.90.00.00.00.00.00.0100.0 – Aplicações Diretas (87)  R$ 
50.000,00

12- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1201.08.244.2025 – Manut. do centro de Referência de 
Assistência Social - CRAS

3.1.90.00.00.00.00.00.0753.0 – Aplicações Diretas (213)  R$ 
10.000,00

Total ..............................................................................
......................

R$ 
60.000,00

 Art. 2.º Para atender os créditos que trata o artigo 1.º, correrá 
por conta de anulações parciais e totais das seguintes Dotações 
Orçamentária.

04 – SECRET. DE EDUCAÇÃO, ESP. CULTURA E TURISMO
040313392.2017 – Manutenção Serviços Gerais/Meleiro 
Turismo e Cultura

3.1.90.00.00.00.00.00.0100.0 – Aplicações Diretas (85)  R$ 
50.000,00

12- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1201.08.244.2025 – Manut. do centro de Referência de 
Assistência Social - CRAS

3.3.90.00.00.00.00.00.0753.0 – Aplicações Diretas (215)  R$ 
10.000,00

Total ..............................................................................
......................

 R$ 
60.000,00

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 16 de Novembro de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças.

DECRETO Nº 081-2015 - EXCESSO SAÚDE -PSF 
ESTADO
DECRETO n.º 081/2015.

ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições, e em conformidade com o que determina a Lei Munici-
pal n.º 1.663/2014, de 17 de Novembro de 2014.
DECRETA

Art. 1.º A Dotação Orçamentária abaixo relacionada fica suplemen-
tada no valor de R$ 23.000,00 (Vinte e três mil reais), neste termo:

13 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
130110301.2054 – Manutenção de Outros Programa de 
Saúde

3.3.90.00.00.00.00.00.0761.0 – Aplicações Diretas (43)  R$ 
23.000,00

Total .............................................................................
.......................

 R$ 
23.000,00

Art. 2.º As suplementações das Dotações Orçamentárias de que 
trata o artigo 1º, correrá por conta do provável excesso de arre-
cadação apurado no exercício na fonte especificada do recursos 
repassado pela Secretaria de Estado da Saúde.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 01 de Dezembro de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças.
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Mondaí

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO Nº 125/2015
EXTRATO DO CONTRATO Nº 125/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ
CONTRATADA: AUTO POSTO ZP LTDA.
OBJETO: Aquisição combustível Óleo Diesel Comum, Óleo Diesel 
S10 e Gasolina comum, destinado para manutenção da frota de 
veículos e máquinas do MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de Santa 
Catarina, para o exercício de 2016.
ORIGEM: Pregão n° 130/2015.
VALOR: R$ 685.750,00 (Seiscentos e oitenta e cinco mil setecentos 
e cinquenta reais).
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato é a partir de 01 de 
janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2016.
Mondaí – SC, 23 de dezembro de 2015.
LENOIR DA ROCHA
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº 126/2015
EXTRATO DO CONTRATO Nº 126/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ
CONTRATADA: SCHUH & FILHO LTDA.
OBJETO: Aquisição combustível Óleo Diesel Comum destinado para 
manutenção da frota de veículos e máquinas do MUNICÍPIO DE 
MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, para o exercício de 2016.
ORIGEM: Pregão n° 130/2015.
VALOR: R$ 705.000,00 (Setecentos e cinco mil reais).
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato é a partir de 01 de 
janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2016.
Mondaí – SC, 23 de dezembro de 2015.
LENOIR DA ROCHA
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº 127/2015
EXTRATO DO CONTRATO Nº 127/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ
CONTRATADA: ROQUELANE MEIER - ME.
OBJETO: Aquisição combustível Óleo Diesel Comum e Gasolina co-
mum, destinado para manutenção da frota de veículos e máquinas 
do MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, para o exer-
cício de 2016.
ORIGEM: Pregão n° 130/2015.
VALOR: R$ 149.280,00 (Cento e quarenta e nove mil duzentos e 
oitenta reais).
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato é a partir de 01 de 
janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2016.
Mondaí – SC, 23 de dezembro de 2015.
LENOIR DA ROCHA
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO/CREDENCIAMENTO Nº 
022/2015 FMAS
EXTRATO CONTRATO Nº 022/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
MONDAÍ
CONTRATADA: TERRA NOVA SOCIEDADE BENEFICENTE DO VALLE 
DO PIRAPOCU
OBJETO: serviços na execução/fornecimento dos serviços socioa-
ssistenciais - de proteção social especial de alta complexidade no 
acolhimento institucional de crianças e adolescentes até 18 anos 
incompletos, na modalidade de abrigo institucional ou Casa lar.
ORIGEM: Edital de Chamamento nº 001/2015
VALOR: R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais). 
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato é a partir de 01 de 
janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2015.
Mondaí – SC, 29 de dezembro de 2015.
LENOIR DA ROCHA
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO 009/2013 
FMAS
EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE MONDAÍ
CONTRATADO: JORNAL EXPRESSO DO OESTE LTDA - ME
OBJETO: a prorrogação do contrato n° 009/2013 até o dia 31 de 
dezembro de 2016 e o reajuste com base no IGPM referente ao 
período de junho de 2014 a maio de 2015, num percentual de 
4,10% nos termos do art. 57, Inciso II e do art. 65, Inciso II, letra 
“d” da Lei 8.666/93.
ORIGEM: Convite n° 002/2013.
VALOR DO ADITIVO: R$ 16.188,00 (Dezesseis mil cento e oitenta 
e oito reais).
VIGÊNCIA: A vigência do referido contrato é a partir de 01 de ja-
neiro de 2016 até o dia 31 de dezembro de 2016.
Mondaí, SC, 29 de dezembro de 2015.
LENOIR DA ROCHA
Prefeito Municipal
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Novo Horizonte

Prefeitura

AVISO DO RESULTADO DO PL Nº 061/15-CV Nº 
016/15
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO – PROCESSO LI-
CITATÓRIO Nº 061/2015 – CONVITE Nº 016/2015 - MUNICÍPIO 
DE NOVO HORIZONTE (SEQUENCIA 01)
A Comissão Permanente de Licitação torna pública, que na licita-
ção em epígrafe, cujo o objeto consiste na seleção de propostas 
para a O objeto da presente licitação consiste na CONTRATAÇÃO 
DE SHOWS ARTÍSTICOS, INCLUINDO ESTRUTURA DE PALCO; 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E SERVIÇOS DE 
DIVULGAÇÃO, PARA A REALIZAÇÃO DA COMEMORAÇÃO DO 24° 
ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO 
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE -SC, que será realizada no dia 
09 de janeiro de 2016 neste município. Que no dia de sua reali-
zação 30/12/2015 às 09:00 horas, que houve a participação das 
seguintes empresas convidadas: G. T. MARQUES ME, MOMENTO 
FM LTDA ME e BIANCHI PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA ME. Após 
análise da documentação das empresas participantes do certame, 
constatou-se que a empresas restaram HABILITADAS pela apre-
sentação regular dos documentos de acordo com o Edital, passan-
do para a fase subseqüente, qual seja julgamento das propostas, 
a qual se dará nesta mesma data pela HABILITAÇÃO de 03 (três) 
empresas participantes no processo e renúncia de recursos desta 
fase.
Novo Horizonte (SC), em 30 de Dezembro de 2015.
Comissão Permanente de Licitação

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS– PROCESSO LI-
CITATÓRIO Nº 061/2015 – CONVITE Nº 016/2015-MUNICÍPIO DE 
NOVO HORIZONTE. (SEQUENCIA 02)
A Comissão Permanente de Licitação torna pública, que na licitação 
em epígrafe, cujo o objeto consiste na seleção de propostas para 
a CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS, INCLUINDO ESTRU-
TURA DE PALCO; FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
E SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO, PARA A REALIZAÇÃO DA COME-
MORAÇÃO DO 24° ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA 
ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE –SC. 
QUE quando do julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS, ou seja 
no dia 30/12/2015, após análise das propostas, restou classifica-
da pela Comissão, apresentando a menor proposta, sagrando-se 
vencedora a empresa: G.T. MARQUES ME, com valor global de R$ 
17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos reais), estando o preço de 
acordo com o orçamento da Prefeitura. Após o decurso do prazo 
legal para interposição de recursos para esta fase, os autos segui-
rão para análise, para posterior homologação e adjudicação pela 
autoridade competente.

Novo Horizonte (SC), em 30 de Dezembro de 2.015.
Comissão Permanente de Licitação

EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO FMS Nº 010 
E 011/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2015
RATIFICAÇÃO: 29/12/2015
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE

OBJETO: O objeto da presente Licitação é a contratação do Con-
sórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS, para a Prestação de 
Serviços de Saúde de média e alta complexidade para a população 
do Município e demais finalidades previstas no artigo 5º e 6º do 
Estatuto Social da Entidade.
VALOR DA DESPESA: R$ 189.806,40 (cento e oitenta e nove mil 
oitocentos e seis reais e quarenta centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XXVI da Lei de Licitações e Lei 
11.107/2005
DATA: 29/12/2015 - DIRCEU MEZOMO - Secretario De Saude E 
Promoção Social/gestor Fms
-----------------------------------------------------------------------------

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2015
RATIFICAÇÃO DIA 29/12/2015
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
OESTE DE S.C.
CONTRATANTE: FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
OBJETO: O objeto da presente Licitação é a contratação de Consór-
cio Público para assegurar a prestação de serviços de saúde espe-
cializados de referência e de maior complexidade a nível ambula-
torial para a população do Município de Novo Horizonte, integrante 
da Associação dos Municípios do Noroeste Catarinense - AMNORO-
ESTE, em conformidade com as diretrizes do SUS, assegurando o 
estabelecimento de um sistema de referência e contra referência.
VALOR DA DESPESA: R$ 138.600,00 (cento e trinta e oito mil e 
seiscentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XXVI da Lei de Licitações e Lei 
11.107/2005
DATA: 29/12/2015 - DIRCEU MEZOMO - Secretario De Saude E 
Promoção Social/gestor Fms
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PM Nº 
062,063,064,065,066 E 067/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2015
RATIFICAÇÃO DIA 29/12/2015
CONTRATADO: CONSORCIO DE INFORMATICA NA GESTAO PUBLI-
CA MUNICIPAL
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de 
Consórcio para prestação de serviços de Tecnologia da Informação 
e Comunicação pela CONTRATADA, para os seguintes serviços: 1. 
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC; 3. Ges-
tão Tributária - Gestão do Simples Nacional; 5. Gestão Tributária 
- Registro Mercantil Integrado - REGIN;
VALOR DA DESPESA: R$ 7.320,00 (sete mil trezentos e vinte reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XIII E XVI da Lei de Licitações.
DATA: 29/12/2015 - ELI MARIOTT - Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2015
RATIFICAÇÃO DIA 29/12/2015
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CONTRATADO: MARCIA APARECIDA BOTTEGA HOFFMANN
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a Locação de Imó-
vel Urbano, em alvenaria, com 02 pavimentos, sendo 110 m2 cada 
pavimento, localizado na Rua José Fabro, nº 10, do Lote nº 05, da 
Quadra nº 01, para instalação e funcionamento do CRAS-Centro de 
Referência de Assistência Social.
VALOR DA DESPESA: R$ 16.588,08 (dezesseis mil quinhentos e 
oitenta e oito reais e oito centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso X da Lei de Licitações.
DATA: 29/12/2015 - ELI MARIOTT - Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 64/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/15
RATIFICAÇÃO DIA 29/12/2015
CONTRATADO: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E CON-
SULTORIA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: Prestação de Serviços exclusivos de assistência técnica de 
manutenção, locação e suporte ao SOFTWARE WinRural, utilizado 
pelo Departamento de Emissão de Bloco de Produtor Rural, que 
dá direito às atualizações do produto, suporte através do telefone, 
e-mail ou tele-suporte.
VALOR DA DESPESA: R$ 5.269,56 (cinco mil duzentos e sessenta e 
nove reais e cinqüenta e seis centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.
DATA: 29/12/2015 - ELI MARIOTT - Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 65/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2015
RATIFICAÇÃO DIA 29/12/2015
CONTRATADO: CENTRO DE INTEG. EMP/ESCOLA DO ESTADO DE 
SC - CIEE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: O objeto da presente Licitação é a Contratação do Centro 
Integração Empresa-Escola do Estado de Santa Catarina – CIEE/
SC, para a Cooperação entre as partes, visando o desenvolvimento 
de atividades capazes de propiciar a promoção da integração ao 
mercado de trabalho e a formação para o trabalho, de acordo com 
a Lei nº 11.788, de 25 de Setembro de 2008 e com a Lei 9.394 de 
20 de Dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, através do estágio, que obrigatório ou não, deverá ser 
pedagogicamente útil e por isso, de interesse curricular, entendido 
como um ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no 
ambiente de trabalho.
VALOR DA DESPESA: R$ 20.280,00 (vinte mil duzentos e oitenta 
reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XIII da Lei de Licitações.
DATA: 29/12/2015 - ELI MARIOTT - Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2015
RATIFICAÇÃO DIA 29/12/2015
CONTRATADO: FAEE SUPRIMENTOS E LOCAÇÃO DE SISTEMAS 
LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Prestação de Servi-
ços de locação de software e suporte para implementação do con-
trole interno e apresentação das audiências públicas de avaliação 
do cumprimento das metas fiscais.
VALOR DA DESPESA: R$ 4.818,00 (quatro mil oitocentos e dezoito 
reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.
DATA: 29/12/2015 - ELI MARIOTT - Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2015
RATIFICAÇÃO DIA 29/12/2015
CONTRATADO: POLIMEDICI ASSES. E CONSULT.EM MEDICINA DO 
TRAB.LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: Prestação de Serviços especializados de Medicina e Se-
gurança no Trabalho, para elaboração dos programas de saúde de 
trabalho, exigidos pela legislação trabalhista vigente.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.899,00 (sete mil oitocentos e noventa 
e nove reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.
DATA: 29/12/2015 - ELI MARIOTT - Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 307

Ouro

Prefeitura

DECRETO 328
DECRETO Nº 328, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.

Fixa os valores das taxas dos serviços públicos para o exercício de 
2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VI, da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
428, de 1º de dezembro de 1980 e na Lei Complementar nº 11, de 
7 de dezembro de 2000,

Considerando que o Valor de Referência - VR foi fixado em R$ 
484,47 (quatrocentos e oitenta e quatro reais e quarenta e sete 
centavos), através da Lei nº 2.433, de 23 de dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica fixado os valores das taxas dos serviços públicos para 
o exercício de 2016, conforme tabela:

Serviços Públicos % sobre 
a VR

Valor em 
R$

TAXA DE COLETA DE LIXO - Residencial 8,00% 38,76
TAXA DE COLETA DE LIXO - Comercial/Industrial 12,00% 58,14
TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA 3,63% 17,59
TAXA DE CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO 3,63% 17,59
TAXA DE EXPEDIENTE - Emissão de Documentos 3,63% 17,59
TAXA DE EXPEDIENTE - Busca de Documentos 7,26% 35,17

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo os seus efeitos legais a partir de 1º de janeiro de 2016.

Ouro-SC, 28 de dezembro de 2015.
Vitor João Faccin
Prefeito de Ouro

Publique-se e registre-se em data supra.

Rafael Bof
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

DECRETO 329
DECRETO Nº 329, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.

Fixa o valor da Unidade de Referência Municipal - URM para o mês 
de janeiro de 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VI, da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
428, de 1º de dezembro de 1980, e no art. 2º, § 2º, da Lei Com-
plementar nº 11, de 7 de dezembro de 2000,

Considerando a variação do Índice Geral de Preços de Mercado - 
IGPM, da Fundação Getúlio Vargas, no mês de novembro de 2015, 
de 1,52% (um inteiro e cinquenta e dois centésimos por cento),

DECRETA:
Art. 1º Fica fixado em R$ 3,1401 (três inteiros e um mil quatro-
centos e uma dezenas de milhar de real) o valor da Unidade de 
Referência Municipal - URM, para o mês de janeiro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo os seus efeitos legais a partir de 1º de janeiro de 2016.

Ouro-SC, 28 de dezembro de 2015.
Vitor João Faccin
Prefeito de Ouro

Publique-se e registre-se em data supra.

Rafael Bof
Sec. Mun. da Administração e Fazenda
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Paial

Prefeitura

EXTRATOS CONTRATUAIS MÊS 12
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL 
EXTRATO CONTRATUAL 
----------------------------------------------------------------------------- 
"Aditivo Nº ..... : 2º TA ao 44/2014 - Contrato Nº: 44/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL 
Contratada...: SANDERS SERRARIA E TRANSPORTES LTDA ME
Vigência ....... : Início: 17/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 15/2014
Objeto .......... : Contratação de serviço de transporte escolar para 
a rede de ensino" 
Paial, 30 de Dezembro de 2015 

----------------------------------------------------------------------------- 
"Contrato Nº..: 88/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL 
Contratada...: ASSOCIACAO FLASH DANCE DE PATINACAO
Valor ............ : 5.768,00 (cinco mil setecentos e sessenta e oito 
reais)
Vigência ....... : Início: 07/12/2015 Término: 31/12/2015
Objeto .......... : Contratação de show de patinação artística que se 
realizará no dia 11 de dezembro de 2015, com duração de 01hs-
30min com inicio previsto para as 20hs00min e término as 21hs-
30min no centro esportivo de Paial. " 
Paial, 30 de Dezembro de 2015 

----------------------------------------------------------------------------- 
"Contrato Nº..: 89/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL 
Contratada...: SERV. APOIO A PEQENAS EMPRESAS - SEBRAE 
Valor ............ : 10.725,00 (dez mil setecentos e vinte e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 08/12/2015 Término: 08/12/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
10/2015
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para execu-
ção de horas de consultoria destinadas às micro e pequenas em-
presas do municipio." 
Paial, 30 de Dezembro de 2015 

----------------------------------------------------------------------------- 
"Contrato Nº..: 91/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL 
Contratada...: JEAN PYER VIVIAN EIRELI - EPP
Valor ............ : 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 10/12/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 38/2015
Objeto .......... : Auisição de implementos agrícolas destinados a 
manutenção das atividades do Fundo de Desenvolvimento Agro-
pecuário." 
Paial, 30 de Dezembro de 2015 

----------------------------------------------------------------------------- 
"Contrato Nº..: 90/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL 
Contratada...: COMERCIAL AGRICOLA CAPRI LTDA
Valor ............ : 60.560,00 (sessenta mil quinhentos e sessenta 
reais)
Vigência ....... : Início: 10/12/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 38/2015
Objeto .......... : Auisição de implementos agrícolas destinados 
a manutenção das atividades do Fundo de Desenvolvimento 

Agropecuário." 
Paial, 30 de Dezembro de 2015 

----------------------------------------------------------------------------- 
"Contrato Nº..: 92/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL 
Contratada...: NEIVALDO ZAMPRONIO E CIA LTDA - ME
Valor ............ : 72.276,05 (setenta e dois mil duzentos e setenta e 
seis reais e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 14/12/2015 Término: 13/03/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
5/2015
Objeto .......... : Contratação de empresa do ramo de engenharia 
para execução de obra de instalação de rede de energia elétrica 
com acréscimo de carga em parte das Ruas Mato Grosso com Ave-
nida Júlio Bender e parte da Mato Grosso com a Sergipe" 
Paial, 30 de Dezembro de 2015 

----------------------------------------------------------------------------- 
"Aditivo Nº ..... : 4º TA ao 75/2013 - Contrato Nº: 75/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL 
Contratada...: RONETRAN LTDA -ME
Vigência ....... : Início: 16/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 9/2013
Objeto .......... : Constitui objeto desta licitação a execução dos ser-
viços de destinação final do lixo conforme a seguinte classificação 
e relação de itens anexos:

Paial, 30 de Dezembro de 2015 

----------------------------------------------------------------------------- 
"Aditivo Nº ..... : 2º TA ao 34/2014 - Contrato Nº: 34/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL 
Contratada...: LICS SUPER AGUA EIRELE-EPP
Vigência ....... : Início: 16/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 1/2014
Objeto .......... : O presente contrato tem por objeto a contratação 
de empresa especializada para atuação no controle e monitora-
mento da qualidade da água de um poço artesiano com forneci-
mento de materiais necessários e comodato de uma ETA - Estações 
de Tratamento de Água, num total de 159 economias servidas na 
cidade de Paial." 
Paial, 30 de Dezembro de 2015 

----------------------------------------------------------------------------- 
"Aditivo Nº ..... : 3º TA ao 24/2013 - Contrato Nº: 24/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL 
Contratada...: Bortolini e Fernandes Advogados Associados S/S
Vigência ....... : Início: 16/12/2015 Término: 31/12/2016
Objeto .......... : Prestação de serviços de advocacia, exercendo o 
mandato para o foro e extra foro, outorgado pelo CONTRATANTE, 
obrigando-se especificamente a patrocinar os seus interesses pe-
rante todas as instâncias judiciais, em qualquer juízo ou tribunal, 
em ações que figure como autor, réu, assistente ou opoente, além 
de promover todas as medidas preliminares, preventivas e assecu-
ratórias de seus direitos e interesses." 
Paial, 30 de Dezembro de 2015 

----------------------------------------------------------------------------- 
"Aditivo Nº ..... : 3º TA ao 83/2013 - Contrato Nº: 83/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL 
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA 
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Vigência ....... : Início: 16/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 
10/2013
Objeto .......... : Constitui objeto do presente contrato a locação, 
para uso temporário e não exclusivo, em favor do CONTRATANTE, 
dos softwares e sistemas de contabilidade pública, patrimônio pú-
blico, folha de pagamento, tributação, tesouraria, frotas, compras 
e licitações, planejamento, escrituração do ISS on line, emissão da 
NF-eletronica, portal de transparência, atendimento ao cidadão via 
web e controle de estoques." 
Paial, 30 de Dezembro de 2015 

----------------------------------------------------------------------------- 
"Aditivo Nº ..... : 2º TA ao 52/2014 - Contrato Nº: 52/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL 
Contratada...: LOCADORA DE MAO DE OBRA DUTRA LTDA - ME 
Vigência ....... : Início: 16/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 18/2014
Objeto .......... : Contratação de empresa para prestação de servi-
ços continuados de limpeza e conservação, abrangendo as catego-
rias de Auxiliar de Serviços Gerais, a serem executados nas depen-
dências das instalações da Prefeitura Municipal de Paial conforme 
especificado no anexo ""E"" - Termo de Referência deste edital." 
Paial, 30 de Dezembro de 2015 

----------------------------------------------------------------------------- 
"Aditivo Nº ..... : 2º TA ao 02/2014 - Contrato Nº: 03/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL 
Contratada...: MONTANHA TRANSPORTES LTDA ME 
Vigência ....... : Início: 17/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 22/2013
Objeto .......... : Contratação de serviço de transporte escolar de 
alunos do ensino infantil, fundamental, médio e especial da rede 
de Ensino do Município para o ano letivo de 2014.
" 
Paial, 30 de Dezembro de 2015 

----------------------------------------------------------------------------- 
"Aditivo Nº ..... : 2º TA ao 05/2014 - Contrato Nº: 05/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL 
Contratada...: TRANSPORTES COLETIVOS CAPELESSO LTDA ME 
Vigência ....... : Início: 17/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 22/2013
Objeto .......... : Contratação de serviço de transporte escolar de 
alunos do ensino infantil, fundamental, médio e especial da rede 
de Ensino do Município para o ano letivo de 2014.
" 
Paial, 30 de Dezembro de 2015 

----------------------------------------------------------------------------- 
"Aditivo Nº ..... : 1º TA ao 85/2015 - Contrato Nº: 85/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL 
Contratada...: SERGIO CONRADO CASASOLA E CIA LTDA
Valor ............ : 1.462,50 (um mil quatrocentos e sessenta e dois 
reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 22/12/2015 Término: 16/03/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
3/2015
Objeto .......... : Contratação de empresa do ramo de engenharia e/
ou construção civil para execução de obra de construção de muros 
de contenção e acesso a quadra de esportes do Centro Educacional 
Municipal de Paial - CEMPA conforme projeto básico constante no 
Anexo ""E"" deste Edital." 
Paial, 30 de Dezembro de 2015 

----------------------------------------------------------------------------- 
"Aditivo Nº ..... : 2º TA ao 16/2015 - Contrato Nº: 16/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL 
Contratada...: CONXAP CONSTRUTORA LTDA - EPP

Vigência ....... : Início: 28/12/2015 Término: 28/03/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
8/2014
Objeto .......... : Contratação de empresa do ramo de engenharia e/
ou construção civil para execução de obra de pavimentação asfálti-
ca em parte da Av Julio Bender e construção de passeios em partes 
da: Av Julio Bender, Rua Ceará e Rua Sta Catarina." 
Paial, 30 de Dezembro de 2015 

----------------------------------------------------------------------------- 
"Aditivo Nº ..... : 1º TA ao Ctr 09 - Contrato Nº: 09/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL 
Contratada...: DHONATAN RENAN POMMERENING-ME
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 18/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 5/2015
Objeto .......... : Contratação de serviço de transporte escolar de 
alunos do ensino infantil, fundamental, médio e especial da rede 
de Ensino do Município para o ano letivo de 2015" 
Paial, 30 de Dezembro de 2015 
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Palhoça

Câmara muniCiPal

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 
003/2014
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 003/2014, CELEBRA-
DO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA E GREEN CARD 
S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS.

Pelo instrumento de Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 003/2014, 
que entre si celebram, a CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 
75.813.675/0001-59, com sede na Rua Joci José Martins, 101 – 
Loteamento Parque Residencial Pagani – Passa Vinte – Palhoça/
SC – CEP 88.132-282, neste ato representada por seu Presidente, 
Senhor OTAVIO MARCELINO MARTINS FILHO, doravante denomi-
nada CMP ou CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GREEN 
CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 92.559.830/0001-71 
, com sede na Rua Domingos Andre Zanini,EDIF. Centro Comer-
cial,277,sala 709,CEP:88117-907 (SC), neste ato representada pela 
Senhora, Rosana Neckel, Identidade n.º 1028906244, expedida 
pelo SSP/RS e do CPF n.º 468.161.350-91, residente e domiciliado 
na Rua Osni João Vieira,230,ap 1103,Bairro Campinas, São José, 
CEP 88101-270(SC), doravante designada CONTRATADA, em de-
corrência ao Processo Licitatório nº 02/2014, Pregão Presencial n. 
001/2014, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato 
acima citado, firmado em 25/03/2014, tem justo e convencionado 
a seguinte mudança contratual:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado por mais 01 (um) ano, com 
o valor anual aproximadamente de R$ 719.985,00 (setecentos e 
dezenove mil, novecentos e oitenta e cinco reais), o prazo con-
tratual anunciado na Cláusula Quarta do Contrato n. 003/2014, 
de Serviço de Administração, Gerenciamento e Fornecimento de 
Cartões Magnéticos para Aquisição de Vale Refeição e Auxílio Ali-
mentação para os servidores da Câmara Municipal de Palhoça.

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente Quarto Termo Aditivo pas-
sa a fazer parte integrante do Contrato nº 003/2014 a partir de 
01/01/2016 até 31/12/2016.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas pactuadas no contrato 
permanecem inalteradas.

E, por assim estarem acordes, assinam as partes o presente Termo 
Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Palhoça, 14 de dezembro de 2015.

CAMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA
Contratante 

 GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS 
Contratada

TESTEMUNHAS:

Nome:   Nome: 
CPF:   CPF:

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 
004/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 004/2015 – 
9912371470/ECT, CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
PALHOÇA E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRA-
FOS.

Pelo instrumento de Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 
005/2014, que entre si celebram, a CÂMARA MUNICIPAL DE PA-
LHOÇA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o 75.813.675/0001-59, com sede na Rua Joci José Martins, 
101 – Loteamento Parque Residencial Pagani – Passa Vinte – Pa-
lhoça/SC – CEP 88,132-282, neste ato representada por seu Pre-
sidente, Senhor OTAVIO MARCELINO MARTINS FILHO, doravante 
denominada CMP ou CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, pessoa jurídica de di-
reito público, inscrita no CNPJ sob o n°34.028.316/0028-23, com 
sede na Rua Romeu José Vieira, 90 – Bloco B – 7º andar – Nossa 
Senhora do Rosário, São José, CEP 88.110-923, neste ato repre-
sentada pelo Senhor Paulo Oliveira de Andrade, Diretor Regional, 
doravante designada CONTRATADA, em decorrência ao Contrato n. 
004/2015, resolvem celebrar o presente Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato acima citado, firmado em 2015, tem justo e convenciona-
do a seguinte mudança contratual:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo por mais 03 (três) 
meses do Contrato nº 005/2014 - 9912371470/ECT, que tem em 
seu objeto prestação pela ECT de serviços de vendas de produtos 
que atendam as necessidades da Contratante.

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente termo aditivo passa a fazer parte 
integrante do Contrato nº 004/2015 a partir de 01/01/2016 por 
prazo indeterminado, conforme Orientação Normativa nº 036/2011 
da AGU. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas pactuadas no contrato 
permanecem inalteradas.

E, por assim estarem acordes, assinam as partes o presente Termo 
Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Palhoça, 01 de dezembro de 2015.

CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA   EMPRESA
Contratante     Contratada

TESTEMUNHAS:

Nome:   Nome: 
CPF:   CPF:
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ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 
005/2014
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 005/2014, CELEBRA-
DO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA E A EMPRESA ADS 
SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA ME.

Pelo instrumento de Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 
005/2014, que entre si celebram, a CÂMARA MUNICIPAL DE PA-
LHOÇA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o 75.813.675/0001-59, com sede na Rua Joci José Martins, 
101 – Loteamento Parque Residencial Pagani – Passa Vinte – Pa-
lhoça/SC – CEP 88,132-282, neste ato representada por seu Pre-
sidente, Senhor OTAVIO MARCELINO MARTINS FILHO, doravante 
denominada CMP ou CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
ADS SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA ME, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ sob o n° 07.261.678/0001-77, com sede 
na Rua: Domingos Pedro Hermes, Nº 1109, piso térreo - Bairro 
Jardim Cidade de Florianópolis- São José/SC - CEP:88.108-220, 
neste ato representada pelo Senhor, Murilo Silveira Fleeischmann, 
doravante designada CONTRATADA, em decorrência ao Contrato 
n. 005/2014, resolvem celebrar o presente Terceiro Termo Aditivo 
ao Contrato acima citado, firmado em 27/03/2014, tem justo e 
convencionado a seguinte mudança contratual:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo por mais 03 (três) 
meses do Contrato nº 005/2014, que tem em seu objeto prestação 
de serviços de portaria 24 horas de segunda a segunda e serviços 
de recepcionista das 07h00min as 19h00min de segunda a sexta-
feira, com valor mensal aproximado de R$ 21.980,60 (vinte e um 
mil, novecentos e oitenta reais e sessenta centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente termo aditivo passa a fazer parte 
integrante do Contrato nº 005/2014 a partir de 01/01/2016 até 
31/03/2016. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas pactuadas no contrato 
permanecem inalteradas.

E, por assim estarem acordes, assinam as partes o presente Termo 
Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Palhoça, 28 de dezembro de 2015.

CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA   EMPRESA
Contratante     Contratada

TESTEMUNHAS:

Nome:   Nome: 
CPF:   CPF:

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 
008/2013
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 008/2013, CELEBRADO 
ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA E A EMPRESA EMCA-
TUR VIAGENS TURISMO LTDA.

Pelo instrumento de Termo Aditivo ao Contrato nº 008/2013, 
que entre si celebram, a CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 
75.813.675/0001-59, com sede na Rua Joci José Martins, 101 – 
Loteamento Parque Residencial Pagani – Passa Vinte – Palhoça/
SC – CEP 88,132-282, neste ato representada por seu Presidente, 
Senhor OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO, doravante denomi-
nada CMP ou CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EMCATUR 
VIAGENS TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no CNPJ sob o n° 83.895.250/0001-64 , com sede na Rua: 

Marechal Guilherme, 147, 8º andar, centro – Florianópolis/SC – CEP 
88.015-000 (SC), neste ato representada por, Daniela Zanoni Arau-
jo, CPF 780.807.979-00, doravante designada CONTRATADA, em 
decorrência ao Contrato n. 008/2013, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo ao Contrato acima citado, firmado em 06/05/2013, 
tem justo e convencionado a seguinte mudança contratual:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o contrato por mais 01(um) 
ano , com o valor do contrato aproximado de R$ 60.000,00 (ses-
senta mil reais), o valor fica anunciado na Cláusula Terceira do 
Contrato n.008/2013, sendo que R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
para Passagens Aereas Nacionais e R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
para Passagens Aereas Interncionais, que serão realizados men-
salmente, a partir de 01/01/2016 até 31/12/2016, para Câmara 
Municipal de Palhoça.

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente 6º termo aditivo passa a fazer 
parte integrante do Contrato nº 008/2013. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas pactuadas no contrato 
permanecem inalteradas.

E, por assim estarem acordes, assinam as partes o presente Termo 
Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Palhoça, 18 de dezembro de 2015.

CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA 
Contratante 

EMCATUR VIAGENS TURISMO LTDA 
Contratada

TESTEMUNHAS:

Nome:   Nome: 
CPF:   CPF:

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 
011/2013
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 011/2013, CELEBRADO 
ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA E A EMPRESA ESCRI-
MATE COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA - EIRELI.

Pelo instrumento de Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 011/2013, 
que entre si celebram, a CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 
75.813.675/0001-59, com sede na Rua Joci José Martins, 101 – 
Loteamento Parque Residencial Pagani – Passa Vinte – Palhoça/SC 
– CEP 88,132-282, neste ato representada por seu Presidente, Se-
nhor OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO, doravante denomina-
da CMP ou CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ESCRIMATE 
COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA - EIRELI, pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 00.748.569/0001-
30 , com sede na Rua: Ataulfo Alves, Nº 186, Bairro Roçado – São 
José/SC - CEP:88.108-220, neste ato representada pelo Senhor, 
Robson Cardoso, doravante designada CONTRATADA, em decor-
rência ao Contrato n. 011/2013, resolvem celebrar o presente Ter-
mo Aditivo ao Contrato acima citado, firmado em 03/06/2013, tem 
justo e convencionado a seguinte mudança contratual:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o contrato nº 011/2013 a 
partir do dia 01/01/20016 até 31/12/2016, correspondendo aos 
serviços mensais de impressão colorida e preta e branca, com for-
necimento de material de consumo e manutenção, que serão reali-
zados mensalmente na Câmara Municipal de Palhoça.
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CLÁUSULA SEGUNDA: O presente termo aditivo corresponde a se-
guinte franquia mensal:
a) Valores Vinculados ao Contrato nº 011/2013.
a.1- Cópias monocromáticas 22.500 mês. Valor mensal 0,10 x 
22.500 = R$ 2.250,00
a.2 -Cópias coloridas 8.750 mês. Valor mensal 0,57 x 8.750 = 
4.987,50

CLÁUSULA TERCEIRA: Os serviços pertinentes ao respectivo termo 
aditivo tem despesa estimada em R$ 7.237,50 (sete mil duzentos 
e trinta e sete reais e cinquenta centavos) mês, totalizando até 
31/12/2016 o valor de R$ 86.850,00 (oitenta e seis mil oitocentos 
e cinquenta reais).

CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas pactuadas no contrato 
permanecem inalteradas.

E, por assim estarem acordes, assinam as partes o presente Termo 
Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Palhoça, 10 de dezembro de 2015.

CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA 
Contratante 

ESCRIMATE COMERCIAL E SERVIÇOS DE 
DE INFORMATICA - EIRELI
Contratada

Testemunhas:
Nome:   Nome: 
CPF:   CPF:

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 
012/2014
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 012/2014, CELE-
BRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA E A EMPRESA 
BR LIVE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

Pelo instrumento de Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 
012/2014, que entre si celebram, a CÂMARA MUNICIPAL DE PA-
LHOÇA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o 75.813.675/0001-59, com sede na Rua Joci José Martins, 
101 – Loteamento Parque Residencial Pagani – Passa Vinte – Pa-
lhoça/SC – CEP 88,132-282, neste ato representada por seu Pre-
sidente, Senhor OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO, doravante 
denominada CMP ou CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
BR Live Telecomunicações LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n° 08.953.004/0001-04, com sede na AV: 
Oscar Barcelos, nº 1731, sala 20 e 04 , Bairro Santana – Rio do 
Sul/SC - CEP:89.160-314, neste ato representada pelo Senhor Erolf 
Schotten, doravante designada CONTRATADA, em decorrência ao 
Contrato n. 012/2014, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo 
ao Contrato acima citado, firmado em 26/06/2014, tem justo e 
convencionado a seguinte mudança contratual:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, 
com o valor global de R$ 5.391,36 (cinco mil trezentos e noventa 
e um reais e trinta e seis centavos), o prazo contratual anunciado 
na Cláusula Quarta do Contrato n.012/2014, de Serviço de Forne-
cimento de Internet Banda Larga com Link dedicado de velocidade 
20mbps/20mbps, conforme especificação no anexo I, que serão 
realizados mensalmente, na Câmara Municipal de Palhoça.

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente termo aditivo passa a fazer parte 
integrante do Contrato nº 012/2014 a partir de 01/01/2016 até 

30/06/2016. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas pactuadas no contrato 
permanecem inalteradas.

E, por assim estarem acordes, assinam as partes o presente Termo 
Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Palhoça, 16 de dezembro de 2015.

CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA B
Contratante 

R LIVE TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
Contratada 

Testemunhas:
Nome:   Nome: 
CPF:   CPF:

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 
012/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 012/2015, CELE-
BRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA E A TELEFÔ-
NICA BRASIL S.A.

Pelo instrumento de Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 
012/2015, que entre si celebram, a CÂMARA MUNICIPAL DE PA-
LHOÇA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o 75.813.675/0001-59, com sede na Rua Joci José Martins, 
101 – Loteamento Parque Residencial Pagani – Passa Vinte – Pa-
lhoça/SC – CEP 88,132-282, neste ato representada por seu Pre-
sidente, Senhor OTAVIO MARCELINO MARTINS FILHO, doravante 
denominada CMP ou CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
TELEFÔNICA BRASIL S.A , pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no CNPJ sob o n° 02.558.157 /0001-62 , com sede na Avenida 
Eng. Luiz Carlos Berrini, Nº 1376,Cidade Moções, São Paulo - SP 
,CEP:04571936 (SP), neste ato representada pela Senhor, CLEBER 
PINHEIRO LIMA, portador do CPF n.º 652.051030-00, e o Senhor 
MARCELO ATAÍDE DE OLIVEIRA portador do CPF 271.741.152-68, 
doravante denominada CONTRATADA, fica justo e contratado, pe-
rante as duas testemunhas , abaixo assinadas e nomeadas, o se-
guinte :

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado por mais 01 (um) ano, com 
o valor mensal estimado de R$ 3.830,40 (três mil oitocentos e 
trinta reais e quarenta centavos), Contratação para Prestação de 
Serviços de Telefonia Móvel para Câmara Municipal de Palhoça.

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente Primeiro Termo Aditivo pas-
sa a fazer parte integrante do Contrato nº 012/2015 a partir de 
01/01/2016 até 31/12/2016.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas pactuadas no contrato 
permanecem inalteradas.

E, por assim estarem acordes, assinam as partes o presente Termo 
Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Palhoça, 15 de dezembro de 2015.

CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA      TELEFÔNICA BRASIL S.A 
Contratante         Contratada

TESTEMUNHAS:
Nome:   Nome: 
CPF:   CPF:
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ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 
013/2014
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 13/2014, CELEBRA-
DO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA E A EMPRESA BE-
THA SISTEMA LTDA.

Pelo instrumento de Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 13/2014, 
que entre si celebram, a CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 
75.813.675/0001-59, com sede na Rua Joci José Martins, 101 – 
Loteamento Parque Residencial Pagani – Passa Vinte – Palhoça/
SC – CEP 88,132-282, neste ato representada por seu Presidente, 
Senhor OTAVIO MARCELINO MARTINS FILHO, doravante denomi-
nada CMP ou CONTRATANTE, e de outro lado a empresa BETHA 
SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n° 00.456.865/0001-67, com sede na Rua: João Pes-
soa, 134, 1º andar, Centro, Criciúma/SC - CEP:88.801-530, neste 
ato representada por, Ernesto Muniz de Souza Jr., doravante de-
signada CONTRATADA, em decorrência ao Contrato n. 13/2014, 
resolvem celebrar o presente Segundo Termo Aditivo ao Contrato 
acima citado, firmado em 30/06/2014, tem justo e convencionado 
a seguinte mudança contratual:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado por mais 01 (um) ano os 
serviços de locação de sistemas administrativos com o valor global 
de R$ 34.272,36 (trinta e quatro mil duzentos e setenta e dois 
reais e trinta e seis centavos); e o valor estimado de R$ 19.005,00 
(dezenove mil e cinco centavos) para Assistência Técnica, após 
Implantação dos Sistemas quando solicitado, que serão realizados 
mensalmente, até 31/12/2016, conforme especificações técnicas 
do anexo I do respectivo processo, para Câmara Municipal de Pa-
lhoça.

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente 4º termo aditivo passa a fazer 
parte integrante do Contrato nº 13/2014 a partir de 01/01/2016 
até 31/12/2016.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas pactuadas no contrato 
permanecem inalteradas.

E, por assim estarem acordes, assinam as partes o presente Termo 
Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Palhoça, 15 de dezembro de 2015.

CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA  BETHA SISTEMAS LTDA 
Contratante    Contratada

TESTEMUNHAS:

Nome:   Nome: 
CPF:   CPF:

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 
014/2014
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 14/2014, CELEBRA-
DO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA E A EMPRESA DI-
GITAL TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

Pelo instrumento de Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 
14/2014, que entre si celebram, a CÂMARA MUNICIPAL DE PALHO-
ÇA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
o 75.813.675/0001-59, com sede na Rua Joci José Martins, 101 
– Loteamento Parque Residencial Pagani – Passa Vinte – Palhoça/
SC – CEP 88,132-282, neste ato representada por seu Presiden-
te, Senhor Otávio Marcelino Martins Filho, doravante denomina-
da CMP ou CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DIGITAL 

TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ sob o n° 08.640.413/0001-42, com sede 
na Rua: Candido Amaro Damásio, 456, São José – Florianópolis/
SC - CEP:88.015-000 (SC), neste ato representada por, Rodrigo 
Figueira Paim, CPF 696.369.740-04, doravante designada CONTRA-
TADA, em decorrência ao Contrato n. 14/2014, resolvem celebrar o 
presente Terceiro Termo Aditivo ao Contrato acima citado, firmado 
em 17/07/2014, tem justo e convencionado a seguinte mudança 
contratual:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado por mais 01 (um) ano, com 
o valor mensal de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), o pra-
zo contratual anunciado na Cláusula Sexta do Contrato n.14/2014, 
de Serviço de gerenciamento, assessoria e suporte técnico nos 
sistemas administrativos, que serão realizados mensalmente, até 
31/12/2016, conforme especificações técnicas do anexo I, para Câ-
mara Municipal de Palhoça.

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente 3º termo aditivo passa a fazer 
parte integrante do Contrato nº 14/2014 a partir de 01/01/2016.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas pactuadas no contrato 
permanecem inalteradas.

E, por assim estarem acordes, assinam as partes o presente Termo 
Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Palhoça, 17 de dezembro de 2015.

CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA 
Contratante 

DIGITAL TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA 
Contratada

TESTEMUNHAS:

Nome:   Nome: 
CPF:   CPF:

SUPRESSIVO AO CONTRATO Nº 08/2013
PRIMEIRO TERMO SUPRESSIVO AO CONTRATO N. 08/2013. RE-
VOGA O 4º TERMO ADITIVO CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MU-
NICIPAL DE PALHOÇA E A EMPRESA EMCATUR VIAGENS TURISMO 
LTDA .

Pelo presente instrumento de Primeiro Termo Supressivo ao Con-
trato nº 08/2013, que entre si celebram, a CÂMARA MUNICIPAL 
DE PALHOÇA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o 75.813.675/0001-59, com sede na Rua Joci José Mar-
tins, 101 – Loteamento Parque Residencial Pagani – Passa Vinte – 
Palhoça/SC – CEP 88,132-282, neste ato representada por seu Pre-
sidente, Senhor OTAVIO MARCELINO MARTINS FILHO, doravante 
denominada CMP ou CONTRATANTE, e de outro lado a empresa a 
EMCATUR VIAGENS TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ sob o n° 83.895.250/0001-64, com sede na 
Rua: Marechal Guilherme, 186, 8º andar, Centro – Florianópolis/SC 
- CEP:88.015-000 (SC), neste ato representada por, Daniela Zanoni 
Araujo, CPF 780.807.979-00, doravante designada CONTRATADA, 
em decorrência a do Processo Licitatório n°05/2013 , Pregão Pre-
sencial n°02/2013, resolvem suprimir o presente Termo Aditivo ao 
Contrato acima citado, firmado em 06/05/2015, tem justo e con-
vencionado a seguinte mudança contratual:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica revogado o quarto Termo Aditivo ao 
Contrato n°08/2013 pela CONTRATANTE, acréscimo de 25% 
do quantitativo – Aquisição de Serviços de Cotação de Preços, 
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reservas, emissão, marcação, cancelamento, remarcação e forne-
cimento de passagens aéreas nacionais para Câmara Municipal de 
Palhoça. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas pactuadas no contrato 
permanecem inalteradas.

E, por assim estarem acordes, assinam as partes o presente Termo 
Supressivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Palhoça, 18 de dezembro de 2015.

CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA 
Contratante 

EMCATUR VIAGENS TURISMO LTDA 
Contratada

TESTEMUNHAS: 
Nome:   Nome:
CPF:   CPF
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Passo de Torres

Prefeitura

RESOLUÇÃO 001/2015
RESOLUÇÃO N° 01/2015 

Fixa normas para o Ensino Fundamental de 09 (nove) anos da Rede Municipal de Ensino. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação, em conformidade com a lei nº 905 de 27 de novembro de 2013, Resolução CNE/CEB 01 
de 14 de Janeiro de 2010, Resolução CNE/CEB 04 de 2 de outubro de 2009, Parecer CNE/CEB 15 de 9 de maio de 2007, Parecer CNE/CEB 
02 de 19 de fevereiro de 2003, Parecer CNE/CEB 16 de 6 de agosto de 2008, Parecer 18 de 2 de outubro de 2012, e conforme deliberação 
em plenária realizada em 23 de dezembro de 2015: 

RESOLVE: 
CAPITULO I
ENSINO FUNDAMENTAL
ART. 1 - O Ensino Fundamental é etapa da educação básica que se traduz como direito público, de oferta obrigatória a todos e a cada um, 
é de dever do Estado e da família a garantia de permanência a todos. 
Parágrafo único. As Unidades Escolares que ministram esse ensino devem trabalhar considerando essa etapa da educação como aquela 
capaz de assegurar a todos e a cada um o acesso ao conhecimento e aos elementos da cultura imprescindíveis para a vida em sociedade e 
os benefícios de uma formação comum, independente da grande diversidade da população escolar. 
ART. 2 - É dever do Estado garantir a oferta do Ensino Fundamental público, gratuito e de qualidade, sem requisito de seleção. 
Parágrafo único. O direito à educação é entendido como um direito inalienável do ser humano constituindo-o como fundamento maior des-
tas diretrizes. A educação, ao proporcionar o desenvolvimento do potencial humano, permite o exercício dos direitos civis, políticos, sociais e 
do direito à diferença, sendo ela mesma também um direito social, e possibilita a formação cidadã e o usufruto dos bens sociais e culturais. 
ART. 3 - O Ensino Fundamental garantirá as oportunidades educativas requeridas para o atendimento das necessidades básicas de ensino 
e aprendizagem dos alunos, focalizando: 
I. O desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo, aquisição 
de conhecimentos e habilidades; 
II. A compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da economia, da tecnologia, da expressão corporal, das artes, da cultura 
e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 
III. O fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de respeito recíproco em que se assenta a vida social. 
ART. 4 - O Ensino Fundamental, de caráter obrigatório e gratuito, deverá garantir a democratização do acesso, a permanência e o sucesso 
escolar. 
ART. 5 - Ficam assim determinadas as diretrizes para ingresso de alunos do Ensino Fundamental da Rede Municipal: 
Parágrafo único. O Ensino Fundamental é de matrícula obrigatória para os alunos a partir de seis anos completos até o dia 31 de março do 
ano de ingresso, e aos alunos que completarem sete anos de idade até dezembro do mesmo ano; 

CAPITULO II
ORGANIZAÇÃO
ART. 6 - O Ensino Fundamental terá a duração de nove anos e será organizada em ciclos com características próprias e nomenclatura que 
segue: 

Ciclo de 
Alfabetização e Letramento 

1° ano 06(seis) anos 

2° ano 07 (sete) anos 

3° ano 08 (oito) anos 

 Ciclo interdisciplinar 
4° ano 09 (nove) anos 

5° ano 10 (dez) anos 

Ciclo Seriado 

6° ano 11 (onze) anos 

7° ano 12 (doze) anos 

8° ano 13 (treze) anos 

9° ano 14 (quatorze) anos. 

§1° O Ensino Fundamental consolidará o 1º, 2º, 3º anos como o ciclo da Alfabetização e Letramento. O trabalho pedagógico com a lingua-
gem escrita deverá ser capaz de respeitar os alunos sujeitos com direitos e membros ativos de uma sociedade grafocêntrica. 
§2º Os alunos do 1º e 2º ano terão aprovação automática podendo haver retenção apenas no 3o ano no término do ciclo da Alfabetização 

Anos Iniciais

 

Anos Finais
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e Letramento. 
§3º Ao final do ciclo da Alfabetização e Letramento os alunos deverão ser avaliados para fins de promoção, considerando as habilidades 
previstas para este ciclo. 
§4º O aluno que não possuir histórico escolar, será submetido à avaliação de classificação feita pela equipe pedagógica e corpo docente da 
Unidade Escolar, para fins de situá-lo no ano escolar, tendo como referência as habilidades previstas para tal. 
§5º É recomendada a permanência do mesmo professor durante o curso do ciclo da Alfabetização e Letramento. 
ART. 7 - A Rede Municipal de Ensino oferecerá Atendimento Educacional Especializado a todos os alunos com deficiência, transtornos globais 
do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação. 
Parágrafo Único: Nos casos que implicam em transtornos funcionais específicos, a educação especial atua de forma articulada com o ensino 
comum, orientando a equipe docente e pedagógica para o atendimento às necessidades educacionais especiais desses alunos, delimitan-
do-se o Atendimento Educacional Especializado em consonância com a Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação 
Inclusiva. 
ART. 8 - A Matriz Curricular para o Ensino Fundamental garantirá aos alunos: 
I. O estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da realidade social e política, especifica-
mente do Brasil; 
II. Desenvolver habilidades intelectuais, criar atitudes e comportamentos desejáveis para a vida e o convívio em sociedade; 
III. Compreender a cidadania como participação social e política, como exercício de direitos e deveres políticos, civis e sociais, constituindo 
no dia-a-dia, atitudes de solidariedade, cooperação e repúdio às injustiças, respeitando o outro e exigindo para si o mesmo respeito; 
IV. Conhecer características fundamentais do Município, Estado e Brasil em suas dimensões físicas, sociais, históricas, culturais e econômicas 
para a construção progressiva da identidade civil e nacional; 
V. Valorizar a pluralidade do patrimônio sociocultural do Brasil e de outros povos e nações, em especial daquelas cujas matrizes formam o 
povo brasileiro, posicionando-se contra qualquer discriminação baseada em diferenças culturais, de classe social, de crença, de sexo, de 
orientação sexual e gênero, de etnia ou de outras características individuais e sociais; 
VI. Perceber-se integrante, dependente e agente transformador do ambiente, identificando seus elementos e as interações entre eles, con-
tribuindo para a melhoria do meio ambiente; 
VII. Conhecer suas dimensões afetiva, física, cognitiva, ética, estética, percebendo as nas inter-relações pessoais, na inserção social e de-
senvolvendo sua autoestima e autoconfiança no processo de construção do conhecimento e no exercício da cidadania; 
VIII. Cuidar do próprio corpo, agir com responsabilidade em relação à saúde pessoal e coletiva, como aspectos básicos para a qualidade 
de vida; 
IX. Apropriar-se das diferentes linguagens - verbal, musical, matemática, gráfica, plástica e corporal - como meio para produzir, expressar 
e comunicar suas ideias, interpretar e usufruir das produções culturais, em contextos públicos e privados; 
X. Recorrer a diferentes fontes de informação e recursos tecnológicos para apropriar e construir conhecimento; 
XI. Utilizar o pensamento lógico, a criatividade, a intuição e a capacidade de análise crítica para questionar a realidade e formular problemas, 
resolvendo-os por meio da seleção de procedimentos e verificação da sua adequação. 

CAPITULO III
ORGANIZAÇÃO DAS TURMAS
ART. 9 - A organização das classes obedecerá às seguintes normas: 
I. As classes do 1º ano serão formadas, exclusivamente, por alunos novos, que ingressarem no Ensino Fundamental aos seis anos, comple-
tados até a data limite de 31 de março do ano de ingresso e por alunos que completarem sete anos de idade até dezembro do mesmo ano; 
II. As classes do 2° ano serão formadas por alunos advindos do 1° ano, por alunos que completarem oito anos até dezembro do ano de 
ingresso, podendo ser agregados alunos com distorção idade/série; 
III. As classes do 3° ano serão formadas por alunos advindos do 2° ano, por alunos que possuam histórico escolar constando sua promoção 
para a 2ª série, podendo ser agregados alunos com distorção idade/série; 
IV. As classes do 4° ano serão formadas por alunos oriundos do 3° ano, por alunos transferidos com histórico escolar comprovando promo-
ção para a 3ª série; 
V. As classes do 5° ano serão formadas por alunos oriundos do 4° ano, por alunos transferidos com histórico escolar comprovando promoção 
para a 4ª série; 
VI. As classes do 6° ano serão formadas por alunos oriundos do 5° ano, por alunos transferidos com histórico escolar, comprovando pro-
moção para a 5ª série; 
VII. As classes do 7° ano serão formadas por alunos oriundos do 6° ano, por alunos transferidos com histórico escolar, comprovando pro-
moção para a 6ª série; 
VIII. As classes do 8° ano serão formadas por alunos oriundos do 7° ano, por alunos transferidos com histórico escolar, comprovando pro-
moção para a 7ª série; 
IX. As classes do 9° ano serão formadas por alunos oriundos do 8° ano, por alunos transferidos com histórico escolar, comprovando pro-
moção para a 8ª série; 
ART. 10 - O número de aluno por turma deverá levar em consideração a metragem da sala de aula constante no parágrafo único do ART. 
54 - e não poderá exceder: 
I. 20(vinte) alunos por professor em classes do ciclo de Alfabetização e letramento; 
II. 25(vinte e cinco) alunos por professor em classes do ciclo interdisciplinar e ciclo seriado. 
§1º O desdobramento de turma ocorrerá no caso em que a capacidade limite da turma ultrapassar em 50% (cinquenta per cento); 
§2º Caso a turma possua aluno com necessidades educacionais especiais, a capacidade da turma reduzira 10% (dez per cento) do seu 
limite. 
ART. 11 - O agrupamento dos alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação nas classes 
comuns far-se-á pela equipe pedagógica da Unidade Escolar, obedecendo às seguintes recomendações:
I. Distribuição dos alunos com Deficiências e necessidades educacionais específicas pelas várias classes, considerando o ano escolar em 
que forem avaliados, o desenvolvimento social, afetivo e a faixa etária, de modo que todos os alunos se beneficiem da educação para a 
diversidade. 
II. Compatibilização do número de alunos com necessidades educacionais específicas em no máximo 10% (dez por cento) do número total 
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de alunos da classe, considerando as potencialidades e peculiaridades de cada aluno, permitindo ao professor da classe condições para 
atendimento eficaz às necessidades particulares de toda a turma.
III. O percentual estabelecido no inciso II deste artigo poderá ser ampliado até 50%, caso as necessidades específicas dos alunos não 
apresentem comprometimento cognitivo.
IV. Envidar esforços para que alunos com múltiplas necessidades sejam matriculados 01 (um) por turma.
V. Fica vedada a enturmação de alunos com diferentes formas de deficiência, transtornos e altas habilidades/superdotação numa mesma 
classe.
Parágrafo Único. Caso a escola possua apenas uma classe do ano correspondente ao aluno com deficiências e/ou necessidades educacionais 
específicas, e que supere os percentuais aceitos neste artigo caberá a Unidade Escolar juntamente com a Secretaria Municipal de Educação 
envidar esforços para criar alternativas de atendimento destes alunos sem que os professores e alunos sejam prejudicados.

CAPITULO IV
CALENDÁRIO
ART. 12 - As atividades escolares se desenvolverão diariamente, numa jornada mínima de quatro horas, incluindo o tempo destinado ao 
recreio monitorado de 16 (dezesseis) minutos, e carga horária anual para os alunos de no mínimo, 800 (oitocentas) horas, distribuídas em 
200 (duzentos) dias letivos.
§1º. Entendem-se como aula, atividades curriculares envolvendo professores e alunos, realizadas nas salas de aula e/ou em outros espaços 
educativos/interativos, de acordo com o Plano de Aula do Professor e atividades previstas no Projeto Pedagógico da Unidade Escolar.
§2º. Dias reservados para reunião pedagógica e administrativa não poderão ser contados como dia letivo.
§3º - Atividades culturais, artísticas, esportivas que visão formações plenas dos alunos deverão estar previstas no Projeto Pedagógico da 
Unidade Escolar, estas atividades deverão ser orientadas pelo docente e deverão estar contempladas no seu planejamento para fins de 
registro e contagem como dia letivo.
§4º. O calendário escolar das Unidades Escolar deverá obrigatoriamente ser analisado e aprovado pelo Conselho Municipal de Educação 
para ter validade.
ART. 13 - O ano letivo da Rede Municipal de Ensino será organizado em trimestres, sendo que cada trimestre não poderá ser inferior a 
60(sessenta) dias letivos e não superior a 80(oitenta) dias letivos.
ART. 14 - Caso a Unidade Escolar de Ensino Fundamental atenda alunos da Educação Infantil, estas classes deverão obedecer ao calendário 
do Ensino Fundamental.

CAPITULO V
CURRICULO
ART. 15 - O currículo do Ensino Fundamental tem uma Base Nacional Comum, complementada em cada sistema de ensino e em cada esta-
belecimento escolar por uma Parte Diversificada: 
I. Na Base Nacional Comum constam os conhecimentos a que todos os alunos devem ter acesso, independentemente da região e do lugar 
em que vivem, de forma a legitimar a unidade: das orientações curriculares nacionais, das propostas curriculares dos Estados, Distrito Fe-
deral e Municípios e dos Projetos Pedagógicos das Unidades Escolares; 
II. Na parte diversificada, localiza-se a maior diferenciação entre as orientações curriculares das diversas regiões, Estados, Distrito Federal 
e Municípios brasileiros, pois os conteúdos, temas ou disciplinas aqui definidas pelo Sistema de Ensino e Unidades Escolares explicitam as 
características físicas, culturais, sociais e econômicas e possibilitam a contextualização do ensino nas diferentes realidades existentes nas 
Unidades Escolares brasileiras; 
III. No desenvolvimento do currículo para a formação básica do cidadão, o objetivo do Ensino Fundamental, deve estar articulado com as 
áreas do conhecimento e as dimensões da vida cidadã: saúde, ética, sexualidade, vida familiar e social, meio ambiente, trabalho, ciência e 
tecnologia, cultura e linguagens. 
ART. 16 - São Áreas de Conhecimento obrigatórias no currículo do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino: 
I. Linguagens 
a) Língua Portuguesa; 
b) Língua Estrangeira Moderna; 
c) Arte; 
d) Educação Física; 
e) Informática 
II. Matemática 
a) Matemática; 
III. Ciências da Natureza 
a) Ciências; 
IV. Ciências Humanas 
a) História; 
b) Geografia; 
c) Ensino Religioso.
§1º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, 
especialmente das matrizes indígena, africana e europeia (Lei 9394/96, art.26, §4º). 
§2º O ensino sobre a História e Cultura Afro-brasileira e Indígena, nos termos da LDB 9.394/96, deve ter seus conteúdos desenvolvidos no 
âmbito de todo o currículo escolar. 
§3º O ensino da Arte constituirá componente curricular obrigatório nos diversos níveis da educação básica, de forma a promover e ampliar 
o universo cultural dos alunos. 
§4° A Música constitui conteúdo obrigatório, mas não exclusivo do componente curricular Arte.
§5º A Educação Física, componente obrigatório do currículo do Ensino Fundamental, integra a Proposta Pedagógica da Unidade Escolar.
§6º O Ensino Religioso, é parte integrante da formação básica do cidadão e constitui componente curricular dos horários normais das Uni-
dades Escolares de Ensino Fundamental, assegurando-se respeito à diversidade cultural, religiosa e ideológica, vedadas quaisquer formas 
de proselitismo.
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§7º Serão inseridos conteúdos voltados ao processo de envelhecimento, ao respeito e à valorização do idoso, de forma a eliminar o precon-
ceito e a produzir conhecimentos sobre a matéria, nos termos do art. 22 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003.
§ 8º É obrigatória a inserção de conteúdo de forma interdisciplinar que trata dos direitos dos alunos e dos adolescentes, tendo como diretriz 
a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e distribuição de material 
didático adequado.
§ 9º Os currículos do ensino fundamental devem incluir os princípios da proteção e defesa civil e a educação ambiental de forma integrada 
aos conteúdos obrigatórios 
§ 10 A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular complementar integrado à proposta pedagógica da escola, 
sendo a sua exibição obrigatória por, no mínimo, 2 (duas) horas mensais.
ART. 17 - Na Parte Diversificada do currículo do Ensino Fundamental será incluída, obrigatoriamente, a partir do 4º ano, com professor 
licenciado na área de pelo menos, uma Língua Estrangeira Moderna, cuja escolha ficará a cargo da comunidade escolar e em observância 
às diretrizes pedagógicas. 
ART. 18 - No ciclo de Alfabetização e Letramento e Ciclo Interdisciplinar os professores do de áreas específicas (Educação Física, Língua 
Estrangeira Moderna Artes e Informática) devem planejar de forma integrada com o professor unidocente. ART. 19 - A Matriz Curricular do 
Ensino Fundamental obedecerá a seguinte organização:

Ciclos Ano 
Disciplina 

L.P MAT E.F. ART L. E HIS GEO CIE ER INF 

Anos Iniciais

1° X X 03 02 X 02 20 
2° X X 03 02 X 02 20 
3° X X 03 02 X 02 20 
4° X X 03 02 01 X X X X 01 20 
5° X X 03 02 01 X X X X 01 20 

Anos Finais

6° 03 03 02 02 02 02 02 02 01 01 20 
7° 03 03 02 02 02 02 02 02 01 01 20 
8° 03 03 02 02 02 02 02 02 01 01 20 
9° 03 03 02 02 02 02 02 02 01 01 20 

L.P. – Língua Portuguesa, MAT – Matemática, E.F. – Educação Física, ART – Artes, L.E. – Língua Estrangeira, HIS – História, GEO – Geografia, 
CIE – Ciências, ER – Ensino Religioso, INF - Informática, X – Professor Unidocente 
I. Do 1º ao 3º ano do ciclo da Alfabetização e Letramento deverá contemplar componentes curriculares de Língua Portuguesa, Matemática, 
Educação Física, Artes, Ensino Religioso e Informática com atividades lúdicas como modo de ser e estar no mundo; 
II. Do 4º e 5º ano do ciclo Interdisciplinar deverão contemplar os componentes curriculares de Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, 
História, Geografia e Ensino Religioso com professor unidocente. A área de Educação Física, Artes, Língua Estrangeira e Informática serão 
ministradas com professor licenciado na área, devendo seu planejamento ser integrado com o professor unidocente; 
III. Do 6º ao 9º ano dos Anos Finais deverão contemplar os componentes curriculares de Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, Histó-
ria, Geografia, Educação Física, Arte, Língua Estrangeira, Ensino Religioso e Informática todas ministradas com professores licenciados nas 
áreas e/ou afins; 
Parágrafo único. Todos os componentes curriculares devem utilizar as Tecnologias como ferramenta de informação, comprometida com o 
ensino e a aprendizagem dos conhecimentos disciplinares e interdisciplinares. 
ART. 20 - A Matriz Curricular apresentada no ART. 19 - obedecerá a carga horária com a seguinte organização: 
I. O dia letivo regular deverá possuir no mínimo 04(quatro) horas, sendo cada hora contabilizada um período de aula. 
II. O período letivo deverá possuir no mínimo 56 (cinquenta e seis) minutos. 
III. O recreio obrigatoriamente deverá ser monitorado com tempo exatamente de 16(dezesseis) minutos diários; 

CAPITULO VI
DA AVALIAÇÃO DO PROCESSO ENSINO E APRENDIZAGEM
ART. 21 - A avaliação do processo de ensino e da aprendizagem se constitui na ação reflexiva que perpassa todas as ações pedagógicas, 
onde os variados segmentos, integrados à educação, podem pensar, reelaborar e redimensionar, permanentemente, seu Projeto Pedagógi-
co, no intuito de definir objetivos, metas e ações que proporcionem o exercício da cidadania daqueles que convergem à escola, consideran-
do-se, portanto, o desenvolvimento das múltiplas dimensões humanas, da convivência política e solidária e a consolidação de uma escola 
pública, gratuita, democrática e voltada para o sucesso educacional. 
ART. 22 - A avaliação, durante o processo de ensino e aprendizagem, considerará, no seu exercício, os seguintes princípios: 
I. O aperfeiçoamento do processo de ensino/aprendizagem; 
II. A aferição do desempenho do aluno, quanto à apropriação de conhecimentos em cada área do conhecimento, componentes curriculares 
e o desenvolvimento de conceitos, competências e habilidades. 
ART. 23 - A avaliação se constituirá como: 
I. Processo permanente e contínuo da produção/apropriação na aprendizagem do aluno, no ensino do professor e da instituição, com pre-
valência dos aspectos qualitativos do conhecimento sobre os quantitativos do ensino; 
II. Possibilidade de avanço nos anos do Ensino Fundamental; 
III. Aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 
IV. Realização recuperação de estudos de forma paralela. 
ART. 24 - É direito do aluno participar do processo avaliativo, na perspectiva de sua aprendizagem, considerando as atividades realizadas e 
os instrumentos específicos de aferição, bem como, da revisão dos resultados deles decorrentes durante os períodos letivos. 
ART. 25 - É garantido ao aluno o direito a recuperação paralela de estudos no processo didático-pedagógico que tem por objetivo oferecer 
novas oportunidades de aprendizagem ao aluno para que esse supere as dificuldades da aprendizagem no decorrer do ano letivo. 

C.

H. SEMANAL
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I. A recuperação paralela de estudo é oferecida sempre que se diagnosticar, no aluno, insuficiência/necessidade no rendimento, durante 
todo o processo regular de apropriação de conhecimentos e do desenvolvimento de competências e habilidades, tendo em vista a dificul-
dade da aprendizagem. 
II. O Projeto Pedagógico da Unidade Escolar disporá, se necessário, normas sobre aspectos complementares da recuperação paralela, que 
deve ser oferecida de forma concomitante aos estudos ministrados no cotidiano da Unidade Escolar obrigatoriamente, antes do registro dos 
percentuais conceituais ou pareceres de cada trimestre. 
III. O professor registrará no Diário de Classe, além das atividades regulares desenvolvidas, as atividades de recuperação de estudos, as 
metodologias avaliativas e os seus resultados obtidos, bem como, a frequência dos alunos, dentre outros dados e informações relevantes. 
ART. 26 - A verificação do rendimento escolar será expressa em forma de per centos conceituais de aprendizagem das competências e ha-
bilidades assimiladas pelo aluno no decorrer dos períodos avaliados, cuja forma de registro será explicitada no Projeto Pedagógico de cada 
Unidade Escolar, podendo ser: 
I. Através de parecer descritivo que revele o diagnóstico do processo de aprendizagem das respectivas competências e habilidades desen-
volvidas pelos alunos do ciclo de Alfabetização e Letramento e alunos de inclusão dos demais ciclos; 
II. Através de numerais Indo-Arábicos variáveis de 1(um) a 10(dez). 
ART. 27 - Avaliação do ensino fundamental será organizada em 03(três) trimestres anuais. 
ART. 28 - A avaliação do ciclo de Alfabetização e Letramento deverá ser descritiva trimestralmente e deverão constar as seguintes informa-
ções: 
I. Dados do Aluno (Nome, Idade); 
II. Diagnóstico inicial; 
III. Desenvolvimento de aprendizagem do aluno no decorrer do trimestre/ano; 
IV. Competências e habilidades desenvolvidas pelo aluno; 
V. Dificuldades apresentadas; 
VI. Histórico de ocorrências e encaminhamentos; 
§1º Ao término do ano letivo deverá ser emitido um parecer descritivo final considerando habilidades, competências e critérios estabelecidos 
no Projeto Pedagógico e Plano de Curso para fins de acompanhamento do desenvolvimento do aluno. 
§2º No último ano do ciclo de alfabetização e letramento os alunos do 3º ano deverão ser avaliados para fins de promoção e a avaliação 
deverá ser registrada através de parecer pedagógico e deverá cumprir os Incisos I e II do artigo 29. 
§3º para garantir aprovação automática no 1o e 2o ano do ciclo de Alfabetização e Letramento os alunos deverão obrigatoriamente cumprir 
inciso II do artigo 29.
ART. 29 - A avaliação dos alunos do 4º ao 9º ano deverá ser trimestral e numérica, sendo considerado aprovado automaticamente o aluno 
que: 
I. Obtiver média anual em cada componente não inferior a 70% (setenta por cento) dos níveis de aprendizagem do conhecimento dos 
relativos conteúdos efetivamente trabalhados pela área, tendo como o registro em notas ou parecer descritivo para alunos com deficiências 
e necessidades educacionais, e; 
II. Frequência anual igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) do total das horas letiva anuais; 
ART. 30 - Durante os trimestres os alunos serão avaliados por provas, trabalhos, seminários, autoavaliação, assiduidade, participação e 
outros instrumentos, devendo atingir a média de cada componente curricular superior ou igual a 70% (setenta por cento). Caso o aluno 
não atinja o percentual estabelecido neste artigo, o aluno será submetido à avaliação substitutiva trimestral devendo seguir as orientações: 
I. A avaliação substitutiva trimestral ocorrerá no término do trimestre, e será aplicada a todos os alunos; 
II. Caso o aluno obtenha na avaliação substitutiva trimestral um percentual superior à sua média trimestral a mesma será substituída pelo 
percentual maior. 
III. Caso o aluno obtenha percentual na avaliação substitutiva trimestral um percentual menor que a sua média trimestral, deverá perma-
necer a média trimestral. 
ART. 31 – A avaliação das turmas de turmas de 4º ao 9º ano será composta por provas, trabalhos, assiduidade/responsabilidade compro-
metimento.
Parágrafo Único: A avaliação dos alunos em disciplina com carga horária semanal de 3 (três) horas, 2 (duas) horas e 1 (uma) hora, o 
professor deverá realizar no trimestre no mínimo 3 (três) instrumentos avaliativos com o mesmo peso: 01(uma) prova, 01(um) trabalho e 
01(uma) avaliação por assiduidade/responsabilidade.
ART. 32 - Para fins de composição e cálculo da média do 4º ao 9º ano deverão ser adotados os seguintes critérios: 
I. Média dos trimestres com nota mínima de 3.0(três) máxima de 10(dez) admitindo-se notas fracionadas em 0,5. 
II. O resultado final é obtido pela soma da média dos três trimestres, sendo o resultado da soma divido por 3(três), 
Parágrafo Único: critérios de aproximação para a média: 
a) Frações até 0,24 deverão ser desconsideradas, arredondando-se a nota para o inteiro anterior à vírgula; 
b) Frações entre 0,25 e 0,74 deverão ser arredondadas para 0,5; 
c) Frações iguais ou superiores a 0,75 permitirão o arredondamento da nota para o inteiro imediatamente acima. 
ART. 33 - Caso o aluno não tenha obtido aprovação em até três componentes curriculares no término do ano letivo, o aluno será submetido 
à avaliação do conselho de classe para fins de análise da situação escolar, sendo de responsabilidade do conselho de classe exarar parecer 
favorável ou contra a aprovação do aluno. 
§ 1º O parecer do conselho de classe deverá ser arquivado em formulário próprio ou eletrônico para fins de registro e acompanhamento 
do histórico escolar do aluno. 
§ 2º Caso o aluno tenha recebido parecer favorável a aprovação por conselho de classe o mesmo não poderá ser aprovado novamente por 
conselho de classe no ano letivo subsequente.
ART. 34 - A aprovação ou retenção do aluno que enquadrar-se a no artigo 33 será através de decisão do conselho que só será permitida se 
50%( cinquenta por cento) +1 (um) dos professores forem favoráveis à decisão. 
ART. 35 - O Conselho de classe é instância deliberativa integrante da estrutura das Unidades Escolares e têm sob sua responsabilidade: 
I. A avaliação do processo de aprendizagem desenvolvido pela Unidade Escolar e a proposição de ações e atividades para a sua melhoria; 
II. A avaliação da prática docente no que se refere à metodologia, aos conceitos, aos objetos do conhecimento, às competências, às habi-
lidades e à totalidade das atividades pedagógicas realizadas; 
III. A avaliação dos alunos envolvidos no trabalho educativo e a proposição de ações para a superação das dificuldades de aprendizagem; 
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IV. A definição de critérios para a avaliação e sua revisão, quando necessária; 
V. A apreciação, em caráter deliberativo, dos resultados das avaliações dos alunos apresentados, individualmente, pelos professores;
VI. A decisão pela promoção ou retenção dos alunos. 
ART. 36 - O Conselho de Classe será composto: 
I. Professores da turma; 
II. Gestor da Unidade de Ensino ou seu representante; 
III. Coordenação Pedagógica da Unidade Escolar, quando houver; 
IV. Alunos; 
V. Responsáveis de alunos; 
VI. Professor do Atendimento Educacional Especializado. 
ART. 37 - O Gestor da Unidade Escolar será o Presidente nato do Conselho de Classe; 
ART. 38 - O Conselho de Classe será realizado, ordinariamente, por turma, com no mínimo um mês de antecedência do termino do trimestre; 
O Conselho de Classe Final será realizado após o término do ano letivo, nos momentos que antecedem ao registro definitivo do rendimento 
e desempenho dos alunos no processo de apropriação do conhecimento e no desenvolvimento de competências e habilidades.
I. Antes de cada Conselho de Classe Participativo será realizado o pré-conselho composto pelos itens I, II, III e VI do artigo 36, com a 
finalidade de organizar o Conselho de Classe Participativo e realizar o levantamento da situação de todos os alunos.
II. Os conselhos trimestrais terão participação de todos os segmentos citados no artigo 36; 
III. O conselho de Classe Final Anual de fechamento acontecerá após a o termino do ano letivo com a participação do seguimento citados 
nos itens I, II, III e VI do artigo 36;
ART. 39 - O Conselho de classe poderá se reunir, extraordinariamente, convocado pelo Gestor da Unidade ou por 1/3 (um terço) de seus 
membros, este por requerimento formal. 
ART. 40 - As reuniões do Conselho de Classe deverão ser lavradas em Ata, em livro próprio, com a assinatura de todos os presentes colhida 
ao final da referida reunião. 
ART. 41 - É garantido amplo recurso aos resultados finais. 

CAPÍTULO VII
DA CLASSIFICAÇÃO E RECLASSIFICAÇÃO
ART. 42 - Entende-se por classificação/reclassificação, o posicionamento/ reposicionamento do aluno que permita sua matrícula no ano 
adequado, considerando a relação idade civil/ano escolar em consonância com a Lei nº 9394/96. 
§ 1º Para qualquer ano, além dos critérios de promoção e transferência, poderá ser efetuada a classificação ou reclassificação do aluno, 
independente de escolarização anterior, tomando por base sua experiência e nível de desenvolvimento individual. 
§ 2º A reclassificação tomará como base as normas curriculares gerais, cuja sequência deve ser preservada, e se constatar apropriação de 
conhecimento por parte do aluno, superior a 70% (setenta por cento) dos per centos conceituais. 
§ 3º Não poderá ser reclassificado o aluno retido no ano letivo anterior e alunos promovidos pelo conselho de classe. 
§ 4º Todo o processo de classificação/reclassificação deverá ser encaminhado para a Secretaria de Educação para fins de comprovar a tra-
mitação e conclusão do processo, e devendo o mesmo ser arquivado para fins de comprovação. 
ART. 43 - Entende-se por classificação o acesso do aluno ao ano equivalente ao seu grau de conhecimento e experiência comprovados 
mediante a avaliação aplicada pela equipe pedagógica da unidade escolar, a classificação poderá ocorrer: 
I - Em caso de transferência de alunos oriundos de outros sistemas de ensino nacionais ou estrangeiros; 
II - Não comprovação da escolarização anterior. 
Parágrafo único – a classificação do aluno ocorrerá em qualquer etapa do ensino fundamental, exceto no primeiro ano do ensino funda-
mental. 
ART. 44 - Entende-se por reclassificação a progressão do aluno que se encontre devidamente matriculado no ano/turma, para o ano/tur-
ma posterior, equivalente ao seu grau de conhecimento e experiências comprovadas mediante ao processo de avaliação, a reclassificação 
poderá ocorrer: 
I - Quando diagnosticado e comprovada a maturidade e conhecimento do aluno que equivale a ano/turma a ser enturmado. 
II - Por distorção de idade/ano após a aplicação de avaliação em que comprove os conhecimentos e habilidades estipulados para o ano/
turma a ser enturmado. 
III - Quando diagnosticado indícios de aluno com altas habilidades e/ou superdotação e com idade inferior do próprio ano/turma. 

CAPITULOVIII
INCLUSÃO
ART. 45 - A inclusão de alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação envolve não so-
mente princípios e procedimentos para inserção, eliminando-se barreiras e bloqueios para o acesso, mas, sobretudo, mudanças atitudinais, 
relativamente à postura do educador e dos grupos sociais, garantindo a permanência nas classes regulares, aperfeiçoando e otimizando a 
educação em benefício de todos os alunos independentemente das suas particularidades físicas, intelectuais, sensoriais e motoras. 
ART. 46 - Os currículos, em sua organização e operacionalização, serão de competência e responsabilidade da escola, atendendo ao princípio 
da flexibilidade das Diretrizes Curriculares Nacionais para as diferentes etapas e modalidades da Educação Básica, zelando-se pela adequa-
ção e adaptação às especificidades dos alunos. 
§ 1º - Deverão as escolas, além de programas específicos de ação pedagógica, prever formas de atendimento educacional especializado, 
integradas à sua proposta pedagógica, com envolvimento e participação da família. 
§ 2º - De acordo com o disposto na legislação nacional em vigor, o atendimento educacional especializado deverá ser ofertado em classes 
de recursos multifuncionais ou em instituições de Educação Especial. 
ART. 47 - A avaliação do desempenho escolar do aluno deve envolver os professores de sala de aula, o atendimento educacional especiali-
zado, a equipe técnica pedagógica da escola e a colaboração da família, registrando-se os resultados em relatório próprio, visando constatar 
e acompanhar os avanços alcançados, prevendo: 
I. Intervenções pedagógicas, conforme Plano de Curso elaborado para o aluno; 
II. Competências, habilidades e conhecimentos adquiridos no decurso de sua escolarização; 
III. Frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento). 
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ART. 48 - As Unidades Escolares deverão garantir condições para a progressão de escolaridade dos alunos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação e/ou necessidades educacionais específicas, cabendo-lhes observar: 
§ 1º Esgotadas as possibilidades de progressão regular na Educação Básica, ao aluno com severo grau de comprometimento intelectual ou 
múltipla que não apresentar os resultados de escolarização mínimos previstos no regimento escolar da Unidade Escolar, deverá assegurar 
aos alunos currículo, métodos, recursos e organização específicos para atender às suas necessidades, assegurando o direito a histórico 
escolar acompanhado de Certificação de Terminalidade Específica das competências adquiridas ao longo do processo, a todos àqueles que 
não atingiram o nível exigido para a conclusão, em virtude de suas deficiências.. 
§ 2º No histórico escolar do aluno deverão ser descritas as habilidades e competências adquiridas, seguindo-se do encaminhamento para 
novas alternativas educacionais. 
§ 3º Ao aluno com deficiência intelectual ou múltipla será prevista temporalidade flexível do ano letivo, principalmente nas séries finais do 
Ensino Fundamental, permitindo assim a conclusão em maior tempo do que o previsto para a série regular/etapa escolar. 
§ 4º As Unidades Escolares deverão seguir a Legislação Federal e Municipal da Educação Especial. 

CAPITULO IX
PROJETO PEDAGÓGICO E REGIMENTO
ART. 49 - As Unidades Escolares integrantes do Sistema Municipal de Ensino têm a incumbência de elaborar seus Projetos Pedagógicos e 
Regimentos, conforme determina esta Resolução. 
Parágrafo Único. O Regimento deverá ser um anexo do Projeto Pedagógico. 
ART. 50 - A Proposta pedagógica da Unidade Escolar de Ensino Fundamental, na forma de lei, tem garantia de fundamentação, no pluralismo 
de ideias e na consequente concepção pedagógica. 
§1º - A Proposta Pedagógica deverá estar fundamentada numa concepção de criança como cidadã, como pessoa em processo de desenvol-
vimento, como sujeito ativo da construção do seu conhecimento, social e histórico marcado pelo meio em que se desenvolve e que também 
a marca. 
§2º - A Proposta Pedagógica, respeitando as diversidades, deverá garantir a participação das crianças, professores, famílias e comunidade. 
ART. 51 - Compete às Unidades Escolares de Ensino Fundamental, respeitar a legislação vigente, elaborar e executar sua Proposta Pedagó-
gica que deverá explicitar:
I. Fins e objetivos da proposta; 
II. Concepção de educação, criança, de mundo, de desenvolvimento e de aprendizagem que a fundamenta; 
III. Características da população a ser atendida e da comunidade na qual se insere; 
IV. Regime de Funcionamento; 
V. Espaço físico, instalações e equipamentos; 
VI. Relação de recursos humanos, especificando cargos e funções, habilitação e níveis de escolaridade, com previsão de atualização e 
aperfeiçoamento; 
VII. Organização de grupos e relações professor/aluno; 
VIII. Formas e propostas de organização do trabalho junto aos alunos; 
IX. Proposta de articulação da instituição com a família, comunidade, Instituição de Educação Infantil, Ensino Médio e Educação Especial 
para fins de realizar o acompanhamento pedagógico dos alunos; 
X. Proposta de Avaliação do desenvolvimento do aluno; 
XI. Proposta de planejamento geral e avaliação institucional;
XII. A História da Instituição. 
XIII. Currículo; 
XIV. Plano de Curso; 
XV. Calendário; 
XVI. Planejamento de Formação dos profissionais; 
XVII. Planejamento de saídas de campo; 
XVIII. Atendimento Educacional Especializado; 

CAPITULO X
DO ESPAÇO, DAS INSTALAÇÕES E DOS EQUIPAMENTOS
ART. 52 - Os espaços serão projetados de acordo com a proposta pedagógica da instituição a fim, de favorecer a aprendizagem e o desen-
volvimento dos alunos a partir de 06 (seis) anos, respeitando a capacidade, necessidades e características. 
Parágrafo único. Em se tratando de turmas de Educação Infantil em instituições de Ensino Fundamental, devem-se assegurar espaços de 
uso exclusivo às crianças de até 06 (seis) anos, podendo outros serem compartilhados com os demais níveis de ensino, desde que assegu-
radas condições de segurança e em conformidade com a proposta pedagógica e respeitando a resolução da Educação Infantil. 
ART. 53 - Na construção, adaptação, reforma ou ampliações das edificações destinadas ao Ensino Fundamental deverão ser garantidas as 
condições de localização, seguindo as Normas Técnicas Brasileiras ABNT NBR9050/2004 de acessibilidade, segurança, salubridade e sane-
amento. 
§1º Todo imóvel destinado à Educação dependerá de aprovação do órgão oficial competente; 
§2º O prédio deverá adequar-se ao fim a que se destina e atender às normas e especificações técnicas da legislação pertinente; 
§3º O imóvel deverá apresentar condições adequadas de localização, acesso, segurança, salubridade, saneamento e higiene, em total con-
formidade com a legislação que rege a matéria. 
ART. 54 - Os espaços internos deverão atender as diferentes funções da Instituição e conter uma estrutura básica que contemple: 
I Espaços para administração; 
II Sala para professores; 
III Biblioteca; 
IV Sala de Informática; 
V Sala para coordenação pedagógica; 
VI Salas de aula para atividades, com boa ventilação e iluminação, e visão para o ambiente externo, com mobiliário e equipamentos ade-
quados; 
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VII Instalações e equipamentos para o preparo e oferta de alimentos, que atendam às exigências de saúde, higiene e segurança, nos casos 
de oferecimento de alimentação;
VIII Instalações sanitárias suficientes e apropriadas para uso das crianças e dos adultos; 
IX Área coberta para atividades externas compatíveis com a capacidade de atendimento, por turno da instituição. 
Parágrafo único - As Salas de Aula deverão possuir proporção mínima de 1, m2 por aluno, sendo permitida a ocupação máxima correspon-
dente a 80% (oitenta por cento) da área física; 
ART. 55 - As áreas ao ar livre devem possibilitar as atividades de expressão física, artísticas e de lazer. 
ART. 56 - Entende-se por criação o ato governamental próprio pelo qual o chefe do poder público municipal formaliza a intenção de criar 
e manter uma instituição. Parágrafo Único - O ato de criação que se refere este artigo, não autoriza o funcionamento, que depende da 
aprovação do Conselho Municipal de Educação. ART. 57 - A autorização de funcionamento para a oferta do Ensino Fundamental mantidas 
pelo poder Público Municipal é de responsabilidade do Conselho Municipal de Educação, através de parecer conclusivo e sua homologação 
é realizada através de Portaria de Autorização de Funcionamento emitido pela Secretaria Municipal de Educação.
ART. 58 - A Secretaria Municipal de Educação cabe emitir Portaria de Autorização de Funcionamento. 
ART. 59 Ao Conselho Municipal de Educação cabe: 
I Emitir parecer conclusivo; 
II Encaminhar a Secretaria Municipal de Educação parecer relativo à autorização de funcionamento. 
ART. 60 - O Processo para autorização de funcionamento será instruído com os seguintes documentos: 
I Requerimento dirigido a Presidência do Conselho Municipal de Educação, subscrito pelo representante legal da entidade mantenedora; 
II Identificação da Instituição e endereço; 
III Planta baixa ou croqui dos espaços e das instalações; 
IV Relação dos recursos humanos e comprovação de sua habilitação; 
V Previsão de oferta com demonstrativo da organização de grupos; 
VI Proposta pedagógica; 
VII Alvará de inspeção sanitária expedida pela Vigilância Sanitária; 
VIII Atestado de vistoria de funcionamento expedido pelo Corpo de Bombeiro; 
IX Comprovação da propriedade do imóvel ou de sua locação ou cessão, por prazo não inferior a 03 (três) anos; 
X Relação de mobiliário, equipamentos, material didático-pedagógico e acervo bibliográfico; 
XI Regimento que expresse a organização pedagógica, administrativa e disciplinar da instituição de Ensino Fundamental; 
XII Alvará Expedido por órgão próprio da prefeitura municipal;
XIII Outros que venham a ser exigidos por lei. 
§ 1º O Processo de que trata este artigo será analisado pelo Conselho Municipal de Educação e encaminhará para Secretaria Municipal de 
Educação para que seja emitido o parecer técnico. 
§ 2º Recebido este Processo, a Secretaria Municipal de Educação, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, para en-
caminhar o processo com parecer técnico ao Conselho Municipal de Educação. 
§ 3º O Conselho Municipal de Educação, após recebimento do respectivo Processo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 
período, para encaminhar Parecer Conclusivo à Secretaria Municipal de Educação, para que esta possa expedir e publicar Portaria de Auto-
rização de Funcionamento. 
ART. 61 A Instituição só poderá funcionar mediante a Portaria de Autorização de Funcionamento expedida pela Secretaria Municipal de 
Educação. 
ART. 62 - O Ato de Autorização para o funcionamento deverá ser renovado a cada 05 (cinco) anos. 
CAPÍTULO XII
DA MUDANÇA DE SEDE
ART. 63 - As modificações que alteram a organização dos estabelecimentos autorizados e reconhecidos em relação à sede deverão ser sub-
metidas ao Conselho Municipal de Educação para análise e aprovação, em processo, quanto à mudança de sede, deverá atender o disposto 
nos incisos I, II, V, VII, VIII, IX, X, XII, XIII no artigo 60, da presente Resolução. 

CAPÍTULO XIII
DA DESATIVAÇÃO E REATIVAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES
ART. 64 - A desativação das atividades educacionais de estabelecimentos autorizados a funcionar ou reconhecidos, poderá ocorrer: 
I Por decisão do poder público municipal, entendida como voluntária; 
II Por determinação da autoridade competente, entendida como desativação compulsória; 
Parágrafo único – A desativação das atividades, em ambas as formas previstas neste artigo, poderá ocorrer em caráter temporário ou de-
finitivo. 
ART. 65 A Secretaria Municipal de Educação poderá desativar temporária ou definitivamente, as atividades escolares das instituições se 
forem verificadas a inobservância dos preceitos legais administrativos e pedagógicos do Sistema Municipal de Ensino, apurada de acordo 
com as disposições desta resolução. 
ART. 66 - A desativação de atividades por iniciativa do Poder Público, só poderá ser aplicada pelo Dirigente Municipal de Educação, mediante 
parecer aprovado pela Plenária do Conselho Municipal de Educação. 
Parágrafo único - O parecer referido no caput, deste artigo tomará por base as informações contidas no Parecer Conclusivo, expedido por 
comissão especialmente constituída para essa finalidade. 
ART. 67 Para a desativação voluntária de atividades a Secretaria Municipal de Educação deverá emitir documento constituído de: 
I Justificativa; 
II Cronograma de desativação; 
III Descrição dos procedimentos relativos a continuidade da oferta de atendimento até a desativação; 
IV Garantia da regularidade de escrituração escolar e arquivo; 
V Cópia da ata de reunião de comunicação aos pais e responsáveis quando à desativação; 
§ 1º Após a efetiva formalização do processo de desativação, cabe ao conselho analisar processo e emitir parecer. 
§ 2º Do ato de desativação compulsória caberá pedido de reconsideração a autoridade que o determinar, dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, a partir da publicação. 
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ART. 68 - A desativação de atividades educacionais por qualquer motivo, implicará na revogação da autorização para funcionamento e/ou 
de reconhecimento por ato expresso da Secretaria Municipal de Educação. 
Parágrafo único - No caso de desativação definitiva e total, a documentação escolar será recolhida pela Secretaria Municipal de Educação, 
para efeito de arquivamento. ART. 69 - A reativação de estabelecimento de Ensino independente da causa da desativação, dependerá de 
nova autorização. 

CAPÍTULO XIV
DA SUPERVISÃO
ART. 70 - A supervisão que compreende o acompanhamento do processo de autorização e a avaliação sistemática do funcionamento das 
Unidades Escolares, é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, a quem cabe a observância das leis de ensino e as decisões 
do Conselho Municipal de Educação. 
ART. 71 - Compete a Secretaria Municipal de Educação e ao Conselho Municipal de Educação, definir e implementar procedimentos da su-
pervisão, Avaliação e Controle das Unidades Escolares, promovendo a cooperação técnica na perspectiva de aprimoramento da qualidade 
do processo educacional. 
ART. 72 - A supervisão compete: 
I – Acompanhar e avaliar: 
a) O cumprimento da legislação educacional;
b) A execução da proposta pedagógica; 
c) Condições de matrícula e permanência dos Alunos na Unidade 
Escolar; 
d) A qualidade dos espaços físicos, instalações, equipamentos e a adequação às suas finalidades; 
e) A regularidade dos registros de documentação e arquivo; 
f) O processo de melhoria da qualidade dos serviços prestados, considerando o previsto na proposta pedagógica da instituição e o disposto 
na regulamentação vigente; 
g) A oferta e execução de programas suplementares de material didático, transporte, alimentação e assistência à saúde nas instituições de 
ensino fundamental, mantidas pelo poder público; 
h) Articulação das instituições com a família e a comunidade. 
II – Propor às autoridades competentes: 
a) O cessar efeitos dos atos de autorização; 
b) A cessação temporária ou permanente das atividades, quando comprovadas irregularidades que comprometem o seu funcionamento. 

CAPÍTULO XV
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO
ART. 73 - As Unidades Escolares de Ensino Fundamental devem possuir um quadro básico de profissionais com formação específica, coeren-
te com a proposta pedagógica, com as características do espaço físico e com o número e características dos alunos atendidos. 
ART. 74 - A direção das Unidades Escolares de Ensino Fundamental será exercida por profissional formado em Licenciatura. 
ART. 75 - O docente Titular do Ensino Fundamental anos iniciais deve ter habilitação de nível superior, licenciatura em pedagogia com ha-
bilitação em Ensino Fundamental Anos Iniciais. 
ART. 76 - O docente das disciplinas especificas do Ensino Fundamental deverá ter habilitação de nível superior, licenciatura na disciplina 
especifica. 
ART. 77 - O docente do Atendimento Educacional Especializado deverá ter licenciatura em pedagogia e preferencialmente habilitação em 
Educação Especial;
ART. 78 - Aos professores em exercício da docência titulares será garantido 33% da jornada de trabalho, tempo reservado para os estudos, 
avaliação, planejamento e outras atividades complementares. 
ART. 79 - O profissional que exercer a função de monitor/professor/auxiliar de educação especial que atenderá os estudantes com deficiên-
cia, transtornos globais do desenvolvimento e/ou necessidades educacionais específicas deverá preferencialmente ter habilitação de nível 
superior em Pedagogia com preferencialmente habilitação em Educação Especial. 
§ 1º Em casos da existência de aluno com necessidades educacionais específicas e que o mesmo necessite de auxílio para o desenvolvimen-
to das atividades pedagógicas quando diagnosticado a efetiva necessidade, sendo comprovado por meio de laudo neurológico e psicológico 
e após a aprovação da Secretaria Municipal de Educação e que o aluno encontra-se em classe que chegue ao percentual de 85% (oitenta 
e cinco por cento) da sua capacidade será disponibilizado entre outros recursos monitor/estagiário/professor/auxiliar de educação especial 
que atuará de forma colaborativa, na classe; 
§ 2º Em casos da existência de aluno com deficiência e/ou necessidades educacionais específicas e que necessite de apoio no desenvolvi-
mento de atividades de vida autônoma, tais como aquelas necessárias para a promoção da acessibilidade, no âmbito da comunicação e da 
atenção aos cuidados pessoais de alimentação, higiene e locomoção, sendo comprovado através de laudo médico e aprovado pela Secretaria 
Municipal de Educação, será incluído um monitor/estagiário/auxiliar de educação especial na Unidade Escolar. 
ART. 80 - Após esgotadas todas as possibilidades de preenchimento dos cargos citados neste capitulo poderá ser contratado temporaria-
mente profissionais não habilitados, devendo estes estarem cursando Licenciatura. 
ART. 81 - O profissional do Ensino Fundamental responsável pela Coordenação pedagógica deverá ter curso superior com licenciatura em 
pedagogia; 
ART. 82 - As Unidade Escolares deverão dispor de assessoria e acompanhamento de equipe multiprofissional: nutricionista, psicólogo e 
fonoaudiólogo visando ações complementares e suplementares às atividades educativas no atendimento dos educandos. 

CAPÍTULO XVI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

ART. 83 - As Unidades Escolares devem adequar seu Projeto Pedagógico e Regimento Escolar com base nesta Resolução no período de até 
180 dias a contar da data da publicação. 
ART. 84 - Os casos omissos desta Resolução serão resolvidos em Sessão Plena do Conselho Municipal de Educação. 
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ART. 85 - O Conselho Municipal de Educação poderá, a partir do parecer técnico da Secretaria Municipal de Educação, designar conselheiros 
para verificar in loco o cumprimento dos requisitos legais à concessão da autorização de funcionamento. 
ART. 86 - A Secretaria Municipal de Educação poderá baixar instruções complementares necessárias ao cumprimento desta Resolução. 
ART. 87 - Ficam revogadas as disposições em contrário em especial a esta resolução. 
ART. 88 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Passo de Torres, em 29 de dezembro de 2015.

Maria Eloiza Vargas da Costa
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Penha

Prefeitura

1° TERMO ADITIVO N° 227/2015-PMP
1° TERMO ADITIVO N° 227/2015 PMP
AO CONTRATO N° 197/2015 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº. 61/2015 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº. 36/2015 -PMP

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FANTOCHES PARA SEREM UTILIZADOS 
PELOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE PENHA/SC.

Pelo presente instrumento do 1° Termo aditivo n° 227/2015-PMP 
ao Contrato Administrativo n° 197/2015-PMP, para aquisição de 
materiais, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu 
Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº83.102.327/0001-00, nes-
te ato representada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes 
dos Navegantes, brasileiro, casado, doravante denominada sim-
plesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa WALLY 
GERTRUDES HOEPERS-ME, com sede na cidade de Joinville/SC, 
Bairro: Bom Retiro, Rua Humaita, nº 663 F, CEP: 89.223.130, Site: 
www.fantochesjoinville.com.br, e-mail: contato@fantochesjoinville.
com.br, Telefone: (47) – 3425-1451, (47) – 3435-4370, inscrita no 
CNPJ sob o nº 00.733.566/0001-22, neste ato representada Luiz 
Gonzaga Hoepers Junior, Brasileiro, CPF: sob n° 078.757.769-37, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si 
ajustado, mediante às cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula oitava do contrato administrativo 
n° 197/2015- PMP fica prorrogada até o dia 31.12.2016, a contar 
de 30.12.2015.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 30 de dezembro de 2015.

PREFEITURA   CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME :GUSTAVO JOÃO DA SILVA 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

210-2° TERMO ADITIVO NEUSA FELOMENA VOLPI
2° Termo aditivo n° 210/2015- PMP
Ao Contrato n° 173/2014- PMP

Licitação: Processo Adm. nº 98/2014 - PMP modalidade Dispensa 
de Licitação Nº 10/2014 - PMP 
Objeto: Locação de um imóvel localizado na Rua Lauro Zimmer-
mann Filho, 200, Centro, Penha/SC
Os signatários deste instrumento de 2° Termo aditivo n° 210/2015-
PMP, de um lado NEUSA FELOMENA VOLPI, Telefone: 3345-1717, 
portadora do RG 1.204.179 – SSI/SP e CNPF 953.256.389-04, re-
sidente e domiciliada à Rua Benjamim Constant, n° 1798, Bairro 
América, Joinville/SC, e de outro lado, a Prefeitura Municipal de 
Penha, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 83.102.327/0001-00, repre-
sentada pelo Sr. Evandro Eredes dos Navegantes, Prefeito Munici-
pal, têm justo e contratado o seguinte, que mutuamente aceitam 
e outorgam, a saber:
CLAUSULA PRIMEIRA
O prazo previsto na clausula primeira do contrato administrati-
vo n° 173/2014- PMP fica aditado do dia 30.12.2015 até o dia 
31.12.2016.
CLAUSULA SEGUNDA
O valor presente na clausula segunda do contrato administrativo n° 
173/2014 - PMP fica reajustado para R$: 5.017,77 (cinco mil, de-
zessete reais e setenta e sete centavos) mensais e um valor anual 
de R$: 60.213,77 (sessenta mil, duzentos e treze reais e setenta e 
sete centavos), conforme índice IPCA(IBGE).

CLAUSULA TERCEIRA
As despesas decorrentes da execução do presente contrato corre-
rão por conta da dotação:

Órgão: 10 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 10.02 – DEPARTAMENTO DE ENSINO 
Funcional: 12.365.0009- Educação infantil
Projeto/Atividade: 2.024 – Funcionamento e manutenção do Ensi-
no Infaltil/Creche
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 - Aplicações Diretas 

CLAUSULA QUARTA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 30 de dezembro de 2015.
 PREFEITURA   CONTRATADA 

TESTEMUNHAS

GUSTAVO JOÃO DA SILVA

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

http://www.fantochesjoinville.com.br
mailto:contato@fantochesjoinville.com.br
mailto:contato@fantochesjoinville.com.br
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211-3° TERMO ADITIVO JOSÉ NELMO PINTO
3° Termo aditivo n° 211/2015- PMP
Ao Contrato n° 199/2013- PMP

Licitação: Processo Adm. nº 68/2013 - PMP modalidade Dispensa 
de Licitação Nº 08/2013 – PMP.
Objeto: Locação de um imóvel localizado na Locação de Imóvel 
para funcionamento do Departamento de Trânsito de Penha, lo-
calizada na Avenida Eugênio Krause, nº 152, Centro - Penha/SC.
Os signatários deste instrumento de 3° Termo aditivo n° 211/2015-
PMP, de um lado José Nelmo Pinto, portador da carteira de identi-
dade de nº 420.209-0 SSP/SC e inscrito no CPF de nº 304.074.439-
91, residente e domiciliado à Avenida Eugênio Krause, 140, Fundos, 
Centro, Penha/SC, e de outro lado, a Prefeitura Municipal de Penha, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 83.102.327/0001-00, representada 
pelo Sr. Evandro Eredes dos Navegantes, Prefeito Municipal, têm 
justo e contratado o seguinte, que mutuamente aceitam e outor-
gam, a saber:

CLAUSULA PRIMEIRA
O prazo previsto na clausula primeira do contrato administrativo n° 
199/2013 PMP fica aditado do dia 30.12.2015 até o dia 31.12.2016.
CLAUSULA SEGUNDA
O valor presente na clausula segunda do contrato administrativo n° 
199/2013 PMP fica reajustado para R$ 2.266,09 (dois mil, duzentos 
e sessenta e seis reais e nove centavos) mensais e um valor anual 
de R$: 27.193,08 (vinte e sete mil, cento e noventa e reais e oito 
centavos), conforme índice IPCA(IBGE).

CLAUSULA TERCEIRA
As despesas decorrentes da execução do presente contrato corre-
rão por conta da dotação:

Órgão: 15 – Secretaria de Planejamento Urbano
Unidade: 15.07 – Departamento de Trânsito
Funcional: 06.181.0016- policiamento 
Projeto/Atividade: 2086 – Funcionamento e manutenção do Depar-
tamento de Trânsito 
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0012 - Aplicações Diretas 

CLAUSULA QUARTA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 30 de dezembro de 2015.
 PREFEITURA   CONTRATADA 

TESTEMUNHAS

GUSTAVO JOÃO DA SILVA

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

212-4° TERMO ADITIVO EDSON ROTHBARTH 
GRIEBEL
4° Termo aditivo n° 212/2015
Ao contrato n° 89/2013

Licitação: O presente contrato decorrente do Processo Adm. nº 
20/2013 - PMP modalidade Dispensa de Licitação Nº 02/2013 – 
PMP.
Objeto: O primeiro nomeado, aqui chamado o LOCADOR, loca ao 
segundo, aqui designado o LOCATÁRIO, um imóvel localizado na 
Avenida Antônio Joaquim Tavares, n° 169, Centro, Penha/SC.
Os signatários deste instrumento de 4° Termo aditivo n° 212/2015-
PMP, de um lado EDSON ROTHBARTH GRIEBEL, brasileiro, solteiro, 
empresário, inscrito no CPF sob o n°. 039.965.419-45, portador 
da cédula de identidade n°. 364.422-67, residente e domiciliado a 
Avenida Antônio Joaquim Tavares n °155, Bairro: Centro, Penha/
SC, CEP: 88385-000, e a Prefeitura Municipal de Penha, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 83.102.327/0001-00, representada pelo Sr. 
Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, casado, prefeito Muni-
cipal, têm justo e contratado o seguinte, que mutuamente aceitam 
e outorgam, a saber:

CLAUSULA PRIMEIRA
O prazo previsto na clausula primeira do contrato administrativo n° 
89/2013 PMP fica aditado do dia 30.12.2015 até o dia 31.12.2016.
CLÁUSULA SEGUNDA
O valor presente na clausula segunda do contrato administrativo 
n° 89/2013 PMP, fica reajustado o valor de R$ 2.267,83 (dois mil, 
duzentos e sessenta e sete reais e oitenta e três centavos) mensais 
e um valor total anual de R$: 27.213,96 (vinte e sete mil, duzentos 
e treze reais e noventa e seis centavos), conforme índice IPCA(I-
BGE). 

CLÁUSULA TERCEIRA

As despesas decorrentes da execução do presente contrato corre-
rão por conta da dotação:

Órgão: 15 – Secretaria de Planejamento Urbano
Unidade: 15.01 – Departamento Administrativo 
Funcional: 04.121.0016- Planejamento e Orçamento 
Projeto/Atividade: 2044 – Funcionamento e manutenção do Depar-
tamento Adm inistrativo.
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - Aplicações Diretas 

CLÁUSULA TERCEIRA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha, 30 de Dezembro de 2015
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES 
PREFEITURA   

EDSON ROTHBARTH GRIEBEL 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS: ___________________________ 
Nome: GUSTAVO JOÃO DA SILVA 

De acordo: 

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
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213-4° TERMO ADITIVO VIBRON – ARTEFATOS DE 
CONCRETO LTDA – EPP
4° TERMO ADITIVO N° 213/2015 -PMP
AO CONTRATO N° 104/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº 43/14 – PMP, modalidade To-
mada de Preços nº 09/14 – PMP

OBJETO: Prestação de serviço de engenharia, com fornecimento 
de material, para pavimentação em lajota sextavada de concreto, 
drenagem pluvial e sinalização da Rua Antônio João Pinto, Bairro 
Armação, totalizando 5.656,20m² de área a pavimentar.

Pelo presente instrumento do 4° Termo aditivo n° 213/2015-PMP 
ao Contrato Administrativo n° 104/2014-PMP, a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ 
sob nº 83.102.327/0001-00, neste ato representada por seu, Pre-
feito Municipal, S.r. Evandro Eredes dos Navegantes, Brasileiro, 
casado, doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, e, 
de outro lado, a Empresa VIBRON – ARTEFATOS DE CONCRETO 
LTDA - EPP, com sede na cidade de Balneário Piçarras/SC, Rua 
Alexandre Guilherme Figueredo, nº 547, Centro, e-mail vibron@
terra.com.br, telefone 47- 33451047, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.639.726/0001-79, neste ato representada pelo Sr. Luiz Antônio 
Silvestre, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, 
têm entre si ajustada a pavimentação com lajota de concreto, me-
diante às cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 104/2014-PMP fica prorrogada até o dia 30.06.2016, a contar 
de 30.12.2015.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 30 de Dezembro de 2015.
 PREFEITURA   CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME :GUSTAVO JOÃO DA SILVA 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

214-5° TERMO ADITIVO BALT EMPREITEIRA 
TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA
5 ° Termo aditivo n° 214/2015- PMP
Ao contrato n° 28/2014 PMP

Licitação: Processo Licitatório nº 02/14 – PMP, modalidade Tomada 
de Preços nº 01/14 – PMP.
Objeto: Prestação de serviço de engenharia, com fornecimento de 
material, para pavimentação em paver, drenagem pluvial e sinali-
zação da Rua Waldemar Werner.
Pelo presente instrumento de 5° Termo Aditivo n° 214/2015-
PMP ao Contrato Administrativo n° 28/2014 PMP de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, 
nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-00, neste ato 
representada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Na-
vegantes, Brasileiro, Casado, doravante denominada simplesmente 
de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa BALTT EMPREITEIRA 
TRANSPORTES E TERRAPLANAGEM LTDA, com sede na cidade de 
Balneario Piçararas, na Rua Henrique Todeschini, nº 300, no Cen-
tro, Cep 88.380-000, telefone 47-3345-0803, inscrita no CNPJ sob 
o nº 00.145.589/0001-16, neste ato representada pelo Sr. Edson 
Vito Varella Boscato, CPF 295.521.849-91 doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, têm entre si ajustada a pavimen-
tação com paver de concreto, mediante às cláusulas e condições 
abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O prazo previsto na clausula segunda do contrato administrativo n° 
28/2014 PMP fica prorrogada do dia 30/12/2015 até 
30.06.2016.

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha/SC, 30 de Dezembro de 2015.
 PREFEITURA   CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME :GUSTAVO JOÃO DA SILVA 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

215-5° TERMO ADITIVO TECHNO PAVIMENTAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS EIRELI - EPP
5° TERMO ADITIVO N° 215/2015-PMP
AO CONTRATO N° 07/2015 -PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº 01/15 – PMP, modalidade To-
mada de Preços nº 01/15 – PMP

OBJETO: Prestação de Serviço para execução de obras de enge-
nharia para construção de 30 (trinta) travessias elevadas em con-
creto asfáltico com 11 metros cada

Pelo presente instrumento do 5° Termo aditivo n° 215/2015-PMP 
ao Contrato Administrativo n° 07/2015-PMP, para fornecimento de 
materiais, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu 
Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-00, nes-
te ato representada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes 
dos Navegantes, Brasileiro, casado, doravante denominada sim-
plesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa TECHNO 
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS EIRELI - EPP, com 
sede na cidade de Joinville/SC, na Travessa Campo Grande, nº 
138, no bairro Bucarein, Cep 89202-202, telefone 47 – 3027-4444, 
inscrita no CNPJ sob o nº 20.072.416/0001-22, neste ato repre-
sentada pelo Sr. Evandro Luiz Viana, doravante denominada sim-
plesmente de CONTRATADA, têm entre si ajustada a construção de 
travessia elevada em concreto asfáltico, mediante às cláusulas e 
condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

mailto:vibron@terra.com.br
mailto:vibron@terra.com.br
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A vigência presente na clausula terceira do contrato administrativo 
n° 07/2015-PMP, fica prorrogada até o dia 29.02.2016, a contar de 
30.12.2015.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 30 de dezembro de 2015.
 PREFEITURA   CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME : GUSTAVO JOÃO DA SILVA 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

216-2° TERMO ADITIVO VIBRON ARTEFATOS DE 
CONCRETO VIBRADO LTDA – EPP
2° TERMO ADITIVO N° 216/2015 PMP
AO CONTRATO N° 185/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº 97/2014 – PMP, modalidade To-
mada de Preços nº 15/2014 – PMP

OBJETO: Prestação de serviço de engenharia, com fornecimento 
de material, para pavimentação com lajota sextavada de concre-
to, drenagem pluvial e sinalização da Rua Joaquim Ludgero Vieira, 
Centro, totalizando 2.400m² de área 

Pelo presente instrumento de 2° Termo aditivo n° 216/2015-PMP 
ao Contrato Administrativo n° 185/2014-PMP, para fornecimento 
de materiais, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa jurídi-
ca de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Ne-
reu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-00, 
neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes 
dos Navegantes, Brasileiro, casado, doravante denominada sim-
plesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa VIBRON 
ARTEFATOS DE CONCRETO VIBRADO LTDA – EPP, com sede na 
cidade de Balneário Piçarras, Rua Alexandre Guilherme Figueredo, 
nº 547, e-mail vibron@terra.com.br, telefone 47- 33451047, inscri-
ta no CNPJ sob o nº 00.639.726/0001-79, neste ato representada 
pelo Sr. Luiz Antônio Silvestre, doravante denominada simplesmen-
te de CONTRATADA, têm entre si ajustada a pavimentação com 
lajota de concreto, mediante às cláusulas e condições abaixo es-
pecificadas

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula terceira do contrato administrativo 
n° 185/2014 PMP, fica prorrogada até o dia 30.06.2016, a contar 
de 30.12.2015.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 30 de Dezembro de 2015.
 PREFEITURA   CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME : GUSTAVO JOÃO DA SILVA 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

217-3° TERMO ADITIVO PJ SERVIÇOS E COMÉRCIO 
LTDA ME
3° TERMO ADITIVO N° 217/2015 PMP
AO CONTRATO N° 199/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº. 106/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº. 60/2014 -PMP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ROLO DE LONA PRETA PARA SER UTILI-
ZADO PELA SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO 
DE PENHA/SC.

Pelo presente instrumento de 3° Termo aditivo n° 217/2015-PMP 
ao Contrato Administrativo n° 199/201-PMP, para aquisição de ma-
teriais, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ra-
mos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº83.102.327/0001-00, neste 
ato representada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos 
Navegantes, brasileiro, casado, doravante denominada simples-
mente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa PJ SERVIÇOS 
E COMÉRCIO LTDA ME, com sede na cidade de Navegantes/SC, 
Av. João Sacavém, nº 85, sala 06, Centro, Cep 88375-000, tele-
fone 47-91739920, inscrita no CNPJ sob o nº 13.060.647/0001-
50, neste ato representada Izabel Cristina Meurer de Souza, CPF 
572.768.209-63, doravante denominada simplesmente CONTRA-
TADA, têm entre si ajustado, mediante às cláusulas e condições 
abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 199/2014 PMP, fica prorrogada até o dia 30.06.2016, a contar 
de 30.12.2015.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 30 de Dezembro de 2015.
 PREFEITURA   CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME : GUSTAVO JOÃO DA SILVA 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

mailto:vibron@terra.com.br
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218 3° TERMO ADITIVO AGUAVOLT – COM. 
DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA – EPP
3° TERMO ADITIVO N° 218/2015-PMP
AO CONTRATO N° 99/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº. 40/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº. 16/2014 –PMP

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA SER UTILIZADO PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC NA RE-
FORMA DA ESCOLA HORACINA SOARES FRANCISCO.

Pelo presente instrumento do 3° Termo aditivo n° 218/2015-PMP 
ao Contrato Administrativo n° 99/2014-PMP, para fornecimento de 
materiais a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio do SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190 inscri-
ta CNPJ sob n° 83.102.327/0001-00, neste ato representada por 
seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, 
casado, doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, e, 
de outro lado, a Empresa AGUAVOLT – COM. DISTRIBUIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, com sede na cidade 
de Penha/SC, na Rodovia SC 414, nº 157, no bairro Variante, Cep 
88385-000, telefone 47-3345-0668, e-mail aguavolt@hotmail.com, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.376.162/0001-78, neste ato represen-
tada Nelson Michelis, doravante denominada simplesmente CON-
TRATADA, têm entre si ajustado, mediante às cláusulas e condi-
ções abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 99/2014 PMP fica prorrogada até o dia 30.06.2016, a contar de 
30.12.2015.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 30 de Dezembro de 2015.
 PREFEITURA   CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME :GUSTAVO JOÃO DA SILVA 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

219-4° TERMO ADITIVO VIBRON ARTEFATOS DE 
CONCRETO VIBRADO LTDA – EPP
4° TERMO ADITIVO N° 219/2015-PMP
AO CONTRATO N° 90/2014- PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº 44/2014 - PMP, modalidade 
Convite nº 10/2014 – PMP.
OBJETO: Prestação de serviço de engenharia, com fornecimento 
de material, para pavimentação com lajota sextavada de concreto, 
drenagem pluvial e sinalização da Rua Antônio João Caldeira, Bair-
ro Gravata, totalizando 1.339,60m² de área a pavimentar.

Pelo presente instrumento de 4° Termo aditivo n° 98/2015-PMP 
ao Contrato Administrativo n° 90/2014-PMP, a PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ 
sob nº 83.102.327/0001-00, neste ato representada por seu Pre-
feito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, Brasileiro, casado, 
doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, e, de ou-
tro lado, a Empresa, Vibron Artefatos de Concreto Ltda Epp, com 
sede na cidade de Balneário Piçarras, Rua Alexandre Guilherme 
Figueredo, nº 547, inscrita no CNPJ sob o nº 00.639.726/0001-79, 
neste ato representada pelo Sr. Luiz Antonio Silvestre, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, têm entre si ajustada 
a execução de obra e/ou serviço público, mediante às cláusulas e 
condições abaixo especificadas:

CLAUSULA PRIMEIRA
A vigência presente na clausula oitava do contrato administrativo 
n° 90/2014 PMP fica prorrogada até o dia 30.06.2016, a contar de 
30.12.2015.

CLAUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha-SC, 30 de Dezembro de 2015.
 PREFEITURA   CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME: GUSTAVO JOÃO DA SILVA 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

220-4° TERMO ADITIVO CONSTRUTORA NIEBUHR 
LTDA ME
4° TERMO ADITIVO N° 220/2015-PMP
AO CONTRATO N° 98/2014- PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº 49/2014 - PMP, modalidade 
Convite nº 12/2014 – PMP.
OBJETO: Prestação de serviço de engenharia, com fornecimento 
de material e mão de obra, para urbanização da praça de Santa 
Lídia.
Pelo presente instrumento de 4° Termo aditivo n° 220/2015 PMP, 
ao Contrato Administrativo n° 98/2014 PMP, para Execução de 
Obra e/ou Serviço Público, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PE-
NHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta 
cidade, na Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob o 
nº 83.102.327/0001-00, neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, casado, 
doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, e, de outro 
lado, a Firma CONSTRUTORA NIEBUHR LTDA ME, com sede na 
cidade de Penha/SC, Rua Josiane Girardi, nº 60, bairro Centro, 
Cep 88385-000, inscrita no CNPJ sob o nº 18.659.893/0001-47, 
neste ato representada pelo Sr. Eduardo Luiz Niebuhr, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, têm entre si ajustada 
a execução de obra e/ou serviço público, mediante às cláusulas e 
condições abaixo especificadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O prazo previsto na clausula oitava do contrato administrativo 
n° 98/2014 PMP fica prorrogado até 30.06.2016, a contar do dia 
30/12/2015.
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CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha-SC, 30 de Dezembro de 2015.
 PREFEITURA   CONTRATADA 

TESTEMUNHAS

GUSTAVO JOÃO DA SILVA

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

221-3° TERMO ADITIVO  COMERCIAL VITÓRIA LTDA 
ME
3° TERMO ADITIVO N° 221/2015 PMP
AO CONTRATO N° 100/2014 PMP
LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº. 40/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº. 16/2014 –PMP

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA SER UTILIZADO PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC NA RE-
FORMA DA ESCOLA HORACINA SOARES FRANCISCO.

Pelo presente instrumento do 3° Termo aditivo n° 221/2015-PMP 
ao Contrato Administrativo n° 100/2014PMP, para fornecimento de 
materiais a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio do SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190 inscrita 
CNPJ sob n° 83.102.327/0001-00, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, ca-
sado, doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, e, de 
outro lado, a Empresa COMERCIAL VITÓRIA LTDA ME, com sede 
na cidade de Jaraguá do Sul/SC, bairro Agua Verde, na Rua Wally 
Emilia Mohr, nº 60, sala n° 02, CEP: 89254-525, telefone 47-3372-
2740, e-mail comercial_vitorialtda@hotmail.com, inscrita no CNPJ 
sob o nº 18.138.763/0001-69, neste ato representada Veronica So-
lange Rigo Scheer, doravante denominada simplesmente CONTRA-
TADA, têm entre si ajustado, mediante às cláusulas e condições 
abaixo especificadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 100/2014 PMP fica prorrogada até o dia 30.06.2016, a contar 
de 30.12.2015.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 30 de dezembro de 2015.
 PREFEITURA   CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
 _____________________________________  
NOME :GUSTAVO JOÃO DA SILVA 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

222-3° TERMO ADITIVO KL MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÕES LTDA
3° TERMO ADITIVO N° 222/2015 PMP
AO CONTRATO N° 101/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº. 40/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº. 16/2014 –PMP

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA SER UTILIZADO PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC NA RE-
FORMA DA ESCOLA HORACINA SOARES FRANCISCO.

Pelo presente instrumento do 3° Termo aditivo n° 222/2015-PMP 
ao Contrato Administrativo n° 101/2014-PMP, para fornecimento 
de materiais a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio do 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190 ins-
crita CNPJ sob n° 83.102.327/0001-00, neste ato representada por 
seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, 
casado, doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, 
e, de outro lado, a Empresa KL MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES 
LTDA, com sede na cidade de Jaraguá do Sul/SC, Rua Carlos Hardt, 
1120, sala 02, bairro Água Verde, CEP: 89254-580, telefone 47-
3372-3457, inscrita no CNPJ sob o nº 15.843.503/0001-04, neste 
ato representada Martinho José Lehnert, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado, mediante às 
cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 101/2014 PMP fica prorrogada até o dia 30.06.2016, a contar 
de 31.12.2015.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 30 de dezembro de 2015.
 PREFEITURA   CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
 _____________________________________  
NOME :GUSTAVO JOÃO DA SILVA 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

223-1° TERMO ADITIVO LIND GUIMAR MACHADO 
ME
1° TERMO ADITIVO N° 223/2015 PMP
AO CONTRATO N° 132/2015 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº 40/2015-PMP, modalidade Con-
vite nº 05/2015-PMP

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviço de sonorização que será utilizada nos diversos eventos da 
Secretaria de Educação

Pelo presente instrumento do 1° Termo aditivo n° 223/2015-PMP 
ao Contrato Administrativo n° 132/2015-PMP, para Prestação de 
Serviços de sonorização e a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, 
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pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta Ci-
dade, na Avenida Nereu Ramos, n 190, inscrita no CNPJ sob nº 
83.102.327/0001-00, neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, casa-
do, doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, e, de 
outro lado, a Firma LIND GUIMAR MACHADO ME, com endereço 
na cidade de Blumenau/SC, na Rua Rodolfo Engelhardt, nº 162, 
Sala n°01, Bairro: Salto, CEP: 89031-1118, E-mail: contato@audio-
mixsom.com.br, Telefone (47) – 3232-1924 ou (47) – 91358035, 
inscrita no CNPJ nº 18.010.737/0001-50, neste ato representada 
pelo Sr(a) Lind Guimar Machado, CPF nº 029.902.199-86, RG: 
4.031.127, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
têm entre si ajustada a prestação de serviços, mediante às cláusu-
las e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula oitava do contrato administrativo 
n° 132/2015- PMP fica prorrogada até o dia 30.06.2016, a contar 
de 31.12.2015.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 30 de dezembro de 2015.
 PREFEITURA   CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME :GUSTAVO JOÃO DA SILVA 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

224-1° TERMO ADITIVO ETER TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA
1° TERMO ADITIVO N° 224/2015 PMP
AO CONTRATO N° 180/2015 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº. 58/2015 - PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº. 34/2015 -PMP

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARGAS DE BARRO PARA SER UTILIZA-
DA PARA ATERRO DE TERRENO ONDE SERÁ CONSTRUÍDA UMA 
CRECHE NO BAIRRO DO GRAVATÁ NO MUNICÍPIO DE PENHA/SC.

Pelo presente instrumento do 1° Termo aditivo n° 224/2015-PMP 
ao Contrato Administrativo n° 180/2015-PMP, por meio do PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, 
inscrita no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-00, neste ato represen-
tada por seu Prefeito Municipal Evandro Eredes dos Navegantes, 
brasileiro, casado, doravante denominada simplesmente de PRE-
FEITURA, e, de outro lado, a Empresa ETER TRANSPORTES E SER-
VIÇOS LTDA, com sede na cidade de Penha/SC, Bairro Armação, 
CEP: 88385-000, Rua João Carlos Alves, nº 355, Telefone: (47) 
– 3345-9009, inscrita no CNPJ sob o nº 05.572.543/0001-05, neste 
ato representada pelo Sr. Renato Cesário Pereira Junior, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado, 
mediante às cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula oitava do contrato administrativo 
n° 132/2015- PMP fica prorrogada até o dia 30.06.2016, a contar 
de 31.12.2015.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 30 de dezembro de 2015.
 PREFEITURA   CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME :GUSTAVO JOÃO DA SILVA 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

225-1° TERMO ADITIVO CLEUZA DE OLIVEIRA MEI
1° TERMO ADITIVO N° 225/2015 PMP
AO CONTRATO N° 62/2015 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº 19/15 – PMP., modalidade Con-
vite nº 03/15 – PMP

OBJETO: LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA USO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE GOVERNO

Pelo presente instrumento do 1° Termo aditivo n° 225/2015-PMP 
ao Contrato Administrativo n° 62/2015-PMP, por intermédio da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, 
nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-00, neste ato 
representada por seu Prefeito Municipal Evandro Eredes dos Na-
vegantes, brasileiro, casado, doravante denominada simplesmente 
de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa CLEUZA DE OLIVEI-
RA MEI, com sede na cidade de Penha/SC, Rua Benjamin Flor, nº 
314, CEP: 88385-000, Bairro: Armação, inscrita no CNPJ sob o nº 
14.498.186/0001-65, neste ato representada pelo Sr.(a) Cleuza de 
Oliveira, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, 
têm entre si ajustada a locação de estrutura mediante às cláusulas 
e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula terceira do contrato administrativo 
n°62/2015- PMP fica prorrogada até o dia 30.06.2016, a contar de 
30.12.2015.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 30 de dezembro de 2015.
 PREFEITURA   CONTRATADA

mailto:contato@audiomixsom.com.br
mailto:contato@audiomixsom.com.br
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TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME :GUSTAVO JOÃO DA SILVA 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

226-1° TERMO ADITIVO COOPERATIVA DE 
PRODUÇÃO AGRICULO FAMILIAR DO VALE DO 
ITAPOCU
1° TERMO ADITIVO N° 226/2015 PMP
AO CONTRATO N° 43/2015 PMP

LICITAÇÃO: CHAMADA PÚBLICA nº 01/2015- PMP

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITA-
ÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Pelo presente instrumento do 1° Termo aditivo n° 226/2015-PMP 
ao Contrato Administrativo n° 43/2015-PMP, por intermédio da 
PREFEITURA MUNICÍPIO DE PENHA/SC, pessoa jurídica de direito 
público, com sede administrativa na Avenida Nereu Ramos, 190 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 83.102.327/0001-00, neste ato re-
presentado por seu Prefeito Municipal Sr. EVANDRO EREDES DOS 
NAVEGANTES, brasileiro, casado, doravante denominado CONTRA-
TANTE e COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGRICULA FAMILIAR DO 
VALE DO ITAPOCU, pessoa jurídica/física de direito privado, com 
sede no município de GUARAMIRIM , na Rua MATILDE FRAINER 
DALPRA, inscrita no CNPJ/CPF sob n.º 12.715.780/0001-35, neste 
ato representado por seu representante legal Sr. LUIZ OLCZYK , 
brasileiro, casado, portador do CPF n.º 557.655.139-72 doravante 
denominado CONTRATADA, as partes acima qualificadas celebram, 
entre si, por este instrumento de contrato, mediante as seguintes 
cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
A vigência presente na clausula quinta do contrato administrativo 
n°43/2015- PMP fica prorrogada até o dia 30.06.2016, a contar de 
30.12.2015.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 30 de dezembro de 2015.
 PREFEITURA   CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME :GUSTAVO JOÃO DA SILVA 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

228-3° TERMO ADITIVO ROBERTO CARLOS 
VANZUITA SONORIZAÇÃO
3° TERMO ADITIVO N° 228/2015 PMP
AO CONTRATO N° 57/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº 23/2014-PMP, modalidade Con-
vite nº 04/2014-PMP 

OBJETO: Prestação de serviço de sonorização de rua, com carro 
equipado com equipamentos de som, com fornecimento de com-
bustível e motorista, para divulgação no Município de Penha/SC

Pelo presente instrumento de 3° Termo aditivo n° 228/2015-PMP 
ao Contrato Administrativo n° 57/2014-PMP, para Execução de 
Serviços sonorização de rua, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PE-
NHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta 
Cidade, na Avenida Nereu Ramos, n 190, inscrita no CNPJ sob 
nº 83.102.327/0001-00, neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, casado, do-
ravante denominada simplesmente de PREFEITURA, e, de outro 
lado, a Firma ROBERTO CARLOS VANZUITA SONORIZAÇÃO, com 
endereço na cidade de Penha/SC, na Av. Alfredo Brunetti, nº 1930, 
no bairro Armação, CEP: 88385-000, telefone 47-9993-7747, ins-
crita no CNPJ nº 11.639.814/0001-97, neste ato representada pelo 
Sr(a) Roberto Carlos Vanzuita, CPF nº 622.086.919-20, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustada a 
execução de serviços sonorização de rua, mediante às cláusulas e 
condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 57/2014 PMP fica prorrogada até o dia 30.06.2016, a contar de 
30.12.2015.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 30 de Dezembro de 2015.
 PREFEITURA   CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME : GUSTAVO JOÃO DA SILVA 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

229-1° TERMO ADITIVO RAFAEL MURILO CELESTINO 
ME
1° TERMO ADITIVO N° 229/2015 PMP
AO CONTRATO N° 56/2015 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº 12/2015 - PMP, modalidade 
Convite nº 02/2015 - PMP

OBJETO: Contratação de assessoria e consultoria para auxiliar no 
departamento de pessoal (SISTEMA BETHA, GFIP, E-SFINGE, RAIS, 
DIRF, CONECTIVIDADE SOCIAL) e na prestação de contas dos con-
vênios 
(CEF, SINCOV, SIGEF, SDR) do Município de Penha/SC
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Pelo presente instrumento do 1° Termo aditivo n° 229/2015-PMP 
ao Contrato Administrativo n° 56/2015-PMP, por intermédio da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, com sede nesta Cidade, na Avenida Nereu Ramos, 
n 190, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-00, neste ato re-
presentada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Na-
vegantes, brasileiro, casado, doravante denominada simplesmen-
te de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa RAFAEL MURILO 
CELESTINO-ME, com endereço na cidade de Penha/SC, na Rua: 
Maria Gonzaga Cunha, nº 165, Bairro Armação, inscrita no CNPJ nº 
21.067.968/0001-05, neste ato representada pelo Sr.ª Rafael Muri-
lo Celestino, CPF nº 051.083.799-94, RG: 5.068.684-4, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustada 
a execução de serviço público, mediante às cláusulas e condições 
abaixo especificadas:
:

CLÁUSULA PRIMEIRA
A vigência presente na clausula oitava do contrato administrativo 
n°56/2015- PMP fica prorrogada até o dia 30.06.2016, a contar de 
30.12.2015.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 30 de dezembro de 2015.
 PREFEITURA   CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME :GUSTAVO JOÃO DA SILVA 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

230-3° TERMO ADITIVO MÁXIMA PAPELARIA LTDA
3° TERMO ADITIVO N° 230/2015-PMP
AO CONTRATO N° 81/2014 -PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº. 33/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº. 14/2014 -PMP 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA SER 
UTILIZADO PELA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO DE PENHA/SC.

Pelo presente instrumento de 3° Termo aditivo n° 230/2014-PMP 
ao Contrato Administrativo n° 81/2014-PMP, para fornecimento de 
medicamento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio do 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 
190, , neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Evandro 
Eredes dos Navegantes, brasileiro, casado, doravante denominada 
simplesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa Máxima 
Papelaria Ltda, com sede na cidade de Rio Negrinho/SC, no bairro 
Ceramarte, na Rua Adolfo Konder, nº 279, Cep 89.295-000, tele-
fone 47 – 36446300, inscrita no CNPJ sob o nº 85.260.164/0001-
00, neste ato representada Jeniffer Mueller, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado, mediante às 
cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 81/2014 PMP, fica prorrogada até o dia 30.06.2016, a contar de 
30.12.2015.
CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 30 de Dezembro de 2015.
 PREFEITURA   CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME : GUSTAVO JOÃO DA SILVA 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

231-3° TERMO ADITIVO R A DE CAMPOS 
DEPARTAMENTOS EIRELI – ME
3° TERMO ADITIVO N° 231/2015 PMP
AO CONTRATO N° 85/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº. 33/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº. 14/2014 –PMP

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA SER 
UTILIZADO PELA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO DE PENHA/SC.

Pelo presente instrumento de 3° Termo aditivo n° 231/2015-PMP 
ao Contrato Administrativo n° 85/2014-PMP, para fornecimento de 
medicamento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio do 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 
190, , neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Evandro 
Eredes dos Navegantes, brasileiro, casado, doravante denomina-
da simplesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa 
R A DE CAMPOS DEPARTAMENTOS EIRELI - ME, com sede na ci-
dade de Rio do Sul/SC, no bairro Canoas, na rua Dom Pedro II, 
nº 578, sala 01,telefone 47-35253834, inscrita no CNPJ sob o nº 
19.830.899/0001-06, neste ato representada Rodrigo Campos, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si 
ajustado, mediante às cláusulas e condições abaixo especificadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 85/2014 PMP, fica prorrogada até o dia 30.06.2016, a contar de 
30.12.2015.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 30 de dezembro de 2015.
 PREFEITURA   CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME : GUSTAVO JOÃO DA SILVA 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

232-3° TERMO ADITIVO BLU DISTRIBUIDORA DE DE 
PAPELARIA EIRELI – ME
3° TERMO ADITIVO N° 232/2015 PMP
AO CONTRATO N° 82/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº. 33/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº. 14/2014 -PMP 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA SER 
UTILIZADO PELA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO DE PENHA/SC.

Pelo presente instrumento de 3° Termo aditivo n° 232/2015-PMP 
ao Contrato Administrativo n° 82/2014-PMP, para fornecimento de 
medicamento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio do 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 
190, , neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Evandro 
Eredes dos Navegantes, brasileiro, casado, doravante denomina-
da simplesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa 
BLU DISTRIBUIDORA DE DE PAPELARIA EIRELI - ME, com sede 
na cidade de Blumenau/SC, na rua Pereira Oliveira, 85, galpão 02, 
bairro Velha, Cep 89.036-350, telefone 47- 3329-2221, inscrita no 
CNPJ sob o nº 12.667.876/0001-75, neste ato representada André 
Luis Seibt, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
têm entre si ajustado, mediante às cláusulas e condições abaixo 
especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 82/2014 PMP, fica prorrogada até o dia 30.06.2016, a contar de 
30.12.2015.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 30 de Dezembro de 2015.
 PREFEITURA   CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME : GUSTAVO JOÃO DA SILVA 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

233-3° TERMO ADITIVO DIAL DEPARTAMENTOS 
LTDA ME
3° TERMO ADITIVO N° 233/2015 PMP
AO CONTRATO N° 83/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº. 33/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº. 14/2014 -PMP 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA SER 
UTILIZADO PELA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO DE PENHA/SC.

Pelo presente instrumento de 3° Termo aditivo n° 233/2015-PMP 
ao Contrato Administrativo n° 82/2014-PMP, para fornecimento de 
medicamento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio 
do SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, 
nº 190 inscrita CNPJ sob n° 83.102.327/0001-00, neste ato re-
presentada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Nave-
gantes, brasileiro, casado, doravante denominada simplesmente de 
PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa DIAL DEPARTAMENTOS 
LTDA ME, com sede na cidade de Blumenau/SC, na rua Irmgard 
Carl, nº 225, bairro Escola Agricola, Cep 89037-555, telefone 47-
3237-5550, inscrita no CNPJ sob o nº 09.008.570/00001-00, neste 
ato representada Diego Alessandro Carl, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado, mediante às 
cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 83/2014 PMP fica prorrogada até o dia 30.60.2016, a contar de 
30.12.2015.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 30 de Dezembro de 2015.
 PREFEITURA   CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME : GUSTAVO JOÃO DA SILVA 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

234-3° TERMO ADITIVO INFINITY ASSESSORIA 
PEDAGOGICA LTDA ME
3° TERMO ADITIVO N° 234/2015 PMP
AO CONTRATO N° 162/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº 85/2014 - PMP, modalidade 
Convite nº 16/2014 – PMP.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RE-
ALIZAR CONCURSO PÚBLICO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNI-
CÍPIO PENHA E A EMPRESA INFINITY ASSESSORIA PEDAGOGICA 
LTDA ME.

Pelo presente instrumento de 3° Termo aditivo n° 234/2015-PMP 
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ao Contrato Administrativo n° 162/2014-PMP, para, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita 
no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-00, neste ato representada por 
seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, Brasilei-
ro, casado, doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, 
e, de outro lado, INFINITY ASSESSORIA PEDAGOGICA LTDA ME, 
como sede na cidade de Timbó/SC, Rua Benjamim Constant, 1394, 
Apto 11 C, no bairro Imigrantes, 89120-000, telefone 47-3333-
8845, inscrita no CNPJ sob o nº 18.634.342/0001-29, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, têm entre si ajustada 
os serviços para elaboraçaõ e organização do concurso público, 
mediante às cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 162/2014 PMP fica prorrogada até o dia 30.06.2016, a contar 
de 30.12.2015.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 30 de Dezembro de 2015.
 PREFEITURA   CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME : GUSTAVO JOÃO DA SILVA 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

235-3° TERMO ADITIVO AQUINPEL SUPRIMENTOS 
PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA E PAPELARIA 
LTDA
3° TERMO ADITIVO N° 235/2015 PMP
AO CONTRATO N° 84/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº. 33/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº. 14/2014 -PMP 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA SER 
UTILIZADO PELA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO DE PENHA/SC.

Pelo presente instrumento de 3° Termo aditivo n° 235/2015- PMP 
ao Contrato Administrativo n° 84/2014-PMP, para a PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE PENHA, por meio do SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos nº 190 inscrita CNPJ sob n° 
83.102.327/0001-00, , neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, casado, do-
ravante denominada simplesmente de PREFEITURA, e, de outro 
lado, a Empresa Aquinpel Suprimentos para Escritório, Informática 
e Papelaria Ltda, com sede na cidade de São José/SC, no bairro 
Barreiros, na Rua Farroupilha, nº 35, CEP: 88117-902, telefone 
48-3722-3310, inscrita no CNPJ sob o nº 00.147.109/0001-56, nes-
te ato representada Sérgio José Coutinho, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado, mediante às 
cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 84/2014 PMP fica prorrogada até o dia 30.06.2016, a contar de 
30.12.2015

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 30 de Dezembro de 2015.
 PREFEITURA   CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME : GUSTAVO JOÃO DA SILVA 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

236-3° TERMO ADITIVO ILHA CONSULTORIA E 
GESTÃO EMPRESARIAL LTDA
3° TERMO ADITIVO N° 236/2015 PMP
AO CONTRATO N° 148/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº 65/2014 - PMP, modalidade 
Convite nº 14/2014 – PMP.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSES-
SORIA E CONSULTORIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA NA ÁREA 
DE RECURSOS HUMANOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PENHA E A EMPRESA ILHA CONSULTORIA E GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA.

Pelo presente instrumento de 3° Termo aditivo n° 236/2015-PMP 
ao Contrato Administrativo n° 148/2014-PMP, a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede nesta Cidade, na Avenida Nereu Ramos, n 190, inscrita no 
CNPJ sob nº 83.102.327/0001-00, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal, Sr. Evandro Eredes dos Navegantes, brasilei-
ro, casado, doravante denominada simplesmente de PREFEITU-
RA, e, de outro lado, a Empresa ILHA CONSULTORIA E GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA, com endereço na cidade de Ilhota/SC, na 
Avenida Ricardo Paulino maes, nº 62, sala 02, inscrita no CNPJ 
nº 18.513.304/0001-18, neste ato representada pelo Sr(a) Mari-
se Sansão Felisy, CPF nº 596.506.139-00, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustada a execução de 
serviço público, mediante às cláusulas e condições abaixo especi-
ficadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 148/2014 PMP fica prorrogada até o dia 30.06.2016, a contar 
de 30.12.2015.

CLÁUSULA SEGUNDA
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As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 30 de Dezembro de 2015.
 PREFEITURA   CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME : GUSTAVO JOÃO DA SILVA 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

4° TERMO ADITIVO N°209/2015-PMP
4° TERMO DE ADITIVO N° 209/2015-PMP
AO CONTRATO 08/2012- PMP
Licitação: Processo Licitatório nº 03/2012 – PMP, modalidade Carta 
Convite nº 01/2012 – PMP.
Objeto: Contratação de serviços de Agente de Inspeção Sanitária e 
Industrial de Produtos de Origem Animal, para o desenvolvimento 
e execução de ações diretamente ligadas aos trabalhos na área de 
inspeção de produtos de origem animal, no municipio de Penha/
SC.

Pelo presente instrumento 4° Termo Aditivo n° 209/2015-PMP fir-
mado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa jurí-
dica de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida 
Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-
00, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Evandro 
Eredes dos Navegantes, Brasileiro, casado, doravante denominada 
simplesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Senhora IVO-
NETE MIQUELOTTI GARCIA, residente e domiciliada na cidade de 
Penha/SC, Rua Othilio Beduschi, nº 403, Fone 96006100, CPF nº 
371.067.917-68, doravante denominada simplesmente de CON-
TRATADA, têm entre si ajustada a execução de serviços profissio-
nais, mediante às cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 08/2012 PMP fica prorrogada até o dia 31.12.2016, a contar de 
30.12.2015.

CLÁUSULA SEGUNDA

O valor mensal constante no Item 02 do Contrato n°08/2012 – 
PMP, fica alterado para R$ 2.010,67 (dois mil, dez reais e sessenta 
e sete centavos) mensais, e com um valor anual de R$: 24.128,04 
(vinte e quatro mil, cento e vinte e dois e quatro centavos) cor-
rigido de acordo com o índice do IGPM acumulado no período, 
constante na alínea “a” da referida clausula.
CLÁUSULA TERCEIRA

Órgão: 11 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA
Unidade: 11.01 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Funcional: 04.122.0012 
Projeto/Atividade: 2.036 – FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE PESCA
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01 – Aplicações Diretas
CLÁUSULA QUARTA

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Penha, 30 de dezembro de 2015
 PREFEITURA   CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME :GUSTAVO JOÃO DA SILVA 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

5° TERMO ADITIVO N°208/2015-PMP
5° TERMO ADITIVO Nº 208/2015 - PMP
AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 168/2012 - PMP

OBJETO: Locação de imóvel ao funcionamento da extensão da 
Sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.

PROCESSO: Processo Adm. nº 79/2012 – PMP, modalidade Dispen-
sa de Licitação Nº 05/2012 - PMP

Os signatários deste instrumento, de um lado Laci Moser Leal, por-
tadora do CPF nº 69088713987, residente à Avenida Nereu Ramos, 
nº 10, Centro, Penha/SC, e de outro lado, a Prefeitura Municipal de 
Penha, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 83.102.327/0001-00, repre-
sentada pelo Sr. Evandro Eredes dos Navegantes, Prefeito Munici-
pal, têm justo e contratado o seguinte, que mutuamente aceitam 
e outorgam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência constante da cláusula primeira do Contrato de Locação 
nº 151/2012-PMP , passa a contar de 30/12/2015 a 31/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA

O valor do aluguel mensal constante da cláusula segunda do Con-
trato de Locação n° 168/2012 - PMP fica alterado com valor mensal 
de R$ 1.534,32 (um mil quinhentos e trinta e quatro reais e trinta 
e dois centavos), e com valor anual de R$: 18.411,84 (dezoito mil, 
quatrocentos e onze reais e oitenta e quatro centavos) corrigidos 
de acordo com o IPCA (IBGE) acumulado no período, constante no 
parágrafo único da referida claúsula.

CLÁUSULA TERCEIRA
As despesas decorrentes da execução do presente aditivo de con-
trato correrão por conta da seguinte dotação:

Órgão: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTAVEL
Unidade: 08.03 – DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
Funcional: 23.691.0007 – PROMOÇÃO COMERCIAL 
Projeto/Atividade: 2.018 – FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUARTA
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Penha/SC, 30 de dezembro de 2015.
 PREFEITURA   CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME :GUSTAVO JOÃO DA SILVA 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

CONVOCAÇÃO EDITAL 01/2015 - PSICÓLOGO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o(a) 
candidato(a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de Penha, 
ao departamento de Recursos Humano, endereço Avenida Nereu 
Ramos, nº 08 - Centro, até o dia 08/01/2016, das 12:00hrs às 
17:00hrs, conforme Edital Concurso Público nº 01/2015.

Cargo: PSICÓLOGO
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 
09º. 20742 RIQUELE JANTSCH GESSNER

O(a) candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
c) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
d) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP, se possuir;
e) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos;
f) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site www.tse.gov.br;
g) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
h) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se 
for masculino;
i) Fotocópia Título de Eleitor e comprovante de votação na última 
eleição;
j) Original Declaração de que não se encontra em situação de acú-
mulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada, Conforme anexo 1;
k) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo 2;
l) Original Duas fotografias 3x4, recentes, de frente e iguais;
m) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo 3;
n) Original Declaração de não ter benefício ou aposentadoria, au-
tenticada em cartório, conforme anexo 4;
o) Fotocópia Comprovante da idade mínima de 18 anos e da nacio-
nalidade brasileira, ou estrangeira na forma da lei, mediante apre-
sentação de fotocópia da Certidão de Nascimento ou da certidão 
de Casamento;
p) Original Atestado de antecedentes criminal Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br / Federal pelo site www.trf4.jus.br passado pelo 
Distribuidor Público, do local de residência ou domicílio do candi-
dato; 
q) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
r) Fotocópia do comprovante de registro profissional, quando o 
emprego exigir;
s) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
t) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 

trabalho da Prefeitura Municipal de Penha no NASF pelo telefone 
(47) 3363-7441;
u) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Concurso Público, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.
Penha/SC, 30 de dezembro de 2015.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

ANEXO 1
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2015.

ANEXO 2
DECLARAÇÃO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
___________ , brasileiro (a), 
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________, 
Rua= ______________________________________________
__________________________________ ,nº. _______ ,Bairro: 
____________________ Cidade _____________________ /SC. 
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO
4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada Saída
( ) Efetivo Cargo: _______________ ___/___/___ ___/___/___
( ) Contratado (ACT) Cargo: _______________ ___/___/___ 
___/___/___
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________ 
___/___/___ ___/___/___

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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( ) Efetivo em função gratificada Cargo: _______________ 
___/___/___ ___/___/___
( ) Comissionado Cargo: _______________ ___/___/___ 
___/___/___
5 – MUDANÇA DE CARGO NA MESMA GESTÃO
Entrada Saída
Cargo: ______________________________ ___/___/___ 
___/___/___
Cargo: _______________________________ ___/___/___ 
___/___/___
Cargo: _______________________________ ___/___/___ 
___/___/___
Cargo: _______________________________ ___/___/___ 
___/___/___
Cargo: _______________________________ ___/___/___ 
___/___/___
6 – FONTES DE RENDA: 
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________
7 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE

ESPECIFICAÇÃO DATA 
AQUISIÇÃO VALOR

 8 – RELAÇÃO DOS BENS NA SAÍDA
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

9 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

10 – DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos de provimento em comissão ou funções gra-
tificadas nesta Prefeitura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Sob pena de responsabilidade Penal, Cívil e Administrativa, nos 
termos do art. 299 do código Penal Brasileiro, e para dar cumpri-
mento ao que dispõe a Constituição Federal, DECLARO O GRAU 
DE PARENTESCO, consanguíneo ou civil, em linha reta, colateral 
ou de afinidades (art. 1591 e seg. CC/2002) com as autoridades, 
acima mencionadas. Base legal: código penal, falsidade ideológica 
e súmula vinculante nº13.
Posse: _____________________ Penha (SC), ___, de 
___________, de ______.
Assinatura
Saída: _____________________ Penha (SC), ___, de ___________, 
de ______.
Assinatura
ANEXO 3

DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2015.

ANEXO 4
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não me encontro em Benefício ou Aposentadoria do 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2015.

Reconhecer em cartório a assinatura por autenticidade ou por ver-
dadeira.
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Peritiba

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 156/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: Prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação.
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 156/2015
Contratado: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL – CIGA
CNPJ: 09.427.503/0001-12
Valor: R$ 3.900,00(três mil e novecentos reais)
Data de Vigência: 01/01/2016 até 31/12/2016
Município de Peritiba – SC em 22 de Dezembro de 2015.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 157/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Processo de Licitação 12/2015 Tomada de Preços nº 01/2015
Objeto: Adita o prazo de vigência do contrato 63/2015, para exe-
cução de obra em regime de empreitada global (material e mão de 
obra) de pavimentação asfáltica em CBUQ de 740,12m2 no pátio 
do Centro Educacional Professor José Arlindo Winter, localizado à 
Rua Reinaldo Gaspareto, 01, Centro, Município de Peritiba
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 157/2015
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 63/2015
Contratado: OLIVEIRA TERRAPLANAGENS LTDA - ME
CNPJ: 10.857.396/0001-41
Data de Vigência: 23/12/2015 até 31/01/2016
Município de Peritiba – SC em 23 de Dezembro de 2015.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 158/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Processo Licitatório nº 62/2015, Pregão Presencial N° 35/2015
Objeto: Aquisição de engraxadeiras manuais
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 158/2015
Contratado: MAURA JUSTINA GRANDO SCHUMACHER EPP
CNPJ: 00.208.138/0001-80
Valor: R$ 625,00 (Seiscentos e vinte e cinco reais)
Data de Vigência: 23/12/2016 até 31/03/2016
Município de Peritiba – SC em 23 de Dezembro de 2015.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 159/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Processo Licitatório nº 62/2015, Pregão Presencial N° 35/2015
Objeto: Aquisição de de Carreta Basculante Hidráulica
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 159/2015
Contratado AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI ME
CNPJ: 21.344.856/0001-54
Valor: R$ 18.300,00 (Dezoito mil e trezentos reais) 
Data de Vigência: 23/12/2016 até 31/03/2016
Município de Peritiba – SC em 23 de Dezembro de 2015.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 160/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: Prorrogar o prazo de vigência e execução do contrato 
01/2015 para contratação de empresa para fornecimento do sof-
tware ESCOLAVIANET® – SISTEMA DE GESTÃO ESCOLAR, confe-
rindo ao MUNICÍPIO a licença de uso por prazo determinado, bem 
como, se obriga a prestar os serviços de suporte, atualização e 
atendimento técnico conforme especificado neste Contrato.
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 160/2015
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2015
Contratado: CONTROLLER TECNOLOGIA E SISTEMAS DE INFOR-
MAÇÃO LTDA ME
Valor: R$ 3.036,00 (Três mil e trinta e seis reais)
CNPJ: 04.072.953/0001-16
Data de Vigência: 01/01/2016 até 31/12/2016
Município de Peritiba – SC em 23 de Dezembro de 2015.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 161/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório:
Licitatório nº 67/2015, Pregão Presencial n° 34/2015
Objeto: Prorrogar até 31/01/2016 o prazo de vigência do contra-
to Original 127/2014, para contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços mecânicos de manutenções preventiva 
e corretiva nos veículos e máquinas da frota municipal.
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 161/2015
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 127/2014
Contratado: GILSON G. GASTMANN - ME.
Valor: R$ 2.693,00 (Dois mil, seiscentos e noventa e três reais)
CNPJ: 02.297.334/0001-02
Data de Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016
Município de Peritiba – SC em 23 de Dezembro de 2015.
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NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 162/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório:
Licitatório nº 22/2013, Tomada de Preços n° 01/2013
Objeto: O Objeto do presente termo aditivo de contrato é a prorro-
gação da vigência do contrato 67/2013 até 31/12/2016.
Dados do Contrato: CONTRATO PÚBLICO ADMINISTRATIVO nº. 
162/2015
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº. 67/2013
Contratado: CRI-COLETA RECICLAGEM IND. DE LIXO LTDA - ME
Valor: R$ 105.028,80 (Cento e cinco mil e vinte e oito reais e oi-
tenta centavos)
CNPJ: 00.239.339/0001-45
Data de Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016
Município de Peritiba – SC em 23 de Dezembro de 2015.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 163/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório:
Licitatório nº 14/2013, Pregão Presencial n° 11/2014
Objeto: Prorrogar até 31/12/2016 o prazo de vigência do contrato 
Original 52/2014 para contratação de espaço em jornais.
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 163/2014 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 52/2014
Contratado: RBS – ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA S.A
Valor: R$ 5.100,00 (Cinco mil e cem reais)
CNPJ: 92.821.701/0002-90
Data de Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016
Município de Peritiba – SC em 23 de Dezembro de 2015.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 164/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório:
Processo Licitatório nº 06/2014, Pregão Presencial n° 06/2014
Objeto: Prorrogar até 31/12/2016 o prazo de vigência do contra-
to Original 31/2014 para contratação de serviços de assessoria e 
consultoria contábil e de licitações, com prestação de serviços em 
especial, e acompanhamento junto à contabilidade.
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 164/2015
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 31/2014
Contratado: ANGONESE & PICININI CONTABILIDADE E ASSESSO-
RIA LTDA
Valor: R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais)

CNPJ: 07.874.478/0001-90
Data de Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016
Município de Peritiba – SC em 23 de Dezembro de 2015.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 165/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório:
Processo Licitatório nº 06/2014, Pregão Presencial n° 06/2014
Objeto: Aditar quantitativo para locação de Ônibus com capacidade 
mínima de 29 lugares, por quilometragem rodada, para atendi-
mento dos alunos matriculados nas escolas da Rede Municipal e 
Estadual de Ensino, residentes nas comunidades Caravagio, Arroio 
do Meio, Alto São Pedro e Linha Gaúcha, interior do município de 
Peritiba.
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 165/2015
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 121/2015
Contratado: LUBRIFICANTES PERITIBA LTDA EPP
Valor: R$ 420,96 (Quatrocentos e vinte reais e noventa e seis cen-
tavos).
CNPJ: 73.779.738/0001-72
Data de Vigência: 18/12/2016 a 31/12/2015
Município de Peritiba – SC em 23 de Dezembro de 2015.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 166/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Edital de licitação 88/2014 Credenciamento Universal nº 03/2014 e 
o processo de licitação 01/2015, Inexigibilidade 01/2015
Objeto: Prorrogar até 31/12/2016 o prazo de vigência do contrato 
Original 04/2015 para contratação de espaço em jornais.
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 166/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 04/2015
Valor: R$ 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais)
Contratado: EMPRESA EDITORA CONCORDIA LTDA EPP.
CNPJ: 04.433.899/0001-97
Data de Vigência: 01/01/2016 até 31/12/2016
Município de Peritiba – SC em 28 de Dezembro de 2015.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 167/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Processo Licitatório nº 71/2014, Pregão Presencial n° 37/2014
Objeto: Prorrogar até 31/12/2016 o prazo de vigência do contrato 
Original 11/2015 prestação de serviços de seguro para os veículos 
e máquinas da frota Municipal.
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 167/2015
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 11/2015
Contratado: GENTE SEGURADORA SA
Valor: R$ 19.390,00 (Dezenove mil trezentos e noventa reais)
CNPJ: 90.180.605/0001-02
Data de Vigência: 01/01/2016 até 31/12/2016
Município de Peritiba – SC em 28 de Dezembro de 2015.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 168/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Processo Licitatório nº 62/2013, Pregão Presencial n° 29/2013
Objeto: Prorrogação da vigência do contrato 18/2014 até 
31/12/2016, para locação de impressoras.
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 168/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 18/2014
Contratado: VANCIN INFORMÁTICA COMÉRCIO LTDA EPP
Valor: R$ 17.152,00 (Dezessete mil, cento e cinquenta e dois reais)
CNPJ: 06.275.370/0001-18
Data de Vigência: 01/01/2016 até 31/12/2016
Município de Peritiba – SC em 28 de Dezembro de 2015.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 169/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Edital de licitação 88/2014 Credenciamento Universal nº 03/2014 e 
o processo de licitação 10/2015, Inexigibilidade 02/2014
Objeto: Prorrogar até 31/12/2016 o prazo de vigência do contrato 
Original 47/2015 para contratação de espaço em jornais.
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 169/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 47/2015
Contratado: EMPRESA JORNAL COMUNIDADE LTDA - ME
Valor: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais)
CNPJ: 07.500.471/0001-08
Data de Vigência: 01/01/2016 até 31/12/2016
Município de Peritiba – SC em 28 de Dezembro de 2015.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 170/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Processo Licitatório nº 20/2015, Credenciamento Universal n° 
01/2015 e o processo de licitação 23/2015, Inexigibilidade 05/2015 
Objeto: Prorrogar até 31/12/2016 o prazo de vigência do contra-
to Original 60/2015 para Emissora de Rádio com difusão AM com 
abrangência em todo o território do Município de Peritiba por meio 
de sistema de credenciamento, para divulgação de publicidade de 
informativos, dos atos, programas, obras, serviços, avisos, notí-
cias, matérias, roteiros e campanhas de interesse do Município de 

Peritiba.
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 170/2015PRI-
MEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 60/2015
Contratado: RADIO ALIANCA LTDA - EPP
Valor: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais)
CNPJ: 75.787.630/0001-57
Data de Vigência: 01/01/2016 até 31/12/2016
Município de Peritiba – SC em 28 de Dezembro de 2015.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 171/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: Prorrogar até 31/12/2016 o prazo de vigência do contrato 
Original 68/2015 para prestação de serviços de elaboração do pro-
jeto de licenciamento ambiental para obtenção de licenciamento 
ambiental junto à Fundação de Meio Ambiente, para viabilizar a ca-
nalização superficial do Lajeado Arroio da Gruta, incluindo Licença 
Ambiental Prévia (LAP), Licença Ambiental de Instalação (LAI) e da 
Licença Ambiental de Operação (LAO).
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 171/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 68/2015
Contratado: H2O AMBIENTAL LTDA 
CNPJ: 08.815.559/0001-81
Data de Vigência: 01/01/2016 até 31/12/2016
Município de Peritiba – SC em 28 de Dezembro de 2015.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 172/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Processo Licitatório nº 44/2015, Tomada de Preços n° 06/2015
Objeto: Prorrogar até 31/12/2016 o prazo de vigência do contra-
to Original 120/2015 para prestação de serviços especializados de 
auditoria, consultoria técnica/administrativa e assessoramento ju-
rídico relacionados com a área do Gênero Tributos, “Contribuições 
Previdenciárias” NA SUA ESPÉCIE, ESPECIALMENTE NO QUE CON-
CERNE AO INSTITUTO DA COMPENSAÇÃO DE VERBAS CONSIDE-
RADAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA.
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 172/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 120/2015
Contratado: ILHA CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 18.513.304/0001-18
Data de Vigência: 01/01/2016 até 31/12/2016
Município de Peritiba – SC em 28 de Dezembro de 2015.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO 173/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Licitatório nº 48/2015, Pregão Presencial n° 21/2015
Objeto: Prorrogar até 31/12/2016 o contrato original 123/2015 
para conservação/manutenção de iluminação pública, no perímetro 
urbano e rural, com disponibilização de equipe completa, 24 horas 
por dia, nos sete dias da semana, com veículo equipado com cesto 
aéreo, escada giratória, conforme norma reguladora da CELESC 
(Centrais Elétricas de Santa Catarina) e aquisição de materiais para 
a execução dos devidos serviços.
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 173/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 123/2015
Contratado: OUROLUZ PRODUTOS E SOLUÇÕES ELETRICAS LTDA- 
EPP
Valor: R$ 84.000,00 (Oitenta e quatro mil reais)
CNPJ: 01.627.484/0001-66
Data de Vigência: 01/01/2016 até 31/12/2016
Município de Peritiba – SC em 28 de Dezembro de 2015.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 174/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Processo Licitatório nº 03/2014, Pregão Presencial n° 03/2014
Objeto: Prorrogar até 31/12/2016 o prazo de vigência do contrato 
Original 26/2014 para Contratação de serviços técnicos profissio-
nais de instrutor de música 15 horas semanais com no mínimo 10 
alunos por turma para atender o projeto aquarela e a população 
Peritibense em diversas faixas etárias, nos instrumentos de: voz e 
violão, saxofone, gaita, tuba, bombardino, clarinete, teclado, trom-
pete, percussão e bateria.
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 174/2015
SEGUNDOO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 26/2014
Contratado: D.M. PRODUÇÕES LTDA ME
Valor: R$ 26.950,00 (Vinte e seis mil novecentos e cinquenta reais)
CNPJ: 10.326.119/0001-02
Data de Vigência: 01/01/2016 até 31/12/2016
Município de Peritiba – SC em 28 de Dezembro de 2015.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 175/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Processo Licitatório nº 21/2013, Modalidade Concorrência Pública 
de n° 01/2013 
Objeto: Reajustar os valores do contrato Original 101/2013 para 
Concessão do Direito Real de uso das instalações do Terminal Ro-
doviário Municipal Edson Marinho Bittencourt, situado na Rua Rei-
naldo Gasparetto, sendo permissionário, caracterizado com área 
de 3.468,38 m² inscrito junto ao Cartório do Registro de Imóveis 
sob o nº 14.073.
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO 175/2015
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 101/2013

Contratado: RESTAURANTE THAIS LTDA ME
Valor: R$ 5.100,47 (Cinco mil e cem reais e quarenta e sete cen-
tavos)
CNPJ: 09.334.393/0001-44
Data de Vigência: 01/01/2016 até 31/12/2016
Município de Peritiba – SC em 28 de Dezembro de 2015.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 176/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: Prorrogar até 31/12/2016 o prazo de vigência do contrato 
Original 53/2015 para aquisição de materiais para elaboração de 
Relatório Ambiental Prévio – RAP, projetos de controles ambientais 
e Cadastro do IBAMA, para o licenciamento ambiental da atividade 
de armazenamento temporário de resíduos classe IIA e IIB, fazer 
o levantamento da documentação e o preenchimento de formulá-
rios para cadastramento junto ao órgão ambiental (FATMA), ob-
jetivando obter as licenças Ambientais Prévia, de Instalação e de 
Operação do barracão industrial localizado na linha Cruz e Souza 
do Município de Peritiba.
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 176/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 53/2015
Contratado: CORPLAN CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA - ME
CNPJ: 07.416.630/0001-90
Data de Vigência: 01/01/2016 até 31/12/2016
Município de Peritiba – SC em 28 de Dezembro de 2015.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 177/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: Prorrogar até 20/01/2017 o prazo de vigência do contrato 
Original 11/2015 prestação de serviços de seguro para os veículos 
e máquinas da frota Municipal
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 177/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2015
Contratado: GENTE SEGURADORA SA
CNPJ: 90.180.605/0001-02
Data de Vigência: 28/12/2015 até 20/01/2017
Município de Peritiba – SC em 28 de Dezembro de 2015.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
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Porto Belo

Prefeitura

EXTRATO 3° TERMO ADITIVO - CONTRATO 016.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO N° 016/2013 – PMPB – 3º TERMO ADITIVO 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto aditar o prazo 
de vigência ao Contrato nº 016/2013 referente a contratação de 
jornal diário local, com abrangência regional, para publicação dos 
atos oficiais e de utilidade pública do Município de Porto Belo, con-
forme especificações e quantitativos descritos no anexo I do Edital 
Tomada de Preço 001/2013 – PMPB.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO 
CONTRATADA: DEOLIR DE SOUZA MACHADO - ME 
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2015

Porto Belo, 30 de Dezembro de 2015.
Evaldo José Guerreiro Filho
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 029.2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DO CONTRATO N° 029/2015 FUMTUR

CONTRATO N° 029/2015 – FUMTUR 
OBJETO: Contratação de empresa promotora de Eventos para a 
realização do Evento Reveillon 2016 a se realizar no Município de 
Porto Belo, conforme especificações e quantitativos descritos na 
Inexigibilidade de Licitação 024/2015 – FUMTUR.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO /FUN-
DAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO
CONTRATADA: GENILSON JOSE MEDEIROS ME
VALOR GLOBAL: R$ 55.435,00 (Cinquenta e cinco mil quatrocentos 
e trinta e cinco reais)
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2015

Porto Belo, 23 de Dezembro de 2015.
Evaldo José Guerreiro Filho
Prefeito Municipal

PREGÃO – REGISTRO DE PREÇO – 007/2015 
FMEDUCA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade de licitação: Pregão – Registro de Preço – 007/2015 
FMEDUCA
Tipo de licitação: Menor preço global; 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
pintura interna e externa (com fornecimento de mão de obra e 
material) nas unidades de ensino, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações e 
quantitativos descritos no anexo I do edital.
Recebimento das Propostas: Até 14:00 horas do dia 12/01/2016, 
no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto 
Belo.
Abertura das Propostas: Às 14:01 horas do dia 12/01/2016, no 
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão a disposição no 
departamento de Compras e Licitações da PMPB – End. Av. Gover-
nador Celso Ramos, 2.500 – Centro–Porto Belo – SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 
3369-4111 ou pelo e-mail licitacao@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 30 de dezembro de 2015.
Evaldo José Guerreiro Filho
Prefeito

mailto:licitacao@portobelo.sc.gov.br
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Porto União

Prefeitura

DECRETO Nº 834/2015
DECRETO Nº 834, de 30 de dezembro de 2015.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e autorizado pelas Leis Municipais nºs 4.262, de 07 de julho de 2014 (LDO) e 4.291, de 04 de 
dezembro de 2014 (LOA),

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado no Orçamento Próprio do Fundo Municipal de Educação a dotação orçamentária a seguir especificada no valor de 
R$ 168.000,00 (Cento e sessenta e oito mil reais):
ÓRGÃO ORGÃO 1700 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 1701 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE 2009 – Manutenção Educação Infantil
MODALIDADE 3190 – 104 – Aplicações Diretas 33 50.000,00

ATIVIDADE 2010 – Manutenção Secretaria de Educação
MODALIDADE 3190 – 104 – Aplicações Diretas 8 118.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 168.000,00

 Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados recursos provenientes de anulação parcial nas seguintes dotações or-
çamentárias:
ÓRGÃO ORGÃO 1700 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 1701 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE 2009 – Manutenção Educação Infantil
MODALIDADE 3191 – 104 – Aplicações Diretas – Operações Intra-Orçamentárias 36 50.000,00

ATIVIDADE 2010 – Manutenção Secretaria de Educação
MODALIDADE 3191 – 104 – Aplicações Diretas – Operações Intra-Orçamentárias 10 59.000,00
MODALIDADE 3390 – 104 – Aplicações Diretas 13 59.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO 168.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 30 de dezembro de 2015.
ANIZIO DE SOUZA   PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte 

SOFIA SYDOL
Secretária Municipal de Finanças e Contabilidade
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Presidente Nereu

Prefeitura

DECRETO 145/2015
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU - SC

CNPJ 83.102.699/0001-28
Praça Leão Dehon, 50 – Centro – CEP 89184-000 - PRESIDENTE NEREU - SC 
Fone: 0** 47 3362-1108 – Fax: 0** 47 3362-1108 

- e-mail: prefeitura@presidentenereu.sc.gov.br
Numero Lei: 1452 
Ano lei : 2014 

Data Lei: 03/12/2014 

DECRETO Nº 145, de 17 de dezembro de 2015 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU , SANTA CATARINA 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com a Lei Municipal 1452, de 03 de 

dezembro de 2014. 

DECRETA: 

Art. 1º É aberto, ao orçamento do exercício de 2015, em favor das Unidades Orçamentárias a seguir
relacionadas, créditos adicionais Suplementar no valor de R$ 43.230,00 ( quarenta e tres mil e duzentos e 

trinta reais ), observadas as seguintes classificações funcionais programáticas. 

Unidade Orçamentária Dotação Valor 

DEPTO DE ADMINISTRACAO E FINANCAS 03.001.0004.0122.1301.2003.31900000000000.01000000 30.000,00 
DEPTO DE EDUCACAO 05.001.0012.0361.1501.2010.31900000000000.01010000 11.000,00 
DEPTO DE ESPORTES E TURISMO 07.001.0027.0812.1502.2012.31900000000000.01000000 2.230,00 

Art. 2º 
Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de anulação, no mesmo 
valor do crédito adicional suplementar, das seguintes dotações orçamentárias. Anulação de Dotação : 
R$43.230,00 ( quarenta e tres mil e duzentos e trinta reais ) 

Unidade Orçamentária Dotação Valor 
DEPTO DE ADMINISTRACAO E FINANCAS 03.001.0004.0122.1301.2003.33900000000000.01000000 30.000,00 
DEPTO DE EDUCACAO 05.001.0012.0361.1501.2010.33900000000000.01010000 11.000,00 
DEPTO DE ESPORTES E TURISMO 07.001.0027.0812.1502.2012.33500000000000.01000000 1.000,00 
DEPTO DE ESPORTES E TURISMO 07.001.0027.0812.1502.2012.33900000000000.01000000 1.230,00 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PRESIDENTE NEREU - SANTA CATARINA,17 de dezembro de 2015 

ANTONIO F. COMANDOLI  ALINE L. TILLMANN 
Prefeito Municipal  Contadora 

------------------------------------------------------------------------
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DECRETO 146/2015
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU - SC

CNPJ 83.102.699/0001-28
Praça Leão Dehon, 50 – Centro – CEP 89184-000 - PRESIDENTE NEREU - SC 
Fone: 0** 47 3362-1108 – Fax: 0** 47 3362-1108 

- e-mail: prefeitura@presidentenereu.sc.gov.br
Numero Lei: 1452 
Ano lei : 2014 

Data Lei: 03/12/2014 

DECRETO Nº 146, de 17 de dezembro de 2015 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU , SANTA CATARINA 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com a Lei Municipal 1452, de 03 de 
dezembro de 2014. 
DECRETA: 

Art. 1º É aberto, ao orçamento do exercício de 2015, em favor das Unidades Orçamentárias a seguir
relacionadas, créditos adicionais Suplementar no valor de R$ 41.400,00 ( quarenta e hum mil e quatrocentos 

reais ), observadas as seguintes classificações funcionais programáticas. 

Unidade Orçamentária Dotação Valor 

DEPTO DE ADMINISTRACAO E FINANCAS 03.001.0004.0122.1301.2003.31900000000000.01000000 8.400,00 
DEPTO MUNICIPAL DE TRANSP, OBRAS E 08.001.0026.0782.1801.2016.31900000000000.01000000 33.000,00 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de anulação, no mesmo 

valor do crédito adicional suplementar, das seguintes dotações orçamentárias. Excesso de Arrecadação : 
R$41.400,00 ( quarenta e hum mil e quatrocentos reais ) 

Unidade Orçamentária Dotação Valor 

Excesso de Arrecadação 00.000.0000.0000.0000.0000.00000000000000.01000000 41.400,00 
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PRESIDENTE NEREU - SANTA CATARINA,17 de dezembro de 2015 

ANTONIO F. COMANDOLI   ALINE L. TILLMANN 
Prefeito Municipal   Contadora 

------------------------------------------------------------------------

DECRETO 147/2015
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU - SC

CNPJ 83.102.699/0001-28
Praça Leão Dehon, 50 – Centro – CEP 89184-000 - PRESIDENTE NEREU - SC 
Fone: 0** 47 3362-1108 – Fax: 0** 47 3362-1108 

- e-mail: prefeitura@presidentenereu.sc.gov.br
Numero Lei: 1452 
Ano lei : 2014 

Data Lei: 03/12/2014 

DECRETO Nº 147, de 17 de dezembro de 2015 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU , SANTA CATARINA 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com a Lei Municipal 1452, de 03 de 

dezembro de 2014. 

DECRETA: 

Art. 1º É aberto, ao orçamento do exercício de 2015, em favor das Unidades Orçamentárias a seguir
relacionadas, créditos adicionais Suplementar no valor de R$ 5.790,00 ( cinco mil e setecentos e noventa reais 

), observadas as seguintes classificações funcionais programáticas. 

Unidade Orçamentária Dotação Valor 

DEPTO DE GABINETE E SECRETARIA GERA 02.001.0004.0122.1201.2002.31900000000000.01000000 2.200,00 
DEPTO DE EDUCACAO 05.001.0012.0365.1501.2020.31900000000000.01010000 3.590,00 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de anulação, no mesmo 

valor do crédito adicional suplementar, das seguintes dotações orçamentárias. Anulação de Dotação : 
R$5.790,00 ( cinco mil e setecentos e noventa reais ) 

Unidade Orçamentária Dotação Valor 

DEPTO DE GABINETE E SECRETARIA GERA 02.001.0004.0122.1201.2002.33900000000000.01000000 2.200,00 
DEPTO DE EDUCACAO 05.001.0012.0365.1501.2020.33900000000000.01010000 3.590,00 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PRESIDENTE NEREU - SANTA CATARINA,17 de dezembro de 2015 

ANTONIO F. COMANDOLI   ALINE L. TILLMANN 
Prefeito Municipal   Contadora 

------------------------------------------------------------------------

DECRETO 148/2015
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU - SC

CNPJ 83.102.699/0001-28
Praça Leão Dehon, 50 – Centro – CEP 89184-000 - PRESIDENTE NEREU - SC 
Fone: 0** 47 3362-1108 – Fax: 0** 47 3362-1108 

- e-mail: prefeitura@presidentenereu.sc.gov.br
Numero Lei: 1452 
Ano lei : 2014 

Data Lei: 03/12/2014 

DECRETO Nº 148, de 17 de dezembro de 2015 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU , SANTA CATARINA 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com a Lei Municipal 1452, de 03 de 

dezembro de 2014. 

DECRETA: 

Art. 1º É aberto, ao orçamento do exercício de 2015, em favor das Unidades Orçamentárias a seguir
relacionadas, créditos adicionais Suplementar no valor de R$ 3.700,00 ( tres mil e setecentos reais ), 

observadas as seguintes classificações funcionais programáticas. 

Unidade Orçamentária Dotação Valor 
DEPTO DE EDUCACAO 05.001.0012.0361.1501.2019.31900000000000.01010000 3.700,00 
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Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de anulação, no mesmo 

valor do crédito adicional suplementar, das seguintes dotações orçamentárias. Anulação de Dotação : 
R$3.700,00 ( tres mil e setecentos reais ) 

Unidade Orçamentária Dotação Valor 

DEPTO DE EDUCACAO 05.001.0012.0361.1501.2019.33900000000000.01010000 3.700,00 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PRESIDENTE NEREU - SANTA CATARINA,17 de dezembro de 2015 

ANTONIO F. COMANDOLI   ALINE L. TILLMANN 
Prefeito Municipal   Contadora 
------------------------------------------------------------------------

DECRETO 149/2015
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU - SC

CNPJ 83.102.699/0001-28
Praça Leão Dehon, 50 – Centro – CEP 89184-000 - PRESIDENTE NEREU - SC 
Fone: 0** 47 3362-1108 – Fax: 0** 47 3362-1108 

- e-mail: prefeitura@presidentenereu.sc.gov.br
Numero Lei: 1452 
Ano lei : 2014 

Data Lei: 03/12/2014 

DECRETO Nº 149, de 17 de dezembro de 2015 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU , SANTA CATARINA 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com a Lei Municipal 1452, de 03 de 

dezembro de 2014. 

DECRETA: 

Art. 1º É aberto, ao orçamento do exercício de 2015, em favor das Unidades Orçamentárias a seguir
relacionadas, créditos adicionais Suplementar no valor de R$ 3.000,00 ( tres mil reais ), observadas as 

seguintes classificações funcionais programáticas. 

Unidade Orçamentária Dotação Valor 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10.001.0010.0301.1601.2022.33900000000000.01380900 3.000,00 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de anulação, no mesmo 

valor do crédito adicional suplementar, das seguintes dotações orçamentárias. Anulação de Dotação : 
R$3.000,00 ( tres mil reais ) 

Unidade Orçamentária Dotação Valor 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10.001.0010.0301.1601.2022.33930000000000.01380900 3.000,00 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PRESIDENTE NEREU - SANTA CATARINA,17 de dezembro de 2015 

ANTONIO F. COMANDOLI   ALINE L. TILLMANN 
Prefeito Municipal   Contadora 
------------------------------------------------------------------------
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Romelândia

Prefeitura

DECRETO Nº 3.661/2015

 

 
DECRETO N. 3.661/2015 
 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

   
VALDOCI SAUL, Prefeito Municipal de Romelândia, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legais dispostas na Lei Orgânica 
Municipal e demais vigentes: 

 
 
 
 
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto autorizado a abertura de crédito adicional suplementar na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes, na importância de R$: 1.031,45 (Mil e trinta e um reais e quarenta e cinco 
centavos), conforme discriminação a seguir: 
 
 

06.01 – Departamento de Educação  

12.361.0014.2.024000 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental  

  

(  ) 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 1.031.45 

Fonte: 0137 -  Outras Transf. do FNDE  

TOTAL 1.031,45 

 
Art. 2º  - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto no artigos anterior, são provenientes do Provável 
Excesso de Arrecadação da Fonte de Recursos 137 – Outras Transf. do FNDE, mais especificamente recursos do 
Programa Caminho da Escola. 
 
Art. 3º - Fica pelo presente Decreto autorizado a abertura de crédito adicional suplementar na Secretaria Municipal 
de Transportes, Obras e Urbanismo, na importância de R$: 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais), conforme 
discriminação a seguir: 
 

08.02 – Departamento de Urbanismo  

15.452.0028.2.038000 – Manutenção das Atividades de Abertura e Conservação de Estradas Vicinais 

  

(850 ) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 3.500,00 

Fonte: 0107 -  CIDE  

TOTAL 3.500,00 

 
 
Art. 4º  - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto na tabela artigo anterior, são provenientes do 
Provável Excesso de Arrecadação da Fonte de Recursos 107 – CIDE. 
 
 
 

08.01 – Departamento de Infra Estrutura, Obras e Transportes 

15.452.0028.2.038000 – Manutenção das Atividades de Abertura e Conservação de Estradas Vicinais  

  

(941) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 500,00 

Fonte: 0164 – Transferências de Convênios – Estado / Outros  

TOTAL 500,00 

 
 
 
Art. 5º  - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto na tabela artigo anterior, são provenientes do 
Provável Excesso de Arrecadação da Fonte de Recursos 164 – Transferências de Convênios – Estado / Outros. 
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Art. 6º - As despesas decorrentes da realização do presente Decreto correrão por conta do Orçament9o Municipal. 
 
Art. 7º - Este Decreto obedece ao disposto na Lei Municipal nº. 2.127/2014 de 12 de Dezembro de 2014. 
 
Art. 8º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 9º  – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Romelândia. (SC), 29 de dezembro de 2015. 
 
 
 

VALDOCI SAUL 
Prefeito Municipal de Romelândia  



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 351

DECRETO Nº 3662/2015

 

  

 
DECRETO N. 3.662 /2015 
 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
VALDOCI SAUL, Prefeito Municipal de Romelândia, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legais dispostas na Lei Orgânica 
Municipal e demais vigentes: 

 
 
 
 
Art. 1 º - Fica pelo presente Decreto autorizado a abertura de crédito adicional suplementar na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes, na importância de R$: 10.477,76  (Dez mil, quatrocentos e setenta e sete reais e 
setenta e seis centavos), conforme discriminação a seguir: 
 
 
 

06.01–  Departamento de Educação  

12.361.0014.2.024000 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental  

  

(73) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 4.433,03 

Fonte: 0101 – Receitas de Impostos e Transf. de Impostos – Educação  

TOTAL 4.433,03 

 
 

06.01–  Departamento de Educação  

12.361.0014.2.025000 – Manutenção das Atividades do Transporte Escolar 

  

(78) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 3.371,17 

Fonte: 0101 – Receitas de Impostos e Transf. de Impostos – Educação  

TOTAL 3.371,17 

 
 

06.01–  Departamento de Educação  

12.361.0014.2.027000 – Manutenção das Atividades das Creches Municipais 

  

(85) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 2.003,94 

Fonte: 0101 – Receitas de Impostos e Transf. de Impostos – Educação  

TOTAL 2.003,94 

 
 

06.01–  Departamento de Educação  

12.361.0014.2.028000 – Manutenção das Atividades dos Pre Escolares 

  

(89) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 669,62 

Fonte: 0101 – Receitas de Impostos e Transf. de Impostos – Educação  

TOTAL 669,62 
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Art. 2º  - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto nos artigos anteriores, são provenientes da 
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias, no valor de R$ 10.477,76  (Dez mil, quatrocentos e setenta 
e sete reais e setenta e seis centavos), conforme discriminação a seguir: 
 
 

06.01–  Departamento de Educação  

12.361.0014.2.024000 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental  

  

(71) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 4.433,03 

Fonte: 0101 – Receitas de Impostos e Transf. de Impostos – Educação  

TOTAL 4.433,03 

 
 

06.01–  Departamento de Educação  

12.361.0014.2.025000 – Manutenção das Atividades do Transporte Escolar 

  

(77) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 3.371,17 

Fonte: 0101 – Receitas de Impostos e Transf. de Impostos – Educação  

TOTAL 3.371,17 

 
 

06.01–  Departamento de Educação  

12.361.0014.2.027000 – Manutenção das Atividades das Creches Municipais 

  

(83) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 142,94 

(86) 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 1.861,00 

Fonte: 0101 – Receitas de Impostos e Transf. de Impostos – Educação  

TOTAL 2.003,94 

 
 

06.01–  Departamento de Educação  

12.361.0014.2.028000 – Manutenção das Atividades dos Pre Escolares 

  

(87) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 189,62 

(90) 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 480,00 

Fonte: 0101 – Receitas de Impostos e Transf. de Impostos – Educação  

TOTAL 669,62 

 
 
 
 
 
Art. 3º - Fica pelo presente Decreto autorizado a abertura de crédito adicional suplementar na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes, na importância de R$: 24.000,00  (Vinte e quatro mil reais), conforme 
discriminação a seguir: 
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06.01–  Departamento de Educação  

12.361.0014.2.025000 – Manutenção das Atividades do Transporte Escolar 

  

(77) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 24.000,00 

Fonte: 0101 – Receitas de Impostos e Transf. de Impostos – Educação  

TOTAL 24.000,00 

 
 
Art. 4º  - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto no artigos anterior, são provenientes do Excesso 
de Arrecadação da Fonte de Recursos 101 – Receitas de Impostos e Transf. de Impostos – Educação. 
 
Art. 5 º - As despesas decorrentes da realização do presente Decreto correrão por conta do Orçamento Municipal. 
 
Art. 6 º - Este Decreto obedece ao disposto na Lei Municipal nº. 2.127/2014 de 12 de Dezembro de 2014. 
 
Art. 7 º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 8 º – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Romelândia. (SC), 30 de dezembro de 2015. 
 
 
 

VALDOCI SAUL 
Prefeito Municipal de Romelândia  
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Salto Veloso

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N. 153/2015
DECRETO Nº 153/2015 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANU-
LAÇÃO DE DOTAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLAUDEMIR CESCA, PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO, 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Muni-
cipal 01.526/2014 de 19/12/2014;

Decreta:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito suplementar no valor de R$ 17.256,99 (Dezesete Mil Du-
zentos e Cinquenta e Seis Reais e Noventa e Nove Centavos), con-
forme discriminação abaixo:

Órgão: 02 - CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2022 – MANUT. DAS ATIV. ADM. E FINANCEIRAS
Modalidade de Aplicação: 3390.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 993,32
Fonte: 1100.00000
RED: 11

Órgão: 02 - CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2038 – MANUT. DA EDUCAÇÃO INFANTIL
Modalidade de Aplicação: 3390.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 2.267,84
Fonte: 1101.00000
RED: 56

Órgão: 02 - CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2024 – MANUT. DO FUNDO DE ASSISTENCIA 
SOCIAL
Modalidade de Aplicação: 3390.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 1.477,09
Fonte: 1100.00000
RED: 70

Órgão: 02 - CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2044 – MANUT. D SEC. AGRICULT. E MEIO AM-
BIENTE 
Modalidade de Aplicação: 3390.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 6.321,26
Fonte: 1100.00000
RED: 81

Órgão: 02 - CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2042 – MANUT. DOS SERVIÇOS URBANOS 
Modalidade de Aplicação: 3390.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 3.005,69
Fonte: 1100.00000
RED: 102

Órgão: 02 - CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2046 – MANUT. DA SEC. DE OBRAS E URBA-
NISMO 
Modalidade de Aplicação: 3390.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 3.191,79
Fonte: 1100.00000
RED: 116

Art. 2º. Para Suporte de que se trata o Artigo anterior, fica utilizado 

o mesmo valor na anulação da seguinte Dotação Orçamentaria: 

Órgão: 02 - CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2022 – MANUT. DAS ATIV. ADM. E FINANCEIRAS
Modalidade de Aplicação: 3190.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 823,32
Fonte: 1100.00000
RED: 7

Órgão: 02 - CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2022 – MANUT. DAS ATIV. ADM. E FINANCEIRAS
Modalidade de Aplicação: 4471.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 170,00
Fonte: 1100.00000
RED: 12

Órgão: 02 - CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2038 – MANUT. DA EDUCAÇÃO INFANTIL
Modalidade de Aplicação: 3190.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 2.267,84
Fonte: 1101.00000
RED: 52

Órgão: 02 - CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2024 – MANUT. DO FUNDO DE ASSISTENCIA 
SOCIAL
Modalidade de Aplicação: 3191.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 1.477,09
Fonte: 1100.00000
RED: 68

Órgão: 02 - CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2044 – MANUT. D SEC. AGRICULT. E MEIO AM-
BIENTE 
Modalidade de Aplicação: 3190.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 3.118,94
Fonte: 1100.00000
RED: 79

Órgão: 02 - CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2044 – MANUT. D SEC. AGRICULT. E MEIO AM-
BIENTE 
Modalidade de Aplicação: 3191.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 2.202,32
Fonte: 1100.00000
RED: 80

Órgão: 02 - CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2044 – MANUT. D SEC. AGRICULT. E MEIO AM-
BIENTE 
Modalidade de Aplicação: 3393.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 1.000,00
Fonte: 1100.00000
RED: 82

Órgão: 02 - CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2042 – MANUT. DOS SERVIÇOS URBANOS 
Modalidade de Aplicação: 3171.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 2.000,00
Fonte: 1100.00000
RED: 98
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Órgão: 02 - CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2042 – MANUT. DOS SERVIÇOS URBANOS 
Modalidade de Aplicação: 3191.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 1.005,69
Fonte: 1100.00000
RED: 100

Órgão: 02 - CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2046 – MANUT. DA SEC. DE OBRAS E URBA-
NISMO 
Modalidade de Aplicação: 3190.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 1.331,03
Fonte: 1100.00000
RED: 114

Órgão: 02 - CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2046 – MANUT. DA SEC. DE OBRAS E URBA-
NISMO 
Modalidade de Aplicação: 3191.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 1.860,76
Fonte: 1100.00000
RED: 115

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Salto Veloso - SC, 28 de Dezembro de 2015.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal 

DECRETO MUNICIPAL N. 154/2015
DECRETO Nº 154/2015 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANU-
LAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENMTÁRIA E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.
CLAUDEMIR CESCA, PREFEITO MUNICIPAL DE , SANTA CATARINA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com a Lei Municipal 01.526/2014 de 
19/12/2014;

Decreta:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito suplementar no valor de R$ 9.204,18 (Nove Mil Duzentos e 
Quatro Reais e Dezoito Centavos), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto/Atividade: 2.028 – MAN. DAS ATIVIDADES DA SAUDE
Modalidade de Aplicação: 3390.00. - APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 9.204,18
Fonte: 1102.00000
RED: 11

Art. 2º - Para suporte de que se trata o Artigo anterior, fica utilizado 
o mesmo valor da Anulação da seguinte Dotação Orçamentária:

Órgão: 03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto/Atividade: 2.028 – MAN. DAS ATIVIDADES DA SAUDE
Modalidade de Aplicação: 3190.00. - APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 722,38
Fonte: 1102.00000
RED: 8

Órgão: 03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto/Atividade: 2.028 – MAN. DAS ATIVIDADES DA SAUDE
Modalidade de Aplicação: 3371.00. - APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 8.481,80
Fonte: 1102.00000
RED: 10

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Salto Veloso - SC, 28 de Dezembro de 2015.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal 
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 05/2015 PR SAMAE
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC
LICITAÇÃO Nº 05/2015 – PR Nº 05/2015
O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto–SAMAE, através do Sr. Prefeito municipal, torna público que se encontra aberto o processo 
de licitação para contratação de empresa do ramo pertinente, para fornecimento de materiais para manutenção da Rede de distribuição de 
água do município. Com credenciamento e recebimento da documentação e proposta até as 13h:45min do dia 13 de janeiro de 2016, com 
abertura dos envelopes 15 minutos depois. Cópia do edital e seus anexos serão obtidos junto ao departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura, sito a Rua Ferminio Pedro Raupp, Nº 400, Centro, Santa Rosa do Sul, fone: (0xx48) 3534-1113,
E-mail, licitacao@santarosadosul.sc.gov.br

Santa Rosa do Sul, 30/12/2015.
Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
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Santiago do Sul

Prefeitura

EDITAL DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS E INDEFERIDAS 
CONCURSO PÚBLICO 01/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
CNPJ: 01.612.781/0001-38

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 01/2015

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
por meio da Secretaria Municipal da Administração, conjuntamente 
com a empresa CURSIVA Assessoria e Consultoria, torna público 
para o conhecimento dos interessados a HOMOLOGAÇÃO PRELI-
MINAR DAS INSCRIÇÕES.

Para os candidatos que não constam na presente lista e que efe-
tuaram o pagamento sem sua devida identificação, favor enviar 
comprovante do depósito com seu respectivo nome e cargo para 
o email recursoscursiva@hotmail.com, no prazo de dois dias, ou 
entrar em contato pelo telefone (49) 3327 00 89.

AGENTE DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

003923 CEZAR VALENTIM CARASEK 
003579 FERNANDO OTTONI 
003934 JULSIMAR GUERRA 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

 002955 ALANA LOPES 
003812 ANA LUCI SAGAS NUNES 
003918 ANA PAULA GUEDES MATIELLO 
003879 DEBORA HETKOWSKI 
003738 EDSON ANTONIO PALUDO 
003819 FABIANA DE PARIS PACAZZA 
004022 LUCIENE RODRIGUES DA SILVA 
003983 MAIELI RAVANELLO 
003515 PATRICIA FIORELI BRUNETTO 
003458 PAULA DOS SANTOS CASAGRANDE 
003997 PRISCILA DEMARTINI 
003991 TADEU PAULO TOAZZA 
003955 TATIANE CRISTINA GLUZEZAK SARETTO 
003459 TENILE CARLA DE LIMA 
003987 VANESSA PAULA BAÚ 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

003843 AISLAN KERLI CENI 
003410 ELISA SEGALIN 
003933 JULIANA REBELATTO FORTI 
003830 MARIVANIA GHELLER 
003921 PAULA PEDROTTI 
003542 RODRIGO MARCOS SIMON 
004018 ROGELSO SALVI 
003928 TATIANE VERONÊSE 
003229 VANESSA CRISTINA MAIA 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS- FEMININO

003988 ANA PAULA BATISTI GUEDES 

003816 ANA PAULA DELAI PACASSA 
004007 CAMILA PEREIRA DOS SANTOS 
003228 ELIANE TERESINHA LUNEDO MAIA 
003915 FRANCIELI SPANHOL DOS SANTOS RIGO 
003976 GABRIELA PEREIRA DOS SANTOS 
003580 IVANETE FÁTIMA SOMAVILA 
003931 IVANETE MARIA BEVILAQUA SANTIN 
004024 MARIVANE LOURDES SOTILLE 
003932 SABINA MEIRA SAGAS 
003769 SAMARA TALASKA CORREA DA SILVA 
003936 SANDRA MARA BOTTEGA COBALCHINI TREVISOL 
003450 TAINARA CRISTINA RIGO 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO

003475 EDUARDO FREITAS DOS SANTOS 
004004 RUDINEI PEREIRA ANTUNES 

FISCAL DE TRIBUTOS E OBRAS

003945 ADRIANA RESTELATTO 
003811 ANA CLAUDIA SAGAS PICOLI 
004010 BENHUR SUTIL ANTUNES 
003989 CATIANE PIVA VANZIN 
003951 DANIEL BAREA 
004023 DANIMAR GUEDES 
003245 FABRICIO BOTTEGA 
003984 JAIR GILBERTO SOMAVILA 
004005 JAISON LEANDRO LUNARDI 
003941 JOSIANE APARECIDA DE LIMA 
003939 JOSIANE SCUDELLA 
004029 LUCAS ZATTERA MARTINELLO 
003916 MARCELI REGINA ARALDI 
003920 MARILENE VALCARENGHI TOAZZA 
003085 MATEUS AUGUSTO RANZAN 
003937 RUDINEI TOAZZA 
003978 SIDINEI MOREIRA PEREIRA 
004000 VANDERLEI BORDIGNON 

MECÂNICO

003197 GILMAR VALGOI 
003277 JANDIR SADI MAIA 
003288 JUNEOR PEDRO SERAGLIO 
003845 LAUDIMAR DE CESARO 
004032 VANDERLEI LUIS BAÚ 

MÉDICO VETERINÁRIO

003894 ANGELO ROMEU LUNEDO 
003402 CÁSSIO GRIGOL 
004020 CRISTIAN LUIS SCHWENGBER 
003980 DAYANNA PASTAL 
003925 DOUGLAS MICHEL MULLER FRITZEN 
003423 EVANDRO VANSIN FORTI 
004009 JEAN CARLOS DESCHAMPS 
003981 JOÃO AUGUSTO SOLDI 
004035 JONAS BETTANIN 
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003434 LAÍS MUNIZ ARRUDA PEREIRA 
003194 LEANDRO OSOKOSKI HILLESHEIM 
003534 MARISA NICARETTA ROSINA 
002822 RAFAEL TOAZZA 
004021 RENAN CAMILLO DE BORTOLI 
003444 SANDRO LUIZ SAVOLDI 
003935 TIAGO ANTONIO PEREIRA DA PAIXÃO 

MOTORISTA

003927 GILMAR SPANHOL DOS SANTOS 
003776 JAIME CAMPANHOLO 
003794 JOSIANO CARARO 

OPERADOR DE MÁQUINAS I

004006 ARNALDO ZAT 
003748 CLAUDECIR TREVISOL 
003761 JOSINEI CARLO LUNEDO 

OPERADOR DE MÁQUINAS II – MOTONIVELADORA

003762 ALEXSANDRO VERONESE 
003275 ELDER CAMPANHOLO 

OPERADOR DE MÁQUINAS II – RETROESCAVADEIRA

004015 EDIVAN SOTIL DOS SANTOS 
002835 EVANDRO RAVANELLO 
003950 GELSON VIEIRA 
003586 ITAMAR ROMEU AFONSO JANTSCH 
003226 IVAN CARLOS GROLLI 
004001 JULIANO ISATON 
002972 LEONOAR PAULINO COMACHIO 
003734 RANGEL SALVI 

PROFESSOR DE ARTES (1º AO 5º ANO)

003204 CÁSSIA SANTORE 
003125 EDICLERI VANZIN PELINSON 
003626 NEUSA PEREIRA DOS SANTOS 
003553 ODETE FERREIRA DOS SANTOS RISSARDO 
003044 VANUSA DA SILVA DE OLIVEIRA 

TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO

002954 ALCIONE DALLA RIVA 
003826 ANA PAULA MARTINI 
003211 DANIELA BRITES DE OLIVEIRA 
003614 DANIELA FARINON 
003917 DIANEI FORTTI 
004011 DIOGO FABRIS 
003979 ELISABETH ZANIN 
004016 FERNANDA CAPELARO CASAGRANDE 
003938 FERNANDA FAREZIN 
003946 JHONATAN ALCEU VALCARENGHI 
003764 JOÃO CARLOS DA SILVEIRA 
004026 JUNEOR GREGOLON 
003986 KAULY EMERSON BATISTI GUEDES 
003172 LUANA PASINATO 
003481 LUCIDIO CUCHI 
003806 MAIKON TIAGO LUNEDO 
003477 MAIQUELI CARLA DAL BELLO 
004013 MICHELI CRISTINA FORTUNA 
004003 MONIQUELI RAVANELLO 

003944 ODAIR JOSE PRATI 
003953 RAFAEL GEREMIA 
003844 RAQUEL PEREIRA ANTUNES 
003777 TRASSANI DOS SANTOS DE ALMEIDA 
003994 VERIDIANA PEDROTTI 
003924 WAGNER DOUGLAS FRANZOSI 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

003993 KELI MARIA PRATI 

Município de Santiago do Sul, 29 de dezembro de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal
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São Bento do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 1202/2015
DECRETO Nº 1202, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, uso de suas atribui-
ções legais,

Considerando, o art. 7º, I da Lei 4320/64, que dispõe que a Lei do 
Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;

Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3.459/2014 que autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA

Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) no orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde e suplementará as seguintes 
dotações.

Órgão: 17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto Atividade: 2.054 – Ações Voltadas a Atenção Básica
(15) 3.3.90.32.00.00.00 002 – Material de Distribuição Gratuita R$ 
15.000,00
(09) 3.3.91.13.00.00.00 002 – Obrigações Patronais Intra Orça-
mentária R$ 25.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura aos Créditos Adicionais abertos, serão 
utilizados recursos provenientes das anulações das seguintes dota-
ções orçamentárias:

Órgão: 17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto Atividade: 2.054 – Ações Voltadas a Atenção Básica
(23) 3.3.90.46.00.00.00 002 – Auxílio-Alimentação R$ 20.000,00
(05) 3.1.90.11.00.00.00 002 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC 
R$ 20.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 30 de dezembro de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

LEI Nº 3629/2015
LEI Nº 3629, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015

APROVA O PLANO MUNICIPAL INTEGRADO DE SANEAMENTO BÁ-
SICO E A SUA REVISÃO E APERFEIÇOAMENTO

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aprovado o Plano Municipal Integrado de Saneamento 
Básico e a revisão e aperfeiçoamento do Plano Municipal de Sane-
amento Básico, na forma do disposto nos Anexos I, II e III, que 
fazem parte integrante desta Lei, os quais contêm o diagnóstico 
completo do Município de São Bento do Sul, com indicadores para 
o desenvolvimento de políticas públicas de saneamento básico.

Art 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 28 de dezembro de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Obs: Diante da impossibilidade de publicação dos anexos da pre-
sente lei no órgão oficial de publicação, nos termos da Lei Munici-
pal nº 2905/2011, procede-se sua publicação, de forma resumida, 
sendo que seus anexos se encontram disponíveis no átrio munici-
pal e no sítio da Administração Municipal na rede mundial de com-
putadores no endereço www.saobentodosul.sc.gov.br
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São Domingos

Prefeitura

ADITIVO 088 BIGOLIN - READ PRAÇA
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: NOVEMBRO/2015
TERMO ADITIVO: PREFE N. 088 DE 30/11/2015 - 1º Termo Aditivo 
ao Contrato PREFE N. 043 DE 25 DE MAIO DE 2015.
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 30/11/2015
LICITAÇÃO: Processo PREFE N. 051/2015 – Tomada De Preços 
PREFE N. 005/2015
DESCRIÇÃO: O objeto do presente termo aditivo consiste na alte-
ração da CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS. 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: LUIZ HENRIQUE MASETO ZANOVELLO 
OAB/SC 33076
CONTRATADO: CONSTUTORA E INCORPORADORA BIGOLIN LTDA
CNPJ sob n. 14.494.057/0001-07
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 03/06/2016

ADITIVO 090 SINALTEC PORTAL PRAZO 01
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2015
DÉCIMO TERMO ADITIVO: PREFE N. 090 DE 03/12/2015
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 03/12/2015
LICITAÇÃO: Processo Licitatório n. 034/2013 Modalidade: Tomada 
de Preços n. 007/2013
DESCRIÇÃO: O objeto do presente termo aditivo consiste na alte-
ração da Cláusula Terceira - Do Prazo do Contrato PREFE 048 de 
20/08/2013.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC n. 33076
CONTRATADO: Sinaltec Tecnologia em Sinalização Ltda
CPF/CNPJ: 02.898.145/0001-87
DATA VENCIMENTO DO TERMO ADITIVO: 05/02/2016

ADITIVO 091 SINALTEC PORTAL II PRAZO
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2015
QUARTO TERMO ADITIVO: PREFE N. 091 DE 07/12/2015
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 07/12/2015
LICITAÇÃO: Processo Licitatório n. 099/2014 Modalidade: Tomada 
de Preços n. 010/2014
DESCRIÇÃO: O objeto do presente termo aditivo consiste na alte-
ração da Cláusula Terceira - Do Prazo do Contrato PREFE 073 de 
07/10/2014.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC n. 33076
CONTRATADO: Sinaltec Tecnologia em Sinalização Ltda
CPF/CNPJ: 02.898.145/0001-87
DATA VENCIMENTO DO TERMO ADITIVO: 15/04/2016

ADITIVO 092 CONTINENTAL
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2015
TERCEIRO TERMO ADITIVO: PREFE N. 092 de 08/12/2015
LICITAÇÃO: Processo Licitatório PREFE n. 080/2013, Tomada de 
Preços n. 016/2013
DESCRIÇÃO: O objeto deste termo aditivo consiste na alteração 

da CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO, do contrato PREFE n. 002 DE 
02/01/2014
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC 33076
CONTRATADA: CONTINENTAL OBRAS E SERVIÇOS LTDA 
CPF/CNPJ: 04.328.816/001-08
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2016

ADITIVO 096 ADRIANA ANTUNES PROFESSORA 
DANÇA PRAZO
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO: PREFE N. 096 de 14/12/2015
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 14/12/2015
LICITAÇÃO: Processo Licitatório n. 018/2015 Modalidade: Tomada 
de Preços n. 002/2015
DESCRIÇÃO: O objeto do presente termo aditivo consiste na alte-
ração da Cláusula Sétima - Do Prazo do Contrato PREFE 031 de 31 
de março de 2015
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC n. 33076
CONTRATADO: Clarine Kuhlkamp MEI
CPF/CNPJ: 21.824.584/0001-90
DATA VENCIMENTO DO TERMO ADITIVO: 30/09/2016

ADITIVO 097 MOVEIS BELO PRAZO
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2015
TERMO ADITIVO: PREFE N. 097 DE 15/12/2015– Quarto Termo 
Aditivo ao Contrato PREFE n. 008 de 12/02/2015.
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 15/12/2015
LICITAÇÃO: Processo Licitatório n. 007/2015, Modalidade Pregão 
Presencial n. 003/2015.
DESCRIÇÃO: O objeto do presente termo aditivo consiste na alte-
ração da Cláusula Segunda - Da Vigência
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC 33076
CONTRATADO: MÓVEIS BELO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ n. 75.243.220/0001-45
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/05/2016

ADITIVO 098 RODRIGO MARÓSTICA PRAZO
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2015
TERMO ADITIVO: PREFE N. 098 DE 15/12/2015– Terceiro Termo 
Aditivo ao Contrato PREFE n. 009 de 12/02/2015.
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 15/12/2015
LICITAÇÃO: Processo Licitatório n. 007/2015, Modalidade Pregão 
Presencial n. 003/2015.
DESCRIÇÃO: O objeto do presente termo aditivo consiste na alte-
ração da Cláusula Segunda – Da Vigência.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC 33076
CONTRATADO: RODRIGO MARÓSTICA ME
CNPJ n. 20.292.040/0001-61
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/05/2016
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ADITIVO 099 BIGOLIN - ESCOLA NAIR
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2015
TERMO ADITIVO: PREFE N. 099 DE 18/12/2015 - 1º Termo Aditivo 
ao Contrato PREFE N. 084 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 18/12/2015
LICITAÇÃO: Processo PREFE N. 130/2014 – Tomada De Preços 
PREFE N. 013/2014
DESCRIÇÃO: O objeto do presente termo aditivo consiste na alte-
ração da CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS. 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: LUIZ HENRIQUE MASETO ZANOVELLO 
OAB/SC 33076
CONTRATADO: CONSTUTORA E INCORPORADORA BIGOLIN LTDA
CNPJ sob n. 14.494.057/0001-07
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 07/04/2016

ADITIVO 100 NEIVA CARDOSO LETRAS CAIXA PRAZO
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO: PREFE N. 100 de 28/12/2015
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 28/12/2015
LICITAÇÃO: Processo Licitatório n. 118/2015 Modalidade: Pregão 
Presencial n. 045/2015
DESCRIÇÃO: O objeto do presente termo aditivo consiste na alte-
ração da Cláusula Segunda- Da Vigência do Contrato PREFE 058 de 
08 de dezembro de 2015
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC n. 33076
CONTRATADO: Neiva Ferrari Cardoso ME.
CPF/CNPJ: 03.015.942/0001-31
DATA VENCIMENTO DO TERMO ADITIVO: 22/01/2016

ADITIVO FMS 013 LAB. POZZER E PREZOTTO
DADOS E TEXTO DO TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2015
NÚMERO DO TERMO ADITIVO: FMS N. 013 DE 07/12/2015 (QUIN-
TO TERMO ADITIVO)
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 07/12/2015
LICITAÇÃO: CHAMADA PÚBLICA FMS N. 001/2012
DESCRIÇÃO: o objeto do presente termo aditivo consiste na al-
teração da Cláusula Décima Terceira do Contrato FMS n. 005 de 
01/03/2012
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC 33076
CONTRATADA: POZZER E PREZOTTO LTDA 
CNPJ: 14.437.447/0001-37
DATA DE VENCIMENTO DO CONTRATO: 30/09/2016

ADITIVO FMS 014 LABORATÓRIO B & B
DADOS E TEXTO DO TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2015
NÚMERO DO TERMO ADITIVO: FMS N. 014 DE 07/12/2015 (QUIN-
TO TERMO ADITIVO)
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 07/12/2015
LICITAÇÃO: CHAMADA PÚBLICA FMS N. 001/2012
DESCRIÇÃO: o objeto do presente termo aditivo consiste na al-
teração da Cláusula Décima Terceira do Contrato FMS n. 004 de 
01/03/2012
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/

SC 33076
CONTRATADA: B & B LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 
ME
CNPJ: 72.237.068/0001-08
DATA DE VENCIMENTO DO CONTRATO: 30/09/2016

CONT. FMS N. 010 LOCAÇÃO CPL DE SISTEMA 
VIGILANCIA
DADOS E TEXTO DE CONTRATO
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2015
NÚMERO CONTRATO: FMS n. 010, de 22/12/2015
VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 6.696,00
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 22/12/2015
DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SOFTWARE TRIBUTAÇÃO 
- VIGILANCIA SANITÁRIA MENSAL
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC 33076
CONTRATADO: CPL DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA.
CNPJ nº 23.299.477/0001-15
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2016

CONT. PREFE N. 056  GRUPO TRADIÇÃO SERRANA
DADOS E TEXTO DE CONTRATO
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2015
NÚMERO CONTRATO: PREFE n. 056 DE 04/12/2015
VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 3.000,00
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 04/12/2015
DESCRIÇÃO: O objeto do presente instrumento é a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE SHOW ARTÍSTICO COM O GRUPO TRADIÇÃO SERRA-
NA, NA ABERTURA DO NATAL LUZES 2015, QUE SERÁ REALIZADO 
NO DIA 06/12/2015.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC 33076
CONTRATADO: AUGUSTO JORGE LATREILLE
CPF/CNPJ: 11.988.192/0001-02
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2015

CONT. PREFE N. 060 IOPLAN CONCURSO PÚBLICO
DADOS E TEXTO DE CONTRATO
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2015
NÚMERO CONTRATO: PREFE Nº 060/2015 de 16/12/2015
VALOR TOTAL DO CONTRATO: 38.300,00
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 16/12/2015
DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO, PROCESSO SELETIVO PÚ-
BLICO E PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROVIMENTO 
DE VAGAS DOS CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS CONSTANTES 
NO QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS/SC.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC 33076
CONTRATADA: IOPLAN - INSTITUTO OESTE DE PLANEJAMENTO & 
CONSULTORIA LTDA. ME
CNPJ n. 82.094.319/0001-98,
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 28/02/2016
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CONT. PREFE N. 062 LOCAÇÃO CPL DE SISTEMA 
EXATORIA
DADOS E TEXTO DE CONTRATO
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2015
NÚMERO CONTRATO: PREFE n. 062, de 22/12/2015
VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 7.200,00
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 22/12/2015
DESCRIÇÃO: Locação mensal de sistema para controle do movi-
mento econômico do setor de exatoria da Secretaria de Adminis-
tração e Fazenda do Município de São Domingos.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC 33076
CONTRATADO: CPL DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA.
CNPJ nº 23.299.477/0001-15,
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2016

DEC 2136 DE 14 12 15 EXONERA  A PEDIDO FABIANO 
BATISTEL  DO CARGO COMISSIONADO DE DIRETOR 
DE DEPARTAMENTO
DECRETO Nº 2136, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a exoneração do Cargo Comissionado ao Servidor 
Público Municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Munici-
pal nº. 0018, de 28/01/08 atualizada; pela Lei Complementar nº. 
0042, de 04/04/12 atualizada e pela Lei Complementar 0045, de 
06/11/12 atualizada; e:
· Considerando requerimento apresentado junto ao setor de pesso-
al solicitando exoneração do cargo, firmado pelo servidor Fabiano 
Batistel, protocolo sob nº 2554, na data de 11 de dezembro de 
2015;
DECRETA:
Art.1º Fica exonerado a pedido o servidor público municipal Fabia-
no Batistel, do cargo comissionado de Diretor do Departamento 
da Fazenda deste Município de São Domingos (SC), a partir desta 
data.
Art. 2º Fica revogado o decreto nº. 1618, de 10 de maio de 2014, 
no que diz respeito ao servidor;
Art. 3º Ficam revogadas as portarias nº. 1597, de 14 de abril de 
2014 e nº 1590, de 27 de março de 2014, no que diz respeito ao 
servidor;
Art. 4º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, 
correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral 
do município.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 14 de dezembro de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra. 
Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda

DEC 2137 DE 16 12 15 TORNA SEM EFEITO DEC 2128 
DE 09 12 15 A NOMEAÇÃO DE CLEIBER MODESTO 
LATREILLE NO CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINAS
DECRETO Nº 2137, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.
Torna sem efeito o Decreto nº 2128, de 09 de dezembro de 2015, 
o qual nomeou candidato aprovado em Concurso Público para o 
serviço público municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990; Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar nº 0042, 
de 04/04/2012 atualizada; e Lei Complementar nº. 0045, de 06 de 
novembro de 2012; e
• Considerando o Edital de Concurso n°. 007/2013, que homologou 
o resultado final do Concurso Público n. 001/2013;
• Considerando que o candidato nomeado pelo Decreto nº 2128, 
de 09 de dezembro de 2015, apresentou pedido de desistência 
conforme protocolo nº 2594/2015, de 14 de dezembro 2015;
• Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos 
atos da administração;
DECRETA:
Art. 1º Torna-se sem efeito o Decreto nº. 2128, de 09 de dezembro 
de 2015, que nomeou Cleiber Modesto Latreille, para exercer o car-
go de Operador de Máquinas, pela razão acima exposta.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 16 de dezembro de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal 
Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda 
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DEC 2142 DE 18 12 15 DISPENSA PROFESSORES ADMITIDOS E CARATER TEMPORÁRIO ACT
DECRETO Nº 2142, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a extinção de vínculo de servidores públicos municipais.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
de 28/09/90; pela Lei nº PAN 1.132,1998; Leis Complementares Municipais nº 0018, de 28/01/08 atualizada, n° 0042 de 04/04/2012 atu-
alizada, n° 0043, de 26/07/12 e n° 0045, de 06/11/2012 atualizada; e:
· Considerando o término do ano letivo escolar de 2015;
DECRETA:
Art. 1º Fica extinto o vínculo dos servidores abaixo relacionados, admitidos em caráter temporário no serviço público municipal, pelo encer-
ramento do contrato, a partir de 18 de dezembro de 2015:
Matricula Nome Cargo Carga Horária
1844 Alenize Maria Bertozzo Brunetto Professora PD/D-IV 20 horas
1896 Almeri Terezinha Barbosa da Silva Possa Professora PD/C-III 20 horas
1851 Bruna Berno Professora PD/D-IV 40 horas
1893 Cledinéia Picchi de Souza Professora PD/D-IV 40 horas
1852 Denise Dias de Oliveira Professora PD/D-IV 20 horas
1849 Gizieli Valgoi Gustmann Professora PD/D-IV 20 horas
1900 Glaucia Filippini Roani Professora PD/C-III 40 horas
1880 Gleisa Bini Marmentini Professora PD/A-I 20 horas
1897 Gracieli Aparecida da Silveira Agente Educativo 40 horas
1839 Inês Cenci Battistella Professora PD/C-III 40 horas
1853 Iria Niszczak Cavalheiro Professora PD/D-IV 20 horas
1842 Jucele dos Santos Grosbelli Professora PD/D-IV 20 horas
1854 Lucia Basso Valcarenghi Professora PD/D-IV 20 horas
1895 Luciane Zappe Meirelles Professora PD/A-I 20 horas
1838 Lucinéia Ferreira da Luz Marques Professora PD/D-IV 20 horas
1855 Marilussi Marmentini Professora PD/D-IV 20 horas
1860 Marta de Oliveira Paz Agente Educativo 40 horas
1843 Rafaela Spolti Professora PD/C-III 40 horas
1867 Roseli Ceni Professora PD/B-II 20 horas
1834 Salete Lurdes dos Santos Pinheiro Professora PD/D-IV 20 horas
1837 Sara Jane Corso Griss Professor PD/D-IV 20 horas
1894 Sara Jane Corso Griss Professor PD/D-IV 20 horas
1870 Sidiane Chitto Professor PD/D-IV 20 horas
1841 Vagner Alberto Pase Professor PD/D-IV 20 horas
1887 Vanessa Possa Schuster Professora PD/C-III 20 horas

Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.
Art. 3º Ficam extintos os contratos nºs 001/2015, 003/2015, 006/2015, 007/2015, 008/2015, 009/2015, 010/2015, 011/2015, 012/2015, 
016/2015, 017/2015,020/2015, 023/2015, 024/2015, 025/2015, 029/2015, 031/2015, 033/2015, 034/215, 004/2015, 005/2015, 026/2015, 
030/2015, 032/2015, 035/2015 firmado entre o Município de São Domingos e servidores admitidos em caráter temporário, até o término 
do ano letivo escolar de 2014.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 18 de dezembro de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DEC 2143  DE 18 12 15 VACANCIA DO CARGO DA SERVIDORA LURDES BIGOLIN ROTAVA CARGO DE PROFESSOR 
PD D IV
DECRETO Nº 2143, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a vacância de cargo público e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; pela Lei Complementar 0042 de 04/04/12 atualizada; e pela Lei Com-
plementar Municipal nº 0045, de 06/11/12 atualizada e:
· Considerando que a servidora pública municipal Lurdes Bigolin Rotava matr. 308, ocupante do cargo de Professor PD/D-IV, 20 horas sema-
nais, obteve a concessão de aposentadoria (NB 1708295370 espécie 42), pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS;
· Considerando o disposto no inciso V do art. 34 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, que explicita que a aposentadoria é uma 
forma de vacância de cargo público;
· Considerando requerimento apresentado junto ao setor de pessoal solicitando a exoneração do cargo em razão da concessão da 
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aposentadoria por tempo de contribuição, firmado pela servidora Lurdes Bigolin Rotava, protocolo sob nº 2712, na data de 18 de dezembro 
de 2015;
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado vago 01 (um) cargo de Professor PD/D-IV, com a carga horária de 20 horas semanais, integrante do quadro de cargos 
do município de São Domingos, em função da concessão de aposentadoria a servidora pública municipal Lurdes Bigolin Rotava , com a 
extinção do vínculo de trabalho respectivo com o município, a partir desta data.
Art. 2º Ficam revogadas as portarias nº 1614, de 26 de maio de 2014, nº 1030, de 10 de fevereiro de 2011, nº 836, de 05 de março de 
2010, nº 130, de 08 de abril de 2008, todas no que diz respeito a servidora;
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 18 de dezembro de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal 
Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz 
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DEC 2144  DE 18 12 15 VACANCIA DO CARGO DA SERVIDORA LURDES BIGOLIN ROTAVA CARGO DE PROFESSOR 
PD D IV
DECRETO Nº 2144, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a vacância de cargo público e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; pela Lei Complementar 0042 de 04/04/12 atualizada; e pela Lei Com-
plementar Municipal nº 0045, de 06/11/12 atualizada e:
· Considerando que a servidora pública municipal Lurdes Bigolin Rotava matr. 1612, ocupante do cargo de Professor PD/D-IV, 20 horas se-
manais, obteve a concessão de aposentadoria (NB 1708295370 espécie 42), pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS;
· Considerando o disposto no inciso V do art. 34 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, que explicita que a aposentadoria é uma 
forma de vacância de cargo público;
· Considerando requerimento apresentado junto ao setor de pessoal solicitando a exoneração do cargo em razão da concessão da aposenta-
doria por tempo de contribuição, firmado pela servidora Lurdes Bigolin Rotava, protocolo sob nº 2712, na data de 18 de dezembro de 2015;
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado vago 01 (um) cargo de Professor PD/D-IV, com a carga horária de 20 horas semanais, integrante do quadro de car-
gos do município de São Domingos, em função da concessão de aposentadoria a servidora pública municipal Lurdes Bigolin Rotava, com a 
extinção do vínculo de trabalho respectivo com o município, a partir desta data.
Art. 2º Ficam revogadas as portarias nº 884, de 25 de maio de 2010 e nº 1177, de 02 de janeiro de 2012, todas no que diz respeito a 
servidora;
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 18 de dezembro de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal 
Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz 
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DEC 2148 DE 28 12 15 15 EXONERA  A PEDIDO ADRIANA MARIA WELTER  DO CARGO COMISSIONADO DE 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO
DECRETO Nº 2148, DE 128 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a exoneração do Cargo Comissionado a Servidora Pública Municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Municipal nº. 0018, de 28/01/08 atualizada; pela Lei Complementar nº. 0042, de 04/04/12 
atualizada e pela Lei Complementar 0045, de 06/11/12 atualizada; e:
· Considerando requerimento apresentado junto ao setor de pessoal solicitando exoneração do cargo, firmado pela servidora Adriana Maria 
Welter, protocolo sob nº 2749, na data de 28 de dezembro de 2015;
DECRETA:
Art.1º Fica exonerada a pedido a servidora pública municipal Adriana Maria Welter, do cargo comissionado de Diretor do Departamento 
deste Município de São Domingos (SC), a partir desta data.
Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 28 de dezembro de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
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Registrado e publicado em data supra. 

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda

DEC 2150  DE 28 12 15  NOMEIA LUIZ EDUARDO VALENTINI  PARA O CARGO DE COORDENADOR DE PROGRAMAS
DECRETO Nº 2150, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a nomeação de servidor público municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, de 28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012 
atualizada; e Lei Complementar nº 0045, de 06/11/ 2012 atualizada; e
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Senhor Luiz Eduardo Valentini, para exercer o cargo de Coordenador de Programas, neste Município de São Domin-
gos (SC), enquadrado no Anexo III, - Quadro Geral de Cargos Comissionados, Código 71.07, Nível CC-06, da Lei Complementar Municipal 
nº 0042, de 04/04/12 atualizada, a partir desta data, ficando lotado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.
Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 21/12/2015.

São Domingos (SC), 28 de dezembro de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda 

DEC 2151  DE 30 12 15  NOMEIA MATEUS EDUARDO CENI PEREIRA  PARA O CARGO DE ASSESSOR DE 
SECRETARIA
DECRETO Nº 2151, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a nomeação de servidor público municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, de 28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012 
atualizada; e Lei Complementar nº 0045, de 06/11/ 2012 atualizada; e:
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Senhor Mateus Eduardo Cenci Pereira, para exercer o cargo de Assessor de Secretaria, neste Município de São Do-
mingos (SC), enquadrado no Anexo III, - Quadro Geral de Cargos Comissionados, Código 71.08, Nível CC-07, da Lei Complementar Municipal 
nº 0042, de 04/04/12 atualizada, a partir desta data.
Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a patir do dia 04 de janeiro de 2016.

São Domingos (SC), 30 de dezembro de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda 

DECR 2147 DE 28 12 15 REMANEJAMENTO SAÚDE
DECRETO Nº 2147, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
pela Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64; pela Lei Complementar Federal nº 101, de 04/05/00; pela Lei Orçamentária Anual nº 1.750, de 
10/12/14;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), na entidade Fundo Municipal de 
Saúde na seguinte programação de despesa:
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10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.1006.2.027 – Manutenção das Atividades da Saúde Básica Municipal
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
31900000 Aplicações Diretas 07 0.1.0038 15.000,00
33900000 Aplicações Diretas 09 0.1.0002 27.000,00

Art. 2º Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional de que trata o art. 1º, fica autorizada a utilização do seguinte recurso pela 
anulação parcial da seguinte dotação:
10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.1006.2.027 – Manutenção das Atividades da Saúde Básica Municipal
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
33900000 Aplicações Diretas 10 0.1.0038 15.000,00
31900000 Aplicações Diretas 06 0.1.0002 27.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos-SC, 28 de dezembro de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda

DECR 2149 DE 28 12 15 SUPLEMENTAÇÃO SAÚDE - LEI 1781
DECRETO Nº 2149, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
pela Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64; pela Lei Complementar Federal nº 101, de 04/05/00; pela Lei Orçamentária Anual nº 1.750, de 
10/12/14 e Lei Municipal nº 1781, de 16/12/2015;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 55.600,00 (cinqüenta e cinco mil e seiscentos reais), na entidade Fundo 
Municipal de Saúde na seguinte programação de despesa:
10.00 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.1006.2.027 – Manutenção das Atividades da Saúde Básica Municipal
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
33900000 Aplicações Diretas 9 0.1.0002 55.600,00

Art. 2º Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional de que trata o art. 1º, fica autorizada a utilização do seguinte recurso pela 
anulação parcial da seguinte dotação:
03.00 – Secretaria da Administração e Fazenda
04.122.1003.2003 – Manutenção da Secretaria de Administração e Fazenda
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
33900000 Aplicações Diretas 9 0.1.0000 35.600,00
07.00 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos
06.181.1009.2041 – Manutenção das Atividades do Corpo de Bombeiros
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
33900000 Aplicações Diretas 96 0.1.0000 20.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos-SC, 28 de dezembro de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda
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POR 1881  DE 07 12 15  FÉRIAS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
 PORTARIA Nº 1881, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Concede férias a servidores e empregados públicos municipais, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 28/09/90; pela Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/98; pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; 
pela Lei Complementar nº 017 de 21 de dezembro de 2007, pela Lei Complementar nº 042 de 04/04/12 atualizada e Lei Complementar nº 
0045, de 06/11/12 atualizada e:
· Considerando requerimentos protocolados junto ao Setor de Pessoal; 
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida FÉRIAS aos servidores e empregados públicos municipais, conforme segue:

SERVIDOR (A) CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO DIAS GOZO

Aline Griss Psicóloga 06/02/12 a 05/02/13 20 11/12/15 a 30/12/15

Ivani Angeli Técnico em Enfermagem 01/03/13 a 28/12/14 30 14/12/15 a 12/01/16

Luci Aparecida Tonin Diretor de Departamento 19/02/13 a 18/02/14 30 14/12/15 a 12/01/16

Marinês Spanhol Agente Comunitário de Saúde 15/04/14 a 08/06/15 30 10/12/15 a 08/01/16

Maria de Fátima Roman Auxiliar de Serviços Gerais 05/03/13 a 07/04/14 30 17/12/15 a 15/01/16

Maiara Caroline Ritt Souto Fisioterapeuta 17/03/14 a 16/03/15 25 22/12/15 a 15/01/16

Salete Lerina Bolzan Marin Agente Comunitário de Saúde 02/06/13 a 01/06/14 20 07/12/15 a 26/12/15

Salete Rovani Técnica em Enfermagem 19/01/13 a 18/01/14 20 08/12/15 a 27/12/15

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 07 de dezembro de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda 

POR 1882 DE 14 12 15  FÉRIAS SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
 PORTARIA Nº 1882, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015.
Concede férias a servidores públicos municipais lotados na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica Municipal de 28/09/90; pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; pela Lei Complementar nº 0017 de 21 
de dezembro de 2007, pela Lei Complementar nº 0042 de 04/04/12 atualizada e Lei Complementar nº 0045, de 06/11/12 atualizada e:
· Considerando requerimentos protocolados junto ao Setor de Pessoal; 
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida FÉRIAS aos servidores públicos municipais, conforme segue:

SERVIDOR (A) CARGO PERIODO AQUISITIVO DIAS GOZO

Ari Pertille Agente de Construção e Conservação 10/02/14 a 09/02/15 30 21/12/15 a 19/01/16
Adelar da Silva Operador de Máquinas 10/01/14 a 09/01/15 30 04/01/16 a 02/02/16

André Sérgio Romani Operador de Máquinas 02/05/13 a 01/05/14
02/05/14 a 01/05/15

20
10

04/01/16 a 23/01/16
24/01/16 a 02/02/16

Cleori Antonio Rissi Mecânico 27/06/14 a 26/06/15 30 04/01/16 a 02/02/16
Gilmar Silva Lisboa Auxiliar de Serviços Gerais 11/10/13 a 10/10/14 30 15/01/16 a 13/02/16
Jaime Granzotto Agente de Construção e Conservação 02/05/14 a 01/05/15 30 22/12/15 a 20/01/16
José Maria Barbosa Agente de Construção e Conservação 01/02/14 a 28/03/15 30 31/12/15 a 29/01/16

Marino Scariotto Agente de Construção e Conservação 27/02/13 a 28/03/14
29/03/14 a 28/03/15

20
10

10/01/16 a 29/01/16
30/01/16 a 08/02/16

Luiz Flizikowski Agente de Construção e Conservação 18/02/14 a 17/02/15 10 14/12/15 a 23/12/15

Paulo Fernandes Lisboa Agente de Construção e Conservação 17/11/13 a 16/11/14
17/11/14 a 16/11/15

20
10

20/01/16 a 08/02/16
09/02/16 a 18/02/16

Paulo Kissel Auxiliar de Serviços Gerais 18/02/14 a 17/02/15 30 04/01/16 a 02/02/16
Renato Camera Operador de Máquinas 11/10/14 a 10/10/15 30 04/01/16 a 02/02/16
Valcir Trindade Operador de Máquinas 27/04/14 a 26/04/15 30 04/01/16 a 02/02/16

Vitório Brunetto Neto Auxiliar de Serviços Gerais 05/06/13 a 04/06/14
05/06/14 a 04/06/15

21
9

20/01/16 a 09/02/16
10/02/16 a 18/02/16
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Zelindo Peruzzo Agente de Construção e Conservação 23/03/14 a 22/03/15 30 21/12/15 a 19/01/16
Zelito Zarembski Auxiliar de Serviços Gerais 11/10/14 a 10/10/15 30 21/12/15 a 19/01/16

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 14 de dezembro de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda 

POR 1883  DE 18 12 15  FÉRIAS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA Nº 1883, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015.
Concede férias a servidores e empregados públicos municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 28/09/90; pela Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/98; pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; 
pela Lei Complementar nº 0017 de 21 de dezembro de 2007, pela Lei Complementar nº 0042 de 04/04/12 atualizada e Lei Complementar 
nº 0045, de 06/11/12 atualizada e:
· Considerando requerimentos protocolados junto ao Setor de Pessoal; 
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida FÉRIAS aos servidores e empregados públicos municipais, conforme segue:

SERVIDOR (A) CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO DIAS GOZO

Adriana Bressan Enfermeira 02/05/12 a 01/05/13
02/05/13 a 01/05/14

10
20

18/01/16 a 27/01/16
28/01/16 a 16/02/16

Andréia Veloso de Linhares Técnico em Enfermagem 01/10/14 a 30/09/15 30 04/01/16 a 02/02/16
Angélica Girardi Técnico em Enfermagem 01/12/14 a 30/11/15 30 04/01/16 a 02/02/16
Daniela Spanhol Assessor de Secretaria 26/06/13 a 26/06/14 20 04/01/16 a 23/01/16
Danieli Rosa da Silva Agente Comunitário de Saúde 01/03/14 a 28/02/15 30 04/01/16 a 02/02/16
Deraldo Antonio Scheffer Motorista 23/03/14 a 22/03/15 30 04/01/16 a 02/02/16

Débora Aparecida Araújo Lemes Prudente Agente Comunitário de Saúde 14/02/14 a 13/02/15 30 04/01/16 a 02/02/16

Elenita Rodrigues Lisboa Flizikowski Agente Comunitário de Saúde 02/11/13 a 01/11/14 30 04/01/16 a 02/02/16
Evanilse de Fátima Bellé Rissi Agente Comunitário de Saúde 01/02/14 a 31/01/15 30 04/01/16 a 02/02/16
Fabiana Aparecida Aiolfi Orlandi Agente Comunitário de Saúde 02/06/13 a 01/06/14 30 04/01/16 a 02/02/16
Fátima Marin Guerini Zarembski Auxiliar de Serviços Gerais 17/11/14 a 16/11/15 15 21/12/15 a 04/01/16
Elieze Comachio Secretária Municipal de Saúde 01/10/11 a 30/09/12 15 04/01/16 a 18/01/16
Aline Griss Psicóloga 06/02/13 a 05/02/14 30 18/01/16 a 16/02/16
Hellen Suzane Bortolini da Rocha Telefonista 02/12/12 a 01/12/13 10 25/01/16 a 03/02/16
Loreni Moreira Capelaro Agente Comunitário de Saúde 12/03/14 a 11/03/15 30 04/01/16 a 02/02/16
Marli Piceti Grosbelli Técnica em Enfermagem 05/06/13 a 04/06/14 30 04/01/16 a 02/02/16
Marinês Silvestri Técnico em Enfermagem 20/06/13 a 19/06/14 15 04/01/16 a 18/01/16
Marta Maria Barilli Marmentini Agente Comunitário de Saúde 01/03/14 a 28/02/15 10 28/12/15 a 06/01/16
Mariane Ribeiro Pontes Odontólogo 22/07/14 a 21/07/15 20 04/01/16 a 23/01/16
Odete Zarembski Granzotto Auxiliar de Serviços Gerais 24/06/13 a 23/06/14 15 21/12/15 a 04/01/16
Rozeli Ribeiro de Jesus Auxiliar de Serviços Gerais 26/06/14 a 25/06/15 30 04/01/16 a 02/02/16
Vanir Carmen Dalla Riva Agente Comunitário de Saúde 06/03/14 a 05/03/15 20 04/01/16 a 23/01/16

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 18 de dezembro de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda 
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POR 1884  DE 18 12 15 FÉRIAS AOS  SERVIDORES DA SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES - 
CÓPIA
PORTARIA Nº 1884, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015
Concede férias a servidores públicos municipais lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 
0045, de 06/11/12 atualizada, pela Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012, atualizada, pela Lei Complementar nº 043, de 26/07/2012; 
pela Lei Municipal nº PAN/1.132, 11/12/98 de e:
· Considerando que, nos termos do artigo 66 da Lei Complementar Municipal nº 0045 de 06/11/12, os servidores do magistério público 
municipal e os servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes gozam férias coletivas anuais.
· Considerando a necessidade de ajustar os períodos de concessão de férias de alguns servidores;
· Considerando que os servidores permanecem à disposição das respectivas unidades escolares, em recesso, nos períodos compreendidos 
entre a data de encerramento do ano letivo e a data de início das férias coletivas; também entre a data de encerramento das férias coletivas 
e a data de início das atividades do ano letivo, e, ainda, durante o recesso escolar intermediário;
· Considerando que alguns destes servidores admitidos no serviço público municipal há menos de 12 (doze) meses ou com período aquisitivo 
de férias incompleto, gozarão, na forma do artigo 69 da Lei Complementar Municipal nº 0045 de 06/11/12 atualizada, as férias coletivas de 
forma proporcional, iniciando-se, a partir do último período concedido novo período aquisitivo, o que se mostra como medida razoável, em 
vista da necessidade de otimizar a distribuição do quadro de pessoal da área da educação, para o adequado funcionamento do ano letivo, 
compatibilizando os recessos escolares com as férias do pessoal da educação;
· Considerando os princípios da legalidade e do interesse público dos atos da Administração Municipal;
· Considerando os requerimentos protocolados junto ao Setor de Pessoal; 
RESOLVE:
Art. 1º Ficam Concedidas FÉRIAS aos servidores públicos municipais, conforme segue

SERVIDOR(A) CARGO PERIODO AQUISITIVO DIAS GOZO

Andrea de Fátima dos Santos Peruzzo Agente Educativo 03/01/15 a 02/01/16 30 30/12/15 a 28/01/16
Altair Bertozzo Motorista 01/06/14 a 31/05/15 30 22/12/15 a 20/01/16
Alenize Maria Bertozzo Brunetto Professor PD/D-IV 01/01/15 a 31/12/15 30 30/12/15 a 28/01/16
Anileda Nicolao Pretto Professor PD/D-IV 23/12/14 a 22/12/15 30 23/12/15 a 21/01/16
Ana Maria Aiolfi Auxiliar de Serviços Gerais 17/11/14 a 16/11/15 30 23/12/14 a 21/01/16
Ana de Lurdes Wosnes Ceni Auxiliar de Serviços Gerais 23/12/14 a 13/01/16 27 23/12/15 a 18/01/16
Camila Bao Nutricionista 11/02/14 a 10/02/15 17 28/12/15 a 13/01/16
Caroline Marmentini Agente Educativo 03/01/15 a 02/01/16 30 30/12/15 a 28/01/16
Cleci Fátima Trentin Professor PD/D-IV 23/12/14 a 22/12/15 30 23/12/15 a 21/01/16

Cecilia Polonia Aiolfi Peruzzo Auxiliar de Serviços Gerais 01/13/13 a 28/12/14
01/03/14 a 28/02/15

07
23

23/12/15 a 29/12/15
30/12/15 a 21/01/16

Cleusa Maria Piran Pressanto Professor PD/D-IV 01/01/15 a 31/12/15 30 30/12/15 a 28/01/16
Clari Comerlato Bibliotecária 23/12/14 a 22/12/15 30 23/12/14 a 21/01/16

Claudete Inêz Hennerich Lammel Professor PD/D-IV matr. 92
Professor PD/C-III matr. 1722

01/01/14 a 31/12/14
03/01/15 a 02/01/16

30
30

30/12/15 a 28/01/16
30/12/15 a 28/01/16

Cleonice Alves de Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/14 a 28/02/15 30 23/12/15 a 21/01/16

Eliete de Fátima Bertosso Professor PD/D-IV matr.165
Professor PD/D-IV matr.1611

02/01/15 a 01/01/16
02/01/15 a 01/01/16

30
30

30/12/15 a 28/01/16
30/12/15 a 28/01/16

Eva Leocádia Zarembski Bertozzo Professor PD/D-IV 24/12/14 a 23/12/15 30 30/12/15 a 28/01/16
Elaine Terezinha de Mello Guadagnin Professor PD/C-III 03/01/15 a 02/01/16 30 30/12/15 a 28/01/16

Elia Teresinha Galeti Beldovicz Professor PD/C-III matr. 1710
Professor PD/C-III matr. 479

03/01/15 a 02/01/16
01/01/15 a 31/12/15

30
30

30/12/15 a 28/01/16
30/12/15 a 28/01/16

Elizandra Fátima Bolzan Professor PD/C-III 03/01/15 a 02/01/16 30 23/12/15 a 21/01/16

Elizabete Aparecida Figueiró Pretto Professor PD/D-IV 24/07/13 a 23/07/14
24/07/14 a 23/07/15

10
20

30/12/15 a 08/01/16
09/01/16 a 28/01/16

Edemarcos de Lima Motorista 06/01/15 a 05/01/16 30 22/12/15 a 20/01/16
Ederléia Gonçalves Auxiliar de Serviços Gerais 24/06/14 a 23/06/15 30 23/12/15 a 21/01/16
Gilse Maria Sbardelotto Marmentini Professor PD/D-IV 02/01/15 a 01/01/16 30 30/12/15 a 28/01/16
Giovana Walendorff Agente Educativo 03/01/15 a 02/01/16 30 30/12/15 a 28/01/16
Idacir Marmentini Motorista 29/12/14 a 28/12/15 30 22/12/15 a 20/01/16
Ilse Zatta Zarembski Professor PD/D-IV 02/01/15 a 30/12/15 29 30/12/15 a 27/01/15

Iraci Ines Marmentini Walendorff Professor PD/D-IV matr. 50
Professor PD/D-III matr.1804

01/03/14 a 28/02/15
02/01/15 a 01/01/16

30
30

22/12/15 a 20/01/16
22/12/15 a 20/01/16

Iraci Svierk Invitti Professor PD/D-IV matr.496
Professor PD/D-III matr.1592

23/12/14 a 22/12/15
02/01/15 a 01/01/16

30
30

30/12/15 a 28/01/16
30/12/15 a 28/01/16

Iraides de Freitas Auxiliar de Serviços Gerais 01/10/14 a 30/09/15 30 23/12/15 a 21/01/16
Ivanete Rodrigues Hennerich Professor PD/D-IV 02/01/15 a 01/01/16 30 23/12/15 a 21/01/16
Ivete Tiepo Pertille Auxiliar de Serviços Gerais 02/01/15 a 01/01/16 30 23/12/15 a 21/01/16
Jacir Marmentini Motorista 26/03/15 a 22/12/15 23 22/12/15 a 13/01/16
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João Maria Walendorff Motorista 26/03/15 a 21/12/15 23 22/12/15 a 13/01/16
João Carlos Cardoso Coordenador de Programa 25/02/12 a 24/02/13 30 04/01/16 a 02/02/16
Judile Bolzan Auxiliar de Serviços Gerais 27/02/14 a 14/05/15 25 23/12/15 a 16/01/16
Juliana Cristina Santos Lisboa Agente Educativo 02/01/15 a 01/01/16 30 30/12/15 a 28/01/16
Juliana Ferreira dos Santos Professor PD/D-IV 10/02/15 a 09/02/16 27 30/12/15 a 25/01/16
Juçana Meotti Araldi Ferri Auxiliar de Serviços Gerais 16/11/14 a 30/11/15 30 23/12/15 a 21/01/16
Joel Lemes Trindade Motorista 29/12/14 a 28/12/15 30 22/12/15 a 20/01/16
Lidiane Menezes Franca Professor PD/C-III 02/01/15 a 01/01/16 30 30/12/15 a 28/01/16

Loreni Ivonete Cavani Szczepkowski Professor PD/D-IV matr.1113
Professor PD/C-III matr.1721

02/01/15 a 01/01/16
02/01/15 a 01/01/16

30
30

30/12/15 a 28/01/16
30/12/15 a 28/01/16

Lorita de Fátima de Jesus Bigolin Professor PD/D-IV matr.170
Professor PD/D-IV matr.1306

02/01/15 a 01/01/16
02/01/15 a 01/01/16

30
30

23/12/15 a 21/01/16
23/12/15 a 21/01/16

Lucia Basso Valcarenghi Professor PD/D-IV 02/01/15 a 01/01/16 30 30/12/15 a 28/01/16
Luana Ribeiro Fereira Monitor de Programas Sociais 16/04/14 a 15/04/15 25 23/12/15 a 16/01/16
Luiz Anselmo de Britto Motorista 05/04/14 a 04/04/15 30 22/12/15 a 20/01/16
Maria Elizabete Aiolfi Professor PD/C-III 03/02/15 a 30/12/15 29 30/12/15 a 27/01/16
Marcia Natalina Orlandi Marcante Coordenador de Programa 27/12/14 a 26/12/15 30 23/12/15 a 21/01/16
Moacir Antonio Latreille Motorista 02/01/15 a 01/01/16 30 22/12/15 a 20/01/16

Maria Áurea Hennerick da Costa Professor PD/D-IV matr.138
Professor PD/D-IV matr.1309

01/03/14 a 28/02/15
02/01/15 a 01/01/16

30
30

30/12/15 a 28/01/16
30/12/15 a 28/01/16

Marcia Veber Professor PD/D-IV 13/01/14 a 12/01/15 30 30/12/15 a 28/01/16

Marilene Santina Pantano Professor PD-D-IV Mat. 23
Professor PD/C-III Mat. 1753

02/01/15 a 01/01/16
02/01/15 a 01/01/16

30
30

30/12/15 a 28/01/16
30/12/15 a 28/01/16

Marilu Bocchi de Jesus Professor PD/D-IV 02/01/15 a 01/01/16 30 30/12/15 a 28/01/16
Marines Cenci Professor PD/D-IV 02/01/15 a 01/01/16 30 30/12/15 a 28/01/16
Marilussi Marmentini Professor PD/D-IV 02/04/14 a 01/04/15 30 30/12/15 a 28/01/16

Marelize Comachio Lanzarin Professor PD/D-IV matr. 85
Professor PD/C-III matr. 1305

01/01/15 a 31/12/15
02/01/15 a 01/01/16

30
30

30/12/15 a 28/01/16
30/12/15 a 28/01/16

Margarete Fátima Corso Auxiliar de Serviços Gerais 23/12/14 a 22/12/15 30 23/12/15 a 21/01/16
Mari Lucia Cenci Ribeiro Auxiliar de Serviços Gerais 24/06/14 a 23/06/15 30 23/12/15 a 21/01/16
Mirian Cúnico Figueiró Professor PD/C-III 03/02/15 a 30/12/15 29 30/12/15 a 27/01/16
Nair Fátima Babinski Roell Professor PD/D-IV 01/01/15 a 31/12/15 30 23/12/15 a 21/01/16
Neiva Aparecida Walendorff de Souza Auxiliar de Serviços Gerais 17/11/14 a 16/11/15 30 23/12/15 a 21/01/16

Nilva Valgoi Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/13 a 28/02/14
01/03/14 a 07/06/15

15
15

23/12/15 a 06/01/16
07/01/16 a 21/01/16

Noeli Aparecida Scarioto Marmentini Auxiliar de Serviços Gerais 02/01/15 a 01/01/16 30 23/12/15 a 21/01/16
Noeli Pereira Agente Educativo 02/01/15 a 01/01/16 30 30/12/15 a 28/01/16

Patricia Merlin Consultor Técnico 05/07/13 a 04/07/14
05/07/14 a 04/07/15

6
24 22/12/15 a 27/12/15

28/12/15 a 20/01/16

Paulo Endrigo Handke Professor PD/C-III 21/01/15 a 20/01/16 30 04/01/16 a 02/02/16
Rosangela Salete Bampi Bortolini Professor PD/D-IV 27/12/14 a 26/12/15 30 23/12/15 a 21/01/16

Roseli da Silva Severgnini Auxiliar de Serviços Gerais 04/05/13 a 03/05/14 30 23/12/15 a 21/01/16

Rozani Fátima Ghidini Professor PD/D-IV matr. 52
Professor PD/D-IV matr. 1307

27/12/14 a 26/12/15
27/12/14 a 26/12/15

30
30

23/12/15 a 21/01/16
23/12/15 a 21/01/16

Salete de Lurdes dos Santos Pinheiro Professor PD/D-IV 01/01/15 a 31/12/15 30 30/12/15 a 28/01/16
Salete Spanhol Sartori Professor PD/C-III 02/01/15 a 01/01/16 30 30/12/15 a 28/01/16
Sidiana Mara da Silva Carraro Auxiliar de Serviços Gerais 03/11/14 a 02/11/15 30 23/12/15 a 21/01/16
Sirlei Roza Agente Educativo 02/01/15 a 01/01/16 30 30/12/15 a 28/01/16
Solange de Fátima Ferreira Auxiliar de Serviços Gerais 13/03/14 a 12/03/15 30 23/12/15 a 21/01/16
Vagner Alberto Pase Professor PD/D-IV 26/12/14 a 25/12/15 30 30/12/15 a 28/01/16
Vanderlei Lisboa Motorista 29/12/14 a 28/12/15 30 22/12/15 a 20/01/16
Vera Lucia Ferrarini Meotti Roll Auxiliar de Serviços Gerais 25/02/15 a 22/12/15 25 23/12/15 a 16/01/16

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 18 de dezembro de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda 
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POR 1885  DE 18 12 15  FÉRIAS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
PORTARIA Nº 1885, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015
Concede férias a servidores públicos municipais lotados na Secretaria Municipal de Assistência Social e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Orgâni-
ca Municipal de 28/09/90; pela Lei Municipal nº PAN 1.132, de 11/12/98; pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; 
pela Lei Complementar nº 0017 de 21 de dezembro de 2007, pela Lei Complementar nº 0042 de 04/04/12 atualizada e Lei Complementar 
nº 0045, de 06/11/12 atualizada e:
· Considerando requerimentos protocolados junto ao Setor de Pessoal; 
RESOLVE:
Art. 1º Ficam Concedidas FÉRIAS aos servidores públicos municipais, conforme segue:
SERVIDOR(A) CARGO PERIODO AQUISITIVO DIAS GOZO
Aldair Luiz da Silveira Diretor de Departamento 02/01/14 a 01/01/15 30 18/01/16 a 16/02/16
Andréia Fátima de Deus Assessora de Secretaria 04/09/14 a 03/09/15 15 04/01/16 a 18/01/16
Anderson Felipe de Carvalho Assessor de Secretaria 10/03/14 a 09/03/15 30 28/12/15 a 26/01/16
Eni Maria Zappani Professor PD/D-IV 01/01/14 a 31/12/14 15 04/01/16 a 18/01/16
Juliane Bellé Vieira Assistente Administrativo 15/05/14 a 14/05/15 15 19/01/16 a 02/02/16
Jussara Nunes Assistente Social 02/06/14 a 01/06/15 21 21/12/15 a 10/01/16
Margarete Olkoski Scheffer Auxiliar de Serviços Gerais 23/06/14 a 22/06/15 30 04/01/16 a 02/02/16
Maria de Lurdes Anghinoni Camargo Coordenador de Programa 04/03/14 a 03/03/15 30 04/01/16 a 02/02/16
Rosangela Anghinoni Weide Auxiliar de Serviços Gerais 27/03/14 a 26/03/15 30 04/01/16 a 02/02/16
Salute Tomazeli Kuhn Auxiliar de Serviços Gerais 18/03/14 a 17/03/15 15 04/01/16 a 18/01/16

Sandra Maria Fiorese Secretária Municipal de Assistência 
Social 13/08/14 a 12/08/15 24 04/01/16 a 27/01/16

Silvia Cristina Paris de Moura Agente Administrativo 05/08/14 a 04/08/15 25 28/12/15 a 26/01/16

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 18 de dezembro de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda 

POR 1886  DE 28 12 15  FÉRIAS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
 PORTARIA Nº 1886, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
Concede férias a servidores públicos municipais, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica Municipal de 28/09/90; pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; Lei Complementar nº 042 de 04/04/12 
atualizada e Lei Complementar nº 0045, de 06/11/12 atualizada e:
· Considerando que, nos termos do artigo 66 da Lei Complementar Municipal nº 0045 de 06/11/12, os servidores do magistério público 
municipal e os servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes gozam férias coletivas anuais.
· Considerando a necessidade de ajustar os períodos de concessão de férias de alguns servidores;
· Considerando que alguns destes servidores nomeados no serviço público municipal há menos de 12 (doze) meses ou com período aquisiti-
vo de férias incompleto, gozarão, na forma do artigo 69 da Lei Complementar Municipal nº 0045 de 06/11/12 atualizada, as férias coletivas 
de forma proporcional, iniciando-se, a partir do último período concedido novo período aquisitivo, o que se mostra como medida razoável, 
em vista da necessidade de otimizar a distribuição do quadro de pessoal da área da educação, para o adequado funcionamento do ano 
letivo, compatibilizando os recessos escolares com as férias do pessoal da educação;
· Considerando os princípios da legalidade e do interesse público dos atos da Administração Municipal;
· Considerando os requerimentos protocolados junto ao Setor de Pessoal; 
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida FÉRIAS aos servidores públicos municipais, conforme segue:

SERVIDOR (A) CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO DIAS GOZO

Paulo dos Santos Motorista 07/04/15 a 22/12/15 21 22/12/15 a 11/01/16

Sirlei Meirelles dos Santos Valendorff Auxiliar de Serviços Gerais 04/04/14 a 26/04/15 30 23/12/15 a 21/01/16

Crislene Mezzalira Coordenador de Programa 23/12/14 a 22/12/15 30 23/12/15 a 11/01/16

Clarice Stempczynski Auxiliar de Serviços Gerais 23/12/15 a 22/02/16 25 23/12/15 a 16/01/16

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 22 de dezembro de 2015.
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São Domingos (SC), 28 de dezembro de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda 

POR 1887 DE 28 12 15   FÉRIAS AOS SERVIDORES PUBLICOS  MUNICIPAIS
PORTARIA Nº 1887, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
Concede férias a servidores públicos municipais, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica Municipal de 28/09/90; pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; pela Lei Complementar nº 017 de 21 de 
dezembro de 2007, pela Lei Complementar nº 042 de 04/04/12 atualizada e Lei Complementar nº 0045, de 06/11/12 atualizada e:
· Considerando requerimentos protocolados junto ao Setor de Pessoal; 
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida FÉRIAS aos servidores públicos municipais, conforme segue:
SERVIDOR (A) CARGO PERIODO AQUISITIVO DIAS GOZO
Beatris Kuhn Auxiliar de Serviços Gerais 05/06/14 a 04/06/15 30 04/01/16 a 02/02/16
Ivani Terezinha Scatolin Agente Administrativo 01/03/13 a 28/02/14 30 04/01/16 a 02/02/16
Juliana Dutra Agente Tributário 01/06/14 a 31/05/15 25 04/01/16 a 28/01/16
Karen Paola Anghinoni Agente Administrativo 10/03/14 a 09/03/15 14 28/12/15 a 10/01/16
Keli Camiloti Consultor Técnico 01/04/14 a 31/03/15 10 15/01/16 a 24/01/16
Lenize Klein Latreille Auxiliar de Finanças II 02/01/13 a 01/01/14 30 04/01/16 a 02/02/16
Ivonete Rodrigues Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/11 a 29/02/12 30 04/01/16 a 02/02/16

José Geraldo Scheffer Motorista 11/09/12 a 10/09/13
11/09/13 a 10/09/14

15
15

04/01/16 a 18/01/16
19/01/16 a 02/02/16

João de Souza Freitas Operador de Máquinas 22/11/14 a 21/11/15 30 04/01/16 a 02/02/16

Edilio Styburski Operador de Máquinas 24/03/12 a 23/03/13
24/03/13 a 23/03/14

15
15

04/01/16 a 18/01/16
19/01/16 a 02/02/16

Paula Natana Comachio Diretor de Departamento 06/01/14 a 05/01/15 11 11/01/16 a 21/01/16

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz Secretária Municipal de Administração 
e Fazenda

01/03/11 a 28/02/12
01/03/12 a 28/02/13

15
15

04/01/16 a18/01/16
19/01/16 a 02/02/16

Marcia Bigolin Rosalen Técnico em Enfermagem 17/11/13 a 02/02/15 10 04/01/16 a 13/01/16
Fabiane Dillenburg Agente Educativo 03/01/15 a 02/01/16 30 30/12/15 a 28/01/16
Fernanda Picoli Diretor de Departamento 05/08/14 a 04/08/15 30 11/01/16 a 09/02/16

Antonio Luiz Flizikowski Assistente Administrativo 01/06/13 a 31/05/14
01/06/14 a 31/05/15

25
05

04/01/16 a 28/01/16
29/01/16 a 02/02/16

Erecilda Zamboni Camara Coordenador de Programa 18/02/14 a 17/02/15 27 04/01/16 a 30/01/16

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 28 de dezembro de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda 
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POR 1888 DE 29 12 15   FÉRIAS AOS SERVIDORES PUBLICOS  MUNICIPAIS
PORTARIA Nº 1888, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.
Concede férias a servidores públicos municipais, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica Municipal de 28/09/90; pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; pela Lei Complementar nº 017 de 21 de 
dezembro de 2007, pela Lei Complementar nº 042 de 04/04/12 atualizada e Lei Complementar nº 0045, de 06/11/12 atualizada e:
· Considerando requerimentos protocolados junto ao Setor de Pessoal; 
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida FÉRIAS aos servidores públicos municipais, conforme segue:
SERVIDOR (A) CARGO PERIODO AQUISITIVO DIAS GOZO
Jussara Aparecida Goes Técnico em Enfermagem 18/03/12 a 17/03/13 15 21/01/16 a 04/02/16
Irineu Zarembski Diretor de Departamento 19/01/15 a 18/01/16 30 04/01/16 a 02/02/16

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 29 de dezembro de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda 



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 374

São José do Cedro

Prefeitura

DECRETO Nº. 333/2015 - SF 
DECRETO Nº. 333/2015 - SF 
O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso I da Lei 
Municipal 4.317/2014 - LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Especial no Orçamento Geral do 
Município de São José do Cedro, Lei Nº 4.317/2014 de 26/11/2014 
- LOA, no valor de R$5.585,62 (cinco mil quinhentos e oitenta e 
cinco reais e sessenta e dois centavos), destinados aos programas 
e verbas a seguir discriminados:
10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
02 DEPTO DE URBANISMO E SERVIÇOS GERAIS
2.040 DEPTO DE URBANISMO E SERVIÇOS GERAIS
“214”3.3.90.30.00.00.1.0000 Material de Consumo ......................
........................ R$5.400,00

17 SECRETARIA DO PLANEJ E DESENV ECONÔMICO
03 DEPTO DE PATRIMÔNIO PROJETOS E EDIFICAÇÕES
2.039 DEPTO DE PROJETOS E EDIFICAÇÕES
“316”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica...R$185.82

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior serão utilizados os recursos do excesso de arrecadação de 
Recursos Ordinários, Fonte Nº 1.0000, no valor de R$5.585,62 (cin-
co mil quinhentos e oitenta e cinco reais e oitenta e dois centavos).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 21 de dezembro de 2015. 
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº. 334/2015 - SF 
DECRETO Nº. 334/2015 - SF 

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, do Art. 
8º, da Lei Municipal nº 4.317/2014/LOA; 

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
3.005,12 (três mil e cinco reais e doze centavos), destinados ao 
programa e verba a seguir discriminados:
06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01 DEPTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
2.018 ENSINO FUNDAMENTAL – VAL DO MAG – FUNDEB
“118”3.1.90.13.00.00.1.0018 Obrigações Patronais ......................
....................... R$1.285,54

02 DEPTO DE ENSINO INFANTIL
2.022 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
“147”3.1.90.13.00.00.1.0018 Obrigações Patronais ......................
...................... R$1.719,58

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, fica reduzido o valor de R$ 3.005,12 (três mil e cinco reais 
e doze centavos), Recursos Fundeb 60% e 40%, Fontes 1.0018 e 
1.0019, das verbas a seguir discriminadas:
06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01 DEPTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
2.018 ENSINO FUNDAMENTAL – VAL DO MAG – FUNDEB
“116”3.1.90.04.00.00.1.0018 Contratação por Tempo Determinado 
..................... R$1.232,54
“122”3.3.90.39.00.00.1.0018 Outros Serviços de Terceiros – pes-
soa Jurídica ......... R$18,00
“123”3.3.90.46.00.00.1.0018 Auxilio – Alimentação .....................
.............................. R$35,00

02 DEPTO DE ENSINO INFANTIL
2.022 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 
“150”3.3.90.30.00.00.1.0019 Material de Consumo ......................
...................... R$1.719,58

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 28 de dezembro de 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº. 335/2015 - SF 
DECRETO Nº. 335/2015 - SF 
O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso I da Lei 
Municipal 4.317/2014 - LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de São José do Cedro, Lei Nº 4.317/2014 de 26/11/2014 
- LOA, no valor de R$40.155,56 (quarenta mil cento e cinquenta e 
cinco reais e cinquenta e seis centavos), destinados aos programas 
e verbas a seguir discriminados:
06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01 DEPTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
2.018 ENSINO FUNDAMENTAL – VAL DO MAG – FUNDEB
“118”3.1.90.13.00.00.1.0018 Obrigações Patronais ......................
..................... R$20.031,85

02 DEPTO DE ENSINO INFANTIL
2.022 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
“147”3.1.90.13.00.00.1.0018 Obrigações Patronais ......................
...................... R$20.123,71

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior serão utilizados os recursos do excesso de arrecadação de 
Recursos Fundeb 60%, Fonte 1.0018, o valor de R$21.754,66 (vin-
te e um mil setecentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e seis 
centavos) e Fundeb 40%, Fonte 1.0019,o valor de R$18.400,90 
(dezoito mil quatrocentos reais e noventa centavos), totalizando o 
valor de R$40.155,56 (quarenta mil cento e cinquenta e cinco reais 
e cinquenta e seis centavos).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 28 de dezembro de 2015. 
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº. 336/2015 - SF 
DECRETO Nº. 336/2015 - SF 
O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso I da Lei 
Municipal 4.317/2014 - LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de São José do Cedro, Lei Nº 4.317/2014 de 26/11/2014 
- LOA, no valor de R$15.590,19 (quinze mil quinhentos e noventa 
reais e dezenove centavos), destinados aos programas e verbas a 
seguir discriminados:
06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
02 DEPTO DE ENSINO INFANTIL
2.022 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
“145”3.1.90.11.00.00.1.0018 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil...R$15.590,19

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo 
anterior serão utilizados os recursos do excesso de arrecadação 
de Recursos Fundeb 60%, Fonte 1.0018, o valor de R$11.892,96 
(onze mil oitocentos e noventa e dois reais e noventa e seis centa-
vos) e Fundeb 40%, Fonte 1.0019,o valor de R$3.697,23 (três mil 
seiscentos e noventa e sete reais e vinte e três centavos), totalizan-
do o valor de R$15.590,19 (quinze mil quinhentos e noventa reais 
e dezenove centavos).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 29 de dezembro de 2015. 
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº. 337/2015 - SF 
DECRETO Nº. 337/2015 - SF 
O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso I da Lei 
Municipal 4.317/2014 - LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de São José do Cedro, Lei Nº 4.317/2014 de 26/11/2014 
- LOA, no valor de R$88.722,73 (oitenta e oito mil setecentos e 
vinte e dois reais e setenta e três centavos), destinados aos pro-
gramas e verbas a seguir discriminados:
06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
02 DEPTO. DE ENSINO INFANTIL
2.022 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
“144”3.1.90.11.00.00.1.0001 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil..R$78.249,48
“146”3.1.90.13.00.00.1.0001 Obrigações Patronais ......................
...................... R$10.473,25

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior serão utilizados os recursos do excesso de arrecadação de 
Recursos Receita Impostos Educação, Fonte Nº 1.0001 e Recursos 
Ordinários, Fonte nº 1.0000, no valor de R$88.722,73 (oitenta e 
oito mil setecentos e vinte e dois reais e setenta e três centavos).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 29 de dezembro de 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº. 338/2015 - SF 
DECRETO Nº. 338/2015 - SF 

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, do Art. 
8º, da Lei Municipal nº 4.317/2014/LOA; 

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
300,00 (trezentos reais), destinados ao programa e verba a seguir 
discriminados:

06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01 DEPTO. DE ENSINO FUNDAMENTAL
2.017 DEPTO DE ADMIN E PLANEJ EDUCACIONAL
“114”3.3.90.46.00.00.1.0001 Auxilio – Alimentação .....................
........................... R$300,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, fica reduzido o valor de R$ 300,00 (trezentos reais), Re-
cursos Impostos da Educação, Fonte 1.0001, das verbas a seguir 
discriminadas:

06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01 DEPTO. DE ENSINO FUNDAMENTAL
2.017 DEPTO DE ADMIN E PLANEJ EDUCACIONAL

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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“113”3.3.90.39.00.00.1.0001 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica...R$300,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 29 de dezembro de 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº. 339/2015 - SF 
DECRETO Nº. 339/2015 - SF 
O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso I da Lei 
Municipal 4.317/2014 - LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de São José do Cedro, Lei Nº 4.317/2014 de 26/11/2014 
- LOA, no valor de R$4.142,37 (quatro mil cento e quarenta e dois 
reais e trinta e sete centavos), destinados aos programas e verbas 
a seguir discriminados:
06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
02 DEPTO DE ENSINO INFANTIL
2.022 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
“147”3.1.90.13.00.00.1.0018 Obrigações Patronais ......................
...................... R$4.142,37

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo 
anterior serão utilizados os recursos do excesso de arrecadação 
de Recursos Fundeb 60%, Fonte 1.0018, no valor de R$4.142,37 
(quatro mil cento e quarenta e dois reais e trinta e sete centavos) 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 30 de dezembro de 2015. 
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº. 340/2014 - SF 
DECRETO Nº. 340/2015 - SF 
O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso I da Lei 
Municipal 4.317/2014 - LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de São José do Cedro, Lei Nº 4.317/2014 de 26/11/2014 
- LOA, no valor de R$956,82 (novecentos e cinquenta e seis reais 
e oitenta e dois centavos), destinados aos programas e verbas a 
seguir discriminados:
04 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03 DEPTO DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
0.002 CONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PASEP
“37”3.3.90.47.00.00.1.0000 Obrigações Tributárias e Contributivas 
...................... R$956,82

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior serão utilizados os recursos do excesso de arrecadação de 
Recursos Ordinários, Fonte Nº 1.0000, no valor de R$956,82 (no-
vecentos e cinquenta e seis reais e oitenta e dois centavos).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 30 de dezembro de 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N° 117.2015
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº117/2015
REGISTRO DE PREÇO

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais al-
terações vigentes, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
5.253/2013, promove Processo Licitatório nº 117/2015, Edital de 
Pregão Nº 117/2015, para REGISTRO DE PREÇO que tem como 
objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONTRUÇÃO e CONTRATA-
ÇÃO DE MÃO-DE-OBRA PARA FINS DE IMPLANTAÇÃO DE DRENA-
GEM PLUVIAL NA RUA ODILO ANTÔNIO LINK. Recebimento do 
credenciamento, envelope de proposta e habilitação até às 14:00 
horas do dia 22/01/2016. Abertura e julgamento às 14:00 horas do 
dia 22/01/2016, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da 
Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do 
Cedro – SC, maiores informações, pelo e-mail compras@prefcedro.
sc.gov.br ou telefone: 0xx49-36430247, no Depto de Compras, das 
07:45h às 11:45h e das 13:30h às 17:30, site da Prefeitura de 
São José do Cedro – SC. Antonio Plinio de Castro Silva – Prefeito 
Municipal.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
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EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N° 118.2015
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº118/2015

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alte-
rações vigentes, e Lei Federal 10.520/02 promove Processo Licita-
tório nº118/2015, Edital de Pregão Nº118/2015, Objeto: AQUISI-
ÇÃO DE DOIS "TURBIDIMETRO" PARA USO E MANUTENÇÃO DOS 
TRABALHOS DO LABORATÓRIO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE 
ÁGUA DO SEMAE - SJC. Recebimento, abertura e julgamento às 
09:00 horas do dia 25/01/2016, no Setor de Compras, Contratos e 
Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, 
São José do Cedro – SC, maiores informações, pelo e-mail com-
pras@prefcedro.sc.gov.br , ou telefone: 0xx49-36430247, no Dep-
to de Compras, das 07:45h às 11:45h e das 13:30h às 17:30, site 
da Prefeitura de São José do Cedro – SC. Antonio Plinio de Castro 
Silva – Prefeito Municipal.

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N° 24/2015
PREFEITURA MUN. DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº24/2015
O Fundo Municipal de Saúde, do Município de São José do Cedro, 
usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Fe-
deral 8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02 
e Decreto Municipal nº 5.253/2013 promove Processo Licitatório 
nº 24/2015, Edital de Pregão Nº 24/2015, Registro de Preço para 
CONTRATAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, PARA 2016.Recebimen-
to do credenciamento, envelope de proposta e habilitação até às 
09:00 horas do dia 22/01/2016. Abertura e julgamento às 09:00 
horas do dia 22/01/2016, no Setor de Compras, Contratos e Licita-
ções da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São 
José do Cedro – SC, maiores informações, pelo e-mail compras@
prefcedro.sc.gov.br, telefone: 0xx49-36430247, no Depto de Com-
pras, das 07:45h às 11:45h e das 13:30h às 17:30. São José do 
Cedro. Fernando Julio Will – Responsável pelo FMS.

mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 5.304, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº 5.304, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar - por excesso de arrecadação, 
no orçamento programa de 2015, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 
2.191, de 18 de dezembro 2014 e no art. 43, §1º, inciso II, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suple-
mentar - proveniente do excesso de arrecadação, adicionando-se 
pelo crédito orçamentário o valor de até R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais), na seguinte dotação orçamentária:

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01.10.301.4506.2.019.3.1.90.00.00.00.00.00.01.0002 08 Apli-
cação Direta R$ 1.500,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o artigo 
anterior, decorrerá a utilização do excesso de arrecadação, em con-
formidade com o que estabelece a Lei Municipal nº 2.191, de 18 de 
dezembro 2014 e o art. 43, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 30 de dezembro de 2015.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA RESCISÃO AO TERMO DE PERMISSÃO 
DE USO Nº 005/2015, DE 27 DE AGOSTO DE 2015.
EXTRATO DA RESCISÃO AO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 
005/2015, DE 27 DE AGOSTO DE 2015.
Permitente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Permissionário: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnolo-
gia de Santa Catarina - IFSC, do Ministério de Educação, CNPJ nº 
11.402.887/0001-60.
Objeto: Rescindir amigavelmente, a partir da data de 30 de dezem-
bro de 2015, o Termo de Permissão de Uso nº 005, datado de 27 
de agosto de 2015, em razão da ocorrência de reversão adminis-
trativa da benfeitoria e do imóvel objeto do mencionado Termo ao 
Estado de Santa Catarina, de acordo com o registro efetuado na 
matrícula do imóvel na data de 10 de novembro de 2015, conforme 
certidão de inteiro teor da matrícula de nº 5.059, do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de São Lourenço do Oeste ane-
xada à Rescisão.
Data de Assinatura: 30/12/2015.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pelo Permi-
tente e Maria Clara Kaschny Schneider - pela Permissionária.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 044/2015, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2015 - FMS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 044/2015, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2015 - FMS.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 026/2015.
Origem: Processo Licitatório nº 018/2015, Modalidade Inexigibili-
dade de Licitação nº 001/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: FUNDAÇÃO HOSPITALAR SÃO LOURENÇO, CNPJ nº 
86.223.864/0001-98.
Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº 026/2015, de 
18/08/2015, até a data de 28/02/2016, em razão da necessidade 
de continuidade da prestação dos serviços contratados para o pró-
ximo exercício.
Valor: R$ 317.904,00 (trezentos e dezessete mil, novecentos e 
quatro reais), correspondente a 1.200 (um mil e duzentos) aten-
dimentos.
Recursos Financeiros: As despesas resultantes deste termo aditivo 
correrão por conta do orçamento municipal vigente no exercício 
de 2016.
Data de Assinatura: 30/12/2015.
Vigência: de 31/12/2015 a 28/02/2016.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Valentim Casagrande de Macedo - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 280/2015, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2015.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 280/2015, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2015.
Origem: Processo Licitatório nº 160/2015, Modalidade Concorrên-
cia para Alienação nº 010/2015.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: JOÃO M. SUTIL ME, CNPJ nº 07.910.314/0001-70.
Objeto: DOAÇÃO COM ENCARGOS E CLÁUSULA DE REVERSÃO 
DO IMÓVEL: LOTE INDUSTRIAL Nº 06 (SEIS), COM ÁREA DE 
2.045,10M², SITUADO NA ZONA INDUSTRIAL SÃO PAULINHO, A 
TÍTULO DE INCENTIVO ECONÔMICO.
Valor: O imóvel foi avaliado no valor de R$ 102.000,00 (cento e 
dois mil reais).
Data de Assinatura: 30/12/2015.
Vigência: de 30/12/2015 a 30/12/2026.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e João Maria Sutil - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 281/2015, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2015.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 281/2015, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2015.
Origem: Processo Licitatório nº 160/2015, Modalidade Concorrên-
cia para Alienação nº 010/2015.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: MADEIREIRA FAVERO LTDA. ME, CNPJ nº 
00.535.475/0001-82.
Objeto: DOAÇÃO COM ENCARGOS E CLÁUSULA DE REVERSÃO DO 
IMÓVEL: LOTE RURAL Nº 41 (QUARENTA E UM), COM ÁREA DE 
20.001,73M², SITUADO NA LINHA TRÊS VOLTAS, A TÍTULO DE 
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INCENTIVO ECONÔMICO.
Valor: O imóvel foi avaliado no valor de R$ 160.000,00 (cento e 
sessenta mil reais).
Data de Assinatura: 30/12/2015.
Vigência: de 30/12/2015 a 30/12/2026.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Juvenil Favero - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 282/2015, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2015.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 282/2015, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2015.
Origem: Processo Licitatório nº 160/2015, Modalidade Concorrên-
cia para Alienação nº 010/2015.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: MARAMADAN INDÚSTRIA DE MÓVEIS E ESTOFADOS 
LTDA. ME, CNPJ nº 23.860.524/0001-58.
Objeto: DOAÇÃO COM ENCARGOS E CLÁUSULA DE REVERSÃO 
DO IMÓVEL: LOTE INDUSTRIAL Nº 10 (DEZ), COM ÁREA DE 
1.658,76M², SITUADO NA ÁREA INDUSTRIAL MOVELEIRA, A TÍ-
TULO DE INCENTIVO ECONÔMICO.
Valor: O imóvel foi avaliado no valor de R$ 248.000,00 (duzentos e 
quarenta e oito mil reais).
Data de Assinatura: 30/12/2015.
Vigência: de 30/12/2015 a 30/12/2026.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Marco Aurélio Soroka - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 283/2015, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2015.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 283/2015, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2015.
Origem: Processo Licitatório nº 160/2015, Modalidade Concorrên-
cia para Alienação nº 010/2015.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: ORBEN MIOTTO & CIA LTDA. EPP., CNPJ nº 
19.553.740/0001-83.
Objeto: DOAÇÃO COM ENCARGOS E CLÁUSULA DE REVERSÃO DO 
IMÓVEL: LOTE URBANO Nº 07 (SETE), COM ÁREA DE 1.441,94M², 
SITUADO NO CONDOMÍNIO INDUSTRIAL EFAISLO, A TÍTULO DE 
INCENTIVO ECONÔMICO.
Valor: O imóvel foi avaliado no valor de R$ 93.000,00 (noventa e 
três mil reais).
Data de Assinatura: 30/12/2015.
Vigência: de 30/12/2015 a 30/12/2026.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Simone Miotto Peruzzo - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 284/2015, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2015.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 284/2015, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2015.
Origem: Processo Licitatório nº 160/2015, Modalidade Concorrên-
cia para Alienação nº 010/2015.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: PAZATTO INDÚSTRIA DE ESTOFADOS LTDA. ME, CNPJ 
nº 13.442.000/0001-93.
Objeto: DOAÇÃO COM ENCARGOS E CLÁUSULA DE REVERSÃO 
DO IMÓVEL: LOTE INDUSTRIAL Nº 02 (DOIS), COM ÁREA DE 
5.225,34M², SITUADO NA ZONA INDUSTRIAL SÃO PAULINHO, A 
TÍTULO DE INCENTIVO ECONÔMICO.
Valor: O imóvel foi avaliado no valor de R$ 260.000,00 (duzentos 
e sessenta mil reais).
Data de Assinatura: 30/12/2015.
Vigência: de 30/12/2015 a 30/12/2026.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Alexssandro Paris Fontana - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 285/2015, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2015.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 285/2015, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2015.
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 045/2015.
Origem: Processo Licitatório nº 009/2015, Modalidade Tomada de 
Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 001/2015.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: GAIA RODOVIAS LTDA., CNPJ nº 03.257.777/0001-24.
Objeto: Suprimir o valor global do Contrato nº 045/2015, de 
05/03/2015, em R$ 7.245,62 (sete mil, duzentos e quarenta e cin-
co reais e sessenta e dois centavos), o que corresponde a 2,43% 
(dois vírgula quarenta e três por cento) do valor global contrata-
do; e prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 087/2015, de 
13/04/2015, por 60 (sessenta) dias, conforme a justificativa técni-
ca em anexo ao termo aditivo.
Valor Suprimido: R$ 7.245,62 (sete mil, duzentos e quarenta e cin-
co reais e sessenta e dois centavos).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes do presente aditi-
vo, serão custeadas com recursos próprios, e correrão por conta 
dos exercícios financeiros de 2015 e 2016.
Data de Assinatura: 30/12/2015.
Vigência: de 30/12/2015 a 29/02/2016.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Renato Adriano Seibt - pela Contratada.
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 8.534/2015 - FICAM REAJUSTADOS NA ORDEM DE 10,69% (DEZ VÍRGULA SESSENTA E NOVE 
POR CENTO) OS VALORES DAS TAXAS PÚBLICAS MUNICIPAIS REGULADAS PELA LEI COMPLEMENTAR N. 
033/2013, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2013 E PELA LEI COMPLEMENTAR 021/2014, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2014, CONFORME ÍNDICE INFLACIONÁ

 

 

 

DECRETO Nº 8.534/2015 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, 

ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso VI, do 
art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, 

 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam reajustados na ordem de 10,69% (dez vírgula sessenta e 

nove por cento) os valores das Taxas Públicas Municipais reguladas pela Lei Complementar 
n. 033/2013, de 23 de dezembro de 2013 e pela Lei Complementar 021/2014, de 30 de 
dezembro de 2014, conforme índice inflacionário acumulado no período de dezembro de 2014 
à novembro de 2015, auferido pelo IGPM/FGV, ÍNDICE GERAL DE PREÇOS DE 
MERCADO – FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS. 

 
Art. 2º Os valores das Taxas Públicas Municipais que incidirão 

reajustes são os constantes nos Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, X e XI da Lei 
Complementar n. 033/2013, anexos deste Decreto. 

 
Art. 3º Fica reajustado o Fator de Custo constante no parágrafo 

primeiro do art. 55 da Lei Complementar n. 033/2013 na ordem de 10,69% (dez vírgula 
sessenta e nove por cento). 

 
Art. 4º Este decreto entra em vigor em 1º de Janeiro de 2016. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC 
Em, 30 de dezembro de 2015. 
 
 
JOÃO CARLOS VALAR 
Prefeito Municipal  
 
 
AIRTON LUIZ FAVERO 
Secretário de Administração      
Designado pela Portaria nº 1078/2015 

 
 

Este Decreto foi publicado no 
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina. 
 
ELIANE TEIXEIRA DA ROSA 
Técnico Administrativo 
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ANEXO I 
TABELA DE ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE  
TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO – TLL 

   
   CNAE Subclasses 2.0  

CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR DA 
TAXA 

  Seção A - Agricultura, pecuária, produção florestal, pesca e aqüicultura   

0111-3/01 Cultivo de arroz R$ 276,86 

0111-3/02 Cultivo de milho R$ 276,86 

0111-3/03 Cultivo de trigo R$ 276,86 

0111-3/99 Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente R$ 276,86 

0112-1/01 Cultivo de algodão herbáceo R$ 276,86 

0112-1/02 Cultivo de juta R$ 276,86 

0112-1/99 Cultivo de outras fibras de lavoura temporária não especificadas anteriormente R$ 276,86 

0113-0/00 Cultivo de cana-de-açúcar R$ 276,86 

0114-8/00 Cultivo de fumo R$ 276,86 

0115-6/00 Cultivo de soja R$ 276,86 

0116-4/01 Cultivo de amendoim R$ 276,86 

0116-4/02 Cultivo de girassol R$ 276,86 

0116-4/03 Cultivo de mamona R$ 276,86 

0116-4/99 Cultivo de outras oleaginosas de lavoura temporária não especificadas 
anteriormente 

R$ 276,86 

0119-9/01 Cultivo de abacaxi R$ 276,86 

0119-9/02 Cultivo de alho R$ 276,86 

0119-9/03 Cultivo de batata-inglesa R$ 276,86 

0119-9/04 Cultivo de cebola R$ 276,86 

0119-9/05 Cultivo de feijão R$ 276,86 

0119-9/06 Cultivo de mandioca R$ 276,86 

0119-9/07 Cultivo de melão R$ 276,86 
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0119-9/08 Cultivo de melancia R$ 276,86 

0119-9/09 Cultivo de tomate rasteiro R$ 276,86 

0119-9/99 Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não especificadas 
anteriormente 

R$ 276,86 

0121-1/01 Horticultura, exceto morango R$ 276,86 

0121-1/02 Cultivo de morango R$ 276,86 

0122-9/00 Cultivo de flores e plantas ornamentais R$ 276,86 

0131-8/00 Cultivo de laranja R$ 276,86 

0132-6/00 Cultivo de uva R$ 276,86 

0133-4/01 Cultivo de açaí R$ 276,86 

0133-4/02 Cultivo de banana R$ 276,86 

0133-4/03 Cultivo de caju R$ 276,86 

0133-4/04 Cultivo de cítricos, exceto laranja R$ 276,86 

0133-4/05 Cultivo de coco-da-baía R$ 276,86 

0133-4/06 Cultivo de guaraná R$ 276,86 

0133-4/07 Cultivo de maçã R$ 276,86 

0133-4/08 Cultivo de mamão R$ 276,86 

0133-4/09 Cultivo de maracujá R$ 276,86 

0133-4/10 Cultivo de manga R$ 276,86 

0133-4/11 Cultivo de pêssego R$ 276,86 

0133-4/99 Cultivo de frutas de lavoura permanente não especificadas anteriormente R$ 276,86 

0134-2/00 Cultivo de café R$ 276,86 

0135-1/00 Cultivo de cacau R$ 276,86 

0139-3/01 Cultivo de chá-da-índia R$ 276,86 

0139-3/02 Cultivo de erva-mate R$ 276,86 

0139-3/03 Cultivo de pimenta-do-reino R$ 276,86 

0139-3/04 Cultivo de plantas para condimento, exceto pimenta-do-reino R$ 276,86 

0139-3/05 Cultivo de dendê R$ 276,86 

0139-3/06 Cultivo de seringueira R$ 276,86 
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0139-3/99 Cultivo de outras plantas de lavoura permanente não especificadas 
anteriormente 

R$ 276,86 

0141-5/01 Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto R$ 276,86 

0141-5/02 Produção de sementes certificadas de forrageiras para formação de pasto R$ 276,86 

0142-3/00 Produção de mudas e outras formas de propagação vegetal, certificadas R$ 276,86 

0151-2/01 Criação de bovinos para corte R$ 276,86 

0151-2/02 Criação de bovinos para leite R$ 276,86 

0151-2/03 Criação de bovinos, exceto para corte e leite R$ 276,86 

0152-1/01 Criação de bufalinos R$ 276,86 

0152-1/02 Criação de eqüinos R$ 276,86 

0152-1/03 Criação de asininos e muares R$ 276,86 

0153-9/01 Criação de caprinos R$ 276,86 

0153-9/02 Criação de ovinos, inclusive para produção de lã R$ 276,86 

0154-7/00 Criação de suínos R$ 276,86 

0155-5/01 Criação de frangos para corte R$ 276,86 

0155-5/02 Produção de pintos de um dia R$ 276,86 

0155-5/03 Criação de outros galináceos, exceto para corte R$ 276,86 

0155-5/04 Criação de aves, exceto galináceos R$ 276,86 

0155-5/05 Produção de ovos R$ 276,86 

0159-8/01 Apicultura R$ 276,86 

0159-8/02 Criação de animais de estimação R$ 276,86 

0159-8/03 Criação de escargô R$ 276,86 

0159-8/04 Criação de bicho-da-seda R$ 276,86 

0159-8/99 Criação de outros animais não especificados anteriormente R$ 276,86 

0161-0/01 Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas R$ 138,43 

0161-0/02 Serviço de poda de árvores para lavouras R$ 138,43 

0161-0/03 Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita R$ 138,43 

0161-0/99 Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente R$ 138,43 

0162-8/01 Serviço de inseminação artificial em animais R$ 138,43 
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0162-8/02 Serviço de tosquiamento de ovinos R$ 138,43 

0162-8/03 Serviço de manejo de animais R$ 138,43 

0162-8/99 Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente R$ 138,43 

0163-6/00 Atividades de pós-colheita R$ 138,43 

0170-9/00 Caça e serviços relacionados R$ 276,86 

0210-1/01 Cultivo de eucalipto R$ 276,86 

0210-1/02 Cultivo de acácia-negra R$ 276,86 

0210-1/03 Cultivo de pinus R$ 276,86 

0210-1/04 Cultivo de teca R$ 276,86 

0210-1/05 Cultivo de espécies madeireiras, exceto eucalipto, acácia-negra, pinus e teca R$ 276,86 

0210-1/06 Cultivo de mudas em viveiros florestais R$ 276,86 

0210-1/07 Extração de madeira em florestas plantadas R$ 276,86 

0210-1/08 Produção de carvão vegetal - florestas plantadas R$ 276,86 

0210-1/09 Produção de casca de acácia-negra - florestas plantadas R$ 276,86 

0210-1/99 Produção de produtos não-madeireiros não especificados anteriormente em 
florestas plantadas 

R$ 276,86 

0220-9/01 Extração de madeira em florestas nativas R$ 276,86 

0220-9/02 Produção de carvão vegetal - florestas nativas R$ 276,86 

0220-9/03 Coleta de castanha-do-pará em florestas nativas R$ 138,43 

0220-9/04 Coleta de látex em florestas nativas R$ 138,43 

0220-9/05 Coleta de palmito em florestas nativas R$ 138,43 

0220-9/06 Conservação de florestas nativas R$ 276,86 

0220-9/99 Coleta de produtos não-madeireiros não especificados anteriormente em 
florestas nativas 

R$ 138,43 

0230-6/00 Atividades de apoio à produção florestal R$ 276,86 

0311-6/01 Pesca de peixes em água salgada R$ 276,86 

0311-6/02 Pesca de crustáceos e moluscos em água salgada R$ 276,86 

0311-6/03 Coleta de outros produtos marinhos R$ 138,43 

0311-6/04 Atividades de apoio à pesca em água salgada R$ 276,86 
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0312-4/01 Pesca de peixes em água doce R$ 276,86 

0312-4/02 Pesca de crustáceos e moluscos em água doce R$ 276,86 

0312-4/03 Coleta de outros produtos aquáticos de água doce R$ 138,43 

0312-4/04 Atividades de apoio à pesca em água doce R$ 276,86 

0321-3/01 Criação de peixes em água salgada e salobra R$ 276,86 

0321-3/02 Criação de camarões em água salgada e salobra R$ 276,86 

0321-3/03 Criação de ostras e mexilhões em água salgada e salobra R$ 276,86 

0321-3/04 Criação de peixes ornamentais em água salgada e salobra R$ 276,86 

0321-3/05 Atividades de apoio à aqüicultura em água salgada e salobra R$ 276,86 

0321-3/99 Cultivos e semicultivos da aqüicultura em água salgada e salobra não 
especificados anteriormente 

R$ 276,86 

0322-1/01 Criação de peixes em água doce R$ 276,86 

0322-1/02 Criação de camarões em água doce R$ 276,86 

0322-1/03 Criação de ostras e mexilhões em água doce R$ 276,86 

0322-1/04 Criação de peixes ornamentais em água doce R$ 276,86 

0322-1/05 Ranicultura R$ 276,86 

0322-1/06 Criação de jacaré R$ 276,86 

0322-1/07 Atividades de apoio à aqüicultura em água doce R$ 276,86 

0322-1/99 Cultivos e semicultivos da aqüicultura em água doce não especificados 
anteriormente 

R$ 276,86 

  Seção B - Indústrias extrativas 
 0500-3/01 Extração de carvão mineral R$ 276,86 

0500-3/02 Beneficiamento de carvão mineral R$ 276,86 

0600-0/01 Extração de petróleo e gás natural R$ 276,86 

0600-0/02 Extração e beneficiamento de xisto R$ 276,86 

0600-0/03 Extração e beneficiamento de areias betuminosas R$ 276,86 

0710-3/01 Extração de minério de ferro R$ 276,86 

0710-3/02 Pelotização, sinterização e outros beneficiamentos de minério de ferro R$ 276,86 

0721-9/01 Extração de minério de alumínio R$ 276,86 

0721-9/02 Beneficiamento de minério de alumínio R$ 276,86 
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0722-7/01 Extração de minério de estanho R$ 276,86 

0722-7/02 Beneficiamento de minério de estanho R$ 276,86 

0723-5/01 Extração de minério de manganês R$ 276,86 

0723-5/02 Beneficiamento de minério de manganês R$ 276,86 

0724-3/01 Extração de minério de metais preciosos R$ 276,86 

0724-3/02 Beneficiamento de minério de metais preciosos R$ 276,86 

0725-1/00 Extração de minerais radioativos R$ 276,86 

0729-4/01 Extração de minérios de nióbio e titânio R$ 276,86 

0729-4/02 Extração de minério de tungstênio R$ 276,86 

0729-4/03 Extração de minério de níquel R$ 276,86 

0729-4/04 Extração de minérios de cobre, chumbo, zinco e outros minerais metálicos não-
ferrosos não especificados anteriormente 

R$ 276,86 

0729-4/05 Beneficiamento de minérios de cobre, chumbo, zinco e outros minerais 
metálicos não-ferrosos não especificados anteriormente 

R$ 276,86 

0810-0/01 Extração de ardósia e beneficiamento associado R$ 276,86 

0810-0/02 Extração de granito e beneficiamento associado R$ 276,86 

0810-0/03 Extração de mármore e beneficiamento associado R$ 276,86 

0810-0/04 Extração de calcário e dolomita e beneficiamento associado R$ 276,86 

0810-0/05 Extração de gesso e caulim R$ 276,86 

0810-0/06 Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado R$ 276,86 

0810-0/07 Extração de argila e beneficiamento associado R$ 276,86 

0810-0/08 Extração de saibro e beneficiamento associado R$ 276,86 

0810-0/09 Extração de basalto e beneficiamento associado R$ 276,86 

0810-0/10 Beneficiamento de gesso e caulim associado à extração R$ 276,86 

0810-0/99 Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e 
beneficiamento associado 

R$ 276,86 

0891-6/00 Extração de minerais para fabricação de adubos, fertilizantes e outros produtos 
químicos 

R$ 276,86 

0892-4/01 Extração de sal marinho R$ 276,86 

0892-4/02 Extração de sal-gema R$ 276,86 

0892-4/03 Refino e outros tratamentos do sal R$ 276,86 
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0893-2/00 Extração de gemas (pedras preciosas e semipreciosas) R$ 276,86 

0899-1/01 Extração de grafita R$ 276,86 

0899-1/02 Extração de quartzo R$ 276,86 

0899-1/03 Extração de amianto R$ 276,86 

0899-1/99 Extração de outros minerais não-metálicos não especificados anteriormente R$ 276,86 

0910-6/00 Atividades de apoio à extração de petróleo e gás natural R$ 276,86 

0990-4/01 Atividades de apoio à extração de minério de ferro R$ 276,86 

0990-4/02 Atividades de apoio à extração de minerais metálicos não-ferrosos R$ 276,86 

0990-4/03 Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos R$ 276,86 

  Seção C - Indústrias de transformação 
 1011-2/01 Frigorífico - abate de bovinos R$ 553,72 

1011-2/02 Frigorífico - abate de eqüinos R$ 553,72 

1011-2/03 Frigorífico - abate de ovinos e caprinos R$ 553,72 

1011-2/04 Frigorífico - abate de bufalinos R$ 553,72 

1011-2/05 Matadouro - abate de reses sob contrato, exceto abate de suínos R$ 553,72 

1012-1/01 Abate de aves R$ 553,72 

1012-1/02 Abate de pequenos animais R$ 553,72 

1012-1/03 Frigorífico - abate de suínos R$ 553,72 

1012-1/04 Matadouro - abate de suínos sob contrato R$ 553,72 

1013-9/01 Fabricação de produtos de carne R$ 553,72 

1013-9/02 Preparação de subprodutos do abate R$ 553,72 

1020-1/01 Preservação de peixes, crustáceos e moluscos R$ 276,86 

1020-1/02 Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e moluscos R$ 276,86 

1031-7/00 Fabricação de conservas de frutas R$ 276,86 

1032-5/01 Fabricação de conservas de palmito R$ 276,86 

1032-5/99 Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, exceto palmito R$ 276,86 

1033-3/01 Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes R$ 276,86 

1033-3/02 Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados R$ 276,86 
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1041-4/00 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho R$ 276,86 

1042-2/00 Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho R$ 276,86 

1043-1/00 Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos não-comestíveis 
de animais 

R$ 276,86 

1051-1/00 Preparação do leite R$ 276,86 

1052-0/00 Fabricação de laticínios R$ 276,86 

1052-0/00 Fabricação de laticínios R$ 276,86 

1052-0/00 Fabricação de laticínios R$ 276,86 

1053-8/00 Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis R$ 276,86 

1061-9/01 Beneficiamento de arroz R$ 276,86 

1061-9/02 Fabricação de produtos do arroz R$ 276,86 

1062-7/00 Moagem de trigo e fabricação de derivados R$ 276,86 

1063-5/00 Fabricação de farinha de mandioca e derivados R$ 276,86 

1064-3/00 Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho R$ 276,86 

1065-1/01 Fabricação de amidos e féculas de vegetais R$ 276,86 

1065-1/02 Fabricação de óleo de milho em bruto R$ 276,86 

1065-1/03 Fabricação de óleo de milho refinado R$ 276,86 

1066-0/00 Fabricação de alimentos para animais R$ 276,86 

1069-4/00 Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados 
anteriormente 

R$ 276,86 

1071-6/00 Fabricação de açúcar em bruto R$ 276,86 

1072-4/01 Fabricação de açúcar de cana refinado R$ 276,86 

1072-4/02 Fabricação de açúcar de cereais (dextrose) e de beterraba R$ 276,86 

1081-3/01 Beneficiamento de café R$ 276,86 

1081-3/02 Torrefação e moagem de café R$ 276,86 

1082-1/00 Fabricação de produtos à base de café R$ 276,86 

1091-1/00 Fabricação de produtos de panificação R$ 276,86 

1092-9/00 Fabricação de biscoitos e bolachas R$ 276,86 

1093-7/01 Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates R$ 276,86 
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1093-7/02 Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes R$ 276,86 

1094-5/00 Fabricação de massas alimentícias R$ 276,86 

1095-3/00 Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos R$ 276,86 

1096-1/00 Fabricação de alimentos e pratos prontos R$ 276,86 

1099-6/01 Fabricação de vinagres R$ 276,86 

1099-6/02 Fabricação de pós alimentícios R$ 276,86 

1099-6/03 Fabricação de fermentos e leveduras R$ 276,86 

1099-6/04 Fabricação de gelo comum R$ 276,86 

1099-6/05 Fabricação de produtos para infusão (chá, mate, etc.) R$ 276,86 

1099-6/06 Fabricação de adoçantes naturais e artificiais R$ 276,86 

1099-6/99 Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente R$ 276,86 

1111-9/01 Fabricação de aguardente de cana-de-açúcar R$ 276,86 

1111-9/02 Fabricação de outras aguardentes e bebidas destiladas R$ 276,86 

1112-7/00 Fabricação de vinho R$ 276,86 

1113-5/01 Fabricação de malte, inclusive malte uísque R$ 276,86 

1113-5/02 Fabricação de cervejas e chopes R$ 276,86 

1121-6/00 Fabricação de águas envasadas R$ 276,86 

1122-4/01 Fabricação de refrigerantes R$ 276,86 

1122-4/02 Fabricação de chá mate e outros chás prontos para consumo R$ 276,86 

1122-4/03 Fabricação de refrescos, xaropes e pós para refrescos, exceto refrescos de frutas R$ 276,86 

1122-4/99 Fabricação de outras bebidas não-alcoólicas não especificadas anteriormente R$ 276,86 

1210-7/00 Processamento industrial do fumo R$ 276,86 

1220-4/01 Fabricação de cigarros R$ 276,86 

1220-4/02 Fabricação de cigarrilhas e charutos R$ 276,86 

1220-4/03 Fabricação de filtros para cigarros R$ 276,86 

1220-4/99 Fabricação de outros produtos do fumo, exceto cigarros, cigarrilhas e charutos R$ 276,86 

1311-1/00 Preparação e fiação de fibras de algodão R$ 276,86 

1312-0/00 Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto algodão R$ 276,86 
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1313-8/00 Fiação de fibras artificiais e sintéticas R$ 276,86 

1314-6/00 Fabricação de linhas para costurar e bordar R$ 276,86 

1321-9/00 Tecelagem de fios de algodão R$ 276,86 

1322-7/00 Tecelagem de fios de fibras têxteis naturais, exceto algodão R$ 276,86 

1323-5/00 Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticas R$ 276,86 

1330-8/00 Fabricação de tecidos de malha R$ 276,86 

1340-5/01 Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do 
vestuário 

R$ 276,86 

1340-5/02 Alvejamento, tingimento e torção em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do 
vestuário 

R$ 276,86 

1340-5/99 Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do 
vestuário 

R$ 276,86 

1351-1/00 Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico R$ 276,86 

1352-9/00 Fabricação de artefatos de tapeçaria R$ 276,86 

1353-7/00 Fabricação de artefatos de cordoaria R$ 276,86 

1354-5/00 Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos R$ 276,86 

1359-6/00 Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente R$ 276,86 

1411-8/01 Confecção de roupas íntimas R$ 276,86 

1411-8/02 Facção de roupas íntimas R$ 276,86 

1412-6/01 Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas 
sob medida 

R$ 276,86 

1412-6/02 Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas R$ 276,86 

1412-6/03 Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas R$ 276,86 

1413-4/01 Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida R$ 276,86 

1413-4/02 Confecção, sob medida, de roupas profissionais R$ 276,86 

1413-4/03 Facção de roupas profissionais R$ 276,86 

1414-2/00 Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção R$ 276,86 

1421-5/00 Fabricação de meias R$ 276,86 

1422-3/00 Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, 
exceto meias 

R$ 276,86 

1510-6/00 Curtimento e outras preparações de couro R$ 276,86 

1521-1/00 Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material R$ 276,86 
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1529-7/00 Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente R$ 276,86 

1531-9/01 Fabricação de calçados de couro R$ 276,86 

1531-9/02 Acabamento de calçados de couro sob contrato R$ 276,86 

1532-7/00 Fabricação de tênis de qualquer material R$ 276,86 

1533-5/00 Fabricação de calçados de material sintético R$ 276,86 

1539-4/00 Fabricação de calçados de materiais não especificados anteriormente R$ 276,86 

1540-8/00 Fabricação de partes para calçados, de qualquer material R$ 276,86 

1610-2/01 Serrarias com desdobramento de madeira R$ 276,86 

1610-2/02 Serrarias sem desdobramento de madeira R$ 276,86 

1621-8/00 Fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira compensada, prensada 
e aglomerada 

R$ 276,86 

1622-6/01 Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas R$ 276,86 

1622-6/02 Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações 
industriais e comerciais 

R$ 276,86 

1622-6/99 Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção R$ 276,86 

1623-4/00 Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira R$ 276,86 

1629-3/01 Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis R$ 276,86 

1629-3/02 Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros 
materiais trançados, exceto móveis 

R$ 276,86 

1710-9/00 Fabricação de celulose e outras pastas para a fabricação de papel R$ 276,86 

1721-4/00 Fabricação de papel R$ 276,86 

1722-2/00 Fabricação de cartolina e papel-cartão R$ 276,86 

1731-1/00 Fabricação de embalagens de papel R$ 276,86 

1732-0/00 Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão R$ 276,86 

1733-8/00 Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado R$ 276,86 

1741-9/01 Fabricação de formulários contínuos R$ 276,86 

1741-9/02 Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado 
para uso comercial e de escritório, exceto formulário contínuo 

R$ 276,86 

1742-7/01 Fabricação de fraldas descartáveis R$ 276,86 

1742-7/02 Fabricação de absorventes higiênicos R$ 276,86 

1742-7/99 Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e higiênico-sanitário não 
especificados anteriormente 

R$ 276,86 
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1749-4/00 Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartão e 
papelão ondulado não especificados anteriormente 

R$ 276,86 

1811-3/01 Impressão de jornais R$ 276,86 

1811-3/02 Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas R$ 276,86 

1812-1/00 Impressão de material de segurança R$ 276,86 

1813-0/01 Impressão de material para uso publicitário R$ 276,86 

1813-0/99 Impressão de material para outros usos R$ 276,86 

1821-1/00 Serviços de pré-impressão R$ 276,86 

1822-9/00 Serviços de acabamentos gráficos R$ 276,86 

1830-0/01 Reprodução de som em qualquer suporte R$ 276,86 

1830-0/02 Reprodução de vídeo em qualquer suporte R$ 276,86 

1830-0/03 Reprodução de software em qualquer suporte R$ 276,86 

1910-1/00 Coquerias R$ 276,86 

1921-7/00 Fabricação de produtos do refino de petróleo R$ 276,86 

1922-5/01 Formulação de combustíveis R$ 276,86 

1922-5/02 Rerrefino de óleos lubrificantes R$ 276,86 

1922-5/99 Fabricação de outros produtos derivados do petróleo, exceto produtos do refino R$ 276,86 

1931-4/00 Fabricação de álcool R$ 276,86 

1931-4/00 Fabricação de álcool não carburante  R$ 276,86 

1932-2/00 Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool R$ 276,86 

2011-8/00 Fabricação de cloro e álcalis R$ 276,86 

2012-6/00 Fabricação de intermediários para fertilizantes R$ 276,86 

2013-4/00 Fabricação de adubos e fertilizantes R$ 276,86 

2014-2/00 Fabricação de gases industriais R$ 276,86 

2019-3/01 Elaboração de combustíveis nucleares R$ 276,86 

2019-3/99 Fabricação de outros produtos químicos inorgânicos não especificados 
anteriormente 

R$ 276,86 

2021-5/00 Fabricação de produtos petroquímicos básicos R$ 276,86 

2022-3/00 Fabricação de intermediários para plastificantes, resinas e fibras R$ 276,86 
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2029-1/00 Fabricação de produtos químicos orgânicos não especificados anteriormente R$ 276,86 

2031-2/00 Fabricação de resinas termoplásticas R$ 276,86 

2032-1/00 Fabricação de resinas termofixas R$ 276,86 

2033-9/00 Fabricação de elastômeros R$ 276,86 

2040-1/00 Fabricação de fibras artificiais e sintéticas R$ 276,86 

2051-7/00 Fabricação de defensivos agrícolas R$ 276,86 

2052-5/00 Fabricação de desinfestantes domissanitários R$ 276,86 

2061-4/00 Fabricação de sabões e detergentes sintéticos R$ 276,86 

2062-2/00 Fabricação de produtos de limpeza e polimento R$ 276,86 

2063-1/00 Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal R$ 276,86 

2071-1/00 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas R$ 276,86 

2072-0/00 Fabricação de tintas de impressão R$ 276,86 

2073-8/00 Fabricação de impermeabilizantes, solventes e produtos afins R$ 276,86 

2091-6/00 Fabricação de adesivos e selantes R$ 276,86 

2092-4/01 Fabricação de pólvoras, explosivos e detonantes R$ 276,86 

2092-4/02 Fabricação de artigos pirotécnicos R$ 276,86 

2092-4/03 Fabricação de fósforos de segurança R$ 276,86 

2093-2/00 Fabricação de aditivos de uso industrial R$ 276,86 

2094-1/00 Fabricação de catalisadores R$ 276,86 

2099-1/01 Fabricação de chapas, filmes, papéis e outros materiais e produtos químicos 
para fotografia 

R$ 276,86 

2099-1/99 Fabricação de outros produtos químicos não especificados anteriormente R$ 276,86 

2110-6/00 Fabricação de produtos farmoquímicos R$ 276,86 

2121-1/01 Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano R$ 276,86 

2121-1/02 Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso humano R$ 276,86 

2121-1/03 Fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso humano R$ 276,86 

2122-0/00 Fabricação de medicamentos para uso veterinário R$ 276,86 

2123-8/00 Fabricação de preparações farmacêuticas R$ 276,86 

2211-1/00 Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar R$ 276,86 
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2212-9/00 Reforma de pneumáticos usados R$ 276,86 

2219-6/00 Fabricação de artefatos de borracha não especificados anteriormente R$ 276,86 

2221-8/00 Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico R$ 276,86 

2222-6/00 Fabricação de embalagens de material plástico R$ 276,86 

2223-4/00 Fabricação de tubos e acessórios de material plástico para uso na construção R$ 276,86 

2229-3/01 Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e doméstico R$ 276,86 

2229-3/02 Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais R$ 276,86 

2229-3/03 Fabricação de artefatos de material plástico para uso na construção, exceto 
tubos e acessórios 

R$ 276,86 

2229-3/99 Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados 
anteriormente 

R$ 276,86 

2311-7/00 Fabricação de vidro plano e de segurança R$ 276,86 

2312-5/00 Fabricação de embalagens de vidro R$ 276,86 

2319-2/00 Fabricação de artigos de vidro R$ 276,86 

2320-6/00 Fabricação de cimento R$ 276,86 

2330-3/01 Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob 
encomenda 

R$ 276,86 

2330-3/02 Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção R$ 276,86 

2330-3/03 Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção R$ 276,86 

2330-3/04 Fabricação de casas pré-moldadas de concreto R$ 276,86 

2330-3/05 Preparação de massa de concreto e argamassa para construção R$ 276,86 

2330-3/99 Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, 
gesso e materiais semelhantes 

R$ 276,86 

2341-9/00 Fabricação de produtos cerâmicos refratários R$ 276,86 

2342-7/01 Fabricação de azulejos e pisos R$ 276,86 

2342-7/02 Fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido para uso na construção, 
exceto azulejos e pisos 

R$ 276,86 

2349-4/01 Fabricação de material sanitário de cerâmica R$ 276,86 

2349-4/99 Fabricação de produtos cerâmicos não-refratários não especificados 
anteriormente 

R$ 276,86 

2391-5/01 Britamento de pedras, exceto associado à extração R$ 276,86 

2391-5/02 Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração R$ 276,86 

2391-5/03 Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia 
e outras pedras 

R$ 276,86 
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2392-3/00 Fabricação de cal e gesso R$ 276,86 

2399-1/01 Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em cerâmica, 
louça, vidro e cristal 

R$ 276,86 

2399-1/99 Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados 
anteriormente 

R$ 276,86 

2411-3/00 Produção de ferro-gusa R$ 276,86 

2412-1/00 Produção de ferroligas R$ 276,86 

2421-1/00 Produção de semi-acabados de aço R$ 276,86 

2422-9/01 Produção de laminados planos de aço ao carbono, revestidos ou não R$ 276,86 

2422-9/02 Produção de laminados planos de aços especiais R$ 276,86 

2423-7/01 Produção de tubos de aço sem costura R$ 276,86 

2423-7/02 Produção de laminados longos de aço, exceto tubos R$ 276,86 

2424-5/01 Produção de arames de aço R$ 276,86 

2424-5/02 Produção de relaminados, trefilados e perfilados de aço, exceto arames R$ 276,86 

2431-8/00 Produção de tubos de aço com costura R$ 276,86 

2439-3/00 Produção de outros tubos de ferro e aço R$ 276,86 

2441-5/01 Produção de alumínio e suas ligas em formas primárias R$ 276,86 

2441-5/02 Produção de laminados de alumínio R$ 276,86 

2442-3/00 Metalurgia dos metais preciosos R$ 276,86 

2443-1/00 Metalurgia do cobre R$ 276,86 

2449-1/01 Produção de zinco em formas primárias R$ 276,86 

2449-1/02 Produção de laminados de zinco R$ 276,86 

2449-1/03 Produção de soldas e ânodos para galvanoplastia R$ 276,86 

2449-1/99 Metalurgia de outros metais não-ferrosos e suas ligas não especificados 
anteriormente 

R$ 276,86 

2451-2/00 Fundição de ferro e aço R$ 276,86 

2452-1/00 Fundição de metais não-ferrosos e suas ligas R$ 276,86 

2511-0/00 Fabricação de estruturas metálicas R$ 276,86 

2512-8/00 Fabricação de esquadrias de metal R$ 276,86 

2513-6/00 Fabricação de obras de caldeiraria pesada R$ 276,86 
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2521-7/00 Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento 
central 

R$ 276,86 

2522-5/00 Fabricação de caldeiras geradoras de vapor, exceto para aquecimento central e 
para veículos 

R$ 276,86 

2531-4/01 Produção de forjados de aço R$ 276,86 

2531-4/02 Produção de forjados de metais não-ferrosos e suas ligas R$ 276,86 

2532-2/01 Produção de artefatos estampados de metal R$ 276,86 

2532-2/02 Metalurgia do pó R$ 276,86 

2539-0/00 Serviços de usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais R$ 276,86 

2541-1/00 Fabricação de artigos de cutelaria R$ 276,86 

2542-0/00 Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias R$ 276,86 

2543-8/00 Fabricação de ferramentas R$ 276,86 

2550-1/01 Fabricação de equipamento bélico pesado, exceto veículos militares de combate R$ 276,86 

2550-1/02 Fabricação de armas de fogo e munições R$ 276,86 

2591-8/00 Fabricação de embalagens metálicas R$ 276,86 

2592-6/01 Fabricação de produtos de trefilados de metal padronizados R$ 276,86 

2592-6/02 Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados R$ 276,86 

2593-4/00 Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal R$ 276,86 

2599-3/01 Serviços de confecção de armações metálicas para a construção R$ 276,86 

2599-3/99 Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente R$ 276,86 

2610-8/00 Fabricação de componentes eletrônicos R$ 276,86 

2621-3/00 Fabricação de equipamentos de informática R$ 276,86 

2622-1/00 Fabricação de periféricos para equipamentos de informática R$ 276,86 

2631-1/00 Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e acessórios R$ 276,86 

2632-9/00 Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipamentos de comunicação, 
peças e acessórios 

R$ 276,86 

2640-0/00 Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de 
áudio e vídeo 

R$ 276,86 

2651-5/00 Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle R$ 276,86 

2652-3/00 Fabricação de cronômetros e relógios R$ 276,86 

2660-4/00 Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de 
irradiação 

R$ 276,86 
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2670-1/01 Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, peças e acessórios R$ 276,86 

2670-1/02 Fabricação de aparelhos fotográficos e cinematográficos, peças e acessórios R$ 276,86 

2680-9/00 Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas R$ 276,86 

2710-4/01 Fabricação de geradores de corrente contínua e alternada, peças e acessórios R$ 276,86 

2710-4/02 Fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e 
semelhantes, peças e acessórios 

R$ 276,86 

2710-4/03 Fabricação de motores elétricos, peças e acessórios R$ 276,86 

2721-0/00 Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos, exceto para veículos 
automotores 

R$ 276,86 

2722-8/01 Fabricação de baterias e acumuladores para veículos automotores R$ 276,86 

2722-8/02 Recondicionamento de baterias e acumuladores para veículos automotores R$ 276,86 

2731-7/00 Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia 
elétrica 

R$ 276,86 

2732-5/00 Fabricação de material elétrico para instalações em circuito de consumo R$ 276,86 

2733-3/00 Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos isolados R$ 276,86 

2740-6/01 Fabricação de lâmpadas R$ 276,86 

2740-6/02 Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação R$ 276,86 

2751-1/00 Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e secar para uso 
doméstico, peças e acessórios 

R$ 276,86 

2759-7/01 Fabricação de aparelhos elétricos de uso pessoal, peças e acessórios R$ 276,86 

2759-7/99 Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não especificados 
anteriormente, peças e acessórios 

R$ 276,86 

2790-2/01 Fabricação de eletrodos, contatos e outros artigos de carvão e grafita para uso 
elétrico, eletroímãs e isoladores 

R$ 276,86 

2790-2/02 Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme R$ 276,86 

2790-2/99 Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não especificados 
anteriormente 

R$ 276,86 

2811-9/00 Fabricação de motores e turbinas, peças e acessórios, exceto para aviões e 
veículos rodoviários 

R$ 276,86 

2812-7/00 Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, peças e acessórios, 
exceto válvulas 

R$ 276,86 

2813-5/00 Fabricação de válvulas, registros e dispositivos semelhantes, peças e acessórios R$ 276,86 

2814-3/01 Fabricação de compressores para uso industrial, peças e acessórios R$ 276,86 

2814-3/02 Fabricação de compressores para uso não-industrial, peças e acessórios R$ 276,86 

2815-1/01 Fabricação de rolamentos para fins industriais R$ 276,86 

2815-1/02 Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais, exceto 
rolamentos 

R$ 276,86 
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2821-6/01 Fabricação de fornos industriais, aparelhos e equipamentos não-elétricos para 
instalações térmicas, peças e acessórios 

R$ 276,86 

2821-6/02 Fabricação de estufas e fornos elétricos para fins industriais, peças e acessórios R$ 276,86 

2822-4/01 Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação 
de pessoas, peças e acessórios 

R$ 276,86 

2822-4/02 Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação 
de cargas, peças e acessórios 

R$ 276,86 

2823-2/00 Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 
industrial e comercial, peças e acessórios 

R$ 276,86 

2824-1/01 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso industrial R$ 276,86 

2824-1/02 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não-
industrial 

R$ 276,86 

2825-9/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para saneamento básico e ambiental, 
peças e acessórios 

R$ 276,86 

2829-1/01 Fabricação de máquinas de escrever, calcular e outros equipamentos não-
eletrônicos para escritório, peças e acessórios 

R$ 276,86 

2829-1/99 Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados 
anteriormente, peças e acessórios 

R$ 276,86 

2831-3/00 Fabricação de tratores agrícolas, peças e acessórios R$ 276,86 

2832-1/00 Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola, peças e acessórios R$ 276,86 

2833-0/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e 
acessórios, exceto para irrigação 

R$ 276,86 

2840-2/00 Fabricação de máquinas-ferramenta, peças e acessórios R$ 276,86 

2851-8/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a prospecção e extração de 
petróleo, peças e acessórios 

R$ 276,86 

2852-6/00 Fabricação de outras máquinas e equipamentos para uso na extração mineral, 
peças e acessórios, exceto na extração de petróleo 

R$ 276,86 

2853-4/00 Fabricação de tratores, peças e acessórios, exceto agrícolas R$ 276,86 

2854-2/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, pavimentação e 
construção, peças e acessórios, exceto tratores 

R$ 276,86 

2861-5/00 Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, peças e acessórios, exceto 
máquinas-ferramenta 

R$ 276,86 

2862-3/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, 
bebidas e fumo, peças e acessórios 

R$ 276,86 

2863-1/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, peças e 
acessórios 

R$ 276,86 

2864-0/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias do vestuário, do 
couro e de calçados, peças e acessórios 

R$ 276,86 

2865-8/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de celulose, papel e 
papelão e artefatos, peças e acessórios 

R$ 276,86 

2866-6/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria do plástico, peças e 
acessórios 

R$ 276,86 

2869-1/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial específico não 
especificados anteriormente, peças e acessórios 

R$ 276,86 

2910-7/01 Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários R$ 276,86 
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2910-7/02 Fabricação de chassis com motor para automóveis, camionetas e utilitários R$ 276,86 

2910-7/03 Fabricação de motores para automóveis, camionetas e utilitários R$ 276,86 

2920-4/01 Fabricação de caminhões e ônibus R$ 276,86 

2920-4/02 Fabricação de motores para caminhões e ônibus R$ 276,86 

2930-1/01 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões R$ 276,86 

2930-1/02 Fabricação de carrocerias para ônibus R$ 276,86 

2930-1/03 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros veículos 
automotores, exceto caminhões e ônibus 

R$ 276,86 

2941-7/00 Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor de veículos automotores R$ 276,86 

2942-5/00 Fabricação de peças e acessórios para os sistemas de marcha e transmissão de 
veículos automotores 

R$ 276,86 

2943-3/00 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de freios de veículos 
automotores 

R$ 276,86 

2944-1/00 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de direção e suspensão de 
veículos automotores 

R$ 276,86 

2945-0/00 Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos automotores, exceto 
baterias 

R$ 276,86 

2945-0/00 Fabricação de bancos e estofados para veículos automotores R$ 276,86 

2949-2/99 Fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores não 
especificadas anteriormente 

R$ 276,86 

2950-6/00 Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores R$ 276,86 

3011-3/01 Construção de embarcações de grande porte R$ 276,86 

3011-3/02 Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de 
grande porte 

R$ 276,86 

3012-1/00 Construção de embarcações para esporte e lazer R$ 276,86 

3031-8/00 Fabricação de locomotivas, vagões e outros materiais rodantes R$ 276,86 

3032-6/00 Fabricação de peças e acessórios para veículos ferroviários R$ 276,86 

3041-5/00 Fabricação de aeronaves R$ 276,86 

3042-3/00 Fabricação de turbinas, motores e outros componentes e peças para aeronaves R$ 276,86 

3050-4/00 Fabricação de veículos militares de combate R$ 276,86 

3091-1/00 Fabricação de motocicletas, peças e acessórios R$ 276,86 

3092-0/00 Fabricação de bicicletas e triciclos não-motorizados, peças e acessórios R$ 276,86 

3099-7/00 Fabricação de equipamentos de transporte não especificados anteriormente R$ 276,86 

3101-2/00 Fabricação de móveis com predominância de madeira R$ 276,86 
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3102-1/00 Fabricação de móveis com predominância de metal R$ 276,86 

3103-9/00 Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal R$ 276,86 

3104-7/00 Fabricação de colchões R$ 276,86 

3211-6/01 Lapidação de gemas R$ 276,86 

3211-6/03 Fabricação de artefatos de joalheria e ourivesaria R$ 276,86 

3212-4/00 Cunhagem de moedas e medalhas R$ 276,86 

3212-4/00 Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes R$ 276,86 

3220-5/00 Fabricação de instrumentos musicais, peças e acessórios R$ 276,86 

3230-2/00 Fabricação de artefatos para pesca e esporte R$ 276,86 

3240-0/01 Fabricação de jogos eletrônicos R$ 276,86 

3240-0/02 Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios não associada à locação R$ 276,86 

3240-0/03 Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios associada à locação R$ 276,86 

3240-0/99 Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados 
anteriormente 

R$ 276,86 

3250-7/01 Fabricação de instrumentos não-eletrônicos e utensílios para uso médico, 
cirúrgico, odontológico e de laboratório 

R$ 276,86 

3250-7/02 Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de 
laboratório 

R$ 276,86 

3250-7/03 Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos e 
aparelhos ortopédicos em geral sob encomenda 

R$ 276,86 

3250-7/04 Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos e 
aparelhos ortopédicos em geral, exceto sob encomenda 

R$ 276,86 

3250-7/05 Fabricação de materiais para medicina e odontologia R$ 276,86 

3250-7/06 Serviços de prótese dentária R$ 276,86 

3250-7/07 Fabricação de artigos ópticos R$ 276,86 

3250-7/08 Fabricação de artefatos de tecido não tecido para uso odonto-médico-hospitalar R$ 276,86 

3291-4/00 Fabricação de escovas, pincéis e vassouras R$ 276,86 

3292-2/01 Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo R$ 276,86 

3292-2/02 Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional R$ 276,86 

3299-0/01 Fabricação de guarda-chuvas e similares R$ 276,86 

3299-0/02 Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório R$ 276,86 

3299-0/03 Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos R$ 276,86 
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3299-0/04 Fabricação de painéis e letreiros luminosos R$ 276,86 

3299-0/05 Fabricação de aviamentos para costura R$ 276,86 

3299-0/99 Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente R$ 276,86 

3311-2/00 Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto 
para veículos 

R$ 276,86 

3312-1/02 Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e 
controle 

R$ 276,86 

3312-1/03 Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e 
equipamentos de irradiação 

R$ 276,86 

3312-1/04 Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos R$ 276,86 

3313-9/01 Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos R$ 276,86 

3313-9/02 Manutenção e reparação de baterias e acumuladores elétricos, exceto para 
veículos 

R$ 276,86 

3313-9/99 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não 
especificados anteriormente 

R$ 276,86 

3314-7/01 Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas R$ 276,86 

3314-7/02 Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto 
válvulas 

R$ 276,86 

3314-7/03 Manutenção e reparação de válvulas industriais R$ 276,86 

3314-7/04 Manutenção e reparação de compressores R$ 276,86 

3314-7/05 Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais R$ 276,86 

3314-7/06 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
instalações térmicas 

R$ 276,86 

3314-7/07 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação 
para uso industrial e comercial 

R$ 276,86 

3314-7/08 Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para 
transporte e elevação de cargas 

R$ 276,86 

3314-7/09 Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros 
equipamentos não-eletrônicos para escritório 

R$ 276,86 

3314-7/10 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não 
especificados anteriormente 

R$ 276,86 

3314-7/11 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e 
pecuária 

R$ 276,86 

3314-7/12 Manutenção e reparação de tratores agrícolas R$ 276,86 

3314-7/13 Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta R$ 276,86 

3314-7/14 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a prospecção e 
extração de petróleo 

R$ 276,86 

3314-7/15 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso na extração 
mineral, exceto na extração de petróleo 

R$ 276,86 

3314-7/16 Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas R$ 276,86 



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 402

 

 

3314-7/17 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, 
pavimentação e construção, exceto tratores 

R$ 276,86 

3314-7/18 Manutenção e reparação de máquinas para a indústria metalúrgica, exceto 
máquinas-ferramenta 

R$ 276,86 

3314-7/19 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para as indústrias de 
alimentos, bebidas e fumo 

R$ 276,86 

3314-7/20 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, do 
vestuário, do couro e calçados 

R$ 276,86 

3314-7/21 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria de celulose, 
papel e papelão e artefatos 

R$ 276,86 

3314-7/22 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria do plástico R$ 276,86 

3314-7/99 Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos 
industriais não especificados anteriormente 

R$ 276,86 

3315-5/00 Manutenção e reparação de veículos ferroviários R$ 276,86 

3316-3/01 Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a manutenção na pista R$ 276,86 

3316-3/02 Manutenção de aeronaves na pista R$ 276,86 

3317-1/01 Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes R$ 276,86 

3317-1/02 Manutenção e reparação de embarcações para esporte e lazer R$ 276,86 

3319-8/00 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados 
anteriormente 

R$ 276,86 

3321-0/00 Instalação de máquinas e equipamentos industriais R$ 276,86 

3329-5/01 Serviços de montagem de móveis de qualquer material R$ 276,86 

3329-5/99 Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente R$ 276,86 

  Seção D - Eletricidade e gás 
 3511-5/00 Geração de energia elétrica R$ 830,56 

3512-3/00 Transmissão de energia elétrica R$ 830,56 

3513-1/00 Comércio atacadista de energia elétrica R$ 830,56 

3514-0/00 Distribuição de energia elétrica R$ 830,56 

3520-4/01 Produção de gás; processamento de gás natural R$ 830,56 

3520-4/02 Distribuição de combustíveis gasosos por redes urbanas R$ 830,56 

3530-1/00 Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado R$ 830,56 

  Seção E - Água, esgoto, atividades de gestão de resíduos e descontaminação 
 3600-6/01 Captação, tratamento e distribuição de água R$ 830,56 

3600-6/02 Distribuição de água por caminhões R$ 830,56 

3701-1/00 Gestão de redes de esgoto R$ 830,56 
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3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes R$ 830,56 

3811-4/00 Coleta de resíduos não-perigosos R$ 276,86 

3812-2/00 Coleta de resíduos perigosos R$ 276,86 

3821-1/00 Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos R$ 276,86 

3822-0/00 Tratamento e disposição de resíduos perigosos R$ 276,86 

3831-9/01 Recuperação de sucatas de alumínio R$ 276,86 

3831-9/99 Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio R$ 276,86 

3832-7/00 Recuperação de materiais plásticos R$ 276,86 

3839-4/01 Usinas de compostagem R$ 276,86 

3839-4/99 Recuperação de materiais não especificados anteriormente R$ 276,86 

3900-5/00 Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos R$ 276,86 

  Seção F - Construção 
 4110-7/00 Incorporação de empreendimentos imobiliários R$ 276,86 

4120-4/00 Construção de edifícios R$ 276,86 

4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias R$ 276,86 

4212-0/00 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos R$ 276,86 

4212-0/00 Construção de obras-de-arte especiais R$ 276,86 

4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas R$ 276,86 

4221-9/01 Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica R$ 276,86 

4221-9/02 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica R$ 276,86 

4221-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica R$ 276,86 

4221-9/04 Construção de estações e redes de telecomunicações R$ 276,86 

4221-9/05 Manutenção de estações e redes de telecomunicações R$ 276,86 

4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação 

R$ 276,86 

4222-7/02 Obras de irrigação R$ 276,86 

4223-5/00 Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto R$ 276,86 

4291-0/00 Obras portuárias, marítimas e fluviais R$ 276,86 

4292-8/01 Montagem de estruturas metálicas R$ 276,86 
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4292-8/02 Obras de montagem industrial R$ 276,86 

4299-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas R$ 276,86 

4299-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente R$ 276,86 

4311-8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas R$ 276,86 

4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno R$ 276,86 

4312-6/00 Perfurações e sondagens R$ 276,86 

4313-4/00 Obras de terraplenagem R$ 276,86 

4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente R$ 276,86 

4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica R$ 276,86 

4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás R$ 276,86 

4322-3/02 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação 
e refrigeração 

R$ 276,86 

4322-3/03 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio R$ 276,86 

4329-1/01 Instalação de painéis publicitários R$ 276,86 

4329-1/02 Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima, fluvial e 
lacustre 

R$ 276,86 

4329-1/03 Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes, 
exceto de fabricação própria 

R$ 276,86 

4329-1/04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 
em vias públicas, portos e aeroportos 

R$ 276,86 

4329-1/05 Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração R$ 276,86 

4329-1/99 Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente R$ 276,86 

4330-4/01 Impermeabilização em obras de engenharia civil R$ 276,86 

4330-4/02 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material 

R$ 276,86 

4330-4/03 Obras de acabamento em gesso e estuque R$ 276,86 

4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral R$ 276,86 

4330-4/05 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores R$ 276,86 

4330-4/99 Outras obras de acabamento da construção R$ 276,86 

4391-6/00 Obras de fundações R$ 276,86 

4399-1/01 Administração de obras R$ 276,86 

4399-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias R$ 276,86 
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4399-1/03 Obras de alvenaria R$ 276,86 

4399-1/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras 

R$ 276,86 

4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água R$ 276,86 

4399-1/99 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente R$ 276,86 

  Seção G - Comércio; reparação de veículos automotores e motocicletas 
 4511-1/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos R$ 830,56 

4511-1/02 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados R$ 830,56 

4511-1/03 Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados R$ 1.107,43 

4511-1/04 Comércio por atacado de caminhões novos e usados R$ 1.107,43 

4511-1/05 Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados R$ 1.107,43 

4511-1/06 Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados R$ 1.107,43 

4512-9/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores R$ 276,86 

4512-9/02 Comércio sob consignação de veículos automotores R$ 830,56 

4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores R$ 276,86 

4520-0/02 Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores R$ 276,86 

4520-0/03 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores R$ 276,86 

4520-0/04 Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores R$ 138,43 

4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores R$ 138,43 

4520-0/06 Serviços de borracharia para veículos automotores R$ 138,43 

4520-0/07 Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores 

R$ 276,86 

4530-7/01 Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores R$ 553,72 

4530-7/02 Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar R$ 553,72 

4530-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores R$ 553,72 

4530-7/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores R$ 553,72 

4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar R$ 553,72 

4530-7/06 Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e 
usados para veículos automotores 

R$ 276,86 

4541-2/01 Comércio por atacado de motocicletas e motonetas R$ 415,29 

4541-2/02 Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas R$ 415,29 
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4541-2/03 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas R$ 415,29 

4541-2/04 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas R$ 415,29 

4541-2/05 Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas R$ 415,29 

4542-1/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, 
peças e acessórios 

R$ 276,86 

4542-1/01 Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas R$ 415,29 

4543-9/00 Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas R$ 276,86 

4611-7/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas 
e animais vivos 

R$ 276,86 

4612-5/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, 
produtos siderúrgicos e químicos 

R$ 276,86 

4613-3/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de 
construção e ferragens 

R$ 276,86 

4614-1/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 

R$ 276,86 

4615-0/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis 
e artigos de uso doméstico 

R$ 276,86 

4616-8/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados 
e artigos de viagem 

R$ 276,86 

4617-6/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, 
bebidas e fumo 

R$ 276,86 

4618-4/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos 
e produtos de perfumaria 

R$ 276,86 

4618-4/02 Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais 
odonto-médico-hospitalares 

R$ 276,86 

4618-4/03 Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e outras 
publicações 

R$ 276,86 

4618-4/99 Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em 
produtos não especificados anteriormente 

R$ 276,86 

4619-2/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não 
especializado 

R$ 276,86 

4621-4/00 Comércio atacadista de café em grão R$ 276,86 

4622-2/00 Comércio atacadista de soja R$ 276,86 

4623-1/01 Comércio atacadista de animais vivos R$ 276,86 

4623-1/02 Comércio atacadista de couros, lãs, peles e outros subprodutos não-comestíveis 
de origem animal 

R$ 276,86 

4623-1/03 Comércio atacadista de algodão R$ 276,86 

4623-1/04 Comércio atacadista de fumo em folha não beneficiado R$ 276,86 

4623-1/05 Comércio atacadista de cacau R$ 276,86 

4623-1/06 Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas R$ 276,86 
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4623-1/07 Comércio atacadista de sisal R$ 276,86 

4623-1/08 Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 

R$ 276,86 

4623-1/09 Comércio atacadista de alimentos para animais R$ 276,86 

4623-1/99 Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas 
anteriormente 

R$ 276,86 

4631-1/00 Comércio atacadista de leite e laticínios R$ 276,86 

4632-0/01 Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados R$ 276,86 

4632-0/02 Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas R$ 276,86 

4632-0/03 Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e 
féculas, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 

R$ 276,86 

4633-8/01 Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes 
frescos 

R$ 276,86 

4633-8/02 Comércio atacadista de aves vivas e ovos R$ 276,86 

4633-8/03 Comércio atacadista de coelhos e outros pequenos animais vivos para 
alimentação 

R$ 276,86 

4634-6/01 Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados R$ 276,86 

4634-6/02 Comércio atacadista de aves abatidas e derivados R$ 276,86 

4634-6/03 Comércio atacadista de pescados e frutos do mar R$ 276,86 

4634-6/99 Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais R$ 276,86 

4635-4/01 Comércio atacadista de água mineral R$ 276,86 

4635-4/02 Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante R$ 276,86 

4635-4/03 Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 

R$ 276,86 

4635-4/99 Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente R$ 276,86 

4636-2/01 Comércio atacadista de fumo beneficiado R$ 276,86 

4636-2/02 Comércio atacadista de cigarros, cigarrilhas e charutos R$ 276,86 

4637-1/01 Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel R$ 276,86 

4637-1/02 Comércio atacadista de açúcar R$ 276,86 

4637-1/03 Comércio atacadista de óleos e gorduras R$ 276,86 

4637-1/04 Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares R$ 276,86 

4637-1/05 Comércio atacadista de massas alimentícias R$ 276,86 

4637-1/06 Comércio atacadista de sorvetes R$ 276,86 
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4637-1/07 Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes R$ 276,86 

4637-1/99 Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

R$ 276,86 

4639-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral R$ 276,86 

4639-7/02 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 

R$ 276,86 

4641-9/01 Comércio atacadista de tecidos R$ 276,86 

4641-9/02 Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho R$ 276,86 

4641-9/03 Comércio atacadista de artigos de armarinho R$ 276,86 

4642-7/01 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e 
de segurança 

R$ 276,86 

4642-7/02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho 

R$ 276,86 

4643-5/01 Comércio atacadista de calçados R$ 276,86 

4643-5/02 Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem R$ 276,86 

4644-3/01 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano R$ 276,86 

4644-3/02 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário R$ 276,86 

4645-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios 

R$ 276,86 

4645-1/02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia R$ 276,86 

4645-1/03 Comércio atacadista de produtos odontológicos R$ 276,86 

4646-0/01 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria R$ 276,86 

4646-0/02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal R$ 276,86 

4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria R$ 276,86 

4647-8/02 Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações R$ 276,86 

4649-4/01 Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico R$ 276,86 

4649-4/02 Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico R$ 276,86 

4649-4/03 Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos R$ 276,86 

4649-4/04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria R$ 276,86 

4649-4/05 Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas R$ 276,86 

4649-4/06 Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures R$ 276,86 

4649-4/07 Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos R$ 276,86 
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4649-4/08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar R$ 276,86 

4649-4/09 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, 
com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 

R$ 276,86 

4649-4/10 Comércio atacadista de jóias, relógios e bijuterias, inclusive pedras preciosas e 
semipreciosas lapidadas 

R$ 276,86 

4649-4/99 Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente 

R$ 276,86 

4651-6/01 Comércio atacadista de equipamentos de informática R$ 276,86 

4651-6/02 Comércio atacadista de suprimentos para informática R$ 276,86 

4652-4/00 Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 
comunicação 

R$ 276,86 

4661-3/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; partes e peças 

R$ 276,86 

4662-1/00 Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, 
mineração e construção; partes e peças 

R$ 276,86 

4663-0/00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e 
peças 

R$ 276,86 

4664-8/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças 

R$ 276,86 

4665-6/00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e 
peças 

R$ 276,86 

4669-9/01 Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças R$ 276,86 

4669-9/99 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
anteriormente; partes e peças 

R$ 276,86 

4671-1/00 Comércio atacadista de madeira e produtos derivados R$ 276,86 

4672-9/00 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas R$ 276,86 

4673-7/00 Comércio atacadista de material elétrico R$ 276,86 

4674-5/00 Comércio atacadista de cimento R$ 276,86 

4679-6/01 Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares R$ 276,86 

4679-6/02 Comércio atacadista de mármores e granitos R$ 276,86 

4679-6/03 Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais R$ 276,86 

4679-6/04 Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados 
anteriormente 

R$ 276,86 

4679-6/99 Comércio atacadista de materiais de construção em geral R$ 276,86 

4681-8/01 
Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e demais 
derivados de petróleo, exceto lubrificantes, não realizado por transportador 
retalhista (TRR) 

R$ 276,86 

4681-8/02 Comércio atacadista de combustíveis realizado por transportador retalhista 
(TRR) 

R$ 276,86 

4681-8/03 Comércio atacadista de combustíveis de origem vegetal, exceto álcool 
carburante 

R$ 276,86 
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4681-8/04 Comércio atacadista de combustíveis de origem mineral em bruto R$ 276,86 

4681-8/04 Comércio atacadista de outros combustíveis de origem mineral em bruto R$ 276,86 

4681-8/05 Comércio atacadista de lubrificantes R$ 276,86 

4682-6/00 Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) R$ 276,86 

4683-4/00 Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos 
do solo 

R$ 276,86 

4684-2/01 Comércio atacadista de resinas e elastômeros R$ 276,86 

4684-2/02 Comércio atacadista de solventes R$ 276,86 

4684-2/99 Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não 
especificados anteriormente 

R$ 276,86 

4685-1/00 Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para 
construção 

R$ 276,86 

4686-9/01 Comércio atacadista de papel e papelão em bruto R$ 276,86 

4686-9/01 Comércio atacadista de embalagens R$ 276,86 

4687-7/01 Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão R$ 276,86 

4687-7/02 Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e 
papelão 

R$ 276,86 

4687-7/03 Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos R$ 276,86 

4689-3/01 Comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto combustíveis R$ 276,86 

4689-3/02 Comércio atacadista de fios e fibras têxteis beneficiados R$ 276,86 

4689-3/99 Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não 
especificados anteriormente 

R$ 276,86 

4691-5/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios 

R$ 276,86 

4692-3/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos 
agropecuários 

R$ 276,86 

4693-1/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos 
ou de insumos agropecuários 

R$ 276,86 

4711-3/01 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - hipermercados 

R$ 276,86 

4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 

R$ 276,86 

4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 

R$ 276,86 

4713-0/01 Lojas de departamentos ou magazines R$ 276,86 

4713-0/02 Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines R$ 276,86 

4713-0/03 Lojas duty free de aeroportos internacionais R$ 276,86 

4721-1/01 Padaria e confeitaria com predominância de produção própria R$ 276,86 
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4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda R$ 276,86 

4721-1/03 Comércio varejista de laticínios e frios R$ 276,86 

4721-1/04 Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes R$ 276,86 

4722-9/01 Comércio varejista de carnes - açougues R$ 276,86 

4722-9/01 Comércio varejista de carne de aves e derivados R$ 276,86 

4722-9/01 Comércio varejista de carne de aves e outros derivados,  exceto pescado R$ 276,86 

4722-9/02 Peixaria R$ 276,86 

4723-7/00 Comércio varejista de bebidas R$ 276,86 

4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros R$ 276,86 

4729-6/01 Tabacaria R$ 276,86 

4729-6/99 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios não especificados anteriormente 

R$ 276,86 

4731-8/00 Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores R$ 415,29 

4732-6/00 Comércio varejista de lubrificantes R$ 276,86 

4741-5/00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura R$ 276,86 

4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico R$ 276,86 

4743-1/00 Comércio varejista de vidros R$ 276,86 

4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas R$ 276,86 

4744-0/02 Comércio varejista de madeira e artefatos R$ 276,86 

4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos R$ 276,86 

4744-0/04 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas R$ 276,86 

4744-0/05 Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente R$ 276,86 

4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral R$ 276,86 

4751-2/00 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 

R$ 276,86 

4752-1/00 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação R$ 276,86 

4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio 
e vídeo 

R$ 276,86 

4754-7/01 Comércio varejista de móveis R$ 276,86 

4754-7/02 Comércio varejista de artigos de colchoaria R$ 276,86 
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4754-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação R$ 276,86 

4755-5/01 Comércio varejista de tecidos R$ 276,86 

4755-5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho R$ 276,86 

4755-5/03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho R$ 276,86 

4756-3/00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios R$ 276,86 

4757-1/00 Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 

R$ 276,86 

4759-8/01 Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas R$ 276,86 

4759-8/99 Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados 
anteriormente 

R$ 276,86 

4761-0/01 Comércio varejista de livros R$ 276,86 

4761-0/02 Comércio varejista de jornais e revistas R$ 276,86 

4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria R$ 276,86 

4762-8/00 Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas R$ 276,86 

4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos R$ 276,86 

4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos R$ 276,86 

4763-6/03 Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios R$ 276,86 

4763-6/04 Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping R$ 276,86 

4763-6/05 Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e 
acessórios 

R$ 553,72 

4771-7/01 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas R$ 276,86 

4771-7/02 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas R$ 276,86 

4771-7/03 Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos R$ 276,86 

4771-7/04 Comércio varejista de medicamentos veterinários R$ 276,86 

4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal R$ 276,86 

4773-3/00 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos R$ 276,86 

4774-1/00 Comércio varejista de artigos de óptica R$ 276,86 

4781-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios R$ 276,86 

4782-2/01 Comércio varejista de calçados R$ 276,86 

4782-2/02 Comércio varejista de artigos de viagem R$ 276,86 
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4783-1/01 Comércio varejista de artigos de joalheria R$ 276,86 

4783-1/02 Comércio varejista de artigos de relojoaria R$ 276,86 

4784-9/00 Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) R$ 138,43 

4785-7/01 Comércio varejista de antigüidades R$ 138,43 

4785-7/99 Comércio varejista de outros artigos usados R$ 138,43 

4789-0/01 Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos R$ 276,86 

4789-0/02 Comércio varejista de plantas e flores naturais R$ 276,86 

4789-0/03 Comércio varejista de objetos de arte R$ 276,86 

4789-0/04 Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de 
estimação 

R$ 276,86 

4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários R$ 276,86 

4789-0/06 Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos R$ 276,86 

4789-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório R$ 276,86 

4789-0/08 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem R$ 276,86 

4789-0/09 Comércio varejista de armas e munições R$ 276,86 

4789-0/99 Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente R$ 276,86 

  Seção H - Transporte, armazenagem e correio 
 4911-6/00 Transporte ferroviário de carga R$ 276,86 

4912-4/01 Transporte ferroviário de passageiros intermunicipal e interestadual R$ 276,86 

4912-4/02 Transporte ferroviário de passageiros municipal e em região metropolitana R$ 276,86 

4912-4/03 Transporte metroviário R$ 276,86 

4921-3/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal R$ 276,86 

4921-3/02 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
intermunicipal em região metropolitana 

R$ 276,86 

4922-1/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
intermunicipal, exceto em região metropolitana 

R$ 276,86 

4922-1/02 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, interestadual R$ 276,86 

4922-1/03 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, internacional R$ 276,86 

4923-0/01 Serviço de táxi R$ 276,86 

4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista R$ 276,86 

4924-8/00 Transporte escolar R$ 276,86 
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4929-9/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal 

R$ 276,86 

4929-9/02 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
intermunicipal, interestadual e internacional 

R$ 276,86 

4929-9/03 Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, municipal R$ 276,86 

4929-9/04 Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, intermunicipal, 
interestadual e internacional 

R$ 276,86 

4929-9/99 Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente R$ 276,86 

4930-2/01 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal 

R$ 276,86 

4930-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 

R$ 276,86 

4930-2/03 Transporte rodoviário de produtos perigosos R$ 276,86 

4930-2/04 Transporte rodoviário de mudanças R$ 276,86 

4940-0/00 Transporte dutoviário R$ 276,86 

4950-7/00 Trens turísticos, teleféricos e similares R$ 276,86 

5011-4/01 Transporte marítimo de cabotagem - Carga R$ 276,86 

5011-4/02 Transporte marítimo de cabotagem - passageiros R$ 276,86 

5012-2/01 Transporte marítimo de longo curso - Carga R$ 276,86 

5012-2/02 Transporte marítimo de longo curso - Passageiros R$ 276,86 

5021-1/01 Transporte por navegação interior de carga, municipal, exceto travessia R$ 276,86 

5021-1/02 Transporte por navegação interior de carga, intermunicipal, interestadual e 
internacional, exceto travessia 

R$ 276,86 

5022-0/01 Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares, 
municipal, exceto travessia 

R$ 276,86 

5022-0/02 Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares, 
intermunicipal, interestadual e internacional, exceto travessia 

R$ 276,86 

5030-1/01 Navegação de apoio marítimo R$ 276,86 

5030-1/02 Navegação de apoio portuário R$ 276,86 

5091-2/01 Transporte por navegação de travessia, municipal R$ 276,86 

5091-2/02 Transporte por navegação de travessia, intermunicipal R$ 276,86 

5099-8/01 Transporte aquaviário para passeios turísticos R$ 276,86 

5099-8/99 Outros transportes aquaviários não especificados anteriormente R$ 276,86 

5111-1/00 Transporte aéreo de passageiros regular R$ 276,86 

5112-9/01 Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação R$ 276,86 
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5112-9/99 Outros serviços de transporte aéreo de passageiros não-regular R$ 276,86 

5120-0/00 Transporte aéreo de carga R$ 276,86 

5130-7/00 Transporte espacial R$ 276,86 

5211-7/01 Armazéns gerais - emissão de warrant R$ 276,86 

5211-7/02 Guarda-móveis R$ 138,43 

5211-7/99 Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-
móveis 

R$ 138,43 

5212-5/00 Carga e descarga R$ 138,43 

5221-4/00 Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados R$ 276,86 

5222-2/00 Terminais rodoviários e ferroviários R$ 138,43 

5223-1/00 Estacionamento de veículos R$ 138,43 

5229-0/01 Serviços de apoio ao transporte por táxi, inclusive centrais de chamada R$ 276,86 

5229-0/02 Serviços de reboque de veículos R$ 276,86 

5229-0/99 Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas 
anteriormente 

R$ 276,86 

5231-1/01 Administração da infra-estrutura portuária R$ 138,43 

5231-1/02 Operações de terminais R$ 138,43 

5232-0/00 Atividades de agenciamento marítimo R$ 276,86 

5239-7/00 Atividades auxiliares dos transportes aquaviários não especificadas 
anteriormente 

R$ 276,86 

5240-1/01 Operação dos aeroportos e campos de aterrissagem R$ 276,86 

5240-1/99 Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e 
campos de aterrissagem 

R$ 276,86 

5250-8/01 Comissária de despachos R$ 138,43 

5250-8/02 Atividades de despachantes aduaneiros R$ 138,43 

5250-8/03 Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo R$ 138,43 

5250-8/04 Organização logística do transporte de carga R$ 276,86 

5250-8/05 Operador de transporte multimodal - OTM R$ 276,86 

5310-5/01 Atividades do Correio Nacional R$ 276,86 

5310-5/02 Atividades de franqueadas e permissionárias do Correio Nacional R$ 276,86 

5320-2/01 Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional R$ 276,86 
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5320-2/02 Serviços de entrega rápida R$ 276,86 

  Seção I - Alojamento e alimentação 
 5510-8/01 Hotéis R$ 553,72 

5510-8/02 Apart-hotéis R$ 553,72 

5510-8/03 Motéis R$ 553,72 

5590-6/01 Albergues, exceto assistenciais R$ 553,72 

5590-6/02 Campings R$ 553,72 

5590-6/03 Pensões (alojamento) R$ 553,72 

5590-6/99 Outros alojamentos não especificados anteriormente R$ 553,72 

5611-2/01 Restaurantes e similares R$ 138,43 

5611-2/02 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas R$ 138,43 

5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares R$ 138,43 

5612-1/00 Serviços ambulantes de alimentação R$ 276,86 

5620-1/01 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas R$ 138,43 

5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê R$ 138,43 

5620-1/03 Cantinas - serviços de alimentação privativos R$ 138,43 

5620-1/04 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo 
domiciliar 

R$ 138,43 

  Seção J - Informação e comunicação 
 5811-5/00 Edição de livros R$ 276,86 

5812-3/00 Edição de jornais R$ 276,86 

5813-1/00 Edição de revistas R$ 276,86 

5819-1/00 Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos R$ 276,86 

5821-2/00 Edição integrada à impressão de livros R$ 276,86 

5822-1/00 Edição integrada à impressão de jornais R$ 276,86 

5823-9/00 Edição integrada à impressão de revistas R$ 276,86 

5829-8/00 Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros produtos gráficos R$ 276,86 

5911-1/01 Estúdios cinematográficos R$ 276,86 

5911-1/02 Produção de filmes para publicidade R$ 276,86 



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 417

 

 

5911-1/99 Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão 
não especificadas anteriormente 

R$ 276,86 

5912-0/01 Serviços de dublagem R$ 276,86 

5912-0/02 Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual R$ 276,86 

5912-0/99 Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de 
televisão não especificadas anteriormente 

R$ 276,86 

5913-8/00 Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão R$ 276,86 

5914-6/00 Atividades de exibição cinematográfica R$ 276,86 

5920-1/00 Atividades de gravação de som e de edição de música R$ 276,86 

6010-1/00 Atividades de rádio R$ 276,86 

6021-7/00 Atividades de televisão aberta R$ 276,86 

6022-5/01 Programadoras R$ 276,86 

6022-5/02 Atividades relacionadas à televisão por assinatura, exceto programadoras R$ 276,86 

6110-8/01 Serviços de telefonia fixa comutada - STFC R$ 415,29 

6110-8/02 Serviços de redes de transporte de telecomunicações - SRTT R$ 415,29 

6110-8/03 Serviços de comunicação multimídia - SMC R$ 415,29 

6110-8/99 Serviços de telecomunicações por fio não especificados anteriormente R$ 415,29 

6120-5/01 Telefonia móvel celular R$ 415,29 

6120-5/02 Serviço móvel especializado - SME R$ 415,29 

6120-5/99 Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente R$ 415,29 

6130-2/00 Telecomunicações por satélite R$ 415,29 

6141-8/00 Operadoras de televisão por assinatura por cabo R$ 415,29 

6142-6/00 Operadoras de televisão por assinatura por microondas R$ 415,29 

6143-4/00 Operadoras de televisão por assinatura por satélite R$ 415,29 

6190-6/01 Provedores de acesso às redes de comunicações R$ 415,29 

6190-6/02 Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP R$ 415,29 

6190-6/99 Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente R$ 415,29 

6201-5/00 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda R$ 276,86 

6202-3/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis R$ 276,86 
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6203-1/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-
customizáveis 

R$ 276,86 

6204-0/00 Consultoria em tecnologia da informação R$ 276,86 

6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação R$ 276,86 

6311-9/00 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 

R$ 276,86 

6319-4/00 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet R$ 276,86 

6391-7/00 Agências de notícias R$ 276,86 

6399-2/00 Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas 
anteriormente 

R$ 276,86 

  Seção K - Atividades financeiras, de seguros e serviços relacionados 
 6410-7/00 Banco Central R$ 1.384,28 

6421-2/00 Bancos comerciais R$ 1.384,28 

6422-1/00 Bancos múltiplos, com carteira comercial R$ 1.384,28 

6423-9/00 Caixas econômicas R$ 1.384,28 

6424-7/01 Bancos cooperativos R$ 1.384,28 

6424-7/02 Cooperativas centrais de crédito R$ 1.384,28 

6424-7/03 Cooperativas de crédito mútuo R$ 1.384,28 

6424-7/04 Cooperativas de crédito rural R$ 1.384,28 

6431-0/00 Bancos múltiplos, sem carteira comercial R$ 1.384,28 

6432-8/00 Bancos de investimento R$ 1.384,28 

6433-6/00 Bancos de desenvolvimento R$ 1.384,28 

6434-4/00 Agências de fomento R$ 1.384,28 

6435-2/01 Sociedades de crédito imobiliário R$ 1.384,28 

6435-2/02 Associações de poupança e empréstimo R$ 1.384,28 

6435-2/03 Companhias hipotecárias R$ 1.384,28 

6436-1/00 Sociedades de crédito, financiamento e investimento - financeiras R$ 1.384,28 

6437-9/00 Sociedades de crédito ao microempreendedor R$ 1.384,28 

6438-7/01 Bancos de câmbio R$ 1.384,28 

6438-7/99 Outras instituições de intermediação não-monetária não especificadas 
anteriormente 

R$ 1.384,28 

6440-9/00 Arrendamento mercantil R$ 1.384,28 
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6450-6/00 Sociedades de capitalização R$ 1.384,28 

6461-1/00 Holdings de instituições financeiras R$ 1.384,28 

6462-0/00 Holdings de instituições não-financeiras R$ 1.384,28 

6463-8/00 Outras sociedades de participação, exceto holdings R$ 1.384,28 

6470-1/01 Fundos de investimento, exceto previdenciários e imobiliários R$ 1.384,28 

6470-1/02 Fundos de investimento previdenciários R$ 1.384,28 

6470-1/03 Fundos de investimento imobiliários R$ 1.384,28 

6491-3/00 Sociedades de fomento mercantil - factoring R$ 1.384,28 

6492-1/00 Securitização de créditos R$ 1.384,28 

6493-0/00 Administração de consórcios para aquisição de bens e direitos R$ 1.384,28 

6499-9/01 Clubes de investimento R$ 1.384,28 

6499-9/02 Sociedades de investimento R$ 1.384,28 

6499-9/03 Fundo garantidor de crédito R$ 1.384,28 

6499-9/04 Caixas de financiamento de corporações R$ 1.384,28 

6499-9/05 Concessão de crédito pelas OSCIP R$ 1.384,28 

6499-9/99 Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente R$ 1.384,28 

6511-1/01 Seguros de vida R$ 415,29 

6511-1/02 Planos de auxílio-funeral R$ 415,29 

6512-0/00 Seguros não-vida R$ 415,29 

6520-1/00 Seguros-saúde R$ 415,29 

6530-8/00 Resseguros R$ 415,29 

6541-3/00 Previdência complementar fechada R$ 415,29 

6542-1/00 Previdência complementar aberta R$ 415,29 

6550-2/00 Planos de saúde R$ 415,29 

6611-8/01 Bolsa de valores R$ 1.384,28 

6611-8/02 Bolsa de mercadorias R$ 1.384,28 

6611-8/03 Bolsa de mercadorias e futuros R$ 1.384,28 

6611-8/04 Administração de mercados de balcão organizados R$ 1.384,28 
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6612-6/01 Corretoras de títulos e valores mobiliários R$ 1.384,28 

6612-6/02 Distribuidoras de títulos e valores mobiliários R$ 1.384,28 

6612-6/03 Corretoras de câmbio R$ 1.384,28 

6612-6/04 Corretoras de contratos de mercadorias R$ 1.384,28 

6612-6/05 Agentes de investimentos em aplicações financeiras R$ 1.384,28 

6613-4/00 Administração de cartões de crédito R$ 1.384,28 

6619-3/01 Serviços de liquidação e custódia R$ 1.384,28 

6619-3/02 Correspondentes de instituições financeiras R$ 1.384,28 

6619-3/03 Representações de bancos estrangeiros R$ 1.384,28 

6619-3/04 Caixas eletrônicos R$ 1.384,28 

6619-3/05 Operadoras de cartões de débito R$ 1.384,28 

6619-3/99 Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas 
anteriormente 

R$ 1.384,28 

6621-5/01 Peritos e avaliadores de seguros R$ 276,86 

6621-5/02 Auditoria e consultoria atuarial R$ 276,86 

6622-3/00 Corretores e agentes de seguros, de planos de previdência complementar e de 
saúde 

R$ 415,29 

6629-1/00 Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos planos 
de saúde não especificadas anteriormente 

R$ 415,29 

6630-4/00 Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão R$ 1.384,28 

  Seção L - Atividades imobiliárias 
 6810-2/01 Compra e venda de imóveis próprios R$ 276,86 

6810-2/02 Aluguel de imóveis próprios R$ 276,86 

6821-8/01 Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis R$ 276,86 

6821-8/02 Corretagem no aluguel de imóveis R$ 276,86 

6822-6/00 Gestão e administração da propriedade imobiliária R$ 276,86 

  Seção M - Atividades profissionais, científicas e técnicas 
 6911-7/01 Serviços advocatícios R$ 276,86 

6911-7/02 Atividades auxiliares da justiça R$ 276,86 

6911-7/03 Agente de propriedade industrial R$ 276,86 

6912-5/00 Cartórios R$ 830,56 
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6920-6/01 Atividades de contabilidade R$ 276,86 

6920-6/02 Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária R$ 276,86 

7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica 

R$ 276,86 

7111-1/00 Serviços de arquitetura R$ 276,86 

7112-0/00 Serviços de engenharia R$ 276,86 

7119-7/01 Serviços de cartografia, topografia e geodésia R$ 276,86 

7119-7/02 Atividades de estudos geológicos R$ 276,86 

7119-7/03 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia R$ 276,86 

7739-0/02 Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho R$ 276,86 

7119-7/99 Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas 
anteriormente 

R$ 276,86 

7120-1/00 Testes e análises técnicas R$ 553,72 

7210-0/00 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais R$ 276,86 

7220-7/00 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas R$ 276,86 

7311-4/00 Agências de publicidade R$ 276,86 

7312-2/00 Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 
comunicação 

R$ 276,86 

7319-0/01 Criação de estandes para feiras e exposições R$ 276,86 

7319-0/02 Promoção de vendas R$ 276,86 

7319-0/03 Marketing direto R$ 276,86 

7319-0/04 Consultoria em publicidade R$ 276,86 

7319-0/99 Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente R$ 276,86 

7320-3/00 Pesquisas de mercado e de opinião pública R$ 276,86 

7410-2/01 Design R$ 276,86 

7410-2/02 Decoração de interiores R$ 276,86 

7420-0/01 Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina R$ 276,86 

7420-0/02 Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas R$ 276,86 

7420-0/03 Laboratórios fotográficos R$ 276,86 

7420-0/04 Filmagem de festas e eventos R$ 276,86 
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7420-0/05 Serviços de microfilmagem R$ 276,86 

7490-1/01 Serviços de tradução, interpretação e similares R$ 138,43 

7490-1/02 Escafandria e mergulho R$ 138,43 

7490-1/03 Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias R$ 276,86 

7490-1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 
exceto imobiliários 

R$ 276,86 

7490-1/05 Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas R$ 276,86 

7490-1/99 Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente 

R$ 276,86 

7500-1/00 Atividades veterinárias R$ 553,72 

  Seção N - Atividades administrativas e serviços complementares 
 7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor R$ 553,72 

7719-5/01 Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos R$ 276,86 

7719-5/02 Locação de aeronaves sem tripulação R$ 276,86 

7719-5/99 Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor 

R$ 276,86 

7721-7/00 Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos R$ 276,86 

7722-5/00 Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e similares R$ 276,86 

7723-3/00 Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios R$ 276,86 

7729-2/01 Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos R$ 276,86 

7729-2/02 Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; 
instrumentos musicais 

R$ 276,86 

7729-2/03 Aluguel de material médico R$ 276,86 

7729-2/99 Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente 

R$ 276,86 

7731-4/00 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador R$ 276,86 

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 

R$ 276,86 

7732-2/02 Aluguel de andaimes R$ 276,86 

7733-1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório R$ 276,86 

7739-0/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem 
operador 

R$ 276,86 

7739-0/02 Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador R$ 276,86 

7739-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes 

R$ 276,86 
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7739-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador 

R$ 256,35 

7740-3/00 Gestão de ativos intangíveis não-financeiros R$ 553,72 

7810-8/00 Seleção e agenciamento de mão-de-obra R$ 138,43 

7820-5/00 Locação de mão-de-obra temporária R$ 138,43 

7830-2/00 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros R$ 138,43 

7911-2/00 Agências de viagens R$ 276,86 

7912-1/00 Operadores turísticos R$ 276,86 

7990-2/00 Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados 
anteriormente 

R$ 276,86 

8011-1/01 Atividades de vigilância e segurança privada R$ 276,86 

8011-1/02 Serviços de adestramento de cães de guarda R$ 138,43 

8012-9/00 Atividades de transporte de valores R$ 276,86 

8020-0/00 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança R$ 276,86 

8030-7/00 Atividades de investigação particular R$ 276,86 

8111-7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais R$ 276,86 

8112-5/00 Condomínios prediais R$ 276,86 

8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios R$ 138,43 

8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas R$ 138,43 

8129-0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente R$ 138,43 

8130-3/00 Atividades paisagísticas R$ 138,43 

8211-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo R$ 276,86 

8219-9/01 Fotocópias R$ 276,86 

8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 
não especificados anteriormente 

R$ 276,86 

8220-2/00 Atividades de teleatendimento R$ 276,86 

8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas R$ 553,72 

8230-0/02 Casas de festas e eventos R$ 553,72 

8291-1/00 Atividades de cobrança e informações cadastrais R$ 553,72 

8292-0/00 Envasamento e empacotamento sob contrato R$ 276,86 
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8299-7/01 Medição de consumo de energia elétrica, gás e água R$ 276,86 

8299-7/02 Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares R$ 276,86 

8299-7/03 Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção R$ 276,86 

8299-7/04 Leiloeiros independentes R$ 276,86 

8299-7/05 Serviços de levantamento de fundos sob contrato R$ 276,86 

8299-7/06 Casas lotéricas R$ 553,72 

8299-7/07 Salas de acesso à internet R$ 276,86 

8299-7/99 Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 
especificadas anteriormente 

R$ 276,86 

  Seção O - Administração pública, defesa e seguridade social 
 8411-6/00 Administração pública em geral R$ 276,86 

8412-4/00 Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros 
serviços sociais 

R$ 276,86 

8413-2/00 Regulação das atividades econômicas R$ 276,86 

8421-3/00 Relações exteriores R$ 276,86 

8422-1/00 Defesa R$ 276,86 

8423-0/00 Justiça R$ 276,86 

8424-8/00 Segurança e ordem pública R$ 276,86 

8425-6/00 Defesa Civil R$ 276,86 

8430-2/00 Seguridade social obrigatória R$ 276,86 

  Seção P - Educação 
 8511-2/00 Educação infantil - creche R$ 276,86 

8512-1/00 Educação infantil - pré-escola R$ 276,86 

8513-9/00 Ensino fundamental R$ 276,86 

8520-1/00 Ensino médio R$ 276,86 

8531-7/00 Educação superior - graduação R$ 276,86 

8532-5/00 Educação superior - graduação e pós-graduação R$ 276,86 

8533-3/00 Educação superior - pós-graduação e extensão R$ 276,86 

8541-4/00 Educação profissional de nível técnico R$ 276,86 

8542-2/00 Educação profissional de nível tecnológico R$ 276,86 
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8550-3/01 Administração de caixas escolares R$ 276,86 

8550-3/02 Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares R$ 276,86 

8591-1/00 Ensino de esportes R$ 276,86 

8592-9/01 Ensino de dança R$ 276,86 

8592-9/02 Ensino de artes cênicas, exceto dança R$ 276,86 

8592-9/03 Ensino de música R$ 276,86 

8592-9/99 Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente R$ 276,86 

8593-7/00 Ensino de idiomas R$ 276,86 

8599-6/01 Formação de condutores R$ 276,86 

8599-6/02 Cursos de pilotagem R$ 276,86 

8599-6/03 Treinamento em informática R$ 276,86 

8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial R$ 276,86 

8599-6/05 Cursos preparatórios para concursos R$ 276,86 

8599-6/99 Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente R$ 276,86 

  Seção Q - Saúde humana e serviços sociais 
 

8610-1/01 Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para 
atendimento a urgências 

R$ 830,56 

8610-1/02 Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências 

R$ 830,56 

8621-6/01 UTI móvel R$ 830,56 

8621-6/02 Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel R$ 830,56 

8622-4/00 Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a 
urgências 

R$ 830,56 

8630-5/01 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos 
cirúrgicos 

R$ 553,72 

8630-5/02 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 
complementares 

R$ 553,72 

8630-5/03 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas R$ 553,72 

8630-5/04 Atividade odontológica R$ 553,72 

8630-5/06 Serviços de vacinação e imunização humana R$ 553,72 

8630-5/07 Atividades de reprodução humana assistida R$ 553,72 

8630-5/99 Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente R$ 553,72 

8640-2/01 Laboratórios de anatomia patológica e citológica R$ 553,72 
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8640-2/02 Laboratórios clínicos R$ 553,72 

8640-2/03 Serviços de diálise e nefrologia R$ 553,72 

8640-2/04 Serviços de tomografia R$ 553,72 

8640-2/05 Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto 
tomografia 

R$ 553,72 

8640-2/06 Serviços de ressonância magnética R$ 553,72 

8640-2/07 Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto 
ressonância magnética 

R$ 553,72 

8640-2/08 Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames 
análogos 

R$ 553,72 

8640-2/09 Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames 
análogos 

R$ 553,72 

8640-2/10 Serviços de quimioterapia R$ 553,72 

8640-2/11 Serviços de radioterapia R$ 553,72 

8640-2/12 Serviços de hemoterapia R$ 553,72 

8640-2/13 Serviços de litotripsia R$ 553,72 

8640-2/14 Serviços de bancos de células e tecidos humanos R$ 553,72 

8640-2/99 Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não 
especificadas anteriormente 

R$ 553,72 

8650-0/01 Atividades de enfermagem R$ 276,86 

8650-0/02 Atividades de profissionais da nutrição R$ 276,86 

8650-0/03 Atividades de psicologia e psicanálise R$ 276,86 

8650-0/04 Atividades de fisioterapia R$ 276,86 

8650-0/05 Atividades de terapia ocupacional R$ 276,86 

8650-0/06 Atividades de fonoaudiologia R$ 276,86 

8650-0/07 Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral R$ 276,86 

8650-0/99 Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente R$ 276,86 

8660-7/00 Atividades de apoio à gestão de saúde R$ 276,86 

8690-9/01 Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana R$ 276,86 

8690-9/02 Atividades de bancos de leite humano R$ 276,86 

8690-9/99 Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente R$ 276,86 

8711-5/01 Clínicas e residências geriátricas R$ 553,72 
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8711-5/02 Instituições de longa permanência para idosos R$ 553,72 

8711-5/03 Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e 
convalescentes 

R$ 553,72 

8711-5/04 Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS R$ 553,72 

8711-5/05 Condomínios residenciais para idosos R$ 553,72 

8712-3/00 Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente 
no domicílio 

R$ 276,86 

8720-4/01 Atividades de centros de assistência psicossocial R$ 276,86 

8720-4/99 
Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios 
psíquicos, deficiência mental e dependência química não especificadas 
anteriormente 

R$ 276,86 

8730-1/01 Orfanatos R$ 276,86 

8730-1/02 Albergues assistenciais R$ 276,86 

8730-1/99 Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e 
particulares não especificadas anteriormente 

R$ 276,86 

8800-6/00 Serviços de assistência social sem alojamento R$ 276,86 

  Seção R - Artes, cultura, esporte e recreação 
 9001-9/01 Produção teatral R$ 276,86 

9001-9/02 Produção musical R$ 276,86 

9001-9/03 Produção de espetáculos de dança R$ 276,86 

9001-9/04 Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares R$ 276,86 

9001-9/05 Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares R$ 276,86 

9001-9/06 Atividades de sonorização e de iluminação R$ 276,86 

9001-9/99 Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados 
anteriormente 

R$ 276,86 

9002-7/01 Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores R$ 276,86 

9002-7/02 Restauração de obras de arte R$ 276,86 

9003-5/00 Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas R$ 276,86 

9101-5/00 Atividades de bibliotecas e arquivos R$ 276,86 

9102-3/01 Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações 
similares 

R$ 276,86 

9102-3/02 Restauração e conservação de lugares e prédios históricos R$ 276,86 

9103-1/00 Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas 
ecológicas e áreas de proteção ambiental 

R$ 276,86 

9200-3/01 Casas de bingo R$ 1.384,28 
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9200-3/02 Exploração de apostas em corridas de cavalos R$ 1.384,28 

9200-3/99 Exploração de jogos de azar e apostas não especificados anteriormente R$ 138,43 

9311-5/00 Gestão de instalações de esportes R$ 276,86 

9312-3/00 Clubes sociais, esportivos e similares R$ 276,86 

9313-1/00 Atividades de condicionamento físico R$ 276,86 

9319-1/01 Produção e promoção de eventos esportivos R$ 276,86 

9319-1/99 Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente R$ 276,86 

9321-2/00 Parques de diversão e parques temáticos R$ 276,86 

9329-8/01 Discotecas, danceterias, salões de dança e similares R$ 276,86 

9329-8/02 Exploração de boliches R$ 276,86 

9329-8/03 Exploração de jogos de sinuca, bilhar e similares R$ 276,86 

9329-8/04 Exploração de jogos eletrônicos recreativos R$ 276,86 

9329-8/99 Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente R$ 276,86 

  Seção S - Outras atividades de serviços 
 9411-1/00 Atividades de organizações associativas patronais e empresariais R$ 138,43 

9412-0/00 Atividades de organizações associativas profissionais R$ 138,43 

9420-1/00 Atividades de organizações sindicais R$ 138,43 

9430-8/00 Atividades de associações de defesa de direitos sociais R$ 138,43 

9491-0/00 Atividades de organizações religiosas R$ 276,86 

9492-8/00 Atividades de organizações políticas R$ 276,86 

9493-6/00 Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte R$ 276,86 

9499-5/00 Atividades associativas não especificadas anteriormente R$ 276,86 

9511-8/00 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos R$ 276,86 

9512-6/00 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação R$ 276,86 

9521-5/00 Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 
doméstico 

R$ 276,86 

9529-1/01 Reparação de calçados, bolsas e artigos de viagem R$ 138,43 

9529-1/02 Chaveiros R$ 138,43 

9529-1/03 Reparação de relógios R$ 276,86 
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9529-1/04 Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos não-motorizados R$ 276,86 

9529-1/05 Reparação de artigos do mobiliário R$ 276,86 

9529-1/06 Reparação de jóias R$ 276,86 

9529-1/99 Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e 
domésticos não especificados anteriormente 

R$ 276,86 

9601-7/01 Lavanderias R$ 138,43 

9601-7/02 Tinturarias R$ 138,43 

9601-7/03 Toalheiros R$ 138,43 

9602-5/01 Cabeleireiros R$ 138,43 

9602-5/02 Outras atividades de tratamento de beleza R$ 138,43 

9603-3/01 Gestão e manutenção de cemitérios R$ 276,86 

9603-3/02 Serviços de cremação R$ 276,86 

9603-3/03 Serviços de sepultamento R$ 276,86 

9603-3/04 Serviços de funerárias R$ 276,86 

9603-3/05 Serviços de somatoconservação R$ 276,86 

9603-3/99 Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente R$ 276,86 

9609-2/01 Clínicas de estética e similares R$ 138,43 

9609-2/02 Agências matrimoniais R$ 276,86 

9609-2/03 Alojamento, higiene e embelezamento de animais R$ 276,86 

9609-2/04 Exploração de máquinas de serviços pessoais acionadas por moeda R$ 276,86 

9609-2/99 Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente R$ 553,72 

  Seção T - Serviços domésticos 
 9700-5/00 Serviços domésticos R$ 276,86 

  Seção U - Organismos internacionais e outras instituições extraterritoriais 
 9900-8/00 Organismos internacionais e outras instituições extraterritoriais R$ 276,86 

   
   
 

PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS 

 

CÓDIGO - DENOMINAÇÃO VALOR DA 
TAXA 

 7001-Abatedor (NQ) R$ 46,15 
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7002-Acabador de calçados (TM) R$ 92,29 

 7003-Açougueiro (NQ) R$ 46,15 

 7004-Acupunturista (TM) R$ 92,29 

 

7005-Adestrador de animais (NQ) R$ 46,15 

 7006-Administrador outros (TM) R$ 92,29 

 7007-Administrador ou negócios (TM) R$ 92,29 

 

7008-Administrador de edifícios sídicos (NQ) R$ 46,15 

 7009-Administrador de empresas (NS) R$ 138,43 

 7010-Administrador expl.agrop.florestais (TM) R$ 92,29 

 

7011-Administrador de hotelaria (NS) R$ 138,43 

 7012-Administrador escolar (NS) R$ 138,43 

 7013-Administrador hospitalar (NS) R$ 138,43 

 

7014-Administrador público (NS) R$ 138,43 

 7015-Advogado ou provisionado (NS) R$ 138,43 

 7016-Aeronauta (TM) R$ 92,29 

 

7017-Afiador de ferramentas (NQ) R$ 46,15 

 7018-Afinador-outros (TM) R$ 92,29 

 7019-Afinador de instrumentos musicais - exc. piano (TM) R$ 92,29 

 

7020-Afinador de piano (TM) R$ 92,29 

 7021-Agenciador-outros (TM) R$ 92,29 

 7022-Agenciador de assinaturas (NQ) R$ 46,15 

 

7023-Agenciador de cargas (NQ) R$ 46,15 

 7024-Agenciador de carnes (NQ) R$ 46,15 

 7025-Agenciador de cartão de crédito (NQ) R$ 46,15 

 

7026-Agenciador de consórcio (NQ) R$ 46,15 

 7027-Agenciador de obras de arte (TM) R$ 92,29 

 7028-Agenciador de passagens (NQ) R$ 46,15 

 

7029-Agenciador de projetos (TM) R$ 46,15 
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 7030-Agenciador de propaganda (NQ) R$ 46,15 

 7031-Agenciador de serviços de dedetização NQ R$ 46,15 

 

7032-Agenciador serviços e/ou transportes marítimo (NQ) R$ 46,15 

 7033-Agenciador de serviços gráficos (NQ) R$ 46,15 

 7034-Agenciador serviços ou sócios p/clin. médico (NQ) R$ 46,15 

 

7035-Agenciador sócios p/entidades de previd.(NQ) R$ 46,15 

 7036-Agenciador de títulos de clubes (NQ) R$ 46,15 

 7037-Agenciador de turismo (TM) R$ 92,29 

 

7038-Agentes-outros (TM) R$ 92,29 

 7039-Agente administrativo (NQ) R$ 46,15 

 7040-Agente da prop. artística ou literária (TM) R$ 92,29 

 

7041-Agente de propriedade industrial (TM) R$ 92,29 

 7042-Agente de artista (NQ) R$ 46,15 

 7043-Agentes de compras (NQ) R$ 46,15 

 

7044-Agentes de empregos (NQ) R$ 46,15 

 7045-Agente de investimentos (TM) R$ 92,29 

 7046-Agente de manobras (NQ) R$ 46,15 

 

7047-Agente de marca e patentes (NQ) R$ 46,15 

 7048-Agente de segurança (NQ) R$ 46,15 

 7049-Agente de seguro (NS) R$ 138,43 

 

7050-Agente de serviço de mercadorias (NQ) R$ 46,15 

 7051-Agente de vendas serviços as empresas (NQ) R$ 46,15 

 7052-Agente de viagens e turismo (NS) R$ 138,43 

 

7053-Agente funerário (NQ) R$ 46,15 

 7054-Agente técnico de vendas (NQ) R$ 46,15 

 7055-Agrimensor (NS) R$ 138,43 

 

7056-Agrônomo (NS) R$ 138,43 

 7057-Ajustador (NQ) R$ 46,15 
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 7058-Alfaiate (TM) R$ 92,29 

 

7059-Almoxarife (NQ) R$ 46,15 

 7060-Amestrador de cães (NQ) R$ 46,15 

 7061-Amolador de ferramentas (NQ) R$ 46,15 

 

7062-Amostrador de mineiros (TM) R$ 92,29 

 7063-Ampliador de fotografias (TM) R$ 92,29 

 7064-Analista - outros (TM) R$ 92,29 

 

7065-Analista Clínico (NS) R$ 138,43 

 7066-Analista de cargos e salários (TM) R$ 92,29 

 7067-Analista de crédito e cobrança (TM) R$ 92,29 

 

7068-Analista de importação e exportação (TM) R$ 92,29 

 7069-Analista de ocupações (TM) R$ 92,29 

 7070-Analista de organizações e métodos (TM) R$ 92,29 

 

7071-Analista de projetos (TM) R$ 92,29 

 7072-Analista de sistemas (NS) R$ 138,43 

 7073-Analista técnico (TM) R$ 92,29 

 

7074-Anatomista (NS) R$ 138,43 

 7075-Antropólogo (NS) R$ 138,43 

 7076-Aparelhador (NQ) R$ 46,15 

 

7077-Aplicador de sinteco (NQ) R$ 46,15 

 7078-Apontador (NQ) R$ 46,15 

 7079-Apresentador - outros (TM) R$ 92,29 

 

7080-Apresentador de espetáculos (TM) R$ 92,29 

 7081-Apresentador de programas (TM) R$ 92,29 

 7082-Árbitro outros (TM) R$ 92,29 

 

7083-Árbitro desportista (TM) R$ 92,29 

 7084-Árbitro regulador de avarias (TM) R$ 92,29 

 7085-Amador outros (TM) R$ 92,29 
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7086-Amador de estruturas (NQ) R$ 46,15 

 7087-Armazenistas (NQ) R$ 46,15 

 7088-Arqueólogo (NS) R$ 138,43 

 

7089-Arquiteto (NS) R$ 138,43 

 7090-Arquivista (NS) R$ 138,43 

 7091-Arquivologista (TM) R$ 92,29 

 

7092-Arrais (TM) R$ 92,29 

 7093-Arrumadeira (NQ) R$ 46,15 

 7094-Artesão (NQ) R$ 46,15 

 

7095-Artista nível médio R$ 92,29 

 7096-Artista nível médio não qualificado R$ 46,15 

 7097-Artista nível superior R$ 138,43 

 

7098-Ascesorista (NQ) R$ 46,15 

 7099-Assentador de canalização (NQ) R$ 46,15 

 

7100-Assessor - outros (TM) R$ 92,29 

 7101-Assessor outros (TM) R$ 92,29 

 7102-Assessor administrativo (TM) R$ 92,29 

 

7103-Assessor comercial (TM) R$ 92,29 

 7104-Assessor de planejamento (TM) R$ 92,29 

 7105-Assessor de Arquitetura (TM) R$ 92,29 

 

7106-Assessor de construção (TM) R$ 92,29 

 7107-Assessor em ecologia (TM) R$ 92,29 

 7108-Assessor em importação e exportação TM R$ 92,29 

 

7109-Assessor em orçamento (TM) R$ 92,29 

 7110-Assessor em pesquisa de solo (TM) R$ 92,29 

 7111-Assessor em pesquisa tecnológica (TM) R$ 92,29 

 

7112-Assessor em projetos (TM) R$ 92,29 

 7113-Assessor financeiro (TM) R$ 92,29 
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 7114-Assessor fiscal (TM) R$ 92,29 

 

7115-Assessor imobiliário (TM) R$ 92,29 

 7116-Assessor naval (TM) R$ 92,29 

 

7117-Assessor parlamentar (TM) R$ 92,29 

 7118-Assessor técnico de operações (TM) R$ 92,29 

 7119-Assistentes - outros (TM) R$ 92,29 

 

7120-Assistente cinematográfico (TM) R$ 92,29 

 7121-Assistente de operador de câmera (TM) R$ 92,29 

 7122-Assistente de produção (TM) R$ 92,29 

 

7123-Assistente social (NS) R$ 138,43 

 7124-Assistente técnico filatelista (TM) R$ 92,29 

 7125-Assoalhador (NQ) R$ 46,15 

 7126-Astrólogo (NS) R$ 138,43 

 

7127-Astrônomo (NS) R$ 138,43 

 7128-Atendente outros (TM) R$ 92,29 

 7129-Atendente de enfermagem (TM) R$ 92,29 

 

7130-Atendente de guiche (NQ) R$ 46,15 

 7131-Atleta profissional (NQ) R$ 46,15 

 7132-Ator intérprete (NS) R$ 138,43 

 

7133-Atuário (NS) R$ 138,43 

 7134-Auditor (NS) R$ 138,43 

 7135-Auxiliar outros (TM) R$ 92,29 

 

7136-Auxiliar de análises físico químicas (NQ) R$ 46,15 

 7137-Auxiliar de banco de sangue (TM) R$ 92,29 

 7138-Auxiliar de biblioteca (NQ) R$ 46,15 

 

7139-Auxiliar de condutor veículos rodoviários (NQ) R$ 46,15 

 7140-Auxiliar de contabilidade (TM) R$ 92,29 

 7141-Auxiliar de enfermagem (TM) R$ 92,29 
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7142-Auxiliar de estatística (NQ) R$ 46,15 

 7143-Auxiliar de farmácia (NQ) R$ 46,15 

 7144-Auxiliar de laboratório análises clínicas (NQ) R$ 46,15 

 

7145-Auxiliar de manobras (NQ) R$ 46,15 

 7146-Auxiliar de maquinista (NQ) R$ 46,15 

 7147-Auxiliar de serviços administrativos (NQ) R$ 46,15 

 

7148-Auxiliar de serviços médicos (TM) R$ 92,29 

 7149-Auxiliar de terapêutica (TM) R$ 46,15 

 7150-Avaliador (NQ) R$ 46,15 

 

7151-Azulejista (NQ) R$ 46,15 

 7152-Baba (NQ) R$ 46,15 

 7153-Bactereriologista (NS) R$ 138,43 

 

7154-Bailarino (NS) R$ 138,43 

 7155-Balanceiro (NQ) R$ 46,15 

 7156-Balconista (NQ) R$ 46,15 

 

7157-Bamborista (NQ) R$ 46,15 

 7158-Barbeiro (NQ) R$ 46,15 

 7159-Barman (NQ) R$ 46,15 

 

7160-Barqueiro (NQ) R$ 46,15 

 7161-Bibliotecário (NS) R$ 138,43 

 7162-Bibliotécnico (TM) R$ 92,29 

 

7163-Biblioteconomista (NS) R$ 138,43 

 7164-Biblioterapeuta (NS) R$ 138,43 

 7165-Biólogo (NS) R$ 138,43 

 

7166-Bioquímico (NS) R$ 138,43 

 7167-Biselador (NQ) R$ 46,15 

 7168-Bobinador outros (TM) R$ 92,29 

 

7169-Bobinador de papel (NQ) R$ 46,15 
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 7170-Bobinador eletricista (NQ) R$ 46,15 

 7171-Bombeiro outros (TM) R$ 92,29 

 

7172-Bombeiro eletricista (TM) R$ 92,29 

 7173-Bombeiro hidráulico (TM) R$ 92,29 

 7174-Bordadeira (NQ) R$ 46,15 

 

7175-Borracheiro (NQ) R$ 46,15 

 7176-Botânico (NS) R$ 138,43 

 7177-Branqueador outros (NQ) R$ 46,15 

 

7178-Branqueador de pastas (NQ) R$ 46,15 

 7179-Branqueador de produtos químicos (NQ) R$ 46,15 

 7180-Boteiro (NQ) R$ 46,15 

 

7181-Cabeleireiro (TM) R$ 92,29 

 7182-Cabineiro (NQ) R$ 46,15 

 7183-Caixa (NQ) R$ 46,15 

 

7184-Galafetador (NQ) R$ 46,15 

 7185-Caladrista outros (NQ) R$ 46,15 

 7186-Calandrista de papel (NQ) R$ 46,15 

 

7187-Calceiro (NQ) R$ 46,15 

 7188-Calceteiro (NQ) R$ 46,15 

 7189-Calculista (TM) R$ 92,29 

 

7190-Caldeireiro (NQ) R$ 46,15 

 7191-Calista (TM) R$ 92,29 

 7192-Camareiro (NQ) R$ 46,15 

 

7193-Camiseiro (NQ) R$ 46,15 

 7194-Canteiro (NQ) R$ 46,15 

 7195-Cantor nível médio R$ 92,29 

 

7196-Cantor nível não qualificado R$ 46,15 

 7197-Cantor nível superior R$ 138,43 
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 7198-Capataz (NQ) R$ 46,15 

 

7199-Capoteiro (NQ) R$ 46,15 

 7200-Caravanista (TM) R$ 92,29 

 

7201-Caricaturista (TM) R$ 92,29 

 7202-Carpinteiro (NQ) R$ 46,15 

 7203-Carregador (NQ) R$ 46,15 

 

7204-Carreteiro (NQ) R$ 46,15 

 7205-Cartazeiro (NQ) R$ 46,15 

 7206-Cartazista (TM) R$ 92,29 

 

7207-Cartógrafo (TM) R$ 92,29 

 7208-Cartomante (NQ) R$ 46,15 

 7209-Cartonageiro (NQ) R$ 46,15 

 

7210-Carvoejador (NQ) R$ 46,15 

 7211-Casladeira (NQ) R$ 46,15 

 7212-Caseiro (NQ) R$ 46,15 

 7213-Castrador (NQ) R$ 46,15 

 

7214-Cavouqueiro (NQ) R$ 46,15 

 7215-Cementador de metais (NQ) R$ 46,15 

 7216-Genógrafo (NS) R$ 138,43 

 

7217-Cenotécnico (TM) R$ 92,29 

 7218-Ceramista (NQ) R$ 46,15 

 

7219-Cerzibeira (NQ) R$ 46,15 

 7220-Cesteiro (NQ) R$ 46,15 

 7221-Chapeador (NQ) R$ 46,15 

 

7222-Chapeleiro R$ 46,15 

 7223-Charuteiro R$ 46,15 

 7224-Chaveiro (NQ) R$ 46,15 

 

7225-Chefe de escritório (TM) R$ 92,29 
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 7226-Churrasqueiro (NQ) R$ 46,15 

 7227-Cientista outros (TM) R$ 92,29 

 

7228-Cientista físico químico (NS) R$ 138,43 

 7229-Cientista político (NS) R$ 138,43 

 7230-Cientista social (NS) R$ 138,43 

 

7231-Cigarreiro (NQ) R$ 46,15 

 7232-Cilindreiro (NQ) R$ 46,15 

 7233-Cimentador (NQ) R$ 46,15 

 

7234-Cinegrafista (TM) R$ 92,29 

 7235-Cirurgião (NS) R$ 138,43 

 7236-Cirurgião dentista (NS) R$ 138,43 

 

7237-Citologista (NS) R$ 138,43 

 7238-Citotécnico (NS) R$ 138,43 

 7239-Classificador outros (TM) R$ 92,29 

 

7240-Classificador de madeira (NQ) R$ 46,15 

 7241-Classificador de minérios (NQ) R$ 46,15 

 7242-Classificador de pedras preciosas (TM) R$ 92,29 

 

7243-Classificador de café e/ou cereais (TM) R$ 92,29 

 7244-Clicheristas (NQ) R$ 46,15 

 7245-Cobrador (NQ) R$ 46,15 

 

7246-Codificador (NQ) R$ 46,15 

 7247-Colchoeiro (NQ) R$ 46,15 

 7248-Colocador outros (NQ) R$ 46,15 

 

7249-Colocador de antenas (NQ) R$ 46,15 

 7250-Colocador de cortinas (NQ) R$ 46,15 

 7251-Colocador de pisos (NQ) R$ 46,15 

 

7252-Colocador de revestimentos (NQ) R$ 46,15 

 7253-Colocador de tapetes e/ou carpetes (NQ) R$ 46,15 
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 7254-Colocador de vidros (NQ) R$ 46,15 

 

7255-Comandantes de embarcações (TM) R$ 92,29 

 7256-Comentarista (TM) R$ 92,29 

 7257-Comerciante (NQ) R$ 46,15 

 7258-Comissário de bordo (TM) R$ 92,29 

 

7259-Compensador de agulhas magnéticas (NQ) R$ 46,15 

 7260-Compositor outro (TM) R$ 92,29 

 7261-Compositor gráfico (TM) R$ 92,29 

 

7262-Compositor musical (TM) R$ 92,29 

 7263-Comprador (NQ) R$ 46,15 

 7264-Comunicador social comunicólogo (NS) R$ 138,43 

 

7265-Condutor outros (NQ) R$ 46,15 

 7266-Condutor de monta cargas (NQ) R$ 46,15 

 7267-Condutor de vagonetas (NQ) R$ 46,15 

 7268-Condutor de veículos tração animal/humana (NQ) R$ 46,15 

 7269-Confeccionador outros (NQ) R$ 46,15 

 7270-Confeccionador de instrumentos musicais (TM) R$ 92,29 

 7271-Confeccionador móveis de vime junco e bambu NQ R$ 46,15 

 7272-Confeccionador de pneumáticos (NQ) R$ 46,15 

 7273-Confecção produtos plásticos R$ 46,15 

 7274-Confecção sacos celofane e sacos papel (NQ) R$ 46,15 

 7275-Confeiteiro (NQ) R$ 46,15 

 7276-Conferista (TM) R$ 92,29 

 7277-Conferentes (NQ) R$ 46,15 

 7278-Conferidos (NQ) R$ 46,15 

 7279-Consertador outros (TM) R$ 138,43 

 7280-Consertador de antenas (NQ) R$ 46,15 

 7281-Consertador de aparelhos de Raio X (TM) R$ 92,29 
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 7282-Consertador de aparelhos refrigeração (TM) R$ 92,29 

 7283-Consertador aparelhos elétricos ou eletrônico (TM) R$ 92,29 

 7284-Consertador aparelhos odontológicos (TM) R$ 92,29 

 7285-Consertador de calçados (NQ) R$ 46,15 

 7286-Consertador de fechaduras (NQ) R$ 46,15 

 7287-Consertador de fogões (NQ) R$ 46,15 

 7288-Consertador instrumentos e/ou aparelhos de prec. (TM) R$ 92,29 

 7289-Consertador de instrumentos musicais (TM) R$ 92,29 

 7290-Consertador aparelhos luminosos (NQ) R$ 46,15 

 7291-Consertador máquinas de escrever (TM) R$ 92,29 

 7293-Consertador de persianas (NQ) R$ 46,15 

 7294-Consertador de perucas (NQ) R$ 46,15 

 7295-Consertador de rádio e/ou televisão (TM) R$ 92,29 

 7296-Consertador de relógios (TM) R$ 92,29 

 7297-Conservador (TM) R$ 92,29 

 7298-Conservador de pescado (NQ) R$ 46,15 

 7299-Conservador de telefones (TM) R$ 92,29 

 7300-Consultor técnico (TM) R$ 92,29 

 7301-Contabilista (NS) R$ 138,43 

 7302-Contador (NS) R$ 138,43 

 7303-Contínuo (NQ) R$ 46,15 

 7304-Contorcionista (NQ) R$ 46,15 

 7305-Contra regra (TM) R$ 92,29 

 7306-Contramestre outros (TM) R$ 92,29 

 7307-Contramestre indústria têxtil (TM) R$ 92,29 

 7308-Contramestre de embarcação (TM) R$ 92,29 

 7309-Controlador de arrecadação (TM) R$ 92,29 

 7310-Coordenador de ensino (TM) R$ 92,29 
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 7311-Copeiro (NQ) R$ 46,15 

 7312-Copidesque (TM) R$ 92,29 

 7313-Coreógrafo (TM) R$ 92,29 

 7314-Corista (NQ) R$ 46,15 

 7315-Correiro (NQ) R$ 46,15 

 7316-Correspondente (NQ) R$ 46,15 

 7317-Corretor outros (TM) R$ 92,29 

 7318-Corretor de café (TM) R$ 92,29 

 7319-Corretor de câmbio (TM) R$ 92,29 

 7320-Corretor de fundos públicos (TM) R$ 92,29 

 7321-Corretor de imóveis (TM) R$ 92,29 

 7322-Corretor de investimentos (TM) R$ 92,29 

 7323-Corretor de mercadorias (TM) R$ 92,29 

 7324-Corretor de navios (TM) R$ 92,29 

 7325-Corretor de seguros (TM) R$ 92,29 

 7326-Corretor de título e valores (TM) R$ 92,29 

 7327-Cortador outros (NQ) R$ 46,15 

 7328-Cortador de cavaco (NQ) R$ 46,15 

 7329-Cortador de metais (NQ) R$ 46,15 

 7330-Cortador de pedras (NQ) R$ 46,15 

 7331-Cortador de tecidos (NQ) R$ 46,15 

 7332-Cortador de vidros e cristais de ótica (NQ) R$ 46,15 

 7333-Corticeiro (NQ) R$ 46,15 

 7334-Costureira (NQ) R$ 46,15 

 7335-Coveiro (NQ) R$ 46,15 

 7336-Cozinheiro (NQ) R$ 46,15 

 7337-Cravador de jóias (TM) R$ 92,29 

 7338-Crítico (TM) R$ 92,29 
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 7339-Crítico de artes (NS) R$ 138,43 

 7340-Cromador (NQ) R$ 46,15 

 7341-Cronoalista (NQ) R$ 138,43 

 7342-Cronometrista (TM) R$ 92,29 

 7343-Cunhador (NQ) R$ 46,15 

 7344-Curtidor de couros e peles (NQ) R$ 46,15 

 7345-Curvador de tubos de vidro (NQ) R$ 46,15 

 7346-Cuteleiro (NQ) R$ 46,15 

 7347-Datilógrafo (TM) R$ 138,43 

 7348-Decantador de esmeril (NQ) R$ 46,15 

 7349-Decapador (NQ) R$ 46,15 

 7350-Decorador outros (TM) R$ 92,29 

 7351-Decorador de vidro e cerâmica (TM) R$ 92,29 

 7352-Deliniador (NQ) R$ 46,15 

 7353-Demarcador de edificações (NQ) R$ 46,15 

 7354-Demolidor de edificações (NQ) R$ 46,15 

 7355-Demostrador (NQ) R$ 46,15 

 7356-Dentista (NS) R$ 138,43 

 7357-Dentista prático (TM) R$ 138,43 

 7358-Depilador (NQ) R$ 138,43 

 7359-Desencrostador (NQ) R$ 138,43 

 7360-Desenhista outros (TM) R$ 92,29 

 7361-Desenhista nível médio (TM) R$ 92,29 

 7362-Desenhista nível qualificado (NQ) R$ 46,15 

 7363-Desenhista nível superior (NS) R$ 138,43 

 7364-Desenhista de ilustrações (TM) R$ 92,29 

 7365-Desenhista industrial (TM) R$ 92,29 

 7366-Desenhista técnico (TM) R$ 92,29 
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 7367-Desinfectador de imóveis (NQ) R$ 46,15 

 7368-Desossador (NQ) R$ 46,15 

 7369-Despachante ™ R$ 92,29 

 7370-Despenseiro (NQ) R$ 46,15 

 7371-Detetive particular (TM) R$ 92,29 

 7372-Detonador (NQ) R$ 46,15 

 7373-Diagramador (TM) R$ 92,29 

 7374-Dietista (NS) R$ 138,43 

 7375-Diretor outros (TM) R$ 92,29 

 7376-Diretor cinematográfico (NS) R$ 138,43 

 7377-Diretor de cena (TM) R$ 92,29 

 7378-Diretor de dublagem (TM) R$ 92,29 

 7379-Diretor de emprensa (NS) R$ 138,43 

 7380-Diretor de espetáculos (TM) R$ 92,29 

 7381-Diretor de estabelecimento de ensino (NS) R$ 138,43 

 7382-Diretor de filmes (NS) R$ 138,43 

 7383-Diretor de fotografia (NS) R$ 138,43 

 7384-Diretor de programas (NS) R$ 138,43 

 7385-Diretor de tv (TM) R$ 92,29 

 7386-Diretor teatral (NS) R$ 138,43 

 7387-Discotecário (NQ) R$ 46,15 

 7388-Divulgador de livros (NQ) R$ 46,15 

 7389-Doceiro (NQ) R$ 46,15 

 7390-Documentarista (NS) R$ 138,43 

 7391-Domador (NQ) R$ 46,15 

 7392-Drageador (NQ) R$ 46,15 

 7393-Dublador (NQ) R$ 46,15 

 7394-Duteiro (NQ) R$ 46,15 
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 7395-Economista outros (TM) R$ 92,29 

 7396-Economista (NS) R$ 138,43 

 7397-Economista doméstico (TM) R$ 92,29 

 7398-Ecônomo (TM) R$ 92,29 

 7399-Editor (NS) R$ 138,43 

 7400-Eletricista outros R$ 92,29 

 7401-Eletricista R$ 92,29 

 7402-Eletricista encanador R$ 92,29 

 7403-Eletrotécnico (TM) R$ 92,29 

 7404-Eletrotipista  (NQ) R$ 46,15 

 7405-Embalador (NQ) R$ 46,15 

 7406-Embalçamador (TN) R$ 92,29 

 7407-Emendador (NQ) R$ 46,15 

 7408-Empachador (NQ) R$ 46,15 

 7409-Empalhador (NQ) R$ 46,15 

 7410-Empregada doméstica (NQ) R$ 46,15 

 7411-Empreiteiro (TM) R$ 92,29 

 7412-Empresário de espetáculos (TM) R$ 92,29 

 7413-Encadernador (NQ) R$ 46,15 

 7414-Encanador (NQ) R$ 46,15 

 7415-Encarregado de cabine (NQ) R$ 46,15 

 7416-Encerrador (NQ) R$ 46,15 

 7417-Enfermeiro (NS) R$ 138,43 

 7418-Engastador (NQ) R$ 46,15 

 7419-Engenheiro (NS) R$ 138,43 

 7419-01 – Engenheiro Acústico (NS) R$ 138,43 

 7419-02 – Engenheiro Agrícola (NS) R$ 138,43 

 7419-03 – Engenheiro Aeronáutico (NS) R$ 138,43 
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 7419-04 – Engenheiro Ambiental (NS) R$ 138,43 

 7419-05 – Engenheiro Agrimensor (NS) R$ 138,43 

 7419-06 – Engenheiro Aquicultura (NS) R$ 138,43 

 7419-07 – Engenheiro Alimentos (NS) R$ 138,43 

 7419-08 – Engenheiro Biomédico (NS) R$ 138,43 

 7419-09 – Engenheiro Cartográfico (NS) R$ 138,43 

 7419-10 – Engenheiro de Computação (NS) R$ 138,43 

 7419-11 – Engenheiro Civil (NS) R$ 138,43 

 7419-12 – Engenheiro de Controle e Automação (NS) R$ 138,43 

 7419-13 – Engenheiro Horticultor (NS) R$ 138,43 

 7419-14 – Engenheiro de Minas (NS) R$ 138,43 

 7419-15 – Engenheiro Elétrico (NS) R$ 138,43 

 7419-16 – Engenheiro Florestal (NS) R$ 138,43 

 7419-17 – Engenheiro Industrial (NS) R$ 138,43 

 7419-18 – Engenheiro Mecatrônico (NS) R$ 138,43 

 7419-19 – Engenheiro Naval (NS) R$ 138,43 

 7419-20 – Engenheiro Sanitário (NS) R$ 138,43 

 7419-21 – Engenheiro de Tecnologia têxtil e da Indumentária (NS) R$ 138,43 

 7419-22 – Engenheiro de Energia (NS) R$ 138,43 

 7419-23 – Engenheiro de Materiais (NS) R$ 138,43 

 7419-24 – Engenheiro de Pesca (NS) R$ 138,43 

 7419-25 – Engenheiro de Produção (NS) R$ 138,43 

 7419-26 – Engenheiro de Telecomunicações (NS) R$ 138,43 

 7419-27 – Engenheiro de Física (NS) R$ 138,43 

 7419-28 – Engenheiro Hídrica (NS) R$ 138,43 

 7419-29 – Engenheiro Mecânico (NS) R$ 138,43 

 7419-30 – Engenheiro Metalúrgico (NS) R$ 138,43 

 7419-31 – Engenheiro Químico (NS) R$ 138,43 
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 7419-32 – Engenheiro Têxtil (NS) R$ 138,43 

 7419-33 – Engenheiro de Petróleo e Gás (NS) R$ 138,43 

 7419-34 – Engenheiro de Segurança do Trabalho (NS) R$ 138,43 

 7420-Engraxate (NQ) R$ 46,15 

 7421-Enrolador (NQ) R$ 46,15 

 7422-Entalhador (NQ) R$ 46,15 

 7423-Entelador de mapas (NQ) R$ 46,15 

 7424-Entregador (NQ) R$ 46,15 

 7425-Entrevistador (NQ) R$ 46,15 

 7426-Envelopador (NQ) R$ 46,15 

 7427-Entertador (NQ) R$ 46,15 

 7428-Equilibrista (NQ) R$ 46,15 

 7429-Escavandrista (TM) R$ 92,29 

 7430-Escarfador (NQ) R$ 46,15 

 7431-Escorador de minas (NQ) R$ 46,15 

 7432-Escritor (TM) R$ 92,29 

 7433-Escriturário (TM) R$ 92,29 

 7434-Escultor (NS) R$ 138,43 

 7435-Esmaliador (NQ) R$ 46,15 

 7436-Especialista outros (TM) R$ 92,29 

 7437-Especialista em educação (NS) R$ 138,43 

 7438-Especialista em pesquisa operacional (TM) R$ 92,29 

 7439-Espelhador (NQ) R$ 46,15 

 7440-Estagiário nível médio (TM) R$ 92,29 

 7441-Estagiário não qualificado (NQ) R$ 46,15 

 7442-Estagiário nível superior (NS) R$ 138,43 

 7443-Estampador (NQ) R$ 46,15 

 7444-Estatístico (NS) R$ 138,43 
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 7445-Esteireiro (NQ) R$ 46,15 

 7446-Estenógrafo (TM) R$ 92,29 

 7447-Estenomecanógrafo (TM) R$ 92,29 

 7448-Estereotipista (NQ) R$ 46,15 

 7449-Esteticista (TM) R$ 92,29 

 7450-Estirador de tubos de metal (NQ) R$ 46,15 

 7451-Estivador (NQ) R$ 46,15 

 7452-Estofador (NQ) R$ 46,15 

 7453-Estoquista (NQ) R$ 46,15 

 7454-Estocador (NQ) R$ 46,15 

 7455-Expedidor outros (NQ) R$ 46,15 

 7456-Expedidor de materiais (NQ) R$ 46,15 

 7457-Expedidor de passagens (NQ) R$ 46,15 

 7458-Extrusor de metais (NQ) R$ 46,15 

 7459-Farmacêutico (NS) R$ 138,43 

 7460-Farmacolosgista (NS) R$ 138,43 

 7461-Foroleiro (NQ) R$ 46,15 

 7462-Faturista (NQ) R$ 46,15 

 7463-Faxineiro (NQ) R$ 46,15 

 7464-Feirante (NQ) R$ 46,15 

 7465-Ferrador (NQ) R$ 46,15 

 7466-Ferramenteiro (NQ) R$ 46,15 

 7467-Ferreiro (NQ) R$ 46,15 

 7468-Ferro velho (NQ) R$ 46,15 

 7469-Fiandeira (NQ) R$ 46,15 

 7470-Figurante (NQ) R$ 46,15 

 7471-Figurinista (TM) R$ 92,29 

 7472-Filmotecário (TM) R$ 92,29 
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 7473-Fitólogo (NS) R$ 138,43 

 7474-Filósofo (NS) R$ 138,43 

 7475-Físico (NS) R$ 138,43 

 7476-Fisiologista (NS) R$ 138,43 

 7477-Fisioterapeuta (NS) R$ 138,43 

 7478-Floricultor (TM) R$ 92,29 

 7479-Florista arranjos florais (NQ) R$ 46,15 

 7480-Folheador de móveis (NQ) R$ 46,15 

 7481-Foguista (NQ) R$ 46,15 

 7482-Fonoaudiólogo (NS) R$ 138,43 

 7483-Forjador (NQ) R$ 138,43 

 7484-Forneiro (NQ) R$ 138,43 

 7485-Fosfatizador (TM) R$ 92,29 

 7486-Fotógrafo (TM) R$ 92,29 

 7487-Fotogrametrista (TM) R$ 92,29 

 7488-Fotogravador (TM) R$ 92,29 

 7489-Frentista (NQ) R$ 46,15 

 7490-Frontista (NQ) R$ 46,15 

 7491-Fundidor outros (NQ) R$ 46,15 

 7492-Fundidor de mármore (NQ) R$ 46,15 

 7493-Fundidor de metais (NQ) R$ 46,15 

 7494-Funileiro (NQ) R$ 46,15 

 7495-Furador de bilhetes de loteria (NQ) R$ 46,15 

 7496-Galvanizador (NQ) R$ 46,15 

 7497-Garagista (NQ) R$ 46,15 

 7498-Garçon (NQ) R$ 46,15 

 7499-Garimpeiro (NQ) R$ 46,15 

 7500-Gazista (NQ) R$ 46,15 



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 449

 

 

 7501-Geofísico (NS) R$ 138,43 

 7502-Geógrafo (NS) R$ 138,43 

 7503-Geológo (NS) R$ 138,43 

 7504-Gerente outros (TM) R$ 92,29 

 7505-Gerente de empresa (TM) R$ 92,29 

 7506-Gesseiro (NQ) R$ 46,15 

 7507-Governanta (NQ) R$ 46,15 

 7508-Gravador outros (NQ) R$ 46,15 

 7509-Gravador de recipientes de vidro (NQ) R$ 46,15 

 7510-Gráfico (TM) R$ 92,29 

 7511-Geografotécnico (TM) R$ 92,29 

 7512-Gravador outros (TM) R$ 92,29 

 7513-Gravador artístico (TM) R$ 92,29 

 7514-Gravador calígrafo (TN) R$ 92,29 

 7515-Gravador de jóias (NQ) R$ 46,15 

 7516-Gravador de pedras (NQ) R$ 46,15 

 7517-Gravador musical (TM) R$ 92,29 

 7518-Guarda outros (NQ) R$ 46,15 

 7519-Guarda chaves (NQ) R$ 46,15 

 7520-Guarda animais (NQ) R$ 46,15 

 7521-Guarda de segurança (NQ) R$ 46,15 

 7522-Guarda florestal (NQ) R$ 46,15 

 7523-Guarda livros (TM) R$ 92,29 

 7524-Guarda roupas (NQ) R$ 46,15 

 7525-Guardador outros (NQ) R$ 46,15 

 7526-Guardador de autos (NQ) R$ 46,15 

 7527-Guardador de veículos (NQ) R$ 46,15 

 7528-Guardador de volumes (NQ) R$ 46,15 
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 7529-Guia de turismo (TM) R$ 92,29 

 7530-Guincheiro (NQ) R$ 46,15 

 7531-Guindasteiro (NQ) R$ 46,15 

 7532-Hidrogenador (TM) R$ 92,29 

 7533-Higienizador (NQ) R$ 46,15 

 7534-Historiador R$ 46,15 

 7535-historiógrafo (NS) R$ 138,43 

 7536-Iluminador (NQ) R$ 46,15 

 7537-Impermeabilizador (NQ) R$ 46,15 

 7538-Impositor (TM) R$ 92,29 

 7539-Impregnador de madeira (NQ) R$ 46,15 

 7540-Impressor (TM) R$ 92,29 

 7541-Informante de cadastro (NQ) R$ 46,15 

 7542-Inseminador (TM) R$ 92,29 

 7543-Inspetor outros (TM) R$ 92,29 

 7544-Inspetor de riscos e avarias (TM) R$ 92,29 

 7545-Inspetor de suprimentos (TM) R$ 92,29 

 7546-Inspetor de escolas (NS) R$ 138,43 

 7547-Inspetor técnico de vendas (TM) R$ 92,29 

 7548-Instalador outros (TM) R$ 92,29 

 7549-Instalador de equipamentos aparelhos de telecom.(TM) R$ 92,29 

 7550-Instalador de estruturas metálicas (TM) R$ 92,29 

 7551-Instalador linhas elétricas e de telecomun.(TM) R$ 92,29 

 7552-Instalador de material isolante (NQ) R$ 46,15 

 7553-Instalador de telefone (NQ) R$ 46,15 

 7554-Instalador de tubulações (NQ) R$ 46,15 

 7555-Instrumentador outros (TM) R$ 92,29 

 7556-Instrumentador de cirurgia (TM) R$ 92,29 
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 7557-Instrumentista industrial (NQ) R$ 46,15 

 7558-Instrutor outros (TM) R$ 92,29 

 7559-Instrutor aprend. treinamento formação profissional (TM) R$ 92,29 

 7560-Instrutor de artes marciais (NQ) R$ 46,15 

 7561-Instrutor de auto escola (NQ) R$ 46,15 

 7562-Instrutor de combate contra incêndio (NQ) R$ 46,15 

 7563-Instrutor de dança (NQ) R$ 46,15 

 7564-Instrutor de equitação (NQ) R$ 46,15 

 7565-Instrutor de vôo (TM) R$ 92,29 

 7566-Intendente (TM) R$ 92,29 

 7567-Interprete (TM) R$ 92,29 

 7568-Inventor (TM) R$ 92,29 

 7569-Isolador de tubulações (NQ) R$ 46,15 

 7570-Jardineiro (NQ) R$ 46,15 

 7571-Joalheiro (TM) R$ 92,29 

 7572-Jóquei (TM) R$ 92,29 

 7573-Jornaleiro (NQ) R$ 46,15 

 7574-Jornalista (NS) R$ 138,43 

 7575-Kardexista (TM) R$ 92,29 

 7576-Laboratorista (TM) R$ 92,29 

 7577-Ladrilheiro (NQ) R$ 46,15 

 7578-Lagareiro (NQ) R$ 46,15 

 7579-Laminador outros (NQ) R$ 46,15 

 7580-Laminador de chapas de vidro (NQ) R$ 46,15 

 7581-Laminador de metais preciosos (NQ) R$ 46,15 

 7582-Laminador plástico (NQ) R$ 46,15 

 7583-Lancheiro (NQ) R$ 46,15 

 7584-Lanterneiro (NQ) R$ 46,15 
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 7585-Lapidador (TM) R$ 92,29 

 7586-Laquiador (NQ) R$ 46,15 

 7587-Latueiro (NQ) R$ 46,15 

 7588-Lavandeira (NQ) R$ 46,15 

 7589-Lavador de veículos (NQ) R$ 46,15 

 7590-Lavrador (NQ) R$ 46,15 

 7591-Leiloeiro (TM) R$ 92,29 

 7592-Letrista (TM) R$ 92,29 

 7593-Limador (NQ) R$ 46,15 

 7594-Limpador (NQ) R$ 46,15 

 7595-Linoctador (NQ) R$ 46,15 

 7596-Linotipista (TM) R$ 92,29 

 7597-Lixeiro (NQ) R$ 46,15 

 7598-Locador outros (NQ) R$ 46,15 

 7599-Locador de charretes (NQ) R$ 46,15 

 7600-Locador lanchas (NQ) R$ 46,15 

 7601-Locador de veículos (NQ) R$ 46,15 

 7602-Locutor (TM ) R$ 92,29 

 7603-Locupedista (NS) R$ 138,43 

 7604-Lubrificador (NQ) R$ 46,15 

 7605-Lustrador (NQ) R$ 46,15 

 7606-Lutador (NQ) R$ 46,15 

 7607-Macheiro (NQ) R$ 46,15 

 7608-Magarefe (NQ) R$ 46,15 

 7609-Mágico (NQ) R$ 46,15 

 7610-Matire (TM ) R$ 92,29 

 7611-Malabarista (NQ) R$ 46,15 

 7612-Manequim (TM) R$ 92,29 
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 7613-Manobreiro (NQ) R$ 46,15 

 7614-Maquetista (NQ) R$ 46,15 

 7615-Maquilador (NQ) R$ 46,15 

 7616-Maquinista outros (NQ) R$ 46,15 

 7617-Maquinista (TM) R$ 92,29 

 7618-Maquinista de cenário (NQ) R$ 46,15 

 7619-Mariscador (NQ) R$ 46,15 

 7620-Marmorista (NQ) R$ 46,15 

 7621-Massagista (TM) R$ 92,29 

 7622-Masseiro massas alimentícias R$ 46,15 

 7623-Matemático (NS) R$ 138,43 

 7624-Mecânico outros R$ 92,29 

 7625-Mecânico de manutenção aeronaves (TM) R$ 92,29 

 7626-Mecânico manutenção bic. veículos similares (NQ) R$ 46,15 

 7627-Mecânico manutenção equipamentos central telefônica R$ 92,29 

 7628-Mecânico  manutenção de máquinas R$ 92,29 

 7629-Mecânico manutenção veículos automotores R$ 92,29 

 7630-Mecânico de motores marítimos (TM) R$ 92,29 

 7631-Mecânico de Vôo (TM) R$ 92,29 

 7632-Mecanógrafo (TM) R$ 92,29 

 7633-Mecanotécnico (TM) R$ 92,29 

 7634-Médico (NS) R$ 138,43 

 7635-Merendeiro (NQ) R$ 46,15 

 7636-Mergulhador (TM) R$ 92,29 

 7637-Mestre outros (TM) R$ 92,29 

 7638-Mestre empresa energia elétrica água esgoto (TM) R$ 92,29 

 7639-Mestre empresas de extração mineral (TM) R$ 92,29 

 7640-Mestre empresas manufat. construção civil (TM) R$ 92,29 
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 7641-Mestre de linhas (NQ) R$ 138,43 

 7642-Mestre de obras (TM) R$ 92,29 

 7643-Mestre de pista (NQ) R$ 46,15 

 7644-metalizador (NQ) R$ 46,15 

 7645-Metalógrafo (TM) R$ 92,29 

 7646-Meteorologista (NS) R$ 138,43 

 7647-Metrologista (TM) R$ 92,29 

 7648-Mineografista (TM) R$ 92,29 

 7649-Mineiro (NQ) R$ 138,43 

 7650-Modelador (NQ) R$ 46,15 

 7651-Modelista (NQ) R$ 46,15 

 7652-Modelo de modas (TM) R$ 92,29 

 7653-Modista (NQ) R$ 46,15 

 7654-Moldador outros (NQ) R$ 46,15 

 7655-Modelador de borracha (NQ) R$ 46,15 

 7656-Moldador de lentes (TM) R$ 92,29 

 7657-Moldador de plástico (NQ) R$ 46,15 

 7658-Moleiro (NQ) R$ 46,15 

 7659-Monotipista (NQ) R$ 46,15 

 7660-Montador outros (TM) R$ 92,29 

 7661-Montador de andaimes (NQ) R$ 46,15 

 7662-Montador de equipamentos elétricos (TM) R$ 92,29 

 7663-Montador de equipamentos eletrônicos (TM) R$ 92,29 

 7664-Montador de estruturas metálicas (TM) R$ 92,29 

 7665-Montador de filmes (NQ) R$ 46,15 

 7666-Montador de instrumentos precisão (TM) R$ 92,29 

 7667-Montador de máquinas (NQ) R$ 46,15 

 7668-Montador de produtos borracha (NQ) R$ 46,15 
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 7669-Montador de produtos de plástico (NQ) R$ 46,15 

 7670-Motociclista transportes mercadorias (NQ) R$ 46,15 

 7671-Motorista outros (NQ) R$ 46,15 

 7672-Motorista caminhão transportes local (NQ) R$ 46,15 

 7673-Motorista caminhão/transportes rodoviário (NQ) R$ 46,15 

 7674-Motorista de kombi (NQ) R$ 46,15 

 7675-Motorista de ônibus (NQ) R$ 46,15 

 7676-Motorista de pesca (NQ) R$ 46,15 

 7677-Motorista de taxi (NQ) R$ 46,15 

 7677-01-   Moto taxista (NQ) R$ 46,15 

 7678-Motorista particular (NQ) R$ 46,15 

 7679-Museologista (NS) R$ 138,43 

 7680-Museólogo (NS) R$ 138,43 

 7681-Musicista (TM) R$ 92,29 

 7682-Músico nível médio (TM) R$ 92,29 

 7683-Músico nível não qualificado (NQ) R$ 46,15 

 7684-Músico nível superior (NS) R$ 138,43 

 7685-Musicoterapeuta (NS) R$ 138,43 

 7686-Naturalista (NS) R$ 138,43 

 7687-Navegador de aeronaves (TM) R$ 92,29 

 7688-Niquelador (NQ) R$ 46,15 

 7689-Nível não qualificado outros profissionais (NQ) R$ 46,15 

 7690-Nível superior outros profissionais (NS) R$ 138,43 

 7691-Nível técnico médio outros profissionais (TM ) R$ 92,29 

 7694-Normalizador de metais (TM) R$ 92,29 

 7695-Nutricionista (NS) R$ 138,43 

 7696-Obstetra (NS) R$ 138,43 

 7697-Ofocial outros (TM) R$ 92,29 
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 7698-Oficial de navegação (NS) R$ 138,43 

 7699-Oficial maquinista (TM) R$ 92,29 

 7700-Oleiro Fabricador de tijolos (NQ) R$ 46,15 

 7701-Odontólogo (NS) R$ 138,43 

 7702-Operador outros (TM) R$ 92,29 

 7703-Operador de refinação de petróleo (TM) R$ 92,29 

 7704-Operador aparelhos cinematográficos (TM) R$ 92,29 

 7705-Operador aparelhos destilação e reação (TM) R$ 92,29 

 7706-Operador aparelhos filtragem e separação (NQ) R$ 46,15 

 7707-Operador banho metálico vidro flutuação (NQ) R$ 46,15 

 7708-Operador baterias de gás de molho (NQ) R$ 46,15 

 7709-Operador de bobinadeira de tiras (NQ) R$ 46,15 

 7710-Operador de britadeira (NQ) R$ 46,15 

 7711-Operador de cabine de laminação (NQ) R$ 46,15 

 7712-Operador de caldeira (NQ) R$ 46,15 

 7713-Operador de câmbio (TM) R$ 92,29 

 7714-Operador de câmara (TM) R$ 92,29 

 7715-Operador colheitadeira (NQ) R$ 46,15 

 7716-Operador de compressor (NQ) R$ 46,15 

 7717-Operador de computador (TM) R$ 92,29 

 7718-Operador de coqueira (NQ) R$ 46,15 

 7719-Operador de docagem (NQ) R$ 46,15 

 7720-Operador de eletrocardiógrafo (TM) R$ 92,29 

 7721-Operador de eletroencefalógrafo (TM) R$ 92,29 

 7722-Operador de epilhadeira (NQ) R$ 46,15 

 7723-Operador de equip. operação de areia (NQ) R$ 46,15 

 7724-Operador de equipamentos sonorização coneg.proj.(TM) R$ 92,29 

 7725-Operador estação de rádio e televisão (TM) R$ 92,29 
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 7726-Operador de forno de tratamento térmico (NQ) R$ 46,15 

 7727-Operador de forno massas alimentícias (NQ) R$ 46,15 

 7728-Operador guilhotina cortes papel (NQ) R$ 46,15 

 7729-Operador de encubadoras (NQ) R$ 46,15 

 7730-Operador instalação produção energia elétrica (TM) R$ 92,29 

 7731-Operador instalação térmicas p/proc.químico (TM) R$ 92,29 

 7732-Operador de jato abrasivo (NQ) R$ 46,15 

 7733-Operador de laminação (NQ) R$ 46,15 

 7734-Operador linha montagem aparelhos elétr. Eletrônicos (TM) R$ 92,29 

 7735-Operador máquinas centrífugas de fundição (NQ) R$ 46,15 

 7736-Operador máquinas cilindrar chapas (NQ) R$ 46,15 

 7737-Operador máquinas cortar dobrar chapas (NQ) R$ 46,15 

 7738-Operador máquinas desdobrar madeira (NQ) R$ 46,15 

 7739-Operador máquina de dobrar chapas (NQ) R$ 46,15 

 7740-Operador máquina estirar vidro (NQ) R$ 46,15 

 7741-Operador máquina etiquetas (NQ) R$ 46,15 

 7742-Operador máquina de fundir (NQ) R$ 46,15 

 7743-Operador máquinas de fundir sob pressão (NQ) R$ 46,15 

 7744-Operador máquina de sitetizar (NQ) R$ 46,15 

 7745-Operador máquinas solda a ponto (NQ) R$ 46,15 

 7746-Operador máquinas soprar vidro (NQ) R$ 46,15 

 7747-Operador maquinas extrossora e de varetas vidros (NQ) R$ 46,15 

 7748-Operador máquinas fotocopositoras (TM) R$ 92,29 

 7749-Operador máquina misturadeira (NQ) R$ 46,15 

 7750-Operador máquinas recobridora de arame (NQ) R$ 46,15 

 7751-Operador máquinas benef. Produtos agrícolas (NQ) R$ 46,15 

 7752-Operador de máquinas de escritório (NQ) R$ 46,15 

 7753-Operador máquinas extração de minérios (NQ) R$ 46,15 
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 7754-Operador máquinas lavar madeira (NQ) R$ 46,15 

 7755-Operador máquinas terraplanagem e equip. afins (NQ) R$ 46,15 

 7756-Operador máquinas intercaladora de placas (NQ) R$ 46,15 

 7758- Operador máquinas p/fabricação papel e papelão (NQ) R$ 46,15 

 7759- Operador máquinas ferramentas (NQ) R$ 46,15 

 7760- Operador de monta cargas (NQ) R$ 46,15 

 7761-Operador ordenha mecânica (NQ) R$ 46,15 

 7762-Operador de perfuradora (TM) R$ 92,29 

 7763-Operador ponte ou pórtico rolante (NQ) R$ 46,15 

 7764-Operador prensa embutir papelão (NQ) R$ 46,15 

 7765-Operador prensa enfardamento (NQ) R$ 46,15 

 7766-Operador prensa moldar vidro (NQ) R$ 46,15 

 7767-Operador preparação dos grãos vegetais (NQ) R$ 46,15 

 7768-Operador de rádio e televisão (TM) R$ 92,29 

 7769-Operador de raio x (TM ) R$ 92,29 

 7770-Operador de sala de máquinas (TM) R$ 92,29 

 7771-Operador de serras (NQ) R$ 46,15 

 7772-Operador sistemas contábeis (TM) R$ 92,29 

 7773-Operador de talha elétrica (NQ) R$ 46,15 

 7774-Operador de telex (TM) R$ 92,29 

 7775-Operador de tesoura mecânica (NQ) R$ 46,15 

 7776-Operador tratamento químico materiais radioativos (TM) R$ 92,29 

 7777-Operador de zincagem (NQ) R$ 46,15 

 7778-Ordenhador (NQ) R$ 46,15 

 7779-Orientador outros (TM) R$ 92,29 

 7780-Orientador educacional (NS) R$ 138,43 

 7781-Orientador educacional (TM) R$ 92,29 

 7782-Ornamentadora (TM) R$ 92,29 
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 7783-Orquestrador (TM) R$ 92,29 

 7784-Ortopédico (NS) R$ 138,43 

 7785-Ortopedista (TM) R$ 92,29 

 7786-Ortóptico (NS) R$ 138,43 

 7787-Ótico prático (TM) R$ 92,29 

 7788-Ourives (TM) R$ 92,29 

 7789-oxicortador (NQ) R$ 46,15 

 7790-Oxidador (NQ) R$ 46,15 

 7791-Padeiro (NQ) R$ 46,15 

 7792-Paginador (NQ) R$ 46,15 

 7793-Paisagista (NS) R$ 138,43 

 7794-Palentólogo (NS) R$ 138,43 

 7795-Paleofitólogo (NS) R$ 138,43 

 7796-Pallontólogo (NS) R$ 138,43 

 7797-Palhaço (NQ) R$ 46,15 

 7798-Papeleiro (NQ) R$ 46,15 

 7799-Papiloscopista (TM) R$ 92,29 

 7800-Parapsicólogo (NS) R$ 138,43 

 7801-Parasitológico (NS) R$ 138,43 

 7802-Parqueteiro (NQ) R$ 46,15 

 7803-Parteira prática (TM) R$ 92,29 

 7804-Passadeira (NQ) R$ 46,15 

 7805-Pastilheiro (NQ) R$ 46,15 

 7806-Patologista (NS) R$ 138,43 

 7807-Patrão de pesca (NQ) R$ 46,15 

 7808-Peão (NQ) R$ 46,15 

 7809-Pedagogo (NS) R$ 138,43 

 7810-Pedicure (NQ) R$ 46,15 
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 7811-Pedreiro (NQ) R$ 46,15 

 7812-Peleteiro (NQ) R$ 46,15 

 7813-Perfurador outros (TM) R$ 92,29 

 7814-Perfurador cartões computador (TM) R$ 138,43 

 7815-Perfurador cartões de loterias (NQ) R$ 46,15 

 7816-Perfurador de focos de água (NQ) R$ 46,15 

 7817-Perfurador de poços petrolíferos (TM) R$ 92,29 

 7818-Perito (TM) R$ 92,29 

 7819-Perito contador (NS) R$ 138,43 

 7820-Pescador outros (NQ) R$ 46,15 

 7821-Pescador artesanal (NQ) R$ 46,15 

 7822-Pescador industrial (NQ) R$ 46,15 

 7823-Pespontadeira corte e costura (NQ) R$ 46,15 

 7824-Pespontador de calçados (NQ) R$ 46,15 

 7825-Pesquisador (TM) R$ 92,29 

 7826-Picotador (NQ) R$ 46,15 

 7827-Piloto outros (TM) R$ 92,29 

 7828-Piloto comercial (TM) R$ 92,29 

 7829-Piloto de competição (TM) R$ 92,29 

 7830-Piloto helicópteros (TM) R$ 92,29 

 7831-Piloto prático de navegação (TM) R$ 92,29 

 7832-Pintor outros (TM) R$ 92,29 

 7833-Pintor artístico (NS) R$ 138,43 

 7834-Pintor de cenários (NQ) R$ 46,15 

 7835-Pintor de construção civil (NQ) R$ 46,15 

 7836-Pintor de vidro e cerâmica (NQ) R$ 46,15 

 7837-Planetólogo (NS) R$ 138,43 

 7838-Plastificador (NQ) R$ 46,15 
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 7839-Plataformista (NQ) R$ 46,15 

 7840-Poceiro edificações (NQ) R$ 46,15 

 7841-Polidor (NQ) R$ 46,15 

 7842-Porteiro (NQ) R$ 46,15 

 7843-Pregoeiro (NQ) R$ 46,15 

 7844-Prensista (NQ) R$ 46,15 

 7845-Preparador outros (NQ) R$ 46,15 

 7846-Preparador de aglomerantes (NQ) R$ 46,15 

 7847-Preparador estenceis serigrafia (NQ) R$ 46,15 

 7848-Preparador estrutura metálica (NQ) R$ 46,15 

 7849-Preparador de rações (NQ) R$ 46,15 

 7850-Preparador de fumo (NQ) R$ 46,15 

 7851-Preparador físico (TM) R$ 92,29 

 7852-Primeiro oficial maquinista (TM) R$ 92,29 

 7853-Procurador (TM) R$ 92,29 

 7854-Produtor outros (TM ) R$ 92,29 

 7855-Produtor de comunicação audiovisuais (TM) R$ 92,29 

 7856-Produtor de espetáculos (TM) R$ 92,29 

 7857-Produtor de programas (TM) R$ 92,29 

 7858-Produtor radiofônico (TM) R$ 92,29 

 7859-Professor outros (TM) R$ 92,29 

 7860-Professor ensino médio e técnico (TM) R$ 92,29 

 7861-Professor ensino e pré-escolar (TM) R$ 92,29 

 7862-Professor ensino superior (NS) R$ 138,43 

 7863-Professor de alunos c/deficiência mental (TM) R$ 92,29 

 7864-Professor de arte teatral (TM) R$ 92,29 

 7865-Professor de ballet (TM) R$ 92,29 

 7866-Professor de canto (TM) R$ 92,29 
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 7867-Professor de cegos (TM) R$ 92,29 

 7868-Professor de corte e costura (TM) R$ 92,29 

 7869-Professor de educação artística (TM) R$ 92,29 

 7870-Professor de educação física (NS) R$ 138,43 

 7871-Professor de ensino instrumental (TM) R$ 92,29 

 7872-Professor de idiomas (TM) R$ 92,29 

 7873-Professor de música (TM) R$ 92,29 

 7874-Professor de recreação e jogos (TM) R$ 92,29 

 7875-Professor de surdos e mudos (TM) R$ 92,29 

 7876-Professor de técnicas audiovisuais (TM) R$ 92,29 

 7877-Professor de treinamento (TM) R$ 92,29 

 7878-Programador outros (TM) R$ 92,29 

 7879-Programador artístico (TM) R$ 92,29 

 7880-Programador de computador (TM) R$ 92,29 

 7881-Programador visual (TM) R$ 92,29 

 7882-Projetista (NS) R$ 92,29 

 7883-Promotor de vendas (TM) R$ 92,29 

 7884-Propagandista (TM) R$ 92,29 

 7885-Protético dentário (TM) R$ 92,29 

 7886-Psicanalista (NS) R$ 138,43 

 7887-Psicólogo (NS) R$ 138,43 

 7888-Publicitário (NS) R$ 138,43 

 7889-Químico (NS) R$ 138,43 

 7890-Radialista (TM) R$ 92,29 

 7891-Rádio técnico (TM) R$ 92,29 

 7892-Radiotelefonista (TM) R$ 92,29 

 7893-Radiotelegrafista (TM) R$ 92,29 

 7894-Raspador de tacos (NQ) R$ 46,15 
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 7895-Rebarbadeira corte e costura (NQ) R$ 46,15 

 7896-Rebarbador de metais (NQ) R$ 46,15 

 7897-Rebitador (NQ) R$ 46,15 

 7898-Recepcionista (NQ) R$ 46,15 

 7899-Recreador (NQ) R$ 46,15 

 7900-Redator outros (TM) R$ 92,29 

 7901-Redator chefe (TM) R$ 92,29 

 7902-Redator de publicidade (TM) R$ 92,29 

 7903-Redator de roteiros (TM) R$ 92,29 

 7904-Redator técnico (TM) R$ 92,29 

 7905-Redator chefe de roteiros (TM) R$ 92,29 

 7906-Redeiro (NQ) R$ 46,15 

 7907-Refinador outros (NQ) R$ 46,15 

 7908-Refinador de óleos e gorduras (NQ) R$ 46,15 

 7909-Refinador de sal (NQ) R$ 46,15 

 7910Regente outros (TM) R$ 92,29 

 7911-Regente de banda de música (TM) R$ 92,29 

 7912-Regente de grupo coral (TM) R$ 92,29 

 7913-Regente de orquestra (NS) R$ 138,43 

 7914-Regulador de sinistro (NQ) R$ 46,15 

 7915-Relações públicas (NS) R$ 138,43 

 7916-Relojoeiro (TM) R$ 92,29 

 7917-Reparador outros (TM) R$ 92,29 

 7918-Reparador equipamentos aparelhos telecomunicações (TM) R$ 92,29 

 7919-Reparador equipamentos elétricos e/ou eletrônicos (TM) R$ 92,29 

 7920-reparador linhas elétricas e telecomunicações (TM) R$ 92,29 

 7921-Reparador mesas telefônicas (TM) R$ 92,29 

 7922-Repórter (TM) R$ 92,29 
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 7923-Representante (TM) R$ 92,29 

 7924-Restaurador (TM) R$ 92,29 

 7925-Retalhador de carne (NQ) R$ 46,15 

 7926-Retocador (NQ) R$ 46,15 

 7927-Revestidor de interiores (NQ) R$ 46,15 

 7928-Revisor outros (TM ) R$ 92,29 

 7929-Reviso de provas tipográficas (NQ) R$ 46,15 

 7930-Riscador outros (NQ) R$ 46,15 

 7931-Riscador de chapas (NQ) R$ 46,15 

 7932-Riscador de estruturas metálicas (NQ) R$ 46,15 

 7933-Ritmista (NQ) R$ 46,15 

 7934-Roteirista (TM) R$ 92,29 

 7935-Roupeiro (NQ) R$ 46,15 

 7936-Salineiro (NQ) R$ 46,15 

 7937-Saltimbanco (NQ) R$ 46,15 

 7938-Sapateiro (NQ) R$ 46,15 

 7939-Secador de madeira (NQ) R$ 46,15 

 7940-Secretária (TM) R$ 92,29 

 7941-Seleiro (NQ) R$ 46,15 

 7942-Serigrafista (NQ) R$ 46,15 

 7943-Serrador de diamantes (NQ) R$ 46,15 

 7944-Serralheiro (NQ) R$ 46,15 

 7845-Servente de obras (NQ) R$ 46,15 

 7946-Sexador (NQ) R$ 46,15 

 7947-Sociólogo (NS) R$ 138,43 

 7948-Soldador (NQ) R$ 46,15 

 7949-Sondador (NQ) R$ 46,15 

 7950-Sonoplasta (TM) R$ 92,29 
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 7951-Soprador de vidro (NQ) R$ 46,15 

 7952-Superintendente outros (TM ) R$ 92,29 

 7953-Superintendente de aprovisionamento (TM) R$ 92,29 

 7954-Superintendente técnico (TM) R$ 92,29 

 7955-Supervisor outros (TM) R$ 92,29 

 7956-Supervisor de compras (TM) R$ 92,29 

 7957-Supervisor de segurança do trabalho (TM) R$ 92,29 

 7958-Supervisor de vendas (TM) R$ 92,29 

 7959-Supervisor educacional (TM) R$ 92,29 

 7960-supervisor escolar (NS) R$ 138,43 

 7961-Tanueiro (NQ) R$ 46,15 

 7962-Tapeceiro (NQ) R$ 46,15 

 7963-Taqueiro (NQ) R$ 46,15 

 7964-Taquígrafo (TM) R$ 92,29 

 7965-Taxidermista (NQ) R$ 46,15 

 7966-Tecelão (TM) R$ 92,29 

 7967-Técnico outros (TM ) R$ 92,29 

 7968-Técnico agrícola (TM) R$ 92,29 

 7969-Técnico agropecuário (TM) R$ 92,29 

 7970-Técnico de administração (NS) R$ 138,43 

 7971-Técnico de agrimensura (NS) R$ 138,43 

 7972-Técnico de alimentos (TM) R$ 92,29 

 7973-Técnico de celulose e papel (TM) R$ 92,29 

 7974-Técnico de cerâmica e vidros (TM) R$ 92,29 

 7975-Técnico de economia doméstica (TM) R$ 92,29 

 7976-Técnico de edificações (TM) R$ 92,29 

 7977-Técnico de estatísticas (TM) R$ 92,29 

 7978-Técnico de estradas (TM) R$ 92,29 
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 7979-Técnico de geologia (TM) R$ 92,29 

 7980-Técnico de hidrografia (TM) R$ 92,29 

 7981-Técnico de laboratório análises físico quím. (NS) R$ 138,43 

 7982-Técnico de laboratório industrial (NS) R$ 138,43 

 7983-Técnico de manutenção elétrica (TM) R$ 92,29 

 7984-Técnico de manutenção eletrônica (TM) R$ 92,29 

 7985-Técnico de meteorologia (NS) R$ 138,43 

 7986-Técnico de mineração (TM) R$ 92,29 

 7987-Técnico de ortopedia (NS) R$ 138,43 

 7988-Técnico de pecuária (TM) R$ 92,29 

 7989-Técnico de piscicultura (TM) R$ 92,29 

 7990-Técnico de saneamento (TM) R$ 92,29 

 7991-Técnico de seguros (TM) R$ 92,29 

 7992-Técnico de telecomunicações (TM) R$ 92,29 

 7993-Técnico de telefonia (TM) R$ 92,29 

 7994-Técnico de tributos (NS) R$ 138,43 

 7995-Técnico de veterinária (TM) R$ 92,29 

 7996-Técnico desportivo (NS) R$ 138,43 

 7997-Técnico educacional (TM) R$ 92,29 

 7998-Técnico eletrônico (TM) R$ 92,29 

 7999-Técnico em aparelhos dentários (TM) R$ 92,29 

 8000-Técnico em comércio exterior (NS) R$ 138,43 

 8001-Técnico em comunicação social (TM) R$ 92,29 

 8002-Técnico em comunicação visual (NS) R$ 138,43 

 8003-Técnico em contabilidade (TM) R$ 92,29 

 8004-Técnico em espetáculos de diversão R$ 92,29 

 8005-Técnico em fisioterapia (NS) R$ 138,43 

 8006-Técnico em hematologia (TM) R$ 92,29 
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 8007-Técnico em química (TM) R$ 92,29 

 8008-Técnico em raio X (TM ) R$ 92,29 

 8009-Técnico em refrigeração (TM) R$ 92,29 

 8010-Técnico em relações públicas (TM) R$ 92,29 

 8011-Técnico em turismo (NS) R$ 138,43 

 8012-Técnico mecânico (TM) R$ 92,29 

 8013-Técnico metalúrgico (TM) R$ 92,29 

 8014-Técnico têxtil (TM) R$ 92,29 

 8015-Tecnólogo em informática (NS) R$ 138,43 

 8016-Telefonista (NQ) R$ 46,15 

 8017-Telegrafista (TM) R$ 92,29 

 8018-Telhador (NQ) R$ 46,15 

 8019-Temperador outros (NQ) R$ 46,15 

 8020-Temperador de metais (NQ) R$ 46,15 

 8021-Temperador de vinhos (NQ) R$ 46,15 

 8022-Teólogo (NS) R$ 138,43 

 8023-Terapeuta (NS) R$ 138,43 

 8024-Timoneiro (NQ) R$ 46,15 

 8025-Tingidor (NQ) R$ 46,15 

 8026-Tintureiro (NQ) R$ 46,15 

 8027-Tipógrafo (TM) R$ 92,29 

 8028-Tiro ao alvo (NQ) R$ 46,15 

 8029-Titereteiro fantoches (NQ) R$ 46,15 

 8030-Topógrafo (TM) R$ 92,29 

 8031-Torneiro (NQ) R$ 46,15 

 8032-Torrista (NQ) R$ 46,15 

 8033-Tosquiador (NQ) R$ 46,15 

 8034-Trabalhos outros (NQ) R$ 46,15 
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 8035-Trabalhador agropecuário polivalente (NQ) R$ 46,15 

 8036-Trabalhador da agricultura (NQ) R$ 46,15 

 8037-Trabalhador da cultura de gramíneas (NQ) R$ 46,15 

 8038-Trabalhador culturas plantas estimulantes (NQ) R$ 46,15 

 8039-Trabalhador culturas plantas fibrosas (NQ) R$ 46,15 

 8040-Trabalhador culturas plantas oleaginosas (NQ) R$ 46,15 

 8041-Trabalhador de equinocultura (NQ) R$ 46,15 

 8042-Trabalhador fábrica produtos derivados minerais (NQ) R$ 46,15 

 8043-Trabalhador fábrica cerveja  vinho outras bebidas (NQ) R$ 46,15 

 8044-Trabalhador fábricas fibras artificiais (NQ) R$ 46,15 

 8045-Trabalhador fábrica resinas e vernizes (NQ) R$ 46,15 

 8046-Trabalhador fábrica sorvetes (NQ) R$ 46,15 

 8047-Trabalhador fábrica tintas (NQ) R$ 46,15 

 8048-Trabalhador fábrica e refinação açúcar (NQ) R$ 46,15 

 8049-Trabalhador da floricultura (NQ) R$ 46,15 

 8050-Trabalhador da fruticultura (NQ) R$ 46,15 

 8051-Trabalhador da indústria manufatureira NQ R$ 46,15 

 8052-Trabalhador indústria conservas alimentos (NQ) R$ 46,15 

 8053-Trabalhador da manutenção Edificações NQ R$ 46,15 

 8054-Trabalhador pecuária Asininos e moares NQ R$ 46,15 

 8055-Trabalhador pecuária insetos úteis (NQ) R$ 46,15 

 8056-Trabalhador pecuária médio porte (NQ) R$ 46,15 

 8057-Trabalhador pecuária pequeno porte (NQ) R$ 46,15 

 8058-Trabalhador preparação tecelagem (NQ) R$ 46,15 

 8059-Trabalhador preparação café, cacau e prod.asse NQ R$ 46,15 

 8060-Trabalhador preparação  de fibras (NQ) R$ 46,15 

 8061-Trabalhador de artefatos de couro (NQ) R$ 46,15 

 8062-Trabalhador de concreto armado (NQ) R$ 46,15 
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 8063-Trabalhador de laboratório fotográfico NQ R$ 46,15 

 8064-Trabalhador do acab.tingimento e estampa prod.têx.(NQ) R$ 46,15 

 8065-Trabalhador benef. mineriosa e pedras (NQ) R$ 46,15 

 8066-Trabalhador tratamento e fabricação de laticínios (NQ) R$ 46,15 

 8067-Trabalhador florestal (NQ) R$ 46,15 

 8068-Trabalhador hortigranjeiro (NQ) R$ 46,15 

 8069-Tracador de pedras (NQ) R$ 46,15 

 8070-Tradutor (TM) R$ 92,29 

 8071-Transportador outros (NQ) R$ 46,15 

 8072-Transportador de cargas (NQ) R$ 46,15 

 8073-Transportador litográfico (NQ) R$ 46,15 

 8074-Tratador (NQ) R$ 46,15 

 8075-Tratador de animais (NQ) R$ 46,15 

 8076-tratador de beleza (NQ) R$ 46,15 

 8077-Tratorista outros (NQ) R$ 46,15 

 8078-Tratorista agrícola (NQ) R$ 46,15 

 8079-Tratorista florestal (NQ) R$ 46,15 

 8080-Trefilador outros (NQ) R$ 46,15 

 8081-Trefilador de metais (NQ) R$ 46,15 

 8082-Treinador outros (NQ) R$ 46,15 

 8083-Treinador de animais de competição (NQ) R$ 46,15 

 8084-Tricoteiro (NQ) R$ 46,15 

 8085-Triturador de madeira (NQ) R$ 46,15 

 8086-Tropeiro (NQ) R$ 46,15 

 8087-Urbanista (NS) R$ 138,43 

 8088-Vacinador (TM) R$ 92,29 

 8089-Vaqueiro (NQ) R$ 46,15 

 8090-Vassoureiro (NQ) R$ 46,15 
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 8091-Vendedor outro (NQ) R$ 46,15 

 8092-Vendedor a domicílio (NQ) R$ 46,15 

 8093-Vendedor ambulante (NQ) R$ 46,15 

 8094-Vendedor de bilhetes de loteria (NQ) R$ 46,15 

 8095-Vendedor de comércio (NQ) R$ 46,15 

 8096-Vendedor pracista (NQ) R$ 46,15 

 8097-Ventríloquo (NQ) R$ 46,15 

 8098-Veterinário (NS) R$ 138,43 

 8099-Viajante (NQ) R$ 46,15 

 8100-Vidraceiro (NQ) R$ 46,15 

 8101-Vidreiro (NQ) R$ 46,15 

 8102-Vigia vigilante (NQ) R$ 46,15 

 8103-Visitador sanitário (NQ) R$ 46,15 

 8104-Vitrinista (NQ) R$ 46,15 

 8105-Viveirista agrícola (NQ) R$ 46,15 

 8106-Vulvanizador (NQ) R$ 46,15 

 8107-Zelador (NQ) R$ 46,15 

 8108-Zoólogo (NS) R$ 138,43 

 8109-Zootécnico (NS) R$ 138,43 

 8110-Zootecnista (NS) R$ 138,43 

 8111-Marceneiro (NQ) R$ 46,15 

 8112-Manicure (NQ) R$ 46,15 

 8113-Estofador (NQ) R$ 46,15 

 8114-Marcheteiro (NQ) R$ 46,15 

 8115-Mordomo (NQ) R$ 46,15 

 8116-Mosaista (NQ) R$ 46,15 

 8117-Agente literário (TM) R$ 92,29 

 8118-Agente publicitário (NQ) R$ 46,15 
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 8119-Imunizador (NQ) R$ 46,15 

 8120-Maroeiro (NQ) R$ 46,15 

 8121-Hortigranjeiro (NQ) R$ 46,15 

 8122-Preposto de seguros (TM) R$ 92,29 

 8123-Auxiliar de topógrafo (NQ) R$ 46,15 

 

8124-Pastor religioso (NS) R$ 138,43 

 

8125-Professor ginástica (TM ) R$ 92,29 

 

8126-Freteiro autônomo (NQ) R$ 46,15 
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ANEXO II 
TABELA DE ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE  
TAXA DE LICENÇA PARA PERMANENCIA – TLP 

   
   CNAE Subclasses 2.0  
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR DA TAXA 
  Seção A - Agricultura, pecuária, produção florestal, pesca e aqüicultura   

0111-3/01 Cultivo de arroz R$ 276,86 

0111-3/02 Cultivo de milho R$ 276,86 

0111-3/03 Cultivo de trigo R$ 276,86 

0111-3/99 Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente R$ 276,86 

0112-1/01 Cultivo de algodão herbáceo R$ 276,86 

0112-1/02 Cultivo de juta R$ 276,86 

0112-1/99 Cultivo de outras fibras de lavoura temporária não especificadas anteriormente R$ 276,86 

0113-0/00 Cultivo de cana-de-açúcar R$ 276,86 

0114-8/00 Cultivo de fumo R$ 276,86 

0115-6/00 Cultivo de soja R$ 276,86 

0116-4/01 Cultivo de amendoim R$ 276,86 

0116-4/02 Cultivo de girassol R$ 276,86 

0116-4/03 Cultivo de mamona R$ 276,86 

0116-4/99 Cultivo de outras oleaginosas de lavoura temporária não especificadas 
anteriormente 

R$ 276,86 

0119-9/01 Cultivo de abacaxi R$ 276,86 

0119-9/02 Cultivo de alho R$ 276,86 

0119-9/03 Cultivo de batata-inglesa R$ 276,86 

0119-9/04 Cultivo de cebola R$ 276,86 

0119-9/05 Cultivo de feijão R$ 276,86 
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0119-9/06 Cultivo de mandioca R$ 276,86 

0119-9/07 Cultivo de melão R$ 276,86 

0119-9/08 Cultivo de melancia R$ 276,86 

0119-9/09 Cultivo de tomate rasteiro R$ 276,86 

0119-9/99 Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não especificadas 
anteriormente 

R$ 276,86 

0121-1/01 Horticultura, exceto morango R$ 276,86 

0121-1/02 Cultivo de morango R$ 276,86 

0122-9/00 Cultivo de flores e plantas ornamentais R$ 276,86 

0131-8/00 Cultivo de laranja R$ 276,86 

0132-6/00 Cultivo de uva R$ 276,86 

0133-4/01 Cultivo de açaí R$ 276,86 

0133-4/02 Cultivo de banana R$ 276,86 

0133-4/03 Cultivo de caju R$ 276,86 

0133-4/04 Cultivo de cítricos, exceto laranja R$ 276,86 

0133-4/05 Cultivo de coco-da-baía R$ 276,86 

0133-4/06 Cultivo de guaraná R$ 276,86 

0133-4/07 Cultivo de maçã R$ 276,86 

0133-4/08 Cultivo de mamão R$ 276,86 

0133-4/09 Cultivo de maracujá R$ 276,86 

0133-4/10 Cultivo de manga R$ 276,86 

0133-4/11 Cultivo de pêssego R$ 276,86 

0133-4/99 Cultivo de frutas de lavoura permanente não especificadas anteriormente R$ 276,86 

0134-2/00 Cultivo de café R$ 276,86 

0135-1/00 Cultivo de cacau R$ 276,86 

0139-3/01 Cultivo de chá-da-índia R$ 276,86 

0139-3/02 Cultivo de erva-mate R$ 276,86 

0139-3/03 Cultivo de pimenta-do-reino R$ 276,86 
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0139-3/04 Cultivo de plantas para condimento, exceto pimenta-do-reino R$ 276,86 

0139-3/05 Cultivo de dendê R$ 276,86 

0139-3/06 Cultivo de seringueira R$ 276,86 

0139-3/99 Cultivo de outras plantas de lavoura permanente não especificadas 
anteriormente 

R$ 276,86 

0141-5/01 Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto R$ 276,86 

0141-5/02 Produção de sementes certificadas de forrageiras para formação de pasto R$ 276,86 

0142-3/00 Produção de mudas e outras formas de propagação vegetal, certificadas R$ 276,86 

0151-2/01 Criação de bovinos para corte R$ 276,86 

0151-2/02 Criação de bovinos para leite R$ 276,86 

0151-2/03 Criação de bovinos, exceto para corte e leite R$ 276,86 

0152-1/01 Criação de bufalinos R$ 276,86 

0152-1/02 Criação de eqüinos R$ 276,86 

0152-1/03 Criação de asininos e muares R$ 276,86 

0153-9/01 Criação de caprinos R$ 276,86 

0153-9/02 Criação de ovinos, inclusive para produção de lã R$ 276,86 

0154-7/00 Criação de suínos R$ 276,86 

0155-5/01 Criação de frangos para corte R$ 276,86 

0155-5/02 Produção de pintos de um dia R$ 276,86 

0155-5/03 Criação de outros galináceos, exceto para corte R$ 276,86 

0155-5/04 Criação de aves, exceto galináceos R$ 276,86 

0155-5/05 Produção de ovos R$ 276,86 

0159-8/01 Apicultura R$ 276,86 

0159-8/02 Criação de animais de estimação R$ 276,86 

0159-8/03 Criação de escargô R$ 276,86 

0159-8/04 Criação de bicho-da-seda R$ 276,86 

0159-8/99 Criação de outros animais não especificados anteriormente R$ 276,86 

0161-0/01 Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas R$ 138,43 
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0161-0/02 Serviço de poda de árvores para lavouras R$ 138,43 

0161-0/03 Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita R$ 138,43 

0161-0/99 Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente R$ 138,43 

0162-8/01 Serviço de inseminação artificial em animais R$ 138,43 

0162-8/02 Serviço de tosquiamento de ovinos R$ 138,43 

0162-8/03 Serviço de manejo de animais R$ 138,43 

0162-8/99 Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente R$ 138,43 

0163-6/00 Atividades de pós-colheita R$ 138,43 

0170-9/00 Caça e serviços relacionados R$ 276,86 

0210-1/01 Cultivo de eucalipto R$ 276,86 

0210-1/02 Cultivo de acácia-negra R$ 276,86 

0210-1/03 Cultivo de pinus R$ 276,86 

0210-1/04 Cultivo de teca R$ 276,86 

0210-1/05 Cultivo de espécies madeireiras, exceto eucalipto, acácia-negra, pinus e teca R$ 276,86 

0210-1/06 Cultivo de mudas em viveiros florestais R$ 276,86 

0210-1/07 Extração de madeira em florestas plantadas R$ 276,86 

0210-1/08 Produção de carvão vegetal - florestas plantadas R$ 276,86 

0210-1/09 Produção de casca de acácia-negra - florestas plantadas R$ 276,86 

0210-1/99 Produção de produtos não-madeireiros não especificados anteriormente em 
florestas plantadas 

R$ 276,86 

0220-9/01 Extração de madeira em florestas nativas R$ 276,86 

0220-9/02 Produção de carvão vegetal - florestas nativas R$ 276,86 

0220-9/03 Coleta de castanha-do-pará em florestas nativas R$ 138,43 

0220-9/04 Coleta de látex em florestas nativas R$ 138,43 

0220-9/05 Coleta de palmito em florestas nativas R$ 138,43 

0220-9/06 Conservação de florestas nativas R$ 276,86 

0220-9/99 Coleta de produtos não-madeireiros não especificados anteriormente em 
florestas nativas 

R$ 138,43 

0230-6/00 Atividades de apoio à produção florestal R$ 276,86 
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0311-6/01 Pesca de peixes em água salgada R$ 276,86 

0311-6/02 Pesca de crustáceos e moluscos em água salgada R$ 276,86 

0311-6/03 Coleta de outros produtos marinhos R$ 138,43 

0311-6/04 Atividades de apoio à pesca em água salgada R$ 276,86 

0312-4/01 Pesca de peixes em água doce R$ 276,86 

0312-4/02 Pesca de crustáceos e moluscos em água doce R$ 276,86 

0312-4/03 Coleta de outros produtos aquáticos de água doce R$ 138,43 

0312-4/04 Atividades de apoio à pesca em água doce R$ 276,86 

0321-3/01 Criação de peixes em água salgada e salobra R$ 276,86 

0321-3/02 Criação de camarões em água salgada e salobra R$ 276,86 

0321-3/03 Criação de ostras e mexilhões em água salgada e salobra R$ 276,86 

0321-3/04 Criação de peixes ornamentais em água salgada e salobra R$ 276,86 

0321-3/05 Atividades de apoio à aqüicultura em água salgada e salobra R$ 276,86 

0321-3/99 Cultivos e semicultivos da aqüicultura em água salgada e salobra não 
especificados anteriormente 

R$ 276,86 

0322-1/01 Criação de peixes em água doce R$ 276,86 

0322-1/02 Criação de camarões em água doce R$ 276,86 

0322-1/03 Criação de ostras e mexilhões em água doce R$ 276,86 

0322-1/04 Criação de peixes ornamentais em água doce R$ 276,86 

0322-1/05 Ranicultura R$ 276,86 

0322-1/06 Criação de jacaré R$ 276,86 

0322-1/07 Atividades de apoio à aqüicultura em água doce R$ 276,86 

0322-1/99 Cultivos e semicultivos da aqüicultura em água doce não especificados 
anteriormente 

R$ 276,86 

  Seção B - Indústrias extrativas 
 0500-3/01 Extração de carvão mineral R$ 276,86 

0500-3/02 Beneficiamento de carvão mineral R$ 276,86 

0600-0/01 Extração de petróleo e gás natural R$ 276,86 

0600-0/02 Extração e beneficiamento de xisto R$ 276,86 

0600-0/03 Extração e beneficiamento de areias betuminosas R$ 276,86 
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0710-3/01 Extração de minério de ferro R$ 276,86 

0710-3/02 Pelotização, sinterização e outros beneficiamentos de minério de ferro R$ 276,86 

0721-9/01 Extração de minério de alumínio R$ 276,86 

0721-9/02 Beneficiamento de minério de alumínio R$ 276,86 

0722-7/01 Extração de minério de estanho R$ 276,86 

0722-7/02 Beneficiamento de minério de estanho R$ 276,86 

0723-5/01 Extração de minério de manganês R$ 276,86 

0723-5/02 Beneficiamento de minério de manganês R$ 276,86 

0724-3/01 Extração de minério de metais preciosos R$ 276,86 

0724-3/02 Beneficiamento de minério de metais preciosos R$ 276,86 

0725-1/00 Extração de minerais radioativos R$ 276,86 

0729-4/01 Extração de minérios de nióbio e titânio R$ 276,86 

0729-4/02 Extração de minério de tungstênio R$ 276,86 

0729-4/03 Extração de minério de níquel R$ 276,86 

0729-4/04 Extração de minérios de cobre, chumbo, zinco e outros minerais metálicos 
não-ferrosos não especificados anteriormente 

R$ 276,86 

0729-4/05 Beneficiamento de minérios de cobre, chumbo, zinco e outros minerais 
metálicos não-ferrosos não especificados anteriormente 

R$ 276,86 

0810-0/01 Extração de ardósia e beneficiamento associado R$ 276,86 

0810-0/02 Extração de granito e beneficiamento associado R$ 276,86 

0810-0/03 Extração de mármore e beneficiamento associado R$ 276,86 

0810-0/04 Extração de calcário e dolomita e beneficiamento associado R$ 276,86 

0810-0/05 Extração de gesso e caulim R$ 276,86 

0810-0/06 Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado R$ 276,86 

0810-0/07 Extração de argila e beneficiamento associado R$ 276,86 

0810-0/08 Extração de saibro e beneficiamento associado R$ 276,86 

0810-0/09 Extração de basalto e beneficiamento associado R$ 276,86 

0810-0/10 Beneficiamento de gesso e caulim associado à extração R$ 276,86 

0810-0/99 Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e 
beneficiamento associado 

R$ 276,86 
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0891-6/00 Extração de minerais para fabricação de adubos, fertilizantes e outros produtos 
químicos 

R$ 276,86 

0892-4/01 Extração de sal marinho R$ 276,86 

0892-4/02 Extração de sal-gema R$ 276,86 

0892-4/03 Refino e outros tratamentos do sal R$ 276,86 

0893-2/00 Extração de gemas (pedras preciosas e semipreciosas) R$ 276,86 

0899-1/01 Extração de grafita R$ 276,86 

0899-1/02 Extração de quartzo R$ 276,86 

0899-1/03 Extração de amianto R$ 276,86 

0899-1/99 Extração de outros minerais não-metálicos não especificados anteriormente R$ 276,86 

0910-6/00 Atividades de apoio à extração de petróleo e gás natural R$ 276,86 

0990-4/01 Atividades de apoio à extração de minério de ferro R$ 276,86 

0990-4/02 Atividades de apoio à extração de minerais metálicos não-ferrosos R$ 276,86 

0990-4/03 Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos R$ 276,86 

  Seção C - Indústrias de transformação 
 1011-2/01 Frigorífico - abate de bovinos R$ 553,72 

1011-2/02 Frigorífico - abate de eqüinos R$ 553,72 

1011-2/03 Frigorífico - abate de ovinos e caprinos R$ 553,72 

1011-2/04 Frigorífico - abate de bufalinos R$ 553,72 

1011-2/05 Matadouro - abate de reses sob contrato, exceto abate de suínos R$ 553,72 

1012-1/01 Abate de aves R$ 553,72 

1012-1/02 Abate de pequenos animais R$ 553,72 

1012-1/03 Frigorífico - abate de suínos R$ 553,72 

1012-1/04 Matadouro - abate de suínos sob contrato R$ 553,72 

1013-9/01 Fabricação de produtos de carne R$ 553,72 

1013-9/02 Preparação de subprodutos do abate R$ 553,72 

1020-1/01 Preservação de peixes, crustáceos e moluscos R$ 276,86 

1020-1/02 Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e moluscos R$ 276,86 

1031-7/00 Fabricação de conservas de frutas R$ 276,86 
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1032-5/01 Fabricação de conservas de palmito R$ 276,86 

1032-5/99 Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, exceto palmito R$ 276,86 

1033-3/01 Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes R$ 276,86 

1033-3/02 Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados R$ 276,86 

1041-4/00 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho R$ 276,86 

1042-2/00 Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho R$ 276,86 

1043-1/00 Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos não-comestíveis 
de animais 

R$ 276,86 

1051-1/00 Preparação do leite R$ 276,86 

1052-0/00 Fabricação de laticínios R$ 276,86 

1052-0/00 Fabricação de laticínios R$ 276,86 

1052-0/00 Fabricação de laticínios R$ 276,86 

1053-8/00 Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis R$ 276,86 

1061-9/01 Beneficiamento de arroz R$ 276,86 

1061-9/02 Fabricação de produtos do arroz R$ 276,86 

1062-7/00 Moagem de trigo e fabricação de derivados R$ 276,86 

1063-5/00 Fabricação de farinha de mandioca e derivados R$ 276,86 

1064-3/00 Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho R$ 276,86 

1065-1/01 Fabricação de amidos e féculas de vegetais R$ 276,86 

1065-1/02 Fabricação de óleo de milho em bruto R$ 276,86 

1065-1/03 Fabricação de óleo de milho refinado R$ 276,86 

1066-0/00 Fabricação de alimentos para animais R$ 276,86 

1069-4/00 Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados 
anteriormente 

R$ 276,86 

1071-6/00 Fabricação de açúcar em bruto R$ 276,86 

1072-4/01 Fabricação de açúcar de cana refinado R$ 276,86 

1072-4/02 Fabricação de açúcar de cereais (dextrose) e de beterraba R$ 276,86 

1081-3/01 Beneficiamento de café R$ 276,86 

1081-3/02 Torrefação e moagem de café R$ 276,86 
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1082-1/00 Fabricação de produtos à base de café R$ 276,86 

1091-1/00 Fabricação de produtos de panificação R$ 276,86 

1092-9/00 Fabricação de biscoitos e bolachas R$ 276,86 

1093-7/01 Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates R$ 276,86 

1093-7/02 Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes R$ 276,86 

1094-5/00 Fabricação de massas alimentícias R$ 276,86 

1095-3/00 Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos R$ 276,86 

1096-1/00 Fabricação de alimentos e pratos prontos R$ 276,86 

1099-6/01 Fabricação de vinagres R$ 276,86 

1099-6/02 Fabricação de pós alimentícios R$ 276,86 

1099-6/03 Fabricação de fermentos e leveduras R$ 276,86 

1099-6/04 Fabricação de gelo comum R$ 276,86 

1099-6/05 Fabricação de produtos para infusão (chá, mate, etc.) R$ 276,86 

1099-6/06 Fabricação de adoçantes naturais e artificiais R$ 276,86 

1099-6/99 Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente R$ 276,86 

1111-9/01 Fabricação de aguardente de cana-de-açúcar R$ 276,86 

1111-9/02 Fabricação de outras aguardentes e bebidas destiladas R$ 276,86 

1112-7/00 Fabricação de vinho R$ 276,86 

1113-5/01 Fabricação de malte, inclusive malte uísque R$ 276,86 

1113-5/02 Fabricação de cervejas e chopes R$ 276,86 

1121-6/00 Fabricação de águas envasadas R$ 276,86 

1122-4/01 Fabricação de refrigerantes R$ 276,86 

1122-4/02 Fabricação de chá mate e outros chás prontos para consumo R$ 276,86 

1122-4/03 Fabricação de refrescos, xaropes e pós para refrescos, exceto refrescos de 
frutas 

R$ 276,86 

1122-4/99 Fabricação de outras bebidas não-alcoólicas não especificadas anteriormente R$ 276,86 

1210-7/00 Processamento industrial do fumo R$ 276,86 

1220-4/01 Fabricação de cigarros R$ 276,86 
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1220-4/02 Fabricação de cigarrilhas e charutos R$ 276,86 

1220-4/03 Fabricação de filtros para cigarros R$ 276,86 

1220-4/99 Fabricação de outros produtos do fumo, exceto cigarros, cigarrilhas e charutos R$ 276,86 

1311-1/00 Preparação e fiação de fibras de algodão R$ 276,86 

1312-0/00 Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto algodão R$ 276,86 

1313-8/00 Fiação de fibras artificiais e sintéticas R$ 276,86 

1314-6/00 Fabricação de linhas para costurar e bordar R$ 276,86 

1321-9/00 Tecelagem de fios de algodão R$ 276,86 

1322-7/00 Tecelagem de fios de fibras têxteis naturais, exceto algodão R$ 276,86 

1323-5/00 Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticas R$ 276,86 

1330-8/00 Fabricação de tecidos de malha R$ 276,86 

1340-5/01 Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do 
vestuário 

R$ 276,86 

1340-5/02 Alvejamento, tingimento e torção em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do 
vestuário 

R$ 276,86 

1340-5/99 Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do 
vestuário 

R$ 276,86 

1351-1/00 Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico R$ 276,86 

1352-9/00 Fabricação de artefatos de tapeçaria R$ 276,86 

1353-7/00 Fabricação de artefatos de cordoaria R$ 276,86 

1354-5/00 Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos R$ 276,86 

1359-6/00 Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente R$ 276,86 

1411-8/01 Confecção de roupas íntimas R$ 276,86 

1411-8/02 Facção de roupas íntimas R$ 276,86 

1412-6/01 Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas 
sob medida 

R$ 276,86 

1412-6/02 Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas R$ 276,86 

1412-6/03 Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas R$ 276,86 

1413-4/01 Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida R$ 276,86 

1413-4/02 Confecção, sob medida, de roupas profissionais R$ 276,86 

1413-4/03 Facção de roupas profissionais R$ 276,86 
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1414-2/00 Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção R$ 276,86 

1421-5/00 Fabricação de meias R$ 276,86 

1422-3/00 Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, 
exceto meias 

R$ 276,86 

1510-6/00 Curtimento e outras preparações de couro R$ 276,86 

1521-1/00 Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material R$ 276,86 

1529-7/00 Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente R$ 276,86 

1531-9/01 Fabricação de calçados de couro R$ 276,86 

1531-9/02 Acabamento de calçados de couro sob contrato R$ 276,86 

1532-7/00 Fabricação de tênis de qualquer material R$ 276,86 

1533-5/00 Fabricação de calçados de material sintético R$ 276,86 

1539-4/00 Fabricação de calçados de materiais não especificados anteriormente R$ 276,86 

1540-8/00 Fabricação de partes para calçados, de qualquer material R$ 276,86 

1610-2/01 Serrarias com desdobramento de madeira R$ 276,86 

1610-2/02 Serrarias sem desdobramento de madeira R$ 276,86 

1621-8/00 Fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira compensada, 
prensada e aglomerada 

R$ 276,86 

1622-6/01 Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas R$ 276,86 

1622-6/02 Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações 
industriais e comerciais 

R$ 276,86 

1622-6/99 Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção R$ 276,86 

1623-4/00 Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira R$ 276,86 

1629-3/01 Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis R$ 276,86 

1629-3/02 Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros 
materiais trançados, exceto móveis 

R$ 276,86 

1710-9/00 Fabricação de celulose e outras pastas para a fabricação de papel R$ 276,86 

1721-4/00 Fabricação de papel R$ 276,86 

1722-2/00 Fabricação de cartolina e papel-cartão R$ 276,86 

1731-1/00 Fabricação de embalagens de papel R$ 276,86 

1732-0/00 Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão R$ 276,86 

1733-8/00 Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado R$ 276,86 
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1741-9/01 Fabricação de formulários contínuos R$ 276,86 

1741-9/02 Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado 
para uso comercial e de escritório, exceto formulário contínuo 

R$ 276,86 

1742-7/01 Fabricação de fraldas descartáveis R$ 276,86 

1742-7/02 Fabricação de absorventes higiênicos R$ 276,86 

1742-7/99 Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e higiênico-sanitário não 
especificados anteriormente 

R$ 276,86 

1749-4/00 Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartão e 
papelão ondulado não especificados anteriormente 

R$ 276,86 

1811-3/01 Impressão de jornais R$ 276,86 

1811-3/02 Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas R$ 276,86 

1812-1/00 Impressão de material de segurança R$ 276,86 

1813-0/01 Impressão de material para uso publicitário R$ 276,86 

1813-0/99 Impressão de material para outros usos R$ 276,86 

1821-1/00 Serviços de pré-impressão R$ 276,86 

1822-9/00 Serviços de acabamentos gráficos R$ 276,86 

1830-0/01 Reprodução de som em qualquer suporte R$ 276,86 

1830-0/02 Reprodução de vídeo em qualquer suporte R$ 276,86 

1830-0/03 Reprodução de software em qualquer suporte R$ 276,86 

1910-1/00 Coquerias R$ 276,86 

1921-7/00 Fabricação de produtos do refino de petróleo R$ 276,86 

1922-5/01 Formulação de combustíveis R$ 276,86 

1922-5/02 Rerrefino de óleos lubrificantes R$ 276,86 

1922-5/99 Fabricação de outros produtos derivados do petróleo, exceto produtos do 
refino 

R$ 276,86 

1931-4/00 Fabricação de álcool R$ 276,86 

1931-4/00 Fabricação de álcool não carburante  R$ 276,86 

1932-2/00 Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool R$ 276,86 

2011-8/00 Fabricação de cloro e álcalis R$ 276,86 

2012-6/00 Fabricação de intermediários para fertilizantes R$ 276,86 

2013-4/00 Fabricação de adubos e fertilizantes R$ 276,86 



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 484

 

 

2014-2/00 Fabricação de gases industriais R$ 276,86 

2019-3/01 Elaboração de combustíveis nucleares R$ 276,86 

2019-3/99 Fabricação de outros produtos químicos inorgânicos não especificados 
anteriormente 

R$ 276,86 

2021-5/00 Fabricação de produtos petroquímicos básicos R$ 276,86 

2022-3/00 Fabricação de intermediários para plastificantes, resinas e fibras R$ 276,86 

2029-1/00 Fabricação de produtos químicos orgânicos não especificados anteriormente R$ 276,86 

2031-2/00 Fabricação de resinas termoplásticas R$ 276,86 

2032-1/00 Fabricação de resinas termofixas R$ 276,86 

2033-9/00 Fabricação de elastômeros R$ 276,86 

2040-1/00 Fabricação de fibras artificiais e sintéticas R$ 276,86 

2051-7/00 Fabricação de defensivos agrícolas R$ 276,86 

2052-5/00 Fabricação de desinfestantes domissanitários R$ 276,86 

2061-4/00 Fabricação de sabões e detergentes sintéticos R$ 276,86 

2062-2/00 Fabricação de produtos de limpeza e polimento R$ 276,86 

2063-1/00 Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal R$ 276,86 

2071-1/00 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas R$ 276,86 

2072-0/00 Fabricação de tintas de impressão R$ 276,86 

2073-8/00 Fabricação de impermeabilizantes, solventes e produtos afins R$ 276,86 

2091-6/00 Fabricação de adesivos e selantes R$ 276,86 

2092-4/01 Fabricação de pólvoras, explosivos e detonantes R$ 276,86 

2092-4/02 Fabricação de artigos pirotécnicos R$ 276,86 

2092-4/03 Fabricação de fósforos de segurança R$ 276,86 

2093-2/00 Fabricação de aditivos de uso industrial R$ 276,86 

2094-1/00 Fabricação de catalisadores R$ 276,86 

2099-1/01 Fabricação de chapas, filmes, papéis e outros materiais e produtos químicos 
para fotografia 

R$ 276,86 

2099-1/99 Fabricação de outros produtos químicos não especificados anteriormente R$ 276,86 

2110-6/00 Fabricação de produtos farmoquímicos R$ 276,86 
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2121-1/01 Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano R$ 276,86 

2121-1/02 Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso humano R$ 276,86 

2121-1/03 Fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso humano R$ 276,86 

2122-0/00 Fabricação de medicamentos para uso veterinário R$ 276,86 

2123-8/00 Fabricação de preparações farmacêuticas R$ 276,86 

2211-1/00 Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar R$ 276,86 

2212-9/00 Reforma de pneumáticos usados R$ 276,86 

2219-6/00 Fabricação de artefatos de borracha não especificados anteriormente R$ 276,86 

2221-8/00 Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico R$ 276,86 

2222-6/00 Fabricação de embalagens de material plástico R$ 276,86 

2223-4/00 Fabricação de tubos e acessórios de material plástico para uso na construção R$ 276,86 

2229-3/01 Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e doméstico R$ 276,86 

2229-3/02 Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais R$ 276,86 

2229-3/03 Fabricação de artefatos de material plástico para uso na construção, exceto 
tubos e acessórios 

R$ 276,86 

2229-3/99 Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados 
anteriormente 

R$ 276,86 

2311-7/00 Fabricação de vidro plano e de segurança R$ 276,86 

2312-5/00 Fabricação de embalagens de vidro R$ 276,86 

2319-2/00 Fabricação de artigos de vidro R$ 276,86 

2320-6/00 Fabricação de cimento R$ 276,86 

2330-3/01 Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob 
encomenda 

R$ 276,86 

2330-3/02 Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção R$ 276,86 

2330-3/03 Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção R$ 276,86 

2330-3/04 Fabricação de casas pré-moldadas de concreto R$ 276,86 

2330-3/05 Preparação de massa de concreto e argamassa para construção R$ 276,86 

2330-3/99 Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, 
gesso e materiais semelhantes 

R$ 276,86 

2341-9/00 Fabricação de produtos cerâmicos refratários R$ 276,86 

2342-7/01 Fabricação de azulejos e pisos R$ 276,86 
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2342-7/02 Fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido para uso na construção, 
exceto azulejos e pisos 

R$ 276,86 

2349-4/01 Fabricação de material sanitário de cerâmica R$ 276,86 

2349-4/99 Fabricação de produtos cerâmicos não-refratários não especificados 
anteriormente 

R$ 276,86 

2391-5/01 Britamento de pedras, exceto associado à extração R$ 276,86 

2391-5/02 Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração R$ 276,86 

2391-5/03 Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, 
ardósia e outras pedras 

R$ 276,86 

2392-3/00 Fabricação de cal e gesso R$ 276,86 

2399-1/01 Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em cerâmica, 
louça, vidro e cristal 

R$ 276,86 

2399-1/99 Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados 
anteriormente 

R$ 276,86 

2411-3/00 Produção de ferro-gusa R$ 276,86 

2412-1/00 Produção de ferroligas R$ 276,86 

2421-1/00 Produção de semi-acabados de aço R$ 276,86 

2422-9/01 Produção de laminados planos de aço ao carbono, revestidos ou não R$ 276,86 

2422-9/02 Produção de laminados planos de aços especiais R$ 276,86 

2423-7/01 Produção de tubos de aço sem costura R$ 276,86 

2423-7/02 Produção de laminados longos de aço, exceto tubos R$ 276,86 

2424-5/01 Produção de arames de aço R$ 276,86 

2424-5/02 Produção de relaminados, trefilados e perfilados de aço, exceto arames R$ 276,86 

2431-8/00 Produção de tubos de aço com costura R$ 276,86 

2439-3/00 Produção de outros tubos de ferro e aço R$ 276,86 

2441-5/01 Produção de alumínio e suas ligas em formas primárias R$ 276,86 

2441-5/02 Produção de laminados de alumínio R$ 276,86 

2442-3/00 Metalurgia dos metais preciosos R$ 276,86 

2443-1/00 Metalurgia do cobre R$ 276,86 

2449-1/01 Produção de zinco em formas primárias R$ 276,86 

2449-1/02 Produção de laminados de zinco R$ 276,86 

2449-1/03 Produção de soldas e ânodos para galvanoplastia R$ 276,86 
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2449-1/99 Metalurgia de outros metais não-ferrosos e suas ligas não especificados 
anteriormente 

R$ 276,86 

2451-2/00 Fundição de ferro e aço R$ 276,86 

2452-1/00 Fundição de metais não-ferrosos e suas ligas R$ 276,86 

2511-0/00 Fabricação de estruturas metálicas R$ 276,86 

2512-8/00 Fabricação de esquadrias de metal R$ 276,86 

2513-6/00 Fabricação de obras de caldeiraria pesada R$ 276,86 

2521-7/00 Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento 
central 

R$ 276,86 

2522-5/00 Fabricação de caldeiras geradoras de vapor, exceto para aquecimento central e 
para veículos 

R$ 276,86 

2531-4/01 Produção de forjados de aço R$ 276,86 

2531-4/02 Produção de forjados de metais não-ferrosos e suas ligas R$ 276,86 

2532-2/01 Produção de artefatos estampados de metal R$ 276,86 

2532-2/02 Metalurgia do pó R$ 276,86 

2539-0/00 Serviços de usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais R$ 276,86 

2541-1/00 Fabricação de artigos de cutelaria R$ 276,86 

2542-0/00 Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias R$ 276,86 

2543-8/00 Fabricação de ferramentas R$ 276,86 

2550-1/01 Fabricação de equipamento bélico pesado, exceto veículos militares de 
combate 

R$ 276,86 

2550-1/02 Fabricação de armas de fogo e munições R$ 276,86 

2591-8/00 Fabricação de embalagens metálicas R$ 276,86 

2592-6/01 Fabricação de produtos de trefilados de metal padronizados R$ 276,86 

2592-6/02 Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados R$ 276,86 

2593-4/00 Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal R$ 276,86 

2599-3/01 Serviços de confecção de armações metálicas para a construção R$ 276,86 

2599-3/99 Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente R$ 276,86 

2610-8/00 Fabricação de componentes eletrônicos R$ 276,86 

2621-3/00 Fabricação de equipamentos de informática R$ 276,86 

2622-1/00 Fabricação de periféricos para equipamentos de informática R$ 276,86 
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2631-1/00 Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e acessórios R$ 276,86 

2632-9/00 Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipamentos de 
comunicação, peças e acessórios 

R$ 276,86 

2640-0/00 Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de 
áudio e vídeo 

R$ 276,86 

2651-5/00 Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle R$ 276,86 

2652-3/00 Fabricação de cronômetros e relógios R$ 276,86 

2660-4/00 Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de 
irradiação 

R$ 276,86 

2670-1/01 Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, peças e acessórios R$ 276,86 

2670-1/02 Fabricação de aparelhos fotográficos e cinematográficos, peças e acessórios R$ 276,86 

2680-9/00 Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas R$ 276,86 

2710-4/01 Fabricação de geradores de corrente contínua e alternada, peças e acessórios R$ 276,86 

2710-4/02 Fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e 
semelhantes, peças e acessórios 

R$ 276,86 

2710-4/03 Fabricação de motores elétricos, peças e acessórios R$ 276,86 

2721-0/00 Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos, exceto para veículos 
automotores 

R$ 276,86 

2722-8/01 Fabricação de baterias e acumuladores para veículos automotores R$ 276,86 

2722-8/02 Recondicionamento de baterias e acumuladores para veículos automotores R$ 276,86 

2731-7/00 Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de 
energia elétrica 

R$ 276,86 

2732-5/00 Fabricação de material elétrico para instalações em circuito de consumo R$ 276,86 

2733-3/00 Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos isolados R$ 276,86 

2740-6/01 Fabricação de lâmpadas R$ 276,86 

2740-6/02 Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação R$ 276,86 

2751-1/00 Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e secar para uso 
doméstico, peças e acessórios 

R$ 276,86 

2759-7/01 Fabricação de aparelhos elétricos de uso pessoal, peças e acessórios R$ 276,86 

2759-7/99 Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não especificados 
anteriormente, peças e acessórios 

R$ 276,86 

2790-2/01 Fabricação de eletrodos, contatos e outros artigos de carvão e grafita para uso 
elétrico, eletroímãs e isoladores 

R$ 276,86 

2790-2/02 Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme R$ 276,86 
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2790-2/99 Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não especificados 
anteriormente 

R$ 276,86 

2811-9/00 Fabricação de motores e turbinas, peças e acessórios, exceto para aviões e 
veículos rodoviários 

R$ 276,86 

2812-7/00 Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, peças e acessórios, 
exceto válvulas 

R$ 276,86 

2813-5/00 Fabricação de válvulas, registros e dispositivos semelhantes, peças e 
acessórios 

R$ 276,86 

2814-3/01 Fabricação de compressores para uso industrial, peças e acessórios R$ 276,86 

2814-3/02 Fabricação de compressores para uso não-industrial, peças e acessórios R$ 276,86 

2815-1/01 Fabricação de rolamentos para fins industriais R$ 276,86 

2815-1/02 Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais, exceto 
rolamentos 

R$ 276,86 

2821-6/01 Fabricação de fornos industriais, aparelhos e equipamentos não-elétricos para 
instalações térmicas, peças e acessórios 

R$ 276,86 

2821-6/02 Fabricação de estufas e fornos elétricos para fins industriais, peças e 
acessórios 

R$ 276,86 

2822-4/01 Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação 
de pessoas, peças e acessórios 

R$ 276,86 

2822-4/02 Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação 
de cargas, peças e acessórios 

R$ 276,86 

2823-2/00 Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 
industrial e comercial, peças e acessórios 

R$ 276,86 

2824-1/01 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso 
industrial 

R$ 276,86 

2824-1/02 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não-
industrial 

R$ 276,86 

2825-9/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para saneamento básico e ambiental, 
peças e acessórios 

R$ 276,86 

2829-1/01 Fabricação de máquinas de escrever, calcular e outros equipamentos não-
eletrônicos para escritório, peças e acessórios 

R$ 276,86 

2829-1/99 Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados 
anteriormente, peças e acessórios 

R$ 276,86 

2831-3/00 Fabricação de tratores agrícolas, peças e acessórios R$ 276,86 

2832-1/00 Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola, peças e acessórios R$ 276,86 

2833-0/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e 
acessórios, exceto para irrigação 

R$ 276,86 

2840-2/00 Fabricação de máquinas-ferramenta, peças e acessórios R$ 276,86 

2851-8/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a prospecção e extração de 
petróleo, peças e acessórios 

R$ 276,86 

2852-6/00 Fabricação de outras máquinas e equipamentos para uso na extração mineral, 
peças e acessórios, exceto na extração de petróleo 

R$ 276,86 
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2853-4/00 Fabricação de tratores, peças e acessórios, exceto agrícolas R$ 276,86 

2854-2/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, pavimentação e 
construção, peças e acessórios, exceto tratores 

R$ 276,86 

2861-5/00 Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, peças e acessórios, 
exceto máquinas-ferramenta 

R$ 276,86 

2862-3/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, 
bebidas e fumo, peças e acessórios 

R$ 276,86 

2863-1/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, peças e 
acessórios 

R$ 276,86 

2864-0/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias do vestuário, do 
couro e de calçados, peças e acessórios 

R$ 276,86 

2865-8/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de celulose, papel e 
papelão e artefatos, peças e acessórios 

R$ 276,86 

2866-6/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria do plástico, peças e 
acessórios 

R$ 276,86 

2869-1/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial específico não 
especificados anteriormente, peças e acessórios 

R$ 276,86 

2910-7/01 Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários R$ 276,86 

2910-7/02 Fabricação de chassis com motor para automóveis, camionetas e utilitários R$ 276,86 

2910-7/03 Fabricação de motores para automóveis, camionetas e utilitários R$ 276,86 

2920-4/01 Fabricação de caminhões e ônibus R$ 276,86 

2920-4/02 Fabricação de motores para caminhões e ônibus R$ 276,86 

2930-1/01 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões R$ 276,86 

2930-1/02 Fabricação de carrocerias para ônibus R$ 276,86 

2930-1/03 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros veículos 
automotores, exceto caminhões e ônibus 

R$ 276,86 

2941-7/00 Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor de veículos 
automotores 

R$ 276,86 

2942-5/00 Fabricação de peças e acessórios para os sistemas de marcha e transmissão de 
veículos automotores 

R$ 276,86 

2943-3/00 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de freios de veículos 
automotores 

R$ 276,86 

2944-1/00 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de direção e suspensão de 
veículos automotores 

R$ 276,86 

2945-0/00 Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos automotores, exceto 
baterias 

R$ 276,86 

2945-0/00 Fabricação de bancos e estofados para veículos automotores R$ 276,86 

2949-2/99 Fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores não 
especificadas anteriormente 

R$ 276,86 

2950-6/00 Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores R$ 276,86 
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3011-3/01 Construção de embarcações de grande porte R$ 276,86 

3011-3/02 Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto 
de grande porte 

R$ 276,86 

3012-1/00 Construção de embarcações para esporte e lazer R$ 276,86 

3031-8/00 Fabricação de locomotivas, vagões e outros materiais rodantes R$ 276,86 

3032-6/00 Fabricação de peças e acessórios para veículos ferroviários R$ 276,86 

3041-5/00 Fabricação de aeronaves R$ 276,86 

3042-3/00 Fabricação de turbinas, motores e outros componentes e peças para aeronaves R$ 276,86 

3050-4/00 Fabricação de veículos militares de combate R$ 276,86 

3091-1/00 Fabricação de motocicletas, peças e acessórios R$ 276,86 

3092-0/00 Fabricação de bicicletas e triciclos não-motorizados, peças e acessórios R$ 276,86 

3099-7/00 Fabricação de equipamentos de transporte não especificados anteriormente R$ 276,86 

3101-2/00 Fabricação de móveis com predominância de madeira R$ 276,86 

3102-1/00 Fabricação de móveis com predominância de metal R$ 276,86 

3103-9/00 Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal R$ 276,86 

3104-7/00 Fabricação de colchões R$ 276,86 

3211-6/01 Lapidação de gemas R$ 276,86 

3211-6/03 Fabricação de artefatos de joalheria e ourivesaria R$ 276,86 

3212-4/00 Cunhagem de moedas e medalhas R$ 276,86 

3212-4/00 Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes R$ 276,86 

3220-5/00 Fabricação de instrumentos musicais, peças e acessórios R$ 276,86 

3230-2/00 Fabricação de artefatos para pesca e esporte R$ 276,86 

3240-0/01 Fabricação de jogos eletrônicos R$ 276,86 

3240-0/02 Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios não associada à locação R$ 276,86 

3240-0/03 Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios associada à locação R$ 276,86 

3240-0/99 Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados 
anteriormente 

R$ 276,86 

3250-7/01 Fabricação de instrumentos não-eletrônicos e utensílios para uso médico, 
cirúrgico, odontológico e de laboratório 

R$ 276,86 
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3250-7/02 Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de 
laboratório 

R$ 276,86 

3250-7/03 Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos e 
aparelhos ortopédicos em geral sob encomenda 

R$ 276,86 

3250-7/04 Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos e 
aparelhos ortopédicos em geral, exceto sob encomenda 

R$ 276,86 

3250-7/05 Fabricação de materiais para medicina e odontologia R$ 276,86 

3250-7/06 Serviços de prótese dentária R$ 276,86 

3250-7/07 Fabricação de artigos ópticos R$ 276,86 

3250-7/08 Fabricação de artefatos de tecido não tecido para uso odonto-médico-
hospitalar 

R$ 276,86 

3291-4/00 Fabricação de escovas, pincéis e vassouras R$ 276,86 

3292-2/01 Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo R$ 276,86 

3292-2/02 Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional R$ 276,86 

3299-0/01 Fabricação de guarda-chuvas e similares R$ 276,86 

3299-0/02 Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório R$ 276,86 

3299-0/03 Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos R$ 276,86 

3299-0/04 Fabricação de painéis e letreiros luminosos R$ 276,86 

3299-0/05 Fabricação de aviamentos para costura R$ 276,86 

3299-0/99 Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente R$ 276,86 

3311-2/00 Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, 
exceto para veículos 

R$ 276,86 

3312-1/02 Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e 
controle 

R$ 276,86 

3312-1/03 Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e 
equipamentos de irradiação 

R$ 276,86 

3312-1/04 Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos R$ 276,86 

3313-9/01 Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos R$ 276,86 

3313-9/02 Manutenção e reparação de baterias e acumuladores elétricos, exceto para 
veículos 

R$ 276,86 

3313-9/99 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não 
especificados anteriormente 

R$ 276,86 

3314-7/01 Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas R$ 276,86 

3314-7/02 Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto 
válvulas 

R$ 276,86 
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3314-7/03 Manutenção e reparação de válvulas industriais R$ 276,86 

3314-7/04 Manutenção e reparação de compressores R$ 276,86 

3314-7/05 Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais R$ 276,86 

3314-7/06 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
instalações térmicas 

R$ 276,86 

3314-7/07 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação 
para uso industrial e comercial 

R$ 276,86 

3314-7/08 Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para 
transporte e elevação de cargas 

R$ 276,86 

3314-7/09 Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros 
equipamentos não-eletrônicos para escritório 

R$ 276,86 

3314-7/10 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não 
especificados anteriormente 

R$ 276,86 

3314-7/11 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e 
pecuária 

R$ 276,86 

3314-7/12 Manutenção e reparação de tratores agrícolas R$ 276,86 

3314-7/13 Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta R$ 276,86 

3314-7/14 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a prospecção e 
extração de petróleo 

R$ 276,86 

3314-7/15 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso na extração 
mineral, exceto na extração de petróleo 

R$ 276,86 

3314-7/16 Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas R$ 276,86 

3314-7/17 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, 
pavimentação e construção, exceto tratores 

R$ 276,86 

3314-7/18 Manutenção e reparação de máquinas para a indústria metalúrgica, exceto 
máquinas-ferramenta 

R$ 276,86 

3314-7/19 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para as indústrias de 
alimentos, bebidas e fumo 

R$ 276,86 

3314-7/20 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, 
do vestuário, do couro e calçados 

R$ 276,86 

3314-7/21 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria de celulose, 
papel e papelão e artefatos 

R$ 276,86 

3314-7/22 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria do plástico R$ 276,86 

3314-7/99 Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos 
industriais não especificados anteriormente 

R$ 276,86 

3315-5/00 Manutenção e reparação de veículos ferroviários R$ 276,86 

3316-3/01 Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a manutenção na pista R$ 276,86 

3316-3/02 Manutenção de aeronaves na pista R$ 276,86 

3317-1/01 Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes R$ 276,86 
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3317-1/02 Manutenção e reparação de embarcações para esporte e lazer R$ 276,86 

3319-8/00 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados 
anteriormente 

R$ 276,86 

3321-0/00 Instalação de máquinas e equipamentos industriais R$ 276,86 

3329-5/01 Serviços de montagem de móveis de qualquer material R$ 276,86 

3329-5/99 Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente R$ 276,86 

  Seção D - Eletricidade e gás R$ 0,00 

3511-5/00 Geração de energia elétrica R$ 830,56 

3512-3/00 Transmissão de energia elétrica R$ 830,56 

3513-1/00 Comércio atacadista de energia elétrica R$ 830,56 

3514-0/00 Distribuição de energia elétrica R$ 830,56 

3520-4/01 Produção de gás; processamento de gás natural R$ 830,56 

3520-4/02 Distribuição de combustíveis gasosos por redes urbanas R$ 830,56 

3530-1/00 Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado R$ 830,56 

  Seção E - Água, esgoto, atividades de gestão de resíduos e 
descontaminação 

 3600-6/01 Captação, tratamento e distribuição de água R$ 830,56 

3600-6/02 Distribuição de água por caminhões R$ 830,56 

3701-1/00 Gestão de redes de esgoto R$ 830,56 

3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes R$ 830,56 

3811-4/00 Coleta de resíduos não-perigosos R$ 276,86 

3812-2/00 Coleta de resíduos perigosos R$ 276,86 

3821-1/00 Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos R$ 276,86 

3822-0/00 Tratamento e disposição de resíduos perigosos R$ 276,86 

3831-9/01 Recuperação de sucatas de alumínio R$ 276,86 

3831-9/99 Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio R$ 276,86 

3832-7/00 Recuperação de materiais plásticos R$ 276,86 

3839-4/01 Usinas de compostagem R$ 276,86 

3839-4/99 Recuperação de materiais não especificados anteriormente R$ 276,86 



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 495

 

 

3900-5/00 Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos R$ 276,86 

  Seção F - Construção 
 4110-7/00 Incorporação de empreendimentos imobiliários R$ 276,86 

4120-4/00 Construção de edifícios R$ 276,86 

4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias R$ 276,86 

4212-0/00 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos R$ 276,86 

4212-0/00 Construção de obras-de-arte especiais R$ 276,86 

4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas R$ 276,86 

4221-9/01 Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica R$ 276,86 

4221-9/02 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica R$ 276,86 

4221-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica R$ 276,86 

4221-9/04 Construção de estações e redes de telecomunicações R$ 276,86 

4221-9/05 Manutenção de estações e redes de telecomunicações R$ 276,86 

4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação 

R$ 276,86 

4222-7/02 Obras de irrigação R$ 276,86 

4223-5/00 Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto R$ 276,86 

4291-0/00 Obras portuárias, marítimas e fluviais R$ 276,86 

4292-8/01 Montagem de estruturas metálicas R$ 276,86 

4292-8/02 Obras de montagem industrial R$ 276,86 

4299-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas R$ 276,86 

4299-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente R$ 276,86 

4311-8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas R$ 276,86 

4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno R$ 276,86 

4312-6/00 Perfurações e sondagens R$ 276,86 

4313-4/00 Obras de terraplenagem R$ 276,86 

4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente R$ 276,86 

4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica R$ 276,86 

4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás R$ 276,86 
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4322-3/02 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 

R$ 276,86 

4322-3/03 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio R$ 276,86 

4329-1/01 Instalação de painéis publicitários R$ 276,86 

4329-1/02 Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima, fluvial e 
lacustre 

R$ 276,86 

4329-1/03 Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes, 
exceto de fabricação própria 

R$ 276,86 

4329-1/04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 

R$ 276,86 

4329-1/05 Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração R$ 276,86 

4329-1/99 Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente R$ 276,86 

4330-4/01 Impermeabilização em obras de engenharia civil R$ 276,86 

4330-4/02 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 

R$ 276,86 

4330-4/03 Obras de acabamento em gesso e estuque R$ 276,86 

4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral R$ 276,86 

4330-4/05 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores R$ 276,86 

4330-4/99 Outras obras de acabamento da construção R$ 276,86 

4391-6/00 Obras de fundações R$ 276,86 

4399-1/01 Administração de obras R$ 276,86 

4399-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias R$ 276,86 

4399-1/03 Obras de alvenaria R$ 276,86 

4399-1/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras 

R$ 276,86 

4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água R$ 276,86 

4399-1/99 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente R$ 276,86 

  Seção G - Comércio; reparação de veículos automotores e motocicletas 
 4511-1/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos R$ 830,56 

4511-1/02 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados R$ 830,56 

4511-1/03 Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados R$ 1.107,43 

4511-1/04 Comércio por atacado de caminhões novos e usados R$ 1.107,43 

4511-1/05 Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados R$ 1.107,43 
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4511-1/06 Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados R$ 1.107,43 

4512-9/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores R$ 276,86 

4512-9/02 Comércio sob consignação de veículos automotores R$ 830,56 

4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores R$ 276,86 

4520-0/02 Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores R$ 276,86 

4520-0/03 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores R$ 276,86 

4520-0/04 Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores R$ 138,43 

4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores R$ 138,43 

4520-0/06 Serviços de borracharia para veículos automotores R$ 138,43 

4520-0/07 Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores 

R$ 276,86 

4530-7/01 Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores R$ 553,72 

4530-7/02 Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar R$ 553,72 

4530-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores R$ 553,72 

4530-7/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores R$ 553,72 

4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar R$ 553,72 

4530-7/06 Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos 
e usados para veículos automotores 

R$ 276,86 

4541-2/01 Comércio por atacado de motocicletas e motonetas R$ 415,29 

4541-2/02 Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas R$ 415,29 

4541-2/03 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas R$ 415,29 

4541-2/04 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas R$ 415,29 

4541-2/05 Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas R$ 415,29 

4542-1/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, 
peças e acessórios 

R$ 276,86 

4542-1/01 Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas R$ 415,29 

4543-9/00 Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas R$ 276,86 

4611-7/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas 
e animais vivos 

R$ 276,86 

4612-5/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, 
produtos siderúrgicos e químicos 

R$ 276,86 
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4613-3/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de 
construção e ferragens 

R$ 276,86 

4614-1/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 

R$ 276,86 

4615-0/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis 
e artigos de uso doméstico 

R$ 276,86 

4616-8/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, 
calçados e artigos de viagem 

R$ 276,86 

4617-6/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, 
bebidas e fumo 

R$ 276,86 

4618-4/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, 
cosméticos e produtos de perfumaria 

R$ 276,86 

4618-4/02 Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais 
odonto-médico-hospitalares 

R$ 276,86 

4618-4/03 Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e outras 
publicações 

R$ 276,86 

4618-4/99 Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em 
produtos não especificados anteriormente 

R$ 276,86 

4619-2/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não 
especializado 

R$ 276,86 

4621-4/00 Comércio atacadista de café em grão R$ 276,86 

4622-2/00 Comércio atacadista de soja R$ 276,86 

4623-1/01 Comércio atacadista de animais vivos R$ 276,86 

4623-1/02 Comércio atacadista de couros, lãs, peles e outros subprodutos não-
comestíveis de origem animal 

R$ 276,86 

4623-1/03 Comércio atacadista de algodão R$ 276,86 

4623-1/04 Comércio atacadista de fumo em folha não beneficiado R$ 276,86 

4623-1/05 Comércio atacadista de cacau R$ 276,86 

4623-1/06 Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas R$ 276,86 

4623-1/07 Comércio atacadista de sisal R$ 276,86 

4623-1/08 Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 

R$ 276,86 

4623-1/09 Comércio atacadista de alimentos para animais R$ 276,86 

4623-1/99 Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas 
anteriormente 

R$ 276,86 

4631-1/00 Comércio atacadista de leite e laticínios R$ 276,86 

4632-0/01 Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados R$ 276,86 

4632-0/02 Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas R$ 276,86 
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4632-0/03 Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e 
féculas, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 

R$ 276,86 

4633-8/01 Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e 
legumes frescos 

R$ 276,86 

4633-8/02 Comércio atacadista de aves vivas e ovos R$ 276,86 

4633-8/03 Comércio atacadista de coelhos e outros pequenos animais vivos para 
alimentação 

R$ 276,86 

4634-6/01 Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados R$ 276,86 

4634-6/02 Comércio atacadista de aves abatidas e derivados R$ 276,86 

4634-6/03 Comércio atacadista de pescados e frutos do mar R$ 276,86 

4634-6/99 Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais R$ 276,86 

4635-4/01 Comércio atacadista de água mineral R$ 276,86 

4635-4/02 Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante R$ 276,86 

4635-4/03 Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 

R$ 276,86 

4635-4/99 Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente R$ 276,86 

4636-2/01 Comércio atacadista de fumo beneficiado R$ 276,86 

4636-2/02 Comércio atacadista de cigarros, cigarrilhas e charutos R$ 276,86 

4637-1/01 Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel R$ 276,86 

4637-1/02 Comércio atacadista de açúcar R$ 276,86 

4637-1/03 Comércio atacadista de óleos e gorduras R$ 276,86 

4637-1/04 Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares R$ 276,86 

4637-1/05 Comércio atacadista de massas alimentícias R$ 276,86 

4637-1/06 Comércio atacadista de sorvetes R$ 276,86 

4637-1/07 Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes R$ 276,86 

4637-1/99 Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

R$ 276,86 

4639-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral R$ 276,86 

4639-7/02 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 

R$ 276,86 

4641-9/01 Comércio atacadista de tecidos R$ 276,86 

4641-9/02 Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho R$ 276,86 

4641-9/03 Comércio atacadista de artigos de armarinho R$ 276,86 
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4642-7/01 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais 
e de segurança 

R$ 276,86 

4642-7/02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho 

R$ 276,86 

4643-5/01 Comércio atacadista de calçados R$ 276,86 

4643-5/02 Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem R$ 276,86 

4644-3/01 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano R$ 276,86 

4644-3/02 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário R$ 276,86 

4645-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios 

R$ 276,86 

4645-1/02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia R$ 276,86 

4645-1/03 Comércio atacadista de produtos odontológicos R$ 276,86 

4646-0/01 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria R$ 276,86 

4646-0/02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal R$ 276,86 

4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria R$ 276,86 

4647-8/02 Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações R$ 276,86 

4649-4/01 Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico R$ 276,86 

4649-4/02 Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico R$ 276,86 

4649-4/03 Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos R$ 276,86 

4649-4/04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria R$ 276,86 

4649-4/05 Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas R$ 276,86 

4649-4/06 Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures R$ 276,86 

4649-4/07 Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos R$ 276,86 

4649-4/08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar R$ 276,86 

4649-4/09 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 

R$ 276,86 

4649-4/10 Comércio atacadista de jóias, relógios e bijuterias, inclusive pedras preciosas e 
semipreciosas lapidadas 

R$ 276,86 

4649-4/99 Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente 

R$ 276,86 

4651-6/01 Comércio atacadista de equipamentos de informática R$ 276,86 

4651-6/02 Comércio atacadista de suprimentos para informática R$ 276,86 



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 501

 

 

4652-4/00 Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia 
e comunicação 

R$ 276,86 

4661-3/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; partes e peças 

R$ 276,86 

4662-1/00 Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, 
mineração e construção; partes e peças 

R$ 276,86 

4663-0/00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e 
peças 

R$ 276,86 

4664-8/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças 

R$ 276,86 

4665-6/00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e 
peças 

R$ 276,86 

4669-9/01 Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças R$ 276,86 

4669-9/99 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
anteriormente; partes e peças 

R$ 276,86 

4671-1/00 Comércio atacadista de madeira e produtos derivados R$ 276,86 

4672-9/00 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas R$ 276,86 

4673-7/00 Comércio atacadista de material elétrico R$ 276,86 

4674-5/00 Comércio atacadista de cimento R$ 276,86 

4679-6/01 Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares R$ 276,86 

4679-6/02 Comércio atacadista de mármores e granitos R$ 276,86 

4679-6/03 Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais R$ 276,86 

4679-6/04 Comércio atacadista especializado de materiais de construção não 
especificados anteriormente 

R$ 276,86 

4679-6/99 Comércio atacadista de materiais de construção em geral R$ 276,86 

4681-8/01 
Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e demais 
derivados de petróleo, exceto lubrificantes, não realizado por transportador 
retalhista (TRR) 

R$ 276,86 

4681-8/02 Comércio atacadista de combustíveis realizado por transportador retalhista 
(TRR) 

R$ 276,86 

4681-8/03 Comércio atacadista de combustíveis de origem vegetal, exceto álcool 
carburante 

R$ 276,86 

4681-8/04 Comércio atacadista de combustíveis de origem mineral em bruto R$ 276,86 

4681-8/04 Comércio atacadista de outros combustíveis de origem mineral em bruto R$ 276,86 

4681-8/05 Comércio atacadista de lubrificantes R$ 276,86 

4682-6/00 Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) R$ 276,86 

4683-4/00 Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos 
do solo 

R$ 276,86 
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4684-2/01 Comércio atacadista de resinas e elastômeros R$ 276,86 

4684-2/02 Comércio atacadista de solventes R$ 276,86 

4684-2/99 Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não 
especificados anteriormente 

R$ 276,86 

4685-1/00 Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para 
construção 

R$ 276,86 

4686-9/01 Comércio atacadista de papel e papelão em bruto R$ 276,86 

4686-9/01 Comércio atacadista de embalagens R$ 276,86 

4687-7/01 Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão R$ 276,86 

4687-7/02 Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e 
papelão 

R$ 276,86 

4687-7/03 Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos R$ 276,86 

4689-3/01 Comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto combustíveis R$ 276,86 

4689-3/02 Comércio atacadista de fios e fibras têxteis beneficiados R$ 276,86 

4689-3/99 Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não 
especificados anteriormente 

R$ 276,86 

4691-5/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios 

R$ 276,86 

4692-3/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos 
agropecuários 

R$ 276,86 

4693-1/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de 
alimentos ou de insumos agropecuários 

R$ 276,86 

4711-3/01 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - hipermercados 

R$ 276,86 

4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 

R$ 276,86 

4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 

R$ 276,86 

4713-0/01 Lojas de departamentos ou magazines R$ 276,86 

4713-0/02 Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines R$ 276,86 

4713-0/03 Lojas duty free de aeroportos internacionais R$ 276,86 

4721-1/01 Padaria e confeitaria com predominância de produção própria R$ 276,86 

4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda R$ 276,86 

4721-1/03 Comércio varejista de laticínios e frios R$ 276,86 

4721-1/04 Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes R$ 276,86 

4722-9/01 Comércio varejista de carnes - açougues R$ 276,86 
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4722-9/01 Comércio varejista de carne de aves e derivados R$ 276,86 

4722-9/01 Comércio varejista de carne de aves e outros derivados,  exceto pescado R$ 276,86 

4722-9/02 Peixaria R$ 276,86 

4723-7/00 Comércio varejista de bebidas R$ 276,86 

4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros R$ 276,86 

4729-6/01 Tabacaria R$ 276,86 

4729-6/99 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios não especificados anteriormente 

R$ 276,86 

4731-8/00 Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores R$ 415,29 

4732-6/00 Comércio varejista de lubrificantes R$ 276,86 

4741-5/00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura R$ 276,86 

4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico R$ 276,86 

4743-1/00 Comércio varejista de vidros R$ 276,86 

4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas R$ 276,86 

4744-0/02 Comércio varejista de madeira e artefatos R$ 276,86 

4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos R$ 276,86 

4744-0/04 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas R$ 276,86 

4744-0/05 Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente R$ 276,86 

4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral R$ 276,86 

4751-2/00 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 

R$ 276,86 

4752-1/00 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação R$ 276,86 

4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio 
e vídeo 

R$ 276,86 

4754-7/01 Comércio varejista de móveis R$ 276,86 

4754-7/02 Comércio varejista de artigos de colchoaria R$ 276,86 

4754-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação R$ 276,86 

4755-5/01 Comércio varejista de tecidos R$ 276,86 

4755-5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho R$ 276,86 

4755-5/03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho R$ 276,86 
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4756-3/00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios R$ 276,86 

4757-1/00 Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 

R$ 276,86 

4759-8/01 Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas R$ 276,86 

4759-8/99 Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados 
anteriormente 

R$ 276,86 

4761-0/01 Comércio varejista de livros R$ 276,86 

4761-0/02 Comércio varejista de jornais e revistas R$ 276,86 

4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria R$ 276,86 

4762-8/00 Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas R$ 276,86 

4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos R$ 276,86 

4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos R$ 276,86 

4763-6/03 Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios R$ 276,86 

4763-6/04 Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping R$ 276,86 

4763-6/05 Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e 
acessórios 

R$ 553,72 

4771-7/01 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas R$ 276,86 

4771-7/02 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas R$ 276,86 

4771-7/03 Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos R$ 276,86 

4771-7/04 Comércio varejista de medicamentos veterinários R$ 276,86 

4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal R$ 276,86 

4773-3/00 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos R$ 276,86 

4774-1/00 Comércio varejista de artigos de óptica R$ 276,86 

4781-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios R$ 276,86 

4782-2/01 Comércio varejista de calçados R$ 276,86 

4782-2/02 Comércio varejista de artigos de viagem R$ 276,86 

4783-1/01 Comércio varejista de artigos de joalheria R$ 276,86 

4783-1/02 Comércio varejista de artigos de relojoaria R$ 276,86 

4784-9/00 Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) R$ 138,43 

4785-7/01 Comércio varejista de antigüidades R$ 138,43 
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4785-7/99 Comércio varejista de outros artigos usados R$ 138,43 

4789-0/01 Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos R$ 276,86 

4789-0/02 Comércio varejista de plantas e flores naturais R$ 276,86 

4789-0/03 Comércio varejista de objetos de arte R$ 276,86 

4789-0/04 Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de 
estimação 

R$ 276,86 

4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários R$ 276,86 

4789-0/06 Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos R$ 276,86 

4789-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório R$ 276,86 

4789-0/08 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem R$ 276,86 

4789-0/09 Comércio varejista de armas e munições R$ 276,86 

4789-0/99 Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente R$ 276,86 

  Seção H - Transporte, armazenagem e correio 
 4911-6/00 Transporte ferroviário de carga R$ 276,86 

4912-4/01 Transporte ferroviário de passageiros intermunicipal e interestadual R$ 276,86 

4912-4/02 Transporte ferroviário de passageiros municipal e em região metropolitana R$ 276,86 

4912-4/03 Transporte metroviário R$ 276,86 

4921-3/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal R$ 276,86 

4921-3/02 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
intermunicipal em região metropolitana 

R$ 276,86 

4922-1/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
intermunicipal, exceto em região metropolitana 

R$ 276,86 

4922-1/02 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
interestadual 

R$ 276,86 

4922-1/03 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
internacional 

R$ 276,86 

4923-0/01 Serviço de táxi R$ 276,86 

4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista R$ 276,86 

4924-8/00 Transporte escolar R$ 276,86 

4929-9/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal 

R$ 276,86 

4929-9/02 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
intermunicipal, interestadual e internacional 

R$ 276,86 

4929-9/03 Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, municipal R$ 276,86 
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4929-9/04 Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, intermunicipal, 
interestadual e internacional 

R$ 276,86 

4929-9/99 Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente R$ 276,86 

4930-2/01 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal 

R$ 276,86 

4930-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 

R$ 276,86 

4930-2/03 Transporte rodoviário de produtos perigosos R$ 276,86 

4930-2/04 Transporte rodoviário de mudanças R$ 276,86 

4940-0/00 Transporte dutoviário R$ 276,86 

4950-7/00 Trens turísticos, teleféricos e similares R$ 276,86 

5011-4/01 Transporte marítimo de cabotagem - Carga R$ 276,86 

5011-4/02 Transporte marítimo de cabotagem - passageiros R$ 276,86 

5012-2/01 Transporte marítimo de longo curso - Carga R$ 276,86 

5012-2/02 Transporte marítimo de longo curso - Passageiros R$ 276,86 

5021-1/01 Transporte por navegação interior de carga, municipal, exceto travessia R$ 276,86 

5021-1/02 Transporte por navegação interior de carga, intermunicipal, interestadual e 
internacional, exceto travessia 

R$ 276,86 

5022-0/01 Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares, 
municipal, exceto travessia 

R$ 276,86 

5022-0/02 Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares, 
intermunicipal, interestadual e internacional, exceto travessia 

R$ 276,86 

5030-1/01 Navegação de apoio marítimo R$ 276,86 

5030-1/02 Navegação de apoio portuário R$ 276,86 

5091-2/01 Transporte por navegação de travessia, municipal R$ 276,86 

5091-2/02 Transporte por navegação de travessia, intermunicipal R$ 276,86 

5099-8/01 Transporte aquaviário para passeios turísticos R$ 276,86 

5099-8/99 Outros transportes aquaviários não especificados anteriormente R$ 276,86 

5111-1/00 Transporte aéreo de passageiros regular R$ 276,86 

5112-9/01 Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação R$ 276,86 

5112-9/99 Outros serviços de transporte aéreo de passageiros não-regular R$ 276,86 

5120-0/00 Transporte aéreo de carga R$ 276,86 

5130-7/00 Transporte espacial R$ 276,86 
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5211-7/01 Armazéns gerais - emissão de warrant R$ 276,86 

5211-7/02 Guarda-móveis R$ 138,43 

5211-7/99 Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-
móveis 

R$ 138,43 

5212-5/00 Carga e descarga R$ 138,43 

5221-4/00 Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados R$ 276,86 

5222-2/00 Terminais rodoviários e ferroviários R$ 138,43 

5223-1/00 Estacionamento de veículos R$ 138,43 

5229-0/01 Serviços de apoio ao transporte por táxi, inclusive centrais de chamada R$ 276,86 

5229-0/02 Serviços de reboque de veículos R$ 276,86 

5229-0/99 Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas 
anteriormente 

R$ 276,86 

5231-1/01 Administração da infra-estrutura portuária R$ 138,43 

5231-1/02 Operações de terminais R$ 138,43 

5232-0/00 Atividades de agenciamento marítimo R$ 276,86 

5239-7/00 Atividades auxiliares dos transportes aquaviários não especificadas 
anteriormente 

R$ 276,86 

5240-1/01 Operação dos aeroportos e campos de aterrissagem R$ 276,86 

5240-1/99 Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e 
campos de aterrissagem 

R$ 276,86 

5250-8/01 Comissaria de despachos R$ 138,43 

5250-8/02 Atividades de despachantes aduaneiros R$ 138,43 

5250-8/03 Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo R$ 138,43 

5250-8/04 Organização logística do transporte de carga R$ 276,86 

5250-8/05 Operador de transporte multimodal - OTM R$ 276,86 

5310-5/01 Atividades do Correio Nacional R$ 276,86 

5310-5/02 Atividades de franqueadas e permissionárias do Correio Nacional R$ 276,86 

5320-2/01 Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional R$ 276,86 

5320-2/02 Serviços de entrega rápida R$ 276,86 

  Seção I - Alojamento e alimentação 
 5510-8/01 Hotéis R$ 553,72 
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5510-8/02 Apart-hotéis R$ 553,72 

5510-8/03 Motéis R$ 553,72 

5590-6/01 Albergues, exceto assistenciais R$ 553,72 

5590-6/02 Campings R$ 553,72 

5590-6/03 Pensões (alojamento) R$ 553,72 

5590-6/99 Outros alojamentos não especificados anteriormente R$ 553,72 

5611-2/01 Restaurantes e similares R$ 138,43 

5611-2/02 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas R$ 138,43 

5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares R$ 138,43 

5612-1/00 Serviços ambulantes de alimentação R$ 276,86 

5620-1/01 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas R$ 138,43 

5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê R$ 138,43 

5620-1/03 Cantinas - serviços de alimentação privativos R$ 138,43 

5620-1/04 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo 
domiciliar 

R$ 138,43 

  Seção J - Informação e comunicação 
 5811-5/00 Edição de livros R$ 276,86 

5812-3/00 Edição de jornais R$ 276,86 

5813-1/00 Edição de revistas R$ 276,86 

5819-1/00 Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos R$ 276,86 

5821-2/00 Edição integrada à impressão de livros R$ 276,86 

5822-1/00 Edição integrada à impressão de jornais R$ 276,86 

5823-9/00 Edição integrada à impressão de revistas R$ 276,86 

5829-8/00 Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros produtos gráficos R$ 276,86 

5911-1/01 Estúdios cinematográficos R$ 276,86 

5911-1/02 Produção de filmes para publicidade R$ 276,86 

5911-1/99 Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de 
televisão não especificadas anteriormente 

R$ 276,86 

5912-0/01 Serviços de dublagem R$ 276,86 
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5912-0/02 Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual R$ 276,86 

5912-0/99 Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de 
televisão não especificadas anteriormente 

R$ 276,86 

5913-8/00 Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão R$ 276,86 

5914-6/00 Atividades de exibição cinematográfica R$ 276,86 

5920-1/00 Atividades de gravação de som e de edição de música R$ 276,86 

6010-1/00 Atividades de rádio R$ 276,86 

6021-7/00 Atividades de televisão aberta R$ 276,86 

6022-5/01 Programadoras R$ 276,86 

6022-5/02 Atividades relacionadas à televisão por assinatura, exceto programadoras R$ 276,86 

6110-8/01 Serviços de telefonia fixa comutada - STFC R$ 415,29 

6110-8/02 Serviços de redes de transporte de telecomunicações - SRTT R$ 415,29 

6110-8/03 Serviços de comunicação multimídia - SMC R$ 415,29 

6110-8/99 Serviços de telecomunicações por fio não especificados anteriormente R$ 415,29 

6120-5/01 Telefonia móvel celular R$ 415,29 

6120-5/02 Serviço móvel especializado - SME R$ 415,29 

6120-5/99 Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente R$ 415,29 

6130-2/00 Telecomunicações por satélite R$ 415,29 

6141-8/00 Operadoras de televisão por assinatura por cabo R$ 415,29 

6142-6/00 Operadoras de televisão por assinatura por microondas R$ 415,29 

6143-4/00 Operadoras de televisão por assinatura por satélite R$ 415,29 

6190-6/01 Provedores de acesso às redes de comunicações R$ 415,29 

6190-6/02 Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP R$ 415,29 

6190-6/99 Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente R$ 415,29 

6201-5/00 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda R$ 276,86 

6202-3/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis R$ 276,86 

6203-1/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-
customizáveis 

R$ 276,86 

6204-0/00 Consultoria em tecnologia da informação R$ 276,86 
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6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação R$ 276,86 

6311-9/00 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 

R$ 276,86 

6319-4/00 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet R$ 276,86 

6391-7/00 Agências de notícias R$ 276,86 

6399-2/00 Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas 
anteriormente 

R$ 276,86 

  Seção K - Atividades financeiras, de seguros e serviços relacionados 
 6410-7/00 Banco Central R$ 1.384,28 

6421-2/00 Bancos comerciais R$ 1.384,28 

6422-1/00 Bancos múltiplos, com carteira comercial R$ 1.384,28 

6423-9/00 Caixas econômicas R$ 1.384,28 

6424-7/01 Bancos cooperativos R$ 1.384,28 

6424-7/02 Cooperativas centrais de crédito R$ 1.384,28 

6424-7/03 Cooperativas de crédito mútuo R$ 1.384,28 

6424-7/04 Cooperativas de crédito rural R$ 1.384,28 

6431-0/00 Bancos múltiplos, sem carteira comercial R$ 1.384,28 

6432-8/00 Bancos de investimento R$ 1.384,28 

6433-6/00 Bancos de desenvolvimento R$ 1.384,28 

6434-4/00 Agências de fomento R$ 1.384,28 

6435-2/01 Sociedades de crédito imobiliário R$ 1.384,28 

6435-2/02 Associações de poupança e empréstimo R$ 1.384,28 

6435-2/03 Companhias hipotecárias R$ 1.384,28 

6436-1/00 Sociedades de crédito, financiamento e investimento - financeiras R$ 1.384,28 

6437-9/00 Sociedades de crédito ao microempreendedor R$ 1.384,28 

6438-7/01 Bancos de câmbio R$ 1.384,28 

6438-7/99 Outras instituições de intermediação não-monetária não especificadas 
anteriormente 

R$ 1.384,28 

6440-9/00 Arrendamento mercantil R$ 1.384,28 

6450-6/00 Sociedades de capitalização R$ 1.384,28 
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6461-1/00 Holdings de instituições financeiras R$ 1.384,28 

6462-0/00 Holdings de instituições não-financeiras R$ 1.384,28 

6463-8/00 Outras sociedades de participação, exceto holdings R$ 1.384,28 

6470-1/01 Fundos de investimento, exceto previdenciários e imobiliários R$ 1.384,28 

6470-1/02 Fundos de investimento previdenciários R$ 1.384,28 

6470-1/03 Fundos de investimento imobiliários R$ 1.384,28 

6491-3/00 Sociedades de fomento mercantil - factoring R$ 1.384,28 

6492-1/00 Securitização de créditos R$ 1.384,28 

6493-0/00 Administração de consórcios para aquisição de bens e direitos R$ 1.384,28 

6499-9/01 Clubes de investimento R$ 1.384,28 

6499-9/02 Sociedades de investimento R$ 1.384,28 

6499-9/03 Fundo garantidor de crédito R$ 1.384,28 

6499-9/04 Caixas de financiamento de corporações R$ 1.384,28 

6499-9/05 Concessão de crédito pelas OSCIP R$ 1.384,28 

6499-9/99 Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente R$ 1.384,28 

6511-1/01 Seguros de vida R$ 415,29 

6511-1/02 Planos de auxílio-funeral R$ 415,29 

6512-0/00 Seguros não-vida R$ 415,29 

6520-1/00 Seguros-saúde R$ 415,29 

6530-8/00 Resseguros R$ 415,29 

6541-3/00 Previdência complementar fechada R$ 415,29 

6542-1/00 Previdência complementar aberta R$ 415,29 

6550-2/00 Planos de saúde R$ 415,29 

6611-8/01 Bolsa de valores R$ 1.384,28 

6611-8/02 Bolsa de mercadorias R$ 1.384,28 

6611-8/03 Bolsa de mercadorias e futuros R$ 1.384,28 

6611-8/04 Administração de mercados de balcão organizados R$ 1.384,28 
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6612-6/01 Corretoras de títulos e valores mobiliários R$ 1.384,28 

6612-6/02 Distribuidoras de títulos e valores mobiliários R$ 1.384,28 

6612-6/03 Corretoras de câmbio R$ 1.384,28 

6612-6/04 Corretoras de contratos de mercadorias R$ 1.384,28 

6612-6/05 Agentes de investimentos em aplicações financeiras R$ 1.384,28 

6613-4/00 Administração de cartões de crédito R$ 1.384,28 

6619-3/01 Serviços de liquidação e custódia R$ 1.384,28 

6619-3/02 Correspondentes de instituições financeiras R$ 1.384,28 

6619-3/03 Representações de bancos estrangeiros R$ 1.384,28 

6619-3/04 Caixas eletrônicos R$ 1.384,28 

6619-3/05 Operadoras de cartões de débito R$ 1.384,28 

6619-3/99 Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas 
anteriormente 

R$ 1.384,28 

6621-5/01 Peritos e avaliadores de seguros R$ 276,86 

6621-5/02 Auditoria e consultoria atuarial R$ 276,86 

6622-3/00 Corretores e agentes de seguros, de planos de previdência complementar e de 
saúde 

R$ 415,29 

6629-1/00 Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos planos 
de saúde não especificadas anteriormente 

R$ 415,29 

6630-4/00 Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão R$ 1.384,28 

  Seção L - Atividades imobiliárias 
 6810-2/01 Compra e venda de imóveis próprios R$ 276,86 

6810-2/02 Aluguel de imóveis próprios R$ 276,86 

6821-8/01 Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis R$ 276,86 

6821-8/02 Corretagem no aluguel de imóveis R$ 276,86 

6822-6/00 Gestão e administração da propriedade imobiliária R$ 276,86 

  Seção M - Atividades profissionais, científicas e técnicas 
 6911-7/01 Serviços advocatícios R$ 276,86 

6911-7/02 Atividades auxiliares da justiça R$ 276,86 

6911-7/03 Agente de propriedade industrial R$ 276,86 

6912-5/00 Cartórios R$ 830,56 



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 513

 

 

6920-6/01 Atividades de contabilidade R$ 276,86 

6920-6/02 Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária R$ 276,86 

7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica 

R$ 276,86 

7111-1/00 Serviços de arquitetura R$ 276,86 

7112-0/00 Serviços de engenharia R$ 276,86 

7119-7/01 Serviços de cartografia, topografia e geodésia R$ 276,86 

7119-7/02 Atividades de estudos geológicos R$ 276,86 

7119-7/03 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia R$ 276,86 

7739-0/02 Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho R$ 276,86 

7119-7/99 Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas 
anteriormente 

R$ 276,86 

7120-1/00 Testes e análises técnicas R$ 553,72 

7210-0/00 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais R$ 276,86 

7220-7/00 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas R$ 276,86 

7311-4/00 Agências de publicidade R$ 276,86 

7312-2/00 Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 
comunicação 

R$ 276,86 

7319-0/01 Criação de estandes para feiras e exposições R$ 276,86 

7319-0/02 Promoção de vendas R$ 276,86 

7319-0/03 Marketing direto R$ 276,86 

7319-0/04 Consultoria em publicidade R$ 276,86 

7319-0/99 Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente R$ 276,86 

7320-3/00 Pesquisas de mercado e de opinião pública R$ 276,86 

7410-2/01 Design R$ 276,86 

7410-2/02 Decoração de interiores R$ 276,86 

7420-0/01 Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina R$ 276,86 

7420-0/02 Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas R$ 276,86 

7420-0/03 Laboratórios fotográficos R$ 276,86 

7420-0/04 Filmagem de festas e eventos R$ 276,86 
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7420-0/05 Serviços de microfilmagem R$ 276,86 

7490-1/01 Serviços de tradução, interpretação e similares R$ 138,43 

7490-1/02 Escafandria e mergulho R$ 138,43 

7490-1/03 Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias R$ 276,86 

7490-1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 
exceto imobiliários 

R$ 276,86 

7490-1/05 Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas R$ 276,86 

7490-1/99 Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente 

R$ 276,86 

7500-1/00 Atividades veterinárias R$ 553,72 

  Seção N - Atividades administrativas e serviços complementares 
 7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor R$ 553,72 

7719-5/01 Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos R$ 276,86 

7719-5/02 Locação de aeronaves sem tripulação R$ 276,86 

7719-5/99 Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor 

R$ 276,86 

7721-7/00 Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos R$ 276,86 

7722-5/00 Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e similares R$ 276,86 

7723-3/00 Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios R$ 276,86 

7729-2/01 Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos R$ 276,86 

7729-2/02 Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; 
instrumentos musicais 

R$ 276,86 

7729-2/03 Aluguel de material médico R$ 276,86 

7729-2/99 Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente 

R$ 276,86 

7731-4/00 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador R$ 276,86 

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 

R$ 276,86 

7732-2/02 Aluguel de andaimes R$ 276,86 

7733-1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório R$ 276,86 

7739-0/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, 
sem operador 

R$ 276,86 

7739-0/02 Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador R$ 276,86 
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7739-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes 

R$ 276,86 

7739-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador 

R$ 256,35 

7740-3/00 Gestão de ativos intangíveis não-financeiros R$ 553,72 

7810-8/00 Seleção e agenciamento de mão-de-obra R$ 138,43 

7820-5/00 Locação de mão-de-obra temporária R$ 138,43 

7830-2/00 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros R$ 138,43 

7911-2/00 Agências de viagens R$ 276,86 

7912-1/00 Operadores turísticos R$ 276,86 

7990-2/00 Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados 
anteriormente 

R$ 276,86 

8011-1/01 Atividades de vigilância e segurança privada R$ 276,86 

8011-1/02 Serviços de adestramento de cães de guarda R$ 138,43 

8012-9/00 Atividades de transporte de valores R$ 276,86 

8020-0/00 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança R$ 276,86 

8030-7/00 Atividades de investigação particular R$ 276,86 

8111-7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais R$ 276,86 

8112-5/00 Condomínios prediais R$ 276,86 

8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios R$ 138,43 

8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas R$ 138,43 

8129-0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente R$ 138,43 

8130-3/00 Atividades paisagísticas R$ 138,43 

8211-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo R$ 276,86 

8219-9/01 Fotocópias R$ 276,86 

8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 
não especificados anteriormente 

R$ 276,86 

8220-2/00 Atividades de teleatendimento R$ 276,86 

8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas R$ 553,72 

8230-0/02 Casas de festas e eventos R$ 553,72 

8291-1/00 Atividades de cobrança e informações cadastrais R$ 553,72 
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8292-0/00 Envasamento e empacotamento sob contrato R$ 276,86 

8299-7/01 Medição de consumo de energia elétrica, gás e água R$ 276,86 

8299-7/02 Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares R$ 276,86 

8299-7/03 Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção R$ 276,86 

8299-7/04 Leiloeiros independentes R$ 276,86 

8299-7/05 Serviços de levantamento de fundos sob contrato R$ 276,86 

8299-7/06 Casas lotéricas R$ 553,72 

8299-7/07 Salas de acesso à internet R$ 276,86 

8299-7/99 Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 
especificadas anteriormente 

R$ 276,86 

  Seção O - Administração pública, defesa e seguridade social 
 8411-6/00 Administração pública em geral R$ 276,86 

8412-4/00 Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros 
serviços sociais 

R$ 276,86 

8413-2/00 Regulação das atividades econômicas R$ 276,86 

8421-3/00 Relações exteriores R$ 276,86 

8422-1/00 Defesa R$ 276,86 

8423-0/00 Justiça R$ 276,86 

8424-8/00 Segurança e ordem pública R$ 276,86 

8425-6/00 Defesa Civil R$ 276,86 

8430-2/00 Seguridade social obrigatória R$ 276,86 

  Seção P - Educação 
 8511-2/00 Educação infantil - creche R$ 276,86 

8512-1/00 Educação infantil - pré-escola R$ 276,86 

8513-9/00 Ensino fundamental R$ 276,86 

8520-1/00 Ensino médio R$ 276,86 

8531-7/00 Educação superior - graduação R$ 276,86 

8532-5/00 Educação superior - graduação e pós-graduação R$ 276,86 

8533-3/00 Educação superior - pós-graduação e extensão R$ 276,86 

8541-4/00 Educação profissional de nível técnico R$ 276,86 
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8542-2/00 Educação profissional de nível tecnológico R$ 276,86 

8550-3/01 Administração de caixas escolares R$ 276,86 

8550-3/02 Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares R$ 276,86 

8591-1/00 Ensino de esportes R$ 276,86 

8592-9/01 Ensino de dança R$ 276,86 

8592-9/02 Ensino de artes cênicas, exceto dança R$ 276,86 

8592-9/03 Ensino de música R$ 276,86 

8592-9/99 Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente R$ 276,86 

8593-7/00 Ensino de idiomas R$ 276,86 

8599-6/01 Formação de condutores R$ 276,86 

8599-6/02 Cursos de pilotagem R$ 276,86 

8599-6/03 Treinamento em informática R$ 276,86 

8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial R$ 276,86 

8599-6/05 Cursos preparatórios para concursos R$ 276,86 

8599-6/99 Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente R$ 276,86 

  Seção Q - Saúde humana e serviços sociais 
 

8610-1/01 Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para 
atendimento a urgências 

R$ 830,56 

8610-1/02 Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências 

R$ 830,56 

8621-6/01 UTI móvel R$ 830,56 

8621-6/02 Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel R$ 830,56 

8622-4/00 Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a 
urgências 

R$ 830,56 

8630-5/01 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos 
cirúrgicos 

R$ 553,72 

8630-5/02 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 
complementares 

R$ 553,72 

8630-5/03 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas R$ 553,72 

8630-5/04 Atividade odontológica R$ 553,72 

8630-5/06 Serviços de vacinação e imunização humana R$ 553,72 

8630-5/07 Atividades de reprodução humana assistida R$ 553,72 
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8630-5/99 Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente R$ 553,72 

8640-2/01 Laboratórios de anatomia patológica e citológica R$ 553,72 

8640-2/02 Laboratórios clínicos R$ 553,72 

8640-2/03 Serviços de diálise e nefrologia R$ 553,72 

8640-2/04 Serviços de tomografia R$ 553,72 

8640-2/05 Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto 
tomografia 

R$ 553,72 

8640-2/06 Serviços de ressonância magnética R$ 553,72 

8640-2/07 Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto 
ressonância magnética 

R$ 553,72 

8640-2/08 Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames 
análogos 

R$ 553,72 

8640-2/09 Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames 
análogos 

R$ 553,72 

8640-2/10 Serviços de quimioterapia R$ 553,72 

8640-2/11 Serviços de radioterapia R$ 553,72 

8640-2/12 Serviços de hemoterapia R$ 553,72 

8640-2/13 Serviços de litotripsia R$ 553,72 

8640-2/14 Serviços de bancos de células e tecidos humanos R$ 553,72 

8640-2/99 Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não 
especificadas anteriormente 

R$ 553,72 

8650-0/01 Atividades de enfermagem R$ 276,86 

8650-0/02 Atividades de profissionais da nutrição R$ 276,86 

8650-0/03 Atividades de psicologia e psicanálise R$ 276,86 

8650-0/04 Atividades de fisioterapia R$ 276,86 

8650-0/05 Atividades de terapia ocupacional R$ 276,86 

8650-0/06 Atividades de fonoaudiologia R$ 276,86 

8650-0/07 Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral R$ 276,86 

8650-0/99 Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente R$ 276,86 

8660-7/00 Atividades de apoio à gestão de saúde R$ 276,86 

8690-9/01 Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana R$ 276,86 

8690-9/02 Atividades de bancos de leite humano R$ 276,86 
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8690-9/99 Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente R$ 276,86 

8711-5/01 Clínicas e residências geriátricas R$ 553,72 

8711-5/02 Instituições de longa permanência para idosos R$ 553,72 

8711-5/03 Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e 
convalescentes 

R$ 553,72 

8711-5/04 Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS R$ 553,72 

8711-5/05 Condomínios residenciais para idosos R$ 553,72 

8712-3/00 Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente 
no domicílio 

R$ 276,86 

8720-4/01 Atividades de centros de assistência psicossocial R$ 276,86 

8720-4/99 
Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios 
psíquicos, deficiência mental e dependência química não especificadas 
anteriormente 

R$ 276,86 

8730-1/01 Orfanatos R$ 276,86 

8730-1/02 Albergues assistenciais R$ 276,86 

8730-1/99 Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e 
particulares não especificadas anteriormente 

R$ 276,86 

8800-6/00 Serviços de assistência social sem alojamento R$ 276,86 

  Seção R - Artes, cultura, esporte e recreação 
 9001-9/01 Produção teatral R$ 276,86 

9001-9/02 Produção musical R$ 276,86 

9001-9/03 Produção de espetáculos de dança R$ 276,86 

9001-9/04 Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares R$ 276,86 

9001-9/05 Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares R$ 276,86 

9001-9/06 Atividades de sonorização e de iluminação R$ 276,86 

9001-9/99 Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados 
anteriormente 

R$ 276,86 

9002-7/01 Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores R$ 276,86 

9002-7/02 Restauração de obras de arte R$ 276,86 

9003-5/00 Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas R$ 276,86 

9101-5/00 Atividades de bibliotecas e arquivos R$ 276,86 

9102-3/01 Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e 
atrações similares 

R$ 276,86 
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9102-3/02 Restauração e conservação de lugares e prédios históricos R$ 276,86 

9103-1/00 Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas 
ecológicas e áreas de proteção ambiental 

R$ 276,86 

9200-3/01 Casas de bingo R$ 1.384,28 

9200-3/02 Exploração de apostas em corridas de cavalos R$ 1.384,28 

9200-3/99 Exploração de jogos de azar e apostas não especificados anteriormente R$ 138,43 

9311-5/00 Gestão de instalações de esportes R$ 276,86 

9312-3/00 Clubes sociais, esportivos e similares R$ 276,86 

9313-1/00 Atividades de condicionamento físico R$ 276,86 

9319-1/01 Produção e promoção de eventos esportivos R$ 276,86 

9319-1/99 Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente R$ 276,86 

9321-2/00 Parques de diversão e parques temáticos R$ 276,86 

9329-8/01 Discotecas, danceterias, salões de dança e similares R$ 276,86 

9329-8/02 Exploração de boliches R$ 276,86 

9329-8/03 Exploração de jogos de sinuca, bilhar e similares R$ 276,86 

9329-8/04 Exploração de jogos eletrônicos recreativos R$ 276,86 

9329-8/99 Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente R$ 276,86 

  Seção S - Outras atividades de serviços 
 9411-1/00 Atividades de organizações associativas patronais e empresariais R$ 138,43 

9412-0/00 Atividades de organizações associativas profissionais R$ 138,43 

9420-1/00 Atividades de organizações sindicais R$ 138,43 

9430-8/00 Atividades de associações de defesa de direitos sociais R$ 138,43 

9491-0/00 Atividades de organizações religiosas R$ 276,86 

9492-8/00 Atividades de organizações políticas R$ 276,86 

9493-6/00 Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte R$ 276,86 

9499-5/00 Atividades associativas não especificadas anteriormente R$ 276,86 

9511-8/00 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos R$ 276,86 

9512-6/00 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação R$ 276,86 

9521-5/00 Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 
doméstico 

R$ 276,86 
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9529-1/01 Reparação de calçados, bolsas e artigos de viagem R$ 138,43 

9529-1/02 Chaveiros R$ 138,43 

9529-1/03 Reparação de relógios R$ 276,86 

9529-1/04 Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos não-motorizados R$ 276,86 

9529-1/05 Reparação de artigos do mobiliário R$ 276,86 

9529-1/06 Reparação de jóias R$ 276,86 

9529-1/99 Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e 
domésticos não especificados anteriormente 

R$ 276,86 

9601-7/01 Lavanderias R$ 138,43 

9601-7/02 Tinturarias R$ 138,43 

9601-7/03 Toalheiros R$ 138,43 

9602-5/01 Cabeleireiros R$ 138,43 

9602-5/02 Outras atividades de tratamento de beleza R$ 138,43 

9603-3/01 Gestão e manutenção de cemitérios R$ 276,86 

9603-3/02 Serviços de cremação R$ 276,86 

9603-3/03 Serviços de sepultamento R$ 276,86 

9603-3/04 Serviços de funerárias R$ 276,86 

9603-3/05 Serviços de somatoconservação R$ 276,86 

9603-3/99 Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente R$ 276,86 

9609-2/01 Clínicas de estética e similares R$ 138,43 

9609-2/02 Agências matrimoniais R$ 276,86 

9609-2/03 Alojamento, higiene e embelezamento de animais R$ 276,86 

9609-2/04 Exploração de máquinas de serviços pessoais acionadas por moeda R$ 276,86 

9609-2/99 Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente R$ 553,72 

  Seção T - Serviços domésticos 
 9700-5/00 Serviços domésticos R$ 276,86 

  Seção U - Organismos internacionais e outras instituições extraterritoriais 
 9900-8/00 Organismos internacionais e outras instituições extraterritoriais R$ 276,86 
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PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS 

 
CÓDIGO - DENOMINAÇÃO VALOR DA TAXA 

 7001-Abatedor (NQ) R$ 46,15 

 

7002-Acabador de calçados (TM) R$ 92,29 

 7003-Açougueiro (NQ) R$ 46,15 

 7004-Acupunturista (TM) R$ 92,29 

 

7005-Adestrador de animais (NQ) R$ 46,15 

 7006-Administrador outros (TM) R$ 92,29 

 7007-Administrador ou negócios (TM) R$ 92,29 

 

7008-Administrador de edifícios sídicos (NQ) R$ 46,15 

 7009-Administrador de empresas (NS) R$ 138,43 

 7010-Administrador expl.agrop.florestais (TM) R$ 92,29 

 

7011-Administrador de hotelaria (NS) R$ 138,43 

 7012-Administrador escolar (NS) R$ 138,43 

 7013-Administrador hospitalar (NS) R$ 138,43 

 

7014-Administrador público (NS) R$ 138,43 

 7015-Advogado ou provisionado (NS) R$ 138,43 

 7016-Aeronauta (TM) R$ 92,29 

 

7017-Afiador de ferramentas (NQ) R$ 46,15 

 7018-Afinador-outros (TM) R$ 92,29 

 7019-Afinador de instrumentos musicais - exc. piano (TM) R$ 92,29 

 

7020-Afinador de piano (TM) R$ 92,29 

 7021-Agenciador-outros (TM) R$ 92,29 

 7022-Agenciador de assinaturas (NQ) R$ 46,15 

 

7023-Agenciador de cargas (NQ) R$ 46,15 

 7024-Agenciador de carnes (NQ) R$ 46,15 

 7025-Agenciador de cartão de crédito (NQ) R$ 46,15 

 

7026-Agenciador de consórcio (NQ) R$ 46,15 
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 7027-Agenciador de obras de arte (TM) R$ 92,29 

 7028-Agenciador de passagens (NQ) R$ 46,15 

 

7029-Agenciador de projetos (TM) R$ 46,15 

 7030-Agenciador de propaganda (NQ) R$ 46,15 

 7031-Agenciador de serviços de dedetização NQ R$ 46,15 

 

7032-Agenciador serviços e/ou transportes marítimo (NQ) R$ 46,15 

 7033-Agenciador de serviços gráficos (NQ) R$ 46,15 

 7034-Agenciador serviços ou sócios p/clin. médico (NQ) R$ 46,15 

 

7035-Agenciador sócios p/entidades de previd.(NQ) R$ 46,15 

 7036-Agenciador de títulos de clubes (NQ) R$ 46,15 

 7037-Agenciador de turismo (TM) R$ 92,29 

 

7038-Agentes-outros (TM) R$ 92,29 

 7039-Agente administrativo (NQ) R$ 46,15 

 7040-Agente da prop. artística ou literária (TM) R$ 92,29 

 

7041-Agente de propriedade industrial (TM) R$ 92,29 

 7042-Agente de artista (NQ) R$ 46,15 

 7043-Agentes de compras (NQ) R$ 46,15 

 

7044-Agentes de empregos (NQ) R$ 46,15 

 7045-Agente de investimentos (TM) R$ 92,29 

 7046-Agente de manobras (NQ) R$ 46,15 

 

7047-Agente de marca e patentes (NQ) R$ 46,15 

 7048-Agente de segurança (NQ) R$ 46,15 

 7049-Agente de seguro (NS) R$ 138,43 

 

7050-Agente de serviço de mercadorias (NQ) R$ 46,15 

 7051-Agente de vendas serviços as empresas (NQ) R$ 46,15 

 7052-Agente de viagens e turismo (NS) R$ 138,43 

 

7053-Agente funerário (NQ) R$ 46,15 

 7054-Agente técnico de vendas (NQ) R$ 46,15 
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 7055-Agrimensor (NS) R$ 138,43 

 

7056-Agrônomo (NS) R$ 138,43 

 7057-Ajustador (NQ) R$ 46,15 

 7058-Alfaiate (TM) R$ 92,29 

 

7059-Almoxarife (NQ) R$ 46,15 

 7060-Amestrador de cães (NQ) R$ 46,15 

 7061-Amolador de ferramentas (NQ) R$ 46,15 

 

7062-Amostrador de mineiros (TM) R$ 92,29 

 7063-Ampliador de fotografias (TM) R$ 92,29 

 7064-Analista - outros (TM) R$ 92,29 

 

7065-Analista Clínico (NS) R$ 138,43 

 7066-Analista de cargos e salários (TM) R$ 92,29 

 7067-Analista de crédito e cobrança (TM) R$ 92,29 

 

7068-Analista de importação e exportação (TM) R$ 92,29 

 7069-Analista de ocupações (TM) R$ 92,29 

 7070-Analista de organizações e métodos (TM) R$ 92,29 

 

7071-Analista de projetos (TM) R$ 92,29 

 7072-Analista de sistemas (NS) R$ 138,43 

 7073-Analista técnico (TM) R$ 92,29 

 

7074-Anatomista (NS) R$ 138,43 

 7075-Antropólogo (NS) R$ 138,43 

 7076-Aparelhador (NQ) R$ 46,15 

 

7077-Aplicador de sinteco (NQ) R$ 46,15 

 7078-Apontador (NQ) R$ 46,15 

 7079-Apresentador - outros (TM) R$ 92,29 

 

7080-Apresentador de espetáculos (TM) R$ 92,29 

 7081-Apresentador de programas (TM) R$ 92,29 

 7082-Árbitro outros (TM) R$ 92,29 
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7083-Árbitro desportista (TM) R$ 92,29 

 7084-Árbitro regulador de avarias (TM) R$ 92,29 

 7085-Amador outros (TM) R$ 92,29 

 

7086-Amador de estruturas (NQ) R$ 46,15 

 7087-Armazenistas (NQ) R$ 46,15 

 7088-Arqueólogo (NS) R$ 138,43 

 

7089-Arquiteto (NS) R$ 138,43 

 7090-Arquivista (NS) R$ 138,43 

 7091-Arquivologista (TM) R$ 92,29 

 

7092-Arrais (TM) R$ 92,29 

 7093-Arrumadeira (NQ) R$ 46,15 

 7094-Artesão (NQ) R$ 46,15 

 

7095-Artista nível médio R$ 92,29 

 7096-Artista nível médio não qualificado R$ 46,15 

 7097-Artista nível superior R$ 138,43 

 

7098-Ascesorista (NQ) R$ 46,15 

 7099-Assentador de canalização (NQ) R$ 46,15 

 

7100-Assessor - outros (TM) R$ 92,29 

 7101-Assessor outros (TM) R$ 92,29 

 7102-Assessor administrativo (TM) R$ 92,29 

 

7103-Assessor comercial (TM) R$ 92,29 

 7104-Assessor de planejamento (TM) R$ 92,29 

 7105-Assessor de Arquitetura (TM) R$ 92,29 

 

7106-Assessor de construção (TM) R$ 92,29 

 7107-Assessor em ecologia (TM) R$ 92,29 

 7108-Assessor em importação e exportação TM R$ 92,29 

 

7109-Assessor em orçamento (TM) R$ 92,29 

 7110-Assessor em pesquisa de solo (TM) R$ 92,29 
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 7111-Assessor em pesquisa tecnológica (TM) R$ 92,29 

 

7112-Assessor em projetos (TM) R$ 92,29 

 7113-Assessor financeiro (TM) R$ 92,29 

 7114-Assessor fiscal (TM) R$ 92,29 

 

7115-Assessor imobiliário (TM) R$ 92,29 

 7116-Assessor naval (TM) R$ 92,29 

 

7117-Assessor parlamentar (TM) R$ 92,29 

 7118-Assessor técnico de operações (TM) R$ 92,29 

 7119-Assistentes - outros (TM) R$ 92,29 

 

7120-Assistente cinematográfico (TM) R$ 92,29 

 7121-Assistente de operador de câmera (TM) R$ 92,29 

 7122-Assistente de produção (TM) R$ 92,29 

 

7123-Assistente social (NS) R$ 138,43 

 7124-Assistente técnico filatelista (TM) R$ 92,29 

 7125-Assoalhador (NQ) R$ 46,15 

 7126-Astrólogo (NS) R$ 138,43 

 

7127-Astrônomo (NS) R$ 138,43 

 7128-Atendente outros (TM) R$ 92,29 

 7129-Atendente de enfermagem (TM) R$ 92,29 

 

7130-Atendente de guiche (NQ) R$ 46,15 

 7131-Atleta profissional (NQ) R$ 46,15 

 7132-Ator intérprete (NS) R$ 138,43 

 

7133-Atuário (NS) R$ 138,43 

 7134-Auditor (NS) R$ 138,43 

 7135-Auxiliar outros (TM) R$ 92,29 

 

7136-Auxiliar de análises físico químicas (NQ) R$ 46,15 

 7137-Auxiliar de banco de sangue (TM) R$ 92,29 

 7138-Auxiliar de biblioteca (NQ) R$ 46,15 
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7139-Auxiliar de condutor veículos rodoviários (NQ) R$ 46,15 

 7140-Auxiliar de contabilidade (TM) R$ 92,29 

 7141-Auxiliar de enfermagem (TM) R$ 92,29 

 

7142-Auxiliar de estatística (NQ) R$ 46,15 

 7143-Auxiliar de farmácia (NQ) R$ 46,15 

 7144-Auxiliar de laboratório análises clínicas (NQ) R$ 46,15 

 

7145-Auxiliar de manobras (NQ) R$ 46,15 

 7146-Auxiliar de maquinista (NQ) R$ 46,15 

 7147-Auxiliar de serviços administrativos (NQ) R$ 46,15 

 

7148-Auxiliar de serviços médicos (TM) R$ 92,29 

 7149-Auxiliar de terapêutica (TM) R$ 46,15 

 7150-Avaliador (NQ) R$ 46,15 

 

7151-Azulejista (NQ) R$ 46,15 

 7152-Baba (NQ) R$ 46,15 

 7153-Bactereriologista (NS) R$ 138,43 

 

7154-Bailarino (NS) R$ 138,43 

 7155-Balanceiro (NQ) R$ 46,15 

 7156-Balconista (NQ) R$ 46,15 

 

7157-Bamborista (NQ) R$ 46,15 

 7158-Barbeiro (NQ) R$ 46,15 

 7159-Barman (NQ) R$ 46,15 

 

7160-Barqueiro (NQ) R$ 46,15 

 7161-Bibliotecário (NS) R$ 138,43 

 7162-Bibliotécnico (TM) R$ 92,29 

 

7163-Biblioteconomista (NS) R$ 138,43 

 7164-Biblioterapeuta (NS) R$ 138,43 

 7165-Biólogo (NS) R$ 138,43 

 

7166-Bioquímico (NS) R$ 138,43 
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 7167-Biselador (NQ) R$ 46,15 

 7168-Bobinador outros (TM) R$ 92,29 

 

7169-Bobinador de papel (NQ) R$ 46,15 

 7170-Bobinador eletricista (NQ) R$ 46,15 

 7171-Bombeiro outros (TM) R$ 92,29 

 

7172-Bombeiro eletricista (TM) R$ 92,29 

 7173-Bombeiro hidráulico (TM) R$ 92,29 

 7174-Bordadeira (NQ) R$ 46,15 

 

7175-Borracheiro (NQ) R$ 46,15 

 7176-Botânico (NS) R$ 138,43 

 7177-Branqueador outros (NQ) R$ 46,15 

 

7178-Branqueador de pastas (NQ) R$ 46,15 

 7179-Branqueador de produtos químicos (NQ) R$ 46,15 

 7180-Boteiro (NQ) R$ 46,15 

 

7181-Cabeleireiro (TM) R$ 92,29 

 7182-Cabineiro (NQ) R$ 46,15 

 7183-Caixa (NQ) R$ 46,15 

 

7184-Galafetador (NQ) R$ 46,15 

 7185-Caladrista outros (NQ) R$ 46,15 

 7186-Calandrista de papel (NQ) R$ 46,15 

 

7187-Calceiro (NQ) R$ 46,15 

 7188-Calceteiro (NQ) R$ 46,15 

 7189-Calculista (TM) R$ 92,29 

 

7190-Caldeireiro (NQ) R$ 46,15 

 7191-Calista (TM) R$ 92,29 

 7192-Camareiro (NQ) R$ 46,15 

 

7193-Camiseiro (NQ) R$ 46,15 

 7194-Canteiro (NQ) R$ 46,15 
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 7195-Cantor nível médio R$ 92,29 

 

7196-Cantor nível não qualificado R$ 46,15 

 7197-Cantor nível superior R$ 138,43 

 7198-Capataz (NQ) R$ 46,15 

 

7199-Capoteiro (NQ) R$ 46,15 

 7200-Caravanista (TM) R$ 92,29 

 

7201-Caricaturista (TM) R$ 92,29 

 7202-Carpinteiro (NQ) R$ 46,15 

 7203-Carregador (NQ) R$ 46,15 

 

7204-Carreteiro (NQ) R$ 46,15 

 7205-Cartazeiro (NQ) R$ 46,15 

 7206-Cartazista (TM) R$ 92,29 

 

7207-Cartógrafo (TM) R$ 92,29 

 7208-Cartomante (NQ) R$ 46,15 

 7209-Cartonageiro (NQ) R$ 46,15 

 

7210-Carvoejador (NQ) R$ 46,15 

 7211-Casladeira (NQ) R$ 46,15 

 7212-Caseiro (NQ) R$ 46,15 

 7213-Castrador (NQ) R$ 46,15 

 

7214-Cavouqueiro (NQ) R$ 46,15 

 7215-Cementador de metais (NQ) R$ 46,15 

 7216-Genógrafo (NS) R$ 138,43 

 

7217-Cenotécnico (TM) R$ 92,29 

 7218-Ceramista (NQ) R$ 46,15 

 

7219-Cerzibeira (NQ) R$ 46,15 

 7220-Cesteiro (NQ) R$ 46,15 

 7221-Chapeador (NQ) R$ 46,15 

 

7222-Chapeleiro R$ 46,15 
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 7223-Charuteiro R$ 46,15 

 7224-Chaveiro (NQ) R$ 46,15 

 

7225-Chefe de escritório (TM) R$ 92,29 

 7226-Churrasqueiro (NQ) R$ 46,15 

 7227-Cientista outros (TM) R$ 92,29 

 

7228-Cientista físico químico (NS) R$ 138,43 

 7229-Cientista político (NS) R$ 138,43 

 7230-Cientista social (NS) R$ 138,43 

 

7231-Cigarreiro (NQ) R$ 46,15 

 7232-Cilindreiro (NQ) R$ 46,15 

 7233-Cimentador (NQ) R$ 46,15 

 

7234-Cinegrafista (TM) R$ 92,29 

 7235-Cirurgião (NS) R$ 138,43 

 7236-Cirurgião dentista (NS) R$ 138,43 

 

7237-Citologista (NS) R$ 138,43 

 7238-Citotécnico (NS) R$ 138,43 

 7239-Classificador outros (TM) R$ 92,29 

 

7240-Classificador de madeira (NQ) R$ 46,15 

 7241-Classificador de minérios (NQ) R$ 46,15 

 7242-Classificador de pedras preciosas (TM) R$ 92,29 

 

7243-Classificador de café e/ou cereais (TM) R$ 92,29 

 7244-Clicheristas (NQ) R$ 46,15 

 7245-Cobrador (NQ) R$ 46,15 

 

7246-Codificador (NQ) R$ 46,15 

 7247-Colchoeiro (NQ) R$ 46,15 

 7248-Colocador outros (NQ) R$ 46,15 

 

7249-Colocador de antenas (NQ) R$ 46,15 

 7250-Colocador de cortinas (NQ) R$ 46,15 
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 7251-Colocador de pisos (NQ) R$ 46,15 

 

7252-Colocador de revestimentos (NQ) R$ 46,15 

 7253-Colocador de tapetes e/ou carpetes (NQ) R$ 46,15 

 7254-Colocador de vidros (NQ) R$ 46,15 

 

7255-Comandantes de embarcações (TM) R$ 92,29 

 7256-Comentarista (TM) R$ 92,29 

 7257-Comerciante (NQ) R$ 46,15 

 7258-Comissário de bordo (TM) R$ 92,29 

 

7259-Compensador de agulhas magnéticas (NQ) R$ 46,15 

 7260-Compositor outro (TM) R$ 92,29 

 7261-Compositor gráfico (TM) R$ 92,29 

 

7262-Compositor musical (TM) R$ 92,29 

 7263-Comprador (NQ) R$ 46,15 

 7264-Comunicador social comunicólogo (NS) R$ 138,43 

 

7265-Condutor outros (NQ) R$ 46,15 

 7266-Condutor de monta cargas (NQ) R$ 46,15 

 7267-Condutor de vagonetas (NQ) R$ 46,15 

 7268-Condutor de veículos tração animal/humana (NQ) R$ 46,15 

 7269-Confeccionador outros (NQ) R$ 46,15 

 7270-Confeccionador de instrumentos musicais (TM) R$ 92,29 

 7271-Confeccionador móveis de vime junco e bambu NQ R$ 46,15 

 7272-Confeccionador de pneumáticos (NQ) R$ 46,15 

 7273-Confecção produtos plásticos R$ 46,15 

 7274-Confecção sacos celofane e sacos papel (NQ) R$ 46,15 

 7275-Confeiteiro (NQ) R$ 46,15 

 7276-Conferista (TM) R$ 92,29 

 7277-Conferentes (NQ) R$ 46,15 

 7278-Conferidos (NQ) R$ 46,15 
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 7279-Consertador outros (TM) R$ 138,43 

 7280-Consertador de antenas (NQ) R$ 46,15 

 7281-Consertador de aparelhos de Raio X (TM) R$ 92,29 

 7282-Consertador de aparelhos refrigeração (TM) R$ 92,29 

 7283-Consertador aparelhos elétricos ou eletrônico (TM) R$ 92,29 

 7284-Consertador aparelhos odontológicos (TM) R$ 92,29 

 7285-Consertador de calçados (NQ) R$ 46,15 

 7286-Consertador de fechaduras (NQ) R$ 46,15 

 7287-Consertador de fogões (NQ) R$ 46,15 

 7288-Consertador instrumentos e/ou aparelhos de prec. (TM) R$ 92,29 

 7289-Consertador de instrumentos musicais (TM) R$ 92,29 

 7290-Consertador aparelhos luminosos (NQ) R$ 46,15 

 7291-Consertador máquinas de escrever (TM) R$ 92,29 

 7293-Consertador de persianas (NQ) R$ 46,15 

 7294-Consertador de perucas (NQ) R$ 46,15 

 7295-Consertador de rádio e/ou televisão (TM) R$ 92,29 

 7296-Consertador de relógios (TM) R$ 92,29 

 7297-Conservador (TM) R$ 92,29 

 7298-Conservador de pescado (NQ) R$ 46,15 

 7299-Conservador de telefones (TM) R$ 92,29 

 7300-Consultor técnico (TM) R$ 92,29 

 7301-Contabilista (NS) R$ 138,43 

 7302-Contador (NS) R$ 138,43 

 7303-Contínuo (NQ) R$ 46,15 

 7304-Contorcionista (NQ) R$ 46,15 

 7305-Contra regra (TM) R$ 92,29 

 7306-Contramestre outros (TM) R$ 92,29 

 7307-Contramestre indústria têxtil (TM) R$ 92,29 
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 7308-Contramestre de embarcação (TM) R$ 92,29 

 7309-Controlador de arrecadação (TM) R$ 92,29 

 7310-Coordenador de ensino (TM) R$ 92,29 

 7311-Copeiro (NQ) R$ 46,15 

 7312-Copidesque (TM) R$ 92,29 

 7313-Coreógrafo (TM) R$ 92,29 

 7314-Corista (NQ) R$ 46,15 

 7315-Correiro (NQ) R$ 46,15 

 7316-Correspondente (NQ) R$ 46,15 

 7317-Corretor outros (TM) R$ 92,29 

 7318-Corretor de café (TM) R$ 92,29 

 7319-Corretor de câmbio (TM) R$ 92,29 

 7320-Corretor de fundos públicos (TM) R$ 92,29 

 7321-Corretor de imóveis (TM) R$ 92,29 

 7322-Corretor de investimentos (TM) R$ 92,29 

 7323-Corretor de mercadorias (TM) R$ 92,29 

 7324-Corretor de navios (TM) R$ 92,29 

 7325-Corretor de seguros (TM) R$ 92,29 

 7326-Corretor de título e valores (TM) R$ 92,29 

 7327-Cortador outros (NQ) R$ 46,15 

 7328-Cortador de cavaco (NQ) R$ 46,15 

 7329-Cortador de metais (NQ) R$ 46,15 

 7330-Cortador de pedras (NQ) R$ 46,15 

 7331-Cortador de tecidos (NQ) R$ 46,15 

 7332-Cortador de vidros e cristais de ótica (NQ) R$ 46,15 

 7333-Corticeiro (NQ) R$ 46,15 

 7334-Costureira (NQ) R$ 46,15 

 7335-Coveiro (NQ) R$ 46,15 



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 534

 

 

 7336-Cozinheiro (NQ) R$ 46,15 

 7337-Cravador de jóias (TM) R$ 92,29 

 7338-Crítico (TM) R$ 92,29 

 7339-Crítico de artes (NS) R$ 138,43 

 7340-Cromador (NQ) R$ 46,15 

 7341-Cronoalista (NQ) R$ 138,43 

 7342-Cronometrista (TM) R$ 92,29 

 7343-Cunhador (NQ) R$ 46,15 

 7344-Curtidor de couros e peles (NQ) R$ 46,15 

 7345-Curvador de tubos de vidro (NQ) R$ 46,15 

 7346-Cuteleiro (NQ) R$ 46,15 

 7347-Datilógrafo (TM) R$ 138,43 

 7348-Decantador de esmeril (NQ) R$ 46,15 

 7349-Decapador (NQ) R$ 46,15 

 7350-Decorador outros (TM) R$ 92,29 

 7351-Decorador de vidro e cerâmica (TM) R$ 92,29 

 7352-Deliniador (NQ) R$ 46,15 

 7353-Demarcador de edificações (NQ) R$ 46,15 

 7354-Demolidor de edificações (NQ) R$ 46,15 

 7355-Demostrador (NQ) R$ 46,15 

 7356-Dentista (NS) R$ 138,43 

 7357-Dentista prático (TM) R$ 138,43 

 7358-Depilador (NQ) R$ 138,43 

 7359-Desencrostador (NQ) R$ 138,43 

 7360-Desenhista outros (TM) R$ 92,29 

 7361-Desenhista nível médio (TM) R$ 92,29 

 7362-Desenhista nível qualificado (NQ) R$ 46,15 

 7363-Desenhista nível superior (NS) R$ 138,43 
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 7364-Desenhista de ilustrações (TM) R$ 92,29 

 7365-Desenhista industrial (TM) R$ 92,29 

 7366-Desenhista técnico (TM) R$ 92,29 

 7367-Desinfectador de imóveis (NQ) R$ 46,15 

 7368-Desossador (NQ) R$ 46,15 

 7369-Despachante ™ R$ 92,29 

 7370-Despenseiro (NQ) R$ 46,15 

 7371-Detetive particular (TM) R$ 92,29 

 7372-Detonador (NQ) R$ 46,15 

 7373-Diagramador (TM) R$ 92,29 

 7374-Dietista (NS) R$ 138,43 

 7375-Diretor outros (TM) R$ 92,29 

 7376-Diretor cinematográfico (NS) R$ 138,43 

 7377-Diretor de cena (TM) R$ 92,29 

 7378-Diretor de dublagem (TM) R$ 92,29 

 7379-Diretor de emprensa (NS) R$ 138,43 

 7380-Diretor de espetáculos (TM) R$ 92,29 

 7381-Diretor de estabelecimento de ensino (NS) R$ 138,43 

 7382-Diretor de filmes (NS) R$ 138,43 

 7383-Diretor de fotografia (NS) R$ 138,43 

 7384-Diretor de programas (NS) R$ 138,43 

 7385-Diretor de tv (TM) R$ 92,29 

 7386-Diretor teatral (NS) R$ 138,43 

 7387-Discotecário (NQ) R$ 46,15 

 7388-Divulgador de livros (NQ) R$ 46,15 

 7389-Doceiro (NQ) R$ 46,15 

 7390-Documentarista (NS) R$ 138,43 

 7391-Domador (NQ) R$ 46,15 
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 7392-Drageador (NQ) R$ 46,15 

 7393-Dublador (NQ) R$ 46,15 

 7394-Duteiro (NQ) R$ 46,15 

 7395-Economista outros (TM) R$ 92,29 

 7396-Economista (NS) R$ 138,43 

 7397-Economista doméstico (TM) R$ 92,29 

 7398-Ecônomo (TM) R$ 92,29 

 7399-Editor (NS) R$ 138,43 

 7400-Eletricista outros R$ 92,29 

 7401-Eletricista R$ 92,29 

 7402-Eletricista encanador R$ 92,29 

 7403-Eletrotécnico (TM) R$ 92,29 

 7404-Eletrotipista  (NQ) R$ 46,15 

 7405-Embalador (NQ) R$ 46,15 

 7406-Embalçamador (TN) R$ 92,29 

 7407-Emendador (NQ) R$ 46,15 

 7408-Empachador (NQ) R$ 46,15 

 7409-Empalhador (NQ) R$ 46,15 

 7410-Empregada doméstica (NQ) R$ 46,15 

 7411-Empreiteiro (TM) R$ 92,29 

 7412-Empresário de espetáculos (TM) R$ 92,29 

 7413-Encadernador (NQ) R$ 46,15 

 7414-Encanador (NQ) R$ 46,15 

 7415-Encarregado de cabine (NQ) R$ 46,15 

 7416-Encerrador (NQ) R$ 46,15 

 7417-Enfermeiro (NS) R$ 138,43 

 7418-Engastador (NQ) R$ 46,15 

 7419-Engenheiro (NS) R$ 138,43 
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 7419-01 – Engenheiro Acústico (NS) R$ 138,43 

 7419-02 – Engenheiro Agrícola (NS) R$ 138,43 

 7419-03 – Engenheiro Aeronáutico (NS) R$ 138,43 

 7419-04 – Engenheiro Ambiental (NS) R$ 138,43 

 7419-05 – Engenheiro Agrimensor (NS) R$ 138,43 

 7419-06 – Engenheiro Aquicultura (NS) R$ 138,43 

 7419-07 – Engenheiro Alimentos (NS) R$ 138,43 

 7419-08 – Engenheiro Biomédico (NS) R$ 138,43 

 7419-09 – Engenheiro Cartográfico (NS) R$ 138,43 

 7419-10 – Engenheiro de Computação (NS) R$ 138,43 

 7419-11 – Engenheiro Civil (NS) R$ 138,43 

 7419-12 – Engenheiro de Controle e Automação (NS) R$ 138,43 

 7419-13 – Engenheiro Horticultor (NS) R$ 138,43 

 7419-14 – Engenheiro de Minas (NS) R$ 138,43 

 7419-15 – Engenheiro Elétrico (NS) R$ 138,43 

 7419-16 – Engenheiro Florestal (NS) R$ 138,43 

 7419-17 – Engenheiro Industrial (NS) R$ 138,43 

 7419-18 – Engenheiro Mecatrônico (NS) R$ 138,43 

 7419-19 – Engenheiro Naval (NS) R$ 138,43 

 7419-20 – Engenheiro Sanitário (NS) R$ 138,43 

 7419-21 – Engenheiro de Tecnologia têxtil e da Indumentária (NS) R$ 138,43 

 7419-22 – Engenheiro de Energia (NS) R$ 138,43 

 7419-23 – Engenheiro de Materiais (NS) R$ 138,43 

 7419-24 – Engenheiro de Pesca (NS) R$ 138,43 

 7419-25 – Engenheiro de Produção (NS) R$ 138,43 

 7419-26 – Engenheiro de Telecomunicações (NS) R$ 138,43 

 7419-27 – Engenheiro de Física (NS) R$ 138,43 

 7419-28 – Engenheiro Hídrica (NS) R$ 138,43 
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 7419-29 – Engenheiro Mecânico (NS) R$ 138,43 

 7419-30 – Engenheiro Metalúrgico (NS) R$ 138,43 

 7419-31 – Engenheiro Químico (NS) R$ 138,43 

 7419-32 – Engenheiro Têxtil (NS) R$ 138,43 

 7419-33 – Engenheiro de Petróleo e Gás (NS) R$ 138,43 

 7419-34 – Engenheiro de Segurança do Trabalho (NS) R$ 138,43 

 7420-Engraxate (NQ) R$ 46,15 

 7421-Enrolador (NQ) R$ 46,15 

 7422-Entalhador (NQ) R$ 46,15 

 7423-Entelador de mapas (NQ) R$ 46,15 

 7424-Entregador (NQ) R$ 46,15 

 7425-Entrevistador (NQ) R$ 46,15 

 7426-Envelopador (NQ) R$ 46,15 

 7427-Entertador (NQ) R$ 46,15 

 7428-Equilibrista (NQ) R$ 46,15 

 7429-Escavandrista (TM) R$ 92,29 

 7430-Escarfador (NQ) R$ 46,15 

 7431-Escorador de minas (NQ) R$ 46,15 

 7432-Escritor (TM) R$ 92,29 

 7433-Escriturário (TM) R$ 92,29 

 7434-Escultor (NS) R$ 138,43 

 7435-Esmaliador (NQ) R$ 46,15 

 7436-Especialista outros (TM) R$ 92,29 

 7437-Especialista em educação (NS) R$ 138,43 

 7438-Especialista em pesquisa operacional (TM) R$ 92,29 

 7439-Espelhador (NQ) R$ 46,15 

 7440-Estagiário nível médio (TM) R$ 92,29 

 7441-Estagiário não qualificado (NQ) R$ 46,15 
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 7442-Estagiário nível superior (NS) R$ 138,43 

 7443-Estampador (NQ) R$ 46,15 

 7444-Estatístico (NS) R$ 138,43 

 7445-Esteireiro (NQ) R$ 46,15 

 7446-Estenógrafo (TM) R$ 92,29 

 7447-Estenomecanógrafo (TM) R$ 92,29 

 7448-Estereotipista (NQ) R$ 46,15 

 7449-Esteticista (TM) R$ 92,29 

 7450-Estirador de tubos de metal (NQ) R$ 46,15 

 7451-Estivador (NQ) R$ 46,15 

 7452-Estofador (NQ) R$ 46,15 

 7453-Estoquista (NQ) R$ 46,15 

 7454-Estocador (NQ) R$ 46,15 

 7455-Expedidor outros (NQ) R$ 46,15 

 7456-Expedidor de materiais (NQ) R$ 46,15 

 7457-Expedidor de passagens (NQ) R$ 46,15 

 7458-Extrusor de metais (NQ) R$ 46,15 

 7459-Farmacêutico (NS) R$ 138,43 

 7460-Farmacolosgista (NS) R$ 138,43 

 7461-Foroleiro (NQ) R$ 46,15 

 7462-Faturista (NQ) R$ 46,15 

 7463-Faxineiro (NQ) R$ 46,15 

 7464-Feirante (NQ) R$ 46,15 

 7465-Ferrador (NQ) R$ 46,15 

 7466-Ferramenteiro (NQ) R$ 46,15 

 7467-Ferreiro (NQ) R$ 46,15 

 7468-Ferro velho (NQ) R$ 46,15 

 7469-Fiandeira (NQ) R$ 46,15 
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 7470-Figurante (NQ) R$ 46,15 

 7471-Figurinista (TM) R$ 92,29 

 7472-Filmotecário (TM) R$ 92,29 

 7473-Fitólogo (NS) R$ 138,43 

 7474-Filósofo (NS) R$ 138,43 

 7475-Físico (NS) R$ 138,43 

 7476-Fisiologista (NS) R$ 138,43 

 7477-Fisioterapeuta (NS) R$ 138,43 

 7478-Floricultor (TM) R$ 92,29 

 7479-Florista arranjos florais (NQ) R$ 46,15 

 7480-Folheador de móveis (NQ) R$ 46,15 

 7481-Foguista (NQ) R$ 46,15 

 7482-Fonoaudiólogo (NS) R$ 138,43 

 7483-Forjador (NQ) R$ 138,43 

 7484-Forneiro (NQ) R$ 138,43 

 7485-Fosfatizador (TM) R$ 92,29 

 7486-Fotógrafo (TM) R$ 92,29 

 7487-Fotogrametrista (TM) R$ 92,29 

 7488-Fotogravador (TM) R$ 92,29 

 7489-Frentista (NQ) R$ 46,15 

 7490-Frontista (NQ) R$ 46,15 

 7491-Fundidor outros (NQ) R$ 46,15 

 7492-Fundidor de mármore (NQ) R$ 46,15 

 7493-Fundidor de metais (NQ) R$ 46,15 

 7494-Funileiro (NQ) R$ 46,15 

 7495-Furador de bilhetes de loteria (NQ) R$ 46,15 

 7496-Galvanizador (NQ) R$ 46,15 

 7497-Garagista (NQ) R$ 46,15 
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 7498-Garçon (NQ) R$ 46,15 

 7499-Garimpeiro (NQ) R$ 46,15 

 7500-Gazista (NQ) R$ 46,15 

 7501-Geofísico (NS) R$ 138,43 

 7502-Geógrafo (NS) R$ 138,43 

 7503-Geológo (NS) R$ 138,43 

 7504-Gerente outros (TM) R$ 92,29 

 7505-Gerente de empresa (TM) R$ 92,29 

 7506-Gesseiro (NQ) R$ 46,15 

 7507-Governanta (NQ) R$ 46,15 

 7508-Gravador outros (NQ) R$ 46,15 

 7509-Gravador de recipientes de vidro (NQ) R$ 46,15 

 7510-Gráfico (TM) R$ 92,29 

 7511-Geografotécnico (TM) R$ 92,29 

 7512-Gravador outros (TM) R$ 92,29 

 7513-Gravador artístico (TM) R$ 92,29 

 7514-Gravador calígrafo (TN) R$ 92,29 

 7515-Gravador de jóias (NQ) R$ 46,15 

 7516-Gravador de pedras (NQ) R$ 46,15 

 7517-Gravador musical (TM) R$ 92,29 

 7518-Guarda outros (NQ) R$ 46,15 

 7519-Guarda chaves (NQ) R$ 46,15 

 7520-Guarda animais (NQ) R$ 46,15 

 7521-Guarda de segurança (NQ) R$ 46,15 

 7522-Guarda florestal (NQ) R$ 46,15 

 7523-Guarda livros (TM) R$ 92,29 

 7524-Guarda roupas (NQ) R$ 46,15 

 7525-Guardador outros (NQ) R$ 46,15 
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 7526-Guardador de autos (NQ) R$ 46,15 

 7527-Guardador de veículos (NQ) R$ 46,15 

 7528-Guardador de volumes (NQ) R$ 46,15 

 7529-Guia de turismo (TM) R$ 92,29 

 7530-Guincheiro (NQ) R$ 46,15 

 7531-Guindasteiro (NQ) R$ 46,15 

 7532-Hidrogenador (TM) R$ 92,29 

 7533-Higienizador (NQ) R$ 46,15 

 7534-Historiador R$ 46,15 

 7535-historiógrafo (NS) R$ 138,43 

 7536-Iluminador (NQ) R$ 46,15 

 7537-Impermeabilizador (NQ) R$ 46,15 

 7538-Impositor (TM) R$ 92,29 

 7539-Impregnador de madeira (NQ) R$ 46,15 

 7540-Impressor (TM) R$ 92,29 

 7541-Informante de cadastro (NQ) R$ 46,15 

 7542-Inseminador (TM) R$ 92,29 

 7543-Inspetor outros (TM) R$ 92,29 

 7544-Inspetor de riscos e avarias (TM) R$ 92,29 

 7545-Inspetor de suprimentos (TM) R$ 92,29 

 7546-Inspetor de escolas (NS) R$ 138,43 

 7547-Inspetor técnico de vendas (TM) R$ 92,29 

 7548-Instalador outros (TM) R$ 92,29 

 7549-Instalador de equipamentos aparelhos de telecom.(TM) R$ 92,29 

 7550-Instalador de estruturas metálicas (TM) R$ 92,29 

 7551-Instalador linhas elétricas e de telecomun.(TM) R$ 92,29 

 7552-Instalador de material isolante (NQ) R$ 46,15 

 7553-Instalador de telefone (NQ) R$ 46,15 
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 7554-Instalador de tubulações (NQ) R$ 46,15 

 7555-Instrumentador outros (TM) R$ 92,29 

 7556-Instrumentador de cirurgia (TM) R$ 92,29 

 7557-Instrumentista industrial (NQ) R$ 46,15 

 7558-Instrutor outros (TM) R$ 92,29 

 7559-Instrutor aprend. treinamento formação profissional (TM) R$ 92,29 

 7560-Instrutor de artes marciais (NQ) R$ 46,15 

 7561-Instrutor de auto escola (NQ) R$ 46,15 

 7562-Instrutor de combate contra incêndio (NQ) R$ 46,15 

 7563-Instrutor de dança (NQ) R$ 46,15 

 7564-Instrutor de equitação (NQ) R$ 46,15 

 7565-Instrutor de vôo (TM) R$ 92,29 

 7566-Intendente (TM) R$ 92,29 

 7567-Interprete (TM) R$ 92,29 

 7568-Inventor (TM) R$ 92,29 

 7569-Isolador de tubulações (NQ) R$ 46,15 

 7570-Jardineiro (NQ) R$ 46,15 

 7571-Joalheiro (TM) R$ 92,29 

 7572-Jóquei (TM) R$ 92,29 

 7573-Jornaleiro (NQ) R$ 46,15 

 7574-Jornalista (NS) R$ 138,43 

 7575-Kardexista (TM) R$ 92,29 

 7576-Laboratorista (TM) R$ 92,29 

 7577-Ladrilheiro (NQ) R$ 46,15 

 7578-Lagareiro (NQ) R$ 46,15 

 7579-Laminador outros (NQ) R$ 46,15 

 7580-Laminador de chapas de vidro (NQ) R$ 46,15 

 7581-Laminador de metais preciosos (NQ) R$ 46,15 
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 7582-Laminador plástico (NQ) R$ 46,15 

 7583-Lancheiro (NQ) R$ 46,15 

 7584-Lanterneiro (NQ) R$ 46,15 

 7585-Lapidador (TM) R$ 92,29 

 7586-Laquiador (NQ) R$ 46,15 

 7587-Latueiro (NQ) R$ 46,15 

 7588-Lavandeira (NQ) R$ 46,15 

 7589-Lavador de veículos (NQ) R$ 46,15 

 7590-Lavrador (NQ) R$ 46,15 

 7591-Leiloeiro (TM) R$ 92,29 

 7592-Letrista (TM) R$ 92,29 

 7593-Limador (NQ) R$ 46,15 

 7594-Limpador (NQ) R$ 46,15 

 7595-Linoctador (NQ) R$ 46,15 

 7596-Linotipista (TM) R$ 92,29 

 7597-Lixeiro (NQ) R$ 46,15 

 7598-Locador outros (NQ) R$ 46,15 

 7599-Locador de charretes (NQ) R$ 46,15 

 7600-Locador lanchas (NQ) R$ 46,15 

 7601-Locador de veículos (NQ) R$ 46,15 

 7602-Locutor (TM ) R$ 92,29 

 7603-Locupedista (NS) R$ 138,43 

 7604-Lubrificador (NQ) R$ 46,15 

 7605-Lustrador (NQ) R$ 46,15 

 7606-Lutador (NQ) R$ 46,15 

 7607-Macheiro (NQ) R$ 46,15 

 7608-Magarefe (NQ) R$ 46,15 

 7609-Mágico (NQ) R$ 46,15 
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 7610-Matire (TM ) R$ 92,29 

 7611-Malabarista (NQ) R$ 46,15 

 7612-Manequim (TM) R$ 92,29 

 7613-Manobreiro (NQ) R$ 46,15 

 7614-Maquetista (NQ) R$ 46,15 

 7615-Maquilador (NQ) R$ 46,15 

 7616-Maquinista outros (NQ) R$ 46,15 

 7617-Maquinista (TM) R$ 92,29 

 7618-Maquinista de cenário (NQ) R$ 46,15 

 7619-Mariscador (NQ) R$ 46,15 

 7620-Marmorista (NQ) R$ 46,15 

 7621-Massagista (TM) R$ 92,29 

 7622-Masseiro massas alimentícias R$ 46,15 

 7623-Matemático (NS) R$ 138,43 

 7624-Mecânico outros R$ 92,29 

 7625-Mecânico de manutenção aeronaves (TM) R$ 92,29 

 7626-Mecânico manutenção bic. veículos similares (NQ) R$ 46,15 

 7627-Mecânico manutenção equipamentos central telefônica R$ 92,29 

 7628-Mecânico  manutenção de máquinas R$ 92,29 

 7629-Mecânico manutenção veículos automotores R$ 92,29 

 7630-Mecânico de motores marítimos (TM) R$ 92,29 

 7631-Mecânico de Vôo (TM) R$ 92,29 

 7632-Mecanógrafo (TM) R$ 92,29 

 7633-Mecanotécnico (TM) R$ 92,29 

 7634-Médico (NS) R$ 138,43 

 7635-Merendeiro (NQ) R$ 46,15 

 7636-Mergulhador (TM) R$ 92,29 

 7637-Mestre outros (TM) R$ 92,29 
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 7638-Mestre empresa energia elétrica água esgoto (TM) R$ 92,29 

 7639-Mestre empresas de extração mineral (TM) R$ 92,29 

 7640-Mestre empresas manufat. construção civil (TM) R$ 92,29 

 7641-Mestre de linhas (NQ) R$ 138,43 

 7642-Mestre de obras (TM) R$ 92,29 

 7643-Mestre de pista (NQ) R$ 46,15 

 7644-metalizador (NQ) R$ 46,15 

 7645-Metalógrafo (TM) R$ 92,29 

 7646-Meteorologista (NS) R$ 138,43 

 7647-Metrologista (TM) R$ 92,29 

 7648-Mineografista (TM) R$ 92,29 

 7649-Mineiro (NQ) R$ 138,43 

 7650-Modelador (NQ) R$ 46,15 

 7651-Modelista (NQ) R$ 46,15 

 7652-Modelo de modas (TM) R$ 92,29 

 7653-Modista (NQ) R$ 46,15 

 7654-Moldador outros (NQ) R$ 46,15 

 7655-Modelador de borracha (NQ) R$ 46,15 

 7656-Moldador de lentes (TM) R$ 92,29 

 7657-Moldador de plástico (NQ) R$ 46,15 

 7658-Moleiro (NQ) R$ 46,15 

 7659-Monotipista (NQ) R$ 46,15 

 7660-Montador outros (TM) R$ 92,29 

 7661-Montador de andaimes (NQ) R$ 46,15 

 7662-Montador de equipamentos elétricos (TM) R$ 92,29 

 7663-Montador de equipamentos eletrônicos (TM) R$ 92,29 

 7664-Montador de estruturas metálicas (TM) R$ 92,29 

 7665-Montador de filmes (NQ) R$ 46,15 
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 7666-Montador de instrumentos precisão (TM) R$ 92,29 

 7667-Montador de máquinas (NQ) R$ 46,15 

 7668-Montador de produtos borracha (NQ) R$ 46,15 

 7669-Montador de produtos de plástico (NQ) R$ 46,15 

 7670-Motociclista transportes mercadorias (NQ) R$ 46,15 

 7671-Motorista outros (NQ) R$ 46,15 

 7672-Motorista caminhão transportes local (NQ) R$ 46,15 

 7673-Motorista caminhão/transportes rodoviário (NQ) R$ 46,15 

 7674-Motorista de kombi (NQ) R$ 46,15 

 7675-Motorista de ônibus (NQ) R$ 46,15 

 7676-Motorista de pesca (NQ) R$ 46,15 

 7677-Motorista de taxi (NQ) R$ 46,15 

 7677-01-   Moto taxista (NQ) R$ 46,15 

 7678-Motorista particular (NQ) R$ 46,15 

 7679-Museologista (NS) R$ 138,43 

 7680-Museólogo (NS) R$ 138,43 

 7681-Musicista (TM) R$ 92,29 

 7682-Músico nível médio (TM) R$ 92,29 

 7683-Músico nível não qualificado (NQ) R$ 46,15 

 7684-Músico nível superior (NS) R$ 138,43 

 7685-Musicoterapeuta (NS) R$ 138,43 

 7686-Naturalista (NS) R$ 138,43 

 7687-Navegador de aeronaves (TM) R$ 92,29 

 7688-Niquelador (NQ) R$ 46,15 

 7689-Nível não qualificado outros profissionais (NQ) R$ 46,15 

 7690-Nível superior outros profissionais (NS) R$ 138,43 

 7691-Nível técnico médio outros profissionais (TM ) R$ 92,29 

 7694-Normalizador de metais (TM) R$ 92,29 



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 548

 

 

 7695-Nutricionista (NS) R$ 138,43 

 7696-Obstetra (NS) R$ 138,43 

 7697-Ofocial outros (TM) R$ 92,29 

 7698-Oficial de navegação (NS) R$ 138,43 

 7699-Oficial maquinista (TM) R$ 92,29 

 7700-Oleiro Fabricador de tijolos (NQ) R$ 46,15 

 7701-Odontólogo (NS) R$ 138,43 

 7702-Operador outros (TM) R$ 92,29 

 7703-Operador de refinação de petróleo (TM) R$ 92,29 

 7704-Operador aparelhos cinematográficos (TM) R$ 92,29 

 7705-Operador aparelhos destilação e reação (TM) R$ 92,29 

 7706-Operador aparelhos filtragem e separação (NQ) R$ 46,15 

 7707-Operador banho metálico vidro flutuação (NQ) R$ 46,15 

 7708-Operador baterias de gás de molho (NQ) R$ 46,15 

 7709-Operador de bobinadeira de tiras (NQ) R$ 46,15 

 7710-Operador de britadeira (NQ) R$ 46,15 

 7711-Operador de cabine de laminação (NQ) R$ 46,15 

 7712-Operador de caldeira (NQ) R$ 46,15 

 7713-Operador de câmbio (TM) R$ 92,29 

 7714-Operador de câmara (TM) R$ 92,29 

 7715-Operador colheitadeira (NQ) R$ 46,15 

 7716-Operador de compressor (NQ) R$ 46,15 

 7717-Operador de computador (TM) R$ 92,29 

 7718-Operador de coqueira (NQ) R$ 46,15 

 7719-Operador de docagem (NQ) R$ 46,15 

 7720-Operador de eletrocardiógrafo (TM) R$ 92,29 

 7721-Operador de eletroencefalógrafo (TM) R$ 92,29 

 7722-Operador de epilhadeira (NQ) R$ 46,15 
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 7723-Operador de equip. operação de areia (NQ) R$ 46,15 

 7724-Operador de equipamentos sonorização coneg.proj.(TM) R$ 92,29 

 7725-Operador estação de rádio e televisão (TM) R$ 92,29 

 7726-Operador de forno de tratamento térmico (NQ) R$ 46,15 

 7727-Operador de forno massas alimentícias (NQ) R$ 46,15 

 7728-Operador guilhotina cortes papel (NQ) R$ 46,15 

 7729-Operador de encubadoras (NQ) R$ 46,15 

 7730-Operador instalação produção energia elétrica (TM) R$ 92,29 

 7731-Operador instalação térmicas p/proc.químico (TM) R$ 92,29 

 7732-Operador de jato abrasivo (NQ) R$ 46,15 

 7733-Operador de laminação (NQ) R$ 46,15 

 7734-Operador linha montagem aparelhos elétr. Eletrônicos (TM) R$ 92,29 

 7735-Operador máquinas centrífugas de fundição (NQ) R$ 46,15 

 7736-Operador máquinas cilindrar chapas (NQ) R$ 46,15 

 7737-Operador máquinas cortar dobrar chapas (NQ) R$ 46,15 

 7738-Operador máquinas desdobrar madeira (NQ) R$ 46,15 

 7739-Operador máquina de dobrar chapas (NQ) R$ 46,15 

 7740-Operador máquina estirar vidro (NQ) R$ 46,15 

 7741-Operador máquina etiquetas (NQ) R$ 46,15 

 7742-Operador máquina de fundir (NQ) R$ 46,15 

 7743-Operador máquinas de fundir sob pressão (NQ) R$ 46,15 

 7744-Operador máquina de sitetizar (NQ) R$ 46,15 
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 7745-Operador máquinas solda a ponto (NQ) R$ 46,15 

 7746-Operador máquinas soprar vidro (NQ) R$ 46,15 

 7747-Operador maquinas extrossora e de varetas vidros (NQ) R$ 46,15 

 7748-Operador máquinas fotocopositoras (TM) R$ 92,29 

 7749-Operador máquina misturadeira (NQ) R$ 46,15 

 7750-Operador máquinas recobridora de arame (NQ) R$ 46,15 

 7751-Operador máquinas benef. Produtos agrícolas (NQ) R$ 46,15 

 7752-Operador de máquinas de escritório (NQ) R$ 46,15 

 7753-Operador máquinas extração de minérios (NQ) R$ 46,15 

 7754-Operador máquinas lavar madeira (NQ) R$ 46,15 

 7755-Operador máquinas terraplanagem e equip. afins (NQ) R$ 46,15 

 7756-Operador máquinas intercaladora de placas (NQ) R$ 46,15 

 7758- Operador máquinas p/fabricação papel e papelão (NQ) R$ 46,15 

 7759- Operador máquinas ferramentas (NQ) R$ 46,15 

 7760- Operador de monta cargas (NQ) R$ 46,15 

 7761-Operador ordenha mecânica (NQ) R$ 46,15 

 7762-Operador de perfuradora (TM) R$ 92,29 

 7763-Operador ponte ou pórtico rolante (NQ) R$ 46,15 

 7764-Operador prensa embutir papelão (NQ) R$ 46,15 

 7765-Operador prensa enfardamento (NQ) R$ 46,15 

 7766-Operador prensa moldar vidro (NQ) R$ 46,15 

 7767-Operador preparação dos grãos vegetais (NQ) R$ 46,15 

 7768-Operador de rádio e televisão (TM) R$ 92,29 

 7769-Operador de raio x (TM ) R$ 92,29 

 7770-Operador de sala de máquinas (TM) R$ 92,29 

 7771-Operador de serras (NQ) R$ 46,15 

 7772-Operador sistemas contábeis (TM) R$ 92,29 
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 7773-Operador de talha elétrica (NQ) R$ 46,15 

 7774-Operador de telex (TM) R$ 92,29 

 7775-Operador de tesoura mecânica (NQ) R$ 46,15 

 7776-Operador tratamento químico materiais radioativos (TM) R$ 92,29 

 7777-Operador de zincagem (NQ) R$ 46,15 

 7778-Ordenhador (NQ) R$ 46,15 

 7779-Orientador outros (TM) R$ 92,29 

 7780-Orientador educacional (NS) R$ 138,43 

 7781-Orientador educacional (TM) R$ 92,29 

 7782-Ornamentadora (TM) R$ 92,29 

 7783-Orquestrador (TM) R$ 92,29 

 7784-Ortopédico (NS) R$ 138,43 

 7785-Ortopedista (TM) R$ 92,29 

 7786-Ortóptico (NS) R$ 138,43 

 7787-Ótico prático (TM) R$ 92,29 

 7788-Ourives (TM) R$ 92,29 

 7789-oxicortador (NQ) R$ 46,15 

 7790-Oxidador (NQ) R$ 46,15 

 7791-Padeiro (NQ) R$ 46,15 

 7792-Paginador (NQ) R$ 46,15 

 7793-Paisagista (NS) R$ 138,43 

 7794-Palentólogo (NS) R$ 138,43 

 7795-Paleofitólogo (NS) R$ 138,43 

 7796-Pallontólogo (NS) R$ 138,43 

 7797-Palhaço (NQ) R$ 46,15 

 7798-Papeleiro (NQ) R$ 46,15 

 7799-Papiloscopista (TM) R$ 92,29 

 7800-Parapsicólogo (NS) R$ 138,43 
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 7801-Parasitológico (NS) R$ 138,43 

 7802-Parqueteiro (NQ) R$ 46,15 

 7803-Parteira prática (TM) R$ 92,29 

 7804-Passadeira (NQ) R$ 46,15 

 7805-Pastilheiro (NQ) R$ 46,15 

 7806-Patologista (NS) R$ 138,43 

 7807-Patrão de pesca (NQ) R$ 46,15 

 7808-Peão (NQ) R$ 46,15 

 7809-Pedagogo (NS) R$ 138,43 

 7810-Pedicure (NQ) R$ 46,15 

 7811-Pedreiro (NQ) R$ 46,15 

 7812-Peleteiro (NQ) R$ 46,15 

 7813-Perfurador outros (TM) R$ 92,29 

 7814-Perfurador cartões computador (TM) R$ 138,43 

 7815-Perfurador cartões de loterias (NQ) R$ 46,15 

 7816-Perfurador de focos de água (NQ) R$ 46,15 

 7817-Perfurador de poços petrolíferos (TM) R$ 92,29 

 7818-Perito (TM) R$ 92,29 

 7819-Perito contador (NS) R$ 138,43 

 7820-Pescador outros (NQ) R$ 46,15 

 7821-Pescador artesanal (NQ) R$ 46,15 

 7822-Pescador industrial (NQ) R$ 46,15 

 7823-Pespontadeira corte e costura (NQ) R$ 46,15 

 7824-Pespontador de calçados (NQ) R$ 46,15 

 7825-Pesquisador (TM) R$ 92,29 

 7826-Picotador (NQ) R$ 46,15 

 7827-Piloto outros (TM) R$ 92,29 

 7828-Piloto comercial (TM) R$ 92,29 
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 7829-Piloto de competição (TM) R$ 92,29 

 7830-Piloto helicópteros (TM) R$ 92,29 

 7831-Piloto prático de navegação (TM) R$ 92,29 

 7832-Pintor outros (TM) R$ 92,29 

 7833-Pintor artístico (NS) R$ 138,43 

 7834-Pintor de cenários (NQ) R$ 46,15 

 7835-Pintor de construção civil (NQ) R$ 46,15 

 7836-Pintor de vidro e cerâmica (NQ) R$ 46,15 

 7837-Planetólogo (NS) R$ 138,43 

 7838-Plastificador (NQ) R$ 46,15 

 7839-Plataformista (NQ) R$ 46,15 

 7840-Poceiro edificações (NQ) R$ 46,15 

 7841-Polidor (NQ) R$ 46,15 

 7842-Porteiro (NQ) R$ 46,15 

 7843-Pregoeiro (NQ) R$ 46,15 

 7844-Prensista (NQ) R$ 46,15 

 7845-Preparador outros (NQ) R$ 46,15 

 7846-Preparador de aglomerantes (NQ) R$ 46,15 

 7847-Preparador estenceis serigrafia (NQ) R$ 46,15 

 7848-Preparador estrutura metálica (NQ) R$ 46,15 

 7849-Preparador de rações (NQ) R$ 46,15 

 7850-Preparador de fumo (NQ) R$ 46,15 

 7851-Preparador físico (TM) R$ 92,29 

 7852-Primeiro oficial maquinista (TM) R$ 92,29 

 7853-Procurador (TM) R$ 92,29 

 7854-Produtor outros (TM ) R$ 92,29 

 7855-Produtor de comunicação audiovisuais (TM) R$ 92,29 

 7856-Produtor de espetáculos (TM) R$ 92,29 
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 7857-Produtor de programas (TM) R$ 92,29 

 7858-Produtor radiofônico (TM) R$ 92,29 

 7859-Professor outros (TM) R$ 92,29 

 7860-Professor ensino médio e técnico (TM) R$ 92,29 

 7861-Professor ensino e pré-escolar (TM) R$ 92,29 

 7862-Professor ensino superior (NS) R$ 138,43 

 7863-Professor de alunos c/deficiência mental (TM) R$ 92,29 

 7864-Professor de arte teatral (TM) R$ 92,29 

 7865-Professor de ballet (TM) R$ 92,29 

 7866-Professor de canto (TM) R$ 92,29 

 7867-Professor de cegos (TM) R$ 92,29 

 7868-Professor de corte e costura (TM) R$ 92,29 

 7869-Professor de educação artística (TM) R$ 92,29 

 7870-Professor de educação física (NS) R$ 138,43 

 7871-Professor de ensino instrumental (TM) R$ 92,29 

 7872-Professor de idiomas (TM) R$ 92,29 

 7873-Professor de música (TM) R$ 92,29 

 7874-Professor de recreação e jogos (TM) R$ 92,29 

 7875-Professor de surdos e mudos (TM) R$ 92,29 

 7876-Professor de técnicas audiovisuais (TM) R$ 92,29 

 7877-Professor de treinamento (TM) R$ 92,29 

 7878-Programador outros (TM) R$ 92,29 

 7879-Programador artístico (TM) R$ 92,29 

 7880-Programador de computador (TM) R$ 92,29 

 7881-Programador visual (TM) R$ 92,29 

 7882-Projetista (NS) R$ 92,29 

 7883-Promotor de vendas (TM) R$ 92,29 

 7884-Propagandista (TM) R$ 92,29 
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 7885-Protético dentário (TM) R$ 92,29 

 7886-Psicanalista (NS) R$ 138,43 

 7887-Psicólogo (NS) R$ 138,43 

 7888-Publicitário (NS) R$ 138,43 

 7889-Químico (NS) R$ 138,43 

 7890-Radialista (TM) R$ 92,29 

 7891-Rádio técnico (TM) R$ 92,29 

 7892-Radiotelefonista (TM) R$ 92,29 

 7893-Radiotelegrafista (TM) R$ 92,29 

 7894-Raspador de tacos (NQ) R$ 46,15 

 7895-Rebarbadeira corte e costura (NQ) R$ 46,15 

 7896-Rebarbador de metais (NQ) R$ 46,15 

 7897-Rebitador (NQ) R$ 46,15 

 7898-Recepcionista (NQ) R$ 46,15 

 7899-Recreador (NQ) R$ 46,15 

 7900-Redator outros (TM) R$ 92,29 

 7901-Redator chefe (TM) R$ 92,29 

 7902-Redator de publicidade (TM) R$ 92,29 

 7903-Redator de roteiros (TM) R$ 92,29 

 7904-Redator técnico (TM) R$ 92,29 

 7905-Redator chefe de roteiros (TM) R$ 92,29 

 7906-Redeiro (NQ) R$ 46,15 

 7907-Refinador outros (NQ) R$ 46,15 

 7908-Refinador de óleos e gorduras (NQ) R$ 46,15 

 7909-Refinador de sal (NQ) R$ 46,15 

 7910Regente outros (TM) R$ 92,29 

 7911-Regente de banda de música (TM) R$ 92,29 

 7912-Regente de grupo coral (TM) R$ 92,29 
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 7913-Regente de orquestra (NS) R$ 138,43 

 7914-Regulador de sinistro (NQ) R$ 46,15 

 7915-Relações públicas (NS) R$ 138,43 

 7916-Relojoeiro (TM) R$ 92,29 

 7917-Reparador outros (TM) R$ 92,29 

 7918-Reparador equipamentos aparelhos telecomunicações (TM) R$ 92,29 

 7919-Reparador equipamentos elétricos e/ou eletrônicos (TM) R$ 92,29 

 7920-reparador linhas elétricas e telecomunicações (TM) R$ 92,29 

 7921-Reparador mesas telefônicas (TM) R$ 92,29 

 7922-Repórter (TM) R$ 92,29 

 7923-Representante (TM) R$ 92,29 

 7924-Restaurador (TM) R$ 92,29 

 7925-Retalhador de carne (NQ) R$ 46,15 

 7926-Retocador (NQ) R$ 46,15 

 7927-Revestidor de interiores (NQ) R$ 46,15 

 7928-Revisor outros (TM ) R$ 92,29 

 7929-Reviso de provas tipográficas (NQ) R$ 46,15 

 7930-Riscador outros (NQ) R$ 46,15 

 7931-Riscador de chapas (NQ) R$ 46,15 

 7932-Riscador de estruturas metálicas (NQ) R$ 46,15 

 7933-Ritmista (NQ) R$ 46,15 

 7934-Roteirista (TM) R$ 92,29 

 7935-Roupeiro (NQ) R$ 46,15 

 7936-Salineiro (NQ) R$ 46,15 

 7937-Saltimbanco (NQ) R$ 46,15 

 7938-Sapateiro (NQ) R$ 46,15 

 7939-Secador de madeira (NQ) R$ 46,15 

 7940-Secretária (TM) R$ 92,29 
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 7941-Seleiro (NQ) R$ 46,15 

 7942-Serigrafista (NQ) R$ 46,15 

 7943-Serrador de diamantes (NQ) R$ 46,15 

 7944-Serralheiro (NQ) R$ 46,15 

 7845-Servente de obras (NQ) R$ 46,15 

 7946-Sexador (NQ) R$ 46,15 

 7947-Sociólogo (NS) R$ 138,43 

 7948-Soldador (NQ) R$ 46,15 

 7949-Sondador (NQ) R$ 46,15 

 7950-Sonoplasta (TM) R$ 92,29 

 7951-Soprador de vidro (NQ) R$ 46,15 

 7952-Superintendente outros (TM ) R$ 92,29 

 7953-Superintendente de aprovisionamento (TM) R$ 92,29 

 7954-Superintendente técnico (TM) R$ 92,29 

 7955-Supervisor outros (TM) R$ 92,29 

 7956-Supervisor de compras (TM) R$ 92,29 

 7957-Supervisor de segurança do trabalho (TM) R$ 92,29 

 7958-Supervisor de vendas (TM) R$ 92,29 

 7959-Supervisor educacional (TM) R$ 92,29 

 7960-supervisor escolar (NS) R$ 138,43 

 7961-Tanueiro (NQ) R$ 46,15 

 7962-Tapeceiro (NQ) R$ 46,15 

 7963-Taqueiro (NQ) R$ 46,15 

 7964-Taquígrafo (TM) R$ 92,29 

 7965-Taxidermista (NQ) R$ 46,15 

 7966-Tecelão (TM) R$ 92,29 

 7967-Técnico outros (TM ) R$ 92,29 

 7968-Técnico agrícola (TM) R$ 92,29 
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 7969-Técnico agropecuário (TM) R$ 92,29 

 7970-Técnico de administração (NS) R$ 138,43 

 7971-Técnico de agrimensura (NS) R$ 138,43 

 7972-Técnico de alimentos (TM) R$ 92,29 

 7973-Técnico de celulose e papel (TM) R$ 92,29 

 7974-Técnico de cerâmica e vidros (TM) R$ 92,29 

 7975-Técnico de economia doméstica (TM) R$ 92,29 

 7976-Técnico de edificações (TM) R$ 92,29 

 7977-Técnico de estatísticas (TM) R$ 92,29 

 7978-Técnico de estradas (TM) R$ 92,29 

 7979-Técnico de geologia (TM) R$ 92,29 

 7980-Técnico de hidrografia (TM) R$ 92,29 

 7981-Técnico de laboratório análises físico quím. (NS) R$ 138,43 

 7982-Técnico de laboratório industrial (NS) R$ 138,43 

 7983-Técnico de manutenção elétrica (TM) R$ 92,29 

 7984-Técnico de manutenção eletrônica (TM) R$ 92,29 

 7985-Técnico de meteorologia (NS) R$ 138,43 

 7986-Técnico de mineração (TM) R$ 92,29 

 7987-Técnico de ortopedia (NS) R$ 138,43 

 7988-Técnico de pecuária (TM) R$ 92,29 

 7989-Técnico de piscicultura (TM) R$ 92,29 

 7990-Técnico de saneamento (TM) R$ 92,29 

 7991-Técnico de seguros (TM) R$ 92,29 

 7992-Técnico de telecomunicações (TM) R$ 92,29 

 7993-Técnico de telefonia (TM) R$ 92,29 

 7994-Técnico de tributos (NS) R$ 138,43 

 7995-Técnico de veterinária (TM) R$ 92,29 

 7996-Técnico desportivo (NS) R$ 138,43 
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 7997-Técnico educacional (TM) R$ 92,29 

 7998-Técnico eletrônico (TM) R$ 92,29 

 7999-Técnico em aparelhos dentários (TM) R$ 92,29 

 8000-Técnico em comércio exterior (NS) R$ 138,43 

 8001-Técnico em comunicação social (TM) R$ 92,29 

 8002-Técnico em comunicação visual (NS) R$ 138,43 

 8003-Técnico em contabilidade (TM) R$ 92,29 

 8004-Técnico em espetáculos de diversão R$ 92,29 

 8005-Técnico em fisioterapia (NS) R$ 138,43 

 8006-Técnico em hematologia (TM) R$ 92,29 

 8007-Técnico em química (TM) R$ 92,29 

 8008-Técnico em raio X (TM ) R$ 92,29 

 8009-Técnico em refrigeração (TM) R$ 92,29 

 8010-Técnico em relações públicas (TM) R$ 92,29 

 8011-Técnico em turismo (NS) R$ 138,43 

 8012-Técnico mecânico (TM) R$ 92,29 

 8013-Técnico metalúrgico (TM) R$ 92,29 

 8014-Técnico têxtil (TM) R$ 92,29 

 8015-Tecnólogo em informática (NS) R$ 138,43 

 8016-Telefonista (NQ) R$ 46,15 

 8017-Telegrafista (TM) R$ 92,29 

 8018-Telhador (NQ) R$ 46,15 

 8019-Temperador outros (NQ) R$ 46,15 

 8020-Temperador de metais (NQ) R$ 46,15 

 8021-Temperador de vinhos (NQ) R$ 46,15 

 8022-Teólogo (NS) R$ 138,43 

 8023-Terapeuta (NS) R$ 138,43 

 8024-Timoneiro (NQ) R$ 46,15 
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 8025-Tingidor (NQ) R$ 46,15 

 8026-Tintureiro (NQ) R$ 46,15 

 8027-Tipógrafo (TM) R$ 92,29 

 8028-Tiro ao alvo (NQ) R$ 46,15 

 8029-Titereteiro fantoches (NQ) R$ 46,15 

 8030-Topógrafo (TM) R$ 92,29 

 8031-Torneiro (NQ) R$ 46,15 

 8032-Torrista (NQ) R$ 46,15 

 8033-Tosquiador (NQ) R$ 46,15 

 8034-Trabalhos outros (NQ) R$ 46,15 

 8035-Trabalhador agropecuário polivalente (NQ) R$ 46,15 

 8036-Trabalhador da agricultura (NQ) R$ 46,15 

 8037-Trabalhador da cultura de gramíneas (NQ) R$ 46,15 

 8038-Trabalhador culturas plantas estimulantes (NQ) R$ 46,15 

 8039-Trabalhador culturas plantas fibrosas (NQ) R$ 46,15 

 8040-Trabalhador culturas plantas oleaginosas (NQ) R$ 46,15 

 8041-Trabalhador de equinocultura (NQ) R$ 46,15 

 8042-Trabalhador fábrica produtos derivados minerais (NQ) R$ 46,15 

 8043-Trabalhador fábrica cerveja  vinho outras bebidas (NQ) R$ 46,15 

 8044-Trabalhador fábricas fibras artificiais (NQ) R$ 46,15 

 8045-Trabalhador fábrica resinas e vernizes (NQ) R$ 46,15 

 8046-Trabalhador fábrica sorvetes (NQ) R$ 46,15 

 8047-Trabalhador fábrica tintas (NQ) R$ 46,15 

 8048-Trabalhador fábrica e refinação açúcar (NQ) R$ 46,15 

 8049-Trabalhador da floricultura (NQ) R$ 46,15 

 8050-Trabalhador da fruticultura (NQ) R$ 46,15 

 8051-Trabalhador da indústria manufatureira NQ R$ 46,15 

 8052-Trabalhador indústria conservas alimentos (NQ) R$ 46,15 
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 8053-Trabalhador da manutenção Edificações NQ R$ 46,15 

 8054-Trabalhador pecuária Asininos e moares NQ R$ 46,15 

 8055-Trabalhador pecuária insetos úteis (NQ) R$ 46,15 

 8056-Trabalhador pecuária médio porte (NQ) R$ 46,15 

 8057-Trabalhador pecuária pequeno porte (NQ) R$ 46,15 

 8058-Trabalhador preparação tecelagem (NQ) R$ 46,15 

 8059-Trabalhador preparação café, cacau e prod.asse NQ R$ 46,15 

 8060-Trabalhador preparação  de fibras (NQ) R$ 46,15 

 8061-Trabalhador de artefatos de couro (NQ) R$ 46,15 

 8062-Trabalhador de concreto armado (NQ) R$ 46,15 

 8063-Trabalhador de laboratório fotográfico NQ R$ 46,15 

 8064-Trabalhador do acab.tingimento e estampa prod.têx.(NQ) R$ 46,15 

 8065-Trabalhador benef. mineriosa e pedras (NQ) R$ 46,15 

 8066-Trabalhador tratamento e fabricação de laticínios (NQ) R$ 46,15 

 8067-Trabalhador florestal (NQ) R$ 46,15 

 8068-Trabalhador hortigranjeiro (NQ) R$ 46,15 

 8069-Tracador de pedras (NQ) R$ 46,15 

 8070-Tradutor (TM) R$ 92,29 

 8071-Transportador outros (NQ) R$ 46,15 

 8072-Transportador de cargas (NQ) R$ 46,15 

 8073-Transportador litográfico (NQ) R$ 46,15 

 8074-Tratador (NQ) R$ 46,15 

 8075-Tratador de animais (NQ) R$ 46,15 

 8076-tratador de beleza (NQ) R$ 46,15 

 8077-Tratorista outros (NQ) R$ 46,15 

 8078-Tratorista agrícola (NQ) R$ 46,15 

 8079-Tratorista florestal (NQ) R$ 46,15 

 8080-Trefilador outros (NQ) R$ 46,15 
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 8081-Trefilador de metais (NQ) R$ 46,15 

 8082-Treinador outros (NQ) R$ 46,15 

 8083-Treinador de animais de competição (NQ) R$ 46,15 

 8084-Tricoteiro (NQ) R$ 46,15 

 8085-Triturador de madeira (NQ) R$ 46,15 

 8086-Tropeiro (NQ) R$ 46,15 

 8087-Urbanista (NS) R$ 138,43 

 8088-Vacinador (TM) R$ 92,29 

 8089-Vaqueiro (NQ) R$ 46,15 

 8090-Vassoureiro (NQ) R$ 46,15 

 8091-Vendedor outro (NQ) R$ 46,15 

 8092-Vendedor a domicílio (NQ) R$ 46,15 

 8093-Vendedor ambulante (NQ) R$ 46,15 

 8094-Vendedor de bilhetes de loteria (NQ) R$ 46,15 

 8095-Vendedor de comércio (NQ) R$ 46,15 

 8096-Vendedor pracista (NQ) R$ 46,15 

 8097-Ventríloquo (NQ) R$ 46,15 

 8098-Veterinário (NS) R$ 138,43 

 8099-Viajante (NQ) R$ 46,15 

 8100-Vidraceiro (NQ) R$ 46,15 

 8101-Vidreiro (NQ) R$ 46,15 

 8102-Vigia vigilante (NQ) R$ 46,15 

 8103-Visitador sanitário (NQ) R$ 46,15 

 8104-Vitrinista (NQ) R$ 46,15 

 8105-Viveirista agrícola (NQ) R$ 46,15 

 8106-Vulvanizador (NQ) R$ 46,15 

 8107-Zelador (NQ) R$ 46,15 

 8108-Zoólogo (NS) R$ 138,43 
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 8109-Zootécnico (NS) R$ 138,43 

 8110-Zootecnista (NS) R$ 138,43 

 8111-Marceneiro (NQ) R$ 46,15 

 8112-Manicure (NQ) R$ 46,15 

 8113-Estofador (NQ) R$ 46,15 

 8114-Marcheteiro (NQ) R$ 46,15 

 8115-Mordomo (NQ) R$ 46,15 

 8116-Mosaista (NQ) R$ 46,15 

 8117-Agente literário (TM) R$ 92,29 

 8118-Agente publicitário (NQ) R$ 46,15 

 8119-Imunizador (NQ) R$ 46,15 

 8120-Maroeiro (NQ) R$ 46,15 

 8121-Hortigranjeiro (NQ) R$ 46,15 

 8122-Preposto de seguros (TM) R$ 92,29 

 8123-Auxiliar de topógrafo (NQ) R$ 46,15 

 

8124-Pastor religioso (NS) R$ 138,43 

 

8125-Professor ginástica (TM ) R$ 92,29 

 

8126-Freteiro autônomo (NQ) R$ 46,15 
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ANEXO III 
TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO ESPECIAL - TLFHE 

  I – Para prorrogação de horário: 

  Até as 22:00hrs Valor em R$ 
Dia R$ 22,95 

Mês R$ 183,58 

Ano R$ 665,46 

Após as 22:00hrs 
 Dia R$ 34,42 

Mês R$ 229,47 

Ano R$ 831,82 

  
  II – Para antecipação de horário: 

 
  Dia R$ 22,95 

Mês R$ 183,58 

Ano R$ 665,46 
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  III – Domingos e Feriados: 
 

  Dia R$ 45,89 

Mês R$ 229,47 

Ano R$ 831,82 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
TAXA DE LICENÇA DE EXERCÍCIO EVENTUAL DE COMÉRCIO OU AMBULANTE E 

FEIRANTE– TLEECAF 

  
  DISCRIMINAÇÃO VALOR EM R$ 
AMBULANTES RESIDENTES NO MUNICÍPIO, SEM VEÍCULOS, OU 
VENDA DE PRODUTOS LOCAIS 

  

Por dia R$ 22,95 

Por mês R$ 91,78 

Por ano R$ 1.032,62 

FEIRAS PROVENIENTES DE OUTROS MUNICÍPIOS 
 Por dia R$ 11.473,49 

AMBULANTES COM VEÍCULOS DE PASSEIO UTILITÁRIOS residentes no 
Município 

 Por dia R$ 34,42 

Por mês R$ 137,69 

Por ano R$ 860,52 

BARRACAS OU TENDAS 
 Por dia R$ 34,42 

Por mês R$ 286,84 

Por ano R$ 1.721,02 
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AMBULANTES DE OUTROS MUNICÍPIOS COM OU SEM VEÍCULO DE 
PASSEIO OU UTILITÁRIO 

 Por dia R$ 344,20 

Por mês R$ 1.721,02 

Por ano R$ 10.326,15 

MESAS, CADEIRAS, POR METRO QUADRADO OCUPADO 
 ATÉ 10m² 
 Por dia R$ 2,29 

Por mês R$ 68,84 

Por ano R$ 413,05 

DE 10,01 a 30m² 
 Por dia R$ 4,59 

Por mês R$ 137,69 

Por ano R$ 826,09 

Acima de 30m² 
 Por dia R$ 6,88 

Por mês R$ 206,53 

Por ano R$ 1.239,14 

 

 
 
 

ANEXO V 

TAXA DE USO DO ESPAÇO PÚBLICO E LOGRADOUROS PÚBLICOS - TUEPLP 

  
  

DISCRIMINAÇÃO VALOR EM R$ 
USO DE CALÇADA sem prejudicar os transeuntes   

Por dia, por m² R$ 0,58 

USO DE VIA PÚBLICA 
 Por dia por m² R$ 0,58 

USO DE PRAÇAS E RUA COBERTA DA PRAÇA 
 Por dia R$ 137,69 
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ANEXO VI 
 TAXA DE LICENÇA PARA PUBLICIDADE - TLPu 

   Espécie de Publicidade Unidade de Cálculo Valor em R$ 
1 Cartazes, letreiros, banners, faixas e 
outdoors 

Por m² ou fração e por trimestre ou fração R$ 3,44 

2 Anuncio afixado em veículo de 
transporte automotor, terrestre, 
aquático ou aéreo 

Por veículo e por trimestre ou fração 
R$ 34,42 

3 Publicidade em equipamentos 
infláveis ou flutuantes 

Por unidade e por trimestre ou fração R$ 22,95 

4 Publicidade em aparelhos de áudio 
e/ou vídeo nas vias  públicas 

Por unidade/dia R$ 28,68 

5 Distribuição de panfletos, folhetos, 
folders ou quaisquer outros materiais 
publicitários  

Por dia 
R$ 22,95 

6 outros equipamentos de publicidade Por m² ou fração e por trimestre ou fração R$ 3,44 
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ANEXO VII 
TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E LOTEAMENTOS – TLEOL 

   
Obra Valor em 

R$ Unidade de Cálculo 

1 Construções residências unifamiliares R$ 1,15 m² (metro quadrado) 

2 Construções residências multifamiliares e não residenciais R$ 1,72 m²(metro quadrado) 

3 Fachadas, muros, marquises, cobertas e tapumes R$ 1,15 m² (metro quadrado) 

3 Loteamento (cálculo sobre a área útil dos lotes) R$ 0,58 m² da parcela edificável  

4 Desmembramento, desdobramento, remembramento R$ 0,58 m² metro quadrado da 
parcela edificável 

5 Outras formas não previstas R$ 0,58 m² metro quadrado 

6 Modificação de Projeto de engenharia (cálculo em percentual 
sobre o valor do projeto aprovado) XX 50% (cinqüenta por cento) 
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ANEXO VIII  
TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – TVS 

ALVARÁ SANITÁRIO ANUAL POR ATIVIDADE DESENVOLVIDA 

    TABELA DE COMPATIBILIZAÇÃO CNAE  
01 - INDÚSTRIA DE ALIMENTOS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
TAXA 

Código Valor (R$) 
0892-4/03 Refino e outros tratamentos do sal 2.1.1 R$ 371,06 

1031-7/00 Fabricação de conservas de frutas 2.1.1 R$ 371,06 

1032-5/01 Fabricação de conservas de palmito 2.1.1 R$ 371,06 

1032-5/99 Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, exceto 
palmito. 2.1.1 

R$ 371,06 

1041-4/00 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho. 2.1.1 R$ 371,06 

1042-2/00 Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho. 2.1.1 R$ 371,06 

1043-1/00 Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos não 
comestíveis de animais 2.1.1 

R$ 371,06 

1053-8/00 Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis 

2.1.1 - por 
indústria 

R$ 371,06 

2.1.2 - por 
sorveteria 

R$ 222,12 

1061-9/01 Beneficiamento de arroz 2.1.1 R$ 371,06 

1061-9/02 Fabricação de produtos do arroz 2.1.1 R$ 371,06 

1062-7/00 Moagem de trigo e fabricação de derivados 2.1.1 R$ 371,06 

1063-5/00 Produção de farinha de mandioca e derivados 2.1.1 R$ 371,06 

1064-3/00 Fabricação de farinha de milho e derivados - exceto óleo de milho. 2.1.1 R$ 371,06 

1065-1/01 Fabricação de amidos e féculas de vegetais. 2.1.1 R$ 371,06 

1065-1/02 Fabricação de óleo de milho em bruto 2.1.1 R$ 371,06 

1065-1/03 Fabricação de óleo de milho refinado 2.1.1 R$ 371,06 

1069-4/00 Moagem fabricação de produtos de origem vegetal, não 
especificado anteriormente. 2.1.1 

R$ 371,06 

1071-6/00 Fabricação de açúcar em bruto 2.1.1 R$ 371,06 

1072-4/01 Fabricação de açúcar de cana refinado. 2.1.1 R$ 371,06 

1072-4/02 Fabricação de açúcar de cereais (Dextrose) e de beterraba 2.1.1 R$ 371,06 

1081-3/01 Beneficiamento de café 2.1.1 R$ 371,06 

1081-3/02 Torrefação e moagem do café 2.1.1 R$ 371,06 

1082-1/00 Fabricação de produtos a base de café 2.1.1 R$ 371,06 

1091-1/00 Fabricação de produtos de panificação 2.1.1 R$ 371,06 
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1092-9/00 Fabricação de biscoitos e bolachas 2.1.1 R$ 371,06 

1093-7/01 Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates 2.1.1 R$ 371,06 

1093-7/02 Produção de frutas cristalizadas, balas e semelhantes. 2.1.1 R$ 371,06 

1094-5/00 Fabricação de massas alimentícias 2.1.1 R$ 371,06 

1095-3/00 Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos 2.1.1 R$ 371,06 

1096-1/00 Fabricação de alimentos e pratos prontos 2.1.1 R$ 371,06 

1099-6/02 Fabricação de pós alimentícios 2.1.1 R$ 371,06 

1099-6/04 Fabricação de gelo comum 2.1.1 R$ 371,06 

1099-6/05 Fabricação de produtos para infusão 2.1.1 R$ 371,06 

1099-6/06 Fabricação de adoçantes naturais e artificiais 2.1.1 R$ 371,06 

1099-6/99 Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente. 2.1.1 

R$ 371,06 

02 - INDÚSTRIA DE ÁGUA MINERAL 
1121-6/00 Fabricação de águas envasadas 2.1.1 R$ 371,06 
03 - INDÚSTRIA DE ADITIVOS PARA ALIMENTOS 
1099-6/03 Fabricação de fermentos e leveduras 2.1.1 R$ 371,06 
2019-3/99 Fabricação de outros produtos inorgânicos não especificados 2.1.1 R$ 371,06 
2029-1/00 Fabricação de produtos químicos orgânicos não especificados 2.1.1 R$ 371,06 
04 - INDÚSTRIA DE EMBALAGENS DE ALIMENTOS 
1731-1/00 Fabricação de embalagens de papel 2.1.1 R$ 371,06 
1732-0/00 Fabricação de embalagens de cartolina e papel cartão 2.1.1 R$ 371,06 
1733-8/00 Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado 2.1.1 R$ 371,06 
2071-1/00 Fabricação de tintas, vernizes esmaltes e lacas 2.1.1 R$ 371,06 
2222-6/00 Fabricação de embalagem de material plástico 2.1.1 R$ 371,06 
2312-5/00 Fabricação de embalagens de vidro 2.1.1 R$ 371,06 
2341-9/00 Fabricação de produtos cerâmicos refratários 2.1.1 R$ 371,06 

2349-4/99 Fabricação de produtos cerâmicos não refratários não 
especificados anteriormente 2.1.1 R$ 371,06 

2591-8/00 Fabricação de embalagens metálicas 2.1.1 R$ 371,06 
06 - INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE HIGIENE E PERFUMES. 
1742-7/01 Fabricação de fraldas descartáveis. 2.1.3 R$ 555,32 

1742-7/02 Fabricação de absorventes higiênicos 2.1.3 R$ 555,32 

2063-1/00 Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal 2.1.3 R$ 555,32 

3291-4/00 Fabricação de escovas, pincéis e vassouras 2.1.3 R$ 555,32 

07 - INDÚSTRIA DE SANEANTES DOMISSANITÁRIOS. 
2052-5/00 Fabricação de desinfetantes domissanitários 2.1.3 R$ 555,32 

2061-4/00 Fabricação de sabões e detergentes sintéticos 2.1.3 R$ 555,32 

2062-2/00 Fabricação de produtos de limpeza e polimento 2.1.3 R$ 555,32 

08 - INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS 
2014-2/00 Fabricação de gases industriais 2.1.3 R$ 555,32 

2121-1/01 Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano 2.1.3 R$ 555,32 

2121-1/02 Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso humano 2.1.3 R$ 555,32 

2121-1/03 Fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso humano 2.1.3 R$ 555,32 
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2123-8/00 Fabricação de preparações farmacêuticas 2.1.3 R$ 555,32 

09 - INDÚSTRIA DE FARMOQUÍMICOS 
2110-6/00 Fabricação de produtos farmoquímicos 2.1.3 R$ 555,32 
10- INDÚSTRIA DE PRODUTOS E PREPARADOS QUÍMICOS DIVERSOS/PRECURSORES 

2091-6/00 Fabricação de adesivos e selantes 2.1.1 R$ 371,06 

2093-2/00 Fabricação de aditivos de uso industrial 2.1.1 R$ 371,06 

11 - ENVASAMENTO E EMPACOTAMENTO 
8292-0/00 Envasamento e empacotamento sob contrato 2.1.4 R$ 73,20 
12 - DEPÓSITO DE PRODUTOS RELACIONADOS Á SAÚDE 
5211-7/01 Armazéns gerais - Emissão de Warrant 2.1.4 R$ 73,20 

5211-7/99 Depósito de mercadorias para terceiros exceto armazéns gerais e 
guarda-móveis 2.1.4 R$ 73,20 

13 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS 
4621-4/00 Comércio atacadista café em grão 2.1.4 R$ 73,20 
4622-2/00 Comércio atacadista de soja 2.1.4 R$ 73,20 
4623-1/05 Comércio atacadista de cacau 2.1.4 R$ 73,20 
4631-1/00 Comércio atacadista de leite e laticínios 2.1.4 R$ 73,20 
 4632-0/01 Comércio atacadista de cereais e leguminosas - beneficiados 2.1.4 R$ 73,20 
 4632-0/02 Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas 2.1.4 R$ 73,20 

 4633-8/01 Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, 
hortaliças e legumes frescos 2.1.4 R$ 73,20 

 4633-8/02 Comércio atacadista de aves vivas e ovos 2.1.4 R$ 73,20 
 4634-6/01 Comércio atacadista de carnes bovinas, suínas e derivados 2.1.4 R$ 73,20 
 4634-6/02 Comércio atacadista de aves abatidas e derivados 2.1.4 R$ 73,20 
 4634-6/03 Comércio atacadista de pescados e frutos do mar 2.1.4 R$ 73,20 
 4634-6/99 Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais 2.1.4 R$ 73,20 
 4635-4/01 Comércio atacadista de água mineral 2.1.4 R$ 73,20 
 4635-4/02 Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante 2.1.4 R$ 73,20 
 4635-4/99 Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 2.1.4 R$ 73,20 
 4637-1/01 Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel 2.1.4 R$ 73,20 
 4637-1/02 Comércio atacadista de açúcar 2.1.4 R$ 73,20 
 4637-1/03 Comércio atacadista de óleos e gorduras 2.1.4 R$ 73,20 
 4637-1/04 Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares 2.1.4 R$ 73,20 
 4637-1/05 Comércio atacadista de massas alimentícias 2.1.4 R$ 73,20 
 4637-1/06 Comércio atacadista de sorvetes 2.1.4 R$ 73,20 

 4637-1/07 Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e 
semelhantes 2.1.4 R$ 73,20 

 4637-1/99 Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios 
não especificados anteriormente 2.1.4 R$ 73,20 

 4639-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 2.1.4 R$ 73,20 
14 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CORRELATO/PRODUTOS PARA SAÚDE 

 4645-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico-
cirúrgico, hospitalar e laboratórios. 2.1.5 R$ 184,27 
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 4645-1/02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 2.1.5 R$ 184,27 
 4645-1/03 Comércio atacadista de produtos odontológicos 2.1.5 R$ 184,27 

4664-8/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças 2.1.5 R$ 184,27 

15- COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE HIGIENE E PERFUMES. 
4646-0/01 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 2.1.5 R$ 184,27 
4646-0/02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 2.1.5 R$ 184,27 
16 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

 4649-4/08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar 2.1.5 R$ 184,27 

4683-4/00 Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos fertilizantes e 
corretivos do solo 2.1.5 R$ 184,27 

17 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS 

 4644-3/01 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

2.1.6 - 
com 
fracionam
ento 

R$ 202,70 

2.1.5 - 
sem 
fracionam
ento 

R$ 184,27 

19 - COMÉRCIO ATACADISTA DE DIVERSAS CLASSES DE PRODUTOS 

4691-5/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral com predominância 
de produtos alimentícios 2.1.5 R$ 184,27 

4693-1/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância 
de alimentos ou de insumos agropecuários 2.1.5 R$ 184,27 

20 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS 

 4711-3/01 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios - hipermercados. 2.1.7 R$ 102,48 

 4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios - supermercados. 2.1.7 R$ 102,48 

 4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 2.1.4 R$ 73,20 

 4721-1/01 Padaria e confeitaria com predominância de produção própria 2.1.8 R$ 146,40 

 4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda 2.1.8 R$ 146,40 

 4721-1/03 Comércio varejista de laticínios e frios 2.1.9 R$ 70,68 

 4721-1/04 Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 2.1.4 R$ 73,20 

 4722-9/01 Comércio varejista de carnes - açougues 2.1.5 R$ 184,27 

 4722-9/02 Peixaria 2.1.5 R$ 184,27 

 4723-7/00 Comércio varejista de bebidas 2.1.4 R$ 73,20 

 4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 2.1.4 R$ 73,20 

 4729-6/99 
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 

2.1.4 R$ 73,20 
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 5611-2/01 Restaurante e similares 2.1.5 R$ 184,27 

 5611-2/02 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas 2.1.4 R$ 73,20 

 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 2.1.8 R$ 146,40 

 5612-1/00 Serviços ambulantes de alimentação 2.2.1 R$ 35,34 

 5620-1/01 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
empresas 2.1.5 R$ 184,27 

 5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 2.2.2 R$ 111,07 

 5620-1/03 Cantina - serviço de alimentação privativo 2.2.1 R$ 35,34 

 5620-1/04 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
consumo domiciliar 2.1.8 R$ 146,40 
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21 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS 

 4771-7/01 Comércio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação de 
fórmulas 

2.1.1 - para 
drogarias 

R$ 371,06 

2.1.5 - para 
posto de 
medicamento 
e ervanaria R$ 184,27 

 4771-7/02 Comércio varejista de produtos farmacêuticos com manipulação de 
fórmulas 2.1.3 R$ 555,32 

  Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos 2.1.3 R$ 555,32 

22 - TRANSPORTE DE PRODUTOS 

 4930-2/01 Transporte rodoviário de cargas exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal. 2.1.4 R$ 73,20 

 4930-2/02 Transporte rodoviário de cargas exceto produtos perigosos e 
mudanças intermunicipal, interestadual e internacional. 2.1.4 R$ 73,20 

23 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

8511-2/00 Educação infantil - creche 2.2.3 R$ 295,33 

8650-0/03 Atividades de psicologia e psicanálise 2.1.5 R$ 184,27 

 8730-1/02 Albergues assistenciais 2.2.1 R$ 35,34 

 8610-1/01 Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e 
unidades para atendimento a urgências. 

2.1.1 - até 50 
leitos de 51 a 
250 leitos 
mais de 250 
leitos 

R$ 371,06 

2.1.5 - 
dispensários 
de 
medicamento
s 

R$ 183,58 

2.1.6 - 
farmácias 
hospitalares 

R$ 202,70 

 8610-1/02 Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades 
hospitalares para atendimento a urgências 

2.1.4 R$ 73,20 

2.1.5 - 
dispensários 
de 
medicamento
s 

R$ 184,27 

 8621-6/01 Uti móvel 2.1.4 R$ 73,20 

 8621-6/02 Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel. 2.1.4 R$ 73,20 

8622-4/00 Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de 
atendimento a urgências 2.1.4 R$ 73,20 
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 8630-5/01 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos 2.2.3 R$ 295,33 

 8630-5/02 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
exames complementares 2.2.3 R$ 295,33 

 8630-5/03 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 2.1.5 R$ 184,27 

 8630-5/04 Atividade odontológica 

2.1.5 - 
consultório 
odontológico 

R$ 184,27 

2.1.5 - demais 
estabelecimen
tos 
odontológicos R$ 184,27 

 8630-5/06 Serviços de vacinação e imunização humana 2.1.5 R$ 184,27 

 8630-5/07 Atividade de reprodução humana assistida 2.1.5 R$ 184,27 

 8640-2/01 Laboratórios de anatomia patológica e citológica 2.1.1 R$ 371,06 

 8640-2/02 Laboratórios clínicos 2.1.1 R$ 371,06 

 8640-2/03 Serviços de diálise e nefrologia 2.2.2 R$ 111,07 

 8640-2/04 Serviços de tomografia 2.1.5 R$ 184,27 

 8640-2/05 Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, 
exceto tomografia 2.1.5 R$ 184,27 

 8640-2/06 Serviços de ressonância magnética 2.1.1 R$ 371,06 

 8640-2/07 Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, 
exceto ressonância magnética. 2.1.1 R$ 371,06 

 8640-2/08 Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros 
exames análogos 2.1.1 R$ 371,06 

 8640-2/09 Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros 
exames análogos 2.1.1 R$ 371,06 

 8640-2/10 Serviços de quimioterapia 2.1.5 R$ 184,27 

 8640-2/11 Serviços de radioterapia 2.1.5 R$ 184,27 

 8640-2/12 Serviços de Hemoterapia 

2.2.4 - para 
os serviços e 
institutos de 
hemoterapia 

R$ 444,02 

2.1.5 - para 
agências 
transfusionais R$ 184,27 

2.1.4 - para 
postos de 
coleta 

R$ 73,20 

 8640-2/13 Serviços de litotripsia 2.1.1 R$ 371,06 
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 8640-2/14 Serviços de bancos de células e tecidos humanos 2.1.5 R$ 184,27 

8640-2/99 Atividades de serviços de complementação diagnóstica e 
terapêutica não especificadas anteriormente 2.1.1 R$ 371,06 

8650-0/01 Atividades de enfermagem 2.1.5 R$ 184,27 

8650-0/02 Atividades de profissionais da nutrição 2.1.5 R$ 184,27 

8650-0/04 Atividades de fisioterapia 

2.2.3  - 
clínicas de 
fisioterapia 

R$ 295,33 

2.1.5 - 
consultório 
de 
fisioterapia 

R$ 184,27 

8650-0/05 Atividades de Terapia Ocupacional 

2.2.3- 
clínicas de 
terapia 
ocupacional 

R$ 295,33 

2.1.5 - 
consultório 
terapia 
ocupacional 

R$ 184,27 

8650-0/06 Atividades de fonoaudiologia 2.1.5 R$ 184,27 

8650-0/99 Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas 
anteriormente 2.1.5 R$ 184,27 

8690-9/01 Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde 
humana 2.1.5 R$ 184,27 

8690-9/02 Atividades de banco de leite humano 2.2.1 R$ 35,34 

8690-9/99 Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas 
anteriormente 2.1.5 R$ 184,27 

8711-5/01 Clínicas e residências geriátricas 2.2.3 R$ 295,33 

8711-5/02 Instituições de longa permanência para idosos 2.1.5 R$ 184,27 

8711-5/03 Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e 
convalescentes 2.2.3 R$ 295,33 

8711-5/04 Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS 2.2.3 R$ 295,33 

8712-3/00 Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência 
a paciente no domicílio 2.2.3 R$ 295,33 

8720-4/01 Atividades de centros de assistência psicossocial 2.1.5 R$ 184,27 

8720-4/99 
Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de 
distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência química não 
especificadas anteriormente 

2.1.5 R$ 184,27 

8730-1/01 Orfanatos 2.1.5 R$ 184,27 

8730-1/99 Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas 
e particulares não especificadas anteriormente 2.1.5 R$ 184,27 
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8800-6/00 Serviços de assistência social sem alojamento 2.1.5 R$ 184,27 

24 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COLETIVOS E SOCIAIS 

3600-6/01 Captação, tratamento e distribuição de água 2.1.4 R$ 73,20 

3600-6/02 Distribuição de água por caminhões 2.1.4 R$ 73,20 

3701-1/00 Gestão de redes de esgoto 2.1.4 R$ 73,20 

3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 2.1.4 R$ 73,20 

3811-4/00 Coleta de resíduos não-perigosos 2.1.4 R$ 73,20 

3812-2/00 Coleta de resíduos perigosos 2.1.4 R$ 73,20 

3821-1/00 Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 2.1.4 R$ 73,20 

3822-0/00 Tratamento e disposição de resíduos perigosos 2.1.4 R$ 73,20 

3831-9/01 Recuperação de sucatas de alumínio 2.1.4 R$ 73,20 

3831-9/99 Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio 2.1.4 R$ 73,20 

3832-7/00 Recuperação de materiais plásticos 2.1.4 R$ 73,20 

3839-4/01 Usina de compostagem 2.1.4 R$ 73,20 

3839-4/99 Recuperação de materiais não especificado anteriormente 2.1.4 R$ 73,20 

4687-7/01 Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão 2.1.4 R$ 73,20 

4687-7/02 Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de 
papel e papelão 2.1.4 R$ 73,20 

4687-7/03 Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos 2.1.4 R$ 73,20 

5590-6/00 Campings 2.1.4 R$ 73,20 

5590-6/99 Outros tipos de alojamento não especificado anteriormente 2.1.4 R$ 73,20 

7729-2/99 Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente 2.1.4 R$ 73,20 

8591-1/00 Ensino de esportes 2.2.2 R$ 111,07 

9311-5/00 Gestão de instalações de esportes 2.1.4 R$ 73,20 

9312-3/00 Clubes sociais, esportivos e similares 2.1.4 R$ 73,20 

9319-1/99 Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 2.1.4 R$ 73,20 

9321-2/00 Parques de diversões e parques temáticos 2.1.4 R$ 73,20 

9603-3/01 Gestão e Manutenção de cemitérios 2.1.4 R$ 73,20 

9603-3/02 Serviços de cremação 2.1.4 R$ 73,20 
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9603-3/05 Serviços de Somato - Conservação 2.1.4 R$ 73,20 

9603-3/99 Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados 
anteriormente 2.1.4 R$ 73,20 

25 - ESTERILIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas. 2.2.3 R$ 295,33 

26 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS 

7500-1/00 Atividades veterinárias 2.1.5 R$ 184,27 

27 - OUTRA SATIVIDADES RELACIONADAS À SAÚDE 

3250-7/06 Serviços de prótese dentária 2.1.5 R$ 184,27 

4773-3/00 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 2.1.8 R$ 146,40 

4774-1/00 Comércio varejista de artigos de ótica 2.2.2 R$ 111,07 

9313-1/00 Atividades de condicionamento físico 2.2.2 R$ 111,07 

9601-7/01 Lavanderias 2.1.4 R$ 73,20 

9602-5/01 Cabeleireiros 2.1.4 R$ 73,20 

9602-5/02 Outras atividades de tratamento de beleza 2.1.4 R$ 73,20 

9609-2/01 Clínicas de estéticas e similares. 2.2.5 R$ 80,52 

9609-2/99 Outras atividades de serviços pessoais, não especificadas 
anteriormente. 2.1.4 R$ 73,20 

29 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS 

4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal. 2.1.4 

R$ 73,20 

 

  Rubrica de livros 

A) Até 100 
(cem) folhas 

R$ 5,73 

B) De 101 
(cento e uma) 
a 200 
(duzentas) 
folhas 

R$ 11,48 

C) Acima de 
200 
(duzentas) 
folhas 

R$ 17,21 

  Termos de responsabilidade técnica   R$ 20,65 

  Visto em notas fiscais de produtos sujeitos ao controle especial 

A) Até 5 
(cinco) notas 

R$ 5,73 

B) Por nota 
que acrescer 

R$ 0,06 

  
Cadastramento dos estabelecimentos que utilizam produtos de 
controle especial, conforme estabelecido no art. 124 da Portaria 
SVS/MS nº 6/1999. 

  R$ 20,65 
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ANEXO XI  
TAXA LIMPEZA DE TERRENOS BALDIOS – TLTB 

  
  Tamanho do Terreno Valor em R$ 
Até 125m² R$ 143,42 

Acima de 15m² R$ 1,15 por m² 
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Siderópolis

Prefeitura

58/2015 AVISO DO RESULTADO DE PROPOSTA
AVISO DE RESULTADO DA PROPOSTA DE PREÇO

O Município de Siderópolis, Estado de Santa Catarina, através da 
Comissão Permanente de Licitação torna público, para conheci-
mento dos interessados, o Resultado da Habilitação do EDITAL 
TOMADA DE PREÇO Nº 03/2015/PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 
58/2015, que tem por objeto a Contratação de empresa especia-
lizada na execução de serviços de melhoramento em 5.4 Km de 
estradas rurais no município de Siderópolis/SC, conforme Convênio 
nº 2015TR000732 entre o Estado de Santa Catarina, através do 
programa SC Rural e o Município de Siderópolis, DECLARA vence-
dora da licitação supracitada a seguinte empresa: CONSTRUÇÕES 
VITÓRIA LTDA ME , CNPJ 02.463.994/0001-08, cuja proposta de 
R$320.355,85 foi a mais vantajosa e está de acordo com o ato con-
vocatório e seus anexos. Sendo assim, abre-se o prazo previsto em 
lei para interposição de recurso. Fica franqueada a vista dos autos 
a todos os interessados.

Siderópolis, 29 de dezembro de2015.
ROBERTO JULIO RIBEIRO
Presidente da Comissão de Licitação

LEI N° 2.176/2015
LEI Nº 2.176, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REGULARIZAR ÁREA DE TER-
RAS LOCALIZADA NO RIO PATRIMÔNIO – SIDERÓPOLIS/SC

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a regularizar áreas de 
terras sediadas na Comunidade de Rio Patrimônio, desapropriada 
pelo Decreto de n.º 1.570/94, diante da indenização já efetuada ao 
antigo proprietário da empresa denominada Indústria e Comércio 
de Coque Criciúma Ltda., realizada nos autos do processo judicial 
n.º 0001838-51.1995.8.24.0020, que tramitou na 2ª Vara da Fa-
zenda Pública da Comarca de Criciúma, procedendo todos os atos 
necessários ao registro na titularidade das empresas ou empresá-
rios, estabelecidos nesta localidade.
Art. 2º - O Chefe do Poder Executivo poderá editar decretos para 
regularizar as áreas e matrículas, reunindo ou parcelando, bem 
como, efetivar a doação as Empresas.
Parágrafo Único: Fica desde já autorizado, o Chefe do Poder Execu-
tivo, também por decreto, a retificar, suprimir, alterar ou ascender 
as áreas destinadas a atividades produtivas e industriais, visando 
regularizar e efetivar o registro em nome das empresas ou empre-
sários ali estabelecidos de fato.
Art. 3º - Caso seja necessário realizar algum ato para parcelar o 
solo, seja, loteando ou desmembrando, também está o Chefe do 
Poder Executivo a realizá-lo por Decreto.
Art. 4º - As matrículas mencionadas nesta lei são as descritas no 
Decreto n.º 1.570/94 e nos autos do processo judicial de desapro-
priação n.º 0001838-51.1995.8.24.0020.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Antônio Feltrin”

Em, 30 de Dezembro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTÔNIO PÉRICO
Secretário de Administração

Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal "Antônio 
Feltrin", em 30 de Dezembro de 2015.

LEI N° 2.177/2015
LEI Nº 2.177, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL PARCELAR E INCLUIR PAR-
CELAMENTO DE DEBITOS EM ANDAMENTO EM NOVO ACORDO 
JUNTO A RECEITA FEDERAL DO BRASIL, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS. 

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a parcelar bem 
como incluir parcelamento de débitos em andamento, junto a Re-
ceita Federal do Brasil, relativos a débitos do PASEP do período de 
10/2010 a 12/2012. 
Parágrafo Único: O referido parcelamento poderá ser efetuado em 
até 60 (sessenta) parcelas.
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Antônio Feltrin”
Em, 30 de Dezembro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTÔNIO PÉRICO
Secretário de Administração

Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal "Antônio 
Feltrin", em 30 de Dezembro de 2015.

LEI N° 2.178/2015
LEI Nº 2.178, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

“DA NOVA REDAÇÃO AO ITEM I, DO ART 1° DA LEI N° 2163/2015”.
DE 2004

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - O item I passa a ter a seguinte redação: 100% (cem por 
cento) de desconto quando pagos em cota única, até dia 29 de 
fevereiro de 2016;

Art. 2º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação retro-
agindo seus efeitos a partir de 15 de dezembro de 2015.

Art. 3º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, 
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revogando a disposição em contrario.

Paço Municipal “Antônio Feltrin”
Em, 30 de Dezembro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTÔNIO PÉRICO
Secretário de Administração

Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal "Antônio 
Feltrin", em 30 de Dezembro de 2015.

LEI N° 2.179/2015
LEI Nº 2.179, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

“INSTITUI A CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIODOS SERVIÇOS DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA-COSIP - E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica instituída, nos termos do art. 149-A da Constituição 
Federal de 1988, a Contribuição para Custeio de Serviço de Ilumi-
nação Pública–COSIP - devida pelos consumidores residenciais e 
não residenciais de energia elétrica.

§ 1º Considera-se serviço de iluminação pública aquele destina-
do a iluminar vias, praças, passarelas, jardins, abrigos de usuários 
de transporte coletivo e demais logradouros públicos, bem como 
quaisquer outros bens públicos de uso comum e livre acesso, in-
clusive a iluminação de monumentos, fachadas, fontes luminosas 
e obras de arte de valor histórico, cultural ou ambiental, localiza-
das em áreas públicas, assim como das atividades acessórias de 
instalação, operação, manutenção, remodelação, modernização, 
eficientização e expansão da rede de iluminação pública, serviços 
correlatos e despesas havidas para consecução do objetivo.

§ 2º São contribuintes da Contribuição para Custeio de Serviço de 
Iluminação Pública – COSIP, os proprietários, titulares do domínio 
ou possuidores, a qualquer título, da unidade imobiliária, na área 
urbana, edificada, ligada a rede de energia elétrica.

§ 3º São contribuintes da Contribuição para Custeio de Serviço de 
Iluminação Pública – COSIP - os proprietários Rurais titulares do 
domínio ou possuidores, a qualquer título, que estejam ligados à 
rede de energia elétrica, e que tenha em frente a sua propriedade 
iluminação pública.

§ 4º A contribuição incidirá sobre a prestação de serviços públicos 
de iluminação pública, efetuada pelo Município no âmbito de seu 
território.

Art. 2º - A contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pú-
blica – COSIP – de que trata o artigo anterior será obtida através 
do percentual a ser aplicado em conformidade com tabela classi-
ficada por consumo em KWh, para os consumidores de energia 
elétrica, constante no artigo terceiro desta lei e seus incisos, que 
será aplicada sobre o valor da Tarifa de Iluminação Pública fixada 
pela Agência de Energia Elétrica – ANEEL, (Grupo B4a)tornando-
se a base do cálculo a ser efetuado, obtendo-se valor cobrado da 
COSIP e será efetuado pelas concessionárias e permissionária dis-
tribuidoras de energia elétrica.

Art. 3º Para os imóveis ligados a rede de energia, as alíquotas 
decontribuição são diferenciadas conforme faixas de montante 
de consumo mensal medido em kWh (quilowatt-hora) e aplicadas 

sobre a Tarifa do Sub-grupo B4a, conforme as tabelas a seguir:

I –Tabela Aplicada a Concessionárias 
Faixa de consumo (%) percentual sobre a tarifa de iluminação 
pública/mês para a concessionária EMPRESA FORÇA E LUZ JOÃO 
CESA LTDA e CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A – 
CELESC.

Faixa de Consumo Valor da Contribuição

Residencial Percentual
Baixa Renda Isento
0 a 50 kWh 0,50
51 a 100 kWh 1,50
101 a 150 kWh 2,50
151 a 200 kWh 3,50
201 a 300 kWh 7,00
301 a 400 kWh 8,50
401 a 500kWh 10,00
501 a 1000 15,00
Acima de 1001 kWh 20,00
 
Rural Percentual
0 a 50 kWh 0,50
51 a 100 kWh 1,50
101 a 150 kWh 2,50
151 a 200 kWh 3,50
201 a 300 kWh 6,00
301 a 400 kWh 8,00
401 a 500kWh 10,00
501 a 1000 15,00
Acima de 1001 kWh 20,00
 
Com. Ind. e Ser. Percentual
De 0 a 30 kWh 1,96
De 31 a 50 kWh 3,00
De 51 a 100 kWh 4,88
De 101 a 200 kWh 6,00
De 201 a 500 kWh 9,00
De 501 a 1.000 kWh 13,00
De 1.001 a 1.500 kWh 18,00
De 1.501 a 3.000 kWh 20,00
De 3.001 a 5.000 kWh 22,00
De 5.001 a 10.000 kWh 25,00
De 10.001 a 20.000 kWh 30,00
Acima de 20.000 kWh 35,00
 
Classe Primária Percentual
De 0 a 2.000 kWh 20,00
De 2.001 a 5.000 kWh 22,00
De 5.001 a 10.000 kWh 25,00
De 10.001 a 20.000 kWh 30,00
De 20.001 a 50.000 kWh 40,00
De 50.001 a 100.000 kWh 45,00
Acima de 100.000 kWh 50,00
 
Poder Público Percentual
De 0 a 100kWh 6,00
De 101 a 500 kWh 12,00
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De 501 a 1.000 kWh 25,00
De 1.001 a 3.000 kWh 30,00
Acima de 3.001 kWh 45,00

II–Tabela Aplicada a Permissionária 
Faixa de consumo (%) percentual sobre a tarifa de iluminação pú-
blica/mês para a permissionária CERTREL - Cooperativa de Eletrifi-
cação Rural de Treviso com Responsabilidade Ltda.
Faixa de Consumo Valor da Contribuição
Residencial Percentual
Baixa Renda Isento
0 a 50 kWh 0,65
51 a 100 kWh 1,96
101 a 150 kWh 3,27
151 a 200 kWh 4,58
201 a 300 kWh 7,85
301 a 400 kWh 10,47
401 a 500kWh 13,08
501 a 1000 19,63
Acima de 1001 kWh 26,17
 
Rural Percentual
0 a 50 kWh 1,31
51 a 100 kWh 1,96
101 a 200 kWh 3,27
102 a 200 kWh 4,58
201 a 300 kWh 7,85
301 a 400 kWh 10,47
401 a 500kWh 13,08
501 a 1000 19,63
Acima de 1001 kWh 26,17
 
Com. Ind e Ser. Percentual
De 0 a 30 kWh 2,56
De 31 a 50 kWh 3,93
De 51 a 100 kWh 6,38
De 101 a 200 kWh 7,85
De 201 a 500 kWh 11,78
De 501 a 1.000 kWh 17,01
De 1.001 a 1.500 kWh 23,55
De 1.501 a 3.000 kWh 26,17
De 3.001 a 5.000 kWh 28,78
De 5.001 a 10.000 kWh 32,71
De 10.001 a 20.000 kWh 39,25
Acima de 20.000 kWh 45,79
 
Classe Primária Percentual
De 0 a 2.000 kWh 26,17
De 2.001 a 5.000 kWh 28,78
De 5.001 a 10.000 kWh 32,71
De 10.001 a 20.000 kWh 39,25
De 20.001 a 50.000 kWh 52,34
De 50.001 a 100.000 kWh 58,88
Acima de 100.000 kWh 65,42
 
Poder Público Percentual
De 0 a 100kWh 7,85

De 101 a 500 kWh 15,70
De 501 a 1.000 kWh 32,71
De 1.001 a 3.000 kWh 39,25
Acima de 3.001 kWh 58,88

§ 1º A tarifa referida é aquela publicada por meio de resoluções 
pela ANEEL – Agência Nacional de Energia Elétrica para iluminação 
pública, por MWh (megawatt-hora) para a concessionária de servi-
ço público de distribuição de energia que atua no Município e sem 
acréscimos de tributos (ICMS, PIS e COFINS). 

§ 2º A cobrança incidirá sobre todas as classes/categorias de uni-
dades consumidoras descritas em Resoluções da Agência Nacional 
de Energia Elétrica - ANEEL ou órgão regulador que vier a substi-
tuí-la.

§ 3º Os consumidores residenciais enquadrados pela Lei nº 12.212, 
de 20 de janeiro de 2010, como beneficiários da Tarifa Social de 
Energia Elétrica, Subclasse Residencial Baixa Renda receberão des-
conto de 100% (cem por cento) para consumo de até 100kWh em 
seu valor da Contribuição para Custeio de Serviço de Iluminação 
Pública – COSIP, 

§4º Não estão isentos de pagamento da Contribuição para Custeio 
de Serviço de Iluminação Pública – COSIP as pessoas jurídicas de 
direito público.

Art. 4º - O Valor da Contribuição de que trata esta Lei será reajus-
tado, na mesma ocasião e percentual aplicado às tarifas de forne-
cimento de energia elétrica.
Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios 
com empresa concessionária ou permissionária de energia elétrica 
que atue neste Município, para operacionalizar a apuração e co-
brança da COSIP.
§1º - As empresas concessionárias ou permissionárias deverão 
contabilizar mensalmente, o produto de arrecadação da COSIP, em 
conta própria, e fornecerá, à Secretária Municipal de Finanças, até 
o dia 15 do mês subseqüente ao do recolhimento, o demonstrativo 
de arrecadação.
§2º- O saldo verificado no balanço da contabilidade do Custeio do 
Serviço de Iluminação Pública – COSIP - deverá ser aplicado em 
serviços, de acordo com a programação e autorização da Prefeitura 
Municipal de SIDERÓPOLIS/SC.
Art. 6º Fica atribuída responsabilidade tributária à empresa con-
cessionária ou permissionária de serviço público de distribuição de 
energia elétrica, para arrecadação da COSIP junto a seus consu-
midores que deverá ser lançada para pagamento juntamente na 
fatura mensal de energia elétrica, sendo o valor integral do tributo 
depositado na conta do Tesouro Municipal especialmente designa-
da para tal fim, nos termos abaixo.
§ 1º Compete à Secretaria Municipal de Finanças a administração 
e fiscalização da contribuição que trata esta Lei.

§ 2º A forma e a periodicidade do lançamento da COSIP serão 
definidas em decreto.

§ 3º A falta de repasse ou o repasse a menor da Contribuição 
pelo responsável tributário, nos prazos previstos em regulamento, 
e desde que não iniciado o procedimento fiscal, implicará:

I - A incidência de multa moratória, calculada à taxa de 0,33% 
(trinta e três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o 
valor da Contribuição, até o limite de 20% (vinte por cento);

II - A atualização monetária do débito, na forma e pelo índice esta-
belecido pela legislação municipal aplicável.

§ 4º Os acréscimos a que se refere o § 3º deste artigo serão 



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 583

calculados a partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento 
do prazo previsto para o repasse da Contribuição até o dia em que 
ocorrer o efetivo repasse.

Art. 7º - A Prefeitura Municipal de SIDERÓPOLIS/SC poderá aplicar 
os recursos arrecadados pela Contribuição para Custeio de Serviço 
de Iluminação Pública – COSIP, em eventos e atividades de caráter 
Público.

Art. 8º - Aplicam-se à Contribuição para Custeio de Serviço de 
Iluminação Pública – COSIP, no que couber as normas do Código 
Tributário Nacional e legislação tributária do Município, inclusive 
aquelas relativas às infrações e penalidades.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das a Lei Municipal n. 1.439 de 30 de dezembro de 2002.

Paço Municipal “Antônio Feltrin”
Em, 30 de Dezembro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTÔNIO PÉRICO
Secretário de Administração

Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal "Antônio 
Feltrin", em 30 de Dezembro de 2015.

LEI N° 2.180/2015
 LEI Nº 2.180, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, ATRAVÉS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, A FIRMAR CONVÊNIO COM A 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SIDERÓ-
POLIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, através do 
Fundo Municipal de Saúde, autorizado a celebrar convênio com 
a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Siderópolis 
– APAE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 
83706242000122, com sede na Rua Diomício Freitas, n. 244, Cen-
tro, em Siderópolis/SC, tendo por objeto a prestação de serviços 
de saúde para atendimento/acompanhamento ambulatorial de pa-
cientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor.

Art. 2º. A entidade se compromete a fazer a prestação de contas 
dos recursos recebidos ate 30 (dias) após o recebimento do mesmo 
à Prefeitura Municipal de Siderópolis e à Câmara de Vereadores de 
Siderópolis, acompanhada das cópias das notas fiscais.

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
por conta da dotação orçamentária n. 11; 2.036. Manutenção das 
Ações Vinculadas ao MDS; Fundo Municipal de Assistência Social.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Antônio Feltrin”
Em, 30 de Dezembro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTÔNIO PÉRICO
Secretário de Administração

Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal "Antônio 
Feltrin", em 30 de Dezembro de 2015.

LEI N° 2.181/2015
 LEI Nº 2.181, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

CRIA O CONDOMÍNIO INDUSTRIAL- POLO METAL MECÂNICO VE-
READOR JOÃO ANTONIO ALESSIO – E A DOAR ÁREA DE TERRAS 
DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a doar áreas 
de terras do município, da matricula n° 13.455 para formação do 
condomínio industrial denominado Pólo Metal Mecânico Vereador 
João Antonio Aléssio. 

Parágrafo único: A formação do condomínio industrial incorporado 
será assim distribuída:

ÁREA DA MATRÍCULA N° 13455 24.000,00 M2
ÁREA DE USO COMUM 880,00 M2
ÁREA PRIVATIVA 19.938,08 M2
ÁREA DE CIRCULAÇÃO 3.181,92 M2
TOTAL 24.000,00 M2

Lote 01 – 44,00 m de testada lateral por 44,00 de frontal com a 
via interna do condomínio. Destinado à empresa DM-TEC – Carlos 
Alexandre de Mattia - ME – Firma individual, inscrita no CNPJ n.º 
16.929.279/0001-22.

Lote 02 – 44,00 m de testada lateral por 44,00 de frontal com a via 
interna do condomínio. Destinado a empresa RGA – Gustavo Fonta-
nella – Firma individual, inscrita no CNPJ n.º 16.933.374/0001-08.

Lote 03 – 44,00 m de testada lateral por 44,00 de frontal com a via 
interna do condomínio. Destinado à empresa METAFIO – Socieda-
de Empresarial Limitada, inscrita no CNPJ n.º 19.072.962/0001-84.

Lote 04 – 44,00 m de testada lateral por 44,00 de frontal com a 
via interna do condomínio. Destinado à empresa LECOM – LEVATI 
COMPRESSORES E METALURGICA.

Lote 05 – 44,00 m de testada lateral por 44,00 de frontal com a via 
interna do condomínio. Lote sobre o controle do município.

Lote 06 – 44,00 m de testada lateral por 77,00 de frontal com 
a via interna do condomínio. Destinado a empresa MARLON DA 
ROSA FELISBERTO – ME – FIRMA INDIVIDUAL, inscrita no CNPJ 
n.º 13.389.973/0001-06
Lote 07 – 44,00 m de testada frontal com a Avenida Industrial por 
172,00 de frontal com a via interna do condomínio. Destinado a 
empresa METALURGICA PIACENTINI – Sociedade Empresarial Li-
mitada, inscrita no CNPJ n.º 12.071.818/0001-84

Art. 2º O imóvel descrito no Art. 1º, conforme especificado na ma-
trícula nº 13.455 fica desafetado de sua natureza de bem público e 
passa a integrar a categoria de bem dominial.

Art. 3º O bem imóvel descrito no Art. 1º desta lei será utilizado, 
exclusivamente, para a aplicação da Lei municipal vigente sobre 
incentivos a instalação de novas Indústrias, destinado exclusiva-
mente a empresas instaladas ou a se instalar no município, não po-
dendo em hipótese alguma o bem ser concedido a pessoas físicas.

Art. 4º As frações de terras não utilizadas reverterão para o 
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Patrimônio do Município, quando não forem cumpridas as exigên-
cias administrativas estabelecidas em cronograma de instalação, 
bem como quando houver qualquer agressão ou afronta a legisla-
ção vigente e pertinente a esse tema.

Art. 5º A doação realizada de acordo com a autorização contida 
nesta Lei, ficará, automaticamente, revogada, revertendo a pro-
priedade do imóvel ao domínio pleno da municipalidade, se o Do-
natário fizer uso do imóvel doado para fins distintos daquele deter-
minado no artigo 3º desta Lei; 

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do 
Donatário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Antônio Feltrin”
Em, 30 de Dezembro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTÔNIO PÉRICO
Secretário de Administração

Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal "Antônio 
Feltrin", em 30 de Dezembro de 2015.
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Sul Brasil

Prefeitura

LEI 1074/2015
 LEI COMPLEMENTAR Nº 1.074 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015.

“Dispõe sobre a estruturação do Quadro de Pessoal e sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Câmara Municipal de Sul Brasil, 
e dá outras providências”.

O Prefeito do Município de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, FAZ SABER a todos os habitantes do Município que a Mesa Diretora propôs 
e o Plenário aprovou, e ela, em conformidade com a Lei Orgânica, sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. A estruturação do Quadro de Pessoal e o respectivo Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Câmara Municipal de Sul Brasil 
regem-se por esta Lei, atendido os princípios constitucionais, os preceitos das leis de caráter nacional e municipal, e a Lei Orgânica.

Parágrafo único – Ficam os servidores do Poder Legislativo Municipal, submetidos ao regime jurídico instituído pela Lei Complementar n. 
384/2001 (Estatuto do Servidor Público),
Art. 2º Para efeito desta Lei considera-se:

I - Quadro de Pessoal é o conjunto de cargos efetivos e cargos de provimento em comissão, funções de confiança e respectivos quantita-
tivos;
II - Cargo de Provimento Efetivo é o cargo a ser ocupado pelo servidor no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal, criado por lei, com 
denominação, atribuição e remuneração próprias, acessível nos termos da Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município de Sul Brasil;
III - Cargo de Provimento em Comissão é o cargo a ser ocupado pelo servidor no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal, criado por lei e 
por ela declarado de livre nomeação e exoneração, destinado às atividades de direção, chefia e assessoramento;
IV - Nível é a graduação ascendente na Tabela Referencial de Vencimentos;
V - Referência é a graduação ascendente existente em cada nível da Tabela Referencial de Vencimento, determinante das progressões no 
cargo;
VI - Grau de Instrução é o grau de ensino necessário para o ingresso e desempenho das funções de cada cargo da Câmara Municipal; 
VII - Habilitação é a formação acadêmica específica exigida para o ingresso e desempenho nos cargos de nível superior da Câmara Muni-
cipal; e 
VIII - Tabela Referencial de Vencimentos é o conjunto de índices incidentes sobre o piso de vencimento, determinante do vencimento dos 
respectivos cargos.
Art. 3º No âmbito da Câmara Municipal de Sul Brasil é vedada a nomeação ou designação para cargos em comissão e funções de confiança 
de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos seus respectivos membros 
ou de seus servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento, compreendido o ajuste mediante designações ou cessões 
recíprocas em qualquer órgão do Poder Executivo Municipal, salvo de servidor ocupante de cargo de provimento efetivo, caso em que a 
vedação é restrita à nomeação ou designação para o exercício perante o membro ou servidor determinante da incompatibilidade.
Art. 4º São atribuições gerais dos cargos que integram o Quadro de Pessoal, sem prejuízo das atribuições específicas e observados os re-
quisitos de qualificação e competências definidos nas respectivas especificações: 

I - planejar, organizar, executar ou avaliar as atividades inerentes ao apoio técnico-administrativo às atividades do Poder Legislativo.
II - executar tarefas específicas, utilizando-se de recursos materiais, financeiros e outros de que a Câmara de Vereadores disponha, a fim 
de assegurar a eficiência, a eficácia e a efetividade das atividades legislativas.
§ 1º As atribuições gerais referidas neste artigo serão exercidas de acordo com o ambiente organizacional.
§ 2º As atribuições específicas de cada cargo serão detalhadas nos Anexos.

Art. 5º Caberá à Mesa Diretora da Câmara de Vereadores avaliar a adequação do Quadro de Pessoal às suas necessidades, propondo ao 
Plenário, se for o caso, o seu redimensionamento, consideradas, entre outras, as seguintes variáveis:
I - demandas institucionais; 
II - proporção entre os quantitativos da força de trabalho do Plano de Carreira e usuários;
III - inovações tecnológicas; e
IV - modernização dos processos de trabalho no âmbito do Poder Legislativo.

Art. 6º A gestão dos cargos do Plano de Carreira observará os seguintes princípios e diretrizes:
I - natureza do processo de formação e encaminhamento dos documentos parlamentares, função social e objetivos do Poder Legislativo 
Municipal;
II - dinâmica dos processos de pesquisas legislativas e de administração, e as competências específicas decorrentes;
III - qualidade do processo de trabalho parlamentar;
IV - vinculação ao planejamento estratégico e ao desenvolvimento organizacional da instituição; 
V - investidura em cada cargo condicionada à aprovação em concurso público, ou nomeação do Presidente da Câmara de Vereadores, 
conforme o caso; 
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VI - desenvolvimento do servidor vinculado aos objetivos institucionais;
VII - garantia de programas de capacitação que contemplem a formação específica e a geral, nesta incluída a educação formal;
VIII - avaliação do desempenho funcional dos servidores, realizada mediante critérios objetivos decorrentes das metas institucionais, refe-
renciada no caráter coletivo do trabalho e nas expectativas dos usuários.
CAPÍTULO II
DA ESTRUTURAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 7º A estrutura organizacional da Câmara de Vereadores compreende:
I - Órgãos de assessoramento:
a) Diretoria Geral; 
b) Assessoria Jurídica;
c) Assessoria de Comunicação;
d) Assessoria Legislativa;
II - Órgãos de atividades finalísticas:
a) Contabilidade Geral;
b) Controle Interno; 
c) Serviços Técnicos; (tesoureiro)
d) Serviços Operacionais.
Parágrafo único. Os respectivos cargos dos incisos I e II estão estabelecidos no Anexo I, e as atribuições nos Anexo IV.
Art. 8º O regime jurídico dos cargos do Quadro de Pessoal é o instituído pela Lei Municipal nº 035, de 11 de dezembro de 2006, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, das autarquias e das fundações públicas municipais, observadas as disposições desta 
Lei.

CAPÍTULO III
DO INGRESSO NO CARGO

Art. 9º O ingresso nos cargos do Quadro de Pessoal de provimento efetivo far-se-á no padrão inicial da classe inicial do respectivo cargo, 
mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, observadas a escolaridade estabelecidas no Anexo I desta Lei.
Parágrafo único. Além dos requisitos previstos neste artigo, poderá ser exigida formação especializada, experiência e registro profissional 
previstos em regulamento e constantes do edital do concurso público.
Art. 10. Os Cargos de Provimento em Comissão são cargos de livre nomeação e exoneração do Presidente da Câmara Municipal, cumprindo, 
em qualquer hipótese os requisitos de qualificação.
Art. 11. A investidura do servidor no cargo ocorre com a posse dada pelo Presidente da Câmara de Vereadores, sendo o exercício do cargo 
decorrência natural da posse. 

Da Retribuição pelo Exercício de Função de Direção, Chefia, Atividade Estranha e Assessoramento

Art. 12. Ao servidor efetivo investido em função de direção, chefia ou assessoramento é devido uma gratificação pelo seu exercício, corres-
pondente em 30% (trinta por cento) do valor do vencimento básico da função de direção, chefia ou assessoramento.
§1º - Ao servidor efetivo que venha a desempenhar função e/ou atividade estranha àquela de sua competência originária e desde que seja 
de relevante interesse da Administração Pública, é devido gratificação pelo exercício da função, correspondente em 30% (trinta por cento) 
do valor do vencimento básico do seu cargo efetivo.
§2º – Poderá ser designado servidor do quadro efetivo do Poder Executivo Municipal para exercer atividades técnicas no Poder Legislativo 
Municipal, ao qual será atribuído gratificação conforme o caput deste artigo.
§3º – As atividades de que trata o parágrafo anterior, será sempre em caráter provisório e para substituir o titular afastado temporariamente.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. Ao servidor investido em função de confiança ou cargo em comissão é vedado o pagamento de hora extra e a redução da jornada 
de trabalho. 
Art. 14. A eficácia do disposto nesta Lei fica condicionada ao atendimento do art. 169, da Constituição Federal e das normas pertinentes da 
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.
§ 1º Verificado o disposto no caput do artigo, o Presidente da Câmara de Vereadores baixará ato circunstanciado demonstrando o não cum-
primento dos limites com a despesa total com pessoal, suspendendo temporariamente a evolução funcional estabelecida pela presente lei.
§ 2º Restabelecidos os limites com a despesa total de pessoal será restabelecida a evolução funcional prevista nesta lei.
Art. 15. São partes integrantes desta Lei os Anexos de I a V.
Art. 16. As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas à Câmara de Vereadores 
de Sul Brasil. 
Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, vinculada a publicação no Dom lei 1.027/2015.

Sul Brasil, SC, 18 de dezembro de 2015.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito de Sul Brasil 

Publicada e registrada na data supra 

VALDECIR TOSETTO 
Diretor de Administração 
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ANEXO I
DESCRIÇÃO DOS CARGOS
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
GRUPO OCUPACIONAL: ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO

Cargos Cargos Escolaridade Requisitos
Assessor Jurídico 01 Superior Registro na OAB

Assessor de Comunicação 01 Médio ......

Assessor Legislativo 01 Médio -----

Diretor Geral 01 Superior Registro no Conselho

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
GRUPO OCUPACIONAL: ÓRGÃOS DE ATIVIDADES FINALÍSTICAS

Cargos Cargos Instrução Requisitos

Contador 01 Nível Superior Registro no Conselho

Controle Interno 01 Nível Superior Registro no Conselho

Assistente Administrativo 01 Nível Médio

Tesoureiro 01 Nível Médio

Assistente de Serviços Gerais 01 Nível Fundamental

ANEXO II
CARGA HORÁRIA
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
GRUPO OCUPACIONAL: ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO

Cargos Carga Horária

Assessor Jurídico 10 horas 

Assessor de Comunicação 20 horas 

Assessor Legislativo Tempo integral

Diretor Geral Tempo integral

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
GRUPO OCUPACIONAL: ÓRGÃOS DE ATIVIDADES FINALÍSTICAS

Cargos Carga Horária

Controle Interno 10 horas

Contador 10 horas

Tesoureiro 10 horas

Assistente Administrativo 40 horas

Assistente de Serviços Gerais 20 horas

ANEXO III
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO

1. Cargo: DIRETOR GERAL

1.1 Descrição Sintética
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1.1.1. Superintender os serviços da Câmara Municipal sob orientação da Mesa Diretora, supervisar os serviços administrativos e legislativos 
da Câmara Municipal e representar o Presidente, quando para isto for designado, bem como, quando da sua ausência na sede da Câmara 
Municipal.

1.2. Atribuições

1.2.1. Supervisionar e executar o controle de patrimônio da Câmara Municipal;

1.2.2.Prestar assessoramento e desenvolver atividades relacionadas a gestão de pessoal;
1.2.3. Presidir a Comissão de Licitação.
1.2.4. Desempenhar outras atividades correlatas ao cargo de direção e assessoramento.

1.3. Requisitos para Provimento

1.3.1. Instrução: curso de Nível Superior em Administração ou RH e registro no respectivo Conselho.

1.3.2. Conhecimentos básicos: planilhas eletrônicas, processador de textos e internet.

1.3.3. Recrutamento: se faz mediante livre nomeação e exoneração pelo Presidente Câmara Municipal.

1.4. Perspectiva de Desenvolvimento Funcional

1.4.1. Por ser cargo de livre nomeação e exoneração não há desenvolvimento funcional.

2. Cargo: ASSESSOR JURÍDICO

2.2. Descrição Sintética

2.1.1. As atribuições estão relacionadas à assistência jurídica e ao assessoramento à Mesa Diretora, às Comissões Parlamentares, aos Vere-
adores e aos servidores dos órgãos internos da Câmara Municipal nas questões legais do processo legislativo.

2.2. Atribuições

2.2.1. Representar em qualquer foro ou instância a Câmara Municipal, nos feitos que ela integre, bem como estudar e providenciar soluções 
jurídicas à declaração de inconstitucionalidade de normas legais.

2.2.2. Elaborar minutas de informações a serem prestadas ao Poder Judiciário em mandados de segurança requeridos contra a Câmara 
Municipal, na pessoa de seu Presidente, ou contra as demais autoridades integrantes de sua estrutura administrativa.

2.2.3. Prestar, quando solicitado, assessoramento jurídico à Mesa Diretora, às Comissões, aos Vereadores, e aos servidores no desempenho 
de suas funções, emitindo pareceres sobre assuntos em tramitação na Câmara Municipal, através de pesquisas de legislação, jurisprudên-
cias, doutrinas e instruções regulamentares.

2.2.4. Estudar e redigir minutas de propostas de Emenda à Lei Orgânica, de projetos de lei, de decreto legislativo, de resolução e outras 
proposições apresentadas, bem como 

documentos contratuais de toda espécie, em conformidade com as normas legais.

2.2.5. Interpretar normas legais e administrativas diversas, para responder a consultas dos interessados.
2.2.6. Manifestar-se sobre questões de interesse da Câmara Municipal e das Comissões Especiais que apresentem aspectos jurídicos espe-
cíficos, orientando a elaboração de relatórios conclusivos.

2.2.7. Assistir à Câmara Municipal na negociação de contratos, convênios e acordos com outras entidades públicas ou privadas.

2.2.8. Estudar os processos de aquisição, transferência ou alienação de bens, em que for interessada a Câmara Municipal, examinando toda 
a documentação concernente à transação.

2.2.9. Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação.

2.2.10. Participar das atividades administrativas de controle e de apoio referentes à sua área de atuação.

2.2.11. Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando 
aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação.
2.2.12. Participar de grupos de trabalho e reuniões com unidades da Câmara Municipal e outras entidades públicas e particulares, realizando 
estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando 
e discutindo trabalhos técnicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos à Câmara Municipal;
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2.2.13. Desempenhar outras funções correlatas compatíveis com sua especialização profissional.

2.3. Requisitos para Provimento

2.3.1. Instrução: curso Superior em Direito e registro na Ordem dos Advogados do Brasil.

2.3.2. Conhecimentos básicos: planilhas eletrônicas, processador de textos e internet.

2.3.3. Recrutamento: se faz mediante livre nomeação e exoneração pelo Presidente Câmara Municipal.

2.4. Perspectiva de Desenvolvimento Funcional

2.4.1. Por ser cargo de livre nomeação e exoneração não há desenvolvimento funcional.

3. Cargo: ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO

3.1. Descrição Sintética

3.1.1. Planejar, executar, coordenar ou supervisionar as atividades de relações públicas ou jornalismo, coletando informações e divulgando 
mensagens escritas, faladas ou televisadas, para orientar ou esclarecer os diversos públicos do Município.

3.2. Atribuições

3.2.1. Coletar informações, realizando entrevistas, pesquisas e diagnósticos de opinião, promovendo contatos e selecionando assuntos, 
editando boletins, mantendo informados o Presidente da Câmara Municipal e os Vereadores para permitir a adequação de suas ações às 
expectativas da comunidade.

3.2.2. Divulgar os trabalhos da Câmara Municipal através da coordenação e/ou execução de um sítio na internet que apresente as informa-
ções institucionais, mantendo a página atualizada.

3.2.3. Divulgar informações sobre as atividades da Câmara Municipal, redigindo notas, artigos, resumos e textos em geral, digitando e 
revisando originais, editando e revendo provas, encaminhando as matérias para publicação em órgãos de circulação externa ou interna.

3.2.4. Realizar editoração e revisão de originais e provas de matéria a ser impressa, lendo e corrigindo erros gramaticais e tipográficos, para 
assegurar a correção dos textos publicados sob responsabilidade da Câmara Municipal.

3.2.5. Coordenar e executar o acompanhamento do noticiário nacional e internacional de interesse da Câmara Municipal, lendo, ouvindo, 
vendo, analisando, selecionando e classificando textos, gravações, ilustrações, fotos e filmes, para distribuição interna.

3.2.6. Acompanhar as programações da Câmara Municipal, providenciando gravação e posterior transcrição de palestras, debates e depoi-
mentos, supervisionando a realização de fotografias e filmagens, recolhendo informações para documentação ou publicação de notícias 
sobre os eventos.

3.2.7. Assistir ao Presidente da Câmara Municipal e Vereadores em suas funções de representação, orientando-os sobre normas protoco-
lares, visitando ou recepcionando convidados, elaborando roteiros dos atos solenes e do protocolo de precedência, quando necessários, 
inclusive em velórios de autoridades realizados no recinto do Plenário, mantendo relação atualizada de autoridades federais, estaduais, 
municipais e organizações particulares, organizando solenidades e eventos diversos.
3.2.8. Colaborar no planejamento de campanhas institucionais, utilizando meios de comunicação de massa e outros veículos de publicidade 
e difusão, para divulgar 

mensagens.

3.2.9. Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação.

3.2.10. Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação.

3.2.11. Colecionar, providenciar a encadernação e arquivar jornais e publicações de interesse da Câmara Municipal, mantendo o arquivo 
atualizado.

3.2.12. Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando 
aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação.

3.2.13. Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Câmara Municipal e outras entidades públicas e particulares, reali-
zando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Muni-
cípio.

3.2.14. Desempenhar outras funções correlatas compatíveis com sua especialização profissional.
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3.3. Requisitos para Provimento
3.3.1. Instrução: nível médio.

3.3.2. Conhecimentos básicos: planilhas eletrônicas, processador de textos e internet.

3.3.3. Recrutamento: se faz mediante livre nomeação e exoneração pelo Presidente Câmara Municipal.

3.4. Perspectiva de Desenvolvimento Funcional

3.4.1. Por ser cargo de livre nomeação e exoneração não há desenvolvimento funcional.

4. Cargo: ASSESSOR LEGISLATIVO

4.1. Descrição Sintética

4.1.1. Realizar atividade de análise, controle, supervisão, execução e apoio procedimental à atividade legislativa e fiscalizadora da Câmara 
Municipal.

4.2. Atribuições

4.2.1. Orientar a execução e, sempre que haja necessidade de serviço, colaborar para o cumprimento das funções atribuídas ao Assistente 
Administrativo, nas atividades de protocolo e informações, arquivo, biblioteca e de cunho legislativo.

4.2.2. Estudar e informar processos de pequena complexidade, dentro de orientação geral.

4.2.3. Orientar o Presidente da Câmara Municipal, Vereadores e demais servidores sobre normas protocolares, recepcionando convidados, 
mantendo relação atualizada de autoridades federais, estaduais, municipais e outras, apoiando a organização e promoção de solenidades 
e eventos diversos.

4.2.4. Assessorar a Mesa Diretora, Comissões, Vereadores e grupos de trabalho em assuntos ligados à esfera de sua competência e sobre 
questões regimentais.

4.2.5. Protocolar todos os projetos de lei, resoluções, decretos legislativos, requerimentos e ofícios de qualquer ordem, moções, indicações, 
substitutivos, emendas, subemendas e 

pareceres das Comissões.
4.2.6. Registrar a tramitação de papéis e documentos, o despacho final e a data dos correspondentes arquivamentos.

4.2.7. Colaborar na emissão de pareceres sobre proposições em geral, submetidas às Comissões.

4.2.8. Colaborar na emissão de minutas de propostas de Emenda à Lei Orgânica, de projetos de lei, de decreto legislativo, de resolução, de 
recursos, bem assim emendas, subemendas e substitutivos.

4.2.9. Supervisionar a autuação das propostas de Emenda à Lei Orgânica, de projetos de lei, de decreto legislativo, de resolução e outras 
proposições apresentadas.

4.2.10. Colaborar no controle de prazos regimentais, especialmente para promulgação e sanção de matérias aprovadas, pedidos de infor-
mações, encaminhamento de autógrafos, vetos e outros.

4.2.11. Prestar informações sobre proposições apresentadas, analisando a existência de matéria, aprovada ou não, da mesma natureza, 
semelhante ou idêntica.

4.2.12. Redigir a ata das reuniões do Plenário e das Comissões da Câmara Municipal a partir de notas manuscritas ou gravação de fitas 
magnéticas.
4.2.13. Colaborar na redação e conferência de correspondências relativas à atividade legislativa e fiscalizadora da Câmara Municipal, espe-
cialmente quanto à ortografia, estética, clareza do texto e questões de técnica legislativa.

4.2.14. Emitir parecer sobre assuntos de sua especialidade.

4.2.15. Apoiar a organização e execução dos controles de eventos no Plenário, mantendo 

livros de inscrição e controlando o tempo dos oradores, anotando resultados de votações, registrando questões de ordem, para apoiar a 
coordenação dos trabalhos.

4.2.16. Desempenhar outras funções correlatas compatíveis com sua especialização profissional.

4.3. Requisitos para Provimento

4.3.1. Instrução: curso de Nível Médio.
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4.3.2. Conhecimentos básicos: planilhas eletrônicas, processador de textos e internet.

4.3.3. Recrutamento: se faz mediante livre nomeação e exoneração pelo Presidente Câmara Municipal.

4.4. Perspectiva de Desenvolvimento Funcional

4.4.1. Por ser cargo de livre nomeação e exoneração não há desenvolvimento funcional.

5. Cargo: CONTROLADOR INTERNO
5.1. Descrição Sintética

5.1.1. Executar com autonomia as funções de controle interno, nos termos da legislação municipal, estadual e federal aplicável; elaborar e 
manter manuais de procedimentos, bem como elaborar programa permanente de auditagem e correição interna. 

5.2. Atribuições

5.2.1. Fazer com que se efetive o controle interno das atividades da Câmara Municipal, 

cumprindo e fazendo cumprir a respectiva legislação municipal, estadual e federal aplicável, para o que receberá a cooperação e a colabo-
ração devida de todas as divisões funcionais, seus titulares e servidores, tendo atendidas suas solicitações e determinação em caráter de 
precedência sobre as demais.

5.2.2. Assinar, juntamente com o Presidente da Mesa Diretora, o relatório das contas do Poder Legislativo Municipal a ser enviado ao Tribunal 
de Contas, no que se refere à Lei de Responsabilidade Fiscal.

5.2.3. De conformidade com o disposto na Lei Orgânica e no Regimento Interno, promover a integração dos serviços de controle interno do 
Poder Legislativo com os serviços de controle interno do Poder Executivo Municipal.

5.2.4. Desenvolver as funções de controle interno na integralidade dos atos da Câmara Municipal seja de responsabilidade da Presidência, de 
todas as divisões funcionais, sejam de responsabilidade dos integrantes e de seu funcionalismo, efetivos ou comissionados, na forma da lei.

5.2.5. Firmar documentos precedentemente ao Presidente, quando for o caso.
5.2.6. Fixar a programação permanente de auditagem e correição interna.

5.2.7. Pronunciar-se sobre os relatórios das atividades de controle interno.

5.2.8. Prestar informações do desenvolvimento dos trabalhos do controle interno ao Presidente, à Mesa Diretora e aos Vereadores, quando 
solicitado.

5.2.9. Desempenhar outras funções correlatas previstas em regulamento.
5.3. Requisitos para Provimento

5.3.1. Instrução: curso de Nível Superior em Administração ou ciências contábeis e 

registro no respectivo Conselho.

5.3.2. Conhecimentos básicos: planilhas eletrônicas, processador de textos e internet.

5.3.3. Recrutamento: mediante concurso público de provas ou de provas e títulos.
.
5.5. Perspectiva de Desenvolvimento Funcional

5.5.1. Progressão e Promoção para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
ÓRGÃOS DE ATIVIDADES FINALÍSTICAS

6. CONTADOR

6.1. Descrição Sintética

6.1.1. Planejar, coordenar e executar os trabalhos de análise e registro contábeis, obedecendo às normas e aos procedimentos contábeis da 
administração pública para permitir a administração dos recursos patrimoniais e financeiros da Câmara Municipal.

6.2. Atribuições

a) na qualidade de agente responsável pelo apoio às atividades de contabilidade geral:

6.2.1. Cumprir e fazer cumprir as determinações regulamentares emanadas da Mesa Diretora ou de seu Presidente.
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6.2.2. Registrar o recebimento, quando autorizado, do duodécimo da Câmara Municipal

6.2.3. Elaborar, com os elementos fornecidos pelo Presidente, as propostas de leis orçamentárias da Câmara Municipal a ser encaminhada 
ao Poder Executivo, nos prazos previstos em lei, bem como orientar o Presidente quanto ao cumprimento dessas normas, controlando a 
execução orçamentária, analisando documentos, elaborando relatórios e demonstrativos para tanto.

6.2.4.Efetuar o controle contábil, mediante escrituração dos atos e fatos referentes ao seu patrimônio, variação das dotações orçamentárias, 
despesas e todos os demais atos sujeitos à contabilização.
6.2.5.Proceder aos lançamentos contábeis da documentação, em conformidade com as normas e procedimentos contábeis da administração 
pública.
6.2.6.Elaborar e assinar, mensalmente, balancetes e demonstrativos de contas e, da mesma forma, o balancete financeiro a ser encaminha-
do ao Tribunal de Contas do Estado, bem como elaborar o relatório de gestão fiscal.

6.2.7.Elaborar o empenho prévio das despesas e ordens de pagamento, mantendo o registro de procurações e efetuando o pagamento de 
despesas, quando regulamente processadas e autorizadas.

6.2.8.Elaborar a prestação de contas a ser encaminhada ao Poder Executivo Municipal para posterior envio ao TCE, anualmente, com todos 
os documentos exigidos, dentro dos prazos legais.
6.2.9.Manter controle sobre a movimentação de recursos, fiscalizando o ingresso de receitas, o cumprimento de obrigações de pagamentos 
a terceiros, os saldos das dotações orçamentárias e das contas bancárias, com conferência diária dos extratos bancários.
6.2.10.Analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de contratos, convênios, acordos e atos que gerem direitos e 
obrigações, verificando a propriedade na aplicação de recursos repassados, analisando cláusulas contratuais, dando orientação aos execu-
tores, a fim de assegurar o cumprimento da legislação aplicável.

6.2.11.Acompanhar os gastos de pessoal do Poder Legislativo Municipal, tendo em vista o cumprimento dos arts. 11 e 20 da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal.

6.2.12.Analisar os atos de natureza orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, verificando sua correção, para determinar ou realizar 
auditorias e medidas de aperfeiçoamento de controle interno.

6.2.13. Organizar e fiscalizar as prestações de contas, bem como a documentação necessária à comprovação das despesas da Câmara 
Municipal, Vereadores e servidores.

6.2.14. Fornecer elementos para a abertura de créditos adicionais.

6.2.15. Emitir pareceres, informes técnicos, relatórios e declarações legais sobre assuntos contábeis, financeiros e orçamentários.

6.2.16. Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento, de grupos de trabalho e reuniões relacionadas às atividades em sua 
área de atuação.

6.2.17. Fornecer dados estatísticos ou relatórios de suas atividades.

6.2.18. Desempenhar outras funções correlatas compatíveis com sua especialização profissional.

6.3. Requisitos para Provimento

6.3.1.Instrução: curso de Nível Superior em Ciências Contábeis e registro no Conselho Regional de Contabilidade.

6.3.2.Conhecimentos básicos: planilhas eletrônicas, processador de textos e internet.

6.3.3.Recrutamento: mediante concurso público de provas ou de provas e títulos.

6.4. Perspectiva de Desenvolvimento Funcional

6.4.1.Progressão e Promoção para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

7. Cargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
7.1. Descrição Sintética

7.1.1.Executar e supervisionar tarefas rotineiras de apoio aos trabalhos legislativos e aos serviços administrativos, protocolo e informações, 
arquivo e documentação, compras e gerenciamento de contratos, administração de pessoal da Câmara Municipal.

7.2. Atribuições
a) na qualidade de agente responsável pelas atividades de apoio aos trabalhos legislativos:

7.2.1.Participar ou desenvolver estudos, levantamentos, planejamento e implantação de serviços e rotinas de trabalho.

7.2.2. Digitar, conferir ou supervisionar a digitação de documentos e encaminhá-los para assinatura, quando for o caso.
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7.2.3. Pesquisar em bibliotecas, arquivos ou compêndios informações sobre legislação municipal, estadual ou federal e jurisprudências es-
tabelecidas nos vários níveis de decisão.

7.2.4. Auxiliar na verificação de aspectos legais e regularidade de documentos apreciados pela Câmara Municipal.

7.2.5. Manter atualizado arquivo de documentos, analisando conteúdo e processando sua 

classificação, catalogação e registro para subsidiar pesquisas legislativas.

7.2.6. Auxiliar no preparo de pautas e ordens do dia, organizando as matérias de acordo com a resenha fornecida e redigindo sumários.
7.2.7. Auxiliar na execução do registro e controle de tramitação das proposições, analisando ementas, observando prazos, mantendo fichário 
e anotando dados, para auxiliar no cumprimento dos prazos regimentais.

7.2.8. Realizar levantamentos e preparar síntese das proposições que tramitaram e da atuação dos Vereadores, para elaboração de relatório 
anual das atividades da Câmara Municipal.

7.2.9. Elaborar quadros demonstrativos, tabelas, relações e outros, realizando os levantamentos ou registros necessários.

7.2.10. Digitar correspondência, pareceres, relatórios e outros documentos.

7.2.11. Orientar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas.

b) na qualidade de agente responsável pelo apoio às atividades de protocolo e informações:

7.2.12. Receber, numerar, distribuir e controlar a movimentação de papéis e documentos nos órgãos e unidades da Câmara Municipal.

7.2.13. Organizar as pastas que formam os processos e os documentos recebidos para protocolo.
7.2.14. Digitar os serviços de protocolo da Câmara Municipal.
7.2.15. Atender ao público, prestando informações, consultando documentos ou orientando-os quanto à necessidade de anexar outros tipos 
de documentação.

c) na qualidade de agente responsável pelo apoio às atividades de arquivo e documentação:

7.2.16. Colecionar leis, resoluções, decretos legislativos, moções, pareceres e outros, mantendo-os arquivados de modo a facilitar sua con-
sulta.

7.2.17. Informar aos interessados, a respeito de processos, papéis e outros documentos arquivados e realizar empréstimos, mediante recibo.

7.2.18. Registrar, classificar, catalogar, guardar e conservar todas as publicações da Câmara Municipal, mantendo atualizado o sistema de 
fichários.

7.2.19. Localizar documentos arquivados para juntada ou anexação.

d) na qualidade de agente responsável pelo apoio às atividades de administração de pessoas:

7.2.20. Auxiliar na realização dos assentamentos da vida funcional dos servidores da Câmara Municipal e manter atualizado o respectivo 
cadastro.

7.2.21. Executar outras tarefas de apoio administrativo na área de gestão de pessoal envolvendo atividades de recrutamento e seleção, 
treinamento e avaliação de desempenho.

e) na qualidade de agente responsável pelo apoio às atividades de gerenciamento de contratos:

7.2.22. Auxiliar no acompanhamento da execução e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela Câmara Municipal.

f) Atribuições gerais:

7.2.23. Identificar os visitantes, solicitando documentos, preenchendo registro e orientando 

o uso de crachá, quando necessário, para possibilitar o controle e saída de pessoas.

7.2.24. Organizar o acesso de pessoas de acordo com as normas estabelecidas, quando a situação assim o exigir.

7.2.25. Inteirar-se dos trabalhos desenvolvidos em cada setor, visando orientar e facilitar a obtenção de dados, documentos ou outras so-
licitações dos visitantes.

7.2.26. Operar mesas e aparelhos telefônicos, para estabelecer comunicações internas, locais e interurbanas.

7.2.27. Prestar informações e localizar pessoas, consultando listas telefônicas e rol de números úteis para o órgão ou autoridade.
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7.2.28. Prestar informações relativas ao setor.

7.2.29. Responsabilizar-se pela manutenção e conservação dos equipamentos utilizados.

7.3. Requisitos para Provimento

7.3.1.Instrução: Ensino Médio completo.

7.3.2.Conhecimentos básicos: planilhas eletrônicas, conhecimentos de informática em especial, processador editor de texto de textos e 
internet.

7.3.3.Recrutamento: mediante concurso público de provas ou provas e títulos.

7.4. Perspectiva de Desenvolvimento Funcional

7.4.1.Progressão e Promoção para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

8. Cargo: ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS

8.1. Descrição Sintética

8.1.1.Executar as atividades na área de conservação e limpeza de caráter rotineiro.

8.2. Atribuições

8.2.1. Preparar e servir chá, café, pequenas refeições e outros, utilizando materiais necessários, atendendo as atividades do Plenário e 
demais órgãos da Câmara Municipal.

8.2.2. Limpar e conservar as dependências da Câmara Municipal, os móveis, utensílios e materiais vinculados às suas atividades institucio-
nais.

8.2.3. Arrumar mesas, colocando toalhas, pratos, talheres e outros e recolhendo-os após sua utilização.

8.2.4. Conservar a copa/cozinha em boas condições de trabalho e higiene, procedendo à limpeza e arrumação do respectivo local.

8.2.5. Executar serviços de jardinagem, pequenas podas, limpeza de pátios e outras áreas externas do edifício sede da Câmara Municipal.

8.2.6. Executar serviços de lavagem, secagem e engomadura de roupas de mesa e similares, operando máquina ou ferro de passar, con-
forme suas necessidades. 

8.2.7. Responsabilizar-se pelo controle, guarda e uso adequado dos produtos utilizados na copa/cozinha, informando ao setor competente 
a necessidade de reposição de estoque, requisitando esse material sempre que necessário.

8.2.8. Zelar pela manutenção, conservação e recuperação do edifício sede do Poder 

Legislativo, de suas instalações, mobiliário e equipamentos, realizando pequenos consertos, excetuados os bens e serviços em garantia, os 
quais exijam mão-de-obra técnica ou especializada para sua recuperação e/ou aqueles que forem objeto de contratação específica por meio 
de licitação, providenciando todos os reparos e prevenção necessários à sua conservação e funcionamento.
8.2.9. Manter contato com empresas e pessoas prestadoras de serviços, com vistas à manutenção e conserto de máquinas, móveis e equi-
pamentos, bem como para conservação e recuperação do edifício sede do Poder Legislativo e de suas instalações.

8.2.10. Controlar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados pela Câmara Municipal, na área de sua competência, sob o aspecto do 
cumprimento dos serviços contratados, comunicando o Presidente irregularidades verificadas.

8.2.11. Auxiliar no controle de entrada e saída de pessoas nos recintos de trabalho, exigindo, quando necessário, identificação ou autoriza-
ção para permanência nas dependências da Câmara Municipal, zelando pela ordem e segurança do Poder Legislativo.

8.2.12. Auxiliar no encaminhamento de visitantes aos locais solicitados, prestando-lhes as informações necessárias.

8.2.13. Recolher, guardar e devolver objetos pessoais de terceiros deixados nas dependências da Câmara Municipal.

8.2.14. Abrir e fechar as dependências da Câmara Municipal, responsabilizando-se pelo quadro geral de chaves, comunicando ao Presidente 
irregularidades encontradas.

8.2.15. Realizar o deslocamento dos bens móveis e utensílios entre as dependências da Câmara Municipal, ou acompanhar quem os faça.

8.2.16. Hastear e arriar as bandeiras.

8.2.17. Comunicar ao Presidente ou, em sua falta, a qualquer Vereador, as irregularidades verificadas sob sua responsabilidade.
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8.2.18. Cumprir e fazer cumprir as determinações emanadas do Presidente, bem como desempenhar outras funções que lhe forem regular-
mente atribuídas, observada sua área de competência.

8.2.19. Manter o veículo da Câmara Municipal em perfeitas condições de funcionamento, zelando pela sua conservação, providenciando o 
abastecimento de combustível, lubrificação, observando níveis de água e óleo, efetuando trocas segundo recomendações técnicas, calibra-
gem dos pneus, limpeza, checagem do sistema elétrico, bem como outras manutenções com vistas ao regular funcionamento do automóvel.

8.2.20. Comunicar o Presidente quaisquer anormalidades observadas no veículo, não transitando sem que elas sejam sanadas.

8.2.21. Executar o serviço de transporte que lhe for atribuído e, no caso de materiais, correspondências e equipamentos, garantir a sua 
segurança, encarregando-se de sua carga e descarga.

8.2.22. Realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, viagens realizadas, objeto ou 
pessoas transportadas, itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a boa organização e controle da administração. 

8.2.23. Recolher o veículo após sua utilização, em local previamente determinado, deixando-o corretamente estacionado e fechado.

8.3. Requisitos para Provimento
8.3.1.Instrução: Ensino Fundamental completo.

8.3.2.Recrutamento: mediante concurso público de provas ou provas e títulos.

8.4. Perspectiva de Desenvolvimento Funcional

8.4.1.Progressão e Promoção para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

9. Cargo: TESOUREIRO

9.1 Descrição Sintética
Assegurar a concretização das orientações financeiras definidas superiormente.

9.2. Atribuições
9.2.1 - Participar em reuniões periódicas de coordenação da Área de Administração Geral e Finanças; 
9.2.2 - Elaborar propostas devidamente fundamentadas que visem a melhoria do funcionamento da Tesouraria e submetê-las a apreciação 
superior; 
9.2.3 - Efetuar os recebimentos e dar deles o respectivo documento de quitação;
9.2.4 - Exigir a Certidões Negativas de Débitos, em especial, as previdenciárias, antes de realizar qualquer pagamento para empresas con-
tratadas;
9.2.5 - Efetuar o pagamento das despesas devidamente autorizadas;
9.2.6 - Elaborar Folha de Caixa; 
9.2.7 - Elaborar o Resumo de Tesouraria; 
9.2.8 - Proceder à guarda, conferência e controle sistemático do numerário e valores de Caixa e Bancos; 
9.2.9 - Controlar o movimento das contas bancárias, com o objetivo de poder elaborar o Resumo e Diário de Caixa; 
9.2.10 - Assinar os cheques e ordens de transferência bancária e recolher as restantes assinaturas; 

9.2.11 - Efetuar os depósitos, transferências e levantamentos, tendo em atenção a rentabilização dos valores; 
9.2.12 - Assegurar o depósito das receitas em instituição bancária e proceder ao seu registo no Diário de Caixa e no Resumo de Tesouraria; 
9.2.13 - Enviar, para a Contabilidade os originais e duplicados da Folha de Caixa (Diário de Tesouraria) e do Resumo Diário de Tesouraria, 
acompanhados dos duplicados das Guias de Recebimento (Guias de Receita) e de todos os restantes documentos; 
9.2.14 - Recepcionar os duplicados dos Diários de Caixa e dos Resumos de Tesouraria e arquivá-los; 
9.2.15 - Requisitar da Prefeitura, por intermédio do Presidente da Câmara, o valor necessário para as despesas do Poder Legislativo;
9.2.16 - Efetuar o pagamento da folha bem como o recolhimento dos encargos sociais e judiciais;
9.2.17 - Organizar e realizar o trabalho de tesouraria, bem como a conciliação bancária;
9.2.18 - Manter em dia o documentário sob sua responsabilidade;
9.2.19.Atestar a identidade entre a fatura e a nota fiscal de fornecedores, referentes a aquisições feitas pela Câmara Municipal.
9.2.20.Efetuar conta corrente atualizada dos devedores temporários da Câmara Municipal, por adiantamentos concedidos para pequenas 
despesas, de modo a assegurar com exatidão os adiantamentos de cada servidor ou Vereador, acompanhando a correspondente prestação 
de contas, efetuando entrega, mediante recibo, de numerário, quando devidamente autorizado.
9.2.21 - Executar outras funções que lhe sejam superiormente cometidas ou impostas por lei ou regulamento em matéria financeira.
9.3.1. Instrução: Nível Médio Completo.
9.3.2. Conhecimentos básicos: planilhas eletrônicas, processador de textos e internet.
9.3.3. Recrutamento: mediante concurso público de provas ou provas e títulos.
9.4. Perspectiva de Desenvolvimento Funcional
9.4.1. Progressão e Promoção para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

ANEXO IV

TABELA REMUNERATÓRIA
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VENCIMENTO BÁSICO 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
GRUPO OCUPACIONAL: ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO

Cargos Vencimento Básico - R$

Diretor Geral R$ 1.800,00

Assessor Jurídico R$ 1.300,00

Assessor de Comunicação R$ 1.020,00

Assessor Legislativo R$ 1.100,00

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
GRUPO OCUPACIONAL: ÓRGÃOS DE ATIVIDADES FINALÍSTICAS

Cargos Vencimento R$

Contador R$ 1.300,00

Controle Interno R$ 1.100,00

Assistente Administrativo R$ 1.300,00 

Tesoureiro R$ 1.010,00

Assistente de Serviços Gerais R$ 830,00
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Timbó

Prefeitura

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 117 2015 - PMT
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 117/2015

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó
OBJETO: Registro de preços destinado à aquisição de gasolina aditivada e óleo diesel comum (S500) destinados ao abastecimento da frota 
municipal (veículos de passeio, motocicletas, utilitários, máquinas e caminhões) no período de janeiro a dezembro do exercício 2016, con-
forme quantitativo e condições constantes do Anexo I do edital.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Rudipel Rudnick Petróleo Ltda e Auto Posto das Nações Ltda.
TOTAL ESTIMADO: R$ 2.182.057,50 (dois milhões, cento e oitenta e dois mil, cinquenta e sete reais e cinquenta centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial.
VALIDADE DA ATA: 31/12/2016.

Timbó, 22/12/2015
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração
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Vidal Ramos

Prefeitura

CONTRATO CIGA 2016
CONTRATO N.º 01/2015

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MU-
NICÍPIO DE VIDAL RAMOS ESTADO DE SANTA CATARINA, E O 
CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
(CIGA).

Pelo presente instrumento, o Município de Vidal Ramos, Estado de 
Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 83.102.376/0001-34, com sede à Av. Jorge La-
cerda, 1180 - Centro, CEP 88443-000, na cidade de Vidal Ramos, 
Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Prefeito, 
Senhor Laércio da Cruz, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o 
n.º494.985.689-87, doravante denominada CONTRATANTE, e o 
Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, pes-
soa jurídica formada exclusivamente por entes da Federação, na 
forma da Lei n.º 11.107, de 06 de abril de 2005, que dispõe sobre 
normas gerais de contratação de consórcios públicos, e de seu 
Decreto regulamentador n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007, para 
estabelecer relações de cooperação federativa, inclusive a realiza-
ção de objetivos de interesse comum, constituída como associação 
pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica, inscrita no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, com 
sede à Rua General Liberato Bittencourt, 1885, Centro Executivo 
Imperatriz, Sala 1307, Bairro Estreito, Florianópolis/SC, CEP 88070-
800, neste ato representada pelo Diretor Executivo, Senhor Gil-
soni Lunardi Albino, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 
912.833.619-49, no uso de suas atribuições legais, e daqui por 
diante designada simplesmente CONTRATADA, ajustam entre si a 
presente contratação, regida nos termos das cláusulas abaixo es-
tipuladas.

A sua formalização direta está autorizada no processo de contra-
tação, com fulcro no artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal n.º 
11.107/05; no artigo 18 do Decreto Federal n.º 6.017/07; no artigo 
24, inciso XIII, primeira parte, e inciso XVI, segunda parte, da Lei 
Federal n.º 8.666/93; e na Lei Municipal n.º 1668, de 09/07/2008.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de Tecno-
logia da Informação e Comunicação pela CONTRATADA, que dis-
ponibiliza:

1. Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC: servi-
ços continuados de tecnologia da informação e comunicação, desti-
nado à publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos 
do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço 
eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de com-
putadores – Internet, que atende aos requisitos de autenticidade, 
integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira (ICP – Brasil);

2. Gestão de Obras: serviços continuados de tecnologia da infor-
mação e comunicação mediante disponibilização de programa de-
senvolvido em arquitetura web direcionado aos setores de plane-
jamento e obras para o controle de convênios federais, contratos 
de empreitada, termos aditivos e andamento de obras de forma in-
tegrada com uma ferramenta de confecção de orçamentos, sendo 
estes nos padrões da Caixa Econômica Federal (DTB) e com dispo-
nibilidade de todas as tabelas SINAPI, SEOP, DER, DNIT, DEINFRA 

e outras que podem ser integradas sob solicitação;

3. Gestão Tributária – Gestão do Simples Nacional: serviços conti-
nuados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão 
dos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao 
sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o 
controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas 
relevantes para a orientação da fiscalização a ser exercida pelo 
Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a 
serem realizados no âmbito do Simples Nacional;

4. Gestão Tributária – Gestão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
– GNOTA: serviços continuados de tecnologia da informação e co-
municação que permite a emissão de Nota Fiscal de Serviços com o 
intuito de registrar, de forma eletrônica, as operações de prestação 
de serviço de pessoas jurídicas estabelecidas no município, sendo 
integrado ao Sistema de Gestão do Simples Nacional;

5. Gestão Tributária – Registro Mercantil Integrado – REGIN: servi-
ços continuados de tecnologia da informação e comunicação para 
a gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território 
do município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o REGIN, implantado e em 
operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Mu-
nicípios, sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais.

Parágrafo Primeiro. 
O detalhamento técnico, contendo as descrições pormenorizadas 
dos serviços prestados pela CONTRATADA, consta no “Caderno de 
Serviços” do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
disponível em seu sítio eletrônico.

Parágrafo Segundo.
A CONTRATADA disponibilizará, inicialmente, à CONTRATANTE, os 
seguintes serviços continuados de tecnologia da informação e co-
municação:

1. Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC; 
3. Gestão Tributária - Gestão do Simples Nacional; 
5. Gestão Tributária - Registro Mercantil Integrado - REGIN; 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DURAÇÃO
O presente contrato terá vigência de 1º de janeiro de 2016 até 31 
de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado por sucessivos pe-
ríodos, por conveniência das partes, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO
Dá-se a este contrato o valor total de R$ 8.520,00(oito mil e qui-
nhentos e vinte reais) para os serviços previstos na Cláusula Pri-
meira, Parágrafo Segundo, e para a totalidade do período mencio-
nado na Cláusula Segunda, conforme segue:

1. Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC - R$ 
3.900,00; 
3. Gestão Tributária - Gestão do Simples Nacional - R$ 1.560,00; 
5. Gestão Tributária - Registro Mercantil Integrado - REGIN - R$ 
3.060,00; 

VALOR DO CONTRATO PARA O EXERCÍCIO 2016: R$ 8.520,00(oito 
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mil e quinhentos e vinte reais)

Parágrafo Primeiro.
Os valores indicados têm por base a Tabela de Preços da CON-
TRATADA para o Exercício 2016, para a Administração Pública, 
aprovada pela Assembleia Geral do CIGA e constante de Resolução 
expedida pelo Presidente do CIGA.

Parágrafo Segundo.
A Tabela de Preços da CONTRATADA, de que trata esta Cláusula, 
será corrigida anualmente, com efeitos a partir do dia 1º do mês 
de janeiro do ano subsequente, conforme variações aprovadas pela 
Assembleia Geral do CIGA e constantes em Resoluções expedidas 
pelo Presidente do CIGA.

Parágrafo Terceiro.
Quando solicitado pela CONTRATANTE, o atendimento “in loco” 
poderá ser realizado mediante disponibilidade técnica e reembolso, 
por parte da CONTRATANTE, dos gastos com deslocamento (R$ 
0,80/Km) e hora técnica (R$ 160,00).

Parágrafo Quarto.
A customização do sistema contratado pela CONTRATANTE, em 
aspectos não previstos no presente contrato e desde que haja co-
mum acordo, poderá ser realizada mediante a cobrança de hora 
técnica (R$ 160,00).

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de 
R$ R$ 8.520,00(oito mil e quinhentos e vinte reais), em 12 (doze) 
parcelas, no valor de R$ 710,00 (setecentos e dez reais), cada 
uma delas, sendo debitadas mensal, sucessiva e diretamente, até 
o último dia útil de cada mês, pela CONTRATADA, por meio do 
Banco do Brasil, Agência n.º 2775-8, Conta Corrente n.º 1290-4, 
de titularidade da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO DE PREÇOS
É permitida a alteração do valor do Contrato e dos preços, ex-
plicitados na Cláusula Terceira, com o objetivo de restabelecer a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre encargos da 
CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE, objetivando a ma-
nutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nas 
seguintes hipóteses, conforme artigo 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei 
n.º 8.666/93:
• Ocorrerem fatos imprevisíveis;
• Ocorrerem fatos previsíveis, porém, de consequências incalculá-
veis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado;
• Em caso de força maior ou caso fortuito; e
• Ocorrendo fato do príncipe.

Parágrafo Único.
É também permitida a revisão destes para mais ou para menos, 
conforme o caso, quando ocorrer criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos, encargos legais ou a superveniência de disposi-
ções legais, após a data da apresentação da proposta, de compro-
vada repercussão nos preços contratados, nos termos do artigo 65, 
§ 5º, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
A CONTRATANTE compromete-se a empenhar os valores decor-
rentes deste contrato de prestação de serviços de acordo com a 
dotação orçamentária n.º 3.3.93.39 (Outros Serviços de Tercei-
ros - Pessoa Jurídica), prevista no orçamento do Município para o 
exercício de 2016, nos termos da Lei Municipal n.º 1920/2015 (Lei 
Orçamentária Anual).

Parágrafo único. 
As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por 

conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empe-
nhadas no início de cada exercício.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Por este Contrato obrigam-se as partes a promover a articulação 
entre os técnicos diretamente envolvidos no processo para a reali-
zação das ações necessárias à consecução do contratado.

Parágrafo Primeiro. 
Das responsabilidades da CONTRATANTE:
a) Fazer com que seus empregados e prepostos respeitem as nor-
mas e regulamentos da CONTRATADA, aplicáveis à execução dos 
serviços;
b) Viabilizar os recursos orçamentários para pagamento dos ser-
viços previstos no presente contrato e em conformidade com a 
Cláusula Sexta, sob pena de exclusão, após prévia suspensão, do 
ente consorciado ao CIGA;
c.1) A exclusão não exime a CONTRATANTE do pagamento de dé-
bitos decorrentes do tempo em que permaneceu inadimplente;
c) Transmitir os dados e informações necessários à prestação ade-
quada dos serviços contratados;
d) Responsabilizar-se pelo uso das informações disponibilizadas e 
definir a autorização de acesso aos diversos usuários de sua res-
ponsabilidade;
e) Implementar políticas ou procedimentos para controle de acesso 
aos recursos de computação e redes, disponibilizados pela CON-
TRATADA; 
f) Comunicar à CONTRATADA qualquer anormalidade ocorrida na 
execução do objeto, diligenciando para que as irregularidades ou 
falhas sejam plenamente corrigidas; e
g) A CONTRATANTE declara que adota políticas ou procedimentos 
para impedir práticas que desrespeitem a legislação em vigor, con-
trárias aos usos e costumes considerados razoáveis e aceitos no 
ambiente da internet ou que comprometam a imagem da CONTRA-
TADA e de seus entes consorciados.

Parágrafo Segundo. 
Das responsabilidades da CONTRATADA:
a) Executar os serviços de acordo com a legislação, normas técni-
cas, padrões e especificações pertinentes;
b) Executar os serviços descritos no presente Contrato, nas condi-
ções nele estabelecidas;
c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATANTE;
d) Adotar medidas, padrões de segurança de acesso e de integrida-
de dos dados. Procedimentos especiais de segurança serão objeto 
de acordo específico entre as partes;
e) Manter equipe de profissionais especializados, capaz de prestar 
suporte à CONTRATANTE em prazo razoável;
f) Disponibilizar as novas versões dos sistemas contratados pela 
CONTRATANTE sem custo adicional;
g) Manter o mais absoluto sigilo acerca de quaisquer dados e infor-
mações da CONTRATANTE, que por ventura venha a ter ciência e 
conhecimento, em função dos serviços prestados;
h) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, nos ter-
mos do artigo 71 da Lei n.º 8.666/93; e
i) Disponibilizar à CONTRATANTE as informações contábeis e de-
monstrações financeiras exigidas segundo a legislação pertinente, 
relativas ao desenvolvimento e ao cumprimento do objeto deste 
contrato.

Parágrafo Terceiro. 
Da Força Maior
Os casos fortuitos ou de força maior serão excludentes de respon-
sabilidade, de acordo com o Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA OITAVA – DOS REPRESENTANTES DAS PARTES
As partes credenciarão, por escrito, responsáveis com poderes para 
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representá-las em todos os atos praticados referentes à execução 
do objeto contratual, em conformidade com os Anexos I e II deste 
Contrato.

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
O exercício pelas partes do direito de fiscalização não as exonera 
de suas obrigações, nem de qualquer forma diminui suas respon-
sabilidades.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PROGRAMAS DE COMPUTADOR
Os programas de computador desenvolvidos por meio deste Con-
trato são de propriedade exclusiva da CONTRATADA.

Parágrafo único.
Programas de computador de código fechado, utilizados neste con-
trato, que sejam de propriedade da CONTRATADA ou de terceiro, 
permanecem protegidos, não podendo ser utilizados pela CONTRA-
TANTE, salvo autorização expressa por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFORMAÇÕES PROTEGIDAS
A CONTRATADA e a CONTRATANTE na execução deste contrato 
poderão ter que trocar informações, inclusive de produtos e ma-
teriais, que podem estar protegidas pelo direito autoral, direito de 
propriedade industrial, pelo direito à intimidade, ou protegidas por 
serem de domínio de uma delas, as quais não poderão ser co-
piadas, reproduzidas, publicadas, divulgadas ou de forma alguma 
colocadas à disposição, direta ou indiretamente, exceto àquelas 
pessoas envolvidas na execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS 
O não pagamento pela CONTRATANTE na data de vencimento po-
derá implicar suspensão dos serviços prestados e sua exclusão do 
Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal.

Parágrafo Primeiro.
Após 10 (dez) dias de inadimplemento, a CONTRATANTE será noti-
ficada para regularizar sua situação no prazo de até 10 (dez) dias, 
contados do recebimento da notificação, sob pena de, após esse 
prazo, suspensão dos serviços prestados pela CONTRATADA até a 
regularização da dívida.

Parágrafo Segundo.
Após 30 (trinta) dias da suspensão, caso não regularizada a situ-
ação, a CONTRATANTE poderá ser excluída do Consórcio de In-
formática na Gestão Pública Municipal, mediante deliberação da 
Assembleia Geral do CIGA, precedida de processo administrativo 
em que seja reconhecida a justa causa para a exclusão e seja as-
segurado o direito à ampla defesa e ao contraditório.

Parágrafo Terceiro.
As penalidades previstas poderão ser minoradas ou não serão apli-
cadas quando o descumprimento do estipulado no Contrato de-
correr de justa causa ou impedimento devidamente comprovado 
e aceito pela CONTRATADA, mediante declaração expressa por 
escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO DISTRATO E DA RESILIÇÃO 
UNILATERAL
É facultado às partes promover o distrato do presente Contrato, a 
qualquer tempo, por mútuo consentimento, ou a resilição unilateral 
por iniciativa de qualquer delas, mediante notificação por escrito, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, restando para cada 
qual, tão somente a responsabilidade pelas tarefas em execução 
no período anterior à notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS DE RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido quando da ocorrência 
de qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 
n.º 8.666, de 21/06/1993, no que couber.

Parágrafo Primeiro.
Quando a rescisão ocorrer motivada pela CONTRATANTE, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:
a) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da 
rescisão;
b) Pagamentos do custo da desmobilização.

Parágrafo Segundo.
Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, 
eventual cronograma(s) de execução será(ão) prorrogado(s) auto-
maticamente por igual tempo.

Parágrafo Terceiro.
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo administrativo, assegurado às partes o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.

Parágrafo Quarto.
A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da 
prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a 
partir da publicação em Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO TERMO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO
A presente contratação vincula-se ao termo que a dispensou de 
licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam-se à execução deste Contrato a Lei Federal n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, no que couber, os preceitos de Direito Público 
e, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de Direito Privado.

Parágrafo Único.
No âmbito dos programas de computador, aplicam-se, à presente 
contratação, salvo naquilo que as partes dispuserem em sentido 
contrário, a Lei Federal n.º 9.609, de 19/02/1998 (proteção da pro-
priedade intelectual de programa de computador) e a Lei Federal 
n.º 9.610, de 19/02/1998 (direitos autorais).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES EXIGIDAS NA 
CONTRATAÇÃO
A CONTRATADA compromete-se a manter, durante toda a execu-
ção do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo de contratação, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da 
Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO ARMAZENAMENTO DE DADOS 
DA CONTRATANTE
A CONTRATADA apenas hospeda em sua infraestrutura informa-
ções da CONTRATANTE, não sendo a detentora desses dados.

Parágrafo Primeiro.
Considerando esse fato, qualquer pedido de informação a respei-
to dos dados armazenados e outros afins, deve ser precedido de 
autorização da CONTRATANTE, detentora dos dados, para que a 
CONTRATADA possa prestar a informação solicitada, salvo a hi-
pótese em que o acesso à informação decorra de ordem judicial.

Parágrafo Segundo.
Quando o pedido de informação decorrer de ordem judicial, a CON-
TRATADA fica autorizada a prestar a informação solicitada sem 
consulta prévia à CONTRATANTE, comunicando-a na sequência.

Parágrafo Terceiro.
A CONTRATADA manterá armazenados os dados existentes em seu 
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servidor pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data do térmi-
no do contrato (rescisão contratual). Findo o prazo, o apagamento 
dos dados dar-se-á independentemente de qualquer aviso ou noti-
ficação, operando-se de forma definitiva e irreversível.

Parágrafo Quarto.
O armazenamento dos dados da CONTRATANTE não implica resta-
belecimento do serviço prestado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Con-
trato reputar-se-á válida se tomada nos termos da lei e expressa-
mente em Termo Aditivo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, 
serão publicados no órgão oficial de divulgação dos atos das partes 
contratantes, como condição indispensável à sua eficácia, confor-
me disposto no artigo 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Capital do Estado de Santa Catarina, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem 
ser resolvidas pelas partes.

E, por estarem justas e contratadas, lavra-se o presente termo 
de Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
produza os devidos efeitos, assinado na presença das testemunhas 
abaixo nomeadas, obrigando-se ao fiel cumprimento de suas obri-
gações.

Florianópolis – SC, 04 de Janeiro de 2016.

LAÉRCIO DA CRUZ
Prefeito de Vidal Ramos
CONTRATANTE

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

JUAREZ KUHNEN
COORDENADOR GERAL 
ADMINISTRAÇÃO

MORGANA ARENT MICHELS BAGINI
Gerente Administrativa do CIGA

ANEXO I

TERMO DE NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE DA CONTRATANTE

O Município de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, constitui 
o Senhor Juarez kuhnen, Brasileiro, União Estável, inscrito no CPF 
sob o n.º 016.802.739-90, como seu representante no Contrato 
n.º 02/2016, celebrado com o Consórcio de Informática na Gestão 
Pública Municipal (CIGA).

Florianópolis – SC, 04 de janeiro de 2016.

LAÉRCIO DA CRUZ
Prefeito de Vidal Ramos
CONTRATANTE

ANEXO II

TERMO DE NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE DA CONTRATADA

O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA) 
constitui a Gerente Administrativa como sua representante para 
fiscalizar a execução do Contrato n.º 02/2016, celebrado com o 
Município de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina.

Florianópolis – SC, 04 de janeiro de 2016.

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
CONTRATADA
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Videira

Prefeitura

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 228/2015 
Ata de Registro de Preços n°: 228/2015 
Data de Assinatura: 18/12/2015
Fornecedor....: Comércio de Carnes e Peixes Spolti Ltda – ME.
Valor ............: R$ 134.526,96
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 188/2015-PMV
Vigência ........ : Início: 15.01.2016 Término: 15.01.2017
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTU-
RAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(MERENDA ESCOLAR) PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 229/2015
Ata de Registro de Preços n°: 229/2015 
Data de Assinatura: 18/12/2015
Fornecedor....: Supermercado Cereal Ltda.
Valor ............: R$ 154.877,36
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 188/2015-PMV
Vigência ........ : Início: 15.01.2016 Término: 15.01.2017
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTU-
RAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(MERENDA ESCOLAR) PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 230/2015
Ata de Registro de Preços n°: 230/2015 
Data de Assinatura: 18/12/2015
Fornecedor....: Ap Oeste Distribuidora de Alimentos Ltda.
Valor ............: R$ 339.405,96
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 188/2015-PMV
Vigência ........ : Início: 15.01.2016 Término: 15.01.2017
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTU-
RAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(MERENDA ESCOLAR) PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 231/2015
Ata de Registro de Preços n°: 231/2015 
Data de Assinatura: 18/12/2015
Fornecedor....: Giga1.com Eireli Ltda.
Valor ............: R$ 367.068,98
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 188/2015-PMV
Vigência ........ : Início: 15.01.2016 Término: 15.01.2017
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTU-
RAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(MERENDA ESCOLAR) PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 232/2015
Ata de Registro de Preços n°: 232/2015 
Data de Assinatura: 18/12/2015
Fornecedor....: Nutri SC Comércio de Alimentos Ltda.
Valor ............: R$ 127.658,10
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 188/2015-PMV
Vigência ........ : Início: 15.01.2016 Término: 15.01.2017
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTU-
RAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(MERENDA ESCOLAR) PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 233/2015
Ata de Registro de Preços n°: 233/2015 
Data de Assinatura: 18/12/2015
Fornecedor....: Marcos Bulle da Costa
Valor ............: R$ 264.333,39
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 188/2015-PMV
Vigência ........ : Início: 15.01.2016 Término: 15.01.2017
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTU-
RAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(MERENDA ESCOLAR) PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 234/2015
Ata de Registro de Preços n°: 234/2015 
Data de Assinatura: 18/12/2015
Fornecedor....: Alimentar Distribuidora Ltda – ME.
Valor ............: R$ 541.290,36
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 188/2015-PMV
Vigência ........ : Início: 15.01.2016 Término: 15.01.2017
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTU-
RAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(MERENDA ESCOLAR) PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 235/2015
Ata de Registro de Preços n°: 235/2015 
Data de Assinatura: 18/12/2015
Fornecedor....: Tepel Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
Valor ............: R$ 8.544,24
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 188/2015-PMV
Vigência ........ : Início: 15.01.2016 Término: 15.01.2017
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTU-
RAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(MERENDA ESCOLAR) PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 236/2015
Ata de Registro de Preços n°: 236/2015 
Data de Assinatura: 18/12/2015
Fornecedor....: Grams e Grams Ltda.
Valor ............: R$ 7.318,80
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 188/2015-PMV
Vigência ........ : Início: 15.01.2016 Término: 15.01.2017
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTU-
RAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(MERENDA ESCOLAR) PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 237/2015
Ata de Registro de Preços n°: 237/2015 
Data de Assinatura: 18/12/2015
Fornecedor....: P2 Indústria e Comércio de Gêneros Alimentícios 
Ltda.
Valor ............: R$ 214.425,62
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 188/2015-PMV
Vigência ........ : Início: 15.01.2016 Término: 15.01.2017
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTU-
RAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(MERENDA ESCOLAR) PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 238/2015
Ata de Registro de Preços n°: 238/2015 
Data de Assinatura: 18/12/2015
Fornecedor....: Super Varejão Cordova de Alimentos Ltda.
Valor ............: R$ 377.348,44
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 188/2015-PMV
Vigência ........ : Início: 15.01.2016 Término: 15.01.2017
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTU-
RAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(MERENDA ESCOLAR) PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 239/2015
Ata de Registro de Preços n°: 239/2015 
Data de Assinatura: 28/12/2015
Fornecedor....: Printsul Comércio Atacadista Ltda.
Valor ............: R$ 70.630,08
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 168/2015-PMV
Vigência ........ : Início: 28.12.2015 Término: 28.12.2016
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTU-
RAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE KITS ESCOLARES (MATE-
RIAL ESCOLAR) PARA ATENDER OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 240/2015
Ata de Registro de Preços n°: 240/2015 
Data de Assinatura: 28/12/2015
Fornecedor....: Rsul Ltda – ME.
Valor ............: R$ 880.902,44
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 168/2015-PMV
Vigência ........ : Início: 28.12.2015 Término: 28.12.2016
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTU-
RAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE KITS ESCOLARES (MATE-
RIAL ESCOLAR) PARA ATENDER OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 241/2015
Ata de Registro de Preços n°: 241/2015 
Data de Assinatura: 28/12/2015
Fornecedor....: JN Bolsas Indústria e Comércio Eireli - ME.
Valor ............: R$ 66.687,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 168/2015-PMV
Vigência ........ : Início: 28.12.2015 Término: 28.12.2016
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTU-
RAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE KITS ESCOLARES (MATE-
RIAL ESCOLAR) PARA ATENDER OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

EXTRATO CONTRATO Nº 269/2015
Contrato n°: 269/2015 
Data de Assinatura: 21/12/2015
Fornecedor...: Ademir Luiz Bogoni - EPP
Valor ............. : R$ 180.000,00
Licitação ....... : Tomada de Preços nº 20/2015-PMV
Vigência ........ : Início: 21/12/2015 Término: 21/12/2016
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR 
CONCLUSÃO DA AMPLIAÇÃO E REFORMA NO C.E.ME.I. (CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DIONÍSIO ROBASKEVICZ 
DE ACORDO COM MEMORIAL E PROJETO.

EXTRATO CONTRATO Nº 270/2015
Contrato n°: 270/2015 
Data de Assinatura: 21/12/2015
Fornecedor...: Construtora Ágil Ltda.

Valor ............. : R$ 319.874,89
Licitação ....... : Tomada de Preços nº 20/2015-PMV
Vigência ........ : Início: 21/12/2015 Término: 21/12/2016
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR RE-
FORMA GERAL E AMPLIAÇÃO DO C.E.ME.I. (CENTRO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL) GIOVANA LOCATELLI DE ACORDO COM 
MEMORIAL E PROJETO.

EXTRATO CONTRATO Nº 271/2015
Contrato n°: 271/2015 
Data de Assinatura: 22/12/2015
Fornecedor...: Construtora Ágil Ltda.
Valor ............. : R$ 194.960,97
Licitação ....... : Tomada de Preços nº 26/2015-PMV
Vigência ........ : Início: 22/12/2015 Término: 22/12/2016
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR RE-
FORMA GERAL NO ALMOXARIFADO E DEPÓSITO DE ARMAZENA-
GEM DE ALIMENTOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ACORDO 
COM MEMORIAL E PROJETO.

EXTRATO CONTRATO Nº 272/2015
Contrato n°: 272/2015 
Data de Assinatura: 30/12/2015
Fornecedor...: M.A.J. Construções e Reformas Ltda.
Valor ............. : R$ 93.445,61
Licitação ....... : Tomada de Preços nº 04/2015-FMAS
Vigência ........ : Início: 30/12/2015 Término: 30/12/2016
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO 
DE MURO EM ALVENARIA COM GRADIL SUPERIOR NO CENTRO 
DO BEM ESTAR DO MENOR, UNIDADE VILA VERDE, CONFORME 
MEMORIAL, PROJETOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS.

HOMOLOGAÇÕES FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ESPORTES MÊS 12/2015
O Município de Videira no mês 12/2015, através da Fundação Mu-
nicipal de Esportes, comunica a homologação dos seguintes atos:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2015
PROCESSO Nº 5/2015 HOMOLOGAÇÃO: 11/12/2015
CONTRATANTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE VIDEI-
RA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS DE 
MEDALHAS E TROFÉUS PARA OS CAMPEONATOS NAS DIVERSAS 
MODALIDADES E EVENTOS REALIZADOS NO MUNICÍPIO PELA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES.
CONTRATADO: REMA ARTE ESPORTE LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 19.250,00 (dezenove mil duzentos e cin-
qüenta reais)

Videira, 31/12/2015
Wilmar Carelli – Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÕES FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DE VIDEIRA MÊS 12/2015
O Município de Videira, através do Fundo Municipal de Assistência 
Social, no mês 12/2015, comunica a homologação dos seguintes 
atos:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2015
PROCESSO Nº 16/2015 HOMOLOGAÇÃO: 01/12/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE VI-
DEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETROELETRÔNICOS, ELETRODOMÉS-
TICOS E MÓVEIS PARA O DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL.
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CONTRATADO: L.A. CN INFORMÁTICA LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 1.469,00 (um mil quatrocentos e sessenta 
e nove reais)
CONTRATADO: GIGA1.COM EIRELI ME
VALOR DA DESPESA: R$ 2.060,00 (dois mil e sessenta reais)

TOMADA DE PREÇO Nº 4/2015
PROCESSO Nº 15/2015 HOMOLOGAÇÃO: 30/12/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE VI-
DEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
MURO EM ALVENARIA COM GRADIL SUPERIOR NO CENTRO DO 
BEM ESTAR DO MENOR, UNIDADE VILA VERDE, CONFORME ME-
MORIAL, PROJETOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS.
CONTRATADO: M.A.J. CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 93.445,61 (noventa e três mil quatrocen-
tos e quarenta e cinco reais e sessenta e um centavos)

Videira, 30/12/2015
WILMAR CARELLI - Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÕES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
VIDEIRA MÊS 12/2015
O Município de Videira, através do Fundo Municipal de Saúde, no 
mês 12/2015, comunica a homologação dos seguintes atos:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2015
PROCESSO Nº 38/2015 HOMOLOGAÇÃO: 03/12/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VIDEIRA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A ADE-
QUAÇÃO DA REDE ELÉTRICA PARA ALIMENTAÇÃO DO NOBREAK 
E ALIMENTAÇÃO DOS CIRCUITOS DA REDE 110, INSTALADOS NA 
UPA, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADO: WESTLINE INFORMATICA E AUTOMACAO LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 6.137,00 (seis mil cento e trinta e sete 
reais)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2015
PROCESSO Nº 36/2015 HOMOLOGAÇÃO: 10/12/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VIDEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS DE 
ARMAÇÕES DE ÓCULOS, COM ENTREGAS PARCELADAS, PARA SE-
REM FORNECIDOS À POPULAÇÃO EM GERAL RESIDENTE NO MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADO: SCHMIDT DA SILVEIRA LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 64.900,00 (sessenta e quatro mil e nove-
centos reais)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2015
PROCESSO Nº 42/2015 HOMOLOGAÇÃO: 11/12/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VIDEIRA 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, COM O MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE A TABELA DE PREÇOS DIVULGADA PELA ABC-
FARMA, PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NÃO DISPO-
NÍVEIS NO ESTOQUE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DE 
ACORDO COM PRESCRIÇÃO MÉDICA..
CONTRATADO: SESI – SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA – FARMA-
CIA 516
PERCENTUAL DE DESCONTO: R$ 29% (vinte e nove por cento)

Videira, 30/12/2015
WILMAR CARELLI - Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÕES MUNICÍPIO DE VIDEIRA MÊS 
12/2015
O Município de Videira no mês 12/2015, comunica a homologação 
dos seguintes atos:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 161/2015
PROCESSO Nº 211/2015 HOMOLOGAÇÃO: 01/12/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VIDEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LICENCIAMENTO DE SISTEMAS DE 
GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL E OUTROS SERVIÇOS CORRELATOS, 
PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE VIDEIRA) 
E ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
MÉDICA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA 
E INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA)
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 255.844,76 (duzentos e cinqüenta e cinco 
mil oitocentos e quarenta e quatro reais e setenta e seis centavos)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 181/2015
PROCESSO Nº 239/2015 HOMOLOGAÇÃO: 01/12/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VIDEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER PEÇAS E 
MÃO DE OBRA PARA CONSERTO DO CAMINHÃO CAÇAMBINHA MB 
1513, PLACA LZL 1381, FROTA 03, DA SECRETARIA DE INFRAES-
TRUTURA.
CONTRATADO: MECÂNICA ZAGO SB LTDA-ME
VALOR DA DESPESA: R$ 4.347,00 (quatro mil trezentos e quarenta 
e sete reais)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 151/2015
PROCESSO Nº 199/2015 HOMOLOGAÇÃO: 02/12/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VIDEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, 
COM PEDIDOS PARCELADOS DE UTENSÍLIOS DE COZINHA E RE-
FEITÓRIOS PARA USO NAS UNIDADES DE ENSINO ESCOLAR DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADO: OLITEC-BALANÇAS E EQUIPAMENTOS LTDA-ME
VALOR DA DESPESA: R$ 58.293,82 (cinqüenta e oito mil duzentos 
e noventa e três reais e oitenta e dois centavos)
CONTRATADO: ROBERTO MISTURA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 41.340,00 (quarenta e um mil trezentos 
e quarenta reais)
CONTRATADO: BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 93.070,00 (noventa e três mil e setenta 
reais)
CONTRATADO: GIGA1.COM EIRELI ME
VALOR DA DESPESA: R$ 58.882,74 (cinqüenta e oito mil oitocentos 
e oitenta e dois reais e setenta e quatro centavos)
CONTRATADO: VW COMERCIO ATACADISTA LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 98.315,00 (noventa e oito mil trezentos 
e quinze reais)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 184/2015
PROCESSO Nº 242/2015 HOMOLOGAÇÃO: 02/12/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VIDEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS, 
COM PEDIDOS PARCELADOS, DE EMPRESAS PRESTADORAS DE 
SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO PARA A SECRETARIA 
DE TURISMO E CULTURA.
CONTRATADO: J.A. SONORIZACOES LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 83.771,00 (oitenta e três mil setecentos 
e setenta e um reais)

TOMADA DE PREÇO Nº 24/2015
PROCESSO Nº 238/2015 HOMOLOGAÇÃO: 04/12/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VIDEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA REALIZAR A CONS-
TRUÇÃO DE PONTES NO DISTRITO DE ANTA GORDA (PONTE 01 E 
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PONTE 02), INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME 
PROJETOS, ESPECIFICAÇÕES E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.
CONTRATADO: MATEUS SPRICIGO - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 165.936,64 (cento e sessenta e cinco mil 
novecentos e trinta e seis reais e sessenta e quatro centavos)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 167/2015
PROCESSO Nº 219/2015 HOMOLOGAÇÃO: 09/12/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VIDEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, 
COM ENTREGAS PARCELADAS, DE UNIFORMES PARA ATENDER A 
DEMANDA DE ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
CONTRATADO: GOLTEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO - EIRELI - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 43.450,00 (quarenta e três mil quatrocen-
tos e cinqüenta reais)
CONTRATADO: AGACEA COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO EIRELI - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis 
mil reais)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 183/2015
PROCESSO Nº 241/2015 HOMOLOGAÇÃO: 10/12/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VIDEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, 
COM ENTREGAS PARCELADAS, DE MUDAS DE FLORES PARA PLAN-
TIO NOS ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, PELA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA 
CONTRATADO: MONDINI COMERCIO DE PLANTAS LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 36.380,00 (trinta e seis mil trezentos e 
oitenta reais)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 185/2015
PROCESSO Nº 243/2015 HOMOLOGAÇÃO: 11/12/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VIDEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, 
COM PEDIDOS PARCELADOS, DE PEÇAS PARA MOTONIVELADORA 
KOMATSU GD 555, ANO 2009 E MOTONIVELADORA FIAT ALLIS FG 
170, ANO 2001, DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.
CONTRATADO: LOCOMAQ COM. E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIP LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 21.810,00 (vinte e um mil oitocentos e 
dez reais)
CONTRATADO: CHAPEMAQUINAS COMERCIO E SERVICOS LTDA 
- ME
VALOR DA DESPESA: R$ 10.400,00 (dez mil quatrocentos reais)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 187/2015
PROCESSO Nº 246/2015 HOMOLOGAÇÃO: 14/12/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VIDEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, 
COM PEDIDOS PARCELADOS, DE PEDRAS PARA SEREM UTILIZA-
DAS COMO BASE NA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS PÚBLI-
CAS DO MUNICÍPIO, PELA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.
CONTRATADO: BRITAGEM VANZ LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 269.500,00 (duzentos e sessenta e nove 
mil e quinhentos reais)
CONTRATADO: BRITAGEM GASPAR LTDA - FILIAL 02
VALOR DA DESPESA: R$ 206.600,00 (duzentos e seis mil seiscen-
tos reais)

TOMADA DE PREÇO Nº 25/2015
PROCESSO Nº 245/2015 HOMOLOGAÇÃO: 15/12/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VIDEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
MUROS E PAVIMENTAÇÃO DO PÁTIO DE ACESSO - QUARTEL DO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, ATRAVÉS DO CONVÊNIO 2014 
TR Nº 1314 CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE SANTA CATARI-
NA POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL DE VIDEIRA E O MUNICÍPIO DE VIDEIRA – PROCESSO 
SDR 091474/2014. ÁREA TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO: 408,00 M². 
INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA.
CONTRATADO: FEMAKS CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA. - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 115.692,88 (cento e quinze mil seiscentos 
e noventa e dois reais e oitenta e oito centavos)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 188/2015
PROCESSO Nº 249/2015 HOMOLOGAÇÃO: 18/12/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VIDEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, 
COM PEDIDOS PARCELADOS, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (ME-
RENDA ESCOLAR) PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
CONTRATADO: COMERCIO DE CARNES E PEIXES SPOLTI LTDA - 
ME
VALOR DA DESPESA: R$ 134.526,96 (cento e trinta e quatro mil 
quinhentos e vinte e seis reais e noventa e seis centavos)
CONTRATADO: SUPERMERCADO CEREAL LTDA.
VALOR DA DESPESA: R$ 154.877,36 (cento e cinqüenta e quatro 
mil oitocentos e setenta e sete reais e trinta e seis centavos)
CONTRATADO: AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 339.405,96 (trezentos e trinta e nove mil 
quatrocentos e cinco reais e noventa e seis centavos)
CONTRATADO: SUPER VAREJÃO CORDOVA DE ALIMENTOS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 377.348,44 (trezentos e setenta e sete 
mil trezentos e quarenta e oito reais e quarenta e quatro centavos)
CONTRATADO: GIGA1.COM EIRELI ME
VALOR DA DESPESA: R$ 367.068,98 (trezentos e sessenta e sete 
mil e sessenta e oito reais e noventa e oito centavos)
CONTRATADO: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 127.658,10 (cento e vinte e sete mil seis-
centos e cinqüenta e oito reais e dez centavos)
CONTRATADO: MARCOS BULLE DA COSTA
VALOR DA DESPESA: R$ 264.333,39 (duzentos e sessenta e quatro 
mil trezentos e trinta e três reais e trinta e nove centavos)
CONTRATADO: ALIMENTAR DISTRIBUIDORA LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 541.290,36 (quinhentos e quarenta e um 
mil duzentos e noventa reais e trinta e seis centavos)
CONTRATADO: TEPEL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 8.544,24 (oito mil quinhentos e quarenta 
e quatro reais e vinte e quatro centavos)
CONTRATADO: GRAMS & GRAMS LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 7.318,80 (sete mil trezentos e dezoito 
reais e oitenta centavos)
CONTRATADO: P2 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 214.425,62 (duzentos e quatorze mil qua-
trocentos e vinte e cinco reais e sessenta e dois centavos)

TOMADA DE PREÇO Nº 20/2015
PROCESSO Nº 209/2015 HOMOLOGAÇÃO: 21/12/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VIDEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR CONCLU-
SÃO DA AMPLIAÇÃO E REFORMA NO C.E.ME.I. (CENTRO MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DIONÍSIO ROBASKEVICZ E RE-
FORMA GERAL E AMPLIAÇÃO DO C.E.ME.I. (CENTRO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL) GIOVANA LOCATELLI DE ACORDO COM 
MEMORIAIS E PROJETOS ANEXOS. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
CONTRATADO: ADEMIR LUIZ BOGONI - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil e reais)
CONTRATADO: CONSTRUTORA AGIL LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 319.874,89 (trezentos e dezenove mil oi-
tocentos e setenta e quatro reais e oitenta e nove centavos)

TOMADA DE PREÇO Nº 26/2015
PROCESSO Nº 247/2015 HOMOLOGAÇÃO: 22/12/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VIDEIRA
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REFORMA 
GERAL NO ALMOXARIFADO E DEPÓSITO DE ARMAZENAGEM DE 
ALIMENTOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ACORDO COM 
MEMORIAL E PROJETO ANEXO.
CONTRATADO: PALAZZO CONSTRUTORA LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 194.960,97 (cento e noventa e quatro mil 
novecentos e sessenta reais e noventa e sete centavos)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 168/2015
PROCESSO Nº 220/2015 HOMOLOGAÇÃO: 28/12/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VIDEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, 
COM PEDIDOS PARCELADOS, DE KITS ESCOLARES (MATERIAL 
ESCOLAR) PARA ATENDER OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
CONTRATADO: PRINTSUL COMERCIO ATACADISTA LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 70.630,08 (setenta mil seiscentos e trinta 
reais e oito centavos)
CONTRATADO: RSUL LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 880.902,44 (oitocentos e oitenta mil no-
vecentos e dois reais e quarenta e quatro centavos)
CONTRATADO: JN BOLSAS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 66.687,00 (sessenta e seis mil seiscentos 
e oitenta e sete reais)

Videira, 30/12/2015
WILMAR CARELLI - Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 187/2015
Termo Aditivo nº 187/2015
Contrato/Ata nº: CT nº 193/2014
Processo: DL nº 14/2014-PMV
Contratado: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRE-
SAS DE SANTA CATARINA - SEBRAE/SC. 
Objeto: Prorrogar os prazos de vigência do Contrato e de execução 
dos serviços até 31/01/2016, conforme solicitação e justificativa da 
Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.
Data: 30/12/2015.

TERMO ADITIVO Nº 188/2015
Termo Aditivo nº 188/2015
Contrato/Ata nº: CT nº 192/2013
Processo: PR nº 95/2013-PMV
Contratado: VIAÇÃO PETRÓPOLIS LTDA. - ME. 
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato, com efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2016 até o dia 15 de janeiro de 2016, 
conforme solicitação e justificativa da Secretaria Municipal de Edu-
cação.
Data: 30/12/2015.

TERMO ADITIVO Nº 189/2015
Termo Aditivo nº 189/2015
Contrato/Ata nº: CT nº 175/2013
Processo: PR nº 95/2013-PMV
Contratado: VIAÇÃO PETRÓPOLIS LTDA. - ME. 
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato, com efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2016 até o dia 15 de janeiro de 2016, 
conforme solicitação e justificativa da Secretaria Municipal de Edu-
cação.
Data: 30/12/2015.

TERMO DE RESCISÃO Nº 11/2015
TERMO DE RESCISÃO Nº 11/2015
Termo de Rescisão nº 11/2015.
Contrato de Fornecimento nº 103/2015.
Pregão Presencial nº 13/2015-FMS.
Contratado: QUALYMEDIC COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
LTDA. - EPP.
Objeto: Rescisão unilateral do Contrato de Fornecimento nº 
103/2015, com base no que dispõe o artigo 79, I, da Lei nº 
8.666/93, tendo em vista que a processadora automática de filmes 
de mamografia adquirida pelo Município não foi entregue, aplican-
do-se as penas de advertência e multa, com base nos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade. 
Valor: R$ 23.980,00.
Data: 30/12/2015.
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Associações

amfri

EXTRATO DE CONTRATO PS/INOVAMFRI/CONVÊNIO SDR Nº 001/2015
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA:
PS/INOVAMFRI/CONVÊNIO SDR nº 001/2015
Partícipes: AMFRI – Associação dos Municípios da Região da Foz do Rio Itajaí, como CONTRATANTE e RECEPETI – Rede Catarinense de 
Inovação como CONTRATADA. Objeto: O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços de consultoria para elaboração de 
“Estudo de Modelagem Ocupacional do Centro de Inovação de Itajaí”. Valor do Contrato: R$ 96.000,00 (Noventa e seis mil reais). Fonte de 
Recursos: Termo de Convênio No 2032/2015 celebrado entre o Estado de Santa Catarina por meio da Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Regional de Itajaí e a Associação dos Municípios da Região da Foz do Rio Itajaí – AMFRI. Início da Vigência: 31/12/2015. Término 
da Vigência: 30/06/2016. Data: Itajaí, 31 de dezembro de 2016. Signatários: Célio José Bernardino – Secretário Executivo da AMFRI e Rui 
Luiz Gonçalves – Diretor Presidente da RECEPETI – Rede Catarinense de Inovação

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO N 2032/2015
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO NO 2032/2015
Partícipes:O Estado de Santa Catarina,por meio da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional-Itajaí e a Associação dos Municí-
pios da Região da Foz do Rio Itajaí-AMFRI. OBJETO: o objeto do presente convênio consiste no repasse de recursos financeiros visando a 
“Elaboração de Estudos,Projetos e Implementação de ações voltadas para o planejamento estratégico e desenvolvimento sustentável dos 
Municípios associados a AMFRI”. Valor do Convênio: R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais). Crédito Orçamentário: - Natureza da despe-
sa-33.50.41.02- Fonte de recurso-129-261-263 .R$ 8.000.000,00 (oito milhões.NE 1201 de 21/12/2015. Vigência :a partir da publicação 
no Diário Oficial,com vigência até 31.12.2016. SIGNATÁRIOS: Sr Aquiles José Schneider da Costa, pela Secretaria de Estado de Desenvol-
vimento Regional e o Sr. Célio José Bernardino pela AMFRI. SDR17.006553 /2015 ER 173425150. Itajaí 21.12.2015 Aquiles José Schneider 
da Costa Secretário de Estado de Desenvolvimento Regional-Itajaí.

ORDEM DE INÍCIO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 01/2015
ORDEM DE INÍCIO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO
No 01/2015

A AMFRI – Associação dos Municípios da Região da Foz do Rio Itajaí, vem por meio desta autorizar a empresa RECEPETI – Rede Catarinense 
de Inovação, inscrita no CNPJ/MF 05.377.815/0001-08 com sede à Rua Rodovia SC 401, Km, 01, no 600, Ed. Inova@SC – Parque Alfa, a 
iniciar a execução dos serviços de consultoria para elaboração do “Estudo de Modelagem Ocupacional do Centro de Inovação de Itajaí”, 
conforme disposto no contrato PS/INOVAMFRI/CONVÊNIO SDR nº 001/2015.

- Data de Ínicio dos Serviços: 31/12/2015.
- Prazo de Execução: 06 (seis) meses.
- Data do Término dos Serviços: 30/06/2016.
- Valor dos Serviços Contratados: R$ 96.000,00 (Noventa e seis mil reais)

Itajaí, 31 de dezembro de 2015.

Célio José Bernardino
Secretário Executivo da AMFRI
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granfPoliS

RESOLUÇÃO Nº 05/2015
RESOLUÇÃO Nº 05/2015
DISPÕE SOBRE O REGIME ESPECIAL DE ADIANTAMENTO DA DES-
PESA

O Presidente da Associação dos Municípios da Região da Grande 
Florianópolis - GRANFPOLIS, no uso de suas atribuições estatutá-
rias,

RESOLVE,

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - O Regime de Adiantamento é aplicado aos casos de des-
pesas definidas nesta Resolução e consiste na entrega de nume-
rário a empregado, para o fim de realização de despesa que não 
possa subordinar-se ao processo normal de aplicação.

CAPÍTULO II

DA CONCESSÃO DE ADIANTAMENTO

Art. 2º - Poderão realizar-se no regime de adiantamento as despe-
sas decorrentes de:

I - viagens, alimentação e estadia quando a serviço da Associação 
dos Municípios;

II – despesas com eventos promovidos ou apoiados pela GRAN-
FPOLIS;

III - aquisição de livros, jornais, revistas, publicações especializa-
das e coleções;

IV - cuja demora possa provocar prejuízos à Associação;

V - despesas de quantias pequenas e de pronto pagamento.

Art. 3º - Consideram-se despesas de quantias pequenas e de pron-
to pagamento as que se fizer:

I - com selos postais, telegramas, pequenos carretos, transportes 
urbanos, pequenos consertos e outras despesas de pequeno vulto;

II - com reprografia e aquisição de artigos de escritório, de dese-
nho, de impressos e papéis, em quantidades restritas, para uso e 
consumo próximo ou imediato;

Art. 4º - Os adiantamentos para atender despesas de quantias 
pequenas e de pronto pagamento não poderão exceder ao valor 
equivalente a 50% da maior remuneração do quadro de pessoal 
da Associação.

Art. 5º - Os adiantamentos serão concedidos quando autorizados 
pelo Presidente da Associação ou Secretário Executivo.

Art. 6º - Os adiantamentos serão escriturados como despesa efeti-
va nas respectivas contas contábeis.

CAPÍTULO III

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 7º - O empregado responsável por adiantamento é obrigado a 
prestar contas de sua aplicação, no prazo de sessenta dias, conta-
dos da data em que o receber.

§ 1º - A prestação de contas do adiantamento feito para despesas 
de viagens se fará dentro de trinta dias, contados da data do re-
cebimento.

§ 2º - A prestação de contas dos adiantamentos no último mês do 
ano, deverá se dar até 28 de dezembro.

§ 3º - Em caso excepcional, devidamente justificado, poderá o Pre-
sidente da Associação ou Secretário Executivo conceder razoável 
prorrogação do prazo para entrega das contas.

Art. 8º - A prestação de contas será juntada ao processo corres-
pondente ao adiantamento.

Art. 9º - Os adiantamentos não poderão ter aplicação diferente 
daquela prevista no pedido.

Art. 10 - No exame e apreciação das prestações de contas, o setor 
competente solicitará, quando necessário, o responsável para es-
clarecer dúvidas surgidas.

§ 1º - Se o interessado não atender ao pedido de esclarecimento 
no prazo de três dias úteis, o fato será comunicado ao Presidente 
da Associação ou Secretário Executivo, que determinará lhe seja 
sustado o novo adiantamento, além de outras medidas que julgar 
necessárias à regularização do assunto.

§ 2º - Se os esclarecimentos prestados não forem julgados sufi-
cientes, ou se o interessado não atender ao pedido de esclareci-
mento, poderá o Presidente da Associação ou Secretário Executivo 
glosar as despesas impugnadas, determinando que o responsável 
promova o recolhimento de importância igual à soma dos compro-
vantes glosados, de imediato.

Art. 11 - A cada adiantamento corresponderá uma prestação de 
contas, constituída de comprovantes quitados e revestidos dos re-
quisitos exigidos nesta Resolução.

CAPÍTULO IV

DOS COMPROVANTES

Art. 12 - Os comprovantes das despesas realizadas podem consistir 
de:

I - nota fiscal ou cupom fiscal, emitidos por comerciante ou pres-
tador de serviço, da qual conste o número de inscrição, a data, o 
nome do adquirente, espécie e quantidade de mercadoria, preço 
unitário e global.

II - recibos de serviços prestados ou fornecimento feito quando se 
tratar de comerciante ou prestador de serviço, do qual conste o 
nome e endereço do beneficiário, nome do adquirente e discrimi-
nação da despesa, perfeitamente legíveis.

Art. 13 - O responsável pela aplicação de adiantamento não poderá 
pagar-se a si próprio.

Art. 14 - Os recibos, notas fiscais, cupons fiscais, faturas, dupli-
catas e outros comprovantes das despesas, devem ser passados 
em nome da GRANFPOLIS e por quem prestou serviços ou faz os 



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 609

fornecimentos.

Art. 15 - Quando o recibo for passado a rogo, deverão ser reconhe-
cidas as assinaturas de duas testemunhas que assistirem ao ato.

Art. 16 - Em cada documento comprobatório de despesas deverá 
constar a identificação do empregado que realizou a despesa e 
atestação de que os serviços foram prestados ou de que o material 
foi recebido.

Art. 17 - Não serão considerados os comprovantes que apresenta-
rem rasura, emendas ou alterações que lhes prejudiquem a clareza 
e a exatidão, sem a necessária ressalva por autoridade competen-
te.

Art. 18 - Ao empregado que não prestar contas no prazo estabe-
lecido nesta Resolução, será imposta a multa de 20% (vinte por 
cento) calculada sobre o total do adiantamento.

Art. 19 - As multas de que trata esta Resolução serão impostas pelo 
Presidente da Associação ou Secretário Executivo e poderão ser 
descontadas do responsável, em folha de pagamento, pela quinta 
parte dos seus vencimentos.

Art. 20 - Se, além disso, o responsável não apresentar as contas 
até trinta dias após o término do prazo previsto nesta Resolução, o 
adiantamento será considerado alcance, devendo o fato ser comu-
nicado ao Presidente da Associação ou Secretário Executivo, que 
determinará instauração de processo administrativo ou tomada de 
contas especial.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21 - As prestações de contas serão examinadas sob os seguin-
tes aspectos:

I - exatidão dos valores;

II - obediência às leis, regulamentos e normas vigentes;

III - justificação de despesas.

Art. 22 - A aprovação das contas prestadas resultarão em quitação 
e baixa de responsabilidade.

Art. 23 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Florianópolis, 30 de dezembro de 2015.
ANTÔNIO DA SILVA
Prefeito Municipal de Canelinha
PRESIDENTE
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Consórcios

ariS

ATA Nº 14/2015 ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
ATA Nº 14, DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA AGÊNCIA RE-
GULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO (ARIS) DE 2015.
Em 15 de dezembro de 2015 estiveram reunidos em Florianópolis/
SC, em segunda chamada (14:30h), no Auditório da ARIS, localiza-
do na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 12º andar, Bairro: 
Canto, Florianópolis SC, os(as) Prefeitos(as) dos municípios con-
sorciados, representantes e convidados da Agência Reguladora In-
termunicipal de Saneamento – ARIS e diversas autoridades, con-
forme lista de presença que acompanha a presente Ata, atendendo 
ao Edital de Convocação n. 005/2015, publicado em 03/12/2015, 
na edição n. 1883 do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catari-
na (www.diariomunicipal.sc.gov.br), página 559, com a seguinte 
ordem do dia: 1) Apresentação das atividades desempenhadas 
pela ARIS em 2015; 2 Aprovação do Plano de Trabalho de 2015; 3) 
Análise e aprovação da proposta de Plano de Trabalho para 2016; 
4) Análise e aprovação da Prestação de Contas do ano de 2015; 4) 
Análise e Aprovação do Orçamento (Plano de Contas) para 2016; 
6) Aprovação da alteração do Protocolo de Intenções, em face da 
mudança de endereço da sede administrativa da ARIS e outros de 
interesse do Consórcio, 7) Análise e aprovação da proposta do 
MPSC para alteração das leis ratificadoras do Protocolo de Inten-
ções da ARIS, 8) Homologação dos novos municípios consorciados; 
9) Eleição dos membros do Conselho de Administração e Fiscal 
para 2016; 10) Eleição dos membros do Conselho de Regulação 
para os mandatos que se encerram em 2015 e 11) Assuntos Diver-
sos. Face à apresentação imediata dos trabalhos a mesa diretiva da 
Assembleia Geral Ordinária não foi composta. O Sr. Luiz Alberto 
Rincoski Faria, Prefeito de Canoinhas e Presidente do Conselho de 
Administração deu início aos trabalhos saudando os presentes e 
declarando aberta a Assembleia. Em seguida passou a palavra ao 
Diretor Geral da ARIS, Sr. Adir Faccio, que expôs um resumo das 
ações e trabalhos desenvolvidos no ano de 2015, citando que a 
ARIS abriu 197 (cento e noventa e sete) processos administrativos, 
realizou 42 (quarenta e duas) fiscalizações nos contratos de con-
cessões, emitiu 62 (sessenta e dois) termos de notificação e 70 
(setenta) autos de infração. Ainda ao tratar das ações de regulação 
desenvolvida pela ARIS informou que foram realizados 27 (vinte e 
sete) reajustes tarifários, 2 revisões tarifárias (Jaraguá do Sul e 
Itapema) e outra revisão extraordinária, referente a Águas de São 
Francisco do Sul, em estudo. Que realizou convênio com o MPSC e 
diversas reuniões com as coordenadorias do MPSC e promotorias 
das comarcas. Que a ARIS implantou uma unidade no Município de 
Maravilha, para atendimento da região do extremo oeste. Que para 
capacitação de pessoal, participou de Congressos, Seminários, 
Workshop´s, destacando os trabalhos apresentados no Congresso 
da ABAR, da ABES e nas reuniões da Câmara Técnica de Sanea-
mento da ABAR (CTSAN). Também foi realizado o V Seminário Es-
tadual de Saneamento Ambiental em parceria com a FECAM e 
ALESC e o I ENARMIS em parceria com a AGIR e ARES-PCJ. No 
decorrer do ano, a ARIS participou de diversas audiências públicas, 
eventos promovidos pelos executivos municipais, câmaras de vere-
adores, associações de municípios e comitês de bacias hidrográfi-
cas. Que a ARIS recebeu a visita de diversos prefeitos, do Presiden-
te da ABAR, Sr. Fábio Alho e do Senador da República, Sr. Dalírio 
Beber. Também recebeu as agências reguladoras: ARES- PCJ/SP, 
AGIR, AGER (Erechim), CAGEPAR (Paranaguá). Que a ARIS reali-
zou treinamento e capacitação de seus servidores e de diversos 
SAMAEs, DAEs e outros. Em seguida, passou a tratar sobre o Plano 
de Trabalho para 2016. Destacando como prioridades: a) a neces-
sidade de melhorar a estrutura e atuação dos agentes da ARIS, 
capacitando-os bem como oferecendo instrumentos e ferramentas 

que auxiliem na atividade regulatória e fiscalizatória; b) a continui-
dade dos trabalhos sobre as bases tarifárias dos SAMAEs, DAEs, 
CASAN e das concessionárias privadas; c) dar continuidade na par-
ticipação de seminários, congressos e cursos, bem como promover 
eventos sobre saneamento básico em parceria com outras entida-
des; d) participar das reuniões das câmaras técnicas e assembleias 
da ABAR e ABES; e) disponibilizar o sistema de controle gerencial e 
de custos aos SAMAEs e DAEs; f) realizar treinamento do sistema 
gerencial de custos dos SAMAEs e DAEs incluindo os contadores; g) 
elaborar normas para fiscalização de resíduos sólidos; h) instituir 
regras e critérios de estruturação do sistema contábil e do respec-
tivo plano de contas, conforme preconiza o Parágrafo único do art. 
18 da Lei nº 11.445/07; i) intensificar as fiscalizações na área de 
resíduos sólidos; j) estudar a implantação da “fiscalização digital 
direta e indireta”, através de softwares e programas de informática; 
l) realizar pelo menos 01 fiscalização em cada Aterro Sanitário e 
nos sistemas de água e esgoto; m) desenvolver rotinas de fiscali-
zação e regulação dos investimentos previstos nos PMSB e Contra-
tos de concessões; n) criar programa de regulação que permita 
avaliar a melhoria e controle da qualidade com base na avaliação 
de indicadores; o) implantar sistema de controle regulatório relati-
vos aos sistemas de Abastecimento de Água do interior municípios 
regulados; p) acompanhar as ações da Unidade Gestora do progra-
ma de financiamento do Governo do Estado de Santa Catarina, via 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Sustentável e Banco Ale-
mão KFW para os municípios da ARIS; q) acompanhar e participar 
das reuniões da Comissão SubAgua da Câmara Federal; r) desen-
volver metodologia de regulação com objetivo de garantir o cum-
primento das condições e metas estabelecidas no PMSB servindo 
também de apoio para a atualizações dos PMSB dos municípios 
consorciados; s) iniciar ações de apoio para a atualização do PMSB 
de Itá (decisão judicial); t) desenvolver os trabalhos decorrentes 
da cooperação com o Ministério da Cidades- SNSA. No término da 
apresentação o Presidente colocou em discussão, submetendo à 
apreciação da assembleia à análise do desempenho no ano de 
2015 e o plano de trabalho para o ano de 2016. Encerrada a dis-
cussão da matéria, o presidente colocou em votação, tendo sido 
aprovado por unanimidade. Quanto a análise e aprovação da Pres-
tação de Contas do ano de 2015, o Diretor Geral, Sr. Adir Faccio, 
apresentou o relatório de contas, informando que o parecer do 
Conselho Fiscal será apresentado na reunião da Assembleia Geral 
em janeiro de 2016, tendo sido aprovado por todos os presentes. 
Em seguida, a Coordenadora de Contabilidade, apresentou a pro-
posta orçamentária para 2016. A receita estimada para 2016 soma 
a quantia de R$ 3.668.000,00 (três milhões, seiscentos e sessenta 
e oito mil reais) e a despesa foi fixada em 3.668.000,00 (três mi-
lhões, seiscentos e sessenta e oito mil reais). O presidente colocou 
em discussão o orçamento anual para 2016, bem como os respec-
tivos créditos adicionais, que foi aprovado por unanimidade. Conti-
nuando o Sr. Adir Faccio, apresentou aos prefeitos o teor do Termo 
de Ajustamento de Conduta a ser firmado com o Ministério Público 
de Santa Catarina, oriundo do IC nº 06.2013.00002245-5, na qual 
altera o modelo da Lei ratificadora do Protocolo de Intenções, pas-
sando a constar no corpo das leis vigentes e nos projetos de lei 
para adesão de novos municípios, o conteúdo dos artigos 77 a 95 
do Protocolo de Intenções. O presidente colocou em discussão, 
tendo sido autorizado, por unanimidade, a assinatura do TAC e a 
alteração do modelo das leis ratificadoras, com as ressalvas de que 
a ARIS têm legitimidade para regular e fiscalizar o saneamento 
básico nos municípios consorciados e que não há ilegalidade na 
cobrança das taxas. Em seguida, o Sr. Adir apresentou a proposta 
de alteração do Protocolo de Intenções da ARIS, do Contrato de 
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Consórcio Público e do Regimento Interno da ARIS. Por unanimida-
de, foram aprovadas as seguintes alterações: art. 3º do PI: A ARIS 
tem sua sede na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 12º 
andar, CEP: 88070-800, Bairro: Canto, na cidade de Florianópolis, 
no Estado de Santa Catarina; Parágrafo único, do art. 32 do PI: 
Também está impedido de exercer cargo no Conselho de Regula-
ção qualquer pessoa que exerça, mesmo que temporariamente e 
sem remuneração, cargo, emprego ou função pública em qualquer 
órgão do Poder Público municipal, estadual ou federal, exceto pro-
fessor; § 1º do art. 39 do PI: A diária será concedida por dia de 
afastamento, sendo de 1/3 (um terço) de diária quando o desloca-
mento não exigir pernoite fora da sede ou da unidade regional, ou 
quando o consórcio público custear, por meio diverso, as despesas 
extraordinárias cobertas por diárias. Com relação à alteração do 
Decreto/ARIS 02/2012, que dispõe sobre o Regimento Interno da 
ARIS, foi aprovado, por unanimidade, a alteração do art. 3º e do 
Parágrafo único do Art. 30, passando tais artigos a vigorarem com 
a redação aprovada acima. Com relação ao artigo 88, o Regimento 
Interno passa a vigorar com a seguinte redação: § 1º As diárias 
serão pagas nos seguintes valores: I – Deslocamento dos membros 
do Conselho de Administração, Conselho Fiscal, Conselho de Regu-
lação, Diretores, Coordenadores, Ouvidor, servidores da ARIS: a) 
250,00 (duzentos e cinquenta reais) para cidades de Santa Catari-
na, com exceção da alínea seguinte; b) 300,00 (trezentos reais) 
para as cidades de Florianópolis e Chapecó; c) 330,00 (trezentos e 
trinta reais) para as cidades de outros estados; d) 500,00 (qui-
nhentos reais) para Brasília e capitais de estados; § 2º A diária será 
concedida por dia de afastamento, sendo aplicado, quando não 
exigir pernoite fora do local de trabalho, 1/3 (um terço) de diária; 
§ 3º A diária ou 1/3 de diária somente serão devidas quando o 
servidor se deslocar mais de 60km (sessenta quilômetros) do seu 
local de trabalho ou 30km (trinta quilômetros) quando do desloca-
mento para trabalho no interior dos municípios, para atendimento 
dos Sistemas Isolados do Interior (SII) e num período superior a 6 
(seis) horas) de afastamento; §4º Caso o deslocamento se estenda 
por período superior a 24 (vinte e quatro horas), com pernoite, 
será devido o acréscimo de 1/3 (um terço) de diária, desde que o 
deslocamento total ultrapasse a 30 (trinta) horas. Na sequência, o 
Sr. Adir Faccio, apresentou os nomes dos municípios que ingressa-
ram no consórcio no ano de 2015, sendo homologado na sequên-
cia, conforme leis municipais, os municípios de: São Francisco do 
Sul, Jaguaruna e São Cristovão do Sul. Logo após, realizou-se a 
eleição dos membros do Conselho de Administração e Fiscal para o 
anuênio 2016. Para o Conselho de Administração foram reeleitos, 
por unanimidade, o Sr. João Girardi, Prefeito de Concórdia (AMAUC); 
Sr. Ademir José Gasparini, Prefeito de Xanxerê (AMAI); Sr. Antônio 
Plinio de Castro Silva, Prefeito de São José do Cedro (AMEOSC); Sr. 
Gilberto Amaro Comazzetto, Prefeito de Caçador (AMARP) e Luiz 
Alberto Rincoski Faria, Prefeito de Canoinhas (AMPLANORTE). Para 
o Conselho Fiscal, foram reeleitos, por unanimidade, o Sr. Arno Alex 
Zimmermann Filho, Prefeito de Ituporanga ( AMAVI); Sr. Dieter 
Janssem, Prefeito de Jaraguá do Sul (AMVALI); Sr. Ricardo Luis 
Maldaner, Prefeito de Modelo (AMERIOS); Sr. Jorge Antonio Comu-
nello, Prefeito de Formosa do Sul (AMOSC) e eleito, por unanimida-
de, o Sr. Amarildo Luiz Gaio, Prefeito de Urupema (AMURES). Ato 
contínuo o Presidente informou que a posse dos conselheiros e a 
transmissão do cargo de presidente do Conselho de Administração 
dar-se-á em data a ser definida no mês de janeiro de 2016, mo-
mento em que houve a proposição, pelos membros eleitos, para 
que o Prefeito de Concórdia, Sr. João Girardi, assuma a presidência 
do Conselho de Administração para o anuênio 2016. Em seguida, 
realizou-se a escolha, entre os indicados pelo Conselho de Adminis-
tração, dos membros do Conselho de Regulação, após apresenta-
ção dos candidatos para as vagas de advogado e engenheiro sani-
tarista, de acordo com art. 29, § 1º do PI, foi reeleito por 
unanimidade, para a vaga de advogado, o Sr. Gilberto Valente Ca-
nali. Com relação à eleição para a vaga de engenheiro sanitarista, 
foi eleita, por maioria, a Engª Stefânia Martins Hofmann Moheda-
no, sendo que a posse dar-se-á em data a ser definida, no mês de 

janeiro de 2016. Em assuntos diversos, o Sr. Adir Faccio, apresen-
tou a relação do mobiliário pertencente à ARIS, que encontram-se 
na unidade regional de Rio do Sul e que serão cedidos a AMAVI. O 
Presidente colocou em discussão o pedido de autorização de ces-
são de uso dos bens móveis, tendo sido aprovado por unanimida-
de. O presidente colocou a palavra livre para manifestações. Usou 
da palavra o Diretor Geral da ARIS, Sr. Adir Faccio, que em seu 
nome e de todos os colaboradores da Aris, agradeceu ao Presiden-
te, Sr. Alberto Rincoski Faria, pela dedicação e condução dos traba-
lhos como presidente do Conselho de Administração, por 1 (um) 
mandato, a todos os membros do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal pela dedicação, ao ex presidente da FECAM, Sr. 
José Cláudio Caramori e ao atual presidente, Sr. Hugo Lembeck, 
prefeito de Taió, pelo apoio, a todos os prefeitos consorciados pela 
confiança, pois isso garantiu o crescimento e reconhecimento da 
ARIS. Desejou aos novos conselheiros uma profícua gestão. Devol-
veu a palavra ao presidente, que da mesma forma manifestou seu 
agradecimento, a todos os que colaboraram e aos os Conselheiros, 
em especial a equipe técnica pela condução da Agência. Em segui-
da, agradeceu a todos pela presença, convidando a todos para 
participarem da solenidade de inauguração da sede administrativa 
da ARIS, declarando encerrada a Assembleia Geral. E eu, Magnus 
Caramori, servidor da ARIS, por ter sido designado, para constar, 
lavrei a presente Ata para sua publicação. 

ATA Nº 2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA
ATA DA 2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DO ESTU-
DO DA REVISÃO DAS TARIFAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DA CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE ITA-
PEMA, REALIZADA EM 18 DE DEZEMBRO DE 2015:

Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze, 
às dezoito horas, no plenarinho da Prefeitura Municipal de Itape-
ma, conforme edital de convocação publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (DOM) no dia quatro de dezembro de 
dois mil e quinze, foi realizada a 2ª audiência pública para apre-
sentação do estudo de revisão tarifária dos serviços públicos de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário do Município de 
Itapema. A lista de presença se encontra anexa à presente Ata. 
O Diretor Geral, Adm. Adir Faccio, nos termos do regulamento, 
nomeia o Engº Ciro L. Rocha, Coordenador de Normatização da 
ARIS, como presidente da Audiência e o Adv. Magnus Caramo-
ri, Coordenador Jurídico da ARIS, como secretário. O Adm. Adir 
Faccio, Diretor Geral da ARIS, declarou aberta a audiência pública 
cumprimentando a todos os presentes, inicia falando que foram 
encaminhados convite e e-mails para diversas entidades, inclusive 
a Câmara de Vereadores e a OAB subseção de Itapema, que houve 
publicação no site da ARIS, da Prefeitura Municipal e da conces-
sionária Águas de Itapema, além de publicações no jornal local, 
redes sociais e envio de convite para todos os órgãos de imprensa 
do Município. Ressaltou que a audiência pública não possui caráter 
deliberativo e que a mesma é realizada com intuito de expor aos 
usuários os estudos da revisão tarifária, bem como ouvi-los, sobre 
o objeto, assegurando acesso a informações sobre a revisão a ser 
aplicada. Disse que as apresentações serão publicadas no site da 
ARIS, em cumprimento ao § 2º, do artigo 26 da Lei nº 11.445/07. 
O Engº Luiz Duarte, consultor da Águas de Itapema, agradeceu e 
falou sobre o pedido de revisão tarifária expondo suas justificati-
vas. Fez uma sucinta apresentação ressaltando que a ARIS já havia 
negado 2 (dois) pedidos de revisão tarifária anteriores, impondo 
várias exigências as quais a prestadora cumpriu. Procedeu expon-
do através de slides as justificativas do pedido de revisão tarifária. 
Em seguida, o Engº Ricardo Martins, Diretor de Regulação da ARIS, 
iniciou sua apresentação, fazendo isso por meio de slides, expon-
do a relação de todos os custos, referente à execução de toda a 
relação das responsabilidades e prioridades, apresentado no PMSB 
à concessionária. Fez um histórico dos reajustes aplicados até o 
momento, destacando o trabalho realizado por determinação do 
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TCE/SC, que a ARIS avaliou dentre os anos de 2004 e 2015, os 
balanços da concessionária, os histogramas de consumo, os custos 
e investimentos realizados. Que a segunda audiência pública tem 
o intuito de dar ampla divulgação aos atos da agência. Que a ARIS 
já realizou diversas fiscalizações nos sistemas operados pela Águas 
de Itapema. Que a Águas de Itapema, após atender as determina-
ções da ARIS e do TCE/SC, apresentou um novo pedido de revisão 
tarifária, baseado nas previsões do PMSB. Este novo estudo permi-
tiu a ARIS definir uma nova estrutura tarifária, conforme preconiza 
o artigo 22, IV da Lei nº 11.445/07, assegurando a prática de uma 
tarifa que gere os recursos necessários para a realização dos inves-
timentos, objetivando o cumprimento das metas, recuperando os 
custos em regime de eficiência e remunerando o capital investido 
do prestador de forma adequado, inclusive com a redução da TIR 
(Taxa Interna de Retorno). Cria-se uma nova estrutura tarifária 
(TBO) e a tarifa sazonal nos períodos de dezembro, janeiro e feve-
reiro, somente para as categorias residencial, comercial e industrial 
para os metros cúbicos consumidos acima de 10m³. Salientou que 
a Concessionária realizou investimentos como reservação de água 
bruta, na busca de garantir a produção de água tratada nos pe-
ríodos de estiagem. Procedeu a apresentação expondo todas as 
recomendações do TCE/SC e da ARIS, bem como planilhas, que 
demonstram os custos e investimentos até então praticados pela 
concessionária, bem como a nova estrutura tarifária que garantirá 
parte dos investimentos futuros. Que junto aos investimentos futu-
ros definidos pelo PMSB – este que passou também por audiência 
pública e aprovação na Câmara de Vereadores – existem valores 
altos para a implantação da captação de água bruta do Rio Tijucas 
e do emissário submarino de esgoto, sendo que no modelo apre-
sentado para embasar a revisão tarifária estes foram removidos, 
em homenagem ao princípio da modicidade tarifária, entretanto, 
manteve-se a obrigação da concessionária em realizar os estudos 
de licenciamento destas obras. Que quanto a implantação da TBO 
relatou das diferenças encontradas nos consumos fora da tempo-
rada e durante a temporada de verão. Que o novo modelo vai 
permitir que o usuário pague pela disponibilidade dos sistemas. 
Que também haverá controle das receitas acessórias, citando a 
situação do bairro Estaleirinho de Balneário Camboriú, que hoje é 
atendido pela concessionária Águas de Itapema. Em seguida, após 
a apresentação, o Presidente da Audiência Engº Ciro Rocha, deixou 
a palavra livre aos participantes, dando início ao debate seguindo 
as fichas de inscrições. O Sr. Fernando Bento, do Observatório So-
cial de Itapema, questionou sobre a prorrogação do contrato e se 
os investimentos previstos no plano não podem ter sua aplicação 
escalonada a fim de não resultar em um aumento expressivo. O 
Sr. Ivo Vanderlinde, questionou sobre o contrato, afirmando que 
existem diversas ações que questionam a legalidade do mesmo. Fi-
nalizando a discussão o Presidente da Audiência, Engº Ciro Rocha, 
comunicou que os estudos e as apresentações estão disponibiliza-
das desde a 1ª audiência realizada no mês de novembro do cor-
rente ano. Agradeceu a atenção dos presentes. Nada mais sendo 
declarado, deu-se por encerrada a presente Audiência Pública para 
apresentação dos estudos de revisão das tarifas de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário da Concessionária Águas de Ita-
pema, a qual segue assinada pelo Presidente e secretário de mesa. 

Itapema, 18 de dezembro de 2015.
Engº Ciro Rocha   Adv. Magnus Caramori 
Presidente da Audiência  Secretário

DECRETO N° 010, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO n° 010, de 15 de dezembro de 2015.

Estima a Receita e fixa as Despesas da Agência Reguladora Inter-
municipal de Saneamento - ARIS para o exercício de 2016.

O Presidente da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamen-
to – ARIS, no uso das suas atribuições dispostas no artigo 18 e 20, 
VII, “b” e parágrafo único do Protocolo de Intenções que faz parte 
integrante do Contrato de Consórcio Público da ARIS, aprova, pela 
Assembleia Geral, o Orçamento Anual da ARIS para o exercício de 
2016:
Art. 1º Fica aprovado, pela Assembleia Geral, o Orçamento Anual 
da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento - ARIS para 
o exercício de 2016, estimando a Receita e fixando a Despesa em 
R$ 3.668.000,00 (três milhões seiscentos e sessenta e oito mil re-
ais).
Art. 2º A Receita será realizada com o seguinte desdobramento:
§ 1°- Receitas Correntes ............................................................
............................R$ 3.518.000,00
I - Taxa de Regulação de Abastecimento/Esgotamento .................
........................ R$ 3.199.000,00
II - Taxa de Regulação de Resíduos Sólidos .................................
........................... R$ 319.000,00
§ 2º-Receitas Correntes Patrimoniais ..........................................
......................... R$ 150.000,00
I - Remuneração de Depósito Bancário .......................................
............................. R$ 150.000,00
§ 3º - Total ...............................................................................
................................ R$ 3.668.000,00
Art. 3º A Despesa será realizada por órgãos, funções, sub-funções, 
programa, projeto atividade e natureza da despesa, distribuído da 
seguinte maneira:

§ 1º – Despesa por Órgão
I - ARIS R$ 3.668.000,00
§ 2º - Despesa por Função
I - Administração R$ 3.668.000,00
§ 3º – Despesa por Projeto Atividade
101 - Projeto Manutenção das Atividades de Administração do Con-
sórcio .......................................................................................
.........................  R$ 1.480.000,00
2001 - Manut. Das Atividades Administrativas e Financeiras
a) Despesas Correntes ...............................................................
.............................. R$ 1.120.000,00 
a.1)Pessoal e Encargos Sociais (3.1.90.00.00) .............................
............................. R$ 800.000,00
a.2)Transferências a entidades privadas sem fins lucrativos 
(3.3.50.00.00) ............ R$ 20.000,00
a.3)Outras Despesas Correntes (3.3.90.00.00) .............................
............................. R$ 300.000,00
b) Despesas de Capital ..............................................................
............................... R$ 100.000,00
b.1)Investimentos (4.4.90.00.00) ...............................................
................................ R$ 100.000,00
2002 - Manut. Das Atividades da Ouvidoria Pública
a) Despesas Correntes ...............................................................
.............................. R$ 220.000,00 
a.1)Pessoal e Encargos Sociais (3.1.90.00.00) .............................
............................. R$ 190.000,00
a.2)Outras Despesas Correntes (3.3.90.00.00) .............................
............................. R$ 30.000,00
2003 - Promoção de Capacitações e Treinamentos
a) Despesas Correntes ...............................................................
.............................. R$ 40.000,00
a.1)Outras Despesas Correntes (3.3.90.00.00) .............................
.............................. R$ 40.000,00

102 - Projeto Manutenção das Atividades de Regulação do 



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 613

Consórcio .................................................................................
...............................  R$ 1.228.000,00
2010 - Manut. Das Atividades Regulatórias
a) Despesas Correntes ...............................................................
............................... R$ 650.000,00 
a.1)Pessoal e Encargos Sociais (3.1.90.00.00) .............................
.............................. R$ 550.000,00
a.2)Outras Despesas Correntes (3.3.90.00.00) .............................
............................... R$ 100.000,00
b) Despesas de Capital ..............................................................
.................................. R$ 50.000,00
b.1)Investimentos (4.4.90.00.00) ...............................................
................................... R$ 50.000,00
2011 - Manut. Das Atividades de Normatização
a) Despesas Correntes ...............................................................
............................... R$ 220.000,00 
a.1)Pessoal e Encargos Sociais (3.1.90.00.00) .............................
.............................. R$ 190.000,00
a.2)Outras Despesas Correntes (3.3.90.00.00) .............................
............................... R$ 30.000,00
1001 – Supervisão de planos de Saneamento
a) Despesas Correntes ...............................................................
............................... R$ 308.000,00 
a.1)Outras Despesas Correntes (3.3.90.00.00) .............................
.............................. R$ 308.000,00

103 - Projeto Manutenção das Atividades de Fiscalização do Con-
sórcio .......................................................................................
.........................  R$ 960.000,00
2020 - Manut. Das Atividades Fiscalização Regional Florianópolis
a) Despesas Correntes ...............................................................
............................... R$ 310.000,00 
a.1)Pessoal e Encargos Sociais (3.1.90.00.00) .............................
.............................. R$ 280.000,00
a.2)Outras Despesas Correntes (3.3.90.00.00) .............................
.............................. R$ 30.000,00
2030 - Manut. Das Atividades Fiscalização Regional Chapecó
a) Despesas Correntes ...............................................................
............................... R$ 150.000,00 
a.1)Pessoal e Encargos Sociais (3.1.90.00.00) .............................
.............................. R$ 120.000,00
a.2)Outras Despesas Correntes (3.3.90.00.00) .............................
.............................. R$ 30.000,00
2040 - Manut. Das Atividades Fiscalização Regional Maravilha
a) Despesas Correntes ...............................................................
............................... R$ 150.000,00 
a.1)Pessoal e Encargos Sociais (3.1.90.00.00) .............................
.............................. R$ 120.000,00
a.2)Outras Despesas Correntes (3.3.90.00.00) .............................
............................... R$ 30.000,00
2050 - Manut. Das Atividades Fiscalização Regional Rio do Sul
a) Despesas Correntes ...............................................................
............................... R$ 150.000,00 
a.1)Pessoal e Encargos Sociais (3.1.90.00.00) .............................
.............................. R$ 120.000,00
a.2)Outras Despesas Correntes (3.3.90.00.00) .............................
............................... R$ 30.000,00
2060 - Manut. Das Atividades Fiscalização Regional Jaraguá do Sul
a) Despesas Correntes ...............................................................
............................... R$ 150.000,00 
a.1)Pessoal e Encargos Sociais (3.1.90.00.00) .............................
............................. R$ 120.000,00
a.2)Outras Despesas Correntes (3.3.90.00.00) .............................
............................... R$ 30.000,00
2070 – Soluções Alternativas Coletivas
a) Despesas Correntes ...............................................................
............................... R$ 50.000,00 
a.1)Outras Despesas Correntes (3.3.90.00.00) .............................
............................... R$ 50.000,00

c) Total .....................................................................................
................................ R$ 3.668.000,00 
Art. 4º O Presidente da ARIS fica autorizado a abrir créditos adi-
cionais suplementares, por conta do excesso de arrecadação, su-
perávit financeiro ou convênios firmados com entidades públicas 
ou privadas.
Art. 5º O Presidente do ARIS fica autorizado a remanejar dotações 
de um grupo de natureza de despesa para outro, dentro da mes-
ma categoria de programação, em até 30% (trinta por cento) do 
Orçamento.
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor em 1º de janeiro de 2016.

Florianópolis, 15 de dezembro de 2015.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Presidente do Conselho de Administração
Prefeito de Canoinhas
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DECRETO N° 09, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015
DECRETO n° 09, de 15 de dezembro de 2015.
Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Exercício de 2015.

O Presidente da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – ARIS, no uso das suas atribuições dispostas no artigo 18 e 20, VII, 
“b” e parágrafo único do Protocolo de Intenções que faz parte integrante do Contrato de Consórcio Público da ARIS;

CONSIDERANDO a decisão da Assembleia Geral Ordinária - da ARIS, realizada no dia 28 de janeiro de 2015, e pela necessidade de estru-
turação da sede administrativa da ARIS, tendo em vista o superávit financeiro;

RESOLVE:
Art. 1º Abrir crédito adicional Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) na seguinte dotação orçamentária;
Órgão Unidade Funcional Projeto Despesa Fonte Valor
01.01 04.122.0001 2.001 4.4.90 0.3.00 R$: 100.000,00
TOTAL R$ 100.000,00

Art. 2º - O crédito adicional Suplementar que trata o artigo anterior corre à conta de Superávit Financeiro dos Exercícios Anteriores.

Art.3º. Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 15 de dezembro de 2015.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Presidente da ARIS
Prefeito de Canoinhas

DECRETOS Nº 011/2015 
 Decreto/ARIS no 11/2015, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a concessão de diárias aos servidores da ARIS, pelo afastamento temporário da respectiva sede e dá outras providências.

O Presidente da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – ARIS, no uso de suas atribuições legais e em respeito à decisão da 
Assembléia Geral da ARIS realizada em 15 de dezembro de 2015, conforme o art. 20, IV do Protocolo de Intenções de criação da ARIS,

DETERMINA:

Art.1º O servidor da ARIS que se deslocar para outra cidade do território nacional ou para o exterior, em caráter temporário, a serviço ou 
para participar de eventos de interesse da ARIS, terá direito à percepção de diárias, nos termos deste decreto.

Art. 2º As diárias serão concedidas com base nos Anexos I e II deste Decreto e têm como finalidade indenizar as despesas extraordinárias 
com hospedagem, alimentação e locomoção urbana, conforme valores especificados no anexo II.

Art. 3º A autorização para o deslocamento e a concessão de viagem será solicitada pelo servidor ao chefe imediato do setor ou unidade ao 
qual estiver subordinada, através do formulário denominado “Solicitação de Viagem” (Anexo I), e somente poderá ser efetivada e concedida 
após a aprovação do Diretor Geral ou outro servidor com poderes delegados.
Parágrafo único. Nos casos em que a solicitação da diária der-se por servidor lotado em unidades regionais da ARIS, deverá o servidor 
encaminhar ao chefe imediato e este ao Diretor Geral a solicitação de viagem (Anexo I) por e-mail, devendo remeter o formulário original 
à sede da ARIS com antecedência.

Art. 4º A diária será concedida por dia de deslocamento, sendo concedida diária integral para período de deslocamento igual ou superior a 
12 (doze) horas, desde que haja pernoite fora da sede. 
§ 1º Para deslocamento do seu local de trabalho em distância superior a 60 (sessenta) Km ou 30 km quando do deslocamento para trabalho 
no interior dos municípios, em atendimento as Soluções Alternativas Coletivas e num período superior a 6(seis) horas, sem a necessidade 
de pernoite, o servidor perceberá a indenização de 1/3 (um terço) do valor da diária.
§ 2º Caso o deslocamento se estenda por período superior a 24 (vinte e quatro) horas, com pernoite, será devido o acréscimo previsto no 
parágrafo anterior, desde que o deslocamento total ultrapasse a 30 (trinta) horas.
§ 3º Aplicam-se ao terço de diária as mesmas regras da diária estabelecidas neste Decreto.
§ 4º Para cálculo da distância entre os municípios deverá ser utilizado o mapa rodoviário do Estado de Santa Catarina, disponível no site da 
CIASC (www.ciasc.sc.gov.br). 

Art. 5º Em qualquer hipótese não será devido o pagamento de diárias quando o deslocamento não exigir do servidor a realização de gastos 
com deslocamento, alimentação ou pousada.

Art. 6º Os documentos comprobatórios de despesas devem ser:
I – do deslocamento:
a) com veículo da ARIS, nota fiscal do combustível em nome da ARIS, caso existente, constando a placa do veículo, o nome do condutor e 
a quilometragem do mesmo; 
b) com veículo próprio, a justificativa do seu uso, a nota fiscal do combustível com identificação do veículo, o nome do condutor e a placa 
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do mesmo;
c) com transporte público, através do bilhete de passagem; e 
d) com transporte aéreo, através do comprovante de embarque.
II – da diária: com a nota fiscal de hospedagem constando nome e CPF do servidor;
III – de 1/3 (um terço) de diária: com as notas fiscais em nome do servidor das despesas de alimentação.

Art. 7º O deslocamento do servidor em viagem ao exterior somente ocorrerá após autorização do Diretor geral da ARIS, nos termos do 
Protocolo de Intenções.

Art. 8º As diárias serão solicitadas e pagas antes do início da viagem na conta corrente individual previamente registrada junto à Coordena-
doria de Contabilidade, exceto em casos de emergência e a pedido do Diretor Geral ou de autoridade delegada, hipótese em que poderão 
ser processadas e pagas após o deslocamento do servidor. 
§ 1º Nas propostas de concessão de diárias, quando o deslocamento tiver início a partir de sexta-feira, bem como os que incluam sábados, 
domingos e feriados, serão expressamente justificadas pelo servidor e analisadas pela autoridade.
§ 2º Nos casos em que o deslocamento se estender por tempo superior ao previsto, deverá ser comunicado um dia antes ao início da pror-
rogação e autorizado pelo chefe imediato e pelo Diretor Geral.

Art. 9. O servidor deverá prestar contas e apresentar o relatório constante do Anexo III em até 5(cinco) dias úteis contados do seu retor-
no, juntando os documentos constantes do artigo 6º e breve relatório de sua participação no evento, na reunião ou no ato motivador do 
afastamento.
§ 1º Nos casos em que a prestação de contas der-se por servidor lotado em unidades regionais da ARIS, deverá o servidor encaminhá-la 
por e-mail no prazo acima constante e remeter o formulário original, acompanhado dos documentos, em até 15 (quinze) dias contados do 
retorno.
§ 2º A prestação de contas será, em qualquer caso, analisada pela Coordenadoria de Contabilidade e pela Direção Geral da ARIS, conjun-
tamente.

Art. 10. Serão restituídas pelo servidor, em 5(cinco) dias úteis, contados da data do retorno à sede de serviço, as diárias recebidas em ex-
cesso ou quando não houve o afastamento.
Parágrafo único. A restituição será efetivada através de depósito identificado em conta corrente da ARIS.

Art. 11. Não perceberá diária o servidor que estiver pendente com mais de uma prestação de contas de diária e/ou adiantamento, sem 
prejuízo da obrigação de exercer a função pública designada pelo superior hierárquico. 

Art. 12. Responderão administrativamente e de forma solidária aqueles que fraudarem as regras desta Portaria, sem prejuízo da adoção de 
outras medidas de proteção ao interesse público.

Art. 13. Os Conselheiros que necessitarem de indenização pelas elevadas despesas de deslocamento para participar das reuniões do 
Conselho de Regulação, será devida um terço de diária, nos termos do artigo 5º, § 1º desta Portaria e do artigo 37, § 3º do Protocolo de 
Intenções da ARIS.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Florianópolis, 30 de dezembro de 2015.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Presidente da ARIS
Prefeito de Canoinhas
ANEXO I - FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE VIAGEM

Solicitação de Diária para Viagem

FUNCIONÁRIO: Fulano de tal

FUNÇÃO: Cargo de ocupação  CPF: 000.000.000-00
ATIVIDADE Banco: Ag: 0000-0 C/C: XXXXXX-X

Motivo de viagem

OBJETIVOS DA VIAGEM
Descrição das atividades a serem realizadas
DESLOCAMENTO: ( X ) Veículo da agência ( ) Veículo próprio ( ) Transporte aéreo

SAÍDA CHEGADA DISTÂNCIA (KM)

LOCAL DATA HORA LOCAL DATA HORA
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DISTÂNCIA TOTAL PERCORRIDA 0

Declaro estar ciente que ao utilizar veículo particular, toda e qualquer ocorrência, é de minha inteira responsabilidade, sendo obrigatório possuir seguro 
total.

DIÁRIAS

QUANTIDADE VALOR UNITÁ-
RIO VALOR TOTAL

   R$ - 

   R$ - 

FUNDAMENTO LEGAL

Artigo nº 88 do Regimento Interno da ARIS.

TOTAL DO ROTEIRO  R$ - 

Florianópolis, SC, XX de XXXXXX de 20XX.

Fulano tal Fulano tal

Cargo tal/ Solicitante da diária Cargo tal/ Responsável pelo setor

Fulano Tal

Diretor Geral

ANEXO II - VALOR DAS DIÁRIAS

GRUPOS

VALOR DA DIÁRIA E UM TERCO DE DIÁRIA (EM R$)

NO ESTADO DE SANTA CATARINA OUTROS ESTADOS EXTERIOR

Florianópolis
Chapecó Outras cidades Capitais Interior

GRUPO ÚNICO 300 250 500 330 500

Relatório de despesas de viagem

FUNCIONÁRIO: Fulano Tal
FUNÇÃO: Cargo de Ocupação     
ATIVIDADE
Descrição básica da viagem
RELATÓRIO DA VIAGEM
Descrição das atividades realizadas.
DESLOCAMENTO: ( X ) Veículo da agência ( ) Veículo próprio ( ) Transporte aéreo ( ) Transporte rodoviário
SAÍDA CHEGADA DIS-

TÂNCIA 
(KM)LOCAL DATA HORA LOCAL DATA HORA

       
       
       
DISTÂNCIA TOTAL PERCORRIDA 0
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Declaro estar ciente que ao utilizar veículo particular, toda e qualquer ocorrência, é de minha inteira responsabilidade, sendo obrigatório possuir seguro 
total.

DIÁRIAS

QUANTIDADE
VALOR 
UNITÁ-
RIO

VALOR 
TOTAL

   R$ - 
   

FUNDAMENTO LEGAL
Artigo nº 88 do Regimento Interno ARIS.

TOTAL DO ROTEIRO  R$ - 
Florianópolis, SC, XX de XXXXXX de 20XX.

Fulano Tal Fulano Tal

Cargo/Soicitante da Diária Cargo/Responsável Setor

Fulano Tal
Diretor Geral

ANEXO III – RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

CiS/ammvi

EXTRATO DE CONTRATO 2015
EXTRATO DE CONTRATO 2015

Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí- CISAMVI - CNPJ: 03.269.695/0001-08

Contrato Administrativo nº 003/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 006/2014 
Contratada: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda - CNPJ: sob o nº 00.802.002/0001-02
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:

Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

13 Aminofilina 24mg/ml, ampola de 10 ml, embalagem com no 
máximo 50 ampolas...  TEUTO 2.940 CPR R$ 0,830 R$ 2.440,20

191 Oxcarbazepina 300 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos...  UNIAO QUIMICA 6.405 CPR R$ 0,350 R$ 2.241,75

Vigência: 12/02/2015 – 11/02/2016
Valor total: R$ 4.681,95 (quatro mil, seiscentos e oitenta e um reais e noventa e cinco centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 004/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 006/2014 
Contratada: Andrômeda Distribuidora de Medicamentos Ltda - CNPJ: sob o nº 13.568.558/0001-10 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:
Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 Aciclovir 200 mg, comprimido, embalagem com no máximo 
600 comprimidos...  UNIAO QUIMICA 126.945 CPR R$ 0,062 R$ 7.870,59

65 Clopidogrel (bissulfato) 75mg, comprimido, embalagem com 
28 comprimidos...  SANDOZ 725.550 CPR R$ 0,336 R$ 243.784,80

104 Eritromicina (Estearato) 500 mg, comprimido ou cápsula, 
embalagem com no máximo 600 comprimidos...  PRATI 37.905 CPR R$ 0,430 R$ 16.299,15
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109 Fenitoína (sal sódico) 100 mg, comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos...  TEUTO 616.350 CPR R$ 0,061 R$ 37.597,35

127 Haloperidol 5mg/mL, injetável, ampola de 1 ml, embalagem 
individual em cartucho ou com no máximo 100 ampolas...  TEUTO 4.652 CPR R$ 0,450 R$ 2.093,40

141 Ivermectina 6mg comprimido, embalagem com no máximo 
600 comprimidos...  VITAPAN 39.585 CPR R$ 0,243 R$ 9.619,16

158 Mebendazol 100 mg, comprimido mastigável, embalagem 
com no máximo 600 comprimidos...  SOBRAL 34.650 CPR R$ 0,031 R$ 1.074,15

171
Metronidazol 500mg/5g creme ou geleia vaginal, bisnaga 
com 40g ou mais, com aplicador, embalagem individual em 
cartuc...

 TEUTO 16.748 CPR R$ 2,399 R$ 40.178,45

226
Timolol (maleato) 0,5%, solução oftálmica, frasco de 5 mL, 
embalagem individual em cartucho ou com no máximo 50 
frascos...

 TEUTO 4.421 FR R$ 0,999 R$ 4.416,58

Vigência: 12/02/2015 – 11/02/2016
Valor total: R$ 362.933,63 (trezentos e sessenta e dois mil, novecentos e trinta e três reais e sessenta e três centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 005/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 006/2014 
Contratada: Angai Distribuidora de Medicamentos Ltda – EPP - CNPJ: sob o nº 04.217.590/0001-60 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:

Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

48
Carbonato de Cálcio 500 mg + colecalciferol 200 UI, 
comprimido, embalagem com no máximo 600 comprimi-
dos...

 MEDQUIMICA 606.900 CPR R$ 0,087 R$ 52.800,30

87
Dimenidrinato 30 mg + piridoxina (cloridrato) 50 mg, 
glicose 1000 mg e frutose 1000 mg, EV, ampola, embala-
gem individ...

 NYCOMED 2.079 AMP R$ 3,050 R$ 6.340,95

96 Divalproato de sódio 500 mg, cápsula ou comprimido, 
embalagem com no máximo 600 comprimidos...  ZYDUS 8.400 CPR R$ 0,673 R$ 5.653,20

132
Ibuprofeno 20 mg/mL, suspensão oral, frasco com 100ml 
ou mais com dosador graduado, embalagem individual 
em cartucho ...

 MULTILAB 34.860 AMP R$ 2,849 R$ 99.316,14

133 Ibuprofeno 300 mg comprimido ou drágea, embalagem 
com no máximo 600 comprimidos...  TEUTO 458.850 CPR R$ 0,050 R$ 22.942,50

Vigência: 12/02/2015 – 11/02/2016
Valor total: R$ 187.053,09 (cento e oitenta e sete mil e cinquenta e três reais e nove centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 006/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 006/2014 
Contratada: Atons do Brasil Distribuidora Importação Exportação Ltda - CNPJ: sob o nº 09.192.829/0001-08
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:

Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

50 Carvedilol 12,5 mg, comprimido, embalagem com no máxi-
mo 600 comprimidos...  Karvil 12,5mg 742.875 CPR R$ 0,057 R$ 42.343,88
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52 Carvedilol 3,125 mg, comprimido, embalagem com no máxi-
mo 600 comprimidos...  Karvil 3,125mg 182.700 CPR R$ 0,043 R$ 7.856,10

57 Citalopran (bromidrato) 20 mg, comprimido, embalagem 
com no máximo 600 comprimidos...  Alcytam 20mg 1.230.600 CPR R$ 0,109 R$ 134.135,40

118 Glicazida 30 mg, comprimido, embalagem com no máximo 
600 comprimidos...  Azukon MR 30mg 349.650 CPR R$ 0,230 R$ 80.419,50

192 Oxcarbazepina 600 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos...  Oleptal 600mg 16.380 CPR R$ 0,575 R$ 9.418,50

233 Venlafaxina (cloridrato) 150 mg, comprimido, embalagem 
individual ou com no máximo 600 comprimidos...  Venlift OD 150mg 39.480 CPR R$ 0,450 R$ 17.766,00

234 Venlafaxina (cloridrato) 75 mg, comprimido, embalagem 
individual ou com no máximo 600 comprimidos...  Venlift OD 75mg 404.880 CPR R$ 0,331 R$ 134.015,28

Vigência: 12/02/2015 – 11/02/2016
Valor total: R$ 425.954,66 (quatrocentos e vinte e cinco mil e novecentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e seis centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 007/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 006/2014 
Contratada: Bh Farma Comérco Ltda - CNPJ: sob o nº 42.799.163/0001-26
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:

Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

186 Noretisterona 0,35 mg, cartela com 35 comprimidos...  NORESTIN 265.125 CPR R$ 0,135 R$ 35.791,88

Vigência: 12/02/2015 – 11/02/2016
Valor total: R$ 35.791,88 (trinta e cinco mil e setecentos e noventa e um reais e oitenta e oito centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 008/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 006/2014 
Contratada: Biolab Sanus Farmacêutica Ltda - CNPJ: sob o nº 49.475.833/0012-50 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:

Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

206 Propiltiouracil 100mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos...  PROPILRACIL 69.405 CPR R$ 0,460 R$ 31.926,30

Vigência: 12/02/2015 – 11/02/2016
Valor total: R$ 31.926,30 (trinta e um mil e novecentos e vinte e seis reais e trinta centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 009/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 006/2014 
Contratada: Centermedi Comércio de Produtos Hospitalares Ltda - CNPJ: sob o nº 03.652.030/0001-70 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:
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Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

20 Ampicilina 500 mg, cápsulas, embalagem com no máximo 600 
comprimidos...  prati donaduzzi 18.375 CP R$ 0,120 R$ 2.205,00

46 Carbamazepina 400 mg, comprimido, embalagem com no máximo 
600 comprimidos...  teuto 88.200 CPR R$ 0,124 R$ 10.936,80

74
Complexo B (Vit.B1+B2+B6+B5+Nicotinamida-PP) - frasco com 
60ml ou mais, embalagem individual em cartucho ou com no 
má...

 belfar 109.200 ml R$ 0,016 R$ 1.747,20

75 ComplexoB (Vit.B1+B2+B6+B5+Nicotinamida-PP), drágeas, em-
balagem com no máximo 600 comprimidos...  vitamed 1.307.250 DRG R$ 0,035 R$ 45.753,75

103 Eritromicina (Estearato) 50 mg/mL, frasco com 60 ml ou mais, 
com dosador graduado, embalagem individual em cartucho o...  prati donaduzzi 36.645 ml R$ 0,054 R$ 1.978,83

106 Espironolactona 100mg, comprimido, embalagem com no máximo 
600 comprimidos...  hipolabor 47.250 CPR R$ 0,234 R$ 11.056,50

224 Tenoxicam 20mg, pó liofilizado para suspensão injetável, frasco + 
diluente, uso IM (intramuscular)/IV (intravenosa), ...  eurofarma 893 FR R$ 4,300 R$ 3.839,90

Vigência: 12/02/2015 – 11/02/2016
Valor total: R$ 77.517,98 (setenta e sete mil e quinhentos e dezessete reais e noventa e oito centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 010/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 006/2014 
Contratada: Ciamed Distribuidora de Medicamentos Ltda - CNPJ: sob o nº 05.782.733/0001-49 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:

Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

2
Ácido fólico 0,2mg/ml,solução oral, frasco de até 30ml, 
embalagem individual em cartucho ou com no máximo 100 
frascos...

 NATULAB 85.155 ml R$ 0,166 R$ 14.135,73

47
Carbonato de Cálcio 1250 mg (equivalente a 500 mg Ca), 
comprimido, embalagem com no máximo 600 comprimi-
dos...

 VITAMED (CIA CAL) 65.625 CPR R$ 0,094 R$ 6.168,75

73
Colagenase 0,6 UI + Cloranfenicol 0,01 g, tubo com 30g, 
embalagem individual em cartucho ou com no máximo 50 
bisnagas...

 ABBOTT 25.988 CPR R$ 6,060 R$ 157.487,28

119 Glicazida 60 mg, comprimido, embalagem com no máximo 
600 comprimidos...  SERVIER 151.200 CPR R$ 0,210 R$ 31.752,00

212
Sais p/ Reidratação Oral, pó p/ solução oral, envelope de 
27,9g (cloreto de sódio3,5g + cloreto de potássio 1,5g + 
ci...

 NATULAB 82.950 SCH R$ 0,340 R$ 28.203,00
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231 Valproato de sódio 500 mg, cápsula ou comprimido, emba-
lagem com no máximo 600 comprimidos...  ABBOTT 351.750 CPR R$ 0,440 R$ 154.770,00

Vigência: 12/02/2015 – 11/02/2016
Valor total: R$ 392.516,76 (trezentos e noventa e dois mil e quinhentos e dezesseis reais e setenta e seis centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 011/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 006/2014 
Contratada: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda - CNPJ: sob o nº 67.729.178/0004-91
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:

Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

4
Água destilada, ampola de 5 ml, estéril 
embalagem com no máximo 100 am-
polas...

 AGUA PARA INJECAO 5ML 20.811 AMP R$ 0,152 R$ 3.163,27

11

Ambroxol (cloridrato) 6mg/ml, frasco 
com 100 ml ou mais, com dosador 
graduado, embalagem individual em 
cartucho ou co...

 AMBROXOL XPE ADU 1.146.600 ml R$ 0,008 R$ 9.172,80

12
Aminofilina 100 mg, comprimido, em-
balagem com no máximo 600 compri-
midos...

 AMINOFILINA 100MG 349.650 CPR R$ 0,025 R$ 8.741,25

19 Amoxicilina 500 mg, cápsulas, embala-
gem com no máximo 600 comprimidos...  AMOXICILINA 500MG 855.750 CP R$ 0,090 R$ 77.017,50

26
Atropina (sulfato) 0,25mg/ml, ampola de 
1 ml, embalagem individual em cartucho 
ou com no máximo 50 ampolas...

 PASMODEX 0,25MG/1ML 2.294 CPR R$ 0,265 R$ 607,91

27

Azitromicina 40mg/ml, suspensão oral, 
embalagem com 15 ml, com dosador 
graduado, embalagem individual em 
cartucho ou ...

 AZITROPHAR 600MG 26.880 FR R$ 1,960 R$ 52.684,80

64
Clonazepan 2,5mg/ml, frasco de 20ml, 
embalagem individual em cartucho ou 
com no máximo 100 frascos...

 CLONAZEPAM 2,5MG/ML 26.723 FR R$ 1,662 R$ 44.413,63

80

Dexclorfeniramina (maleato) 0,4mg/ml, 
frasco com 60 ml ou mais, com dosador 
graduado, embalagem individual em 
cartu...

 DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML 791.700 ml R$ 0,008 R$ 6.333,60

85 Digoxina 0,25 mg, comprimido, embala-
gem com no máximo 600 comprimidos...  DIGOXINA 0,25MG 676.200 CPR R$ 0,032 R$ 21.638,40

90
Dimeticona 75 mg/mL, frasco de 10 mL, 
embalagem individual em cartucho ou 
com no máximo 50 frascos....

 SIMETICONA 75MG/ML 7.497 FR R$ 0,739 R$ 5.540,28

91
Diosmina 450 mg + Hesperidina 50 mg, 
comprimido, embalagem com no máxi-
mo 600 comprimidos...

 VENOVAZ 450+50MG 714.000 CPR R$ 0,211 R$ 150.654,00

94
Dipirona 500mg/ml, injetável, ampola de 
2 ml, embalagem individual em cartucho 
ou com no máximo 50 ampolas...

 SANTIDOR 1GR 23.793 FR R$ 0,450 R$ 10.706,85
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99
Doxiciclina 100mg, comprimido, emba-
lagem com 15 cpr ou no máximo 600 
comprimidos....

 DOXICLIN 100MG 39.795 CPR R$ 0,079 R$ 3.143,81

101
Enalapril (maleato) 20mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 600 compri-
midos...

 RENOPRIL 20MG 2.467.500 CPR R$ 0,048 R$ 118.440,00

102
Epinefrina (cloridrato) 1mg/ml, ampola 
de 1 ml, embalagem individual em car-
tucho ou com no máximo 50 ampolas...

 ADREN 1MG/ML IM/IV/SC 4.473 CPR R$ 2,000 R$ 8.946,00

108

Estrogênios conjugados 0,625mg, 
embalagem individual com blister de 
28 comprimidos, embalagem com no 
máximo 700 comprimidos...

 MENOPRIN 0,625MG 287.490 CPR R$ 0,417 R$ 119.883,33

154

Lidocaína (cloridrato) 2%, sem va-
soconstritor, frasco ampola de 20ml, 
embalagem individual em cartucho ou 
com no máxi...

 LIDOCAINA 2% 8.479 FAM R$ 1,200 R$ 10.174,80

164
Metilfenidato (cloridrato) 10 mg, compri-
mido, embalagem com no máximo 600 
comprimidos...

 RITALINA 10MG 246.225 CPR R$ 0,949 R$ 233.667,53

166
Metoclopramida 5mg/ml, ampola de 2 
ml, embalagem individual em cartucho 
ou com no máximo 50 ampolas...

 NOPROSIL 10MG/2ML 47.408 AMP R$ 0,245 R$ 11.614,96

178 Nifedipina 10 mg, comprimido, embala-
gem com no máximo 600 comprimidos...  NEO FEDIPINA 21.000 CPR R$ 0,025 R$ 525,00

184
Nitrofurantoína 100 mg, comprimidos, 
embalagem com no máximo 600 compri-
midos...

 NITROFURANTOINA 100MG 180.810 CPR R$ 0,107 R$ 19.346,67

185

Noretisterona (enantato) 50mg + 
estradiol (valerato) 5mg/ml, ampola de 
1 ml, embalagem individual em cartucho 
ou com ...

 NOREGYNA 8.978 CPR R$ 5,000 R$ 44.890,00

207
Propranolol (cloridrato) 40 mg, compri-
mido, embalagem com no máximo 600 
comprimidos...

 PROPRANOLOM 40MG 1.655.850 CPR R$ 0,012 R$ 19.870,20

213

Salbutamol 0,4 mg/ml, xarope, frasco de 
100 ml ou mais, com dosador graduado, 
embalagem individual em cartucho ou 
com...

 SALBUTAMOL 0,4MG/ML 17.535 FR R$ 0,725 R$ 12.712,88

215
Sertralina (cloridrato) 50 mg, compri-
mido, embalagem com no máximo 600 
comprimidos...

 SERTRALINA 50MG 1.455.300 CPR R$ 0,097 R$ 141.164,10

219
Sulfadiazina 500 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 600 compri-
midos...

 SULFAZINA 500MG 28.140 CPR R$ 0,131 R$ 3.686,34

229 Tramadol 50 mg, comprimido, embala-
gem com no máximo 600 comprimidos...  TRAMADOL 50MG 690.900 CPR R$ 0,120 R$ 82.908,00

Vigência: 12/02/2015 – 11/02/2016
Valor total: R$ 1.221.647,90 (um milhão e duzentos e vinte e um mil e seiscentos e quarenta e sete reais e noventa centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 012/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 006/2014 
Contratada: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. - CNPJ: sob o nº 44.734.671/0001-51
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Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:

Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

15 Amitriptilina (cloridrato) 25 mg, comprimido, em-
balagem com no máximo 600 comprimidos...  AMYTRIL 2.315.250 CPR R$ 0,037 R$ 85.664,25

16 Amitriptilina (cloridrato) 75 mg, comprimido, em-
balagem com no máximo 600 comprimidos...  AMYTRIL 434.175 CPR R$ 0,150 R$ 65.126,25

37 Biperideno (cloridrato) 2 mg, comprimido, embala-
gem com no máximo 600 comprimidos...  CINETOL 584.535 CPR R$ 0,158 R$ 92.356,53

55
Cetoprofeno 50 mg/mL, ampola, IM e EV, embala-
gem individual em cartucho ou com no máximo 50 
ampolas...

 CETOPROFENO 10.343 AMP R$ 1,400 R$ 14.480,20

62 Clonazepan 0,5 mg, comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos...  CLOPAM 777.000 CPR R$ 0,050 R$ 38.850,00

63 Clonazepan 2 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos...  CLOPAM 5.076.750 CPR R$ 0,070 R$ 355.372,50

67 Clorpromazina (cloridrato) 25 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 600 comprimidos...  LONGACTIL 187.950 CPR R$ 0,150 R$ 28.192,50

68
Clorpromazina (cloridrato) 40mg/ml, frasco de 20 
ml embalagem individual em cartucho ou com no 
máximo 50 frascos...

 LONGACTIL 2.289 CPR R$ 3,840 R$ 8.789,76

69
Clorpromazina (cloridrato) 5mg/ml, ampola de 5 
ml, embalagem individual em cartucho ou com no 
máximo 50 ampolas...

 LONGACTIL 998 AMP R$ 0,990 R$ 988,02

71 Codeína 30 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos...  CODEIN 374.010 CPR R$ 0,548 R$ 204.957,48

82 Diazepan 10 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos...  COMPAZ 1.441.125 CPR R$ 0,026 R$ 37.469,25

83 Diazepan 5 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos...  COMPAZ 225.750 CPR R$ 0,026 R$ 5.869,50

110 Fenobarbital 100 mg, comprimido, embalagem 
com no máximo 600 comprimidos...  FENOCRIS 662.550 CPR R$ 0,090 R$ 59.629,50

111
Fenobarbital 40mg/mL, solução oral, frasco com 20 
mL, embalagem individual em cartucho ou com no 
máximo 50 frascos...

 FENOCRIS 3.906 FR R$ 2,160 R$ 8.436,96

124 Haloperidol 1 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos...  HALO 33.600 CPR R$ 0,080 R$ 2.688,00

125
Haloperidol 2mg/mL, frasco com 20 ml, embala-
gem individual em cartucho ou com no máximo 
200 frascos...

 HALO 7.235 FR R$ 1,800 R$ 13.023,00
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126 Haloperidol 5 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos...  HALO 448.350 CPR R$ 0,044 R$ 19.727,40

128
Haloperidol decanoato 50 mg/ml, solução injetável, 
embalagem individual em cartucho ou com no 
máximo 100 ampolas, em ...

 HALO DECANOATO 10.679 CPR R$ 3,190 R$ 34.066,01

136 Imipramina (cloridrato) 25mg, comprimido, emba-
lagem com no máximo 600 comprimidos...  IMIPRA 1.133.475 CPR R$ 0,100 R$ 113.347,50

147 Levomepromazina (maleato) 100mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 600 comprimidos...  LEVOZINE 238.770 CPR R$ 0,500 R$ 119.385,00

148
Levomepromazina, 40 mg/mL , solução oral frasco 
20mL, embalagem individual em cartucho ou com 
no máximo 200 frascos...

 LEVOZINE 210 FR R$ 6,890 R$ 1.446,90

153
Lidocaína (cloridrato) 2%, com vasoconstritor, 
frasco ampola de 20ml, embalagem individual em 
cartucho ou com no máxi...

 XYLESTESIN 3.171 FAM R$ 2,900 R$ 9.195,90

173 Morfina 10 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos...  DIMORF 18.900 CPR R$ 0,270 R$ 5.103,00

174 Morfina 30 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos...  DIMORF 20.055 CPR R$ 0,758 R$ 15.201,69

190
Omeprazol 40 mg pó liofilizado + diluente ampola 
de 10 ml, embalagem individual em cartucho ou 
com no máximo 50 ampolas...

 OMEPRAZOL 1.250 FAM R$ 3,980 R$ 4.975,00

204 Prometazina (cloridrato) 25 mg, comprimido, em-
balagem com no máximo 600 comprimidos...  PAMERGAN 138.180 CPR R$ 0,045 R$ 6.218,10

228
Tramadol 100 mg/mL, frasco de 10ml embalagem 
individual em cartucho ou com no máximo 50 
frascos...

 TRAMADON 1.785 FR R$ 8,390 R$ 14.976,15

239
Prednisona 20 mg, comprimido, blister fracionável 
conforme RDC ANVISA 80/2006, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos...

 CRISPRED 653.100 CPR R$ 0,150 R$ 97.965,00

240
Prednisona 5 mg, comprimido, blister fracionável 
conforme RDC ANVISA 80/2006, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos...

 CRISRPED 575.400 CPR R$ 0,060 R$ 34.524,00

Vigência: 12/02/2015 – 11/02/2016
Valor total: R$ 1.498.025,35 (um milhão e quatrocentos e noventa e oito mil e vinte e cinco reais e trinta e cinco centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 013/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 006/2014 
Contratada: Dimaci SC Material Cirúrgico Ltda - CNPJ: sob o nº 05.531.725/0001-20 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:

Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

3 Ácido Fólico 5 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos...  HIPOLABOR 696.675 CPR R$ 0,018 R$ 12.540,15
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7 Alendronato de sódio 70 mg, comprimido, cartela 
com 4 comprimidos...  DELTA 245.280 CPR R$ 0,320 R$ 78.489,60

93
Dipirona 500 mg/mL, frasco com 10 ml embalagem 
individual em cartucho ou com no máximo 200 
frascos...

 FARMACE 65.940 FR R$ 0,460 R$ 30.332,40

95
Dipirona 50mg + orfenadrina 300mg + cafeína 35 
mg, comprimido embalagem com no máximo 600 
comprimidos...

 PHARLAB 578.760 CPR R$ 0,069 R$ 39.934,44

100 Enalapril (maleato) 10mg, comprimido, embalagem 
com no máximo 600 comprimidos...  MEDQUIMICA 9.768.150 CPR R$ 0,043 R$ 420.030,45

113 Flunarizina (dicloridrato) 10 mg, comprimido, emba-
lagem com no máximo 600 comprimidos...  BRAINFARMA 113.400 CPR R$ 0,042 R$ 4.762,80

115 Furosemida 40 mg, comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos...  GEOLAB 1.962.450 CPR R$ 0,029 R$ 56.911,05

149 Levonorgestrel + Etinilestradiol 0,15+0,03 mg, 
cartela com 21 drágeas...  MABRA 1.139.250 DRG R$ 0,020 R$ 22.785,00

156 Loratadina 10mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos...  GEOLAB 543.900 CPR R$ 0,040 R$ 21.756,00

157 Losartano potássico 50 mg, comprimido, embala-
gem com no máximo 600 comprimidos...  GEOLAB 10.384.500 CPR R$ 0,037 R$ 384.226,50

163 Metildopa 250 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos...  SANVAL 959.700 CPR R$ 0,095 R$ 91.171,50

179 Nifedipina 20 mg (retard), comprimido, embalagem 
com no máximo 600 comprimidos...  MEDQUIMICA 236.775 CPR R$ 0,052 R$ 12.312,30

193
Paracetamol 200 mg/mL, frasco com 10 ml, emba-
lagem individual em cartucho ou com no máximo 
200 frascos...

 FARMACE 50.400 FR R$ 0,425 R$ 21.420,00

195 Paracetamol 500 mg, comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos...  HIPOLABOR 3.818.850 CPR R$ 0,033 R$ 126.022,05

198 Permanganato de Potássio 100 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 600 comprimidos...  MARIOL 28.455 CPR R$ 0,050 R$ 1.422,75

208 Ranitidina (cloridrato) 150mg, comprimido, embala-
gem com no máximo 600 comprimidos...  TEUTO 841.050 CPR R$ 0,060 R$ 50.463,00

218 Sinvastatina 40 mg, comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos...  SANVAL 2.782.500 CPR R$ 0,090 R$ 250.425,00

    Total R$ 1.625.004,99

Vigência: 12/02/2015 – 11/02/2016
Valor total: R$ 1.625.004,99 (um milhão e seiscentos e vinte e cinco mil e quatro reais e noventa e nove centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 014/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 006/2014 
Contratada: Dimaster Comercio de Produtos Hospitalares Ltda CNPJ: sob o nº 02.520.829/0001-40 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:

Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

34 Benzilpenicilina benzatina, 1.200.000 UI pó para suspensão injetável, 
frasco + diluente, embalagem individual em cart...  teuto 25.673 FAM R$ 3,770 R$ 96.787,21
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35 Benzilpenicilina benzatina, 600.000 UI pó para suspensão injetável, 
frasco + diluente, embalagem individual em cartuc...  teuto 14.700 FAM R$ 3,250 R$ 47.775,00

Vigência: 12/02/2015 – 11/02/2016
Valor total: R$ 144.562,21 (cento e quarenta e quatro mil e quinhentos e sessenta e dois reais e vinte e um centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 015/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 006/2014 
Contratada: Distribuidora Brasil Comércio De Produtos Médico-Hospitalares Ltda - CNPJ: sob o nº 07.640.617/0001-10 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:

Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

237 Metoclopramida 10mg, comprimido, blister fracionável conforme RDC 
ANVISA 80/2006, embalagem com no máximo 600 comprimidos...  plabel 701.190 CPR R$ 0,110 R$ 77.130,90

Vigência: 12/02/2015 – 11/02/2016
Valor total: R$ 77.130,90 (setenta e sete mil e cento e trinta reais e noventa centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 016/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 006/2014 
Contratada: Extra Distribuidora de Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda - CNPJ: sob o nº 06.035.038/0001-86
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:

Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

123 Guaco (Mikania glomerata Spreng.), xarope, frasco com 100 ml 
ou mais, com dosador graduado, embalagem individual em c...  AUSTEN 525.000 ml R$ 0,015 R$ 7.875,00

137 Imipramina, pamoato, 75 mg , cápsula ou comprimido, emba-
lagem com no máximo 600 comprimidos...  NOVARTIS 1.575 CPR R$ 1,808 R$ 2.847,60

227 Tobramicina 3mg/ml, solução oftálmica, frasco de 5 ml embala-
gem individual em cartucho ou com no máximo 50 frascos...  GERMED 7.697 FR R$ 3,729 R$ 28.702,11

Vigência: 12/02/2015 – 11/02/2016
Valor total: R$ 39.424,71 (trinta e nove mil e quatrocentos e vinte e quatro reais e setenta e um centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 017/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 006/2014 
Contratada: Grams & Grams Ltda - CNPJ: sob o nº 10.448.145/0001-03 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:

Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

29 Beclometasona (dipropionato) 200mcg/dose, pó para inala-
ção, 100 doses, embalagem individual em cartucho...  CHIESI 1.208 FR R$ 30,997 R$ 37.444,38

59 Clomipramina 10 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos...  EMS 15.750 CPR R$ 0,570 R$ 8.977,50
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60 Clomipramina 25 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos...  EMS 164.325 CPR R$ 0,588 R$ 96.623,10

61 Clomipramina 75 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos...  EMS 39.375 CPR R$ 0,941 R$ 37.051,88

72
Codeína, fosfato, 50 mg + Diclofenaco, sal sódico, 50 mg, 
cápsula ou comprimido, embalagem com no máximo 600 
comprimidos...

 NOVARTIS 15.750 CPR R$ 2,849 R$ 44.871,75

98 Doxazosina (mesilato) 2 mg, comprimido, embalagem com 
máximo 600 comprimidos...  EMS 646.800 CPR R$ 0,074 R$ 47.863,20

105 Espiramicina 1,5 MUI embalagem com no máximo 600 
comprimidos...  SANOFI 47.355 CPR R$ 2,660 R$ 125.964,30

107
Estrogênios conjugados 0,625 mg, creme vaginal, bisnaga 
com 50g ou mais, com aplicador, embalagem individual em 
cartu...

 WYEHT 2.468 BNG R$ 31,900 R$ 78.729,20

116
Gentamicina 5mg/ml, solução oftálmica, frasco de 5 mL 
embalagem individual em cartucho ou com no máximo 50 
frascos...

 ALLERGAN 662 FR R$ 9,000 R$ 5.958,00

131
Hidróxido de ferro III (sacarato) 20mg/ml (EV) ampola 5 ml 
embalagem individual em cartucho ou com no máximo 100 
frascos...

 TAKEDA 1.155 AMP R$ 9,500 R$ 10.972,50

143 Levodopa 100 mg + Benserazida 25mg, comprimido, emba-
lagem com no máximo 600 comprimidos...  ROCHE 437.640 CPR R$ 1,500 R$ 656.460,00

188 Nortriptilina, cloridrato 50 mg, cápsula, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos...  MEDLEY 142.800 CP R$ 0,322 R$ 45.981,60

197 Pentoxifilina 400 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos...  GERMED 223.125 CPR R$ 0,299 R$ 66.714,38

222 Sulpirida 50 mg, cápsulas ou comprimidos, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos...  sanofi 18.900 CPR R$ 0,477 R$ 9.015,30

Vigência: 12/02/2015 – 11/02/2016
Valor total: R$ 1.272.627,08 (um milhão e duzentos e setenta e dois mil e seiscentos e vinte e sete reais e oito centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 018/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 006/2014 
Contratada: Inovamed Comercio de Medicamentos Ltda - CNPJ: sob o nº 12.889.035/0001-02
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:

Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

76 Cumarina + Troxerrutina 15/90mg, drágeas, embalagem 
com no máximo 600 comprimidos...  VARICOSS 1.191.750 DRG R$ 0,139 R$ 165.653,25
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121 Glimepirida 2 mg, comprimido, embalagem com no máxi-
mo 600 comprimidos...  GENERICO 147.420 CPR R$ 0,059 R$ 8.697,78

161 Metformina (cloridrato) 500 mg, comprimido, embalagem 
com no máximo 600 comprimidos...  GENERICO 3.218.250 CPR R$ 0,054 R$ 173.785,50

187 Nortriptilina, cloridrato 25 mg, cápsula, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos...  GENERICO 318.150 CP R$ 0,218 R$ 69.356,70

Vigência: 12/02/2015 – 11/02/2016
Valor total: R$ 417.493,23 (quatrocentos e dezessete mil e quatrocentos e noventa e três reais e vinte e três centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 019/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 006/2014 
Contratada: Kfmed Distribuidora de Medicamentos Ltda Me - CNPJ: sob o nº 15.068.089/0001-03
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:

Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

38 Biperideno (cloridrato) 4 mg, comprimido de liberação prolon-
gada, embalagem com no máximo 600 comprimidos...  Akineton retard 22.050 CPR R$ 0,719 R$ 15.853,95

243 Tiatrópio 2,5 mcg/dose, aerossol 60 doses inalatório - A em-
presa deverá aplicar como preço final o CAP (Coeficiente d...  Spiriva respimat 1.901 FR R$ 244,999 R$ 465.743,10

Vigência: 12/02/2015 – 11/02/2016
Valor total: R$ 481.597,05 (quatrocentos e oitenta e um mil e quinhentos e noventa e sete reais e cinco centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 020/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 006/2014 
Contratada: Laboratórios Baldacci S.A. - CNPJ: sob o nº 61.150.447/0001-31
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:

Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

14 Amiodarona (cloridrato) 200 mg, comprimido, embalagem 
com no máximo 600 comprimidos...  Amiobal 200 mg 488.775 CPR R$ 0,200 R$ 97.755,00

51 Carvedilol 25 mg, comprimido, embalagem com no máximo 
600 comprimidos...  Divelol 25 mg 347.550 CPR R$ 0,090 R$ 31.279,50

53 Carvedilol 6,25 mg, comprimido, embalagem com no máxi-
mo 600 comprimidos....  Divelol 6,25 mg 496.125 CPR R$ 0,040 R$ 19.845,00

140 Isossorbida (mononitrato) 40 mg, comprimido, embalagem 
com no máximo 600 comprimidos...  Monocordil 40 mg 168.945 CPR R$ 0,090 R$ 15.205,05

Vigência: 12/02/2015 – 11/02/2016
Valor total: R$ 164.084,55 (cento e sessenta e quatro mil e oitenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 021/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 006/2014 
Contratada: Licimed Distribuidora de Medicamentos, Correlatos e Produtos Medicos e Hospitalares Ltda - CNPJ: sob o nº 04.071.245/0001-60 
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Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:

Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

30
Beclometasona (dipropionato) 250 mcg/dose, 
spray oral, aerosol 200 doses, embalagem indivi-
dual em cartucho...

 CLENIL HFA 250 MCG 5.880 FR R$ 30,570 R$ 179.751,60

31
Beclometasona (dipropionato) 400mcg/dose, pó 
para inalação, 100 doses, embalagem individual 
em cartucho...

 CLENIL PULVINAL 400MCG 
100DOSES 1.103 FR R$ 37,000 R$ 40.811,00

32
Beclometasona (dipropionato) 50mcg/dose, 
spray nasal, aerosol 200 doses, embalagem 
individual em cartucho...

 CLENIL NASAL AQUOSO 1.733 FR R$ 15,000 R$ 25.995,00

33
Beclometasona (dipropionato) 50mcg/dose, 
spray oral, aerosol 200 doses, embalagem indivi-
dual em cartucho...

 CLENIL HFA 50MCG/DOSE 
AEROSOL ORAL C/ 1.932 FR R$ 28,940 R$ 55.912,08

146 Levofloxacino 500 mg, comprimido, embalagem 
com no máximo 600 comprimidos...  TAMIRAM 500MG 10CP 14.910 CPR R$ 0,530 R$ 7.902,30

196 Paroxetina (cloridrato) 20 mg, comprimido, em-
balagem com no máximo 600 comprimidos...  PONDERA 20MG 30 COMP 383.250 CPR R$ 0,140 R$ 53.655,00

Vigência: 12/02/2015 – 11/02/2016
Valor total: R$ 364.026,98 (trezentos e sessenta e quatro mil e vinte e seis reais e noventa e oito centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 022/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 006/2014 
Contratada: Marcofarma Distr de Prod Farmaceuticos Ltda - CNPJ: sob o nº 06.935.554/0001-67
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:

Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

45 Captopril 25 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos...  genérico 3.350.550 CPR R$ 0,014 R$ 46.907,70

66
Cloreto de sódio 0,9%, solução fisiológica nasal, frasco 
de 30 ml, com conta gotas, embalagem individual em 
cartucho ...

 nasalfree 15.120 FR R$ 0,520 R$ 7.862,40

78
Dexametasona 0,1% creme, bisnaga com 10 g, emba-
lagem individual em cartucho ou com no máximo 50 
bisnagas...

 CORTITOP 139.650 DRG R$ 0,589 R$ 82.253,85

117 Glibenclamida 5 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos...  gliconil 3.583.650 CPR R$ 0,018 R$ 64.505,70

129 Hidroclorotiazida 50 mg, comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos...  HIDROLESS 988.050 CPR R$ 0,031 R$ 30.629,55

130
Hidrocortisona (succinato sódico) 500 mg, pó para 
suspensão injetável, frasco + diluente, embalagem 
individual em car...

 ANDROCOLTIL 8.663 FAM R$ 6,770 R$ 58.648,51
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175
N-butilescopolamina (brometo) 10 mg/mL, solução 
oral, frasco de 20ml, embalagem individual em cartu-
cho ou com no máxi...

 genérico 22.166 FR R$ 3,200 R$ 70.931,20

177
Neomicina (sulfato) 5mg/g + Bacitracina 250UI/g, tubo 
com 10g ou mais, embalagem individual em cartucho 
ou com no máx...

 NEBACIDERME 46.095 BNG R$ 0,880 R$ 40.563,60

Vigência: 12/02/2015 – 11/02/2016
Valor total: R$ 402.302,51 (quatrocentos e dois mil e trezentos e dois reais e cinquenta e um centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 023/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 006/2014 
Contratada: Mauro Marciano Comércio de Medicamentos Ltda - CNPJ: sob o nº 94.894.169/0001-86
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:

Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

41 Bromoprida 4 mg/mL, frasco de 20 ml, embalagem indi-
vidual em cartucho ou com no máximo 50 frascos...  NATIVITA 3.990 FR R$ 0,900 R$ 3.591,00

49
Carbonato de Cálcio 500 mg + colecalciferol 400 UI, 
comprimido, embalagem com no máximo 600 compri-
midos...

 GEOLAB 1.785.000 CPR R$ 0,430 R$ 767.550,00

86 Diltiazem 60 mg, comprimido, embalagem com no máxi-
mo 600 comprimidos...  TEUTO 861.420 CPR R$ 0,120 R$ 103.370,40

114
Furosemida 10mg/ml, solução injetável, ampola de 
2 mL, embalagem individual em cartucho ou com no 
máximo 50 ampolas...

 SANTISA 7.539 CPR R$ 0,590 R$ 4.448,01

139 Isossorbida (mononitrato) 20 mg, comprimido, embala-
gem com no máximo 600 comprimidos...  ZYDUS 250.950 CPR R$ 0,057 R$ 14.304,15

170 Metronidazol 400 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos...  TEUTO 15.750 CPR R$ 0,290 R$ 4.567,50

176
N-butilescopolamina (brometo) 20 mg + dipirona sódica 
2.500mg, ampola de 5ml, embalagem individual em 
cartucho ou com...

 HYPOFARMA 14.280 AMP R$ 1,680 R$ 23.990,40

180 Nimesulida 100 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos...  VITAPAN 3.435.600 CPR R$ 0,039 R$ 133.988,40

189
Óleo Mineral 100%, uso oral, adulto e pediátrico, frasco 
com 60 ml ou mais, com dosador graduado, embalagem 
individua...

 NATIVITA 215.250 ml R$ 0,015 R$ 3.228,75

199
Permetrina 10 mg/mL (1%) loção, frasco de 60 mL ou 
mais, embalagem individual em cartucho ou com no 
máximo 50 frascos...

 NATIVITA 692.895 ml R$ 0,015 R$ 10.393,43
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200
Permetrina 50 mg/mL (5%) loção, frasco de 60 mL ou 
mais, embalagem individual em cartucho ou com no 
máximo 50 frascos...

 NATIVITA 195.615 ml R$ 0,030 R$ 5.868,45

225
Tiabendazol suspensão 50 mg/mL, frasco com 60ml ou 
mais, embalagem individual em cartucho ou com no 
máximo 50 frascos...

 UCI FARMA 37.800 ml R$ 0,290 R$ 10.962,00

Vigência: 12/02/2015 – 11/02/2016
Valor total: R$ 1.086.262,49 (um milhão e oitenta e seis mil e duzentos e sessenta e dois reais e quarenta e nove centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 024/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 006/2014 
Contratada: Medilar Imp. Distr. de Produtos Med. Hosp. Ltda - CNPJ: sob o nº 07.752.236/0001-23
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:

Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

17 Amoxicilina + Clavulanato de potássio 500/125 mg, compri-
mido, embalagem com no máximo 600 comprimidos...  SANDOZ 390.180 CPR R$ 0,870 R$ 339.456,60

145 Levodopa 250 mg + Carbidopa 25mg, comprimido, embala-
gem com no máximo 600 comprimidos...  NEO QUIMICA 383.250 CPR R$ 0,149 R$ 57.104,25

216 Sinvastatina 10 mg, comprimido, embalagem com no máximo 
600 comprimidos...  SANDOZ 666.750 CPR R$ 0,043 R$ 28.670,25

Vigência: 12/02/2015 – 11/02/2016
Valor total: R$ 425.231,10 (quatrocentos e vinte e cinco mil e duzentos e trinta e um reais e dez centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 025/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 006/2014 
Contratada: MERCK S/A - CNPJ: sob o nº 33.069.212/0012-37 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:

Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

150 Levotiroxina 100 mcg, comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos...  EUTHYROX 100MCG 1.557.150 CPR R$ 0,070 R$ 109.000,50

151 Levotiroxina 25 mcg, comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos...  EUTHYROX 25MCG 2.260.650 CPR R$ 0,060 R$ 135.639,00

152 Levotiroxina 50 mcg, comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos...  EUTHYROX 50MCG 2.369.850 CPR R$ 0,060 R$ 142.191,00

Vigência: 12/02/2015 – 11/02/2016
Valor total: R$ 386.830,50 (trezentos e oitenta e seis mil e oitocentos e trinta reais e cinquenta centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 026/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 006/2014 
Contratada: Pharma Log Produtos Farmaceuticos Ltda - CNPJ: sob o nº 13.485.130/0001-03
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
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descrição no Edital, compreendendo:

Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

201 Pirimitamina 25mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos...  DARAPRIM 12.810 CPR R$ 0,052 R$ 666,12

205 Propatilnitrato 10mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos...  SUSTRATE 812.700 CPR R$ 0,297 R$ 241.371,90

223 Tansulosina (cloridrato) 0,4 mg comprimido, embalagem 
com no máximo 600 comprimidos...  TAMSULON 17.220 CPR R$ 1,040 R$ 17.908,80

236 Zolpidem (Tartarato) 10 mg, comprimido, embalagem 
com no máximo 600 comprimidos...  ZYLINOX 23.625 CPR R$ 0,320 R$ 7.560,00

Vigência: 12/02/2015 – 11/02/2016
Valor total: R$ 267.506,82 (duzentos e sessenta e sete mil e quinhentos e seis reais e oitenta e dois centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 027/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 006/2014 
Contratada: Prati Donaduzzi & Cia Ltda - CNPJ: sob o nº 73.856.593/0001-66
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:

Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

5 Albendazol 400 mg, comprimido mastigável, embalagem 
com no máximo 600 comprimidos...  PRATI, DONADUZZI 134.925 CPR R$ 0,439 R$ 59.232,08

6
Albendazol suspensão 40mg/ml, frasco com 10 ml, 
embalagem individual em cartucho ou com no máximo 
100 frascos...

 PRATI, DONADUZZI 53.340 FR R$ 0,839 R$ 44.752,26

8 Alopurinol 100 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos...  PRATI, DONADUZZI 754.530 CPR R$ 0,037 R$ 27.917,61

9 Alopurinol 300 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos...  PRATI, DONADUZZI 86.625 CPR R$ 0,092 R$ 7.969,50

18
Amoxicilina 250 mg/5mL, frasco com 60 ml ou mais, 
com dosador graduado, embalagem individual em cartu-
cho ou com no má...

 PRATI, DONADUZZI 1.476.825 ml R$ 0,023 R$ 33.966,98

21
Ampicilina 50mg/mL, frasco com 60 ml ou mais, com 
dosador graduado, embalagem individual em cartucho 
ou com no máximo...

 PRATI, DONADUZZI 21.105 ml R$ 0,031 R$ 654,26

24 Atenolol 100 mg, comprimido, embalagem com no máxi-
mo 600 comprimidos...  PRATI, DONADUZZI 121.800 CPR R$ 0,032 R$ 3.897,60

25 Atenolol 50 mg, comprimido, embalagem com no máxi-
mo 600 comprimidos...  PRATI, DONADUZZI 4.583.250 CPR R$ 0,023 R$ 105.414,75

28 Azitromicina 500 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos...  PRATI, DONADUZZI 265.440 CPR R$ 0,314 R$ 83.348,16
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54 Cetoconazol 200 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos...  PRATI, DONADUZZI 91.350 CPR R$ 0,081 R$ 7.399,35

56 Ciprofloxacina 500 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos...  PRATI, DONADUZZI 599.550 CPR R$ 0,127 R$ 76.142,85

84
Digoxina 0,05 mg/mL, frasco de 60 ml ou mais, emba-
lagem individual em cartucho ou com no máximo 50 
frascos...

 PRATI, DONADUZZI 84.420 ml R$ 0,080 R$ 6.753,60

92 Dipirona 500 mg, comprimido, embalagem com no máxi-
mo 600 comprimidos...  PRATI, DONADUZZI 1.487.850 CPR R$ 0,056 R$ 83.319,60

112 Fluconazol 150 mg, cápsula, embalagem individual ou 
com no máximo 600 cápsulas...  PRATI, DONADUZZI 275.730 CP R$ 0,175 R$ 48.252,75

135 Ibuprofeno 600 mg comprimido ou drágea, embalagem 
com no máximo 600 comprimidos...  PRATI, DONADUZZI 3.306.450 CPR R$ 0,065 R$ 214.919,25

155
Loratadina 1 mg/mL, suspensão oral, frasco com 100 
mL, embalagem individual em cartucho ou com no 
máximo 50 frascos...

 PRATI, DONADUZZI 14.469 FR R$ 1,759 R$ 25.450,97

162 Metformina (cloridrato) 850 mg, comprimido, embala-
gem com no máximo 600 comprimidos...  PRATI, DONADUZZI 6.381.900 CPR R$ 0,065 R$ 414.823,50

169 Metronidazol 250 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos...  PRATI, DONADUZZI 302.400 CPR R$ 0,058 R$ 17.539,20

181 Nimesulida 50mg/ml, frasco de 15ml, embalagem indivi-
dual em cartucho ou com no máximo 100 frascos...  PRATI, DONADUZZI 9.818 FR R$ 0,670 R$ 6.578,06

182
Nistatina 100.000 UI/mL, suspensão oral, frasco de 50 
mL ou mais, frasco com dosador graduado, embalagem 
individual e...

 PRATI, DONADUZZI 320.775 ml R$ 0,031 R$ 9.944,03

202 Piroxicam 20 mg, comprimido, embalagem com no máxi-
mo 600 comprimidos...  PRATI, DONADUZZI 252.000 CPR R$ 0,077 R$ 19.404,00

203
Prednisolona (fosfato sódico) 3 mg/ml, solução oral, 
frasco com 60 mL ou mais, embalagem individual em 
cartucho ou co...

 PRATI, DONADUZZI 839.370 ml R$ 0,032 R$ 26.859,84

210 Risperidona 1mg/mL, frasco com 30 ml, embalagem 
individual em cartucho ou com no máximo 200 frascos...  PRATI, DONADUZZI 368 FR R$ 10,499 R$ 3.863,63

214 Secnidazol 1g, comprimido, embalagem com no máximo 
600 comprimidos...  PRATI, DONADUZZI 31.500 CPR R$ 0,368 R$ 11.592,00

220 Sulfametoxazol + Trimetoprima 400 mg + 80 mg, com-
primido, embalagem com no máximo 600 comprimidos...  PRATI, DONADUZZI 330.540 CPR R$ 0,062 R$ 20.493,48
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221
Sulfato Ferroso 40 mg de Fe ll, comprimido revestido, 
cápsula ou drágea, embalagem com no máximo 600 
comprimidos...

 PRATI, DONADUZZI 1.583.400 CPR R$ 0,026 R$ 41.168,40

Vigência: 12/02/2015 – 11/02/2016
Valor total: R$ 1.401.657,69 (um milhão e quatrocentos e um mil e seiscentos e cinquenta e sete reais e sessenta e nove centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 028/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 006/2014 
Contratada: Promefarma Representacoes Comerciais Ltda - CNPJ: sob o nº 81.706.251/0001-98
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:

Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

97
Domperidona 1mg/mL, frasco de 100 mL ou mais, em-
balagem individual em cartucho ou com no máximo 50 
frascos...

 Peridal 168.105 ml R$ 0,052 R$ 8.741,46

120 Glicose a 50%, injetável, ampola de 10 ml, embalagem 
individual em cartucho ou com no máximo 100 ampolas...  Isofarma 11.802 CPR R$ 0,226 R$ 2.667,25

134
Ibuprofeno 50 mg/mL, gotas, frasco 30ml ou mais, em-
balagem individual em cartucho ou com no máximo 50 
frascos...

 Ibuprotrat 828.450 ml R$ 0,029 R$ 24.025,05

138 Ipratrópio (brometo) 20mcg/dose, uso oral, aerossol 200 
doses, embalagem individual em cartucho...  Atrovent 3.623 FR R$ 20,300 R$ 73.546,90

142
Lactulose 667mg/ml, xarope, frasco com 100 ml ou mais, 
embalagem individual em cartucho ou com no máximo 50 
frascos...

 Lactulife 551.355 ml R$ 0,050 R$ 27.567,75

165
Metoclopramida 4 mg/ml, solução oral, frasco de 10 ml, 
embalagem individual em cartucho ou com no máximo 50 
frascos...

 Generico 17.119 FR R$ 0,418 R$ 7.155,74

172
Miconazol (Nitrato) 2% (20mg/g) creme dermatológico, bis-
naga com 20g ou mais, embalagem individual em cartucho 
ou com...

 Generico 8.505 CPR R$ 1,389 R$ 11.813,45

217 Sinvastatina 20 mg, comprimido, embalagem com no máxi-
mo 600 comprimidos...  Sinvastacor 7.659.750 CPR R$ 0,056 R$ 428.946,00

Vigência: 12/02/2015 – 11/02/2016
Valor total: R$ 584.463,60 (quinhentos e oitenta e quatro mil e quatrocentos e sessenta e três reais e sessenta centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 029/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 006/2014 
Contratada: Prosaude Distribuidora de Medicamentos Ltda - CNPJ: sob o nº 85.247.385/0001-49
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:

Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

22 Anlodipino 05 mg, comprimido, embalagem com no máximo 600 
comprimidos...  vitapan 1.785.000 CPR R$ 0,020 R$ 35.700,00

23 Anlodipino 10 mg, comprimido, embalagem com no máximo 600 
comprimidos...  vitapan 717.150 CPR R$ 0,035 R$ 25.100,25
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40 Bromazepam 6mg, comprimido, embalagem com no máximo 600 
comprimidos...  teuto 96.075 CPR R$ 0,056 R$ 5.380,20

58 Claritromicina 500 mg, comprimido, embalagem com no máximo 
600 comprimidos...  pharlab 13.335 CPR R$ 0,955 R$ 12.734,93

79 Dexametasona 4 mg, comprimido, embalagem com no máximo 600 
comprimidos...  teuto 122.955 CPR R$ 0,113 R$ 13.893,92

81 Dexclorfeniramina (maleato) 2mg comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos...  geolab 265.650 CPR R$ 0,054 R$ 14.345,10

183 Nistatina 25000 UI/g creme vaginal, bisnaga com 60g ou mais, com 
aplicador, embalagem individual em cartucho ou com n...  teuto 14.994 ml R$ 2,370 R$ 35.535,78

235 Verapamil (Cloridrato) 80 mg, comprimido ou comprimido revestido 
ou drágea, embalagem com no máximo 600 comprimidos...  teuto 304.500 CPR R$ 0,047 R$ 14.311,50

Vigência: 12/02/2015 – 11/02/2016
Valor total: R$ 157.001,67 (cento e cinquenta e sete mil e um real e sessenta e sete centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 030/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 006/2014 
Contratada: Sulmedic Comercio de Medicamentos Ltda - CNPJ: sob o nº 09.944.371/0001-04
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:

Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

10 Alprazolam 1 mg, comprimido, embalagem com no máximo 600 
comprimidos...  E.M.S 231.525 CPR R$ 0,080 R$ 18.522,00

159 Medroxiprogesterona (acetato) 10 mg, comprimido, embalagem 
com no máximo 14 comprimidos...  E.M.S 29.400 CPR R$ 0,691 R$ 20.315,40

230 Valproato de sódio 250 mg, cápsula ou comprimido, embalagem 
com no máximo 600 comprimidos...  BIOLAB 775.425 CPR R$ 0,169 R$ 131.046,83

Vigência: 12/02/2015 – 11/02/2016
Valor total: R$ 169.884,23 (cento e sessenta e nove mil e oitocentos e oitenta e quatro reais e vinte e três centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 031/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 006/2014 
Contratada: União Química Farmacêutica Nacional S. A - CNPJ: sob o nº 60.665.981/0009-75
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:

Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

36
Betametasona (acetato) 3mg/ml + Betametasona 
(fosfato dissódico) 3mg/ml, ampola de 1 ml, emba-
lagem individual em car...

 União Quimica / BETA-LONG 16.380 FAM R$ 3,980 R$ 65.192,40

39 Bromazepam 3mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos...  União Quimica / Genérico 1.531.950 CPR R$ 0,045 R$ 68.937,75

70 Clorpromazina (cloridrato)100 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 600 comprimidos...

 União Quimica / CLORPRO-
MAZ 479.850 CPR R$ 0,115 R$ 55.182,75
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88
Dimenidrinato 50 mg + piridoxina (cloridrato) 10 
mg, comprimido, embalagem com no máximo 600 
comprimidos...

 União Quimica / NAUSICALM 
B6 159.390 CPR R$ 0,160 R$ 25.502,40

89
Dimenidrinato 50 mg + piridoxina (cloridrato) 50 
mg, ampola, embalagem individual em cartucho ou 
com no máximo 50 ampolas...

 União Quimica / NAUSICALM 
B6 10.028 AMP R$ 1,200 R$ 12.033,60

160
Medroxiprogesterona (acetato) 150 mg ampola 
1ml, embalagem individual em cartucho ou em 50 
ampolas ou mais, ...

 União Quimica/ Demedrox 11.382 CPR R$ 10,400 R$ 118.372,80

194 Paracetamol 500 mg + codeína 30mg, comprimido, 
blister com 12 comprimidos...  União Quimica /codex 999.600 CPR R$ 0,440 R$ 439.824,00

232 Varfarina 5 mg, comprimido, embalagem individual 
ou com no máximo 600 comprimidos...  União Quimica / Genérico 492.240 CPR R$ 0,068 R$ 33.472,32

238
N-butilescopolamina (brometo) 10 mg, comprimido 
ou drágea, blister fracionável conforme RDC ANVISA 
80/2006, embalage...

 União Quimica/UNI HIOSCIN 685.650 CPR R$ 0,300 R$ 205.695,00

Vigência: 12/02/2015 – 11/02/2016
Valor total: R$ 1.024.213,02 (um milhão e vinte e quatro mil e duzentos e treze reais e dois centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 032/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 006/2014 
Contratada: Victória Comércio de Produtos Hospitalares Ltda. - CNPJ: sob o nº 00.088.317/0001-21 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:
Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

42 Budesonida , aerossol nasal, 64mcg/dose, frasco com válvula do-
sificadora, frasco 120 doses, embalagem individual em cartucho...  Busonid 1.806 FR R$ 7,230 R$ 13.057,38

43 Budesonida, aerossol nasal, 32mcg/dose, frasco com válvula do-
sificadora, frasco 120 doses, embalagem individual em cartucho...  Busonid 1.754 FR R$ 7,010 R$ 12.295,54

44 Budesonida, aerossol nasal, 50mcg/dose, frasco com válvula do-
sificadora, frasco 200 doses, embalagem individual em cartucho...  Busonid 3.434 FR R$ 7,010 R$ 24.072,34

144 Levodopa 200 mg + Benserazida 50 mg, comprimido, embala-
gem com no máximo 600 comprimidos...  Ekson 95.025 CPR R$ 0,670 R$ 63.666,75

167 Metoprolol (succinato) 100 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos...  Selozok 96.600 CPR R$ 1,670 R$ 161.322,00

168 Metoprolol (succinato) 50 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos...  Selozok 473.550 CPR R$ 1,020 R$ 483.021,00

209 Risperidona 1 mg, comprimido, embalagem com no máximo 600 
comprimidos...  Zargus 816.060 CPR R$ 0,090 R$ 73.445,40

211 Risperidona 2 mg, comprimido, embalagem com no máximo 600 
comprimidos...  Zargus 216.300 CPR R$ 0,090 R$ 19.467,00

Vigência: 12/02/2015 – 11/02/2016
Valor total: R$ 850.347,41 (oitocentos e cinquenta mil e trezentos e quarenta e sete reais e quarenta e um centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 033/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 006/2014 
Contratada: Wincorp Farmacêutica Comercial Ltda - CNPJ: sob o nº 12.573.787/0001-60 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:
Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

242 Insulina Glargina 100UI/mL, frasco-ampola 10ml - A empresa 
deverá aplicar como preço final o CAP (Coeficiente de Adeq...  Lantus 10ml 536 FAM R$ 192,430 R$ 103.142,48
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Vigência: 12/02/2015 – 11/02/2016
Valor total: R$ 103.142,48 (cento e três mil e cento e quarenta e dois reais e quarenta e oito centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 034/2015
Contratada: Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria de Estado da Administração /Fundo de Materiais, Publicações e Impres-
sos Oficiais - CNPJ: sob o nº 14.284.430/0001-97 
Objeto: Publicações dos atos exigidos por lei do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI no Diário 
Oficial do Estado.
Vigência: 17/03/2015 – 16/03/2016
Valor total: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).
Previsão legal: Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 035/2015
Contratada: Uniodonto Oeste de Santa Catarina Cooperativa de Trabalho Odontológico - CNPJ: sob o nº 75.342.295/0001-83
Objeto: A CONTRATADA prestará serviços especializados de odontológicos para atender a demanda dos municípios consorciados ao CISAM-
VI.
Vigência: 27/05/2015 – 31/12/2015
Valor total: O valor estimado desse contrato é de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por mês, totalizando R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) 
por ano.
Previsão legal: Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 036/2015
Contratada: Laboratório de Análises Clínicas Dr. Germano Hoffmann Filho Ltda EPP - CNPJ: sob o nº 79.013.397/0001-06
Objeto: A CONTRATADA prestará aos usuários da rede municipal de saúde dos Municípios consorciados ao CISAMVI, serviços especializados 
de saúde em análises clínicas.
Vigência: 22/06/2015 – 31/12/2015
Previsão legal: Lei nº 8.666/93

Contrato Administrativo nº 037/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 002/2015 
Contratada: A. G. Kienen & Cia. Ltda - CNPJ: sob o nº 82.225.947/0001-65
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

58 Gluconato de Cálcio 10%, Injetável, Ampola de 10 Ml, Embalagem 
Individual Em Cartucho Ou Com No Máximo 100 Ampolas. ISOFARMA 420 AMP 10,000 R$ 4.200,00

Vigência: 07/10/2015 – 06/10/2016
Valor total: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 038/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 002/2015 
Contratada: Adisul Distribuidora de Medicamentos Ltda - Tipo: EPP - CNPJ: sob o nº 11.018.062/0001-47 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

66 Isossorbida (dinitrato) 5 Mg, Comprimido Sub-Lingual, Embalagem 
Com No Máximo 600 Comprimidos. SIGMA 196.560 CPR 0,310 R$ 60.933,60

Vigência: 07/10/2015 – 06/10/2016
Valor total: R$ 60.933,60 (sessenta mil e novecentos e trinta e três reais e sessenta centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 039/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 002/2015 
Contratada: Aglon Comércio e Representações Ltda - CNPJ: sob o nº 65.817.900/0001-71 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

41
Dexametasona 4 Mg/ml - Ampola de 1 Ml + Vitamina 
B12 5000µg + Vitamina B1 100 Mg + Vitamina B6 
100 Mg - Ampola De 2 M...

DEXA-CITONEURIN NFF 3 AMP 
I + 3 AMP II 27.300 UN 7,480 R$ 204.204,00

Vigência: 07/10/2015 – 06/10/2016
Valor total: R$ 204.204,00 (duzentos e quatro mil e duzentos e quatro reais).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.
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Contrato Administrativo nº 040/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 002/2015 
Contratada: Altermed Material Medico Hospitalar Ltda - CNPJ: sob o nº 00.802.002/0001-02 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

3 Ácido Acetilsalicílico 100 Mg, Comprimido, Embalagem Com 
No Máximo 1000 Comprimidos. Imec 7.124.250 CPR 0,019 R$ 135.360,75

13 Anlodipino 10 Mg, Comprimido, Embalagem Com No Máximo 
600 Comprimidos. Teuto 908.250 CPR 0,037 R$ 33.605,25

36
Dexametasona (fosfato Dissódico) 4 Mg/ml Ampola 2,5 Ml, 
Embalagem Individual Em Cartucho Ou Com No Máximo 50 
Ampolas.

Genérico 10.080 AMP 0,850 R$ 8.568,00

90 Ranitidina (cloridrato) 25 Mg/ml, Solução Injetável, ampola de 
2 Ml, Embalagem Individual Em Cartucho Ou Com No Máxi... Genérico 8.453 AMP 0,600 R$ 5.071,80

97 Terbutalina (sulfato) 0,5 Mg/ml, Ampola de 1 Ml, Embalagem 
Individual Em Cartucho Ou Com No Máximo 50 Ampolas. Genérico 3.203 AMP 2,053 R$ 6.575,76

Vigência: 07/10/2015 – 06/10/2016
Valor total: R$ 189.181,56 (cento e oitenta e nove mil e cento e oitenta e um reais e cinquenta e seis centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 041/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 002/2015 
Contratada: Andrômeda Distribuidora de Medicamentos Ltda 10 - CNPJ: sob o nº 13.568.558/0001 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

11
Amoxicilina Associada Com Clavulanato de Potássio 50 Mg 
+ 12,5mg/ml, Suspensão Oral, Frasco Com 75 Ml Ou Mais, 
Com Do...

SANDOZ 1.744.313 ml 0,130 R$ 226.760,69

27
Cetoconazol 20mg/g, Creme, Bisnaga Com 20 G Ou Mais, 
Embalagem Individual Em Cartucho Ou Com No Máximo 50 
Bisnagas.

SOBRAL 531.300 g 0,039 R$ 20.720,70

35 Deslanosídeo 0,2 Mg/ml, Ampola de 2 Ml, Embalagem Indi-
vidual Em Cartucho Ou Com No Máximo 50 Ampolas. UNIAO QUIMICA 798 AMP 1,309 R$ 1.044,58

Vigência: 07/10/2015 – 06/10/2016
Valor total: R$ 248.525,97 (duzentos e quarenta e oito mil e quinhentos e vinte e cinco reais e noventa e sete centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 042/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 002/2015 
Contratada: Angai Distribuidora De Medicamentos Ltda - EPP - CNPJ: sob o nº 04.217.590/0001-60
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 Acetilcisteína 600 Mg, Granulado, Sache, Embalagem 
Com 16 Envelopes de 5g Cada. CISTEIL 18.900 CPR 0,620 R$ 11.718,00

32
Cloridrato de Hidroxizina 2mg/ml, Xarope, Frasco Com 
60 Ml Ou Mais, Com Dosador Graduado, Embalagem 
Individual Em Car...

GENERICO 37.800 ml 0,045 R$ 1.701,00

33
Cloridrato de Oxibutinina 1mg/ml, Frasco Com 60 Ml 
Ou Mais, Com Dosador Graduado, Embalagem Indivi-
dual Em Cartucho Ou...

GENERICO 25.200 ml 0,054 R$ 1.360,80

34
Complexo B + Frutose + Ácido Ascórbico Ev 10 Ml, 
embalagem Individual Em Cartucho Ou Com No Máxi-
mo 50 Ampolas.

DRAMIN 3.413 AMP 3,650 R$ 12.457,45

47 Espironolactona 25mg, Comprimido, Embalagem Com 
No Máximo 600 Comprimidos. ALDOSTERIN 2.066.400 CPR 0,088 R$ 181.843,20

56
Gentamicina 40 Mg/ml, Ampola de 1 Ml, Embala-
gem Individual Em Cartucho Ou Com No Máximo 50 
Ampolas.

GENTAMISAN 2.415 AMP 0,510 R$ 1.231,65

61
Hidrocortisona, Sal Succinato Sódico, 100 Mg, Pó 
Liófilo Para Injetável, Frasco-Ampola, Com Diluente, 
Embalagem Indiv...

ARISCORTEN 5.985 FAM 3,120 R$ 18.673,20
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67 Isossorbida (mononitrato) 20 Mg, Comprimido, Emba-
lagem Com No Máximo 600 Comprimidos. GENERICO 334.950 CPR 0,058 R$ 19.427,10

Vigência: 07/10/2015 – 06/10/2016
Valor total: R$ 248.412,40 (duzentos e quarenta e oito mil e quatrocentos e doze reais e quarenta centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 043/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 002/2015 
Contratada: Biolab Sanus Farmaceutica Ltda - CNPJ: sob o nº 49.475.833/0012-50 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

28 Cilostazol 100 Mg, comprimido, Embalagem Com No Máxi-
mo 600 Comprimidos. CLAUDIC 822.780 CPR 0,275 R$ 226.264,50

85 Ondansetrona (cloridrato) 4 Mg, Comprimido, Embalagem 
Com No Máximo 600 Comprimidos. VONAU FLASH 16.758 CPR 2,025 R$ 33.934,95

86 Ondansetrona (cloridrato) 8 Mg, Comprimido, Embalagem 
Com No Máximo 600 Comprimidos. VONAU FLASH 17.430 CPR 1,249 R$ 21.770,07

Vigência: 07/10/2015 – 06/10/2016
Valor total: R$ 281.969,52 (duzentos e oitenta e um mil e novecentos e sessenta e nove reais e cinquenta e dois centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 044/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 002/2015 
Contratada: Centermedi Comércio de Produtos Hospitalares Ltda - CNPJ: sob o nº 03.652.030/0001-70 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

4 Ácido Acetílsalicílico 500 Mg, Comprimido, Embalagem Com No 
Máximo 1000 Comprimidos. imec 10.500 CPR 0,030 R$ 315,00

10
Ambroxol (cloridrato) 3mg/ml, Frasco Com 100 Ml Ou Mais, 
Com Dosador Graduado, Embalagem Individual Em Cartucho 
Ou Co...

nativita 2.845.500 ml 0,013 R$ 36.991,50

14 Benzilpenicilina, Benzatina, 1.200.000 Ui, Suspensão Injetável, 
Frasco-Ampola 4 Ml, Embalagem Individual Em Cartucho .... teuto 25.830 FAM 8,990 R$ 232.211,70

51 Fenofibrato 200 Mg Micronizado, Cápsula, Embalagem Com No 
Máximo 600 Cápsulas. nova quimica 23.100 CP 0,560 R$ 12.936,00

71
Mebendazol 100 Mg/5 Ml, Suspensão Oral, Frasco Com 30 Ml, 
Embalagem Individual Em Cartucho Ou Com No Máximo 200 
Frascos.

sobral 8.558 FR 0,700 R$ 5.990,60

78
Nistatina 25000 Ui/g, Creme Vaginal, Bisnaga Com 60 G Ou 
Mais, Com 7 (sete) Aplicadores, Embalagem Individual Em 
Cart...

prati d. 1.198.680 g 0,060 R$ 71.920,80

Vigência: 07/10/2015 – 06/10/2016
Valor total: R$ 360.365,60 (trezentos e sessenta mil e trezentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 045/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 002/2015 
Contratada: Ciamed Distribuidora de Medicamentos Ltda - CNPJ: sob o nº 05.782.733/0001-49 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

44 Diclofenaco Sódico 25mg/ml, Injetável, Ampola de 3 Ml, Embalagem 
Individual Em Cartucho Ou Com No Máximo 50 Ampolas. CLARIS 45.780 AMP 0,379 R$ 17.350,62

Vigência: 07/10/2015 – 06/10/2016
Valor total: R$ 17.350,62 (dezessete mil e trezentos e cinquenta reais e sessenta e dois centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 046/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 002/2015 
Contratada: Cirúrgica Jaw Com. de Mat. Méd. Hosp. Ltda. - CNPJ: sob o nº 79.250.676/0001-93 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:
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Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

103 Vitaminas A (retinol) 50.000 + Vitamina D (ergocalciferol) 10.000 
Ui/ml, Solução Oral, Frasco 10 Ml Ou Mais, Embalage... AD-TIL 10ML. 197.400 ml 0,514 R$ 101.463,60

Vigência: 07/10/2015 – 06/10/2016
Valor total: R$ 101.463,60 (cento e um mil e quatrocentos e sessenta e três reais e sessenta centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 047/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 002/2015 
Contratada: Cirúrgica Santa Cruz Comércio de Produtos Hospitalares Ltda - CNPJ: sob o nº 94.516.671/0002-34 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

64
Ipratrópio (brometo) 0,250 Mg/ml, Gotas, Frasco de 20 Ml, 
embalagem Individual Em Cartucho Ou Com No Máximo 50 
Frascos.

GENÉRICO 150.098 FR 0,580 R$ 87.056,84

74 Metoclopramida 10mg, Comprimido, Embalagem Com No 
Máximo 600 Comprimidos NEEDLE LINE 836.850 CPR 0,050 R$ 41.842,50

81 Nortriptilina, Cloridrato 75 Mg, Cápsula, Embalagem Com No 
Máximo 600 Cápsulas. GENÉRICO 164.850 CP 0,150 R$ 24.727,50

Vigência: 07/10/2015 – 06/10/2016
Valor total: R$ 153.626,84 (cento e cinquenta e três mil e seiscentos e vinte e seis reais e oitenta e quatro centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 048/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 002/2015 
Contratada: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda - CNPJ: sob o nº 67.729.178/0004-91 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

52

Fenoterol Solução Para Inalação 5 Mg/
ml, Frasco Com 20 Ml Ou Mais, embala-
gem Individual Em Cartucho Ou Com No 
Máximo...

BROM.D.FENOTEROL 5MG/ML 316.260 ml 0,085 R$ 26.882,10

77
Nimesulida 100 Mg, Comprimido, Em-
balagem Com No Máximo 600 Compri-
midos.

NIMELIT 100MG 4.536.210 CPR 0,046 R$ 208.665,66

96

Sulfato Ferroso 25 Mg/ml de Fe Ii, Fras-
co Conta-Gotas Com 30 Ml, Embalagem 
Individual Em Cartucho Ou Com No 
Máximo 50 Frascos.

FERSIL 125MG/ML 26.996 FR 0,570 R$ 15.387,72

99

Valproato de Sódio 50mg/ml, Solução 
Oral, Frasco de 100 Ml Ou Mais, Com 
Dosador Graduado, Embalagem Indivi-
dual Em Car...

VALPROATO DE SODIO 904.575 ml 0,019 R$ 17.186,93

Vigência: 07/10/2015 – 06/10/2016
Valor total: R$ 268.122,41 (duzentos e sessenta e oito mil e cento e vinte e dois reais e quarenta e um centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 049/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 002/2015 
Contratada: Conquista Distribuidora De Medicamentos E Produtos Hospitalares Ltda EPP - CNPJ: sob o nº 12.418.191/0001-95 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

23 Castanha da Índia, Comprimido, Embalagem Com No Máximo 
600 Comprimidos. Castanha 824.250 CPR 0,118 R$ 97.261,50

26 Ceftriaxona Sódica, 1 G, Pó Para Suspensão Injetável, Frasco-
-Ampola, Com Diluente Lidocaína 1%, Uso Intramuscular, Em... ceftriaxona 2.888 FAM 7,448 R$ 21.509,82

Vigência: 07/10/2015 – 06/10/2016
Valor total: R$ 118.771,32 (cento e dezoito mil e setecentos e setenta e um reais e trinta e dois centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 050/2015
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Licitação: Pregão Eletrônico 002/2015 
Contratada: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. - CNPJ: sob o nº 44.734.671/0001-51 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

50

Fenitoína (sal Sódico) 50 Mg/ml, 
Ampola de 5 Ml, Embalagem Individual 
Em Cartucho Ou Com No Máximo 50 
Ampolas.

CRISTALIA/FENITAL 53.498 AMP 1,310 R$ 70.082,38

59

Heparina Sódica 5.000ui/0,25 Ml, 
Solução Injetável, Para Uso Subcutâ-
neo, Ampola, Embalagem Individual Em 
Cartucho Ou ....

CRISTALIA/HEMOFOL 966 AMP 3,570 R$ 3.448,62

68
Levomepromazina (maleato) 25 Mg, 
Comprimido, Embalagem Com No Máxi-
mo 600 Comprimidos.

CRISTALIA/LEVOZINE 553.140 CPR 0,230 R$ 127.222,20

76
Morfina 10 Mg/ml, Ampola 1 Ml, Emba-
lagem Individual Em Cartucho Ou Com 
No Máximo 50 Ampolas.

CRISTALIA/DIMORF 2.279 AMP 1,830 R$ 4.170,57

84

Ondansetrona (cloridrato) 2mg/ml, 
Ampola de 2 Ml, Embalagem Individual 
Em Cartucho Ou Com No Máximo 50 
Ampolas.

CRISTALIA/NAUSEDRON 1.995 AMP 0,900 R$ 1.795,50

88

Prometazina (cloridrato) 25 Mg/ml, 
Solução Injetável, ampola de 2 Ml, 
Embalagem Individual Em Cartucho Ou 
Com No Máx...

CRISTALIA/PAMERGAN 7.980 AMP 0,910 R$ 7.261,80

Vigência: 07/10/2015 – 06/10/2016
Valor total: R$ 213.981,07 (duzentos e treze mil e novecentos e oitenta e um reais e sete centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 051/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 002/2015 
Contratada: Dimaci Sc Material Cirúrgico Ltda - CNPJ: sob o nº 05.531.725/0001-20 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

18 Bromazepam 6mg, Comprimido, Embalagem Com No 
Máximo 600 Comprimidos. TEUTO 221.550 CPR 0,040 R$ 8.862,00

21 Carbamazepina 200 Mg, Comprimido, Embalagem Com 
No Máximo 600 Comprimidos. TEUTO 2.481.780 CPR 0,070 R$ 173.724,60

22 Carbonato de Lítio 300 Mg, Comprimido, Embalagem 
Com No Máximo 600 Comprimidos. ACTAVIS 1.353.450 CPR 0,105 R$ 142.112,25

39
Dexametasona 2mg/ml, Ampola de 1 Ml, Embalagem 
Individual Em Cartucho Ou Com No Máximo 50 Ampo-
las.

FARMACE 1.470 AMP 0,750 R$ 1.102,50

46
Enoxaparina Sódica 100 Mg/ml, Injetável, Ampola de 
0,4 Ml, Embalagem Individual Em Cartucho Ou Com No 
Máximo 50 Ampolas.

BIOCHIMICO 14.070 AMP 11,290 R$ 158.850,30

60 Hidroclorotiazida 25 Mg, Comprimido, Embalagem Com 
No Máximo 600 Comprimidos. TEUTO 7.497.000 CPR 0,013 R$ 97.461,00

70 Lorazepam 2 Mg, Comprimido, Embalagem Com No 
Máximo 600 Comprimidos. TEUTO 325.500 CPR 0,054 R$ 17.577,00

79 Nitrofurantoína 100 Mg, Comprimidos, Embalagem Com 
No Máximo 600 Comprimidos. TEUTO 220.395 CPR 0,120 R$ 26.447,40

93 Sinvastatina 40 Mg, Comprimido, Embalagem Com No 
Máximo 600 Comprimidos. SANVAL 2.747.850 CPR 0,110 R$ 302.263,50

94
Sulfadiazina de Prata 10 Mg/g (1%), Creme, Bisnaga 
Com 30 G, Embalagem Individual Em Cartucho Ou Com 
No Máximo 50 Bisnagas.

NATIVITA 23.730 BNG 2,450 R$ 58.138,50

102
Verapamil (cloridrato) 80 Mg, Comprimido Ou Com-
primido Revestido Ou Drágea, Embalagem Com No 
Máximo 600 Comprimidos.

SANVAL 383.775 UN 0,040 R$ 15.351,00

Vigência: 07/10/2015 – 06/10/2016
Valor total: R$ 1.001.890,05 (um milhão e um mil e oitocentos e noventa reais e cinco centavos).
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Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 052/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 002/2015 
Contratada: Dimaster Comercio de Produtos Hospitalares Ltda - CNPJ: sob o nº 02.520.829/0001-40 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

16
Benzilpenicilina, Potássica, Associada À Penicilina Procaina-
da, 100.000ui + 300.000ui, Pó Para Suspensão Injetável, 
F...

BLAU 6.143 FAM 2,469 R$ 15.167,07

73 Metildopa 500 Mg, Comprimido, Embalagem Com No Máxi-
mo 600 Comprimidos. TKS 861.000 CPR 0,170 R$ 146.370,00

92 Salbutamol 100 Mcg/dose, Aerossol 200 Doses Inalatório, 
Embalagem Individual Em Cartucho. GLENMARK 58.170 UN 5,090 R$ 296.085,30

95
Sulfametoxazol 40 Mg/ml + Trimetoprima 8 Mg/ml, Sus-
pensão Oral, Frasco Com 50 Ml Ou Mais, Com Dosador 
Graduado, Embal...

TEUTO 951.825 ml 0,016 R$ 15.229,20

Vigência: 07/10/2015 – 06/10/2016
Valor total: R$ 472.851,57 (quatrocentos e setenta e dois mil e oitocentos e cinquenta e um reais e cinquenta e sete centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 053/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 002/2015 
Contratada: Equilibrium Distribuidora De Medicamentos EIRELI - CNPJ: sob o nº 07.642.426/0001-98 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

6
Ácidos Graxos Essenciais + Vitamina e + Vitamina A, frasco 
de Até 200 Ml, Produto Registrado No Ministério da Saúde 
....

DERMAEX 3.898.650 ml 0,015 R$ 58.479,75

Vigência: 07/10/2015 – 06/10/2016
Valor total: R$ 58.479,75 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e setenta e nove reais e setenta e cinco centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 054/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 002/2015 
Contratada: Grams & Grams Ltda - CNPJ: sob o nº 10.448.145/0001-03
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

20
Carbamazepina 20 Mg/ml, Suspensão Oral, Frasco de 100 Ml 
Ou Mais, Com Dosador Graduado, Embalagem Individual Em 
Cartu...

MEDLEY 1.056.510 ml 0,035 R$ 36.977,85

29 Claritromicina 500 Mg, Comprimido, Embalagem Com No Máxi-
mo 600 Comprimidos. EMS 6.195 CPR 2,999 R$ 18.578,81

80 Nortriptilina, Cloridrato 10 Mg, Cápsula, Embalagem Com No 
Máximo 600 Cápsulas. novartis 5.000 CP 0,610 R$ 3.050,00

Vigência: 07/10/2015 – 06/10/2016
Valor total: R$ 58.606,66 (cinquenta e oito mil e seiscentos e seis reais e sessenta e seis centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 055/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 002/2015 
Contratada: Inovamed Comercio de Medicamentos Ltda - CNPJ: sob o nº 12.889.035/0001-02
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

43 Diazepan 5mg/ml, Ampola de 2 Ml, Embalagem Individual 
Em Cartucho Ou Com No Máximo 50 Ampolas. SANTISA 4.883 AMP 0,564 R$ 2.754,01

53 Finasterida 5mg, Comprimido, Embalagem Com No Máximo 
600 Comprimidos. AUROBINDO 65.625 CPR 0,227 R$ 14.896,88

Vigência: 07/10/2015 – 06/10/2016
Valor total: R$ 17.650,89 (dezessete mil e seiscentos e cinquenta reais e oitenta e nove centavos).
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Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 056/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 002/2015 
Contratada: Kfmed Distribuidora de Medicamentos Ltda Me - CNPJ: sob o nº 15.068.089/0001-03 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

48 Fenitoína (sal Sódico) 100 Mg, Comprimido, Embalagem 
Com No Máximo 600 Comprimidos. HIDANTAL 702.660 CPR 0,283 R$ 198.852,78

Vigência: 07/10/2015 – 06/10/2016
Valor total: R$ 198.852,78 (cento e noventa e oito mil e oitocentos e cinquenta e dois reais e setenta e oito centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 057/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 002/2015 
Contratada: Licimed Distribuidora de Medicamentos, Correlatos e Produtos Medicos e Hospitalares Ltda - CNPJ: sob o nº 04.071.245/0001-
60
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

31 Cloridrato de Ciclobenzaprina 5 Mg, Comprimido, 
Embalagem Com No Máximo 600 Comprimidos. MUSCULARE 5MG 30CP 173.250 CPR 0,099 R$ 17.151,75

100 Valsartana 160 Mg, Comprimido, Embalagem Com No 
Máximo 600 Comprimidos. VARTAZ 160MG 30COM REV 39.900 CPR 0,330 R$ 13.167,00

Vigência: 07/10/2015 – 06/10/2016
Valor total: R$ 30.318,75 (trinta mil e trezentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 058/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 002/2015 
Contratada: Marcofarma Distr de Prod Farmaceuticos Ltda - CNPJ: sob o nº 06.935.554/0001-67.
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

12 Anlodipino 05 Mg, Comprimido, Embalagem Com No Máxi-
mo 600 Comprimidos. BESILAPIN 3.821.370 CPR 0,019 R$ 72.606,03

40 Dexametasona 4 Mg, Comprimido, Embalagem Com No 
Máximo 600 Comprimidos. Genérico 151.515 CPR 0,081 R$ 12.272,72

42 Dexclorfeniramina (maleato) 2mg Comprimido, Embalagem 
Com No Máximo 600 Comprimidos. HYSTIN 291.900 CPR 0,048 R$ 14.011,20

Vigência: 07/10/2015 – 06/10/2016
Valor total: R$ 98.889,95 (noventa e oito mil e oitocentos e oitenta e nove reais e noventa e cinco centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 059/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 002/2015 
Contratada: Mauro Marciano Comércio de Medicamentos Ltda - CNPJ: sob o nº 94.894.169/0001-86.
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

9 Alendronato de Sódio 10 Mg, Comprimido, Embalagem 
Com No Máximo 600 Comprimidos. UCIFARMA 24.360 CPR 0,175 R$ 4.263,00

25
Cefalexina (cloridrato Ou Sal Sódico) 500 Mg, Cápsula, 
Comprimido Ou Drágea, Embalagem Com No Máximo 600 
Unidades.

ABL 1.463.700 UN 0,250 R$ 365.925,00

30 Cloridrato de hidroxizina 25 Mg, Comprimido, Embalagem 
Com No Máximo 600 Comprimidos. TKS/SUN 42.000 CPR 0,140 R$ 5.880,00

Vigência: 07/10/2015 – 06/10/2016
Valor total: R$ 376.068,00 (trezentos e setenta e seis mil e sessenta e oito reais).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 060/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 002/2015 
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Contratada: Pharma Log Produtos Farmaceuticos Ltda - CNPJ: sob o nº 13.485.130/0001-03
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

19 Bupropiona (cloridrato) 150 Mg, Comprimido, Embalagem Com 
No Máximo 600 Comprimidos. ZETRON 141.960 CPR 0,309 R$ 43.865,64

69 Lidocaína (cloridrato) 2% Gel, Bisnaga Com 20 G, Embalagem 
Individual Em Cartucho Ou Com No Máximo 50 Bisnagas. LIDOGEL 21.599 BNG 1,225 R$ 26.458,78

Vigência: 07/10/2015 – 06/10/2016
Valor total: R$ 70.324,42 (setenta mil e trezentos e vinte e quatro reais e quarenta e dois centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 061/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 002/2015 
Contratada: Prati Donaduzzi & Cia Ltda - CNPJ: sob o nº 73.856.593/0001-66 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

2 Aciclovir 200 Mg, Comprimido, Embalagem Com No 
Máximo 600 Comprimidos. PRATI DONADUZZI 210.105 CPR 0,084 R$ 17.648,82

17
Benzoilmetronidazol 40 Mg/ml, Suspensão Oral, 
Frasco Com 60 Ml Ou Mais, Com Dosador Graduado, 
Embalagem Individual Em...

PRATI DONADUZZI 597.555 ml 0,016 R$ 9.560,88

38
Dexametasona 0,1 Mg/ml, Elixir, Frasco Com 60 Ml Ou 
Mais, Com Dosador Graduado, Embalagem Individual 
Em Cartucho Ou C...

PRATI DONADUZZI 37.800 ml 0,009 R$ 340,20

75
Miconazol (nitrato) 2% (20mg/g), Creme Vaginal, Bis-
naga Com 80 G Ou Mais, Com 07 (sete) Aplicadores, 
Embalagem Indivi...

PRATI DONADUZZI 2.750.160 g 0,051 R$ 140.258,16

83 Omeprazol 20 Mg, Cápsula, Embalagem Com No 
Máximo 600 Cápsulas. PRATI DONADUZZI 11.930.100 CP 0,033 R$ 393.693,30

91
Risperidona 1 Mg/ml, Frasco Com 30 Ml, Embala-
gem Individual Em Cartucho Ou Com No Máximo 50 
Frascos.

PRATI DONADUZZI 525 FR 10,500 R$ 5.512,50

Vigência: 07/10/2015 – 06/10/2016
Valor total: R$ 567.013,86 (quinhentos e sessenta e sete mil e treze reais e oitenta e seis centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 062/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 002/2015 
Contratada: Principal Distribuidora de Medicamentos Ltda - CNPJ: sob o nº 04.559.759/0001-60 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

55 Fluoxetina 20 Mg, Cápsulas, Embalagem 
Com No Máximo 600 Cápsulas. CLORIDRATO DE FLUOXETINA 5.306.700 CP 0,049 R$ 260.028,30

Vigência: 07/10/2015 – 06/10/2016
Valor total: R$ 260.028,30 (duzentos e sessenta mil e vinte e oito reais e trinta centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 063/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 002/2015 
Contratada: Promefarma Representacoes Comerciais Ltda - CNPJ: sob o nº 81.706.251/0001-98 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

54 Flunarizina (dicloridrato) 10 Mg, comprimido, Embalagem Com 
No Máximo 600 Comprimidos. Vertigium 122.325 CPR 0,044 R$ 5.382,30

Vigência: 07/10/2015 – 06/10/2016
Valor total: R$ 5.382,30 (cinco mil e trezentos e oitenta e dois reais e trinta centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 064/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 002/2015 
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Contratada: Prosaude Distribuidora de Medicamentos Ltda - CNPJ: sob o nº 85.247.385/0001-49 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

7 Água Destilada, Ampola de 10 Ml, Estéril, Embalagem Com No 
Máximo 100 Ampolas. isofarma 33.443 AMP 0,158 R$ 5.283,99

57 Glicose A 25%, Injetável, Ampola de 10 Ml, Embalagem Individu-
al Em Cartucho Ou Com No Máximo 100 Ampolas. isofarma 7.035 AMP 0,189 R$ 1.329,62

62 Hidróxido de Alumínio 60 Mg/ml + Hidróxido de Magnésio 40 Mg/
ml, Frasco Com 60 Ml Ou Mais, Com Dosador Graduado, Emba... mariol 1.530.900 ml 0,016 R$ 24.494,40

Vigência: 07/10/2015 – 06/10/2016
Valor total: R$ 31.108,01 (trinta e um mil e cento e oito reais e um centavo).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 065/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 002/2015 
Contratada: S & R Distribuidora Ltda-Me - CNPJ: sob o nº 04.889.315/0001-92
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

37
Dexametasona 0,05 Mg/ml, Solução Oftalmica, Frasco 
Com 5 Ml, Embalagem Individual Em Cartucho Ou Com 
No Máximo 50 Frascos.

UNIÃO QUIMICA 473 FR 5,265 R$ 2.490,35

45 Domperidona 10 Mg, Comprimido, embalagem Com 
Máximo 600 Comprimidos. MEDLEY 42.000 CPR 0,060 R$ 2.520,00

63 Ibuprofeno 200 Mg, Comprimido, Embalagem Com No 
Máximo 600 Comprimidos. CIMED 690.900 CPR 0,267 R$ 184.470,30

65 Isossorbida (dinitrato) 10 Mg, Comprimido, Embalagem 
Com No Máximo 600 Comprimidos. GERMED 795.900 CPR 0,087 R$ 69.243,30

82 Omeprazol 10 Mg, Cápsula, Embalagem Com No Máximo 
600 Cápsulas. BRAINFARMA 2.100 CP 0,286 R$ 600,60

89 Propranolol 10 Mg, Comprimido, Embalagem Com No 
Máximo 600 Comprimidos. MEDLEY 54.600 CPR 0,048 R$ 2.620,80

Vigência: 07/10/2015 – 06/10/2016
Valor total: R$ 261.945,35 (duzentos e sessenta e um mil e novecentos e quarenta e cinco reais e trinta e cinco centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 066/2015
Licitação: Pregão Eletrônico 002/2015 
Contratada: União Química Farmacêutica Nacional S A - CNPJ: sob o nº 60.665.981/0009-75 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme 
descrição no Edital, compreendendo:
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

24
Cefalexina (cloridrato Ou Sal Sódico) 250 Mg/5ml Suspen-
são, Frasco Com 60 Ml Ou Mais, Com Dosador Graduado, 
Embalagem...

GENERICO 2.202.900 ml 0,058 R$ 127.768,20

87
Oxcarbazepina 60 Mg/ml, Suspensão Oral, Frasco de 60 Ml 
Ou Mais, Com Dosador Graduado, Embalagem Individual 
Em Cartuc...

OXCARB 81.690 ml 0,210 R$ 17.154,90

98 Tramadol 50 Mg/ml, ampola de 1 Ml, Embalagem Individu-
al Em Cartucho Ou Com No Máximo 50 Ampolas. GENERICO 6.531 AMP 0,760 R$ 4.963,56

Vigência: 07/10/2015 – 06/10/2016
Valor total: R$ 149.886,66 (cento e quarenta e nove mil e oitocentos e oitenta e seis reais e sessenta e seis centavos).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

Contrato Administrativo nº 068/2015
Licitação: Pregão Presencial 005/2015 
Contratada: Renault do Brasil S/A - CNPJ: sob o nº 00.913.443/0001-73
Objeto: Aquisição de 1 (um) veículo automotor, zero quilômetro, ano de fabricação-modelo 2015/2016, conforme especificado no Edital de 
Licitação – PREGÃO PRESENCIAL nº 005/2015 e na proposta da CONTRATADA. (LOGAN DYNAMIQUE 1.6)
Valor total: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).
Previsão legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.
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EXTRATO TERMO ADITIVO 2015
EXTRATO TERMO ADITIVO 2015

Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí- CISAMVI - CNPJ: 03.269.695/0001-08

Termo Aditivo nº 3 ao Contrato Administrativo nº 045/2012
Licitação: Processo de Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento nº 003/2012 
Contratado: RENATO DA SILVA ME - CNPJ: 83.633.362/0001-47
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato, visando a manutenção dos serviços para atender a demanda da rede básica muni-
cipal de saúde dos 14 Municípios consorciados.
Vigência: 01/01/2015 – 31/12/2015
Previsão legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93

Termo Aditivo nº 3 ao Contrato Administrativo nº 095/2012
Licitação: Processo de Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento nº 007/2012 
Contratado: UNISON CLÍNICA DE ULTRA-SONOGRAFIA S/S LTDA - CNPJ: 97.466.387/0001-08
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato, visando a manutenção dos serviços para atender a demanda da rede básica muni-
cipal de saúde dos 14 Municípios consorciados.
Vigência: 01/01/2015 – 31/12/2015
Previsão legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93

Termo Aditivo nº 3 ao Contrato Administrativo nº 096/2012 
Licitação: Processo de Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento nº 007/2012 
Contratado: UNIANGIO S/S - CNPJ: 01.530.839/0001-02
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato, visando a manutenção dos serviços para atender a demanda da rede básica muni-
cipal de saúde dos 14 Municípios consorciados.
Vigência: 01/01/2015 – 31/12/2015
Previsão legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93

Termo Aditivo nº 3 ao Contrato Administrativo nº 097/2012 
Licitação: Processo de Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento nº 003/2012 
Contratado: UNIANGIO S/S - CNPJ: 01.530.839/0001-02
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato, visando a manutenção dos serviços para atender a demanda da rede básica muni-
cipal de saúde dos 14 Municípios consorciados.
Vigência: 01/01/2015 – 31/12/2015
Previsão legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93

Termo Aditivo nº 3 ao Contrato Administrativo nº 099/2012 
Licitação: Processo de Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento nº 007/2012 
Contratado: CENTRO MÉDICO NAVEGANTES ME (NAVECLIN) - CNPJ: 07.576.779/0001-37
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato, visando a manutenção dos serviços para atender a demanda da rede básica muni-
cipal de saúde dos 14 Municípios consorciados.
Vigência: 01/01/2015 – 31/12/2015
Previsão legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93

Termo Aditivo nº 3 ao Contrato Administrativo nº 100/2012 
Licitação: Processo de Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento nº 007/2012 
Contratado: PRATES & ABREU SERVIÇOS MÉDICOS E DIAGNÓSTICOS LTDA - CNPJ: 06.146.939/0002-26 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato, visando a manutenção dos serviços para atender a demanda da rede básica muni-
cipal de saúde dos 14 Municípios consorciados.
Vigência: 01/01/2015 – 31/12/2015
Previsão legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93

Termo Aditivo nº 3 ao Contrato Administrativo nº 101/2012 
Licitação: Processo de Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento nº 008/2012
Contratado: CLÍNICA DE OLHOS DR. ROBERTO VON HERTWIG LTDA – CNPJ 79.375.044/0001-56
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato, visando a manutenção dos serviços para atender a demanda da rede básica muni-
cipal de saúde dos 14 Municípios consorciados.
Vigência: 01/01/2015 – 31/12/2015
Previsão legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93

Termo Aditivo nº 3 ao Contrato Administrativo nº 102/2012 
Licitação: Processo de Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento nº 003/2012
Contratado: INSTITUTO DE GASTROENTEROLOGIA DE BLUMENAU – CNPJ 73.258.337.0001-77
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato, visando a manutenção dos serviços para atender a demanda da rede básica muni-
cipal de saúde dos 14 Municípios consorciados.
Vigência: 01/01/2015 – 31/12/2015
Previsão legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93
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Termo Aditivo nº 3 ao Contrato Administrativo nº 105/2012 
Licitação: Processo de Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento nº 008/2012
Contratado: PULMOCLÍNICA DO PULMÃO GABRIELA DE MENEZES LOPES S/S LTDA – CNPJ 03.277.300.0001-00
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato, visando a manutenção dos serviços para atender a demanda da rede básica muni-
cipal de saúde dos 14 Municípios consorciados.
Vigência: 01/01/2015 – 31/12/2015
Previsão legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93

Termo Aditivo nº 3 ao Contrato Administrativo nº 108/2012 
Licitação: Processo de Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento nº 003/2012
Contratado: CARDIOPRIME SS – CNPJ 81.160.251.001/35
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato, visando a manutenção dos serviços para atender a demanda da rede básica muni-
cipal de saúde dos 14 Municípios consorciados.
Vigência: 01/01/2015 – 31/12/2015
Previsão legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93

Termo Aditivo nº 3 ao Contrato Administrativo nº 109/2012 
Licitação: Processo de Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento nº 008/2012
Contratado: CLINICA DE MEDICINA INTERNA POMERODE – CNPJ 00.481.950/0001-85
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato, visando a manutenção dos serviços para atender a demanda da rede básica muni-
cipal de saúde dos 14 Municípios consorciados.
Vigência: 01/01/2015 – 31/12/2015
Previsão legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93

Termo Aditivo nº 3 ao Contrato Administrativo nº 110/2012 
Licitação: Processo de Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento nº 008/2012
Contratado: BOTELHO OFTALMOCLÍNICA – CNPJ 79.371.688/0001-76
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato, visando a manutenção dos serviços para atender a demanda da rede básica muni-
cipal de saúde dos 14 Municípios consorciados.
Vigência: 01/01/2015 – 31/12/2015
Previsão legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93

Termo Aditivo nº 3 ao Contrato Administrativo nº 112/2012 
Licitação: Processo de Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento nº 007/2012 
Contratado: UNIMED DE BLUMENAU COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO (HOSPITAL UNIMED BLUMENAU – UNIDADE VILA NOVA) - 
CNPJ: 82.624.776/0006-51
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato, visando a manutenção dos serviços para atender a demanda da rede básica muni-
cipal de saúde dos 14 Municípios consorciados.
Vigência: 01/01/2015 – 31/12/2015
Previsão legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93

Termo Aditivo nº 3 ao Contrato Administrativo nº 113/2012 
Licitação: Processo de Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento nº 003/2012
Contratado: ENDOSKÓPICA CLÍNICA DE ENDOSCOPIA S/S LTDA– CNPJ 00.973.895/0001-40
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato, visando a manutenção dos serviços para atender a demanda da rede básica muni-
cipal de saúde dos 14 Municípios consorciados.
Vigência: 01/01/2015 – 31/12/2015
Previsão legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93

Termo Aditivo nº 3 ao Contrato Administrativo nº 116/2012 
Licitação: Processo de Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento nº 007/2012 
Contratado: CENTRO MÉDICO COPER-VIDA LTDA - CNPJ: 10.787.493/0001-05
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato, visando a manutenção dos serviços para atender a demanda da rede básica muni-
cipal de saúde dos 14 Municípios consorciados.
Vigência: 01/01/2015 – 31/12/2015
Previsão legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93

Termo Aditivo nº 3 ao Contrato Administrativo nº 123/2012 
Licitação: Processo de Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento nº 007/2012 
Contratado: UNIMED DE BLUMENAU COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO (HOSPITAL UNIMED BLUMENAU – UNIDADE TIMBÓ) - CNPJ: 
82.624.776/0004-90
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato, visando a manutenção dos serviços para atender a demanda da rede básica muni-
cipal de saúde dos 14 Municípios consorciados.
Vigência: 01/01/2015 – 31/12/2015
Previsão legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93

Termo Aditivo nº 3 ao Contrato Administrativo nº 124/2012 
Licitação: Processo de Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento nº 008/2012 
Contratado: CARDIOPRIME SS - CNPJ: 81.160.251/0001-35
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Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato, visando a manutenção dos serviços para atender a demanda da rede básica muni-
cipal de saúde dos 14 Municípios consorciados.
Vigência: 01/01/2015 – 31/12/2015
Previsão legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93

Termo Aditivo nº 2 ao Contrato Administrativo nº 002/2013
Licitação: Processo de Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento nº 003/2013 Contratado: Centro Fisioterapêutico Grenutti Ltda Me 
(Interage) - CNPJ: 06.912.164/0001-71
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato, visando a manutenção dos serviços para atender a demanda da rede básica muni-
cipal de saúde dos 14 Municípios consorciados.
Vigência: 01/01/2015 – 31/12/2015
Previsão legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93

Termo Aditivo nº 2 ao Contrato Administrativo nº 004/2013
Licitação: Processo de Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento nº 003/2013 Contratado: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR E EDUCACIONAL 
DE POMERODE (HOSPITAL E MATERNIDADE RIO DO TESTO) - CNPJ: 85.461.093/0005-38
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato, visando a manutenção dos serviços para atender a demanda da rede básica muni-
cipal de saúde dos 14 Municípios consorciados.
Vigência: 01/01/2015 – 31/12/2015
Previsão legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93

Termo Aditivo nº 2 ao Contrato Administrativo nº 005/2013
Licitação: Processo de Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento nº 003/2013 Contratado: Uromax Clínica Urológica S/S LTDA - CNPJ: 
02.808.254/0001-66
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato, visando a manutenção dos serviços para atender a demanda da rede básica muni-
cipal de saúde dos 14 Municípios consorciados.
Vigência: 01/01/2015 – 31/12/2015
Previsão legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93

Termo Aditivo nº 2 ao Contrato Administrativo nº 006/2013
Licitação: Processo de Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento nº 003/2013 Contratado: RR ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA S/S 
(OTOMEDIC) - CNPJ: 06.076.000/0001-51
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato, visando a manutenção dos serviços para atender a demanda da rede básica muni-
cipal de saúde dos 14 Municípios consorciados.
Vigência: 01/01/2015 – 31/12/2015
Previsão legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93

Termo Aditivo nº 2 ao Contrato Administrativo nº 008/2013 
Licitação: Processo de Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento nº 003/2013 
Contratado: HOSPITAL DE OLHO FREITAG LTDA - EPP - CNPJ: 03.264.088/0001-47
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato, visando a manutenção dos serviços para atender a demanda da rede básica muni-
cipal de saúde dos 14 Municípios consorciados.
Vigência: 01/01/2015 – 31/12/2015
Previsão legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93

Termo Aditivo nº 2 ao Contrato Administrativo nº 009/2013
Licitação: Processo de Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento nº 003/2013 Contratado: CARRAMILLO E MENINO LTDA - CNPJ: 
12.032.191/0001-52
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato, visando a manutenção dos serviços para atender a demanda da rede básica muni-
cipal de saúde dos 14 Municípios consorciados.
Vigência: 01/01/2015 – 31/12/2015
Previsão legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93

Termo Aditivo nº 2 ao Contrato Administrativo nº 010/2013
Licitação: Processo de Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento nº 003/2013 Contratado: CLINICA UROLÓGICA BLUMENAU S/S - CNPJ: 
11.025.183/0001-16
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato, visando a manutenção dos serviços para atender a demanda da rede básica muni-
cipal de saúde dos 14 Municípios consorciados.
Vigência: 01/01/2015 – 31/12/2015
Previsão legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93

Termo Aditivo nº 2 ao Contrato Administrativo nº 012/2013
Licitação: Processo de Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento nº 003/2013 Contratado: CENTRONEURO - CENTRO NEUROLOGICO 
DE BLUMENAU S/S LTDA - ME - CNPJ: 79.375.952/0001-40
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato, visando a manutenção dos serviços para atender a demanda da rede básica muni-
cipal de saúde dos 14 Municípios consorciados.
Vigência: 01/01/2015 – 31/12/2015
Previsão legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93
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Termo Aditivo nº 2 ao Contrato Administrativo nº 014/2013
Licitação: Processo de Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento nº 003/2013 Contratado: CLINICA DE OLHOS POMERODE LTDA (HOS-
PITAL DE OLHOS POMERODE) - CNPJ: 07.047.847/0001-70
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato, visando a manutenção dos serviços para atender a demanda da rede básica muni-
cipal de saúde dos 14 Municípios consorciados.
Vigência: 01/01/2015 – 31/12/2015
Previsão legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93

Termo Aditivo nº 2 ao Contrato Administrativo nº 041/2013
Licitação: Processo de Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento nº 003/2013 Contratado: COMPLEXO DE PREVENÇÃO, DIAGNÓSTICO, 
TERAPIA E REABILITAÇÃO RESPIRATÓRIA S/S LTDA (HOSPITAL DIA DO PULMÃO) - CNPJ: 83.779.496/0001-70
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato, visando a manutenção dos serviços para atender a demanda da rede básica muni-
cipal de saúde dos 14 Municípios consorciados.
Vigência: 01/01/2015 – 31/12/2015
Previsão legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93

Termo Aditivo nº 2 ao Contrato Administrativo nº 044/2013
Licitação: Processo de Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento nº 003/2013 Contratado: SCHEILLA TAYNA MEYER - CNPJ: 
18.885.344/0001-90
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato, visando a manutenção dos serviços para atender a demanda da rede básica muni-
cipal de saúde dos 14 Municípios consorciados.
Vigência: 01/01/2015 – 31/12/2015
Previsão legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93

Termo Aditivo nº 2 ao Contrato Administrativo nº 045/2013
Licitação: Processo de Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento nº 003/2013 
Contratado: CENTRO MÉDICO COPER-VIDA LTDA - CNPJ: 10.787.493/0001-05
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato, visando a manutenção dos serviços para atender a demanda da rede básica muni-
cipal de saúde dos 14 Municípios consorciados.
Vigência: 01/01/2015 – 31/12/2015
Previsão legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93

PRIMEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATO DE RATEIO CISAMVI Nº 001/2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATO DE RATEIO CISAMVI nº 001/2014

Considerando-se o rateio dos recursos destinados à manutenção das atividades do Consórcio Público, aprovados na 32ª Assembleia Geral 
Ordinária do CISAMVI e o Contrato de Rateio formalizado na 33ª Assembleia Geral Ordinária de 11/12/2014.

Considerando-se que na Assembleia Geral do CISAMVI de 19/11/2015 foi estabelecido a modificação da distribuição dos valores por grupo 
de despesa, visando aumentar o repasse de recursos para investimentos no presente exercício;

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, pessoa jurídica de direito público, 
na forma de associação pública nos termos da Lei n° 11.107/05, inscrito no CNPJ sob no 03.269.695/0001-08, com sede na Rua Alberto 
Stein, nº 466, bairro Velha, no Município de Blumenau, Estado de Santa Catarina, aqui representada por seu presidente Hartwig Persuhn, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 382.825.699-68, domiciliado e residente na Rua Fritz Donner, n° 385, na cidade de Doutor Pedrinho, 
neste Estado, doravante denominado simplesmente CONSÓRCIO, e de outro lado os Municípios de: APIÚNA, pessoa jurídica de direito públi-
co, inscrito no CNPJ sob n° 79.373.767/0001-16, com sede à Rua Quintino Bocaiúva, nº 204, na cidade de Apiúna, neste Estado, representa-
do por seu Prefeito Municipal, Nicanor Morro, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 004.461.659-72, domiciliado e residente à Rua Belo Hori-
zonte, n° 177, na cidade de Apiúna, neste Estado; ASCURRA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.772/0001-61, 
com sede à Rua Benjamin Constant, nº 221, na cidade de Ascurra, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, Moacir Polidoro, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 293.339.209-78, domiciliado e residente à Rua Benjamin Constant, n° 174, Apto. 7, na cidade de Ascur-
ra, neste Estado; BENEDITO NOVO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.780/0001-08, com sede à Rua Celso 
Ramos, nº 1.168, na cidade de Benedito Novo, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, Jean Michel Grundmann, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF nº 043.897.169-80, domiciliado e residente na Estrada Geral Ribeirão Liberdade, s/ nº, na cidade de Benedito Novo, 
neste Estado; BLUMENAU, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº. 83.108.357/0001-15, com sede na Praça Victor Konder, nº 
02, na cidade de Blumenau, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, Napoleão Bernardes Neto, brasileiro, solteiro, inscrito 
no CPF nº 038.738.439-19, domiciliado e residente à Rua Jardim Belvedere, nº 211, na cidade de Blumenau, neste Estado; BOTUVERÁ, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº. 83.102.350/0001-96, com sede na Rua João Morelli, nº 66, na cidade de Botuverá, 
neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, José Luiz Colombi, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 455.167.669-15, domiciliado 
e residente à Rua 9 de Junho, s/nº, na cidade de Botuverá, neste Estado; BRUSQUE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
nº. 83.102.343/0001-94, com sede na Praça das Bandeiras, nº 77, na cidade de Brusque, neste Estado, representado por seu Prefeito 
Municipal, Roberto Pedro Prudêncio Neto, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF nº 007.930.969-01, domiciliado e residente à Rua Orlando 
José Schaefer, nº. 21, Bairro São Luiz, na cidade de Brusque; DOUTOR PEDRINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
nº 79.373.775/0001-62, com sede à Rua Brasília, nº 2, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, Hartwig Persuhn, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF nº 382.825.699-68, domiciliado e residente à Rua Fritz Donner, n° 385, na cidade de Doutor Pedrinho, neste Estado; 
GASPAR, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº. 83.102.244/0001-02, com sede na Rua Coronel Aristiliano Ramos, nº. 435, na cidade 
de Gaspar, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, Pedro Celso Zuchi, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº. 181.649.359-
72, domiciliado e residente na Rodovia Ivo Silveira, nº 8.810, Bairro Bateias, na cidade de Gaspar; GUABIRUBA, pessoa jurídica de direito 
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público, inscrito no CNPJ nº. 83.102.368/0001-98, com sede na Rua Brusque, nº. 344, na cidade de Guabiruba, neste Estado, representado 
por seu Prefeito Municipal, Matias Kohler, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 376.148.359-72, domiciliado e residente à Rua Pomerânia, 
nº 752, na cidade de Guabiruba, neste Estado; INDAIAL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.798/0001-00, 
com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 126, na cidade de Indaial, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, Sergio Almir 
dos Santos, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 383.728.439-53, domiciliado e residente à Rua 25 de janeiro, n° 797, Bairro Carijós, na 
cidade de Indaial, neste Estado; POMERODE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.251/0001-04, com sede à 
Rua XV de Novembro, nº 525, na cidade de Pomerode, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, Rolf Nicolodelli, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF nº 421.393.179-04, domiciliado e residente à Rua Heinrich Kanis, n° 627, na cidade de Pomerode, neste Estado; 
RIO DOS CEDROS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.806/0001-18, com sede à Rua Nereu Ramos, nº 2.055, 
na cidade de Rio dos Cedros, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, Fernando Tomaselli, brasileiro, casado, comerciante, 
inscrito no CPF nº 016.637.969-71, domiciliado e residente na Avenida Tiradentes, nº 1.855, na cidade de Rio dos Cedros, neste Estado; 
RODEIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.814/0001-64, com sede à Rua Barão do Rio Branco, nº 1.069, 
na cidade de Rodeio, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, Paulo Roberto Weiss, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 
765.097.459-68, domiciliado e residente à Rua Barão do Rio Branco, n° 2.495, na cidade de Rodeio, neste Estado; e TIMBÓ, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.764/0001-15, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 700, na cidade de Timbó, neste 
Estado, representado por seu Prefeito Municipal, Laercio Demerval Schuster Júnior, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 003.860.349-74, 
domiciliado e residente na Av. Getúlio Vargas, n° 816, Apto. 803, na cidade de Timbó, neste Estado, doravante denominados simplesmente 
CONSORCIADOS, resolvem, de comum acordo, celebrar o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Rateio CISAMVI nº 001/2015, firmado em 
11/12/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES

1.1 - A distribuição dos valores previstos na Clausula Terceira do Contrato de Rateio CISAMVI nº 001/2014, por grupo de despesa, fica 
alterado na forma que segue:

Município Cota Mensal (R$) Grupo de Despesa
Valor Anual (R$)

Valor Total

APIÚNA 2.633,00

3190 21.848,30

31.596,003390 7.528,14

4490 2.219,56

ASCURRA 2.041,00

3190 16.474,78

24.492,003390 5.120,59

4490 2.896,63

BENEDITO NOVO 2.155,00

3190 17.394,98

25.860,003390 5.406,60

4490 3.058,42

BLUMENAU 8.030,00

3190 66.631,91

96.360,003390 19.257,19

4490 10.470,90

BOTUVERÁ 1.919,00

3190 15.923,62

23.028,003390 5.486,70

4490 1.617,68

BRUSQUE 5.989,00

3190 49.695,96

71.868,003390 17.123,44

4490 5.048,60

DOUTOR PEDRINHO 1.607,00

3190 12.971,55

19.284,003390 4.031,76

4490 2.280,69

GASPAR 4.268,00

3190 35.415,32

51.216,003390 9.989,39

4490 5.811,29

GUABIRUBA 2.733,00

3190 22.678,09

32.796,003390 6.239,19

4490 3.878,72
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INDAIAL 4.675,00

3190 38.792,56

56.100,003390 13.366,51

4490 3.940,93

POMERODE 3.892,00

3190 31.415,89

46.704,003390 9.764,50

4490 5.523,61

RIO DOS CEDROS 1.866,00

3190 15.483,83

22.392,003390 4.367,44

4490 2.540,73

RODEIO 1.586,00

3190 13.160,43

19.032,003390 3.986,25

4490 1.885,32

TIMBÓ 3.606,00

3190 29.922,13

43.272,003390 10.856,36

4490 2.493,51

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

2.1 - Ficam inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo, com as alterações decorrentes deste termo 
aditivo.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o presente termo aditivo, em 15 (quinze) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo identificadas.

Blumenau/SC, 20 de novembro de 2015.
CISAMVI - Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí
Presidente

Município de APIÚNA
Nicanor Morro Município de ASCURRA

Moacir Polidoro

Município de BENEDITO NOVO
Jean Michel Grundmann Município de BLUMENAU

Napoleão Bernardes Neto

Município de BOTUVERÁ
José Luiz Colombi Município de BRUSQUE

Roberto Pedro Prudêncio Neto

Município de DOUTOR PEDRINHO
Hartwig Persuhn Município de GASPAR

Pedro Celso Zuchi

Município de GUABIRUBA
Matias Kohler Município de INDAIAL

Sergio Almir dos Santos

Município de POMERODE
Rolf Nicolodelli Município de RIO DOS CEDROS

Fernando Tomaselli

Município de RODEIO
Paulo Roberto Weiss Município de TIMBÓ

Laercio Demerval Schuster Júnior

Testemunhas:

Raquel Gripa Carlos Cesar da Silva
CPF nº 060.819.529-40 CPF nº 312.767.419-87
Gestora de Serviços do CISAMVI Diretor Executivo do CISAMVI
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RESOLUÇÃO Nº 106, DE 08/12/2015.
RESOLUÇÃO nº 106, de 08/12/2015.
Estima a Receita e fixa a Despesa do CISAMVI para o exercício de 
2016.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Protocolo de Intenções ratificado pelos 
Municípios, pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto do 
CISAMVI; e com base na Lei n° 4.320, de 17/03/1964, e na Lei 
Complementar n° 101, de 04/05/2000; e
Considerando a aprovação da proposta de Orçamento pela Assem-
bleia Geral na reunião realizada em 17 de setembro de 2015;
RESOLVE:
Art. 1° - Estabelecer o Orçamento do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI para o exercício de 2016, 
estimando a Receita e fixando a Despesa em R$ 12.407.000,00 
(doze milhões, quatrocentos e sete mil reais).
§ 1° - A Receita do CISAMVI será realizada mediante a arrecadação 
de transferências dos municípios, rendas e outras Receitas Corren-
tes e/ou Receitas de Capital, na forma da legislação em vigor, dis-
criminada nos quadros anexos, com os seguintes desdobramentos:
RECEITA ORÇAMENTÁRIA 12.407.000,00

 RECEITAS CORRENTES 12.393.000,00
 Transferências Correntes 12.393.000,00
 Transferências Correntes à Consórcios Públicos 12.393.000,00
 Transferências Contrato de Rateio 595.000,00
 Município de Apiúna 35.418,62
 Município de Ascurra 23.706,21
 Município de Benedito Novo 26.555,17
 Município de Blumenau 88.036,55
 Município de Botuverá 25.394,48
 Município de Brusque 96.419,31
 Município de Doutor Pedrinho 20.446,90
 Município de Gaspar 54.962,76
 Município de Guabiruba 31.549,66
 Município de Indaial 53.708,28
 Município de Pomerode 47.893,10
 Município de Rio dos Cedros 24.351,03
 Município de Rodeio 22.944,14
 Município de Timbó 43.613,79
 Outras Transferências à Consórcios Públicos 11.798.00,00
 Procedimento Med/Hosp 4.270.000,00
 Medicamentos 7.528.000,00

 RECEITAS DE CAPITAL 14.000,00
 Transferências de Capital 14.000,00
 Transferência de Capital à Consórcios Públicos 14.000,00
 Transferências Contrato de Rateio 14.000,00
 Município de Apiúna 833,38
 Município de Ascurra 557,79
 Município de Benedito Novo 624,83
 Município de Blumenau 2.071,45
 Município de Botuverá 597,52
 Município de Brusque 2.268,69
 Município de Doutor Pedrinho 481,1
 Município de Gaspar 1.293,24
 Município de Guabiruba 742,34
 Município de Indaial 1.263,72
 Município de Pomerode 1.126,90
 Município de Rio dos Cedros 572,97
 Município de Rodeio 539,86
 Município de Timbó 1.026,21

§ 2° - As Despesas do CISAMVI serão realizadas obedecendo à 

legislação em vigor e serão distribuídas da seguinte maneira:
DESPESA ORÇAMENTÁRIA 12.407.000,00

Despesas Correntes 12.393.000,00

 Pessoal e Encargos 451.000,00

 Outras Despesas Correntes 11.942.000,00

 Outras Despesas 144.000,00

 Medicamentos 7.528.000,00

 Procedimento Med/Hosp 4.270.000,00

 Despesas de Capital 14.000,00

 Investimentos 14.000,00

Art. 2° - A Presidência do CISAMVI fica autorizada a remanejar 
dotações de um elemento de despesa para outro, dentro de cada 
projeto, atividade ou operações especiais.
Art. 3° - A Presidência do CISAMVI está autorizada ainda, nos ter-
mos do Art. 7° da Lei Federal n° 4.320/64, a abrir créditos adicio-
nais suplementares, até o limite de 25% da Receita estimada para 
o orçamento de cada uma das unidades gestoras, utilizando como 
fontes de recursos:
I - O excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a 
tendência do exercício;
II - A anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que 
não comprometidas;
III - Superávit financeiro do exercício anterior;
IV - A reserva de contingência.
Parágrafo Único - Excluem-se desse limite, os créditos adicionais 
suplementares decorrentes de leis municipais específicas aprova-
das no exercício.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de 1º de janeiro de 
2016, revogadas as disposições em contrário.
Blumenau, SC, em 08 de dezembro de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI
Presidente do CISAMVI

RESOLUÇÃO Nº 107, DE 29/12/2015.
RESOLUÇÃO nº 107, de 29/12/2015.
Abre Crédito Suplementar por conta de Anulação, no valor de R$ 
2.416,41

Pedro Celso Zuchi, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saú-
de dos Municípios do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Protocolo de Intenções ra-
tificado pelos Municípios, pelo Contrato de Consórcio Público e pelo 
Estatuto do CISAMVI; e com base na Lei n° 4.320, de 17/03/1964, 
e na Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000;
RESOLVE:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Progra-
ma 2015 no valor de R$ 2.416,41 (dois mil, quatrocentos e dezes-
seis reais e quarenta e um centavos), mediante a utilização dos 
recursos indicados no art. 2° desta Resolução, conforme segue:
02 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL SAUDE MEDIO VALE ITAJAI

02.001 - SECRETARIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA DA MANUTENÇÃO
02.001.0010.0122.0001.2004 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES SECRETARIA 
ADM FINANCEIRA
333900000000000 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 2.416,41
Total Suplementação .......................................... R$ 2.416,41

Art. 2º - O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior corre 
à conta de anulação parcial do saldo da dotação do seguinte ele-
mento de despesa do Orçamento-Programa 2015:
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02 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL SAUDE MEDIO VALE ITAJAI
02.001 - SECRETARIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA DA MANUTENÇÃO
02.001.0010.0122.0001.2004 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES SECRETARIA 
ADM FINANCEIRA
344900000000000 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 2.416,41
Total Anulação .................................................... R$ 2.416,41

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Blumenau, SC, em 29 de novembro de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI
Presidente do CISAMVI

RESOLUÇÃO Nº 108, DE 30/12/2015.
RESOLUÇÃO nº 108, de 30/12/2015.
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit do Exercício An-
terior, no valor de R$ 10.500,00.

Pedro Celso Zuchi, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saú-
de dos Municípios do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Protocolo de Intenções ra-
tificado pelos Municípios, pelo Contrato de Consórcio Público e pelo 
Estatuto do CISAMVI; e com base na Lei n° 4.320, de 17/03/1964, 
e na Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000;
RESOLVE:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Progra-
ma 2015 no valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), 
mediante a utilização Superávit do Exercício Anterior, conforme se-
gue:
02 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL SAUDE MEDIO VALE ITAJAI

02.001 - SECRETARIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA DA MANUTENÇÃO
02.001.0010.0122.0001.2004 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES SECRETARIA 
ADM FINANCEIRA
333900000000000 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 10.500,00
Total Suplementação .......................................... R$ 10.500,00

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Blumenau, SC, em 30 de dezembr 0o de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI
Presidente do CISAMVI

RESOLUÇÃO Nº 89, DE 10/12/2014.
RESOLUÇÃO nº 89, de 10/12/2014.
Estima a Receita e fixa a Despesa do CISAMVI para o exercício de 
2015.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Protocolo de Intenções ratificado pelos 
Municípios, pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto do 
CISAMVI; e com base na Lei n° 4.320, de 17/03/1964, e na Lei 
Complementar n° 101, de 04/05/2000; e
Considerando a aprovação da proposta de Orçamento pela Assem-
bleia Geral na reunião realizada em 10 de julho de 2014;
RESOLVE:
Art. 1° - Estabelecer o Orçamento do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI para o exercício de 2015, 
estimando a Receita e fixando a Despesa em R$ 13.164.000,00 
(treze milhões, cento e sessenta e quatro mil reais).
§ 1° - A Receita do CISAMVI será realizada mediante a arrecadação 
de transferências dos municípios, rendas e outras Receitas Corren-
tes e/ou Receitas de Capital, na forma da legislação em vigor, dis-
criminada nos quadros anexos, com os seguintes desdobramentos:
RECEITA ORÇAMENTÁRIA 13.164.000,00

 RECEITAS CORRENTES 13.131.500,00
 Transferências dos Municípios 10.531.500,00
 Transferências dos Municípios – Contrato de Rateio 531.500,00
 Município de Apiúna 29.775,31
 Município de Ascurra 23.080,67
 Município de Benedito Novo 24.369,84
 Município de Blumenau 90.807,34
 Município de Botuverá 21.701,03
 Município de Brusque 67.726,67
 Município de Doutor Pedrinho 18.172,78
 Município de Gaspar 48.264,72
 Município de Guabiruba 30.906,16
 Município de Indaial 52.867,29
 Município de Pomerode 44.012,72
 Município de Rio dos Cedros 21.101,68
 Município de Rodeio 17.935,30
 Município de Timbó 40.778,49
 Outras Receitas – Serviços e Produtos 10.000.00,00
 Procedimento Med/Hosp 3.000.000,00
 Medicamentos 7.000.000,00
 Receitas Diversas 2.600.000,00
 Outras Receitas do Estado para Consórcios 2.600.000,00

 RECEITAS DE CAPITAL 32.500,00
 Transf. à Consorcio – Aquisição de Equipamentos 32.500,00
 Município de Apiúna 1.820,69
 Município de Ascurra 1.411,33
 Município de Benedito Novo 1.490,16
 Município de Blumenau 5.552,66
 Município de Botuverá 1.326,97
 Município de Brusque 4.141,33
 Município de Doutor Pedrinho 1.111,22
 Município de Gaspar 2.951,28
 Município de Guabiruba 1.889,84
 Município de Indaial 3.232,71
 Município de Pomerode 2.691,28
 Município de Rio dos Cedros 1.290,32
 Município de Rodeio 1.096,70
 Município de Timbó 2.493,51

§ 2° - As Despesas do CISAMVI serão realizadas obedecendo à 
legislação em vigor e serão distribuídas da seguinte maneira:
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DESPESA ORÇAMENTÁRIA 13.164.000,00

Despesas Correntes 13.131.500,00

 Pessoal e Encargos 390.000,00

 Outras Despesas Correntes 12.741.500,00

 Outras Despesas 2.741.500,00

 Medicamentos 7.000.000,00

 Procedimento Med/Hosp 3.000.000,00

 Despesas de Capital 32.500,00

 Investimentos 32.500,00

Art. 2° - A Presidência do CISAMVI fica autorizada a remanejar 
dotações de um elemento de despesa para outro, dentro de cada 
projeto, atividade ou operações especiais.
Art. 3° - A Presidência do CISAMVI está autorizada ainda, nos ter-
mos do Art. 7° da Lei Federal n° 4.320/64, a abrir créditos adicio-
nais suplementares, até o limite de 25% da Receita estimada para 
o orçamento de cada uma das unidades gestoras, utilizando como 
fontes de recursos:
I - O excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a 
tendência do exercício;
II - A anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que 
não comprometidas;
III - Superávit financeiro do exercício anterior;
IV - A reserva de contingência.
Parágrafo Único - Excluem-se desse limite, os créditos adicionais 
suplementares decorrentes de leis municipais específicas aprova-
das no exercício.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de 1º de janeiro de 
2015, revogadas as disposições em contrário.
Blumenau, SC, em 10 de dezembro de 2014.
HARTWIG PERSUHN
Presidente do CISAMVI
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Editais de Notificação

antônio CarloS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 604/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 604/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAX0305 54471491E  08/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAX0305 54471492E  08/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAX0305 54471490E  08/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 603/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 603/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJS9136 54472294E  05/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AJS9136 54472293E  05/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

aSCurra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8096 760/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8096 760/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIX7947 54272717F  13/10/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 LYI8279 54272781F  11/10/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 LYI8279 54272782F  11/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LYI8279 54272783F  11/10/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LYI8279 54272784F  11/10/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 LYI8279 54272785F  11/10/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MEM7061 54272774F  11/10/2015   57200    186 * I              127.69                                                 
 MEM7061 54272775F  11/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MEM7061 54272776F  11/10/2015   52152    170                  191.54                                                 
 MEM7061 54272777F  11/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MEM7061 54272778F  11/10/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MEM7061 54272779F  11/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEM7061 54272780F  11/10/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ASCURRA/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ANDRE SANTANA AMARANTE                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8096 762/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8096 762/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHJ0368 54272689F  19/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHJ0368 54272690F  19/08/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHJ0368 54272691F  19/08/2015   52070    169                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ASCURRA/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ANDRE SANTANA AMARANTE                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8096 759/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8096 759/2015.
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BVY3969 54272820F  28/11/2015   54950    181 * XII                                                                   
 LAJ3773 54272830F  10/12/2015   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ASCURRA/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ANDRE SANTANA AMARANTE                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8096 761/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8096 761/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LAJ3773 54272716F  11/12/2015   52070    169                                                                         
 LWR2240 54272731F  14/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 LWR2240 54272732F  14/12/2015   65564    230 * I                                                                     
 MFK5035 54272831F  10/12/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ASCURRA/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ANDRE SANTANA AMARANTE                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

biguaçu

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1698/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1698/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DOS0128 54846911E  17/10/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 IRN8092 54848748E  13/09/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 IVE0892 54842599E  01/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 KCS0801 54854069E  19/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 KCS0801 54854070E  19/08/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MBJ3934 54841365E  29/09/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MBJ3934 54841364E  29/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBM3715 54848746E  13/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBM3715 54848745E  13/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBM3715 54848747E  13/09/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MCP3166 54839321E  28/08/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MCP3166 54839322E  28/08/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MCP3166 54839324E  28/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDW8627 55903147D  17/07/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MDX4977 54846916E  17/10/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MDX4977 54846917E  17/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEO0758 54841359E  20/08/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MFN9243 54842519E  15/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGY8553 55012826E  29/09/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MHW2762 54848529E  18/08/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MJM2290 54843729E  22/08/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MMI1862 54848733E  11/09/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 660

 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1699/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1699/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AXA1012 54846878E  30/09/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 DUN2429 54402283D  21/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 HLB2609 54402270D  16/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LWV8550 54846807E  23/09/2015   51930    168                  191.54                                                 
 MAE1018 55012827E  03/10/2015   54281    181 * V              191.54                                                 
 MCN6273 54846885E  01/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MFB7022 54846960E  08/10/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MFT3912 54841372E  12/10/2015   51930    168                  191.54                                                 
 MGA2103 54841362E  01/09/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MJY5384 54846954E  07/10/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RAMON WOLLINGER                                                                                                      
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1702/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1702/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFU0344 54838332E  27/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFU0344 54838331E  27/07/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1703/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1703/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZP6493 54846971E  19/10/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MGO6016 54846853E  24/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MJF6820 54402262D  15/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RAMON WOLLINGER                                                                                                      
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1696/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1696/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEL9795 55007829E  28/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MEQ1861 54846605E  01/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MEQ1861 54846606E  01/11/2015   66531    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1697/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1697/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANF2872 54853058E  28/10/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 AOS0935 54853134E  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 APZ4347 54853105E  06/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 LYU1612 54853062E  28/10/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MDF6374 54853297E  04/12/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MEL9795 55007830E  28/11/2015   58350    195                                                                         
 MFN9426 54853125E  09/11/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MGA7222 54853116E  09/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MGE6413 54853113E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHP4569 54853111E  06/11/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MIH8979 54853126E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIP9571 54853051E  28/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MKK3669 54853114E  06/11/2015   54790    181 * X                                                                     
 MKS8835 54853095E  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLU3638 54847000E  27/10/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RAMON WOLLINGER                                                                                                      
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1700/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1700/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXG1005 54842340E  13/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBA7236 54840740E  07/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFM4009 55007837E  15/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFT3912 55007835E  10/12/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MGA3881 54846558E  11/12/2015   69120    232                                                                         
 MGA3881 54846560E  11/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGA3881 54846561E  11/12/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MGA3881 54846565E  11/12/2015   51691    165                                                                         
 MGW7030 54846758E  12/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGW7030 54846759E  12/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHW0594 55007831E  07/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHW0594 55007832E  07/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHW0594 55007833E  07/12/2015   65561    230 * I                                                                     
 MLC7629 54848539E  12/12/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MLC7629 54848538E  12/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1701/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1701/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANO6620 54839337E  06/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 ASA5393 54846611E  06/11/2015   51851    167                                                                         
 ASA5393 54846612E  06/11/2015   51852    167                                                                         
 CMG2882 54853150E  13/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 665

 MAG2757 54853315E  10/12/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MCW0607 54853169E  19/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MFT3912 55007836E  10/12/2015   54527    181 * VIII                                                                  
 MGA3881 54846563E  11/12/2015   58350    195                                                                         
 MHV5515 54853339E  14/12/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MHW0909 54839339E  06/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MII0816 54853299E  04/12/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MIR2710 54853328E  10/12/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MLJ8223 54853341E  14/12/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MLW4540 54853121E  09/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MLY7018 54853351E  12/12/2015   57461    187 * I                                                                     
 MMD0709 54853301E  04/12/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MMD9878 54853303E  04/12/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MMF5683 54853164E  17/11/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 QHJ0498 54853330E  11/12/2015   55413    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RAMON WOLLINGER                                                                                                      
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

blumenau

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2213/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2213/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA3682 54679949E  16/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 ABH9524 55682507E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AFK5739 54680205E  20/10/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 AGB9045 55683735E  05/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AGM4722 54782744E  15/10/2015   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 AKF9027 55683450E  29/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AKF9027 54325571F  21/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 ALI4154 54791997E  13/08/2015   52070    169                   53.20                                                 
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 ALU3701 55680941E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ALV1590 55683285E  28/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ALV7519 54677989E  29/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 ALW2584 54788506E  17/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 AME5766 55683486E  29/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AMU2233 55683257E  24/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ANI8284 55681933E  04/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AOI3041 55682722E  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AOO6941 55682683E  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AOQ8851 54787735E  15/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 AOW9228 55682406E  14/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 APH3972 54679135E  09/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 AQN9732 54677009E  20/10/2015   60412    207                  127.69                                                 
 ARH2813 55049478E  31/08/2015   53800    181 * I               85.13                                                 
 ARV6086 54676815E  08/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 ASJ8898 54680602E  20/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 AUE9622 55680394E  10/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AUM4659 55683266E  24/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AVW1624 54326225F  18/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 AWM4944 55684203E  09/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AWR7562 55684225E  28/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BUS3998 54789724E  17/10/2015   56144    182 * V              127.69                                                 
 CAW1070 54679896E  16/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 CMK4989 55682861E  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 COH7212 54679936E  14/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 COZ0666 55683552E  01/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 COZ0666 55683731E  05/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CUC8978 54679947E  16/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 CVV4700 54792969E  03/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 CYM5296 54677833E  27/10/2015   60501    208                  191.54                                                 
 DBZ9826 55675663E  29/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DFC1998 55682994E  07/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DLJ8019 54791985E  13/08/2015   52070    169                   53.20                                                 
 DMH4779 54782738E  05/10/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 DQG4180 55681819E  01/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DRG8559 55681949E  04/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DSB3092 55683074E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EIT3610 54326685F  09/10/2015   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 EKT7078 55682850E  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ETK8995 55683682E  02/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EVW0050 54676114E  31/08/2015   58350    195                  127.69                                                 
 EZW7406 54677168E  15/09/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 FRW2766 54680435E  26/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 GTO7963 54677963E  20/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 HAK9189 55682561E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HCG2886 55683709E  03/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HIX4419 55683537E  29/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HKE1066 55681052E  18/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HTN4016 54788199E  12/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 HVS1505 54790634E  18/09/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 HWE4899 55683180E  24/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HWJ6853 55680402E  10/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HWJ6853 55681359E  22/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HWJ6853 55681583E  28/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HZG9150 55683733E  05/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IGM7410 55683593E  01/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IHE0880 55682347E  12/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ILB5382 54326635F  06/10/2015   73661    252 * VI              85.13                                                 
 IMH1324 54788538E  21/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 IMN7508 54676441E  01/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 IOU6787 55684312E  15/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IPB9514 54679833E  09/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 IRA8778 55682766E  19/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 IVB3582 54788412E  15/08/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 IYW0080 54788532E  20/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 JQM0674 54680183E  28/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 KML4557 55683629E  02/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KPQ4550 55833475C  05/11/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 KPQ4550 55833476C  05/11/2015   58192    193                  574.61                                                 
 KWP2100 55682827E  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LLB4657 54680255E  29/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LOH7839 54073583N  25/09/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 LXG0096 55683651E  02/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXH2460 54677846E  29/10/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 LXZ5651 55680641E  13/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYM5384 55682223E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYR8782 54677892E  27/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LZB5670 55683543E  15/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZC3010 55684348E  16/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZC3010 55684286E  15/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZJ6900 55683241E  24/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZM5793 55682484E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZP0096 55680172E  07/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZQ7701 55683310E  28/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZT9794 55683558E  01/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAB1265 54325958F  01/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MAG8444 55683600E  02/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAI6112 54678581E  01/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MAJ4604 54679938E  14/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MAO3315 54782935E  10/10/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MAO8162 55683749E  05/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAU2483 54679396E  06/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MAU5097 55682550E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAV8003 55682629E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBC1102 55684265E  15/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBD9585 55681776E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBG5085 55682594E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBH6632 54678943E  18/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBK8892 55682692E  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBN8855 54326206F  22/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MBQ9395 55683662E  02/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBW8344 54680204E  19/10/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MBY6426 55680651E  13/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCA1506 55683191E  24/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCC2927 55683597E  01/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCE4767 54680606E  20/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MCF1104 54676143E  22/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MCK4019 54681433E  29/10/2015   60411    207                  127.69                                                 
 MCN4317 55683354E  28/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCQ7214 54788543E  21/10/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MCS8974 54679566E  01/10/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MCT6638 55683665E  02/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDA5919 55833474C  20/10/2015   58192    193                  574.61                                                 
 MDH4652 55682063E  09/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDH7910 54677970E  22/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MDH9662 55682993E  07/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDI3476 54679224E  08/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MDJ7809 55682649E  02/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDK5538 55683702E  03/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDL8468 55684411E  19/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDN4605 54679834E  17/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MDO0932 54679582E  05/10/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MDR2032 54679721E  02/10/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MDW2706 55682979E  07/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDZ3665 54679102E  22/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MDZ6121 54678829E  08/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
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 MDZ6121 54678830E  08/10/2015   52151    170                  191.54                                                 
 MEE4425 54679839E  20/10/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MEE8075 54681288E  05/11/2015   57200    186 * I              127.69                                                 
 MEE8075 54079508F  05/11/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MEH4526 55681648E  29/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEL3545 55679400E  29/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEN5553 55683525E  29/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEO5347 54679681E  06/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MEO5347 54679364E  29/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MER2589 54679635E  15/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MES1931 55683402E  29/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MET7121 54677817E  21/10/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MEU7476 54678494E  23/09/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MEV9576 54788187E  11/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MEW2479 54676149E  28/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MEX0060 55683407E  29/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEX0060 55683637E  02/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEX3105 55683249E  24/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEZ6241 54680476E  20/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MEZ6241 54680477E  20/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MEZ6241 54680478E  20/10/2015   59401    203 * III            957.69                                                 
 MEZ6241 54680479E  20/10/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MEZ6241 54680480E  20/10/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MFD3726 54680487E  14/10/2015   60330    206 * V              191.54                                                 
 MFH5496 54323445F  28/10/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MFI3904 54677971E  22/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MFJ5414 55683479E  29/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFP2771 55683095E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFQ4825 54781347E  01/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MFT9793 55683462E  29/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFV5253 55683387E  28/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFV8843 55682564E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFW8880 55682688E  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFX0440 55039180E  13/08/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MGA6658 54680202E  19/10/2015   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MGF2905 54679387E  05/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MGF6706 55678987E  22/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGI9380 54678181E  24/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MGK9842 54681556E  04/11/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MGK9842 54079991N  03/11/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MGP4637 55683743E  05/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGP4939 54788537E  21/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MGS5045 55682057E  09/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGT7594 55682598E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGT9118 55683094E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHC8550 55227940E  24/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MHD1656 55683700E  03/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHD1656 55683303E  28/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHD1715 55682869E  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHG6393 54675787E  30/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHM7776 54677322E  23/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MHO5596 54678300E  29/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MHO7416 54787941E  06/10/2015   59910    206 * I              191.54                                                 
 MHP7181 54677190E  25/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHW2098 55681665E  29/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHX7443 54678560E  24/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MHX7443 54788440E  25/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MHY6121 54792568E  24/08/2015   58191    193                  574.61                                                 
 MIA0738 55681167E  19/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIA6338 54078070N  20/10/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MIB0460 54679720E  02/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MIJ1062 55683328E  28/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIM0638 55682680E  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MIP3971 54676471E  08/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MIP9854 55683318E  28/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIS2046 54792364E  01/09/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MIX1698 54678598E  07/10/2015   55417    181 * XVII            53.20                                                 
 MIX6742 54680558E  14/10/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MIX6742 55226714E  14/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MJB8199 55683564E  01/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJE1016 55683400E  29/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJG1992 55680660E  13/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJH9004 55683435E  29/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJL0243 54680043E  19/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJN6561 54679216E  07/10/2015   59910    206 * I              191.54                                                 
 MJN9434 54322572F  19/10/2015   57461    187 * I               85.13                                                 
 MJO5796 55680815E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJR6935 55683617E  02/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJV1217 55683295E  28/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJW9233 54679700E  19/10/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MJX0188 55683131E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJX1955 55683622E  02/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJY3981 55683106E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKD8830 54788514E  17/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MKE3514 55683365E  28/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKQ3293 54678126E  09/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKS6842 54679386E  05/10/2015   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MKT8424 55683484E  29/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKV2641 55678156E  04/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKV6141 54680001E  07/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MKY4237 54787710E  07/10/2015   57970    191                 1915.38                                                 
 MKY6543 55682396E  14/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLA1806 54679365E  29/09/2015   58196    193                  574.61                                                 
 MLA3402 55682744E  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLC1697 55682636E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLD8004 55683300E  28/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLJ6526 55679998E  05/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLL4714 54677149E  02/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLN1933 54679814E  06/10/2015   56300    182 * VII             85.13                                                 
 MLP9047 54677147E  29/09/2015   73070    251 * II              85.13                                                 
 MLR4287 55682454E  29/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLS9989 54790650E  21/10/2015   75870    ART. 184 III         191.54                                                 
 MLU3221 54321173F  02/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MLU3529 55366195D  10/10/2015   56300    182 * VII             85.13                                                 
 MLZ1838 54676150E  28/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MMC9027 55683424E  29/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMI0518 54679176E  01/10/2015   60502    208                  191.54                                                 
 MMK2204 55683358E  28/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MML7821 54678579E  30/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MML9167 55684176E  09/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MWX5143 54676581E  18/09/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MYJ4556 55678006E  02/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 NJO4592 55679677E  01/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 NSJ2210 55681793E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 NSW9006 55680271E  07/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 NVV8483 55681053E  18/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ODC3234 54680158E  11/10/2015   58270    194                  127.69                                                 
 ODC3234 54680159E  11/10/2015   58194    193                  574.61                                                 
 ODC3234 54788200E  12/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 OKE5373 55684278E  15/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHB0782 54326226F  18/10/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 QHD3720 55680811E  01/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHD4336 54677227E  29/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 QHE0082 55683350E  28/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHE6723 54679583E  05/10/2015   60412    207                  127.69                                                 
 QIE0730 54078063N  20/10/2015   50020    257  8§              53.20                                                 



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 670

 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 CESAR LUIZ DALRI                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2212/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2212/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADC9955 54788292E  21/08/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 AGN9787 54325534F  15/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AGN9787 54325535F  15/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 ALH4930 54326236F  20/10/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 ASJ8898 54680601E  20/10/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 AYF7000 54679787E  14/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AYF7000 54679788E  14/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 CNW5318 54325906F  18/09/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 CYM5296 54677834E  28/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 GWJ9221 55934330D  13/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 GWJ9221 55934329D  13/10/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 JUA0431 54788452E  12/09/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 KCJ5211 54323313F  10/10/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 KCJ5211 54323314F  10/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 KMP6522 54326218F  04/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 KMP6522 54326219F  04/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYC1616 54324141F  25/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYF1277 54679640E  18/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYF1277 54679641E  18/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LYO5452 54788086E  19/10/2015   53200    176 * V              957.69                                                 
 LYO5452 54788087E  19/10/2015   52820    176 * I              957.69                                                 
 LYO5452 54788088E  19/10/2015   53200    176 * V              957.69                                                 
 LYO5452 54788089E  19/10/2015   52820    176 * I              957.69                                                 
 LYW8790 54324010F  16/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZJ4327 54680412E  08/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZV4491 54681286E  04/11/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
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 LZV4491 54681287E  04/11/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MAB1265 54325959F  01/10/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MAJ9844 54079825F  05/11/2015   65800    230 * IV             191.54                                                 
 MAT2065 54326305F  30/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBB4142 54324023F  20/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBN9076 54326197F  06/11/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 MBN9076 54326198F  06/11/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBP2207 54326911F  03/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBP2207 54326912F  03/11/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MCE9093 54677125E  23/09/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MCH5417 54680532E  18/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCO1357 54792345E  01/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCO1357 54792346E  01/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCO1357 54792348E  01/10/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MCZ4752 54325808F  09/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDI3483 54079817F  04/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDJ0302 54326965F  02/11/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MDJ0302 54326966F  02/11/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDN5593 54679737E  06/10/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MDU8994 54677018E  29/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDV1241 54677239E  18/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDV1241 54677240E  18/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDZ6121 54678831E  08/10/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MDZ6121 54678358E  08/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEE8075 54681289E  05/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEE8075 54681290E  05/11/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEE8075 54681291E  05/11/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MEP2687 54678926E  08/10/2015   51501    164 c/c 162 * VI     191.54                                                 
 MEZ7245 54678427E  06/10/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MFG3381 54325519F  17/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGN1178 55020100F  13/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHN6266 54323244F  30/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHN6266 54323245F  30/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHO9393 54678369E  18/10/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MHY3836 54322657F  19/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MIB0911 54680470E  18/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIJ0753 54783085E  31/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIJ0753 54783086E  31/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MIN3657 54786728E  15/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIN7352 54079874F  05/11/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MIS8037 54680327E  05/11/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MKE2596 54679275E  08/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MLL1753 54079880F  05/11/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MLO1415 54321148F  01/10/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MLR5546 54676891E  02/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLZ9492 54678423E  05/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MMD4081 54792523E  31/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 PFB7697 55020102F  03/11/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2211/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2211/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABK9099 54080840F  14/12/2015   58350    195                                                                         
 ABW9056 55020712F  12/12/2015   54523    181 * VIII                                                                  
 AED2795 55685612E  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AEX2156 55687039E  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AEZ5062 54676345E  14/12/2015   51851    167                                                                         
 AFA3487 54681690E  16/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 AFA4980 55020368F  19/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 AGE9389 54082020F  10/12/2015   60412    207                                                                         
 AIK8587 55687032E  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AIS1507 54079494F  11/12/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 AJN9985 54080368F  18/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 AJT2573 55686646E  09/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AKF9027 55687081E  01/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AKF9027 55685031E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AKT2339 55686863E  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AKX9581 54083283F  15/12/2015   58350    195                                                                         
 AKX9581 54083284F  15/12/2015   60760    210                                                                         
 AKX9581 54083285F  15/12/2015   52151    170                                                                         
 ALK0231 54680993E  17/11/2015   58350    195                                                                         
 AMB1790 55685042E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ANV0400 54083238F  16/12/2015   59670    203 * V                                                                     
 APA6519 55687000E  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 APF8318 54680349E  13/11/2015   70301    244 * I                                                                     
 APH3972 55685414E  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 APH7152 54680992E  16/11/2015   59670    203 * V                                                                     
 APN3392 55686336E  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ARL9813 55684939E  31/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ASE2808 55687107E  01/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ATT0708 54678646E  20/11/2015   51852    167                                                                         
 AUX9009 54083219F  10/12/2015   51851    167                                                                         
 AVB4113 54081934F  15/12/2015   60501    208                                                                         
 AVU3602 54080718F  23/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 AVW4128 55684999E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AYA8918 54081699F  11/12/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 AZV7015 55685168E  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 BQD9710 55686988E  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 BZD4222 55685233E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 CFA9725 54081620F  14/12/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 CLA9201 55687089E  01/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 CLD4299 54326539F  14/12/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 CSY6214 54326544F  14/12/2015   55411    181 * XVII                                                                  
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 CZE8266 55686809E  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DEZ9030 55687061E  16/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DKF8149 54080829F  07/12/2015   58350    195                                                                         
 DMG6631 55686647E  09/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DTT4752 55685122E  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DTW3413 54081946F  17/12/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 DVP1298 55686797E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DWR4211 54080662F  18/11/2015   60501    208                                                                         
 EPK2773 55686800E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 FHL4141 54676300E  10/12/2015   58350    195                                                                         
 FHL4141 54081751F  10/12/2015   58192    193                                                                         
 HKT6696 55685003E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 HSJ0627 55684984E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 HSJ0627 54080379F  23/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 HWE4899 55686976E  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ICF0856 55686887E  11/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IFL7711 55020323F  18/11/2015   51851    167                                                                         
 IGV9304 54080653F  17/11/2015   51851    167                                                                         
 IJA5365 55686847E  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IKA2289 54075482F  23/11/2015   58350    195                                                                         
 INP4718 55686856E  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 INX9872 55685203E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IOK6538 55686599E  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IPX1384 55686619E  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IVY3584 55686963E  28/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IWB1316 55686964E  28/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 JFI9963 55685232E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 KGD1812 54081410F  11/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 KML4557 55686653E  09/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 KRQ3639 55686796E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LQF2314 55687079E  01/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LWT4989 55687105E  01/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LWW1827 55687060E  16/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LWX1128 55686859E  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LWZ4646 54083275F  15/12/2015   51852    167                                                                         
 LXF9762 55226835E  15/12/2015   75870    ART. 184 III                                                                
 LXH0247 54081857F  16/12/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 LXM9012 55685175E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXN5339 55686995E  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXN8411 55687095E  01/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXN8411 55686979E  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXP2254 54083290F  15/12/2015   51851    167                                                                         
 LXQ0934 55687087E  01/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXR3966 54081807F  15/12/2015   52311    172                                                                         
 LXV3363 54082018F  10/12/2015   60412    207                                                                         
 LYC0998 55684965E  31/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYF9481 54083244F  10/12/2015   57380    186 * II                                                                    
 LYF9481 54326248F  11/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 LYF9481 55686683E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYG9782 54081541F  12/12/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 LYL9404 55685106E  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYO9216 54680716E  18/11/2015   51851    167                                                                         
 LYP2492 55685882E  13/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYQ6640 55685133E  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYR7063 54681451E  19/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 LYU6854 54676336E  09/12/2015   51851    167                                                                         
 LYV3545 55685649E  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYV9830 55687016E  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LZA1201 54082005F  09/12/2015   60412    207                                                                         
 LZE8160 54079795F  08/12/2015   51851    167                                                                         
 LZR3049 54080569F  18/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MAB2876 54081413F  14/12/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MAF8759 54080076F  23/11/2015   59670    203 * V                                                                     
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 MAG1897 54079476F  08/12/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MAH1941 55685047E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAI2338 54079710F  19/11/2015   51851    167                                                                         
 MAM5633 54081938F  15/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MAN5808 55685147E  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAO3191 55684968E  31/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAO7888 55684950E  31/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAO7888 55686822E  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAO9828 54081674F  09/12/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MAR1953 54781972E  17/11/2015   58350    195                                                                         
 MAR1953 54781973E  17/11/2015   63350    220 * VIII                                                                  
 MAR1953 54781974E  17/11/2015   63941    220 * XIV                                                                   
 MAT4024 54323334F  17/12/2015   51851    167                                                                         
 MAV9703 55686840E  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBF4982 54080465F  16/11/2015   59670    203 * V                                                                     
 MBG3724 55686920E  28/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBI6026 54082970F  15/12/2015   58512    197                                                                         
 MBJ0579 55019767F  12/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MBK9570 54080708F  18/11/2015   51851    167                                                                         
 MBL9092 55685240E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBQ0366 55686999E  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBQ7096 55686974E  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBR1612 54678735E  08/12/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MBR7223 54079489F  11/12/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 MBV8084 55687042E  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBW4599 54081669F  09/12/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MBW8344 54326542F  13/12/2015   51851    167                                                                         
 MBY8289 54075475F  19/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MCA6719 55685216E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCB3259 55686656E  09/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCE3003 55687021E  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCE4767 55686679E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCF7396 54083218F  10/12/2015   52070    169                                                                         
 MCF9806 54681458E  09/12/2015   57200    186 * I                                                                     
 MCI6237 55686967E  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCO2994 55686639E  08/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCQ7133 54083407F  18/12/2015   52311    172                                                                         
 MCS1316 55685663E  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCY9776 55684718E  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCZ7431 55686806E  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDB8855 54081300F  17/12/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDD8661 54676324E  07/12/2015   51851    167                                                                         
 MDE2552 54081463F  09/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MDF3748 54080474F  18/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDH3670 55686872E  10/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDH6359 55686772E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDJ2684 55686980E  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDJ5414 55685200E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDL0037 55049490E  14/12/2015   58512    197                                                                         
 MDN1608 54081546F  14/12/2015   55413    181 * XVII                                                                  
 MDN4605 55686993E  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDO8517 54081911F  11/12/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MDR9355 55686992E  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDS5974 55686841E  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDV9787 54083003F  08/12/2015   51851    167                                                                         
 MEB3658 55687015E  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEC5761 55685141E  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MED0672 55684948E  31/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MED3325 54678736E  11/12/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MED8640 54677665E  03/12/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEF8059 55686853E  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEG5646 54680366E  18/11/2015   51852    167                                                                         
 MEH4049 54678893E  17/12/2015   56810    184 * I                                                                     



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 675

 MEI0003 54080457F  13/11/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MEI0778 55020707F  12/12/2015   54523    181 * VIII                                                                  
 MEK6254 55686721E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEM4634 55685040E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEM8529 55685164E  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEO4377 54676334E  10/12/2015   51851    167                                                                         
 MEO5347 55684980E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEO6314 55685059E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEP4814 55685535E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEP8984 55686690E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MER3704 54081471F  11/12/2015   52070    169                                                                         
 MER6272 54081415F  14/12/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MES6539 55686862E  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MET7807 54081278F  10/12/2015   52070    169                                                                         
 MET7807 54081279F  10/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MEU8116 54083225F  10/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MEV2234 54080670F  19/11/2015   51851    167                                                                         
 MEV8022 54677042E  11/12/2015   58350    195                                                                         
 MEZ4668 55685254E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFA5374 55686700E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFB6284 55685035E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFB7256 55686892E  11/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFB7256 54079492F  11/12/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MFG8401 54681525E  12/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MFH6197 55686949E  28/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFI7808 54083756F  15/12/2015   60501    208                                                                         
 MFK4153 54081928F  16/12/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MFK4881 55685179E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFK5220 54681947E  16/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFN7389 55686912E  28/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFR9213 54081757F  14/12/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MFT3164 55686886E  10/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFT9532 55687003E  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFU0343 54681348E  18/11/2015   52070    169                                                                         
 MFV5385 55686810E  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFX7333 55685406E  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFY2081 55686714E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFZ2035 55687035E  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGA0058 54081622F  11/12/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGB4910 55020400F  14/12/2015   51851    167                                                                         
 MGC2517 54790733E  17/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGE0534 55685080E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGE7845 55686812E  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGF2072 55686702E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGG4522 55686634E  08/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGG4522 54083157F  16/12/2015   73070    251 * II                                                                    
 MGH4390 55684861E  29/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGK6669 55686991E  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGN0030 54083370F  18/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MGN4156 54080062F  19/11/2015   60501    208                                                                         
 MGN6295 55686686E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGQ1155 54080478F  19/11/2015   58192    193                                                                         
 MGR1394 54082009F  09/12/2015   60412    207                                                                         
 MGR3122 54081950F  17/12/2015   73150    252 * I                                                                     
 MGR5274 55686987E  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGR7535 55686902E  14/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGV1889 55685014E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGW9920 54081545F  14/12/2015   55413    181 * XVII                                                                  
 MGZ2220 55685037E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGZ6251 55021225F  17/12/2015   51851    167                                                                         
 MHA3098 54322583F  20/11/2015   57461    187 * I                                                                     
 MHC9601 54081547F  14/12/2015   55413    181 * XVII                                                                  
 MHD5498 55686584E  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
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 MHD5747 54081289F  11/12/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MHE1069 55687030E  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHE7812 55686829E  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHF2469 55685155E  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHM0392 55687014E  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHP3468 55686555E  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHS3545 55687106E  01/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHS9387 55686578E  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHT3409 55686929E  28/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHV9247 54080475F  18/11/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MHW1977 55686801E  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHW4458 54075468F  19/11/2015   58350    195                                                                         
 MHX3861 54081476F  14/12/2015   52070    169                                                                         
 MHX3882 54081704F  10/12/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MHX8697 55020557F  22/11/2015   68580    231 * VII                                                                   
 MHY1535 55686910E  28/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIB9692 55685030E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIC9758 55685072E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIE1694 55685163E  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIG0970 54081220F  11/12/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MIH1920 55686955E  28/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIM7999 55685205E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIO8923 55686996E  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIQ0696 55686833E  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIR7754 55685256E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIR7754 55684935E  16/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIW1854 54080918F  09/12/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MJE9561 55685208E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJF2307 54082041F  15/12/2015   60412    207                                                                         
 MJJ1333 55686710E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJL8456 54081914F  11/12/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MJM6362 54080919F  11/12/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MJN3140 54081171F  12/12/2015   68580    231 * VII                                                                   
 MJO6878 54081903F  11/12/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJP6799 55685193E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJQ9902 54081615F  11/12/2015   60501    208                                                                         
 MJQ9902 54081616F  11/12/2015   64910    227 * II                                                                    
 MJQ9902 55685237E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJT7691 55686956E  28/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJU4085 54081417F  16/12/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJU5167 54324708F  11/12/2015   52311    172                                                                         
 MJU5428 55686681E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJW8459 55686582E  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJW8459 55686757E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJZ8861 54080709F  18/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKB0139 55685104E  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKB2640 55685677E  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKB4170 54681465E  17/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKD4448 55687074E  01/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKD6410 55686694E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKE1328 55686904E  14/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKE1328 55686898E  11/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKE1328 55687046E  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKF0203 54681461E  11/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKH4941 55685255E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKH4941 55685165E  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKI7642 54082966F  14/12/2015   58512    197                                                                         
 MKI8958 55686895E  11/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKJ0570 55684833E  12/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKJ8450 54080751F  18/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKK2228 55685258E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKK6729 55685036E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKL8893 55685225E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
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 MKM0150 54083503F  15/12/2015   60501    208                                                                         
 MKQ4463 55685027E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKQ7344 55686746E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKR0088 54083408F  18/12/2015   56650    182 * X                                                                     
 MKR8442 54080656F  17/11/2015   63941    220 * XIV                                                                   
 MKU0100 55686691E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKU0100 55686685E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKU2100 55687029E  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKU7063 54080516F  19/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MKW2673 54679465E  03/12/2015   58350    195                                                                         
 MKZ1033 54681807E  11/12/2015   58350    195                                                                         
 MLA6392 54081855F  15/12/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLD9543 54081086F  04/12/2015   60502    208                                                                         
 MLF6586 55685081E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLF8709 54080610F  16/11/2015   73070    251 * II                                                                    
 MLG4209 54081808F  15/12/2015   73070    251 * II                                                                    
 MLI1986 55686832E  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLI3058 54082969F  15/12/2015   58350    195                                                                         
 MLL0404 54080364F  18/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLM2399 55685410E  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLV2501 55686975E  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLV5660 55021158F  17/12/2015   51851    167                                                                         
 MLX4602 55685306E  07/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLY4331 55685176E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLY9628 55685012E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLZ9492 54325631F  18/11/2015   70481    244 * II                                                                    
 MMC2176 54082007F  09/12/2015   60412    207                                                                         
 MMD4190 54790749E  14/12/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MMD4653 55686882E  10/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMJ3428 55684983E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMK9464 54083009F  10/12/2015   60501    208                                                                         
 MML3261 54080406F  10/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MNW2698 54079486F  10/12/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MNW2698 55686871E  10/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MQB6107 55020710F  12/12/2015   54523    181 * VIII                                                                  
 MYN0649 55686874E  10/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 NHQ2986 54681723E  18/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 OKE6065 54326535F  11/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 QHA1805 54080366F  18/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHA1805 54080372F  18/11/2015   55250    181 * XV                                                                    
 QHB1669 55020600F  15/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 QHC2681 54681132E  17/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 QHH0837 55684964E  31/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHH9958 55686768E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHL2007 54083760F  17/12/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 QHL8411 55685549E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QIA1120 54080521F  23/11/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 QIP1050 54080150F  17/12/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 CESAR LUIZ DALRI                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2210/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2210/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGE9389 54083259F  10/12/2015   73400    252 * IV                                                                    
 AGR5168 54322442F  13/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 AHK1811 55020416F  22/11/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 AIA0009 54081484F  15/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 AJR8096 54080073F  23/11/2015   66531    230 * XI                                                                    
 AJR8096 54080074F  23/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 AJR8096 54080075F  23/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 AKX9581 54083280F  15/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 AKX9581 54083281F  15/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 AKX9581 54083282F  15/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ALF7273 54079696F  14/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 ALF7273 54079697F  14/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 ALF7273 54079698F  14/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ALL7878 54676383E  08/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 ANI6316 54327091F  21/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 ANI6316 54327092F  21/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 ANI6316 54327093F  21/11/2015   69120    232                                                                         
 ANV0400 54083105F  16/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 APS4390 54326363F  17/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 APS4390 54326364F  17/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ARY3419 54079622F  19/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 ATG6696 55020676F  01/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 ATG6696 55020677F  01/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 BLC8810 54079650F  20/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 BNK0778 55041144E  11/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 BOA2680 54676349E  16/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 CEH7102 54678216E  06/12/2015   51691    165                                                                         
 CIK7770 54083106F  16/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 COH4109 55019978F  10/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 COH4109 55019979F  10/12/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 CPU4830 54082050F  17/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 CVR7485 54079699F  15/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 CVR7485 54079700F  15/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 DIO0943 55020451F  18/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 GOW1389 54081805F  15/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 HGR4660 54678883E  16/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 ICE4677 55020885F  10/12/2015   69120    232                                                                         
 IKA2289 55020142F  18/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 IKA2289 55020143F  18/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 ILO0688 54681946E  16/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 IMF9044 54079705F  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
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 IMK5265 55190134E  10/12/2015   65564    230 * I                                                                     
 LWW4127 55021204F  15/12/2015   66531    230 * XI                                                                    
 LWW4420 55020407F  19/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LWY2731 54326860F  15/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LWY2731 54326861F  15/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXA6690 54083129F  17/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXF9762 55226833E  15/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXF9762 55226834E  15/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXR3966 54081806F  15/12/2015   73400    252 * IV                                                                    
 LXT6401 54081698F  10/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXU4465 55021061F  14/12/2015   69120    232                                                                         
 LXW8439 54082974F  16/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYD0488 54083353F  17/12/2015   66531    230 * XI                                                                    
 LYF9481 54083245F  10/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 LYF9481 54083246F  10/12/2015   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 LYG4814 55021109F  10/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYG4814 55021108F  10/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYW1674 54324670F  18/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 LYZ3110 54083323F  17/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYZ3110 54083324F  17/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYZ3110 54083325F  17/12/2015   66102    230 * VII                                                                   
 LZB7397 55020587F  10/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZB7397 55020588F  10/12/2015   66372    230 * IX                                                                    
 LZG5907 54680684E  20/11/2015   69120    232                                                                         
 MAO5436 54083315F  17/12/2015   69120    232                                                                         
 MAO5436 54083317F  17/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBK7948 54324064F  10/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBM3008 55020961F  16/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBM3008 55020962F  16/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBM3008 55020963F  16/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBM4019 54677037E  10/12/2015   69120    232                                                                         
 MBX4004 54080344F  17/11/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MBX4004 54080345F  17/11/2015   69120    232                                                                         
 MBX9983 54082976F  16/12/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MBY9190 54083121F  16/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBZ1689 55021123F  14/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBZ9366 54326863F  15/12/2015   65561    230 * I                                                                     
 MCA1610 54083234F  15/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCA1610 54083235F  15/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCA1610 54083236F  15/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCA7106 55019960F  19/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCB7113 54326865F  15/12/2015   65561    230 * I                                                                     
 MCC2967 55019981F  15/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 MCC2967 55019982F  15/12/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MCC2967 55019983F  15/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCC2967 55019984F  15/12/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MCD5119 54080843F  16/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCE7314 54075473F  19/11/2015   52741    175                                                                         
 MCN5039 54083051F  15/12/2015   69120    232                                                                         
 MCP6045 54083055F  16/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCV9855 54081487F  16/12/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MCV9855 54081488F  16/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDD5780 54081825F  16/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDP3248 54079621F  19/11/2015   73580    252 * V                                                                     
 MDU9348 54083242F  16/12/2015   69120    232                                                                         
 MDZ5588 55248694C  19/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDZ5588 55248695C  19/11/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MEF5570 54080339F  17/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEF5570 54080340F  17/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEF5570 54080341F  17/11/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MEG5646 54680367E  18/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEH2556 55021004F  16/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEI8522 54080859F  16/12/2015   65992    230 * V                                                                     
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 MEJ3077 54083226F  14/12/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MEV8022 54677041E  11/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEW9811 54083131F  17/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEZ9208 55019985F  15/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 MEZ9208 55019986F  15/12/2015   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 MFL1550 54082977F  16/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFO8162 54080079F  23/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFO8162 54080080F  23/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFR2537 54079706F  20/11/2015   69120    232                                                                         
 MFU9792 54083249F  16/12/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 MGA3855 55021124F  14/12/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MGF8421 54079610F  17/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGG6220 54083057F  16/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGK8908 55020413F  22/11/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MGN0030 54083371F  18/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGN7343 54676397E  09/12/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MGO0521 55020551F  19/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGO0521 55020552F  19/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGO4434 54083763F  17/12/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MGQ0965 54083128F  17/12/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MGZ6251 55021226F  17/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHA3098 54322584F  20/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHA3098 54322585F  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHB4086 54790081E  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHG2640 54080921F  16/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHK2443 54080248F  14/12/2015   69120    232                                                                         
 MHK2443 54081479F  14/12/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MHK8591 54080922F  16/12/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 MHO9393 54083296F  16/12/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 MHP8266 54681378E  20/11/2015   69120    232                                                                         
 MHT5590 54083074F  16/12/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MHT7836 55021219F  17/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHT7836 55021220F  17/12/2015   50371    162 * III                                                                   
 MHT7836 55021221F  17/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 MHT7836 55021222F  17/12/2015   50881    163 c/c 162 * III                                                           
 MHT7836 55021223F  17/12/2015   64080    221                                                                         
 MIA1230 55021126F  15/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIJ8900 54080846F  16/12/2015   69120    232                                                                         
 MIK6910 54080857F  16/12/2015   69120    232                                                                         
 MIP2862 55021136F  17/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIQ2489 54678890E  16/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIV3503 54083289F  15/12/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MJA1907 54678792E  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJF2641 55020583F  10/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJF8959 55021213F  16/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJJ1010 54083359F  17/12/2015   69120    232                                                                         
 MJQ8290 54083107F  16/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJR1847 54080630F  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJY0087 55190133E  11/12/2015   51691    165                                                                         
 MKD4341 54677944E  13/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 MKD4341 54677945E  13/12/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MKE2664 54678885E  16/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKE2664 54678886E  16/12/2015   64080    221                                                                         
 MKG7276 54083133F  17/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MKI0540 54678781E  18/11/2015   50531    162 * VI                                                                    
 MKI0540 54678782E  18/11/2015   51501    164 c/c 162 * VI                                                            
 MKI0540 54678783E  18/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MKI9780 54083113F  16/12/2015   69120    232                                                                         
 MKO3856 54079634F  19/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MKO3856 54079635F  19/11/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MKR0868 54678787E  20/11/2015   69120    232                                                                         
 MKU0100 54083109F  16/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKU2100 54778733E  16/12/2015   65992    230 * V                                                                     
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 MKX6047 54080858F  16/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKX6047 54080925F  16/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 MKX6047 54080926F  16/12/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MKX6659 54083036F  16/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLC8964 54788036E  16/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLG2772 55021152F  15/12/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MLG4209 54080146F  15/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLG8741 54083287F  15/12/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MLO6617 55020455F  22/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MLT1686 54325053F  18/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MLV4667 54080632F  23/11/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MMH0824 55020900F  15/12/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MMJ3428 54680735E  23/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MMJ5912 54326864F  15/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MMK2227 55020334F  22/11/2015   75790    277                                                                         
 MWO0990 54680326E  05/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 NCL9400 54790090E  20/11/2015   69120    232                                                                         
 QHC5377 54079659F  20/11/2015   69120    232                                                                         
 QHF6780 54082978F  16/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 QHN8446 54083114F  16/12/2015   66020    230 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2209/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2209/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK0434 55679852E  04/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ABK1506 54676655E  28/08/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 ABK7435 55681158E  19/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ACI7774 55680377E  10/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ACO0782 55682835E  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ADI8667 54790683E  24/09/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
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 ADP2673 54792823E  31/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 ADY0607 54679543E  19/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 AEJ0504 55680979E  18/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AEK2394 54790497E  10/08/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 AEY2513 54679115E  29/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 AFF9574 55680295E  08/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AFL6311 55682843E  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AFW6637 55682876E  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AFW6637 54326330F  02/10/2015   51930    168                  191.54                                                 
 AGN3582 55683112E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AGQ2132 55683287E  28/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AHP8092 54326205F  19/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 AII8849 54792471E  26/08/2015   73150    252 * I               85.13                                                 
 AIL7170 54676849E  14/09/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 AIO2743 55680899E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AIQ3041 55682914E  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AJC1646 55680108E  06/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AJD1058 54679598E  08/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 AJD5852 54676832E  10/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 AJI8835 54677551E  11/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 AJK3170 54325561F  03/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 AJT2573 55680275E  08/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AJV0088 54076617N  14/10/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 AKF9027 54676762E  09/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 AKO0612 55681717E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AKO0612 55682322E  12/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AKP2510 55680720E  14/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AKU2278 55682422E  14/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AKU9401 55683141E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AKZ1506 54677087E  15/09/2015   52070    169                   53.20                                                 
 ALM0749 54322570F  25/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 ALM0749 54322571F  25/09/2015   57970    191                 1915.38                                                 
 ALZ2007 55680140E  06/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AMX4414 55680515E  12/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ANB2628 55682109E  09/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ANE7524 54679382E  03/10/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 ANT8777 55680649E  13/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AOF7077 54679826E  09/10/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 AOP3434 54678617E  07/10/2015   61220    214 * I              191.54                                                 
 AOQ8851 54792459E  25/08/2015   58350    195                  127.69                                                 
 APA6503 54073599N  25/09/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 APH3972 55682091E  09/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 APO5413 54785681E  01/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 AQG6855 55682412E  14/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AQO7783 54676753E  08/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 AQU5361 54791591E  27/08/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 ARK1065 54325659F  26/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 ART6669 55682016E  08/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ARV8579 55681742E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ARY8315 54792424E  31/08/2015   52070    169                   53.20                                                 
 ASE2808 54676488E  23/09/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 ASE2808 54792980E  16/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 ASE2808 55683039E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ASE2808 55683226E  24/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ASE2808 55682815E  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ASG2197 54677261E  09/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 ASO4102 54073585N  25/09/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 ASO4650 55681987E  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ASO4650 55682673E  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ASR7799 54066875N  31/08/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 ASR7799 54066876N  31/08/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 ASS1781 54076616N  14/10/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 ASY1404 54678265E  18/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
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 ASY1404 54678266E  18/09/2015   62700    220 * II             127.69                                                 
 ATA7156 55681696E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ATN0607 55681159E  19/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ATQ4626 54325852F  12/09/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 AVB6501 55680225E  07/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AVE3340 54792996E  22/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 AVL3515 55678694E  03/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AVQ2059 55681302E  20/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AXP4984 55682230E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AYF1101 55680315E  10/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AZE2082 54324392F  15/10/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 BBB2369 55682381E  14/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BIO2277 55683737E  05/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BJJ3133 55679765E  03/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BLY5837 54676979E  11/09/2015   58434    196                  127.69                                                 
 BPG5277 55223874E  31/08/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 BTJ9315 55137648C  05/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 BUA0032 54675790E  01/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 BVP6114 55682467E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BVP6114 55681189E  20/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BWJ1302 54325851F  31/08/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 CCJ5161 54678114E  07/10/2015   67851    231 * II * a         191.54                                                 
 CEC8596 55680010E  05/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CEG8289 54792558E  20/08/2015   58350    195                  127.69                                                 
 CEX5897 55680707E  14/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CIE9451 54792841E  09/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 CIO9036 54680083E  17/10/2015   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 CLA9201 55683045E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CLA9201 55681828E  01/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CLG4760 54073605N  25/09/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 CLG9461 54788346E  11/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 CLY7956 55683620E  02/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CMA2979 55681404E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CMH1233 54678346E  22/09/2015   60412    207                  127.69                                                 
 CMN7034 54785597E  08/09/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 CNB8908 55680965E  18/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CNW1917 55681414E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 COU8560 54678172E  22/09/2015   51852    167                  127.69                                                 
 CPH1961 55682147E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CPH1961 55680728E  14/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CPW5971 55055697E  10/09/2015   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 CQH4325 54676746E  28/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 CQH4325 54679448E  28/09/2015   60412    207                  127.69                                                 
 CQM4613 54788196E  11/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 CSF8455 55682312E  12/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CSJ3030 55036794E  26/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 CSJ9114 55363020D  06/09/2015   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 CSL5971 54679170E  30/09/2015   60502    208                  191.54                                                 
 CTJ7585 55680843E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CXB7701 55681691E  14/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CXO5425 55682085E  09/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DBJ1188 54787709E  06/10/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 DCM2268 55682572E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DDG0402 55681471E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DDM7762 54678186E  28/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 DEL5007 54676594E  25/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 DFU8895 55681786E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DGD7189 55681014E  18/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DGE9698 55680147E  06/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DGF1579 55681467E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DHV3053 55679940E  05/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DIP4642 55681551E  28/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DIS6733 55681279E  20/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 DLB9056 54676722E  09/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 DOO4604 55681938E  04/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DQK3609 55681543E  28/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DRQ5014 54326309F  30/09/2015   60412    207                  127.69                                                 
 DTZ5718 54670299E  19/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 DUA7920 55682106E  09/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DVA8474 55681967E  04/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DVD1575 55681432E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DVD8542 54788077E  21/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 DVR0280 55681030E  18/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DZK8667 55681759E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EBE8851 55683239E  24/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ECE5451 55682748E  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EDS9577 55682232E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EEN4747 54679881E  15/10/2015   60501    208                  191.54                                                 
 EGQ7349 54677139E  24/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 EGT9251 54678335E  21/09/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 EIE5991 55683169E  24/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EJN2707 54676726E  04/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 ELX8448 54679633E  14/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 ENP1986 55680218E  07/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EPB8612 55680597E  12/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 FAD2007 55681156E  19/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 FBT1758 55683261E  24/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 FBT1758 55682638E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 FBT1758 55682274E  11/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 FBT3401 54678002E  09/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 FCG4692 55682644E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 FFZ0221 55683129E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 FJK8511 54791323E  25/08/2015   73070    251 * II              85.13                                                 
 FJX7080 55681790E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 FJZ5681 55137613C  23/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 GTJ1137 54676845E  14/09/2015   60412    207                  127.69                                                 
 GWJ9221 54324772F  13/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 GZK4900 55680397E  10/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HAX3942 54676623E  03/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 HDR7378 54791442E  25/08/2015   60501    208                  191.54                                                 
 HFE2889 54324325F  08/09/2015   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 HFP0939 55680770E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HIJ5486 54791519E  18/08/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 HJU4873 54066877N  31/08/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 HKE1066 55680501E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HLB9703 54679698E  14/10/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 HLP7486 55680338E  10/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HLP7486 55681251E  20/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HLX0232 55682713E  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HPG2573 54678676E  03/10/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 HPG2573 55682070E  09/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HPM9704 55680479E  11/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HVJ9705 54325765F  28/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 HWE4899 55681746E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HWE4899 55683201E  24/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HWH8072 55678993E  22/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HWO0383 54678567E  29/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 IBR4823 55682530E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IBR4823 55680507E  12/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IDM7869 55681768E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IGO4114 55680698E  14/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IJA5365 55680981E  18/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IJA5365 55682078E  09/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IJD7230 54790053E  24/07/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 IJJ3216 54788312E  30/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 IJQ9798 54678861E  20/10/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
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 IKL7346 55680617E  13/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IKT7383 55681157E  19/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ILC1818 55682909E  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ILO9533 55679997E  05/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ILO9533 55679620E  31/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ILQ7975 54322480F  18/10/2015   55172    181 * XIV            127.69                                                 
 IMI3914 55682690E  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IMV3793 54788523E  18/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 INN7893 54676827E  10/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 INR6270 55187249E  22/09/2015   70481    244 * II             191.54                                                 
 INR6270 55187250E  22/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 IOF0670 55043384E  10/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 IOI7786 54679563E  28/09/2015   56650    182 * X               85.13                                                 
 IOS8265 54679368E  30/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 IOS8265 55680755E  28/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IPB9950 55680183E  07/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IQQ8459 55681610E  11/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IVN2796 54788551E  18/10/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 JFM8471 54678050E  07/10/2015   51852    167                  127.69                                                 
 JJN1950 55680483E  11/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JOW2885 54677280E  14/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 JPV6851 55680443E  11/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JQX7647 55683752E  05/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JUI7695 54676619E  01/09/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 JUI7695 55681849E  01/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JUI9611 54066873N  31/08/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 JVV0724 54677859E  20/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 JZP0513 54062589N  06/08/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 KCJ5211 54323110F  01/08/2015   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 KDL9968 54786179E  01/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 KDT0801 54326752F  05/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 KKD6764 54676582E  18/09/2015   60501    208                  191.54                                                 
 KML4557 55682662E  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KML4557 55682781E  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KML4557 55682782E  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KML4557 55682485E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KML4557 55682514E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KML4557 55682586E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KML4557 55682889E  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KML4557 55683005E  08/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KML4557 55683054E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KML4557 55681641E  29/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KML4557 55680524E  12/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KML4557 55680627E  13/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KML4557 55680690E  14/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KXC1956 54787383E  20/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 KYT5700 54322473F  13/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LCJ3169 55682537E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LCY0168 54790673E  29/08/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 LPS5184 54068635N  04/09/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 LRA7562 55680937E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LSV4458 54324788F  17/09/2015   61220    214 * I              191.54                                                 
 LUW8176 54676053E  04/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LVB6410 55681304E  20/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LWR2283 54076598N  14/10/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 LWS2683 54678161E  17/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LWS8031 55682428E  14/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LWS8031 55682539E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LWU1356 54785376E  17/08/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 LWU5511 54792861E  03/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LWW8145 54792588E  26/08/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 LWX1200 54791923E  13/08/2015   58350    195                  127.69                                                 
 LWX1200 54791924E  13/08/2015   52152    170                  191.54                                                 
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 LWX1200 54791842E  13/08/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 LWX4525 55681449E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LWX4525 55683262E  24/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LWX4525 55683264E  24/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LWX4525 55683114E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LWX4525 55683118E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LWX5326 55681878E  04/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LWY2285 55682795E  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LWY6233 55049695E  06/08/2015   58350    195                  127.69                                                 
 LWZ1405 54781337E  01/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LWZ6091 54788451E  26/08/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LXA3997 55682880E  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXB4486 55226709E  02/09/2015   54100    181 * IV              85.13                                                 
 LXC1496 55680789E  15/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXE1648 54076599N  14/10/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 LXF0351 55680877E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXG8347 55683530E  29/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXH3878 55681618E  28/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXH3878 55682465E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXI0612 54325564F  05/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LXI0612 54324316F  05/09/2015   60501    208                  191.54                                                 
 LXI0612 54324317F  05/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 LXI7098 55682329E  12/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXJ2602 55684027E  08/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXJ3651 55682294E  12/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXJ3818 54076531F  15/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LXL1643 54678188E  29/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LXM0526 55680684E  14/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXN0204 54670294E  06/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LXN5339 54678553E  22/09/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LXN6760 54788179E  07/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LXN8411 55680697E  14/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXO1643 54076607N  14/10/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 LXO1643 55683202E  24/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXO1643 55683167E  24/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXO9024 54678044E  06/10/2015   60412    207                  127.69                                                 
 LXP0582 55680297E  08/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXP2743 55681771E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXS2637 55682014E  08/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXS9475 55682573E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXT5403 54068632N  04/09/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 LXT8923 55682867E  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXT8923 54072324N  21/09/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 LXU9380 55681761E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXV0367 55682613E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXV4499 55681033E  18/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXV9109 54792721E  24/08/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LXV9167 55680522E  12/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXW4579 54322844F  28/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LXW9643 55680278E  08/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYA0521 55681929E  04/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYA0803 55681349E  22/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYE0225 54679132E  09/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LYH7731 55682536E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYH7766 55680285E  08/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYJ0371 55683804E  07/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYJ5015 54326653F  28/09/2015   51930    168                  191.54                                                 
 LYJ6391 55681119E  19/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYK7787 55679840E  04/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYM4089 55680304E  10/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYM9709 54322928F  13/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LYM9709 54324179F  07/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LYP5642 55680337E  10/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 LYQ6339 54679805E  03/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LYR0046 54679601E  29/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 LYR4932 54677753E  08/10/2015   60501    208                  191.54                                                 
 LYR5679 55683426E  29/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYT7415 55682224E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYU2521 54786470E  06/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 LYU6854 54792818E  26/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LYV1097 55682868E  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYV1873 55680575E  12/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYV1873 55680746E  14/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYV1873 55680292E  08/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYW1170 55682494E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYW4979 54790631E  14/09/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LYW6067 55681946E  04/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYX1566 54324388F  15/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 LYY1849 54676787E  17/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LYY3578 55680060E  06/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYY3578 55679503E  30/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZA1256 54679816E  07/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LZA3570 55679724E  03/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZA4445 55680331E  10/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZD0205 54782931E  10/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LZD9118 55682569E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZF9261 54790384E  18/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LZG5422 55682414E  14/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZG5422 55680889E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZH1857 54678483E  23/09/2015   60412    207                  127.69                                                 
 LZJ7963 54670382E  05/09/2015   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 LZJ9730 54678589E  06/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LZK5014 54792777E  25/08/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 LZM2200 54792813E  24/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LZN6461 55680191E  07/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZO1427 55678559E  14/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZO4202 54678040E  24/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LZP6111 54678162E  17/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LZP8509 55682339E  12/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZP9063 55682543E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZR7824 55682384E  14/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZS9662 54076612N  14/10/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 LZU2531 54679901E  05/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LZU2531 54678151E  11/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LZU7279 55681531E  28/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZU7439 54677163E  11/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LZU7439 55682277E  11/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZV3099 55681248E  20/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZW6291 54680420E  18/10/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 LZW7110 54678170E  21/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LZX2953 55681772E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZX8112 54678003E  09/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LZY6662 55680148E  06/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZY8242 54788316E  28/09/2015   60501    208                  191.54                                                 
 LZY9223 55680622E  13/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZZ3099 54325542F  18/10/2015   54527    181 * VIII           127.69                                                 
 LZZ5122 54321147F  24/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MAC8625 54679051E  22/09/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MAC8625 54679053E  22/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MAC9589 54323415F  02/08/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MAD2697 55680478E  11/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAD9967 54325807F  05/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MAG0885 55680497E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAG0885 55680504E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAG6076 54678546E  24/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MAH1401 55681285E  20/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MAH2336 55682737E  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAH2970 55681071E  19/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAJ7733 54677471E  09/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MAK2897 54679222E  15/10/2015   51930    168                  191.54                                                 
 MAK7807 54792396E  15/09/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MAL1307 55682377E  14/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAM5135 54678492E  23/09/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MAM5135 54676923E  15/09/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MAM7263 55680365E  10/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAN4638 54073598N  25/09/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MAN4638 54072317N  21/09/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MAN4638 54677340E  05/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MAN4638 54076600N  14/10/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MAN4638 55683475E  29/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAN7644 55679927E  05/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAO7888 55680990E  18/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAO8162 55681716E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAO9361 54676106E  26/08/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MAP0411 54790766E  17/08/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MAP0565 55680476E  11/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAP5986 55682258E  11/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAQ1807 54678084E  19/09/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MAQ2445 54791346E  21/08/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MAQ2985 54319695F  08/09/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MAQ6463 54679415E  24/09/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MAR3511 54326455F  24/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MAR4591 54790858E  05/08/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MAS0061 55681892E  04/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAS2642 54678117E  08/10/2015   67851    231 * II * a         191.54                                                 
 MAS4243 54324148F  31/08/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MAT2343 54325735F  05/09/2015   51930    168                  191.54                                                 
 MAT9907 54326048F  23/09/2015   51930    168                  191.54                                                 
 MAU0232 55935089D  08/10/2015   54100    181 * IV              85.13                                                 
 MAU7941 55682190E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAW1316 55682495E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAW3179 55681354E  22/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAW4949 55680008E  05/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAW7486 55681134E  19/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAW9585 54790554E  10/08/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MAX1011 54676121E  10/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MAX9181 54680910E  20/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MAX9181 54680911E  20/10/2015   57970    191                 1915.38                                                 
 MAX9181 54680912E  20/10/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MAX9181 54680913E  20/10/2015   52151    170                  191.54                                                 
 MAX9181 54680914E  20/10/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MAX9181 54680915E  20/10/2015   52152    170                  191.54                                                 
 MAY3429 54678294E  26/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MAY5489 55683207E  24/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAZ6468 54678545E  24/09/2015   70991    244 * V II           127.69                                                 
 MBA0170 54323228F  06/09/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MBB6641 54678521E  18/09/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MBB8374 54791783E  06/08/2015   51930    168                  191.54                                                 
 MBC2924 55680005E  05/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBC3641 54790678E  14/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MBD3591 55680920E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBD3643 55681730E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBD4202 54678463E  16/09/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MBD4202 54792014E  13/08/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MBE6235 54320215F  13/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBE6235 54320216F  13/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MBE7990 55679759E  03/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBE9504 54065784N  25/08/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MBF0355 54792838E  03/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
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 MBF0355 54792839E  03/09/2015   51852    167                  127.69                                                 
 MBF1660 55679762E  03/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBF9564 54678607E  26/09/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MBG3595 54679675E  05/10/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MBG3724 55681998E  08/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBG3724 55681699E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBG3724 55680298E  10/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBG3724 55683289E  28/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBI2812 55682185E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBI2812 55682811E  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBI4325 55936437D  03/09/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MBI4757 54676840E  11/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBI5305 55682579E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBI8470 55681170E  19/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBJ5011 54787741E  16/10/2015   60502    208                  191.54                                                 
 MBJ5734 55680133E  06/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBJ5734 55680250E  07/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBK5794 55137612C  23/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MBL5408 54319700F  12/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBL5775 55683446E  29/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBM0839 54790681E  22/09/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MBM1494 55681752E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBM3885 54323150F  26/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBM3885 55683140E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBN6233 55680924E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBO2742 55681195E  20/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBO3431 55679736E  03/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBP1367 55680552E  12/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBP2772 54788008E  12/09/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MBP2772 54679058E  23/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MBP3672 55254644C  06/09/2015   52151    170                  191.54                                                 
 MBP3672 55254645C  06/09/2015   52152    170                  191.54                                                 
 MBP3672 55254646C  06/09/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MBP3672 55254647C  06/09/2015   57200    186 * I              127.69                                                 
 MBP3672 55254648C  06/09/2015   58191    193                  574.61                                                 
 MBP3672 55254649C  06/09/2015   58192    193                  574.61                                                 
 MBP3672 55254650C  06/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MBP7707 55683717E  19/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBP8216 54786343E  04/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MBQ2686 54679086E  02/10/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MBQ5726 55683018E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBQ8867 54786471E  06/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MBR1656 55682193E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBR8356 55682080E  09/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBR9263 54678558E  24/09/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MBT1178 54676860E  11/09/2015   51930    168                  191.54                                                 
 MBT5084 55681289E  20/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBT6342 55683982E  08/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBT9966 54676142E  21/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MBV1430 54678655E  25/09/2015   54440    181 * VII             53.20                                                 
 MBV6675 54679138E  10/10/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MBV7422 55682698E  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBV8084 55680262E  07/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBW7154 54781896E  18/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MBW7920 55680248E  07/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBW7920 55680062E  06/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBW7920 55681999E  08/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBX0783 54792156E  12/08/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MBY0097 54677558E  29/09/2015   59080    202 * I              957.69                                                 
 MBY3876 55680509E  12/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBY6363 54326403F  04/10/2015   70301    244 * I              191.54                                                 
 MBY8129 54076127F  03/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBY9063 55683046E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MBY9063 55682903E  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBZ5008 55682610E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBZ5008 55680447E  11/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBZ5938 54326851F  19/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MBZ5938 54326852F  19/10/2015   58191    193                  574.61                                                 
 MBZ5938 54326853F  19/10/2015   59320    203 * II             957.69                                                 
 MBZ9594 55223880E  30/09/2015   67851    231 * II * a         191.54                                                 
 MCA2620 54676742E  24/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MCA3872 55680531E  12/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCB3259 55681802E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCB3259 55682981E  07/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCB7246 54790765E  14/08/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MCB8225 54678411E  02/10/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MCC1038 55680577E  12/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCC1038 55680579E  12/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCC1104 54680101E  11/10/2015   52151    170                  191.54                                                 
 MCC1417 54676731E  12/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MCC7370 55680375E  10/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCD1889 54676607E  28/08/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MCD1889 54792910E  21/08/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MCD3692 54676921E  14/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MCE4756 55680741E  14/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCE4778 54324474F  02/10/2015   51852    167                  127.69                                                 
 MCF4877 55679862E  04/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCF5813 55680344E  10/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCF5985 54679306E  29/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MCG7707 54076267N  09/10/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MCG7707 55681261E  20/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCG8171 55833589C  28/09/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MCH0391 55679962E  05/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCH3115 54073602N  25/09/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MCH3115 54073603N  25/09/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MCH3115 54073604N  25/09/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MCH4986 55682111E  09/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCH6148 55679268E  28/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCI1129 54680176E  18/10/2015   56222    182 * VI              53.20                                                 
 MCI2839 55682192E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCI6237 54788172E  07/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MCI6779 55680464E  11/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCI6779 55680802E  15/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCI8214 54676985E  14/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MCJ4237 55681844E  01/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCJ7376 54787737E  15/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MCJ7480 54788311E  30/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MCJ8241 55137616C  23/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MCM5855 54325265F  11/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MCM5855 54324171F  11/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MCN0194 55680357E  10/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCN3107 54676663E  28/08/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MCN3448 55682691E  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCN4317 55682757E  19/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCN6505 54676064E  10/10/2015   54010    181 * III            127.69                                                 
 MCN8731 55681522E  28/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCQ0022 54792798E  28/08/2015   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 MCQ6654 54676584E  21/09/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MCR2401 55682735E  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCS2456 55682255E  11/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCT1196 54676952E  30/08/2015   73661    252 * VI              85.13                                                 
 MCT3968 55680671E  13/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCT4622 54322477F  15/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MCT6638 54676538E  18/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MCT9999 54323442F  05/10/2015   59750    204                  127.69                                                 
 MCV7082 54676557E  01/09/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
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 MCV9737 54789226E  03/08/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MCW5050 54676521E  06/09/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MCX6667 55681402E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCY0913 54324382F  02/10/2015   70561    244 * III            191.54                                                 
 MCZ4094 54677058E  08/09/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MCZ4400 55682151E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCZ6360 55683090E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDA3991 55050443E  30/09/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MDA8594 55680703E  14/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDA9782 55680833E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDB3160 54679686E  06/10/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MDB3232 55682222E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDC0964 55680643E  13/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDC1630 55680717E  14/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDC6814 55682906E  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDC9288 54788336E  09/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MDD5500 55681070E  19/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDD5930 55680554E  12/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDE5510 55680415E  11/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDF0324 55932598D  05/09/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MDF0825 54678157E  15/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MDF2382 55681429E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDF5423 55681131E  19/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDF6658 55935090D  12/10/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MDF8688 55680376E  10/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDF8688 55680585E  12/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDG0410 54792845E  10/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MDG0862 55680517E  12/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDH5102 54679874E  13/10/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MDI3476 54792808E  21/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MDJ0686 55679959E  05/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDJ0686 55679303E  28/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDJ0686 55679469E  30/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDJ1372 54680473E  18/10/2015   73070    251 * II              85.13                                                 
 MDJ9738 55679936E  05/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDK5949 54679310E  30/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MDK8263 55681280E  20/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDL0383 54679589E  06/10/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MDL0383 55682985E  07/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDL1747 54779446E  09/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MDL2674 55682938E  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDL8785 55679865E  04/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDM2303 55682432E  14/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDN4605 55681197E  20/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDN4605 55681334E  22/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDN4605 55679919E  05/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDN6953 55683659E  02/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDO0720 55681962E  04/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDO7343 54791984E  13/08/2015   73661    252 * VI              85.13                                                 
 MDO7745 54323431F  30/09/2015   59080    202 * I              957.69                                                 
 MDO8604 55683064E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDP9751 55683631E  02/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDQ5728 54068623N  04/09/2015   50020    257  8§             191.53                                                 
 MDQ5728 54068624N  04/09/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MDR4456 54326963F  12/10/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MDS1141 55250939C  24/08/2015   70301    244 * I              191.54                                                 
 MDS2275 55680566E  12/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDS5754 55683097E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDT5683 54792836E  04/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MDU2206 54678544E  24/09/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MDU3527 55683272E  28/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDU6183 55679007E  22/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDV0107 55681249E  20/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MDV0107 54676415E  27/08/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MDV0107 54676413E  27/08/2015   70561    244 * III            191.54                                                 
 MDV3099 55366189D  15/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MDV5077 54324389F  15/10/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MDW1698 55682510E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDW1698 55680998E  18/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDW7283 54679358E  25/09/2015   75870    ART. 184 III         191.54                                                 
 MDW7283 54679359E  25/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MDW9753 54788446E  30/09/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MDX8717 55681934E  04/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDY3385 54324333F  21/10/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MDY5576 54322840F  28/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MDZ3665 55681423E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDZ7473 54778116E  04/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MDZ7473 54778117E  04/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MDZ7473 54778118E  04/09/2015   56222    182 * VI              53.20                                                 
 MEB2326 54680073E  16/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MEB2613 55681525E  28/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEB2984 54325962F  02/10/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MEB8191 54324314F  01/09/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MED0845 54676568E  08/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MED1767 55682148E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MED3325 55683493E  29/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEE2713 54066879N  31/08/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MEE5011 55683610E  02/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEF0778 55678842E  21/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEF3684 54678152E  11/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MEF3808 54792692E  20/08/2015   64400    224                   53.20                                                 
 MEF4856 55680994E  18/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEF7683 55682061E  09/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEF9009 54062586N  06/08/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MEG2543 55680350E  10/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEG3574 54792746E  27/08/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MEG8404 54321782F  04/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MEG9123 55680187E  07/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEI2365 55680842E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEI2381 54790705E  04/08/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MEI4395 55680860E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEI4395 55682522E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEJ7085 54076319F  22/09/2015   57970    191                 1915.38                                                 
 MEK8253 55683053E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEL3614 55679934E  05/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEL6562 54326457F  26/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MEN2701 54678177E  23/09/2015   51930    168                  191.54                                                 
 MEN9439 54076710F  09/09/2015   61220    214 * I              191.54                                                 
 MEO0192 55680764E  29/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEP9278 54788354E  13/08/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MEQ9274 54789636E  28/07/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MEQ9714 55680137E  06/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEQ9714 55682736E  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MER8224 55682197E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MER9242 55682593E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MES0910 55680326E  10/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MES0910 55679591E  31/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MES1902 54677263E  09/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MES2029 54678439E  07/10/2015   51852    167                  127.69                                                 
 MES6918 55682596E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MES8476 55681265E  20/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MET0066 55680598E  13/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MET0066 55680508E  12/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MET0295 54792490E  28/08/2015   73661    252 * VI              85.13                                                 
 MET6744 54326224F  18/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MEU7055 54788544E  21/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
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 MEV7146 55679773E  03/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEV7146 54322921F  05/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MEV7636 54677081E  14/09/2015   70991    244 * V II           127.69                                                 
 MEV9768 55680426E  11/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEW1519 54782934E  10/10/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MEW6360 55681141E  19/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEX0060 55682566E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEX0060 55682660E  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEX1915 54073591N  25/09/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MEX4569 55680145E  06/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEX4569 55680152E  06/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEX8956 55681193E  20/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEX9008 54676903E  09/09/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MEX9008 54065763N  25/08/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MEX9088 54065762N  25/08/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MEY3044 55681787E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEY3044 55680928E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEY5726 55684048E  08/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEY5750 54078148F  12/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MEY7123 54678537E  23/09/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MEZ7043 55682749E  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEZ7043 55682604E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFB0094 54073601N  25/09/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MFB1112 55681100E  19/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFB1590 54679732E  05/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MFB4864 55681029E  18/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFC4083 55680732E  14/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFC7948 55683040E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFD3726 54678275E  23/09/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MFD7287 54063872N  13/08/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MFD9771 54679905E  06/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MFD9947 54326166F  28/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MFE0775 55679725E  03/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFE3216 54788069E  21/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MFE5727 54073594N  25/09/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MFE6679 55680704E  14/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFE8765 54676646E  10/09/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MFF2334 55681188E  20/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFF2364 54678182E  28/09/2015   51852    167                  127.69                                                 
 MFG0529 54679008E  18/09/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MFG1003 54678203E  25/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MFG5055 54791878E  24/08/2015   70561    244 * III            191.54                                                 
 MFG7078 55681712E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFI7670 54679141E  10/10/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MFJ5414 55682181E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFJ5414 55680713E  14/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFJ6411 55680812E  01/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFK2572 55682314E  12/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFK4873 54792581E  26/08/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MFK4873 54792444E  04/09/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MFK5728 55682064E  09/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFL2108 55681079E  19/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFL7799 54677217E  23/09/2015   52311    172                   85.13                                                 
 MFL9546 54680460E  09/10/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MFM3476 54792797E  28/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MFM3682 55680964E  18/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFM7326 54678088E  21/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MFN7142 54678292E  26/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MFN7206 55682261E  11/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFN9119 54678112E  29/09/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MFO4016 54066880N  31/08/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MFO6293 55681465E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFP0203 54677333E  02/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 694

 MFP0280 55682278E  11/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFP1989 55683254E  24/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFP4459 54072318N  21/09/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MFP4657 55683696E  03/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFP8347 55680260E  07/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFQ1453 55680000E  05/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFQ2688 54676801E  03/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MFQ2688 54676685E  03/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MFQ2897 54792733E  25/08/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MFQ3990 54786340E  25/08/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MFQ4140 55681533E  28/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFR3806 55681997E  08/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFS3982 55683103E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFS3982 55680974E  18/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFS8625 54678309E  16/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MFT4857 55682067E  09/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFT7215 55137639C  29/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MFT8272 54788444E  30/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MFT8320 55681800E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFU5321 55680494E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFU9082 55367387D  01/10/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MFV0285 55682506E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFV0285 55682486E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFV0285 55682665E  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFV2148 55681724E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFV5757 55680211E  07/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFW2075 55680317E  10/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFW2184 54677352E  04/09/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MFW2267 55680427E  11/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFW2267 55680113E  06/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFW4436 55681407E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFW4436 55679145E  27/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFX1243 54322569F  24/09/2015   58198    193                  574.61                                                 
 MFX4085 55681788E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFX6452 54676432E  10/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MFY1958 55681948E  04/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFY2081 55137645C  02/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MFY2769 54792423E  31/08/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MFY8043 54324372F  09/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MGB3384 55680773E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGB9013 54679408E  24/09/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MGB9226 55680601E  13/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGC0186 55679973E  05/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGD3024 55683851E  07/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGD4607 54680411E  15/10/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MGD7546 54790442E  25/08/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MGD8658 55681148E  19/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGE1321 54792987E  18/09/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MGE2226 55682478E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGE9368 54065768N  25/08/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MGF0125 55683645E  02/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGF3198 55680144E  06/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGF6321 54678036E  24/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MGF8723 55682700E  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGH3172 55680510E  12/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGH8783 55683366E  28/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGH9181 55681718E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGI1708 54786465E  08/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MGI4270 54788152E  23/09/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MGI5129 54781340E  19/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MGI6146 54678611E  27/09/2015   52231    171                   85.13                                                 
 MGJ1757 54678367E  18/10/2015   70481    244 * II             191.54                                                 
 MGL4315 55681668E  29/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MGL9985 54677407E  22/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MGM1266 55683363E  28/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGM2027 55936446D  11/10/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MGM8149 55682033E  09/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGN0345 54791326E  25/08/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MGN7424 54678548E  24/09/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MGN7880 55682241E  11/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGN9076 54678054E  11/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MGO5231 54072319N  21/09/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MGO6104 55680787E  15/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGO9578 54678029E  22/09/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MGP2068 55680571E  12/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGP6586 55680580E  12/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGQ3508 54677091E  15/09/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MGQ3693 55680536E  12/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGR0485 54325108F  09/08/2015   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MGR2255 55682086E  09/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGR4265 55678621E  30/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGR9305 54068637N  04/09/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MGS4159 54790799E  28/08/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MGT2412 54789249E  23/08/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MGT3886 54788669E  24/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MGT4741 55683390E  28/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGT6267 55681764E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGT8452 55682146E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGT9851 55683485E  29/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGU2477 55680450E  11/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGV6260 55227066E  21/01/2015   70640    244 * IV             191.53                                                 
 MGV8125 55680968E  18/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGV8125 55681121E  19/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGV8374 54678841E  07/10/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MGW2693 55681481E  28/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGW8419 54066878N  31/08/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MGW8419 54068626N  04/09/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MGW8419 55683137E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGW8419 55683124E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGW9334 55681038E  18/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGX4592 55680309E  10/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGX4824 55681722E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGY0629 55681447E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGY3907 55366186D  27/08/2015   58194    193                  574.61                                                 
 MGY6912 55680540E  12/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGY9193 55680884E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGY9193 55680454E  11/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGY9193 55681437E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGY9193 55681004E  18/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGZ1376 54072326N  21/09/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MGZ2672 55680887E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGZ2737 55683694E  03/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGZ2985 54068618N  04/09/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MGZ5512 55678983E  22/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGZ8068 54677193E  24/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MGZ8163 54322438F  23/09/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MGZ9536 54676412E  27/08/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MGZ9790 55682203E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHA0200 54781963E  18/08/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MHA2700 54790718E  16/09/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MHA3003 54065781N  25/08/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MHA8396 54678591E  06/10/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MHA9904 54679341E  14/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MHB4754 55682457E  29/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHB6426 54676123E  10/09/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MHC2834 54678678E  03/10/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
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 MHC7103 54786732E  05/10/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MHC9444 55681920E  04/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHC9444 55681537E  28/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHD1656 55680856E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHD1836 55680383E  10/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHD3878 55681460E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHD4828 54065774N  25/08/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MHD7368 54678462E  16/09/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MHE1477 55682883E  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHE3964 55682920E  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHE4407 54790270E  03/08/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MHE6300 55681642E  29/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHF1941 54679443E  28/09/2015   51852    167                  127.69                                                 
 MHF4570 55681708E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHF7254 55680466E  11/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHG0984 55681093E  19/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHG0984 55681056E  19/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHG2189 54325525F  07/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MHG2238 55679323E  28/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHG8823 55681808E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHH3071 55682718E  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHH3071 55682609E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHH9892 55682170E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHJ9382 55683759E  05/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHK0741 54676721E  09/09/2015   56222    182 * VI              53.20                                                 
 MHK2147 54676575E  15/09/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MHK2147 55682538E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHL0793 55681837E  01/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHL2662 55682049E  09/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHL4063 54679825E  09/10/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MHL4325 54790675E  01/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MHL7008 55681603E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHL7008 55682226E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHM0508 54678063E  15/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHM0508 54068627N  04/09/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MHM1775 55680953E  18/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHM3193 55680412E  11/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHM3193 54678658E  29/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MHN0429 54679221E  09/10/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MHN0909 54790844E  20/08/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MHN5164 55683265E  24/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHN5967 54068634N  04/09/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MHO3761 55931727D  22/01/2015   56810    184 * I               53.20                                                 
 MHO5317 54678604E  26/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MHP3202 54678060E  15/09/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MHP5065 54792413E  31/08/2015   58191    193                  574.61                                                 
 MHP5161 54786793E  17/08/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MHP5367 55680348E  10/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHP9754 55680727E  14/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHQ1060 55055700E  19/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MHQ2857 55682393E  14/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHQ8192 55682127E  24/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHQ8192 55681228E  20/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHR4753 54678331E  21/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHR5359 55678990E  22/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHR8704 54678167E  18/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MHR9211 54676428E  31/08/2015   70561    244 * III            191.54                                                 
 MHS1241 54676427E  01/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MHS7730 54792814E  24/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MHS7730 54678189E  30/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MHT7535 54678593E  06/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MHU2975 55680263E  07/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHV0471 55680431E  11/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MHW1647 54679353E  24/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHW2198 55683188E  24/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHW2198 55683061E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHW2198 54325966F  18/10/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MHW3562 54676651E  27/08/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHW3815 55679738E  03/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHW9524 54322458F  07/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MHX2213 55680848E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHX3231 54785385E  28/08/2015   58000    192                  127.69                                                 
 MHY4231 55937516D  05/10/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MHY7556 54790599E  01/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MHY7556 55679447E  14/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHY9235 55681483E  28/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHZ1095 54066881N  31/08/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MHZ5045 54792571E  25/08/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MHZ8046 54676133E  15/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MHZ9361 54676926E  15/09/2015   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MIA1489 55682677E  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIA5240 54679673E  05/10/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MIA5240 55681039E  18/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIB2595 54678808E  06/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIB5651 55681301E  20/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIB7358 55682560E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIB7488 55682965E  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIB7488 54076608N  14/10/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MIB7488 54068636N  04/09/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MIC3475 55679933E  05/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIC4157 55681947E  04/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIC4249 54788082E  21/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MID6532 55682651E  02/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIE6267 54325104F  04/08/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MIE6431 55682669E  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIE6431 55681913E  04/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIG0679 55683511E  29/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIG2251 54678032E  23/09/2015   61810    215 * II             127.69                                                 
 MIG4498 54679158E  25/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIG5342 55682778E  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIH0838 54323380F  20/09/2015   70640    244 * IV             191.54                                                 
 MII0205 55681124E  19/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MII7428 54677252E  04/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MIJ6459 54679549E  19/10/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MIK1270 55683640E  02/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIK1270 55682803E  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIK1270 54076605N  14/10/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MIK1270 55683080E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIK1762 54677111E  11/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MIK1762 54677112E  11/09/2015   59241    203 * I              957.69                                                 
 MIK1762 54677113E  11/09/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MIK1762 54677114E  11/09/2015   59241    203 * I              957.69                                                 
 MIK1762 54677115E  11/09/2015   57200    186 * I              127.69                                                 
 MIK1762 54677116E  11/09/2015   58192    193                  574.61                                                 
 MIK1762 54677117E  11/09/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MIK1762 54677118E  11/09/2015   59241    203 * I              957.69                                                 
 MIK1762 54792381E  11/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MIK1762 54792383E  11/09/2015   52151    170                  191.54                                                 
 MIK1762 54792384E  11/09/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MIK8672 55681291E  20/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIK8948 54792741E  26/08/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MIK9125 54068629N  04/09/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MIL1697 55680451E  11/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIL1697 54678200E  02/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MIL2070 55680533E  12/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIL2175 54678484E  23/09/2015   60412    207                  127.69                                                 
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 MIL4323 55682599E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIL8434 54788330E  09/10/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MIM5710 55049480E  25/09/2015   61300    214 * II             191.54                                                 
 MIM7255 54790682E  22/09/2015   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MIM7304 54066884N  31/08/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MIM8190 54322482F  18/10/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MIN7529 54326784F  14/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MIN7709 54678707E  07/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIN9843 54323231F  03/10/2015   70301    244 * I              191.54                                                 
 MIO2811 55681067E  19/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIO2811 54061788N  03/08/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MIO6222 55682674E  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIO6222 55682694E  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIO8720 55683436E  29/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIO9722 55682955E  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIP0828 54072316N  21/09/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MIP4700 55682419E  14/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIP8309 54678583E  02/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MIQ2384 55681288E  20/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIQ4913 55683635E  02/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIQ7236 54676790E  17/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MIR5004 55681884E  04/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIS0880 54678155E  14/09/2015   51852    167                  127.69                                                 
 MIS3774 55680301E  10/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIS7289 54787986E  13/09/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MIS9666 54678158E  15/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MIT1744 54679612E  06/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MIT2364 55680935E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIT9604 54676132E  15/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MIU2484 55682165E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIU6491 55683031E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIU7196 55682336E  12/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIU7196 55681782E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIU8686 55680769E  29/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIU9138 54680459E  09/10/2015   57030    185 * I               85.13                                                 
 MIV6803 54788426E  31/08/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MIV8648 55680665E  13/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIW0489 54326551F  01/10/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MIX1035 55681448E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIX2719 54677605E  30/09/2015   58434    196                  127.69                                                 
 MIX5274 55680015E  05/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIX7726 54679609E  02/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MIY2008 55679090E  10/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIY2008 55679726E  03/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIY2558 54678361E  10/10/2015   58195    193                  574.61                                                 
 MIZ0160 54072325N  21/09/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MIZ2798 54676597E  28/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MIZ8622 55682420E  14/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIZ8622 55682093E  09/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIZ9483 55681963E  04/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJA5313 54782939E  14/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MJA7590 54678154E  14/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MJA7974 55680911E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJA9972 54072321N  21/09/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJA9972 54076611N  14/10/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJB8273 54678316E  17/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MJB9869 54326781F  09/10/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MJC3305 55681785E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJC5913 54676796E  18/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MJC7008 55683245E  24/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJC7607 54678304E  15/09/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MJD0211 55137615C  23/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MJD3490 55680712E  14/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MJE8051 54678030E  23/09/2015   73661    252 * VI              85.13                                                 
 MJF1755 55681572E  28/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJF8427 55679483E  30/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJG7963 55681398E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJG7963 55680435E  11/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJG8098 54676812E  04/09/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MJG9293 55681538E  28/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJI4361 55682602E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJI5742 54073592N  25/09/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJJ2621 55680300E  10/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJJ3140 55682162E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJJ8859 54065764N  25/08/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MJJ9023 54678118E  08/10/2015   67851    231 * II * a         191.54                                                 
 MJJ9130 54790635E  21/09/2015   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MJK2900 55683075E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJK5089 55681835E  01/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJK8705 55682505E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJK8705 55680706E  14/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJK8705 54677811E  19/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MJL0199 55680847E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJL8586 55683164E  09/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJM0713 54680098E  17/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MJN1182 54677807E  19/10/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MJN1749 55679972E  05/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJN2831 54324996F  22/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MJN8603 55683023E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJN8603 55682719E  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJN8657 54679114E  28/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJO5796 55680886E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJP2201 54069886N  25/08/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MJP3739 55681569E  28/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJP3739 55680805E  15/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJP3739 55683507E  29/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJP3978 55680452E  11/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJP5011 55682097E  09/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJP5035 55681331E  22/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJQ2662 55682654E  02/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJS0638 55682376E  14/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJS1879 54676771E  11/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJS2989 54679305E  29/09/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MJS3819 55681245E  20/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJS3819 55680711E  14/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJS5434 54677286E  15/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJS6485 55683147E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJT0948 54788076E  21/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MJT2900 54072323N  21/09/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJT4681 55681714E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJT7691 55680583E  12/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJT7691 54679898E  16/10/2015   56300    182 * VII             85.13                                                 
 MJT7691 54679899E  16/10/2015   72930    251 * I               85.13                                                 
 MJT8461 54076609N  14/10/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MJT8626 54068633N  04/09/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MJV1840 55680945E  18/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJV1840 55681847E  01/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJV1840 55681880E  04/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJV5190 55684199E  09/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJV6586 55681018E  18/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJW4661 54676126E  11/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MJW5950 55680858E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJX9084 54677860E  20/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MJY0087 54791597E  31/08/2015   55172    181 * XIV            127.69                                                 
 MJY1317 54076619N  14/10/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MJY3583 55678887E  21/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MJY6110 55679921E  05/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJZ0832 55681438E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKA0385 54679377E  01/10/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MKA2619 54677815E  20/10/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MKA4743 54787994E  19/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MKA4754 54788175E  07/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MKA9352 55682916E  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKB5921 55680369E  10/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKB8821 54074574N  29/09/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MKC4758 54679174E  30/09/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MKC4807 54791328E  26/08/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MKC5017 55681384E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKC5017 55682831E  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKC5017 54790721E  24/09/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MKC5017 54076541F  20/10/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MKC5017 54076533F  16/10/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MKD2572 54072311N  21/09/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MKE1328 55681602E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKE1328 54677054E  08/09/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MKE1328 55683767E  05/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKE1328 55683674E  02/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKE1328 54791993E  13/08/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MKF3727 55679953E  05/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKF8525 54791214E  05/08/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MKG6967 54788447E  30/09/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MKI0640 55227062E  21/01/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MKI4466 54679281E  07/10/2015   51852    167                  127.69                                                 
 MKI4543 55935094D  12/10/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MKI6653 54787725E  14/10/2015   56650    182 * X               85.13                                                 
 MKI6966 55683099E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKI9098 55681854E  01/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKJ2141 55681794E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKJ2219 55683332E  28/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKJ3251 54323435F  14/10/2015   59750    204                  127.69                                                 
 MKJ7054 55681154E  19/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKJ7054 54791450E  28/08/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MKJ9074 55680532E  12/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKK4161 55682792E  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKK4161 55683567E  01/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKK9228 55681831E  01/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKK9228 55681700E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKL3649 54065783N  25/08/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MKL5815 54326774F  09/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MKL8320 55681711E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKL9324 55682297E  12/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKM5791 54679095E  07/10/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MKM6675 54788502E  17/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MKM7925 54678466E  16/09/2015   59910    206 * I              191.54                                                 
 MKM7925 54678488E  23/09/2015   59910    206 * I              191.54                                                 
 MKN2321 55681916E  04/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKN2390 54072315N  21/09/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MKN2390 54073596N  25/09/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MKN2958 55681523E  28/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKN3783 55681299E  20/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKN4372 55680131E  06/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKN5304 55682437E  14/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKN5895 55682247E  11/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKN9076 54791449E  27/08/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MKN9664 55683334E  28/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKO0847 54792524E  31/08/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MKO6294 55681300E  20/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKO7192 55682074E  09/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKO8948 55680683E  14/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MKQ3686 55682152E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKQ7344 55680645E  13/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKQ7344 55681271E  20/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKQ7411 55681798E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKQ7411 54679163E  28/09/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MKQ8585 55682476E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKR0876 55681257E  20/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKR0898 55935099D  12/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MKR7060 54077830N  19/10/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKS0131 54588848A  17/09/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MKS0131 54588849A  17/09/2015   70991    244 * V II           127.69                                                 
 MKS0334 54680152E  10/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKS0679 54676805E  04/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MKS3059 54785697E  08/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKS8567 54076604N  14/10/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MKT3534 55679895E  19/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKT5408 55679907E  19/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKT7551 55679365E  29/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKT8424 55681535E  28/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKU2100 55681182E  19/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKU5150 54792788E  27/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MKU5150 54325146F  10/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKU8812 54073177N  22/09/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MKV6869 55682311E  12/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKW0732 55679945E  05/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKW2673 55680486E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKW2673 55682368E  14/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKW2673 55682024E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKX1242 55681928E  04/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKY1761 54786387E  03/09/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MKY4237 54078290N  22/10/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MKY6167 55682837E  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLA3610 54324376F  15/09/2015   58270    194                  127.69                                                 
 MLB0017 54076537F  19/10/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MLB0126 54676781E  15/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MLB0527 55682619E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLB6316 55682800E  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLB8800 55679873E  04/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLC2799 54076602N  14/10/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MLC2873 54066882N  31/08/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MLC5712 55682823E  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLE3284 55679665E  01/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLE6267 55683123E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLE7979 54065778N  25/08/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MLE9585 54324787F  13/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MLF1824 54323698F  31/07/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MLF3698 54679564E  01/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MLF4993 55680600E  13/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLG0527 54679007E  18/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLG2772 55683017E  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLG4017 55682206E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLG7324 55679946E  05/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLG7324 54676677E  03/09/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MLG8357 55683117E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLH1016 54790633E  18/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MLH5267 54781890E  09/10/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MLH8619 54789725E  17/10/2015   56144    182 * V              127.69                                                 
 MLI0652 55681859E  01/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLI3954 54326346F  07/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MLI9171 54676564E  08/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MLJ0713 55683155E  09/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLJ0713 55682715E  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLJ2035 55681369E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MLJ5110 54790559E  13/08/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MLJ9053 54792931E  24/08/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MLK4359 54676940E  18/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLK6846 55680411E  11/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLL1474 54068630N  04/09/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MLL1474 55679025E  22/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLL7109 55680800E  15/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLM0345 55679954E  05/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLM2209 54324334F  21/10/2015   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MLM6522 54068622N  04/09/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MLM9099 54677296E  18/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLN0365 54066883N  31/08/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MLN6131 54680513E  15/10/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MLN7272 54324167F  05/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MLO2732 54677277E  12/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MLO3890 54322930F  17/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MLO8715 55681041E  18/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLP5846 54676621E  01/09/2015   57463    187 * I               85.13                                                 
 MLP7306 55683243E  24/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLQ0816 55680472E  11/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLQ6184 55683321E  28/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLR4287 54677406E  22/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MLR4407 55680488E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLR5382 54785695E  08/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLR5985 55681142E  19/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLR5985 54065757N  25/08/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MLR7105 54066872N  31/08/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MLS4090 54677559E  29/09/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MLT2541 54679900E  16/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MLT5329 55683996E  08/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLT5329 55682355E  14/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLT5329 54677344E  08/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MLT5329 55683058E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLU9005 55681010E  18/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLV0147 55681857E  01/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLV0147 55683675E  02/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLX7284 54679321E  06/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MLY2320 54678805E  06/10/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MLY8857 55681231E  20/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLZ2299 54326456F  25/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MLZ3752 54679068E  24/09/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MLZ3752 55680453E  11/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLZ4566 54076610N  14/10/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MMA2297 55680373E  10/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMA4227 54677188E  24/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MMB3082 54679375E  01/10/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MMB6658 54792816E  26/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MMD0842 55682758E  19/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMD3720 55678560E  14/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMF1998 55679227E  27/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMF2935 54679438E  26/09/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MMH2496 55680353E  10/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMH4986 54679508E  29/09/2015   59910    206 * I              191.54                                                 
 MMH7982 54680044E  19/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MMI1795 55681571E  28/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMI3506 54790787E  19/08/2015   75870    ART. 184 III         191.54                                                 
 MMI7833 55680132E  06/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMJ0119 55678690E  03/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMJ2556 54679812E  05/10/2015   55417    181 * XVII            53.20                                                 
 MMJ3428 55682787E  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMJ3428 55683044E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMJ3428 55683741E  05/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMK0912 54790583E  26/08/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
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 MMK1286 55682797E  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMK3292 54065635N  24/08/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MMK4060 55683030E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMK5921 55681312E  22/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MML9167 55684019E  08/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMM1014 54326753F  05/10/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MMM2512 55682671E  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMM7669 55682585E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMM7669 55683055E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MOP4479 55682456E  29/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MOU4559 55682164E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MQA3811 55680023E  05/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MQY3404 54065776N  25/08/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MYN0649 54676576E  15/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MYN0649 55682369E  14/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MYY3449 55683085E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MZK2002 54676115E  31/08/2015   58350    195                  127.69                                                 
 NCI0903 55680279E  08/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 NKM9935 54679608E  02/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 NXZ0625 54324379F  23/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 NYF7367 54676848E  14/09/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 OCV9309 55684110E  08/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 OIX0675 54680094E  17/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 OKH3942 54788310E  30/08/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 OKH4550 54678097E  22/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 OKH8123 55680544E  12/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 OLO3324 55683921E  07/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 OQL7740 55680878E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 OXE7528 54676846E  14/09/2015   51852    167                  127.69                                                 
 OXF5727 55682763E  19/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 PFX4782 55683082E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 PFX4782 55680855E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 PFX4782 55683406E  29/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHB1261 55680655E  13/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHD2066 55683111E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHD7327 54068638N  04/09/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 QHD9714 54679610E  05/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 QHD9872 54679594E  08/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 QHG0331 54792583E  26/08/2015   52070    169                   53.20                                                 
 QHG6893 55680807E  15/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHJ0190 54680555E  14/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QHL3741 55682796E  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHL6712 55681807E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHR0596 54677414E  01/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 QHS6943 54073607N  25/09/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 QIV2212 54073586N  25/09/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 CESAR LUIZ DALRI                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2208/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2208/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACC7126 55926237D  13/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 ACC7126 55926238D  13/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 ACP6685 54792257E  25/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 ACT2100 54325813F  28/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 ACT2100 54325814F  28/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ADU8630 54326054F  14/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 AFW6637 54326179F  02/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AFW6637 54326180F  02/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 AGW2329 54326951F  05/10/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 AHH3973 55188883E  02/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AHH3973 55188884E  02/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AHH3973 55188885E  02/10/2015   67691    230 * XXII            85.13                                                 
 AHK2473 54676854E  04/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 AHX1533 54677601E  26/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AHZ0797 54678519E  17/09/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 AJD8896 54676537E  18/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AJO4476 54326452F  21/09/2015   65564    230 * I              191.54                                                 
 AJO4476 54326453F  21/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AJS9832 54792889E  16/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 AKE8157 54679039E  02/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AKG2824 54680406E  15/10/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 AKJ9982 54325652F  24/08/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 AKJ9982 54325653F  24/08/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 AMB6299 54323162F  02/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 AMX1767 54679184E  02/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 ANE3273 54790398E  16/09/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 ANP5004 54677062E  09/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 ANP8176 54326008F  09/09/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 AOQ5863 54680751E  20/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AOQ5863 54680752E  20/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 APL2560 54788111E  02/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 APL2560 54788110E  02/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 APL2560 54788109E  02/09/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 AQK8049 54792461E  25/08/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 AQM5046 54325690F  03/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 AQM5046 54325691F  03/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 ARH6709 54076125F  19/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 ARZ4815 54680454E  08/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 ASB1182 54679266E  06/10/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 ASY4059 54782998E  28/08/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 AUN3291 54679362E  29/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 AUN3291 54679363E  29/09/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 AVM4004 54678921E  15/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AYF7000 54679789E  14/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 705

 AYI6148 54678963E  22/09/2015   64080    221                   85.13                                                 
 AZG7070 54324892F  12/08/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 BLY5837 54676977E  11/09/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 BLY5837 54676978E  11/09/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 BNM2931 54678477E  17/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 BNM2931 54678472E  17/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 BOA2680 54323996F  26/08/2015   65800    230 * IV             191.54                                                 
 BPG5277 55223873E  31/08/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 BPG5277 55223875E  31/08/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 BPH7555 54787391E  26/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 BSS5539 54676889E  01/10/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 CEG8289 54792560E  20/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 CIO1571 55190448E  28/09/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 CLS2360 54679031E  29/09/2015   64080    221                   85.13                                                 
 CNB5241 54326045F  19/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 CNB5241 54792570E  25/08/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 CQI2677 54326318F  01/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 DAY3273 54677360E  29/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 DBQ0608 55936425D  22/08/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 DCA3006 54792324E  14/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 DDE6326 54679212E  01/10/2015   64080    221                   85.13                                                 
 DJB8168 54678475E  18/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 DSZ8245 54792316E  04/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 EPI0739 54676881E  29/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 GOT1692 54791343E  28/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 GPK3957 54326676F  07/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 GPK3957 54326677F  07/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 GYZ2422 54783000E  13/09/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 GYZ2422 54678201E  13/09/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 HRP4295 54325791F  14/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 HRP4295 54325792F  14/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 HVJ9705 54325767F  28/08/2015   64080    221                   85.13                                                 
 HVJ9705 54325766F  28/08/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 HYQ4141 54788014E  27/09/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 IBH6519 54079069F  28/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 IBH6519 54079070F  28/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 IBH6519 54079071F  28/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IBH6519 54079072F  28/09/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 ICD2029 54678956E  18/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 ICE1726 54326239F  22/10/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 ICE1726 54326240F  22/10/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 IDO6543 54326629F  05/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 IFY5388 54325419F  12/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 IJS8522 54792855E  03/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 IJS8522 54792856E  03/09/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 IJS8522 54792857E  03/09/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 IKL4353 54322661F  24/08/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 IML6568 55226828E  20/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 IML6568 55226829E  20/09/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IML6568 55226830E  20/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 INR6270 55187247E  22/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 INR6270 55187248E  22/09/2015   65800    230 * IV             191.54                                                 
 JEN1837 54326161F  28/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 JEN1837 54326162F  28/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 JND6099 54792496E  31/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 KGH2001 54321171F  26/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 KGH2001 54321172F  26/09/2015   65480    229                   85.13                                                 
 KNE4938 54326630F  05/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 KNE4938 54326631F  05/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LCE7751 54679169E  28/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LCT0377 54326181F  05/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LWR9269 54792585E  26/08/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 LWR9269 54792586E  26/08/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
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 LWW1502 55038112E  06/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWW8145 54791339E  26/08/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 LWX1200 54791925E  13/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LWX1200 54791926E  13/08/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LWX1200 54791927E  13/08/2015   64080    221                   85.13                                                 
 LWX1200 54791843E  13/08/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 LWY1835 55187000E  06/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXC0318 54676898E  06/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXG6251 54677553E  19/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LXG6251 54677554E  19/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXG6251 54677555E  19/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXH0730 54788318E  07/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXI0612 54325562F  05/09/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 LXI0612 54325563F  05/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LXI0612 54324318F  05/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXI0612 54324319F  05/09/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
 LXI0612 54324320F  05/09/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 LXI0612 54324321F  05/09/2015   50702    163 c/c 162 * II     957.69                                                 
 LXJ2930 54320211F  01/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXJ3818 54076530F  15/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXN8411 54325051F  27/08/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 LXP3334 54680530E  18/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LXP3334 54680531E  18/10/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 LXU3395 54792359E  30/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXU3395 54792358E  30/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXU3395 54792357E  30/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXU6315 54323926F  18/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXU6315 54323927F  18/09/2015   65800    230 * IV             191.54                                                 
 LXU6315 54323928F  18/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXU8189 54677210E  22/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXU8189 54677211E  22/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXV8947 54679200E  06/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXW5140 54321044F  08/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXW5140 54321045F  08/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LXY2535 54326019F  14/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LXY3625 54319693F  29/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYC1616 54324142F  25/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYC1616 54324143F  25/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYC1616 54324144F  25/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LYD4401 54325360F  12/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYD4401 54325361F  12/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYG0756 55926400D  22/08/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 LYH2841 55191100E  01/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYI6697 55191686E  14/09/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 LYI6962 54679230E  18/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYI6962 54679231E  18/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYJ4543 54325521F  17/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYJ4543 54325522F  17/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LYJ5015 54326652F  28/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYO4405 54792307E  31/08/2015   67692    230 * XXII            85.13                                                 
 LYQ2205 54325763F  28/08/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 LYT6000 54322689F  05/09/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 LYU1686 54679023E  24/09/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 LYU2521 54792486E  28/08/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LYU7782 54792666E  18/08/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 LYU7782 54792667E  18/08/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 LYU7782 54792665E  18/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LZC8957 54678067E  16/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LZC8957 54678068E  16/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZC8957 54678069E  16/09/2015   67692    230 * XXII            85.13                                                 
 LZG5806 54678409E  01/10/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 LZP2648 54325318F  19/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LZR2579 55223877E  15/09/2015   67691    230 * XXII            85.13                                                 
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 LZV3120 54787550E  20/08/2015   64080    221                   85.13                                                 
 LZZ3099 54325541F  18/10/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 LZZ5122 54321146F  24/09/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MAC7757 54325616F  12/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAC7757 54325617F  12/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAC8625 54679054E  22/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAC8625 54679055E  23/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAC8625 54679056E  23/09/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAJ7733 54678816E  07/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAL9868 54678122E  10/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAL9868 54678123E  10/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAM5135 54678446E  08/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAM5135 54678447E  08/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MAM5135 54678448E  08/10/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MAM5135 54678493E  23/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAM7178 54792863E  03/09/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MAS4243 54324145F  31/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAS4243 54324146F  31/08/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MAS4243 54324147F  31/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MAT2343 54322690F  05/09/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MAT2343 54325734F  05/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAT2343 54325736F  05/09/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAU9118 54678812E  06/10/2015   50371    162 * III            574.61                                                 
 MAU9118 54678814E  06/10/2015   51341    164 c/c 162 * III    574.61                                                 
 MAX2154 54791722E  05/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAX2154 54791723E  05/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAX2154 54791724E  05/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAX9181 54680909E  20/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAX9181 54680916E  20/10/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MAX9181 54680917E  20/10/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MAX9181 54680918E  20/10/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
 MAX9181 54680919E  20/10/2015   51262    164 c/c 162 * II     957.69                                                 
 MAX9181 54680920E  20/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAY2526 54679253E  01/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAY3566 54792580E  25/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBA0170 54323229F  06/09/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MBB4142 54324024F  20/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBB4142 54324025F  20/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBB8374 54791781E  06/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBB8374 54791782E  06/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBC2924 54325266F  19/09/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBC2924 54325267F  19/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBD0532 54792579E  25/08/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MBD4202 54678503E  16/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBE2636 54677356E  14/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBE6235 54320212F  13/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBE6235 54320213F  13/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MBE6235 54320214F  13/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBE6235 54321773F  23/08/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MBE6235 54321774F  23/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBE6235 54321775F  23/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBE6235 54321776F  23/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBE6235 54321778F  23/08/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MBG2762 54668616E  15/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBH2889 54677121E  15/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBH2889 54677122E  15/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBH7365 54325417F  12/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBJ6064 54676899E  06/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBM3885 54323146F  26/08/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MBM3885 54323149F  26/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBP3672 55254643C  06/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MBQ2686 54679182E  02/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBQ2686 54679183E  02/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
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 MBQ2991 54326332F  05/10/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MBQ8867 54792426E  01/09/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MBS3622 55367393D  11/10/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MBX8052 54792650E  31/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBY6363 54323381F  04/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBY6363 54323382F  04/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBY6363 54326402F  04/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBY8129 54076128F  03/10/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MBZ3094 54779945E  29/09/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MBZ3094 54678433E  07/10/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MBZ3094 54325387F  19/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBZ3667 54325681F  28/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBZ3667 54325682F  28/08/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MBZ3667 54325683F  28/08/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBZ3667 54325679F  28/08/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MBZ3667 54325680F  28/08/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MBZ3667 54676967E  10/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MCA1132 54791187E  30/07/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MCA3233 54792894E  17/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCC9860 54679167E  28/09/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MCC9860 54679168E  28/09/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCE4767 54792778E  25/08/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MCE4778 54324472F  02/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MCE9669 54792529E  31/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCF8282 54792352E  27/08/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCF8282 54792353E  27/08/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MCG4384 54678419E  05/10/2015   73233    252 * II              85.13                                                 
 MCH9905 54679188E  05/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCH9905 54679189E  05/10/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MCI6766 54322675F  03/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCM5587 54323912F  09/09/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MCM5587 54323913F  09/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MCM5587 54323914F  09/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCM8268 54326664F  30/09/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MCN4167 54323863F  01/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCO6804 54321046F  09/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCO6804 54321047F  09/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCP3574 54670387E  21/09/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MCP9925 54325422F  18/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCP9925 54325423F  18/09/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MCS6357 54323373F  25/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCS6357 54323374F  25/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCT1196 54676951E  30/08/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MCW4709 54323722F  09/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCW4709 54323723F  09/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCW4709 54791892E  27/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCW4709 54791891E  27/08/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MCW4709 54791890E  27/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCW4709 54791889E  27/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCX3597 54325750F  15/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCY5265 54781966E  11/09/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MCZ4752 54325809F  09/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MDA3991 55050444E  30/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDE3487 54680402E  07/10/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MDG3524 54322662F  26/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDI6678 54324447F  22/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDI6678 54324448F  22/08/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MDJ1372 54678939E  18/10/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MDK7079 55925630D  19/09/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
 MDL2674 54076527F  26/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDL2674 54076528F  26/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDN2341 54325715F  28/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDN8592 54678469E  17/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
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 MDO8426 54787394E  01/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDQ5817 54326955F  06/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDS1141 55250937C  24/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDS1141 55250938C  24/08/2015   50371    162 * III            574.61                                                 
 MDT1716 54323226F  03/09/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MDT1716 54321138F  03/09/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MDU5216 54677502E  12/09/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MDU5216 54677503E  12/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDU8606 54326072F  29/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDU8606 54326073F  29/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDU8606 54326074F  29/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDV0107 54676416E  27/08/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MDV0858 54326344F  07/10/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MDX6609 54788357E  26/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDX6609 54788358E  26/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDY2374 54679211E  01/10/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MDZ1655 54078142F  10/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDZ1655 54078143F  10/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDZ1655 54078144F  10/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDZ1655 54078145F  10/09/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MDZ9033 55252061C  09/10/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MDZ9033 55252062C  09/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEB8191 55934326D  01/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEB8191 55934327D  01/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MEB8191 54324313F  01/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MEB8191 54324312F  01/09/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MEC0776 54326046F  19/09/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MEC6031 54787547E  20/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEC6031 54323372F  21/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MED2673 54322832F  14/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MED2673 54322833F  14/09/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MEF3808 54325812F  14/09/2015   67692    230 * XXII            85.13                                                 
 MEF4293 54325793F  14/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEF4293 54325794F  14/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MEF7683 54792258E  25/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEF9818 54324607F  19/09/2015   50371    162 * III            574.61                                                 
 MEG8404 54321779F  04/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEG8404 54321780F  04/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEG8404 54321781F  04/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEJ7085 54325909F  28/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MEJ7085 54325431F  28/09/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MEJ7085 54325432F  28/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEK8406 54325908F  26/09/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MEP2687 54678905E  08/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MEP2687 54678906E  08/10/2015   50531    162 * VI             191.54                                                 
 MET0295 54792491E  28/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MET5629 54678927E  18/10/2015   50531    162 * VI             191.54                                                 
 MEU5730 54790669E  27/08/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEU5730 54790670E  27/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEU5730 54790671E  27/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEX8895 54679701E  29/09/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MEY9374 54324823F  25/07/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MEY9814 55188878E  16/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEZ6241 54677137E  24/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFC1403 54792688E  20/08/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MFD9947 54326167F  28/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MFG5055 54791879E  24/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MFH8561 54790395E  16/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFH8561 54790396E  16/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFH8561 54790397E  16/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFK1358 54326636F  06/10/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MFN4808 54786396E  19/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFN4808 54786397E  19/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
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 MFO6811 54324327F  11/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFP2989 54786469E  10/09/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MFP8218 54788112E  02/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFP8218 54788113E  02/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFQ3765 54678980E  24/09/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MFR9071 55926398D  22/08/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 MFS1468 54323944F  03/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFS1468 54323945F  03/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFS1468 54323947F  03/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFT9263 54792598E  27/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MFV3338 54323222F  26/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFV3338 54323223F  26/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFW4095 54677246E  20/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFX3932 54325761F  28/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MFY1200 54326667F  05/10/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MFY1200 54326668F  05/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MFY8043 54679069E  24/09/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MFY8043 54325676F  28/08/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MFY8043 54325677F  28/08/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MFY8043 54325678F  28/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGB9567 54325727F  03/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MGD4607 54680410E  15/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGH2283 54677208E  18/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGH3181 54325553F  22/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGH7084 54791233E  03/09/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MGI6013 54325527F  10/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGI6013 54325529F  10/10/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MGI6013 54325530F  10/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGI6013 54325531F  10/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGI6013 54325532F  10/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGI6013 54325533F  10/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGJ1757 54678366E  18/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGJ4051 54678817E  07/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGJ4051 54678818E  07/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGK6782 54325338F  04/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGK6782 54325339F  04/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGL8092 54326625F  30/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGL8655 55932424D  29/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGM9035 54678538E  23/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGM9035 54678539E  23/09/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MGM9035 54678540E  23/09/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MGM9094 54779946E  04/10/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 MGM9094 54792649E  31/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGN8546 54678501E  15/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGO6474 54676421E  27/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGO6474 54676420E  27/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGO6474 54790797E  27/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGO8687 54325961F  02/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGP5866 54326154F  15/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGR0055 54792616E  20/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGR9651 54325725F  29/08/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MGR9651 54325724F  29/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGS5045 54325674F  28/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGS5045 54325675F  28/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGT5441 54326341F  06/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGU6100 54325436F  07/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGU6100 54325437F  07/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGV6260 55227064E  21/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGV6260 55227065E  21/01/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGV6260 55227063E  21/01/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGV8077 55037797E  05/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGV8077 55037798E  05/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGV8077 55037799E  05/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
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 MGX8218 54325148F  14/09/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MGZ8163 54322437F  23/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MHB3089 54325543F  19/10/2015   67691    230 * XXII            85.13                                                 
 MHB3089 54325544F  19/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHB3089 54325545F  19/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MHB3089 54325546F  19/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MHD2094 54324899F  22/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MHD7368 54678504E  16/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHF3216 54676863E  14/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MHF4088 54792494E  31/08/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MHF7925 54792308E  31/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MHG4230 54325471F  28/09/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MHK1413 54791885E  26/08/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MHL9323 54678543E  24/09/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MHN4082 55190125E  12/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHN4082 55190126E  12/08/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MHO4601 54792900E  17/09/2015   50531    162 * VI             191.54                                                 
 MHO7686 54326041F  19/09/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MHO7686 54326042F  19/09/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 MHO7686 54079068F  26/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MHP7347 54680408E  15/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHP8656 54783071E  16/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHQ0695 54325710F  28/08/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MHQ0695 54325709F  28/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MHR5151 54677107E  11/09/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MHU2099 54319542F  07/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHU2099 54319543F  07/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHX3231 54324456F  22/08/2015   65564    230 * I              191.54                                                 
 MHY7459 54679283E  15/10/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MHZ1037 54792385E  11/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MHZ1095 54676953E  03/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIB4840 54322667F  28/08/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MIC3145 54780800E  07/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MIC3145 54780900E  07/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIC5329 54678408E  01/10/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MIF2119 54676911E  10/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MIH5817 54326612F  29/09/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MIH5817 54326613F  29/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MIK1762 54792382E  11/09/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MIL3549 54326199F  06/11/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 MIN7529 54326089F  06/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MIP6591 54323230F  06/09/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MIW4781 54792711E  20/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MIX0617 54787718E  09/10/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MIX2719 54677606E  30/09/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MIY2308 54677133E  24/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MJA2543 54678657E  23/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MJA6168 54676920E  14/09/2015   67692    230 * XXII            85.13                                                 
 MJB5342 54325603F  06/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJB5342 54325605F  06/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJD7286 54791239E  14/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJH2919 54326174F  30/09/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MJJ6790 55037792E  21/01/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJK5145 54325673F  28/08/2015   50531    162 * VI             191.54                                                 
 MJR5190 54325612F  23/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJR5190 54325613F  23/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MJR5190 54325614F  23/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MKB1747 55190446E  22/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MKE3384 54678206E  07/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKH5725 54326093F  07/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKI0307 54786737E  13/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKI4466 54679271E  07/10/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MKJ4035 54792574E  25/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
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 MKJ4035 54792575E  25/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKJ4035 54792576E  25/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MKO4236 54791235E  08/09/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MKO4236 54791236E  08/09/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MKP9083 54678370E  18/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKP9083 54678371E  18/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MKP9083 54678372E  18/10/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MKT1060 54792631E  26/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MKV3995 54787717E  09/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MKY5641 54679064E  24/09/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MKY5641 54679065E  24/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MKZ2704 54680549E  18/10/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MLA3610 54324375F  15/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLA3610 55190600E  31/08/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MLA3610 55190599E  31/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLA9846 54678430E  06/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLB9285 54325229F  08/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLF9169 54325463F  20/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MLF9169 54325464F  20/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLF9169 54325465F  20/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MLQ0582 54678698E  03/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MLQ0582 54678699E  03/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLU1464 54676527E  10/09/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MLV9865 54670384E  21/09/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MLV9865 54670385E  21/09/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MLY5446 54676535E  18/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLZ9384 54676009E  24/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MMB2003 54670292E  07/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MMC0269 54792481E  27/08/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MMI0526 54326021F  14/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MML0135 54676895E  06/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 QHF4835 54326957F  07/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 QHL1921 54680036E  18/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 QHL1921 54680037E  18/10/2015   64080    221                   85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2207/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2207/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABO0309 55686075E  16/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ABY7248 54680845E  04/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 ACW1855 54779947E  31/10/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 AEA1861 55684901E  29/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AES1449 54681332E  11/11/2015   60412    207                                                                         
 AJD8896 55686291E  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ALB9482 55686350E  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ALG0461 55686785E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ALL1320 54080175F  02/12/2015   61220    214 * I                                                                     
 ALR1199 54323247F  08/12/2015   53800    181 * I                                                                     
 AME5766 54085787N  04/12/2015   50020    257  8§                                                                    
 ANE3273 54080174F  01/12/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 ANF0430 55685096E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ANI8999 55686525E  21/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AOG1035 54680354E  13/11/2015   73070    251 * II                                                                    
 APH3972 55684801E  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 APJ5544 55686242E  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AQY2296 54681335E  11/11/2015   70561    244 * III                                                                   
 ASE2808 54081302F  03/12/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 ASE2808 55686717E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ASO4102 55686411E  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ASP6414 54080412F  12/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 ASX9638 54081405F  08/12/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 ATH6159 54322488F  25/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 AVL3036 54681927E  11/11/2015   60412    207                                                                         
 AVN1418 54079471F  04/12/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 AWF4650 55686260E  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AWI2425 54681906E  06/11/2015   60412    207                                                                         
 BLU9110 54080238F  08/12/2015   51851    167                                                                         
 BNX8603 55686503E  21/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 BZU9808 54677988E  28/10/2015   51851    167                                                                         
 CNA8984 54676206E  02/12/2015   57970    191                                                                         
 CNN8717 55686290E  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 COH9687 55932437D  09/11/2015   56900    184 * II                                                                    
 COZ0666 55686250E  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 COZ0666 55686174E  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 CPU4830 55684712E  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 CZE8266 55686148E  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DKX8717 54326514F  08/11/2015   60501    208                                                                         
 DPL3825 54325599F  16/11/2015   58270    194                                                                         
 DPL3825 54325600F  16/11/2015   58192    193                                                                         
 DSE9603 54326945F  16/11/2015   60412    207                                                                         
 DTB0811 55686463E  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DVB3884 54081089F  04/12/2015   60502    208                                                                         
 DWZ6806 54680997E  19/11/2015   60412    207                                                                         
 EJL1089 55020381F  30/11/2015   51851    167                                                                         
 EOK7420 55686333E  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ESI7852 54081402F  04/12/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 ESP0307 55686132E  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 FFS8549 55684585E  24/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 HFD8208 54681961E  10/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 HFR3126 54081309F  07/12/2015   55416    181 * XVII                                                                  
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 HJS4125 54081458F  08/12/2015   70640    244 * IV                                                                    
 HMI1596 55686387E  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 HNZ8959 55686470E  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 HTF2006 55686239E  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 HVM0239 54080502F  11/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 IGN2606 55686320E  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IJK4071 54681440E  03/11/2015   51851    167                                                                         
 ILC1818 55686181E  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IMP6030 54080330F  13/11/2015   52070    169                                                                         
 IPB9514 55686337E  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IWB1316 55686529E  21/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 JKL4752 54081526F  09/12/2015   60501    208                                                                         
 JUD7994 55686307E  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 KDL5464 55686129E  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 KLB4040 54081272F  09/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 KME6094 55021055F  09/12/2015   52070    169                                                                         
 KML4557 55686441E  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 KML4557 55686240E  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 KML4557 55686241E  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 KML4557 55686113E  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 KQJ8385 54080433F  19/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 LRH5124 55932441D  09/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 LWS0654 54081382F  07/12/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 LWS9806 55686469E  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LWZ1695 55684828E  12/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LWZ7642 55686299E  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXH2491 54080510F  16/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 LXJ2602 55684922E  30/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXM4526 54080186F  07/12/2015   51851    167                                                                         
 LXR3439 55684902E  29/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXW7532 55686271E  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXZ0739 55686593E  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYB3512 55686564E  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYF0535 54080820F  03/12/2015   58350    195                                                                         
 LYI5565 54081081F  03/12/2015   54600    181 * IX                                                                    
 LYN3999 55686302E  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYO4909 55686473E  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYQ4126 54081266F  05/12/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 LYT4026 54325648F  05/12/2015   57970    191                                                                         
 LYT4026 54325644F  05/12/2015   58350    195                                                                         
 LYV9830 55684758E  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYW3905 54080797F  04/12/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 LYX6549 55020306F  12/11/2015   51851    167                                                                         
 LZA6017 54681677E  11/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 LZF6966 55020591F  10/12/2015   51852    167                                                                         
 LZK3037 54080333F  13/11/2015   52070    169                                                                         
 LZM4387 54681598E  16/11/2015   51851    167                                                                         
 LZM5793 54081985N  06/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 LZN7377 54676303E  02/12/2015   51852    167                                                                         
 LZP8472 54325848F  11/11/2015   51851    167                                                                         
 LZR1907 54081127F  02/12/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 LZR5673 55686558E  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LZU7439 54081509F  05/12/2015   55417    181 * XVII                                                                  
 MAB8857 54680259E  11/11/2015   60501    208                                                                         
 MAD0193 55684735E  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAD0193 55684794E  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAG4279 54079580F  12/11/2015   73070    251 * II                                                                    
 MAJ6636 54681920E  10/11/2015   60412    207                                                                         
 MAJ9844 54677384E  01/12/2015   58350    195                                                                         
 MAM6809 54081387F  08/12/2015   51851    167                                                                         
 MAN1794 55686585E  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAN3095 55684703E  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAN7822 55684582E  24/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
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 MAT5341 55686058E  16/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAU7941 55686549E  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAW5825 54681612E  10/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MAX2405 54081306F  04/12/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MBJ0195 55686380E  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBJ2692 55684684E  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBM1031 54681768E  11/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBO1925 55686381E  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBO2742 55686500E  21/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBQ1121 55686568E  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBQ7476 55684415E  19/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBT5057 54681106E  04/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MBW7920 55686277E  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBX7025 55686538E  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBZ0873 55019827F  09/11/2015   56900    184 * II                                                                    
 MCA3233 55686134E  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCA9284 54081652F  07/12/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCC1725 54081115F  30/11/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MCD1218 55684702E  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCE5374 55686147E  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCE5621 54681891E  10/11/2015   60502    208                                                                         
 MCF5985 54676325E  08/12/2015   51851    167                                                                         
 MCF7694 54681582E  11/11/2015   51851    167                                                                         
 MCG0445 55686602E  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCG6892 55223893E  10/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCH1121 55684528E  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCH7138 55684751E  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCI3912 55685747E  12/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCK0807 55684705E  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCK6248 55686226E  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCL4345 54079534F  09/11/2015   51851    167                                                                         
 MCQ2309 55686325E  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCS2456 55686364E  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCX6830 55686263E  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCZ3392 55686751E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDA2204 54681709E  11/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDE3016 54778195E  02/12/2015   52070    169                                                                         
 MDF3098 55686244E  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDG1159 55684688E  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDH4047 55684664E  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDI9690 54676309E  02/12/2015   58434    196                                                                         
 MDL6000 54081393F  08/12/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MDL8468 54087247N  10/12/2015   50020    257  8§                                                                    
 MDP8625 54080562F  12/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MDU5881 55686770E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDU5881 55686790E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDU6183 54676282E  02/12/2015   51852    167                                                                         
 MDV7033 54081161F  03/12/2015   58195    193                                                                         
 MDW3119 54326518F  13/11/2015   60501    208                                                                         
 MDX4763 55686667E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDX8518 54080127F  30/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MDZ6742 54779949E  31/10/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MEA6485 54680129E  31/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEB6605 54681792E  01/12/2015   58196    193                                                                         
 MEB6605 54681793E  01/12/2015   58350    195                                                                         
 MEB7370 54081398F  08/12/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MEE5011 55686108E  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEG5369 55686294E  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEG8614 55019956F  12/11/2015   53710    180                                                                         
 MEH4845 55686141E  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEI6693 55686435E  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEJ5965 54083215F  09/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MEK3537 54081126F  01/12/2015   55250    181 * XV                                                                    
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 MEK5574 54676302E  02/12/2015   51851    167                                                                         
 MEM3379 55684405E  19/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEN0467 54080009F  10/11/2015   60412    207                                                                         
 MEQ2549 55020089F  10/11/2015   51851    167                                                                         
 MEQ7644 55686227E  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEQ8413 55684494E  20/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MER7673 54081164F  29/11/2015   57380    186 * II                                                                    
 MEV5634 54080011F  10/11/2015   60412    207                                                                         
 MEV5634 55684639E  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEV9326 54681671E  09/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEY3378 55684455E  20/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEY7147 55020307F  12/11/2015   51851    167                                                                         
 MEY7545 55684802E  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFC4974 54080402F  10/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MFF8822 54678135E  01/12/2015   59670    203 * V                                                                     
 MFH5577 54681680E  12/11/2015   60501    208                                                                         
 MFJ6411 55686452E  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFJ8166 55684928E  30/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFK3774 55684227E  15/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFM7316 55684665E  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFP0848 54080546F  07/12/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MFQ0188 55684713E  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFR1883 55686266E  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFS3982 55686401E  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFU2875 55686315E  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFU8902 55686402E  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFV3125 54081507F  05/12/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFX5777 54081087F  04/12/2015   52070    169                                                                         
 MFX8845 54681688E  16/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFY1337 54081071F  02/12/2015   52070    169                                                                         
 MGA9838 54681521E  10/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MGD5337 55684759E  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGF0397 55684254E  15/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGF2072 55686728E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGG7969 54081125F  01/12/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGH4390 55684680E  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGM2129 54080997F  08/12/2015   60501    208                                                                         
 MGS9984 55686303E  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGT2487 54676280E  01/12/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MGU7244 55686436E  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGV8860 55020302F  12/11/2015   51851    167                                                                         
 MGW4058 55223894E  10/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGY1795 55937524D  11/11/2015   59670    203 * V                                                                     
 MGY7995 55684366E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHA7320 54676320E  05/12/2015   51852    167                                                                         
 MHB4436 55686365E  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHD1656 55686099E  17/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHD1715 55684559E  24/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHD3776 54681298E  09/11/2015   60502    208                                                                         
 MHD8419 55686256E  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHE7433 54786742E  13/11/2015   52070    169                                                                         
 MHE7433 54786743E  13/11/2015   70991    244 * V II                                                                  
 MHE7433 54786744E  13/11/2015   58350    195                                                                         
 MHE9678 54679995E  07/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MHF5030 54679459E  09/11/2015   58350    195                                                                         
 MHK0823 55684381E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHK1560 55684782E  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHL7008 55686526E  21/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHL7260 55686219E  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHM3822 55686252E  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHN6634 55686341E  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHN7435 54080794F  03/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MHO0939 55686560E  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
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 MHO7106 54079583F  12/11/2015   73070    251 * II                                                                    
 MHR8704 54676310E  03/12/2015   51851    167                                                                         
 MHR9768 54677796E  10/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MHT1623 54681275E  04/11/2015   51851    167                                                                         
 MHT2634 54079976F  10/11/2015   60412    207                                                                         
 MHU2622 54681764E  10/11/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 MHW4924 54080800F  04/12/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MHW6873 55686477E  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHW9407 55684574E  24/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHX3473 55020292F  08/12/2015   51851    167                                                                         
 MHX3861 54081097F  07/12/2015   52070    169                                                                         
 MHZ3203 54681161E  07/12/2015   57463    187 * I                                                                     
 MHZ4127 55686551E  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHZ4127 55686548E  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHZ7184 54081142F  04/12/2015   55417    181 * XVII                                                                  
 MIA9433 54080553F  12/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MIB1117 55686178E  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIC2800 55686559E  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIC5069 55686398E  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIC5528 54676304E  02/12/2015   51851    167                                                                         
 MIC9101 54677703E  13/11/2015   61570    214 * IV                                                                    
 MID2796 54080509F  13/11/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MIF0613 55684692E  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIF1733 55684232E  15/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIF9833 55020362F  16/11/2015   51930    168                                                                         
 MIG1431 55686081E  02/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIH0588 54080144F  10/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MIH4650 55684556E  24/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIH9589 55684827E  12/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIK8948 54080816F  01/12/2015   58350    195                                                                         
 MIN2309 54681092E  09/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MIP9634 54677788E  03/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MIQ7236 54084785N  30/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 MIR9036 54673126E  09/12/2015   59670    203 * V                                                                     
 MIS0561 54080308F  10/11/2015   60502    208                                                                         
 MIS9733 55686756E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIU8377 54081153F  03/12/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIV4978 55686304E  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIV9553 55020308F  12/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MIW0489 55686723E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIW3758 54681127E  14/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIX0259 54081163F  25/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MIX4238 55684499E  20/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIY2008 54681651E  03/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIZ2486 54678641E  13/11/2015   58196    193                                                                         
 MIZ6111 55686692E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJA9073 55686151E  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJB4093 55684649E  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJB5663 55684433E  19/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJC6699 55020872F  08/12/2015   58350    195                                                                         
 MJC6699 55020873F  08/12/2015   51852    167                                                                         
 MJD6204 54081508F  05/12/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJE1016 54085785N  04/12/2015   50020    257  8§                                                                    
 MJE9561 55684891E  29/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJE9561 55684707E  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJF4193 55686352E  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJI6980 55686567E  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJK8705 55686505E  21/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJL2858 54326476F  12/11/2015   51851    167                                                                         
 MJS4531 55686467E  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJU9769 54680149E  06/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MJW5709 55686326E  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJW6469 54081361F  03/12/2015   60501    208                                                                         
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 MJX0867 54326523F  06/12/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MKB0847 55684779E  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKC0144 54681096E  11/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKC4037 54081099F  07/12/2015   52070    169                                                                         
 MKE1328 55686662E  09/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKE1328 55686330E  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKG6947 55684588E  24/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKJ0958 55684876E  29/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKJ6440 54324344F  02/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKM4483 55684626E  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKM5359 55686534E  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKO0202 54681685E  13/11/2015   60501    208                                                                         
 MKP7849 55684693E  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKR9536 55686510E  21/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKS2406 55684642E  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKV1919 54081113F  30/11/2015   58511    197                                                                         
 MKV5630 55684568E  24/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKV9266 54326000F  11/11/2015   59670    203 * V                                                                     
 MKW1817 55686536E  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKW2673 55686272E  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKW5856 54081965N  04/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 MLB9285 54080393F  02/12/2015   59670    203 * V                                                                     
 MLD8034 55036796E  05/12/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MLD9890 54081134F  02/12/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MLE4943 54676326E  08/12/2015   51930    168                                                                         
 MLF4418 55686461E  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLF4418 55686213E  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLG7324 54678720E  31/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MLG7324 55684266E  15/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLH7271 54080014F  10/11/2015   52070    169                                                                         
 MLH7271 55686742E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLL4714 55019829F  09/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLM1594 54080313F  10/11/2015   52070    169                                                                         
 MLN6405 54680955E  27/10/2015   51930    168                                                                         
 MLN7425 55686522E  21/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLO2842 55684548E  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLO4041 55684748E  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLO6911 55684685E  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLP1013 55684630E  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLP1642 55684607E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLP8803 55684301E  15/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLR5985 55684246E  15/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLT4456 54678130E  26/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MLV9859 55686512E  21/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLX9053 55684701E  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLZ0820 55684690E  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLZ0943 55684896E  29/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLZ2708 55223892E  09/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLZ5447 55684925E  30/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMA4855 55686603E  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMA4855 55686607E  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMA6300 55686385E  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMA9594 55686262E  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMC3283 54681665E  06/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MMD1628 54680235E  03/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MMF8218 55684812E  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMJ3428 55686136E  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MML6741 55686451E  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMM2224 55684382E  19/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMM8966 54081399F  09/12/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MUS9215 55019911F  11/11/2015   51851    167                                                                         
 MUY8361 54782746E  10/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 NEB4667 54080989F  04/12/2015   55411    181 * XVII                                                                  
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 NHY2527 54676291E  07/12/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 OKE0966 55686275E  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 OKF9095 54673123E  10/11/2015   52070    169                                                                         
 OKG6021 55686493E  07/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 OKG6889 55686661E  09/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 OPI8910 55686633E  08/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 OPK9678 55684397E  19/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHA9318 54081391F  08/12/2015   60412    207                                                                         
 QHC4822 54079083F  09/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 QHH1038 55686170E  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHJ5915 54679996E  05/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 QHJ6507 55686212E  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHK5982 54681518E  10/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 QHK6452 55686127E  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHL2297 54081384F  08/12/2015   60501    208                                                                         
 QHM4482 54079677F  30/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHQ2365 55686318E  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QIM0719 54326695F  12/10/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 QIS6699 55684689E  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QJA0611 54326190F  29/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 CESAR LUIZ DALRI                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2206/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2206/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKM7799 55020393F  09/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 ALA9174 55019975F  07/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 ALL2327 55020122F  11/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
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 ANZ7939 54080219F  02/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 APA6516 54325582F  11/11/2015   69120    232                                                                         
 AQY2296 54681336E  11/11/2015   66531    230 * XI                                                                    
 BSS5539 55019972F  05/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 BSS5539 55019973F  05/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 BYD3053 54325996F  11/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 BYD3053 54325997F  11/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CMZ5575 54680395E  02/12/2015   69120    232                                                                         
 COS0589 55020099F  13/11/2015   69120    232                                                                         
 CTB0367 54677938E  04/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 CTJ5858 54788610E  10/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 CYT1402 55020697F  07/12/2015   66020    230 * VI                                                                    
 DBE3375 54079675F  27/11/2015   50531    162 * VI                                                                    
 DBE3375 54079676F  27/11/2015   51001    163 c/c 162 * VI                                                            
 DEX0139 55926240D  26/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 DHR8420 54325594F  14/11/2015   69120    232                                                                         
 GMV4062 54790093E  02/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 HAQ1400 55191697E  17/11/2015   69120    232                                                                         
 HAQ1400 55191698E  17/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 HAQ1400 55191699E  17/11/2015   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 IFE2893 54681282E  04/11/2015   50534    162 * VI                                                                    
 ILA3237 55021107F  10/12/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 ILU0527 54677589E  04/12/2015   66101    230 * VII                                                                   
 ILU0527 54677590E  04/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 ILU0527 54677584E  04/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 ILU0527 54677585E  04/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 ILU0527 54677586E  04/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ILU0527 54677587E  04/12/2015   65561    230 * I                                                                     
 ILU0527 54677588E  04/12/2015   66371    230 * IX                                                                    
 JEH9896 55020298F  08/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 JNN9638 54080223F  07/12/2015   66020    230 * VI                                                                    
 JQZ7192 54324665F  12/11/2015   69120    232                                                                         
 JTZ9164 54680362E  17/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 JWD1976 55833482C  13/11/2015   52741    175                                                                         
 KDD7612 55019964F  23/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 KDD7612 55019965F  23/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LBN7337 55833478C  12/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LBN7337 55833479C  12/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LBN7337 55833480C  12/11/2015   51691    165                                                                         
 LBN7337 55833481C  12/11/2015   69120    232                                                                         
 LXC8049 54678399E  05/11/2015   64080    221                                                                         
 LXG2410 54079686F  04/12/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 LYG6387 54678770E  16/11/2015   73580    252 * V                                                                     
 LYG6387 54678771E  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYL2944 54677923E  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYM7802 54080023F  12/11/2015   73233    252 * II                                                                    
 LYN2825 54079949F  13/11/2015   66020    230 * VI                                                                    
 LYS1876 55019726F  03/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYT4026 54325645F  05/12/2015   52741    175                                                                         
 LYU5270 55021101F  09/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYY7766 55020422F  23/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 LYY7766 55020423F  23/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 LZF3495 54788026E  04/12/2015   51691    165                                                                         
 LZF6966 55020592F  10/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZU2413 54079684F  03/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAF2549 55020690F  04/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAG6376 55248698C  05/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAG6376 55248700C  05/12/2015   69120    232                                                                         
 MAG6376 55248699C  05/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 MAK7807 55020004F  08/12/2015   69120    232                                                                         
 MAO9835 54778729E  09/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBG4377 54677563E  06/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBG4377 54677564E  06/11/2015   50450    162 * V                                                                     
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 MBG4377 54677565E  06/11/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MBG4377 54677566E  06/11/2015   50371    162 * III                                                                   
 MBG4377 54677567E  06/11/2015   51341    164 c/c 162 * III                                                           
 MBJ2830 55020608F  02/12/2015   65800    230 * IV                                                                    
 MBW8861 54079884F  06/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MCC6655 54079986F  12/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCC7419 54079785F  04/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCC8600 55020124F  11/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCH2832 54681795E  04/12/2015   64080    221                                                                         
 MCP3028 54680344E  12/11/2015   69120    232                                                                         
 MCP8331 54677023E  12/11/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MDP5283 54079943F  12/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDP5283 54079944F  12/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDR2841 54081513F  05/12/2015   75790    277                                                                         
 MDU1818 54077120F  16/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MDU1818 54077121F  16/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MDU3931 54322152F  14/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDU3931 54322153F  14/11/2015   65564    230 * I                                                                     
 MEB6605 54681794E  01/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEC3500 54325841F  05/11/2015   69120    232                                                                         
 MED0003 54680262E  12/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEF2302 54079792F  07/12/2015   50531    162 * VI                                                                    
 MEF2302 54079793F  07/12/2015   51341    164 c/c 162 * III                                                           
 MEF2302 54079794F  07/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEF6923 54083204F  08/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 MEJ3008 54324794F  12/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEM4692 55020691F  04/12/2015   75790    277                                                                         
 MEM4692 55020692F  04/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEQ2549 55020088F  10/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFC9910 54080325F  12/11/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 MFD1728 54081078F  03/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFH3487 55019953F  10/11/2015   69120    232                                                                         
 MFV9079 54081214F  10/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGD0888 55019966F  23/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGK2076 54079938F  08/11/2015   64080    221                                                                         
 MGK8908 54680270E  02/12/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MGM4390 54083216F  07/12/2015   69120    232                                                                         
 MGQ4803 54322151F  12/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGW6095 54678388E  03/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MGW8419 54079782F  03/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGW8419 54079783F  03/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGW8419 54079784F  03/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHP5065 55020593F  10/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHU4857 54680396E  02/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHV5702 54681337E  12/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHW9366 55020378F  23/11/2015   69120    232                                                                         
 MHX3473 55020291F  08/12/2015   50531    162 * VI                                                                    
 MID2796 54079845F  06/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MID2796 54079846F  06/11/2015   64080    221                                                                         
 MIK1881 54783087E  03/11/2015   51691    165                                                                         
 MIK6677 54083017F  11/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIL4096 54083262F  11/12/2015   69120    232                                                                         
 MIL4096 54083263F  11/12/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MIM7493 54677442E  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIM8468 54327084F  14/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MIQ4235 55037343E  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIQ4235 55037344E  14/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIQ4235 55037345E  14/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIS8976 54678752E  12/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MIS9200 54080315F  11/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIX2879 55020867F  07/12/2015   69120    232                                                                         
 MJC3428 54083208F  08/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJC6699 55020874F  08/12/2015   65992    230 * V                                                                     



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 722

 MJL4838 54079505F  04/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJM4647 54676015E  05/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJN1412 54680356E  13/11/2015   73580    252 * V                                                                     
 MJP3739 54790094E  02/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKB7616 54833598D  11/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKH3023 55020361F  16/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MKI3618 54079550F  12/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKL2165 54080216F  02/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKO4479 54080129F  02/12/2015   69120    232                                                                         
 MKP9869 54676392E  08/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKT7019 54080235F  08/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKU5267 54327079F  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLJ7965 54681618E  11/11/2015   66450    230 * X                                                                     
 MLT2503 54681294E  06/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLV9331 54081096F  27/11/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MLV9331 54081058F  27/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MLW0030 55020418F  23/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MLW0030 55020419F  23/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MMD1288 54326798F  08/11/2015   73232    252 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          

bruSque

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2163/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2163/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFJ8075 55913399E  25/09/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 AFJ8075 55913398E  25/09/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 AII8126 55920153E  21/05/2015   66020    230 * VI             191.53                                                 
 AKV0633 54352906F  03/10/2015   69120    232                   53.20                                                 



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 723

 ALJ7928 55914272E  26/10/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 ALX7512 55916802E  22/10/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 ALX7512 55916803E  22/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 ATK4197 54353013F  07/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 ATK4197 54353015F  07/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ATK4197 54353014F  07/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 BPK4310 55919573E  25/12/2014   75790    277                 1915.38                                                 
 CAC9475 55916571E  21/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 CJC0605 55914152E  03/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 CJC0605 55914154E  03/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 CJC0605 55914155E  03/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CYE9686 54352359F  26/09/2015   72850    250 * III             85.13                                                 
 CZK0799 55924736E  04/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 DCF4325 54352912F  05/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 DCF4325 54352913F  05/10/2015   64080    221                   85.13                                                 
 DMQ3946 54351150F  07/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 IBM8615 55913163E  13/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 IPL1486 54352296F  23/09/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 ISA3246 54351878F  23/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 JER2786 55914421E  28/09/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 JPH6706 55914011E  18/10/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 JPH6706 55914008E  18/10/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 JPH6706 55914007E  18/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LCS4098 55917136E  11/10/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LWY0197 55914918E  10/10/2015   67691    230 * XXII            85.13                                                 
 LXA4937 54352761F  04/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXR8006 54352514F  26/09/2015   66610    230 * XII            127.69                                                 
 LXW1148 55917590E  02/10/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 LXX1440 54352666F  05/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYF2727 54353098F  09/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LYF5132 54352917F  05/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYF5132 54352915F  05/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYF5132 54352916F  05/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYG3792 55914386E  05/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYG3792 55914387E  05/10/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 LYG3792 55914388E  05/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LYH8381 55914486E  07/10/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYH8381 55914485E  07/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYN4194 55914714E  09/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYN4194 55914713E  09/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYN4194 55914712E  09/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LYN4194 55914711E  09/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYP8749 55916804E  22/10/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LYV2799 55914211E  11/10/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 LZC6213 55914890E  09/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZC6213 55914891E  09/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZC6213 55914892E  09/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZI3563 54349346F  21/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZI3563 54349347F  21/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZI3563 54349345F  21/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZP0502 55917126E  26/09/2015   64080    221                   85.13                                                 
 LZR7385 55914450E  04/10/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MAE3765 55914399E  07/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAP8895 55924268E  07/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAP8895 55924267E  07/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAW6497 54350298F  29/07/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MAW6497 54350299F  29/07/2015   66880    230 * XIV            127.69                                                 
 MAY9232 54351671F  05/09/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MAY9232 54351670F  05/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAY9232 54351672F  05/09/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MBG7536 55916565E  17/10/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBG7536 55916564E  17/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBI1722 55914467E  03/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 724

 MBI1722 55914468E  03/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MBI3335 55914948E  14/10/2015   67691    230 * XXII            85.13                                                 
 MBL2274 55916544E  20/10/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MBL2274 55916545E  20/10/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MBX0049 55913248E  03/10/2015   67691    230 * XXII            85.13                                                 
 MBY1343 54352250F  03/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCF3432 55914378E  03/10/2015   67691    230 * XXII            85.13                                                 
 MCG2533 55916543E  20/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCI0147 55914384E  05/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCM8238 55914854E  04/10/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MDH4313 54083623D  19/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDH8185 54350869F  28/08/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MDH8185 54350870F  28/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDH8185 54350871F  28/08/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MDM0189 55551133C  16/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDO0203 55914906E  07/10/2015   67691    230 * XXII            85.13                                                 
 MDU7251 55916574E  21/10/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MEA7347 54352837F  05/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEC2651 55916563E  17/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEE5759 55916586E  23/10/2015   67691    230 * XXII            85.13                                                 
 MEI8797 55914884E  09/10/2015   51001    163 c/c 162 * VI     191.54                                                 
 MEI8797 55914885E  09/10/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MEI8797 55914886E  09/10/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MEJ3289 55924271E  15/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MEJ3963 55914866E  04/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEJ3963 55914867E  04/10/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MEJ5629 54352873F  09/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEP2672 54350882F  23/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MER8286 55914269E  25/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MER8286 55914270E  25/10/2015   67691    230 * XXII            85.13                                                 
 MET2411 55914893E  09/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MET2411 55914894E  09/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MET2411 55914895E  09/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEW5823 55914438E  03/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEY8820 55916516E  14/10/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MFN6389 54083619D  07/10/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MFN6712 55916511E  14/10/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MFN7605 55913339E  21/09/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MFS1997 55915144E  06/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFV7742 55914159E  15/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFY9338 54353075F  07/10/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MGA6223 55914695E  08/08/2015   72850    250 * III             85.13                                                 
 MGD6042 54353067F  07/10/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MGG4102 55913376E  17/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGG4102 55913377E  17/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGG4102 55913378E  17/09/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MGL6309 55914261E  14/10/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MGL6309 55914260E  14/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGY4339 54352517F  26/09/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MHG1870 54353003F  05/10/2015   66610    230 * XII            127.69                                                 
 MHO1613 55916576E  22/10/2015   67691    230 * XXII            85.13                                                 
 MHP2574 55914874E  06/10/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MHP2574 55914873E  06/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHU5503 55914494E  15/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHU5503 55914495E  15/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHU5503 55914496E  15/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MIC8246 55913947E  04/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIC8246 55913946E  04/10/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MID5440 55914911E  09/10/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MID5440 55914908E  09/10/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MID5440 55914909E  09/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MID5440 55914910E  09/10/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MIF9448 55914471E  03/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
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 MIF9448 55914472E  03/10/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MJJ0960 54352387F  09/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MKD4867 55914882E  09/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKG8186 54352177F  02/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKS0203 54825322E  16/02/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MLC2926 55924266E  21/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLM9785 55914392E  05/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MLM9785 55914393E  05/10/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MLZ2845 54351877F  21/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLZ5285 54351738F  23/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MMC3534 54352363F  26/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 QHB0968 54353215F  09/10/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2164/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2164/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABE0403 54352549F  01/10/2015   70302    244 * I              191.54                                                 
 AEQ5702 54353152F  17/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AFQ6565 54352613F  11/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AGN6897 54352173F  02/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 AHJ5354 54353652F  05/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AJT2471 54351894F  29/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 ALZ6521 54353171F  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ANM9922 54353500F  30/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AOA2394 55914208E  11/10/2015   52070    169                   53.20                                                 
 ARK0971 55914439E  03/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 BOA6926 54353321F  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CDE7812 55920641E  14/10/2015   61732    215 * I * a          127.69                                                 
 CON1416 54350365F  08/08/2015   51930    168                  191.54                                                 
 CVY2676 54353678F  06/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 DLX7598 55916548E  20/10/2015   57030    185 * I               85.13                                                 
 DRQ9313 54353461F  28/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DSB0909 54351886F  25/09/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 DSQ2333 55913653E  14/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 DTD5047 55914206E  10/10/2015   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 EBB6400 54353484F  29/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EBB6400 54352048F  29/09/2015   51852    167                  127.69                                                 
 EEU0963 54353523F  01/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EUU3536 54353494F  30/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 GQR6502 54353456F  28/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 GQR6502 54353451F  24/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IRB2306 54349052F  27/06/2015   54440    181 * VII             53.20                                                 
 JPH6706 55914010E  18/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 JPH6706 55914009E  18/10/2015   57970    191                 1915.38                                                 
 KGQ2749 54352646F  17/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KHU2253 54352378F  05/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LWW3449 54350895F  03/10/2015   52070    169                   53.20                                                 
 LWY6895 55917123E  14/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 LXD2296 54352215F  23/09/2015   57463    187 * I               85.13                                                 
 LXD4206 54352171F  02/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LXG0966 54353054F  05/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LXS5629 54353073F  07/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LXX2087 54352115F  28/09/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 LYE5988 55917132E  10/10/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LYH8381 55914487E  07/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 LYI1392 54352389F  09/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LYK2702 54352525F  27/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LYK3989 54352381F  05/10/2015   51930    168                  191.54                                                 
 LYK6264 54353181F  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYS2134 55914944E  13/10/2015   51930    168                  191.54                                                 
 LYU2249 55914937E  11/10/2015   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 LYV2799 55914212E  11/10/2015   51852    167                  127.69                                                 
 LZG9592 54351093F  22/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZI3563 54349348F  21/08/2015   52070    169                   53.20                                                 
 LZL3127 54348991F  24/07/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 LZT1487 54352144F  12/10/2015   68580    231 * VII             85.13                                                 
 MAK7868 54352380F  05/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MAP8560 55918629E  18/09/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MAR9004 54351749F  29/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MAV3014 55914491E  11/10/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MAW6497 54351010F  19/08/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MAY9480 54941048E  21/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBA8676 54353542F  02/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBA8676 54353504F  01/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBD1513 54352539F  29/09/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MBD1779 54353680F  06/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBD4023 54353507F  01/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBF3662 54352523F  27/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBG6729 54353306F  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBH7280 54353349F  24/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBV5164 55914865E  04/10/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MBW6762 54353102F  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBX3412 54350886F  26/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBY2972 54353655F  05/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBY7004 54353464F  28/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCG6297 54353544F  05/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCG8571 55920931E  20/09/2015   63941    220 * XIV            191.54                                                 
 MCH8777 54351642F  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCN8778 54353327F  24/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCU3583 54352306F  30/09/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MCW3355 54353689F  06/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCX6479 54353357F  25/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MCY6391 54352393F  09/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MDN9181 55916542E  20/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MDT8111 55914215E  13/10/2015   70561    244 * III            191.54                                                 
 MDU8415 54352673F  05/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MEA8066 54352823F  03/10/2015   54440    181 * VII             53.20                                                 
 MEE8162 54352397F  09/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MEG9073 55917594E  09/10/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MEG9073 55917593E  09/10/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MEK9610 54352874F  09/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MEP1375 54353510F  01/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEP1375 54353471F  29/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MER5942 54351975F  03/10/2015   51930    168                  191.54                                                 
 MET4048 54352435F  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEV4847 54352679F  07/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MEX0245 54351334F  30/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MEZ4815 54350230F  28/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MFA3785 54353071F  07/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MFC3688 54352616F  11/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFM5476 54351974F  29/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MFM5476 54352304F  28/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MFO4222 54353191F  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFS0981 54352830F  03/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MFV6968 54350745F  28/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFY0429 54353524F  01/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFY5473 54352677F  07/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MGE1070 54351890F  27/09/2015   68580    231 * VII             85.13                                                 
 MGE1070 54351889F  27/09/2015   51852    167                  127.69                                                 
 MGG4102 55913379E  17/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MGI6313 54350339F  10/09/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MGL9085 54352467F  06/10/2015   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MGP1922 54351834F  15/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MGP3807 54353235F  15/10/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MGP9958 54350637F  03/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGS1499 54352884F  13/10/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MHA2801 54943597E  18/09/2015   57463    187 * I               85.13                                                 
 MHF7884 54353079F  07/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHG5242 54350233F  30/09/2015   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MHG7614 54350878F  09/09/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MHG8178 55914497E  15/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHK2633 54352385F  07/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MHL6075 54352604F  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHQ2123 55925247E  15/10/2015   58000    192                  127.69                                                 
 MHQ2734 54352649F  17/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHR0528 54352229F  25/09/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MHR2712 54350884F  23/09/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MHV5199 54353483F  29/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHW4089 54353156F  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHX1935 54353195F  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHZ7028 54352672F  05/10/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MIB2305 54350579F  30/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIC5718 54353519F  01/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MID5440 55917149E  16/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MIF9448 55914473E  03/10/2015   70561    244 * III            191.54                                                 
 MIG6941 54352424F  09/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIH1857 54353105F  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIH1857 54353177F  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIJ2523 54352236F  25/09/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MIP1280 54353495F  30/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIS8768 54350468F  22/08/2015   54440    181 * VII             53.20                                                 
 MIT5346 54349840F  14/07/2015   57200    186 * I              127.69                                                 
 MIV7243 54352140F  10/10/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MJB2263 55912375E  05/07/2015   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 MJG1612 54352550F  01/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJL1707 55912559E  08/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
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 MJL7351 54353571F  25/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MJO6672 54352170F  30/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJZ4654 54352876F  09/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKC7539 54353346F  24/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKD2281 55914157E  04/10/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MKD4867 55914889E  09/10/2015   58000    192                  127.69                                                 
 MKE4693 55916602E  17/10/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MKE4693 55916601E  17/10/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MKG8186 54352176F  02/10/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MKH3377 54353186F  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKH8183 54352443F  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKP3048 54352522F  27/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MKP4566 54352883F  13/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKY8558 55914209E  11/10/2015   51852    167                  127.69                                                 
 MLD2363 54351435F  05/09/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MLH6365 54352265F  19/09/2015   54440    181 * VII             53.20                                                 
 MLS2661 54353045F  23/10/2015   60681    209                  127.69                                                 
 MLT2435 54352180F  06/10/2015   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MLZ4407 54352451F  28/09/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MLZ5285 54351739F  23/09/2015   58000    192                  127.69                                                 
 MLZ9762 54352430F  25/09/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MMA2136 54352821F  03/10/2015   54440    181 * VII             53.20                                                 
 MMK6863 54352365F  29/09/2015   52070    169                   53.20                                                 
 NGE0109 54351863F  15/09/2015   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 OIV9750 54353665F  05/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 OLX9837 55914926E  10/10/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 OPL9637 54353211F  09/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 OXD8313 54351788F  11/09/2015   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 QHA0331 54348678F  13/07/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 QHB0968 54352035F  23/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 QHB0968 54353214F  09/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 QHB0968 54353213F  09/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QHE7833 54352758F  02/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHR1376 54353520F  01/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 BRUNO KNIHS                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2167/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2167/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEQ5702 55912957E  19/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 CLS0802 55912739E  21/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 EFB6220 54352702F  30/09/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 GTQ9299 55924269E  07/10/2015   50371    162 * III            574.61                                                 
 JSV1417 54351127F  22/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LXB6577 55913177E  19/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXH9828 55914716E  09/10/2015   52900    176 * II             957.69                                                 
 LXH9828 55917596E  09/10/2015   53200    176 * V              957.69                                                 
 LYM8357 55912529E  26/09/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MBW8775 55914492E  15/10/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MBW8775 55914493E  15/10/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MDD2641 54351840F  15/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDN0297 55913175E  19/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDN0297 55913176E  19/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MFB5461 55913373E  14/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFB5461 55913374E  14/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFB5461 55913375E  14/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MFE8470 54350780F  06/09/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MIY4387 54353087F  07/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2168/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2168/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGS5192 54352362F  26/09/2015   51852    167                  127.69                                                 
 APP2422 54351707F  09/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 ASQ5814 54353472F  29/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ATN5147 55917135E  10/10/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 AZO7311 54941050E  21/09/2015   52070    169                   53.20                                                 
 BPF7747 54352521F  27/09/2015   51852    167                  127.69                                                 
 DTT9055 54350899F  21/10/2015   52070    169                   53.20                                                 
 GTQ9299 55924270E  07/10/2015   51852    167                  127.69                                                 
 IGA7548 54352752F  30/09/2015   57463    187 * I               85.13                                                 
 IOT2749 54353324F  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JHU7652 54353331F  24/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXH9828 55914717E  09/10/2015   58000    192                  127.69                                                 
 LXH9828 55914715E  09/10/2015   52070    169                   53.20                                                 
 LXH9828 55917598E  09/10/2015   63350    220 * VIII           127.69                                                 
 LXH9828 55917597E  09/10/2015   53470    178                   85.13                                                 
 LYU3269 54354159F  16/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBB7412 54351992F  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBF2903 54352384F  05/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MCL5196 54352255F  19/09/2015   54440    181 * VII             53.20                                                 
 MCV0066 54353115F  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDB8629 54352256F  19/09/2015   54440    181 * VII             53.20                                                 
 MDD2641 54351828F  15/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MEE2445 54352175F  02/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEF4293 54353676F  06/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFA5948 54352708F  02/10/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MHU5621 55920180E  02/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MIG6941 54351994F  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIH1857 54353335F  24/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIR1222 54353311F  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIW8737 55916614E  03/11/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MJD7798 54353852F  27/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJL0960 54354166F  19/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJS3819 54353515F  01/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJX6628 55918628E  18/09/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJX8749 54945500E  26/07/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MJZ9432 54352040F  23/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKJ2800 54351965F  19/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKL2481 54353167F  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKT2772 54353533F  02/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKY9331 54352278F  21/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MLC1060 54352030F  21/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MLI4482 54351867F  19/09/2015   54440    181 * VII             53.20                                                 
 MLS3884 54941046E  19/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MLS6231 54353178F  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLY1508 54350636F  03/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMC9027 55914394E  05/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MMW0690 54353199F  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 NAT5329 54350591F  29/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 NEJ6673 54352855F  03/10/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 OTK7036 54353540F  02/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 OTK7036 54352311F  02/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 OTK7036 54352000F  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHH2575 54352535F  27/09/2015   61220    214 * I              191.54                                                 
 QIA2722 55913250E  10/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 BRUNO KNIHS                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2161/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2161/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHA2532 55914055E  10/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 AMU2233 54353370F  19/11/2015   69120    232                                                                         
 AQM7548 54353366F  10/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 ARH4554 55916763E  04/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 AUS1859 54353883F  07/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 BSI6216 55917544E  13/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 CAM6382 55921572E  03/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 CAX3360 54354087F  26/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 DJB8244 54355334F  30/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 DTC8528 55916211E  10/12/2015   66610    230 * XII                                                                   
 IBQ5413 55914053E  10/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 IBQ5413 55914054E  10/12/2015   64080    221                                                                         
 IEP4956 54355361F  28/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IEP4956 54355360F  28/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 IKS9721 55916454E  08/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 LCS4098 55916077E  09/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LCS4098 55916078E  09/12/2015   66372    230 * IX                                                                    
 LCS4098 55916076E  09/12/2015   75790    277                                                                         
 LWS8712 55914338E  05/12/2015   53200    176 * V                                                                     
 LWX2218 55916638E  11/11/2015   65561    230 * I                                                                     
 LWZ9194 55914287E  12/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXF5919 55916431E  08/12/2015   66610    230 * XII                                                                   
 LXN3163 54352484F  21/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 LXS8983 54353786F  20/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXS8983 54353787F  20/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXS8983 54353788F  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXS9389 55916103E  15/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXS9389 55916102E  15/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYE2409 55916365E  04/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYE2409 55916364E  04/12/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 LYE2409 55916363E  04/12/2015   50100    162 * I                                                                     
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 LYI0251 55921683E  08/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYI0251 55921684E  08/12/2015   69120    232                                                                         
 LYI1962 54354492F  28/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYK1474 55916629E  09/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 LYK1474 55916628E  09/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYK1474 55916627E  09/11/2015   69120    232                                                                         
 LYK1474 55916626E  09/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYO0194 54355258F  22/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 LYZ8408 54354086F  26/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZH4560 55916679E  13/11/2015   69120    232                                                                         
 LZZ5459 55917270E  07/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAN1342 54355088F  02/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 MAO8185 55916676E  12/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAX6427 55916434E  09/12/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MBG0182 55913130E  06/12/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MBG0182 55913129E  06/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBK9705 55916370E  09/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBM8039 55916322E  06/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBT6377 54354910F  21/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MBV7907 55916071E  05/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBW3578 55916994E  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBZ9599 55916067E  04/12/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MCE2956 55912541E  09/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCG8571 55177048E  06/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCG8571 55177049E  06/12/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MCI3696 54355036F  24/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCJ4669 55916193E  09/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCL7504 54354533F  21/11/2015   51501    164 c/c 162 * VI                                                            
 MCL7504 54354532F  21/11/2015   50531    162 * VI                                                                    
 MCM3758 55921697E  09/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCP9986 55921685E  08/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCQ1167 54355077F  28/11/2015   51341    164 c/c 162 * III                                                           
 MCQ1167 54355079F  28/11/2015   50371    162 * III                                                                   
 MCQ3558 54354905F  21/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MCT5528 55913998E  01/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDE1723 54355608F  02/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDK9717 54355171F  23/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDK9717 54355170F  23/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MDL1433 54355154F  19/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDN6284 54354074F  16/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDN6284 54354075F  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDP1827 55913279E  12/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MDT4034 54354920F  23/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MEA5886 55916069E  05/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 MEA5886 55916068E  05/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEB9432 54353261F  30/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEC2354 55916646E  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MED9547 55914237E  12/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MEE7432 55916455E  08/12/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MEF7189 55913349E  06/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MEF7189 55913348E  06/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MEF7189 55913347E  06/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MEF7189 55913346E  06/11/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MEI9057 55916315E  05/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEM1696 54354529F  21/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEM1696 54354530F  21/11/2015   65561    230 * I                                                                     
 MEN0926 55916330E  10/12/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MEN0926 55916331E  10/12/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MEO3941 54354975F  28/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MEV6353 54355357F  28/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MEW3209 54355338F  02/12/2015   69120    232                                                                         
 MEW9186 55916701E  05/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEY0902 54354782F  20/11/2015   69120    232                                                                         
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 MEY0902 54354783F  20/11/2015   52741    175                                                                         
 MEY3685 54354963F  26/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFM0654 54354548F  01/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFM0654 54354547F  01/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFM6292 55921687E  08/12/2015   69120    232                                                                         
 MFM6292 55921688E  08/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 MFM8271 55921675E  04/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFM8271 55921676E  04/12/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MFN8750 55916191E  08/12/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MFP2669 54352572F  01/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFS8006 54353798F  24/11/2015   69120    232                                                                         
 MFW0140 54355002F  23/11/2015   69120    232                                                                         
 MFW9443 54355657F  02/12/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MGA7709 54355099F  04/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGC8749 55916190E  08/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 MGG7608 55921933E  08/12/2015   65561    230 * I                                                                     
 MGR4564 54355093F  02/12/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MGS9835 55921955E  11/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MGT2396 55913275E  10/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MGT3017 54355335F  02/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHF1818 54355260F  24/11/2015   69120    232                                                                         
 MHT2686 54354960F  26/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHT2686 54354961F  26/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MHT7109 55916459E  09/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHU0985 55917924E  09/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHU0985 55920200E  09/11/2015   65561    230 * I                                                                     
 MHX9355 54355401F  02/12/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MIA0142 55916996E  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIA3546 54354089F  26/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MIF5527 55916675E  12/11/2015   69120    232                                                                         
 MIO6121 55921699E  09/12/2015   69120    232                                                                         
 MIS1177 54355138F  28/11/2015   69120    232                                                                         
 MIS1177 54355139F  28/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIT2943 54353946F  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIT2943 54353947F  14/11/2015   69120    232                                                                         
 MIX5817 55921501E  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJC4142 54354477F  24/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MJF1693 55916458E  09/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJH3556 54354922F  25/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MJH4918 54354544F  25/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJI4889 54354118F  31/10/2015   50531    162 * VI                                                                    
 MJI4889 54354117F  31/10/2015   50450    162 * V                                                                     
 MJU6575 54355315F  26/11/2015   69710    238                                                                         
 MJU6575 54355313F  26/11/2015   66610    230 * XII                                                                   
 MJW0457 54355131F  26/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKE9883 55916674E  12/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MKF8869 54352485F  21/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MKL4490 54354476F  24/11/2015   69120    232                                                                         
 MKS8993 54353795F  24/11/2015   69120    232                                                                         
 MKV3255 55921934E  08/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 MMF8596 54352486F  21/11/2015   69120    232                                                                         
 MNT3163 54353843F  30/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MYK2229 54354958F  26/11/2015   69120    232                                                                         
 OKF7105 54354917F  23/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 OKH1136 55914238E  12/11/2015   69120    232                                                                         
 PUP6263 54355016F  24/11/2015   69120    232                                                                         
 QHK0344 55914239E  12/11/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 QHK2319 55916271E  07/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2162/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2162/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAB3337 54354929F  01/12/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 ABZ2394 54354907F  21/11/2015   51851    167                                                                         
 AHW6634 55921589E  10/12/2015   57970    191                                                                         
 AHW6634 55921588E  10/12/2015   58350    195                                                                         
 ALV0422 54354646F  29/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AMA1040 54354350F  25/11/2015   51851    167                                                                         
 AMH4801 55916362E  04/12/2015   58000    192                                                                         
 AON9499 55921712E  08/12/2015   61732    215 * I * a                                                                 
 AQY5963 54352498F  01/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 BJQ3614 54354930F  01/12/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 BKI1025 54352893F  19/10/2015   51851    167                                                                         
 BPQ0009 54355763F  16/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 CMR8741 54355507F  29/11/2015   65640    230 * II                                                                    
 CPB6543 54355655F  30/11/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 DJB8244 54355333F  30/11/2015   51930    168                                                                         
 DKF5865 54354541F  25/11/2015   51930    168                                                                         
 DPP4387 54352169F  30/09/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 DSU8100 54354101F  31/10/2015   54440    181 * VII                                                                   
 DUO8036 54354384F  12/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 EDK9771 54355514F  03/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 EVH8171 54355660F  02/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 FHK0722 54355306F  26/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 GTD9388 54355348F  02/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 GXY0232 54354579F  26/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 HHT9631 54354599F  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 HIA0746 54355421F  04/12/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 HKP4036 54355664F  04/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 HPO0580 55921866E  10/12/2015   58350    195                                                                         
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 HSY9584 54354985F  02/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 HWC1137 54355281F  30/11/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 IFZ0311 54354964F  26/11/2015   51852    167                                                                         
 IMA5403 54353706F  30/10/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 IRM9753 54352392F  09/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 JEK1094 54355028F  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 JSJ2047 54354779F  18/11/2015   51851    167                                                                         
 LCS4098 55921861E  10/12/2015   58350    195                                                                         
 LXS6025 54355295F  02/12/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 LXS8983 54353790F  20/11/2015   70561    244 * III                                                                   
 LXX4308 54355765F  16/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYC3511 54354246F  15/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYU0731 54355781F  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LZA0547 54355454F  03/12/2015   51851    167                                                                         
 LZY0367 54355053F  20/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MAB2140 54355298F  04/12/2015   54440    181 * VII                                                                   
 MAJ4818 54355029F  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAN3715 54355413F  02/12/2015   51851    167                                                                         
 MAS0052 54355522F  05/12/2015   51851    167                                                                         
 MAW4185 54355331F  30/11/2015   52070    169                                                                         
 MBI3289 54354673F  16/11/2015   51851    167                                                                         
 MBJ9750 54355441F  08/12/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 MBY0063 54355427F  04/12/2015   51851    167                                                                         
 MCF5005 54355157F  21/11/2015   51851    167                                                                         
 MCF5256 54354447F  17/11/2015   54523    181 * VIII                                                                  
 MCJ6439 54355760F  16/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCJ6439 54354682F  16/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCK3846 54355172F  25/11/2015   57200    186 * I                                                                     
 MCL9318 54355788F  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCM3116 54355273F  26/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCM6672 54355429F  04/12/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MCN8159 55921957E  11/11/2015   51851    167                                                                         
 MCP0013 54354333F  23/11/2015   51851    167                                                                         
 MCZ2102 54353371F  27/11/2015   60501    208                                                                         
 MDH4786 54355303F  26/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDI4551 54355148F  30/11/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 MDN6284 54354073F  16/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDP1004 54354512F  17/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MDP9662 54354487F  26/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDT4034 54354919F  23/11/2015   52152    170                                                                         
 MDT4034 54354918F  23/11/2015   58350    195                                                                         
 MDX2154 54355044F  24/11/2015   51851    167                                                                         
 MDY3106 54354852F  17/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MEC0462 55916194E  09/12/2015   51930    168                                                                         
 MED9424 54355771F  16/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEE9760 54354376F  10/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MEI7777 54353773F  11/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MEQ0401 54355134F  26/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MET9601 54355163F  21/11/2015   58000    192                                                                         
 MFF0467 54355082F  30/11/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 MFJ1330 55916275E  10/12/2015   60501    208                                                                         
 MFJ4578 54355796F  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFP2669 54352571F  01/12/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MFU8922 55921674E  04/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MFW0140 54355001F  23/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MFX2726 54354030F  03/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MFZ6029 55916850E  09/11/2015   60502    208                                                                         
 MGE5874 55916978E  10/11/2015   60501    208                                                                         
 MGO0325 55914059E  10/12/2015   60501    208                                                                         
 MGQ2462 54353377F  05/12/2015   60501    208                                                                         
 MGT0046 54355443F  08/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGT2396 55913276E  10/11/2015   60501    208                                                                         
 MGW0280 54355135F  28/11/2015   68580    231 * VII                                                                   
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 MGZ4675 55917543E  12/11/2015   52070    169                                                                         
 MGZ7102 54355291F  02/12/2015   54440    181 * VII                                                                   
 MGZ7344 54352669F  05/10/2015   51930    168                                                                         
 MHA2473 54354578F  26/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHB4307 54354509F  11/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MHF1818 54355259F  24/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MHF6232 54355121F  21/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MHF7091 54355458F  05/12/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHH7256 54355222F  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHH9585 54355129F  22/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MHL9052 54355595F  16/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHQ6320 54354875F  03/12/2015   52070    169                                                                         
 MHS9014 54355310F  26/11/2015   51930    168                                                                         
 MHS9014 54355309F  26/11/2015   51851    167                                                                         
 MHS9949 54355111F  20/11/2015   51851    167                                                                         
 MHT2686 54354959F  26/11/2015   51930    168                                                                         
 MHX4224 54355288F  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHY0196 54355262F  24/11/2015   73070    251 * II                                                                    
 MIC2964 54355652F  30/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MIC8593 55921590E  10/12/2015   52070    169                                                                         
 MIE4330 54354344F  23/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MIF0200 54355266F  24/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MIL4999 54354445F  17/11/2015   60501    208                                                                         
 MIM0444 54355290F  02/12/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MIN2529 54352569F  22/11/2015   60681    209                                                                         
 MIO8999 54354641F  29/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIR2486 54354882F  05/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MIS9370 54354576F  26/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIT2078 54355580F  13/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIU9000 54355189F  27/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MIV1895 54355026F  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIW8945 54353815F  29/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MIX7787 54355117F  21/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MJB2919 54355364F  04/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MJF6292 54354691F  16/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJG7047 54354441F  17/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MJJ5519 54354550F  03/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MJK4827 54354425F  12/11/2015   68580    231 * VII                                                                   
 MJK5951 54355175F  25/11/2015   57200    186 * I                                                                     
 MJK9268 54353376F  05/12/2015   60501    208                                                                         
 MJM5764 54355133F  26/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJN6670 54353826F  29/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJN9948 55914057E  10/12/2015   60501    208                                                                         
 MJP4208 54355114F  20/11/2015   51851    167                                                                         
 MJU3461 54354639F  29/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJU6575 54355316F  26/11/2015   69800    239                                                                         
 MJU6575 54355314F  26/11/2015   58350    195                                                                         
 MJX4179 54353374F  01/12/2015   51930    168                                                                         
 MKA2799 54352566F  17/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKA5146 54355156F  19/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKC2815 54354715F  05/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKC5390 54354637F  29/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKD1090 54354974F  28/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKE8981 54354967F  26/11/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 MKF8951 54355654F  30/11/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MKH4927 54353368F  17/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKJ0267 54354495F  28/11/2015   51851    167                                                                         
 MKJ2768 54355783F  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKK2071 54354686F  16/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKK3256 54355551F  12/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKS1600 54354525F  19/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKU1546 54354590F  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKX7530 54355155F  21/11/2015   51851    167                                                                         
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 MLB4796 54355147F  30/11/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 MLB4796 54355279F  30/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MLC5378 54355265F  24/11/2015   73070    251 * II                                                                    
 MLI1372 54355556F  12/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLI7350 54353448F  04/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLK9763 54354622F  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLM3779 54355097F  04/12/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 MLM4916 54354356F  10/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MLN2936 54354987F  02/12/2015   60501    208                                                                         
 MLO3290 54355126F  22/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MLS3058 54353596F  27/10/2015   51930    168                                                                         
 MLW2669 54354602F  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMC1609 54354990F  08/12/2015   60501    208                                                                         
 MMM2618 54352970F  27/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MMM7478 54355515F  03/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MMM8651 54354325F  17/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MMT4547 54355254F  22/11/2015   52070    169                                                                         
 MNT3163 54353842F  30/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 NRL2510 54354593F  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 NSB9287 54355027F  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 OKE7915 54354555F  23/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 OKG1791 54354638F  29/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 OTK7036 54355212F  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 PUP6263 54355261F  24/11/2015   73070    251 * II                                                                    
 QHE7833 54355766F  16/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHE7833 54355599F  16/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHH1493 54354337F  23/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 QHI6755 54354631F  29/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHJ9508 54354876F  03/12/2015   56225    182 * VI                                                                    
 QHK2319 55916270E  07/12/2015   60501    208                                                                         
 QHN9177 54354327F  17/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 QHP5883 55912986E  07/11/2015   62970    220 * IV                                                                    
 QHP5883 55912985E  07/11/2015   58000    192                                                                         
 QHZ0900 54355023F  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QIE0260 54355774F  16/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 BRUNO KNIHS                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2165/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2165/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMH4801 55179143E  16/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 AMH4801 55179144E  16/12/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 AQS5209 55914066E  13/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 AQS5209 55914067E  13/12/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 AXU0099 55916884E  13/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 CFF9465 55916908E  09/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 DOR6180 55921756E  16/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 EIT5970 55921757E  16/12/2015   69120    232                                                                         
 IBQ5413 55916444E  14/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 IKI4857 55914072E  14/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 IKI4857 55914074E  14/12/2015   69120    232                                                                         
 IQI0188 55179142E  10/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 JPD4557 55914083E  16/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 JPD4557 55914084E  16/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 JPD4557 55914085E  16/12/2015   69120    232                                                                         
 LXK8408 55921949E  12/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAO7090 55914093E  16/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAO7090 55914094E  16/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAW1465 55921950E  12/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAW1465 55916713E  12/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBM0583 55921752E  16/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBM0583 55921753E  16/12/2015   69120    232                                                                         
 MBO5016 54355367F  10/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBS8058 55916869E  19/11/2015   50292    162 * II                                                                    
 MCZ1282 55476840F  12/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDA5026 55914288E  14/11/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MDA5026 55914289E  14/11/2015   67692    230 * XXII                                                                  
 MDH5737 54355669F  10/12/2015   69120    232                                                                         
 MDP9408 54354997F  10/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEI8797 55916439E  13/12/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MEI8797 55916440E  13/12/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MFD5790 55914081E  16/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGI7799 55921755E  16/12/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MGI9784 55914064E  13/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGI9784 55914065E  13/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGO0320 55916710E  12/12/2015   65561    230 * I                                                                     
 MGO0320 55916711E  12/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGO0320 55921944E  12/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGO0320 55921945E  12/12/2015   69120    232                                                                         
 MGO0320 55921946E  12/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 MGT8225 54354998F  10/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGT8225 54354999F  10/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHX2207 55912319E  15/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MHX2207 55912320E  15/11/2015   65561    230 * I                                                                     
 MHX2947 54354494F  28/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MIC4818 55916762E  25/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJT3753 55916005E  11/12/2015   69120    232                                                                         
 MLH6577 54355671F  12/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2166/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2166/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABN6642 55476952F  09/12/2015   60501    208                                                                         
 APH3386 54353387F  09/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AWR8703 55476866F  12/12/2015   54440    181 * VII                                                                   
 AXR0706 54354268F  07/11/2015   54440    181 * VII                                                                   
 AXU0099 55916885E  13/12/2015   52070    169                                                                         
 BMC1694 55476797F  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 BPQ0009 55476778F  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DAN8375 55921871E  15/12/2015   58350    195                                                                         
 FCC8545 55476799F  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 GRV4972 54353276F  09/11/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 HQM2155 55916085E  12/12/2015   54600    181 * IX                                                                    
 IBQ5413 55916445E  14/12/2015   58350    195                                                                         
 IKI4857 55921306E  14/12/2015   59670    203 * V                                                                     
 IKI4857 55921305E  14/12/2015   58350    195                                                                         
 ILN1432 55916186E  05/12/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 INI8831 55476800F  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IPL2076 55476712F  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXB4255 55477114F  26/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXK2301 54083628D  12/12/2015   53470    178                                                                         
 LXX4308 55476756F  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYF4732 55921923E  22/11/2015   52070    169                                                                         
 LZR8524 54353380F  07/12/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 LZW4333 54355267F  24/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 LZY6845 54354827F  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAU7134 54354643F  29/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAW6568 55476817F  10/12/2015   54440    181 * VII                                                                   
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 MAX1641 55477116F  26/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBE5795 55914092E  16/12/2015   52070    169                                                                         
 MBE7892 54354942F  07/12/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 MBF2903 54352574F  03/12/2015   51930    168                                                                         
 MBG0898 55476816F  10/12/2015   54440    181 * VII                                                                   
 MBG2896 54354883F  05/12/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MBI7458 55476714F  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBI7458 55476717F  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBN3768 54355470F  07/12/2015   51851    167                                                                         
 MBO7891 55476773F  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBS5789 55476759F  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBS5789 55477126F  26/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCC3654 55914105E  20/11/2015   51851    167                                                                         
 MDH4786 55477133F  27/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDP9408 54354996F  10/12/2015   58350    195                                                                         
 MEA9153 55914069E  14/12/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MEI8750 54354887F  11/12/2015   51851    167                                                                         
 MEK1353 55476738F  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEO1065 55917324E  14/11/2015   52070    169                                                                         
 MER4769 55476794F  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEZ5598 54355463F  07/12/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 MFH4808 55476847F  12/12/2015   56060    182 * IV                                                                    
 MFK9013 55476765F  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFM1254 55921718E  16/12/2015   68580    231 * VII                                                                   
 MFM1254 55921719E  16/12/2015   51852    167                                                                         
 MFW1508 55916083E  11/12/2015   59670    203 * V                                                                     
 MGA9641 55476734F  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGC6413 55916206E  10/12/2015   51852    167                                                                         
 MGH7062 54355285F  30/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MGJ5622 54355464F  07/12/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 MGL4885 55921591E  14/12/2015   52070    169                                                                         
 MGN9184 54354995F  10/12/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MGO7156 55477119F  26/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGS4557 55916280E  14/12/2015   52070    169                                                                         
 MGT3017 55476776F  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHF7809 55922429E  14/12/2015   59670    203 * V                                                                     
 MHM9966 55476839F  12/12/2015   51851    167                                                                         
 MHQ4567 54354991F  08/12/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 MHS9014 55476796F  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHV7653 54352575F  07/12/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MHW8464 55476755F  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIA9446 54355467F  07/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MIA9446 54355074F  02/12/2015   51851    167                                                                         
 MIA9446 55476809F  08/12/2015   51851    167                                                                         
 MID5549 55476877F  12/12/2015   54440    181 * VII                                                                   
 MIH1857 55477105F  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIP0155 54355610F  08/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MIQ6906 54355616F  08/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIS9370 54354608F  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIS9370 54354594F  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJH4037 55476747F  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJI7619 55916332E  13/12/2015   60501    208                                                                         
 MJK1699 55477103F  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJK1699 55476824F  10/12/2015   51851    167                                                                         
 MKC1156 54355621F  12/12/2015   51851    167                                                                         
 MKS6554 55476961F  11/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKW1157 54354045F  09/12/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MKX7093 55476878F  12/12/2015   54440    181 * VII                                                                   
 MLD8322 55477122F  26/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLJ7432 54354994F  08/12/2015   60501    208                                                                         
 MLP6611 55477141F  27/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLX0033 55476869F  12/12/2015   54440    181 * VII                                                                   
 MLY0769 54355708F  07/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
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 NCK8662 54354036F  05/12/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 NZE9746 54353372F  01/12/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 OXE4527 55476821F  10/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 QHA1093 55476956F  09/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 QHA4365 55476788F  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHC7127 55476902F  08/12/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 QHE7833 54355615F  08/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHG7754 55476867F  12/12/2015   54440    181 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 BRUNO KNIHS                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Caçador

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2131/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2131/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALE5333 55887626E  26/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 AMD1962 55887723E  15/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AMD1962 55887722E  15/10/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 AOV6730 55695339D  04/10/2015   67691    230 * XXII            85.13                                                 
 BVU4337 55887186E  18/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 EPE5460 55698020D  01/05/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 EPE5460 55698021D  01/05/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 ICN9554 55694690D  10/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LNM1199 55887386E  07/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LNM1199 55887387E  07/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LXA3084 55887606E  13/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LYA8268 55886731E  11/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LYA8268 55886730E  11/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZA6520 55694986D  23/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZC8657 55887070E  10/10/2015   51691    165                 1915.38                                                 
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 MBE9877 55886902E  16/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDL9061 55885841E  18/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGY7227 55694744D  12/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MGY7227 55694745D  12/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHV6353 55694735D  20/09/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MIG1990 55886827E  07/10/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MIG1990 55694689D  07/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MIK9966 55699146D  10/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJE1949 55887191E  06/10/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MKB4961 55133863E  18/07/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 OKG5543 55887142E  12/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2132/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2132/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EPK5006 55134506E  14/09/2015   60412    207                  127.69                                                 
 IUY8556 55700599D  23/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LYH0842 54076740N  14/10/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MBS5636 55887363E  15/09/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MBS6033 55887741E  24/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MCB7621 55887190E  02/10/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MDT6832 55887391E  12/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MEK6230 55887718E  15/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MFI3048 55886742E  19/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MGY7227 55694746D  12/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MHD8786 55887662E  14/10/2015   53800    181 * I               85.13                                                 
 MIK9966 55699145D  10/10/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MLB5919 55888211E  17/09/2015   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MLR9008 55134089E  08/10/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MMC7737 55134152E  26/10/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
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 QHP2451 55134515E  05/10/2015   53800    181 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2135/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2135/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARA4241 55886575E  01/08/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 ARK0087 55703794D  06/10/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 ICN9554 55694691D  10/10/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 IGZ7684 55695194D  22/06/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IMN6059 55887749E  28/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IMN6059 55887748E  28/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXJ4746 55888005E  15/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXJ4746 55888004E  15/10/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MCW4959 55887533E  01/11/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MFE8982 55887971E  19/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2136/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2136/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APM4002 55134107E  14/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BLC9776 55887968E  19/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 HZG6204 55133844E  15/10/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MFE8982 55887519E  19/10/2015   70301    244 * I              191.54                                                 
 MFV0213 55886748E  31/10/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MJA0884 55696043D  15/09/2015   60412    207                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2129/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2129/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIF5907 55699380D  21/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 AKC4929 55887744E  28/10/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 IBI4829 55699372D  12/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 IBI4829 55887913E  12/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 IBI4829 55887914E  12/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IBI4829 55887915E  12/11/2015   69120    232                                                                         
 LXS6666 55888315E  29/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 LXS6666 55888314E  29/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAK2408 55699374D  13/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAK2408 55699375D  13/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIB8279 55887799E  12/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2130/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2130/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASB0182 55888141E  07/11/2015   54440    181 * VII                                                                   
 HTB4004 55888419E  06/12/2015   59670    203 * V                                                                     
 IBI4829 55699371D  12/11/2015   51851    167                                                                         
 IMX6994 55135848E  10/11/2015   57380    186 * II                                                                    
 MGF0737 55134156E  19/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2133/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2133/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CLE3528 55480446C  21/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 DFS7194 55887546E  21/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 DFS7194 55887547E  21/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 ILD9887 55480443C  20/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 JQH4199 55888372E  11/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYX0565 55886895E  10/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYX0565 55886896E  10/12/2015   69120    232                                                                         
 LYX0565 55886897E  10/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYX0565 55886894E  10/12/2015   51691    165                                                                         
 LZO9792 55888457E  12/12/2015   69120    232                                                                         
 LZO9792 55888456E  12/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 MCQ9866 55695664D  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDJ6545 55888404E  19/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDJ6545 55888405E  19/11/2015   50371    162 * III                                                                   
 MHB2945 55887887E  08/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHO3679 55886844E  14/12/2015   51691    165                                                                         
 MJF1276 55134096E  15/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLM3856 55888313E  21/11/2015   52741    175                                                                         
 MLM3856 55888311E  21/11/2015   50371    162 * III                                                                   
 MLM3856 55888309E  21/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2134/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2134/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASY0135 55888351E  21/11/2015   51852    167                                                                         
 DNI8016 55887817E  13/12/2015   51851    167                                                                         
 JQH4199 55888221E  11/12/2015   52070    169                                                                         
 LXM5967 55888353E  21/11/2015   51851    167                                                                         
 LXM5967 55888352E  21/11/2015   58350    195                                                                         
 LZU1920 55887808E  15/11/2015   58350    195                                                                         
 LZU1920 55888402E  15/11/2015   59080    202 * I                                                                     
 LZU1920 55888403E  15/11/2015   59593    203 * IV                                                                    
 LZU1920 55888401E  15/11/2015   57970    191                                                                         
 MIO7472 55134111E  09/12/2015   54281    181 * V                                                                     
 MKR2453 55887818E  15/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLD2039 54083759N  23/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 MLM3856 55888312E  21/11/2015   58350    195                                                                         
 MLT1645 55134204E  10/12/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MLT1645 55133493E  14/12/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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CamPoS novoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8100 1350/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1350/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HPD0035 55514799E  25/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZT3691 54988812F  02/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZT3691 54988813F  02/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHK1460 54988766F  25/09/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MHK1460 54988767F  25/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHK1460 54988768F  25/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHK1460 54988769F  25/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MLF5496 54988762F  25/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 THIAGO FERNANDO DOS SANTOS REIS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 26A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8100 1348/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1348/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CCK7225 54219825F  13/11/2015   51691    165                                                                         
 CCK7225 54219827F  13/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CCK7225 54219826F  13/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYO5250 54767253E  19/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 THIAGO FERNANDO DOS SANTOS REIS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 26A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8100 1349/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS - 280690                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1349/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DDM7966 54220120F  20/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CAMPOS NOVOS/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 GERALDO MAFIOLETTI                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

CanoinhaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1766/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1766/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFI7320 55549465E  14/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 AFI7320 55549464E  14/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AIU4158 55550063E  17/10/2015   66450    230 * X              127.69                                                 
 AJE7583 55549307E  03/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AJE7583 55549306E  03/10/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 AKK4846 55545927E  01/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AKK4846 55545928E  01/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AUF0721 55549312E  06/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 CYR3502 55547448E  24/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 HDQ7751 55545895E  17/10/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 LZD7335 55547691E  02/10/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MAE4750 55547890E  10/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCU5435 55549365E  05/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCU5435 55549364E  05/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDD5557 55728120C  19/10/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MEG5816 55549303E  01/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEG5816 55549304E  01/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEJ6650 55549851E  11/10/2015   65565    230 * I              191.54                                                 
 MFE8537 55545521E  10/10/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MFE8537 55545573E  10/10/2015   65800    230 * IV             191.54                                                 
 MFE8537 55545519E  10/10/2015   51770    166                  191.54                                                 
 MFE8537 55545516E  10/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFE8537 55545520E  10/10/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MFE8537 55545574E  10/10/2015   50960    163 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MFE8537 55545518E  10/10/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MFE8537 55545575E  10/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MIS7294 55549363E  01/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIS7294 55549362E  01/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIW7193 55546721E  30/09/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MJU9639 55550059E  16/10/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MJU9639 55550058E  16/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1767/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1767/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGY0021 54521501F  30/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AKG4137 54520811F  29/07/2015   51851    167                  127.69                                                 
 ALX8221 54521317F  14/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 ANR4186 55546719E  24/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 AOS1358 55546318E  03/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 ARE3228 54521450F  08/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ASY7758 54521562F  13/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 ASY7758 54521561F  13/10/2015   57200    186 * I              127.69                                                 
 ASY7758 54521560F  13/10/2015   60681    209                  127.69                                                 
 AUF0721 55549315E  06/10/2015   60501    208                  191.54                                                 
 AVE1450 54521651F  19/10/2015   53800    181 * I               85.13                                                 
 DDK8040 54521325F  15/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 FFX5669 54521407F  25/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HJJ3520 54521618F  23/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JVN5133 54521333F  17/09/2015   60681    209                  127.69                                                 
 LXF8467 54521448F  08/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZT9173 55549318E  07/10/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MAR2822 54521564F  13/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MAR2822 54521563F  13/10/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MAZ6181 54521624F  26/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBX7039 54521447F  08/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCA2124 54521615F  21/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MCP6341 55546662E  10/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEL2294 54521463F  28/09/2015   53800    181 * I               85.13                                                 
 MEM8666 54521492F  07/10/2015   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 MFA6257 55550055E  16/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFR3918 54521399F  09/10/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MHM6384 54521571F  19/10/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MKC2310 54521577F  26/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MLA6261 54521459F  28/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLF5471 54076814N  14/10/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLX2788 55550053E  16/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHK8693 54521444F  06/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QHK8693 54521443F  06/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 QHK8693 54521475F  02/10/2015   53800    181 * I               85.13                                                 
 QJA0555 54521456F  25/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 LORIVAL SCHIPITOSKI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1770/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1770/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADN8766 55545650E  03/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 ADN8766 55547888E  03/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 CYR3502 54801750E  24/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 IDK7185 55549462E  07/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAE4750 55547891E  10/10/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                 
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1771/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1771/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMM6376 54521119F  26/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AQI8761 54521083F  18/08/2015   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 AUF0721 55549314E  06/10/2015   52070    169                   53.20                                                 
 AUZ7353 54521628F  27/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EMK0018 54521511F  09/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEG8754 54521650F  05/11/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MIR3992 54521587F  29/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JOSE LUCIANO BABISZ                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1764/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1764/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAY5792 55549968E  06/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 AAY5792 55549973E  06/12/2015   51691    165                                                                         
 AAY5792 55549972E  06/12/2015   66102    230 * VII                                                                   
 AAY5792 55549971E  06/12/2015   66371    230 * IX                                                                    
 AAY5792 55549970E  06/12/2015   73400    252 * IV                                                                    
 ADF6023 55549858E  01/11/2015   75790    277                                                                         
 AHK4682 55546229E  01/12/2015   69120    232                                                                         
 AJO2448 55546323E  09/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 DDA6796 55545585E  15/11/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 DDA6796 55545584E  15/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 HVL9242 55549426E  14/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 HVL9242 55549425E  14/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXX1039 55549879E  01/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZI5781 55546207E  06/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MAK2339 54522205F  09/12/2015   69120    232                                                                         
 MBA6018 55549424E  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCJ0124 55546219E  15/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MCJ8991 55546382E  05/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCJ8991 55546383E  05/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFG9616 55546033E  05/12/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MGD6385 55549370E  11/11/2015   52741    175                                                                         
 MGR8428 55546279E  09/11/2015   69120    232                                                                         
 MHD9825 55546379E  14/11/2015   69120    232                                                                         
 MHX9412 55546237E  06/12/2015   51691    165                                                                         
 MJE5280 55546218E  15/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MJF3489 55549978E  10/12/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MJQ9910 55546280E  09/11/2015   69120    232                                                                         
 MKM8733 55546593E  15/11/2015   51691    165                                                                         
 MLR1892 55549854E  31/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 QHS1595 55549880E  03/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1765/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1765/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA9839 54521877F  17/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 AAY5792 55549969E  06/12/2015   51851    167                                                                         
 AAY5792 55549975E  06/12/2015   52152    170                                                                         
 AAY5792 55549974E  06/12/2015   57200    186 * I                                                                     
 AFI0146 54521827F  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AGA6517 54521765F  13/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AKY9049 54521861F  13/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ALD5146 54521865F  13/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AOT1054 54521818F  17/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 APT1964 54521744F  12/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AQQ6121 54521729F  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ASZ5503 54521682F  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ATG5649 54521773F  16/11/2015   55090    181 * XIII                                                                  
 ATV0253 54521911F  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AUF0721 54521759F  10/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 AVX3401 54799341E  02/12/2015   51852    167                                                                         
 AWR1890 54521990F  04/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 AWX6707 55549552E  14/11/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 DTR2553 54522207F  09/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 JKC0849 54521851F  13/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LZR7497 54521872F  16/11/2015   53800    181 * I                                                                     
 LZT0950 54522048F  04/12/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MBK4716 54521814F  16/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MDH3530 55549272E  21/11/2015   51930    168                                                                         
 MDN7166 55549432E  14/11/2015   70301    244 * I                                                                     
 MEC3701 55549920E  02/12/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MEO3062 54521732F  10/11/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MER1153 54521979F  02/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFT8606 54521769F  16/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGD6385 55549371E  11/11/2015   60502    208                                                                         
 MGD6385 55549372E  11/11/2015   60502    208                                                                         
 MGD6385 55549373E  11/11/2015   60502    208                                                                         
 MGL1910 54521813F  16/11/2015   55760    182 * I                                                                     
 MHL8368 55549905E  09/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MHP6749 54521882F  17/11/2015   60501    208                                                                         
 MHS3071 54521994F  07/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHX9412 55546236E  06/12/2015   58270    194                                                                         
 MHX9412 55546235E  06/12/2015   52070    169                                                                         
 MIM4772 54521735F  10/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MIP0628 55549979E  10/12/2015   52070    169                                                                         
 MIV7775 55549512E  06/12/2015   51851    167                                                                         
 MJR1105 55549910E  16/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKM3859 54521989F  04/12/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 MKT3633 54521694F  16/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MKU1672 55792717D  30/11/2015   57380    186 * II                                                                    
 MLB7262 54521984F  03/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLJ7994 54521832F  20/11/2015   60501    208                                                                         
 MLO5658 54521859F  13/11/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MLX2788 54085907N  04/12/2015   50020    257  8§                                                                    
 QHH4983 54521890F  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHQ0830 54521852F  13/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 LORIVAL SCHIPITOSKI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1768/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1768/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADF6023 55549857E  01/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 AED4797 55547696E  09/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 AUL1113 55549991E  11/12/2015   69120    232                                                                         
 BZM9273 55546213E  12/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 HDK8908 55545981E  23/11/2015   69120    232                                                                         
 HNW6706 55545795E  22/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 KIY6361 54521903F  20/11/2015   69120    232                                                                         
 KVS8708 55546039E  06/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 LYT1277 55549387E  14/12/2015   75790    277                                                                         
 MAZ1745 55549703E  16/12/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MBB5817 55546320E  06/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MBL8860 55545935E  12/12/2015   69120    232                                                                         
 MEC5647 55545979E  21/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEC5647 55545978E  21/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEC5647 55545977E  21/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGF5356 55549445E  12/12/2015   69120    232                                                                         
 MGW2482 55549269E  21/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGW2482 55549268E  21/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGW2482 55549267E  21/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJB2722 55549437E  24/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJB2722 55549439E  24/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJB2722 55549438E  24/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1769/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1769/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAI1970 54522167F  11/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ADG8837 54521896F  20/11/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 AGC4721 54522075F  09/12/2015   57200    186 * I                                                                     
 AGW5842 54522079F  09/12/2015   55417    181 * XVII                                                                  
 APN0014 55546283E  09/11/2015   53800    181 * I                                                                     
 AUG5742 54797083E  15/12/2015   52070    169                                                                         
 AWQ4110 54522222F  15/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 CPB1803 54522055F  03/12/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 DQN1785 54521943F  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 HIU1830 54504919C  18/11/2015   60502    208                                                                         
 HLC3383 54522113F  11/12/2015   55090    181 * XIII                                                                  
 LOJ7243 55549932E  12/12/2015   60501    208                                                                         
 LYB9327 54521875F  10/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MAV2444 54521886F  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBK7053 54522009F  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCS1679 54522071F  08/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDA0882 54083722N  23/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 MDS2419 54522215F  11/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEC1632 54522155F  04/12/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MEM6562 54521815F  16/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MES7857 54522218F  11/12/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MGG5544 54522221F  15/12/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MHD0983 55549981E  10/12/2015   52070    169                                                                         
 MJS9334 54083724N  23/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 MLA8475 55546386E  12/12/2015   52070    169                                                                         
 MLG2038 54521778F  17/11/2015   55415    181 * XVII                                                                  
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 MLL6795 54521879F  17/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLN5015 54521686F  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLQ4156 54521775F  17/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMM5877 55549383E  04/12/2015   54600    181 * IX                                                                    
 NTT5541 55549556E  17/11/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 OKH7449 54522078F  09/12/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 QHC6919 54521696F  16/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHD1500 54521699F  17/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 QHF7053 54521957F  24/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JOSE LUCIANO BABISZ                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

ConCórdia

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 2067/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2067/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAD4703 54070667F  20/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 ATT9415 54628243E  10/09/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 CRC4784 54071728F  20/10/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 IBC0887 54066708F  15/09/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 IBC0887 54066709F  15/09/2015   67692    230 * XXII            85.13                                                 
 IBC0887 54066710F  15/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 IIV9709 54072839F  30/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IKM1037 54068297F  16/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IKM1037 54068296F  16/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 IKM1037 54068295F  16/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 KTS4644 54068292F  12/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 KTS4644 54068293F  12/10/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 KTS4644 54068294F  12/10/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 LOQ9284 55315714D  19/10/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
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 LXL4946 54068285F  08/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXL4946 54068284F  08/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZM6681 54072834F  24/09/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
 LZM6681 54072836F  24/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LZV6449 54067662F  22/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAS3626 54072600F  17/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MBZ8977 54068003F  13/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBZ8977 54068002F  13/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBZ8977 54070662F  13/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBZ8977 54070663F  13/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MCF7742 54066104F  21/10/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MCF7742 54066103F  21/10/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MCF7742 54066102F  21/10/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MCF7742 54066101F  21/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCF7742 54066105F  21/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDK2854 54066905F  19/10/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MDK2854 54066904F  19/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDK2854 54067946F  19/10/2015   51262    164 c/c 162 * II     957.69                                                 
 MDK2854 54067945F  19/10/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
 MED0960 54069428F  14/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MED0960 54069429F  14/10/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MED0960 54068052F  14/10/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MFI5850 55545445E  10/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFI5850 55545446E  10/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFY8604 54067795F  07/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGA4389 54071724F  16/10/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MKT3301 54069270F  23/10/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MML5282 54069431F  18/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MML5282 54067661F  18/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 2068/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2068/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALI8091 55533370E  30/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ALI8091 55533431E  07/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ANM7008 55533480E  14/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ANY4802 55533247E  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 APW5426 55533460E  01/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CGS1255 55545443E  04/10/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 DFT8099 55533326E  28/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 FAL9444 55533350E  15/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HOI7195 55533479E  13/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ILC7233 54071391F  08/10/2015   60501    208                  191.54                                                 
 ILJ1299 54070876F  26/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 IRH1454 55533409E  29/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ITW5032 55533331E  02/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JEB4357 55533458E  01/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LWS7476 55533311E  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXL4946 54068287F  08/10/2015   51930    168                  191.54                                                 
 LYY3118 55533414E  30/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZM6681 54072837F  24/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MAB6722 55532996E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAR0680 55533339E  03/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAR0680 55533194E  02/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBZ1283 55533484E  15/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCY3757 55533411E  30/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDK2854 54071272F  19/10/2015   58432    196                  127.69                                                 
 MDK2854 54065840F  19/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MDQ6060 54070959F  03/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MFA5579 55533481E  14/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFI5850 54067367F  10/10/2015   58191    193                  574.61                                                 
 MFI6895 54072680F  22/10/2015   60841    211                  127.69                                                 
 MFM8106 55533406E  28/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFY0805 54072678F  22/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MGJ5393 54067969F  18/10/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MGR4527 55533454E  02/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHX7749 54071386F  23/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MHX7749 54071385F  23/09/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MIK9854 55533200E  07/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJC7142 54066609F  11/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MJD4175 54071864F  15/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MJP1554 55533364E  29/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKF9692 55533380E  07/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKG0259 55533487E  16/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKG5670 55533354E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKN6528 55533432E  08/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKO1791 55533486E  16/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKO4700 54072675F  07/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLH6016 55533553E  16/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLW9987 54067948F  19/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MMD8057 55533434E  09/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHA9316 54067921F  05/09/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CONCORDIA/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 2071/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2071/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADD2528 54066742F  06/10/2015   50531    162 * VI             191.54                                                 
 AEF3321 54066621F  08/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AEF3321 54072850F  08/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYR7672 54070881F  01/11/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MDG4302 54067956F  13/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDG4302 54067959F  13/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDG4302 54067965F  13/10/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MGO8402 54071723F  08/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 2072/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2072/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HRC6800 55533349E  14/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HTO6262 55533419E  01/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IOQ2671 55533485E  16/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAR0680 55533373E  06/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAR0680 55533424E  05/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAR0680 55533426E  05/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDC1196 54066619F  05/10/2015   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 MDG4302 54067958F  13/10/2015   70301    244 * I              191.54                                                 
 MEW3674 55533077E  24/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIF4849 55533279E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIS2675 55533299E  26/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLT4036 54072676F  07/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLY5752 55533317E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLY5752 55533249E  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 NGQ4839 54072669F  07/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 2065/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2065/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEX2243 54067867F  14/11/2015   67692    230 * XXII                                                                  
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 AEX2243 54066072F  17/11/2015   65561    230 * I                                                                     
 BQT1991 54066594F  17/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 BQT1991 54066593F  17/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 BQT1991 54066592F  17/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 BQT1991 54066816F  17/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BUM0587 54071399F  06/11/2015   69120    232                                                                         
 CCB3287 54066916F  12/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CCB3287 54066915F  12/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 CCB3287 54066914F  12/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 CYQ1197 54070745F  15/11/2015   64080    221                                                                         
 DHK2636 54068223F  11/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 DRH6268 54066929F  06/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 GWJ5662 54070678F  14/11/2015   69120    232                                                                         
 HOQ1524 54070979F  05/12/2015   73400    252 * IV                                                                    
 HOQ1524 54066880F  05/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 KHF1735 54068406F  04/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LOE1320 54066582F  13/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 LXS6019 54066927F  06/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXS6019 54066928F  06/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXU3946 54066636F  17/11/2015   65561    230 * I                                                                     
 LYA5183 54066918F  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYN7221 54071875F  05/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYN7221 54067676F  05/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYN7221 54067678F  05/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYO7147 54070896F  19/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYO7147 54070897F  19/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAI3159 54066817F  17/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBF8135 54067640F  12/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBF8135 54067639F  12/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBF8135 54067638F  12/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCB1421 54066833F  05/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCB1421 54066835F  05/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCB1421 54066312F  05/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDM3133 54070686F  04/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDY8189 54069060F  05/11/2015   52741    175                                                                         
 MDY8189 54069059F  05/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEK4320 54067885F  05/12/2015   51691    165                                                                         
 MEL4641 54066201F  11/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MFS6266 54068062F  11/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHM2069 54066583F  14/11/2015   69120    232                                                                         
 NPF5991 54067666F  24/10/2015   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 2066/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2066/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEX2243 54067865F  14/11/2015   51852    167                                                                         
 AEX2243 54067863F  14/11/2015   51851    167                                                                         
 AEX2243 54067866F  14/11/2015   58432    196                                                                         
 AFS6368 55533730E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AIU9748 55533615E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 BLC3102 55533955E  27/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 BQT1991 54066595F  17/11/2015   51851    167                                                                         
 FHN0004 55533728E  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 GSJ3820 55533827E  27/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IHY1032 55533863E  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXB7869 55533547E  21/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYQ4783 55533904E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYY3118 55533805E  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LZC0577 55533903E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCB1421 54066316F  05/12/2015   70481    244 * II                                                                    
 MCB1421 54066315F  05/12/2015   58432    196                                                                         
 MCB1421 54066314F  05/12/2015   58433    196                                                                         
 MCB1421 54066313F  05/12/2015   58350    195                                                                         
 MCB1421 54066317F  05/12/2015   52070    169                                                                         
 MDY8189 54069061F  05/11/2015   58350    195                                                                         
 MEC4489 54070679F  14/11/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MFH7025 55533851E  21/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFL9699 54067862F  14/11/2015   52070    169                                                                         
 MFN0258 54067637F  12/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MFY0805 55533782E  26/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHG4815 55533857E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHW8474 55533830E  27/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIA2266 54086925N  08/12/2015   50020    257  8§                                                                    
 MIO9464 54066090F  04/12/2015   58350    195                                                                         
 MIW3858 55533532E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIW6355 55533585E  04/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIZ0210 55533855E  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJE8289 55533710E  31/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJE8289 55533447E  19/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJZ6749 55533735E  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKN6897 55533625E  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKO1791 55533808E  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKO1791 55533873E  28/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLK7566 55533587E  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLX1319 54070893F  15/11/2015   58350    195                                                                         
 MLX1319 54070895F  15/11/2015   52070    169                                                                         
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 MML0797 55533616E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 OKF9910 54066151F  10/11/2015   61220    214 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 2069/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2069/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOF2475 54071658F  11/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 BUM0587 54066154F  06/11/2015   50292    162 * II                                                                    
 BUM0587 54066155F  06/11/2015   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 CKN3152 54066637F  18/11/2015   69120    232                                                                         
 CKN3152 54066075F  18/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 CYM1142 54065850F  22/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CYM1142 54067873F  22/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZS8891 54070972F  20/11/2015   67692    230 * XXII                                                                  
 LZS8891 54070971F  20/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZS8891 54070970F  20/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZS8891 54070969F  20/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZS8891 54070968F  20/11/2015   69120    232                                                                         
 MAF5230 54068411F  12/12/2015   64080    221                                                                         
 MAF5230 54067890F  12/12/2015   69120    232                                                                         
 MBE5351 54072149F  22/11/2015   69120    232                                                                         
 MBF2347 54066255F  28/11/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MBF2347 54066254F  28/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MDI5413 55315717D  12/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHX6016 54072147F  21/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 2070/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2070/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASW6883 54068067F  12/12/2015   52070    169                                                                         
 CKC0176 55533632E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DFT8099 55534016E  04/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 EIH0151 54083716N  23/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 IEH7007 55533599E  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ILJ1299 55533885E  05/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IOQ2671 55533826E  27/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ITA0123 55533681E  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ITQ7995 55533792E  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAF5230 54067891F  12/12/2015   51851    167                                                                         
 MAR0680 55533806E  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCG7914 54071742F  19/11/2015   57970    191                                                                         
 MCM5872 54067641F  20/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MDG6995 55533596E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFK9090 55533539E  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGF3088 55533907E  26/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHO9997 55533633E  12/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHX0251 55533741E  15/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIY2179 55533963E  04/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIY2179 55533877E  01/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIY2179 55533883E  03/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKO1791 55533887E  05/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKO1791 55534015E  04/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKO1791 55533799E  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKQ1302 55533879E  01/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
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 MKW5176 55533960E  01/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLY1952 55533686E  13/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMJ0533 54083713N  23/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 NAA7217 54071327F  08/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 NRP1614 55533786E  26/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 OKF0197 55533745E  27/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 OKF2253 55533906E  26/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 OKH5458 55533742E  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHS8500 55533916E  03/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

dioniSio Cerqueira

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8038 854/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8038 854/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABB0482 55868368D  07/09/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 AEC0725 55868595D  26/08/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 AIO2574 55868662D  23/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 CCM9043 55868308D  24/08/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 CCM9043 55868309D  24/08/2015   51930    168                  191.54                                                 
 CEZ6834 55868389D  16/07/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 CEZ6834 55868390D  16/07/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 HBR1103 55868432D  02/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAM6402 55847959D  29/08/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAP8154 55868650D  07/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDG2922 55847966D  18/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKM5404 55847970D  02/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MKM5404 55847969D  02/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 768

                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DIONISIO CERQUEIRA/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8038 856/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8038 856/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APS8012 55868654D  01/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 BMV1244 55868310D  25/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 CJM1371 55868478D  21/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LVA2000 55856432D  17/10/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 LYU2075 55868435D  14/10/2015   50291    162 * II             957.69                                                 
 LYU2075 55868743D  14/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LYW0965 55868741D  29/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYW0965 55868538D  29/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZC6778 55868485D  17/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZC6778 55868656D  17/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZF0902 55856733D  29/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZF0902 55856734D  29/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZF0902 55856735D  29/08/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MKM5404 55847971D  02/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKM5404 55868481D  02/10/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 769

 DIONISIO CERQUEIRA/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8038 853/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8038 853/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DDD5313 55868371D  09/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MDW9272 55868370D  09/11/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DIONISIO CERQUEIRA/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8038 855/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8038 855/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHK4663 55868946D  25/11/2015   61810    215 * II                                                                    
 LYS3916 55868345D  05/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAZ9129 55868347D  12/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJM2930 55868314D  10/12/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DIONISIO CERQUEIRA/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

governador CelSo ramoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8062 732/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 732/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALR6002 54530472F  15/10/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MCF0709 54530659F  01/10/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MDZ3173 54530706F  01/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MGY2770 55647278D  23/08/2015   70301    244 * I              191.54                                                 
 MHY4547 54530458F  02/10/2015   54360    181 * VI              85.13                                                 
 MIJ0836 54530857F  29/09/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MJI8910 54530852F  29/09/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJR6561 55647767D  16/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MLL4461 55647781D  25/09/2015   54360    181 * VI              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8062 734/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 734/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFC4055 55647884D  25/09/2015   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 EBA7733 55647774D  23/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MIE8750 54530856F  29/09/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MIY7943 55647784D  25/09/2015   53800    181 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8062 731/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 731/2015.
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ELW4987 54530962F  13/11/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 LZA6409 55647701D  04/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MAZ3057 54530493F  06/11/2015   55413    181 * XVII                                                                  
 MBC2583 54530766F  12/11/2015   70301    244 * I                                                                     
 MBR1799 54530909F  19/11/2015   54527    181 * VIII                                                                  
 MCA4252 54530486F  27/10/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MDJ9367 54530803F  14/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MFX1300 54530896F  09/11/2015   54360    181 * VI                                                                    
 MGP0201 54530802F  14/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MGT3748 55647729D  17/11/2015   54360    181 * VI                                                                    
 MHT1043 55647730D  17/11/2015   56141    182 * V                                                                     
 MID3988 55647797D  01/10/2015   50450    162 * V                                                                     
 MID3988 55647796D  01/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKA5769 54530456F  02/10/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MKW0741 54530965F  13/11/2015   54360    181 * VI                                                                    
 MLX2254 55647416D  12/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MLX2254 55647415D  12/11/2015   65564    230 * I                                                                     
 MLZ3618 54530972F  16/11/2015   53800    181 * I                                                                     
 MMB3286 55647734D  17/11/2015   55413    181 * XVII                                                                  
 OLS5510 55647707D  12/11/2015   55090    181 * XIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8062 733/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 733/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFR7437 55647690D  27/11/2015   54360    181 * VI                                                                    
 ATM5240 54530974F  16/11/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 DRP9268 55647684D  26/11/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 HGV9767 55647678D  25/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 IET4574 54530768F  16/11/2015   54527    181 * VIII                                                                  
 IFG1268 55647716D  16/11/2015   54281    181 * V                                                                     
 LCP9405 54531013F  14/12/2015   70301    244 * I                                                                     
 MBO7391 55647423D  05/12/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MCD6379 55647700D  30/11/2015   54360    181 * VI                                                                    
 MCR8494 55647675D  24/11/2015   54281    181 * V                                                                     
 MCV3945 55647683D  25/11/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MDU2844 54530992F  20/11/2015   55413    181 * XVII                                                                  
 MEX9602 54530918F  01/12/2015   50291    162 * II                                                                    
 MEX9602 54530917F  01/12/2015   51691    165                                                                         
 MGG5008 54530994F  20/11/2015   53800    181 * I                                                                     
 MGI6266 54530920F  09/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGQ4458 54531000F  23/11/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MGT3748 55647681D  25/11/2015   53800    181 * I                                                                     
 MGU4764 54530971F  16/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MHE7466 55647698D  30/11/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MHI7023 55647426D  05/12/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MHW9482 54530872F  03/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MIE7082 55647676D  24/11/2015   55413    181 * XVII                                                                  
 MIZ8069 54530991F  20/11/2015   54360    181 * VI                                                                    
 MIZ8069 55647680D  25/11/2015   54360    181 * VI                                                                    
 MJN9985 54530996F  20/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MJP1615 55647687D  27/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MKC7529 55647689D  27/11/2015   53800    181 * I                                                                     
 MKM1140 55647669D  23/11/2015   64080    221                                                                         
 MKM1140 55647668D  23/11/2015   54360    181 * VI                                                                    
 MLO0277 54530805F  04/12/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MLP5585 54530481F  22/10/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MMB8840 55647422D  29/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MMD7742 55647697D  30/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 QHB4978 54530993F  20/11/2015   51930    168                                                                         
 QHK6100 54530892F  08/11/2015   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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herval d'oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1171/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1171/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVH9087 55645322E  07/08/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 BND9855 55555618C  06/10/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 BND9855 55555619C  06/10/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 BND9855 55555620C  06/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 BND9855 55555621C  06/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 CIW3327 55645324E  07/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 CIW3327 55645325E  07/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 GTB4613 55645520E  13/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 IAS2787 54776869E  12/09/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 IAS2787 54776871E  12/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IAS2787 54776873E  12/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LWX0595 55644988E  24/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWX0595 55644989E  24/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LWX0595 55644990E  24/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXM8179 55645886E  04/09/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 LXQ4946 55645629E  20/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYO9922 55645364E  05/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYO9922 55645365E  05/09/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 LYO9922 55645366E  05/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MAM9425 55644993E  28/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAM9425 55644994E  28/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAM9425 55644996E  28/09/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MBL8978 55645865E  29/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCB4931 55645851E  09/08/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MCB4931 55645852E  09/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDS0667 55645000E  18/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDS0667 55555625C  18/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDS0667 55555624C  18/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFP7640 55645858E  21/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFP7640 55645859E  21/08/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MFP7640 55645860E  21/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MFY2263 55645467E  10/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGC0131 55645866E  30/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIR0849 55645371E  27/09/2015   64080    221                   85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1172/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1172/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CCM7439 55645894E  12/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 JJJ2128 55645698E  28/09/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MCE2062 54777768E  31/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MCO1594 55645517E  01/10/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MDE7086 55645892E  12/09/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MFM5844 55645883E  04/09/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MFW3788 55482371D  25/08/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MFW3788 55482372D  25/08/2015   70301    244 * I              191.54                                                 
 MGF6287 55645098E  10/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHO8376 55645891E  12/09/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MJK0742 55645926E  13/09/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MKM1975 55645530E  22/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MLC0714 55645881E  04/09/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 GILBERTO JOSE DURIGON                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1174/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1174/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IAS2787 54776868E  12/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 IAS2787 54776870E  12/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAM9425 55644995E  28/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1169/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1169/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAK3078 54621902F  06/12/2015   65992    230 * V                                                                     
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 MCJ7565 54621907F  06/12/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MDW5776 54621906F  06/12/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MGP1558 54621905F  06/12/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1170/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1170/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANZ1031 54621804F  08/12/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MAK3078 54621904F  06/12/2015   51851    167                                                                         
 MAK3078 54621903F  06/12/2015   68580    231 * VII                                                                   
 MBZ2552 54621758F  03/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MDZ9591 55645950E  06/12/2015   51851    167                                                                         
 MFM1076 55645946E  06/12/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 GILBERTO JOSE DURIGON                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 778

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1173/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1173/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANK9787 54621732F  07/11/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 GILBERTO JOSE DURIGON                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

ituPoranga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1598/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1598/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 ADY8562 54192769F  29/09/2015   50372    162 * III            574.61                                                 
 ADY8562 54192770F  29/09/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 ADY8562 54192771F  29/09/2015   51342    164 c/c 162 * III    574.61                                                 
 ADY8562 54192772F  29/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LYR5940 54192744F  05/10/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 LZR3489 54192850F  08/10/2015   64080    221                   85.13                                                 
 LZR3489 54192849F  08/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL 20. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1599/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1599/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWR0087 54192682F  05/10/2015   52070    169                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 arno alex zimermann filho                                                                                            
 Prefeito Municipal                                                                                                   
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1602/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1602/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDX6827 54192607F  01/11/2015   70722    244 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 arno alex zimermann filho                                                                                            
 Prefeito Municipal                                                                                                   

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1597/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1597/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCT8675 54192784F  04/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDW1420 54192021F  10/12/2015   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL 20. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1600/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1600/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDR1936 54192508F  18/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MDR1936 54192509F  18/11/2015   66532    230 * XI                                                                    
 MDR1936 54192510F  18/11/2015   64080    221                                                                         
 MEL8939 54192611F  01/11/2015   64080    221                                                                         
 MEL8939 54192610F  01/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MEL8939 54192613F  01/11/2015   66532    230 * XI                                                                    
 MEL8939 54192612F  01/11/2015   52741    175                                                                         
 MKX6322 54191703F  14/11/2015   52741    175                                                                         
 MKX6322 54191704F  14/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL 20. DRP                                                                                            
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1601/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1601/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEL8939 54192614F  01/11/2015   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 arno alex zimermann filho                                                                                            
 Prefeito Municipal                                                                                                   

Joaçaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1916/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1916/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AFW2817 54031737F  20/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 AGR4044 54032245F  27/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 AJN1280 54032246F  27/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AJN1280 54032247F  27/08/2015   64080    221                   85.13                                                 
 DHK2124 54033804F  18/10/2015   64080    221                   85.13                                                 
 DHK2124 54033803F  18/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 DHK2124 54033802F  18/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 DHK2124 54033801F  18/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 EIV8375 54032258F  17/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 EQZ8248 54031220F  25/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 GSE6666 54032285F  31/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 GSE6666 54032286F  31/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 GZF0945 54032415F  22/09/2015   53200    176 * V              957.69                                                 
 ICW0431 54032700F  12/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 JPH2209 54010330E  26/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 KVI1442 54031742F  28/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWY2365 54032399F  23/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXA5243 54032138F  13/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXA5243 54032139F  13/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXU6209 54032678F  05/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXU6209 54032679F  05/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXU6209 54032680F  05/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYE2096 54032533F  21/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYE2096 54032534F  21/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MAM3206 54032683F  08/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCQ7293 54031522F  21/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDB3504 54032672F  31/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDC1726 54032387F  19/08/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MDC8994 54032885F  21/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDC8994 54032886F  21/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDC8994 54032887F  21/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDD4255 54032899F  14/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDE7244 54032364F  31/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDE8683 54032279F  22/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDE8683 54032280F  22/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDE8683 54032281F  22/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDE8683 54032282F  22/08/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MDF8664 54032417F  30/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDF8664 54032418F  30/09/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MEA8687 54032509F  25/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEP1909 54033042F  27/10/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MEP1909 54033041F  27/10/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MES8148 54032397F  21/08/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEV6711 54032671F  31/08/2015   50371    162 * III            574.61                                                 
 MEV6711 54032670F  31/08/2015   51341    164 c/c 162 * III    574.61                                                 
 MFG2871 54032550F  06/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFG2871 54032548F  06/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFG2871 54032549F  06/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGC9163 54031073F  21/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGK1776 54032883F  12/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGK1776 54032370F  12/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGK1776 54032696F  12/09/2015   50371    162 * III            574.61                                                 
 MGK1776 54032697F  12/09/2015   51341    164 c/c 162 * III    574.61                                                 
 MGQ9232 54031440F  26/10/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MGY1261 54032422F  15/10/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MID3481 54032568F  18/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MID3481 54032567F  18/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MID3481 54032566F  18/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJC9899 54031137F  21/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MJO7237 54032023F  22/08/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MKJ2290 54032256F  01/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MLL4236 54032863F  25/09/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 QHE1785 54032501F  23/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 784

 QHE1785 54032503F  23/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 QHE1785 54032504F  23/08/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1917/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1917/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAF8177 54032831F  17/09/2015   60412    207                  127.69                                                 
 AEI4824 54032786F  01/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 AFW2817 54031738F  20/09/2015   68580    231 * VII             85.13                                                 
 AON4080 54032443F  10/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 EIV8375 54031135F  17/09/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 GZS8040 54032927F  14/09/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 IGR5002 54032980F  15/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 IIQ5360 54032778F  31/08/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 LWY1306 54032444F  10/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LZZ2703 54032435F  13/09/2015   58780    199                   85.13                                                 
 MAM3206 54032684F  08/09/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MBP7935 54032604F  29/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCC4813 54031472F  17/09/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MCJ3564 54032876F  04/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MCT2382 54032900F  15/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MDK7151 54032538F  24/09/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MDV8571 54032225F  14/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDW2108 54032394F  20/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MEM6106 54032611F  29/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEX7667 54033030F  03/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFT0881 54033807F  19/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MFW3788 54033010F  01/10/2015   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 MGC9163 54031074F  21/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MGJ8571 54032249F  27/08/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
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 MHJ4018 54032673F  01/09/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MHX0644 54032433F  31/08/2015   58780    199                   85.13                                                 
 MJF8295 54032248F  27/08/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MJH6447 54032348F  07/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJH6447 54032619F  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJM3413 54032571F  19/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MJU3448 54032618F  10/09/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MJV5237 54032623F  10/09/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MKI8665 54032392F  19/08/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MKO2037 54032894F  10/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MKZ4571 54032224F  14/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLT7848 54032992F  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLV0751 54032978F  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMA9602 54032998F  23/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MMC3459 54032984F  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMI7337 54032690F  08/09/2015   53800    181 * I               85.13                                                 
 NHX0639 54032419F  02/10/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 QHE1785 54032505F  23/08/2015   69471    235                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 HAMILTON WOLF JUNIOR                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1920/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1920/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAR3566 54032553F  08/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1921/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1921/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HJG0874 54032372F  18/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MAR3566 54032552F  08/10/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MES0035 54032691F  08/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHA9321 54032544F  24/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHA9321 54032543F  24/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MLX0538 54032442F  10/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 HAMILTON WOLF JUNIOR                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1914/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1914/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARM0276 54033139F  05/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 BQR5847 54033400F  16/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 BQR5847 54033399F  16/11/2015   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 BQR5847 54033398F  16/11/2015   69120    232                                                                         
 BQR5847 54033396F  16/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 BQR5847 54033392F  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 DON0636 54033505F  04/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 DON0636 54033506F  04/12/2015   64080    221                                                                         
 DON0636 54033507F  04/12/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 DON0636 54033508F  04/12/2015   66102    230 * VII                                                                   
 JWM7385 54032972F  14/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 JWM7385 54032973F  14/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYR1018 54032974F  14/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 LYR1018 54032975F  14/11/2015   51691    165                                                                         
 LYR1018 54033251F  14/11/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LYR1018 54033252F  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCW2094 54033112F  07/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCW2094 54033113F  07/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCW2094 54033114F  07/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDX2789 54034319F  06/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1915/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1915/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKE8857 54033259F  07/12/2015   54870    181 * XI                                                                    
 AOS0262 54033469F  07/12/2015   51851    167                                                                         
 JOO0017 54033534F  01/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 LXH9727 54033536F  01/12/2015   51851    167                                                                         
 MBT4875 54033538F  01/12/2015   58780    199                                                                         
 MCD7309 54033131F  11/11/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MHJ8117 54033459F  04/12/2015   59401    203 * III                                                                   
 MMA9602 54033362F  08/12/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MMD8597 54034304F  03/11/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 HAMILTON WOLF JUNIOR                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1918/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1918/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALQ0168 54032522F  12/12/2015   51691    165                                                                         
 ALQ0168 54032520F  12/12/2015   52741    175                                                                         
 ALQ0168 54032521F  12/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 IBY6939 54033327F  05/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZC9972 54033520F  10/12/2015   69120    232                                                                         
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 LZC9972 54033519F  10/12/2015   73400    252 * IV                                                                    
 LZC9972 54033517F  10/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZC9972 54033516F  10/12/2015   65800    230 * IV                                                                    
 LZC9972 54033515F  10/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZC9972 54033514F  10/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZC9972 54033513F  10/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZV5520 54033525F  12/12/2015   69120    232                                                                         
 LZV5520 54033524F  12/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZV5520 54033522F  11/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZV5520 54033521F  11/12/2015   51691    165                                                                         
 MLZ3185 54033211F  14/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1919/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1919/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CRB7144 54033335F  09/12/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 LXV6031 54032970F  13/11/2015   51851    167                                                                         
 LZC9972 54033518F  10/12/2015   52070    169                                                                         
 LZV5520 54033523F  12/12/2015   72340    250 * I * a                                                                 
 MHH7069 54033412F  16/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MIC7177 54033214F  13/11/2015   51851    167                                                                         
 MIQ7627 54032808F  13/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MIU1425 54032871F  04/12/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MLR1166 54033474F  12/12/2015   51851    167                                                                         
 OXB1010 54032872F  04/12/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 HAMILTON WOLF JUNIOR                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

lageS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2238/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2238/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAZ7726 55692442E  30/09/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 AAZ7726 55692441E  30/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 AAZ7726 55692440E  30/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 ABZ9249 54625090F  09/10/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 ACG2491 55203784E  05/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 ACG2491 55203785E  05/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AGL6432 54627034F  03/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AJC1966 54626585F  12/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 AJC1966 54626584F  12/10/2015   65564    230 * I              191.54                                                 
 AJC1966 54626583F  12/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AJR9289 54625807F  16/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AJR9289 54625808F  16/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AJR9289 54625809F  16/10/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 AJR9289 54625810F  16/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 AJR9289 54625811F  16/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AXA7364 54625077F  05/10/2015   67420    230 * XX             127.69                                                 
 BNF0042 54626574F  02/10/2015   65564    230 * I              191.54                                                 
 BNL7557 54625094F  09/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 EMW5796 55204529E  03/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 EPX8362 55202075E  24/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 IFF6357 54625059F  02/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 IFF6357 54625060F  02/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 IFF6357 54625061F  02/10/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 IFF6357 54625062F  02/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LCO1025 54625401F  16/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
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 LXM1402 54289078F  10/10/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 LXQ3206 55689778E  18/10/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 LXQ3206 55689777E  18/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXQ3206 55689776E  18/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXV5265 55204478E  01/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYK1096 55689775E  02/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYU7241 54626901F  13/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LYU7241 54626900F  13/10/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYU7241 54626899F  13/10/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LYU7241 54284988F  13/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZD8977 54287531F  05/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZD8977 54287530F  05/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZD8977 54287529F  05/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZF1051 54625708F  18/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZF1051 54625709F  18/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZF1051 54625713F  18/10/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LZG9164 54625752F  14/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZG9164 54625753F  14/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZG9164 54625754F  14/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZG9164 54625755F  14/10/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LZO5923 54288291F  18/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAH0735 54627552F  30/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAH0735 54627555F  30/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAH0735 54627556F  30/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBA0027 54626903F  17/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBA0027 54626904F  17/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBE4820 54627594F  09/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBE4820 54625091F  09/10/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MBE4820 54625092F  09/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBE4820 54625093F  09/10/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MBN0254 55203625E  13/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBN2828 54625036F  07/10/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MBN6893 54626581F  10/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBN6893 54626579F  10/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBN6893 54626577F  10/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCC2586 55201075E  01/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCC3408 54625019F  02/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCC3408 54625016F  02/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCC3408 54625017F  02/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCC6917 54625058F  02/10/2015   67420    230 * XX             127.69                                                 
 MCH3386 54625347F  16/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCH8387 54627898F  28/09/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MCK7198 54626888F  25/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCX7144 54626477F  01/10/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MCX7144 54626473F  01/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCX7144 54626476F  02/10/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MDJ7067 54624615F  17/10/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MDJ7067 54624614F  17/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MDJ7067 54624613F  17/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDP2942 55688832E  11/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDP2942 55688831E  11/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MED6136 54287723F  17/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MED6136 54287725F  17/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEV1203 54628334F  11/10/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEV1203 54628333F  11/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEV1203 54628332F  11/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MEV1203 54627654F  11/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEV1203 54627656F  11/10/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MEV1203 54627655F  11/10/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MFQ5491 54627467F  24/09/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MFQ5491 54627468F  24/09/2015   50372    162 * III            574.61                                                 
 MFQ5491 54627469F  24/09/2015   51342    164 c/c 162 * III    574.61                                                 
 MFQ5491 54627471F  24/09/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
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 MFY5144 54625806F  14/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGI4399 54289036F  30/09/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MGJ2146 54628164F  09/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGK1764 54628205F  01/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGK1764 54628204F  01/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGK1764 54628203F  01/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGN7955 54286951F  07/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHJ5742 55201899E  07/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHQ1406 55202368E  14/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHS2170 55692445E  07/10/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MHS2170 55692444E  07/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHS2170 55692443E  07/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MII6840 54288290F  16/10/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MII6840 54288289F  16/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MII6840 54628104F  16/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MII6840 54628103F  16/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIL9879 54287532F  05/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIN9005 54624612F  17/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MJQ2474 54628155F  08/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MMM6446 54628014F  24/08/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2239/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2239/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGR2585 55201125E  16/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AKW1068 54289033F  03/07/2015   59080    202 * I              957.69                                                 
 CBS1304 55199448E  08/10/2015   54790    181 * X               85.13                                                 
 CZF8178 55204412E  09/10/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 GZW6857 54285695F  25/09/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 HIE8848 55203412E  19/10/2015   60501    208                  191.54                                                 
 HSO0880 54285688F  08/09/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
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 HUG5351 54627577F  08/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 IGC7623 54284519F  05/10/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LXQ3206 55689779E  18/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 LXT5967 54287740F  06/10/2015   52070    169                   53.20                                                 
 LYU7241 54284989F  13/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 LYW0493 54286724F  01/10/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 LZH3512 55203402E  13/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZI4022 55202432E  06/10/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 LZQ5254 55201878E  15/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LZQ5874 55202399E  10/10/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LZW7322 55204160E  16/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MBF9945 55202496E  15/10/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MBX1176 54288322F  02/08/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MCA0262 54625067F  02/10/2015   58194    193                  574.61                                                 
 MDP6619 55198767E  02/07/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MEB2689 55202683E  23/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEE5718 55203681E  10/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MEP5350 54627032F  02/10/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MFA8336 55200811E  07/10/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MFE0524 55203664E  24/09/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MFG9441 55202264E  24/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFJ9331 54624815F  23/09/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MFQ3124 55200812E  07/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFU2813 55200808E  06/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGI4399 54289037F  30/09/2015   58780    199                   85.13                                                 
 MGI4399 54289038F  30/09/2015   70302    244 * I              191.54                                                 
 MGI8228 54077870N  19/10/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MGO7418 55201944E  01/10/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MGT2600 55204378E  08/10/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MHB3796 54286040F  01/06/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MHB4038 55202284E  23/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MHL0621 55805320D  08/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MHX4447 54627574F  08/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MII6840 54628102F  16/10/2015   70301    244 * I              191.54                                                 
 MIV9406 55201123E  16/10/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MJA9053 55200930E  09/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJP6222 55201090E  07/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJX6286 54628158F  09/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MKC5145 55202444E  21/10/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MKK7601 55691950E  18/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKM0597 55201023E  16/10/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MLU5992 55201101E  09/10/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MMF2813 55202436E  13/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 OKE1692 55215849E  26/08/2015   51852    167                  127.69                                                 
 QHC7366 55201105E  10/10/2015   65640    230 * II             191.54                                                 
 QHO1461 55203193E  16/09/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 QHQ7483 54628325F  07/10/2015   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 QKO4560 54286722F  30/08/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 GUSTAVO AUGUSTO DE OLIVEIRA                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2242/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2242/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BMD1553 54288514F  01/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 CNE8543 55206537E  05/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 FBR6106 54286166F  11/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 ICD3407 55199241E  01/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LWR8985 54625503F  18/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LWR8985 54625502F  18/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWZ3412 54625707F  18/10/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 LYB7369 54287736F  29/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAT0105 54625749F  27/10/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MBC4767 54625748F  27/10/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MBF7239 54625050F  14/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MBN0254 55203624E  13/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDA6747 54625158F  22/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDA6747 54625156F  22/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDA6747 54625159F  22/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDK2822 54628002F  23/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDP2942 55688830E  11/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDZ4731 54625772F  18/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDZ4731 54625773F  18/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MED6136 54287726F  17/09/2015   67692    230 * XXII            85.13                                                 
 MFH4648 54627369F  24/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFH4648 54627370F  24/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFH4648 54627371F  24/10/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGI2958 55688815E  19/09/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MHX6877 55806276D  24/08/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MHX6877 55806277D  24/08/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
 MJU9167 54627562F  01/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MKE2962 54625816F  27/10/2015   50531    162 * VI             191.54                                                 
 MMA4397 55201073E  01/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2243/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2243/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APC7076 54288276F  27/08/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 CVK8001 55202497E  15/10/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 DOS1111 54626587F  15/10/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 DQV9590 55201150E  28/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 HDJ9938 55201086E  06/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IGI6243 54625002F  30/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 IGP1926 55201012E  30/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 ILV9845 55202524E  04/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LXO0159 55201071E  29/09/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LZR6803 54627582F  08/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MAA9428 55201117E  15/10/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MAX2995 55689554E  17/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MCB0474 54627581F  08/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MCG9116 55204041E  18/08/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MEB9951 54627798F  30/08/2015   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 MEW5398 55202639E  02/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MEY4877 55203363E  22/10/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MFF6732 54628108F  23/10/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MGM7456 54624953F  09/10/2015   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MID4158 55203691E  16/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIF8049 55204375E  07/10/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MJM2218 55200947E  27/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKB1633 55202646E  05/10/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MKG8352 55202149E  16/10/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MMF7871 55202702E  29/10/2015   60502    208                  191.54                                                 
 OBV2559 54628068F  30/09/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 GUSTAVO AUGUSTO DE OLIVEIRA                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2236/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2236/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAZ2691 54627275F  29/11/2015   51691    165                                                                         
 AKD2841 54626157F  24/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 AKD2841 54626158F  24/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CVT4456 55392890D  24/10/2015   69120    232                                                                         
 IFG3458 54626408F  25/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 IGO5600 54625205F  22/11/2015   51691    165                                                                         
 JYB8055 54624240F  27/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYV3803 54624087F  23/11/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LYV3803 54624086F  23/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MAB1306 54285843F  27/11/2015   50292    162 * II                                                                    
 MBH5654 54624653F  05/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 MBK5893 54627663F  25/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBK5893 54627664F  25/11/2015   69120    232                                                                         
 MBZ9664 54625821F  27/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MBZ9664 54625825F  27/10/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MCA8862 55689563E  25/10/2015   51691    165                                                                         
 MCA8862 55689564E  25/10/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MCC5443 54625818F  27/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCC5443 54625819F  27/10/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MCC5443 54625820F  27/10/2015   65561    230 * I                                                                     
 MCH3649 54288087F  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCH3649 54288088F  14/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MFN3496 54289046F  16/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFN3496 54289045F  16/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFN3496 54289044F  10/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFR3828 54628663F  24/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGL0857 54628675F  24/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGO6905 54628674F  24/11/2015   67692    230 * XXII                                                                  
 MIL8138 54285165F  26/10/2015   50450    162 * V                                                                     
 MIL8138 54285167F  26/10/2015   69120    232                                                                         
 MMA3415 55691531E  28/11/2015   51261    164 c/c 162 * II                                                            
 QHE3147 54628668F  24/11/2015   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 LAGES/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2237/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2237/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFB5888 54624880F  03/12/2015   54600    181 * IX                                                                    
 AMX5560 55802786D  20/11/2015   57380    186 * II                                                                    
 ANI1712 54624247F  29/11/2015   51851    167                                                                         
 APR0027 54624059F  20/11/2015   51851    167                                                                         
 BFB2555 54627047F  22/11/2015   53470    178                                                                         
 BXS9896 55204172E  05/12/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 BZE1712 55200315E  11/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 DOT7337 54625964F  31/10/2015   51851    167                                                                         
 ECO2696 54626109F  01/12/2015   51851    167                                                                         
 EJG2432 54628694F  27/11/2015   51851    167                                                                         
 IDT3442 55200363E  06/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 IGP1926 55203699E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ILK0106 55203559E  07/11/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 IOM2230 55202694E  12/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 JYB8055 54624241F  27/11/2015   59910    206 * I                                                                     
 LXQ3552 55203504E  31/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 LXS7210 55203321E  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXT7959 54626027F  07/11/2015   51852    167                                                                         
 LXX3209 55203707E  07/12/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 LYA9589 55200430E  09/12/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 LYD6021 54626039F  08/11/2015   51851    167                                                                         
 LYH8790 54624063F  20/11/2015   51851    167                                                                         
 LYM5183 55201323E  07/12/2015   60501    208                                                                         
 LZR9992 54624356F  08/11/2015   51851    167                                                                         
 LZW2962 54625974F  31/10/2015   51851    167                                                                         
 LZX2085 54624064F  20/11/2015   51851    167                                                                         
 MAJ8953 54624235F  27/11/2015   51851    167                                                                         
 MAL2382 55203272E  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAR4651 55203375E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAR4651 55203382E  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBC5312 55203453E  16/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MBG1612 54628653F  24/11/2015   51851    167                                                                         
 MBH5654 54624655F  05/12/2015   51851    167                                                                         
 MBH5654 54624654F  05/12/2015   68580    231 * VII                                                                   
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 MBK5893 54627666F  25/11/2015   58191    193                                                                         
 MBK5893 54627665F  25/11/2015   70561    244 * III                                                                   
 MBK5893 54627667F  25/11/2015   58350    195                                                                         
 MBS8175 54624224F  24/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MCJ9022 54625970F  31/10/2015   51851    167                                                                         
 MCK1884 54626116F  02/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MCK7268 54628654F  24/11/2015   51851    167                                                                         
 MCL2487 55200325E  13/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCO0398 55203349E  05/12/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MCO1041 55204417E  07/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MCV6717 55203532E  05/12/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MDS7341 55201354E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEJ7025 55201467E  16/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MEJ8367 55202705E  11/11/2015   60502    208                                                                         
 MEN4154 55201495E  03/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEO9380 55199998E  02/12/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MEQ8729 55201491E  03/12/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MER0603 54625955F  30/10/2015   51851    167                                                                         
 MFD0678 54624220F  24/11/2015   51851    167                                                                         
 MFF6839 55200360E  06/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MFF8135 55204498E  17/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MFJ6195 55201446E  07/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MFM2776 55203704E  09/12/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MFM6483 55199854E  02/12/2015   55417    181 * XVII                                                                  
 MFN1427 55201318E  25/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MFP0807 55200324E  13/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGI9669 54625958F  30/10/2015   51851    167                                                                         
 MGO6905 54628673F  24/11/2015   52070    169                                                                         
 MGX3976 55200309E  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHD6493 54624068F  20/11/2015   51851    167                                                                         
 MHD8917 55204495E  11/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MHE7994 55201377E  09/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHL3885 55204670E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHP2169 55202690E  05/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MHW7642 54628658F  24/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MII6949 55203709E  07/12/2015   60501    208                                                                         
 MIK2855 54287371F  21/11/2015   63780    220 * XII                                                                   
 MIM8700 54624081F  23/11/2015   51851    167                                                                         
 MIO7960 55199492E  23/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIS9044 55203706E  04/12/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MIZ6356 55201462E  11/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MJI7318 54628689F  27/11/2015   51851    167                                                                         
 MJM2691 55201461E  04/11/2015   60681    209                                                                         
 MJN2731 55201355E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJU5447 54624056F  20/11/2015   51851    167                                                                         
 MJY5371 54624053F  20/11/2015   51851    167                                                                         
 MJZ1066 55201485E  03/12/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MKA1853 55199906E  03/12/2015   60502    208                                                                         
 MKB7398 55202706E  12/11/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MKO9457 55201487E  03/12/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MLA5938 54287330F  24/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLI2605 55203557E  06/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MLP7357 55203377E  04/11/2015   59910    206 * I                                                                     
 MLQ5941 55203380E  06/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MLT6324 55201478E  27/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MLW4300 54628109F  24/10/2015   60412    207                                                                         
 MLY5240 55200047E  05/12/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MMA3277 54627326F  26/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMI6876 55203280E  05/12/2015   55413    181 * XVII                                                                  
 MMM6990 54624251F  29/11/2015   51851    167                                                                         
 MPF0087 55199909E  06/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 NJU9759 54628124F  19/11/2015   54600    181 * IX                                                                    
 QHD2347 55200385E  11/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
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 QHR7133 54625963F  30/10/2015   60501    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 GUSTAVO AUGUSTO DE OLIVEIRA                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2240/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2240/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZF1051 54289291F  10/11/2015   51691    165                                                                         
 MBC9454 54288296F  29/11/2015   51691    165                                                                         
 MDB2024 54624958F  15/11/2015   69120    232                                                                         
 MDH0198 54625585F  01/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDH0198 54625584F  01/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDH0198 54625583F  01/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEE1593 54624103F  30/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFN3496 54289048F  16/11/2015   66532    230 * XI                                                                    
 MFQ1786 54625592F  01/12/2015   50371    162 * III                                                                   
 MFQ1786 54625593F  01/12/2015   51341    164 c/c 162 * III                                                           
 MFQ1786 54625591F  01/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 OKF9928 54284689F  27/11/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 LAGES/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2241/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2241/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACW4566 55201329E  10/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AEJ9013 55199902E  26/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 AKG0414 55200106E  07/12/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 AQF0891 55203435E  15/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AQN4353 55196260E  15/12/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 ASN8050 55199892E  14/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 ASN8050 55199893E  14/12/2015   57380    186 * II                                                                    
 ERY3810 55200710E  14/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXF8437 55204422E  04/12/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 LXH5980 54624411F  15/11/2015   51851    167                                                                         
 LYW9822 55202713E  13/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 LZA5069 55200010E  18/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MAF5300 54625602F  01/12/2015   51851    167                                                                         
 MAL2382 55199805E  14/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAR9473 55196257E  15/12/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MBD1281 54625566F  01/12/2015   51851    167                                                                         
 MBG0953 54625597F  01/12/2015   51852    167                                                                         
 MBR1026 55203316E  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBR2683 55200412E  09/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBZ6720 55202599E  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCC0727 54625607F  01/12/2015   51851    167                                                                         
 MCE2920 54624981F  19/11/2015   51851    167                                                                         
 MCK7198 54625560F  29/11/2015   52070    169                                                                         
 MCM1777 55196259E  15/12/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MCW6399 54624321F  05/12/2015   51851    167                                                                         
 MCX3162 54626147F  06/12/2015   51851    167                                                                         
 MDR3271 55199752E  11/12/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MEU5145 55200962E  17/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MEV8647 55199955E  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEW7397 55200601E  02/12/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MEY8228 55200562E  14/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MFB7722 54624386F  12/11/2015   51851    167                                                                         
 MFQ1969 55200348E  17/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MFV4247 55196255E  15/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
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 MGG5757 55203491E  15/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGL9543 55199866E  08/12/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MGN0751 54625577F  01/12/2015   52070    169                                                                         
 MGP7331 54624385F  12/11/2015   51851    167                                                                         
 MGR6602 54624408F  15/11/2015   52070    169                                                                         
 MGR6602 54624410F  15/11/2015   52070    169                                                                         
 MGY3505 54626144F  06/12/2015   51851    167                                                                         
 MHY0982 55203436E  15/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHY6419 55200658E  15/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MID5773 54625563F  29/11/2015   51852    167                                                                         
 MIF9465 55202950E  08/12/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MIH8237 55204389E  19/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MIM9535 55201207E  14/11/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MJH0141 55200441E  12/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MJM8197 55200409E  09/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKE9871 55200706E  14/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKO7287 55200302E  10/11/2015   59910    206 * I                                                                     
 MKW9878 54624388F  12/11/2015   51851    167                                                                         
 MKZ4638 55200254E  03/12/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MLG2041 55200452E  04/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLK8892 54625562F  29/11/2015   52070    169                                                                         
 MLM9074 55201322E  04/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLY5240 55201384E  14/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 NEX1403 55199865E  08/12/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 NKG6397 55200109E  10/12/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 QHG0550 55199864E  08/12/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 GUSTAVO AUGUSTO DE OLIVEIRA                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

mafra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1287/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1287/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AER4917 55838131E  14/10/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MFC6474 55837671E  19/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MFC6474 55837669E  19/10/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MLM0359 55853491E  03/10/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RAFFAELLO ROSS                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1288/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1288/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADI4124 55836886E  16/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 DPA6997 55836890E  16/10/2015   52311    172                   85.13                                                 
 LYQ2950 55855469E  13/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MDC3020 54973402E  30/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MFC6474 55837670E  19/10/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MIA1571 55836887E  16/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MLM0359 55853487E  03/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MLM0359 55853488E  03/10/2015   52151    170                  191.54                                                 
 MLM0359 55853489E  03/10/2015   52152    170                  191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 MAFRA/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JOAO ALFREDO FERREIRA                                                                                                
 AUTORIDADE MUNICIPAL TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1291/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1291/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 FOX2721 55853524E  08/08/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 FOX2721 55853525E  08/08/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 FOX2721 55853526E  08/08/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 IFJ4782 55855252E  10/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 IFJ4782 55855253E  10/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RAFFAELLO ROSS                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1292/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1292/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BFC4449 55855311E  02/10/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JOAO ALFREDO FERREIRA                                                                                                
 AUTORIDADE MUNICIPAL TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1285/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1285/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACM9323 54971236E  06/12/2015   75790    277                                                                         
 ACM9323 55983044C  06/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 AHE3498 55836841E  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 AQT8604 55854952E  06/12/2015   66372    230 * IX                                                                    
 ASG8500 55854955E  10/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 AWZ9926 55838163E  26/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 LWS8199 55836845E  06/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LWS8199 55836846E  06/12/2015   51691    165                                                                         
 LXE8893 55836686E  13/11/2015   69120    232                                                                         
 LXE8893 55836687E  13/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MFS2378 55855342E  10/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 NZN3792 55853432E  28/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RAFFAELLO ROSS                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1286/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1286/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANC3991 55855256E  09/12/2015   51851    167                                                                         
 IQK3622 55853664E  21/11/2015   51852    167                                                                         
 IQK3622 55853665E  21/11/2015   52070    169                                                                         
 MDQ6506 55838138E  06/12/2015   72340    250 * I * a                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JOAO ALFREDO FERREIRA                                                                                                
 AUTORIDADE MUNICIPAL TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1289/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1289/2015.
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUU9216 54971085E  15/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 AZS0405 55855362E  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 CTZ4049 55855608E  07/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 CTZ4049 55855609E  07/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 DBW4328 55855560E  11/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXH8232 55855707E  12/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXH8232 55855706E  12/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBM7188 55853727E  11/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBM7188 55853728E  11/12/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MBM7188 55853729E  11/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIX8056 55855610E  12/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIX8056 55855611E  13/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RAFFAELLO ROSS                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1290/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1290/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMH9855 54709378E  18/12/2015   58350    195                                                                         
 AMH9855 54709379E  18/12/2015   57380    186 * II                                                                    
 MAK5341 55853441E  12/12/2015   57030    185 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JOAO ALFREDO FERREIRA                                                                                                
 AUTORIDADE MUNICIPAL TRANSITO                                                                                        

meleiro

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8078 545/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8078 545/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOX9587 55675142D  01/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 MELEIRO/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGDO DE POLICIA                                                                                                   

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8078 546/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8078 546/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGS4772 55674827D  04/12/2015   60502    208                                                                         
 MGS4772 55674826D  04/12/2015   66532    230 * XI                                                                    
 MGS4772 55674825D  04/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MELEIRO/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGDO DE POLICIA                                                                                                   

orleanS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1322/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1322/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BOR0535 54163319F  15/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 BOR0535 54163321F  15/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 BOR0535 54163320F  15/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 JOF3515 54161152F  05/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXA3743 54162335F  25/09/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 LXK3558 54160813F  08/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LZI6228 54160284F  19/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAZ1488 54163348F  21/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDM9447 54163334F  06/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDM9447 54163333F  06/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MDS9446 54162506F  01/10/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MDS9446 54162505F  01/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDS9446 54162504F  01/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGA0566 54162338F  28/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIF0191 54164030F  29/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 BRUNO SINIBALDI                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1323/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1323/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVP3550 54160822F  02/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 BOK8939 54160226F  23/09/2015   54870    181 * XI             127.69                                                 
 IJZ3575 54160682F  30/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
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 JOF3515 54161151F  05/10/2015   61220    214 * I              191.54                                                 
 LXN1472 54162512F  19/10/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 LYL7149 54160297F  25/10/2015   58780    199                   85.13                                                 
 LYL7149 54160300F  25/10/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MAN1310 54160671F  21/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBC3047 54160694F  21/10/2015   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MBC7043 54161179F  21/10/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MBV1783 54160241F  29/09/2015   53800    181 * I               85.13                                                 
 MDE0312 54160258F  10/10/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MEB8025 54163339F  15/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MEC5205 54160833F  12/10/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MEQ0176 54163338F  12/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MFB0383 54161156F  05/10/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MFI8096 54161181F  20/10/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MFO2849 54163324F  24/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MFQ7066 54160992F  01/10/2015   53800    181 * I               85.13                                                 
 MHQ3419 54160262F  10/10/2015   59401    203 * III            957.69                                                 
 MHW6228 54160259F  10/10/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MIA1025 54164026F  21/09/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MIF6687 54160826F  02/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIK0579 54161691F  10/10/2015   53800    181 * I               85.13                                                 
 MIU4797 54160819F  29/09/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MJB6300 54163323F  21/09/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MJT6610 54164021F  11/09/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MLH8659 54164046F  05/10/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MLO3607 54160265F  13/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MLP8940 54161160F  09/10/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MMI3598 54076792N  14/10/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 NDB9040 54160677F  24/09/2015   54870    181 * XI             127.69                                                 
 NSB2895 54162417F  24/08/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 QHB6754 54163522F  15/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 QHC2212 54162334F  25/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QJJ2222 54163526F  20/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 VALVIRIO ROSSETI                                                                                                     
 SUPERVISOR                                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1326/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1326/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAH3543 54161321F  20/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEX0828 54161689F  10/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 BRUNO SINIBALDI                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1327/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1327/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQA0262 54163318F  15/09/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 AXI9275 54161682F  01/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 BVB2496 54160307F  24/10/2015   61732    215 * I * a          127.69                                                 
 LZM0642 54161166F  14/10/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 LZM0642 54161165F  14/10/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 LZN5903 54160684F  30/09/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MAB5709 54163342F  15/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBV1214 54160994F  01/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MGA0566 54162337F  28/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MGG0800 54160679F  24/09/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MJO3608 54164047F  03/10/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 QJA2360 54162272F  23/10/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 VALVIRIO ROSSETI                                                                                                     
 SUPERVISOR                                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1320/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1320/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASB1059 54163442F  12/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 KCM4534 54162893F  11/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 KCM4534 54162892F  11/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 KCM4534 54162891F  11/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXG6785 54163441F  12/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 LZZ7692 54160098F  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBB6844 54161370F  07/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBB6844 54161371F  07/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBB6844 54161372F  07/12/2015   65565    230 * I                                                                     
 MEX0445 54162294F  08/12/2015   69120    232                                                                         
 MFH8056 54161938F  04/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIG2723 54161862F  21/11/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MIR4382 54161374F  11/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MLT4367 54162899F  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 BRUNO SINIBALDI                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1321/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1321/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJB8097 54163701F  10/12/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 AON1605 54160844F  05/12/2015   55250    181 * XV                                                                    
 ASC9569 54160074F  13/11/2015   53800    181 * I                                                                     
 DVI1186 54160065F  10/11/2015   51851    167                                                                         
 HCV1449 54159574F  05/12/2015   55250    181 * XV                                                                    
 JAM1106 54162296F  08/12/2015   51851    167                                                                         
 LWY8782 54163445F  18/11/2015   55090    181 * XIII                                                                  
 LYZ1549 54162761F  06/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 LZR5489 54161009F  16/11/2015   52070    169                                                                         
 MBP1187 54161007F  16/11/2015   53800    181 * I                                                                     
 MBP1187 54161004F  16/11/2015   53800    181 * I                                                                     
 MCN1452 54160095F  13/11/2015   52070    169                                                                         
 MCN1452 54160096F  13/11/2015   58350    195                                                                         
 MCN1452 54160097F  13/11/2015   58780    199                                                                         
 MDQ4386 54161001F  16/11/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MDQ7590 54163444F  18/11/2015   55090    181 * XIII                                                                  
 MFO5035 54160080F  13/11/2015   52070    169                                                                         
 MFW9070 54160091F  13/11/2015   51851    167                                                                         
 MGS2888 54160070F  10/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHB0035 54160083F  13/11/2015   53800    181 * I                                                                     
 MIB0199 54161911F  17/11/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MIK4554 54161013F  16/11/2015   52070    169                                                                         
 MIU7368 54160085F  13/11/2015   52070    169                                                                         
 MJC7877 54161003F  16/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MKD5009 54161010F  16/11/2015   51851    167                                                                         
 MKH8936 54161005F  16/11/2015   54870    181 * XI                                                                    
 MKN2553 54161002F  16/11/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MKZ6090 54161006F  16/11/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MLW0480 54161350F  01/11/2015   68231    231 * IV                                                                    
 MLZ6214 54160087F  13/11/2015   52070    169                                                                         
 OKE2020 54162291F  08/12/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 QIB6600 54161939F  04/12/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ORLEANS/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 VALVIRIO ROSSETI                                                                                                     
 SUPERVISOR                                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1324/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1324/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMK0247 54161875F  13/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 DEA9285 54161858F  20/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 EXY0035 54162288F  06/12/2015   66102    230 * VII                                                                   
 LWW5484 54161852F  20/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LWW5484 54161855F  20/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 LWW5484 54161853F  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LWW5484 54161856F  20/11/2015   66531    230 * XI                                                                    
 LYK3791 54162884F  08/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEZ8183 54161194F  21/11/2015   52741    175                                                                         
 MEZ8183 54163447F  21/11/2015   66532    230 * XI                                                                    
 MHO8663 54161918F  20/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIJ3675 54163450F  24/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 BRUNO SINIBALDI                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1325/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1325/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANJ8282 54160078F  13/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 ANO9880 54083736N  23/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 LWW5484 54161854F  20/11/2015   70301    244 * I                                                                     
 LYK3791 54162881F  08/11/2015   51851    167                                                                         
 MDH1300 54161015F  19/11/2015   51851    167                                                                         
 MDU4121 54161376F  11/12/2015   55090    181 * XIII                                                                  
 MEA8188 54161920F  23/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MEZ8183 54163448F  21/11/2015   58350    195                                                                         
 MFV0472 54161881F  14/12/2015   52070    169                                                                         
 MFW8963 54083738N  23/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 MGH9833 54161882F  17/12/2015   53800    181 * I                                                                     
 MHY5022 54161878F  11/12/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MIX5076 54161857F  20/11/2015   55417    181 * XVII                                                                  
 MJT6131 54161059F  18/12/2015   53800    181 * I                                                                     
 MKV2160 54161060F  18/12/2015   54281    181 * V                                                                     
 MKZ1629 54161383F  15/12/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MLG2844 54161202F  10/12/2015   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 VALVIRIO ROSSETI                                                                                                     
 SUPERVISOR                                                                                                           

Palhoça

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 2083/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2083/2015.
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFZ5639 54365176F  07/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AFZ5639 54365175F  07/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AFZ5639 54365174F  07/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 ALY7460 54365364F  10/10/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 BSI0199 54365388F  16/10/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 CPR2544 54361746F  08/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 CPR2544 54361748F  08/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 EBM3798 54365368F  10/10/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 IBO2565 54875254E  16/07/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 IDT4296 54874961E  23/06/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 IDT4296 54874962E  23/06/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IJP6080 54365036F  08/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 IJP6080 54365037F  08/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 KCU1512 54362862F  19/09/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 KCU1512 54362861F  19/09/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 LUH2537 54365306F  13/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LUT0061 54365402F  10/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LWX1268 54361396F  06/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LYE5750 54365163F  05/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYE5750 54365164F  05/10/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 LYE5750 54365165F  05/10/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 LYE5750 54365166F  05/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MAA3709 54871436E  04/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBC2995 54365312F  13/10/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MBF0336 54365354F  08/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBN6004 54364755F  10/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBN6004 54364756F  10/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBN6004 54364757F  10/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBN6004 54364758F  10/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBN6004 54364759F  10/10/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MBO8127 54875108E  11/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBR4503 54365038F  08/10/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MBU1111 54363723F  14/09/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCK7507 54364383F  05/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCK7507 54364384F  05/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCW8933 54365366F  10/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCX6641 54365044F  08/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCX6641 54365045F  08/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDH0118 54364093F  23/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDQ4645 54364089F  21/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MEJ2908 54365392F  17/10/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MEJ2908 54365393F  17/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MER3386 54365577F  17/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEV0954 54365161F  05/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEY2684 54364754F  29/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEY2684 54364753F  29/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFC1428 54365320F  13/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MFK2654 54365233F  06/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MFM0926 54365007F  05/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFO5429 54364637F  05/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGB2457 54365043F  08/10/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MGB5938 54361860F  07/10/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MGF7905 54365236F  08/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
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 MGL9624 54363144F  13/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGL9624 54363145F  13/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGO5526 54361708F  29/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGQ0317 54365019F  05/10/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MGQ0317 54365018F  05/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGQ0317 54365017F  05/10/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MGW7936 54365283F  07/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHC6442 54363231F  28/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHC6442 54363232F  28/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHC6442 54363233F  28/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHC6442 54363234F  28/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MHC6442 54363235F  28/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MHP6376 54364390F  17/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHP6376 54364391F  17/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHP6376 54364392F  17/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHU1285 54365072F  06/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MHU1285 54365073F  06/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHY0737 54364906F  15/10/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MHY8505 54365064F  02/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHY8505 54365065F  02/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIE0136 54365362F  08/10/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MIR3489 54362748F  28/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJA7697 54365279F  07/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKB2968 54363952F  11/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 NSE8113 54365103F  06/10/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 OKH5567 54871680E  06/10/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 OKH5567 54362951F  06/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 2084/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2084/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIG7278 54363965F  09/10/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 ANP5830 54361161F  11/10/2015   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 ASX9638 54364586F  26/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 CSC1110 54363863F  30/09/2015   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 ILT0312 54362105F  03/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LOO3366 54364968F  01/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LYP0043 54360694F  10/10/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MAK1934 54363811F  19/09/2015   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MBI7181 54363928F  03/10/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MBK6178 54364998F  13/10/2015   60411    207                  127.69                                                 
 MBW3118 54364983F  09/10/2015   58196    193                  574.61                                                 
 MCK7507 54364385F  05/10/2015   68580    231 * VII             85.13                                                 
 MCW1868 54364340F  06/10/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MDE0386 54871824E  03/10/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MEJ8702 54365526F  13/10/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MFC6951 54365204F  06/10/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MFD7245 54365210F  08/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFN4214 54365129F  05/10/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MFS3249 54364441F  08/10/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MGB5938 54361861F  07/10/2015   68580    231 * VII             85.13                                                 
 MHC2903 54363777F  05/09/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MHO7535 54871821E  05/09/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MIN8112 54363970F  09/10/2015   58196    193                  574.61                                                 
 MIR7994 54364939F  02/10/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MIS3790 54363605F  03/10/2015   70301    244 * I              191.54                                                 
 MIW3505 54365212F  08/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MIW5632 54365428F  15/10/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MIW9467 54073670N  25/09/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJF9346 54364866F  13/10/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MJM9628 54363870F  07/10/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MJS1128 54363869F  03/10/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MKP5958 54365311F  13/10/2015   60411    207                  127.69                                                 
 MKY9660 54365594F  19/10/2015   60411    207                  127.69                                                 
 MLB9063 54364347F  10/10/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MLD4436 54364317F  24/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLG3417 54364448F  10/10/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 NJF3747 54364791F  28/09/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 QHF2472 54364867F  13/10/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE MUNICIPAL                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 2087/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2087/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABB1125 54362314F  21/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AUM4782 54364967F  01/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 BMK3776 54365578F  17/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 CPR2544 54361747F  08/10/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 CYB4216 54364399F  17/10/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 CYB4216 54364400F  17/10/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 CYB4216 54364398F  17/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 IDM2790 54365252F  14/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 IHD0801 54364036F  27/09/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 IHD0801 54364035F  27/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LNN3731 54364643F  10/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LNN3731 54364641F  10/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXU6539 54365244F  08/10/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 LXY1837 54363639F  27/10/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 LYD0431 54871682E  17/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LYD2297 54365602F  17/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYD2297 54365603F  17/10/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 LYS2366 54362866F  07/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYS2366 54362868F  07/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBN2937 54871434E  04/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBO1514 54365049F  16/10/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MCB8212 54361745F  03/10/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MCF7677 54875111E  17/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCS3259 54365403F  10/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDA6398 54365429F  17/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MDD7427 54365227F  06/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDF2690 54871690E  01/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDM2261 54365141F  25/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDM6227 54365492F  17/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDZ7384 54365010F  05/10/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MEG5371 54364176F  16/09/2015   50702    163 c/c 162 * II     957.69                                                 
 MEG5371 54364174F  16/09/2015   51262    164 c/c 162 * II     957.69                                                 
 MEY2684 54364752F  29/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEY4762 54365313F  13/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEY4762 54365314F  13/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEY4762 54365315F  13/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEY4762 54365316F  13/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MEY4762 54365317F  13/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MFK2654 54365423F  14/10/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MHB3802 54365284F  07/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MHN0550 54365355F  08/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHN0550 54365419F  08/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJE2950 54365546F  17/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJE2950 54365547F  17/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJE2950 54365548F  17/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJE2950 54365549F  17/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MJV4780 54365757F  19/10/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MJV4780 54365758F  19/10/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MLT4460 54365574F  17/10/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MMJ5301 54875114E  19/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
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 MMJ5301 54875113E  19/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 2088/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2088/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIJ6415 54873522E  26/08/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 AUZ4154 54365522F  13/10/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 CRG2374 54365325F  13/10/2015   60411    207                  127.69                                                 
 CYB4216 54364401F  17/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 DNE8284 54364477F  26/09/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 HUS3352 54364451F  16/10/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LWY5127 54364447F  10/10/2015   54790    181 * X               85.13                                                 
 MAL8371 54874335E  13/10/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MCQ0367 54364444F  08/10/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MCX2231 54364579F  22/09/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MDD4519 54365552F  15/10/2015   60411    207                  127.69                                                 
 MDI3497 54364459F  01/11/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MDM2261 54365140F  25/10/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MEL1572 54365525F  13/10/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MGI7156 54364351F  16/10/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MHJ9113 54364656F  25/09/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MHR5289 54363682F  11/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MHT6998 54364937F  02/10/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MID1266 54364946F  28/09/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MIQ7451 54364984F  09/10/2015   58196    193                  574.61                                                 
 MKQ4209 54364664F  25/09/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MKS4589 54365130F  07/10/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MLA5592 54364261F  30/09/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MLL1425 54365556F  15/10/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MMI3241 54871222E  17/10/2015   55090    181 * XIII            85.13                                                 
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 OKF9427 54361516F  22/10/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 OKF9427 54361515F  22/10/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 QHF1381 54364262F  30/09/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 QHN4272 54361856F  07/09/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE MUNICIPAL                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 2081/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2081/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFX6366 54366507F  09/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 AKF9857 54362645F  02/12/2015   64080    221                                                                         
 AMA9980 54366399F  10/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 AQB5031 54366886F  05/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 AQB5031 54366887F  05/12/2015   66372    230 * IX                                                                    
 BKW8242 54366731F  16/11/2015   50291    162 * II                                                                    
 BKW8242 54366732F  16/11/2015   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 CPD8934 54367181F  05/12/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 CXD6124 54367169F  06/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 CXD6124 54367170F  06/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 CXD6124 54367171F  06/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CXD6124 54367172F  06/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 CXP6970 54365177F  05/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 CXP6970 54365181F  05/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 CXP6970 54365182F  05/12/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 HIT8983 54366122F  05/12/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 ICY7513 54366556F  10/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 ICY7513 54366557F  10/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IKZ8291 54367369F  07/12/2015   50100    162 * I                                                                     
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 IOO9241 54366230F  15/11/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 IPZ8199 54364763F  09/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 JUP9777 54366339F  07/11/2015   69120    232                                                                         
 LUP0848 54367108F  05/12/2015   69120    232                                                                         
 LWX3927 54365124F  11/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXJ9339 54364926F  04/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYR5466 54367252F  02/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYR5466 54367253F  02/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAG0668 54366703F  11/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAG0668 54366705F  11/11/2015   50371    162 * III                                                                   
 MAO1404 54873144E  22/11/2015   51691    165                                                                         
 MAU7983 54366754F  10/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAW7199 54364775F  09/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MBD9045 54366368F  10/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBD9045 54366369F  10/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBL1373 54366434F  09/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MBL1373 54366433F  09/11/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 MBN1245 54365710F  06/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBU8200 54366429F  09/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCP1134 54366416F  07/11/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 MCQ8609 54366694F  14/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDF1336 54367366F  07/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDF9538 54367045F  05/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDF9538 54367046F  05/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 MDI8501 54366580F  10/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDI8501 54366579F  10/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDL4415 54366431F  09/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDN7617 54366578F  10/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDN7617 54366577F  10/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDV8037 54366652F  11/11/2015   69120    232                                                                         
 MDW3369 54362799F  06/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDW3369 54362800F  06/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDW3369 54362801F  06/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEO5940 54367158F  05/12/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MET6547 54367363F  07/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MET6547 54367364F  07/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MET6547 54367365F  07/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFA5458 54366572F  04/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFC0868 54365845F  04/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFE0762 54363626F  11/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MFH4836 54366338F  07/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MFR7920 54364619F  24/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFR7920 54364618F  24/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFR7920 54364617F  24/10/2015   65564    230 * I                                                                     
 MFT1328 54367357F  07/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFT1328 54367358F  07/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFT1328 54367359F  07/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGH7466 54366427F  09/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MHK5738 54367375F  09/12/2015   69120    232                                                                         
 MHQ6097 54367048F  05/12/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 MHW3639 54367205F  07/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIO5361 54366421F  07/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIR4231 54364773F  09/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MIS4098 54363620F  11/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIT7295 54364006F  06/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIT7295 54364007F  06/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIT7295 54364009F  06/12/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MIT7295 54364010F  06/12/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MJL4351 54367377F  08/12/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MKM8108 54365817F  12/11/2015   69120    232                                                                         
 MKT1901 54365638F  05/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MKT1901 54365639F  05/12/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MKT2654 54366683F  13/11/2015   69120    232                                                                         
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 MMF6053 54366446F  09/11/2015   69120    232                                                                         
 MMJ1343 54871691E  10/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MMJ1343 54871692E  10/11/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MMJ6235 54367235F  05/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MRV8854 54366121F  03/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 NJI2336 54363791F  06/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 2082/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2082/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABR6464 54362511F  05/12/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 ASX0525 54364905F  09/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 CXP6970 54365178F  05/12/2015   51851    167                                                                         
 DGP3878 54367434F  09/12/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 IUM6748 54367053F  02/12/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 KMT5910 54366967F  05/12/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 KYD1963 54366966F  05/12/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 LWV0583 54365843F  06/12/2015   73740    253                                                                         
 LYR5466 54367254F  02/12/2015   51851    167                                                                         
 MAA6416 54366627F  12/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MBN2237 54367139F  03/12/2015   51851    167                                                                         
 MCG3303 54366630F  12/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MDN5029 54365469F  10/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MDV1905 54366450F  09/11/2015   51851    167                                                                         
 MEW8316 54365470F  14/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MFM6909 54366355F  14/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFT3722 54365720F  10/11/2015   57380    186 * II                                                                    
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 MGC8892 54363292F  05/12/2015   51851    167                                                                         
 MGC8892 54363293F  05/12/2015   51852    167                                                                         
 MHL9937 54365463F  08/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHL9937 54365464F  08/11/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MHX8922 54366362F  10/12/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 MIT7295 54364008F  06/12/2015   52070    169                                                                         
 MJE9631 54367043F  30/11/2015   57380    186 * II                                                                    
 MJX7439 54364925F  04/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKT1901 54365640F  05/12/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MKZ4183 54366506F  09/11/2015   51851    167                                                                         
 MLH6192 54365932F  09/11/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 MLR5714 54366559F  12/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MLS7234 54366727F  16/11/2015   60501    208                                                                         
 MLW2910 54365844F  06/12/2015   59670    203 * V                                                                     
 MMK6447 54366963F  05/12/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 NTU4942 54367044F  30/11/2015   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE MUNICIPAL                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 2085/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2085/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFH3734 54366255F  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 AFH3734 54366256F  16/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 AFH3734 54366257F  16/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AGB9605 54367413F  13/12/2015   69120    232                                                                         
 AJY6194 54361873F  16/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 CJR6381 54366229F  15/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 DDB4162 54367173F  09/12/2015   73580    252 * V                                                                     
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 DDB4162 54367174F  09/12/2015   66372    230 * IX                                                                    
 DEM9528 54367379F  12/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 HHW3192 54367380F  10/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 ILL9103 54364246F  12/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 ILL9103 54364251F  12/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 IUL9993 54367260F  12/12/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 IUZ5010 54367242F  14/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 IUZ5010 54367243F  14/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 JEF5311 54367583F  14/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 JQZ3146 54367441F  11/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 KWC1589 54363087F  11/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LWR4942 54367510F  13/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXD4050 54367715F  16/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXD4050 54367716F  16/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXD4050 54367717F  16/12/2015   65561    230 * I                                                                     
 LXL1591 54366850F  22/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXL6515 54364133F  10/12/2015   52741    175                                                                         
 LXL6515 54364134F  10/12/2015   66372    230 * IX                                                                    
 LXS1544 54362326F  18/11/2015   50291    162 * II                                                                    
 LXV0027 54367562F  15/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXX5437 54366938F  08/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXX5437 54366939F  08/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXX5437 54366940F  08/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXX5437 54366941F  08/12/2015   66372    230 * IX                                                                    
 LYG7251 54366017F  14/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 LYK4305 54367392F  13/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAG0809 54365331F  11/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAN7213 54366663F  21/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAN7213 54366662F  21/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAN7213 54366664F  21/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAN7213 54366665F  21/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MAR9366 54367187F  09/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAU6413 54367411F  12/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBA0663 54366799F  18/11/2015   69120    232                                                                         
 MBP6554 54366830F  19/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBP6554 54366831F  19/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBR7412 54367448F  11/12/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 MBW9891 54363931F  18/11/2015   50292    162 * II                                                                    
 MBY5355 54367092F  13/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCD1304 54367442F  11/12/2015   73580    252 * V                                                                     
 MCF4779 54367599F  14/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCF4779 54367600F  14/12/2015   69120    232                                                                         
 MCF4779 54367601F  14/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCN2517 54366721F  19/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCO5640 54367443F  11/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCO5640 54367444F  11/12/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MCO5640 54367445F  11/12/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MCP1134 54363535F  07/11/2015   51691    165                                                                         
 MCQ8609 54366695F  14/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDF9538 54367047F  05/12/2015   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 MDK9803 54367511F  13/12/2015   72180    248                                                                         
 MDP2055 54366592F  14/11/2015   69120    232                                                                         
 MDQ9917 54366740F  20/11/2015   69120    232                                                                         
 MDU7695 54366619F  15/11/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 MEF5615 54367722F  16/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEF5615 54367723F  16/12/2015   69120    232                                                                         
 MEI1324 54367581F  14/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEI1324 54367582F  14/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEM5444 54366608F  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEO0072 54366937F  08/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEU9297 54364471F  09/12/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MEX9053 54363545F  14/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEX9053 54363546F  14/12/2015   50100    162 * I                                                                     
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 MEX9053 54363547F  14/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEX9053 54363548F  14/12/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MEX9053 54363549F  14/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFA5928 54366968F  05/12/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MFG3746 54367302F  08/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFI1117 54367362F  07/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFJ2546 54367389F  12/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFJ2546 54367388F  12/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFJ2546 54367387F  12/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFJ2546 54367386F  12/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFJ9636 54367193F  11/12/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MFN9251 54361724F  15/11/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 MFQ4891 54362512F  15/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFQ4891 54362513F  15/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFT9332 54367709F  16/12/2015   69120    232                                                                         
 MFT9332 54367710F  16/12/2015   64080    221                                                                         
 MFT9332 54367711F  16/12/2015   65561    230 * I                                                                     
 MFT9332 54367712F  16/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFT9332 54367713F  16/12/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MGB9338 54366737F  16/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGB9338 54366738F  16/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGB9338 54366739F  16/11/2015   69120    232                                                                         
 MGH1993 54865867E  19/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MGH1993 54865865E  19/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGH1993 54865866E  19/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGK1759 54366022F  22/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGK1759 54366023F  22/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGN2238 54367512F  14/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHF8018 54367244F  14/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHF8018 54367245F  14/12/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MHK5114 54367079F  12/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHK5114 54367080F  12/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHL2055 54363088F  13/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHL2055 54363089F  13/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 MHM2768 54366521F  13/11/2015   50531    162 * VI                                                                    
 MHQ6960 54367569F  17/12/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MHT8773 54366725F  19/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHZ2783 54366661F  19/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIF8124 54367194F  11/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIF8124 54367195F  11/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIJ2058 54367391F  13/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIZ0015 54366414F  07/11/2015   69120    232                                                                         
 MIZ0015 54366412F  07/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIZ0015 54366413F  07/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJM1979 54366931F  08/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKF3655 54367902F  17/12/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MLW0081 54366892F  11/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 MLW0081 54366893F  11/12/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MLX3743 54366653F  17/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MMJ6235 54367236F  05/12/2015   69120    232                                                                         
 QHH0166 54367378F  10/12/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PALHOCA/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 2086/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2086/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARZ7281 54365078F  13/12/2015   55250    181 * XV                                                                    
 BKI2414 54365087F  13/12/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 CQX2622 54869123E  19/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 DBX7307 54363090F  13/12/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 IUI9869 54367439F  11/12/2015   51851    167                                                                         
 IWM6563 54367328F  08/12/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 LWR4942 54366139F  13/12/2015   58350    195                                                                         
 LYT9655 54367278F  11/12/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MAD0986 54366453F  17/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MAN7213 54366666F  21/11/2015   51851    167                                                                         
 MBT0504 54364060F  16/11/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MCO1368 54366236F  16/11/2015   57380    186 * II                                                                    
 MDQ9594 54366879F  21/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDU8052 54365090F  13/12/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MEA9512 54363295F  09/12/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MFB3949 54366943F  08/12/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 MFF0019 54366457F  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHF5967 54366899F  11/12/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MHX1387 54366241F  16/11/2015   57380    186 * II                                                                    
 MIA7565 54367578F  14/12/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 MIF0475 54366352F  10/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MIH2922 54366755F  10/12/2015   73150    252 * I                                                                     
 MIO9693 54366289F  21/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MIT4412 54366720F  17/11/2015   51851    167                                                                         
 MJF9156 54366649F  24/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MJM1979 54366932F  08/12/2015   57380    186 * II                                                                    
 MJP5705 54367427F  09/12/2015   51851    167                                                                         
 MKF5803 54365093F  13/12/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MKI9326 54367111F  09/12/2015   51851    167                                                                         
 MLB6781 54366894F  11/12/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MLC0907 54366566F  18/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MLO2991 54367580F  14/12/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 MLR4223 54365097F  13/12/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MLZ2996 54367327F  08/12/2015   54521    181 * VIII                                                                  
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 MMI5519 54367142F  07/12/2015   70301    244 * I                                                                     
 NQR6006 54365274F  05/12/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 QHM6808 54365082F  13/12/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 QHQ1583 54366975F  13/12/2015   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE MUNICIPAL                                                                                                 

Penha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1690/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1690/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUR6398 54174307F  24/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AUR6398 54174308F  24/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 BBB8137 54174404F  06/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 DJP0832 54174331F  09/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFE2776 54174316F  29/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFH8163 54174340F  14/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGU9111 54172022F  02/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGU9111 54172023F  02/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGU9111 54172024F  02/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MHH6307 54172020F  02/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MHI4976 54172026F  02/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1691/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1691/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EGC9683 54174179F  04/09/2015   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MBA0596 54174036F  05/10/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MFB5494 54173899F  23/09/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MLM6276 54174390F  03/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MLW5431 54174021F  30/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 VALMIR CAMILO                                                                                                        
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1694/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1694/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHI3515 54174704F  14/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 APT5993 54172019F  02/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AUR6398 54174309F  24/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 BHG6782 54174389F  03/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGM9668 54174244F  05/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGM9668 54174243F  05/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGM9668 54174250F  05/10/2015   67691    230 * XXII            85.13                                                 
 MGM9668 54174249F  05/10/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MGU1582 54174361F  29/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIN3362 54174368F  29/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1695/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1695/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVA2260 54174090F  07/08/2015   51930    168                  191.54                                                 
 CGM9011 54174399F  03/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MDR3292 54174310F  25/09/2015   52151    170                  191.54                                                 
 MFV6748 54173970F  23/09/2015   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 OQT9014 54174174F  23/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 VALMIR CAMILO                                                                                                        
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1688/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1688/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EQW6447 54174782F  26/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 HMZ8371 54174696F  10/11/2015   69120    232                                                                         
 LWS9289 54174711F  26/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEG1290 54174902F  25/11/2015   52900    176 * II                                                                    
 MEG1290 54174901F  25/11/2015   53200    176 * V                                                                     
 MEW8126 54172025F  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKT8964 54172334F  14/10/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MKT8964 54172333F  14/10/2015   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1689/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1689/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHS6245 54174661F  29/10/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 HMZ8371 54174697F  10/11/2015   51851    167                                                                         
 IMK6342 54174475F  30/10/2015   57380    186 * II                                                                    
 MBI7326 54174692F  10/11/2015   54523    181 * VIII                                                                  
 MBY0721 54174769F  20/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MEA0933 54174773F  22/11/2015   57380    186 * II                                                                    
 MHY3232 54174598F  17/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLV3050 54174569F  05/11/2015   61220    214 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 VALMIR CAMILO                                                                                                        
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1692/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1692/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CBY1977 54174513F  28/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 DVF1369 54175005F  08/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 DVF1369 54175004F  08/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 HQO4651 54174834F  30/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LAV5356 54174787F  02/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LAV5356 54174788F  02/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDV2386 54174288F  30/08/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDV6545 54175001F  08/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDV6545 54175002F  08/12/2015   69120    232                                                                         
 MHS0491 54174579F  10/11/2015   69120    232                                                                         
 MHS0491 54174578F  10/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHS0491 54174577F  10/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHS0491 54174576F  10/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MZL3475 54174843F  04/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 MZL3475 54174842F  04/12/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 QHL1157 54174684F  10/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1693/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1693/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 BSS6888 54174789F  02/12/2015   56221    182 * VI                                                                    
 MDX8479 54174826F  28/11/2015   54523    181 * VIII                                                                  
 MFR8604 54174765F  17/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MGR5733 54174874F  06/12/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MHZ7973 54174880F  08/12/2015   61220    214 * I                                                                     
 MJV1186 54174865F  06/12/2015   55250    181 * XV                                                                    
 QHL1157 54174685F  10/11/2015   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 VALMIR CAMILO                                                                                                        
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

rio do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2202/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2202/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGD4971 54697087E  13/09/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 AGW9443 54698566E  05/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AGW9443 54698565E  05/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 ALC1226 54698546E  18/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AMI2357 54692896E  03/10/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 BGS4501 54697293E  04/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 BGS4501 54697292E  04/10/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 BGS4501 54697291E  04/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 BON1955 54698878E  26/09/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 BON1955 54698877E  26/09/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 CRM0336 54698681E  04/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 CRM0336 54698680E  04/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 CRM0336 54698679E  04/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 JEV3108 54692895E  05/09/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 LND5664 54698706E  11/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LND5664 54698705E  11/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
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 LXS2466 54698885E  26/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXS2466 54698884E  26/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXS2466 54698883E  26/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXV8544 54698420E  05/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXV8544 54698421E  05/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYB3775 54697798E  06/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYL2333 54699056E  06/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAL9271 54698882E  26/09/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MAL9271 54698881E  26/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAL9271 54698880E  26/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAL9271 54698879E  26/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAY9341 54698562E  28/08/2015   50371    162 * III            574.61                                                 
 MBL8586 54698890E  01/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBN8589 55294563D  13/09/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MBT9178 54699052E  30/09/2015   66290    230 * VIII           127.69                                                 
 MBT9178 54699053E  30/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MCN2884 54698538E  14/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCN2884 54698537E  14/09/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MDA7475 54692889E  20/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDL2919 54692893E  27/08/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MDL2919 54692891E  27/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDM4988 55294142D  22/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDT6343 54698833E  12/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDV7519 54698776E  15/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDV7519 54698775E  15/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEY5199 55293936D  26/08/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MEZ4013 54698865E  22/09/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MFG8854 54698424E  29/09/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MFW0694 54695198E  06/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGI8739 55298359D  15/09/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MGP6983 54692894E  29/08/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MHE4901 54698801E  06/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHE4901 55895198B  06/08/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MHM1625 54698853E  18/09/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MHY4844 54698807E  19/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHY4844 54698808E  19/08/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MKD3532 54698423E  09/09/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 MMB8800 54698876E  26/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MMD4181 54699016E  12/10/2015   50531    162 * VI             191.54                                                 
 OKF9334 54697285E  02/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2203/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2203/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGD4971 54697900E  13/09/2015   60501    208                  191.54                                                 
 AIA4496 55298220D  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AJN6568 55298165D  14/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AKD2009 55298393D  06/10/2015   57463    187 * I               85.13                                                 
 ALC1226 54698547E  18/09/2015   58434    196                  127.69                                                 
 ALF7273 54072507N  21/09/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 ANJ0994 55298311D  26/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ANS8592 55294568D  16/09/2015   57463    187 * I               85.13                                                 
 APX2872 54069575N  09/09/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 AUL3000 55298172D  14/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BTI2518 55298290D  26/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CRM0336 55298343D  26/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CSJ7223 55298496D  12/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DEY8915 55298202D  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DHG2002 55298451D  12/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DKA5576 55298215D  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DUB2082 55298214D  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EEP4889 55895200B  11/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 EPO0266 55298235D  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HOR4606 54698844E  11/09/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 HOR4606 54698843E  11/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 IMG3576 55298325D  26/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JRU9457 55295442D  07/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KJK6046 55295370D  06/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LUH2422 55298191D  14/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LWU6883 55298219D  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXK5611 55295264D  04/09/2015   57463    187 * I               85.13                                                 
 LXV9146 55294652D  30/09/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 LXZ6790 54699005E  06/10/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 LYL2333 55294734D  05/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LZH4319 55298288D  26/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZT5869 55298252D  26/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAA0826 55298176D  14/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAI1090 55298278D  26/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAK1192 54698803E  14/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MAN2424 55298472D  12/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBJ5646 55296062D  16/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBT0699 54073766N  25/09/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MBT1272 55298316D  26/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBV6481 54698479E  07/09/2015   57970    191                 1915.38                                                 
 MBV6481 54697728E  07/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MBV6481 54697727E  07/09/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MBV7366 55298348D  26/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBV7366 55298199D  14/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBX0301 55298269D  26/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCA2740 55298323D  26/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCE3241 55298190D  14/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCG2063 55294221D  14/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MCL2695 55298251D  26/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCW6615 54698416E  01/09/2015   55417    181 * XVII            53.20                                                 
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 MCY3242 55294727D  05/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MCY8329 55298183D  14/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDK6033 55294718D  05/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MDP8699 55298004D  15/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDX9397 55298157D  14/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEC3938 55298362D  15/09/2015   70302    244 * I              191.54                                                 
 MED5389 55298492D  12/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEF1888 55298213D  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEN2736 54698326E  18/09/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MET9818 55298308D  26/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEX5574 55298246D  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEX5574 55298206D  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEY1890 55296177D  28/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFG0715 55298258D  26/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFQ0556 55298485D  12/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFR2149 55294726D  05/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MFW0694 54695199E  06/08/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MFZ2035 55298324D  26/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFZ2035 55298319D  26/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGC3134 54698851E  18/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MGI8739 55298358D  15/09/2015   70561    244 * III            191.54                                                 
 MGI8875 54698826E  05/09/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MGL2896 55294703D  05/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MGP8203 55295269D  09/09/2015   60760    210                  191.54                                                 
 MGP8203 55295267D  09/09/2015   57463    187 * I               85.13                                                 
 MGQ1101 55298493D  12/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGX3373 54698633E  17/07/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MHC9878 54698332E  13/10/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MHF0573 55298151D  14/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHF8327 55298454D  12/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHI8804 55298330D  26/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHI9132 55296099D  28/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHP7946 54697788E  23/07/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MHP7946 55295243D  05/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MIN9406 55295188D  10/09/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MIO1216 55298250D  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIQ9410 55294701D  05/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MIZ1645 55295307D  12/08/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MJH2332 55296256D  09/10/2015   61300    214 * II             191.54                                                 
 MJJ0713 54071784N  17/09/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MKF2302 54072508N  21/09/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MKM5227 54073765N  25/09/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MKR3748 55298108D  28/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKU7228 55298029D  15/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLB5416 55298487D  12/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLJ3491 54698630E  17/07/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLO0659 55294573D  24/09/2015   57463    187 * I               85.13                                                 
 MLO1851 55298291D  26/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMH2295 55298460D  12/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 OKG3683 55298497D  12/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHB1900 54698701E  28/07/2015   52070    169                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 RIO DO SUL/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA                                                                                           
 DIRETOR DO DETURS                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2206/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2206/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGV6037 54697287E  04/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 DLQ0710 54697286E  04/10/2015   64080    221                   85.13                                                 
 LOT0922 54699062E  30/09/2015   67420    230 * XX             127.69                                                 
 LOT0922 54699063E  30/09/2015   66290    230 * VIII           127.69                                                 
 LOT0922 54699064E  30/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LYB3775 54697799E  06/08/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 LYU8876 54698866E  22/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LZG9907 54698782E  06/09/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MBT9178 54699051E  30/09/2015   67420    230 * XX             127.69                                                 
 MCG9083 54699006E  09/10/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MDM4988 55294143D  22/08/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MDM4988 55292897D  22/08/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MFJ2132 54698815E  30/08/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MMB8800 54698875E  26/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2207/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2207/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAR2249 55295250D  05/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 ARK3080 55296166D  28/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CMM0170 55298023D  15/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CMM4228 54699025E  01/11/2015   53800    181 * I               85.13                                                 
 CSQ1625 55294664D  01/11/2015   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 CXA5901 55295247D  05/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 DRH0509 55298375D  23/09/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 LYQ0424 54698830E  11/09/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MCG9083 54699007E  09/10/2015   75521    244 * IX             127.69                                                 
 MIQ6278 55294717D  05/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MIS0176 55298271D  26/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJZ1646 55298036D  15/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKP7281 54068837N  04/09/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MLJ7645 54076771N  14/10/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA                                                                                           
 DIRETOR DO DETURS                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2200/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2200/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGF7881 54699251E  24/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXG2930 55328717D  08/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXG2930 55328715D  08/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXG2930 55328714D  08/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXV5617 54698430E  06/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXV5617 54698431E  06/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXV5617 54698598E  06/11/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LXV5617 54698597E  06/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 LYS0018 54699219E  04/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYS0018 54699218E  04/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYS0018 54699217E  04/12/2015   51691    165                                                                         
 LYS0018 54699216E  04/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYS0018 54699215E  04/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYS6793 54699039E  09/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYS6793 54699038E  09/11/2015   65561    230 * I                                                                     
 LYS6793 54699037E  09/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYS6793 54699036E  09/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAJ5209 54699265E  28/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAJ5209 54699266E  28/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBI2334 54699267E  28/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBI2334 54699268E  28/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBI2334 54699269E  28/11/2015   65561    230 * I                                                                     
 MCA5559 55329311D  03/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCI3476 54698936E  08/11/2015   66532    230 * XI                                                                    
 MCP6859 54693966E  27/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCP6859 54693965E  27/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEB4724 54699262E  28/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEB4724 54699263E  28/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEB4724 54699264E  28/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEP6146 54698930E  07/11/2015   65561    230 * I                                                                     
 MEP6146 54698929E  07/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEP6146 54698928E  07/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEP6146 54698927E  07/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHD5970 54699191E  29/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHD5970 54699192E  29/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2201/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2201/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASS2352 55294811D  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AUA9366 55294678D  02/12/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 AUA9440 55297832D  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 BYF5661 55298081D  30/11/2015   57461    187 * I                                                                     
 CKN6933 55297648D  21/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 CXL7197 55297763D  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DFG5611 55296271D  06/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 DHV5471 55297541D  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DVL9965 55297747D  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 EBC7021 55294750D  04/12/2015   53800    181 * I                                                                     
 EFY7223 55294851D  04/12/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 EML5625 55294671D  21/11/2015   58196    193                                                                         
 GSH3513 55296281D  30/11/2015   57463    187 * I                                                                     
 HMC6642 55294820D  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IDM3117 55297571D  21/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IFJ3083 55297760D  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IFU9721 55297663D  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 JRM8283 55297797D  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 JST8389 55297839D  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 JVD3497 55297807D  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LWY9315 55294524D  04/12/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 LXE0587 55297640D  21/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXV3017 55297577D  21/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYJ5712 55297721D  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYX9530 55297558D  21/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LZT6635 55297890D  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAL6279 55294847D  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBL2764 54698943E  30/10/2015   59670    203 * V                                                                     
 MBM6468 55297725D  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCA0595 55297872D  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCA2740 55297863D  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCC2813 55297656D  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCO9208 55297871D  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCU1009 55297687D  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCZ9281 55295339D  04/12/2015   57463    187 * I                                                                     
 MDA8372 55294672D  25/11/2015   57463    187 * I                                                                     
 MDP8699 55297695D  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEI9123 55297768D  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEJ4743 55297866D  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEQ1477 55297700D  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFL2956 55297589D  21/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFM3552 55297887D  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFO0384 55297653D  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFP8762 55297697D  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFV9838 55297681D  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGA4338 55297826D  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGA4338 55297775D  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGD8306 55297879D  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
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 MGT5861 55298068D  31/10/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MGX8354 55297692D  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHA4453 55297880D  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHB9244 55297799D  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHW3781 55297853D  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHX6699 55294846D  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIM7731 54699278E  03/12/2015   60501    208                                                                         
 MIM7731 54699279E  03/12/2015   57380    186 * II                                                                    
 MIN4373 54698941E  29/10/2015   60501    208                                                                         
 MIV3377 55297790D  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJC7062 55297816D  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJI9773 55297762D  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJO5185 55297645D  21/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJR3358 55294802D  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJZ0140 55297821D  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKM5227 55297749D  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKO6445 55297696D  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKQ4145 55294853D  04/12/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKT8780 55297840D  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKU3355 54698270E  10/11/2015   60501    208                                                                         
 MKV6748 55297740D  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMF6938 55294839D  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMH5151 55297680D  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMJ1743 55297798D  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MWI2578 55297757D  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 NJG1425 55297930D  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 OKF0007 55297776D  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 OKF5773 55297676D  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 OKF5773 55297750D  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHC6172 55297651D  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHC6172 55297730D  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHC6172 55297723D  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHC6172 55297758D  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHI0751 55294835D  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA                                                                                           
 DIRETOR DO DETURS                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2204/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2204/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BFE8443 54697093E  15/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 BSQ1263 54699284E  07/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 BSQ1263 54699285E  07/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 BSQ1263 54699286E  07/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CGS2768 54699322E  12/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 HAR0788 54699048E  25/11/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 HAR0788 54699047E  25/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 JVC6861 54697739E  22/11/2015   69120    232                                                                         
 LXB3919 54699224E  11/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 LXG8573 54697742E  16/12/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 LXG8573 54697741E  16/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYN0357 54699177E  23/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZV7045 54699324E  15/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAA6446 54697092E  10/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAI5838 54699206E  25/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBD5986 54698438E  18/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBR5935 54699256E  28/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBR5935 54699257E  28/11/2015   65561    230 * I                                                                     
 MCM3893 54698793E  23/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MCS0529 54699308E  07/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCT0029 54699315E  08/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDG4329 54699197E  03/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDV7828 54699452E  12/12/2015   69120    232                                                                         
 MEH7374 55329319D  11/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHE2948 54699045E  19/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHI5385 54698166E  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIR9669 54697656E  16/11/2015   69120    232                                                                         
 MLB4030 54699204E  17/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MLL0930 54698291E  21/11/2015   69120    232                                                                         
 MLL0930 54698290E  21/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2205/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2205/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIN5916 54699252E  27/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 AMC7283 55294682D  08/12/2015   57463    187 * I                                                                     
 AMI3875 54698300E  11/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 DGZ5354 55294850D  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ELP9010 55295019D  06/12/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 HAR0788 54699049E  25/11/2015   51851    167                                                                         
 HFP4046 55295017D  23/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 JZX3446 54699351E  12/12/2015   53470    178                                                                         
 LXE0587 55297952D  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXG2672 54699163E  17/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 LXI0066 54699169E  19/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 LXO2042 55297788D  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYA8301 54699094E  10/12/2015   51852    167                                                                         
 LYI9762 54699168E  19/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 LZB5407 55293096D  19/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 LZK9362 55295015D  23/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MAI5838 54699205E  25/11/2015   51851    167                                                                         
 MDJ4049 54698437E  16/11/2015   57380    186 * II                                                                    
 MEB8201 54698481E  14/11/2015   58191    193                                                                         
 MEB8201 54698480E  14/11/2015   58350    195                                                                         
 MEJ2096 55295327D  18/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MEV8024 55294764D  06/11/2015   70302    244 * I                                                                     
 MEY1006 54699454E  03/12/2015   70561    244 * III                                                                   
 MFM2006 55295324D  18/11/2015   57463    187 * I                                                                     
 MGP3264 55294759D  06/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MGS2142 54693950E  12/12/2015   53470    178                                                                         
 MHG0665 55294803D  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIT3634 55297698D  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJR7158 55294795D  12/12/2015   51930    168                                                                         
 MKE0805 55294746D  01/11/2015   54523    181 * VIII                                                                  
 MKQ8431 55295326D  18/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MKS3396 55297709D  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLB4030 54699203E  17/11/2015   51851    167                                                                         
 MLK4411 55297974D  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLN9106 55297927D  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLS9788 55294794D  09/12/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 RIO DO SUL/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA                                                                                           
 DIRETOR DO DETURS                                                                                                    

rio doS CedroS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8094 673/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8094 673/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CTZ9315 54574673E  20/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 IOJ8140 54574996E  18/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LXL1170 54591528E  28/09/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 LXL1170 54591522E  28/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYJ7880 54591753E  28/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LYK1571 54574940E  31/07/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 LYK1571 54574942E  31/07/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 LYK1571 54574941E  31/07/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCI4811 54591540E  05/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCI4811 54591539E  05/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCS0808 54591767E  15/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDH0957 54574844E  11/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MEL5540 54574663E  13/08/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MEW3591 54574829E  14/08/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MIQ3053 54591628E  06/09/2015   54440    181 * VII             53.20                                                 
 MKJ3615 54591642E  21/09/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DOS CEDROS/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8094 674/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8094 674/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAS3132 54591804E  22/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MDN1502 54574989E  06/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDN1502 54574994E  06/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFD6755 54591526E  24/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFD6755 54591527E  24/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DOS CEDROS/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8094 672/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8094 672/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXR3013 54591031E  24/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFK8722 54591027E  20/11/2015   64080    221                                                                         
 MFK8722 54591026E  20/11/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MGB3998 54591053E  30/11/2015   52070    169                                                                         
 MIQ8938 54591029E  20/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIQ8938 54591028E  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DOS CEDROS/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

São JoSé

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2137/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2137/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA3613 55951721E  20/10/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 AHU7682 55947008E  22/08/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 AIW0957 55950367E  14/09/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 AIW0957 55950368E  14/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AJA3870 55949905E  05/09/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 AJP2539 55945966E  16/08/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 AKC1597 55951095E  01/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AOL1793 55950559E  21/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AOL1793 55950560E  21/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AQM8584 55948926E  30/07/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 ASO8947 55950254E  08/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 ASO8947 55950255E  08/09/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 AWA8999 55946713E  13/08/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 AYI0501 55948547E  11/08/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 BHE3140 55949985E  11/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 BQN5139 55949785E  19/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
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 BQN5139 55949786E  19/08/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 BTJ3889 55949437E  14/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 BUN1566 55948274E  12/09/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 CAM0798 55950944E  03/10/2015   64160    221  Unico           85.13                                                 
 CAM0798 55950945E  03/10/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 CAW0496 55950086E  08/09/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 CAW0496 55950087E  08/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 CBT8692 55949819E  26/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 CKT7317 55949501E  12/08/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 CLO7572 55949684E  31/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 CMJ7533 55948896E  26/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 CWF0907 55943622E  14/08/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 CZQ5536 55539688E  02/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 DBK1071 55951873E  10/10/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 DBK1071 55951874E  10/10/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 DBT4741 55944878E  22/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 DBT4741 55944879E  22/09/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 DBT4741 55944880E  22/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 DBT4741 55944882E  22/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 DBT4741 55944883E  22/09/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 DCE2700 55085884E  19/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 DDR2917 55951098E  01/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 DDR2917 55951099E  01/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 DEM6495 55949593E  21/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 DIZ7104 55950230E  11/09/2015   64160    221  Unico           85.13                                                 
 DQU2014 55951311E  13/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 DRC1100 55950291E  11/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 DSM0190 55948203E  05/09/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 EFW7845 55950805E  21/09/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 EUQ3453 55950070E  08/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 EUQ3453 55950071E  08/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 EUQ3453 55950072E  08/09/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 FIT7519 55950614E  15/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 GOL4496 55951040E  06/10/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 GOL4496 55951039E  06/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 GTS5580 55949190E  14/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 GTS5580 55949191E  14/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 GTS5580 55949192E  14/08/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 GUG6421 55949973E  08/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 GUG6421 55949974E  08/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 GUG6421 55949975E  08/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 HHI4727 55947165E  11/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 HNE9115 55949856E  20/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 HNE9115 55949857E  20/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 IAS5859 55951880E  13/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 IFF3619 55949439E  14/08/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 IFF3619 55949438E  14/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 IGW3198 55951419E  07/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 ILO6904 55950671E  22/09/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 ILO6904 55950400E  22/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 IMV1485 55950642E  24/09/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 ION5146 55951649E  13/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 JAG1276 55950688E  24/09/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 JLI5700 55951080E  29/09/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 JNT8005 55949663E  27/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 JNT8005 55949664E  27/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 JPE9816 55950404E  18/09/2015   64160    221  Unico           85.13                                                 
 JPE9816 55950405E  18/09/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 KAS2652 55950122E  04/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 KAS2652 55950123E  04/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 KAS2652 55950124E  04/09/2015   65564    230 * I              191.54                                                 
 KAS2652 55950125E  04/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 KOT7486 55950217E  11/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
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 KQS0026 55949643E  02/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 KWP2545 55947798E  05/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LCK7426 55951048E  06/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LNX0844 55944996E  09/09/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 LOM8083 55951116E  08/10/2015   67691    230 * XXII            85.13                                                 
 LXJ8048 55825316E  07/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXK5321 55949397E  28/08/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LXK5321 55949398E  28/08/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 LXM3280 55950233E  14/09/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 LXN6956 55949703E  18/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXO0092 55948993E  28/07/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXR2185 55949033E  27/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXR2185 55949032E  27/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXT2386 55950369E  16/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXT4399 55945418E  15/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXT4399 55945419E  15/08/2015   67692    230 * XXII            85.13                                                 
 LXW9645 55951438E  07/10/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 LXY1406 55949149E  03/08/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LXY6077 55951754E  17/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LXY6077 55951755E  17/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYC6098 55948263E  05/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LYH6653 55949757E  18/08/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LYH6653 55949758E  18/08/2015   65800    230 * IV             191.54                                                 
 LYH6653 55949759E  18/08/2015   64160    221  Unico           85.13                                                 
 LYP4999 55949842E  26/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LYR5604 55949364E  17/08/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LYR5604 55949363E  17/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYS2673 55950113E  04/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYS4780 55949622E  31/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZL2301 55950871E  05/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZN1841 55950865E  02/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZO0122 55950906E  01/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZS2592 55942484E  03/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZT9129 55950521E  19/09/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 LZT9129 55950518E  19/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZT9129 55950519E  19/09/2015   64080    221                   85.13                                                 
 LZV3995 55949581E  17/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZV4753 55085885E  20/09/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 LZX4584 55951645E  13/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAA9434 55950734E  25/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MAH7174 55951229E  05/10/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MAH7174 55951231E  05/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAH7174 55951232E  05/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAL9100 55951038E  06/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAL9100 55951037E  06/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAL9100 55951036E  06/10/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MAP8100 55950252E  08/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAR4747 55951963E  15/10/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MAU0929 55951739E  22/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAU8107 55539685E  30/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAW2393 55951393E  13/10/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MAW9036 55951987E  19/10/2015   50291    162 * II             957.69                                                 
 MAW9036 55951614E  06/10/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MAW9036 55951615E  06/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAZ8331 55949940E  19/09/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAZ9181 55949783E  19/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAZ9181 55949784E  19/08/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MBC4193 55539681E  30/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBE3211 55947370E  22/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBE3211 55947371E  22/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBE3211 55947372E  22/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBE7176 55944884E  28/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBE7176 55944886E  28/09/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
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 MBE7176 55944887E  28/09/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MBE7176 55944888E  28/09/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MBE7176 55944889E  28/09/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MBF4134 55950535E  25/09/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBH0125 55950115E  04/09/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MBH0125 55950116E  04/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBI1082 55950374E  16/09/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBI1082 55950375E  16/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBJ6688 55942944E  09/08/2015   67691    230 * XXII            85.13                                                 
 MBJ9773 55950570E  08/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBK9655 55825319E  04/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBL8675 55949659E  27/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MBM5309 55951624E  06/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBM5309 55951625E  06/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBN3315 55944280E  22/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBN7719 55949370E  27/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBN7719 55949371E  27/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBP7534 55948408E  28/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBP7534 55945981E  28/09/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MBQ5768 55945091E  02/09/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MBQ5768 55945092E  02/09/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBU1317 55950067E  08/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBW9636 55950259E  10/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBW9636 55950260E  10/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCA0530 55949675E  28/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MCB0349 55950806E  21/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCB1447 55950666E  22/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCB1447 55950667E  22/09/2015   65564    230 * I              191.54                                                 
 MCB1447 55950668E  22/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCB1447 55950669E  22/09/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MCC5161 55950141E  04/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCC5161 55950142E  04/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCC5161 55950143E  04/09/2015   64160    221  Unico           85.13                                                 
 MCC5161 55950147E  04/09/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MCC7965 55822781E  09/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MCF0756 55951382E  13/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCG2359 55942476E  04/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCH9834 55950120E  04/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCJ0801 55949060E  20/07/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MCK6160 55950745E  30/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MCK6160 55950746E  30/09/2015   66290    230 * VIII           127.69                                                 
 MCK7987 55539675E  30/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCK7987 55539676E  30/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCL8062 55950107E  02/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCO3667 55949587E  17/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCO5832 55949514E  31/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCO5832 55949515E  31/08/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCO5832 55949516E  31/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCO5832 55949517E  31/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCO5832 55949518E  31/08/2015   67692    230 * XXII            85.13                                                 
 MCR7076 55948271E  23/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCR7076 55948272E  23/09/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MCR7076 55948273E  23/09/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MCR9458 55825210E  17/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCR9458 55825214E  17/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCS6749 55950352E  14/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCV8993 55951997E  19/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCX4899 55949677E  28/08/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCX4899 55949678E  28/08/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MCY1544 55944630E  17/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDB0593 55951605E  06/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDC1232 55949094E  19/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDC1232 55949095E  19/08/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
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 MDC1232 55949096E  19/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDC1232 55949098E  19/08/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MDC1232 55949099E  19/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDD8056 55949585E  17/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDD8056 55949586E  17/08/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MDE8389 55945345E  24/08/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MDE9762 55951785E  17/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDF2274 55950054E  02/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDF9276 55951120E  09/10/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MDH1476 55950238E  14/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDH2139 55946888E  24/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDI5598 55948280E  27/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDI9422 55947789E  03/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDJ0566 55951753E  17/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDM0236 55944873E  20/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDM0236 55944874E  20/09/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MDM0236 55944875E  20/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDM5873 55950213E  11/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDM7535 55825318E  31/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDM8375 55950256E  08/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDQ5240 55945972E  28/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDQ5240 55945973E  28/08/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MDQ7884 55951043E  06/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDQ7884 55951042E  06/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDR4000 55948899E  30/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDR4000 55948900E  30/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDR7839 55951068E  29/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDT0993 55949972E  05/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDT1966 55947420E  16/08/2015   50371    162 * III            574.61                                                 
 MDT6882 55949440E  14/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDY5912 55950719E  24/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDY5912 55950720E  24/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MDZ2529 55824577E  08/10/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MEB4855 55951881E  13/10/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MEC1659 55950097E  08/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MEC6145 55950789E  28/09/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MED8522 55951973E  19/10/2015   64160    221  Unico           85.13                                                 
 MEF7105 55949969E  03/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEF7105 55949970E  03/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEH8024 55950816E  25/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MEJ5820 55947381E  03/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MEJ5820 55947382E  03/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEJ7146 55950676E  22/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEJ7219 55951109E  05/10/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MEK8245 55950426E  19/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEK8245 55950427E  19/09/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MEM8213 55824596E  10/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEM8213 55824597E  10/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEM8213 55824598E  10/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEM8213 55824599E  10/10/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MEP5477 55951047E  06/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEQ5490 55949752E  18/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MES8087 55942482E  03/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MES8948 55949683E  28/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEV7434 55949716E  18/08/2015   64160    221  Unico           85.13                                                 
 MEW1933 55950293E  11/09/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
 MEY8460 55947385E  07/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEY8460 55947386E  07/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MEY8460 55947387E  07/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MFA8589 55949965E  03/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFA8589 55949714E  18/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFA8589 55949715E  18/08/2015   64160    221  Unico           85.13                                                 
 MFB1140 55951994E  19/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
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 MFB1140 55951995E  19/10/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MFC6230 55950153E  29/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFC6230 55950154E  29/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MFC6230 55950156E  29/09/2015   67691    230 * XXII            85.13                                                 
 MFC6230 55950157E  29/09/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MFD4799 55950683E  24/09/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MFM2989 55950151E  12/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFQ6525 55949124E  31/07/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MFX9913 55946722E  16/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFY1861 55947427E  12/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFY1861 55947428E  12/09/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MGA8201 55825194E  03/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGE2652 55950268E  10/09/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MGH1541 55951342E  15/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGI5153 55950662E  22/09/2015   64160    221  Unico           85.13                                                 
 MGK3435 55949980E  09/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGK6698 55951106E  04/10/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MGK6698 55951107E  04/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGK8744 55949651E  18/08/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MGL1495 55950064E  08/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGM9944 55950247E  14/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGM9944 55943549E  14/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGO0501 55946890E  24/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGO0501 55946891E  24/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGS2450 55825195E  08/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MGT6158 55949711E  18/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGU4031 55951506E  06/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MGU9338 55946715E  13/08/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MGW1244 55951617E  06/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGY6399 55944427E  04/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MHB9740 55949832E  04/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHC4128 55950675E  22/09/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MHD7874 55951078E  29/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MHN1534 55951646E  13/10/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MHO3177 55824575E  08/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHR1850 55951602E  06/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHR1850 55950089E  08/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHR1850 55950090E  08/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MHR2551 55951375E  13/10/2015   64160    221  Unico           85.13                                                 
 MHS6515 55949966E  03/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHS8614 55950287E  11/09/2015   64160    221  Unico           85.13                                                 
 MHS8614 55950288E  11/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHT2986 55950209E  10/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHT2986 55950210E  10/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MHT8373 55949219E  07/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MHU1480 55948825E  23/08/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MHU1480 55948826E  23/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MHU5524 55951611E  06/10/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MHU5524 55951612E  06/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MHU5559 55950425E  19/09/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MHV5019 55949795E  28/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHW7314 55949851E  20/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHW7314 55949853E  20/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MHX5617 55951510E  08/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIB1052 55539673E  30/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIB1389 55950202E  08/09/2015   65564    230 * I              191.54                                                 
 MIB6611 55951960E  15/10/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MID4601 55951632E  10/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MIE6128 55950385E  16/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MIE6128 55950386E  16/09/2015   64160    221  Unico           85.13                                                 
 MIE6818 55945086E  19/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIE6818 55945087E  19/08/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MIF3558 55950924E  01/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
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 MIF3558 55950925E  01/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIF3558 55950926E  01/10/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MIF9326 55949748E  28/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MIF9326 55949749E  28/08/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MIG9995 55950532E  25/09/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MIJ8291 55539680E  30/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIJ8298 55948816E  22/08/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MIJ8298 55948812E  22/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIL2827 55951354E  07/10/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MIL2827 55951427E  07/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIL2827 55951428E  07/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIN8934 55949198E  14/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIQ4436 55951956E  15/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIR0848 55951202E  02/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MIS0661 55950111E  02/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MIY2784 55950664E  22/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIZ6997 55951985E  19/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIZ6997 55951986E  19/10/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MJC0829 55948886E  12/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJC0829 55948887E  12/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJE5676 55951372E  13/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJG3682 55945927E  19/07/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MJG4068 55951613E  06/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJG7471 55950552E  17/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJG7471 55950553E  17/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJH1636 55944796E  11/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJL6452 55950274E  10/09/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MJL6452 55950275E  10/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MJN8439 55950361E  14/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MJR5582 55945328E  14/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJR5582 55945329E  14/08/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MJX3024 55949701E  18/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJX3024 55949702E  18/08/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MJX9458 55950571E  08/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKB1265 55949584E  17/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKC3899 55951871E  10/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKJ7941 55950453E  16/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKK5556 55539700E  02/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKO0112 55951394E  13/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MKO2114 55949909E  05/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MKR1525 55950672E  22/09/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MKS1668 55949176E  13/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MKS1668 55949177E  13/08/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MKT6860 55949574E  17/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MKT6860 55949573E  17/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKV3523 55950080E  08/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKX1705 55950794E  28/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKX1705 55950795E  28/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MKX8313 55948665E  16/07/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MLA9541 55950055E  02/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MLA9541 55950056E  02/09/2015   65564    230 * I              191.54                                                 
 MLB4955 55950266E  10/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLD7296 55950137E  04/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLH6018 55949582E  17/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MLI0421 55950670E  22/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLI8161 55950281E  11/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLJ6515 55951970E  19/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLJ9013 55950372E  16/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLN4352 55945277E  07/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLQ8491 55949399E  28/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLY4976 55540323E  13/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MLZ0758 55950434E  22/09/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MMA8036 55949575E  17/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
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 MMD1926 55949648E  02/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MMI3441 55949295E  07/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MRC2677 55951706E  20/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 NAZ5446 55951424E  07/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 NGU0876 55951893E  13/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 OKG0115 55540180E  28/08/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2138/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2138/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEN7946 55948548E  11/08/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 ARF4473 55949726E  21/08/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 ARX9586 55951013E  02/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 ASL1700 55950988E  01/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 ATI3943 55950753E  25/09/2015   56650    182 * X               85.13                                                 
 AUC5642 55949933E  18/09/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 BUN0409 55825139E  06/09/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 COH0592 55950831E  02/10/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 DBT4741 55944881E  22/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 DHR6002 55944774E  08/09/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 DIZ7104 55950231E  11/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 FIT7519 55950613E  15/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 GTW5331 55948255E  10/08/2015   54281    181 * V              191.54                                                 
 HBA1377 55951204E  02/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 LCH0227 55949444E  14/08/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LUH2537 55950640E  24/09/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 LXI6181 55826987E  13/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LXR1862 55828145E  05/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LXR2194 55944825E  19/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LZI5732 55949339E  11/09/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
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 LZN1841 55950866E  02/10/2015   57200    186 * I              127.69                                                 
 LZT9129 55950520E  19/09/2015   54100    181 * IV              85.13                                                 
 MAR7669 55540328E  24/09/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MAW5799 55944798E  11/09/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MBB0285 55949839E  26/10/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MBK0871 55950525E  20/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBK9743 55951000E  02/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBM4803 54079424N  27/10/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MBM5309 55951626E  06/10/2015   70302    244 * I              191.54                                                 
 MBM5309 55951627E  06/10/2015   58191    193                  574.61                                                 
 MBP7534 55945980E  28/09/2015   70301    244 * I              191.54                                                 
 MCA8731 55948759E  07/08/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MCQ0514 55825726E  07/08/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MCQ9593 55944281E  26/09/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MDC1232 55949093E  19/08/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MDC1232 55949097E  19/08/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MDC1232 55949100E  19/08/2015   58191    193                  574.61                                                 
 MDC3758 55948012E  18/09/2015   60175    206 * III            191.54                                                 
 MDE7569 55539687E  30/09/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MDE8908 55948766E  07/08/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MDF7767 55822876E  04/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MDI8432 55951002E  02/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MDM0236 55944877E  20/09/2015   70301    244 * I              191.54                                                 
 MDQ9549 55944176E  04/09/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MDT1966 55947418E  16/08/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MDZ2529 55824578E  08/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MDZ5397 55950010E  24/10/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MED5693 55949614E  28/08/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MEH8024 55950815E  25/09/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MEK5987 55951239E  09/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MER5324 55950573E  13/10/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MES7988 55540321E  13/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MEU2291 55950859E  01/10/2015   61300    214 * II             191.54                                                 
 MEX7007 55947955E  02/09/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MEY3788 55948756E  07/08/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MEZ4418 55949348E  18/09/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MFC6230 55950155E  29/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MFC6230 55950158E  29/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MFD4799 55950685E  24/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MFG9950 55827998E  19/08/2015   53800    181 * I               85.13                                                 
 MFR7870 55948867E  03/08/2015   54281    181 * V              191.54                                                 
 MFU2107 55950551E  15/09/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MGD2257 55947766E  24/08/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MGI6680 55949557E  14/08/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MGQ4458 55540327E  22/09/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MGQ5183 55540320E  03/09/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MGS4562 55951009E  02/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MGW6713 55944794E  11/09/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MGZ3343 55950410E  18/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MHB6339 55948810E  20/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MHB7942 55949305E  10/08/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MHB9664 55944775E  08/09/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MHE2880 55951103E  04/10/2015   53800    181 * I               85.13                                                 
 MHF4155 55944800E  11/09/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MHG8001 55950814E  23/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MHR1850 55951603E  06/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MHR1850 55951604E  06/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHX2865 55948840E  20/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MHX8888 55944946E  09/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MHZ3545 55822786E  15/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MIB1741 55949924E  14/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MID2083 55540177E  16/08/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MIP7565 55950555E  17/09/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
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 MIR0848 55951201E  02/10/2015   57200    186 * I              127.69                                                 
 MIT3216 55949333E  14/08/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MJC7195 55826979E  17/08/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MJG3682 55945930E  19/07/2015   58191    193                  574.61                                                 
 MJG3682 55945931E  19/07/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MJG3682 55945932E  19/07/2015   58194    193                  574.61                                                 
 MJG3682 55945926E  19/07/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MJG3682 55945928E  19/07/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 MJG7471 55950554E  17/09/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MJH1636 55944795E  11/09/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJK8789 55826994E  17/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MJN3432 55950408E  18/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MJQ4999 55949732E  25/08/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MKD9193 55948011E  17/09/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MKL7874 55950989E  01/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKV6402 55950977E  01/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MLJ6382 55950609E  15/09/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MLK1873 55950409E  18/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MLL9457 55951104E  04/10/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MLN1175 55949935E  18/09/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MLY4807 55950632E  21/09/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MLY4976 55540322E  13/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MMA9507 55950835E  07/10/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MMI9676 55945227E  27/08/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MML2523 54066113N  25/08/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MMM7054 54066945N  31/08/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 NON6984 55948809E  20/08/2015   60501    208                  191.54                                                 
 NTH6122 55947874E  20/09/2015   60760    210                  191.54                                                 
 OKH5751 55944777E  10/09/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 OQP3354 55945431E  20/10/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 QHP2721 55828144E  05/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2141/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2141/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHA4841 55951335E  15/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AHA4841 55951336E  15/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AHA4841 55951337E  15/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AIC7800 55951577E  17/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 ALZ6098 55947019E  14/09/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 ASR0520 55951414E  07/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 CIR1845 55951398E  13/10/2015   64160    221  Unico           85.13                                                 
 CIR1845 55951397E  13/10/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 CMC0524 55951837E  29/10/2015   66290    230 * VIII           127.69                                                 
 CPW3415 55539698E  02/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 CWU9575 55945986E  07/10/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 CWU9575 55945987E  07/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 DFF9563 55949756E  18/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 DJF9783 55950943E  03/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 DWP5167 55943628E  12/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 DWP5167 55943629E  12/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 DWP5167 55943630E  12/10/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 DXA2386 55950773E  28/09/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 DXA2386 55950774E  28/09/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 DYS0055 55944217E  11/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 DYS0055 55944218E  11/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 DYS0055 55944220E  11/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 EBQ6975 55948281E  03/10/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 HQJ0033 55944945E  09/09/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 IJZ2534 55944510E  12/10/2015   65564    230 * I              191.54                                                 
 IJZ2534 55949048E  12/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 IJZ2534 55949049E  12/10/2015   64080    221                   85.13                                                 
 IJZ2534 55949050E  12/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 KQJ1005 55944186E  07/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXB8217 55949983E  11/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LXE7757 55951633E  13/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZY2919 55950910E  01/10/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 LZY2919 55951091E  01/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAC5172 55949366E  17/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAK4031 55951891E  13/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAK4031 55951892E  13/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAM7840 55951306E  13/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAX8712 55951065E  29/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MBT3284 55951350E  15/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBT9425 55951425E  07/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBT9425 55951426E  07/10/2015   64160    221  Unico           85.13                                                 
 MBW8840 55943737E  04/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCF5609 54980389F  03/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCF9905 55951909E  13/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCF9905 55951908E  13/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCF9905 55951907E  13/10/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MCF9905 55951906E  13/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCG4288 55951555E  16/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MCG4288 55951556E  16/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCH1486 55950363E  14/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCH1486 55950365E  14/09/2015   64160    221  Unico           85.13                                                 
 MCI8534 55950714E  24/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCI8713 55947788E  03/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCL3892 55942499E  05/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCN8246 55950449E  24/09/2015   50291    162 * II             957.69                                                 
 MCV8993 55951996E  19/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCV8993 55951998E  19/10/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MCY1550 55951357E  07/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
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 MCY1550 55951358E  07/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCY1550 55951450E  07/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDG2419 55949958E  01/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDM6108 55915450D  28/10/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MDQ5240 55945971E  28/08/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MDT6534 55947791E  03/10/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MDT6534 55947792E  03/10/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MDU0569 55950873E  05/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDW9928 55943531E  10/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEI0082 55950781E  28/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEI3837 55951557E  16/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEJ7798 55948096E  30/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MER3663 55951573E  17/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MES6406 55951323E  15/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MES6406 55951324E  15/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEX0056 55952107E  23/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MFB3956 55539695E  02/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFI8717 55950931E  01/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MFI8717 55950932E  01/10/2015   64160    221  Unico           85.13                                                 
 MFK2401 55950972E  29/09/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFM1955 55942489E  03/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MFY6705 55948827E  20/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFY6705 55948828E  20/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MFY7920 55951399E  15/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFY7920 55951400E  15/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGH8803 55947786E  03/10/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MGH9124 55949827E  30/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGH9124 55949828E  30/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGO2088 55950300E  14/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGT7873 54980378F  03/11/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGY9201 55943550E  14/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MHN5112 55951314E  13/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHN5112 55951315E  13/10/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
 MHT5180 55942487E  03/10/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MHU4655 55950378E  16/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MHW7314 55949852E  20/08/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MIF2309 55950784E  28/09/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MIG6988 55950563E  24/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIG6988 55950564E  24/09/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MIG6988 55950565E  24/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MIX4634 55950951E  24/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJV0217 55951028E  03/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MJV0217 55951029E  03/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJV5114 55943081E  30/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKD7860 55951637E  13/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLN8577 55539694E  02/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MLP0977 55951326E  15/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLS0496 55951340E  15/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MYA8652 55951504E  06/10/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MYA8652 55951505E  06/10/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SAO JOSE/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2142/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2142/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CWF0907 55943621E  14/08/2015   58350    195                  127.69                                                 
 DEN0891 55951007E  02/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 DWP5167 55943631E  12/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 EME8465 55951856E  09/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 HPL3920 55822884E  04/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 IFP2089 55950114E  04/09/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 IJQ2885 55822793E  11/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 IJZ2534 55944511E  12/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 IMP8448 55950733E  25/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MBT6082 55951238E  09/10/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MCN8653 55950582E  29/10/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MDM6108 55915449D  28/10/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MDP4787 55946065E  19/10/2015   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 MFY3644 55951365E  09/10/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MGH9124 55949826E  30/09/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MHO3420 55952103E  23/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MHS0958 55822880E  04/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MIK1184 55950857E  29/09/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MIY8347 54080325N  04/11/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJK8785 55950639E  24/09/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MJW8430 55950965E  29/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MKE2955 55950647E  24/09/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MKS9762 55949833E  04/10/2015   65640    230 * II             191.54                                                 
 MKX2538 55951240E  09/10/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MLS3159 55944196E  07/10/2015   60412    207                  127.69                                                 
 OKH5396 55950812E  23/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 PFW5147 55950976E  29/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QHE9070 55950763E  25/09/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                                            
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 SAO JOSE/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2135/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2135/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIE5328 55825149E  19/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 AIE5328 55825150E  19/11/2015   69120    232                                                                         
 AKH3091 54981438F  20/11/2015   69120    232                                                                         
 ANF1206 55944599E  30/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 AQJ0391 54981290F  08/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 AQJ0391 54981291F  08/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 AZE0270 54981295F  08/12/2015   69120    232                                                                         
 AZE0270 54981294F  08/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 CQX2622 55826578E  23/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 CSF8578 55948418E  02/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 CZD0442 54982326F  05/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 CZD0442 54982327F  05/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 GTB4579 55538115E  08/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 GTB4579 55538116E  08/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 HBA5035 54982030F  05/12/2015   69120    232                                                                         
 HCY6380 55952280E  19/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 HDV4228 54980317F  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 HDV4228 54980318F  13/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 HDV4228 54980319F  13/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 HFZ9869 55087050E  05/12/2015   69120    232                                                                         
 HHB5514 54982032F  05/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 IBV8969 54981956F  27/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 IGG5950 55952159E  31/10/2015   50450    162 * V                                                                     
 IGN9317 54980652F  09/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 IHK1120 54982005F  27/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 IHK1120 54982006F  27/11/2015   69120    232                                                                         
 IIJ9093 54982328F  08/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 IKD5996 54980768F  09/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 IKD5996 54980769F  09/11/2015   69120    232                                                                         
 IMX7945 54980448F  13/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 IMX7945 54980449F  13/11/2015   65561    230 * I                                                                     
 IOM5625 55952055E  06/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 IQS3488 54980788F  11/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 IQS3488 54980789F  11/11/2015   65992    230 * V                                                                     
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 IUH2783 54981964F  01/12/2015   65561    230 * I                                                                     
 JFY3037 55947218E  03/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 JHT4956 54981278F  30/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 KEP4431 54981408F  18/11/2015   69120    232                                                                         
 KPM8558 54982312F  04/12/2015   66020    230 * VI                                                                    
 KPM8558 54982313F  04/12/2015   66531    230 * XI                                                                    
 KPM8558 54982311F  04/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LWW8969 55825298E  09/11/2015   50291    162 * II                                                                    
 LXN3634 55824399E  01/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXO0215 54982317F  04/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXO0215 54982318F  04/12/2015   64160    221  Unico                                                                 
 LXY2717 54980774F  09/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYC9488 54981361F  30/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYC9488 54981362F  30/11/2015   66290    230 * VIII                                                                  
 LYG5759 55824396E  01/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYO7389 54980755F  09/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYO7389 54980756F  09/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYZ1315 54980609F  09/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYZ1315 54980610F  09/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 LYZ1315 54980611F  09/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYZ1315 54980612F  09/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MAI3100 55538112E  08/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAI3100 55538113E  08/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAI3100 55538114E  08/12/2015   64160    221  Unico                                                                 
 MAI3100 55538122E  08/12/2015   65561    230 * I                                                                     
 MAI3100 55538123E  08/12/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MBD7180 55825297E  28/10/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MBM2127 55952175E  06/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBM2127 55952176E  06/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBR8299 55952119E  29/10/2015   69120    232                                                                         
 MBS9423 54980320F  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBT0287 55824391E  01/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBT0287 55824392E  01/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBT2255 55951488E  12/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBT2255 55951489E  12/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBV3279 54982319F  04/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBV3279 54982320F  04/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBV3279 54982321F  04/12/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MBV3279 54982322F  04/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCF2606 54981500F  27/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCF3175 55950599E  13/11/2015   69120    232                                                                         
 MCF6558 54981900F  04/12/2015   69120    232                                                                         
 MCH6564 55943742E  09/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MCH6564 55943743E  09/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MCH6564 55943746E  09/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MCH9653 54981584F  30/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCH9653 54981585F  30/11/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MCI0032 54981988F  01/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCO2818 55822180E  05/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCO2818 55822181E  05/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCO7385 55952222E  13/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MCV2259 55945935E  09/11/2015   69120    232                                                                         
 MCX7320 55948835E  20/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCY4233 54982302F  04/12/2015   69120    232                                                                         
 MDN9002 54981959F  27/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDV4719 55947034E  08/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MDV8685 54981644F  08/12/2015   65561    230 * I                                                                     
 MDW5815 54981707F  06/12/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MDW5815 54981706F  06/12/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MDX1642 54981895F  04/12/2015   69120    232                                                                         
 MDX2007 55822192E  05/12/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MDX9370 55950898E  13/11/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MDX9370 55950899E  13/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
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 MDY9167 54980561F  10/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MEA3959 55538132E  10/12/2015   64160    221  Unico                                                                 
 MED6201 54980730F  27/11/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MEF1841 54981010F  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEF5915 55538125E  10/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 MEF5915 55538126E  10/12/2015   69120    232                                                                         
 MEI6747 54981982F  01/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEM2789 55948778E  07/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEP8081 54982016F  27/11/2015   64160    221  Unico                                                                 
 MEV4676 54980818F  07/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEX0977 54980802F  07/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEZ4997 54980414F  06/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFB2737 54981015F  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFB2737 54981016F  16/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFN5854 54982333F  08/12/2015   69120    232                                                                         
 MFP9411 54981284F  30/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFU0649 54981296F  10/12/2015   50701    163 c/c 162 * II                                                            
 MFU0649 54981648F  10/12/2015   50291    162 * II                                                                    
 MFZ6175 55538147E  10/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFZ6175 55538148E  10/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 MGJ7328 55946895E  08/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGJ7328 55946896E  08/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MGJ7328 55946898E  08/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MGP9118 55822179E  05/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGT6617 54980726F  27/11/2015   69120    232                                                                         
 MGU8687 55950597E  13/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MGU8687 55950598E  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGV9533 55824394E  01/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGV9533 55824393E  01/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHA3951 54981889F  04/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHA3951 54981890F  04/12/2015   69120    232                                                                         
 MHE9245 54980441F  12/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHI5390 54982011F  27/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHJ1354 54982020F  27/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MHM0155 55944431E  01/11/2015   69120    232                                                                         
 MHX5460 54982000F  01/12/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MHY4820 54981896F  05/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIB4536 54982332F  08/12/2015   64160    221  Unico                                                                 
 MIE5211 54981628F  30/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIH0386 54981626F  30/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIH9339 55824387E  01/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIH9339 55824388E  01/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIP9098 54981019F  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIQ4812 54982014F  27/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIS0775 54981824F  30/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MIS0775 54981825F  30/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIS8872 54982022F  27/11/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MIV0587 54980831F  07/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIW7019 54982331F  08/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIY2896 55952102E  23/10/2015   69120    232                                                                         
 MIZ4885 54982001F  27/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJA2237 55951705E  20/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJA9511 55951821E  24/10/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJI5486 54981897F  04/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MJN2064 54982017F  27/11/2015   69120    232                                                                         
 MJO6899 54981883F  02/12/2015   52741    175                                                                         
 MJS6488 55952207E  12/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJW7734 55822184E  05/12/2015   64160    221  Unico                                                                 
 MKD3752 54981874F  02/12/2015   69120    232                                                                         
 MKF9977 55540418E  01/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKF9977 55540415E  01/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MKP8070 55538136E  10/12/2015   50371    162 * III                                                                   
 MKQ4824 55951491E  12/11/2015   65992    230 * V                                                                     
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 MKQ4824 55951492E  12/11/2015   50292    162 * II                                                                    
 MKX4120 54982010F  27/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MLL4448 55952239E  13/11/2015   69120    232                                                                         
 MLU7122 54980763F  09/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MLZ7929 54982337F  08/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MZT7427 55822191E  05/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 NVZ0621 54981359F  30/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 NVZ0621 54981360F  30/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 QHB4841 54982037F  05/12/2015   50371    162 * III                                                                   
 QHD1945 54981640F  08/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 QHG7003 55943633E  30/10/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2136/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2136/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALR1310 54980853F  06/11/2015   53800    181 * I                                                                     
 BMU8903 55948770E  29/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 CAR8132 54982345F  08/12/2015   55090    181 * XIII                                                                  
 IMZ6261 55950891E  10/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 LYC8291 55944829E  08/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 LZH5797 54981997F  01/12/2015   58350    195                                                                         
 LZH5797 54981998F  01/12/2015   60681    209                                                                         
 LZH5797 54981999F  01/12/2015   58191    193                                                                         
 MBG4212 55952061E  06/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCH6564 55943744E  09/11/2015   57200    186 * I                                                                     
 MCH6564 55943745E  09/11/2015   58270    194                                                                         
 MCY4233 54982303F  04/12/2015   60760    210                                                                         
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 MDU5057 54982314F  04/12/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDX9370 55950900E  13/11/2015   58350    195                                                                         
 MFU0649 54981647F  10/12/2015   60412    207                                                                         
 MIC1571 54981635F  03/12/2015   55172    181 * XIV                                                                   
 MIS0775 54981826F  30/11/2015   57380    186 * II                                                                    
 MJO6899 54981882F  02/12/2015   60760    210                                                                         
 MJZ9020 55944826E  08/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKA4542 54980271F  23/10/2015   51851    167                                                                         
 MKA8902 54980299F  30/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKP8070 55538137E  10/12/2015   60760    210                                                                         
 MLW0708 54980269F  23/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MMK7669 54980552F  06/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2139/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2139/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJI8150 54980373F  03/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 ANS2591 54982451F  11/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 AQH9803 54982107F  04/12/2015   69120    232                                                                         
 ASF2378 54982511F  09/12/2015   65564    230 * I                                                                     
 BHA1719 54982568F  07/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 BHA1719 54982567F  07/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 DAK2289 54982049F  07/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 DEC6693 54982738F  14/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 DXC6502 54982579F  09/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 GTM1213 55952016E  27/11/2015   51691    165                                                                         
 HCY6380 55952282E  19/11/2015   69120    232                                                                         
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 HDB3463 54980856F  11/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 HLB8946 54981330F  16/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 IBB6758 54980573F  12/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 IFL0688 54982517F  09/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 IFL0688 54982518F  09/12/2015   65561    230 * I                                                                     
 IFL0688 54982519F  09/12/2015   66371    230 * IX                                                                    
 IKI7700 54981392F  16/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 ITO1969 55822197E  07/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 JJA8804 54980708F  09/11/2015   69120    232                                                                         
 JVS1466 54980350F  18/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 LCC1311 54980754F  09/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LCH4386 54982503F  09/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LWX6290 54980683F  14/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LWX6290 54980682F  14/11/2015   69120    232                                                                         
 LWZ4837 54982952F  15/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXF8065 54982730F  14/12/2015   66371    230 * IX                                                                    
 LXJ2568 54980619F  11/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXJ2568 54980636F  11/11/2015   65561    230 * I                                                                     
 LXO1913 54982720F  12/12/2015   65561    230 * I                                                                     
 LXO1913 54982705F  12/12/2015   69120    232                                                                         
 LXO1913 54982704F  12/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 LXP8985 54981407F  18/11/2015   69120    232                                                                         
 LYN0806 54982130F  08/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYN0806 54982131F  08/12/2015   66020    230 * VI                                                                    
 LYN0806 54982132F  08/12/2015   66102    230 * VII                                                                   
 LYR7876 54982708F  12/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYT1049 54982541F  12/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYT1049 54982542F  12/12/2015   66102    230 * VII                                                                   
 LYT1049 54982543F  12/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYX0825 54981063F  17/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYX0825 54981064F  17/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYY2879 55951477E  11/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZA4427 54980805F  07/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZH3861 54982423F  15/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZN6731 54982551F  07/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAA2745 55943085E  14/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 MAJ4584 54980630F  11/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAJ4584 54980631F  11/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAX5974 54982426F  15/12/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MAY0203 54982463F  11/12/2015   64160    221  Unico                                                                 
 MBA4044 55952203E  10/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MBB8476 54981218F  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBB8476 54981219F  16/11/2015   50372    162 * III                                                                   
 MBB8476 54981220F  16/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MBB8476 54981221F  16/11/2015   65561    230 * I                                                                     
 MBE4392 54980344F  18/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBF1297 54982473F  11/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBF1297 54982474F  11/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBH5417 54982480F  12/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBH5417 54982481F  12/12/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MBI0502 54980710F  09/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBK1407 54981368F  14/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 MBK1407 54981369F  14/12/2015   69120    232                                                                         
 MBK1407 54981370F  14/12/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MBL4777 54980208F  15/12/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MBQ3081 54981401F  18/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MBQ3081 54981402F  18/11/2015   64160    221  Unico                                                                 
 MBW2093 54982537F  12/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBW2093 54982538F  12/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCB8169 54982958F  15/12/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MCE2161 55538149E  10/12/2015   50371    162 * III                                                                   
 MCE2161 55538150E  10/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCE2161 54981318F  10/12/2015   69120    232                                                                         
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 MCE3055 54980685F  14/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCE3055 54980684F  14/11/2015   69120    232                                                                         
 MCH0096 54982985F  15/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCH0989 54982471F  11/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCH0989 54982472F  11/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCH0989 54982595F  11/12/2015   65564    230 * I                                                                     
 MCO3208 55950036E  13/12/2015   50291    162 * II                                                                    
 MCO3208 55950037E  13/12/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MCO3208 55950038E  13/12/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MCO3208 55950039E  13/12/2015   69120    232                                                                         
 MCO7385 55952221E  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCV8099 54982571F  07/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCV8099 54982570F  07/12/2015   69120    232                                                                         
 MDD2524 54982461F  11/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDF4949 55943642E  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDK2879 54982350F  08/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDM1465 54982723F  14/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDM1465 54982724F  14/12/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MDS5741 54982526F  11/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDT5236 54981704F  24/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDT5236 54981703F  24/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MED0564 54980594F  12/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MED9044 54981201F  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEQ5616 54982404F  15/12/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MEQ5616 54982405F  15/12/2015   73580    252 * V                                                                     
 MEQ9467 54981322F  16/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEQ9467 54981321F  16/12/2015   69120    232                                                                         
 MEQ9467 54981320F  16/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MES2209 54982539F  12/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MES2209 54982540F  12/12/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MES2254 54982505F  09/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MES2254 54982506F  09/12/2015   64160    221  Unico                                                                 
 MEX1537 54980806F  07/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEX6391 55951140E  07/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEX6391 55951141E  07/12/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MFB3050 55945435E  11/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MFC9051 54981239F  18/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFF9245 54982741F  14/12/2015   69120    232                                                                         
 MFF9245 54982742F  14/12/2015   65564    230 * I                                                                     
 MFG7789 54981175F  24/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFG7789 54981177F  24/11/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MFG8141 54980332F  16/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFG8141 54980333F  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFG8141 54980334F  16/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFK7363 54981253F  16/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFL2197 54982559F  07/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFL2197 54982558F  07/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFM0178 55943648E  16/11/2015   69120    232                                                                         
 MFQ6613 54982715F  12/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFQ6613 54982716F  12/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFT1813 54981260F  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFX3873 54982714F  12/12/2015   69120    232                                                                         
 MGE6962 54980627F  11/11/2015   64160    221  Unico                                                                 
 MGE6962 54980628F  11/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGG2568 54982501F  09/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGG2568 54982502F  09/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 MGK3029 54981347F  16/12/2015   69120    232                                                                         
 MGN2434 54982410F  15/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGS2778 54982561F  07/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGS2778 54982560F  07/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGT6168 54980691F  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHC4046 54981049F  18/11/2015   64160    221  Unico                                                                 
 MHD9927 55952209E  12/11/2015   65992    230 * V                                                                     
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 MHD9927 55952213E  12/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MHE7711 54982043F  07/12/2015   73580    252 * V                                                                     
 MHL0964 54981288F  08/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 MHP9730 54982144F  08/12/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MHY4752 54981062F  17/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIJ5709 54982588F  09/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIN3887 54981217F  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIP8686 55943649E  16/11/2015   65561    230 * I                                                                     
 MIT1312 54982984F  15/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIZ7431 54980431F  12/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIZ7431 54980432F  12/11/2015   69120    232                                                                         
 MIZ8045 54982139F  08/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIZ8045 54982140F  08/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIZ8045 54982141F  08/12/2015   65561    230 * I                                                                     
 MIZ8045 54982142F  08/12/2015   65564    230 * I                                                                     
 MJO1602 54981324F  16/12/2015   69120    232                                                                         
 MJO1602 54981323F  16/12/2015   64160    221  Unico                                                                 
 MJS2557 54980667F  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJS9671 54982577F  09/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 MJT5243 54982413F  15/12/2015   65564    230 * I                                                                     
 MJW4424 54982564F  07/12/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MKA8996 54982569F  07/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKE4575 55950596E  12/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MKJ7263 54982488F  17/12/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MKJ7263 54982487F  17/12/2015   50371    162 * III                                                                   
 MKJ9384 55951495E  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLN1115 54981035F  18/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MLQ2279 54982407F  15/12/2015   69120    232                                                                         
 MLV9023 54981341F  16/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MLV9023 54981340F  16/12/2015   64160    221  Unico                                                                 
 MLW6946 54981403F  18/11/2015   69120    232                                                                         
 MLX8208 55825330E  12/12/2015   52741    175                                                                         
 MLX8208 55825329E  12/12/2015   50291    162 * II                                                                    
 MLX8208 55825328E  12/12/2015   51691    165                                                                         
 MMC0691 54981061F  17/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 OKH0787 54981404F  18/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 OPZ3879 54982208F  16/12/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 OPZ3879 54982209F  16/12/2015   66371    230 * IX                                                                    
 OPZ3879 54981385F  16/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 OPZ3879 54981386F  16/12/2015   69120    232                                                                         
 QHE7520 54982556F  07/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 QHF9696 55948481E  10/11/2015   66020    230 * VI                                                                    
 QHJ1582 54981059F  17/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE                                                                                       
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2140/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2140/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 FAV1380 54982127F  08/12/2015   57200    186 * I                                                                     
 GZP4824 55942654E  16/12/2015   51851    167                                                                         
 HRN8234 55824871E  08/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 IOF2021 54982975F  15/12/2015   57200    186 * I                                                                     
 MBH5417 54982482F  12/12/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDG1104 54981444F  20/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDU2118 55952271E  14/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFG1643 55944512E  13/12/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIO1654 54980506F  17/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MIV1606 55822800E  16/12/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MJD1558 55950019E  19/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKJ9175 54980511F  10/12/2015   60175    206 * III                                                                   
 MKO0162 54983077F  16/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 NBB4648 54981650F  11/12/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

São miguel do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1930/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1930/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABR9989 55878550D  30/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 ABR9989 55878549D  30/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 ABR9989 55878548D  30/08/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
 ADU1210 55878649D  05/09/2015   64080    221                   85.13                                                 
 ADU1210 55878650D  05/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 ADU1210 55878651D  05/09/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 AEO2402 55877384D  01/09/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 AEO2402 55877383D  01/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 AEO2402 55877382D  01/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AFG3671 54596667F  25/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 AIH5504 55878392D  28/08/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 AIH5504 55878393D  28/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AJD4471 55877975D  23/08/2015   52820    176 * I              957.69                                                 
 AJD4471 55877974D  23/08/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 AJM9325 55877418D  14/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 AMK4664 55877419D  14/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AMT1154 55864016D  28/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AMT1154 55864015D  28/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AMT1154 55864018D  28/08/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 AMT1154 55864017D  28/08/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 APG0245 55863853D  02/09/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 APG0245 55863863D  02/09/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 APG0245 55863864D  02/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 APY1599 55877739D  29/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 APY1599 55877740D  29/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 APY1599 55865027D  29/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 APY1599 55865745D  29/08/2015   67691    230 * XXII            85.13                                                 
 AWM5234 55878483D  02/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 BNC9053 55876968D  21/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 BNC9053 55876969D  21/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 BNC9053 55876970D  21/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 BOH3934 54597077F  25/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 BOH3934 54597079F  25/10/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 BOH3934 54597076F  25/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 BPI8204 55876966D  19/08/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 CFW1796 54596322F  14/09/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 CFW1796 55864405D  14/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 CGX2629 54596577F  05/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 CGX2629 54596578F  05/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 CSC5724 55864733D  13/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 CSC5724 55864734D  13/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 CSC5724 55864735D  13/09/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 CSC5724 55864736D  13/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 CSJ2794 54596510F  25/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 CSJ2794 54596511F  25/09/2015   67692    230 * XXII            85.13                                                 
 CSJ2794 54596509F  25/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 CWC7434 54596647F  29/09/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CWC7434 54596646F  29/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 DAQ0001 55878367D  18/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 DIT6311 55878547D  30/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 DIT6311 55878546D  30/08/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
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 DIT6311 55878545D  30/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 DMP2726 55878411D  20/08/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 DST6973 55878120D  10/08/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 FMT0003 55878602D  25/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 GWM3231 54596814F  07/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 IAV8179 55878412D  20/08/2015   64080    221                   85.13                                                 
 IAV8179 55878569D  20/08/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 IAV8179 55878570D  20/08/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 IAV8179 55878571D  20/08/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 IBZ7600 55877410D  05/09/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 IDC2306 55878586D  24/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 IER1251 55876846D  15/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 IFC9251 54596802F  03/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 IFO8403 55877880D  01/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 IFO8403 55878133D  01/09/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 IFO8403 55878134D  01/09/2015   66290    230 * VIII           127.69                                                 
 IFO8403 55878136D  01/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IFY5671 54596559F  25/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 IFY5671 54596560F  25/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 JLH7274 55878588D  24/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 JNO8583 54596670F  29/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 KKX4987 55877810D  03/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 KKX4987 55877301D  29/08/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 KPV4886 54596648F  29/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LWX3395 55877381D  01/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LXD0206 55878633D  01/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXD0206 55878632D  01/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXF0345 55878621D  24/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXF0345 55878255D  21/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXF4866 55877400D  05/09/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 LXF4866 55877399D  05/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXF4866 55877397D  05/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXJ7548 55877483D  07/09/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 LXM5744 54596679F  01/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXM5744 54596678F  01/10/2015   67692    230 * XXII            85.13                                                 
 LXM5744 54596677F  01/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXU6670 54596611F  25/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXY4025 55877488D  10/09/2015   67691    230 * XXII            85.13                                                 
 LXY4025 55877487D  10/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXY4025 55877489D  10/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYC4707 55865463D  19/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYC4707 55865462D  19/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYC4707 55878441D  19/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYK9049 55878054D  28/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYK9049 54596292F  17/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYK9049 54596291F  17/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYO8686 54596506F  25/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYO8686 54596507F  25/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LYU1583 55878148D  26/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYX4776 54597082F  23/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LYX4776 54597083F  23/09/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LZT9621 55878450D  13/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAF9470 54596685F  06/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAF9470 54596686F  06/09/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MAI1905 54596805F  03/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAN5064 55876931D  05/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MAQ6965 55878381D  16/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAQ6965 55878382D  16/08/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MAQ6965 55878383D  16/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAU7163 54596706F  09/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAY1895 55877361D  01/09/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MBL9632 55878036D  09/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBN4826 55877375D  14/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
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 MBN4826 55877374D  14/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBT3610 55878334D  12/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBU1962 54596809F  04/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MCG1661 55878374D  25/08/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MCG1661 55878375D  25/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCG1661 55878376D  25/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCG1661 55878589D  25/08/2015   67692    230 * XXII            85.13                                                 
 MCM8264 55877529D  29/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCM8264 55877530D  29/08/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MCM8264 55877531D  29/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MCT1813 55877720D  01/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCW0962 55837743D  10/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MCW0962 55837742D  10/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCX6189 55864737D  13/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCX6189 55864741D  13/09/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCX6189 55864739D  13/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDF7036 54596454F  21/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDJ3239 55878026D  05/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDJ3239 55878028D  05/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDJ3239 55878029D  05/09/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDK8064 55877879D  30/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDK8064 54596815F  07/10/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MDK8064 54596816F  07/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDK8064 54596817F  06/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDR9980 54596614F  04/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDR9980 54596615F  04/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDS7018 54596395F  21/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDS7018 54596396F  21/09/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MDS7018 54596397F  21/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEI6837 54596553F  22/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEI6837 54596554F  22/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MES9596 54596485F  06/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MEY4162 55877308D  05/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MFG1398 54596854F  12/10/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MFG3614 54596606F  22/09/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MFG3614 55877372D  13/09/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MFG3614 55877371D  13/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFL9061 54596415F  17/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFL9061 54596417F  17/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFL9061 54596416F  17/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFL9061 54596418F  17/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MFQ4656 54596455F  21/09/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MFQ4656 54596427F  21/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGQ2760 54596607F  23/09/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MGQ4998 55878040D  13/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGW6862 55878132D  30/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHR6552 55877380D  15/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHR6552 55877379D  15/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHR6552 55877377D  15/09/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MHR6552 55877376D  15/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHR6552 54596523F  15/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MHR6552 54596409F  15/09/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MIB3110 55864780D  01/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MJZ4389 55878164D  05/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MKS2350 55878212D  02/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MLU7423 55865465D  05/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLW3595 55877496D  14/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLW3595 55877497D  14/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MLW3595 55877498D  14/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MMF9905 54596847F  07/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MWK1960 55864424D  26/08/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1931/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1931/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGE9517 54596465F  19/09/2015   54100    181 * IV              85.13                                                 
 AUA4712 55878564D  20/08/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 BOH3934 54597078F  25/10/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 BOW4956 55878291D  18/08/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 BXK9474 55878523D  23/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 CKP8924 55865758D  02/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 CPX2363 55878361D  12/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 DPL9300 55877515D  21/08/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 EFU9594 55878145D  04/09/2015   61732    215 * I * a          127.69                                                 
 EFU9594 54596478F  05/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 FMT0003 55877281D  03/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 IAV8179 55878413D  20/08/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 IFO8403 55878135D  01/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 IJP2722 55877711D  28/07/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 IPD6933 54597105F  23/09/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 KNH2772 55878298D  18/08/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 LXF4866 55877398D  05/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 LYO8686 54596508F  25/09/2015   54790    181 * X               85.13                                                 
 LYR9290 54596474F  01/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MAF9470 54596690F  06/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MAM1686 55863537D  15/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MAS0520 54596330F  22/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MAZ1942 55878295D  18/08/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MCE1341 54596337F  22/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MCG1661 55878590D  25/08/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MDP8488 55863901D  09/02/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MDX1878 55877486D  09/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MFS1633 55878648D  01/09/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
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 MHC2117 55864950D  30/08/2015   59161    202 * II             957.69                                                 
 MHH8737 54596742F  01/10/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MHM0730 54596332F  22/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MHR6552 54596406F  15/09/2015   60502    208                  191.54                                                 
 MHR6552 54596407F  15/09/2015   57200    186 * I              127.69                                                 
 MHR6552 54596408F  15/09/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MJY9926 54596331F  22/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MKG5046 54596642F  25/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MLW9232 55878443D  01/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLZ9628 54596314F  13/10/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MMF9905 54596846F  07/10/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JOAO CARLOS VALAR                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1934/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1934/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHK5907 54596661F  03/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 BRZ5441 54596821F  12/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 BRZ5441 54596855F  12/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 BRZ5441 54596922F  12/10/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 CFS9215 54597098F  11/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 CFS9215 54597099F  11/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 CFS9215 54597100F  11/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 GSG4162 55877519D  10/09/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 HRI2983 54597046F  16/10/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 HRI2983 54597045F  16/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 HRI2983 54597044F  16/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 IBH0207 54596929F  19/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IBH0207 54596927F  19/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 IFP9954 55877332D  06/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 IKW3934 54596763F  03/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
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 KAB4608 54596282F  10/09/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 KTP7306 55877481D  06/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 KTP7306 54596845F  07/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LAA6436 54597101F  11/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAM1686 54596525F  25/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCA2388 54596369F  01/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MCA2388 54596367F  01/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCX7808 55878462D  13/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCX7808 55878463D  13/09/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MCX7808 55878464D  13/09/2015   65800    230 * IV             191.54                                                 
 MCX7808 55878465D  13/09/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCX7808 55878466D  13/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDW0989 54597120F  29/09/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MEC4418 55877517D  10/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MEO2533 54596468F  19/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MEO2533 54596467F  19/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEO2533 54596466F  19/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MET3662 55878265D  03/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MET3662 55878267D  03/09/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MET3662 55878266D  03/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MET3662 55878268D  03/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MFC9642 54597027F  19/10/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MFC9642 54597026F  19/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFC9642 54597028F  19/10/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MFR9115 54596806F  04/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGE4941 54596856F  13/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGW6862 54596834F  16/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGW6862 54596983F  17/10/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MGW6862 54596982F  17/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIF9586 54596824F  07/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJJ9511 55878534D  10/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MJK4114 54597049F  17/10/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MJZ4389 55878162D  05/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJZ4389 55878163D  05/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MLH7058 54596671F  29/09/2015   64080    221                   85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1935/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1935/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALQ1924 55877326D  21/09/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 DSO1614 55878582D  21/08/2015   51930    168                  191.54                                                 
 IKW3934 54596762F  03/10/2015   56144    182 * V              127.69                                                 
 LXE7176 54596744F  13/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LXU6856 54597053F  19/10/2015   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MCN9284 54596931F  19/10/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MET4782 55878332D  12/09/2015   65300    228                  127.69                                                 
 MFG1398 55857287D  22/08/2015   70301    244 * I              191.54                                                 
 MFR9115 54596807F  04/10/2015   52070    169                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JOAO CARLOS VALAR                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1928/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1928/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEF8587 54596599F  03/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 AJT3895 55878279D  12/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AJT3895 55878278D  12/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 APG0245 55864958D  02/12/2015   52741    175                                                                         
 APG0245 55864961D  02/12/2015   66102    230 * VII                                                                   
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 APG0245 55864964D  02/12/2015   73400    252 * IV                                                                    
 CMH8663 54597464F  20/11/2015   69120    232                                                                         
 IDC2306 54597602F  05/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 IFC9251 54597186F  04/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 LAA6436 54597646F  06/12/2015   51691    165                                                                         
 MCR6169 54597329F  09/11/2015   69120    232                                                                         
 MDX4209 54596996F  09/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDX4209 54596997F  09/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEI0257 54597202F  27/10/2015   69120    232                                                                         
 MGK8830 54597188F  04/12/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1929/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1929/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACA2433 54597582F  30/11/2015   51851    167                                                                         
 APG0245 55864956D  02/12/2015   58350    195                                                                         
 APG0245 55864957D  02/12/2015   58780    199                                                                         
 APG0245 55864959D  02/12/2015   60502    208                                                                         
 APG0245 55864960D  02/12/2015   60502    208                                                                         
 APG0245 55864962D  02/12/2015   63944    220 * XIV                                                                   
 APG0245 55864963D  02/12/2015   60502    208                                                                         
 APG0245 55864965D  02/12/2015   57200    186 * I                                                                     
 AWE8096 54597257F  15/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 CMH8663 54597463F  20/11/2015   51930    168                                                                         
 CMH8663 54597462F  20/11/2015   51851    167                                                                         
 LXZ1426 54597268F  15/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MDD7876 54597265F  15/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JOAO CARLOS VALAR                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1932/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1932/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA5580 54596761F  08/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 AAA5580 54596759F  08/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 AAA5580 54596760F  08/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 ADU1210 54597553F  09/12/2015   66102    230 * VII                                                                   
 AGM5538 55857394D  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 AGM5538 55857395D  16/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 BZH8231 54597318F  10/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 IDP7436 54597427F  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 IDP7436 54597429F  20/11/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 IIF9721 55878474D  14/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 IKX9044 54596593F  07/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 IKY7736 55857309D  11/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IKY7736 55857308D  11/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 IKY7736 55857307D  11/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYE7288 54597659F  10/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYE7288 54597658F  10/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYE7288 54597657F  10/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYS1905 54596968F  20/11/2015   64080    221                                                                         
 LZT3565 54597240F  07/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAM5569 54597663F  06/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBF4531 54597230F  20/11/2015   69120    232                                                                         
 MBF4531 54597274F  20/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MBH5143 54596893F  14/12/2015   66371    230 * IX                                                                    
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 MBM9466 54597232F  22/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBM9466 54597233F  22/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MBM9466 54597235F  22/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MBT3610 54597667F  14/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDD6480 54597425F  17/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEU1209 54597662F  03/12/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MFH1730 55877425D  19/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFH1730 55877338D  19/11/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MFH1730 55877339D  19/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFH1730 55877340D  19/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MLD6356 54597229F  20/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1933/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1933/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFK2229 55863404D  21/11/2015   61810    215 * II                                                                    
 AFZ4180 54597320F  10/11/2015   51851    167                                                                         
 BZH8231 54597317F  10/11/2015   57200    186 * I                                                                     
 CRD3814 54597483F  05/12/2015   54284    181 * V                                                                     
 DGG0720 54597309F  06/11/2015   57200    186 * I                                                                     
 MFH1730 55877336D  19/11/2015   58350    195                                                                         
 MFH1730 55877337D  19/11/2015   61731    215 * I * a                                                                 
 MHD5420 55878057D  06/12/2015   70301    244 * I                                                                     
 MHI0906 54596891F  10/12/2015   54870    181 * XI                                                                    
 MIP4073 54597660F  10/12/2015   54870    181 * XI                                                                    
 MLH4721 54596623F  08/12/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 NJE5689 54596723F  14/11/2015   54522    181 * VIII                                                                  



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 879

 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JOAO CARLOS VALAR                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Sombrio

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8057 1142/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8057 1142/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFI1467 55037267F  13/10/2015   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 BEM7005 55037258F  05/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 BEM7005 55037259F  05/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 CXY4010 54259100F  15/09/2015   52311    172                   85.13                                                 
 IBL7195 54258443F  20/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 IBL7195 54258444F  20/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 IBL7195 54258445F  20/09/2015   64080    221                   85.13                                                 
 IBL7195 54258446F  20/09/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 IBL7195 54258447F  20/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 IER8207 55037589F  10/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 IER8207 55037590F  10/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IER8207 55037591F  10/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 IEV6457 55037461F  04/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 IEV6457 55037462F  04/10/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 IGZ9549 55037608F  10/10/2015   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 IGZ9549 55037275F  17/10/2015   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 IHG3992 55037575F  09/10/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 INS0341 54259071F  22/08/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
 IRN9875 54559247E  23/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IRN9875 54559246E  23/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 IRN9875 54559245E  23/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 JYJ1847 55037508F  03/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 JYJ1847 55037509F  03/10/2015   51691    165                 1915.38                                                 



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 880

 LXI3743 55037313F  18/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYD0831 54258079F  27/09/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 LYW2758 54259243F  23/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYW2758 54259242F  23/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZJ7282 54259251F  25/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZJ7282 54259252F  25/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBB0480 55037220F  29/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBB0480 55037218F  29/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBB0480 55037219F  29/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBE3755 55037255F  05/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBE5698 55037306F  15/10/2015   52152    170                  191.54                                                 
 MBE5698 55037305F  15/10/2015   50371    162 * III            574.61                                                 
 MBE5698 55037619F  15/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MBE5698 55037618F  15/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MBW4293 54258098F  02/10/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MBZ1058 55037704F  21/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBZ1058 55037703F  21/10/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MBZ1058 55037702F  21/10/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MBZ1058 55037701F  21/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCC7149 54560831E  04/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MCD6725 55037505F  02/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCY8151 55037561F  09/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MDN5985 54258234F  01/10/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MDN5985 54258233F  01/10/2015   53710    180                   85.13                                                 
 MDU2275 55037602F  10/10/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MDV1855 54258942F  15/08/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MFF7229 54559234E  21/09/2015   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 MFH7979 55037301F  28/09/2015   70561    244 * III            191.54                                                 
 MHL4457 55037507F  03/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHM0205 54258235F  09/10/2015   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 MHR1348 54258100F  02/10/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MHR4097 55037554F  05/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIA7869 55037523F  13/10/2015   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 MIF8967 55037287F  18/10/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MIF8967 55037286F  18/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MIF8967 55037285F  18/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIR1710 55037288F  21/10/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MIW3057 54258084F  01/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIW6321 54559241E  21/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJK4357 55037710F  21/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJO5198 54259050F  03/09/2015   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MJR1879 55037604F  10/10/2015   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 MJZ6154 55037580F  09/10/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MLQ0242 54074076N  18/09/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHK5107 54258092F  01/10/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 QHM8436 54258239F  13/10/2015   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 QHM9114 55037503F  01/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SOMBRIO/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8057 1144/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8057 1144/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BVD6321 54258313F  06/10/2015   70301    244 * I              191.54                                                 
 DZE9997 54258093F  01/10/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MAC6650 54559236E  21/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAG6631 55037586F  09/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAK7359 55037522F  13/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAK7359 55037521F  13/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFY4719 55037609F  10/10/2015   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 MHG0044 55037601F  07/10/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MJA3547 54258225F  20/08/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MLN0209 55037272F  17/10/2015   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 QHO5731 55037481F  15/10/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SOMBRIO/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8057 1141/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8057 1141/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BNH7021 55037939F  02/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 BVU5590 55038023F  04/12/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 EPJ3254 55037785F  02/11/2015   55250    181 * XV                                                                    
 IIU8636 55037760F  21/10/2015   52152    170                                                                         
 IIU8636 55037759F  21/10/2015   58350    195                                                                         
 IIU8636 55037758F  21/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 IIU8636 55037757F  21/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IIU8636 55037756F  21/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 IMO6371 55038144F  08/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 IMO6371 55038145F  08/12/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 IMO6371 55038146F  08/12/2015   69120    232                                                                         
 IMQ7746 55037934F  02/12/2015   54523    181 * VIII                                                                  
 INS0341 55037659F  20/11/2015   69120    232                                                                         
 JOZ8148 55037721F  31/10/2015   51691    165                                                                         
 JOZ8148 55037722F  31/10/2015   69120    232                                                                         
 LXD5407 55037719F  30/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYU1655 54258331F  08/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZH4162 55037945F  06/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAO1085 54560840E  19/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAO1085 54560841E  19/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAO1085 54560842E  19/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCW2262 55037683F  04/12/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MCY2998 55037386F  06/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDP0060 55037989F  03/12/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 MEM4391 55038115F  04/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEM4391 55038114F  04/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFE0299 55037874F  04/12/2015   75790    277                                                                         
 MFF1725 55037947F  06/12/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MFM0816 55037936F  02/12/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MGK8226 55037371F  20/10/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 MGR9048 55038123F  04/12/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 MIA7791 55037387F  06/12/2015   70301    244 * I                                                                     
 MIB9802 55037941F  02/12/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MIL4351 55038000F  07/12/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MIM3813 55038135F  04/12/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MJL6357 55037406F  02/11/2015   69120    232                                                                         
 MJP8583 55037771F  31/10/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MJT2432 55037986F  03/12/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MJU3016 55038025F  04/12/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 MKV5698 55037942F  06/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKY7737 55037316F  04/11/2015   54790    181 * X                                                                     
 MKY7737 55037317F  04/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MMF2059 55038125F  04/12/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 MWU0888 55038027F  04/12/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 QHH8267 55037998F  07/12/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 QHH8267 55037542F  17/10/2015   69120    232                                                                         
 QHH8267 55037541F  17/10/2015   70481    244 * II                                                                    
 QHH8682 55037870F  02/12/2015   54870    181 * XI                                                                    
 QHO0111 54258330F  08/12/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SOMBRIO/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8057 1143/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8057 1143/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CDG2574 55039601F  16/12/2015   58350    195                                                                         
 CGO9502 55037321F  11/11/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 CGR5168 55038431F  15/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 CVZ7575 55037434F  04/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 DAY5498 55037906F  12/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 DAY5498 55037907F  12/11/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 EBN0246 55037632F  09/12/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 EBT2349 55037858F  04/11/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 GQL4139 55037772F  31/10/2015   75790    277                                                                         
 IEV6457 55039606F  16/12/2015   58350    195                                                                         
 ILC0174 55037909F  14/11/2015   51691    165                                                                         
 ILM8455 55037733F  14/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 ISA9049 55038425F  14/12/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 LCF5327 55037369F  20/10/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 LOR8581 55037776F  31/10/2015   51691    165                                                                         
 LXT8394 55038361F  11/12/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 LYK4001 55037737F  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYK4001 55037736F  14/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYK4001 55037735F  14/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZO6721 55037745F  14/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZU3132 55037391F  11/12/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 MAF1156 55037905F  08/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBE1087 55037393F  11/12/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 MBL8794 55095080E  01/11/2015   69120    232                                                                         
 MCG3001 55037442F  04/11/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 MCI8145 55037746F  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCQ3390 55039607F  16/12/2015   58350    195                                                                         
 MDE9039 55037910F  16/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MDG2749 54258321F  03/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDN5985 55039605F  16/12/2015   58350    195                                                                         
 MDQ1970 55037961F  09/11/2015   51851    167                                                                         
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 MEC7005 55037882F  10/12/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 MEH1208 55037749F  15/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEH1208 55037750F  15/11/2015   50292    162 * II                                                                    
 MEM2327 55038419F  12/12/2015   52741    175                                                                         
 MER5218 55038414F  11/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MER5218 55038413F  11/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFA9627 55038406F  10/12/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 MFJ8193 54258333F  11/12/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 MFK2323 55037881F  10/12/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 MFP6579 54258334F  11/12/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 MFV0347 55037421F  04/11/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 MFV5860 55038428F  14/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGC7110 55038352F  07/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGC7110 55038353F  07/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGL3689 55037695F  12/12/2015   75790    277                                                                         
 MGS3457 55038362F  11/12/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 MHG8962 55038147F  08/12/2015   51691    165                                                                         
 MHW6445 55037908F  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIA7869 55037878F  10/12/2015   57200    186 * I                                                                     
 MIK9215 55038354F  07/12/2015   69120    232                                                                         
 MJL6357 55037405F  02/11/2015   75790    277                                                                         
 MJP8216 54258338F  11/12/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 MJW2814 55038142F  08/12/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MKF9208 55037431F  04/11/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 MKJ0790 55038371F  11/12/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 MKL3129 55037390F  11/12/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 MKM8416 55038427F  14/12/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 MKV7193 55037951F  05/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MKX8000 55038412F  10/12/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 MLB8524 55037956F  09/11/2015   69120    232                                                                         
 MLC9357 55038426F  14/12/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MWU0888 55038404F  10/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 OKF7018 55037435F  04/11/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 OKF7588 55037656F  10/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 OKH4164 55037427F  04/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 QHH7766 55038367F  11/12/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SOMBRIO/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

timbó

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 1973/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 885

                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 1973/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DJK4019 54724398E  10/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 DJK4019 54724399E  10/09/2015   67692    230 * XXII            85.13                                                 
 HOJ5733 54724456E  16/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 IIC3181 55371192D  01/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXZ2837 54571692E  05/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAV9268 54572589E  06/09/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MAW3179 54572599E  14/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAW3179 54572600E  14/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBH7381 55701273E  29/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDC7566 55700653E  14/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEL0250 55701403E  23/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHI6850 55371198D  11/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHQ1453 54723948E  16/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIH5237 54572991E  01/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKM2845 54723922E  03/08/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 1974/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 1974/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMK3039 54724418E  08/10/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 ART9425 54573243E  11/10/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 DWL5437 54723393E  08/06/2015   57461    187 * I               85.12                                                 
 LYY8315 54572799E  29/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LZG1597 55700588E  19/09/2015   54010    181 * III            127.69                                                 
 MAW3179 55700542E  14/10/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MBS4363 54724225E  02/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MBT1567 54724095E  12/08/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MJD8828 54723289E  04/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 1977/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 1977/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIN6666 55701147E  29/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJS6748 54573236E  29/09/2015   67691    230 * XXII            85.13                                                 
 MJS6748 54573237E  29/09/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 TIMBO/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 1971/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 1971/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALN4888 54966156F  23/11/2015   69120    232                                                                         
 CLI2079 55700779E  08/11/2015   50292    162 * II                                                                    
 CMP5306 55701171E  06/12/2015   51691    165                                                                         
 LWT1719 55701417E  07/11/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MBW7539 54965973F  23/11/2015   69120    232                                                                         
 MFQ6204 55371199D  20/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 1972/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 1972/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EKS0031 54965968F  18/11/2015   51852    167                                                                         
 LYM3733 54724445E  19/11/2015   51851    167                                                                         
 MBL1161 54965975F  28/11/2015   52070    169                                                                         
 MFZ9048 54966152F  18/11/2015   69800    239                                                                         
 MGB1165 54724441E  18/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MGB1165 54724442E  18/11/2015   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 1975/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 1975/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACR3081 54571869E  21/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 AFV7621 55701172E  11/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 BNP2939 54965981F  11/12/2015   69120    232                                                                         
 BWU2905 54724299E  10/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 DDP2824 55701279E  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 IMN4679 55701002E  11/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
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 IMN4679 55701003E  11/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXZ8297 54724420E  03/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYH1871 54966161F  12/12/2015   66372    230 * IX                                                                    
 LZR1439 55701428E  20/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZR1439 55701427E  20/11/2015   69120    232                                                                         
 MCG1881 54966211F  11/12/2015   64080    221                                                                         
 MEU2088 54724298E  10/11/2015   69120    232                                                                         
 MGQ0936 54966163F  17/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLI1568 54966116F  10/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLV0706 54723849E  09/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MMA4624 54966206F  09/12/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 1976/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 1976/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CCR1117 54966202F  02/12/2015   61220    214 * I                                                                     
 LXN8621 54724038E  10/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 LYO3313 54966106F  20/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MBM0878 55701177E  12/12/2015   54010    181 * III                                                                   
 MCG1881 54966210F  11/12/2015   55090    181 * XIII                                                                  
 MCG1881 54966212F  11/12/2015   53710    180                                                                         
 MJI0896 54723993E  04/11/2015   61220    214 * I                                                                     
 MJP1609 54966158F  07/12/2015   59670    203 * V                                                                     
 MKC3158 54966213F  16/12/2015   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

XanXerê

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8090 1954/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 1954/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABA2978 55713588E  30/06/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 ACF8532 55717483E  18/09/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 ACF8532 55717480E  18/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ACF8532 55717481E  18/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 ACF8532 55717479E  18/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 ACF8532 55717482E  18/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 ADE9344 55714480E  08/08/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 ADE9344 55714481E  08/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AFM1050 55715599E  15/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AFM1050 55715598E  15/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AFP9625 55713332E  29/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 AFP9625 55713331E  29/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AHI4827 55713193E  29/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AHI4827 55713189E  29/05/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 AHI4827 55713191E  29/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AHI4827 55713192E  29/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AHS6764 55713900E  11/09/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 AKG7986 55714491E  16/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AKG7986 55714489E  16/09/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 AMX7906 55716224E  15/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AMX7906 55716226E  15/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AMX7906 55716225E  15/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AOK5716 55713909E  23/05/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 BWZ9737 55713034E  30/05/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 CFS3481 55716702E  06/09/2015   53040    176 * III            957.69                                                 
 DDB5256 55713709E  19/04/2015   52741    175                 1915.38                                                 
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 DDB5256 55713710E  19/04/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 EPM7777 55718617E  10/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 IAZ3325 55717402E  16/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 IBU8224 55712340E  27/06/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 ICG3713 55713136E  21/09/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 IEN3870 55714464E  12/07/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 IEN3870 55711294E  12/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 IEN3870 55711293E  12/07/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 IEN3870 55713592E  12/07/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IGF1695 55713950E  19/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 IKR0850 55714323E  02/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 IME8083 55713737E  06/06/2015   69120    232                   53.20                                                 
 IME8083 55713739E  06/06/2015   66450    230 * X              127.69                                                 
 IME8083 55713744E  06/06/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 JEF2543 55717410E  24/09/2015   64080    221                   85.13                                                 
 KDL0123 55717279E  13/09/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 KDL0123 55717280E  13/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 KNN8733 55720053E  04/10/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 LWR8875 55713931E  11/08/2015   53200    176 * V              957.69                                                 
 LWR8875 55713930E  11/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXH3880 55710515E  19/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYM1335 55720058E  12/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYZ1150 55713992E  12/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYZ1150 55713993E  12/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZD0103 55715570E  22/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZD0103 55713969E  22/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZD0103 55713971E  22/08/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 LZD0103 55713972E  22/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZG1227 54533247C  21/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZG1227 54533246C  21/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZM4409 55713940E  07/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAB8822 55717470E  09/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAO6310 55717401E  16/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAS4866 55714379E  25/06/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAS4866 55714381E  25/06/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAZ1779 55713936E  07/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAZ1779 55713939E  07/09/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MBE5556 55713529E  29/06/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBE5556 55713531E  29/06/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBE5556 55713530E  29/06/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBN8954 55717283E  18/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCD9431 55713696E  25/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MCE2094 55716561E  18/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCE2094 55716558E  18/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCE2094 55716559E  18/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCJ3915 55710517E  02/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCS2259 54535796C  13/06/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MCT6729 54539231C  03/06/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCT6729 54539233C  03/06/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCT6729 54539232C  03/06/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCX8815 55713886E  14/07/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MCX8815 55713883E  14/07/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCX8815 55713885E  14/07/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDB1790 55712781E  26/04/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MDB1790 55712782E  26/04/2015   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MDP5935 54534640C  22/07/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDP5935 54534639C  22/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDP8825 55716814E  19/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDP8825 55716812E  19/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDP8825 55716811E  19/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDU0213 55718612E  01/10/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MEE6138 55714434E  16/06/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MEE6138 55714363E  16/06/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
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 MEE6138 55714364E  16/06/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEE6138 55713942E  10/09/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEO4759 55717492E  03/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEP6154 55712835E  24/06/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MEP6154 55712834E  24/06/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MEP6154 55712833E  24/06/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEV5490 55716801E  01/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEW0642 55713735E  06/06/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MEW0642 55713908E  25/05/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MEW0642 55713907E  23/05/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MFK6190 55714500E  28/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MFK6190 55714285E  28/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MFK6190 55714497E  28/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFK6190 55714499E  28/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFY0453 55712830E  23/06/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MFY0453 55712831E  23/06/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFZ8419 55710512E  04/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGE7248 55717453E  10/08/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MGE7248 55717452E  10/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGE7248 55717451E  10/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGK5008 55712442E  25/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGN1509 55713243E  29/07/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MGN1509 55713242E  29/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGN1509 55713241E  29/07/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGN1509 55713240E  29/07/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGT9540 55713864E  02/07/2015   53200    176 * V              957.69                                                 
 MHI9037 55720405E  08/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHI9037 55720404E  08/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHR6512 55717291E  03/10/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
 MHR6512 55717289E  03/10/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MHR6512 55717290E  03/10/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MHU0559 55717253E  07/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHU0559 55717252E  07/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHU0559 55717251E  07/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MID6193 55710777E  10/06/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJN6230 55717407E  23/09/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MJN6230 55717408E  23/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MJN6230 55713089E  23/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJN6230 55713090E  23/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJU6321 55714157E  20/07/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MKN6470 55713998E  04/10/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MKR7420 55713130E  14/07/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MKR7420 55713128E  14/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLJ5374 55718655E  25/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MLJ5374 55718654E  25/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLJ5374 55718653E  25/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLL9984 55713134E  15/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLL9984 55713133E  15/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLL9984 55713132E  15/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MMD2118 54539244C  10/06/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 XANXERE/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8090 1955/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERE - DEMUT - 283830                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 1955/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABI3131 55712847E  26/06/2015   51851    167                  127.69                                                 
 AFF7474 55716641E  03/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AGJ9327 55717007E  11/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AHC9701 55715159E  10/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AHE1413 55718876E  25/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AHF5079 55715626E  18/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AHK4855 55716174E  25/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AHK4855 55713439E  06/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AIX3533 55714871E  08/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AIX3533 55715205E  10/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AIX3533 55718734E  29/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AIX3533 55718421E  02/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AIX3533 55720108E  09/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AIX3533 55717955E  05/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AIX3533 55717514E  20/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AIX3533 55716878E  08/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AJA3443 55717914E  04/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AJA3443 55717928E  04/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AJF8558 54535695C  16/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AJP0563 55715797E  19/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AJT1141 55717817E  21/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AJT1141 55717848E  21/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AJX9215 55715974E  22/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AKJ0704 55719062E  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ALP2239 55717690E  27/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ALP4894 55717171E  14/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ALW2079 54535826C  23/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ALZ1439 55718580E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ALZ2157 55718718E  29/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ALZ2157 55718717E  29/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ALZ2157 55718295E  08/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ALZ2157 55720472E  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ALZ2157 55715425E  16/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ALZ2157 55714530E  16/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ALZ2157 54527633C  17/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ALZ2157 55716603E  03/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ALZ2157 55716451E  01/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 ANI8503 55715182E  10/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ANV4094 55715192E  11/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ANV4094 55715226E  10/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ANV4094 55720486E  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ANV4094 55720467E  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ANV4094 55720290E  14/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ANV4094 55720025E  11/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ANV4094 55718197E  12/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ANV4094 55716772E  07/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ANV4094 55715948E  24/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AON7850 55717505E  28/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AOV6621 55714410E  03/06/2015   60760    210                  191.53                                                 
 AOV6621 55714407E  03/06/2015   57200    186 * I              127.69                                                 
 AOV6621 55714409E  03/06/2015   61220    214 * I              191.53                                                 
 AOV6621 55714405E  03/06/2015   58350    195                  127.69                                                 
 AOV6621 55714406E  03/06/2015   58191    193                  574.61                                                 
 APJ3361 54534218C  26/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 APV5284 55717411E  28/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 APX6470 55718185E  12/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AQV8521 55716386E  30/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ARJ4285 55720479E  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ATF1202 55716886E  08/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ATH2182 55720235E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ATO2982 55717726E  28/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AVJ9703 54527650C  20/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AVN3264 55719618E  02/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AWA7475 54532095C  10/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AXB9651 55714873E  08/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AXB9651 55719055E  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BLX2008 55715977E  22/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BQC4051 55714663E  09/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BUF2070 55717198E  15/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BUK6783 55715886E  20/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CDL1083 55719076E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CDL1083 55719032E  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CDN8318 55714696E  04/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CFF3513 55718261E  04/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CFO8093 55716998E  11/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CID8911 55715344E  12/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CKL5525 55720293E  14/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CKP9714 55720329E  17/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CLI5650 55717233E  15/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CLS7081 55716320E  30/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CLS7081 55716048E  26/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CLS7081 55716049E  26/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CLS7081 55716394E  30/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CLS7081 55718305E  03/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CMH5156 55718839E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CND9376 55719021E  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CND9376 55719016E  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CPO3886 55717544E  20/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CPR3639 55716958E  09/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CSB9719 55715785E  18/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CTO7446 55716627E  03/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CTO7446 55716605E  03/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CTO7446 55714263E  05/08/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 CYV3730 55715144E  04/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CZD5858 55716480E  02/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CZD5858 55715022E  11/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CZD5858 55715023E  11/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DBF8001 55720140E  14/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DBY3507 55718431E  02/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DDV5472 55713073E  08/08/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
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 DHQ8606 55717396E  18/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DHQ8606 55717326E  16/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DHQ8606 55717328E  16/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DHQ8728 55716783E  07/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DKD3588 55718478E  01/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DKD3588 55718964E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DLR7385 55716932E  08/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DMQ4469 55720017E  11/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DTS9349 55714547E  16/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DYF4019 55714683E  18/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DYF4019 55715732E  19/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DYF4019 55716885E  08/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DYF4019 55717511E  20/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DYF4019 55717537E  20/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DYF4019 55718143E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EBB7530 55715209E  10/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EDC2792 55716690E  06/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EEN6921 55714061E  02/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EFB2243 55718079E  10/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EFB4605 55715114E  15/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ELD2182 55715909E  22/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ELL7148 55718138E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 FEX1476 55717228E  15/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HCA3140 55716474E  01/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HDD9967 55714608E  05/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HKT0590 55713116E  02/07/2015   55250    181 * XV              85.12                                                 
 HKT0590 55717214E  14/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HKT0590 55717343E  17/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IAW1444 55715535E  15/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IAZ3325 55717707E  27/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IEE3303 55716472E  01/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IHC6620 54535448C  20/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IHG5157 55711290E  26/06/2015   51851    167                  127.69                                                 
 IIE2752 55716332E  30/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IJO2793 55715769E  18/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IJO2793 55714445E  25/06/2015   51851    167                  127.69                                                 
 IJP2519 55713973E  28/08/2015   52070    169                   53.20                                                 
 IKY6370 55717773E  31/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IMC3135 55718769E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IMU3607 55714906E  25/07/2015   57200    186 * I              127.69                                                 
 IMU8070 55717656E  24/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 INK0448 55713924E  08/08/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 IOE2411 55716905E  09/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IPF7110 55718148E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IQM0552 55715234E  10/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IQU9576 54535433C  15/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IRW2804 55717792E  31/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IRW2804 55715386E  12/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ISG2894 55715690E  17/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ISZ9579 55718926E  24/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IUM7391 55718281E  08/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IUN3714 55718974E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IWJ2572 55717901E  03/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JAF5555 55719065E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JEO4746 55715798E  19/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JEO4746 55715659E  15/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JEO4746 55717130E  13/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JET9761 55720328E  17/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JET9761 55720330E  17/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JFX7633 55717367E  17/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JLW7699 55716298E  29/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JWA8496 55714691E  22/07/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 KDL0123 55716254E  25/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 KLE1213 55719040E  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KMS5264 55713522E  26/06/2015   51851    167                  127.69                                                 
 KMS5264 55713524E  26/06/2015   51930    168                  191.53                                                 
 KVW5208 55718551E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KXE4449 55716467E  01/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LKC9784 55716443E  02/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LKC9784 54532073C  08/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LOL6498 55714032E  03/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LWX9866 55716524E  19/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LWX9866 55720313E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXB7045 55720469E  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXF2702 55714269E  12/08/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LXH9427 55716688E  06/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXH9427 55720268E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXH9427 55718962E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXL0688 55718054E  08/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXL6549 55718944E  24/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXL6549 55720229E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXP6821 55718933E  24/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXP6821 55718919E  24/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXP6821 55718756E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXP6821 55716152E  25/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXR1535 55716966E  10/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXR4206 55717220E  15/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXU2171 55716947E  10/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXU2380 55715861E  19/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYD3818 55717750E  28/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYE9562 55716407E  01/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYL4762 55715528E  13/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYN9363 55715310E  12/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYY0810 55717374E  17/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYY3359 55720480E  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZB7969 55714910E  27/08/2015   54870    181 * XI             127.69                                                 
 LZI8357 55717310E  16/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZS6444 55717534E  20/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZS6444 55719634E  03/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZW3739 55720247E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZW3739 55715196E  11/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZW3739 55715244E  10/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZW3739 55720111E  09/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZW3739 55720299E  14/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZW3739 55715607E  15/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZW3739 55715799E  19/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZW3739 55715779E  18/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZW3739 55716045E  26/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZW3739 55716043E  26/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZW3739 54532027C  26/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZW3739 55715331E  12/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZW6465 55718912E  22/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAC4235 55717102E  13/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAK2543 54532013C  26/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAK8394 55717596E  22/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAK8394 55717710E  27/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAM0404 55715273E  11/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAN0475 55717244E  16/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAO9055 55717623E  22/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAR4201 55714143E  09/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAU2269 55720344E  17/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAX6418 55715304E  12/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAY3275 55364784C  10/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAZ0066 55713521E  26/06/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MAZ1997 55715161E  10/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAZ1997 54534231C  25/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MAZ1997 55715116E  15/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBB0025 55714162E  07/08/2015   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 MBD1005 55719651E  05/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBE5556 55713534E  29/06/2015   51930    168                  191.53                                                 
 MBE6465 55719037E  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBJ4153 55720478E  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBJ4153 55717793E  31/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBJ8068 55716010E  23/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBK2394 55716290E  29/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBN1181 55717548E  20/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBQ3505 55719051E  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBR0942 55715660E  15/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBR8676 55715261E  11/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBS5227 55718973E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBU7642 55714685E  18/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBW0384 54527609C  17/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBW0384 55713407E  03/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBW9775 55716263E  25/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBY0517 55714389E  03/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCE2094 55716560E  18/08/2015   70481    244 * II             191.54                                                 
 MCE2094 55714845E  12/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCE9474 55714972E  02/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCH1609 55718999E  22/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCK8934 55716172E  25/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCM1792 55718935E  24/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCM1792 55718816E  26/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCM1792 55718951E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCP2023 55719605E  02/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCQ0076 55718132E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCQ9423 55717738E  28/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCT6177 55718815E  26/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCV0264 55715111E  15/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCV1028 54532004C  20/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCV1028 55718374E  08/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MCW1577 55714712E  08/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDA4225 55364785C  10/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDA4225 55715834E  22/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDB1790 55715725E  19/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDD5848 55714597E  05/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDD5848 55717702E  27/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDD5848 55717718E  27/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDD5848 55718040E  08/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDD5848 55717972E  05/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDG1145 55718883E  25/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDG1478 55718142E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDM9284 55716005E  23/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDN5652 55715380E  12/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDN5652 55714835E  12/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDP2575 55715949E  24/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDP2575 55717358E  17/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDP2575 55718881E  25/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDP8825 55716813E  19/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MDR3202 55717591E  22/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDR7702 55719000E  21/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDS1604 55713250E  15/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDU2124 55716409E  01/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDU2124 55717730E  28/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDV1951 55715518E  13/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDZ5423 54532041C  03/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEB9301 55718846E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEC2948 55715034E  11/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEC2948 55713666E  04/06/2015   57200    186 * I              127.69                                                 
 MED5169 55717132E  13/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MED7990 55716264E  25/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MED7990 55716167E  25/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEE6138 55714433E  16/06/2015   70303    244 * I              191.53                                                 
 MEE6138 55714432E  16/06/2015   70302    244 * I              191.53                                                 
 MEG3346 55717964E  05/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEG3346 55717956E  05/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEI9152 55720338E  17/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEI9152 55717006E  11/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEI9152 55717005E  11/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEL6683 55717531E  20/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEQ7940 55716609E  03/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEQ7940 55716608E  03/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEQ7940 55716271E  27/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEQ7940 55716274E  27/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEQ7940 55716276E  27/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEQ7940 55715947E  24/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEQ7940 55365285C  24/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEQ7940 54534220C  24/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEQ7940 55716022E  26/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MES5746 55719445E  02/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MES7194 55718084E  10/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MES7194 55717693E  27/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MES7194 55715610E  15/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MES7194 55716497E  02/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MES7194 55717305E  16/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MES7194 55717303E  16/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEU2518 55715110E  15/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEW0941 55717719E  27/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEW1036 55715699E  18/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEX9557 55715544E  15/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEX9557 55717875E  03/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEY8543 55717971E  05/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEY9647 55717204E  14/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFB5405 55718857E  25/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFC6080 55718113E  11/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFC6080 55716027E  26/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFC6080 55716025E  26/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFC6080 55716179E  26/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFD2259 55717756E  28/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFD8147 55716888E  08/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFF0776 55720319E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFH7541 55720485E  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFH7541 55717727E  28/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFH7541 55716685E  06/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFI1528 55715139E  04/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFJ2266 55716296E  29/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFL4470 55719416E  28/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFN5738 55715251E  11/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFO3084 55718004E  07/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFP5902 55714388E  03/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFQ3822 55714637E  06/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFQ3822 54534249C  27/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFQ3822 55715951E  23/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFQ3822 55715957E  23/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFQ3822 55715903E  22/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFQ3822 55717148E  14/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFR1473 55718030E  07/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFR6096 55717635E  24/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFS7453 55716910E  09/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFS9131 55715158E  10/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFV3069 55719058E  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFX5626 55715292E  11/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFX5626 55715212E  10/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MFX5626 55715211E  10/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFX5626 55715531E  16/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFY3470 55716960E  08/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFY5711 55716439E  02/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFY5711 55717174E  15/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFZ2654 55716621E  03/07/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MFZ3325 55716458E  01/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGA1330 55714731E  09/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGE9546 55718041E  08/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGF1722 55716611E  03/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGF1722 55716761E  07/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGG8110 54532046C  03/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGI3095 55715168E  10/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGI6393 55717802E  01/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGI7490 55720107E  09/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGJ2159 55719672E  07/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGK0737 55716183E  27/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGL6899 55715741E  19/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGL6899 55717187E  15/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGL9367 55720243E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGM4675 55718140E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGM4675 55715516E  13/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGN3393 55715388E  12/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGN3393 55716383E  30/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGO4149 55717657E  24/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGR3455 55716978E  10/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGR6796 55717151E  14/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGR6796 55714825E  11/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGV3530 55717812E  21/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGW3393 55715218E  10/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGW3393 54532070C  08/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGW9778 55716564E  29/09/2015   60760    210                  191.54                                                 
 MGX2966 55719635E  03/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGX8555 55715125E  14/07/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MHD2536 55717552E  21/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHD2536 55719133E  24/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHD2536 55720323E  17/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHE0331 55719607E  02/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHE4714 55715193E  11/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHE4714 55715522E  13/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHE5097 55716869E  06/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHH2425 55715293E  11/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHH3666 55720059E  08/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MHJ3122 55720149E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHJ4095 55715657E  15/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHL1261 55716757E  07/07/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MHL1908 55716029E  26/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHL4577 55717119E  13/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHL7466 55717199E  16/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHL7466 55717634E  22/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHL8597 55719013E  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHM7001 55717152E  14/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHP1129 55718188E  12/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHP1129 55718292E  08/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHP3885 55720350E  17/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHQ4703 55717839E  21/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHR6512 55714272E  23/08/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MHR9496 55719039E  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHR9496 54534221C  24/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHS0418 55717008E  11/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHS8455 55720339E  17/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHT7041 55717892E  03/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHT7041 55717518E  20/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MHT9965 55720238E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHT9965 55715160E  10/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHU2706 55717622E  22/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHW0319 55714830E  11/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHW0319 55714828E  11/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHW0319 55714827E  11/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHW0522 55716612E  03/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHW8761 55720340E  17/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHW8923 55719639E  05/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHX6774 55715973E  22/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHY5922 55717241E  16/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHY5922 55717864E  01/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIA7827 55717813E  21/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIB6508 55719053E  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIB9249 55715532E  16/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIG1166 55718837E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIG1166 55718086E  10/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIH3711 55717025E  13/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIH7731 54535822C  23/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIO3884 55716651E  03/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIQ5506 55719497E  05/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIR4914 55715214E  10/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIS1248 55715038E  11/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIS5768 55718055E  08/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIT4001 55715033E  11/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIT4650 55717631E  22/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIU1692 55714831E  11/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIX3724 54532081C  08/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJC1751 55720021E  11/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJC4166 55718264E  04/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJE5990 55717394E  18/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJE5990 55715526E  13/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJF3449 55716679E  06/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJF5207 55717904E  07/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJF8256 55715288E  11/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJI2221 55717112E  13/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJI4737 55715802E  19/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJJ0054 55717765E  28/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJJ0253 55717646E  24/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJL8898 55715259E  11/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJN3086 55715680E  17/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJP9619 55715229E  10/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJT8960 55714892E  08/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJT8960 55715179E  10/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJT8960 55715224E  10/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJT8960 55718069E  10/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJT8960 55716294E  29/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJT8960 54534248C  27/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJT8960 55716936E  08/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJT8960 55716954E  09/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJT8960 55716996E  10/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJT8960 55716436E  02/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJT8960 55716412E  01/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJU5548 55717957E  05/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJU9426 55715507E  12/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJW4160 55720342E  17/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJX5391 55716199E  29/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJX9346 55720147E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJX9931 55717338E  17/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJX9931 55717045E  14/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJY5914 55715221E  10/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKA4417 55718437E  03/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKA7605 55717673E  25/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MKB1928 55716686E  06/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKB1928 55716687E  06/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKB3557 55717739E  28/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKC5894 55717902E  03/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKC7810 55717794E  31/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKC7810 55716168E  25/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKC8038 55716398E  30/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKD1585 55717735E  28/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKD7289 55715894E  20/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKE0669 55717938E  04/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKF8258 55715925E  22/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKF8258 55716403E  01/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKF9018 55714149E  09/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKM9495 55714069E  02/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKM9495 55717754E  28/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKM9495 55714841E  12/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKO6865 55716328E  30/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKO6865 55715669E  17/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKO8100 55716237E  18/10/2015   53800    181 * I               85.13                                                 
 MKR7420 55713129E  14/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKS6778 55716316E  30/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKS6778 55720132E  14/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKT5638 55716242E  18/10/2015   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 MKV1547 55716164E  25/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKV5887 55717885E  03/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKW5945 55716255E  25/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKX2343 55716156E  25/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKX2343 55716413E  01/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKX2343 54535828C  23/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKX2343 54534226C  26/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKX2343 55716934E  08/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKX2343 55716789E  07/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKX2343 55716649E  06/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKX2343 55714054E  02/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKX2343 55713450E  09/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKY7749 55718878E  25/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKZ0814 55718891E  26/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKZ5407 55719035E  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLA1242 55716864E  06/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLA1242 55717307E  16/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLA4985 55716618E  03/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLA6484 55717225E  15/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLB8174 55715800E  19/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLC8017 55720348E  17/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLD3695 55718593E  03/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLD6629 55717564E  21/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLE4167 55715987E  24/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLJ0086 55716395E  30/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLJ2655 55719113E  24/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLJ5024 55715670E  17/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLL4185 55715851E  19/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLL4185 54534239C  25/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLL4185 55717390E  18/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLN5284 55716162E  25/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLO1868 55718749E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLP4674 55715676E  17/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLR0546 55717649E  24/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLR1292 55717826E  21/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLR1785 55717757E  28/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLX5714 55715127E  23/07/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLY5817 55717988E  05/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLZ4787 55718191E  12/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMA1036 55717764E  28/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MMA1036 55717700E  27/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMB0636 55716689E  06/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMC9526 55715916E  22/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMD2118 55717724E  27/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMD2118 55714103E  03/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMI0441 55713435E  06/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMI0441 55715709E  17/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMI0441 55715672E  17/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMI0441 55716780E  07/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMI2321 55718744E  29/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMM1814 55715210E  10/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMM4229 55715859E  19/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMM4229 55715846E  22/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MXZ2434 55715768E  18/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MXZ2434 55718108E  11/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 NEJ4007 55718996E  22/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 NGH0282 55716889E  08/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 NIY7614 55718075E  10/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 NJL7140 55714869E  08/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 NJL7140 55716674E  06/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 NJL7140 55716343E  01/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 NJL7140 55716034E  26/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 NJM6149 55717663E  24/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 NJM6149 55717239E  16/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 NJM6149 55717998E  05/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 NJM6149 55718782E  28/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 NJM6149 55718896E  26/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 OKG4749 55720497E  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 OPS5626 55720216E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 OWM0790 55717678E  25/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHC3404 55715162E  10/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHC7054 55714697E  04/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHD4822 55716419E  02/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHD4822 55715698E  18/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHD4822 55715697E  18/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHD4822 55715751E  18/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHD4822 55715820E  19/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHD4822 55715862E  19/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHD4822 55715816E  19/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHD4822 55715683E  17/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHD4822 55714532E  16/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHD4822 55714533E  16/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHD4822 55714535E  16/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHD4822 55715546E  15/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHD4822 55715651E  15/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHD4822 55715653E  15/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHD4822 55715004E  09/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHD4822 55719024E  19/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHD4822 55717925E  04/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHD4822 55715332E  12/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHD4822 55715329E  12/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHD4822 55715327E  12/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHD6865 55718804E  26/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHD9011 55718430E  02/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHF7554 55716762E  07/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHH2427 55720314E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHJ9873 55718282E  08/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHJ9873 55717721E  27/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHJ9873 55715899E  20/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHK9422 55716424E  02/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHM3141 55716637E  03/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QIJ1111 55716165E  25/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QJA8898 55716251E  25/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 CLARICE BEATRIZ SERENA                                                                                               
 COORDENADORA DE TRANSITO                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8090 1958/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 1958/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOK5716 55713656E  01/05/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 CHH6431 54539246C  10/06/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 HRP7693 55718608E  29/09/2015   53200    176 * V              957.69                                                 
 IAZ3325 55713517E  14/06/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 IBU8224 55712337E  27/06/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 KGJ5363 55717274E  09/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 KMS5264 55713523E  26/06/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MBO0102 55718213E  09/10/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MBO0102 55718210E  09/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBO0102 55718212E  09/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBP2918 55717298E  13/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MBP2918 55717297E  13/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDE1083 55711292E  09/07/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEE6138 55713941E  10/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEO4759 55717493E  03/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEO4759 55717491E  03/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFH7329 55716815E  04/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFH7329 55716818E  04/10/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MFH7329 55716817E  04/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFI4972 55713067E  09/06/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFR5217 55713720E  19/05/2015   51262    164 c/c 162 * II     957.69                                                 
 MFR5217 55713719E  19/05/2015   50291    162 * II             957.69                                                 
 MFW2108 55713880E  11/07/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MFW2108 55713878E  11/07/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MFW2108 55713877E  11/07/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MGL3985 55714504E  01/07/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
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 MGL3985 55714505E  01/07/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MGL3985 55714503E  01/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHA1073 55713228E  15/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHA1073 55713227E  15/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHA1073 55715122E  13/07/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MHA1073 55715119E  13/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8090 1959/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERE - DEMUT - 283830                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 1959/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADH2236 55715185E  10/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AQD9810 55716891E  08/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ARG2606 55717070E  26/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 AUG4876 55719824E  13/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AWH2052 55717035E  13/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AWN0340 55718708E  28/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BTJ6152 55718406E  02/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CGG9432 55715340E  12/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CNA8984 55718416E  02/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CRJ5921 55720288E  14/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DFM5028 55714702E  08/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ERP8999 55718283E  08/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HLY6125 55717674E  25/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HQS5900 55716299E  29/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HSG5757 55716009E  23/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HSG5757 55716354E  29/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ICF8518 55718145E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IIE2752 55718251E  04/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ILI3340 55718440E  03/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ILM2916 55720121E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 



31/12/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1901

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 905

 IQB0456 55718339E  04/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IQB0456 55720144E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JPJ9545 55717760E  28/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JPJ9545 55716013E  24/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JPJ9545 54535424C  16/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JPQ3513 54535812C  23/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LKM7031 55719931E  14/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LWV5734 55718573E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXG1399 55717162E  14/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXP6821 55720040E  09/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXP6821 55720291E  14/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXP6821 55720261E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZC2785 55718735E  29/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAA4977 55719782E  10/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBC2783 55718740E  29/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBE1624 55720499E  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBG0123 55720001E  11/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBM0272 55720240E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBM4065 55716764E  07/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBN6689 55719709E  06/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBV7642 55716336E  01/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBV7642 55716661E  06/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBV7642 55716106E  24/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBX5384 55718475E  01/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCC8332 55717842E  21/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCM1792 55718336E  04/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCM1792 55720263E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCM1792 55718277E  04/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDC3784 55718351E  25/09/2015   51930    168                  191.54                                                 
 MDC7924 55719741E  08/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDP2575 55718483E  01/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEB6635 55718950E  25/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEY9787 55715703E  17/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFH7329 55716819E  04/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MFP5902 55716675E  06/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFW2108 55713876E  11/07/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MFX0247 55720260E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFX6841 55716181E  27/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGJ1520 54527614C  17/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGJ5034 54532080C  08/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGM1243 55718159E  05/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGR6796 55715845E  20/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGW1677 55718126E  11/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHA1073 55715123E  13/07/2015   60760    210                  191.53                                                 
 MHA1073 55715124E  13/07/2015   70561    244 * III            191.53                                                 
 MHI1396 55718303E  03/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHP4020 55715716E  19/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHP6109 55718156E  05/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHR2040 55719819E  13/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHR2040 55719912E  14/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHR2040 55009722F  15/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIB1102 55716042E  26/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIF7551 55718464E  01/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIO1089 55718739E  29/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIP4478 55718310E  03/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIT9739 55719079E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIV7920 55720315E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIV7920 55716017E  24/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIV7920 55717370E  17/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIV7920 55365295C  24/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJA7551 55718489E  02/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJI7840 55718201E  30/09/2015   70302    244 * I              191.54                                                 
 MJM9491 55719785E  10/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MJQ1553 55720476E  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJT8960 54535839C  23/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJT8960 55715621E  17/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJT8960 55716113E  24/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJT9087 55716606E  03/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJX0850 55718439E  03/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKC7810 55720271E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKX2343 55718592E  03/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLB0873 55718349E  04/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLH4761 55720451E  17/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLX3901 55720483E  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMD4686 55720051E  29/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MMH8312 55717619E  22/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 OBF0940 55718166E  05/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 OFJ6805 55715605E  15/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHP6973 55715773E  18/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 CLARICE BEATRIZ SERENA                                                                                               
 COORDENADORA DE TRANSITO                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8090 1952/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 1952/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAC1164 55716570E  18/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 AFN4328 55719330E  14/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 AFN4328 55719329E  14/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 BOV1306 55719232E  15/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 BOV1306 55719231E  15/11/2015   64080    221                                                                         
 CPR3639 55719981E  08/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 CPR3639 55719983E  08/12/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
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 CPR3639 55719982E  08/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 IDX3579 55009903F  17/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 IDX3579 55009904F  17/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IDX3579 55009905F  17/11/2015   66020    230 * VI                                                                    
 KNP5785 55716589E  30/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LWV7157 55719373E  03/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 LWV7157 55719374E  03/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LWV7157 55719375E  03/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZM9486 55719974E  05/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZM9486 55719972E  05/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZM9486 55719973E  05/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZN5523 55011243F  06/12/2015   65561    230 * I                                                                     
 LZN5523 55010451F  06/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZN5523 55010469F  07/12/2015   66371    230 * IX                                                                    
 LZN5523 55010450F  06/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBY6556 55719963E  15/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBY6556 55719964E  15/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MET5597 55010015F  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFC6190 55719586E  14/11/2015   51691    165                                                                         
 MFG4819 55010441F  03/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGD3892 55719338E  14/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MGE8936 55719959E  11/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGE8936 55719958E  11/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGE8936 55717094E  11/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIC3626 55720366E  03/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIF7551 55010439F  30/11/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MJI7840 55714215E  07/11/2015   66532    230 * XI                                                                    
 MJI7840 55718625E  07/11/2015   69120    232                                                                         
 MJO8168 55716533E  14/11/2015   65561    230 * I                                                                     
 MJO8168 55720182E  14/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MJO8168 55720183E  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKD9664 55717436E  26/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLV9246 55719583E  14/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8090 1953/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERE - DEMUT - 283830                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 1953/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAC1164 55716571E  18/11/2015   51851    167                                                                         
 ADZ4580 55010613F  30/11/2015   55250    181 * XV                                                                    
 AEB3393 55716590E  03/12/2015   60681    209                                                                         
 AEE6045 55010263F  29/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ANI6567 55719849E  17/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ANV4094 55011662F  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ARA5372 55011551F  17/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ATH2182 55011590F  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AWE0887 55009815F  21/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AXD9256 55011499F  17/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 BGD8996 55009966F  12/11/2015   51851    167                                                                         
 BTJ6152 55011569F  17/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 CHT9343 55011234F  06/12/2015   51851    167                                                                         
 DHW5620 55011669F  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DQA3775 55011670F  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DQA3775 55011610F  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 EEN6921 55011489F  14/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 EIH0151 55009848F  26/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 EUA7104 55011631F  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 EVM7228 55011453F  13/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 FYU0590 55011515F  16/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 HCO3901 55010156F  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 HEW0999 55011443F  12/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 HOW6976 55011639F  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IAZ3325 55010467F  06/12/2015   51851    167                                                                         
 IDC2477 55010061F  23/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IHT4779 55009789F  20/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 JEO4746 55011612F  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 JKT7534 55720184E  14/11/2015   51851    167                                                                         
 JZE6247 55010275F  30/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 KLX6641 55010903F  21/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LWV7983 55009842F  26/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXS0539 55011510F  16/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LZW3739 55010080F  23/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LZX0490 55719540E  05/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MAF0118 55010172F  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAN0475 55011360F  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBF1802 55011559F  17/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBK0792 55010256F  29/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBL3419 55010067F  23/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBO4665 55010122F  26/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBP1042 55009766F  20/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCA7657 55011497F  14/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCA9472 55011649F  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCG2216 55719916E  14/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCN8063 55010374F  04/12/2015   51851    167                                                                         
 MCN8082 55010175F  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCO3597 55009765F  20/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCO7373 55011604F  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEB8295 55009958F  12/11/2015   51851    167                                                                         
 MEC2948 55011697F  21/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MER3726 55009821F  22/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEX6048 55011629F  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
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 MFB2074 55009847F  26/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFC0853 55010150F  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFD9584 55010078F  23/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFP7299 55009976F  14/11/2015   51851    167                                                                         
 MFQ2541 55719919E  14/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFS7453 55011595F  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFX6686 55720176E  05/11/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 MGB2116 55010169F  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGC4839 55011700F  21/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGI2225 55011587F  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGT9540 55011523F  16/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGV3837 55011428F  12/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHE7907 55719943E  15/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHJ6158 55011581F  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHL1261 55011366F  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHM7001 55011520F  16/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHP3885 55011638F  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIL5574 55009852F  14/11/2015   54100    181 * IV                                                                    
 MIV2038 55011660F  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIV4422 55009716F  15/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIX1053 55010096F  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJD0791 55009718F  15/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJE9556 55011504F  16/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJH0412 55010106F  24/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJP0124 55011462F  13/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJU0344 55011557F  17/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJU3549 55719880E  16/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJY1633 55011537F  16/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKN7222 55011473F  13/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKP6422 55011509F  16/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKX2343 55011516F  16/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKX2343 55011368F  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKX2343 55011621F  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKZ2834 55011539F  16/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLI0665 55011579F  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLK7999 55011635F  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLT1553 55010162F  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMK1538 55010153F  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMM3946 55010137F  26/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 NGD5450 55011540F  16/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 OKE1274 55011529F  16/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHA7043 55010129F  26/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHC6121 55010107F  24/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHR7445 55714799E  13/11/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2015.

 CLARICE BEATRIZ SERENA                                                                                               
 COORDENADORA DE TRANSITO                                                                                             
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8090 1956/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 1956/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAO8972 55716584E  26/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 AAO8972 55716585E  26/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AOF1350 55719992E  11/12/2015   52741    175                                                                         
 CBM9478 55712091E  23/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 CBM9478 55712089E  23/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 CBM9478 55712092E  23/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CKK1749 55010412F  23/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CKK1749 55010411F  23/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 CKK1749 55010413F  23/11/2015   64080    221                                                                         
 DHV2562 55009909F  14/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 IDL6060 55010209F  13/12/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 IIO7493 54540164C  10/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 IIO7493 54540165C  10/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 LXU2380 55719968E  26/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAI9770 55010416F  23/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MAI9770 55010417F  23/11/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MBU5171 55009986F  11/12/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBU5171 55718627E  11/12/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBU5171 55718628E  11/12/2015   66532    230 * XI                                                                    
 MBU5171 55718626E  11/12/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEM6561 55716573E  19/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEM6561 55716574E  19/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEM6561 55716575E  19/11/2015   66532    230 * XI                                                                    
 MEN0018 55719247E  18/11/2015   69120    232                                                                         
 MFM8419 55011204F  18/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGC2501 55713814E  14/12/2015   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 MGC2501 55713815E  14/12/2015   50450    162 * V                                                                     
 MGD3892 55011279F  19/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MGD3892 55720082E  21/11/2015   51691    165                                                                         
 MGH5761 55716535E  14/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGH5761 55716536E  14/11/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MGJ5828 55716534E  14/11/2015   69120    232                                                                         
 MJB6349 55720369E  11/12/2015   69120    232                                                                         
 MJB6349 55720370E  11/12/2015   51341    164 c/c 162 * III                                                           
 MJB6349 55720371E  11/12/2015   50371    162 * III                                                                   
 MJO8168 55716532E  14/11/2015   69120    232                                                                         
 NEJ4007 55010954F  14/12/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8090 1957/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERE - DEMUT - 283830                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 1957/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFP2030 55010454F  23/11/2015   51930    168                                                                         
 AGD0014 55011033F  27/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AHL3385 55010573F  04/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AIX3533 55010888F  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AJA3443 55010897F  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AJS6294 55010873F  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AJY6630 55011246F  15/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 AKY4827 55011017F  28/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AMD2507 55714186E  16/11/2015   51851    167                                                                         
 AMO5387 55009996F  15/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 AMV4220 55719903E  14/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ANV4094 55011142F  02/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 APP5223 55011036F  27/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ARJ4432 55720181E  14/11/2015   51851    167                                                                         
 AWQ0003 55010854F  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 BAB9223 55714193E  07/12/2015   73662    252 * VI                                                                    
 BMW2193 55011104F  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 BPF7747 55009992F  15/12/2015   54282    181 * V                                                                     
 BTJ4749 55011668F  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 BTJ6152 55010899F  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 BTJ6152 55011006F  26/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 CCM1496 55010174F  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 COQ8887 55010679F  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 CPC8650 55010950F  28/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 CVB5880 55010542F  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 CVB5880 55011384F  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DDT6876 55011658F  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
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 DEJ7728 55011027F  28/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DMY7488 55009987F  11/12/2015   57200    186 * I                                                                     
 DPJ5430 55011072F  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 HSK0496 55010168F  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IKQ8099 55010917F  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ILB1126 55714797E  13/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 JPJ9545 55010945F  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 JVS2604 55009970F  14/11/2015   51851    167                                                                         
 LWX9866 55011043F  27/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXE4159 55010942F  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXG9504 55011290F  19/11/2015   51851    167                                                                         
 LXJ4217 55010592F  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYQ7868 55010927F  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LZM9486 55011070F  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LZP5307 55011151F  02/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LZY9736 55010867F  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAI3190 55010866F  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAY2581 55010194F  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBB0025 55010868F  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBQ0575 55009836F  26/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBU6832 55010134F  26/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBU6832 55010195F  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBU6832 55009820F  22/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCC7124 55010695F  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCD2050 55719579E  14/11/2015   51852    167                                                                         
 MCH0013 55010913F  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCJ4714 55011082F  01/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCQ1374 55010053F  23/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCZ3264 55011755F  02/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDI2720 55011084F  01/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDJ3013 55011098F  01/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDM0724 55011758F  02/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDQ3408 55010943F  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDT7215 55011095F  01/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDT7215 55011045F  27/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDW9396 55011319F  07/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEB9301 55010935F  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MED7255 55011053F  27/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEN0916 55011320F  07/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEW9373 55009760F  19/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFG7948 55009782F  20/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFK3386 55011071F  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGD3892 55720083E  21/11/2015   57200    186 * I                                                                     
 MGE6236 55719323E  08/11/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MGH4699 55010515F  31/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGJ1520 55010206F  07/12/2015   51851    167                                                                         
 MGL1219 55719536E  01/11/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MGL1219 55719537E  01/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MGR4052 55010562F  04/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGU1659 55010906F  21/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHZ2099 55010871F  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJB0326 55010295F  30/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJB7192 55011004F  26/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJC5629 55011013F  26/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJC5629 55010893F  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJC5629 55010894F  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJE0656 55010187F  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJK3062 55011565F  17/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKC7810 55010889F  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKM1310 55011694F  21/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKN7222 55011012F  26/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKN7222 55011055F  27/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKQ1246 55011141F  02/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
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 MLE4167 55011093F  01/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLE7389 55011605F  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLF5204 55010555F  04/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLJ6679 55011315F  07/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLX5906 55010696F  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLY2908 55717089E  10/11/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MMA1036 55010560F  04/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMF1868 55011091F  01/12/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMJ1840 55010198F  29/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMK3993 55011105F  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MML5599 55010941F  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MYI0572 55010108F  24/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 NEJ1246 55010271F  29/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 OBE1317 55010307F  11/12/2015   58350    195                                                                         
 OBE1317 55010308F  11/12/2015   51851    167                                                                         
 QHB9957 55720368E  20/11/2015   52070    169                                                                         
 QHD9671 55010268F  29/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHL3055 55011076F  30/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHM5093 55010758F  16/12/2015   60681    209                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 26 DE DEZEMBRO DE 2015.

 CLARICE BEATRIZ SERENA                                                                                               
 COORDENADORA DE TRANSITO                                                                                             
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